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porocor tln•CommiH~o~iio dn Pl)dOI'OH ~ohrc 
n oloicão 11onntot•lnl llo EK]lirito Snnto.1 
Pog~.·ll7ll o·OUO. 

ELEIÇÃO DE PERNAMBUCO -'DJscu-.io do 
· •po.rocol'·tln CQmmiNdo tlo:Podoro8 Robro· 

n oloioilo .sonnto1'lnl tlo Pornamhuco,. 
Png, :1-liJ, 

- Coelho o Campo" : 
A' propoHiçio rolntlvn no11 voncimontot~ 
tlot~ profos~oros 1lo lnKtituto 'Bcnjnmin 
Con.l!fnnt. Png .. ·45(1, 

- F. Glyeorll) o A. A11oretlo: 
Aa'projocto nutorh:nndo a desapropria ... 
çiío tio Jll'Ollio n, 10:'! tln Praça tln Repu• 
blicn,.rag. r,38, 
'Foliolnno ~Pcniln : 
A' jli'Dpot~içii.o cllnomlontlo llconço no Dr •. 
·Henrlquo ·J;atlit~lnu dn 8outn .Lopotl, 
J!pg, 08. 

- Forroirn Chnvoll: 
Ao projooto do ·roformn .o\oltornl Oll\· 
3" dltiQUIIHúo, Png, -117, 

- Olycorlo o. Ju~t() Chcrmont : 
·Ao Jlrojeoto do :1800 zregn1nntlo a con ... 
oe~&lio do llconona ;no~ 1'u.ncclonnrlo~. 
pubUcos. Png. 508, 

< 
l. 
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. EMENDAS 11tlrcl!cnlnUIHI pl'!lo~ Sr~.: 

- Olycorio o outro11 Srri, ScnncloroK: 
Ao projcoto 1lo reformo. olcitornl cm 
3• du:~OUH!iiio, Png. ~~2t. 

- llorcilio Luz : 
Ao yrojocto do reforma. ·clcitornl om 
3• th!!cU!!Kíio. Png, 3i3, 

- Lnut·o Sodrú : 
Ao Jll'ojoclo do l'oformn cloitornl cm 
3"' tlillcu,u:~úo, Png. 3\17. 

- blnrtin11 Torro!! : 
Ao llrojoclo do reforma cloitornl cm 
3• th~cUt~Hiio. Png, 4U, 

- Olympio do Cnmpo~: 
Ao !ll'ojoclo do reforma oloitornl cm 
3(1. dilocu~;tiíio. Png. 522. 

- ThonHI7. Del!\no: 
Ao Jll'Ojccto ilo rcfol'mn oloitornl cm 
Sll illiiCUHKii.o, Pag, MO. 
Ao projecto tio reforma oloitornl cm 
·a .. tliiiCQII:o~úo. Png, .374, 

- Dn Commi~liÜO tlc Ju11tiçn o Logi,lnçúo: 

A' propoKição modiflcnntlo n lei o o 
rogulnmonto t>ohro mnrcn~> do fabrica. 
Png. 2:1\1, 

ESTR.t\.DA DE FERRO- Dir~cus~>üo ·do pl'ojocto 
Uo Sonntlo, llo 1800, nutoriznntlo n coo· 
~trucção Uo umn Cl'itrntla Uo fon•o do 
Er.lndo do Amazonas no Uo )lntto Grosso. 
Png11. 2tí2 o 264. 

- Votnçún, mn "24 discu~aüo,-tlo projecto 
nuto1•iznndo a con11trucçúo do uma o~ .. 
trnúa do fo1•ro tio Thol'ozina li Amnrrn~ 
çiio, 11ag,lO. 

- Tt~rcei'ra dii!CUII~úo, 'Pag, &1. ' 

- Votnçiío 011\ 3a. Ui~CI\!I~ÚO. rag. (rT. 

ESTRADA DE FERRO CIRCULAR - Di«u"io 
do parocel' da Commis,;úo do Jur~tlçtl o 
Losulnçiío liobro o I'OCJ.Itorimonto tlo Dl'• 
Pctll'O Cnrvnlbo de ~lo~nos, Png. 7.29 .. 

EUCL\'DllS MALTA (O Sr.)- Discu•·•o• pro. 
nunciaJo11 IUUI tululics do : 

EXA.)l.ES- DiHcU11siío tlo projocto do So11ad.o, do 
{805, t~obro or~ cx.amos tlo mnduren. 
Paga. 2:'12 o 21H. 

- Discns~;fio dn proposiçiio autorh:ando 
a conce~liÜO do segunda dpocn da exames 
do pro}utrBtorios. l'ngs. riU, tao o !:121. 

FACULDADE DE ~IEDICIS'A-DiRCUMiiii.o tlôpro~ 
jllcto do 1801 11llorn.nU.o os oatatuto~ do. 
Fncultlutlo ~.h, llcílicinn. Pas~. 3!12 c 21H.. 

FELICIA!\0 PR~X.\ (O Sr.) -Dir~curliOti pronun• 
citu\0!1 Ulltl t!C~IiÚCI l\o : 

- O do ngo~to : 
Xa t\bu:ui\IIÚO do 11rojccto concOtlonUo a 
D. Jnliotn Dolnmna'Q n ro\'crt!lío do monte• 
pio do seu fnllocido ir1niio, Pag. 71:1. 

- ii do agosto : 
~n di,cus~iio do pArecer do. llciin &obra 
o inci1lonto rolath·o ó. emendo. ao nrt. to, 
n. 27, dn loi tln Receita. Png. 120, 

- 10 tlo ugosto : 
Xn tliHcus~iio ila ~ropoaiçio concedendo 
ilconçn no Dr. Uonriquo Lntlít~lau do 
Sou~n LopoR. PPg.1)8, 
':\'n tliiiCUBtiÜO dn propoHiçüo concotlcndo 
liconcn ao Dr. Samuel da Gama o Collttl. 
'-lnc~Dowoll. Png, 00. 

- r1 do !iOlOIIlbfO: 
X a tlisCu~súo dn propollit;iio concedendo 
ponr~iio d viu,·a o l\lhn11 do capitão do 
mar o guerra Stopplc tln Silva. Png~ U8. 

- 12 do liOlcmhro : 
!'\a voto.cüo tln .. P!opoKiçúo. D;hrin~o o 
credito do 8~:-m.,st.o no ?tlun~tor1o tia. 
Fa~entln, Png, 4.M. 

FELIPPll SCRnUDT (0 ~r.~- Di•eursn' lU'O· 
nuncinUús na Hcllsão to 9 da o.go11to : 

- !\a discus11ÜO tlll p1•opoaiç~o concc1c,ndo 
licença no Dr. Jo~ú ~n.lJuoo !\olva. 
Png, 1a. 

- !\O.· diKI!UIIHfiO da prDposiçiio fixant\Q 0 
numero o voncimouto11 tio pt~~;son.l da. 
Mesa tlo RcnUus do S. Frnncisco. Pag. 85. 

FORÇ.AS DE TEI\RA-DiliculllãCJ da propos~çilo 
nxondo 011 força11 tlc terra pnro !005, 
Pog11. 7·i o 77. 

- 1 do D.g'O!ilO! 

RooW\cnmlo n ~ulllicnçiio tlo um npo.rto 
quo Uora no Sr. B. tio Mondonçn Sobri· 
hhono.IU!~IiÚ.O llQtorior, Pag. 1, 

- VotnçãCJ cm 3~~oll.iscus~ã.o. Png. U3, 

GLYCERJO (O Sr. F.) -Diacurrioli rronuucindo11 
\ nas ~:~cssõoa tlo : 

- fi do ngo11to : 

Sobro n altunçno politica do lMtHlo lltls 
Alngôns, Pog,l7l, 

- :ro tlo agoato.: 
~obro n situaoii.o poHUtHI, tlo E~lallo !las 
AlngOns, Png, 231$, · 

j... 1() dc O.QOIItO : 
Nn tlisenssão do prolooto de rllforUla 
ololtoral. l'ags. 1M o 100. 

- 12 do setembro : 
Na ,·otnçlio dn prD.fOII(úo abrindo·O oro• 
d.lto do 1:14:'rn:ltl•O v.o Miuidtorio Ua 
FtuonUa, Fog. ~'· 
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'OL'YCEJ\10 {O Sr. F.}- Di~cua•,;o~ prl)uuncintlo!i 
\_ ntiH lill!i~ÚC~ de : 

~ 28 tlc 11olomba·o : 

\ 
!'n tlhctt~o~iio tlo projecto nntol'iznJulo n 
UoRnpro[ll'inciio do Jll'f'tlio u. to~ t\n Prn~n 
U.a RO]lllbl icn. rng o r,37. 
20 do outuhro: 
Nn dilic\lt~liiíu tla lH'O\)O~i~iio cmJcfH\ontlo 
licouçn no Dr, U. L, tlo ~011 zn LOJlll~. 
Png. i21. 

UOSPITAES DAI\RAC,\S- Di~cu,;liiio tlo Jlrojc
cto nulol'iznutlo n coulih'ucçito tlo hoiÕ
(IitO.ollllnra•ntnM. Png11, 1114. o~. 

!MI" OS TOS- DiP~cm11iio do Jlrojoclo do Sonntlo, 
do 18:l!i1 üXCI!jttllnwlo llOH illlJlOiilos ,;oln•o 
\'oncluwnloli o~ do11 juho11 futlornmo~, 
Png11. z-,2 o 2/l4. 

I~lPOSTOS I~'rERJ~STADOAES- Di~on,;11lio •lo 

rr'lincto tio 18(11' Jll'ohUlilulo no.-l·~"lmlori 
riblalnl'fllll n imr.orlnr.üo !lo oul!·o~ ~~~tn

l{o:;. Png!l. 21'1 o,2(.1{, 

l~FLAM~IAVI~l~- Docnm11nlo11 n c1uo liO r •• rcJriu 
o Sr, Dt•. llnrntn nihcit•o uo dil'!cllt'liO 
Jll'Oitnncindo un IIOiiJoiÜó tio 20 tln müuhro, 
Png,ll77. 

ll:ST!TUTO TIEl:,TA~ll)( CO:->S1'A~'l'-Di.ouO<;o 
dn JWOJlo~içUo concntlontlo ncct•osclmo l\11 
Yoncinwnloll noK Jli'M•JH~oro~ o ropoliiiOt'oli 
do In~titulo Dnujnmin Conlitn1ll, }1 1lgli, 
421, ~:1.1, 4-t!l, 4.57, üt\::i o715. 

JOXATIIj\S PF.DI\Of;A (O Sr.)- Dl~ctlr~o \ll'O· 
nunclndo nn ~oli~iio do 13 tio ~oll"lllhL'O t'o· 
mottamlo li. ){o~n um t'OfJIIOt'hnnnlo tio 
jnh ~occionnl tio .\mllllOJUlll. Pn.r;. ·1!)\1, 

.. JULIO FROTA (O ~r.) -Di~cnr~o11 llt'onuncín· 
t\Qii llllli /ICii~ÍIC~ do : 

!l do ngo~lo : 

Nn ,u~cUII~iío tio j)l'Ojl'clo concntlu!Hlo n 
D. Juliolu Dolumnt•o n t'OVOI'IiÜG tlu mott· 
topio llo liOtt fullt•chto lrmüo. llug,l:l11, 
O 1lo ngo11to: 

Sn tll~ctUt~>iío dn JU'OJlo~ieito concc•tlntH\o 
Ucou~n no D•·· ,To~u Xuhuco Xt•hu. 
Png, 74. 

l7 tio onllllll'o: · 
Sa\Jt'o o \ll'ojnclo l'•'Ot'gnuiznndo o Ali)'lo 
do Invulhlori da Pntrht. }l11g.U::i2. 

LAUI\0 SODRW (O Sr.)- Dhci\I'~OII}U'OIIUllcln
tloll llllll IIIJ.~hÚOII t\o ; 

i tlt1 Jioh•mJ,ro: 
Na 3o. tH~cthiiÜO dn l'cformn oloitornl, 
Png, 311, 

- 2 tlc Nolomhro: 
Xn 3 .. díKcll~~iio tlo }H'CJjt•cto tio l'ofot•mn 
oldloru\, Png. U'i·l, 

L.\UfiO SOftRB' (O St•,)- DiNCUt'IIO!l pt•onuu .. 
clulioK nn11 NC~~úc11 t{o: 

fi tlll HO\Om)Jl'O ~ 

~n •li~cu~~iío tln propo~ít:iio coner-tlontlo o 
~~~·mlito •lo 300:00U$no )l\niPilCl'io t.ll\ Mn .. 
l'inltn, f'ng. ·H:;, 
10 t\0 llf:OblO: 

~n 1\i~CltHI'iÜO tln JU'OJIO~Í~ÍLO COJlC!OtlnntlO 
hconea 80 n,., Samuot )lac DOWflli. 
l'ag, 00, 

Ll~l DF.: RECEITA-Di~cnH"Üo tlo Pllt'Ccor tln 
:\[r.~n HOl1ro O incit\ento l'Ointivo ;1. omnnUa 
cio lll't. to, n. 27, tlnloí ún Rccoitn. PDgli, 
Uli I) l·i-1.. • 

r.rCJo:~Ç,\ - DiliC\IIIMáO dOI! )il'Ojccto~ tlo Sonntlo 
concctlcntlo Hcou~n 11011: 

ToMnlu Joiío Ah·nli tlo )lotn•n,J"ng. 720. 
Dr, I.ucío tln ~luntlonço., Pag~. r,~•7,lilH u 
~~. . 
Diriclt~~üo tlaK JH'OJlo~içüc~ tla Camarn 
tlo11 Dopuladoli conccdontlo liconçn a 

Alllol•lo )lncctla tlo Azrunbnjn. Png11. 4G~, 
..Ji7 cW7, -
Dt•, Albino AlYo~o Filho. Pngtl, Oú5 11 
71ri, 
Dr • • \Icíllíaclcll' de Toleífo Pi::a, Pog-H, 
:107, 321i, ·121 c ·1:13. 
Dt·. Al\'.:m~o l.oll!!li )lncho.Jo. J'l:~.gs. ti71'1, 
!:JSO o 58tJ, 

D•·· .\lrt•tJt\o LNll tlo Sú l'erdJ•a, Png~. 
.jm o ·IG1, 

Dt• •• \I rt•otlo tlo )lulto Unllo1. P nga. 4111, 
.JG3o4j7, 

Ah·nro Xo~·n Sont'C!!, Pag~. t.ü8, tltl::i o 
71tl. 
Dt•, Antonio bcmflll'io tio Sauzn.' Png!!, 
ú82, il8tl, 008 o lii'ltl, 
Antouio Yinil'n tlo .\lnlt'Ílin. Pngr-~. 100, 
:uo, :325, ·l27 0·133. ' 

Dt• •• \1•thu1' tlo )lit•nntlu Pncltoeo. Png, 
7211, 

~\ngu"to ),fot•ono do .\lngiio. l'ngH, ·llH, 
·ii1, -1.81 o M2. 
Angu~to 1\0 Rtl~O 'l'o11cnno Uc Ddl(), 
l'Pt;li, ú!IH,ll~lUo71ll, 

Clnrimnntlo Jo11ô Col't•ün. PllgH. M~ o 
r,ijl}, 

. ..., PJ': PoliptlO Rotlt•it;Ut'!i tlo A:.covotlo. Png-, 
J.,tl, 

Dr. Fl'nnci~co DJ•aulio Pot•cit·n. Pllgli. a2 
a 77, 
OJ•, Uonl'ic!11CI Lndi,.Jau do Souza. I.op<'~. 
Jlngl'l, !18, G~8, 716 o 718, 
llmu•iqno :\lnrlinli 1't•lxch•n, "Png11. too, 
1Ho2.4. 

• . 
' 
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LICEXC:A- Dl~on1111ÍIO dos Jll'OpoHiçtie~ tia Cnmnrn 
. · • do11 DoputndO!l concmltmdo licença n : 

JnclotlJo Uygino tln Ca•uz. Pag. 4•12, ·48á 
o 502. 

Joiio Cnncio llll 8-ilvn. Pnl!'"• ·ill2, .\113 o 
m. 
Dr. Joiio LOJlCI'll1t'rL•il·n. Png. i2J. 

Jor~o Augu~lo Santiago. Pngt~,· ·1~1, -lili 
o 478. 

Jo~u de~ Aliri11lllp~úo Snnlingo. Png11. 582• 
ú8G, tiUS o OCili, 

,loHU AUA'thlo )flll'lii\M. Png11, üO!",, Oii!l, 
lltiil o 7 Hí, 

• ToMO Jonr1nim tln Sih-n. Pngs. 482, tí02 o 
[)10, 

Dr. Jo~O ~alJuco ~uh·n. Pag!'l, 7-l o 77. 

.Tulio ;\!caalo~ Jlcl'Oil'n. Png11, ãlt, álü o 
rm. 
)Jnnool tio; Santo~ )!acluulo, Pllgll, 511, 
r.to o rm~. . 
D1•, :'inmuul ela Onmn c Col'iln )lac 
Dowoll, Png11, on, 133, l·i·i o 1ã3. 

VUIJlinno tlo .\IJU!no Fonseca. Png. ri07· 
DiHCUiil'iÚO tlo pna·ocol' tln Commi1111Üo tio 
l''innuçthi !lOhl'o n petição tio 0•·· .:\I
berto tio :Sci::<IIJJ llal'linR 'l'orrc.i, 
Png. 728. 

Votnciio <ln pi'OJlO~>içüo aulorh:nnllo n 
conccii~Üo tlc liccnca no D•·· .\Iri·otlo 
)foreira tlo Blu'ro~ Oliveira Limo. 
rog.15. 
Votnçiio dn Jli'Op011Íf:iio nulod?.l1ndo 11 
concolllliio 1lo liccncn no Dr. Dcmocrito 
Cll\'nlcnnti do .:\llnuluorqno. Png, 10, 

Dil'iCU~bÜo tlo projecto tlo Scnntlo, de 
18~a. rcgulun,Jo n cancmtJ~ÜO tio liconçari 
1101> fUUCCiOilO.l'iO~ }lll)lliCOS, }1ng, tiUS, 

LOUREXÇO ll.\PTIST.\ (O ~'·l- Di<cnrso 
prouuucintlo nn IIOM~úo do ... .t tio ngollto, 
l'CII}londondo no tlhcurr~o tlo Sr.lh•a·tinll 
'l'orrcn da IIO!>IiÚO nntorior, Png. 200, 

.JL\0 IS'l'RATURA - Dicu~~oiio tlo p~·ojoclo rn 
llcnlio cxlcn~oiva ti IUOA'illlruturn tlo 
Dlt~trioto l"odornl n tUiiyo~içüo tlo nrt. 30 
tlo tlccrolo n. 848 do l do outubro do 
1800. l'ng•. 126 a W. 

)lo\XOEL DUARTE (O ~r.)- Dlocu•••• pro· 
. nunoiiHio 1111 ~JCRIIÚO tio 30 tio 11go~to 

~obre 11 11ltnnçfio JlOliticn tio Etilntlo do 
AlngGos. l'og, 308, 

)JARC.\S DE FABRIC.\- Tot•colra. tliNCUNIIÚO 
tln pl'O}lOIIiçiío motllllcluulo n lei o o ro• 
guiamento IIO!n•e mnrca11 tio fubricn o tio 
conuuorcio. 'I'ng~. 228 o 230. 

~1.:\RTI:-;s TORRE'.~ (O Sr.) - Di~cur!SoR \)fO• 
n uncio,Jo~ nas ~c~,õcH de : 

l8 tlo tlg'OII!O: 

Na tll~c\lllliÜO da rcfoa•mn. cloilol'nl. 
Pog. 209. 

to do nr;o~to: 
Rttclitlcnntlo n puhlicn~fto do FOU tlb· 
CtU'bO dn Nll~s[io 111\lCI'iOr, rag. 213. 
23 tlo ngo~lo : 
Sobro nconlocimonloll occorl'ido11 no 
nnno tlo 1\~03 cm :O:ilhoro)', Pag. 2~1.j,, 

24 tlo ago~>to: 

Sohro 011 mo~moi> acontecimentos. rag, 
208 • 

3 tlo IIO\cmLro: 
,;a. 3• tlillcnK~oUo · tlo llrojcclo tlo l'ororma 
eleitoral. Png. 30S, · 

13 do ouluiH•o : . 

Na tliiiCU~>IIÜO tlo paa•cctw tla CommiMÜO 
tlo' Potlcrcs 110hrc a clciçlw IIOunlodal 
llo Rio tlo ,Tan!.'h'o, Pntí, üOtJ: 
14 tlo outubro: · 
Roctificantlo n puhHcn~iío tlo ~on tHs· 
curlio da IICII~iio ntllOI'ÍOJ', Png, õ(Y,), 

20 tlo outuba·o: 
Xn tlillcU1111iio tln pl'Opo~oiçüo concroJontlo 
licença ao Dr. H. 1... de Souza LO)lO'i, 
Png. i:?·i. 

llETELLO ( 0 :;;r,)- DiiiCU\'~o Jll'onunciatlo na 
IICIIIIÚO tln 10 tlo ngo,to, nn tli~cu~l"!ÚO tln 

\
wopolli(úo modillcaJulo n lei o regou
amonto liOIU'c nua'C[lli t.l.ll fabrica. 

Png. 23J. 

llEXORES - Di~>cu~,iio tlo pa•ojocto pro,·itlon· 
t:iantlo om rolndio ao~ monot'C'i llhan
t.l.onndo~. Pug. ~03, 

llES.\ DE REXD.\S- Dl~ocJi.;;;úo tlo rn•oj••do tlc 
1002 ct•onntlo nmn )(clla t.l.c Rolidnli uni 
Bolln Vi11la, E~hulo tlc )Jatto Gros~o. 
Jlagli, 272 o 2!12. 

llESA DE RE~D.\S- Di~cn~~úo tln tn•opo~i~iio 
lhtantlo o l\llll1Cil'O o Oli ''encimou to11 tlo 
pcii~onl dn )Jo~ntt., Rondali tlo S. l•'l'llll .. 
cir~co om Sunln Catharina, l~ng. 85, 

Volaçiio om 2" tli~cU.I!riÚO, Png. 10, 
Torcoh•a tlir~c11fi.;Üo, Png. 32il. 

,.IONTEPIO- DiiiCIIMIÍIO tio pa•ojcc\o concetlí'ntlo 
n D. Jultoln Dulam1u'o o montopio tlroi· 
xudo por liOll ia•miio o cnpitúo tlc mnr o 
~uorrn Rotlt•igo .\ntonlo do Dolnmaro, 
l1ag11. 78 o Oj. 

!\IO.\C ( Cnmnrn Mnnieipnl tio}- Dl~ent~~íio tlo 
}liii'OCOr tln CollmllhfiO t.l.o Jullll(n c r .. o• 
gh\nçiio liOIJro a 1'1\~l·o~ontnção tln Co.. 
maa•ollunlci(lnl de ~ionc, Pog. i2S. ·. 

. i 
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OROAXISAC:.\.0 ;\lU:\IC:IP.\1. -DillclhHÜO do Jll'O· 
joctô cio 18~\1 clnnclo novn or~nnilm~iio 
'uo Dhlli'icto Fcilol'nl. PngH, 272 o 2tl2. 

Il.\RECERES npl'c"ontnclo~ }lolnK CommiHI'IÕllli: 

De ConMlituicfio o Diplomncin: 
Rogulnnrlo n l'cformn cloK oll\cinoK elo 
J~:o-:nrcito o Al'lmuln. Pn~. G83. 
Solu•n n rcfol'nln tio coronal Ft•nnci~co· 
,loNU CuJ•t\o,.o .TtmiOI', Pn~;, 1:11, 

~oJu•o <1 voto do Profoilo 1i ro!'loluciio 
J•r\nl.i,·n 1'1 cnnr>trncçiin do um ]JOulc,•nJ•d 
110 Dhtlriclo FOt!Ol'Ui, Pnpo, 30:?, 

Sobro o voto r.lo Pt•o•ftoilo Uo Dililt•iclo 
Fmlm•al li l'OIIolw;;iu J'ulnli\'0 no numoJ•o 
tio ntljnn\nli oll'octivnH, Png. 470. 
Sohro o vtJto do Profoilo ú l'Oiiolu<:iio 
l'olntivn no Jl:lP'nmouto tln lnxn tln Oll· 
lMI'O no~ cr>lllilorios tmlmt•hnnos, Png. 
,'JG3. 

- E~~pociul tlo Rorul'lllO. J~h·il.ornl: 
Sohl'O llli om~ntlnH t\011 Si'l!, Dnt•na 
Brnntl!lo o Olympio Campa11 no JWOjoclo 
clu rul'orma olt•itornl,l1 ng. il23. ' 
8ohl'll n11 omontlnll oO'orocitlnPI 1'111 !)a. tli~-. 
cu11"iío no tlrojrclo u,, reformo. ol~ilornl, 
Png, -l!fi. ' 

- Do Piunn~oP~: 
Sohro o~ pl'oj(!clo~ elo Sf'nndo : 
AuloJ•iznntio n tillP~IlJWOJll'inçiio tlo pl'ocllo 
n. io::i tln P1·u~n tln Ropuhlit•u. l1 o.g, 513, 

Dotorminnntlo n conlirmuçiio no poijlo 
cl011 u\l'oro11 UhllUllOil CJUO li\"tll'lllll O CU1'110 
dos troK nrmn11,l'ng, 7110. 

f.iolu•rJ 1111 Jll'opo,;if;úoll tln Cumnl'll tloM 
Dopulotlo~: 

Aln•intlo o Cl'tltlilo Llo o::r.0$."187 no )[i. 
ní,;toríu tin Fn:wndn, Png. 20-i. 
Ahl'i1ulo o crt!llito do 27:!ltrt$!riO. ouro, no 
l\IínMci•io tln Fu~cntlu. Png. 20::;, 
Ah~·inllo o, crctlito t\n ll:020$ no ~Iinir;
lorlo tln l•mwm\n, Jlng. 312. 
Ahrlntlo o cl'Ot\llo tlo S3:1'11W$l70 no !.ll
ni,.tcl'io tln Fnumtlll Png. 31:!. 

J\:1ll'in~o o erudito tio 2(12:fl0~2~2 no Mi
au~otm•ao tlll F'u:eaula, Png. !'100. 
~~rlnt,lo o CJ'otlito do 2:ikl8$0H', no ~n .. 
mnlol'IO tln Fnumtln, Pog, !i84. 
Abrlnc.lo o Cl'otlito tlo 20:083$Ui7 110 :\fi .. 
nhtlol'io dn Fnzenlln, Png. t\12. 
Ahrhu.lo o crotlito do 51$8..1.0 ouro 0 
GO·i:304$1.!4tl )ltlpol no :úini11torio tln Fa. 
zontlu. Pnl-)'. !11:1. 

Abrln~lo o crotllto tlo U:313$M5 no Mi· 
ni11torto dn Fnzomln, Png. 707, 
Abrindo o Cl'Otltlo tlo 5,000:000$ no Mi
ni~;lOl'lo da Ouol'l'll, Po.g. 18. 

PARECEnES nJH'CHoulntloll' poln11 Commh~üoa: 

- Do Finnn~nl'! : 
Soht•o cu1 Jll'opo~ic;õo~ tln Cnmnrn doto~ 
Doputnt\0:4 : 
Al1rintlo o c••otlilo tlo ü:.I34S!I80 no ~n ... 
nb•lorio cln Ouol'l'n. Png. :'!2. 
Alu•indo o Cl'mlilo tlo !í:lSI$ no i\llnhc
lol'io tln Onol'l'Do Png. :?2. 
Ahrindo o ci'Otlilo tio 107SB:í0 oo )lluiH ... 
lo1·io tln Ouol'l'l\. l'ng. ~sn. 
Alll'intlo o r.J'otlilO tio t8!)$."'')j)Q no :'lllníri .. 
lol'io tln 0\IOl'l'Uo Png. nso. 
Alll'intlo o crmHto tlo 1:200$ no )lt .. 
nil'itorio tln IntlttKlr\n, Vinçiio o Obl'I\K 
Pnhlicnll, Png. 21. 
Aln•ilulo o crmlilo t\n 12:fl01$870 no )(i .. 
ni11lol'io cln IntluHlrin, Vlaçito o Ollrtttt 
l'uhli.cn". l'ng. :.!82. 
Alu·iruio o croclilo 1\o :l:70:i$110:l no ){i .. 
niKloa•io tln huhtMlL'in, Viação o ObrntJ 
l'nblicnK, Png. M~. 
Ahl'intlo o ct·ctUlo t\o 12:801$870 no :'lli
uil'itorio dn lntlu~tt•in, Via~ito n OhrnK 
llu}J\icu~t, Png, :'111. 
J\hrintlo o crotlilo tio 1:5ã:l$7i0 no :'!H· 
nit~lorio tia lltthl"li·in, Viuçúo o Olwnt~ 
Publicllll, Png. G!:J2, 
Ahrimlo o credito t\o 30:230$t170 no m ... 
11i"torio tia Julili~n o :\ogociori Inlol'iol'O:-Io 
11og. 27!1. 
J\lll'iudo o ct•otlilo tio riS:881l$!i30 no :'IIi·· 
ni~olo-l'io tia ,lu~Lit,;n o )ÍogociOII lntoJ'ÍOl'ol'!. 
l'ng. :!81. 
Abl'intlo o ca•otlilo l\o 21J:!l00$ no llinil; ... 
teria tln ,luhtiçn o :\ogocio~ Julorioror;, 
Pag • .:!1:13. 
Abrindo o CJ'odilo tlo 5:l0:8tJ.i$ no ~1ini.•l•· 
lorio tln Ju11liça o Xogociol'l lntorioi'O~, 
Png. Zt~J. 
Alll'intlo o crotlilo tio 32:023$2:13 no )[i ... 
nioltorio lln Ju~licn n :\ogoclos Intoi'ÍOI'o~ •. 
Png. 407. 
Ahrhulo o crotl.ilo elo 2110:008$40-i no )li .. 
nir;tol'io dn Julitiçn o ,;'ogoc\o11 lnlorioro~. 
Png. 5Rr •• 
Ab1•intlo o crOtUlO tlo :l:OU$8!7 no )ti ... 
niKlcrio tla JUtit\çn 11 !'t~goelot~luloJ•ioJ'O~. 
Pag. 012. 
Abri111lo o et'otlílo tio 300:000$ no :'lllnil'!• 
toJ•io tln ·Mnrlnl\tl. }1 11!;', 20fi. 
.Alu~indo o croclllo tlo !00:000$ Wl'O nc. 
Mini11terio lilll'l Rolnçlioll · Extorioro~. 

..... llo.g. ~. 
A h ri ntlo o crocli to !lo 100:000$ 0\1.1'0 no 
:'llluilitorio cln11 Rolncúo11 Extorio!•cs, llng. 
!H3. 
Concollondo o aocroricimo do ,•onol•· 
monto~'~ no11 lll'orosMoi'OII o rotJ_ctic.loro~ do· 
Gymna~lo !\nciona\, Png. 200. 
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PARECERES lllll't'~<rntntlo~ JWlO~õ Connni~Klil'll: 

Do Fl1111111;n11: 
Concotlonrlo liccmçn n : 
D1•. All'ou~o l.opc11 :\lnchn1lo. Jlrq:r. r)18, 
Alhorto :\fnccclo c ln .A;.tunhnjn. 11ng. :H:'i; 
D1·. Ai hino Ah·o.; Pillw. Pn,~:. r.!ri, 
D1•, Alfi'Otlo l.l"nl t\o i'i1i 'Poroil•n, Png. 
~t.t. 

D•·· Alf••rdo tio :\lu\lo :\lnlto~o, Png. :H-'. 
Ah·nro Noyn Sonro~;, Pn;:;-. ~~r,a. 

Da•, Antonio Donwtrio dn ~ouzn. Png. 
r,r.o. 
Antonio 'l'o~cnno 1lo Brito. Pnr:. íilt. · 

Dr. ..1\rllm r :\lh•nmln Pnchocu. Png ., 
1181. 
Au!;U11Io )lm·ono •ln Alngiio, Png. :li:J. 

Au~nHIO do RnJ!n 'J'o~;cnno do Ul'ito. 
l'ng. r,::tG, 

D ••i r;i1\0 Augu~oto· Grnun. Por;. iúi'l. 

Clnl'immHlo ,lo ... io Go••r•'1n, Png. 4clH. 
Dr. Pnlippc fiotil•igouu~ do Axn"N\o, l'ng. 
1181. . 
Dr. llonri'luo I.n1li11hio tio Souza I.opoll, 
[logs, 18 o tiiO, 

Jocintho ll)'R'Ino 1\a Gl'lllh 'Png, X'ti, 
Joüo C:nncio •ln Silvn. l'nA". :1~~~. 

Dr. Joüo Lopc!t T'oroirn, 'Pnr;. HS~. 
Jorge Angmlo Snntiugo, Png. :Wfl, 

Josô do Ar~~tumpçiiu Santiago. PnA"• 

JosU Augu11to ~Inrtin11. "Png. riS·i. 

Josti Joattuim tln Silva, 'Png. 3:".8. 

Julio ,;rmuloll Poroirn. Png, -'G!l. 

, .. . ""' .. 

Dr. I.ucio •ln :\lontlonça. ·f'ng. !'tSO, 

MnnooltloK ·Snntoll )lnuhntlo, :Pnlí• ·ltl\1,: 
Vulpiano tlo A!{Uino Fonaocll, Png. ·ltlfl, 

Concntlontlo pon~íiull n ~ 

D. Francisca l<,rnncioni ·tln l•'onaocn, 
Pog. 327. 
'D. Morin do ·Gn11lro 'llonnn Dnrrnto,, 
Png. ·1118. 
Vim•n o 1\lhnH r~olloil•1u; •lo cnpit ão tlu 
mar o guorra FranoiiiCG 1\omnnD Slcp
l'lo 1\a Silva, Png, .2fJt1. · 
Sobre a amon•ln tio Sr, Barata Rihnll'o 

'QQ tJrojacto rolati'o DO!\ 'VIllloimcnlOH 
do11 ,profoa~orns tio hllltltuto Dcnjnmln· 
Con~tnnt, Png. MS. 

Sobre n omontln dn Cnmnrn do~ Doptt• 
lados no projocto do Sonndo nntodznoilo 

;o .pl'!.g_!lmonto do mola 1ooldo o montopio. 
n D, Dnmneln llnl\'olro ún !!Iottn. Png. 
~o. 

PARECERES nurr~rntrHIOII p{'ln~ Col!lmi~húo~t :

Do Flnnnt:Oii : 

~oln•o n omontln n propo11icfio concctlmulo· 
liconçn n Antonio Vici1•n dn ,\hnoitla. 
Png. 282, 

~ti}J1'11 (I OnlOUtln IÍ Jli'OfiOIIiçfio Cl'O(IJltlO 
umn Mc11n tio J\ontlnll cm S. Prnnd11co, 
Et>ln•lo tio Snnln Gnlhnrlnn. Jlng, 280. 

l'iohrn ii rolit:iio do lcmonln JrJÜO Alvo!! 
notll•i~rno" tio Mourn. Pn!;'. mn, 
:-;ohro n pntiçi111 dn ''invn tl11 cnpitlío·· 
Domingos Alvt•H I.oiln. llng, ~m .. 
Soltl'n n J'nrormn do col'Onol l•'rnnciaco · 
Josó Cal'tlo'~o Junior, Pag~.1.2V o ·1i0. 
Holu·n o l'CtJUOrimcnlo tio D1•, Alhfll'ln · 
ti? St•lxn~ )(a,•linll TorrcH. !'nfj. lilt. 

Snhl·o o rntpHll'lmonto· •ln n. Allinn 
)laH~nrol'l'O do Cnmpu11 Porto. Png, .20S. 
Sohro o J'l"{tlnt•imoutn 1lo D. .Tullota.. 
Dolnmaro. 1 ng. ~(i. 

Sohl'tl n rtlqnnriml'lnln •lo 2" Hnr~nnlo 
Pompillo Danln11 Baccllor, Png. ~17. 

Solll'u o rotJntwinumlo do ('lt•Cnplliío· 
tnMnlo •rnncl'mlo •lo Cn11tro ,lnttll'rot. 
P:tg, Gil. 

Sohro o voto tio Sr. T'J'fl~titltmln tln Rt1• 
puh\icn ú l'n~oluçfto concutlmlt\o monto .. 
pio n D, Ju\iuln Dt~lrunaro. Png. ti12. 

Do InKtl•ucçiiu i'lllllica : 

Sobro n J1l'O(IOKi~iío •ln Camnl'n •lo~ Do~ 
pul.ndoK nulorlznntlo n concoiiiiÍLO tio 
1mgnndn ·t'1pocn tio oxnmn11 •.lu tn'oi1Drn .. 
·torior~. Png, ~8~ . 

Du Ju.;tiçn n Lnghtlnqiiu : 

l"iohrn rut pl'ojncloK tln !oionntlo : 

Provitlnncinntiu om rolnção .no11 lllOilOI'CII 
nhnntlonntlo~. Png. ·123. 

Dullnill11o 011 tlmtr,noholl intfJrlocutorio~ 
dn compntoncin t 011 Jub:u,. t(o 'J'ribunot 
Civil u Grlnlinnl. Png. •l2ti, 
Sobru n11 JH'OJIOKiçüoll elo ·Comnra do11 
DnputntloK ; 
~\utol'bnntlo n :1'oformn tla OJ•OIIontntlor[n 
110~ mnghtlrtu(o,. •unJol contlic;ües fJUn tio· 
torminn. Jlng. r,S!!, 
Concotlt•n•lo lionm;;n no·Dr, Alciblatlc11 
do 'l'ulutlo Pho •. Png. ~W. 

Soln•o n rcclnmnçiio tio .j\hnirnnto Jcro
nymo }<', Oouçalvmt, l'ng. ·lr1fl, 

Sobro o :rot(Uorimanto ·tio ii.u.i:t Corlor~tlo 
t:opptll, :PngoOOO, 
Sohro o roqnorhutlnlo tli'J 'Dr. 11ctlro Car .. 
\'Olho tio )forllO~. ·Pag. ülá, 
SolJrn·um.officlo do Pro,.hhmltl lntnrlno 
1\n Cnmnrn :\luniclpul tlll villa do !\ionc, 
om )lo.tto Oro~so, Png. llUi. 
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r.\RECERES tlJll'CIICUI!Hlo~ pdn11 Cvmmill~Üc!!: P.\RF.C~RE8 npl'C'il'llirlllo~· p~.da.~ ConlltlÍK~Ú<lA: 

- Do Judkn o Lí'gi11lnçiío: Do Path))•cli : 

-

Sobro o ,•ola tlo Pl'ofoilo à ro~oluçiio SulH'O a ••lt•içüo ~onnlOI'iu.l tio PN'· 
C{Un o nnlorir.n n llOilluDI' nrltilroll nn nnmlmco, l'ng. HlO, 
'I'Utllliio tio llmilo~ !'lnlro o Dtr~ll'icto Fo· -
1 nl'lll 0 n JMntlo 1Jo JUo 1Ju Jnnolro. l'=ohro n ttll'içüo ~rnn\Oi'ial tio Pinnh\'• 
p

11
g, US2. Png. 717, . 

~ohro o \'tl\0 do Pt•rfcito tlo Oillll'icto 
Fctlol'nl U l'CIIO\ução quo concmlou li· 
conca n Julio do l•'i'cilu!! JuniOI', Png. 

tl~·'· 
Solti'O o "~lo tlo Pt•ofuito Llo Dillli'iclo 
Jo'otlornl U l'O,;oluçiío tJUO concotlnn li· 
concn n Muno11l Angu,.to do~ Sonloli 
Coimlm1. Pll!;. ú2:í. 
Soln•o o ,·elo do P1•!!Coito ú roHnluçiio l'fl
lntivn ú con~truc~iio tlo umn cHfl·ndn tllt 
Cct'I'O llN'Otl no Di!)ll'icto Fclloi'Ui. Png, 
3:;o, 
Do :\In••iulln o GuN'I'tl : 

So!Jro na Jll'Opo~ir,úca tln Cnmn1'n tio~ 
Dopntntloa; 
Ahrintlo o crot\ilo tlo 300;0ú0$ no )[j. 
nhlorio tln )IUI'inhn. l1 og. riHI. 
Concnclt•ntlo liconr,n no nlCDI'OH .\lfi'Ctlo 
Romão cloH Anjoi, Png. r,iü. 

Concollontlo llconçn no nutlilur tlt1 guerra 
Dr. Jo~U Xuhuco :O:oivn, Png. ·i.!, 
Concotlr>mlo tlonHiio n D. 1\Inl'in tlll CMiro 
~Ionun Dnrrlllo, Png. ·\G11, 
Fixnntlo D!i rorr,M du tOl'l'll Jlrll'll lOO::i. 
Png. 4ri. 
Mnntlnntlo contu· pelo dobro o lr>mpo 
do IIOI'VIço tio~:~ oJncino~:~ tio J~xca·cito tl tln 
Armntln na S'UOI'l'll tio PPI'tlfrllllY dopoia 
tio 1 tio março tio !870, Png. 2i·i, 

Rovortmulo n D. ~[n••in tln Cnllli'o 
:\lcnun On••roto n prmdio rtno l'ocohin 1111n 
IUÚO, Pllg. 207. 

~ol1ro n mon~~n~:om tlo Sr. Pro~itlonto 
tln Rojmhlicn rclnth·n ti niio Hllncçiio tln 
roHoluçiio l'nor~nnbnntlo o As}'lo tlo ln· 
\'lllidos tia llatrin. f'ng. r,ss. . 
Solu•o n rnclnmnt:ito tlo nlmlr11nto .To
ronymo 1•'. Oonçulvo~:~, Png. 400, 
So]Jro o ror:~nnrimonlo tio r;-onc••nl Ft•nn· 
cbco Rnphncl tio :\lollo Ror;-o. Pug. 113. 
SolJro o l'OIJUorlmonlo tio D. J11lictn Do-
lnmnro. Png, ·111. 
Do Ohrn11 Puhllcns o Empa'ol'!nB Pl'ivi
lcglntln~ : • 

Ajll'OHOI\tnntlo I'Otllgitlo llnl'll a~ tliH· 
cn~Miio_ oJu'o,\'octo tlotcl'nllnmulo n con
lil t•ucçuo o o n'nllpl'o\·unth·n~:~ do~ oJl'citoH 
ti11 S(.oCCil, f'ng, 120, 
Do PotloroH : 
:o;ohl'o n f'loi.;tio ~onulot•iul tlo l~Hplrlto 
8uuto, Pog, ou:;, 

:-!'oltro n (llt•it'iin NCIHliO!'i,,J do Rio tio 
Jnnoh·o. Png.' UOO. 
Do Pulicin : 

:-ioln•o .1 liclln~·n ~olicit:-u\11 JMlo St•. Se· 
nudOl' Ciclo ~uncl'l, Png'. ~ 7. 
:'ioln•o n licont:n ~olicitntln twlo ~~·. l'io· 
nntl()l• f•·nncil!co I.t•opohlu llOtll'igul!ll 
,lat•tlim, Pog. 400, 

8uht'•l 11 liccnt:n ~olicilntlll JWlo Sr. Se
UIItlot' IlC'I'CUluno Dnmloit•n. Png. ritli. 
:';obt•o n licnnt;n ~olicílntln pelo St•. So
uudor ,Jo.;C Dmtnt•tlo. Pug. ·123, 
Soln•o 11 licí'nt:n ~olicilntln J.!olo Sr. Se· 
natlor Vuz tlo lh•llo, Png, <.~30, 
Do Rcdnct;'iiO; 
Solu•o n cnwntln tio fo>t•, .\lhot•Lo Gon• 
t;'Uh'CII li l't•tiOCt;'ÍIO tlo Jli'Ojoclo tlt•Jor• 
minnntlo IJUO 011 tlr>cillúo~ tlo Sonntlo no~ 
volOH do Jlrol'cilo r.t•jnm tomndn" pol' 
Himtllo~ mniol'in. l1ng. llril. 

PE:\SO&c;- Di~cu~~iio t\llíiJli'Opo,;Lçúc~ tln Cuu1n1'U 
tiO!i Doputn,Jo~ coucmlontlo pomüt.•ri n : 

D. Fl'lllh:i~cn F1•nndoni tln Fonsccn. 
Png. ·it\1, 

n. )fnl'ill tlo cn~ti'O llt·nnn Dlll'I'Oto. 
l'ng, ri07. 

Pompilio Dunlns Bacclltn•; Pag~:~. 41H, 
M2 o úOO. · 

Yitt\'n o lllhn11 tlo l•'rnnciHco Romnno 
Htopplo tia Sil\'u, Pnga, ·lt.S, 433, ·HU o 
.t~Jtl, 

Di~ctH~iio tio projt•cto tlo ::lenntlo tltJ tOOU 
tmncotlt1Htlo pttntiito 110 D1•, Jo11ú Maria 
t\n Sih•n Pnrunbo!) do Rio-Drnnco, f'ng~ 
!!i2 o 21J2. • 

f'InES PERRmR.\ (O St•,)- Di~curso pranun
c iotlo nn ~OHhÚO tio U do l'lotrm/iro, nn 
t\ bcnii!!'ÚO do ~ rropo11\çiío concotlontlo o 
cr(lt\ito tlti-300:1)00$ no Minl~ltll'io da lia: 
t•inlln, P11g~. 4311 o ·iH, • 

l''ROJEC1'0S npro.;onlntlospdoi Si'H,: 

- .\. Aurl.ltlo : 
.\ntorh:nntlo n trnnhroroncin J1nrr1 n :\ln· 
•licipnlitlntlo tio Dbll•iclo Fmlnt•nltlo~ ln a•· 
l't•llo!! tio proprit•tltu\u tln Uniiio. P11g 
201. • 

Dn••ntn Rihoh•o: 

AutoJ•i~lllulo n cnnhii'UC~iio t.lo l1ospllaos• 
IHli'I'LICatl, Pug, r.73. 
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l 1nOPRIO:.i )i.\CIO~.\ES - nilll'u~~iío tlo JWO· 
jooto \i•nn~(,JI•intlo '[ltll'll o Di~olrlctu l•'u· 
'do••nl ll'l'l'oUo>i tio Jll'oJwimlntltJ tln Uniiio, 
Pll!;llo 310 O :J~;'i, 

}ll\ESIDEXTE (0 81•,)- DiiiCIU'IIO nnnuncinmlo 
· no Srnntlo o t'ullt!tlilllonlo tio Sr, ~o· 

nntlot• Co~fa .\:.:a\'ctfo, Png. 7uO. 

PfiETE~Ç.\0- Dio~cu~~ão tlo pnJ•r·co1· tln Com· 
mis~ii11 tio Jo'innnçn" IIHhJ•o n prnlcnçiw 
dn D •• \ltinn :\la~11nt'ur••o llo Cnmpo11 
Porto, Pu~. :i03, 

- Di~cll,.IIÚU tlo11 pnr,,corf'll tlns ComlliÍIIIIÚC:I 
do Jo'iunnçnt~ o tio 11hn•in1Jn o Onorrn 
IIOhl'o n )H'últ•Mlio tio nlmii'UI\to .lcro• 
nymo Jo', ÜOll!;Ol\'l'lt,l'llg"~. ti0~10 ti0j, 

RED.\CÇ.\.0 da~ comcntln~> tio Scnntlo: 

A' proeo~idio nbrimto o Cl'cdilo tlo 
12:80l$t;tU ao :\linil'ltol'io dn. Intlustrin, 
Vinçiio c Oht•M 'Publictlll, Pos. tJ70. 
A' ProJlO~íçfio nutorhnndo a conco11Hiío 
cln Iiccn<:n n ;\ntonio Vioit•a tlo Alracidu. 
J'lng. ~tlr1, 

J\' protlo~kiio nulot•iznntlo n concclll'lií.o 
do licontn a Jo~ú JoDr{llÍIU lln Síh·a. 
I•ag. MO. · 
A' propo~içüo concotlnntlo licnnçn no 
Dr, Altrcdo t[c l\Icllo llultOII, Pug. 483, 
A' propo~i~úo concodondo licontn D 
Jo3o Cnncio da Sih·n. Pus. 483, 
A' -r.ropOBi~ilo conr.Nlontlo pcní!ÜO n 
D. l<'rnncb;ca l<'J•nncioni da I<'onsoca, 
Pog. ~a.;. 

A' propo~íçüo t1xnJlllo o tmmoro o \'on
cimonto~ tlo pm:lrionl tln MoHa tlo Rcntln!i 
!lo S. l~l'tlllCl~co, .. Png, 327, 

A' -jlrD}lObi~ito motlillcnmlo a lni o o ro
gnhunonto 11oht•o marco~ elo fnbl'lcn o do 
comnull'cio. Pug. 3-il. 

A' }lropoiii<:üo rl1rot•mnntlo a logllllntií.o 
cloitol'ttl. l}ng. 5r,7, 

A' llroposiçüo t•olnth·n ao11 \'oncimonto~ 
do~> pt•o!'r:~ílol'eli do ln~títuto Benjamin 
ConKtnnl. Png. 718. 

- Do~ 'fH'Ojoclo.; do Sonotlo : 

Anlot•bmntlo n nhal'lnt•n tlo ct'cHlito )Hlra 
pn~nmcnto 1\0 D, Dumo~ia ~[ah·oh•o dn 
)lotta. l1 ag, 327. 
Anloriznntlo n COitiili'Ucçüo tln uma OK· 
trntlu tio !'tll'I'O do Cnmocim a 'l'bcl•adna. 
I•~· wa. 
Concoüontlo n D. Julioln D,;,lnmm•o n 1'0· 
V~l'KÜO tio lliOIÜOllÍO t\0 RO\l llum\0 irm[io, 
log. 133. 

Concotlcn~lll Hcnncn no D1•. i.ncio tlo 
)lontlonça, Png. G:t7, 

Concctloaulo llOlH>iio a Pompilio Dnntn" 
Dncollm·. Pnr;. úHI, 

RED.\CÇ;\.0 tloK Jll'Ojflc\o~ tlo ScnMlo: 

D·•loa·minnntlo quo n11 tlodí!•ics llo Son:ulu 
KOlii'O 011 ''ololi do Prol'ttilo IIO,jnm lomnJu11 
JHU' HÍmplcJO lllUÍOI'ÍD. Pug. ÜU7. 

Di!OJlCLlHOIItlo o l~~>lntlo tln Purnhyhn tl(l 
um pogomouto t\c\'itlo ü Uuião, l 1ug. 211~. 
Di~pontlo ,;ohro n coní!h•ucçilo do o]ll'lh 
}ll'OVOI) li \'ll~ t\011 ol)'nilo~ tl11 KOCCO, l'ng, 3~1, 
Rl'llath·o ú rofurmn tio coa·oncl Fl'nnci~co 
,JQijÚ Cut•tlo~o Jtlniol', Png. 510. 

REFQR)[.\- Di~<cn~:.iio tlo JliH'Cctlt' tln Conunis~áo 
tio ~!m·inhn o Gtti!J'L'Il 110\li'O o rmJUOri
monln tio smwl'nlllcHu R(IJ!O. Pngí!, 3:J~ 
o 2tl3, ' 

--

D't'\CII~~ãcttlo.lll'ojo~lo rl'.tnq•w U r··l'ornlA 
do corLmol lo t•nncl~CO JoHo Cn1•Uw;u Ju· 
uior. Pngtt, 2j:) (l 'J1U. 

Ef.EITORAC- Dilit111111iio do proj'oclO tle 
roforml\ oloitornl. P11~11, 1H, ·53, 180, 
208, 330, 373, 307, ~10, •• 21 c 540. 
Yolação cm 3a lliliclullião. Png. rN2. 
Rotlncçiio tlllK c!llcntlall do SonnUo, 
Pog, r,::-7. 

1\EQUERI~IEXTOS nt'roscntatlo" pelos Sr:~.: 

-
-
-
-
-
-

-

,.\Irl'ctlo Elli8: 
Solicilnntlo infOJ'IllliCÜOH aolJJ'o n cobrnnçn 
dn solll'c·tnxn do 1 tj2 ofn OU!'O na Alfan• 
tlogn do Snnlos, Pog. :ltjt. . 
Barato Ribbiro: 
Solicitnntlo inrori\Hlçúnli ~obro a pns~n· 
,~:om tlo Nocralorlo ){unici}ltLl pura n 
8nntn Cn~n do ~li~oricortlin, Pog. úl::t. 
Barata Ribeiro : 
Solicitando os ori!finncll do um nttc~;htlo 
1lo oh i to. Png. 47i'. 
Burnla Ribairo: 
Solicitnntlo informnçüo~ liCillro n. pl'O
Jli'Íotlndo dn ilhn Soccn. Png. G15 • 
I.n\lro So1lrú : 
Poro sllr rcmultitll\ á Commi~~ão n p••opo~ 
11i~üo nbrintlo o Cl'Otlito do 000:000$ no 
~linir;toi'ÍO <ln Mnriultn. Png. 4~~. 
Lnuro Sotlt•ti o 'l'homu Dl'lllno : 
Plll'll voltnr á Cummir;~üo n Jlropo~içiio 
coucotlontlo o Cl'Otlito do 3 0:000$ 110 
Millilllorio tln )lnrinlta., Png, 4·10, 
Ro~a o Sih·n : 
Pnn vollnr ti Commi~~>üo E.;pociul o )ll'O• 
joc:to tio rorormn o\oitornl com a~> omontlns 
UJlro!lcnlntln~ om 3a lli~oU~IIiio, Png, 418. 
Ut•lto.no lia Oo\\vl1n : 

Pn1•n h• tí Commírt11iío <ln Ju~tiço. o LP.~ 
gl~tlnçito o Jll'Ojocto rclnti\'O no montoJliO 
raqu.nritlo 110r D. Jl\liotn Dclnuuu·e. 
Png. 07, 



:uv INDIOIII 

l\ES1'I'l'UJÇ,\O- DiiiCIISIIÚo !ln JWopoH[~úo·nn~~l
lnndo n cnl•gn tio 2:100$ ftlltn no cnp1tuo 
Domingo11 .. \lvM Loito, Png~. 4iH, 4~7 
o Mlt. 

;ROSA E SILVA (O ::it•.)- Di~ctu·~o~ prounncithlo~ 
llDii IIIHIIIÕOit tln; 

itl tio ngo~to: 

Nn tlillctllllliio tlu Jll'Ojl'clo tio rtli'Ol'llln 
uluitot'ltl, Pn~11. 17J:J o itil, 

- 11:1 do ngo~lo: 
Nn tlillcttMIIÚO tln reforma oloitOl'al. 
PP11• 200, 

- 23 do ogo~to: 

Aununci.ntltlo· o fullociuumto do Dr, Jo~~ 
bidoi'O lítu•tinH Jllniol', Png, 254, 

2V tlo Hotomüt•Q : 

!'Jn. :Jk diHC\1811ii.O tiO Jlrojec('o tlo I'OfOt'UHI 
oloihlral, rng. tí.iO, 

RUY D;\RBOS.\ (0 ::;1'.) ~Di~CI\l'IIOIIJlronnncintloll 
110.11 II(IIIIIÓOil ÚO; 

31 tlo ngo~to: 
Sobro 011 tl•nlJnlholl tln Comml1111ilo tlo 
Codigo Civil, Pog, :Jttl, 

· -· 2·lo tio 11otombro-: 
Romottnlltlo 11. :\lolin. umn rcpposontnçiio 
thiH COill]Jnnhinli o I!Ociodadcll nnonymns 
tln Bnbin. Pog. 513', 

SECG.I\S DO NORTE.- DiiiCUIIHÚO. .tlo projecto 
J.l\loVItfont:illntlo provoutivtUl\Ante I!O)JrO 
011 o!foilo~ dn ~occa do nort(l, Png~>. til, 
228 o 230. 

SES'ADO- Dí~ciÚitiÚO tlo· Jllll'ocot• tLa, Commi~11iio 
tio Potloro11 l'oconhocentlu ~qnut(or tlolo 
l~11pil'ilo Stmlo o RJ•, D\•, Monh Fl•otrn. 
Png~. 0711 o 000. 
Di~CUMKiÍU tlt<tparot:IH' tln' Ce~n\mi1111ÚO tio 
Podo••o11 opinnntlo }Johr npprovnçúo dn 
oloicüo do Jlornnmi.Hico, Png. 340. 
OiiiCUM~iío tlu parecer . ú'u' CoUli\IÍ8!1iío tlll 
PotlCII'llll roconhocoJu1o, Sm111Uo1' J}Cllo JCd· 
fntlo dO Rio tio JnnOÍI'O o sr. o·, .. Clli'h18 
Állll'lllito cU:l OtiYol,•n FiS'uoirodo~PngK, OOtl 
o ()út}, 

- ll\IIOI.lll~iio- !lo pn.1•oeott tlll'. Commi~11iio tlo 
Policia opinnntlo pala: collM~IIifu dn 
licença hoh~tilntln 110\u Sr. ClotQ Nnnos. 
Png~<~. ri04, tiOll, m10 o rum. 
rn~CUII~Otl el'ti Jlll't'OCOi' tla Comntili8ÚO tio 
l'»"ulicia. ophl:lQel'u !lo ln' conco811Úo tia li
cllllcn Holicitntla Jlclo S1•, lforCuluno 
Bundcll·a. Pug-. 008 o u."íQ,. 

Dí~cu~~e~iio· úo' pnrcetl1' tlu CQIUtuillllilo tio 
Policin aphuu~tlu /'ola conco1111iiJr tln I i
ccuon HO!icitntln 110 u· S1·. Jo~u Bol'IUu·tlo, 
P11g~<~. ·IU3 o ·177. 

SE~.\DO- Di~ci111Hiio tio r.nrccor tln Commi1111ilo 
tio Politdn opinnntlo Jlll!U canccHw.úo llu 
liconçn· Holicitntllll1Clo l:\1'· Pctlro Vulhu. 
Pag. ri03, 

Dixcu~Hiio tio )lUI'IlCCI' tia CouuniHIIÍLO tia 
Policia opinantlo plllll COUCtJII"iilO tlll u
l~llllta l'iolicitmla 1wlo 81·. Rod.rlguoH 
.T:ll'tlim. Png. ~03. 

Pnrocet• 1ln Conunit•~ãn tlc· Policin OJli· 
n~11ltlo poln cun1~~"~iin tiu licença MJli· 
cilutln JlOIO sr. C loto ~\Ull'~. Png. 407. 

PIII'OCill' tlu CcuunlillbÍLO tlc Policia 011i• 
nmulo 11oln conco~Hiío úa Iieonçn 1101i• 
citatla relo St•. llot•culauo Bandeira. 
Png. M, 
Purocot• tltl. ComlliÍIIbÚn elo Polícia opi· 
lllllulo pam. concuM~úo tln proroJti:lgiio· tle' 
lic~nçn Holit:iltula polo Sr. J011ti Bornlll'tlo. 
Pag. 42:1. 
Parccot• ela Conuui,.IIIÍO tlo 11olicill upi• 
nando pela cuncoH~iio t.ln Hconçn Molí• 
citntla twloSt•. L('opohlo Jnt•tlim. Pug. ·\00. 

Pnt•ocOI' tln Cuuuui11~fio •lo Polida opi• 
nandu twlu -~oJWI!IiliÚO 1l11 liconçn lioli• 
citada Jlolo !:'Ir. Vn~ do )lcllo·, Png. :S:YJ. 

Pl'olltnçúo tlo colllJWOillil'lliO conetituciounl 
}JOio S1•, Oonçnh'iJK E'orruh•lt. l1 ng. 300. 

SE:ss~\0' L~Ol~f •• \1'IY.\..;,. Di.o;cu~~úo' da v.ropo· 
Kição tlrorognndO n t1e~~iío logíalu.tl\'1 
ato· 2 tio autuhro, Pag, 20t. 

- Dii'ICWII!ilo tla ]li'OJlOI\ição Jlrorogamlo n 
liO~r~ão ingh;lutn·u utU 1 do no.vomln•o, 
P.'lg-. !ítli. 

DítiCilliHÚci •ln JWOIJOM[çiiu. Jl~ot•oganúo a 
liCHIIúo' lt1JrÍMloth·a ntti 1 c dezembro. 
Png~. 70tf o 71:'h 

SUPRl~)IO 1'RIDU~;\.f_. PEDEnAt - DiscUbliiiO 
tio• tn•ojoctu· ti., ti!Od tlotormintnulo nK 
COtllliÇÕOii om. lfUO doVOJll .~~oor lll'OUUD
ciatlilli n11 liOutnnçnli 1lnuo11 1lo Sup1•cmo 
'l"ribnnt~l· Fodornl'. rng~~. 2n'lr 2flt. 

Ti10)[;\~ DI~Ll•'fNO (0 ~,:,)...;, Di~cur11011 prouun• 
ciatlu~; nu~ "o.~úoli tio : 

- H)'• tlo' llltUM~a-::-

~ll dh1CUH~úo tln pl•opor~lçiío moL\11\camlo 
a !c( .c o rogululllonto IIOÜl'e marca11 d1 
l'nJ~~ÍC!I"o Jlug, ~J. 

1 tlo tiOlomlu•o : 

)ia_ 311. t(ÍiiCllll~iio Llo tn•ujculo du rofol'IIID. 
c!'oil'i:ll'!tl ~ Png. :J3!l, 

\l tiO Htl~llULlJl•O ; 

Xu lliriCII~~iio 1iu JII'Opolliclio cou~etloudo 
u ct•tnlit"1't\n 3tlii:O~· ao· )linltttcriu ela 
)lul'luhu~ Plll!'• ·l:J·f, 



IIID!Oil XV ----------------------
URBANO DE ODUVI~•\ (O s,•,)-Di""'''O' Jll'O• 

nunciutloll na11 MlriiiÕC!H tla: 

-
-

-
-
-
-

!I tio agaHta: 
Nn dh:~cUK~iío do lll'ojcclo cpní!otlcmlo fi 
D. Julidu Dolnnuu•o n I'O\'Or~;uo •lo montn
pfo tio l>lll\ l'uUocitlo il·mim. PngM", 81 o .S3, 

i O do ngo~tu : 
No tliliCllli~áo tio Jli'ujocto r.~ncmle~ulo n 
D. Jnlioln Dolnmnt•o nt•o\'lll'~tuo tio monto
Jlio tio ~Oil fullcchlu it•mão, 1'11g. !11, 
10 do ugodo: 
Na tliscUI!são tln }\~'O)lO~i~úo coucod~ndo 
liconçn n AnlOIIIO Vtolrl.l tio Almotdn, 
l'ng. tOO, 
23 •lo ogoslo : 

Rc'/'outlf!ntlo n um tliHCU!'IIO tlo Sr. Al
J'J•ot O mi iii I'Oiirc D. COhi'UIIt;O. tio ÍlllpO!itOil 
nu AlfUIIl\ogn tio :;untollo Pn~o 262o 
2!) t(t! Ug'Qrilü : 

n.o~tlOtllltnllltl 110 8t•o Alrt•rulo EHí11 110lll'o 
n colli'UIIçll. tln 2 u}n out•o un AU'amlcgu 
tlo Sunt011o Pngo 304o 

t do t~olomltro : 
Sobro a cohrnn.;n dll 2 t~{o ouro no. AI· 
fo.ndcgll llo SnntO!\o }lngo 328o 

- Hí 1lD ontubl'o : 
Nn t1iscnts11ão tia l'm;oluçiío t'OOI'S'tll\h;nndo 
o Ali)'lo tlo rnvullt1o11 tlu Putrin. Png. 630. 

VETO -Do Sr. Prm;itlonlo tln. I\opuhlicn. n 
resolução tio Cougro~HO t•oorgnnh;nmlo o 

· At~}•lo do ln\'n.lhtor~ tln Palrin, I'ng. ~36. 
- Di~c\lSIIÜO tlo\'elo do Pt•ofoito n resolução 

concotlontlo licel\ca 11. Augu~to tloH Santos 
Coimbra. [lng. 575. 

- DilictutHiío Uo vo{o tlo Proroilo U t'to11o 
lnçiío concotlontlo licnnçn n Julio do 
Froitns Juuioro Png, rm,o 

- DiiiCUIIIIÚo do ''Olo do Pt·ofoilo á rollolu· 
cií() rolnlivo. li. coltrnnçn da tnxn tlo on· 

lort•o.monhlll tHt.; comilcl'io~ I!Uh\U']Jnl\0~. 
Jlng11 o ·i~2 o ::iU2 o 

VETO- DiPlcn,;~oiio tio \'I.' lo tio Pt•ofdito tio Diil· 
tl'iclo l•'otiUI•nl ti t·e~ohtt;íio l'()Ll1i\·a à 
t:Ontllt•ucçftu ti" umn l'll\ratln nct•cn 110 Di~· 
ll·icto l~Cllllt·ul. l'n~"o ·lH~' o :-.o~. 
])i~tcllllli.iíu •ln W•lo tio l't•ofoilo t\u Dili .. 
tt'\ctn l•'t•tll•i'lll ti t'o.•uhll'átl l'l!luth·ll U 
t:ontilt'\lt't:ftu tio \tllt houÍll\'nt•tl no Di., .. 
ll'iclo l<'mlm·ttl. 1'11~~. oi~t1 o ·l:tio 

- DiiiCil•lliin t\u \'ll!lt tio l't•oft!ilo li l't'Miht1;iio 
J'Clla Li \'O. nos lo ul cro c a thotlt·u l icull, l 1 u g,o 17 .. . o jj, 

- DiiiC\Uutão tio ''u\o do l't•efuilo tlo Dili· 
li•iclo l<'mlot·ul ú t'c~óht~·úo t•alnti\·a uo 
muunt•o tio pt•oru~.~rll'c~ o ntljunto~. 
Pagr~o r.H u r.w. 

- DhiC\hllito do J111l't!Cl•l' tia Conuni~Krio ela 
.ln~tiçn o LügihluçUo liOht·c o voto tlo Pru
t'oito à t'Ul'>ohu;iio rtno o nutori:~:n a nomear 
tu•hih·u~ 1111 tJIII'~"~luo 1lo lilllito); cnlt•o u 
Di,llt•ido l~l't\l!t'lll o o 1Mntlu tio fiio elo 
.lnnoil•u, l'ng. 72S. 

VE'l'OS DO NmFE\1'0 - Ui11cu~~~~o tio llrojoclo 
tlclcrminuntlo fJUo 011 ,·uta~:~ do Jrofoilo 
llo Dhilt•icto FULlcrull!ojnm julgntlo~ ror 
maioria tio \'olo11, Png11, tm, 580 ll 58S. 

VJRGILIO DA)lASJO (0 St•.)- Di~curKo pronUil· 
cintlu nn t:ietlsúo tio 1tl tio ngo~to ~:~obre u. 

!lrOpl·iollotlo tia~ urcin11 montll•iticn~~:. 
lug. UG. 

VISITA DO POU1'0- Di,;cn~hiio tltl. propo~icüo 
motlitlcntulo n lnlloUn nnnuxn uo decreto 
no HM, do iOO~o l'ag11. 372, ·HO, 4.21 
o 432. 

VOTOS DE PBr.Al\- n)lpto\'atlol) polo Senado: 

- l1o1Q Mlocimotlto tio St·. Sunatlor CO${il 
.o\zc,•ctlo. Pngo iOO. 

- PolQ fullcr.imcnlo tlo Dt·. Jo~ü JzidQro 
~lut•lin~ Juniol'• Pu!:!', :!il·lo 
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no~ro representante por Alai'oas, riúando, 
na sessão do aesill·l'eira pwõda, tratou do 

Prosidcucia dos .y,.,, Af(ouso P""•• c .]>;. assumptos poUUcos do. roterldo Eslo.do. · · ... 
· nhciro Machado.(Vío• Pr,.ídcnte) · .' · N"'ao ftz antes esla,reotlft~ porque,como 

V. Ex, sabei no sabbado n~o liouve aeasio 

. . . 
66' SJOSB:\0 E>! I DE AOOSTO D&·i004 

A' moia boro dopois do moi~ di&rnbro·ao a publica •. ·. . . . . . . . ·. ·.- . :-
. •••Ão a quo conco11~m -os Sra. Senadores · O aparto a que me reftro.dlz o· seguinte,.: . 
Plnbelro. Machado, J, Catunda, Alberto GOÍI· c mo fui ou quem iovanlou i!So, foi 0 
cu.lvca; · Fcrrch·a. Cba.vcs, -Thoma.z · Dcltlao, _Sr. l.mrão do Tl'llfpú para a 1ua. camtlanba,» 

·Costa· Asevedo, . Joaatha.>l Plldroaa, ·Juslo . 
· Cbormont, M110ool-Barata, Gomos do Castro, · Este aparte .'est4 hiloiriÍIÍlento truncado, 

Beifori. Vloir•, Bonediolo' ·Leito, Pires Fer- . O que eu disse foi o seguinte : . 
reiro; Nogueh1a Paranagu4.- Joio· Cot•doiro, . •Nio fui ou quem levantou esta.pbraso
J>edro.Volho, .. Gama o:Mello,. Alnwida.Bar· do chicote e da pahuatorla, que serviu do. 
reio, Ai1·aro, Mao~ado. Rosa , -o Silva, l!er- campanba pet'llnto o E<Dl. Sr. bariio do 
cuiano ilruldelra, · Euoiidos· Moita, Monco! Traipú, pot•o que n[o vln&'as•e a candidatura 
Du&rto, B. do lleodooca Sobtinbo,. Olympio do.S.Es. ao cargo de governador do Estado.• 
Com~os, Coolllo c. Campos, . Artbu; Rios, Era esta o rectific~iio que tinha a t'a•ilt•,. 
Virgdio ~nmasio, Clet~ · Nunes, Stq~elra ·Não bal'enuo·mnis ob!cr1·aÇõus, d4·•o 0 Lima, MIU tina Torres, L.<Ut'O Sodt'<!, . B:lra.ta act> por pprovado · · 
Ribeiro, Buono · Br.Uidiloi Lo-pa ,Chavea, . a , • 
Franciscó Giycerlo, Ut•baoo do Gouvun,. Joa-. o H • 1• l!iec..-etario d:l cont11 do 
quim Murtinbo, Motello, A. Azot•odo, Bm· 1 

1 • - . 
zllio da Luz, Gustavo Rlobard, Fclippo Schi· sogu nto 
midt, Horclllo Luz o Julio Frou (4~1. · 

EXPEDIENTE Deiiam de comp>reoor oom caula porti' 
oipada os Sr1 •. Pties de. Carvalbo, JosG · Bot'" .. ·· 
nardo, Mat•llnho Garcez, ltur Dat•basa, Lon• ooua omcios do !• secretario da Cnmara 

· · renço Baptloia; 'Vaz· do Mollo, .· FeUclano dos Deputados, de ~9 o 30 do mez ftndo, re·. 
Ponno, Ail'redo Ellis, Joaquim do _Souzo, Ro, metiendo os segnlnteÍI pt'Oposlçiles da mesma 
drlgues Jardim, e Ramiro BnrcoUos. (li) · cumara: 

E•·; lida e po•t~ ~in .tlisoussilo. a acta da Autorisando o Pt'OIIdonlt) do Republica a 
sos•iio antorlet•, nbl'ir ao Ministorio da Marinha· o orcdllo de 

·· 300:000$, · supplemeotat• ú rubrica n. 11 do 
O lilr. Encll<le• IHILitR-Sr. Pre. ort. 7• da lei u. 1.1~5, do 3i do dllzombro de 

sidento, pedi a·paiavt'O-.psra tluot•. a reoilft 1003, para pagamento at~ o ftm do presento 
cação de um op.rto t!UO doi ao di•ourao do oxorolcio tios ot>orarlo• oxtrnot'tllnorltlll que 

· Seudo· v. Jl .. •· ·t 

.... ~' .. 

.. 
'· 
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tt•abalhnm no arsenal do mnrlnhn da Caplti.l od.111 osllberdndoo o o oocogo publloo, o ó· o• 
'Fodo1•alo suu dopondcnoi>~.-A' Commtll8ão roglm011 ·do doopottamo o d• tyranntn, .. : .. • · 
do. Ftn 1o;a; •. ·. · · · · · · · Digo lato, Sr. PrOiidonto, .. profun~omeoto 

Flxondo"' forQllt.do ler.!'• pau o oxorolclo. mngoodo,porque conoorrl P.•r• a tmpl~otaç1io · 
do IOO:i,- A' commlsaa. ·do •Marlnh~ o do nnvo,":'gtmon om.nOI"Jnlrl•... : •.. 
ouca•a•n.. _: :: ... ,: , :· . O,govctno p&sndo, 81•,. Prdddoato, que· 
. . . . . . . : ·, ..... ·. : .. . ••onolo ·concontror n• fo:oç .. muttaro• om at"· 
o lilr. ~· lilec••ct~>•·lo docta1•a quo gun•, 110nto. dotormlnn~oa, fonablr do mui" 

11ao lu• porcc31'0S, tos E;t.odns o•. b>talbõcs, que. do alguma. 
. ·fdt•ma, garn.ntll\m o so:::ogo publico, fl:an.do_ 

. o S 1•, Almcldn D1h•••eto (•) _ "" roopoctivns pro•ldonto.• o Rovorn:L~oros. 
sr. Presiolooto, ó com bllltnoto constrangi· com ao"'"' forç111 dJ pollcln, das quucs· dia• 
monto que occupo ·h•J• a tribuna para dar põem como entendem. · . · ,. • · 
ao Sonodo coohoclmonto do um tolcgrammn Nio ó só no mou •:atado quo so diio· tllcloa 
quo mo dirigiu o .rodnctnr·chel'o du jornal da orJom do quo mo trouzo ~trlbuo~.Alnda 
o Oomm•rcio, quó so publlc~m nn capliOl do hcoiQm on bojo, li um artigo :aobre tacto• 
meu-&lnilo. . .. •· · · · · ·• · • ldonllcos occorrldos om .cutroa Estados ••. ; 

Ela o quo diz o tologrammn': .· , ... ,, ' Sinto que d~. P~rnbyb.a .. so: .hnJ> :retirado 
•P•rabybo. Sooadot• oarroto. Rio, 3 bo um. bat>lh«o quo era ali! a garantia da or• 

t'nt da mnnhã. Typngraphlas mousjornaos dom o trnnquiiUdado puhlloa<; . · •.. . 
Commt'rcio o Combata, crgãtJs mOcidade, que- O actu~l choro da. Na~lio, C!UO mor9co toda. 
bradas, lncendladns. Muus oporat•los, 1m- a <JnslJemçilo o respeito; quo tom pi'Ocurado 

. prciBOl'Os forlolos n> luotn. lloconhecldoa ca· governar som pro com a. l•:l o a justiça,,. 
pltnneaodo assaltantes capllio pollcln Vi· o Sn. CosTA Auveno _ Neato: ·parÜcula•' 
otorloo, lmpl'<!saor orgão nmctal ·Irlneu Vol·· nao ~polado.. , · . . . . . · ' 
loso o capang• AUI!IIBto Borbn. Minha lln• . · · · ·. · · . ·. 

· gúngem oppoBlc!onlala' multo elovada niio . O Sn; ALMEIDA BARRETO-; .. é criticado. 
justlaca bnrbaro attontado. · · .. · · · · e. t,oJurlndo diariamente nos jorna~s;. m., 

Nio lenbo'~u·aotlaa possoaes;·poço v, Bx;· S.Ex.alnda•oio dolxou peroobor qu~,poosnra 
concurso· pnlavra elvlllsndol'l· ütygm~tlm; slquer om·OI destruir.. . · :· '. · : ·· · · . -
vandalismo •. (Atllgnndo) Artbur. AcchUioe, Noa Estados, ontretilolo; 01 governadores 
rodaotor do Comba I• ·•· · ·. · . niio podem tolo1•ar os joroaes de· oppoaJçloo 
· Sr. Prea1dento, conhecedor dos fuctos quo lrrltnm-so com a ftscnllzaçio o a crll!cn· 

narra este telogramma, occorrldoa ~. 3 ho- quo estes fazem dos sou1 netos o viio lOS'O 
l'aK dn. madrugada· do dia 119, ó do eape1~r na extromo do O• nianda•• deatruil• •. , .. . 
qun o govemador• do · mou Estado j~ tenl" Julgo convoolonto, Sr. Pl'OIIdonto, o, desta 
.tomadonspro~idonclos neaoss~rlos o que 0110 tribuna poço ao cbere da Na.çio quo t11oa 
capltllo aodlclosv; posso atê dlzor-bandldo; voltar os batathõoa ·do oxarolto 110s sous nnll· 
~ertoncento·á pollclll dn Parohybo; j~ oateja gos aqunrtelamontc•, afim de· que ·nos· Es
domlltldo,,proso o roaponaabiUIIado oom sous todoa hnja um pouco mais do gat•autln• pat•a' 
·compat~os. · · · . osoccgo publico. . . ·. , . ,. 

O go~ernador, diz um telog•·amma que u, O nctual Presldento da RopubUcn!ooamo 
mondou proceder a ·lnquorlto sobt•o 01 fllclos tudo• os outros que o .. precoderam, m oa 
n quo me ostcu referindo. Si S. Ex. oito seus actos suJollo.i a uma lolderospnnsablll· ·· 
tom copartlclpaoiio.noe cJ•lmes oommetlld01; dado ... · . ··-· ·. ·. · · · 
nos INit·barldadea pratlcadaa por um officlnl O.Sa. CoSTA AZEVEDO..;.Quo ó tellra morta;. 
de sua policia, devo ompngar todo o rigor · · · 
d~ lol contra osso e outros bandidos, quo O Sn. AL)IEIDA BARRIITO- Nilo é tai; ~-
querem deamorallsor n ·•na ndmlolatraçlio. umaM ostll. em. vlgo•··· Promova V. -Ex.,a 

Sobre o caso, ó o quotenho, por emquaoto sua .oxcouçio, quando ontooder quo 6. c!IBO · 
a dizer. Fico agulU'dnndo 1nrorm1191í01 para disso, . · . •· · · · · · · . ' · ... • 
poder voltar 4 tribuna. ;, . O choftl da N119llo, dlzlnoú,, OltA··.,~ôtiO''o' 

Agora, •oJ~~.omo pormltlldo W.or algumas lol do l'IIJIODBabUI>Jado ; onlrolanto. 'quaea as 
obaorvoções, que o ·vandalismo praticado na lois de.t'Oaponsabllldado para os d01potaa.u 
capllal do mou Ellado me auggore, aooron ly••annus quo, nos Estados, praticam toda' 
~r,.,~• vae pela m•llorln doe outros,, Ponco sorte do vlolonctna, naducspollam 1. :. ·.: · 

Os Eotndoa; com raru e:roePOilOI, pnreO.m O Sn. CoSTA AIBVEno- E' o art. O• da 
ompenbadoa om demonstrar que a RopubUoa Conatltulçllo, . ;'t': ,•, ·. . . ' .. ' , . : ' 
----· 0 Sa, OOIIEs OE.(l.(ITRO- E' Dalurol quó 

os Balados toohnm·tambem uma lei de re· 
(') ~~.~· dl•curao não !Ol rovld!J pelo orador'. sponsabiltdo.do. pnra Os BOUB; rovernadortls i 

I 
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'lllls a quolllo tl.que oa deputados dos 1~1· mMmo.tempo rocobl do govoroodor da Pa-
1odoa och0111·que 01 goveroadorea odmlnls- rJhyba outros tclcgramm:tl ·quo J4 mandei 
lram.mullo·bàm.. "" .. ·, .· ·· , . .. . putillcor nosjornaek d01k Copllal, o om que 
''iJ si\;Ai.ülni.\U.uuíiTO:;.;,IIn:l!atadàe onde; .o.moomo. 01ct~ I! dosorlplo,. , .... : .' ., 

•C<lffi (l'cqucnoia/ID·commotlom naoasainoloae S, Es,· o govnr~o:lor do. Eatado, DeJSCI.to'. 
·OUII'<II.crir1Jea,;• que.~nlío 'são. eatrnobol. co logrammas, alludo !Is caulaB pro•umlvcls• 
quo 08 govornom; ha Eolodos a' cuJa. fronlo quo do•·•m togar •• faolo, :Mas, o quo dos!\lo 
so: •obnm. verda!lolro• vel'd1JIOB, · .· . · que ftquo con•ll!llodo tl que o moamo govor· 
.. Nlo mooonllli, tod~vla,. quu nenhum go: nado•· so apr01oou om mandar abrir •·!go-

-vernador to.nh& sido J•esponanbllisado alé I'O!O lnquorllo o pNcodoo a outra:J dlligon· 
·hojo, . , . . . . .. . . . elas logaos, no intuito do doacobrlr OS CUI• 

o Sn.. BARATA RrÚEtno _ NaturBimonW,· padoa o se:C~m os m.esm~s ~JvoraJ~ooto ~~~
naa CousUtultõso dos E>lados flguram ·arll· nldos . .'. ·. . . . .. . . 
gos• l'Oiponsabllisando os· governlldoros;·· ali · Er.,·.j,to npeons o que tinha a dizer,' o, como 
poolol oon10ertou· como uma· pintura· .deco. o . hon1•ado companheiro do ••opresJntatão; 
ratlva;,: · · "· · ·: · . .. · .. ·. ·· · · ,, · ,. aauarJo catas providencias, cor lO .do ,que,'l" 
~·9 si\, A~ilau'iA BÀRRB~O.quo' ~ clrto, culpadossor!opunldos, . .' . .' · · · 

Sr, .Pl'81idonto(ll qUO OS .atlontados, DOIDO · · 
~sao,do.,quo fo~ tbealro. ago. r.a a Parabyb0; o sr •. D. do ~~~ndonça lillobl'l· 
•o ropi'O<Iuzem. n·oa RstodOll. com. pnamosa 0 nllo (') - .S1•, Prosldonto, nilo se admire o 
<onaiAlrnadora.tr.oquoncla. .: . , . . Soando de .. quo ou vcllo ainda. sobro meus 

Rooonhooo que, em muitos, O.lol 11 aovora- pnBsos por> trat:"' mais uma vez neste ro· 
monte •oumprida, não ~osojando oo 10us clnto do. nogoolos do mou. Es\ado, Aitlm do 
admlniltrndoroa outra coUS& quo nio 0 pro. cumprir um dovor, Sr •. Presldeuto, slnlo·mo 
Bl'eiiO .e o bom e•\llr dos ••as · go'Vernados, sempre bom: todas as vezes quo mo lovanto 
. OutroiiiOVernadoroi,P!Il'llm; so·podem ap>n· nesta tribu'\o poro odvogar os lntoressos do 
to.r. quo 16 vtaom um . ftm : porpotuar-so no pequenino Eatado do Alagoas, que tanio mo 
ttoder, o.lrida que 11. cu>k do ·quantas ·vidas honrou conrerlndo·mo o iltulo do 1eu l'tlpro· 
Julgam preciso sacrlftc>r, . sontante na mais ,alta Casa do Congrosso. , 
. · · · · · · · · · · · · Depois, Sr. Pl'8llidonto, .do 72 horas do si· 

Tenho dito. .. sllenolo o repouso, durante. as quaCI o mun· 
. . . . do nlío deixou do evoluir, oporanLio-so t1·an•· 
. o lir. AIVIU'O ~[ILCilndo- Peco rormacnos. de toda ordem, segundo nos an· 

:a P•lavra. . · : ·· · ·' · nuncla o .telegrapbo; nlio,t\ lmpotslvol, Sr, 
. o SR Pm;s;nils~e _ EstÚnseriptO doado Prosldento, quo, auraoto eshs 72 horas, nlo 
t h 'to 'i; s d B d d se tonba oporado .lllmbom,· por· qWLI~uer 

.an a· on m,. 0 . • r. ona or ·. ornB-r 0 · 0 rórma, algnma transrormacio no cspirito do 
Mondonoa Sobrinho. meu honrado companheiro do roproseotaolío, 

O SR. ALVARO MAOIIADO -Si o meu nobre no tocante 4s aocusaçilos reltu, em aparto, 
~oUogo mo ooncodosso dous mloutot, multo nucu!o déaoto-bootom. · 
lho agrodecorta·. · · . S •. Er., Sr, Pre~ldonte, liffirmoo. catogo· 
:o· SR. B. ·nc ·liENnosçA sonRINno _ ricamente poran\o o Senlldq quo ou havia 

P I x 'C:ofo••Jdo aquolla colobro .Phraso do· quo. o 0 8 n.o. · · d J t b I li na o 11 om oon ec meniO, o appe ou ao 
. o SR. PaEBIDENTE-Tem .lo palavra o mosm~tempo.pa••ao lelltomunbo dos.mous 

Sr •. Senador Alvaro M~ohodo, oompanbeiros do ropresontaclío.,, 

·o sr; Ah'nro ·i.aebado (')"-' ·o SR.· Euo,~m:s MALTA-:-Quom appelloo 
Sr.'Prosldonto;agradewo gonliloza do nobre foi V~ Es. . . , 
Senado•• por Alagoaa, conoodond .. mo dous . O Sn. B. DE Mr.snos~·A SonmNno-.. , 
mlnutoa paro. que, desta tribuna, possa tomar om opposlçiio ao governo do Estodo,.o1 hoÍI• 
-em oonsldoroç&o as obaorvaQIIea faltas polo l'Odoa Senador Manool Duarte o o Deputado 
mou estimado companheiro do ·roprosoo" Angelo.Nelo, No.momento cm quo S •. Ex. 
taQ3o, · · · · · · ·· ' :. · · (usla semelhante appollo "" meu oompa-

Oomo S. Ex., rooobl lambem telcgramino. nbolro do roproliCnlllçlío, .o Sr. Manool Du· 
ldontlco ao. quo o nobro Senador ucaba do arto, s. Ex.,uttendondo ao appoUo, diuo que 
lo•••o Senado, sobl'<! o (uclo quc.todos nóa não era verdade, qoeora uma Inteira Iii
devoras slncoramento lasllmamos, Ma•; ao aidadc. 

• ! .. ~ . : :. ' • • • • 

(•J Eatu d11cur1o nlo foi Hvlato p•lo ~ra4tr· 
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ANilAIS DO BS!IADO ·~·---

• O Sn. Eu eLIDI< MAI.TA-En oOit•moi q1ui 
ora um~ vot•tladc. 

.O Sn, EuCLIÚl:t 
nbondo •. 

MAI.TA. - E41oq acompiu· 
i~ • . 

O S1t, B. ne MgNDONCA SomuNno-•..• oon' ... 
Ira o tustomnnbo do to.ia.n ropr084lntnçlio do· 
E•tllllo do Alagou. . · .. , . . , . 

o Sn. MA~OÚ. ov·.\1\Te-Eu nlo podia 
n.mrmal' tal cousa. J10rqws nunca. ouvi' u S1•. 
Sem1do1' Born·.tL·tlo du Monduuça pt•vf~t·ir tal 
phra••· O bonl'lldoSunndoi'IICboqoo turlo i Silo ainda 

o·s,~. Euct.trn:.s ~t.\l,TA-Touho o mcs:no 6 llDUCO, e ae:h& qut~ ·111guns vut.rot.le:Jtcmu· 
tllrctto quil \'. ~:t. nhos dovu invootlr. Pol~ lnvoquo ·S.· Ex. o· 

tot•.L do motmo motlo o testemunho que ·n.ca~ o Sn .• MA~OIU. DJJAnT&-Vamo:l u.olarar as bou da ter. · · · .. ,. 
comas. l'u uio podio allll'lllnr aomulhnnlo 
cousa., porque unaca ouvi o Sr. Senador Bor· · O Sn..EucLihES MALTA-Jú. os tlvo ·O a moth 
nardo do ~lrlQdonQl- prntCrlr tal phl'!ls~. lh.VOl' • 

. O SR, EUCLIDES M.\LT,\-1'0( publicada no _'0 Sn, B,UE M~NI>ONÇ~ SOIIIUNIIO ..,- Estow 
Dim·io 0;/ici~l. . . trn~quilio com a minha conscloocia. Jdmala 
·o sn. MA~OF.J. DUAI<TE-Qno tenho com prol~1:i .somolhanlo pb!'llSJ ; j~mols poderhl 

·sso? En 11 • 0 hei do ros"ondor pelo que 08, pro~ til a, porque Mio .umo ostultlco do 
I , ". . . . ,. minho p:>rto om i!pcca em que mo aprosou· 
crovo o D.ar~o O(fjwrl, · \ava. poranto o ololtorado, em que ·proctsa1'il. . 
. 0 Sn.. B. DE ',ME:'\DONÇ.\ Sunn.u:uo-Sl ou dos sou~ imfft'Bglos~ om ,époc;~· . Cm rquo' não 

tal dl,.es;e, sor1a até co.,ldorado um lnopto. protond1o mots ·o oodon·o · govorotlmootal 
. O Sr. Deputado Angolu Noto, tnmbom lo- que mo quorio1U' dar o sim essa· na qual· 

tm·peiiodo, cot'l•capondou no "I'E"lio do mou ainda me sontó hoje l'~ra . rtlSponder ao-
honrado coiieao. do-rcpreocnloçao e dou .no S. l;x. · · · · 
?~mat·~ o oou. icstem1~oho.do quo scmciho~te o sn. EucLIDES MAI.T-' -.v, ~:X. snbo 
uSiovetnçno era inteiramooto t<Li<a. os motivo;.por que alia não lho.fol dado. 

0 Sll. · EUCLIDIS MALTA-E OS Doputndos O S B ! So' 
Ra.ymuud!) do Mlra.nda. e Arroxellus Ga.lvii.o n.. • De " B:-lnONQA. Dnt~uo -Sei 
afiirmnram o que eu linho alllrmudo, bem. . . 

o Sn. EUCI.Jn"S M.\LTA - Nilo roi po" o. Sn. B. n~ Mti'iDO!\I,'A Sonn.tNno-Nã.o mlnha.causa.. 
!ot'4tn sómooto.os mous eollogM dB t•epre~en~ 
taçiio, ·cm Ol)pótiicão'a.o governo dn &tado, O. Sn.. D. nÊ Mt:XllOi'iÇA SÇlnn.INuo-Pols o· 
quo nega.Nuu o seu testOmunho aD meu hoL'1'" Sr. Sena.dor remomoro os far.tos, e me uvlve 
rudo companheira do l'apt•e:uJnt:.LÇl'lo, u St•. Se· u. momot•la. c1no ncgtti momento pOJo · cstnl" 
nudoi'Eucildcs :.tultn, lot·am t•mbom os sous cnrroquooid~.. · . · · 
proprios omisos, .. , . . . , . . 0 Stt. EUCLtot-:s ~fALTA. - Vú, pol'tanto,. 

·O Sn'. F.uc·Lmes M.\LTA-Niio npoll\dn.. Sr. Scnndot• ·que oxlstla.m alguns motivo~. 

o SR. B, DE M"SDOXQ.\ SomÍI>UO- .. ,'J)Ó· : o sj,; B. D" ~!i;xuos•:KSODRISIIO-"Porquo· 
]lUta.dos quo-'apolam o Go\·eroo do Estado, niio mo sentei 1UL · cu.tlolrn. pt•o:~ldoncial ·que 
que, pelo bocoo do sr.· Dopnhdo Roymundo nii.o protendia1 N4o mo sontoi pol•quo S, Ex. 
do .)lh·onda, d<iclararu.m na Cama1'a r1uo foi um dQ.O! arautos oontr> a . minha candi· 
j~mai~ o1wiram dQ t)lim so!JlQihante pbra:o. datura, tnlvez, qnom sobo, sondo um dos. 

o sn. EucLror< M•LTA-Pord<le-me V.E<.; prlncipaos PI'omotoies dessa idé" qno se lo· 
11010 ou di~se somcUIQOto. cousa.. 0 que eu vantou ·contra. mim. Ucsse concolto- de que 
di" o 1;,; 0 soJiu(nto: que ouvir•. nilo du S,[,;x. ou oro eopaz do \ur p>lm11t01•in PDI'a oa m01, 
nHlS do a.mlgos suus, o que ruz n. prt.H'i~ pt<o· a.mlgos o chicote pa.L•a ~~-~dVOL'Ilarios. 

·vnda. · .. . 0 Sn, EVOLIDEI MAtT,,.,.,. Eq.estnvo atú 
o. Sn. B •. "" l\lF,!;PO~Ç.\. SooULNÚO- E longa de )laceiO, qo•ndo seclovontou, Isto. 

a)ron:\8 ora corto que no Est:•do. "" occnsi~o O Sn. ll. DE M&NDOX~A Sounlsno·...;.·Nãu
om. <)ne so ueaourC>invo " cioiçilo "0''~1·na· qUQl'O, S:. Pt•osidonto, insistir no;to -~'onto. 
mootal,nS!onlha vo·so quo 011 ilovia vrotorldo u•sto o Jul%0 do iodo 11 rop1•osonta~ho do E•· 
somolhonte phrn,o. tado do ,\lagoas... . ,' · 

Que mais, sr. PreslJonte, po"o ou pro- · o Sa. EucLio"" M.\I.To\ -·Quo estilo. do· 
tcndr.r pnrn.-tl:u• em l'ospostu. no mou honru.do u.ocortlo cómmigo. . .. ·- , , 
coJJogn do l'l~p\'esenta~tin '( o · · ·· · · . S1t, D. Dlr ME:iDDNQ.\ SonmNno~ ••• qu[)-

s. EX. acha .. so nesta Ú1orr.onto só coro n. ~ogou soLr tOJtcnuunho lls ulllrma.çUcs do· 
lllut\ a.~!onn•ncilo. .• •J, Ex. 
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·-vou1>118SOr; ·S•·· PrllSidonlo; A outro or· O S~t. Euctlnt:< M,\LT.I-:>Inguo:n diz Isto. 
·dom ,do ooo•l<le•·n~ões. Nno mo dotorol mais E' um dlrollo do v. l~x. 
nOs ponto• do quo trn.tot ·na scsslu dtl HoXto.·. o \\n. n:o~ MENDON~":A. sonruxuo-F.n nunca 
·rotrn.. Von ontt•n.r, pois, rosolnta.monte ·no tft contracto tlo locação do·sor,~ir;os conr o 

··exame dos·nogoc!ns do·mcu F.stn.do o, ontmn• meu compa.nltetro 'do rcprosontn.t;ito o· nem 
do nOUos, \'Ou, ·do!ido 'Já 1lecln.ra.r ao· Senndo cr~io. S;•, Ptoesid<mt.o, flUO hljn. homem !d~ 
qua.cs os pontos do que tenho ·do mo occ.llp&r dlgnidndo, quo conheça as sua.s responsab1~ 
prlfl\clramqn\o.. .. . . lidado• poll•lc18 e iodfvi<fnat!s, o capaz :do 

T~~tarol .pr1mou•amoqto da minha· pnsl· razor somolhanto locação do sorriço. Pol o 
.çli.O-om ft•ontoá. sitna.ção do Alo.gmts, dop:Jia .meu n.poto n. s. Ex. Mé qua.n~lo littlz o .l'Otl· 
tr;~taroi da .. pasicã.o do mou nob1'C amigo o rei·o (jUando qlliz. · 
SL•, Borla ilo TraípL\ deanto do governo do . . . 
rnol:lmo EtlfJLdu; trtLt1~roi a.\odu,1lllo annulla.cõ.o O. ~n. Euj!LIDES MALTA~~~~~!\. na ~ou 111· 
·dn:·oloiçã.o govm•na.montai, folta. no governo remo. · 
do mon bonra.!fo compnnhoil•o de roporscnttL~ O Sn .• B.DI·: Me~oosçA. SoamsJio-0 rpw fiz 
cão.o 81•. EncUJos Mal Lo.. Tr<Ltnt•ol tn.mbem com_ V, Ex, cgtou !Lgora !J.zoodo .c.om, o _seu 
·aa anaullaçõ.9 M nb•orpçltn do. todqg o$ Po: irm;w, . · 
{lOi•os· goVorna.moutaos ilo E:itn(to polos go.. Agora, S1•. PrcHidonto~ tlu.1.'-3 palavras 
VOl'llOS quo vioJ•o.m so sucemlondo n.o domou sobro o Pl'ocodimonto do Exm. Sr. barão do 
!Ilustro. corupa.nboh•o ~o :roprcSontn.ção,. o Tr:tipú, t;ogro do meu hoD'L'ól.'lo canipanhait•o 
Sr. ~lanoel U11a.rtc ·. · . ~ . . . de 1.'0pl'csont•JCão, o St·. gucllrlcs )faltll. 

·· Éíntlm, Sr. Pt•csftlento~ kat'lt•cl de toda. Quem não saho rJuO o St•."brl.l'ã.o do Tt•a.ipr1 
·essa. sorio do actos, quer c!assiflqnoí do pouco !'ui somtrre o choro qnerldo o t•cspo\ta.do, .• 
niOI'i\llzadorci; qno lhrn.m sompro pt•o.ticat\os 0 Sn. Et:CLibES MALTA -·~ta.~ Qllo nLn.n
dura.nto a. !'dminl~trric;D.a qnopO.S500 0 aquolln. danou do motu Jmlp,•io a pollticl\, publicando 
qne ho. pouco . 80 iulciou M Estado do um mnnifc~tiJ qno dopoí:~ lol•çl ao Senado. 
Amgol\8. · 

Eu nii.o nego, St•. Pro-ildonto, não tlev-.~ O Sn. B. PE ~te;o.:i~o~ç.\.- SODrti~IIO -·Quom 
·mol:lmo nc~at·· IJUO apoiei duranto algum não r;;:~.bo quo· :,i o Sr. llr.' Euclido:f)laltn. 
,tampo o ,;ovot•no do mou honr:tdo campa.· tcrn hoje o pt·~~tiaio que as•oa.lhll •..• 
nhatrô do ·rcpt•r.stmtnção, o Sr, ·Euolidos 0 Slt, Eücr.un:s ~r.u.TA··- Nilo asa:o:\lho 
.Ma.lt.u.. cousa. ncnhumtt., p 11'.1110 bom sei quanto vale 

o Sn. Euci.tui~N M.\.T.T.\.- Durnnto todo o o prestigio no~ta Republica., . 
'meu tompodo govoruo, V. E<. mo npoiou. 'I s · 0 Sr, B; m: ·.- ~:NIJilSÇ.\ OBRISIIO,., SO t! 

0 Sn., IJ, DE MESDOSt'A. SnonJ:o:uo-Apolcl, reUz, rico, cheio do torto:~ O.itO~ L'llflUislto~ 
:·st•. Prosldontc, não pÓrquo ontontlossc que 1nvoja.\'ci:~ por todos os '1110 não so a~Juun ~a. 
seus ricto; ot•nm pn.ntlldoa pclns normns pos!orio ll{l S. gx,,!lcvo.os n.o Exm. St·, ha.t'iLO 
const[tncionnofl, mrti porque acJuollcs qufl mo de Trai pU, · · · · · 
silo· me.is caros, quo mo ropt•esenta.m na~ Qnom set•ln. S. Jo:x. so· ·não. tlve~so tld'b-a. 
-quctlo I•:studo, nrtnelics quo mo ropresontam mão .bcnnrottJwa. tio mou .honrado amigo o 
· mais de preto - maus irmão:~- mo pediam choro, o ti;x, St•. hn.t•:to de Tt•aip11 i 

CJriO ~u contlnuõ\s~o n. npoln.r •. ~.. ' 0 Sn.. EucT.IDEe ~fAL'l'A- _ ~úo tonho no .. 
O Sn.. Eucr.JDJ::S MALTA ~ Mas V. Ex. nhum:L ingrl\titliio pal'a. com ollo. 

,não dovln. pactua.l' com o crímo. · 0 Sn.. B. 01~ · Mt;Nno:-..•;,\ · Sontnsuo-Qnul 
. o Stt, n. og MP.:"illO~I,',\. SoàntNUO- •• ~ SQl'hL :L situa.~ão tio :'i. Es •. al niio ti\'C.SBiJ ospo.; 
o adminiBtJ•açiio do S. Ex., paro qno 01 •ado n filh~ do Sr. blJ•ilo do Tr~ipLI) 
.nossos amigos niio (ossam su.criftcndos, cQmo 0 Sn .• EuctJnt:s ~CALT.\-Ieto tamUcm oatl 
toJ•tom sido si outra fúSao.a míuh11 altitude; om discu.são 1 

o ~a. EocL!D&S MALTA- Foram <Mrlfioa· • s · 
, doa om outra. altnn.çiio i. ,n~ minha. mão a.té O SR. B. DI~ ,,f&snosçA Soum~uo- Dl'UJ. 
tiVOl'Bll\ dlstincçUcs. · ! outra. quo não a que (j :~gora., c nem s, ·Ex: se 

teria suntado como t•opresent!\ntu ·da Aln~ 
o Stt. u. DE ~{&SDONÇA.SonnlNIIO~Mas, sr~ gOn.s nc3to recinto •• ~ 

Pro.idoato, por haver prostado somolbanto 0 s E · M · v ·E · d '1 
•polo do con•cionola, tolor•ncla ou qU.'II"uor · 11• UOLIDES ,\LTA- • x. uom ov • • • ' IUII11r aí,.o-ll'&Zor umu. dlscu&ião do t4míll" ou\!'11 fôrma, ost•n ou obrigado a prestar .• 1 ,, 1 1 ·""o mollllo apoio durlllllo o tempo qno S. E<. pn.rn. • 0P ro •"'10 roc n o. 
o MOI1 irmão entondessom 1: · 0-Sn. u. PI~ M~:snosçA SoJJmNuo~ •• • en· 

Estava on obrlt~ado a prostar osso mesmo trotonto ó s. Ex. o primeiro a nccnsor o son 
.apoio a sou Irmão, govornadnr do !!atado ! proprlo bomruttor, o sou pl'cprio sogro. 
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O Srt. Eucr.tm:s fw[AI.TA-Eu não ncc1uo 
nlnguonl. !!ol de contar osso historia ao 
Soo ado c cont.a.l~lt trlo bom como V. Et. 

O SR. U. "" ~lt:SOCS\'A SonRlllllo-V •. Es. 
não nccusa.1 O Jonwl tl? CommeJ•cio póde 
dar tcstomunh.> mn t•clnçã? a. 03SO n.po.1•to, 

O SR. !luoLJDI'" MAr.TA-Conto a hlstorh• 
politica, não o•ton inhibldo do cou~tl-a. 
Niio SJU nenhum ingrntu ou tl'a.iJor. O Sr. 
boriio de Traipú rotlrou·a" da politica do 
malu p!'OPl'itt, pllblic.'l.:Jdo um ma.nifesto. Eu 
fulncclama.do choro com o vuto do V. Ex. o 
da seu irmão. 

O Slt. B. me Mt:NLION!.'A. SonltiNIID- B' 
certo, St•. Pro!llden to, que o Sr. b1 rã o do 
Tralp1l, volta.ndo ao soLt K ,tatJo. do pais do 
harcr dosampenhailo.a mantlato de ~onador, 
publicou um mu.nifo:~to, sem seiencia do sons 
a.migo!l, dcola.ra.ndo que so J.•eliravn du. cbe~ 
na do Par:ldo llopuiJiioona. 

0 SR. !lUCLIDES MALTA-Entfio 1! 
O Sn. B. Plil Mt:sooNçA. Snmusno -Isto é 

corto, Mu.s, q\lnO.i f\lvn.m a.s cnusWJ que do ter· 
minllram somolhnnto PI'ocodlmonto dn i>ai·to 
do s. K<. 1 Seria o cnniiLQJ 1 Sorla • o•lado 
avançada CID quo S: l•;z, Sll oncooti'U.Vl\? Oa 
meus nol.n•es eollogns do Seriado que conbe· 
coram o St•. b1rão do Traip1l, o quo o vh•a.m 
sontndo nost•codolra(moslrando), podem dllr 
tostomunho sobi'O ~I o Sl•, lmriio do Trnipil ~ 
um homom llicanoodo . potn volhlco ou polu 
'ca.asaco,pa.ra rctit'ar·so a. ,·ida. priV!lda.,nb:1n· 
danando 03 publicos nogoclos, da que to>los 
nós, pol' pa.ta·lotlsma, devamos cuidar.· 

0 Su. EUCLIDt:S MALTA--,Estn dofasa ~ COUI· 
PI'omottedor. para.n Sr. b"ão do Trolp1l. 
Pfotosto contra olh. · 

dovot•iu dlzor i mu.s, cm smtR. ontl·ollnhns,. 
nós, CJUO conhecemos a. poUiic:• 1ln ~sto.do, 
acompunhq,mos sous pa.~sos. o sa.bemo.s Q!j. 

actcs do hostllldndo pi•alicados pelo nosso 
hont•a.do collC'giL do rcpt'OSontaçõ.o, VOIDOB· 
quo a oauliiL real, dotormlnunto da l'Otlradu 
do Sr. bariio do 1'raipi\ á vld• putlculor,. 
niio OJra :u1uolla quo s. Ex. alio;;~ v•. mas· 
•lm-pOI'quo niio dlzot-o ! -o procodlmónto· 
pouco correcto do· sou genro que, cnt..i.o, pro-· 
sidl• os dos tines do F.atodo. · · 

O Sll. EucLlnt:s MALTA- V. 1!;1. dlr!L 
qual o meu pruoodlmento pouco COl'l'OOto. 

0 S"; o:oG MESDONÇA Solllt!NIIO -'EB\0· 
procodimooto coo!lsto om, sontando-so nos\11. 
Oldolra (mollrando),.nfto por seu prestigio. 
nllo polo apoio quo lho prcstas'IO o ololtorodo. 
do minha WI'ra, mns pelo alto valor o PI~I· 
ti~l• do soo sogro, j~ como choro do pa••tldo 
Npublicono, j4 como shnplos politico no Es-. 
taijo ; do posso doaso codclro, quo foi dadll 
pot•sou sogro, S. E.r., om vez do zola.r os 
IDtQI'OSao• do po:·tldo. l'Opublicooo, quo lh<> 
oram conftodos, montendo·so dentro dnsaos. 
llmltos, profo1•iu .cuidO!' doo intorossoo pro· 
pr!os, l\lzor nm•·· politica toda JICssoal, pro
curar onnlqullor os vm•dndoh•os ropubll
on.nos do Estado, substitulnJo-Js pot•nmlgos. 
>Um-· rto dor cnmboto ao SI•, bll'iio de· 
Tr:~ipi\, · 

0 SR, EUCLIDES MALTA - 0 ~110 OU PI'O• 
curo! fui o fumllh• do V. ll.x. quo ·acho!, 
oocnstado. · · . ,, 

0 Su .. B.-PE MENDON(JA. SODRINIIO-Nunca,. 
Sr. PJ•csidonto, o nnbro Sooqdcr mo con
sultou sobro .. ttttudo 'i"" to assumir na 
ndmlnlstrnçAo 1lo Estado ; o si S. Ex., po1·· 
ventura., mo didSCS:IO quo seu Um m•a hostl~ 
llzal' o Sr. boriio do TI·~ipi\ e fci•mar no E•· 
l•do sllu~~<;iio dllrorooto doquolla quo en
controu, eu teria no. mesma. occnsiio nogado. 
o mou apoio. 

0 SR, 1\uCLIDt:S MALI' A -Isto ~ hl•lo!•la 
mal contada. · 

o sn:. n. DI:: MENDOSQ.\ SonRJNIIO- Niio, 
sr. P•·csldonto, o SI•, barão do T!'nipu não~ 
um homem cm c3o<llçil"' do rotlrar·so 4. vld•• 
pi•ivadn. s. !lx. ~ um desses homens pru· 
t.loot.es ; um dossos homenll que Jovu.m u. Pl'll· 

. dencla •o ultimo gr4o o, cJmo tal, S. Ex. 
r.holo de quoins, am•rgurodo polo procodi
mooto do sen·110nro quo; nnqnoll• ~poo>, ora O Sn. B. m: MENDONÇA SonRINn~d- Rotl· 
govoi•nadoJ• do Estado, não quor.ndo dar rou-so omftm da ~irocçllo de parti o repu· 
oxpansllc a Ollc sontlmonto, s. Kx. e;orovou, ~llcano o SJ•, borao do '!)•alpa. Continuou li. 
oxp1·im!nilo pnr p•lnVl'lts artnl!lo quo su~ con· !t'Onto da odmlnlslracçno do _Estado o mou 

. -vlcçiio n~o lfio dlctavo. honrado collogodo ropJ•o•enlaQIO, 
s. Ex. não·qulz dizer mn sou m~nlrosto O Su. EucLtDt:.! MALTA-E V. Ex, solida-· 

que so rotlrn1·a ~ vida p1•lvada, polo lho lo da ,rio, ~~mmlgo. . . . 
hrJJtilidade quo ora. movl~n. contl'a o. tnm. ~-;O· SR. n. uE MESllONÇA SouniNiio-S. Ez .. 
pcs~a. o a do smu amigos polo sou genro, o S1·.·Prcaldeuto, u.bsolut.nmonto não so doma· 
honrado Senador Euclldos Malta, naquollo vou do. sou propodlo, nllo arrepiou car-
occasliio s~ntodo na ourul govornamonu;l do ro!ro, · . · . . . 
F.stado, . Ao conti•ar!o; pro&OJ!Ulo naquoUa Iit!rlo de· 

E•ta ~a voJ•dado, O Sr. barão do Trai pu netos o hostilidade• quo havia iniciado conh'll 
org-. .mizou o s~u ma.nirosto, oscl'\Jvou o quo o·Sr, bu.rão do Tra.ipú, 
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. Taos foram Olôos ,netos, tal M o nçoda· 
monto do S. Ex. na guvm•naç!o do Es~'do 

. r1uo chogou ao ponto do pt•otandor roologor· 
·so como .governador, ou do colloJa.r na. ca.· 
doir11 occupada pot• S, Ex. o sou propt·lo ir· 
mão, ·o Sr, Joaqulm Paulo Vieira Malta.. 

0 Sn, EUCLIDES MALTA -ltojcitando a 
proposh quo mo flzora.m do sor roei~Ho o 
oom a qual o St•. barão do Tt•alpú ora soll
dario,' · 

o Sn. n. "" MENDONÇA SoDlli>1IIO-Quom 
fo_, V. Ex. os.'" proposta 1 . 

O Sn. l~ucLWES MAl. TA- Dolxo ostar quo 
v.· Er. hl do saber ·quem rol. (Tt·octtm·•e 
r~pm·t111 entre os St•s, Manocl Dmwt~ c f:t'
clitfts Jla:ta,) 

0 Sn. B. DE MENDO~r;A Sonn!NUO - E«ns 
noticia.~, Sr. PJ•csldoato, que CtJI'ri:nll na. Ca· 
pi tal do Estado o qt_JO so ospaihamm pol' todo 

... ollo, d•sagrarl.ram profundamcnto ao Sr. bn· 
riio de Traipú. . 

S. E:c., t'OVOltando·so ·mais uma. vez contN 
o. procoJimcnto do moa honrado compn· 
nhoiro do roprcsonlaçno, o Sr. EuclidOJJ 
Malta, rcsolvou mumh• uma attitudo hrstil 
contra.·o govoi'DO do Estado. 

o sn·. EÚcLJJ>Es MA !.TA - Esot no "u di· 
rol to, assim como V. l!:x. 

0 Sn. B, DE MENDONÇA SonRJXIIo-A'vllf.a 
do procodimonto do SI·. b:n•iio do Ta'llipU, o 
Sr. Euclldt's Malta. resolveu uiio rcfot•m::Lr 
a. Constitul~iio pa.J':.L se fuzcl' rcologer, mas 
sim rorm•mal·a no sentl•lo do olegOl' no seu 
lotrtn' o IOU irmão, St•, Jouqnllll Puulo 
Milita. 

O Sr. barão de Tt•aipú, quo j1l bostilian\'n 
o sovoroo do sou gonro oS:. Euclldco Malta, 
dochLl'uu ootio quo. si aen.so fosso candidato 
á gnvet•nação rio Estado o Sr. Dr. Joaquim 
Pnulo Mal~a, ollo ao coll..lca.rln, com todas 
a.s rarQlS d(l que dt1puzos$e, om campo op
pnato, 1!'11'& comb•tm· oomoihont' oondida· 
tora, mln só pot• ser elll~ tncoo!!Utucbnnl 
como ainda pulo lllot·> tio nõo o•tat• o can· 
didato om condlç.ios do aot• govoruatior do 
l~t:ldo. · 

O Sn. EucLtoEa MAI.TA--Tioha qualidades 
para sor)ulz seccioo•l o oiio as Unha para 
govornauor I · 
. 0 Sn, B. DE MESDONÇA So!lni>1liO -Quor 

sab3t'.o Sr. Prcsidcnto, qual foi o pt·~codi· 
monto ~o mou colloga ~o roprosootaçiio o 
Sr. Eu c lidos Malta 1 

0 Sn. EUCLIDis MALTA- ÂtiBUmo. a ro • 
spo~sabll.ldado de lodos os maus actel, 

O Sn. B. m: MENDOS9A SooRJNno-S. Ex., 
pondo de pal'to os dPsojol de aun rooloiçlo o 

da. elel(;iv.l Lo sou Jr.llii.D pat•a. substltuil·o, 
ma.ndou quo rouo apresenUJ.dn. no Congresro 
Legialatlvo do IMado uma rorol'ma consti
tucional, sómonta na parto relativa no Poder 
Judiciaria 

O Sn. EucLtD>Js MAl. TA-V. Ex. ost1 on
gaoado. 

o Sn. n. DE Mr.NDONÇA SounJNIID- Di:r. 
o nobre ScnrL•.h·t' que ou estou coga.oado, 
Pois ~om, vou mom"'' que quom o1tá coga
oodo é S. Ex. (afn•tt umjOI'11UI.} 

O Sn. Eucr.JOES MAt.TA-V. Ex. deria tra• 
zor os Amwe1 L!o Cuogrc11o do Eltu.do e não 
~til. Dos ,1nnae1 c.n:ita tudo quo 18 passou. 

O Sn. ll.o>: Mt:Noosç.l Sonntsuo-Pedo-mo 
o honrado Sanador, Sr. PI'OSldcnte, que traga 
oi Amuta$, m:ts p.>t' vontur.J. existam no Es· 
tado alo ·A lagoas Annaes do Congroeso, do 
corto tompo a os ta parte! · · 

O Sn. EucLIDJ!!iJ MALTA- Elftt&m, siiJ', 
SJohol', todos oo nnno• slo publicados. 

' 
O Sn. B. DE ME:O:DOXI,'.\ Suonlsno-Niio 

trago os Jhltuto• do eon·gresso do Alagoas,mtUI 
trago nnmoro:o; tJo· Dial'in Official, cm ·que são 
pltbllcntlo~ 0:1 nett)N do Q'O\'Ol'no. · 

Do Dim·io Oflicial consta; que roi nproson· 
tnd:L au·Crlngt'OSSO do E<ta•lo do AlagolS a 
aeguioto rof.Jt•ma consUtuciooal : , 

•O Congt•osso Lc~lslutlvo do •:•lado do 
Ala.goas, protondondo rorormar a. ~:ma. Con
ll~ituição, n.prcsonta co·:no propoiJtl as sc
guinto~ hn.sos: 

•Subsliluom·so : 
No nrt. 56 u. p::Lin.vra cquatro)IO p.lr t:duus,» 
O m•t. 75 polo scgulnto: . 
O Tribunal Suporior compõt•-se·ho do soto 

jlJizes com a. do"nomlnnQão do Uusomba.t'ga· 
dol'JS, nomenclas dcnko Dil. juizo i 1lo direito 
com exo;•cieio no Estada· o o prac·ura.1ot• go· 
rnl, pola ordom do aa•.IS nutiguidade.,, 

O nr.l. 06 polo ssguinto: · · 
O procut•ador gorai do Estado ter~ assoo to 

no Tl'lbuoal Suporiot• som voto, o NOl'll no· 
mondo-vitallciomonto polo govot•nador do E i· 
tndo, dontro os dou:oroil o bo.charols em di· 
relto dL· nohvoJ saber p-roputa~io, e elo;;f-
vois para o Sonado. . . 

o at·t. 133 11olo sogulnlo:. 
E' garantida a aposonladoria aO-< .runcclo

narlo• da administração do E<tado, invali
dados no scrvloo publico, P'la fórmn quo o 
lo! dctorminar. 

Foram ost:l:i,.St•, Prosldonto. aCJ bases opi-o· 
sontodas . ao Coogrosso do E•tado 110ra n 
x·orllx•mn conslituciooai. 

Estas baseAillt•am discutidas o l'otadas poio 
mesmo Coogl'CISD u.ftm do sorom no,·~monto. 
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·. ·tt18cutida.1f o vottidas ntt sossã.o sogulnte oomO A.' prnpostn. da. rofot•mn. cliscutldn. o vo· 
ma.ndn. a·Cont~tltul~;ão do Estado, 9.uo, nesta t.adn. nu. sessão antm•lor, foi Mct'llimonta.do 

··porte, <! latelramonto ldrntiCIL d Federal; um di•Po•ltii'O n9vo ·que nilo !lgurovn no 
Pois bom; no anno seguinte, ·qual não _foi mesma. proposlção O votndn. a proposlçãu 

·a-sorpl'OZa. du todos ao VOl' quo ha.vln.m 10- primlt.iva. na sos3iio do anno so;tt~lntc. 
cluldu nessa l'efol•m:L as~umpto cxtra.nho Em :virtude do~sa. rofllrma., orn tlno tlgnrt~ 
tlqucllllS liam! . um dispositivo intoh•amcnte lnoonst.itu-

A propost:~ aprot~entada. no a.nnu postorior clonai, Isto é, aquollo quo ao rcfQre 11. ln com· 
não foi" mesmo, pois d pt•imitiv:. a<hllcio· patlbllid"'io !lo< """'ndentes o dosooadoalcs, 
·narnm 'uma- parta quo n.bsolnta.monto não irmão ou cunhado do guvernadot• do l~:~tAdo, 
constava. na.s ba.sos n.pt•oscotadas. · · · S. gx, o meu honrado companbciro du 

Est!l. pn.L·te no,•n. niia ba.via. n.l.Jsolutamonto reprcsentar,iio, o Sr. D1•. ELiclydos ·Malta, 
llido disCutida nem votn.dn. na sossii.o a.uto.. mandou pt•oeodcr :L· clolç-ão para. govornn.dor, 
l'iot•, · c, <ondo clln proocdldtL, foi eleito gover-

Eii a modlficaçiin: nador do Estado o sr. Dr. Joaquim Paulo 
: .-SttpprlmaDHIO o~ 4° do a\'t • .lX, o na !i; 4o VioJrn. Malta, · . · 

. do :u•t, 55,. a.s pabt.V!'M 1\oao.s-ou suis 1110· 0 SR, EUCLYDES ~fA.LTA.-A cleiQii.O foi 
. 'zoa u, CiliL proximos.•· apura.d.n. ·O Ollu foi l'l1conbccido·pi.IIO podm• 

Quer o Sonndo sabo1· o quo i111porta isto? competonto,·que é o Senado. . 
A Constftniç1io primitiva dl<io: o Su. B. D" MEsnosç~ ~omusuo-Por· 

· «N:i.o p1.tdom .ser eleitos govorna.dot• ou gunto: o St•. · Dr. Joaquim Paulo Vloirn. · 
viCc.goYorn:ulol' os ns®ndontoil ·o doscon- Malta.. it•mão do S. E:<., a um g()vet•nn.tlor 
J.(Jotes da· goo\·m·na.J.nr, seus irmãos o cunha.· canstítucío.na.i do. EsWlo de A lagoas 'l 
dos, dnranto o cunluvHo na épucn. da cln\. O ·sn. EccLYnE:J MALTA-'Pm•tcltnmontL•. 

:c:~p~as n·avas b~es para a rofot•mn. CiJnstl- , ~ sn. B; 0& ll&~oó~ç,\. SonRI~IIO._Poilcr;L 
ttiticiona.t npl'rnlontailas. no anno seguinte, O:ttu.r ;t frente do governo deste Es,a.lJo 1 
mandâ1'am supprimir ns seguintes .P:tiavra.s ·o sa. EUCLYD&s MAr.T,\.-l!:st.\t'á u.té o llm. 
c ou sci1'1 mozos a. ali:\ proxímos.»-- · 

Pergunto ao .Sona.do: O C~Jn:,rt•esso do Es .. 
todo do Alagoos, dollbemndo sobt•u um" pro· 
}lostn. do !'oforml\. constitucional, tinha. o di· 
l'oito dn nccro:ccnta.r a nssn. ·roroL•ma a. de 
ontl'cs n.1•tlgo::; dn. mesma Con~titutção 1 

Nã.a, ab~oluta.munto não. 
· A constituição do Estn.do do .\lagoas ó iu .. 

·tuh•omonto ldentico ~ Constituição · Fu.lot•ol, 
\'ou ler O·dispositlvo em qnestflo para qno 

o ·Scnado··veja· ·que o dlroito ostd do mau 
Indo. · 
· <AJ1. ·144.' A· Constituição podor:t <or ro· 
l'lll'madú., mcdinnto inlcta.tiva da camn.ra. dos 
Deputados, ou roqulslç~o do dous torças 
doS conscJlJOs mun1cip.lcS do, E.itado. 

· ·'§ i'- Acooita a·propusta por tlous tor~os 
. · dos·mllllJhros presentes, sorti olla submotttdn 

à discussão no anno sosulnto, não se consido· 
rantlo approvada sJ 0110 houver possllào nas 
· tros· lllscussõos por dou~ torças ilo votos lln. 
tot&lldadc dos mombros do 011d:c uma .d., 
C4mAI':I.S, ·· . ,. 

§ .2·J.- A proposta. assim o.ppro\•atla, sot•á. 
pubUcodiL. com !IS 081lgnllturas dos Pt•oal
ilontcs o Socretat•los dns du!\S Cn.mat•as o 
·Incorporada ti. Constituição, como parle ln to· 
graato dolln.. '. 

0 Sn. EUOLYDES M~LTA-Jt1 VÔ -iUO 'DO• 
· nhuma t•ospoaaobliiJado cobo ao Congresso, 

O Slt, B. DE ME>rDONÇ~ SoaniNIIO- Foi 
· ··· 101o·o que ••·fez I Não, abaolutnmonto alio. 

o Sn. B. oe M&SOOSt~Â son~usü'o~Oovo 
set• mantido pelo:~ poderes fo~orao~ da. Uniã.or 
AbS"olut.amoatc não •. 

0 Sn. EUCLYDC8 "'{ALTA-=Pol'CjUe Dii.O t 
O Sn, B. DE ~!esoosç~ Sooutsuo.:.o Sr. 

u,. Jo~tguim Paulo Vieira Malta ol ttlll foi· 
truso, nu.o é govol'nndor, poL•quo suo. oloiçao 
d duas \'ezes lucoostitucJona.l. 

O Su, -l~cct.YOES )1.\t.T~-Só si o Senado 
não tom mais o podo1• do apurar oteir,õo.i. 

O Sa, B. DÉ :lfr.NDOSÇA SonÍtrsuq-E' ln• 
coastltuolonal cm primeiro logat•, por;pto n 
rcvogação do ·dlsr.osltlvo oonstlluoloaal ru· 
latlvo t1 inoomp~ttbllldn!lo do govornn<ior o 
dgs ascondcnte:t, · descondantcs, irmãos o 
cunhudo, d[UtLDto o l:!nnha.dio, niia 1f1Jl fcH1' 
polós tra.mitOs coostltneiooacs. 

o\ rovogaçito proposta. nos ta pru•to foi a.pt'B· 
sentada o dlsoutida na · mosma soss[u Jogls· 
IMiva ooalro o dispositivo ocn•titnolnnal quo 
mando o dotormlua ... 

O· .sn.. EueLYD&s MAt.TA-PoL' en.usu. dn.s 
liçiios.quo S_.E•. div~ 1~. 

a·s;r. B. D& )lz.;NDDXÇA Soun1xúo-••. que 
a propos\11 sojo oproocntada, dlscntida o vo
ta.lla:em nma sessão para ser de· novo dls· 
cutido·o votllàa ao sosslio ••11úlate. · · 
· 0 S~, EUOLYDF.< M~LTA..:.Tudo'i•to podia 

•or omoadllào. ,., · 
: ,,.·. 

I· 

• 
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. o Sit. n. Dt. M~NDON~'A SoumNno-Nest.'L 
p~rtc, Sr. Pro•ldonto; a oloi\\'lo do Sr. Dr. 
.Joaquim Paulo Vloh•a Malta, hmiio do ·meu 
hoOl'&do compn.nholro .tto rcfrosontnção, é in· 
tolramonto in~onstituelonn • 
. OS~. EuoLYDES MALTA-E' ~'io lognl como 

.adoV.Ex.... · 
O Sn. B. OE MI!~DONÇ.\ Sonnl~llo-Sr. Pro· 

•!dento... . · . 
· O Sn.· EUCI,ncs M.\r.T.\-,,. o tnnta ·qne 
-quando ollo 'foi eleito V,· Ex. o~cl'OVüll -uma. 
·cn.t•Gn. pedindo· lho que .~o omp:.)SSaS!lo. 

O Sn. H. nt: ~b:snosc.~o Sonnisuo-Apoznr 
da. rororm1t constltuciunalo St•, Dr. Joaquim 
Paulo Vieira ~!alta era incoaJpatlvol paro a 
ololr;iw, . , . . · . . 

E' preciso q uo os nobt•os Senadores con· 
f1•ontom bom a Conslituiçiio do.ll;tado de 
Alagoas com n Federai o. com" de.outros Es· 
t ~do~. . . . 
· A.nos.sa. Conslitulcão 'nii.o fala dn ~ovorna.· 

tlot· om uxcrclciai ra.la 1Lponns dO govel'nador, 
diz quo tt~nto o :.ro\'orm~dor c3ta.ndo em oxor
cicio como fóra dcllo seus ascoodcnto~, dos· 
condout~·s, il'mão:::~ c cunhadas durante o 
cunhadw si'io sompi'O incomlla.tlYois com 
oU o. 

Nos tiL parle a. nus~a. Constltn:cão,di vorgindo 
da maio1· parte d:ts Constituiçõc; E•tnduno> 
os lá do liltcll•n accor<lo com a do E>tado <lo 
Pia"l'Y. 

O Sn. B. DE MI~NilONl,',\. SoontNuo-Sr. Pro· 
-sldonto, ê ainda mais uma. vez inconstltu
ciona.l, pol'CJUO n.inda. mesmo votada a. revo
gação dos tas paln.vrn::~- ou sois mozns antes 
da eloiçiio - continua> a a incom]Jatibllidruio 
do S. Ex. com o ·seu trmão, qno or:L BO\"Ol.'
uador da Estntlo na.!LHO!In. occa.'liiío. o Sn. Et:CLUJE:o\ ~!AJ.T.\.-0 Sonndo impos· 
. a·'sn ... ,EuéLJDJ;i.UALT~-Nilo fui ou quem SOU•O mult') legalmcnto: t•aconhccou, pl'oCia· 
mnndou proceJ.er •L cloi~ao. mau o empossou.o, n Scnaddio é qu

1
em é a.

1
uwé· 

· · · . · t•ldn.do comp"tento p:tra. zor s o ac o 
O· Sn ... B. DE ~fl::snos•:A. Somusno-:'in.bcm constituclnnal on não • 

. os St•s, SODD.llores qu:Ll é O dispositivo, tiO· • • ; 
,qundo n. refot•mn. votada. poJo coogrl.!sso do O ~Jt, B. II& ~IP.:oiDOSÇ,\. Somusno-A Con· 
gstado, dispositivo quO l'cgc n. matorin.? E' 0 . stltmção dn. Repl_tiJlicn.- diz 'lu_o os .pa.rentos, 
-~e~uinto-: c Não Jludem ser ololtus .uovcr·· a.~nB o cun~~ngumc~~Uo Pr.~stdonto d~Repu
na.dor ou vicc-govcl'Oildor do E:stado os büçn. .ou \ iCO .. PJ.·o~ttr?nto úuL·.mto. os daus 
atcandentcs o dcscon1Iontcs !lo ,qorernador, ultmJOs.~;~-n_uos, .scr~o tncompa.th·cf$ t IDE-S• ~ 
sous .irmãos o cu o lindos durante 0 cunha.- C~n~tltutça~ do. bs~1do das Alago~ a ao 11-
dio , · · m1i1L essa mcompnlibllldn.du só a. tsso i vac 

Pois, Sr. Pt•o;,idcritc, rói com Oiõitn dilpo .. aMm, v.ao a~~ tto pa•oprlo govet•nador fúrn. du 
sitivo quo foi eleito govot•nntlol' do E'lltado 0 c~orctcJo: );ao _h~ unda. com~ tm: o reler o 
St•. Dr, Joaquim Paulo Vioit•a. Malta. daspositho constttucion~l. pata. 'er q~o o 

.. PodN•i" olio com osso dispa.!tlvo ser Dr. ,Joaquim Paulo V101r" ~!alia. amda 
r.leito 't ' · . ' mr..imu estando fót•n.. do_ oxerdclo do ca.t•g-o 

· Uo. govorna.~.hlr ~ou ~rnmo, o Sr. Euclldo-i 
O Sn, l!:Uci.YilF.S M.u:r.\-0 poder compo· ~Iu.l~a.. não podia. soruleitogorct•nador. 

tento. o t•econhocet1. · A di!<posiçã.o tla Constitul~ã.o diz ·a so· 
-·O -sn.- B. nE )fENnoSÇOA SonnJsuo-~iio, guiOte: '· 
sr. ,Prcsidr.nto, tLbSohn:Lmcnto· nfi-o, o1. Não podem ~or eleitos pa.rn. o caJ•go do 

s. E:<. o seus amiQ:os. ong;\OlLrllopNiO redon· govcrnador . .sctis it~mlLos o cunhados dut•a.nto 
dnmento quantia tlzcri~m a. rcfol'IUa constitu·. 0 cunbildío.)l .' · · 
danai, c, pon11ando logallzn.t• u. eleição do A nova -Com;tituicão não nos !a.lln. dtl 
St•. Dr. Jonqulm Paulo Vleh'O.)Ja.lta, a tol'nn.· goVornD.dol' cm cJ:el'ciclo; fallo, . .sómeuto 

:rn:m ainda. mai:i ·inconsl.ltncion1\l. . ,cm govot•n11dor. Quem ·ot'ílo o ~ar-ornador na 
· Ela o motl_yo, St•. Pl'csidcnto, por que dl~o ~poca..om quo o hom•ado Dl'. Joar1uim Paula 
que "eiol~ao do St•. Dr. Joaquim Paulo Vloi'" Malta M oloilo I Por oonsognlnto u 

· Vlolra M:lila é dnpinmonto toconslituclonaJ •. honrado DI'. Joa,tulm Paulo V loira Mal la 
. · Jil. mostrei o primeiro moth·o, vou mostrar oru. fncompo.tí\'cl com o seu irmão, conformo 
o segundo: a no"a Constituiçi!o diz, 0 ou jll o art. 55, § 4• da Cooslltulção do Estodo. 
li ao Senado: •Niio JlOdcm ser elo! tos govor· O· Sn: EUOLIDEI MALTA- O Sonlido ora o 
.nn.dor c'yico.govcl'nad.:.r os 1\Scl'lndcntos," des· unico potlor compotcnto para· apurar a olel· 
ccndontcs, anua irmli'.oa o cu.ilhados durante o çiio o oonhocct• dos ·violas que por vontum 

. '· cunhadlo, no poriodo da ololçiio.. olia tivesse. 
·, . O,Sr. Dr. Euclydoa ·Malta do!xoudo ser 
.11overnador do Estado .dunnlci a oloiçiio 1 O S;o. B. DE M"~nosQA SonniNuo-Entiio 
Não, absolutamento não. · . . pelo simples l'ucto do tot• V, Ex. passado 

- ·- · · o oJ:orclcio ilo cargo do governador, des-
,.. .. .. . O. Sn. EUCLYDES. AIALTA-No momento da apparecou a !ncompallbllldado 1 . Nilo. Eil11 
" ''<iloiçiio ou não estava no oxot•cicio do cot·go. pet'DilLDooo.do JUodo !nilludlvoi, IAirmJnontc. 

Sun:~.llo V, I1 • 
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claro o 'po.;ltlvo, do monolro o não dolxar sontlr nesto naurpaQllo lndeblta. absoluta. 
dUI'idn• a,todos nrtuolles que qulzerem lor nesta: anorebla de todos os dlrollo.i pollllco• 
11 Carta Constituelonol do meu !~indo o quo tio um Est .. Jo como o.do AlagOill •. • 
em!Jora o Senado do IMndo do A logo'• tlvcsao o sn, Jlucr.tDES ~IAT.TA-QuolnsurpnQã<> 
reconhecido o nr. Joaquim Paulo Vlolra indoblta •• , Tudo ost~ eanodo polo reconbeol· 
'Mnlt., govern11dor do llsll>tlo, "',. lneompoll· monto do sono !o, quo o! a au ·.aridade compo· 
bllldndo niio dosoppareecrh. tonto. 

. ·Arn.~:o, Sr. ~rosldcn!o, os podares constl· . 0 Sn. B. DR MENnoN~~A. SooniNno-Tndo 
.tuolonaOI do l.stado podem·so pôr fórada 1, . do porque atil v Ex deelorou.80 carta coostl~uciannl llo mosmo Estlltlo 7 01 •nn \ , 'E t ld la 
1\cas;> o~ podares do Estado podam 8., colloco.r Impedido pa.1•a. govm nar o ~ 1 o, como a_ 
fóro da fúrmo ropublleana rodorallvn 1 Não. locompntlblUdode fo88o contra V. B<. o noo 

O• podarei enns\ltuclonaoe qno so collo· contr• o Olln<lldato, . 
carom fórn da carlll constltuclon•l do O nobre Sonodol• ri·•• 1 , 
Esta•loou da fó1•m• l'Opubllcan> fedoratlvn o sn. EocLtuE< MALTA-V. Ex. que:• que 
clolxam do :.;or podr:ro.~ constitucionacs pa111. ou cboro 1 · 
'se tot•na.rom pol!_crcs sub\'et'Sivos o. inconsU- o Srt. n. IlE M&NDONt:,\ SonRINno-E' ~r
tuclonacs, • nao podem do fórm~ olgum~ quo v, Ex •. uno 10 lembr~ do que bl rl1o1 
conUnuar a moroccr o t•cspcito dos· PJIIores quo llf.o sl~noos do pouco slzo, 
fodoraos, · . 
· Foi o quo so deu 110 Jldtado do A lagoas, O Sn. EucLIDKS MALTA-V. Bx. foi solida· 
Foi eleito ~ovcrnador o Dr. Joaquim Paulo rio com o govm·nador. 
Vlclro Mnlta, quando, pola · Constltul~ilo ·do o s11, B. n& M.:snosç,, SonnlNno-0 que 
Estado, ol'a lncompativol. · - é corto, sr. Presidente, 6 quD S. J~x., não po· 
·. 0 Sn. EUCLJDES MALTA-Foi J'OCOnbcchlo donJo oslar A· fron\o do ,gov,orno,. ologoU 
polo poder compotento. pM•a govoro01lor seu proplio ltmiio, lmplon· 

· · · ~tndo om meu E91Mo uma dymnostla ru-
. O Sa. o. DE M~:NTIOSÇA. SooRJNIIO- Foi no1tn., que nlll perdura, ·violando.- u.baor· 
'ltcconhccldo pelo Senado i mas o governador vendo totlLis os podoi'CS constituclonacs 110 
·o o Senado do l~s\odo.do AlagO•• collocornm· mou Estado, ·todos· oo seus dh'Cltoslndivi
so fóra da earll> conslltuclonal do moemo duacs, collocnndo o povo a!ngcono fóro da 
Estado. Con1tltuiçüo o dns leis. · · ·· 

O· Sn, .Eucú'nr.s M.\t.TA-. O coinpo\onto o S11. ilucLtoES MÀt.T.,.:.(rinrlo) v. E.t. 
para l'CconiiOCOl' Ol'O o Scnailo • niio V. l!.'x •. fcllando om ro•pello 4 Constllulçiío! • • . · 

O Sn. B. nE 'M&~DJN~'A Sonnnmo -oca. · o Sn. u. n& MENDDXl.'A SonniNno- Qu~~ondo 
lrulram n formo ropubllo:mn fodora\l••n ; n vloloi 1 
'-!Bpcndoram o excrclcio d' cartn conatlln•. 0 sn. Euct,IDES MALTA-Aqui es\~ (mos· 
cional do mosmo Estatlo. Que cumpro ·agor,'l. li'Citldú). . 
aos poderes (Jdorncs I ~lan\cr o gove,·no o'so, ll •. 1>1·', M·NDONr.• SonntNIIO-TI11gn que so diz tnl, mos ~uo niio foi eleito nos .. " , .. 
tormos r ln ConsU\ul~ao Fado rol! .· • ii tribuna ... · 

Consldol'al·o• dentro dn ••dom o fó'" do o Sn; Eucc,JnF.s MAI.TA· Hol do mootrtu·ao 
ordom aquolles quo so rovoltom cootrn some- senado, caso ollo · pcrmltto, o respollo 1le 
ihnnto governo 'I E' oonsontlr quo continuo v. Bx.' Conàlltu!Qifo. · · . · · · 
·suspnnso no Estndo do Alogoos a fórmo ropu- . 0 s"; ll. o& MnNDON•.'·' SoontNno- , , o 
bllcann fod0111tlvo... veohn'provor. . ' 

o Sll, EDCI.IUllS MALTA :.. E•" po.Colta· s, Ex. disso, Sr. l'roJidcnte, quo o Senn~o 
monto manti·Jo, · · approvou a vloloão' do ... u h·mlio, quo o So· 

0 Sn, ll. na MENIIONÇ~ SonRTNHO-,, ,dCS• 
\rnlda por· actuollos quo sn • ·t~got•am o di
relia do olcgor poro govornodol' do llstado 
um homom lncompntlvol, quo niio pódu sen-
tar· se naqucllo cadolr" 'I · -·-

. -0 Sn, EUCLIDES MALTA- V, l!x, batcU•IO 
pelo ololçiío dollo, .. 

O So·. B. ·DE MesooN•;A SonntNuo-Nlo. 
·sr. Prcsl~ento; ol o corto quo a Corta do 24 
·de Fovorolro valo alguma oouao, tom bom a 
· corlo que os pndores t~deracs nln podem con· 

nado 6. o un!co poder co.npotonto para 
ruol·o. ' 

Pois bom; vou lkn.o Sonodo a f<l11no por. 
~ue ltl &o roz oaso reconhecimento. Vou mos· 
Irar oo mou nobro coiiCBa quo nlio pasáou ln· 
telramonte dtlllpercobldo o"o roconbeclmonto 
pelo1 podoros llltaduoes. . · ' 

Foi naacssllo do 30 do abril do 1003 que so 
l'Oallsou no Eslodo do Alogou o motor doa 
at\ontados.,. . 

O Sa. EuOJ.IDEH·MALTA-Ahl·onllo nlo era 
ntlontado. V. "Ex;' estava do·nccordo. 
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··o Sn. u. 'll&' MENnosc:,\. Somusno-..• 
con b•& n. 61Ul. ·c a. r ta. consti tuclonn 1 ; foi nesso 
dia que jam~l• sor:l eEquec\do do; ,, \agonno.<, 
qnc s1t contumQJou o gra.odo nttontado ..• 

() sn. Euc~JOES MAI.TÁ - Qual ntten
. ttido ! •• ; 

E' corto, como db!a, que o Senado do X•
tndo npprovon aemolhnnto eleição; mna Ol· 
meuo collosao vlo ver que olle nlo n appro· 
vou sem proto1to. sem quo te fliiBelli• 
:lque\los qno orom monco conbecedores do· 
dlrolto e .!no loto que ••la prnllcnr • maio•· 
doa iDI'OD>Iitucionaiidados. 

O SR. B. DE M&!'tDOSI,!,\ Sonmsno-.,. Sim, St•, Presidente, o Senndo do mou. 
CúDtm o o.rt. i\5, §· 4" do constituição do meu F.stado, em eu& mnlor parte. compõ> 10 do· 
Estado ; t'oi """" <iio que o Jll~sltlonto do homeno 'l''o nio •no turmad01 em direito,. 
Senado do Alngõns, como quo dconto dn im· que nlo eotiio n par de•sns regras, tnn uns· 
posição do Sr. 01'. Euclides Malta, quo tno comea\nllnP, maa I"''" outros dill\colo,. 
no.quot11 occa.sllio IH'a o govwnador tlo Es· de que oito e dndo a nlnguem vlolar o dl·· 
&ado, '.L'Ospondcu a S. E~ .• como respondeu relto o n.~ leis, principalmente a 1llt1loa• del-· 
Cn.llono a. ~ha.11a. Ant.nicttn, no Govm·no do hLB, o. lol 1i1atcr,-a Constltulçiio da Repu-
Lulz J'Vl. bllcn, 

Morin Antonioltn, como o Senado soiJo, di- Pois bem. quom lovantou osso protoEto· 
riglndo•BO no mlnl•tro Cnll.no. <lis~e: ce que Dil•l foi um \o\go, ·~· foi um bom&nl r•oo 
j'ai a ,:otts tlomwtdet c't·st peut•t:ll·a po~JiUic. conbccodor doa lemas tio dirolto, nii.o fo um 
Ao .<tu• gl'ucioenmcnto respondeu o 1\iustro desses homons quo, por esplrito politico, ao· 
m\n\stl'O n Mar!<> Antoniottn: si c'cJI 'P"- Jovantnm, às vezes, om uma assrmblen nftm 
sihlc, c'cst fait ; &i c'tJst impottsiblc, reJ,, so de llludlr o. ospirlto de seus eomploheiro&, 
(ail·d, .. . . com protesto• mon011 tegnos; quem levantou. 
. Foi ,o quo .o pl'CSidonto do Sonodo dc .. Alo· oprotoo"> cnnt•·• o rooonlloc\mooto do Sr. Dt•. 
~olns ,~spondou ás impos\çu•J do ~. Eo. o .lootuim P.uio ~taltn !o\ um magistrado dls-
mou Est.u.do purguntou: o quo querois 1 SI é tlnctllslmo, um' l1omom 'puro, prolJo, que· 
uma cousa ·posslvcl o quo ·pedi li, csttl. fcitJ ; occupou cargos da. molar rotevoncin -·foi o 

. si ~. pol'flm, uma cousa lmposaivol, clla. se St•. Dr .. Joaqulm Oucde• Co1•rt1n. nout.lln, nome 
for<t, · , , . . . eonboo\do no E<tndo do Pernambuco, do onde 

O P''OS!dcnto do Senado do Alagôas ro- ó filho, e om vnrios outros Eltndoa do Ropu
•Pondeu a. S, Ex., ):ols, como o ministro bllca em que ftgurou como mn~istrndo. 
Callono a Maria Antonictta, com catas Vou lm·, Sr. Pr('tldonte o que diz o Diario 
pnlnvrns co\obrcs, que co<·rom n~ histot•\a 0{/ici«l do Alo~llaa, no quol1ão publicados ... 
u hão de ser rcm~motndns om todos os tr.~llalhos do Seondo duquelle Ez11a1lo~ (Lô.). 
tempos, porquo não ó possh'ol quo um dos E o nobre Senador lia do dizer que Cal in-
podm'lls conslttucionao• do I to publica so consUtucionalmootc... . 
arrogue o direito do procedor contra a Coo- o sn. Euc~wr.! MAI,TTA _ Constlluclo-
stltu\çilo o lois dn ltepublica. (P<!118t!,) nalmcnta 

l'i'osito somprJ, SI', Prosidonte, cm pedir • 
:\0 'senado prol'ognção da liDrl\; mas niio ~~ O Sn. n. nr. M&SDOSÇA SonRINuo-... 
posa\ rol que quando tt•ato do ponto mnl.i lm- quo foi iliogalmcnlo, S, Ex. ha de lo np o
POl•t,nto om rclu~3o aos ncgoclos domou sentar poranto o Senado do !to publica como 
Estado c,atinuo n ter somclhnnto hosltnçilo. um rao confn<so, 

Poço ·n V, \i.t. quoconsnito osono<losi S. E•.protasta,mnsdoctuomodoi 
me eoncMo mais mela hor,\ do PI'ONgnção, : Com osto riso quo mío 6 o riso ft•nnco dOS· 

'coosultodo, o Soando concede n pro••ogoçilo homens <tuo tcom conscionclo do ·que. r •• 
'JIOd\do' zmn" , 

. ' 
0 Sn, EUCLIDES loiALTA- Com o riso do 

homem que Iom consciencfa do que cump••h> 
flolmcnto a lei. . . O li••, O. de ::\Ionclonç" lllo

bJ.•tuho (contínucmdo}- Sr. PrJsiden~o, 
nilo rondo os mo•mos agrndccimontDI no So· O Sn, B. n• MENDONÇA SoDRINliO-·,, 
nado polngraço quo mo acabo do r.•zor, pot•· S. Ex. protoatn, sim, mos n.l·o com um rt•o. 
quo seria lnslotlt• om cbnp~ jtL t'lo boiidn; o fol•çodo, querendo dOI"> modo !"'ltlnloar ooa. 
Senado ube guo pódo aonlor sompro com n sons collegas quo os~t bom com a oua con· 
mlnbo trntidao por !01\o• oe acto• do bono· scioncio o convonooi-o; do quo n Ccostituicii.o 
mnrenoia. e gellerosidado, quo.costumo ter da Ropubl\oo niio foi violada; . 
t•ara commigo.. . . Niio, sr. Pres\donto, o riso do S. E•. não 

O que se dou no mou E, todo toi o maior mo convence; o rl•o dos. E1,· oiio •iostroo n. 
doo attooiad011, a maior das violooclas, a vot'liado; o riso do s. E1. a im!lotento pnru.. 
motor das inlracoilcs contn a ConaUtulçiio e tol'Dllr constltuoiooai a miL I• noonst\tunio-
lels qao o regem. . nol dos reformas, o rnalot• dos altontudoa. 

•I 
," 

,. 
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o Sn. Euctii>Es MALTA-Nem as palavra. Shn; S1·. PI'Osidonto, ·a ololç§o ·do Src 
do.V •.. ~:x. ,teom a força aufficicntn. ara do. Dr. Jo"'lulm Paulo Vlolru.. Malta. ó dupla· 
st~olr. .o 110t~.do SeDado, potlor .compotonto monto nconslitucional, não h• nognr; E, 
oll) <or,\tlca_ç"o do P.oi\oroa. . . . · . sondo, como :I), um governo duplnmonto ln~ 

oonstitucluual, os potlorcs fodoracs, .. doanlo. '' o•.sn..=· n; '111~' 1 Ml:!.~Dó~CA. Sor~ti.INIJO- Só do l~rt. Ü'' da Constituição,. nã.o'poilom· 'ma.n
~rn,o, ··sr~.,-prosident(r; estar -mo caoca.ndo, t!!l•o ma.quellacadeh·n,.e si o llzot•em, Sr;·Pro
provocado como lenho sido polo Ulnstro Se- sldonto; dariio n"ts·nma voz•,no povo brnsl" 
nn.d6r,: liimeritunilo, oomo·lnmonto, que S. Ex. 1o111o ·• cortcza do ~uo aqnolio djspositivo 
ni'io 1mn:'dolxe fa.lln.t•' Jnais-~modCradamonte, cunstitucional ó inWwamento lottl'~ -mot•t!\, 
aflilf"'t{O VOl'·I'IÍ,-da.qnt·o.ttl Sl "da· ·dczomhro, all\ po.itO cOmO vort.lrulch•a. tlligorannn.~ p~i:U. 
nu vou mostrando uo Sanado que ú mn.i:~ quo não sor executado. . - ' · '· · 
lnconstituclonol •·•loiçao do Sr; Dr. Joaquim Niio argumonto, St• •. Pt•esidento, sómcnlo 
Paulo Vloiru Moi~t. · · c 1 1 '" 1 ' d o1·z asst~ o. ot•t., 55 do Constllul•iio do com o onit lu Ç•w ' o Mta o, pnra moltror 

•• Y quo o St•. Dr •• lonquJm.Pnulo. Vioira .Mollo 
Est1tdo :< cst1L iocon:o~titnciooa.hnonto no govot•no d_o 

'c.Na'o' ·Ilodorii ·ser Õlcitos govoi·midoi· o meu :I~Hta.ilo. •. .. · ... , . " .. ,;, .. ;" .. ! 
vlco·góvcrnudor: · . , ' Comp.ro n Constitulçiiodo mou Est"'lo,êjtiü 
. §·4·. O•ascendonto< ou <loscoodontes do ainda.nào M. intorpretada pot• quom.quor 

que soja., num tambom. commont,dn. i con .. 
. govornador, SCUI!i irmão:~ o cunhaU~W~ dul'an'e fl·onto·a com a Constttulçiio dil Ropuhlicn. u 
. o cucbu.dio, no. época. da. oluioiio_. » · com o. dn todos os outros Jo:Stado~.~-. · 

O S1•, Guedes Gondlm· mnodon á ,.tosa a Como disse ha. pouco;· a,. ConstitniQlio · Fe· 
so;;ulnto doclat·a~ão de voto : ·· dol'lll nompatibili~ apenas Prcsldoote. ou 

I • · Vlco·Prcsidonto da·Republioa quoostivor om 
cOoclu.l'-o q uo Yotoi 110 IL anonllaçii.o da. ploi~ oxerolcio tloml u.nno::1 a.ntel) d ·r.. t:~l•minaçã.o tio 

cão. do .Dr. Joa~uhu Pu.uloVicil'a. M:dt.t., ir.mfio porio1lo go\'Ol1lamonta.L.- com seua at11n11 con
do Dr. Euclides Vlch·a Mal~,, govm·n:ulor-tlo aa.nguincos ató .o·aogundo -.crráo, no caso .de. 
E11taúo, PDl' aor u. mesma. oloiçii.o M~nta.tol•ia cstnl' mn oxcl'clcio aquello pro~iUento·:.ou 
,lo .art. 55§ .j• da C<1nstltulçào, ainilit mesmo · 'd to 

i' I t't I n l I' d 1"0' I'WO·PI'CSI cn • . . , . u.aco ~a. n. ucons l uc o a. l'O urm:L o ii :.., Di~po~if:lios hlonticM o. cstu. encontro :em 
nas :mguinta3, pahLVL"~S 'com t~cis.mozoiiiJ,- eU a dlvcr~as Cunstltufoõ3:i'estatlo:LEiS, m11s om oa· 
.Pl'OXimos,:lll . . ... . ·- ·· · tras 1mcontro dlspl.)s\ tl\"o tntetrllrncnto· tdcln~ 

Aind;t..bcm;St•. Prcsldento, qne nTt.o sou eu tico no1la: Constttuir,ão tlo ~Sti.Ldo do Alagam~. 
sómcnto qlamn lliZ -quo ·n.·oleit:iid ·do Sl'. Na Constitulçiio Federal o ·cm inUi'b.s 
Dr. Joaqllim Paulo VIeira Mal\o, lrmiio outi'>SVOJ'o que a lncompMibilitl•do niio é 
tlo Dr. t~ucMos Vtclr:t ~lolt•, meu com· · t · 
p:mheil•o do ·l·ept•oscntacl'io, ~ rlutlla.montc tão cxt.on8h·a, pot•êm muito mn.1s res rlcta, 
inconst!tucionn.l ·, ~ tanl~om um homem d'\ vm·lncantlo-so-sómento -em l'claç[l) u.os as· 

acadunt:ld e tlo~cendoatoa du governador, 
cminondn do Sr. Gnodo< Oonditn, qno nntos do pt•csldonto ou.do vico•pl'llBidonto tjUC CB· 
do mím j:l. dizia. o pro~la.m;Lva q,nc· ·a.qncUa tivm• cm Olorclaio, lsta· mmuno u.tC:, sois 

. ehliçiío; com sur inconstitucional, orn. :~ttcn• rncz68 prox. imo .. s 1t cJakiio. 
tatol'l• da Constilulçao ostnduai. · · · 

o S!t." · Ec.:cr.zUi:S ·MALTA: _. Ni.J périHin·a· Em outras encontro que o~ta. incompn.ti· 
· bilidade ~ cxtensi~a. oe ostondo ntó o govo1·· v,. .Ex.. dusto modo qua.ndo, ao ns:~umlr o ria.dor 8 vice.go,·m·no.dor, ato o" prosldçnto.o 

i!ovot•oo, o felicitou. viilo·prosldcnto do Estado, n respeito dos 
O Sn. B. DE Me~nosc;A. So111mwo -~r, seus a.scoodnotcs Q"doacendcntos, it•iniios ou 

Pre:iidento, o nol.tre Sooa.dol' por AlngOns não annhados, dm•u.nte o cunhadio, mesmo ni\o 
JlOdor:t proYnl' o contrario, não poder4..mos· estando·ellc ·om crxei'clclo. · ' 
trar quo ostu.mo~ om ort'O, nmqua.nto não ·d~"·' 
mo<lrar ao sonllllo quo osto a.vul'o que tenho O :ia. ~UCLID"" MALTA-Si o governo or 
cm moo nito ~'•·Constltnlçio do E<tlllio·e•que ~ iliogul, iutontc o.proc8llso pprnnto o Podei' 
tudo quanto oslou·tondo.nellc nio so contem •. ludlciur!o. · · • 
. Emquanto, 81•, Proaldcnto, nesto tribuno, O Sn. B •. DE M"S!IOSÇA 'SODRISUO-'silo 

. com a Con•tltulçiio do Esi!Ldo em uma dtlll dous diapoiltivos intoiramonto diver.os. 
mãoa c com o outra apontando para o Sr. Como uunhol do mootra~•, ha gOVOI'Dadortlldo 
Euclldos ~lnito, di""'' tudo isto scm H8t' con· gslado. vloe-governadoros, presluontoo .o 
testado, s. Ex. nlo tom·o direito, não pOde vice·prosidontes que lllio iocompatlvois com 

·t&zol·o, - do dizer 1L mal• nlta Cllmarn do seus ascendontoa, descondentel,. lrmlos o 
· palz que_ ó constitucional n eleição do· seu conbndos sómento qu11ndo eotivcrom om 
.ijJgno n•muo. '· · · OXOI'Cioio. 
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I!" ~Lmhom Estado!, como o.mmJ,·oJn quo · Sim, Sr. 'Prcsidonto, " Conotltuição c.•
os go\'crna.dot•os ou presi~eotos são dn..me~ma. tndual dOcla.L'D. quo o Irmão, n.scoodm~~. 'ae~.
fót•ma.locompatln~i~ o:;tundo embora. róra do coodento o cunhado duranto'·o· cunhadioaão 
oXorclclo do cargo. · · · incompativots ; mn.s não dccl:~r:.~r que o _go--

, · · ·· · vornndor tio K'~L!\Uo st'jtL lncvmp;~uvol com 
o Sa. EvcJ,JUlll Mur.,-v, lix. esiá por· sou irmão. . . . " . 

dondo o sou tempo; proponha • ocçio. o plrontc, h·miia,,o11 cunhado duranto o 
O Stt, B. 11~: ·M~~~IJON(;,\ S . .tnmsno-.V .Ex, cunhndio niio pfii.Je I"Or candidato; mas o go-

nãl) aaUo _que c~nsolho e 'aguo. só so tlii.o a. vornntlor do l~ritíLtto nU.o duixn. o o:<:orelcio 
quom 01 pct.lo 1 ··· po1• o~~o moLh·o. 

O ex.govcrntL!lor do .E:itn.lo du. Alo..:;ons, 
O Sn. EucLI!IES )fAI.'l'A- Estou apenas por6m, cu tendeu a Constitul..-ão de modo 

gulaodQ V· Ex. para.- o bom· camlaho. diverso o querendo cohoncstlt.l', não com o 
"0-Sa. B, oe ME~oosçA Sonn1~110- g• sootido do q11o a Conslitulção fosse rcfor. 

preciso quo V·, Ex. entro :mtol no bom o:~ .. mada, afim da que seu h•rnio pode!lfUL ser 
mloho para depois mo cbomar a' elie; om· candidato; quo fuz S; Ex. 1 'Vinte dias, si 
quanto V. Ex._ estivar fOra do . torl'ono bom mo l'OCot•do, ''loto dias autos da oioi~ão 
coDJtituclon~. nuo-dovo·chamal' a nmguom. delxou o.govorno o .passou-o ao. .sou suhsti-

.0 sa •.. !>REBioE~TE-Attooção. tutu legai o JlUIIs Utrdo. em monsouom oo 
Cong1~sao declarou: . O Sn. B. ·nE. Mr.xnoxoA SonmNno- Eu 

conheço;. sr. Prosldoote, os Intuitos do hon- . ·<Deixei o exorcicio do cargo e JIO.S'Oi·o.oo 
rodo Senador. S.· Ex. oc quo doilC)n 6. mo meu substituto Ioga! ·por mo consldorar iro-
desviar ·do arl,'umentnçiio,. porém ou tenho pedido, • , 
o' defeito ou o viJotudo de ao dlzor nquliio Onde oncontraos· ·vós esse lmpodlmonto I 
q11o quero, . só seguir o· caminho que desejo. Quem vo• disso que não pod.iol•. continua~• d 
· S; Ex. por eons•gulnto·nllo mo lmpodo do !'roo to do govol'llol . : . · . ' · .. 
continuar DO· rota qll8 ostou soguindo. 0 SR, 'tucLlDES M.Ü.TÂ :_ FÓI.o ro.fot·m~ • 
. O Sa. EucLID~ MAiTA-Niio eí:ou lm· o sa. a, nE·~IENOON;;,\ SonRINIJO- O quo 

pedindo; o quo quero tl que .V • ~:•_ • prove o ii constituição diz. tl ·que os ilsaondontoe, dos
que diz, o nilo pretendo desvtal.a. condontos,. irml.o c cunhado;, durante o 

O SR'. AI.DEltTO Go:.~çALYt:S-sorln. mesmo cunhrulio, nü.o .podem sm• cn.ndlda.tos, sendo 
lliJlleU. seu h•miio govornadot1, , 

O .'stt. B. u~ MI~NDOSt,'A SonmNuo - Jrt. O Sn.. EccJ.IDE:o~ MA.LT.\.- Pois t! uma 
tlisse ,quo ha. Constlluiçücs cm que n. incom- pr(ISumpçfi~. . 
pn.tlbllldn.do.dosgo\'et·nadoro~ovico·govorna· o Sn. B. DE ~!r::'t~)~t;,\. SoHRI="IID ""':')tas 
dorcs.so Umu.a. au sou ~xoraaclo o ha. outras_ não lUZ quo o. governador. dO\'O doixac o 
om que o;ta ·1ncompot1blihlado vai altl o .o~ercloio. .· .. . .. . . . . 
P?mo de cstaremeUe:; JUll:jll\OS fora. do oxor·: .. ora, SI' .• Prcílldonto, como isto ó, multo 
Ciclo, _ -- . ·'· . cnrlo!lo, não qnot•o. quo doi~o !la flgul'at•.nos 
. O tj~le,.D!J.O encontro,, S~· .•. Pt·esitlonte, OIU· nossos .·\tu!ac11, para quo mais tnrtle, quando 

Const1tuiçao do E~tntlo algum di\ Rc.publica. 'se fizer a. historia constituciona.l o parla.· 
nem om Constituição do polz ttlgum do monlat• da Republica, so s•lba qno ho11vo um 
mundo, é. _o qui! o bunratio somWot•, mou governador do um Eltado; do Eiitn.do · do 

tcumpa.uboll·o. de · ropt•oso~14çlo, docla.ra, .t\lagoas, dl' que eu julgo, com ma.lli diroito 
.oomo docla.L'OU Olll sua meosa,go_!Jl, quo fJ1!0m do que 0 actual. go\'ornn.dot•, ropl'esent.al' o 
ó lncompatlvol eont.•ou lrmao tl ollo, fi· oloilot'lldo quo ll88im onlondon. 
Cnli~O DO_ ClltgO de gO\'Orllatlut•, O. n!lo ::1011 Jlopito, nií.a qUOI'O quodolzcmdo figUl'll.l' 00:1 
ll'mno, DilO dtWt!Ddl) olle ao r caru.Hdato dn· ·~nnacts do nouoa ~t-a.halhos os documentas 
1Muto o sou. poriodo govorno.muntu.,l. ~om qno o meu Ulultt.\'O .comp01nhclro do t'o· 

liito, Sr. Proaideutl), nunctL vq ó umn. presoo1açl'io p:a:S!tOII o goYorna dl'S:iO·Eilt.ado. 
doutrina vordodoir~monte indigona J(UO mo·. Eis 11qui, sr. Pro;ldonto, wlmh·o o sonado 
t•cco figurar nos mu6Qus n.rcllcologicos •• • · ,0 que ou You. lor:· 
o ~R. E1JOLIDUM.\1;TA·- o qno tiOV6 n- cPcincJo. 2 do nbt•ll do 1902.-Sr. ,DI'. Eu· 

"gurar no• musous arcboologl•:os ~ Isto quo oiidos Malt•.-~llnhos co1\liaos snudncilos, 
cstd o.qui. (Mosil'fmdo o& Am!nqtdo·CoiJUI'euo .\o ,·osso convite pt\1'1\ n.ssumh·,·ao. qualidade 

· Ol/ad•al.) · .. . · ·. 'do vlco·govm•nador, a admlnistraçlo pnbilct\ 
. ' o Sn.. n. DI:: ).II~:\'liO:'\i;A. SonntNIIÓ- ... ·do Esta.do, respondo' não mo ~cr po:~aiyel 

pa1•a conheclmeutu da.q110Uos tJIIf! vlol•om accmlet• vlat.o o num estado de ~udo tiO oppor 
dupois do nós. presontomento a c1uc ou oxot•çn. qno.lquoL·· 

'i' 
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lagar quo ·osija o•f~~ lnl.ol!octnal. Qnolra 
accolta•· ns'oilnro,.õos slncoras ~o alto apreço 
1l COPIIidOl'llÇiLO CID quo VOi tom O VOi81) 

, amido · o corr .. •U.,; tna.rio.-lli!IIICl .. Yunes tia 
.Silo" TatiCIJ'CI,» 

O SR. EucLIDES M.ll.TA-Quo ll qno o So· 
1indo tom quo. udmil·nr ·t Quo tom o Sco>~lo 
eom isso 1 

0 SR. 8. DP. M&>IDO~ÇA SOURINIIO-Qno 
'tom o Senado com Isso i! 

0 SILo· B. DE ~h;NnO~Ç.\. SODIU:-IIIO-,h1 mo 
OX!>IIquol arospollo. · . . · 

0 S11; EUCLIDES MAt.TA- Quni! ~dei' h. 
explicação po!slvol. · . . . · · 

O SLt. !1. o< MENDON<.'A Sonn<No...: (Ul: 
c Pm• mo nch'" Ioga I monto Impedido, •. • 

A Consti~nlçiio nllo dt>clar& que o govm·· 
nodur soj:> 1m podido !>OI' ter can11i~ato um 
sou h•mlio. O quoo Constltulçlo declal'& ~ 
que o irmão 6 iocompl.tlvol com o goVCJl .. 
nador do ~atado. c!• sceção-l'nlnclo do govornndor do AI:~· 

goas om M:ICOió;4 do abril do 1903-E•m. S1•. o s E 
-coronel Josõ Miguel do Vascoocallo~-T"mho n. , ucJ.IDEs MAT.T.\ .. - J:~~o mostl'·L u 
a. honra; tlo vos convttlo.r ·p:~.ra. vll·Jo3 amanhii. ffilU zelo, ~ mou c~Cl'llpulo. 
aB:iumiro oxo:oeiclo do ctu•go·do govorno.dtJr O SJL, B. 111~ ,.f&soo~t,!A SoonL~no- O Su· 
do Est:tdo na qnal!dado do P1•os!dont.o·do s,. nado voo vor como S. gz. é oocrupuloao. 
nado, ~o accordo com o·nrt. 45 da Constl- (U): cPor mo ao bar log•lmonto impodiC 
tnição, om conscquoncla do m·,u lmp,di· do •.• (I <lo t! um trecho. da mensagem do 
monto tompernrio o nÕio poder, por motivo S•·· EucliL!cs M:.ltn. dlrlgl~a ao Congres;o do 
de molcslia, o vico-govornadol•, coronal MI· Aln.gõ~'.) ..• pas!ei om 5 do cm·onto •.• 
guol Nuoos da Silva Ta varo• oxorceraquollo (B' o ~h 5 do abril ~o W03) ••• o govomo do 
ca.t•go, conrorrno mo cDmmunlcou om d~~otn. Estlldo a.o B.'tm. Pt•osillonte <lo .S.:mil.!fo, 
do 2 do corronto. Valllo·mo da opportunl· coroool .TosG Miguel Llo VasconcoliOB. 
dado part~. vir l'Oitor-ar 0.11 sogilra.D',;a.~ da. visto como tendo couvidado para. es~c ftm o. 
mlnba olovada ostlm• o considoraçiio. ooudo E<m. vlco-govorn.do1•, coronel Mlguol Nuno• 
11 fr•tnrnldado.-Euclid" Vl•ira .1/alla. da Silva Tuvaros. o•to não pôdo fazol·O, 

Quo tom 0 senado 'com isso 11 Tom 0 , 0• om consoquoncla de lllOioltla. . 
gulnto : é qu~ v, Ex., que pa!ls<Ju · c'!so tolo· Hontcm, roossuml as funcçõ09 do tü.o alto 
gumma no vico·govcrnn.dor cha.mn.ndo-o cargo, quo mo do~lgoou o sulfl'aglQ tlo1:1 meu.'~ 
pOJ:a a.'lsnmh• o cxorciclo do c~rgo do govor- conWrranoos.>- . , '~ 
nadar, JlOr s~ achar impedido, mostrou-~o Sa.llo o Senrulo o que l&to 1100r dizer . 
tli.o compotonto como lntorproto da Con· Não so admiro o Senado do. ropoUr ou 
stituiçii.o do ~statlo do Alo.goos, quanto com· multo isto, }lOrquo a necosstU'Jo 1a.zo~-o .•. 
potonto so mostra. quandl ontonde o quer O SR. Eucr.to&s MALTA- o Sonudn'j~ ost.1 
provar <tuo sou il•miio o Sr. Dr. Jo;1quirn inteirado. · • 
Paulo V loira Malta podia sm• o leito govor· 
nado1• do Estado, niodn. mo~mo contra. 0 dls- O Sn. n. n~:: ME!IiDO~('A Sonm!'lno- .•. no 
positivo con8tituclonnl, l~dlgi~o como os!~. dia 5 do nb1•li <lo 1003,. S. 1\z. dolxou o oxor· 

Como disse ha pouco, 0 impodtmonto nü.o ó ciclo do cargo Uo ::ovot·no.tlor, po1• so julga.l' 
do goVOl'Da.tlor do E:;tn.do que está. om CXCl ... legalmente hnpctlido. • • . 
ciclo; ll do cnndid•to no iogat• do govo1~ O Su. I~UCLIOIOS MALTA- Po1• nscrupulos. 
nado r. o SR. n. De M&NDOS{,'A SomuNno-••• do· 

O Sa. EucLIDEs ~!ALTA- A loi tem esse vldor\ oloiçiio pnru governador a 'lU> so ti-
vicio. nha de procodor o reassumiu o oxorcicio doa· 

o Sll. n. DE ~IENDONÇA SonmNllO- Não 
tom. V. Ex. quo1• oncaixar no Constituição 
.o que nolln. niio existo. 

Mas, 81•, Prosldcnte, uiio é Eómontc ls'o. 
O quo acabo do tor, consta tnmbom da mco· 
aagom do meu eompanhch·o do rcpi'CBenh· 

·Ciio ao Coogro"o do Eil.ado t!e Alugllna. 
• • 

O SR. EuCLlots ~luTA- Nada dlalo estou 
negando. 

O Sn. B. D& ~IENDONÇ.\ SonmNIIO- Nom 
.pódo negar. 

0 SR. EUCLIDES ~(ALTA - Não nego COU"' 
alguma elo qno (llço. Só udmlrn. que V. E.'. 
ii vosso sido sol!dnrio com tudo ·l,.o. 

sns funcçõos no dln 2U do mesmo moz, o <tue 
quer dizei" quocstovo ruro do oxorciclo 21 
dla.s, para. delxo.r quo elogosimm seu il•mlLo . 

S1•. Prosldento, nem nn no,.a Constituição 
~:stwlod ;o encontra o•to lmpodlmonto on•. 
troo govornu.dor o sem irmão, nom é possi· 
vol quo hn.l'' nonhuma, no mundo, a nlio sm• 
om psi• tntolramonto lndl~ona.. Constlluicão 
capaz do est.abolocor 11 uo o Prosldonto da Ro· 
publlo•, um go•·ornador do Estudo deixem o 
o1orciclo do oargo pa1•n consentiram quo soja. 
oloito um BOU lrmlio, .com o dlrotto do roas· 
sumirem dupois o cargo om quo se onoonlro· 
vum auto• •la ololç1io. · · · 

· Nlio · h11 Conslllulção, fi•Plto, que semo
illllOio cousa eataboloço, Sllbo c nobro Se• 

• 
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uador qual o vorJa foh·n lnlorp:·otação do 
nr~lgo conslltllclonol,qne diz não podorum sor 
oleltol os descJndontoa ou asceudootot, 
irmãoa, ott cunhndos, tlurant.O o. cunhadlo 1 
Qual' dl7.or o ugulnto : o Prosldonlo dn 
Ropubllca, quo ostlvor om uorclclo no épJCO 
da. cluição, nio pólo ologdl' sons dC'~!OU~ 
ttcntosou ltscondontes, lt•miios on runhad.O$, 
•lurnoto o cunhadlo, p:1ra o cargo de Prosl 
dente dn. 'itopu bil"'A; o que ccrt·tmonto niio 
oqulvolo o diZOI' quo o Prosldont.o d> Repu 
bllea. dorl\ eo arro•lar de ·p1•oposito do ::~ou 
c:u•go pa.:'l\ consentir que ti•;tjl&. ololto S3U 
irmão, podando logo depois do oltlçào dJ 
lrmão reassumir o seu ca.rgo. · 

Quoos"' consequeuclag tio somolhaoto di· 
spoaltlvo cooallluclonol, coso flgora"'o om 
<tuolq•ler Constituição I Eu. P:esldeoto do 
Republico, OovornadOI' ou Prosldonte do Es· 
todo, entendendo quo mon lrmno soja o con· 
didn.to, tlolxtL1'in o exorclclo nns proximldatlcs 
do eloiçiio o consontlrlo que o elelçiio cor• 
l'e~SO, !:iCDdO ~ovorn:LtiOI', para. Vil' l'OO.SSU• 
mil• o ca~•go dopols. R<msumln.lo, o quo 
fa.rla 1 Si fosso elolto, multo bom ; si não 
fosse, teria o cbloole governnmontal pn•·o 
dirigir contra todos os que nlo Llvossom 
votado. 

Não 1l polilvcl quo o Constituição. do Es· 
lado diga lato. 

Quando n Constituição diz q_uo niio podem 
~r claltos para o governo lt•maoa dos govol'· 
nadares ou vlco·govot·nn.doros, quo o.;tlvorom 
em oxerclclo, quor dizor d"aqltO\Ics que aca.· 
btt.ram do cxera:tr o cargo. 

Não é posslvol quo, Jl<lio t'!lcto do governa· 
dor ter so conaldet•ado impedido, o h·mão ft· 
casso doslncompotlbill.ill.do. 

.Esta inlorprolaçtio Eerla a mais forçada 
dos lnlorp••otoçõo•. 

Mas o f11oto 1l osto : ollo so considerou im· 
podido, som haver Impedimento, fez o diro· 
o to rio • do partido apresentar candidato a 
governador do Estado o onu proprlo lrmiio, 
olegou·o, e ollo 111 esta govot•nando c lnfoll· 
citando o Estado. 

0 Sn. EUCLIDIIS MALTA- V. Es, ~1m bem 
o apresentou caodldolo no governo do Estado, 

o Sn. n. D>J MENDONÇA SonlliNIIO- Eu 
nil.o nprosontcl o lrmiio do V. Ex. candidato 
a.o ca.rgo do govol'lUJ.llor. • 

0 So. EUCLIDES MALTA - A chapo foi 
publicada oom o oomo do V. là., som que 
V. E~. prolosiW!So. 

O Sn. B. DI: M&NooNçA Sonmsno-Poço o 
V. Ex. quo não mo tomo multo rompo, por• 
quo tenho mntorln mnito lmpo••Lnnto poro 
trot:L1•. 

0 Sn, EUCLIDES MALTA-V. Ex. osli pOI'• 
dJndo o sou tempo. · · 

o ·sn. B. DE Mcscos ;A. SonR.tNna-Ta.ntil. 
confino~• tem na locanstltuelon:UJudo 

O Sn. ~;ucLIDES M.\LT.\- Nl,cons:ltuc!o· 
Dlildado. 

o SR. n. DE li&NDONÇ.\ Sonntsno- Con· 
vonç:HO o Senado do quo nõo estou· nt•chi· 
toctamlo argumentos oostJ mJmcnto contra 
o ·ncLuu.l govcrna.!lot• tlo l!:sta.·Jo de Alagoa.s e 
c:mtl'a. seu irmã.J, num OJmpa.nbc:a•o llu rc· 
prC'sent!l.<;ã.o, que o alegou, · 

Nio; si. cstivcs:!o, 110rin.m n.rgumootos no· 
vos, ·::ulroda p·L·opara.dos'. Ao eontra.t•io i O.ituu 
1110 sot·vioJo dos prvprioJs a.t•gumcnto:~ que· 
tOram a.proaontadug no Scoado AlagOa.oo pm· 
oceosliio do t•oeonheclmento do S1•. Dt•, Jo.l· 
quim Paulo Moita, 

O SR. Pit&Bw~<;NTI':-Ob.3orvo ao nobJ'O Se· 
na.tlot• quo .a Jll'Orogaçii.o c~ttl csgotad:~. · 

O Slt. B. t>E M&NDOSÇA Sonm:-;uo-PCl'· 
mitta- V. gx,. que cunclua.. 

Nã.o quo'.'J tn:~ltttir nas cJndit.lcraçõo3 que 
estou razon,Jo: faço ponto aqui pa.ra. con·· 
Uuua.r a.manhií.,dopo\s o ninda. de}1ois, •~tt! 
q01mdo a.ca.ba.r do mostrar a.o Sona.do, com 
provas e documentos, que. a. situação do .Es .. 
ttLdo do Alago:~s ú n.not•mn.l, ~ a.narchica., 

:>'o Estndo do Alngoos nilo so está prati· 
cando a fOrma republicana rodoratlm; ó pt·o· 
ciso qua os poJore~ todCl'ilOS corram om a.u· 
xllio daquollo poquono Edado, niio por& 
dor· lho a fórma republicana, mas pol'a as·· 
sogura.r a.·prn.tica. deata. fót•ma, quo não ·está. 
sondo oxocutnd:L. 

Podo sor quo não esteja. com n. vordadoi 
o mon nolJro colfoga. do ropromnta.~ão mo ru-. 
spoudor4. · 

s. E:t. não precisa. procurar provlis, s,j 
preels<L prDcnrar n.riZumontos; ba.sta scrvir·so. 
daquella colobt•o pbrnso quo o Ulustre Tlli· 
loyrand poz na bocca do conde do ,\rtols. 

Dizia Talloyrnud no conde d' Artois, por 
occll.Bião da rostu.ura.ção na Ft•nnç&: Rim 
n'1st tllumyd eu PruncCJ; il n'y a q"11n (rançais 
de lllus. . 

O nob1•o Senador dlr;t ; Nado mudou om 
AlilgD.lll; o quo ba aponM 1) um ~folb em 
log;u• do out1•o Mo.lta, um Irmão govorou.dor 
om.lognr do ouh•o Irmão. 

Tenho c'oncltddo. (.lluito bem; muito bc:m.) 

ORDE)! DO Dt\ 

Votaçi\o, om 3• discmsno, do pi'OJI<lslçiio d:L 
Cumal'o dos Deputados, n, 23, llo 1904, auto. 
rlzamlo o Prosidenlo do Republico o conceder 
.ao Dr. Alfredo Moreira do llart•os Oliveira 
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16. A!IIU.IB D() 8ENADO 

Lima, lento cnlho:lrllllco d~ Faculdade do 
Dh·clto do S. Paulo, um anno do licença 
cm prorogasita do. 'jne lho foi coneodtd& 
pelo dcct•oto loglslot vo n. !.OH, do IDOS, 
com o t'CHpccth·o tmlcnu.tlo. 

Posta n 'Votos, tl approvadn. cm ol!ért~tlnio 
~ocreto pl'll' :.!8 votott contra 4, o vao ser sub· 
mcttida ll sancciio pt'.:>:ihiiHJCii.\1, 

Yotac;iia,· om 3\ dlfeuss1ll, tio. proposlc;ii.o 
tio Cilmara dos Do~utodos, n, 36, do 1004, 
autorizando o Pre81dcoto da llopubllc)l. o 
concodor ao 1"11', Domocrlto Cavalcantl do AI· 
buqucrquo, director do I• dlroctorla do Trl· 
bunu.l do Contas, um anno do llccm:n. com 
todos os vencimentos. 

PoRia a Yotos, tl opproYada. cm oscrutlolo 
socrcto por 211 \'atas contl'a i, e vac set• 
submotltda ~ sancção presidoncial. 

Vota(,'ão, cm 2 ... tllscussã.o, dn. proposição du. 
camat•a dos Deputados, n. 1, do HJO~. fi• 
xondo o numero o Yeneimontos do pol!lool do 
Mosa do llondns do 1• classo do S. ~'raoclsco, 
no E< Indo do Santa Catltarina. 

Pos\o·a voto!l,lj uppi-ovado o art. 1°, sa.lvo 
a emenda olfol'co!da pela Commis,íic do Fl· 
Oll.DÇtLS. 

Posta a ~otns, é approvaua & emenda, 
Msim conccbida:-diga-so:"soldu c ctnpa>-
undc sc'diz:- or,lnnatlo o gratlftcnçiio. 

Posto n. votos, 6 n.pprv,·a.do o at·t. 21). 
A pt•oposiçln fica sobre a. mt!:-~a. ptLl'a ser 

~pportunarncntt d:ul:t. para ortlom elo dia.. 
Vota1:ão, om 2·1 discussão, do projecto do 

Sonndo,n. :l6, do l\103. autol'iZil.lldo o Go\·m·no 
;L cun-Jtl'Uir um:l estrada de t'~t·ro 9uo, pa.t'· 
tintlo uc. Therczlna, cajJital do Estado do 
Pia.uhy, vú tormlaa.r na. villada Amal'l'acãu, 
do mesmo llstntlo, entittindo para Isso tllulos 
vencendo juros de 4 o/o, out•õ, com o.mot·tl· 
za.çiLo do 1/2 "lu ao a.nuo. 

Annuncla.da a yot:L~iio do n.rt. 111 , vottL .. so 
de profea·oncia, na fúrmn do Regimento, u ê 
apj1rovadn. a seguinte Gmon,Jn. olforccidu. 
po "' Commlssõcs tio Obra. Publicas o Em· 
pmaa Priylloglatlns c do Fluanç•s: 

Ao nrt. l" o seu parn.grapho unic~o- Sub· 
f'litun.m·so pelo :mgnlnto: • 

Art. 1." Flcll o Governo au!ot•lzodo a pt•o
longar o IMra~a úc Ft•!'ro Cnmoclm nta 
Tlio:ozlnn., lttnca.ndo um rnmo.l tlo 1J()nto 
mu.ia cunvonlootll ülll J.irocQfio ll Amlll'rtlcã.o. 

Pusto~ a. voto~, l)iio sucec:;.sl\'a.mentu llPPl'O· 
\'ado3 os nrts. :.!\ 3 • o 4", . 

O projJC!t:l flcfl. t~ohro a. mcs:~. para opportu .. 
no monto sor dntlo 'p•ra ordem do di:~, 

' ' 
Votar.-iio, om 2• di&cussiio~ ~~~ propt"~l~ào da 

Camar• dos Dopoitwlos n. 15, do 11104, nuto· 
riznndo o Presidente da Ropubllca · n conce
der um·anno do l!con~a..· com todos· os von•" 
cimentos, ao Dt•. Fl'l'l.nal!co Braul1o Perotra, 
lento da Fnculdode do Medicino dn Balth, 

Post.o n. votus, é :.I.J)pt•ova.clo o nrtlgo unico 
ctn ,cscrutinlo scot•oto por 27 votO.i co:J.tt•u. ; • 

A proposição fica sobt•o o mesa poro s01• 
opporlunomonto, dnda pnrn ordem do din.-

0 Iii•·· A. Azorodo, (p<la ortl,lll} 
requer dlspon.a do !ntet•sticio para a 3• dls· 
cussão d:. propos!çilo. 

Consultado, o Sono~o concodo o dispenso. 
Vot,a(;ão, em 2• discussii.o, da proposi~ão do. 

camat':L dos Doputodos n. 234, de 1003, mo· 
dlfioando a. lei n, 3.346, do 14 do outubro do 
1887, c seu rc;:ulamanto sobro marcas do 
fabrica. o do commercia. 

Postos suocesslvamonto a. votai, siio appt·o~ 
\'ado& OSILt'ts, I a. 40. 

A proposição sobro a mQ;;a p.ra aor opp01·· 
tunnmoute dado parn ortlom do dia. 

SECCAS DO NORTI~ 

J<:ntra om 2• ditlCUI~io, cum o pn.rccer fa .. 
romvol da< Commis.Ocs de Obras Pnbllcas o 
1\mprozas Privilegiados o do Finanças, o 
art. Jo do projccto.do Sonndo, n. 1, de W04-, 
dispondo ~ob1•o a:J dospczas qu1! .J.cvoriio set• 
tOitas n& eonstt•uccãa do obras Jll'evcntivns · 
lio~ elfeito~ das suecas que pcrtodicamooto 
assolnm alguns E8tados do ll'urt~. 
~lngttom pClllntlo n. .palavra, el;ccrra·Sf.> · 

a. di:Jcu1iSiiO, 
Posto a votoo, a appromtlo o art. 1" .. , 
Saguo-sc cm dl~u~'~siio ll ê som dobo.te 

opprcvad<i o ort, 2", 
Scguc·sc om discussão, que SI! encot'l'a sem 

deb:uo o n.1•t. 3" com u .emenda ot1'orecida 
poJa Commlssão tio Flnnnçus, 

Posto a voto~, ê npprov:.ulo o tl.l'tlgó, ~:~alvo 
n. cmoudn., ·.... · 

' . ' 

Posta· a. -róto"s,l! i~pjlronula a emenda. I\8Silll. 
coucobldo .: , ... 

Ao-nrt. 3': Sojum ol!mlnudns ns pnl!tvras
flnaell..;.;rocobondu olln.a necess~:u•in.s instrn· 
ccü"s, otc. 
1 . Scguo-so em tll~cus.slio·, quo se oncorl'& selll ' 
ll('b:lto, o nrt. 411 com o.s oruomlt\~ otrot•ocldns. 
pelas ·commlb:!Vo~ do"·lo,launco.s o do Obrn" 
j>ubllcns o Emprc'"' Prl\'lloglotlos, 

11' .. 
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Na'conformldadedo Roglmonto,votn-só do 
protoronola o ·<l approva<la ..,. emenda sob· 

, •tltutlva olferocldu ~ola Onmml88iio do ·FI· 

ART100 2~ l>O Di~c'rmTO llUXICIPAL X,' OS, 
/lt~ 1808 

niLnoas, a~:sim eónccbldn. :· · " · Entra. om l11scus,ão unicn, com o pa.rcccr 
Ao art. 4' : ~lodlllqno·siJ d:i t<l.rma <o· favoravol da Commlssiio do .Justiça e I.ngls· 

guluto ; .. · · · . · · lação, o oclo do Prol'olto do .Districto l'od.orn!<l 
Art •. J .o A Unliio concõrrclrlt com o sou rosoluc:lo. ~o Cou~e~ho ~~~ntclpa_l, que mclue 

.· uxlllo dut•ant' o praw maxhno do dez na dl•poBIQao da 1 11"'to do n~!. 22 do do· 
.'" . ~ ·. · ot·eto n. 08, dn 3dr1 novembro do IR08, os· 

·.:~nnos,. distt•tbn,lndo n.nnun.Jmonto, no ~nt· pt•ufoasorea c:\thcdt•n.tióos quo no nnno ante· 
nimo, rL cn.da hsi.'ul? a fJ.Un.ntiallc- ~ont 0 J'i.or 4 promulgar;ão dos~o dcot•oto o:~ttvcssnm 
clncoonta. conto1 do 16is. cm ox(.lrcicio frmnls tni•do·I'O ·tornal'nm c1To· 

Fica comJu•olwndlda a omond~ da Com· ctlvos. . 
missiio do Ouras Publlcwt o Elll]trozns Pri·J • , · 
vlle•indas . Nlng!'om 110.Jnuo a palavra, encorra-so a 

~ I • . . I d!SCIISlJíl.O. 
Segue-se em discussão, que se oncort•a. sem _ 

dolmto, o at·t~·5o, com a. amoeda. aubstitutlva. _ Anounciu.da. . a. Yotaçao o, vet•llleando~se 
-olfcrochla pela Corri missão do Finnnças, . nao hn.vot• mats numero legal, o St•. Pa•c:li· 

" . . · dnnto manda proccdot• ll ch11mada. dos ·Srs. 
Vota-se do pr~furenctn., :nn. conrol'midl~do Sona.doros que compareceram :l sessão (45) 

do Rogbnonto,o 6 appa•uraUJLa omonda,lk!illm ' 
·conco~lda.: Praccdo·so ú. clHltnadn. a que dcixam'do i•c,.;. · 

pon1lor os Sr:l. Thomaz Dclllno, Ph•c3 Fer .. 
t•olra, João Col'ilciro, Po11L•o \'aUto, Almaidt~ 
Dart·cto, Ros:~ o Silva, Caolho o Campos, Ar· 
thur Rios, Bal'ata Ribdt•o, Buooo Brandão, 
FJ•ancl"o otycwlo o .JoaljUiln ~(UI'linho (13), 

Os arts. 5~ o OQ .sfl,ia.m sub!lti~ui.los pelo 
SC'guinto, que t01naJ•á u. nurnoraçao do 5. o:
Art, ·A União cntl'ega.rã.• aos govol'llOS dos 
Estados, no principio !lo cada somc,'jtt•o, em 
dullS proslnr;üos, a importanch• do auxilio do 

·C!UO trata: o al'tigo . nntoriol', deduzida SÓ· 
monto a qunntlu. nocossn.l'ln. ao pn'gn.in_ontó. do 

·ongonhoh•o llsca.l. 
O ,;,;,., P••c•ldeute-Fion adiada a 

vota~iio; o DILUa mai:J ha.,•ondo a tratar, vou 
lovan ~at• a. so:siio, dnsignando para. ot•dom du . 

O lliilr, Pt•eMI<lcn te-A' vista. da do· di<~ da. sessão ::;cgulnte: . . . 
Ubora.cão g,uo o Sanado acm.bt'L do tomar, ostrl. Votacão, cm dh!cns~i.o nnica, do veto do 
prcjudi~ltdo o nrt. OQ dO }Jrojccto. P!'ofclto do Distrlcto Ft.nlora.l rt. l'DSoluçã.o do 

Segue-se cm dldcussão, que· Ho oncort•a Consr.lbo Municipal, t}t!O Incluo nu. disposição 
som debate, o a.rt. 7°, com a. emond1' sub- dnl 11 pcu•to do nrt . .22 do decreto o .. OS, do 3· 
stltuti'va ofi'croolda. pota, Commissã.o de 1~1- do no,·ombro ôo 1808, Od profo.s::;orod cathc· 
nanons. · . · . . . túratlcos que tiO atino nnteriol' ~~promulga. 

Vota·so do pt•cforoncia, na. fórmn. do Utl- \'iiO dessa decreto cstiYossc!U em oxo.L'cic!o o 
glmonto, c a npprovado. n. omendrt, assim m~Js ta.1•do .so tornaram ('flcctivos i 
concobldn : . . · , 3a discussão dn. propos1r>:1o dn. Camntta dos 

o nrt. 7' pa"arlla ;or rodlgido.<lo soguinto' Deputados n. ·15, do wo(nutorizando .o Pro. 
fó1•ma:-Art. o,' Poderá a Unliio rotlrar o sidonto dn nopubllcn a coneodor um nnno do 
sou ooacurso doado qno vot•Itlqua .a. inobsoi• .. licença, com todos ns venCimentos. ao D1•. 
·vtmcta.por }Hlol'f.o dos Estr~do:~ das condições Ft•ancisco Braullo PC't'Oh·lL, lento dn.· Fncui· 
.2~ os~ do .1u•t. 2n, da.úo do Medicina da Dultin. ; . . 

Entra om <llsoussiio o il som do bato appro· 
'vndo o so~ulnto at•ligo ndditlvo otrorcoldo 
:pela Commissão do Finanças: . 

Accrcscento .. so: 

3• discussão da. proposi-:ão dn Ca.mtu•a. dos 
Deputados, n, 20 do 100·1, antarlmndo. o Pro
sidonto da nopubllca a ab1•ir ao Mlnistot•io 
da Justino Nogoclos lnto<•loros o credito ox
trno••dinarlo do 1:·101$754 para. pagamento 

Art.· 7 .o Flc:L o Governo a.utoJ•lzatlo n. n.b1•ir· do or,lonndo quo ooJUpoto no seoretnrio n.po· 
os ct•odllos noco""''lo• 4 Olocuç~q <I" P<·nson· sontndo da Faculuado do Direito do S. Paulo 
to lo! •. ; . . . Dr. Andrll DJn::; do Aguilu•, no po1•iodo do n 

Sogoo-so om dlscmslio o i! som doba to ap .. do julho a 22 do novombl'odo IUOS. 
P<'ovado o aJ•tlgo S•, · · 

O P<'ojocto assim omon~ado. il romottldo.lls 
· Comud9i1los do Ohras Publlcns Q Em)n•ozas 

Pt•lvlloginuns o 1lo Finança• pllra. rolilgll·o 
do a.ocordo com o Yoncldo, • · · 

SouaUo Y. II 

Lovcmtn.·so n sussã.o 1ís 2 horas a r~l mluu. 
tos da tat•uo. 

' ... 

'" ii! 
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cel!l::iio tio um nono do Uecnt"a., com todos 
os Yonclmon~•. no D1·, J!onrlquo Ladl•lniL 

Ptcsidellcia rlo Sr. Jli,t/,ei,·o Macf.t1d.o, do Souza. Lopes, Jcnto da. Faculdade do Mo· 
(l'ica·l'midcnlo<) dlclna do IUo do Jnnolro, l&ndo vm•iftcado

n proccdoncla da.s l'nll!os nllogudos na poUçiiu 
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A' mela hora depol• do melo dl& ahre·so a que &companbn a propo;ição; tl do pnrecCl' 
lil):4!1í.O a que concorrem as Sra. Sonadorea, r1uo 0 Senado a n.ppro"·o. 
PI nhelro Macllndo, J, Cn tunt1.1, Alberto OOD• Sola das Conunlssõcs, I do aaosto de IOOl. 
r,·~lves, Jonatbll.s Pedrosa, Dcnctllcto Lcíte, -Rosa e SUva, relatO\•,- (ítww c Jlf..•lfo~- · 
X'ogue\ra Pnranogull, J(lii.O Cardeii'O, Almehfu. ,!(t,al·o Jfarflado, - Bencdicto Leite, -A •. 
llarreto, Alvoro Macbado, Euclldeo ~!alta, A;.,•cdo. 
l!anuol Duarto, B. de Mendonor• Sobrinho, 
Oly1nplo C>mpos, Arlhur Rios, Cioto Nu· 
ues, Slquolt·a. Llnm, Martins Tor1·ce, Lf..U· 
renço D11pllstn, Buono llronúi!o, l•'rnnolsco 
Glycerlo, l!rbnno de Gouvêo, Melollo, A. 
A201·edo, Br~zlllo d• Luz, Gustavo lllchard, 0 

rROllO!i!ÇÃO. U,\ CAllfARA DOS Dl~l'UTADCS •.. 
:'1/. 17, Iili: 10041 A QUE SI~ n.t:Fmm o 
PAR'&iCER SUt•ILA, 

l'ellppo ScbmMI, Herollio Luz e Julio Frotli Congresso Nnclonalmsolvo: 
( .28 ), Ar.t: I• Fica o Pl"ealdento da. llopubllca 

Deixam do cumparocor, cumcauoa(la<tiol- autorizado a ooncodor no DI'. Honrlquo La
pada., os Srs. Fer1'olr. Chnves. Thomnz Dei- dlsláu de Souzo Lopos, lento do thor•pou!lca'. 
li no. Co•ta. A•.evodo, Paos do Carvalho, .Justo d• Faculdndo do Modlclna do Rio do Janotro. 
Cbormont, ~tnnuol Btlt·n.t;t, Gomes de CtL'ltro, um a.nno ~B lieonoth com todos os venci· 
Bolfort Vieira, Pire!! Ferreira, Josd Bernurdo, mantos, ?,:H' tratamonto du sua. s11ude, 
Pedro Velho, Gama o Mo!lo, !los> o Sl!l'll, Ar\, • Rovogam-oo as dlsposlçilo1 cm 
Herculano Bondolra, M;~rtlnho anrccz, Coo· cou\rarlo. 
lho o Campaa, Vlrg!l!o Damazio, Ruy llar· Camara dos Dopulados, 22 do junho do · 
bus:1, Louro Sodrll, Barata n!bolro, Vaz de 1004.- Jo'. do PauJa O, Guimarol<>, pro• 
MoJla, FcJicla.no Ponna, topos Clla.vcs. AI· ~idontc,·Mcmoel do Alt!flctlr Guimar,Te•, lo. se .. 
thdo Ellls, .Joaquim do Souza, Rodrlguos crolnrlo,•J. D. Wanderlcy àoMendonça, 3' 88• 
Jordlrn, Joaquim Murtlnho o Ramiro lla1·· c!•otarlo, aor~·lndo• de 2',- A Imprimir •. 
CCj{O (~8), 

N, 107- !004 !'' lida, posta om dlscussi!.o o sem debato 
approvadu a. acta da sess~o ontorlol', A' Commlssllo .do Flnnncns foi presento a 

O titJ.•, 2o Searetl\rlo (.sdl'llÍIIffo propaslçi.o da C11mar~t dos Deputados, n, 21. 
ti, 1'1 d~ conta do sogulnlo do col'Nnto anno, que autorlzn o Podar EXO· 

cul!vo o abrir no Mlnlstorlo do Ouorra o 

EXPEDI~NTE 

To!cgrnmmo.s do diversos babllanto; 
do A '·cocai, nitnva, Rio Pt•cto, Lucunu., 
S. Lourenço, Soputtur11, Estivo o Tnpanduva, 
sltu,Ldos na margem csqucmlu. do Rio Ncgl•o, 
no E1tado du Paraná, pt•otost:lntlo pcr:lllto" 
!\a.oã.o contra. a. i"'justn. scn!cnçn. do Supremo 
'Mbunal Federal quo transforo p:Lr:L o Es· 
taJo . do Santa C:.ttun·loa torrlto1•lo lll\l'a• 
nnonso.-lntelrado, 

credito oxlraoJ'<iinarlo do 5.000:00o;; para 
occorror áS dospozas .rosulbntos do' moYi
mcnto do fOI'OilS, .snn. pormn.oencin.· o opot•a .. 
çilos no Allo-Purds, Allo-Acl'll, Alto-.lu!'ll~ 
o rcgros~o du.:i quo seguiram ~ra o Estada 
do )fntt.o Grosso, por occ:Lslfio · d..:s suoce.ssos 
do AcN ·o que fot•am tJ•anspoJ•llldas polos · 
\'ttp0l'68 llajuiCft,llaillllm o Jlaperlma da. Com· 
panhla Nacional do Navogaçlio Costeira, 
:wnull&ndo-so na verba 15• - matorlnl -
rubl'ica n. 32-trnnspoJ•to do !rapas, do Ol'<;a· 
monto vlgonte, a lmpm·to.ncln dos paga
monlos do f1•otcs dos alludlda•. vaporas. 

O f!ta•. A. A.ze1•edo (sJJ}JÍJlenJc, ,e,... Esl)o credito folsoltcitn.do po1• men~;agom 
t'iíulo de f!o &•cretm·io} ll! c-s srgulntc.s do ltfdnjulbo ultimo c o. sua. nccm.sidn.do riO 

N ,106-1 00·1 

A Commll!ao do ~·Jnnncns a r1ur.m foi 
J)t•c.:onto n. proposlçlío da C1unarn dos DrJpu-
1a~o . ..;, n. li, do WO·J, quo n.utol'izn. · 11 ·aon· 

achtL dcmonstl'n.du. m~ exposição ~uu a esse· 
rospoito dlrlglu ao Pro•ldcnto dn llo~ubllo:L 
o J•ospoct!vo Mlols\ro o naquo nos to foi fur
nocldo. polo director da C.:ontabllidadc da 
Gutll'ru., dooumonto:i. estoo; CJUc n.compnnlUL·· 
ram u. rn1•nsngom o <ao do lcor so~ulntc: 

SI'. PI'Crildori'o da llopubllcn- Nlo oom. 
po!•lnn<lo as VOI'h" uronmont~J·las do Mlnl»-
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lot•lo da Ouorro Pll'll o oxorclclo do 1\104 o 
•~ugmunto das do:~pozn.tt com o movimento dQ 
forcns do exorclto, sua portn~ncncla o opo
raç1ios no Alto Acro.. Alto Jnrml o Alio 
Purtls, como aoja.m- uccJ•cscim? .da. torca. 
parte do soldo do officlaos.o pr<~çaa do prol, 
ocm vot•ba · ordlnorln, dllromnça da otnpa 
entro 1$100 votados o 3$ nx.dos, fardamento 
• oqnlpnmonlo om quantidade mnlor que a 
noccssarlv. para a~ condl~ões normat.ls, rort•:L· 
gon.! piLI"'J. !Just!L~ do b:."gagom dos olflcincs, 
som dota~ão ospccint,· cstabolocimonto de 
tmfermnr1us provisorias om divordos pontos, 
t~ous utonstlio:-; o rouptts dos onfoi•mo~, mrJdl· 
ca.móntos pal'a 8erom fornocitlos du modo a 
ovltot• fali>! projndlcloos o fotaos, obros <lo 
d~o:fosa., do qun.rt:i~, etc., i1•aosportcs do 
tropas, . cargas o ba.gagons para. :Maollos, 
Acre, Jut•uá o Purt1s c vlco-vorsa, dcspozas 
ovcntuaos o lmprovl~tas, aprc~cnto a V. E1. 
a .Incluso demonstrn~iio por~ sollolt<Lr-so do 
COngresrm Nu.clonal a. concoss.i.o do um cre
dito ospocinl do 5.000:000$ pam ocoorrot• a 
essas dcipczas oxtra.ortJin~ria.~. . .. 

I~om Idem dos 
p<·açasdo prot 12d: 117$8'0 

Oilferonç~ do 
etapa das 
pt•a.ças ontro 
1$400 vota· 
dos o 3$ ftxo· . 
dos .......... 1.30~:0UO$QOO 1.577:084$'00 
~.\lal~l'ial 

Fn.rdamanto a 
215$ pol' pra· 
ça.......... 860:000$000 

Equlpame.nto o 
48$8~0 !dom J05:~80:)•10ft 

Forragens pn.ra. 
boBIIS do ba· 
gagons dos 
ollleloos .. :.. 51 :760~000 

Estobeleclmoo· 
lo do ont'or· 
martas pro• 
visorina,uton· 
slllos o rou· 
pas.. • .. .. .. 100: ll0\1GOQ 

!dodicomontoa. IOO:OO~oou 
ObrllB do dol'o· 

sa. de quar· 
tais, ele.... 200:0110$000 

Transporto do 
tropas, de 
cargas c ba· 
gagons para 
Mnn!los,Acro, 
Juruá o Pu· 
1'1\s o vico-
vorsa ........ 1.800:000$000 

Dospcza~ evon~ 
tuaos o im· 
provistos.. • ll4: 075$510 

---·· 
3.422:015$510 ------

·Convmn na cooccssi'io desse ·credito auto· 
rlzn.r·ao que, 1.1. sua. conta., so cscl'lpturc om 
dospoza,•nnuliando·so na verba 15•-Matorlol 
-consignaoio n. ~-tt•n.nsporto do tropas, 
ola., a lmporlonoia doa pagamentos do fro· 
toa·dos V&~ros Itapacy, JtaitufJa e ltape~·una 
da Companhia Nocional do Navogoçao Coa· 
loira, pato rogrosao das forças que seguiram 
para o Ealodo do Mal to Grosso por occasliio 
dos successes do Acre com a U.epubliCl> do 
Bollvla, nltenta a necc"ldodo do rostabele· 
cor a. mosma. conslgna.ci'io que, a.ctu:~.lmonto 
reduzido ~ 170:781$833, nii.O pOdo attondor 
a.oa • compromissos ordlnarios a sou cargo, 
visto ser insumclonte pn.ra.• itLldn;r.n.'i contllB 
dos mesmos ft•otcs o plllfar os ogroson~ulns 
pelo Novo Lloyd Brasileiro do 1.4: 405.~, t•e· 
forentee no ·parlado do janeiro . a· marco ultl·· Total. •. , •.. , • o oo O O I O I I' o I 5,000:000$000 
moa, ·' · 

Rio de Janeiro, 10 dojuoho ~o 1001.
l•'rtmoisco de Paula Argollo, 

lUl:\'lBTf:RlO DA GUP.RRA 

De'monstr~-Ciio 1lo augmonto provnvol dn 
I)O»(lUP com 111 forCIU oxpodicionnrin11 no 
Allo. Acre, Alto Juruü o Alto Purua, no 
poriodo d!! f d" junho 11 St dd d11Jda1bra 
de 1904, cnlculndn . pnra o olfactivo do 
",.DOO praças dn pro! 

Pai11oal 
Toroa parto· <lo 

soldo dos am-
ei........... 80:266$050 

Ob:~ervaç~es 

Na< dospczos ovoutunes o Imprevistas at
tcndon-so o que no oxerclcio de 1903 pogou
so ll Mua;:on Tclcgrapl, Company 84.:758$000 
da oxpodlçiio dó tologramm.,, 

Directoria Gorai do Contabllldodo da 
Guerra, 30 do maio do 1004,-0 ulroetor, 
Cm•los Corrêa da Silvcr. Laga. · 

Como so Yô, na ,llolllonstra.~ilo da con• 
tobl!hlndo catiio as dospezos dlserlml· 
no.druJ cm duns no.thos-orio.s, umo. do.s 
que so roforcm ao possoa.l o outra dtUJ quo 
dizem rospoito ao mt~tot•lal sondo o~uellns no 
lmp01•taoclt~ do t .517:084$400 o estas no do 
3.·122:015$510. ' ' 

Os n-contoolmontos quo se do1•o.m no.eltrJ .. 
mo norte da Ropubllcn, nos. quocs se referiu 
o Sr, Presidente om suo. mensagem do 3 d•. 
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maio e sobt·o os qunos nada. IDI\is do que Isso chLcs, Pois IL Isso aómcnto tcom direito us 
dovo nem púdo dJzor a C<~mmis~1o de Fi- oOiciaoo·quo t'azom pa1•to do lb~ç"" om opdl'a· · 
nnnças, oht•igarnm o OOYOI'IIO a. concontrn.1• çücs ·ou do observnotio om provisão do gnorr1l 
nnquoila rogião uma força do quu podcs10 -a••t., 41 do docroto n, 0.10 A, do 1 do·no· 
tllspot• acad!L momento, Calculou ollo om··um vombro·tlo 1890; · · · 
clfcctivo do ·1.000 J·l'a(a~. comn baso, n.·for~n. Cnlculada.s oSsiis iori·agcnl! OCll'ola.;-ão a.us 
do quo podot•la }ll'~clsar O do accordu com olficlaçs quo no extremo Norte HO ncbnm nas 
isso oporon o rospoctivo movimento, rcsul- q nollas condlçüo.o; o do n.ccordO com .a, ta.bolJu. 
tnntlo tio tudo os accrcsdmo·~ do doapozn. a. oilt:Lbolccidn pelo mesmo at•t, 51 do citado 
qno se l'Cf,Jro :~ tlcmonstt·a~ã.o. Com o!foito, decreto do H-100, importJ.m ctla.s om urna 
tendo sitio css:~ t'ort:a considot•ad:L cm concli· dcspozn..do 51:760~01JO. 
çüós do perceber o augmcnto du t~oldo m~ro.zão '• 
do. ga. parto, tlutormlnon issD um o.cet·oscimo Pede mo.i'i o Governo 100:000:-!i, pa1•a. o OS· 
de dc;pcza do 20B::l04$·1DO sendo 80,266$050 taboiecimonto de cnf•rlll&rlns 'provisorias, 
para n oOicialidado o 128:117$840 para "" utonsilios c l'oupns; 100:000:';, para medica
J)''acu.s. mentos, 200:000$, pa.ra obrns'de.dereza, quar· 

Por outro lntlo a c!..'lpil ~. como ao SILbo, to ia etc. 
calculada. na. taholla tlo Ol'f;:unonto om uma. Ni'io·ú passivei pl'ever !L quantia o:tacta que 
m~dln do 1$400, onl•·ctanto qnu "'' região so tom do. gastar com' e5SCB oervioos, por isso 
cm qno ess:~i f11l'C'fl.S tcom do pet•mauccol' 1.! em rela~ão a cadn. um doltos -a despezn. está. 
clh• llxa<ia cm 3~111111. simpicsmonto calculada som espeolftcaçiio &i•. 

Tomada t~ssn d'ilfot·ença. do ISücJO cm ct:~.pa. guma, parecendo á; Commlssão não haver 
~ara 4,000 praças do I uu ,innbo a3i do exngoro no;ses calcuios, 
dozombro, isto 6, cm ~14 dias, •·csul!A dahi o 'Pede nlnda o• Governo· 1.800:000$; para· 
accrcscimo do 1.369:600$ quo n domonstra· trnnsporte. E' do O!O:OOO$·a vm•ba de trano
trnçiio da contnbilidadc nssigoola, porte coo•lgnadn no.· orQ:tmento para o sor• 

Esta (juontla o as acima indicadas viço ordioario, 
8!f:.200$fl50 o 128: 117:!;840, pn.ra augmonto do Sol'iiL' hnpos.t~lvel fazer- correr por olla a 
l:ioldo do officiaos o Prn.c:n.s, pl'OfU.zl!m o to- dOSJJeZl\" resultante d&· tão1a.vultndo movi· 
tal do i .577:084$400, que é a parto do ore- monto uo forçns, como o que so. tem feito, 
dito destinada i" dcspczas com o pessoal, transport:lndo·SO· às vezes biltalhacs do um 

Q11anto ao matorinl, a despoza dotormi· oxtromo ao outro dn· itepublica. 
nnnto dn occossldn.do do credito iLChn.·so Alem disso ó notorio fJUO dA )la.n:l.os p!ll'n 
i~ualmooto Jodicadn na exposição dil. dh·cc· cima a:conducçiio toma-se muito mais diOicil 
çtio .t:cl'n.l da contabllldndo da guol'rD.. encat•ocendo bu.stanto o·preoo do transporte. 

o lhrdnmcnto o o oqnipamcnto das praças Consigna finalmente a· dirocçiio da conta-
silo regulados cm tnbcilas•nppromdli.S, as do bilidade parn,~er compt•ohond:da ·IIO credito 
f•rdamnntc por acto de 11 de fOVOI'Oiro do n quantia de 114:S7ii.$!)10, destinada a dCi• 
Wll-1 o as do equipamento por acto·do 2.1 de pczas· ovcntuaes o 1m provistas, ponderando 
julho dol873. Nessas tabeilns ost~ nmxndo cm~ nota·quo·· noomp:1nba• 11 sun domcn
não s6mf'nte o numero do·objedos que cadn. strnçã.o qno só om telegrnmm•s despon
prnça dovo rocobcr, como tambom o tempo dou-se em 1003, por conta.- dessa consignação, 
de duraçiLO do cada um dciles. a•importancia do B-1:75&~00, o que mostra 

comprchondo-sc, por6m, quo osso é o regi- que n~o ú oxccssiva nquciia quantia. 
men estabciccl<lo para condiçuos normacs, ;Sornmndaslodaa essas paroeilas acima ana
pois sorla imposslvoi obtor,so o mcsmo·tompo ly.,..das c ••ofc•·entos a dospezas com o mate
ao du••ação p>l'n o lh••d11mcnto o oquipamonto rtal, oncontrn-se a quantia de 3,422:015..~10, 
do pro.oascm serviço no Alto·AmiiZonllS, a,quni rouolda ll do !.577:984$iOO, nclnm 
u, pai&< condições do local o nnturem do tambom anaiysada e dostinada a dospozns 

serviço, os ob)cotos so <>stragnm com- mais com o pessoal; perftiz um total d c 
p1•estoza. , . • . 5,000:00n$, quo ~ Olllotamonte a importanoin 

Por isso cnlcuiou-so p&riiÓ cada uma <las do orcdlto podido, 
4.000 praças mais um tardamento c um •O par.1grapho unioo do n1•t, 1• da propo
oquipamonto, o que no preço· uctual do slçiio <iotcrmina quo oo••ram por conta doatu 
215$000 o 48$820, lhrdnmonto'o1lquipamento orodlto 111 dospo~aa toitliS com o rogrosso das 
para cada lll'açn, como so v O na ilomonstrn· foi'Ças que tcguiram pMoa o Estado do Matto 
cão da coutubllidado, di\ um total do Grosso, por oooa1iiio doo succossos do Acro e 
~00:000$000 pnra nlrdnmcnto o 195:280$000 que foram transportada• polos vaporOII IIII• 
prwa cqulpnmcnto do 4.000 prn~ns, dospcza~ pacy, lt«itubu o Ittrparuntr, da. Companhia. 
essus"'nlio provlstua no orçamento. Nnclonn.l do ~avogn.cã.o Costeira, nnnuuando· 

Ncllo tambom niio hn vorba <loslinada .. se nn vorbn 15'- Matol'ial- rnbrioa n• 32 
forrngcns para !Jcstns de IJagagoos do Ofll· -Transporto do tropas- do orçamonto Vi• 

• 
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~onte, a lmpOl'tnnoia dos pagamentos de 
rrotos.dos alludidos vapores. 

Como se vô pela demonstraç;io dn contnbl· 
lidado, al~umns tlns despozas que lá flgurnm 
~ão basondas om. co.lculos a.ppt•oxtm:ulos, não 
sondo possi\'OI provm• o. quil.ntla ux:actam·mto 
precisa pnt•a. ellnl:l, 

Entro essns se acho n de I.SOii:OUO~ p"rn 
t,ransp01.•to. Nessas condl~üos, tendo cÍ>rrldo 
por conta do areamento vlgoonto a despon 
com o rogroso dns fot'Qti.S IJUO ostlvol'am cm 
M:~tto GJ•osso, dosp~zn. que jj do cnr1tctur ex· 
tt•nordinot•io, o no intuito do lmpodh• quo se 
torno lnsntnclcnto " vorbn destinado "' dcs· 
pczns ordlnnrlas com o transporte no oxot•· 
ciclo coJ.'l'COto, solioi~ou o Govot•no q,uo fOsso 
autorlz&úo a nnnullar u vngu.mento o!l'r· 
ctuado por conta tlo ot•ça.monto actu!ll tio 
trunsporto doJsn.s forçnfi u a. fllzor cot·rot· os:;<\ 
<lospozo.,polo credito tio quo ao trMa. 

E' Isto o qno tom om visto o dl,posto no 
pnragmpho unico <lo Bl~t. i' do proposlçiio. 
E, n.cha.ndo·:JC nsslm tlcmonstt•ada. toda. n. dc.s· 
pozn a <JUC clln 10 refere, O a Cummls!iio do 
Flnnnçns do pnrccor quo o Senado a o.pprovo, 

Assim resalvondu, os t:roditos a.utorizr~dos 
nn. prosontC! sessão Ol'dinnrln. Eorito 011 ~o· 
gulntos : 

Pnpol Onr{J 

5 Eltrti.Ol'tlina .. 
. rios.,.,,,. 5.013:lúi$11G 

7 sue,plomon-
!ll'OS,,,, •• 3·12:811$000 4:747$533 ----- ----

Totlll... 5,335:912.~·llG ·1:7-17$534 
Sala. das Commissõos, 1 do agosto do.l00·1. 

-Ilt.meclicto Lcitu, l'ola.tor.-.lluai'O J/aclwdo. 
r:cm1a o .llcllo.- U!·bano de Gauuê"tt.-.-1. A;t~· 
I'OdO, 

PROPOSIÇÃO DA C.p,I.\.RA DOS Dl':PUTADOS, 
N. 27, DE 1004, A QUE: SE REl'&lU:! O l'A.• 
RECE:R SUPRA 

oron.mcnto vigente, u. lmporto.ncln. dos pa.gn. .. 
montas do freto:J dos nllm.ltdo~ rB}lOl'O.i. 

. Art. 2.1} Rovogam-so i~S di.iposiçlics om 
contmt·io. 

C!lmn.t•n. tio:; Dop11 t;tdos, 12 de julho do 1 00~. 
- F. d11 Paula O. Guim1u•t1as, pt'C$illonte.
.llct,wd dv Afc,lcaJ' c,,i111W'ITC$, 1° sncrotal'io, 
- J. 11, Wamle1·l~11 da .1/cmlol!Çll, 3° StJCI'tJ· 
ta1•lo, servindo do 2",-A Imprimir. 

;:<;. 108-IYO·l 

O ct'lHlito uspJcia.l do 1 :~00~ do rtuo tt•nta. 
11 Jlroposl~ii.o Un. Cu.nmt'iL tlos Doputo.Uos, 
n, :3(), do IOQ.J, dostina•S:) 110 pn.;,rn.ntL•nto dn.i 
n.jwlas do custo tio cmprC!gado do ta.7.(JOÜ:L 
incn1nhido· da tomada. de contus dll Estl'a.Ua 
du Forro S. FraucJ.~co nos :tnnos du 1901 
o 1002. 

Achu.mlo-so tL dospoz:l rcgulat•montc •hl· 
moostrada, ú ~l Commlss:i.o do Finanças tio 
parr.cot· flUO srjt\ llllpl'u\'alb :t re!'arlila pt·o· 
jlOSküo. . 

03 ct·o,l!tos autot•iz~ulos · Julo Scmulo m~ 
sc~Hão leglslativn. actuai· :pass:u•ão a ser o.~ 
scguintos : 

5 E:ttraol•Uinn· 
Pnpol Onrt• 

rios •• ,, ... 5.013: IO!Wü 
i :~ll(J$000 

:l·12: 811$úilt1 ·1:7478533 

I ESjlOCÍlLI ..... 
7 Supplomon. 

uu·o~ •.... ------ -----
T.,tnl ... 5.357: il2$1l6 4:7·l7$~33 

Satn das CommlssUos, 1 do :L~osto do lOQ.J, 
-Gamu I! ~llelfo, l'llia.tur, - Urbauo de Gou. 
vÔ•I,-:l. A;tm:da.-Bulwllicto Leite ,-,1lutwo 
.l!uclwdo.-Jmto C},,wmo,lf. 

PnOPOSJÇÃO D.\. C,\)I,\Il,\ !·!OS llf:PUT.\DOS 1 

N. 30, r:t-! 100-i, ,\. QLTI! SI: Iti~PimE U I".\•. 

0 CoogroSSO !ioclonai dccrota : REOER SUPR,, 

At,t. L' Fie~ o Podo r .Executivo .nutorl· 0 Congt'OBSO Nocional resolvo: 
zodo o abrir no .Minlstcrlo da Guorra o 
crodito exlt•oot•dinorlo do 5,000:000$, pnt•a Artigo uoico. Fica o Prosidento do 1\o· 

· ~ccnrror d; dospozos t•osultnnlos do .movi· publica autorizado n abril• no Mlnistorio do 
monto do foNu•, sun pormnn•ncln ·o opot·o- Iodustrla, Vlnçii.o o Obl':LS Publicas o crodlto 
-,iiosno Alto•Purtis,.Alto.Aoro.oAllo Juru~. ospociol do 1:200$ para pngnmooto !laa 

.Parllgl•upho ,unico. Por couta d""te .oro· llju<ios do cus1o uu etnpreg•do do 11fondo ln· 
dito .correrão .as dospozas com o rogr"""' c<tntbido do tomnd" do contna do Estrodu do 
d1111 forQns r1ue ·seguiram .pnru o Estado do Forro do S. Fl'llocisco oOSILonos do WOl o 
Malta Grosso, por occaaiiio dos ·sueco.,os.do ·J002,e rovumMn.s di;poalQõos om conu•orlo. 
Acre, e·guo fot•nm tran~porlodiiS polOB va. CumnrodósDoputlldD1l, 15dejulho·do 100•. 
poroall~pacv, llailuba·o /tapGruna·da.Com· P. dd Paula O, Guimm•trc.f, proaidooto.
panbia. Nacionn.l de :Na.yogaçllo Costoh·u .. • Uanoc~ tia Mancn1' Guúmlr(ld$, to lect•otarlD, 
n.noulla.ndo-se .nn. .vm•bo. ]5•- Materla.l- -J. n. ''IUiddrldy ele .lldndonçn. 311 IOQL'O"ta.· 
rubrica n, 3.11- Trnnspot•to do tropns- do rio, sorvlndo do 2•.- A Imprimir, 
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AN!IAES DO SENADO 

:; ' 100-1004 PROPOSIÇÃO D.\ CAM:AR.\. DOS 
N, 43, DE I 001, A QU• SE 
PA.rteosa svrn~. 

DEI•UTA.DOS 
RRP&RI O A Commi>Hão do Flnnnçn,, ii qual foi 

prcsonte a. proposlç!lo n. 43 da. C.t.tnaro\ tlos 
Deputa.doil, cono3tlendo o crodlto de 5:181$, o Congresso Naefona.ll'ai'iolvo: 
ao :\Unlsterio tla. Guerra, p1Lra occorrer ao .\rLl~"~'o nnlco, E' :Lutorlz"'do o Prasidcnto p&gameuto a dous lnsp<ctore< telcgraphloos o 

1 
d 

que trnbalbarnm nas llnlms do Cuyn.lnl. n dn ltopubllca n ahrlr ao M\~l•.t.:r o • O~ort•n 
corumb:l. e:~tuclrLndo como lho eumprln. :L o ct•cdlto c~pccltLI do 5: 181::; p.na. occor~or n.o 
meDtlag~in do Pl'esiJunto d·L Ropubllca e' os pagamento ao~ ln~pcctoa·os d.iL ltopn.rtiçao. Oo· 
documentos quo lho rot'll.ITI

1

!Lppensoa, nnda. l'a.l dos 'l'alographos\ Antom~ ,Jo:u~. ti!L Sil\'~ 
tem 1\ oppÔL' &O caso porquo 1\S despezo.s Roa:\ e Casimiro Jo:~c du. su~a. ltos.~, das dia. 
estão porfelta.rnon te jt1;uflcadii.S. L' iii..'? quo doix~\t'am ·I~ rccob.Jr ll,!li'Q,n to o, to~po 

}<''certo quo n quantln. pedida. cm mansa- em quo sornl'a.m na commiSI!a.o consttuc~ol"a 
. gem é do 4:~8i$ 0 não a de 5: 18i$, conformo dns, linhas tologrnphlcas do Cnynba n Co· 
a proposição do. cama.1·a. do~ Oaputt~dos, mo.s rumluL ; rovogu.da.s ns dispo~içõos om con-
este equivoco foi clnra.mento oxplimulo na. traria. 
informação prestada :!~uolln Cnsa do Con· camnm dos Doputado•, 20 tio julho do 1904 
grcs'io, de accordo com a requfs!çiío da Com· Jo', tia Paula O. GuiuumTo,q, prcsidonto.-.1/a. 
mtssã.D de Orcamonto, potllndo oscll\recl· nocl ri~ AltMctu' Gui,,uu·,res, 1° tlücrot.a.rlo~
meotos RobrL! o a8sumpto. E, ::i não fossem J. n. 'Vand~~·luy do .llcmloi1ça, 3° sccruta.rio, 
aintln no lnformaçüos prestadas pela Dlre· sorvlntlo do2'.- A Imprimir. 
cçcro Gorai de Contllbllhllltle t\11 Qoet'l'a, a 
Commlssão de Finanças não podOl'l& aoon· 
aelbnr o Sanado que d~"" o aeu,ossontl· 
mcnto á proposlçilo do comaJ•a dcs Dopu· 
tados, porque semlo ostl}S lliviJoa ora. a. 
pnr•at• provãnlcntes do lliO.I'ias /L funt!.~lo· 
narlos' por tt•aiJOiilOI Coitas om l$94, 1895 o 
189G; ellas toriam cobldo em pt•a;cr\pç&o, o 
sdmento por uma. graça o:JpadaJ tlOdorio. o 
Congresso CO/lCCdeL' sumelhonte (u.VOl', 

A informoção do ~Unistorlo do Gnerr&, 
porém, suppriu a lacuna tia mlnsagem em 
l'elaçllo ~ prcscl•lpcilo, tloolorando que An· 
tonlo José tia Silva !tosa, crudor dn quanll• 
tle 3:275~. pelllB dial'in& uiio pag<ts, tl C:~· 
simlro Joié da Silva ttosa, cretlor tia quantia 

.de 1:900$, rwruoror~m em devido tampo 115 
vantttgens que &e lhes at•bttra.va,. llcandiJ re· 
conhecido o· sou direito, notes do docort•ido 
os cin~o annot para a. prooscrlpçito, conrormB 
tlolermlna a l•f n. 857, do 12 de nJVombro 
de 1851, 

· , Nestas coodlçaes, a Comm\asito do FlnanQ&a 
é dn parecor quo o propJslção do Comar. soJ• 
approvaua. 

So as.otlm t•asolwr, 'ard. o Senado autorl· 
zado na actual aossiio ordloaJ•Itl cs seguintes 
CI'Od\lOS : 

6 Extraortllna· 
:rlo.if ••••• , 

l Bspaclal ..•. 
.7 Supplemen • 

taro.:~ .. , •.• 

Pn (ldl 

5.618:282~~10 
I :200$000 

Ouru 

3~2:8ll:f;OOO ~:7·17$533 

-----~- -----Total.... 5,0112:.2118$~18 ·I :747$53:! 
. Sala do.s Comml11ile1, I tlo'&goalo do 1001. 
·-A . .A3aredo, relator.-UrbatJO do't"iouçia.
(;a,"a o ,1/ello.-Btmcdicto Leite .-J111l0 Ch'JJ'• 
lliOtlt,-.4/lluro .M«cli(Jdo, 

:;. 110 - !004 

A, Jli'Opo;içNo tia Camal'n dos Ooputatlos, 
n •W, do cort•oato :tnno, nutoz•Jz:~. o Po:lot• 
Elocutl\'o :~ abril• ao )linistorio da Guerra o 
crodlto cspoclal do U:4316'089 p~1·a oocorret• 
ao pagamonto a Fl'nnclsco Atrans:J Palia, c~s· 
siona.l'iO do di \'Cl'.i:tS ox·pra.çaa. do exorc1to 
ostaolonad:LS no ~stndo do Matto·GI'O""• 
pl'ovcnlonto do pcr:os do 1\>t•damonto que 
''eoecram , o nito t•eccbaram no devido 
lcmpo. _ 
o parecer tl<t Commlsano do Orçamento 

da Camar:t tios lNlpu1:11los é clnl'O o oxplfca 
dul\damonto o a.ssumpto justificando o til· 
roiiJ do pcttclonnJ•Io, pelos documento; of. 
flch~os submottitlos 110 ~:~ou oxu.mo. 

Rcu.lm~Joto Fi"J.ncfseJ Atf!Jn:fo Pa.llrL ro· 
ctam~t o pag,lmonto tlaquolla quontla, fi:•ma<lo 
om sou dlrolto, l'oconhJcido não ~amonte pela. 
delogacla llscal do ~!allo·Gro"o, como pato 
Cootoncioso do Thosouro Foderal, que, Jul· 
gando não regular a substituição ,do,< 
documentos quo 'inhnm sido antea aprooon
IAdos, mas quepol'oatarom osoJ•lptoa com tlnln 
ro~a, contra. o disposto no aviso n. 556, do 
\8 do novomb:•o do 1880, o potlclonat•lo os 
havia substltuldo pOJ' pabllc<IS fórma•, ontt'O·' 
tanto, entonden quo o pagamento pedido pelo 
Huppllc>nto podh sor ulfectuado om vlrtudo 
tle um Pl'Oo~dontc, quo liO oncontr" n~ docl
Biodo ~·azonda; n. 29, do 30 do ma1·~o de 18~1. 
~. toado o Ministro d'' ~'azonda concordado 
com o paracaL' do Contencioso, ordenou quo 
rosiO cobrada o. ro,·olldnQào dos sollos dos 
doonmontos, o quo ·rol cnmprldo pala porto. 

Ot·a, dopols desto doapactio do Mlnlstl'O tio 
Fozondo, parocla que a qucs,ão ostava rosal· 
vld~; ontrotanlo, dopols do 011tar tudo pt·o· 
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PILl'ado, inclusive o ca.lculo do vot•b'l para. o 
pagamento, o ~!lnlstro da Fnzooda Indeferiu 
a potlçao, allogando quo alguns lllulos da 
CCIBii.o foram csct•lp~os com tinta. t'.JXIL, e 
fot•a.m a.sslgna.dos pelos cedentes e a seu 
l'ogo. 
Do~lo que. não so ·no'ga. u tlirolto roco

nhocldo do p::lticiooa.rlQ, a linta roxa não 
tlovla lnllulr ~ara o lndolin•lmonto, prln
cipa.lmonto d~pols do so bn.voL" ordon:.~.tlo 
a cobrança. da rova.Uda.çã.o d\ls sollos, o que 
foi oxocutado Jmla Jl"l"tO. I"to acto, quando 
mais não fosso, t'J.Zil crer qne n.s tlispogiçOas 
do Mlnlslro oram pelo rcconhoclmcnlo tio 
clirelto do poUclona.rlo, pot•quc, no Cn:io coo· 
traria, o lntlOrorlmonto dovla. a.n tcclpn.r estt~ 
rormalldadé dlspoutllosa. . 

Mas o suppllc:mtJ re:orr11u ao Coogres3n, o 
o. Cam:tt'll. dos Dopub.dos, acllcitu.ndo as potlo
rosas razoes a.preHonta.das pala staa. honr:ula. 
Comml11iio do Orçamento, •pprovou a pro· 
siç1io mandando a.brlr o orodllo de 6:134$980, 
pa.ra. se elfcctuar o pagamento a. qua tem 
direito Atrunsa P:tlla., o, como & Comml::i'sfio 
de Flna.nç::Ls estti. tio accordo com a. proposição 
da. CamaL'a, podo ao Sena.tlo quo lhe dê t;~m
bom o sou assanthnonto, su.lvo melhor juizo. 

Por CiSa ror ma, ftl!íl.rão sondo 010 seguintes 
IJS crcdllos autorizados pelo Sonndl} na pre
sento sosaiio lcglsl1\tlYa : 

O I·:xtraorJina· 
rios.,,,,, 

2 Espoclu.ail; .-. 
7 Supplomcn -

bros •.... 

· Pnpol Onro .. 
õ.OI8:232$llü 

7:0J 1$930 

~12:811$~00 4:747:533 

ToU~l.,. 5.36B:i2S$:-l96 ·l:i478533 

Sala. das CommissOes, 1 do ,'Lgusto de 190i. 
-.·1. -A:cratlo, l'Ol!Ltor.-Urbmw de Gouoêa, 
']lOla conclusiio.-Aluaro · J/ac/"Hlo, Pela. con .. 
.clusã.o.- Jauto Choi'IÍlont.- Gamt' o .Ucllo, 
·com restricçõos, 

I'ROI'OSJt.~ÃO DA C.\.)1,\ll..\ DOS D~~PUT.\OOS 
;.; • 40, Dt~ 1004, ,\ QUE SI:! REl-'EREU OS 

y.\ILECERI!::l SUPRA 

O Cong1-osso Naclonall•ooolvc: 
Arllgo unlco. E' o Pl"Osldont• da Ropu· 

. nUca autorizado· .a ab1•11" ao Mlnlstm·lo da 
Guor•·• o crodllo ospoclnl do 0:434$98J pa1·• 
occorror o.o paga.monto o. Fro.nclsco At!'onso 
Palia, .coiSional•lo do dlv01...., · o•·PMÇoa do 
OIOl"CIIo ostaolonadas no Estudo ilo Ma\to 
01'01,0, provoolooro de poças do nn"liamonlo 
.quo voocDl'llm o nlio rocobornm no dovldo 

tem~J; I'Ovogu.tlai a.:; tlisp:~si~ões om con .. 
tl':\1'10. 

C.1m••·a dos DoputaJos,2t do julho tio 1004. 
-F. de 1-'aulu O. riuÚIItJ1'4os, rwc.üd.ento.
,\Ialloel do Aloncm· (;uima,·acs, 1' sccrcta.rio. 
-J, /J. lVcwdct•leg cltl Mondouça, 3° gllCrC• 

tm•io servindo tlc ~·.-A lmp•·Imir ·l 
0 l'~h•, 0, (\C :\(endOI\Ç1\ f!iO· 

brlnbo ( •) - s,., Pl'ositlontc, volt.o alnd• 
um.~ voz, como hontcm a ante. hantum, .'L 
tl'•LtD.l' dos nugoch;,s politicas Ll.o meu Estado, 
ma.ts do que dos seus nogocius politicas, da. 
nuliltlado da ultima ololç:io para govcr
na.dot•, do· fnncciona.ntonto a.narchico dos. {lO· 
deres cst.a.doaos, da. n.bsorpçã:o de todos o:; 
p:>dOl'l!:i concontratlos n:l. mão do um só, na. 
pessoa. do a.etual govel'lla.dol', du. SU:iptmsiw 
d:L eoo;tltulção do roosmo Est:u.h~.om ~umma., 
da. n.bollçiio du. rÓl'lU!l. l't1publicana. rcdorat\\':~ 
do Estado de Alago~. · 

Cr.,lo que U:"tou uorcondo um direito o 
cumprindo um t\a.,·or. PM·~ ser que mo 
ong,tno, e que, no cxorcicio des!o dh·eito, ou 
no cumprimento Ucs;~ dovo1', ou t~nha. a.l· 
guma.s vczo~ mo oxcei.hJo na.. dlo;cuesao, mn.s 
o Sentttlo, attcmlentlo t\ importancla. d:.~. 
ca.usa. do qua mo constitui aUyogallo, dü:i· 
conta.rll. o~sos e:ç,cossos, oss:LS domaS"l!~s da. 
p:~lll.vrn. pela. altitude do assumptu do que me 
venho occup.'L!Hlu. 

Sl•. Pro:ihlonto, a. c.msn. que der~ndo, não ú 
minha, é do pro_prio Estado que represento 
uost.n. Cn.s.~ o mnli do que dello, é da. Repu· 
b\lct1 l!rhzlloll'll. 

s;. Prosldenlé, tudo ostá fal<NlUO no E'· 
tlltlo do Alagons. · . 

A Cól'tna republicana fatloratlvn nll ofLo 
oxis&o, pol• tanto equlralo.olln estar sonJo 
m•I ~~·Mic.\dn como uiio oxl•tlr. O; po!ul'Js 
constatuclonnos do Estrulo, cuja compotencia. 
o logl!lador constl<ulnto hOuve por bom dls· 
crlmlnar dotl\lhadnmcnto, onldixando cnda 
um dolles no i respectivos loga.ros, acluLm .. ~e 
&bolldos por compleLo, en!elx•dos, como .Jtl 
disao, nas miius ll.o um só, ua. pessoa. do ·go· 
voroudor ao toai. 

0 Sa. EUCLIDES ~(AI.TA-Pols lil não existo 
podet• jm\lclarlo! V. llx. tem a\G um·Irmilo 
que G dozombargador. 

o Sn.. n. nr. )le:""nO~t,'A SoUIUNUO-Bom 
oa\ududll. S1•. Prosldento, a sltuaçlio do Es
tado do .:\lagoa.:~, bom osmerllba.dos 01 sous 
nogoolos politicas, "' tNS poderes e<lslem na 
Conotltulçlo, mas do (Jlc\o nlio alio oxorcl!los 
pelos seus o1•gãos comporontas. 

O hon••odo Sonndo•• mou comp•nholt•o do 
ropl•osonmção, que mo apsrtola, j!tlbo bom 
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quo naquollo Estndo o podm• loglsil•tivo func· moto' consogulr do Tribunal " negação do 
cíona somonto durn.nto dou:-; mezes, pa.r~ uma. ordom do ltabtws·co,.pus o saliondo do· 
uma vez fechndo, as suaii ath•ibufçüos a sun nnt.o-mão guo o Tl'ibunal concodot•l!J. somo
compotoncia. serem oxorcldas JlOlo govut•nn· ·lhanto ardam da lwbcas-coJ"pus, plLl'!~ ovltn.r 
dot• do Estado. quo fossJ cll:" lovad:t a. Otrllito, manU.ou fuchn.t• 

O Sn. EuctttJES ~J.H.TA- ~ii.o u.polndo. o mesmo 'l'l'llmnnl o o prodlo ostO\"O {aclwclo 
duro.ntc tt•cs moz()s, .. 

O Sn.. B. DE ~~I!~uo~çA Sonn.t:-.Ho-0 meu 
collegn. salJO muito bom qno quando npraz 30 O Sn. ALmm:ro Go:-;ç.u.vgs-Mas estes du .. 
goYot•nadot•, mesmo a si Jlroprlo, quo foi o !Wmbn.rgadoros ot•a.m mui to lnncccntcs. 
ttltimo govermulot•, eãu removidos Jnconsti· Podiam-se t•cunh' om outro loga.r. 
tucionalmontc ..• O Sn. B. nt·! M&xnu~'.'A Somu:-.no - •.• o· 

O Sn. Eucr.IItl~~ MALT.\-E n. v. Ex. quando durante tt•os mozes fictnoam parado:; todo~ os· 
ti vor do sor. pt•ocesso~. 

o Sn.. n. PI~ ).fESDOXÇA SonRisno-. o •• jul- o Sn. gucLWES ~f.\1.1'.\-Dig:t v. Ex. qua.l 
zcs do dil'Oito que ,, Constitulç.io dccltU'ou Cl'l\ osso processo; qual cr:t ~:m. ordem du 
inamovlvci.i, juizos s.ubstltutos nfJo ~~ Ca.t•ta. lwbea.~·corpus. Trata.vn.·so do um thc~OIII'oiro 
fo'und:unonta.l do E~tado mn.nr.lu.va que fossem (lliO dolapid:trn o Estado cm com contos !lo· 
nomon.dos o sorvi:o;som \iOl' quu.tt'o annus. g réls. 
a.indn. mn.ls, V. Ex. sa JO que, quat1do bem . . . • Q 
:~prom·o ao sou "'uvcrnu praticou nm.iot'dS O Stt, B. DI~ )!I:.~not-~çA Sonm~uo- ue 
:tT.tentados do q1fC! nsto :' manJou focha.t• 0 .import:t que n. co.uan. do . ftabeas-crn-.JIHII foss.e · 
proprio Trllmnul Supol'ior du mosnlO Fs- osso. ou nquol11\? qno 1mportn. que o trt· 
t:.ulo • • 1 bunnl quizesso conceder ht~ber!N;oi'Jm.~ a um· 

~·· . ]Joculntarlo uu o. um innoconte 1 Fosso qual• 
O sr... EL'CJ.lrii~S ~IAL'l'.\- Pa.to:t coocorta1• o foss:e ~\ ~mtut•ezn. do crime, tli..;;sL•:iSO ollo re· · 

prodlo quo amen~nva ruína. spelto o. quem quot• que fos~o. jâ.mni:1 podorla 
mandar rcchnr a cnsa om que runaclonnvJ\ o 
Tribunal Superior, sob pretesto de prcci'"r 
de ·oht•ns. 

o SR. n. IJP. Ml~XDOS~.\ Somu~no- ... sob 
tdlegação f,Lisa de que Óram nocossu.rio:~ con· 
cm·tos nn prodio um quo funcciona1'a o mos· 
mo ty•ibunal. E s! ó co!•!o que a cnsa om quo funodo· 

nava esso Tribuno.l preci~avn. concertos, o· 
O Sn . .-\t.uEnro Gu~rALYI~s-E o t.rlbunn.l dever do S. Ex., quando ftlchou ossa casa, 

não pa~sou a funccionaV cm outt•o Ioga r ! e1•n. mnndnr nbrir outra ando o mc~mo Tri- · 
O SI~. EuCLIDES ).1,\LTA-Não ha\·l!~ outl'n bunal pudosso funccionu.t•, 

casa propl'ia para I,.o, · o Sn. EucLID&< MAI.TA-0 T<'ibunol nunca. 
o sn. B. nE ~IE~oo~'l.'.\ Sonnt~no-Niio. protestou porn.nto o Gororno. . 

Nilo ha nioguom quo aoreditc, n•tni donti'O O Sn, MA~UEI, DuMtT"- Protestou, O· 
ou l'~t·n. do Senado (tno, cru uma. cidade como dosombargnd.or suverlo protestou. 
o. de Macoió, Capital do Alag•>IIS, o Oovm•· 0 Sn, l~ucLJDES M.ILTA _ Pordüc.mc• 
nador do E;!ado precisando manda~· fuzot• v. Ex., nüo houve reciamaoilo no Govorno. 
concertos no.predio cm q_uo fuocciona.vn. o 
seu primcil•o Trl~unn.l, nao houvesse outra. O SR, B. m: Mll:NDO~t.'A S01irmmo- )Ias-· 
casa., outro albergue cm quo fosso insta.llw:lo ·trarei IL V. E:<. quo houve. 
~ tri~unn!· Si em Macoló, no. Capital domou o Sn, Euo 1,101~ 1 )!AI.T.\- Si v. Ex. mos .. 
E;tado, nao ho. uma casa om qne.poS9a.func- 1 ilo G o 11 
clonar asou Tribunal supoJ•ior, csta..Cn.pita.l" tra.rquo bouvo roe ama.ç no ovorn 10• 
niio morcoo os fórosdo Capital civilhmda, nno dai•oi razão. 
moreco sm• Capital •lo um Estado, osta.muito O Sn. B, DE M&SDO~CA SonniNno-Eu mos· 
lLfJucm, muJto n.baixo d~!l poqueninu.!l o ramo- tl'arol c1ue embora esteja. longo do meu Es·· 
ta~ povoo.r;ocs do nosso pa.iz. . t&do, aos meus ouvidos chegaram os achas 

E' um facto que doixo consignado poranto doa membros do TI•lbum•l quo protestaram· 
o Senado. A cosa. OllliiUO tuncclonn.vn. o pri- contra o sou focllameoto, 
melro Tribunal do·meu E•tado roi !~cilada . o Sn EucliDES MALTA-Nilo hOIIVO I'Oclo. .. 
sob o protesto do coocortos. . .. maçio alaum~ ao Governo. 

O Sn. EucLIDES MAL1'o\- Proto,los ftilo; o Sn, B.DE McNoo~çA.:soimiNUo-Alómdo 
flzoram·so conoortos po'•lUO a "'"a amooQilvn mandar focbo.t• 0 Tribunal s. E>: •. Jaotou.oc· 
rnlna.. · ' · ·~ .. dosso·octo perante o Cougrcsso em sua. men· 

o Sn. B. m: MJ:~Do>'CA Sonmsuo-A oausa 60gom discutindao.queslio quoio.aordooldida· 
voi'Clndoira oro quorot• S. Ex. por todos os polo Tribunal, dilouliodo apropria ordem do· 
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lwúcas·corpus mostrn.ndo fJUB m•a. irreguln.r, du mostrai', quo o trlbnnnl protestou contra. 
como sl S. Ex.. foa~m aupet•lot• ao Tribunal, o sou foclm.mcnto, •• 

O S1~. Eucr.rm::.-; )L\J.T.\- Nii.o protcst.ou, como ai S. Ex. fusso mu.ls Jntoro:;.in.do pelos 
negocies da .Justiça do quo o Podal' Jucllcinrlo 
•lo propt•io E.'itado n. quem semclhnnto co:u- O SrL. B. DE )It:NDONÇ.\ SonnrNuo-••• por 
petonclt\ foi dlstribut~n. }leia. loglslaçi\o do um d1J sou.i orgãos, o dl..'~omhargn.tlot• !to-
Estado, tlriguus Jorge, 

Sr. Pt•csidonto, moço som pro ns minhas 0 S!L, gt:cr.mEs )fALTA. _ AttoncH a. uma 
l'tlsponsa.bllidadc3 nEL tribuna, sei mcdU-ns ; t•ccltunaçã.o do prcsldunto úo trlbnnnl quo, 
i:iOl como meu . .-, contm•rancos hão do apre· por ofllcio :Lilogou quo 0 jlrotlio pL>ecl.m.va de 
ciar maus netos, vindo a estu. tribuno. 
trazer ao conbecimcmto de mous pnres rcpat•o,'i • 
nccuso.çõos quo JlOSso pro•mr o cuju. relo- O Si~. B. DE 1H:NooNçA. Sonntsno- Ha 
vnncin. estil dotormina.ndo e potlln<.io, nü.o muito, que o pres!Uento do tl'lhuual peJiu. n.o 
sómonte da parte do Poder Exocuttvo, mu.s govllrnudor do Estado os concerto:; \lo que no· 
dos proprios potloros da Uniüo, como ainda cos!iltaYo. o prediu om rpw funcciona\'O. o 
da, parte tlo todos os Estallos,ul'l}O. lnturvençiio mosmo tribunal. 
no Estado do Alugons, fl.llm de que este, po· , .. 
quono J~tado saln. da. sltua~~ílo n.O\ictl.::simn., . O ~a.. Eucr.IDc~ MAI4TA - Ah . J<L con
augustiosa, cm quo ao acha Hob um governo 1csm · 
anarcbico, subversivo, que nlli tenta lm· o sn. n. De ){J~NnoNr..\ Sonnt~lto- V. Ex. 
plantar fórmula.:J, pratlc!\s, ~r. Prestdont_o, l nü.o é um v!cttn'io~o 1Íc~ta CJ.UC.!;t;i.o; ~ um 
que ,ln.mais lil for::Lm posto.s cm oxecuç11o vonciào, · 
mesmo nos tnmpos mnli remotos dn nossrL · Q 1 . 1, 
nn.ciono.l\r.lndo, mesmo nos 'tempo., dos capi· O Sn.. EucL!IJ&S ).I.\LTA. - U<l 'cnc uo · 
:t.iies·mOre!f, mesmo nos tempos dos lli'OIH'Ios o Srt. B. 0g )[E~nos~·A SonmNttO- E .. 
onvltlorcs das nntlgas capitanias... corto, Sr. Prosidcntc-nti.o nego circumstanci a 

o SrL. EucLID&S ).fALTA-E' um ;IOVCI'no algumn.-r1uO o prc~idonto do tribnnll~ pocli~ 
torrlvol. coucortospara o Jll'OJio cm quo fnnec1onn.va. 

o tribunal, mu.s o corto tamhom flUO S. h"x· 
nã.u tratou da J'a.zer somolhantes concm·tos ; 
:ló teve mta.Jembrançn. no dht cm que so em· 
ponhn.vo. pat•n. quo o rnosmo trlbtmo.l não 
concodos:)o umn. ordem do lwlwm·corpu$! 

Só nosso dia, Sr. Presidonto, a'l"" S. gx, 
Iombrou·BO cluo ;L ca.sn. pt•oclsava do repat•os; 
t~O nosse dln é que S. E.'<. lemhron·sc do mnn· 
dar focho.l·n. i só nesse dia lombrou-se do que 
o trilmnnl n~!ccssttnvn. do uma. outt•n. ca.sa. 
atim da distribuir justiça. 

O Sa. Eucr.ID"' MALTA- Nonhumo roclo 
O Sn.. Et'CLlDJo:s ~IALT,\- O trllnmn.l do mn.çã.o houve pot• 11:1.rto do tt•ihunal. 

Iú. quo ngradeçU.tl V. Ex. osso conceito. 0 Sn. u. og MENDON\~.\ Sonnrsno-S. Ex. 

O Sn. B. DE )IEsnox~:.\ Sonm:-:uo- Nã.u, 
SL•. Pro.;ldonto, naquolllt épocoL, nns épocas 
romotn.s om quo govm•n[L\'a. o cn.pitão-mól', 
nas épocas remotas cm quo govermwu. u 
ouvidor da capltanh~, noss3.S 6pocas, alll 
lmper!Lva o rogimen d!L ioi o !lo diroftu, alii 
não ostn.vam a.bolidas .1.s pt•atie<lS obs:.wvad.'Uit 
ruloptadn.s no valho Portugal. Alli so thzin 
justiço como nõo se faz haja ; ttlli so ouvia 
o clnmo1• du.s Yicthnas como não so ouvu 
hoje,, 

·o Sn. n. nE·MENDONI.'A Somusno-... tudo va.o flcat• conrun,lldo om tompo opportuno 
csttt D.lltLrcblsaúo, ·todos os podoros concan- com o pl'otcsto, quo fo.rú do sua cade!lr'.t. um 
tl'ados na..miio do um sO homom, o.rluollo quo do:-~ ornamentos du. l'Oprcsont;\ção do Alagoas, 
80 diz o govornadot• do E<trr.do, que como o St•. ~lanool Duorto, 
tni 80 diz nlnit,, quando todo A popubçilo 0 Sa. EocLIDEB MALT,,-Eu rospondoroi n 
cstil tt clamar contra alio, pot•quo o irmiio t d 
do governador do Estado nno pOdo por osso u o. , 
ser oiolto, n~o pOdo oio"er quom lho ost~ O Sa. B. DI: M>:NDoNç,, Sonmsno-\ • Ez • 
UglldO polos lllQos do sÜnguo o tjlle é do uü.o ru:~pondo a cou~Jn. nenhuma i V. I~. é 
todo prohibhlo, niio só pa.m a' alta govor- um homom·som tlortt-~a.. (Trocam·ltl apu,•tas.)· 
noçiio do Estado mrL8 pat•a o oxorcicio do SI süo dostl• nature"" !IS provna que S. Ex. 
qUlllquor cnrgo politico, ainda mosmo paro pretendo &)lt'Osoutur dostu trlhunn, ou doado· 
o do jurado, · · J~ mo constdet•o vencido. 

Sr, Prosidonto, ni\o l'lllpondm•ni pot' com· o sa. Eucr.toES MALTA-E dove consl· 
pinto n s. Ex, visto como não quero por- dornr·••· 
turbar n ·marcha do minhrL argumentrr.oiio, 
Doixnt•oi pnt•n tompo opportuno a resposta O Sa. B. DE MENDONÇA SonarNno-Então 
qno dovo dar n s. Ex., mo.<trando, como hoi porque um govornador iliogoi, lnconsiltu-: 

S.lllciO ,y o J[ 4' 
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clonn.l, ainda. 08t1t 1motndoom unuL c.ulolm c O Sn.. Eucr.um~ ).(At.TA- Assim como 
doll• não rol doposto, dopt·ohondO·SO quo ollo \'. Ex. 
\)Strt. bom, quo c~ttL coustttucloon.lmonto na. o S!t, n. ne ~h:soosç.\. Sonntsno - ••• 
. cadeira q uo occupn. r n.ccei tara.m a. rol'urma. tu.l (j U!Ll ora. lllmbr~·ltL 

Níi.o, 81•. Prcsidonto ; jttmtLl!i somolha.ntc e,. otoil}ii.o do facto se pt•ocoJon na. ~pJca. do· 
ro.zã.o roi trnzltln. d. tt•lhumL, jtLmtLis nonhum tm·m1n:tda.. 
homem prororht somoUmntos pala.vl'll~ .com .n. E a. oloiçfio fui otroetuadn. nn l!poca. tlctor· 
·ro~ponsu.úllfdado do cn.t•go quo exerce~ Jlimals minada.. 
um homem (ormado cm d[l'clto ~·iriíl. tr:tz.or S. gx,, Sl•. Preahlcnte, que tL'1~balha.va. 
tLO conhocimonto do Senado :tllcga.~~õos üe:;tt\ 1wJa. elolt;ão do sou Irmão, não qtwrfa.dc 
ordem para contra.tllzcr a.rgumcnto:-J CfliDO 0~ rórma. alguma. quo c! la. IOS:iO u.nnuUadn., o 

.quo Odtou :~pt•o:;ontn.ndo. . pm· h!so teve oscrupntos om pro:ihJil·a.. Mas, 
Doixoi hontom bom palento a lnc•JOstituc<o- do prosldil·a, sob pt•otoxto do quo eile se 

.. aa.lld:tdc d:t ultima. alaiçãa go\'ornamclltal ; aclnvo. lmpctUdo o não sou il•mõ.o lncompa.· 
provei quo o. Constituição prohlbia o proiliho tiblll•ado. 

"tormina.ntemcnto a. ololçllo. dos asccndento.;, Do f;Lcto, Sr, Proshlonto, o nobl'ol Sonn.üor 
descendentes, irmiíos,. cunhado~; tlm•nnto o J.olxou o governo tlo Est11do creio quo vinte 
cunlladio daqucUo quo (or govornador na 20 dla.s a.utcs do. t•loição, para. l'Oi181Ul:U~l·O 
~pocn. d~ oloição. Mostrol quo a. ConsLt· poueas db.J dopais i,pós t.la.ISua. ro:di;:aça.o • 
..tul~ão do meu E'3tn.tlo é, nosto ponto, t·alnth·a O lntcrnUa, pais, do não c:wrclclo ~o 
.,\ hÍcomp>tiblllditdO, multo mais oxtensil·;~ meu hon1·ndo compnnholt•o do reprasontaçao 
tio quo a Con;tHuição da ltopullflc:L o as dJ no "0\'Cl'no do E~ta.do do Alngon.s fol B}lOD<LS 
outros Esb•dos. nssemelhando·so por com· do ;·íutodin•. . 
p\cto á. tlo Pllluhy o outt•as que, nesta. p[!,rte, E' passivei, St•, Pl'O:sida•llf, ([uo lu~Ja. um:t 
!iiio idcntfc:ts d. do A lagoas. Con~Jtituiçü.à, qualquat• fJUO c La. llOj.~, que 

!~' certo que Jm Constituições quo oston· 0111 um dos seus dispas i tiros dig:L que o gov~r
.dem· n. incompatlliilidndo rJa:;se {Jarontesca mulot• do nm Estn.tlo púdO tleixar Lomporlrlll.· 
·SOmente nos governtLdores que sa !Lcha.m em monto o sou cargt> para. nns inconrossa.volt~, 
exercício i mos ha. outros qno levam ma.ls como cstu a f!UC me cstuu rcferlndo, par~ 
longo os'" incompntiUIIIdade, estendendo-• elegot• soll Irmão, pJdondo ""um ir o oxer
até a.os govet·m~dorcs qua se acham Córa. da cicio dl\ mc~mo cll'go lozo o.pós ú. oloição? ! 
,exercicio do cal•go. . São, Sr. P1'01:1íúonte, nü.u ha nouhum~ 

No meu Est'ldO ontendou-so, niio aet si a. canstitulçii.o an.paz do :Lutorizal' scmollianto 
pedido do honrndo ~en•dur, q11o. supprl· acto; niin h• Constituição nonhuma copaz do 
·.nlndo·se as ultimas p1la.vras do dtspo~ttlro contot• scmolh:~nt,adisposit\vo. 
c:onstilucionnl, que rezava do seguinte modo Quando n. Canstltuli;'iia diz quo nüa podam 
< nlo podem sor oleito•govornndor do E•· ser clolto• os nscontlontos, do~ccntlontes, 
tn.do de Alngü:~.s os seus dogcendentes, ascan· it·mãos e eu:~hndoa, durn.ntJ o cunbl\dlo, tios 
dentes, Jrmãos, c1mhD.dos, dul•o.nte o. cunha.. govot•nadol'es dos Estados, os pa.t•ontcs atUns 
dlo, ua dpoc& d!L CJioiçit.o ou sois mcze11 a. ~lia ou coll:i!l.nguinoos do Prc~idcnto o Viào·Pro
proximos., podl• ser eleito governador d,o sldonte da l!cpubllca·, ntll ::.• gr;!o, " Co~stl· 
~stndo o irmão do mcullqnra•.lo c.ompanhol• tukã.) tlguJ•n n. bypotboso do nxt,Jn~UJr-so 
rode rorreoen\nçlo, nnqllól!& ~poco sentado o mand>tO govornamenlnl OU presiJenclnl 
.na curn do governador. Mnotl corto que na opoc>diL cloi~lo ou Mqnollc• mczos pro
.sóment.e com c11t& snp~reasiote daaappa.1rac~u xlmos, · . . 
& iocoml•atlbllldado otl•ten ontt•o o rm11o o lo~l,ladot• con.<titulnt:>, St·· Prosl~onto, 
e S. llr., ealão govornadot•l nilo podhL snppor t1uo houvosoo um Oover· 

Nilo, absolutamonte: na vlgoncl& de se· nodot• do Estndo. um l'rosldonto tio Ropubli· 
molilnnto dispositivo alncompatlbilhiado so "'ou um Vlco-P•·o.,ldonto de l!opublica ••· 
11stondla nttl oU o deixar d•l sor govorna·lor • p:~z ,•,o delxn1• proposlt>lmcnto o c>t•go pou· 
· Com a supprosoiio d.- paial'l'ns-on G cos dias untos da olclçilo. para eleger UDI 

mozo; ante$ d11 olclçilo-ncaram o• W!con- .., 1 pnronto, como succodou nn mou peque· 
•lontos. tlcsccndonto~. h·mõ.os.o cunhados do E t·•o · · • ·'i·' t no ' "" . . . govu•·nador lnitlhidos do sorom can. "' os Esta glo•·ia ostava l'eswvaun no meu Ulus· 
-um todo o qua.tqual' tempo, mu.IJ nuocn.· :sa tr 8 comp1nholro do riJpreaontlQ<'io, o Sr. Dl'. 
podorll úoprcllondor quo tio somolhanto dispo· l'nclldts Malta, irmiiu do Dr. Joaquim Pau· 
altivo ro!'urmado o irmão do governado•• lo Vlolra ~!alia, o gem'O do Sr. llariio do 
pudosso soro leito om épocn nlgnma. Tralpt!, P·""' quem to1·c um procodlmonto ln· 

Não oot.cndm'lLm llsaim o mou illustro corJ'Nctll~lmo • 
.. compa.nholro do ropr010ntt~çii.o o os sou!! . 
ILmlgos no ,llstado, emponh•dos n~ clol~ii9 O Sr. EuàLihES M.\loTA-Niio tlvo nonbum 
do or. Jo•qulm PILulo... procedlín~ntu lnoorrootlsslruo pnriL com o 

·;, 

i 
c . 
' 
' 

·,. 
'·'• 

' ( 
• 
I• 

i 



! 
' • 

' 
• ,. 

SBSSÃO E li 2 DB AGOSTO DI I 00! 27 

S•·· Barão do T•·alpu. Nii.o olfond~. Com di.alplinodo conto·• o seu chofc, guc ó o•act.a· 
S. Ex. pt•Joedi OJm t.Kla. a. u;•IJ:tnitlu.·lo. monto s.lgt•o tlo S. Ex. 

o Sr. n. OE ~[r~~OIISt:.\ Soll!U:'ItiiO-P01'
J.oo-mo. Quer V. Et. ui.Jet• o PL'oJCO H menta 
.que tDvo ·! 

O Sr. gucr.rots ).[AL1'A-Quot•u, 

o Stt. B. )lg MESDONI,'.\ S'lORINIIO - Sl·. 
. Pt·osldcnt''• :Lbn.udono pO!' momentos n. qneA· 

tilo coustltucloní!.l, tanto rna.l~ quanto J<L n. 
deixei hontom complBtiLm(mt~ csmet•ilh:uhL, 

O Srt. EUCI.ll>f!~ !l.1t.TA - Não quolriL 
mysllficoo•, 

O Sn, A. nc ~IJ-:~noN''·\ Suun.rsuo -t'Jiton 
mystiflca.ndo ·r! gu bonl qnh:cl'n., alndn. de
rontloudo n causa do meu Estado,· osta.t• my~
tlflcnndo, com'} s. Ex. 11lz, porque concor
rorl!t no~so ca.so, involuntal'lamonto ou, 
quem 11n.bo, t!L{v~:~z \'Otnntarlamcnie, para 
lii.Zi.'L' tiiU!L dtJf'us:L qno S. E>t. nfi.o poúor<L xwo
dnzlr perante o senado. 

O Sonntlo vnc t,er u. prova. Feit:L a rorormn. 
constltncion·~t. foi cscolhillo polo tlil•octor\o 

O Sn. gUCLtllES MAL'I'A-Poi.i oncn.ro·n. PJl' do partido, ca.ndida."to ao goYOl'DO do Estado 
··oste la1fo. de Alngoas o St•. Ot·, Joaquim P:Lulo Vlolt·rt 

Vou agora. oncara.t• R qll(~stio p~lo sou lo.tlo 
moral. que~ o lttte ma~s. dlrccta.m~nto tlh.. 
rospttito ao noiJro Senadoz•, · 

O SR. n. DE MENt•ONÇj\ Sonnt!'\110 _ Vou ~blt:L, irmão do mon lwm•:v.to eom}m.nheiro 
anca.t•ar a questão· pelo seu l•ldo u1or.~l, 0 do rcproiontrtr,ào. 

:01tou co1·to, Sr. Pt•esidetlto, que S. Ex. fi. o SR. I~CCLWEi.l ~tAr.TA. - Com o voto do 
: cal';i conrnndido, oii.o podor;t a.t·tlcular uma. v. Ex. 
p"h"'" a titulo do resp>slrL, porqua vou , 
provar ao Sonntlo CJUO o nobre SeOiulor ó OStt. n. _o~; M&:"IIO~I,'A. ~nnnt~IIO :-Com 
um réo confesso. d!lmolhnnto c~colhn. na~?_ pod? ablioln.t.Lmcn_:o 

1 
• so cunfot•ma.r o Sr. bl.rao do Tt•a.lpu, fJntiLO 

O SR. Euc~II•Es M.\LT.\ - Rco .coo fosso e J nrre;lmlo tla vltla puhlic:L o a.lhelo MS ne~!O
Y. Ex .. qno J<L est(IV8 do accor,Jo comtullo cios polHicos 1lo t,;ua. torra o. par.'l. impndh• 
ISto, e agol'a. 110 mnnifeJst \ cm s•mt\dn con- q110 :;amelho.nto c~Lntli1 1:\t.url~ vtng<\~J o· J<i· 
tral'io. mtLis o St•, Dt• .• lutLqnim Paulo Vieira. ~blt:t 

O SR. n. nE Mt~so:>~ÇA SomusuJ- J;t so sontasi:.o na. ctn·ul ~overna.mantnl do ~:!:l-
coneordei com tutlo isto ! t.ado, clln rnth•ou·iiil d<\ :mtL vida. p:~.rtir:ultu•, 

· tle Ponodo, onde I'OSide o comoçon a. ltus.tUi:uu-
0 Srt. EucLlllES !I.J.\LT.\-Com n. rosponso.- n. mesma ctmdld:Ltut•a.. 

·billdadodoseu nocne. PrJtendla. s. E\:. n.p~·e!nnt\1' um otüt•o 
O SR, B. TIE ME~WONÇ.\ S:mrmmo-Si S, ca.ndi1~Lto, quo n!.o n. si pt•oprio pa.ra. oppol·o 

Ex. medisse i>om o valor do su1s P>iavras, ~ candidatura c800ihida. · 
í!Om cerLtlll mi.o dlritL isto. 0 Sn., EucLtlll~~ MA.T.1'.\- Veja. ·V, Ex. 

O Sn., EucLtDI::S MAJ,TA-'t'tt!\•cz s.•ja. prl- com qtmnto juizo andei cu. 
vilcgío tle V. g:r,, O só lld V,'· gx" pesnr O 0 s·n., D, DI~ ~lf!SOO:\!'.\ Sonri.JS\10 - Co• 
valor lia~ p:Lln."~:rns. · me•~o 1·nm os trn.hn.1hos · }Jropa.ra.tot•íos d~ 

O S!l, B. DI~ ~~E~IllSÇ.\ · S·Jillt!SIIo- Nii.o ~ ole(ção, Cn.·l!~ um procurou ao empoa bar o 
·meu Pl•ivl\ogio, ll fllcta. ~[:~, V. E~., llo mnls'quo pôJo na. luta. que SG la. tra.va.re o 
col'to, ni'io n:; su.!Jo posn.r, pJrquo :-li sou· mou honrado comp:mhoh•J Llo roprosent:t.çfio, 
bes:io nlio dizia. somolha.nto h:::t•oslo., su:-;ton· ontão n11. c:n.doh•a govcrna.mouta.l do gsta.do, 
"ta.ndo, como cst;t snstonta.ndo, quo j1l um dia. comocou n. prover do n.nto-mii.o n. · dor1'0tn. 
estivo do llCoorJo aom IU'lo l'to, prost~odo a t•·cmonJo quo ooleltor•do da no>Sl tort•o lho 
tuc• acta. 11111inh" rospJn<a~liido<lo, ia lnlilglr n• pcasJ& do •ou condldoto o ••· 

o Sn. EuctlllEB )[;\LT.\- Doado .IL :mo. inl~ coibido }llllo tllroc:torío. . 
ciotivo ot~ a suo cunl'ormw;ão, O SR. Eucr.wf;; !1,\I,TA- Essa dot'l'OI.a do 

o s... 11. m: M~suosç,, sonutsno- St•. governador ossirn ~ proclso sot• rcgisLt•odo. 
Pl'Osidont(l, o Sonu.do VM ftanr l~bysmatla; o o Slt. n. DI·: MEShOSj).\ Sonmsno-S. E:r., 
a.juiZILndo hom do prooJdimonlo·incorrocto o não podendo oppor-so um" voz quo ostaviL 
iD!!UILlitlcn.vol que to\'0 o S1•. Soua.doL' mau desavindo c~Jrn o seu. sogt•o, o Sr. ba1•ão do 
oomp11nholro do reprosonLnçilo p.>rn com o Tt•aipú •. , 
chol'• do sou p>rlido, o SR. ~~~et.tD&il MALTA- Nlu es\ava tal ; 

O SR. l~vcr,ti>Es !lu.r., :... Chofo do mou oilo tinb~ so rclirrulo d" puiltlaa. 
partido, nlo ! ·o SR. B •. oE M~NDONÇA Soomsno- ••• 

o Sll, B. n~ MI~Nno:ro:~.!,\ Sonatsno-S. E:r. começou n. lnt(.lrpor n. tntorrorcncln. de todo:i 
nilo ó m~l• do qu~ um dis•idonto, um ln· ol sous amigos Oll. luta. afim do al'lll!t.al' 
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do pleito a candidatura do St•. barão do omi~o oommum do Sr. hUt•ão do Tralpú o do 
Trtup1\,., S. Ex,,, 

o Sn. EUCI.lDP.S MAf.TA-B' ndso. 
0 Sit, B. DE MEN!tO~Ç,\. Sonmxno-,,, dO· 

terminado. na. ml}:o~ma occa.sliio, sinão uoani-
momonto polo Partido Ropnblicano, do qno 
S. Ex. foi chcfo, a.o monos polua prucoroH do 
mesmo partido nos tlivorsos munlcipios do 
gsliLtlo, 

O Sr, Uarii.u do Tt•a.ip11, honwm iiot•lo e ho .. 
nosto, n.bsolutn.monte !)Uin ambiQõe . .;, 11n.bendo 
quo sur~ candili:Ltur:L or:L accoic:~ Jlor todos 
ol'l mnniclplos (lo E:n:ulo, npozn.t• diiisa 
t,inhn. oscrnpulos Jo qum•m• sot• cantlidn.lu o 
comoçon u rot' si m·o l'""lrcl apresontat• 
umn. outr:~ caudltlatnra. Ql) s.ms :\migo!, 
porêm, não qulzm·.~m, niio o ou,·Jr:\Jll o in.sis. 
tira.m com S. Ex. para. S:.Jl' c:tndidato. 

Quando:-;, Ex., rondo ttno ur;L Jmput-~sh·ui 
t•otirnr a sua candiJrltnM o. no cont.rario, 
:;o omponlwva com todas a~ li1rças p:tt•a quo 
;~ sun. clcil;ão fol'lJO vlctot•insa, amlgo5 com· 
muns do S. Ex. c tlc sou gonro, o St•. DI', 
Bucli!lns Malt:L, intorviomm por:utto o Sr. 
badio Uo Trai pU pat·;~ que :l ·:nm rctu•n.da. so 
constituísse om t'aato. 

O :'ir, h:u•ã.o Jo Tralp1\ dcclnruu que o.bso .. 
lutamento, quo jamais tinha thlo em vialll 
ser cnnJidato a l!iontnr·so mni..; uma vez no. 
curul govot•no.mcmtnl tlo Esta1lo, que não 
tlnb~ duvlil• algum• em retlrnt• a sua can· 
tltda.tut•n.1 mas quo ta.mbom era. nocossarlo 
que Ja. pa.1'lo do sou gom•o o do directoria, a 
pedido do seu gont·o , , . 

O S1t, Eucr.toE~ ~IAtT.\ - ~ão pedi t•ou:m. 
R.lg-umo.. 

O Sit. B. Im M~::xnoxt:A. Soumxno- , •• 
nã.o fos~a mantida n cn.ndldaturndo Sl'. 01', 
.Joaquim Paulo \'lolt•a ~!alta, lrmllu. de S. Ex. 

Nos1111 contlngoucla, o Sr. Dr. Euclluos 
~!alto, chofo do part!tlo republicano <lo Es· 
tado... · 

o Srt. EUCLIDEtl Mo\.LTA - Mou, nãoi nã.u 
ora. mau amigo. 

o Sn. n. fJE MENT>OXÇA. SonJUNIIO- Pelo 
monos, nn.quolla L>pocu. o et•a.. 

O Stt. Eucr.rm:~ MALTA- Não, sonhot•; co· 
nhcci·o ont.ãu hn.vi:l muito poucos dias .. 

O Stt. B. m: Mi~SDO:\t)A. Sonntsuo- O 
St•. AmoriM Guimn.l'fios, quo prestou os seus. 
bons ofllcins... . .. 

O Sn, Eecr.toEs ~IAr.TA- Não a mim. 
O StL, B. t>r. ~~r.~no~çA Sonnt~no-,,, ln· 

Lm•vindo pn.rn fjiW o genro o soga•o dosa. vindo~. 
on divN•gont~s s~· hu.rmonisas~om ncorca da 
candit.l:lttu•a. no cnrgo d(l gov(.ll'Undor do Es· 
lado, 

N.'1o era possivcl uma ontl'cvista. pessoal 
oott•o o S1•. bn.t·ão do Tt'idpli o o St•, Dt•. l~u· 
clidt!s )Inltn., vi~to como osto cstM·n. cm Mo.· 
coió tl n.qucllc nm Puncdo, a. multas io;;uas 
tio Jh:~tnncln. Pt•ocm·ett-:!0 um meio m;üs na· 
tural, que, nn.rrtw-li:L ucc!lsiii.o, era o tologt•n.· 
phn; n.mb:ls as pa.rt~s ft>t'am cho.ma.dM :ts . 
roSllOCtivas estações tolo.:.:ra.phicn.s. 

O Stt. Euct.wt:s ~!Ar.n- Niio apoiado; 
m1o ê exacto, nlio estive om o:itnr,ü.o tele· 
r,'l'Ilph!cn., 

O Slt. B. DI~ !\Jg~nOSÇA SonniNU0-0 St•. 
ba.ríío de Trn.lpt'i e Rens nmigos tlsto.vn.m om 
Penedo; o o Sr. Mn.lt:L u sons amigos cm Mn- · 
co!d, 

Começou ontito a. courorcnala. cn tro o.mhos. 
Quo foi ossn cont'orencln.? Os compromissos 

que llcarum sollatlos! .. 
0 Sit. EL'CJ.togg ~IALTA-NÜ.O houve com

promisso nenhum. 
o Sn.. U. DE ME:oWONÇA Somusua- ... ns 

testemunhos quo nsalstlt·nm 1 
Nio pro,lso absolutomonto relntot• nadn 

disso ao Sonatlo. O SiR., EuottllE':i MALT.\-X1Lo, ou não ora. 
chore. Então ora ou orJ. chefe, orn nilo 
oro 1! O Sn. EucLIDES ~lALTA-Pt'<Jcisa; v. Ex •. 

O Sn. B. UE M"~llONÇA Sonntsuo-.,. t~z proolsa. 
vivo empenha em qtro na cousas ao hn.t'JUIJni... O Sn. B. DI~ Mcxnost,'A SonmNno- A mi· 
stiSsom o quo tudo ao rosolvosso do accot•do nhn narroçiio ó completa, pot•fclta, inllludi· 
com S, Ex., rotlrandO·IO a. cn.ndidatura do vol, lendo n summn. dossa. conl'oronclu., quo · 
sr. b.rão uo Tt•oipil e manton<io·s• a oandl· foi pubi!OIIdo om um dos jorn:1os m•ls im· 
dalur& do seu lrmilo. · por~:>nloatlo Moocló, o Jo<·nal dos Dobalot, 

o Sn. llUCI,tDES MALTA - En"contaroi o Sn. 'EUCLIDES MALTA -v. l~x. faz m' 
t.udo !aso, E' tilo dUI'otocnlo do quo V, Ex. com o que diz o Jornal do• Dobate•, !'l>z dil!llo 
conta. ! prova. 1 

0 Sn. B. nr. MENDONÇ.\ Sonnrsnn- AJI• 0 Sn, B. nE ~IENnoNQA SonR!NIIO- Eu 
porocou um tntAJt·modlorlo, Sr. P1•os!donlo., niio sol, Sr. Proa!dontAJ, como qnolificor, pois 
1~ lntormodiorlo til! o sr. Amo rico do AI· quo mo tlllta n pulaVl'o oquollo quo o oopoz. 
molun Guimnriios, respoltado nogocinnto, do !Wtar aos oompromlssos de honra.,,, 
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O Sa, Euor.IPJ"i MALT.\ :-Tiio bem como 
V. Ex. 

O Sn. l~r;cr.m&t:~ :\L\LTA-I~o~~o não ~ real 
em grandu p;u•t.o. H!L c!rJnmsta.nclnB intel
l'll.lnonto sueprimidn.s. Ello nfio copJou por 
comploto, no.u fez cópia do tuJo. O Sa. B. IJ\{ ME~IlOSÇ'.\. SolllttSIIO-... t.J •• 

mudOS' }UI.l'a. 'com o.~ sons COl'L'Oligiomwios. 
· . , , ·. O S!t. M,\SUEL DL'ARTI:-EUu não se a.ven· 
. ú Sn. EuCT.111!!9 :\l.U.TA.- V • hx • rol:L\a ·tur;lrio. a. dizer ospnntanaamonte rtue podia 

pelo quu diz um jorn~l dn. terra; ostn eon· Podia poJ•quo o compromls.;o edtn.vn foit'l. · 
ttando a ea.u~a a. seu goolto. ' • 

. , . I' () Sn.. EUCI.IDJ·:s :\1.\T}I'A- Forn.m esta. lia· 
_O Sn. B. H~ l\tt:S!J0~4.'•\. ~DI~It.INno.- '•':' lccltl<ul diwJrsas clnumla.s. ~õ.o toram só 

nao sei o que dLzor. O 81•, ba.t·a~ do 1 r:tlpu c··t;uJ, 
foi viotlm!L .• • niio sol como d!Z01', porqnu :, O sn. B. DE Jit:soosçA Sonr.tsuo-Traz-mu. 
mo f•llto. a. p.,la.vra.. Sr. Pt•csldonto, tt•nnr1ullldnde o hom-ostrw :'t. 

G Sn. Euct.JnJ~s 'MAT.TA -E'; isto ~~ um consclcncia os apartes troca.1os en~ro o~ 
·caso tooubroso. m~us dout~ compa.nb~il'lls do representação, 

pt•mclpalmonto aquollos I(UC acniJam da sot• 
O Sn. B, m: Ma:suoSQA. Sonm='110 - Xiio proferidos }lelo honrado ~coador Sr. )la.nool 

podo .SOl' pruotmciada nest~ recinto, mn~ o~ttt Duru to. S1io ollcs a contlrmnçflo dn. ,·erdadC' 
.patente.... qtw venho tl'azontln no conllocimonto de' 

O Sn. Euor.n~gs :\L\LTA-Póde pronnncin.l'• mcns pares . 
o sn. n. He :\IENHO='Ç.\ S()nnJ~IIO -.,, .-\gol'a, Sr•. Prosi(lcruo. vou pNsoguir n<L 

ost;t patonto na. cons.:!lcncin. do ca!la nrn leitura dtL mcsm.t conf!lroncln., com llconra 
tla11uollos quo mo ouvem. tio lliustro Sonu.dot•, o Sr. Euclides ~Inltn.. ' 

O Sn. EuoLihJ\s :\IA.LTA. -Siru, sim: isto O O Sn. EucLtDr.s :\1,\LT..\.- Conhero multu 
muito bonito. essa conferencia. ' 

o Sn. n. ).l~ :\IE:O..'POXÇ.\ Sonm;-.;no -EI:; n. 
conforoncin. : 

o:COnfut•encin.. O coronel Amot•ico Gnlma
l'Üos u.o St·. barão do 1'ralpt1. 

Lamento com " maior sincoriJlalio este ui· 
timo acontecimento polltico o no omponho 
uoico do conseguir uma. concill:u:rlo hont•osa, 
tendo em visb osta. luta inglot'Ül. antro f;L
mllla., procul'oi •.• » 

0 St•, EUCLIDes MALT.\ -·ccProcurci,.,· Al1l 
esttt. V, Ex. acab:~ do tlizm• qno Jhi quem 
pt·ocul•ou, Ora ahi osttt. 

o Sr. u. lll! ~tENDOSt;.\SODnt:"õltO- r. Ex. 
jt\ acabou I 

Q Sn. EuCT.WES MA.T.T.\ - ,J;i. 

O Sn.. B. lll~ :\ft~:-i'Dt)i'i'i·\. SüJm.Isno- D•l, 
·cntã:o, Uconço. p:tra quo c:ontinutl a luitm•tt? 

O Sn. EcaLIDES MA.LT.\- POi~, não i pm• .. 
foi lamente. 

O Stt. B. o~ ~IJ:NDilNt;.\ Sonmsno- ..:Xoste 
intuito o complot:~monto alheio, como sa.Uo, 
meu velho nmigo,. O.· tudo C!IULD to so llga.lL 
pJUtico., posso consoguh• c1uo. Jbi ta n. ololoiLo 
do Dt• •• Joaquim Pnulo,,oiio tumnt•il. t::lsto posso, 
l'oslgnando o ca.rgo . ., 

0 Sll. MANOEL DU.\RTE- Esln. ILfllrmaçiio 
ro11111avn. do conferencia pr•úvf:~· !blta cm 
:po.lncio com o ox.govot•oadot•, 

o Sr, coronel Amarico Gn!marlios d um 
homom sorio; li o mais importnnto nogo
ctr~onto do E~ta.do, A BUI\. pn.lnvrn., pois, e.~tlt. 
acima do qunlquol' suspoltn., 

O !'in .• B. DC :\fJ~z.;Doz.;ç.\ Somtrsno- ~rn.~ 
dcsconi:oco o cumpromlsso que tomou, 

O SJt. Eucr.Im~s jf.\LT.\ -~ão desconhot•o i 
stmt~ cl:~usulns não lill'am cnmprfJ.ag Pot· 
olle. 

O Srt. :\1.\xor:r. Dt'.\HTC -Logo, existiram. 
O sn .• l~rcr.uJt::s MAr.T.\ - E quem o:o~t:i 

ooganilo que, cstabolocldas cot•tas cl:msulns, 
cllns não lbt•nm cnmpt·!Jns! 

O Srt, · :\I.\:'\OEL DU.U!TE- Vem a. pe\lu 
con~ígna.r um·tologl'nmlna que pii.Ssel,qu<mtlo 
roi abslgnado os~o accot·do, (! quo ollo não 
podin.sot•vit• de gn.t•antia, pot•quo, }l&l':L coaglt• 
o pt•ositlonto . do Estatlo a cumprir o seu 
tlovm•, só o Pt•csitlunto dn. Republica com :t, 
poll:;lhill~ndo do :pol·o f•'•t•n. úo goYorno. 

o Sll. a. D~ )IC:O.:DO~t~.\. SOIJII.I:'oõllu
O noht•o :-ionn.tlot•, o Sl'. Euclides l\ln.lt:L qnot• 
uma. cousa. quo cu não qtiOl'o: cu nlio lllloro 
contar historias o S. Es. o quer. 

O Su. EucLII>Ils ~IAL ''·' - Póoo cont:•l·as : 
pa1·a mim ~ tndlffot•onte. 

0 Sn, U, DC ~[~J~DUSÇA. SoDRISIIO - Poil'l 
lltto o nol1ro Sonn.dorconte ;~s sua~ hlstol'lRl'l 
ao Soou.tlo. 

O Su .• Eucr.w~s M.H~T.\ - Como V, Ex. 
contn. as ~mas. 

O Su. U. Ht: :\I E:\' DOS~ A Somusno - ~fio i 
não sou contador do histol'las. 

O Sn.. EucJ.lDEs ~IALTA-Pcrt'tll Lo i cmo
r•ito! 
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O. Sn. ll. nt~ Ml~!'illU~•.'A Sonnumo-Nüo i socego da. fumtlin. o eaplu\cel,,monto do p:..r
V. Ex. é <tuo vom trazondo os~' quallduclo .thlo que foi trabalho potl'fotlco do n.migo •. 
doado oa tempo• do infancia, om IJUO ouviu, fl!tou corto do guo nn campanha um quo mo 
como nó.i ou,·lmo.:~, no.is!L ~pocn., a~; historias ncho oncontr:Lrci 110 mou lado ns olaascs con· 
dn. oarochinlm o outra1, quo n,,s ct:ntnm os dorvrwforns o a. parto sii da docicdado; é, pois, 
,·olhos na Dú!s,. monlnlco. um npp{,lllo qno ro1Qo, cm nome do11sas cla8SC8, 

d I 8 ao choro do 1'amilhL, scmpt•o cC!roo.do do l'O~ 
O Sll. Ar.nr.n.To Gos•;AJ.\'I;s-QllU.l os (ou l\potto o consfdor;l~·ão. Jacintho sabu .o pro-

O o mai:t Yolho 1 ' ccLllmooto quJ ostott tendo •. Pouso quo, o Dr. 
o ~n.. n. J)E ~IJ.:NilO;"ii)A. so·musuc-Jo:m MILito. não tlSSUmindo t) governo, fica o amigu 

Idade postiu sor cu, não duvitlo; maa D•l vlctOl'luso,,. · 
ma.ne,io dos m)•stm•los politico~ 1i com c~r· Agora, ou~a o Snaa.1lo a convot'.in. tolegrn·· 
t.ozn s. Ex. mn1s votho do q1w eu, porquo phica. esta.L~lccldu. untro o sr. hariio do Traipü· 
ja.mals mo encontrei na.~ cil'cumstanciM cm a o St•. coronel Amarico de Almeirlo. Oui· 
IJIIO s. Ex. so encontrou, firmando couforon- marã.o..~, na. pre~cnQl do meu honr11do cum-
cias df.!'!t:L ordom... pr.nhciro do ropresontn.c;ã.o •.• 

O Sn. EucLJOES MAL1'A-Qual conforcncln 1 O S11. EucL!nES MAI.TA-N& minha pt•o· 
O Sn. U. DI": Mt:soost,'.\ SoumNno-••• para sonça. niio, ::oohor. . 

sahlr multo ta.l'd'l pol;~ portD. por ontlo não O SJ~. n. DE ME~IIONI,'A SmuuNno-•.• 
do,·orn tor snhldo. que su achavu. naquollaoccasião nu. csta.çii.o. 

O Sn. EuCI,tl<ES ~IAI.TA-Sohl poln poi'LlL tclog.,phlca. · 
por quo devia snhir, com o apoio do V. Ex. O Sn.. EuCJ.IDES M.-\LTA-Eu não esta Ta 

0 Stt. B, DE MESIJON<;A SODlllNIIO-~faS prOS{)Dt<l; !ola \' • ~;x, at~ ao fim. 
doixo·mo o honrado componhoiro do ropro· O S11.B. nz MESI>OKÇA Somusuo-Appollo 
~ontaçiio prosogulr nn. leitura quo tn.zla.. da nffil'mnc;ã.o, quo estou fazcntlo, _para os 

A hora está adonntnda. o oito tlucro dofxa.r honrados collogtts do t•epro~ootnçUo, com. 
suspenso o juizo do Sanado o do tra.zot• ao 11011 a~'lento na. Ca.mora. Ellcs dirão 1:1! ó verdade, 
oonbcctmento a8sumpto do tão grnndo lm- ou não. quo o Sr. Euclldo; Multa so achnva 
portoncln para o pleito om quo nos achamos p••osonto n11 cataç;1o o asalstlu a tudo q1nnto 
omponbados. o Sr. coronel Amerlco Guimnrãos disso no 

'! Sr. harão de Tralpa. 
O Sn.. EucLIPE!S 11 ALTA-E quo não t•csolvo Ve.fa.mos, Sr. Presidente, 0 que dhso 0 

nada o. pondoncla. Sr. barão do Trnipcl, ,o\gOl'll O S. Ex. quem 
O Sn. MANOEI. DO.\RT~;-E om quo, a dos- fl•ila pelo tologriLpho: · 

peito do tudo, lm do por<lu'"'' a lmmorall- c Agrado~o multo a sua lnte•·vonçiio (ostu 
ando dosto goyoroo inconstitucional. lntervonçiio ~"do S1•, coronel Amorlco Gui· 

marãua, um dos mala lli~ttnctu~ o impo1'ta.n .. 
tos negociantes da P<'<LÇO do Macoió, quo ·~ 
nchu. actualmente nostl~ Cnpitu.l o . póde dar 
o liOU tastomunho, como jA so offot·ocou o. 
mim pan tllzoi·u, dlzondo que estava prom· 
ptu a conflrmor por carta tudo quanto dis· 
sam, du.odo-mo consentimento para lor essa. 
cal'l" pc1·~nto o Sunn~o, o quo alnd~ não fiz; 
mus fa1•oi, ai o nobre Sonndot• ln;;lstit• na. 
nogn(ão '1"" aoubn do fazo1•) < e nluguom 
lnmontn mais do quo ou ostos factos quo so 
ontiio passando ; o por ls~o entendo q uo 6 
caprlcbo do Dr. Euolldo• com o ••u sogro, 
com o qual nno .. dovio ter, quero!' eicsor 
DI',· .Jo:tqulm ·Pt\ulo, quan1lo encontra no 
pUI•tido muitos nmigos rlo lntoir.\ conlianva. 
Elio YOjll um cutro amigo e lndiquo, quo fi· 
caril. conclllo.tlo.•' 

'o Sn. · Eucr.rPES MALTA. (dil'i,Qlndo-so ao 
81·, .lfm1oel Dutr.l'to) - lneon.;titu!!IOIUll tam· 
bom foi o do V. Ex. SI ao quizos11o buacn.r a. 
origem do iliconstitucionolidados, Alag(hs ~ 
umn sério dollas. 

O Sn .• B, ·oc ).leNooxç,\ Sonnr:o:no-Ainda. 
bom quo o diz o.nuhro Sonaciot•; pronnncinu
de·sc assim S. Ex. rccanbtJco a incanstituclo· 
nalidado da oloição do oou lrmiio. 

Mas, Sr. llrcsldcnto, vc.u concluit• :~ lel
tur:~ que fazia., .pol'quo V. Ex, :~ cud:L passo 
obsel'VR·tno qno o. hora. cstlt flnd.a., 

cNoato intuito o cump\otnmcnte nlboio, 
como sn.bo, mou valho u.migo, a tudo quanto 
HO lign. 11 polltfc:L, po~su consoguh• que, fuita 
rL oloiçfio tlo Ur •• lou.quim Paulo, não tomnril 
esta po:3So, t•osignn.núo o curgo. 

Pa.t•n. Isso devo o tLmigo retir:n• surL ca.ntli .. 
do.tut·0 1 não publlctltllL ntntla no Debnte•. 

Comprohontlo qun.nto .,. tloloroso 'tL .sous 
amigos, homens tlu boa vontudo,·usststlt•om a. 
ost" luta, cu]~ victo1•ln, qulliqum• .quo soj11, 
h ulo fOI'90sumonte \r azo r portnrb~çiio ~o 

Agora. quom fu.llu. O o St•, c;.,t'Onol Amet•lco 
de Almeida Gulmo.rii.cs. 

c Posso ussegura.t•·lho que o DI', Buclitlea 
não tem. capricho i o nD momontu cm que 
acabo <le lho. fai111r ollo sento-se ~m difficui. 
dado l!e encontra. r um outro mudo de couoi._ 
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lloçlo poronto o ottllu<lo froncn manifestado 
peloa amlg•JS. Pe~o pot•mia&iio parn pondora.r 
-cedot• mnls n!i.o será a. conclllar;i'io honros;l 
pa.ro.ambos. 

Altendn, prestigioso choro, a quom eu sou 

to!IOR oquclles que t\voram n. hnmbritlntlo de 
~o docl;~roll' t~olld·~rios com o St•, barão do 
Trnlpú, com os noSSOii n.mlgos. 

o Sn. Ecci.UJI::S MALTA.- ~tA. nO ·Sou di
rcllo. o primeiro a respeitar. Urge sua resposta, 

calma, rt!lectidiL,:. 0 Sn, R, IJE MESDOSÇA. SOILRINIIO-Agor& 
Agora. quem fali:~ é o Sr. barão doTrnlpll: l'alla. o ~r. coronel Amorlco: , 

cDJspostc. 1L·:ICCOitllJ', poço, porem, permissão 
para convidar o Euclido~ ~~ vir (i. ostnção, 
para. nccclt.arm~.s doflniLivamento :ta coo-
dlçõos,» . 

O Sn. 1\ucr.rn,;;~I.\LT•-~ntrotonto, \',Ex. 
tUsso que on ostav:~ no tclog1'3.Jlbo. 

O Sn. o. tio ~~~~NUON•'A. Somli~ua-•:~tn.vn 
sim, sonhar; untca.ane'nto o Sr. OO.rão de 

c:Eston só, vou mo.nd:lr procurai o (dttpoi.~·· 
cltJ Clll'lo i»!Cl'llal/o), peço t1•n.nsmitth• n. mim, 
para. lovaJ.,u pessoalmente., 

O mou nohro collogn., Sr, Prcsitlonte, po .. 
lltu, suppJic,m ... 

O Si~. EUCLI l•f!S MAL"TA- Ora. osta.. A 
declaração deste homem cãiJ ttHU nonbum. 
valor, 'frlllpú lgn.ora\'olsto • 

o sn. EucL1l~~:li )lAI.TA. _ Não csta.,•a.. O Sa. B. ra: MEscos,;,\. SoPntsuo- Fnll~. 
o testemunho do v. Bx, niló vu.lo ma.\~ do agora o Sr. barão d1 Tra.lpll: 
rtue o muu. c O Dt'. Euclides mu tolcg~'tLpho a.;;sogn· 

o sn. B. tle ~fESilO:"i\'.\ Sonn.t!"IID-B~t:Lvo., r:Lmlo o nccor.lo comblnt~.do, mando reínte· 
. ' gorar os runcclonnríos damlLtidc.s por rob· 

rellltO, inform~:õos quo un mo compt•nmotto a 
O Sn.. EucJ,lllEB ~lALT.\- Não osta.,·n. SI retirar a. candidatura..• 

VV. Ei~x. so rounlram p•r• affirmar Is lo, 11. 8 , · 
tenho cu igu:Ll direito llO.l'IL llffirma.r o con- . Fo. a. ngorn. o 1, coronel Aroortco : 
trarlo, • O Dr. Encliuos niio teró. procodlmonto 

o sn ~!Axov.L DuAnTc _ \'\' EEJ: niio olgnm dllfoJ•cnto d? rcsultod~ dessa nosso. 
• · · • ' " coofdroncln., por CUJU.S condicuos n.saumo.a. 

apolndo. ;;ravo rosponsobllldade. Comprobondo bom a 
O Sn. Eucr.wv.s ~IALT.\- Não mo rofari posição do •mbos. Vou levar o resultndo do 

~~ V, Ex. conforcnclf\, mas penso que clle não dove, 
'o sn. u. UI~ ).[ENnO~t.'A. Sonmsuo _o meu pela. sua. J.lOSição, T.elogrn.pltar, ·sendo ou in· 

teJ•mcdln.t'IO.» fim, Sr. Prcsidunto. o flm do aggromlnção o E 8 p ·., t - 1 t 
(lUO pertenço 11 evitar quo osso g-overno \n.. S. x., 1'• restucn c, nuo C!llOr a. elo· 
~~onstitucionn.l o lllegal suj& aUi mantido, ::ra.phat·,pn.m, mn.[s t..'Lrdo, como agora., potlcr 
quo trlpudlcm sobro os dirchos e dcsojo< do dlzm• ~!to 0 bom som quo não foi ouvido,· 
povo do minbn. torrn.. tplo não telcgt•n.phou. {Lendo:) 

O nosso m:Lis a.r~lonto dosujo; Sr, P1•est- cAssog'llro .cu. ficar como gara.ntln. do como 
tleme, tl ver pot• torra a.qnollo LiO\'Ot•no... LlnD.tlo. Di~o mn.i.':i: .foi to o nccordo, se1•ã· 

O Sa. EucLmts·'-lALT.\,- Ylt esporando. fúi tas ns l'ointograçõo~ ,l' 
Fa.lln. n.::om o Sr. ba.1•ilo do Tt•a.ip'' : 
ocAccclto sun. · rcsponsa.bllido.do, mas nli.n 

soi em quo l)Ódc a.trocta.t• •. ,l' 

o Sn. n. DE ~h:Silll:'\'1,'.\. SonntNIID .. o por
que~~ sua. oan tlnua~·lio tra.rá, JlOlo monos, no 
mau l~stado, a. nn:trchta., s\nao n. tL•anstot·
mn.ç.i.o da. fórma do governo. 

O E.;tu.do <lo Alogons, SL•, Prosldonto, está 
a bt·n.~:os com uma sttunçiio n.tnictlvn, n.ngus· 
tlosn, dn qual nilo podorrl l&hlr por•quo, 
St•. Prollldouto, com corteza, os potlorcs 
1ildora.es bão de pro . .;ta.r mito farto a. esta go
''orno Ulo~nl o lnconstltncionf\1, 

O Srt. l'ucLw,;s UA!.T' -V~ nspernndo. 
Queda n lntor·\'onçi!.o. 

O Sn., B. uE ~II::NDONQA SoumNuo- I•: o 
Estndo, 81•. Prcsldonto, contlnnmil o snr go
vcrna.do pelo il'mão tio S. Ex., que, todos os 
dias, Rorvtndo·~O tlo tclogro.pho, acon~olha 
n. 11011 il'miio que oxoncr~, quo llorslgo. (L 

0 Sa. EUCLIDES ~!,LTA - Olfandol', 
O Sn. D. nc Mt:sno!"t:.\ Suunxsuo- Slm, 

olfondm•. 
Veja. o Senado como o nobt•o Seno.dot• co· 

nhoco tudo isto do cót• o salteado, como tom 
conscloncln. (lo quo fez, a ponto llo corri· 
:.dr·mo, n. mim, que estou londo. 

<, •• om <1110 pótln oiTondm• !Uo poslç1io do 
gu"ornador, tolographtl.r !L son sogro sobro 
umn. cooreronoia resol'\'nda. 

En lho agrn. tt•Ço muito suo. lntot•vonQU.o 
c mnls um o. ''CZ ponho d SUl\ dhlposlçã.o o 
pouc11 quo valho como :mu amigo sincero,,. 
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Fnii:L ngima. o coronel Amarico: 
..: IJJgO.·JnO si 1110 tllltorlzn. /L ei'OCUrar . SOUS 

:n.migos o doclarar·lhos quo nno é mal11 can
didato, conv;ndo j:t tologmphar. > 

Falia a).:'Dl'a o St•. Harfi.o do Tt•rdp1\: 
« Sim, pódo o :LgOI'n. mo~mo \'OU tolcgrn

ph!l.l',)) 

.O S1t, guct.IDES ~1.\L'l'.\-g fui candidato. 
'0 Sn. :\1.\:-\oEr. IIUARTI·:-Niio titl. 0 8t•, 

Barão do TJ•nlpil 6 homem superior n. estas 
cousas. S. Ex. é untliomom do honra. 

o Sn. n. DI~ )fENDO~~·.\ f.;onni~IIO -
Fu.lla ngorn. o coronal· Amarico: 

c IJ;\. liccn~n que veja o tologt•nmmn. · rtue 
acaba llo p:L~sa.t• 7 ,. 

Rospostn do St•. Barão do Trnlp11:· 
..t Sim, póJo YOl',ll 

Palia. agot•a o cOronel Amarico: 
.:Agradeço, do cornc;-ã~, snn. resposta.. Isto_ é 

mais uma. mn.nlfosta.çao do son coraçao 
sempre propenso pam o bom. Vou cntcn .. 
doz·-mo com o govo~nadot• 1lo Bst~do, qn.o 
amn.nhfi Yirri. á cstn~ao, si o St•·, Bn.rn:o pudor 
cstn.1• tnmiJcm ahl 'Pl'Csento.» 

F:tll:t ngot•n o Sr. Barão do Tt•alpu: 
"'~il.ohn. duvlda,·estaroi ;t.i' 8 llora.s.::.o 

• ., ,, Q 

Documento n .... : 
«Sobro conferoncin, govornmlor mandou 

dizot• que não convinha ser telographo, 
resolvendo il• amanhã por torra. conforon ... 
cia.r posson.lmontn V. I<;x, 

Qunnd11 ac(l.lm.mos conrercnela hontom 7'ri· 
huna j<i. J't!ita, não }ln.vontlo mais tampo 1'~: 
tirar n.t•tluo i entrotn.uto não lm nmear;as, 
sómonto Considerações cireumstancln.s mo· 
monto.· _ . 

)ln.ls uma vez gnranto cu nao so1'1n. a.bsoln· 
tn.montu modhmoiro nccot•do quo pu1lcsso 
collocn.t• mal. mou vell1o ro.ipuita.vol amigo, 
nem govorna.dot•. Sómcnto conclllttr:;i.o digna, 
honrosa prooccupou mcm osplrito, S:null~· 
eõos eordin.cs, nmlgo sincot'o, Amer·ico,-
4··1 ons. 

Docmnon tos n. 3: 
Barão Tmlpil-Pcncdo - Fullcitamos so· 

luf:ão.- Wrrrrdotley.-Eruaúio..t .. ~-003, 

- Ba.rfi.o Tt•nlpú. Penedo ... 
Inrol'llHldo n.ccol'do honroso Uwmlmr.r:~ 

plolto. 
Snmlnçüo.s.- Eptrminondas,--&-4-003,» 

Nu os nus llludamos, St•. PrusiJento .. , 
0 Sn. EUCLIDES MALTA-V. Ex. !OU SÓ• 

. menta a pnrto 'tuo lho convlnhn. 

o Sn. n. Dt: M!:NDOSÇA SonniNII0-0 ~;,. 
tn.1lo de Alugoos. jaz eob o dominfo do unm 
olygarchin nofastn. o. nü.o ú posslvol quo 
:-1e suiJmettn. o. olla. 

At!J quando, atu onde hn.vemo~ da suppor-
tnl·n ·1 .. 

Acaso nii.o nos lombrnmoa !la s:tnno~ô om 
so·oncontt•am outros l~stados f Acaso não nos 
Jcmbramoi'l qrro c~~as.populoçõcs, opprlruidas 
sob um jugo VOl'gonlloHo, podel'ão se lovnn· 
t·1r um 1li:L contL'·l ollo, com nppl:tusos do 
todo o munJo, mostrando que sn.oom ser li· 
vres c ln<lcpondontcs? 

Pois bem, St•, Presidenta, csEes mesmos 
sinos quo convid!Llll os ct•entca pn.t•a- a. moUi
tação, pn.t'a o : .. ilonolo, para o roeolhimonto, 
pam n. orn~ão, 1'Joariio tttmbom um .dia, in· 
l'alizmonto, ptLI'Il-l~H ve.-;p:Jt'D.B siclllunas. 

E lfUOm sab:1 1-11 nú~ não ostat•omos longll 
<lollus 'I 

QLtJm sabe si o3 a.hgoanos. meus patrlcios, 
nnm voz cigotn.tla. n. sua pltcloncltL, :L· sua pru
donclíL, um llin. não so lovn.ntarão cuntm 
o:~sn oly.garchia. ·quo os robaJxa, quo os do· 
pt•imo, quo os a.YIIta., quo os n.lmstn.rda com 
o l'ILSga.m(•nto d~L sua. cn.rt:t constltuclonu.l, do 
todas as suas lolst com o oxorciclo, nas mãos 
tio um :-:;~~ •. do todo:; os podoNs constl tuciona.os. 

Sonhorod, si um dia: o po\'O do Aln.gôn.s· so 
lomlJrar do to1• H(llllolhanto procedimento, 
oston ceL•to Uo que vó:3, l'Opt•oscmtantcs dos 
ontt•os Esta,Ios, vendo somollmnto sltuu.ção 
angustiosa o a.rtllctlvrL !lo mou. Estudo, não 
podareis ter slnão appltwsos, sinão louvare.~ 
por ha.vor um li ln um poro, nosto pn.Jz, doi· 
:xado doso submottor ao jugo do um só poder, 
que não ú podot•, do um J.:'O\'ot'nadôr, quo nãu 
t! govortmdot•, C!UO á um intruso, quo não thl 
ololto, IJIIO ní•o pndla SOL' rooonhooldo, o qun 
so ·son tou, o· ainda está son ta do naq uolla c~\· 
rloirn., contan,Jo ap'onus ..• com que, Sr. Prosl· 
dunto t com n nii.o l'Ogulamontaçiio do a.t•tlgo 
fi'i Contn.ndo com rtnó, ·Sr. Prosidontc'~ com 
n conüusooncia do podm• li:ldCl'D.I,o m ·1is muln.. 

O Sn. gUCLIDI~s' )fALTA- Dou u voto 1t 
\'. 1-:.'(,j ramos rogul:unontnt• o i\rt. 0°, 

I 

Oltilllll DO DIA 

n l'ioir, Pre ... lflonte - ~iio lm.vonllo 
numero lo~.11, .cón'tlnUa. ndinda a vo~n.ção 
eonsta.ntu d:~ Ol'dom do dlt\ o tJf\S:JU. soá m:J.
tol'in. om tllsr.n~siio, 

I.ICCNI,'.\ .\0 ·.IJito Jl'R,\.NCISCO ·un,\UJ.IO 
· f'Eit&IItA 

Entr:c·em 3• dlsoussilo" propailçiio da C•
maru. dos DuVnttulos n. 15, do l{)(J.J, rtutorl· 
znndo o Pt•o;; tonto da Hopublle> a concodot• 
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um unno 1lo licença, C(JOl toJos os venci· 
mantos, ao /Ir, l~l'nnclscm l!rnnlio Pcruirn, 
tonto d:~ Fncnltl!\do du Jl~d/clnatla ll•h:o.. 

Ningunm poclin.lo n p:~.ln.vrt~, onct!rra-so <L 
discussii.o, 

Fie:~. a vot;u;ilJ atliadn r-or 1\dL:t de llHIUCI'O 
Jogai. 

CRJ.:UJ'I'O 1'.\R,\ P.\n.\~11~!':'1'11 110 III:. ,\!':IIIU;' 
lli.\S IJI~ AUUI.\lt. 

Entt·a om :1~ discussão :~ pl'oposiçiio •lo. 
CamnrtL doa Uoputndo~. n. 2U til! lúOI, u.uto· 
J•iznndo o Pl'csidonto da ltOpuLlica. u. abrit• ao 
Minlstoa·io da. Jttsli•;o. t! XL'gocius tntPt'iut't:~S u 
ct•odito cxlraol'dinat•lo •lo 1 :·1Ul$75·1,p:u·a ptL· 
;;amonto tlo ot•tlon:ulo tJUO cumpc~c ao H~IJI't'
t.ario aposcnt.Ld•J •liL l•'ucllldutlo do lth•cit.•J Llu 
~. P;~nlo llt·. Allllré IJias do Aguia1·, no 1 u
riutlo llo 9 do julho :L ~2 !lo novomllt·u do 
1003. 

Ninguom po :indo o po.lavt•n., oncurrn.-so n 
discuesii.u. 

Fica a votação adiada put• {;\ltn. tlo nnnmro 
lego!. 

·O .-.r. Pt•e'"'idcnto-Nallo. mn.is lm· 
Yendo n. tratn.1•, vou Juvantar a so~são, dosi· 
gmlmlo 1 al'a ortlom do tli:L dn s~siio so· 
guinto: 

Yotnçã.o, um discuss;io unica1 du veto do 
ProfciLo do Dlstricto Fetlcra1 á. rcsuluçiiu du 
Conselho Municipal, que incluo na. lli~posl· 
~~ãodn. l' p:Lrto do arr;. 22 do decreto n. 08, 
de 3 do novombi'o de 1808, o ... professores 
ca.tho,lraticos quo no n.nno :Liltcriot• :t pro· 
umlgacão dosso tloet•oto ostivossom um uxor· 
cicio o mais tnr1lo so turnat·am oll'ot!th·o~; 

Vota.ç-ã.o, cm S•• discut:são, do. propo~kão 
d:L Camara dos Doputndos n. lã, tio HJO.J, 
autorizando o Prosldcmto d:L Ropulllic:L a 
conceder um a.nno llo llconc~. com todos os 
vooclmontos, no 01'. Fl'a.nclsco Rl'llll!io Pu· 
'1'0ira, tonto ~" l'aculd:t~o do Mu~l,intl ~" 
Dubla i 
. Vo,ncã.o, cm :l• dlscus~ão, dn.proposi~·ão da. 
Camara. dos Doput:Ltlus, n. 29, do l!JO·I, u.u· 
torizando o Prcahlonto dtL llcpnLl!ca a aLrh• 
ao Min1storlo th~ Justlç1 o Ncgoctos Intm·io· 
ro.i a· Cl'odlto oxta•aot•tllnario tio 1 :·10'1~75·'· 
p:Lra pagamento do ordona.do quo computo ao 
socrol:i.rio aposnnt:ulo d:L Facuhhulo do Di· 

·rol to do S. Puuln ll1•. Antlt•jj 01!1.11 do Aguln.I', 
no porloclo tio u do julho :L ~2 tio noremtn•o 
~1000, . 

,. 
Benatlo V. ti 

/ 1 ,•csidt:ncill do.~ S1·.-:, f'.ulwii'O Jfw·IHulo (Vica· 
Pl'l!.fitlcnfe) c .1, ('lllwtdtt (/" Sccl'daJ'io) 

,\ lllllirL ho1•a rlt!pui~ t/11 lllflilltlia, ;dJi'C-.-:c ~~ 
BCS.:!iiO a fJIIU COOCUI'J'(lJJ1 OS Srs. Sun:uJOI'Ci:l 
I' I nhclru Machado, ,J. CatnnJa, Albet•to Gon· 
caiVIM, Co~h Azero,Jo, .Junatlm.-; Pedrosa, 
Ph•e.; Forroit':L, Pedru Velho, Gnmn o )[ollo, 
Al1nahhL Ba.rt•oto, Aiv:u·o ~fnclmtlo, /~Jlclitles 
~falt.:L, M:nuwl IJu:u•to, U. do McnJont:a So· 
h1•inilo, OlympifJ Ca.mpus-, Cu(Jiho u Campos, 
Vil'l.!'llio D:unuio, Clt!l.o \'urH!ri, L·JIII'On•:u 
ii;Lptbta, Laut·o Sodrt•, I•'J•ant:i~co Glyc~l'io, 
,fll:ltJIIÍIII dn Suma, ~LlL'II<~, ,\ •. \7.t:l't!rlo, 
fiust:J,\'0 HiciJ:Lr'd, FL'Iit•[ttl SchiiiJi.[L, llt•t•dliu 
Lnz u .lulio I•'J'OÜL (~7 ). 

Uci:t:~m ,Ju cump:u·ccHJ' eoJH ·~ lll.i<L {Jat·r.i
cip:vli~ os ::iJ'S. l•'cl'reiJ·tL t:Jmvc:i, 'l'liulllai': 
Del!lno, Paos do Cat•valho; .JtJsto CIJot•mon~. 
~Iu.uool na.ratu, Gome~ Uo Castro, Belt'ot·t 
Violra, Ronedictl) Lnitn, Noguoh·:~ Parn
nagml., .r .. ..iw Cot•doiro, .Josú Jlorrmrdu, Ru::a. n 
Sll\'a., Jfm•ctd:Lno BnnUt•h·a., M:,r(Jnho Garccz, 
At•thm• lUas, Hur H:LrluJ.i:~. Siquch·:~ Lima, 
~IaJ•t'ns 'ruJ•ro:J, • Il:~rat ~ H.ilm!J•o, Vnz do 
Mollo, Bncno Branrl:io, Folit:i:uJO P~nna, 
Lopes Clmvc~ •. \ll'l·odu Ellis, Ur!Jano tio Oou· 
vouL. Rodt•lg-uo . .; J;mli rn, ,lvtUJ ui m ,\[ut•ti n 110, 
Brazi11o Uu. L111. c Ramirv B:~l'cullo:i (20). 

B' liJ:L, posi.n. cm dl~icus:3iio o Sülll duba.lu 
n.pprovatln. a acta da sc~rlÜ.IJ antL•t•iot·: 

o .S•·· 1" ~oc1•ot:tl.'iu d:t c~·nta C o 
so~:uinto 

Olllcios: 
Um tlo Ju SecrottLrio dtL Camnt•n. tios Dupu

t.ado:i, do 2 tltl eoJ•run ttJ mcz, l'umottondo a. 
soguinto lll'OJlO~Içiio tia Jttesma C:un:a.r;~: · 

;\utol'izanclo o Prosidonto dn. Itupnbltca. a. 
concetlol' :l \'IIIYU. o tllhm:~ :;oltl·h•a:; tio c:Lpl
t.iio do m:n• o J:;"UOI'I'.t. li'J·ancbt:n RonuLno 
Stcpplo tla 8ih'a IL pnn~iio mensal do ~00$000. 
-;\ • Commls;ito du fln:,n~as. 

Utn do g0 1/0t'nadot• do E .. ~t;lUo tio .\ma.zonas, 
tio Jr, du julhJ ul~lmo, oll'm·.~ccnd.; um uxem· 
pilu• d.~ mon.~ug-nm quo 1\]H'montou no Con· 
gt'osso I.cgh;l:tt!vo daqJwllo J·:~t.Julo, }JOt' 
occaslão d:L abm•tnm d1L 11' ."'l'~~rr.u ortlin:u•i:~ 
d;L 5" Ittgoislatua•a,-. \ a·•~ II i \'e·."ll u a~tt'l~tlt:•,·;~.:;~. 

•• l!!!h•. •...!•' :-locl•t.\l.al'iu dL'dill'<~ •tuu 
não luL p:tJ•ncorcs, 

li' ·' r. 
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ANNAES no SENAtlO

~ Sr. Co@ta Azeyedo - Peço a
pal;wra.

o Sr. Presidente-Esti~ iuseripto
O tlr. °Senador B. de Menclon,::o. Sobri nho.

O SR. COSTA AZEVEDo-Neste caso aO"ual"
d,arei a minha vez. "

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o SI'.
B. de Mendonça Sobrinho.

o Sr. B. de l\ilenLlonca Sobl'i
nbo (')-Sr, Pre~iLlente, não 111e CenSllI'U o
Senado a 'loltar eu aiod<t uma vez, a oceu
par a sUa attençãJ subl'e o.; negoeir)s 'lue
chamareI do Interesse c!a federação, embora
outl'OS os chamem de in teresse lucal.

Qualquer cemu/'a fi ue ~e possa r"tZJI' ao
meu procedimento l)ercoute o Senado, res
1'alar3. d\) mim pare' Cc~l1il' em cheio sobrt3.
o meu companheil'o de representa,;·ito ...

O SR. Euá,ID8S MALTA-N;~ opinião de
V. Ex.

O SR. B. DE Jl!IIéNDON'A SOBRINAO - ...
unico respunsavel pela situação anormal do
Est~do de Alagoas, Resvalará de mim para
cahlr sobre aquelle quo w acha á f!'entc do
governo do meu Estado, sem ser o seu go
Ternador cunsti tu (' ional. Rel- v~;,lu râ, emfim,
de mim para ca lti I' ilubre todus nó" que
t~mos o ,dever de fazel' com que seja W(j,iJ
tldét a forma repu blicalla federativa, uã.o
na União sômente, mas em cada um dos
Estad09 della compOneGteB.

Sr. Presidente, nàu se considera, nem se
póde. coo,sideral', que um org-anismo esteja
em perfelto es.ado de vitalidade. es ,ando
um dos seus OJ'gãos, um dos sew: membros
afi"ectados de gangreniL. E' pr'3ciso que so
trate de cural'l>; é preciSl> que se trate
de appllCar neHe a.Ul fel'ro em braza pari.t
que o orga.nismo tudo não solIl'ü, d, infcc;·5.0
que se apoderou de um dos seus Illlembroo. O
simile é perfeito: 6 isto o que suc'~eJe pre
sentemente Da fedemçiio.

A Federação Bra.dleira não se acha em es
tado de vitü,lidade; elli1 sotfl'e porque P,1l'tlO
do seu organismo não esrá perfeito e assim
é obvio que a Fedol'ação J:3rasileü'ü, sotfre e
sofl'l'e muito.

E' pois, preciso, re~taul"ar a vitétlidado
que desappareceu daquelle orgia ;la'a que a
Federação Brasileira volte ao estado I1DJ.'m9,!.

Nemse diga, jàmais, que eu rcpres0ntaute
de Alagoas, estou aqui sómente tratando dos
iuteresse" do meu EstJ.do.

Kão; e,;Lu tl'aüuJo tn.mb::m du,; inte·
resses dn. federação,estou tratando da, maou-

t.ellçii~ da fôr~a republicana federativa que
nos fOI dad.'l, a 15 de novembro, que nos toi
miLn.tlcla pelo: ea,l'ta de 24 d8 fevereiro, que
nos e gal'antlda pela carta constitucional de
cada um dos E.,tados da Ullifto. Desde 'Jue o
meu Est:.ulo está. ~ól'a ela COllstimiçao, é
fCicto. que a fedel'açao so[fre, porque um dos
seu,; mem1Jl'Os escá aJfeetado de um mal ter
rivel.

Nã.o desempenha,ria cabalmente o meu
devei' de repl'eS8Dtante de Alagoas no Con
gresso FedernJ, si desso ouvidus a e::oses que
clam ,fi cOfltrJ. a IJl inha pel'manencia nesta
Ü'ibuna pam tratar de intel'e:;ses,de neO'ociJs.
niio do meu Esü,du. m,iS dét Uniãu, e ~ fetre]
"erupe, con .tamemtJnte, para traze;' ao co
nhecimenlo da Nação que o l!:stado de Ala,
gD.liS está rÓI'a (i<L COllStit.uiç;lO e das leis, que
al~:io ,IlllfJ,laotuu.um governo ill8gaJ,IDcon
,tltUCWllCLl, {} a 11'en &e do qual se acha um
hOIlll.l1ll que nfw é u governo do E.;~ado.

O SIlo Er'cLJ[JEs ~[ALTA-Apezal' ele reco
nhe~ido lJelo peL1L:I' competoDto?

O SI:. B. DE l\f~'NDONÇA SOBR1NHo-Que
importa (lue elle estoja reconhecido. Pois
o"~e <'poJ~r compe;ente» não pode estaI'
bl1lbJm faf'eL da ConstituÍf;ão e das leis? !

FIgueemos êL hypothe.!O, SI'. Pl'esidente de
que o Senado di:l ReplIblica, este mesmo Se
nado em cuja teibunet me acho, votasse uma
l,~i. vo[' :,i só. l1LLlldando que ell;], seja exe
eUGe~llr~.

Este acto seria legal?
Serl" lej que se cumprisse! Não' seria

um ~l,Ctu incons~ituciLJn~:d, lei que uà~ :leria
IBi, L[ue DálJ po.lcl·ia ser obedecida, por não
tel' peL·s~lllu veios tramites constituclOn(l,es.
PaI a ,[ue deves,;e S~l' obedecida sel'ia pl'eciso
que 1['anSlG:.t$se aquI e na OU&I'a Casa do Con
g ·U"80. Se~'h nec~,..si\,~iu que·paJSlLSSe pela
ch:,neellat'li.t pl'él'iidenclal e fosse sellada com
o cunh·,. com a ;\SsiglllLtLlret do PresidéD te
da ltepublica. Pois ê o que succede no Estado
de ,l.lag-oeLs.

O SR. EUCLIDES MALTA - Fui reconhecido
pelo podei' oompetente, que ê o Senado esta·
dual.

O SI,. B. DO: MENDON(..'A SOBRINHo-Qne imo
por'ta tln,) (J SI;o:Ldo estaducLl a tives;;e re
COIJ :100i<lo, Ch"'ffilll)do a si uma attribuição
flue nio tem-a de T'eformar ;l, carta con~ti
&'Ici'nal, pJT:\ reconbecer legitimo 11m go·
vÚI'naclol' qllO para o cargo niu h;wia sido
legitillmmellte eleito? NuncJ" Sr. Presi
dent8.

O SP:, EUCLIDES MALT.\-,.Ü Senado reco
nheceu-'! e empossou·o.

O SR. B, DE MENDONÇA SOBRINHO - Si o
Senal!o estadual o reiJOnl18Ceu e empOlõSOl1:
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Q St~. u. J)í~ ~\Il:;NDONc'A SOlJU.1NUu-- ..•
promeGtendo ao 81'. barão> de Tr,tipü, qUG si
S. b;x, retirasse a. SUlt calldidatUl'él; ..

O SR, EUCLIDES MALT,I.-1sso G uma llis
túria ela cal'ocha, Então V. Ex. nào 'lê lugo
(lllC o ~r, b:trfto niio po,lia VCIlOsr a cleiçi'lo i

superpoz-~e á Constituição, l'a,gou-c\, ol}l'oU mantem, o dispo"itivo do art. 54 inhil)ia,
por conta propria, sem respeitar a carUt qne ro~se eleito governador do Est"do o irmão
fundamental do E"tado. do meu ltomado companheiro de represen-

E' o que dbse, Sr. P eesidellte, é o Cj ue vou tação, o Sr. Euclides Malta. •
dizendo, é o que hei de dizer. Que illlpurta A slluples suppressão elas pal,wras-os seis
(lue digam que estou p,rtleodo tel11 rlO, que mezes a pUe oroxIlIlos-alls,)lutamente não
est"u des!,erlllç'éIO<!O pLlavra" Inut81". Acaso comp:J.GibilizJu- o il'mãu de S, Ex. não fez
terei o pude:', a faculdad8 (k fdi",r como ,lesallP",reCr;1' esse imped:mento f,mta"tico
falbm os sabios '? A.Ct::iO poderei me expri- qU8 S, Ex. viu com SdU proprio irmão,
mil' em nm só cODceito, em uma "ó pl1rase, Elle se mau tem em todos os termos,
em uma só pala,vrét, aquillo que não ê dado em todas a" lettr'as, em torla a phr"tse
a simples m'jrtaes, m'l" :, ql1flm Deus C!lstio- escripta 00 Qrt. ,-A, que continuou 3, sel'
guiu com o pc'Ívile!!io do talento e da intel m:tnü,Ü, Silo incompatíveis na succes"ão do
ligencil~ / Nlo I) posso r",zer, não pos,o gov0m:,dur dl) Estado de Alagoas, não só os
ennunciar-me, 0<10 p' 'sso discutir pel'é\lJ te o seus asCend\~lltes e descendentes, como os
Seoado Rómente com uma sô pêllavra, pJl' um ,~eus irluãos, e !Q:üs ainda, sen~ cunllad0s
conceito, pOl' um p,losamento, pOl' unJa uul'<tnte o cunlladin. NClllilum delles póde
plll"lse, porellle não sou iuflizilleul8 clOt,étl10 sel' elei t'j, ou antos, só poclerão ser alei tos si
dessa qwtlidadc 'luO dis,tiJJgue o ~l~lJlO, Ma",', os podO;C," da millm ,cerra contal'em com a.
se n:to o pos~o fazer assnll, posso l,\zcl-o pOl' condesccnélenclél o tolür:tn::la dos poderes da
muitas pbraocs, por rnuitr;s argulllGutoo, P,)I' 'll~lij,O'dOG purlllr,rs f~Jl)ra8sque fommcl'cados
muito,; conceltos. por llll.llto" [JeuSalllGO"OS, llélO pa;'i~ dO!1')r ,~'uvel'l1aclor()s, como se ti:lDl

Sei que ha llOill.Il11S capazes de dizer em feito, lll<I,S pal'J. Üctl' razão aos gnvemêtdores.
cinco millutos "quillo que não me é ,h:io 'luando clles (':sti\r,:mlU d8:1tl'O ela ordem ü
dizl,r em um mez. Sei que em tempos 11lS- pU'a c1mmi1r li, ordem ~'(lIL;lles que estive
toricos. nos tempos passauus que já \ iio r-em llit d0soriern. quando (lui'erem im
looge ele nô~, Pi1l'"n;i, um dl;], oa Camal'f), dos plaottt' éL J,D;li'chilt no E~tado que lhes cahir
Deputado>;, com um discurso de cinco rni- por dominia.
nutu8, obstou que es"a Camaré\~. sem o con- Most,re, élin,l, e disse llOntem que não erêt
curso do Son;:du: cl8reuba~s·j a tm'ma mona!'- só pejo 1:1(10 const,i ;,llciuUlll (lU3 di~clltia a
chica e a. 8ub,;t:tUlsse ,pela republlCaUf),. _0 que"ti'ío, mas tambem pdo seLl lado m"ral
que foz Paraua 8Ul CJn'"o rlllulltos eu na.o [lde, ne,t() lllornento, ,~ o trla.id impor-tante.
posso ftl~er em dias Ilem em u]('zes ~ 1 1 A usurpação q lle :::e pr",ticlm no 8:stado de

~las nao 'puder r..~el-o aSSlm .hel ue (es- A1::tgoéts, contl'ét a CIl'C," fundamental do Es
amma.r, ll<'~de caH,:l-;ne nesta .t:I'llJllp.;l." ve2,:l~ tado, [,li pr,ttieilda. pOl' um crime da J.lta,
que o meu c.sI~do ,p" pét _ m,al~ [tUg,bT,.O,Ct co t"c;,i<-ão POl"1ue o Sr, DI'. Joaquim Pd.ulo...
affietlva das ~loUaçO'JS I N'1U, nunca! • , ,

Hei de clamal' tol1os os dl:\:-i, II t·),ias 1',3 ° SR, GUCLlDES M,~LT.\. - Tl'l:1içlio do
horas, a todos os mul11entos, porque o Esta,lo quem '/
de Alagoas eSLá fcira ela l.,i e da 'fóL'ma fe- c _ ,', '" .
d ' t', a. le "'o'l"1'no ouçél,m ou rã. OUrétnl O >_'R, 13. DL ~llcNlJuNÇA :::lOBRINHO- .. , J3,·
ela I ~ 1 to ~ , , ' ,u ~. m:llS se!;d['![\ s2nt~"do n,\ curul governa-

aquel~es para quem eu tallo, ouça ou n[to a. mental àfJ g,t;tclci, si o seu iemã.o, Sr, Eu
pCOpl'W unprens,,- tlue diz. que e~tou tl'at.tn~O ciiéles Malkt, não tive-se ludihriado",
do lllteresses l"caes e nao do lllteresse~ Det-
cionaes. A cauoa que i:lLÍ.v06"0 é tão geande, O 3g, EUCLIlJSS lV!AL'l'A-QuB ludibl'i:J.c1o,
tão nobl'e, tão eleval1a, que só nil'ü me COlll- oao luc1ibeiei niu;!;uGIl1.
pl'ehend81:ão_ os C1,ue ,n~o_ qu0erem c;>mpl'eG O ~R, .13. DE: NI[';XlJ'INlc~A SU13R1NHO-". o
hender, so na(~ ,rn~_,oUV:I'e~O ,~~ que_ nau, ~~_ compromISSo que assumiu na pl'eseoça de
zerem ouvlr~ so [laêJ mu (dl ao) retzao O~ 1"e p8ssmls da mc.i,j]' cGusidel'a.ção, algumas das
tlveYGm ,razao.,. , qu;te" teem ;tssento nlt C:1métra. dos Depu-

D1S,cutl no pl?lllell'O üla, no . sfJgun.l0 r no taclJs",
teI'cen'o e contmilal'el a dlscutlr e a mostréLl' I
que é incon.;titncional a. eleição do :J,ctu,t1 O SR, EUCLIDES ~Ll.LT,\.-Não é nada disso;
governador lio t:staJo dI) AL,gou.s, tlUanrlo V. Ex, étlglli11 dia CLcalxtr, en hei de

Oiss, ltontem (IUI, psLu.i:\va", Cl,e'llJ.l :::itu- cOlltál' e,S,l, IIi3tOl'i;t,
ação do EstaLio ,te Alagoas nlia só pd,) hdo
CGm til.ucionêi.l ma8 tambem PÔlCl 1<1 io moral,
Pelo lado consT,it IlGional v I U o 8enado lJ.UG
mOôtrei, G IJ,dlUberaUGLJlllente-pOI'q LI8 uã.o
dizel-o ?-(jUG a. üãrt. fundamental do E:,tétdo
de Alagoas tinba sido l'asg~~da, desGruiuJ. e
que apezll.l' rlis,," a.in,h hoj~, tal como se
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O Sn. B, nr. MgNoONÇA sonruNJJO-••• si 
h1to t\ ''ord:ulo ou não, cu nppollo para. o 
mon companhcho,J dn r•opr·cst.mtat:ão, o St•. 
Dr. Manool Duart.o, appcllo p:u•a o qno consta 
tlas notas tn.chygraphicrts do mou !llscnl'sO do 
h ontem, nppelln p:w.~ o pJ•oprln l'r. Euclldos 
Malt!L, quu disse o r•cpotiu, como con:d~L dus 
refoJ•ldas nntn.s t:u·lly,qoraphimts, ttue o com· 
pt·ornls~O' !lliO aqui li com :L ma\oJ• thloll .. 
d;ulc, tinha. sido f••ito ••• 

0 Sn, EUCI,Jili;S MAI.T.\-NÃ.o, sonho!•, 
O Stt. M.\NOl!T, DU.\RTI~- V. Ex. hontr·m 

cunfassou. 
O .Stt. B. m·: l\!J:~ru.>:-:r:A Sonrm~uo-Appcllo 

p:u'.L o pt'O)ll'iO :-;,•, l!:uditlt•H Mttlt,;~ qun c:on· 
lil'lllllll. o o 

u Sr:. gucJ,IIn:~ M.H:t',\.-Eu r~uu/it'lliiJ l~tnto 
q nan tu Car:u, 

o St~. 11, m: Mt~NIJO,"'r,~A Smuu~uo-Contlt•
mou 9110 tinha ttidu !Cito o compromisso quo 
a.C]ui h om prc . ..:ont;a. do 1ostomunlms acima 
Uo q uaiquor I!Jtspolt:~. 

O Srt. EucLtDgs MAJ.TA-I~~ú. onganailo. 
Eu pl'otostoi, disso quo V, ~:<. lêrn. somont.o 
o que lho eonvinlm, deixando Jo lot• a outt•a 
pm·to. 

o Slt. n. JH: MR:oii;ON'L}.\ SOURI!'<i'Uo-Duante 
tio tostemunhus, •• 

. O Sn .• EI}CI,IIJI:.'S MAI.T.\-lsso ó quo v. Ex. 
di•. 

o Silo n. IJJ:: ,.11~:-iDG:oil,',\. SouRJNIIO-,' o tes· 
l.l'mun1ns que estão DJL Ca.rnat•a. dos Dopu
hdns do. Repuhlica., os Srs. Ep:tminondns, 
Angola Neto, \Vanrlorloy do "tondonça. e nu
tras CJliO JlOdom a ttestar si os to ILCcordo n. 
quo mo limito t·oiol•ido fui •cooito ou niio,,, 

n St~. ~ucr.lhi::S ~L\l,TA-V. B:<. sú lê a 
l\ Jltu'tO f}UO lho COO\'t~lll. 

o Sn~ n. IJI·: Ml~:\'llo~'ÇA. SonRINIIO-SI osso 
compt•omisso f'l)J ou nâtJ solhulo pelos procc· 
ro.s do aml!o.s os pn.t•Utlo.i, 

O SI~. EucLWES MAI.TA-Quom não cum· 
priu foi u St•, bru%J, 

O SJt. U. DI~ ~~~~NDO:"ri~~A SotllUNIIO-Todue 
n.s yczos que onteotlo asli'umh• um1L rcspon
S:Lbllida.do, pot' ml\ior que oltn. soju., procuJ•o 
primoirnmonto pcnsn.t•, r•otloctlr ma.d!u•a.
mento pat•a saber a. que consccluonclas 11ovo 
chogat•. 

Nosto momonto n4o l'O<oio, nao diviso 
dinnt.o do mim soniio o. VOJ'Ila.do o IL ,Ju;t!ça. 
o ó C.Jlll osl'lns armnH que venho combu.tondo 
o ú com nllas qm.l hui do voocor, comhn-
1.uudo COIIl O IJiOU holll'"do COffiJIILDhoh•o do 
lHLilCi~dJL, uiio JlOt' mim, mas porquu a vor· 
d:~tld é in~·oncn·ut. · 

•• 0 StL, EUCLIDES MAI.TA-Si V. Ex. 80 juig> <' 
um victorto:;o, não prccbm, pordou tempo. 

0 StL. B. Dfl MflSOONÇA. SonRINIIO-EV. Ex, 
aiod;~ diz: si V. Ez. '",julga um viot.o· 

rimm, pa1•a que f'J.llar ma.ls, para. que por1l01' 
Lompo o cans:n• a attonçii.o do SomLdot 

O Sn. 1\ucLtDES MA!.TA-Não ha duvida. 

i' \ 

O Srt. B. m: MENllONt!A. Souatr-;uo-Ah! 
Qno oxpre.ssão usa V. Ex.' pn.ra Bt.irar o ri· L 
diculo sobro mim... \ .,. 

0 S!t. EUCLIDES MALTA.-80/1 ino•puz disto. . ! 
0 Srt .• B, llt-~ MENDON•,'A Soani~Jiu- •• , paro 

causur irJ•isiiu áquellcs quo mo ouv~m. . 
Mas V. E<. ostil ongonado; SI U"ll' contra 

mim dns mesmas nt•ruM que uso contra. a. 
JlO.':Itioa. do nuiJI'o ~ona.dut•; :;i V. t•:x. clmma.t• 
cm sau apoio a vut·da.do o u.,justiç!t, .• 

O~~:. EJJCJ,nm:~ MAL1'A-~~o CJUUI'o outra 
cousa: ;L vordu.do e a justiça. . 

O S1t. B. nt: ~!10:-iDONçA.- ... eu render· 
mo·hol a ollas como quo1•o qno a cllas V. Er. 
:~o ronda. · 

St•, Prcshlonto, doixoi pt•ovndo aqui rJUOlL 
olelçilo elo ~r. 111• •• To:~quim Paulo O Inconsti
tucional i dulxol aindlL provado quo o St•. ur. 
Euciltios Malta, nw1uollo tempo sontado na 
curul govcrnamontal de mou E~tado, bavlo. 
foi to e quobraJIO um comprornh!IO com o Sr • 
bt\l'ào do Tra.ipú. 

O S!l. Euc1.w•• M.ll.1'.1.-Niio quebrai com· 
promlsso algum. . 

0 Sit, B. DE MIDNIJONÇA SoDitiNIIO-Mostt'Ol 
Iam bom que V. Ex., em sous tlesvat•ios ad-
miniatra.tlvos... _ 

O Sn. Eucr.m>:s MAI.TA-Niio os tlva. ' 
O Sn .• B. DE MENJ>ONc:A Sommo~uo-••• na 

olovaçiiodo poder, naquollas aitur.,, em que 
qull81 todos toom VOI'Iigons quando lá 114 
acham ... 

0 S!l. EUCLIUBS ~IALTA-!Ias todos quorom 
ohogar ió. · 

O Sn. 11. DE MflNDONQA SoOltiNIIO-, .. 
quo hnvla J'oitol Cousa inaci'Odilavol, Sr, 
Proaldente, cousa. incrivol Cjuojrima.hl, creio· 
ou, podor•t se ter dado na Fcdornçiio Brazl· 
loira ou nos tompos pasaat101 do ominosa ro
gimon monn.rchlco. s. Ex. mandou tra.noar 
o prlmolro tribunal do h'slnilo; o m•ndou 
tranca.l·o sob o Jlrotoxto do cunceJ•tat• a casa 
onúo Junccionavn. o t1•11Juna.l, •• 

O Sn. EucLtDBS MALTA-Houvo roclamt~
•;1io do prosidonto do trlbunnl. 

O Su. H. Ltll MCNllONi,'A Sonmsno - ••• 
(1li!LD11o, St', Prllilldonto, 01to protoxto dr.a• 
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o.ppa.roela soh n razãu vot•d:ulclit'iL da•tuullo 
feolmmonto flUO era., niio concol't.n.t• a ca .. >~a. •lo 
trlbun:d, mas conr.erl.luo n. propria,iustir,n. 

O Sn. Eucr.H•P.~ MnT.\·- v. J•::c. '' qno 
n.chnvn. fJIIO olln. rAtrwn. prcc!Hillltll> tln ••un
corto. 

O Sa, B. m: Mt·:~no:-~\'A ~onnt~uo- V. gx, 
entondi11.que oiltL não estava. concm•t.nda ••• 

O Sn. Eucr.ror.s :\L\T,TA- Nã.o ont, 1núl tal. 
V. F.:c. 1l fllll:l cs,;l onteodcndo. 

O Sn. B. na 'fr.NJ•ONf!A Sommmo-••• 
V. Ex. ontonai:L qno olia t!'lt~tva mra. do sous 
f'ixos, llUI• ora pr•eciilo neJio!l colloca.l-n. ; 
S. F.x. entendia. que olla estava. dn;ca.t•rll· 
IILdlL o ora preciso collocn.l·n em sons tt•llhos; 
o,.pa.ra. onca.t•r11lal-a. r.m seus t1·1Lholl, pa.ra. 
collocal·a no aeu vot•dadoh•o, pa.r;t conccr·. 
tal·:~, cmftm, era necoAsat•lo trnnc"r o prl· 
mril'O 1.rlbnnnl do Jo:stado ! 

Do fl.tcto, sr. Pl•r.sldento, con:-:nmmo!HIO o 
grande attc~atn.do ! • , • 

0 Sn. EUCI,JDF.r:l 1\fATo'I'A-Mas nnn~n. pl'OD1 
di juizos do di rol to. 
V. E.t, ahl ~Injusto, · 

0 Sn. B. DE M~!XDO;'I/I.'A SOIHUNIIO-Gl'Bndos 
llcõos oncm·ram, hão do onctwr•a.t• do rnturo, 
1111 palavt•as q11o nc~bo do profoJ•il• pot·antc o 
Sonado. 

Nilo lhes pt•eslom hoje attonçiio os lllnstt•cs 
Senadores, não lho~-< doem o vm•darioh·o 
v~lol', nii.o n.s mooam pela. bitola. porque do
vem S3r modida.s o amanhã, a.i do nós ! 
dopols do fo•:hamonto por tros longos mozes 
dó tl'ibuna.l supremo dn Ala.g-oaR, n.i dt, nó.~ ! 
onT.J'Os t.ra.ncamcntos ~o J'oa.liz:wã.o - quem 
sabe ! om maiR de um l~sta.do, ornl.wra, 
ucRLo momento, uu so,ia. o }ll'lmolro n. dllVitlat• 
t{UO &omolhantn.'J n.ttcntado» P•JSHam sm· COII· 
nrmados om quarsqunl' dos IMados ela Ropu· 
bUc:t, om qunostJIIOI' mesmo dos paizo.i do 
mundo, a. não ser, St•, Pt•osidoato, no po• 
qnonlno Es.llldo dllS Alago~<. quo lti jn1.; dos· 
conhocldo, som merecer a. pt•oto~~iio dos po· 
doros rodnrt~OiJ da. ltopubliCIL ! 

O Sn. ~~UCT.IDI·!S M.HTA-B tudo lsl'lo se 
pa.HiOU som fJ uo V, Ex, (ll'lltt~sta\f:o~O ! 

0 SR, MA~Ut:J, DUARTf:-lhlS ccswt pt•ntoa' 
tnndo a.gm·a.. 

O Sn. A. DI·! M~:NnUN\'A. Sommwu - gu 
nunca. pt•otoitui ... C11mo nunca. tlvcs."e pa•otoR· 
tndo, não dnvorla rnnts tt'IL7.0l' 1W conhocl
mcnto do Sonrt.tlo nm ta.cto quu sn consumou 
-confosso o nobro Sonrdor-oontt•a. u. minhtt. 
oplniii.o, contri.l. n. mlnluucloncla o n. mlnlm 
consolonolu.: qno so conmmmou aflnnl, som Ro 
a.ttondor a qnn.lqudr obsm•vttçã.o do miuhn 
pn.rto, Uouvossu o no~t·c St~llluhn• Hli.! consul· 

tado solJrH a.ot~umptu rll'sSa. n;~tm·oz:t, r• nu niío 
tr~i·la. par:t P.lln sini"Lo l'fiJH'oYa•:ão, crrnw :' 
!.unho \mr:L todos ll•JUClif•s acto:-~ fJtW nftr) sfiu 
pautar O:i pr~l;~ Con:-.titui~·;"iu o leis do p:Liz, 
p:U'JL l.o.lolf nqucllo.i ao•tos rpm niio r•s1.1i.n tlo 
acr:ordo com <L vct•tln. lo o lt just.lr,1:t. 

Niio so ~tlmil•r1 o noiJI'a Srmadot• tio IJUI' ou 
es~ou dizendo, porqmr qnom ~om coJ•a;.:üm dfl 
mandal' fochn.t· o p:imnim tl'ibunu.l do um 
g:;tadu, tom coragem para tndo mn.is. 

O Si~. Eucr,lrH:!I M.\T.TA.- Mn.ntlel fi1clml·rl 
paNL 11110 n. cas:~ niio cahiss'l soiJJ'il as Clthcr:a>~ 
dos desr~mba.rgadores, 

O Sn. 11. HE ~h·:~ IrO~•;.\ Sonn.t!'õllu-llopoi:-~ 
dr! I.J•nt:cr ao CJ!lhor•imen•.o rlo Sml'\do um 
l'acto tã.o gt•:tn.lio.'\l~ t,tulo mais so :tmo.iqni· 
nha., tmJo so tol'na. p"rlueno o insignirlc:mtc. 

O nobL'O Scna.dt>l' n.int n. ttnm•·sot• act·otlltado 
dizendo quo nt;tntlou l'eclHJ.L' o '1'1•ibnmd p~ra. 
quo a cn,.a. nfto cahi:Ho em cima. das ca.l1~~a.s 
dos dusnmba.rgndoreil ! 

A casa. não cah;u sobro a.s caLoça.s dos dos· 
cmlmrga.tloros mas niu a cahlr sohro n. ca· 
bllQU. do no!ll'd Sooadot•, 

f-1. Ex. acha-se bojo cm uma JoJitun.ção dtrn .. 
cil; S. Ex. ~ réo conrcsso quando dccla.ra. 
qtJe mandou tm.ncar o 1'1·IUuna.l Supm•lol'.lltt 
.Justiça., som dniignnr ontl'a casz~ onde alio 
runt!clonasso, rsob protoxt.o tlu mn.n11at• concnt•· 
tn.r n. cn.sn, •toando o quo é co1•to ó filiO s. Kr .• 
n:i.o mandou f•~wr esse concerto; o qno pro· 
tondou, como j;t disso, foi concertar a. pro· 
Pl'itt.jnstil,!a.. Desejo que i:-to llqno con~igna.do 
no3 Annttes do Snn:ulo. 

O Sn. Euct.lhl·:::~ M.\f,TA-Isto •i lnjnstica tln 
\'. Ex. A ,]ustl•,·a. tlu Alagna.s não uncHi:~l t1.va. 
dn sor conc;!I'Li~tla., 

O Stt, li. 1•1! ~lt!~l•tl~•.'A !'•1111~1:'-0IIll-M:ts foi 
rstn. a. pt'.ltOn•:ii.o fio V. g;.., 

O Sit. J~uer.wl:;; M,\1,1'.\ - Não Jlrotmull 
tal coisa. 

o sn. n. nt~ )It·:suoN•.'A s.lmusno
l<'ic:l- bem caractor!zatJ:\-, Sr. Prosidantt!, lt 
8lttL'l~1ãu llu g'ita·lo. Um g-orornn!lo:• quo 
nmntln fnt•ha.l' o pt·inwil•o 'I'L·ibnn:~l •lo E:-\· 
t:ulo ••• 

O Su, l•:ocl,fl•l:~ M.\1.1'.\- Isto t' hisl,tll'ia 
nntlgn. 

O SR. 11. 1•1·! )ft·!N!IU:O.:Q.\ SoltRI:\II•J , , • 
manfi:L pt•atlmw acto:-~ crimluusot~, tn1la sort.o 
do nttontatos o vlulonciwo~ contt•:L O!i maiH 
Jmpol'tnntll.l dll'oltos lndlvlcillnos o atO poli· 
tlcos dos cidntliios bt•nzllolt•os. 

Diz o IIJnra.•lo Somulut• qno isto ú hlstot•ia. 
volh·•· 

S. E :c. gostn. multo do hl . .;t~Jrin., m!l.~ n.chn. 
&ompro qun IL hlstot•h tl vnll111. n niio fJHilr 
qun w•nlm M C•HIJ:I'O~~u. 
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O SR. EUCLIDES MALTA - Então foi prew
o creado do jillZ de direito, e a. este é que
foi conceclicio o habeas-corpus ~ Que negociá
é esse?

o SR. EUCLIDES MALTA-O que eu fiz foi
~s claras; está consignado na minha men
sagem.

a SR. B. DE l\[ENDONi.'A SonRINIlo - O
nobre Sené1,dol' aggTé1,Va, a sua situarao O SR. M.\NllEL Dl'ARTE-Este r' Oque é o
S. i<;K. diz que consignou o f:.l.cto om su:, ü,cto.
mensagem; mas não fez sJmente i~so, foi O SR. n. DE MENDoNrA SOBRINHO _ Sr.
mass longe: S. Ex. jactanciou-se; S - Ex. Pre:Jidente, cD,)ei-me mUitu de indust1'ia,para
discutiu a IJrdem de lwbeas·corpus reque- que o facto grave que S. Ex. levan'ou fO:Jse
rida ao Tribunal Supremo, declarou que destrirlçéldo entre S. Ex. e o meu nobre com
elie não podia conceeI·a e pediu ao COO- panheiro de repl'lesentação, pois que o me:J
gresso que reformasse a legislação naquella mo occorreu dura.n Le iL adrninistraç1io do
parte. Se. Llr. Manoel Duarte.

a SR. EUCLIDES l\ÜLT.\ - P(Jr!i que a in- a SR. EUCLIDES :\IALTA-Entretanto, ainda
terpretasse. não pôde comprchcnder o caso. Foi preso o

a SR. B. DE l\f!cN1JON(:A SOBRINHO - creado do juiz rie diroito, e qncm pediu e
Pensa V. Ex. SI'.. Presidente, 'lue llca alli ubtcwe a urdem de lwbeas·cOl-p1!S foi o .iHi~!
a violencia, o avassalélmento ,je todos os Não comprchendo. O homem foi ou não
poderES constituciooaes do meu Estado? preso '/

Não, Sr. Pre.j;dente; vae m,lis longE;). a S MANOEL DUARTE _ Não foi ')reso.
Em Alagôas não exist,'m géln.ntias indi- R.

viduaes; a:J garantias consi!IIladas na Carta O SIl. EUCLIDFS MALTA - E a quem foi
de:24 de fovereil'o, aS:Jcgllradas pel:ts leis concedid:l. a ol',lem de hubet7.~ CLlrp?lS ç
Ol~ganicas dos Estado~... a SFL MASOEL lJULRTE - ,\0 juiz de di.

a SR. EUCLIDRS Jl.JALTA- 1st,0 <' fantasia. reito, que, julgando·se tolhido em seu direito
a SR. B. DE MENDOl'~A SOBRINHO- ... lá'l de loceml'ção, a solicitára.

esta .garantia, este recni'SO que emergiu da O SR. B. DE MENDONÇA SOBRI:'iHO - Si o
InglatelT:l., ela Magn:l. Carta... meu hOlll',,\uo companheiro ele r'pre~entação.

" t o Sr. ::\IarJOel Ilnarte, não tivesse ni1rr~do. ? .R. EU~LIDEs MALT~ - Entl'e~~n .o, llm cum tanta lideI idade o caso, eu o farit~ de
JlllZ de .dll'~I~O, prc.~u. yao havendO la essu modo com pleto. Estou dispensado, nau vez
garantIa., IOl solw mC(llallte uma ordem ele que S. Ex. o fez.
habeas-corpus.

a SBM ... S. - .\gora COnf'I'0IlÜII110S cf,te f~cto que o Sr. Se
. IL . DE I' ENDO'\r;.\ ,nnR1NIlI)- ... n;)o nallor l~lIc-liclps :'I [a ltD. :il:alJ'l ele implltar

e:\lstem, Sr. Presld.ente. ao lilPll jl/nst.l'e CollJigo, o Sr. DI' ..\Janoel
a SR. EUCLIDES lvL\I.TA-Co·mo, "i [) ,juiz Dllarte... .

de direito :), (lH8 me rl'fil'O foI solto me· \ O SR. EUCLIDES }[ALTA _ Não implltei
dIante uma ordem de habeas corpus?! I cousa alguma. .

a SR ..B,. D~ MEND~~;('A. SOBRI,NHO - Ah : o SR. B. DE l\IE'\DONQA SOBRINIlO _ ...
Sr. Presluente, o rrobl e ::;enadol tem cora com aqucll" out.ro que OCCOl'reu na. cidade
gem para tudo. de Penedo, durante a <ldrninistração de::;. Ex.

O SR. EUCLIflES MALT.\ - V. Ex. é ql\l! a SR. EUCLlDE~ ~L\LTA-Qual foi. el1o?
tem coragem para tudu.

a S B 1\1 S · . a SR. B. DE !\IENDON~'A SOBRINHO - Qual
, R..: DE ENDON(.',-\ OBRINllO-.J;~l1lalS fui clJe, pergunt.a S. Ex. O meu nobre com.
semelhante facto OCCOlléll como S. Ex. o panlJeiro de repn'sentnção tem a sua con.
esta narrando. .. 'b. . ,

E' certo que um juiz de direito, no Estado selencm,. ~r.e e astau te para a vlVal-lhe a
d AI f" .- a memorJ",.
~s. agoas, OI. preso na, occaslao em que O facto é este. Sr. Presidente.

vl~Java da capltCll do E,;tado para o m· Um homem, Cl~jO Ilome não me recordo,
tellor. achando-se detido, requereu ordem de habeas

O SR. MANUEL DUARTD- Não foi preso. corpus a.o juiz de direi,o daqlleLa localidade.
A po icia )oca,l. por ol'dem d,) chefe, lIJa,ndou O juiz de direito m,tndou flUG o p8.Clent8 lho
deter um individuo. cre,.do, que i8 em com- fosso apl'escnti1do.
pclDhia rio juiz de ,Ereit.o; est,? julgando-se Logo que S. Ex. (diriginelo-se ao Sr. Eu
violentadu no seu d.ireir,o de IGcomoç:'io, CUI]· cl des M<llto.) , que era governado!' do Es"ado,
sicleruu-se preso e requereu uma ordem de soube du despl1(;ho do lllagisLI'ado, telegra.
hab~as-corpus. phou ao deleg:J.do üe policia" tlizendo-lhe que,



SEf;SÃO EM 3 DE AGOSTO DE: 1904 39

caso o habeas·coi'P~~s fosse concedido, elle des
obedecesse.

O Sr•. EUCLIlJES M.I LTA - Não llou\'e tal
desobeJiencia.

O Sa. B. DE: iVIE:NDIINrA SonRINlIo - Do
facto, Sr. Presidente, otívicio o plCíellt9 e
sabendo o juiz (Ie r1.ireito que ti11 t ']2gl'amma
hi1via siuo tl'ansmittido e querendo c'J\1cedl3r
a. ol'dem le habeas-co/'Pus, cumo concedcm.
cvnseguiu, e conseguiu por meio de u '11 SI! h
te:'fugio louv.wel. illuclir a vl",iL,ncü1 (Ia ['a
liei L. que se achav.t presente em sua Ci1sa,
mitnd,wdo que o paciente sa.hisso, não pB\:l.
porta princip~tl cLt C~lsa, ma,s pai' um:t p01'ta.
dos fundos. Eis ahi o reClll','lO elo h',úeas
corpus, este grande r~eut'S) que !lOS vom (1,)
idade média e da revoluçio franceza, que
proclamou os direHos JO homem!

O SR. EUCLIDES 1\'IALTA - Não mandii te,
leg-ramm I. Par,'\' provar esse fac~o V, Ele.
precisa apresental·o,

O SR. B. DE MENDONrA S IBRINIIO - ~SS3
gra.nde recurso, no p ,ciU3no E,tld) de .\la
goas, é concediJo ao p!l.ciente que o 1'0 ilIer ;
mas para ser cumprido é preds) ao juiz
illudir a vi.dlancia d:l policia, lOi1njan,lo
sahir o pacien ,e, não pela po rta rla si1la de
VI~itas, mas peli1 da cLJziaila da C,lsa.

Diga-se que naquelle pequeno rnembl'o d,L
feder:lção braúleira :linda existe a fôrma
republicaoa fwleri.l.tiva !. . . .

Triste dB~illusão! Nestes tempJs !Iistlri,
cos de de3crenç,l e de i ndi I1'tlren tis mo, em
que tudo se acha aiJ !IUo, os cidadãos
não elispõelm nem da sua pessua., como de
sua p3ssoa nii.o uispnnha, n;], p~lras,~ de F,'1'
reira Vianna, o velho monal"cl1C1. UCI. occaslão
em que preteodh umêl licença. do pJ,rlamento
para ir á Europa.

Para, que fizemos nôs a incruenta revo
lução de 15 de novombro? Para que votiimos
a carta rle 24 de fevereiro? Pari1 illudirmo.
o povo com UlDa tlemocrJ.cil\ que não
existe.

Est:l democracia não (i a que se pratica no
Brazil, mas na nossa c:tl'ta constitucion::d,
que ~,t6 aqui não foi oxecutada, no meu Es
tado, que não será em planto o,; por1.eres fe
demes nlo se en veegonha.rem rlessêl.s ,;ceoas
escaodalosas que acabo de refJI'ir ao Senado
-11 de um pacient.e que, prúvido de uma
ordem de habeas,col'Pus, não pôrle sa.hir pelc1
porta, da sala de visitas, ma,] sim pela ,Lt c)
zinha.

D(J~graçado Esti1c!o dlJ .\.lagoas ; dusgl'açaLia
federação que não pôi j gCl.rantil', que n110
gilrants um dos seus membrus compol\ün tes!
Desgraçarla f0del'ação cL'Juelia 1ue se encon·
tra deant'3 do art. 6" da Gonstltuição, esse
artigo intangivel ql!e até aql!i I) Congmsso

não quiz regul:1mental' e mesmo oão prcci~a
porque Dão hCl. nada mah claro, mais posi
tivo, mais inilludivr,[ d'l '1uc os termlls des~o
arti~o !

Nelle estci, escrinto, com tod 1,S aS ll~tI,l'as,
estit tlito cum o maior saber, está determi,
nado com verd~tdeil'a omni:lceoch que o Go
vel'no pôde ini,ervir nos Estados llor dous
modos: - OI! POI' si. olficiosamente, Oll por
meio ele r<lquisiçãu dos governadore:,.

Os pod"ce.3 foderaes intervêm nos Estados
ofTi,:iosamonte, qua.n,l,) S3 GI'ata de repellir
in vasClo estr,1ng8lra 0'1 inva.são de um J~stado
em ontro, cotn) se elQU no Estit 'o de V. Ex.
(clil-ipinrlo-sc ao Sr. C"{ltnda) e como se deu
no Estado do Sr. S JnaLiol', o Sr. Dl'. Pedro
Velho, coja ausenci" d8plvro neste mo
mento. Os podues fderaes intervêm ainda
para manter, para assegnt'ar a fórmCl. repu
bllc:1lla federa.ti va.

ParCl. Ío1tervir, porém. e<11 ontl'os CCl.SOS, nos
negocias pocnliares aos B;.,tados, p,'eCiSi1ID da
requisição dos govBr nado ,3S, qlI"ntlo CI. 0['
dem e a tnn(uillidad,; puhljc~ts são alter"das;
mas' ainda nesses cas IS. dizem os bons com
meotaiol'es, dizem os boos escriplOres, Lii
zem 03 qllfl teem tl'~Ltl-10 rla constltuiçKo
amel'icana e da nossCl., qU3 mesmo nes.ses ca.
sos. quanJ 1 no ~;sti1d.o nã.o existe governo ou
qnando o governo se 8uperpõe â constituiçao
rrão é necnssi1l'ia a l'eq uisição, o Governo Fe
deral pôde intel'vir ulficiosa.mellte, e é o que
SUCCO.lI:) no meu Estctdo,

Em Alagoas existe g'ovel'no legal I Nego.
N,) meu Est,Cl.lo a conitit~lição está em vigol' ?

Aioua nego. Nil mel! I';s[, ,dil CI. fúema repulJli.
C:WCI. feclel'lttiva, t),sU. ::\ll1tlil m:wti,[a'? Nego,
nllgo (' ne.g:trei.

O'SR. B;UCLIDES l\1.\LTA- Huje neg:1. tuLio
isso.

O SR. B. DE ME~OONCA SOBRlNfIO- No
8sta,lo do .\.lag.Jas nã) In' govel'llo, não ha
constituição, não ha g:wantias d.e especie al
guma..

O Slt. EUCLIDES ~IALTA-Bem que tu,lo isto
oxiste tL

O SR. B. DE MENDONÇA SODRlNllO- Sr.
Pl'esirlenr,e, nfi,o estoll exagerandu. O men
e~ il'ito (i avesso ds inveUt,'ões e ás phan·
tasias; tenho e3pil'lto propl'iamente re,llista,
pra",ico, que procura encarar as questões
como ellas verlLvleirameu t.l são, e não tra·
zei as clJeias Lie illusões e pll"ntasíCl.s.

J;j, apontei ao S'JDaclo, como dizia ha pouco
e fui IUf,Dl'l'vmpilo pelo meu honrado com.
p[(,ulJeil'o de repI'e',enti1ção, que ,havia tratado
ac[ui de Ullla c1uestão de maior imp0l'taneia,
do tri1DCamento do Tribunal SuperIOr do E.,
tado e que Jeante desse ft\cto, outros, emb vl'a
mnito gra.ves desappar~cem, rleante da. enor-
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mihdB rIe semGlhante attentaclo. Não Lcarei
aqui, não ll1 J contentarei em tl'ClZer ao conhe
cimsnto clJ Sen,Ldo a. enormidnde closses fa
cto~, desccl'ci ao amago da quos tão pal'a
ct1eg,\,t' às suas ultima, conseqltencia.s.

No meu Est::tdo não se mandou "ómen te
tl'ancar o Tri/;nnaJ Superiol',niío S3 desrespei
t011 s,',mente um:, ordem de !wIJC«'<'CO)'jJItS, não
88 deu () facto dc porta.dores tio l"Iúeas-co1'jJHs
sallil'om do tl'ihl1l\al pnla port.;), dos I'undus ;
11:1, mais: .i li ize.' dn '['['Dito, magistretuos
inamovin,is peLJ. Con.ititllil,'iio são !'8mo
vidos.

O SP.. EUCLWES M.\LTA-No sou Estado "s
magistrados j,i foram :.Lté d 1mitti los; cinco
elesembargad,)['es o dous jlLlZ3S de direito
aposentados.

a SR. MA:-lOEL DUARTE- V. Ex. p:J.ctuou
com isso.

a SR. EUCLIDES IvL.... LTA - Sim mas; eu
não venho fazer pl'ap de amor a:J dir,Jito.
VV. EEx. que ,ão vo,taes nes;e ponto, é que
ilevia.m fallar nii'so.

a SR. B. DE :vrl'NDON('A SOBRINllO - São do
mesmo moelo removic[os e ctemitticlos os
juizJS substltubs, quo J. commissã.o declal'a
qllC devem ser nomeados pelo pel'iodo preciso
ue 4 annos. a nobre Senador niio negou ...

O Sr... EUCLIDES M,~LTA - O que é que eu
não neguei?

a SR. B. DE ME:;\jDONC'A SOBRINHO- .,. con
fesôou, apenas defenueú-se ...

O SR. EUCLIDES M,\LTA- QlTaI é o acto que
cu n:'ío nego?

a Srt, B. DE MENDON':A SormINllU - Si Im
aTgllem ...

a Sr... EUCLIDES l\fALTA - N;-to ! V. Ex. 1'0'
sponda ao meu aparte.

a SP.. B. DE MENDO:'«:A E'oBRINlIo-DeixC'
me concluir a pl1rase que eu respondorei.

Si lla a.lguem quo np,st.e momento pôde
fallar do visei!'a erguida, som qucn'er dizel'
como dLse o nobre Deputado Sr. Raymu[Jdo
de Mlranda, que lwja alguem clue falIe com
e11a, baix'l ...

O Sll. EUCLIDES MAl.TA - Eu posso faliar
\lI' v;seira erguid:J., gl'aças a. Deus.

a SR. B. DE MEN))ONI',\ SOBRU'dlO-... sou
en qllC nllllCL oc(mpc~i log~L1'es do,sa urdem,
(IUO l1ltOca fui govern"dor do Estaria, nunca
pratiquei irregularidades cJntra a Consti
tuição.

O SR. EUCLIDES MALT_~- Santa Barbara!

() Su. R. MENDONCA SOBRTNrro- Santa
Bu'll:J.I'.1, ! llepl'eea o IllIlll'ado Senat1u}'. Nii.o se

se al'l'eceie de mim, rocele dos elementos na."
turaes, como si os 'elemantos naturaes ...

a SR. EUCLIDES MALTA-Bem sei (lUe fiD.Ua
d isso ia timiua a. V. Ex.

O Sl{. n. DE ME~DONÇA SOBRI:-lHO-.,.
estlvessem revoltos em 11m dia secco como
o de hoj~, em qllt' nau:t prenuncia a. bol'
rase:.L, a não seI' o qUf' u~tl'on<1a no Esta,jo
de AL1.goas.

Negar,i o [lonra.do ~nnador c["c dllrante o
seu g-ovep.no, dura.nte o seu domínio, porque
não rlizel-o, porc[ue V. Ex. exercia. o ca.rgo
11.<1 govemador o o de chefe elo p:.Lrtido l.'epll·
blicano dissidente, não tivess3m sido remo
vidos juize:J de direito.

O SR. EUCLIDES ~.!ALTA-Removi um juiz
de direito a. pedido.

a SR. B. DE MENDONÇ.~ SOBRINHO-V. Ex.
~ c,tpaz de mostl',U' esse pedido de remoção?

a SR. EUCLIDES MALTA-POSSO, com os do
cumen tos qne existem na repartição.

a SR. 13. DE: MENDONrA SOBRINHO - Sr.
Presldente. lIa. homens aquem se pôde res
ponder e l1a ou tros a. quem não ê possivel L\
zcl-o. S. Ex. é desta ultima oS\lecie.

a Sito EUCLIDES> MALTA-A remoç[o foi
muito 13gal.

a SR. B. DE ME:-lDONCA SOBRINIIO-Par3.
V. E,. não lla affil'maçoes, nio ha. pro V0.\9 ,
niio ha argumentos ...

a SR. EUCLIDES MALTA. - Para V. Ex. é
que não 111 provas.

a SR. B. DE MI':;'{DO:-l( 'A SOIlRINlIO - V. E:L
diz qlle removeu a pedido. Alli ostá. no Esl.;t
do de Alagô.1s o SI'.OI'.lIelveciü (;uimarií.os .••

a SR. EUCLIDES MALTA - Mell amigo. A
remoção foi feita. de accórdo com o Dl'. YIí
guel Novaes.

O SR. B. DE ME:-lDON(:A SOBRiNHO-, ..ODl'.
HoLvecio Guimal'ães, juiz ele direito de Pe
aedu, que foi l'emovido sem quo o pedis~e.

A pl'OVD. que não houvo pedido de ';lemis
siiu ...

a SR. EUCLIDES l\IALTA-De remoç;\o.

OSR. R. DE MENDON('A SOBRINHO - ah !
como V. Ex. se record,t 'ue tudo ú,so.

O SR. EUCLIDES i\lALTA - [{CCoI'Uo-·me de
tudo quauto pratiquei.

O SR. 13. DE ]\'1ENDOColÇ.\ SODRINllO-A pl'ova
de que não foi a petildo a remoção de Pe
nedo para Viçosa está no decreto qne se se
guiu ao da remoção, pondo em disponibili.
daue o mesmo juiz, por não ter assumillo
a8~1l3.S funcç'ões dentro elo prazo legal.
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o SR. EUCLIDES MALTA - Porque resolveu
não seguir; não tenho culpa disso.

O SR. MANOEL DUARTE d{L um api1rte.

O SR. EUCLIDES MALTA - Mas ella peliu
de accordo COI11 o Dl'. Miguel Novaes.

O SR. B. DF. MENDnNçA. SOBRINHo-Deve·
ria seguir quem tinha a comciencia, como o
Dl'. Helvecio, de que era. inamovivel na sua
cadei ra de juiz de direito? !

O SR. EUCLIDES MALTA - l\'ras, si eUe pe·
dira. .

O SR. B. DE MENDONÇA SOBRINHo-Nunca,
nunca!

O SR. EUCLIDES MALTA -:- Sempre, sempre
e sempre.

O SR. B. DE MENDONÇA SOBRINHO - E'
urna lnverdade. Está na propl'ia consciencia
do V. Ex ...

O SR. EUCLIDES MALTA - Ioverdade é o
que V. Ex. está dizendo.

O SR. B. DE MENDONÇA SOBRINHO- .••
está na. propria consciencia de V. Ex. que
isto chega a ser uma falsidade.

O SR. EUCLIDES MALTA-Falsidade é o quo
V. Ex. está dizendo.

a SR. PRESIDENTE-A discussão não póde
continuar nestes termos. PeçJ ao orador
para. se dirigir {L Mesa, afim de evitar os
dialogos que não são permittidos pelo Regi
mento.

O SR. B. DE MENDONÇA SOBRINHO - Em
um Estado, {lm que, corno acabei de dizer,
11111 pacieotc munido de um habeas-col'Pus é
obrigado a saltir pela porta da cosinlIae niLo
pela porta principal do tribunal, não' é p.tra
a~mirar que um juiz de direito seja l'el110
vldo, declarando-se no decreto de remoção
que o governador assim pl'ocedia. por motivo
de um pedido!

:'lo Estado de Alagoas. Sr. Pre8idento,
nada hl. p1.ra admirar, nada ha pua surpre
hende:" pa,ra fazer corar os prJprios frades
de pedra. que ornamentam os n)ssos cdes,
J.~ nossl.S esquinas.

,\ppollo para <lo consciencia de V. Ex.
a SR. EUCLIDES MALTA - E ell faço o

mesmo appello pa.ra a consciencia do V. Ex:
a SR. PRESIDENTp.-Peço i\O orador que se

dirijl. d Me~B. O, dialo;ds são pl'olJiIJidos
pelo Regimento.

O SR. R. DE MENDO"lÇA SOBRINIIo-Peçu a
V. Ex. que me indique o meio do atirar a
V. E:c ao accu~a.çÕ3S que estou 1'\Zondo ao
meu honradJ comp,1nheiro de r,)presentaç'io !
(kiso) .

Sell:J.do Y. I1

Seria uma inju'ltiça e V. Ex. h1. de da. r
licença para que desobedeçel. neste momento,
ainela com o Regimento em punh.o, afim de
não pratica.r uma injus'içJ..

Nega o meu h)lll'ado cullega de represen·
tação q U8 ti vesse removiio os juizes substi·
tutos, ma.dstrados que, nos termos da Con
stitn,ção Estadual devem ser nomeados pe~o
per iodo p1'óciso de quatro aonüs.

a SIL Eocr,WRS MALTA-pJdem SJr rem)
vidos.

o SR. MANOEL DUARTE-Não senhor.

a SR. B. DE MENDOW'A SOBRINHO - Onda
V. Ex. encontra seme(ha.nte dispooitivo na.
Constituição Estadual?

O SR. EUCLIDES MALTA - O Sr. Gabino
Bezoul'o removeu.

O SR. B. DE MENDONÇA SOBRINBO - Ah !
Sr. Presidente, ahi está como o nobro Sena
dor 130 justifica.. S. Ex. justifica uma incon
stitucionalidade com outra. incoostitucionali
dade, uma illegalidade com outl'a illega.li
dade, uma vioJencia com outra Vfolencia,um
absurdo com outro absurdo.

O SR. EUCLIDES MALTA-Removi, porque
pódom ser removidos.

O SR. B. DE MENDO"lÇA SOBRINHO - Eis,
Sr. Presidente, a defdsa que S. Ex. póJe
produzir' perante o Senado, a defesa que as
senta na verdade o na justiça dos factos,
jimais S, Ex, poderá. prod uzlr.

O SR. EUCLIDES MALT.\ - V. Ex. não diz a
verdadeira caUSl disto.

O SR. B. DE MENDO"lCA SOBRr'\1I0 - O
que quer V. Ex. flUO eu fliga?

O SR. EUCLIIlES MALTA-A causa disto.

O SP... B. DE MENDO"lC.\ SuBRINHO - Disto.
o que'l DOisa ramoção.- ..

O SR. EUCLIDES MALTA-Sim.
O SR. B. DE MENDON"A SOBRINHO - ...

desto de'reto, q ne dectarou magistrados em
di.,ponibilidade, deste decreto que removeu
ma.gistrados ?

V. Ex. responda a si mesmo. Não póde
esperal' respJsta do minhl. parte.

O SR. EccLIDESi\L\LTA-V. Ex. pódr. dize!'
o que quizo!'. Pa1':J. mim é indiffel'l'nte.

O SR. H. fiE MENDONC:A SORRINIIO - Eis
alii, SI'. Presilente, é iõdilferente ao nobre
Senador que ou diga tudo pGl'ante o Senal0 !
Mas,sa.be V. Ex., Sr. Presidente, porque é
i~so indifferente? Porq uo S. Ex. dorme
tranq uillo ...

O SR. EUCLIDES MALT.'" - P()I'f\~itllnrnte,
graças a Dous.

6
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O SR. B. DE: ~[8NO"N('.'I. SOnRli\Hü - Um
Sil1111la.oro de puL!')I' logisÍatívo qlle se reune
auou dmOnL! LluI';).nte dous m,nes.

o SR.. n. nf MEr-IDON"'\ SODRINIJO-V. Ex.
não p61e iis:tr do Jesus ant,)1lt iacebat; não
:L\)['ov8ita :i detuza rl::\, ~na cans'1,.

Como dizia, Sr. Pt'll"iuonte, f\ffi ,\lago:l~
Diio flJ/'am sometlte feitas i'omoções u'' ma·
!!istl'a.tus; foram I"'atie<tdos ados pernichsos,
fui pr-atiC"'d,(h urna, seele.le actos que o Se
nado v,ti se a,lmiJ'i1r de ','[,l'. rlcslJllrolada. em
sua pr,'Sm1(:::\,.

l\ntrs rll~ o fiEf'\'. mostrarei ao Senado si
c·tIol! nlio supp:imillo. ,l(~ Lccto, o l')0c!8r
Legislativo, !li' 'ilinlra êerl'a.

O SR. Euel DES ~Lo\.LTA - E' U tempo mar
cado pe];L COIIsGituiçiLo.

O SI,. B. DE MENOO:\'ÇA SOBRfNHO - M[I,S,
pal'L que S3 l'eUIle es,,) sifllulael'o d,) poder
18gi,lativo? Pa.ra apprüv LI' t Iria serilJ de
aCGos, rl'Jcret )s, leis, ql!e o goveroi.\dol' faz
dUl'al1t,l\ l)S clez l11eZ2~ dn inten-a!lo de fUflc
ei(lnamljnto do CungTE'S,O, (1[" 1<111- aparte.)

Diz o meu cull'ég l Ul~ l'P]Jl't)St;ntaç<t() que o
puder Icgi~lativo po,:li:l. t'awlo. [;;' pI'eeiso
cl!'SC'lllllecer ,,~ pl'ioP-ipios cnnstitllciona8S, é
preciso n;1.0 tel' liLlo n,)s m;lstre3. é jlreeiso
tltZ8" uma idl~a muito Bsr,reit;, muito abourcl::\'
dos lell1'ls constitudO,J<ll'S ensi n:uios pelos
nuiorcs pulllicisG ,S para :1VeOI,ar perante o
Sené1do SP,IlJelhante PI'oposição.

~~lJ lec~bi uma dClcgaçii.o di) povo, que, não
podllntLi fallJl' i ar si. falia por meu j nter
medio, do meS'f'O modo que, por iot8r
1119Üio dos IUeus illustJ-es colLJgHs, faliam os
b::\,bir,ant.e3 do, div(JI".,os E~t:ldJS da. Rllllu
bl iea, e por i 11 teI'mo,lio tIe to cios nós fall::\' a
UlliltO BmZlleil'L. Nós não PQrl.8mos, porém,
fi1z 'r d08sas dele:,:tçõ3s sub-delegaçã, s, 1'01'
qUll ist,) seria. S~. Pl'o"üdon t,.), abastardar o
Pudei' Lllgbbcivo.

. Puis si nós nos m:1is simples negocias, nos
O SE. ~UCLlDES MALTA.::- SI n2ill o qne SC) nossos neg-'Jcios pllssoa0s-e V. ~x. li tes

escreve e verd:1de, ontao JeSlls (Uliem ia- te~temuolla, como tlô"tl,munh:.s s~o tudos
cebat. i,\!lllel!es ll lle me ouvem-quando cünsti-

O SR. B. DE i.VIENDO;'{ÇA SUBRINIID - Estl- \ tmmus um m'tilila,t:ti'io. co!ltiamo~ a elle
Yesse V. Ex. no logar de ChrisGo, pr::\,LeassA somen t13 os polei',"", llue damos em nossas

o SR. B. DE ~,IENDON:A S"'BRINIlO -, .. a V, Ex. as Lcões do Divino :Ylestre e eu mA
o sumno solto, pensanl0 que, jámais. em tem- calari:.\- .

po algum, a Cunstituição Fedaral nnha ap- 0-"d' :-OR. EUCLlDE, ~'[ALTA -Hei de procnr::Ll'
pllea~ o I'eme !O que estes fô1etos estã, eXl- imlta,'-o.
gindo, eSl,ão pedIndo, estão r8elamaudo e
dêtermillando.

O SR. EUCLIDES MALTA-"lão faço qn:stão
de posição politiea ou qu,llquer OUr,r::L. SUl!
inteiramente despi.io disto.

O SR. B. DE MENDON('A SOBRINlIO - Não
quero dis"utir ~i faz on' niio qn,·st:',o. PaI''''
que? Q \le utilidade pOclf~ é1d v ir disto ;co So
nado? Mais utilirlad1 advirâ d<L r!is~nssão
que estou fazendo dos nf'goei03 do Estauo em
tltee da feder ',çio brazi léira_

Pensa o Senado que o meu col!e"a de ]'e-
presentaç'Iío, o Sr. EncliLies ~Ii1!t,é1. se rlnleve O SR. EUCLIDES .\IALTA - L<i existe elle
ahi, que outras violeneias e maiore,~ nilo pra· eum os dous r:truos : S'~nado e Camô1ra.
ticou?

Jornaes offlciaes do Estado alri estio di- 1 O SR. 8. DS MI';NflONI:A SOBRINHO - Não,
zendo. SI'. Pre~idcntc, em Ala"ôas !lio 8xistll Pouel'

Pens;), V. Ex" Sr. Pr8si,4en te, pensam Legislat,b-o. c.

os nobréls, S.lillladorm. qne o seu irmiío não O Sr.. EUCLIlJE,~ .\I.\f,TA - O que existe
lhe,~ae segUIndo ~s peg'adasl . . então 'I

Nao ha quem nao s<1llla qU8 uma Jnl~onstl'
tucioea!id::vle encol'aja p::tra pr:Ltblr olül'a,
não Ira qnem não saiba qlln uma ille"alidarle
arr:1st-L ontl'a illegalidade, q lW um abSllrdu
provuca outro ab~uI·do.

O SR. EUCLIDES MALTA-Lei está tlIllo em
paz.

O Slt. B. DE MENDONC.'- S08RINII ) -O irmão
de S. Ex., no governo ;10 EsL\do. te 11 c;eiluido
o mesmo caminho de s. E~. nas, L scl'i8 de
verdadeiros <lctos pouc,o cle~ellte.-" p ,ucu 8011
stitncilmaes. que tenh,) traz'idu ;1.0 cunhe",i
men 1,Q do Senado.

Novas remoeüjs tom 1·8i1.0 e a.'(' m8"mo
demissô[}s de magistr:Luos ...

O SR. EUCLIDES MALTA-Quac8 '(

O SR. B. DE ME:\'DO;,{'('A SOBRINno - ..• 8
de lentes vitaliclos do LYceu.

O SR. EUCLIDES MALTA-Isto rui no go
verno do Sr. Manoel Duarte.

O SR. MANOEL DUARTE-)[io uemit-ti nino
guem.

O SR. EUCLIDES MALTA-O SI'. EIl7:ebio cie
Andrade '(

O SR. MANOEL DUARTE- Não fui demitticlo
(Trocam.se outros apades entre o S1'·. Eucli·
des JYIalta e Manoel Dtwrte. O S". P"esl:
dente l'eclama attençi'ío.)
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o §r Pre!!!iiden te-A ordem do dia
cunsti1 apen:ts ele voCações; e, nãu ha vendo
nUrDero legétl, vou levantn.r n. sessão, desig-

um in.jjgnu o bOlLlem que viesse, aqui dizer
fJ.cecias,· ellllllciar fao "asias.

O Senado vae ver si é ou não verdil.fle o
que digo. Vou agol'a pl'úV,W o :tccertu
d;\s illll1has affil'mações.

O SI', Pn.E'lDENTv-Lembro a V. Ex:. que
a bOi'a está terminêLd a.

O SR, B. DE rvIEVDONCA SUl:Jl1.lNHO-Sr. Pl'e·
si~leIJco, ~f)U sentar-me' por hoje, não porque
nao eswJa pI'ep:ll'<ldo Pi:l.l';\ di~cutÍl' o as
SUIl,pto, mas poi'que nãn desejo abusar da
paclCl1cia dos meus ilJustI'es coilegas.

Antes de sentar-me Sr. Pre.·;jdente, lemo
brarei ao Senado um facto lJisturio que li
alhures.

O C;lt EUCLIDES MALTA - Apez::l.r do não
gostai' de llisto!',;t.

O Sr,. B. DE iV!ENDONl'A SOBRINHO - Con
tam qne Ptolomeu, qUr3rendo interprel,ar a
Biblia, reuniu setéll1tJ. sabios qUr3 alojou por
outcos taotos cJlllpal'timel1tos separados.
Cada um desses s"tenta :iabills estudou ,l,

Biblia e deu a slla kadClcç:1.o. Quandu sahi
ram düs 'lomparcimentos em que h<J.viam es
tétdo separarios uns dos outl'OS, confrontaram
se ;).s sue,.; respet:tlv:ls tl'a,lncções. TOúas
eri1ffi uniforme." to,jas er,un Uuaes.

Puis bem; eu creio qne o mesmo se d;lria
a rdpeito da situw:élo poliLica de Alagôas.
N:Io se l'eunem êI Qui nu Senêtdo da Republica
seten Ca lIumeo~, llIas apenas sessenl,a ú tras,
o nestê\ c~\sêl. uio b;t de C81'LO cumpartimoo LOS
bascantes para u'iojal' sep:.tradamente a todos
qne eswdassem a ,sitLl ,cão de) Alagô:Ls. Se
:lS,\Í1ll l1ude,,,o ;;\'[', eu n:\o nesl t:u',a :)Ill pedil'
:tu Seu:lIlu fh H.cl'ltlJlica 'Iue, i.-;oiadamoJJte,
nos úccupassemus. \~ad:1 um de nó.s, dess"L
commi:,s:i.u. Eô(.uulerto, quando cada \!lU de
nó, s 1,1Jisse de.,ses companimentos, tl'al'ia a
lU<.;sma ôentençJ. contl'i1 a actuu'1 situaçã,o de
Alagôas, porque tanl.O estou certo da vel'dade
e da justiça do juizo qu', 1;entlo feito delIa no
Senado.

O SR. EUCLIDES MALTA-Amen.

O Sn. B. DE i.\'IENDoNI'A SOBR1NHO-O 1100
rado Senador', Sr. PresídJnte, ainda quer
fazr3r o jJa pcl de sac!rristão nesr.e momento
<laudo-me (/jnéH.

O SR. AL13F.RTO GONÇALVES - E' porque
deseja que assim seja.

pfOCUI'açÕI'S, e "i q neremos fjUe o mand;ltiJ oe
estenda mais, damos ao mesmo tempo ao
mantlatario poderes sufficieotes para su i)S: ~l,
belecer os conferidos nas mesmas lJI'(1CUl';tçues;
~i isto se dá no~ negocios mais call1esinhos da
vida social, corno (', que tcatando-se, do ne·
gocios de maior monta, dos íotDcesses rio
paiz, do, Illtere;;ses llos Estados, do.; intcccsses
da Federi'ção, onde nao existe est,t cbusula
de subst·" beleci mGn t,o \le nos,as de,l Io:ações,
nós a podemos subestabelecer cOilferindo taJs
direitos a outrem? ~

O SR. EUCLIDES MALTA - Entretan.w,
V. Ex, no Congres:3o t~m procedido mllitils
vezes deste lJIodo.

O SR. B. DE MENDON"A SODRI:'\HO - Pra
tende o nobre Senador argnmentar com os
factos do CongreRso Nacional.

O SR. EUCLIDES MALTA-Não preteurlo ar
gumentar com Cclusa alg·um;t.

O SR. B. DE ;'\'Ü:NDoNr;A SOBRINHO -' Não,
Sr. Presidente, Deus no~ livre de tol.'

Seria o dia de maior tristeza aquelle em
que o Congresso Nacional :,e reUOIsse só
mente, exclusivameme, pal'<l appl'ovar as
lei~ que duraote o intelTegno pal'!amental'
fo,sem decretadas pelo Pod,-r f!xecu Li vo da
Republica. O Cungresso que assim proce
desoe jámais poderia funccionar; ella mere
ceria o me mo tratamento que deu Cl'oll1well
ao parlamento da Inglaterra e Luiz XIV ao
par'lamento de PaI·is. Não sf'l'ia, S1', Presi·
d$)nte, Cungresso, a llSsem bl 1311. que têLl fizesse.
seria uma reunião lle inepto>, seria uma
reullIão de homens que riaval11 a pt'ova mêllS
Holemne de que lli.\O si1blcul1 respeit:u os
compromissos tomados com os seus e!r'i t ol'es.

O Congl'esso da [V:pnblic<L - ju:,tiça sn lhe
faça - não tem feito delegaçõeô . ao Poder
Executivo; tom, nos termo) da Constituk'io,
dado ao PodeI' Exacutivo alguma, 11 utoI'iza
ÇÕêS em materia que quasi sempl'e elIe uão
póde, sem a compartlção do Executivo, legis
lar, estab,·lecenuo, ne~ses casú~ üs normas a
que o poder legislativo se deve limitor.

O que se faz no Estado de Alétuo:ts é cou,:,,'
differente Lá o Congre.'l o não °rl:L aucturi
sa<;ões.
. Quer V" Ex. Sr. PI'esidente, saher o que

la occono em relaçãu a este PO'ltO '?
Em Alago:Ls, o Congresso fUllcciona duran

te doiB mezes, e, q u[Lnuo encel'ru' as S8I'SÕOS,

quanJ.o se suppõem reuhada:, as port;ls da Ca
mara e ,lo Senado, a!li penull'u, Ú Guverna
dor du Estado e iegUa Dão como Poder Exo
eutivo, porque a sua missao cUllsiste em
exccuta,l' as Il~is, mas em nOllle do 1-'0 .tI' Le
gisla uvo.

Não estou dizendo invel'dades. Mais ele
uma vez tenho uito desta tribuna que seria
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nando para ot•dem do di~ dll. sossiio scgninto 
o. mosm~ d~ do bojo, i1to é: 

' Votação, em diseu8sãu unlca, do ucto do 
Prefoito do Di•trioto F<ldor~ti tL ro• >inçi•o do 
Cons()lho ~hmlcip:tl, fJIIO inclua n:L disposição 
dn I• porto do art, 22 do deoroto n, 98, dt1 
3 do novflmbro do 1808, o:~ pl'Jfe.ssnrc.'l•'n.lhe· 
d rl\.tlcoHJUO no n.nno nntcrlot• 1t promulgação 
doRso 1!ocroto f'll~Livca:mm cm cxoJ•ciclo e 
mais t:Lrde so tol'naram ofTectl \'OS; 

VoiaQ~O. om aa •liiCUSiiãO, da proposit;ão da 
Ca•nara. dos Ocput.'ltlos n. 15, do 100., auto· 
,.i,ando o Pr<,idonto do ltopubllca" ooncrnlor 
11m anun.do liconca., com t.odos os vonclmon· 
tO<, no 11r, Fmnoisoo llroullo Peroh•a, lento 
da f'oculdndo do A!odJolno da Bahla : 
'· Vot!lc;ão, am 3• discussão, da. propoaiçiio d11 
Cnmnrado! Doputado!, n. 29 de 1001, anto
rlznndo o Presidente do ltepubllca a obrir no 
1\llnlotorlo da JuHtlça e Negocias Interiores o 
crodito oxtrnordin~rlo de I: 19i$754 para Pll.· 
gamonto do ordenado que compet.e ao secre· 
~nrio apoaJntado do Faculdade do Direito de 
s. Paulo Dr. Andl'é Dias dn Aguiar, no po· 
J'iot!o de O tio julho n ~~ tio novemh o do 
1903, 

l.ovanta.·:'ll! a ROf!sü.o :t I hor.t 11 40 minutos 
dn t:u•do. 
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I'l't:sidtmr.ill tlos Sr.ç, J, c,rrunrlcr (/11 Sem·~· 
lt11'i(J) c Afb,•rtn f:IJnroli!r.~ (!u s,•rl'llll!rill) 

A'· mola ho1•n. •lopois dtl molu-dil~ a.brO·HO 

beiro, Vnz de Mollo, Bunno nrandfto, Lopos 
Chaves, Alfredo giJis, Ut•bano do noun•a. 
Rodrlguos .lordlm, .lo!Lqulm ~llu·tioho, Brn· 
zlllo da Luz, llorcilio Luz o Rn.mlrn Bar· 
oollos (32), 

E' li1l!L, poNta em lllscussão o som dnl.1:1.to 
a.pprovad:~ a neta da scs.o1ão nntorlot', 

•• t•h•. ~o fiiec~r·ot":l.rin, Aorvlado 
de Jn, d:t ~~ontll. 1lo RPglliDte 

Officlo tlo H1•. ·Dr. Alvaro de Assis Osorlo 
Mendcm, de l do moz fln1lo, confirmRnllo o 
sou tologrammn tia mos ma dota, pelo q uoi 
communlcon ha.vor nesumlrlo a tu.lmlnlstra
ção do Estado do Plauhy, dopols do haver 
prestado, pm•anto a Camara LogisitLtim, o 
compl'omisso Jcgnl o renunciando o mn.ndn.· 
to de Sen~tdor Fedtwnl polo mesmo Eatadu, 
- Inteirado, 

O Jiilt•, A, A:r.ere<lo, Rupplont., 
servindo do 20 ROCl'OtaJ•io, lt1 o11 sogulntos 

I'ARF.CEJtEIJ 

N. III- 1Un4 

Pnr~ omlttir sou pnrecer, foi prosente ~ 
Commlsaiio de Marinha o Ouerr. a propo· 
siçlio da Camara dos Deputados n, 37, do 
eorronto ao no, quo auto1•iza o Prosl1lonto drL 
ltopuhllca IL conceder ao llr, José Nnhuro 
Noiva, auditor do guerra do I• dlstrlooo 
mlllt.:w, Ulll nnno de licença., snm vonci
monto~. para trat.a.r do sou lntflro.1!'m pai'· 
ticulat• ondo lho convlet•, 

o. sessilo, n quo concorrem os Srs. Souatlores 
J. L!\1tunda., Alborto nonçalvoa. Costa. Aze
vedo, .Jono.t.hna PolrQS&, Pll'cl fl,orrolra, 
Joii.o Cordeiro, Goma. e Mollo, Almeido Bar· 
nt.o, Euclidos Malta, A!anool Du>rte, B, do 
r.iondonço Sobrinho, Martinho Oot•ccz,Arthur 
Rios, Cioto Nunes, Louronço Baptlsto, Lanro 
~od1·t1, Follelano Ponnn., Fran(•h1co GJycorio, 
·Joaqtlim tio ~ouza, Metelio, A .. Azoro<lo, 
IJustovo Ricbnrti, J1elippe ~l'itlmldt. e .Julio 
Jo'rDt.n ~~~). 

Doixam de comparocor. r•om '""'"' 1mrli· 
clpodo, o• Srs, .Piuhelru ~laol1ado, l'orrolrn 
tJho.voa, 'l'hflmnz Dolfhw, l'aos do CiLrvalho, 
.Justo Chormont, ~lanooJ H:Lratu., Gomes do 
Caatro, Hoirort V loira, Henedioto Lei to, N'o· 
guelra Po.rano.gU!t, .Josó Bornartlo, Pmlro 
Volho, AiVIIt'o ~Inchado, ltos11 o Silvo, liOr· 

A Commlssão, nüo tmulo, a.him d1~ Pt'Opu· 
siç1io da Camara e do ro~nerimonto do ln· 
lorcssndo, nonhum outro documonlo por 
ondo pu1e•so ,iolgar do opportunldade ou 
nio de oer autcrisada a conccSBilo da lioonça 
requerido, ma• imo traltlndo·•• do auditor 
do guerra de um tllstricto ontlo 01~1o pro· 
sentomonto rounidos muitos corpos do O<cr· 
oito nacional, solloltnn a t•c;pelto infot•onn
ç11os do St•, Minillro da nuor.•a, ~no "' 
prer~tou, om officlo do 1 do corl'ento mmt.. 

A' 'ft3tt\ doR termo:~ do~t.a.~ Inrorrnaçüos, o 
att.ondontlo 1L "lrcumst~noia do que a cnn· 
c11Ssiio d:~ 1\cnn~& solicitada nenhum onus 
t1•az piirn. o 'l'lmsouro, por ser smn "encl
montos, é a Comtnl!81iO de porecar ~uo sru~ 
occeita pelo ii<lnndo a propcalçii•J n, 37 tlt\ 
Camat•ado,< floplltados, 

cuiauo Haotloira. Olympio Campo•, c.clho Sala ti•• Comml,.~a<, 3 de agosto 4o 1004, 
o campoa, \'lr~U\o Un.ma.zlo, Ruy llo.rbos3., -Aimeirlti.Dt~rrelo, - Felippe Scllimitll.-
1 q.uolr!L Llm~l, ~IILrtlns 1'm•t•og, lh.r:~.ta. JU.Julio F,•nta (voncltlo), - lJur~o tio Llllftuiu, 

•. 'I ,t, . 
I J . 
' 
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PROl'OIUC:ÃO DA C,\~tloiL,\ DOS TlEt•U'l',\001:11 
N. il7, DE JOQ,f, o\ CJUJ~ SI~ n,RI•'i~ltE O 1'.\ftt.: .. 
CB:It SUI'I\A • 

O Congresso Nacional resolvo : 
Artigo unico. Fic-.n. o Prosldcmto da Ropu .. 

blicn. aut•Jriza.do a concudel' no Dr •. los~; Na
buco Neiva., autlitor de gucrrn. do 1° distrlcto 
militar, licon~·a, JlOl' um anno, aem venci
mentos, pu.ra. firlttur de nt'goclos do seu in. 
terca1.!e particular o onde lho convier; rovo .. 
godas as di•poolçilllH em contrario. 

Coma r• doa Deputado,, iS do julho do !901. 
--/<'.,de Paul" O. G,#nwi'I'ZtJ3, Proaldento.
.l!tmo::l de Alencar Guúna,·cfc.~, 1° Socrotario. 
-Joa~1âm de Lílllft Pi1•c.t Fdrrcii'IJ, .Cu Se. 
creta.rio, sol·viadodo z•.- A lmpt•imlr. 

N. I i~- IU04 

m~ oxpt•essa no at•l, 87, § 4", <1• Ccuotituiçiio 
Fttderat e uo.loi n. 2,556, do 20 do setembro 
do 187-1, com a, mudiftoaçõo• ostabolccldas 
no t>rt, 3•d•Iel n. ~\1 .1, do 30 du janeiro 
do 1802. · 

Pa.t•n.gra.pho unhm. Contloún. om vigor o 
pa.ragrapho unlco do art. ~ o o a.rt. 311 da. lui 
n. 304, do O do outubro do 1800. • 

Art. a.o Emqun.nto n:1o li1r oxor.utado o 
sorteio militar, o tompo do sarvlço p:n-a os 
voJuot:tl'ios sOl'á. do troa a.noos, podendo o 
ong;t.Jamunto dos 'lUD tiverem concluldo 
CS3e tampa do sor\•iço t.or logtn• por mais 
tio um~ voz c pot· tempo nunca. mcoot• do 
tms a.nnos. . 

:.rt. 4." As pt•aç .. <iUO, findo o sou tempo 
do serviço, conUnu&rcm sem intcr•·up~ão nas 
fileira.:; com on:.ta.j'l.monto por r.rus a.nuo.i,JJC\~J 
mono~!, tcrã.o dh•oito ü. impol'LiLDcia. cm •h. 
nheiro du.!:lpot;aa de fMdalncntofliiO _soabonu.tu 
~ra.tultRrnonto n.os recrutas no oosmo, o hem 
asalm ~ gl'lltiftcaçftO diarla do 250 t'éls, o•li· 

A' Commi,üo do Mnriuba o Guot•ra foi pulada naloi o. 217, do 15 de dozomuro 
presento, uftm de Interpor parecer, a pro. do lôU4. 
posiçiLD da Cama'" dos Ueputados o •. 64, do Art. 5,' As ox·praç"' quo do no•o oo nll•· 
1901, que ftxa as lorçns de torra para o exer. tarem com oogajamcnto ou rooog•J•monto 
cicio de 1005. por tros anno•., tcriio dlt~lto 11• poças do 

A commissiio, tondo -vorUlcado, pelo estudo t'iLl·damento que 110 abonam a.o.s l'O~rut.as no 
a que. precedeu, acltar.se a propoaiçiio do nn~l~o,g;atuitamontu, e tL grattftcaçno dlarl' 
accordo, ailo só corn a lei nctunl, ma.st!l.mbem de.250 rei!. · 
com· a proposta do Governo com pequenas .\rt. o. O Govo:•oo proyldonclará pora 
mcdidcaçõos oxoepçilo Ceita ao dlspoelllvo do que 0118 colonl•• milhares SOJ&mconvoolcnto· 
~ 2' de art.'l', que m~nd.,uspeuder us ma. monto tocallzodllS .. pl'lças que o dooeJ.rom 
trlculas nos oocolns preparatorlcaede tactica Q!Jandu rore01 cxcuSllB ola •orvlço por oooolu
o o•tno~o do occordo com a modlda·or. upr..: sao do totopo, garantiodo-llll na posao do• rc· 
sent:ld&, ti de parecer que a proplslçlo catá pcct~VO!ll~tea. . ,, 
no caso do sot• opprovaJa pelo iieo&~o; AtI. 7. O Mtnislot.o d• Guerra terá )tm 

l'Ogistro tios volunta.rloa, segundo O$ Estado~ 
· Sala dn' Commlsiões, 4 do ogcató de 1004, ando loobam vot•lficado praça, para o ftm 
~Almcitla Btu•rcto.-Julio ~ora.-F. 8cJ&. do dcduzlr·so tlo contlogoote a. sor Hortoado 
mitlil,-BaJ•tfG do Lada1·io. em· cada E~tu.do (Constituicã.o, art. 87 c 

rnoroosu;Xo U,\. CA)I.\IU nos DI~PUT,\.DOS, 
N. 6<6, DE 1904, ,\. QUJ:: ~t: UE'Ftml:l O 1'.\. .. 
Rt!CER SUJ•R.\. 

O Congrosao Nacional úect•cl~: 
At•t. t.n .\s forças tlc te1•ra par1L o C1orcj. 

elo de 1905, conslariio: . 
S I,' Dos omclooa das dllfot'OD tos classes do 

oxorclto, 
~ 2.• Dos ll.Cluaes olumnos das escolas mi· 

li taras, ficando till'lponsas as mu.tl'iculo.s nns 
cscolns propllratortal! e do tactlca·, 

~ 3," Do ~8.160 prnQM do prol, dlatl·l
lJulúos do nccordo com o orgaolzoçilo om 
vlgot•, IUJ quaua poderão sor olovadus ao 
dobl'o ou mo.hl, om circumatancialj oztraot·
dlnarlas. 

Art • .:.!, 0 Al!l pl'IÇII.S a. CJ.!IO se ruroro o§ So 
·do nrllgo antocc~cntc sot•ao nblldas pol~ l~r-

sou; paragrapbos) u nutttot•o daquollo• volun. 
tat•Jos, 

Art. 8.' R •vog,•m·sc na dlspoeiçües om coo. 
trarlo. 

Camora dos OopuladoH, 30 do jullto de 1904. 
-F. do Pttula O, Guimartftl-1, Pl'OI:Iideotu~-· 
Jla"od do Alencar Guimart1ds, 1° SocJ.·etario, 
-J. lVaJidcrldy da .1/e~douç~t, 3a Secretario, 
servindo do segundo, 

Pl'oposta do Got!c71'110 

St·•· ~!ombros do Congresso NaclontLI
Em cumvt•unento do p1.-ocoi~ coastltuciona.l, 
•prosonto•vos a sogulnto proposta: 

.t\t't, 1.• As forc•• do torra para o oxorci-
cio do 1005 constarão: , 

§ l.' Dos olllclue• das di IToron l.esclasses 
tio exercito, 
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~ 2, 0 lJG;;l alumno~ tia:'! E~tlolas Mllltarns 

at~ Suo pr:u;,.'l. 
N. 113 - 1004 

§ 3, 0 !lO 28, l!iO !ll'ilQ!Lri dí' )ll'Ot,tlJ~tt•ihuithVI 
do llCCOI'dO ~0111 ~~ Ol'l·tllllinf:rio Offi Vig'OI', ILS 
qunos poderao Slll' olovall:~~ ao dohru uu mais 
um circumst!~nuias extt•aoJ•tlirttu•in!l, 

~\rt. ~." l~stas pr·u.ç~as :!OL'tLO oiJtlJt~s pelrL 
fôrmn. oxpre::sa no ;u•t,, A7, ::;i 4a, dtt CunsLi· 
tuiçfw o O:L loi n. ~.j5ü, do :.!G tln :-~et.ombt•o 
tle 1"74, com ns mo!ltllc.'lt'ÜU:J ost Lbolcc!tlml 
nos arts. ·311 o 411 da lo! n .' HH A, tlo 30 Un 
j!Lneiro do 1802, conLinn:tntlo em Vigot' o 
pa.mgt·apho umco tio nrt. ~~~o o !Ll'&. su tlu. 
Joi o. 3U·I, d.1 U do outuUt•o do 18011. 

A' Cmn111l.~sfio do Mnrinh!t n Ouea•t·:~ JOi 
:mLmotLitlo 11111 l't!qnoJ•imontu dt! U •. Juliotn. 
Dolnltllll'tl, pedindu·lhu su,IILill cuncodido, o 
mo lo toõn!Lio u montupio tlmx:ulu~ pulo sou 
l'allocitlo it•mii.o, o c:~pltfi.o do nmt• o guorra. 
HoüJ•Jgo Antuniu Dei!LIIIiLI'tl, 

.lunt"ll !L JlOticionat•i:t, lll'llmdo paios Sr::~. 
almh•ant.es AJ•thu1' .ltv•egtmy o Curlot~ l~t·o· 
dm·ion riu Noa•,,nlm, vicm·nlmiruntu Julio 
cr~:-~at• do :.IOI'onlm o contrll·lLimlra.ntn .Joio 
Justino do PJ•uorll;a, um documunLo :Lttes 
tantlo sor• oii!L lL unlm~ lt•nüi so!Loh•a do fltl· 
lccitlo CI.Lpltiio du mat• o gum•t•u. Rodt•igo An• 
tunio UU:Iamat•o, to!' vivHio sclll!li'o I!IL cum~ 
JHOhÍIL dm~&01 {IUl' ollu aJIItlUIILiUJa. O :SIIl:l
tonttuJa.. 

Art. :1." ~mqunnto não J'tJ: nxocul.tttlo u 
SOrteio militLLI', O lollnlllU tJo 8lli'ViÇO )ltli'IL US 
voluntario:~ sot•á. do troa aonos, puciumlo o 
coga.i unonto do:s cJUo tlvm•om conulultlu er~su 
tom po do I!Ot'Yiço tu r lo~u.t• pu r mais do mmL 
rcz o pol'. tompo nuntm, mono!' do trus :umus 

Art •• •1. 0 A~ prac:~!-1 flUO, findo o seu tflmpo 
do sm•vi~;o, cominu.tn•om som in&o!'I'Upcão n;~~ 
tllcims, cum on~-ti~J•uuontu pot• h•ot~ anoo1.1, 
pelo monos, torii.o dn·oJto :t impot·tancm em 
dlnhol!•o das poças Uo Jin·daruonto quo so 
n.llan:Lm gi•a:.uu.amonto aos t•oarutai'J uo on, 
sino, o bem assim :l ~:~t•atiUcn.~·fl.u dlnt•!IL tlt' 
250 t•óls, estipulada fliL !ui 11. ~47, do J[i de 
dozomllt•o do 11:1!..14, 

Al't, 5. 0 As ex-praças tlltO Jc novo so nlis .. 
tai'Om com oogaju.cnuntu ou rnongaju.munto 
pot• trcs a.nnos tui'ÜO tliroitu ll iluput'tl\nchL 
em tlinhoit•u tlus puc;m1 do lhrclamontu qu., 
ao abuuu.m aos l'ocrut:ui, gr;nuit!Lmonto, no 
ensino o :t gr<LtiUcu.çào d1U.t'iiL du :.!50 t•êis. 

Al't. G." O Guvut•no PI'O\'Ü.iuncÍILI'Ii p!\m 
qu~ nas culuni:~~ mtlit:~ro~ IH~am couvonwn .. 
tomonto loc1Llitadas u~ p1·nças quo o dusuja· 
t•om quando làrorn oxousas tlo soa•viço po1• 
conclusão do tempo, gtU'Itn&imJo .. u.s n" possu 
dos t·uspl.loti vos lt• to .':I. 

Ar;. 7 ,ll u ~llulstm•io tht Guot•ra t.or!1. um 
l'Ogistt•o dos vuluntu.t•iwl, sog-uudo os lüuu.dus 
onuo \onh~m vo•·JIIca,Jo pl'IIQ•, par• o Um do 
dot.luzir·ae ILDnualmonto tio con~lngonLo a. 
:;or sorteado om cada Estu.du (Cunstltuii;U.o, 
art. 87 u seus p!U'Ilgl'u.phus) u 1\Utnot·o diL· 
quullos vuluotarios. 

Art. ~.u O Guvut·no uoimal'll a. orcaçii.u do 
. tiro tmclunal, instiLuiurlu pl'umioa · pel!ttnlo.
rlos o moda.lhu.s do distiucr;iio pu.t·•~ t~crum 
coot'm•idos anmmlmunto, cm cuucun10 tio· 
lomnu, aos mulhurus Mit•adoJ'oS, tlcduzlndo·IIO 
oppot•tUO!LIDUOtU tit~ YoJrb:L - IIISt.'IICt;Ü.U IUi· 
lit:.~l'-du Ol'•,'ft.IUOOLO tlu ,\liuh:ltOt'iO d;~ Uum•m, 
a impul'taucm que t'tll' nuces~">o.rlu. •L roallz:L~ 
çiiu desse tiOrvJQu. 

Art. 0, 0 Jluvng:~m-so a~ disposlçüea om 
cuntt'ILI'io. 

.JnntnLI mais unm cOI'tillilu do 'l'hcaonro, 
pula (jlliLI HU \'IJ\'iliCil. quo i~ SlljlfiJiCiLilt.U 1'0• 
C•Jiw tios coi't'l~l'l JllllJtico.s a tmporttLOCiiL 
ll!Oil~itl du i1~iJU1 tjllll 1110 tluiXOil ."iOU 1\A.llB· 
uidu pau, o oltol'u tltJ o!qu:ult·t~ rol'ot•ma.do Ito· 
tii'Jgu Antonio Dolu.mare. 

ConsidlH1LOdo que a puticionr~t·itt, filha. o 
irmã do LenumertLos Hfli'Vtdorot~ du. pa.r.rlt~., 
11iLo 110 ·putierá miLnter com :~ inslgnillca.ntl:l 
tjuuntiu. do 50$ mousaos; 

Cow:litleru.ndo que eiln, soltoirn, tovo a 
inlblicidado tio perdei' todas a..-; petilloas quo :~ 
podlim1 ampiU'iLl', so u.dm hujo HJUI prutucçii.o 
e quo t~ó pot• isso rocorro ao ... podorolJ pu .. 
Llhcos, putiiudu quu a. IU'Otttiam paa·u. niio tiO 
vm· na. uecUIISitludo do etlmul:tr pa,t':L mu.ntot'· 
~o hun~ttLm:~nto ; 

CumlldOl'tt.ndo i~lnd:L I{UO o decreto n. nos, 
tiO ~t:l do ~~~usto do 11:1\JU, roi!HI vu 11 concossü.o 
tiO lniJOtuptu, IIU !iOII lL!'L. JU, till fUillÍILIUento 
tl protonçau Uu. suppliciLDto, lncluludu-a. na 
numoro tios hm•d.lil'Otl uo seus lrmii.otl ; 

~~ Couuuissão t•usoJvo apl'o~ontar 1t consi· 
tlora(,•ã.u du :Stmudo o sogui n tu 

l'Jl.O,JI:!CTO 

N. I :I - IOU•l 

~\!·Ligo unico. Jo;' cuncudido a 1.1. Julieta 
Doiamu.l'o, t~mctuu.nto tluiLoh•:J., o montopio 
duha~do pol' suu l'u.llocidu li·miLo, o cu.piLão 
tio mar e ~um·t•u. ltodt•igo Autonio IJolu.mu.ro, 
sum pt·ojuizu tio quu já. poa·cobo dos cuft•os 
llULlicos i I'UVO~adu.~ u:i dlspo:;i~·ÕOS 0111 COO• 
tra1·iu. 

S1~ln drts Commlsaüus, 4 do ago.,lo tio 1004. 
-JltmtJHirl JJarl'eto,-lJru•t'fo 1/c Lflflai-io,-
-Jo'dipprr Schimitlt,-,lfleio Ji~·ota • 

JUo do ,Jnnolt•o, !i do m!Lio !lo l\.10·1,-Fl'tW· 
cisco do Paul11 Rwlriyucil Alllt.'il, 

A' Comlnlst~:'to do I~lnu.nçu.~ foi pt'á.sento o 
t'Otilltlrimtlntu do U •• Juliml~ tio Lrum~ro, ptl
uhillo ao Soutulu tJUO lho conceda. o dh•oito ;L 
poroopçü.o do melo Holtlo o muntopio tio ttno 
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gosava. sua fuilecida mãe por morte de seu
filho, capitão de ma.r Q inlerril Rodi'i (Y,) de
LQ, m!J.l'G. ,~ '"

A p1lticionill'i:1. p'l'c'lbe o mi)nte~io r[Ll() lhe
COLlbe por mort.e d' 'iGil p:te, chef\:J de 88(PLl
drJ, refoPlnado. n(~( p ~r~eoenr1u 1110io 8ulfto
pOl' hiwBi' ,Jell pc,) fJ.llecido antlés r1it lei
11. 471, de 1 rIr agust,) dD ];391, llGe esten 'eu
este Úl,VOl' ,1 ai'c:JiLdfl. nitciOlli.Ll.

O Seni1dn pàdc, em sua sJ,bed.uria, con ié8,.ler
ti, ~UpjjL\Cclllt.." r18scHod8f.! t8 de UiUit fi\lllííia
toda ele militilres, u favor pedido.

A ComrnissãJ, p rêm, nlio eacontl'oll nas
lei disp';sições qile a aLltoi'iz8t11 ;; SJ l11atJII~js·
tal' pula peetenção da suppllcclnte.

Sala das Commissõe~, 8 de jul[u dl~ lalH.
- Feliciano Penna.- P,'8si,Jonte.- Urúano
de Go~:vêa. l'eL\i;ol'. -Paes de Carvalho. -.'1.1
varo J[achado,- Benedido Leile.- , imo
pl'imir.

0. Sr. -qosta.Azevedo (') -SI'.
PreSIdente, nao desejO aV01Llllli1r os motivos
prlos quaes o povo b:azileit'o, em geral, se
acha 118Scootente com o gJverno d" Rilpl
bLica, e assim daixMei de dM somb1'as ás
sceui.LS que se prujectêtm no Est,dJ q113 re·
presento, rei :.tivameo'8 ád n06sas rtl!açõJs
com a Reput1lica. tiO Perú.

O puvo beaziieiro :iente-SJ rpi,I:l1onCe d,'s
gostoso porque nio ve cl,l parce 110 "'Ove1'UO
da Republi,:a nenhumi.L teilllencla d~ mino
rar os SoJ.!frilll8ntos 'lue o affllgem, vendo an·
tes avolumar· se o anuclw CoJffi que o go
verno maut0m o pI'upOSlCu ue lhe cr1rDoal' a
lib8l'dael8 e, cum el1<l, <L trLln!luiIlldc~de d,l fa
mllia bl'aziloi1'a, despl'ot'lgida.

TenclOnaVil hOll tom pÔl' som b~(l,s nrst3
qUi.Ldl'u, métS i1 leitOl';), ele um manit'c,-;'o pr,)
í't1sarnentc espailladu pela ciJaue, em que
S8 acon~elha, até o emprego de bumbas de
dyoamite e de outros l11ei08 ele se faze!' o
povo l'espeitaelo peli.Ls auturielClde'~ que exor·
bitam,induz-me a oão me pr0nUI1CiaL' ele mcJdo
a quo se pussa julg~lr que desejo qu.:: o povo
assim Pl'OCt1da pal'a rein vinUlcal' i.L Slla li
lJerrbde e o seu bem estar.

Sr. Presidente, o Amazonas sente, e pl'O
fundn.I11Bnte, q ua o governo Ui.L RepubliDJ, sa
esquecessG Ih llluntel' a palavrcl elada Cl.O
paiz em dÚCllrnento solenna, qual a men
sagem pl'esidl311Cial ao Congl'esso,

_O Governo não manGeve a. paLi:l.vl'il elada.,
nau ~Ó nc)~te ducumente) ímpol'tanL8. como
nas Ilofesas f·útas, á cust:1 do Th 1sullt'O ÚU

blico, dos actos du Mini$tl'v d:,s Relat;ões kx·
terlOrf1S, que ~ão tambem G.ctos J.J Fres,elt'n·
te da Repuultc:a. Nessr." det'oSéls n.ssegt1l\LVa-

se a.o paiz qllC o governo jáma.is consentiria.
trcltal' com o ,c.:'()verno do Pe1'ú antes d , 1'e
til'ar1a das fGrçéL:, milHares que inYi1diro,m o
t~l'rir.ol'io patrio, não consentiSSl t:,mben'l
qll8 populações brazileiras fossem govern ,
das por esti'ctgl1airus,

TLldo) isto, nio se varificou. O Governo da
RepLlbliCit corüinÚ,l in,li1Iel'ente aos étct0S
vétndctlicos do go cel'no peruano, in vadmdo o
cel'ritol'iu nJ.cional. cl'e<1ndo repartições fis
ceLes e a.té po!el'es judiciaes para.. julgclr dos
factos qlle accorrem o ,qLlolla falx", invalida
rio krri todo bl'a.zileil'o.

Os jO"0<18S lliÍo ceSSi.Lram em det'es:l do si
lencio do croverno l'eli.Ltivétmenta a essi.L in
ve~sio, l1li.Lis do que isto, ao morticiniu que
os vi.Loddu:; pl'a.tlcaral1l ni1quelli.L zon.~, mos
tmnlo-sa m:J.is indilfet'enCes no momento em
([ILe correu il nocieia. de que um:t leva. ele
b!'azileiros havii.L ~ido clJllduzida pUl' esses
pel'ucmo~ pal'Ll logoar incel'to, i"nol'c\n(lo- se o
til1l que ti varam esses br,\zileil~os al'rancados
uos seus lM'es, onile mourejavam paciticil
mente.

Nio'podemos aV:1liat' do esforço ompr()g:a
,jo pelo Guvel'llo nesT,O s9ntido, pois o Sr.
Mi nUro dClS ReléLções Exteriores continúlL
a mant~l' a elellbel'açio do nfio ilpresenta [" o
l'elatorlU de que tl'ata a Constituição, parlL
sciellcia do C"ngi'es o ~{acional.

Nã,o') sabemos, pois, si foi tão longe o eles
jJt'QZO do Governo peLus soilrimentos dos bra
zileil'os que habitam naquella z,)na, como
pJ.roce tet' lelO.

O A..,.,((~on(!s elo elia 15 do mBZ' findo vem
,"cien LífiCct1'-nos de que esses b1'azileiros, que
t'uram levu.dos pi.Lra pal'agens ignoradas
acuilm ·,-;0 pl'esos, em pêlr ce, no terri corio
pcr'll i.Ln ,I • NJ.turalmente, o Sr. Minisko elas
Ile)"ções EXGel'ioros já tem disto c:unheci
ill"nto 1)[;10 que o Jornal do Commercio tran
ScrevelL do Ama~onas. Continuamos eml'e
tQ,nto, na ignoranc1i1 sobre si o Governo
continúa Q, querer nlio prótegel' aus seus
concieli1dãos que habitam aquelln. pal'te elo
tOl'l'itOl'io da Repnblica.

Se:S'Llllcl,) o Ama::;onas, ni\.o são só esses 16
braz:leil'os que foram Q,rri.Lncaelos dus seus
[itl'eS, e sim mais 60 que, éom aquelles, se
acham det.dos, maltratados,nQ, Rcpublica do
Pen:t,

Penw llií.O Sel' desca.bida a observação que
ouso fazC!' ao honrado Senador pelo EstQ,do
de S'Y1i.Lt ,o GI'OSSO, ele (lue o pl'otucullo ultima
ment8 appl·ovn.do, foi negociado Q,r.é a con·
clusão, u:cha.n(lo-~e ainda as forças pel'uanas
nus t81'l'HOl'lOS elo AHo Jurui e Alto Pur-ús e
s'JmlJl'e hostis á. populaçio bl'azilcü'ct.

O mQ,is pQ,1'a admira!' é que mesmo elepois
de haverem concor,ln.elo o Governo hl'i1zi
leit'o e o peruilllo nesse moJus vívendi ele
POi3 do a.ccorelo aInda o Governo pel'u[~nQ
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CODtim\a a lll•n<la~• lb!'ÇILS O OJomuntos boil!• mo!hur do quo CU pódo ruspondor a V, i~r, r . 
cos prn.·aquollns paragem~. o Governo, do qualuão fn~·o p:trto. 

Jlopto o honr•ado Sanador para que mo O Sn. Cos1'A Azrw~:oo-llom. ~~~~ ofio pPço 
diga sl cm nomo tio Go\'orno pútlo mo asso· a V, Ex. CJUO responda como fazont.lo parto I 
~ural' que oMILS forca~:~ j1~ não o!:!tav1~m cm 1 I' 1 tao~ localidades ILO tempo tle so llrmnr o ac· 1 0 .rovoron, ma...;; 8 m, como rolatm• !lo pa-l· roem·. corda a. tJUO mo tenho rororido. 

O Su. Pm.:sror~NTt:- Po,.o no honrado So· 0 Srt. A •. \zEru:rJO-Doi parecer illllopon-
v dento do ouvir. o Oovorno. no.Uo1• CJUO O\'ito fazç_t• obsot•vat;>Ocs l:iobro o 

quo so p;Lssou no. scssa.o sccrot!l., O Sn. •• Jur.ro I<,norA-V. l~x. foi quom deu ._ 
O SR. CosTA AZE\'Eno- V, Ex. Jus. !lo mo 0 PILl'ocor 't 

pcrmlttir quo lho d!gn quo não tom multn O Sn, A •• IZimEoo-Sim, Hunbor. 
ra.1.ão cm mo chamar IL 1ütonção pa.l'a não O Sn. •• JuJ.Io J1~aorA..:..Mas b:to é t!('/J'l'l•do, 
tratar do aconteci monto quo não foi sómento como~ quo V. Ex. o ost1l dizondo. 
n'ltado nussa. discus~i'i.o secreta. 

O Sn. Pn<SJDR~TE- V. t;,, est1 fiJ.ZOndo 
ret'ol'Cncias ao discm'So que pl'onunciou o 
hoDI'ado l:icnadoi' pu1· ~~~~tto Grosso na sossfw 

O Su. •. \ •. \zEtu:uo-Jsto não t1 segredo, 
I) SR, ,fl.'f,IU ~'IWI'A-.\~sitn r.hog,L·~U a' Jtll• 

blicar toda a sc:isilo H8ta'Cta. 

secrota. o Sa. Cos·r.\. .\zt::V}JJ,o-Ul'a, eJia. foi publi-
0 Sn.. ColiTA Azt::VEDJ- Obodccunilo a ca.da pclosjormws, no diasoguinto, 

v, 1\x., Sr. P•·ositlonto, lanço agora do novo o sn. ,JuLIO FnorA _ MILs niio oll!clal· 
o I'Cpto. monto, 

Poco ao honrado Sonador por Malta Grosso 1 quo dita si realmente e'ta.vn. dospovno.do do O Sn.. LAUUO Sonuí:-N;lo ha.vliL n:sso in· · I 
fu:·ças peruanas osso torr!tor!o quando o Go· convon!onto. 
vm·no firmou o nccordo ou quando comc~u 0 s B '! s 
n tz•n.tar dessa assumpto, attl osaa solução. tt, • HE 1' EXDn!liCA omu!liuo-IJopoJI'l 

Sl s. l~r, não dissor que, pol' inform~~.- do approvado o modru vicendi tornou-se pu-
~üos officla.o11, pódo w;segura.r-mo o, pol' con· bliao não hu. ra.zii.o pn.l"IL scgt•odo. ~~·. 
•oquonr.!&, no palz, quo o Sr. Prosldont<l,tla O Sa. CorrA .IZEVEoo-J>odoro! •ponllS 
llopublic• niio lll!tou á polavra dlldn no pa!z ~izor ao boDI'atlo Sonlldor por ~~Lito·Grosso ': 
em documento tio solcmoo, c1uando wegu- que V. E1. nõ.o se roforlu na moosu.gom. dd •·. ·: 
l'OU quo Jámaia consontlr!a II•ator""o com o !orcas poruanos quu o•tovam no torritor!o : ,, 
Por~\, omrtunnto o no"o torrltorlo osllvosse roconhoo!do ~ola itopubl!ca : roforiu·ao da '<. 
!nvn~!do o os braz!loil'Os atntla sujeitos ris forças que o•tiio no torritor!o que adquh·!mos :·. ' 
autoridades pCi'U&nllS... na BoiJvin., modianto sommas enormes o o 
· o sn. A. AZEREDo-V. Et. dá licença quo quo. no tr•lado com a ilollvin, do 17 do no· 
lU t•cspontln ~L su!L pergunta 1 Penso antes do vombro, dou·~o :L ontondm• qua ora litigioso "· 
tuJo que 0 Pl'O.iltlonto diL itopubllea não fnl· o quo sor!a não a ilol!vla mns o POl'll quo ro· 

. tou sua pn!nvra : cm SO!lUDdo Jogar nio solvorla• contenda do llt!glo, Estou, pois, 
po8So ropotlr 0 quo so JlliSSou na sessão SO· ccnvoncldo do quo o S1•. Prosltlonlc f11ltou 11 
01.8t 11 , 0 em terceiro nao l'llco parte do Go- sua pa.lavra, porftuo WJ forca.s estavam onde 
verno o por l:~~o nlio posso responder cato· estiveram sompro quando s. l~x. ofTea'Ocou a. 
gorlcamouto ás !nfurmnçõeil quo V • Ex, mo sua monsagom no pa!z. o 
solic!tll, 0 StL, ll, DE MENDONÇA SOIIRlNII0-.18 Cll'• . ·.1 

. 
' ' r.· .. · •' . 

O Sn, CosTA AzEVEDO-Estamos roolmonto cumslanc!as mudaram. ~ 
om um circulo tio cstw!to quo é lmposs!vol O Sn. CosTA AzEvEno-Pot·a po!or, croio. 
dat• qualquer p:1s~o som chogal'mOII li. ctr· 0 sn.. DE MENDONÇA Sommmo-Niio. Isto 1: • 

oumfol'onohL. · sm·la um Jlt!g!o !ndoOuido. ' ' 
S. Et. não póJo dizer dwtu!!!o quo t1•atou E1'1> Pl'onlso <JUO o Govora·> onti'IISSO om 

n!l soasllo accrub, nem cu pooo quo o digo, 1 õ p ,, 
O que ~oço, o com toda a gentilozn, r! quo mo nogoo uç os com o oru. 
rospontla. si ct•ô que l'Oalmcnte trn.tou·so desstl O Sn.. CoSTA Azr.vEno-Eu sei quo V. Ex. 
accordo, •I o !lo rol ftrmlldu, niiQ so ncl"ndo doronden osto ~mtndu o p•·ine.lpalmonte o ; 
'" força• poruamLS no torrltorlo hojo Bll]elto ILrl. 8". Sol quo V, Ex. tom documento• VIL· 
ao mc:imo accol•do. lio::~us em quo llt•mou t!OU parooot•. · 

0 Sn. A. AZEREDO- EIU l'uiaQiiO ao !Ol'l'i• 
torto ondo odstoiU b!•az!!oh·os, ~Lorod!lo quo 
uht Rn nchPIII t.wçn.~ porunna..q ; nntrot.:~n to, 

' o sa. B. \li! 1\lt:SDON•~'·\ HoDJliNIIO-~ ão 
dei llll.t'eCul' ; nil.o faço )llU'to tia. couuulssi\o ; ... 
r.1101 •Jlllll"'• l' 
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O Sn. CnsT.\ A:mvr.oo-Em fJIIO fia•mou a ho. dous mozes a lnnchn. tio gnut•ra pC~ruuna 
sna dcto:m. CmdurJw,,as est:i. tt•nnspot•tando tr. tms com 

Aca•otlito f{UO Jlcamas om pelares clrcum· d(!stino ao Purrls o .Juruá. 
stn.ncltu~,poJ•quo toremos do vet• um:~ so~unda E~s:L lanchn Nn. e~pornd;~ cm Iquit.os co:u 
fi1!ltt no Tho~ouro hraztloh·o rlo milhf1;l'C's .o 300 sultladcs quo do,·crlnm Ir gnar4a.r· •~ 
rtlilhiLI'CS de contas do réls {Ut',l. ~acaar o fl•on&eiJ•íl. do l.ctltla.. Souho·so ta.mlmm, rpw 
appetllo do go\'orno poru:LOo, J;l o fizemos o pt•orcito rle hJuito:J:, r.oronol PcjrJ Portillu. 
I!OJU o govcruo do. Uoll v ln. rarr!rno~ o ffill~mo OXJJO!Jiu ordcn~ ~LO cowmt~ndanto tlc~s:L lanc!HI. 
·com o Governo •lo Pcrt1, c allnal das cJntas par·a. nflo j.ocn1• um ltJUitos o .o;oguit' dircc~a
dovoJ'cmos lamcntat• ess·1s smnmns enot•mcs manto pa.t·n. lctitla, no lnt.ulto r.lc o\'ltar tJitO 
·quo snlllram do Thesom•o, cuut.innanllo o o consul bt•uz\loil'O alli residente ~alb~ tlo 
.povo il SOn'l•or OS COCaffOS t'JU6 JhB JlP~am, IOOYÍIIlUOtO tll) fm•r,ls, 

O Sn.. Pums F~rt.nEm.t-,\nbs dinhc:iro .\c'.~:·o"::cHmta a c:u·t'l. n. ~uc no . .:; t•oferim·J~, 
·' CJUn do Lint;~ liH·n.m e,;polii•ln.s Oi'duns ao p!'t!· 
uO qno su.nguu. foi lo r!o ~-fOIJendo Jl:ll't~ mn.llflat• tropas pn.:•a. 

O·Stt. CusTA Azgw:oo-Contintmroi tam· Cu7.co, o dtLhi, pêlO rio Pnucarw.mlJo ptLl'n. •.) 
bem n lamentar a perda. do rnilhm•cs tlc ''idn J!oni, Put•t1S o .lut·u;l. 
•l·s Eoldo.dos bro.zi!elro.i, fJUO toomslt1o man- A Ianchi:L Ta1·apoto, chegada n. IquitOi:, 
Uo.dos pa1•a nquethu1 Jll.l'ngonll', sem mesmo Jlroccdontc tlo L' c 1rall, levou a ~oticin. r!~J 
saberem QIIIWS as ot•dens que levaram cm que 110 ancoradrlUI'O da Sapal~tta existem s~s
defean. da lntcgt·ldndo du po.az. sc11t1 ~ c trllltos lJJ'a.:;i{ci,•o.~ wuos }'elos pc-

O Stt. B, n& MJ~NIJO;\"ÇO.\ Sount~uo- I::.'!tlL l'llanos c qr1c .~·"'o cictima~~ de:.: ma,·ol·es toJ'
fli10fltão ast11 sujolt:L n. arbltrnmonto. Não 6 tura.~. 
a.J•IJitro dol11~ a Jlopnhlica. At•gcntjna. ( E' muito )lo.:,,•it·~l l)tlc t'lt(I'C este.~ ~c c,z-

cOilt/'cm o r 011.:r: J,l'a::ileiros lj!ll' OJ PCI'IIa!lú6 
O Sn.. CosTA .Aí!I;YJmo - Isto quando 0 tlprisionm·am ao :lllo Pw•r'1s c dos !JIWCs cM 

PtnU quostlona.v:t com a. Bolivla.. · hnjo nt!o ha nolicins. 
o sn. B. "" )lRNoost;.\ Sonmsno-llojo -O S1•, ~ll"uol Archnnjo ~lontoh•o, col· 

quo l'Cpl'osontumos a Bolivin, contintla su- Joctot• cm S1mto Antonio de Içá, ap}H'ehcndca 
jeitn. a. questão n. arbitramento. lO cunhotcs com 32.000 i1:1.lus, que no vn.pvr 

A11lo11io !Jiltencoarl iam para n. colonin Rio-
O Sn.. COSTA AZEYF.Do- Emfim, St•. Pte:~i· jn.na, dirlgitlos ao poru~mo José ~f:1rir~ ~Io:oi 

dento, apenas pedi iL palavra. para rtuo fique ltn.mh.·•~s. 
l'OgiHtrada nos ,Imutes do St:nado a. noticia Pdal(liJt:l'Í[!ua~·üas (ettt1s, ~·o,be-sc qu~· csla 
que llontnm H no jor.lal O Ama.;olllf.!, do 15 mlmiç,io da colouia IUt~jcma tleciu. seguir paM 
uo·jullto, o pat•u. C]IIO fique oro ovldoocin. n. Iqu!tos Cll& lauc/:a$ j/el'/10/las, 11tC um.·eyt;/)' 
vcrdlldc do que alllrmol, do que tratamos 1 , l ·1 com o Pet•t) nns circumstanciu. cm que 0 ell ''c 0 lÇ'f 0 IJU: OJ. 
honru.do St•, Proshlonte da H.opuLlica. dccln· Ao q,ue parece, o contNLkt.ndo r.lo tn·mns o 

muniçuei Uo l!Uct·ra.. a feito entro o lt:d. o !) rou que nlio trlLtu.ria jamais, h; to U, t1•atamos Jamry. 
com ollo sobro torritorio CJUO 6 nosso, inva. Sotbomo.i quo n. :~.1 n~.ndcga ,·ao tomar PN· 
<lido pOl' J'ot•cas daquolln. nacionalidade, go· vtdencias ruu·~ r1uo não St<ojn.m despnchnda'J 
vornando br.-zllolros i o, o que vou lor, pa.t•a. P!Ll'a. a.quello.3 portos mm•cadtH'lt!.S suspoi:ns. » 
quo soja lnseJ•ido nos .lnuaa.~ desta Casa, é o accurflo f;)j ruhlicnllo 0 no.Hc ni'io ha. 1'1}
umu. prova. u. maís de qut', mais do que então, foreneliL a.lgUill;t. no sentido rlc ~et•em dada.'l 
quando j11. tt•atavamos com o Pet•tl ~ ollu todas as O:<P.Iical"ões ncol'cn dc.ito f'.t.cto, oo .. 
mantinha ld. as suas tt·opas, contint1;~ u nosso ti'io pu.lltlea.do <!llt Wdos os joL•Mes do to:s.ta.do 
Govvroo a. t1•atar, a.pcza.1• do accordu o do 0 ttctui p;·inci~utmento, no l.'or1·r:io tlu .Ua11l1i"• 
todtts U!j afflrmntiV"aS doS jOl'nO.OS quo O de· tlo n.pt•isiooalllentOS dossc . .; IJJ'itSIJOii'OS, quo 
fontlom, n.lu.rdou.ndo quo cllo tom procedido lbru.m tl.m•u·radas, u.~oltados, ~endo suas fa· 
p(wfoitnmonto bom no hltol'tJsso do po.lz, con· mUi<lS tlo:~t·ospolmd 1~s pol' os~(!s Yantltüos, pm· 
llnunndu por I!U&. voz o guvct•no Pet•uano n esses soMado:~ j>Ct'UAilC'S r111o pnt•u. trlO~ nctus 
mandu.l' forQ~lS, u. f1LZOI' o contrabando llo t•ncobom n scn ttt do govorno daQnclla Rc .. 
guot•ra pot• &CJUCltas pu.ra.gons o lL tm• prosns publlct\.. . 
hra~lloh'Os, qua são mnltt•atu.rlos, nii.o po· w, JlGis, n:ttn1•al quo continuo o GoYL'l'no 
dando !LCrcdltnr nn. protccr:ão J.o.Govoroo do n não l'uZOI' caso do tantos maios so!fL•hlus 
SDI

0
1 1P 11i~~ 1 0 1 .• · 15 .• J 111 pelos bi'IIZi!oil•os, n lnd<L mosmo do pois do 

z a JOl'UlL ~ llW.õaltnll, uo ua u o ac~ar~lo. 
ulllma, sob n. oplgt•ttpho «Pm•u:uJos contr1~ Pat•eco-mo, s1•, ProsltlontQ, '\uo não 6 som 
Ut•azllolroa»: a•azü.o ctno o p0\'1.1 se n.gita cho o do doscon~ 

« Pot' umn.an.t•t.1. pat•tlculn.t•, vintln. do Jqul· tonta.mon4o om todos os F.strldos, pelo modo 
tos o quo nos foi mostrada, snbomos quo ,po1' quo a RrPublicn c .. ~t•t srmtl1> wwct•nad;L, 

Senado V, l1 V 
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Officios:

UH1 do ~Iilli~ i",Ciliu ~L.t) R2Lk ões EXtCI'~0I'23".
elo 30 do mez fiDllo, remett0nrlo a mensagerr.
com qU2 o :'1', ?l'esidc.nte da Republic:L
suIJluett.c â "PP'OY"<;3.o ,lo Senado o acto pclc'
qual é designado o EQvL~cl0 E~traorc1inar.io ('
Ministro Plenipot8c cic,l'io em di8poni bilic1ado
Julio Henrique de ,,18110 e _\1vim para excl'·
ocr o seu cargo na Leg'é:ção junto á SU~ M~
gestaüe o l10i c1éL 1taliéL. - A' Commissão ek
Constit,lliçao e Diplomacia.

Dons do mesmo ~IinlstGl'in,ue 4 do co: :;'ente
mez, tl'~.nsmittiudoas mcn~agens CODl que o
Sr. Presielente elü, IlellLlhtica restitue dous
do Ca,Ü:1 um dos au.togra;chos das resoluções
Congresso Nacion:ll, que sanecionou, e qlle

I
appl'OYam a convenção de arbitramento en
tre o Drazil c o Perú p3.ra a solução ele re..

OIWD1 DO elIA

VO~:IÇi'iO, em 3' di3CUS5J.·J. cll proj)osiç:lo lLt
Call1cra dos Depn~a!.los D., 15, t~Q lUld. a.nto
ri:[~nllo o Pre~iêlelJt,8 d:)J R\?DL:~Jii~:aJ (l, conC8
Ilcr 'Llll anno l:'C liCCJ~Ç1) C;')lll t01jljS os Y8il
cim[~nto~~ ~l,O Dl' ~ FrJ,L1(~:i~I'::0 Bl\.l.ulio Pi.'l\~Ü'll.,
lente àL!1 F~~c.llld~LL~ ele ~Iedi0Ü.l"::-" da B.:tl1ia ;

"'VClLl,çlio, 2LU 3,) (li::)CU8.~~~")t d:). PI'o.posi(~;\"o da
CJ.:n;::U..'3. c1i)S D3PUt:Jc1os D . .sS, do 1004, ::.nLo·
rizando o Pl~C3icl2nte d::; R::'Pll.~)lic:J. a a.b1'11' ~~o
:,'Ii::isterio d~ Jn2~[!~(1 8 I.\h~,~'ocitJS IntcriorGs o
'~l8lEto eX~l':lI)-,'dil1~ll'il) dC) I :4':']$754 p~ll'::L l::Ct·
;;::.ll'\.~n to d'J oi~d8r;Qdo (rUe 'JOI~p8t9 ~~ o SeC1'8
:.'-trIIJ (1oJ~t'nt~ldJ Lla F~lGl.llu;1.Jle de Dii~C'.i·~i) üe
S. P~~LÚO ['L .\r;d"é Diéts d'J Aguial'. DO pe
l'iúcl,) cl8 0 lle julho a 22 de; novünlbro de
l ',)03 ~

principalmente o PO\'o ct'st, Capit;d, que I 70~ SESS\.O El\l 5 DE .\GOSTO DE 100-1
mais sBnte :lS tOl'tUl'as q UB o Governo se
,tpl'az em pratic:tl'. I('n!sú/ci'lci,( dOi SI'S. J. Calunda (10 SCCI'ê·

1\ nova. lei qUB h,L l~C ~pp~recers~bl'0 ~ l((rio) c DJ'u;;ilio d(( L/(~ (supplenle de Sec;'c,
ohrlgatoneuade lhe YaCCll1'lçil~, V\I.'a ~em I (((J'io)
uuvidJ. alguma, pcrwrhll' aInda mais a
pop~Iação p~.c:1"a, O Govel'Jlo, p:.ll'em, Dio, \.. mei::L hOI':\ depois elo meio-di~ abre-cc ::t

se; llllPol'tara}om l:~tO, p~rl~::l l'o:t1I1J~l1teIsc~são J. que' crmcorrelll os Srs: Senad;1'8S
~llc ~llld:: l11;llLO m~ll~ cl? hv.JI-.star dJ~ :'ÜU.S .I. CCLtund:J., CostJ. .\zevedo, .JoDalhas Pe.
"onclda~:).?:;,e~':. que dl'o~l~te~er,os seus éLIDl' dl'o:"éL, Belfor.t Vicir.1. Pil'C;-i Fer:cira, .lo;],!)
gus nes;,a, .'-'l.wclcs u",ptzaOuJo avenlfl.l~ c ICor·leil'o Almeitla B.rl'oto ~hnoel Duarte
outros emb01les:1I11cmtos eb clpitJ.l da. Unlao. B ~ 1 Úe Ido' S'b" l' A ti ' R:o~'

i\. capit31 ela Pepublic<1 pl'eGis<1 menos de . (le • l nça. o llnlo,. r lUI .. 1 ._,

cl;bollesainen'to do que do socôgo. ICIBto N;;?8S, .,Loul'~Ilç'~. BlLptlst~, Fe!tcllLllo
() governo. estou cel'tJ, si 'l uiz13J' conti. Peuna, 1'I3ooc1:co Glrce\l'?, ~O~qU1ID de Souz~,

nUé1r lL não sentil' :\s ar!liçües do povo ha de MotBllo.' A. A~~re10, l~lJ.ztl.lO da. Lu.z~ GlL

tel' momentos de vel'eladeirlL <1IDêLrglll';)'; e tavo Rjcha,~:l, ~;11PIJC SChlIliclt, HercJlIO Luz
Deus queira que n:'[o tenhamos Que pagaI' e JulIO Fro .t (--).

mui caro a desidia pelos soffrimen,tos po- Deixam de compal'ecer com cJ.usa partici.
pullLl'es. Tenho concllüdo. (.',fEito bem; muito p",da os Srs. Pinlwiro ~1dchil.do, .lJbel'to Gon·
cem.) plves, Ferreira Chaycs, Thomaz Delfino,

P~es d13 Carvalho, Justo Chel'mont, ;vIéLnocl
Baratt, Gome3 de ClL.stl'O, Beneelicto Leite,
Nogueira Pa.ranaguá, José BCrllal'do, Pedl'r
VBlho, Gama e ;\{::lHo, Alval'o l'dachado, Rosa

O Sr. Presidente - A. o1'dom elo c Silv:1, Herculano Bauueira. Euclides i'.1:llta,
llia compõe-se apenas d', '.-OGcl.',·ões c, tendo Olympio Camp01, 11~,l'tinho Garc::lz, Coelho
COJlJIy,recido 8ámc:nte 24 :31'8. Sen:adoT23, e Campos, VirgilÍ;) D:Lm:lzio, RllY B~wb0Sü.,
continuam adiacl:l3 as yo:a.;';'ks. Siqu8íl'a. Lím", i\1artin;.; Torre;.;, Laum Soelré,

D ' -'~no '-°1'- 01'cl"-11 d' -11'" d'a seosão 0 8 _\ Bm'at" Rib8iro, Yai: (10 1Iello, Bueno Bran-
'~l6 JJeo " vl '" L.\ ' ''' ~ o 1- L o' Cl ,),,~-, \ Ir' d ]{ll;-' TT,' n doc'l1in+e éL 10)0-"11:1 h d~ l"JJ·O i-'o é' cao, opv' l",v.', é_ le o ~. '.', c,lo"no l.

to -' _,8"" L, L •. v. >,. Gouv'a, Rod:'igucs ,J~wdiQl, J08,çuim lIurti-
Y,~~~~1io, (-Dl :l~sclbl~ l:l:iC~l" 'do, 'l:e!.o do 1 oha e R"m, iro 1,3:1I'C2110,S (34).

Pl'ofelto elo D1StrlCT') Ft"JJ3;':ô, ~,rJSOi uçao elo n' l' ' . ,. - clc1)at.c
L"onc-ol' o :',1 10'cl'1)01 (l"n 'n(·1", n" (ti'Sl)O"l'(':\tI J:'.. ICI2" j)1)st" eEIll1>CUSsao e .'3m ,, ,:: '- 11 ..... \ 1 ., 1 ~lo '- LI../ l ,-,.!. ....< L· C,..ldJ ,,~ ..... L ... fl d o:l 1. 1 -.... - . t ,.
. 1 0 la nrt ,1 "ri" "')1,· ".o~-"otn r. C)~ '1'" Iü.ppI'OV,_ "iL aCe"'.e.C], ~::,s:J.O i.:U,(HIO.'.
Ul'J J. p(.~ C uO Llo '.' ........ I.. ... l' U'-' ..... l'J v J.":' ..... '-.-, <.. \...>

3 ele ;10vom1)ro de lS98, ·:·s '::,'01'8330I'08 c:cthc-
.lr"ti,~os 1\1e D'] snn.') ~m:.êl·i(ll' â ]lI'Om111g-l1-, ,O S~·. i}... ~",-zGredo (sl':01"le;1Ie, se,'
ÇQO lless2 t1ec:-eto estives3c:-::>. em c·,c'rc.icic c' I'l:.indo ele 10 .\·c'c<et'li·;O) dá. cantJ. do 30gGinê2
lTIais t~\rll.C ~;~ ~'jrn:L:"')ll.ln BiT,;'2",~'ros ;

E:XrEulE~TE
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d:tmnções dos seus nacJonacs o u accortlo 
pruv/su lo ontl'c u.; .uovo!•nos 1/ns mosmos 
paizcs,cuncluido:; nesta cidade cm I:! do uwz 
Pl'úXlmo Ondo.- .\rcllin·-~o nm do c:ul:L 
um dos ;~uto;.:-raphu ... o commnrli(JliO·!IIl :t Ca.· 
nmru. t!o.; Doputado.~. l'emettr.lldo·Sf!•llw us 
outl·os. 

(, 81•,!.t••aziUo (la l.n~ (.>HJlp/eld~ 
:/~!'t:imlo de:.!" ·"'.:acta;•ir.l t!t:dai':t quo não lm 
par1:ccre~. 

() ~~·. D. de .:\lendtnlt~u. !'o!io
brinho (')-~<lo ha. nin;.:ur.m, Si'. Pt•e
:;ltlcnto, quo, GCt~llpamlo cstt~ trllnma, tenha 
.~ontido, cumu ou, ;~ in ... ign/Jle:ttl!'ia. da J:u·~ 
lndivhl.unUdadc, a hnmlld:l.i/0 do sun. nnto· 
rida.d~ o :L fragilidudo tio .~uas forças, IJIHLOt!o 
tom do Jb.ll:u• purautc uma assomlMa ;~ti
g-usta como cst:t, o ao povo tlo ~011 pa.iz. Só, 
~r. Pt'clsh.lr.nte, 'IIlC!tn nunca :-o :1ehon, quem 
nuncm se onl!ontron cm occuf'ião lguat o. 
C.')tu. om quo ora mo vejo. 

Si não russo, Sr·. P!·csidentc, unm f•ll'ça 
cstt•rudm cJl·O no:; alt'nta, tws anima o l!n· 
coroja., nh•daudo a todo.~ nU.; JW.~to recinto, 
iguahtnclu os mais J':·aco.~ no.; m:d.-: fiJt'l,oS, os 
inl'odorc::1 ao,.; snpet'iot·cs em talnnt.o, llando 
a. tuU.os a tnesmn. n.utorh!ad1~; .'-i não fu;;.·w 
cssn !i.u•çn cslt•n.nlm-o mantlato cli.• Snnndut· 
-c:Jt<~ 1lc~!o,q:u;iio f]UC cada um dn n{p; re· 
cciJou Uo povo ht•a:dlc!iro. ·o;w:~ t'.dlar t!IU 
:-:ou thJffil), oht•;n• om seu th.mc, h)g-i!ila L' em 
seu U1)me, pat';t tt•azot• c·m ~~·n nomo todas 
.ai qncix:ts u :1ng-nlitins a c . .:tc ang-n.~to l'C· 
eint.o, multo dlfficil :::cl'i<~ o oxcl'eicius niin 
:<U du.'t'l JU!'.;mo m:mJn.t.-.~, t::llnln 1lo cnmpl'i
mcnto 1l.:;s tlevcrcs a cllc inhcl'Ciltr. .... 

Sr. Pt•e.-.itlonte, gl':,nde !lct::"ul on,~ct•t•an 1 
estas pnlarra:-: tlo anti;.:o Har:lo Luiz, cm 
Franr.:~: otDac-mo boa politic:t o mt ru:o; dar~· i 
bot~s tlnnnça.s. )> 

Quo JlOiitica ül'<L e~~a. qtte pctlia o grando 
~Hnlstro p l'<l .•:ua Jl.Ül'i:L, tumantlti ol~o .. 
Cl)mprnmi.,so ~n·~rio dt• tlru·~iho IJOIIS fi
nanças ! 

Essa ]wliticl não pudi;~ Si'l' outt·:~ :-i não :c 
P•Jlitici\ do rnspClilO ~\ CutHituh;ãn n ;Is lei::: 
:t pul!ti,•a du J'~spuitu nus Jil'.•ltus l!tlli\'Ít.ltml'..; 
e puliticus tlo.s cidadf~~~s, :~ jliJlitit•n tia ~C!gu~ 
r;utc;a, cmJ!m, tla paz e ta Ol'clom, sum a~ 
quae.s t'! lmpo~sivot om qunlrplCI' paiz h:LW!' 
um gu\'llrno rcgnhu•, nttl ;!Orcrno copnz. 

NaUa tlistt~, ::;t•,Pn•Pillcnt •, i'e nncont1·a t!IU 
muu Esta.:lu, 

f~m Aln~:oas não L'st:i em Pxoew:i'io, flÓilU·Se 
n~stm <llzor, :t sua í\Jnstltutç;to, }llll'(JIIO ;i 
frente do govct•nn :-;o a!! h!\ nm hnJJWlll quo 
su lliz govm•nnd1}1' .~t·m 11 St'l', S[!llllmwl' Eitln 

eloito consti~uclonnlmontc, sem h:'!.vcr d11 
UlO.~mu modn ~ldn rcconlwcido, couRtituci<'· 
nalrur.nto. pulo son:ulo t!n n:cu E:Hat.lo. 

Em .-\lagoas nüo h:L l'Oflpolto tls leis, JlOt'lJIIO 
u.~ 1cais imput·tnotcs silo viuladns ostcnH!va
n~cnto i niio hn, do mc&mo rr.n·'o gnrnntio.1lo 
tlire:t0s lndivitluacs n polltic !-: niil> lm. 
l'i·!'Jil•ito Js tle,•il!üo.~ tiO Jury ; niio 1!:1. cm fim, 
1\0itbunw. Jcsw.11 g-nrnnt!ns do t]UC nos fu.llam 
niil) M tt. Cunstitulçüo Fetlernl como ninda llS 
do catln. um dos nossos Estados. 

Confesso a. V. Ex., Sr. Prcsldontc, que, 
depois do primeiro lli::cnr~:o IJUC Mtul pronun· 
cic; n respeito Uos twgocios do mou E:-,tntlo, 
cu como que fiquei tlesalcntado, dcsnnlmndo 
dc·:~nte dtL intliOill'CnQn. com que ia sendo ou
\'ldo, c· com qno essea nog'ocius c~taYnm sontlo 
tomados um consid.ot•açü.o i 11\0S, do um mo
mentu para. outro, vi-mo encomjnt1o, ani· 
mado, vet•itlca.ntlo que as minhas pnln.vra.ii 
começaram n. cchon.1•, siniio düntro do.,tc ro
cinto, pelo monos Ht ft.h•n, om ttm dos runis 
Importantes crg-iios do puhlicltlado dosto. 
Capttrtl- A .~.YrJ/icia, qno CIU magistral ar· 
go. ::i0b o titulo OJ•dcm do din, tro.tou do 
111üd•j Cimpluto, do modo ca.b:1l, dn :;ran1lo 
f!l:.ed~o constitucion:d tio que ha dias me 
ror.Lo cccUJlantlo, 

[\;;:,1 . .;;un mal:- o unl~u que 1HZ qu~ n. quc.~
t.Ju fJ\11' tenho lo\'antotlo nu,;tu I'L•cinto niio 
,: unia qucs1üo local. ni'tu c'· uma qncstúo Sli 
fi,, E~tu.do tle Al:~gons, .~ô do um do.s mom
f,t·o~ d.• I~cdcnoat)o BJ•azileh·a; j:t L1 ~L imprcma 
PL•!' n:eiu tl'.-1 _\'r11icicr, fltlC'Ill u tlir., j<t t! a 
ir.1i;t·en~a r11101U lH'oelam:t qnr c.-: lll'g'llCios 
per mim :l(tUi tmtndos uão ~ã·J ncgocto.s do 
Al:~~oa . .,, ~Ii.!l ela Fe1lerrv;ão • 

• 1" .\'._,/icic~ vao m;tis alêm: diz cruc .~·· ll'iLtl. 
c!t: um ca.~o inl!lul'loLnltS!-illlO, d•1 qu:1! não 
Jlot!em ::et· in1liU'crcntcs os püdt:l'C~ tC1!rraos, 
t:, ~r·l!rntudo, o Pu!let• Lrgislath·u ({11L', nosto 
t·c:::-in:,..n, di;:am o querrulzc•rcm. L' o poder 
eomprtento pam tomar eunl~eciltlL•nto des· 
sa:: Yiolar,i"•es cunstilucionacs que ~0 p1·atiea.· 
l':ln: i: qul! podo111 ~or lll'n.tlr.ada~ nu., EslatlOi:, 
igu~te-·lJolo menos :Is que fvr:1m }l!'a.tic~d:t~ 
no llK•tt E~tallo. 

:-;:,u 'lUCl'IJ, Sr. F'l'l':-id!•nf.o, nc~tt~ momento 
4li.;.cnth· ~l devo in!OJ'Yil' no c:,~o d{• .-\l:igoas 
c. !'vdcr Kxcwutiro. Gil o L<'~i.;;!nt!ro uu o 
Judil'ill'iu. 

~iiu. Si'. Pl'c!.!!idl'lltO, n.intla nrlu CI!Cg'úll n 
vez p:1t'a di~cu tit• ~rmcllmnt0 aswm pr.~. mas 
;~ c;:,cm um tlu YÓ$, St·.~. ~~·nndoros, C.:ili.l bom 
Pl't!:jC!ltf.• quo o Son:ldo da Holl!ltlicn e 1L ca
m~il'~l tlOd lJoputntlos, trntan( o Uo )H'OJOctos 
de lei 1j\W dlzimn l'OSJlol to n. m:1 tOI'ia tlc:;to. 
natu!·~za, rojeitnram .somolllante:; projectos, 
dc:;cun!Jcccmito, tJóde·so dizel', :1 cvmpctonci:L 
elo rodet• .Judlciarlo, 

E quando, ~enhOI'í'S, não th·os.;om t~ido 
;.HJ.tli npl'osontndo.:, tll::cutillo~ c vottHlos Pl'O• 
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jectos dessa natureza, era. 1Jastan to que olhas-,
somos p:ua a Confederação Americana, para
03 E,tdos Unidos ria America elo Norto, onde
fomos bus 'ar as nossas iostitui,õ2s, para
vel'ificarmos que alli, om casos identicos a
este, j::llnais, quem qllel' que seja, ob~eve
relllr;d;o pOl'p:'U'te do Podei .Judici'11'io,obten·
do·o sempre por parte do Poler Exccut.vo e
do Poder Legisla.~ivo.

Por c:::nseguintc, o PodeI' .Judichrio, n:1
especie, osLá inteirétmente fóta dét questão.

D,;ixal'ei esta parte importante dit quostão
p:1l'a tr<ltar 00 tim etos l11ellS disCUl'S0S que
se forem s2guindo a este clue venho pro
nunciando perante o Senado.

Sr. Presidente, preciso discuti I' a queitão
pOI' miudo, deta1l1adamente, occup,lOdo-me
de cada um dos seus pontos, trazendo parti
cularmente ao conhecimento do Senado c:J.da
UI11:t das violações solfrilas pela Coostituição
e pelas leis do meu EstD.l1o, para que o Senado
se convença de que não estou trazendo para
este recinto phanta-ias. de que não estou di
zendo inverdarfes, mas pugoémdo peL.1. manu·
tenção da fórma. republicana. fedel'ativa no
Esti1do de A lagoas, que uma vez foi alli imo
:pl<1ntada,mas que desappareceupor completo
nestes tres ultimas annos de governo.

Sr. Prosidente, disse e repito: no meu Es
ta.do 8Ô e~(Jste um pJder-o Executivo- os
dous outros, o Logislativo e o Judiciario dcs
appar'oceram por completo; annul\aram o
Poder Legislati vo e estão falseando o Poder
Judiciario.

O unico poder qUB aIli existe é o Ex
ecutivo.

O SR. MANOEL DUARTE-E oxercido por io
competente.

O SR. B. DE MENDOl'\':'\. SODRlNHO':""E, além
disto, S!'. Presil1ente. o mesmo Poder Ex
ecutivo estâ sendo exercido por quem uão
poderia ser eleito, por quem foi reconhecido
inconstitucionctlmcnte, por quem, Sr. Presi
dente, não pôde continu[l,r á frente da dire
cção politic[l, de minha terra.

No meu Estado-pasmem os Sl's. Senal1o
res ! - o governador dernitte sen:1rlores e
Doputados !

Ha quem acredite que 11"ja um governa·
dor com poderes pct!'a de01ittir a seoauore,;
e a DeputD.uoS, que são eleitos, em determi·
naua época, para exercerem o mandato que
lhos veia do povo?

Parece inconcebivel, m,I.S é a verdade, Sr.
P!'i'lsidente.

Quem me ouv ir assim fa.llar dir::\' natu
ralmente que estou kvantando uma accusa
ção, nã.o podenJo apresentar desde logo as
provas a meu favor.

Não, Sr. Presidente, já, disse e repito:
ja,lllais trarei ao Sena.do qua.lqucr noticia,

jamai3 farei ,LClui uma afflrmaç';'io que Dão
pOSSit confirmar, 'que não possa fétzel',L seguIr
das' provas, parét. q UfI os nobres Senadores
possa.m se convenCCl' de que a3 minllas unicas
a.rma., nesta, ou quacsl}uel' outras questõ, s,
nas q uaes tomo parte, <ão a verdade e a.
justIça.

Sr. Presidente. fui dernitti,iu um 89nadol'
pelo aetnal govel'nldor do Estado sendo
tarnbem demittido um dcputaio. '

Eu direi ao Sen:ldo quaes fUl'am aquelle.<
que ti vel'am contra si ét sentença üe demis
são por parG3 do PodeI' Executivú lle minln
tel'l'a. .

O Senador domittido íoi o Sr. cJronel Au
reliano Lessa e o Deputa.do o Sr. Hyginu
8ello.

O Senador .\.ul'eliano Lessa foi demittido
pclo pode]' executivo do meu E~tal1o, porque
teve a petltlancia e I) al'L'ojo de vota!' contra
o seu recon hecimen to para o cargo de goyer
nadar, e o Deputado Hygino BeIlo tevu contrJ.
si a. me3ma. pena, porq'te manit'e.,tou-se do
mesmo modo.

O Sft. A. AZEREDO-Q l1:11 o processo!

O SR. B, DE MENDONCA. SOBRIJ'CHO-Ellcs
foram demittidos, foram -enxota.dos do Se
nado e oS seus 10gJ.res passaram a ser pre·
enchidos por outros a manda '.0 do gover
narJor do Estado.

Qual o processJ, pergunta. o honr;tdo Se
nador por ilIatto OI'OSSO?

O pl'ocesso foi esse. No meu Estado não
existe sioão o poder executivo, e o gover
nD.dor fez com que a l\IesJ. tlo Senado decla
rasse que o Senador Aureliano L~s~a e o
Deputado Hygino BeIlo haviam acceitado
cargos que os incompatibilizavam com o ex·
ercicios dos mandatos respectivos, o por esse
facto, haviam perdido 03 logarcs do Senador
e Deputado.

O governado!' do Estado, erri virtude dessa
declaração da Mes.1. do Senado, e insinuada
por cUe propeio, designou o dia e man[lou
proceJer ~ eleiçüo,

1las. Sr. Presidente, examinemos a ques
tão. Não bastf\ o facto de se dizer que o se
nador estadual perdeu o cargo, o seu man
dato por llaver acceitado um cargo parti
cular, ou publico, que o iucompa ,ibilizava
para. exercer o manda.to. Não ba~ta dizer
que o deputado perdeu o seu mand" to 1'01'
haver do m~,gmo modo acceitado um cargo,
ou emprego publico, ou p:irticular, que o in
comp:1tibilizava para o desempenho do seu
mandalo.

E' preciso demonstrar que elles realmente
acceitaram esses cargos, depois de eleitos,
depois de reconhecidos, e por essa aceeitação
perdel'am o seu mandato.
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:-Jiio, 81•. Pr(lttl!lcmte, nenhum dc~scs ro~ 
prosontn.ntes do po,·o pm•dou o seu mn.ndat.oi 
nenhum dcllcs accoituu, doplils do ele! to c 
:•econhcciclo, cargo nh:nm, 

O St•, coronel Aurcllnno Les;;n qunndn rui 
aleito jú. exm•ciiL o c:u•go •lo agente Un Com .. 
l)O.Ollh~ Pornambucnna 11. YapO!'. 
os,~. ~[A:'\OI·:r. DU.\ltTC- E hn muitosnn

nos. 
O Su, n: I! I·: ~rENnú:'\1',\. StJDHII'\110 -DI?. 

muito liOIÍl, iln muitos nn'no3, c como tnl foi 
eleito o reconhecido o no ~onado tomou :ts· 
sonf.o, 

O Sr. Hyglno Rollo,qnnudo f<•i nletto Dopn· 
tad:.~ estadual, jt\ excrclt~ o carg-o 1lo dirc•:tot• 
1lo Lyceu dn ddndo do Penedo e como tal 
lo! ololto o roconhecldo. 

.Tam·,is, Sr. Prcsitlente, se Jov:.mtou cln· 
rauto o reconhocimonto desses J'Oprcsont:m· 
tosdn Eal,ndo ncmlmmi~ yoz,nonhuJn pro·o.1to 
contra a lncompallbili<lade doqualquet• tlel· 
los. . 

O SenBdo !llnbia pcrfeltamentl!, nom podia 
d.ehml' d(l Eaber, pol'C]IIC V. Ex. niio !;:nora 

. que cm tem as pequenas, C'OlllO ú o E~lado de 
AJagoaa, miu hiL nada.quo l:if'jn. dosconiJCei·lo 
nem pn~so tlcspercc~ldo, 

Esses dons 1 oprescntnntcs do EStado ocau· 
pn.vnm cnr•,!fus com sclcncin do todos, do pro· 
pt•io govm·nndc.r, diL pt·.1pl'in Ca.marn. dos 
Deputados o tlo proprlo Senado fJUo urJ rceo· 
nhecou. 

0 Sn. ,\, AZP.f1E110-E j;t ha\'Ía O;tüln}lloi 
tlisso nas ro:lpoctivas assemhléus. 

O Sn. B. DI-! :\IeNnoxç,\. Sonm:-ouo- O quo 
houvu, St•, Pt'Oifdunto, li:li um caYtigo, uma. 
pcmL 11ll}Jnsta pelo go\'OrnadOI'tl.J l~tatlo pelo 
fucto que acabei do trazL•t• tl con~ltlot•a~:ío do 
Sunado. 

Quo illlJlOJ'ta, SJ•, Prc~identc, cho~nom's 
ás uLLimus consuqnuncias- 'lUC o ~emulo!' 
.\uroliano Lo:,.sa o o Duputatlo Hyglno 11.1llo 
oxcrcclHium curgus Jncomp:ttiruls com os seus 
mn.ntlu.tus? Pois o poder compotcnto, o JlO .. 
tlot• voJ•itlcndur não os reconheceu, n:i.o ac· 
coltott n.s suas eloicõos, nilo mandou qun ollos 
su sonto.~som nn.':l suns res)loCth·ns cadeiras 
do l'OJlro:wntantes do JlO\'O I 

Como dullofs tio rcconbociJlos, d ! ncceltas 
ns suas oleic1Jos, llec'nJ•a.rJn.s constltuclonnos 
e lognos podom o•scs ropresunt1tntcs do poYo 
:o;or onxut1ulo.s dns sua.s cadoh•ns da flkmn 
porquo o foram Jl:!.ri~ sm·cm ololtos outros 
cm sou lng:~J·, c(} uu, nfto só no Senado tle 
.\ltLgü:ts como tambem m~ Camara dos Depu
tados, fu:::sem obC'docet• tls ordons do gO\'lll'"' 
n ndnt• do Estatlo ? 

AI de nós ;I o honrado Pt•o;itlonto tln !lo· 
publlc~ so lomhrar, dopols do nOs estarmos 
.sentados uqul, e nn. outra Casn. do Congresso. 

'" lembrar de lovantnr lnco>mpnlihllldades 
que n.ntecodm•am ás nmHns olflic.:ões ! Nosso 
di." não hnvm·li. uma. só vontndo do Sr. P1·e· 
hirJcnte da RepuhliciL fJUo niio soja Antiafoita. 
na. Carnnra dos lloptltn.dos o aqui; nesse dln. 
dosapp:Lrecer:l a reprcsont~ção nnclonnl, r1ef .. 
xn.riio do e:dstir 01 Podot•a:-~ ria. Jtopnblfcn. 
pa.I'l'- prevalecer ~ómonto a vonta.rlo do Podal' 
ElCucutivoda. Ftldor~ç:1o, o. vontndedo PreMi· 
dento da Republica, nós n. ncceltnrmos só .. 
meutn pat'n. 1~10 nilo so dü ~~Intervenção nos 
l~stndo~. Entao potloramos dlzor qno ~~L nõ.o 
oxi .t!.l n. Republica f?oJor.Ll.im no Brazil, t"JUO 
desniJp:tl'ccuu a llepublica Bl'a.ziloirn. pnrll 
sub.stslia• a malzJ conUemmul:~ das dlctndums, 
da.ôi a.utollracla.a, qno jnmo.ls c:<i;;tlram o 
poderão existir. 

E' preciso pôr cô~ro :t estas cousas; ú pro
ciso que cada um sojn. clin.mado ao cumpri· 
menta do. sons devores; _ó preciso CJUO o go· 
vornndot'llUll ~ilo fút•a. das mi:ts constituclo· 
naes soj" Jlolo Presldento da llopnbllca, JlOio 
Podo r Lu~lshLtiVO, pelo Po lor .ludiclarlo ou 
ornt1m pelo Governo Federal chamado a jus· 
ta.s contas, clmmado ao cumprimento do sot:s 
devores • 

l!:u Joio o que ha. n. rll~pelto d11 condomrw.· 
çiío desse illustt·e rcpJ•c.sonlnnto do meu Ea· 
t~uto. J\S minhas pn.ln.vra.~ não siio bn.stnntes 
po.ra. que o Sonr.t1o ns nccolto; ó neces~;u•io 
ruzol-ns se~nit· rio provas. porfJUO v. Ex. bem 
sab~ o o Senndo tambem que n pro,·a com· 
peto árluollc quo t'uz a. n.fllrmnçilo. 

O Sona,lo do Est:ulu d•J Alngüus compü.:~ Sl 
tio 15 mcmbl'OII e a. SUl\ ronovt1çiio se ürt. t.lo 
trcscm tres nnno:i, po1• p11.rcoU!J. do cinco. 
HB\'Iarn tormlna.tlo o seu mandato cinco :':o· 
natlorc~ com I de novembJ•o de 1903, fot•am 
procetiidas no E~tndo, oleiçõus mlo fió p:~.ra 
I'Cnovnç5.o tln. C11ffiBl'a, como lnm!Jom ~ara. 
l'onovi~iio do torço do Seno.tlo: havmm. 
como disso, porJitlo o ma.utlat3 cinco Sona.· 
duro31 o orn lug;~r dtldi<JS foram el~itos plll'll 
o Sanl\dO os soguintos : corvnois Jaclntho de 
)iedolros, Proscii!Ot!o Tav:u•<,s Mondonc" Sar• 
monto, nntonlo Luiz SouZIL Ta\·ares, Augusto 
Victol' do Bo.rros o ,\[q,no:JL Francelina d:t 
SllvtL !lois. 

Pol:i IJem, St•, PI'~Jsltlonte, não so tr.\ta. da. 
olclção pl!'a. o prDeochlmo:ottl de nenhum 
lu.go.l' lllH\lltlliCs ctuo tet•minn.rn.m o ma.nda.tJ 
om vh•tutle do. Nnovaç.to constitucloua.li &l'n.· 
lrL·so sim dt~ substltulcão do nrn senador, qua 
portler.\ o m~~nda.lo, o cot'onel Aurelia.ntJ. 
LOHS:t, pot' U(O outro, 

O Sonndo va.ll vtn• o modu pot• quJ se fo1. 
CSiU. substltulçilo. Dl1. ,1 T1•:l.mna, ot•gii.o oJ'... 
flcial do meu Esta.'o: 

«O E~m. St•, govm•nntbr NSJlveu dos· 
1_.:-nm• odilL 12 do mrm;o pro:dmo vindouro 
(I• to ~.o di~ 12 do tu<Lr(O de 1901, pois quo· 
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a. tJ!ciçã.u po.l'a. l.'onovn.~õ.o do torço do Senado 
~e Alagoa.~.so procc~ou,como ac&brü de tlizot• 
no Senn~o, cm 100:1; pala quo so v6 quo nfto 
~o tratn. tle renovação tio ter(:o, ums de nu v& 
rlloi~ão]lara pl'Llonchlmenlodo umn. vngtL cxis· 
tonto no Senado tl autt•n. DI\ Canm.1'a llos Depu· 
taUas), 11 a!\m du so procl!tlot• ;\.-; olo\1;Õ•~ . .; p ll'<~ 
Pl'conclilmooto, nüo só tlu.~ vog-n.:o:: u.bcn·ta;; no 
::icnn.r!u llll!L Curnal'a do~ IJelmtnlloH Pstaduaes, 
OTil COOWIJUOllCia. t\0 tel'llffi hlCUJ'l'ldo D:t 
perda do :3/lllS m:mLia.tos o Se.natlot• Atn•cliano· 
rlc Lemos Lcssa, u o Doputatlo Ii~·gino E..;pin• 
doia. da C a~ ta Dollo, ost.u por hn.ver exerchlu 
o log:Lt' de tliL'Cetol' do J..ycou tl:t chia( lo rio 
Pontlllo, o nr1ucl\o o do n.génto dn. Compítnhia 
Pllt'n:unbucan:L D<L mo~m<L cidade, contht·mtJ 
part\L::ipa.l'am pot• u!Hcios de honwm n~ llF'•n.s 
do scortdo e da Camaru. do:-: OoputaJ(•~. como 
t.r~milom r ln. va~;1. altort•~ polo fallucim1·n to tlo 
Sona1lm• )\:LnOl!l Pinto do ~Iollo )Iaia.>• 

Quem o tliz, Sl'. Pt•o::~ldente, não ~u'-1 ~u ; 
IJ\101!1 o diz 11 o ol'gilo olficin.l llo ~-:1,:J.do. 
o :-:;LJna1\0r Anrcli:Lno Ltl~:;n o o Doput:11lo !ly· 
~i no Bullo ]l(~t·dcram 11.'! mn.ntl<tt.OS, o~~u pai' 
o1ecd1.:n•cm emprego.~. tlllü o~ incompu.tiblli· 
zn~~crn p:n·n. a eleic;ão ou pn.r<L a continlm•:·fio 
Uu CXCl'c!do dn mandl.lto ; ollus }lel'·lCl'<tlH us 
~cu.~ logat•cs JIOl' !W.Vl!l'llll1 I!Xl!rcirlo, o ,.111~ 
~~~~ui vale liizot• qne, f!Un.nclu l'urn.m "Jf!ir.o~, 
nmStmatlor c o outro Doput:ttlu, jil. cX•!l'•~lnm 
•HJ.Uilllos logat·c~ ; o coronel Amolin.no \ .. es~;t, 
o logal' do :~gontc d:~ ~ompanllia Pet'IHJ.mhu· 
cti.OU. de ~a.vogar;Íl1> l~ Vapor; u :-;e;:IIJJ•l'J, n 
St·. Hy~lno Bullo, ll l•1g~Lt' do tlil'l~··to:· da 
I.yccu Uo Penedo. 

lleplto, rJUUIH diz nüa sou r:m ; rpt~'J!ll o 
IJl.iCffi u atllL'IU:~ é o ,loL'nttl nll\du.l r lu lllf:\1 
·g:jlaclo. E assim o fn:t.i<~ o orgfto ullldal ltol' 
causa llog :Wt·i~us csct·iptos no jorni\l tlo rlppo· 
~Jic:ii.Q tio mou ~~~tado, o JM•;wl rios !Jd'r'I·:S, 

J~:;sn .iOl'nn.l, ~~·. Prcsidonto, cm tu·~i~N JtL .. 
vraUo om smt edi~ã.u do 1:~ du nuvcmln·n dó 
CCJl'l'Cil ttJ a.nno, as~im se expl'f!S·t~ :;uh c) ti t11lo 
» Ci!.11tl' llÍl!gct•:W » : 

~ ~tlOl!<L suppuz o Suoo.dot• Eudidc.i ~.l:Llta, 
t!!::lpirito o!Jiitul'allo }lCltL it!~a. J!x:L ela.; gr:tH· 
rlm.a.s u nJreito :~toda~ :L'l conciH:u;üu'l do p:w· 
t.it!a.l'ismo intorcssoil'a, quu no meio d·1~s:~ 
cri~Hl puvot•osa. quo :iOh\pa. o camctm• Ura:d· 
lcit•o, <1); isti~som hamons c:~ pazes rio unm 
lerLlchc.lo, ca.pa.zos de uma. r\edtcn(;i'i.o, c:tpazcs 
!.lo )Wt3forirum us asperezu.s 1ln ostt•acisruo :ts 
vilu.ni:tl! tios concluwus parthlariM por amot• 
tlus pu~lçõc; a.dcJUÍl'ld:Ls o das convt·niencias 
do c~olsmu tlc:smnrcu.do. li * 

E., prosegoulndo, 11IZ u.inda o mr.smo !urna!: 
«A vlnrto.nQa do oligu.rch;~ t:u•tlou, mns nlto 

l'o.lto\t, Vuio lnexora.vul, Yiol<mta, tcrrh·cl o 
lllD ~q uinlu.L. 

Pl'irnoit•a.montu foi o SemuloL' Alll'oliuno 
Lcs!l!l. tloposto do mombro tlu Con~olho ).tnnJ. 
<J!pa\ do Panado ; tlepai~ tloposto do Scnu.dor. 

O odio ~~o Siltrn.pinha. l'oi ma.is lon_go: IIy;:lno 
llcllo l'ot domlttldu do corgo <lo dll•eclnr do 
lyceu tla•JUCII:L cltlutlc, lagar que cxot•ccu com 
lustro p:n·:~ seu nome o vn.ntagon~ pn.rn. o 
ensino :~ccundnrl'l ; depois d1Jposto do Depu· 
t,n.ila ! , . , 

No pauto de Yi~ta. polltico, si poli~ica. su 
pótlo chtL1UU.'1' :t est:L lH'Ostituta C]lltl pot• ah\ 
amht cxhibindo S11a nudez tlcva.~tm, o ado ,to 
St•, Sonatlot• Euditlcs fui u ll!L vJn~:1nÇ:L mcH· 
'!Hlnh:~. tOL'}Jissima, infame. 

:-.iob o a~pa~tu ju!'hlico. ~~ JlCl'litL 1los mnn
tl:~to:-~ tlo St•. ::ieua.rlor Anr~!ia.ntJ Le~s:t o do 
Dnputado llyglno Hl!tlo ~~ iUogul. 

lM funclamantus a.pt'l.l~Ont;ulas ]'Ulo ;!O• 
\•cruo Olll ;q1oio do :'CU ueto ~5.o - üXOI'l!!!l' o 
ScuatluL' Aut•olin.no LnS!I!~ o ca1'~0 llcJ ~O· 
rr.n1.0 tia Cumpauh\;L do N\\Vt•;.:açàu Flnvi1d 
do Hnixo :-;, Fl'anci~eo c /!XI!rco:· o neputru\o 
llygoitw BeiJo o c;u•go Jo ~iJ•uct,ut• tio Lyceu du 
Pu nodo. 

TaL':.'\ run·l~mHmto:o:~ c:trccC!tll ti<~ itnpot•tn.ne\n. 
jul'idic:1., 

Tanto e :-:onat\l)r .\nrolb.no Lo SI\ como 
•J Dr!pll tatltJ Hy~ino \!Hllo exN·cin.m f,aos 
~~al'gu;o; fJn:uJtlo l'l.h~.ohOL'<Lill o~ mandato:; (não. 
l'aZOIUO:i <LO }lll\'U :L ÍlljU:lti•;<~ Jo 1\iZt.!L' fj\10 foj 
tio ~n;1s müo~) llOl' oln·a o gt·a•::L dcJ :-il', ~c· 
nar\m• Euclidoi'i :'-.falm. 

Ambo:o; us cld:Ldii.o~. ag.n•a cloposto:<, to· 
IIHlfillll itl:!Stmto 110 Congt'CSS\l P CXOl'ClH'iLlll 
Sflt!S m:~lldntoll SCIII O. lllUilOI' COl\ttlst:u;;'IO, 
Pt'l!t~nc!lhlas to elas :u fot'nlttlilhl\lcs logaes. 

A Canstituir;ão do E:;tado as:,im o"tLLbo\cct~ 
f~lll :i"OII lLl't, 17: 

« Nmthum m:1mh1'0 1le qnalfJl!Cl' tln.~ Ca.· 
nmms potbrtl SCL' ao mosmu ll'.!mpo mombr~t 
t\o Cullg"l'b~O XudoJHd, DL':Ill acccJitat• eo.l'go~, 
cmpt'L~g.l.'l ou rommi siiu.'l ramnnct•ntla.s thL 
Untiiu 8ob Jlülli\ r\c prmla do lll!liHlrLt.n,» 

Este uw~mo o\l't.lg.J ante.; tliL t•oti•t'llttL tlo lO 
do jllnho rlo JOul, dizlrL- 1wm rrrt•dtm· ou 
CXCl'Cer r'tlrfJO.~;- ;~ tlita l'ei'Ol'lllt1 1 JlOl'ÓIU, 
SIIJl}ll'illlÍLI ~~ pa\U.\'l'U.-I'.l.'Ci'CCI'-pal':t :t;.!'Olbll' 
umas Lantns tllognllUu.dr.s rltt situar;ão. 

E' a~Him que o DL'. Luiz ~Illnl!z~:-: ~ Ot!pu
tatlo, lento do Lyt~ou c mcUlco ela :'-otunlcp:L· 
Jitlullo ; (J Sutmúot• Antonio Hrn.J!a, vico
intcntlcnto d:t cnpittd o l'oi inton1lonto do 
S:tuta Lnzl:t do N111'to, conjnncLameto; o Dr. 
1Jiegn0.'i .lunlor ~~ Duputndo o t.l!l'Oetm• tll'! 
compa.nbins, contra oxpt·essn. Pl'llllihlc;áo tlo 
~ t\o du art. IS diL mesma. Con:>titulcão. 
. Dentro da:-; conco~soa~ 1lossa l'al'ul'mtt. cstü.o 

o Souudor Am·clia.no Lcs~n. o o Ocpnt:tdo Uy· 
ginn Bello, sondo ttuo a.quollo jit. BL'Il. gcronto 
da Cnmpnnhit.L FluvitLl fJU!lnllo J'ol eleito o l'O· 
oloito o ostc to.mlJem 'jll. Ot'a. t.l\rr.ctnt• do Ly
con do Penedo quanclo foi cst~olhido Depu· 
tado. 

Nãu :~cceital'u.m niJUollas commbsões rJo .. 
pol~ tlo ma.ndu.to, jt\. as oxorclam 1mtorlor .. 
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montoj ontt•oL:Lnto o Sonn.d01• Euclidts Maltn. 
os o~collum ro}ll'Osenta.ntos de SIHL vontade 
no Congt•osso do Estado, o Congrc~so os 
oscolhcu 13om pt•otcsto, como som pruto.'ito 
consontiu que o Sr. coronel Snlustiano 
cxm•ccsso o llltl.lltlato do llepultuln o ao mesmo 
1.ompo a.s l'tmc(:ücs tlo a.dmmlstrndot· dn. Rc· 
ccbcdori:L do S. Jo;ô d:~ Lago. 

Nã.o pm• um:t condesccndcnda tio Po1lCl' 
Logiiln.tivu, como succodc n. ontt•os, mas cm 
vit•tudo 1lc um Pl'Ct:Cito con.~t.itnciunal, o 
Sonndol' Am•ellltno Lesso. o u dcputn1lo Hy· 
gino Bollo, c.~tiio .om pleno goso do :'CHIEI di· 
roi tos o do stto.s t•ognli:\s tio t•ept·cscntn.ntcs 
do Estado. 

P!:'Hic o govcmo csbuihal·os p11l'![IIO é omni· 
11otonto o tC'm n:t, mHlnimitl:ulc p:t~:;iva do 
Con~t·o~so n. sane :fio de s11.1~ v!oloncias. 

Pódc o Congo!'cs~o stn• intlllfoi'Cnte :w es· 
bulho tllito :L dou 1 tio Stms collcgn..'l, pol'tJUO t! 
um a.juntn.mcnto nullo, cubarUo o ~ervil, 
ma:; o. viulcnch Uo Sun;Ltlot• Euclides ~!alta 
Jm tio flcn.t• na mom111'i ·. tlussu vov<~ iu .ill'o~ 
rente ús vorg":Lstadas tlo tle.spotJ..;mo. 

Plitlo o Con~rcssn biLÜll' palma.s ao acto 
(o PoJar Exocutiro put•quo cllo nãu tom sr~
ttuct• aqtlt!lJI\ brio fjliO 1\lzi:L OIILt•'ol'ü. O C'i· 
t!l'avo J•clwllaNm cO\ltJ':L n .sonhar; ptide n 
Congt'Oil.~o ap.provat• tutlo'fyuo rlm• do th! . .;pr•tiL 
earwn.to, poJ'f!HO mn.i.-t dia menos dia. rocc
bot•<L n. botu.do senhor pat•n. pt•t•~itl!t• suas co· 
b:u•di:l.i, como o ~ona1lo dt.: C:~rlos XII; mas n 
violcnci:L llcn.J•;t para scuJpro, como mais uma 
chicot1tdn. vilJJ'<J.tliL po!<L tyt•ann!a. :;obt•o o ea~ 
dn.vm• do po\'O alngoano,>• 
~ão preciso, S1•. Pt'i!~l·.tcnto, continu:tt• :t 

leltm·n. duste :Lt'Ligo. oi'iu ~tnoro e;m~:tt• mn.i:i 
n att.cncã.u 4lil s~natlu. 

N'ii.o sou t)!l quem diz; t'• o or·g:io íllll· 
cin.l que •~!l!t•ma qno, qn:m,lo o St•. coronel 
Ant•oliano Lcss:L t'ui uloi r,u Son.td\ll' o ttl .. 
mou assLJnto JIO Suna.:lo e.~tndun\, j;i exercia 

·O c;u•go do agcoto tia Companhia. a VapoL' do 
Baixo Sü.u F1•u.ncisco. Xii.o sou ou ttuem diz, 
lll:t.i o or~fio oUh::ial, que, rpmmlo o :-i!', Jiy
glno f!ollu foi eleito o reconhecido \loputrulo 
o tomuu ossenr,o na Camar:t do Ala.;;on.s, j;i 
cr;~ dil'oetor do Lycon Uc Pooetlo, 

.J;t vô V. l~x., St•. Pt•csidente, j:l voem os 
nolJI•os Son:uloro.; quo tJsses dous rep:·caon
tantcs do Estndo Uu Alngona não accei tnram, 
dopols do oxm·ciclo clu .smt mandato, no· 
nhnm cnrgo, nenhum cmpre~o. '!IHlL' pu· 
IJI!co, qtH!l' p;u•Licultu·, tplo os ln~ollljlr~ti
lJillzassu paro. o m:ot·cido do mantln.to, que 
tlctermimLSso IL JlCl'llll. do mosmo mantlato, 
ou que o:dglsso da. ),fos:~ do Sonndo, cln o.t...._ 
cardo com o govot•Mdor do Estado, ~~ llec!Lt· 
I'acão llo vacnncta do seus lognt•es. 

Nilo, Sr. Prosldontc, foi tHto o hcm dito, 
l'opotido o bom !'Opolldo, IJUO niio houYo 
J)Qt•dt\ do mandato, quo o quo hoU\'O foi um 

castigo mnu. pena inllingitla n. ~~~ses dous rc
pt·escntn.ntes tlc .Alagoas, pot•quu o pt•imalro 
votou contl•n. o rucouhccimont..o do n.ct,ual 
govormulot• do Est:tdo e o sc~untlo manifcs. 
ton.so contl•a. o mc.;mo reconhecimento, om· 
IJOrn. om outro lo~;~r qnc não n. Cam!Ll'a !los 
Ooputndo·s, umu. \'OZ tJUO n m•.:sma. C1~mara, 
nu meu EstoLlo, não tem eomprn.cncla. pa.rn. 
t•oconhecr_n• o goveJ•na.dot·. 

gi~ ahl, St•. Pt'tHhlcntr, :t J'nzi:.o por qno cu 
a.fllt•mci o conLinúo a!lh·m~n· •tUc no Est:ulo 
de .\lag-o:tS n:io exh:tc Putlcr L'!;,'l.;lu.LiYo, 
mn:; um ahuuhte!'o de.isc !•Odor. 

O !acto é lJ:Jm J'd;antl) p:w;t rl!\•1 os Srs. :-rJ· 
natlut'C-~ qno me ouvom fa~am i1lt'·;~ do modtJ 
pelo qu;d ~~ IH'aLica.da a f,jt•:nu. fcdorn.th·a 
~~m .\lngoa . ..:, do mo,lo pelo lJUa.l são nlll o.-.
cr,:itlo.~ o.~ noderc~ cstnduao;, 

E uão p<'lr<L ahi, St•. Pre;;ldeme, a nnn1•chin 
lel.l'ii:ilath·t~ que exbtc no EstPlo do Alngoa.s. 

O c~.~ng-rosso domou E!itn.do, iwnhot•os, nü.o 
Jc~\::;ln :o ro:Jgt·~~!:l~o do meu E-;t;l. :o dot o sc11 
pla:d, !tLpllttai quando :::c rr~ttUt1, a toda. sêrlc 
do decretos e elo \fliS qno o Pu•l.Jl' E:<ecnti<y'O 
tio E;tn:lo, :ií'ntado uo uw::;mo Senarlo, oc· 
cnpando a prupri 1 L~a:ur\l'a durante o. (•pocn 
em rpw o Cun;ros:'io I'Slil (%~ H'rn1IO, dieta 
eomu bom lhe apr.'lZ pu.l'll :'lerem Obl)c\ecldo~ 
polo pO\'O tle .-\1:~;.:-0a$. 

~iio,: pl'eciso d1zcr mai..;:, S:•, PJ•csidentc, 
porqne ~orla I'Cjleti:· qrte :'JU i:Jc~,Ipaz elo ft\ZOl' 
l"}UalqUtn' :lCC\ISil~:"io ~01\l !'tJ.zaJ•;L SC;,""llil' do. 
prova neccssat•i:.J.. 

Tenho arJlli om men p:J,\et• 1)-; t\qcumontos e 
p1t:'SO lei-os no Sllnatlo. Elhl~ ~·~ril'oscntam 
nm:L ~cJ·io long-a~~ intct•min 1\'el J,J a.cto3 rliiL', 
t!.J cllfto tempo a, ust:t p:Lt'tC, ,Jur:t.nto estes ul· 
t.imo.s t,r,~:i nnnM, os ~o\'Ct'nos dus ~Jaltns tlu 
mP.n E:;tntlo toem J,n!xn..Jo, nü.a como Putlet· 
Executira, mas l!Otno Po:let• LoJ;::-ls!atiro, pa1•a 
rtuc o povo do 111CII E:Jtn.do os obcJer;a. 

:-;:Lo tem sido ~t,weutc na a~ mal ndmini':"· 
tracão, no gorct•no J,J ~~· •• Joaquim di) Panh 
Yil!it•a ~Ja!ta, t!ll!ito ~O\'CI•u:~J·J~' inconsr.i
tuclonnltlo mou Est:uh•, t'Jtl•! 0 Podor Ex· 
ecutl vo,nl·t•ogani!O·.~c t:ll di rei~ . .~, -r;.•m lt:!gls!ntlo 
em nomo dn Lcgi::ilativo. J:t •:cm du longe u 
mal do quo solli·o o meu E.-;bt!o : j:l rom do 
longe ;L inft·ac.;fto constitndonal do PotlOL' 
J~xccut\YO legislando t•m nome tiO Leglslatiro: 
vom t!n. n.t!mlnl~tt•ar:üo tio sou it·m11o, o S1·. 
01'. Euclides Vloil•tt ~rnlta, nwn t'OlllJlllDhoi,•o 
tlo l'OPL'eseutn.,;iio~ com n~sen~o neBta. Caan. 

0 Scna.do, SI', Pl'C:-<Itlonte, Yü.O t!Ctl.l' t~.hr.~· 
mt~tlo doanto dos netos. qw1 \'Ou J,~, .. 

Lá, Sl'. Pl·o~·itiento, no meu llOQucnino 
Est;~t!o, o Podar E:xccuth•u nilo ao Umltn. ~L 
llalxnt• instt•uoçUes ,, tlccl'eto" pn.1·;~ n llon. ox
ocuç-iio diLS lois, nilo so limll.<t n. c:\:ocutu.l' n.s 
musmas lllls : olln !Pglsht cumor. si Potlet• 
LegIsla ti v o fosso, 
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AI li, Sr. !•t•csiJenLc, u PodCl' E:cccul,\vn, 1 t~rmo p:u·la.mentn.r- tduU.a. tom ll coragem• 

at'\'Oranilo um pCtdt~r que m\a tom, CI'O:L 1 d" onclmar a'llois tio mmt ~;ta1lJ ~om c:;t:\s. 
la;:a.res contr:~ o:-cpt•us~n. UeterminO.CÜ.'l d:L pli:L,'M: 
ConstLr,ulçi'io e Jas lcis,supprimu IOt(ILl'O~,re.i· "Far,o sal)or que u Congro5!0 llccrot~ o ou 
ta.m•a. o ut~·lS, ID1.1'ca wm~lmontos, au· sa.ncciono as lüi:; soguin ~u.;, :~~ 
monta vonnuuuntos, rol uz \'cnclmontos, I.Juo lois, St•, PrcsiJont.e '!! Lois autot•l
mnls do que isto, converto vonclmontu:~ ~~~~ zanLlo o o Congt•esso tJocrotnndo-a.s, qmLodo j;t 
purc~nta.g-cn:-; o vlcc•YCl'::n. O Poder Ex· osta.vam sonllo cxocut;ulas 
ccutivo do minha torrn concc,fll isonÇ\iio tio · 
tlit•citos, concedo iscnçào do multas, não (t'o»timwndo a I ai'·) 
~B.bcndo ou. St·. PrcsiJontu, o quB mai:1 -< l"acv sa.hor quo o Congt·od~u d~at·et!~ o ou. 
lhe falto. fazer Jllll't\ melhor amrma.l'·quo sancclono e. 1c( seguinte: 
ello t•ounO em sluü.o tó o Pulm• ~xacutlvu, Art. 1.0 Silo npJlrov~los os ;u:t':IS tlo go· 
mas o proprio Podct• Lcgl:;ta.ttvo. vm•nn.lor do gsta.do, coostant.o3 do! decl'oto& 

Conl'Nt.ngc-mc o coru.çiio dizer :w Scaa.Jo 11xpctHJoJ :> 
ll.UB todos cs!cs desvna•ios, to.las osta.)'i nrbl· 
\rat•icda.!lo.s,todascstasincomU',ucionnlidzules, Em 1002 tacs, otn 1003 tacJ, Já ~ü.o nprwo-
toda.'i estas iU('g,~lidados s;'to allna.l approva· \'at.los pC'r scl'le do anno.~. 
da:-: por atptclle potlet• liii C' n Constituição ...: Em 1U02: 
~reou par:~ lcgls\at• om n 1mfJ do povo, N o-1 d o· 1 · 1 I ,, d d · · para nlllnr cm seu nome, pa.rn. exorcut• L ... a ' o .. o I tt JUII to, stm.,.1n a o lms 
a.quelltt cumpawncJa. privativa que <t Con· posto da patPnte O!\ Lmrrho~, ancorcta!:i o piptL· 
NLituiçã.o lho confoL•\u. do.;tinatlos :t cooducçii.o do alcool e ouu·o:~-

'[' 5 d 1 li 1 pt'Ctdnctos, 
·' ll'O·se o orta o no)'i o C9Jl•.' lO· N. 252, de 15 do julho, n.ppronmdo o con· 
Antes de ler, d~vo U.izct• ao Scn11do fJUO o tr•:tcta da esgato dJ. e:~plta.l. 

Con~l'cs:-:o l.eg-isla.t.lvo do E~tado, como om N. ~S:l, do IJ do agasto, disrwmsnmlo a.'i· 
~eral o Cungrcs~o 1.: ; . .'\sltLtl\'0 de qualquer d t 1 t , ..• 
E!tado, renne·~J cm cttda anno lhms yozes multas o O! os os lmpos os ostauuna~ que· 
n~tra. Je,::ttil&I'. i'USSOll\ pago~ tlontt•u do !iQ diltS, 
r· N. 254, do 15 de setembro, a<ldttando oro-

O do ffiQU E:o;tn!ltl, por~m. rouno·sc U.JlCOas gu!amonto solJca a lnstruC(,'lio puàJic;&. 
lXl.ra. p!a.cit11l', p:~.ra cnca.mplt', para. appru.. N ···5 ·' n d t b 1 ·' 
v:u• to.lo:J 0~ acf.a:;, toda.~ ns leis. todos u:~ diJ· . :.,., .~eu o on u ro, nntur zanuo o cm· 
crotos oxpr.tlido:; pelo "ll\'Jl'ntulot• dut·noto 0 prcstimo do 100:000$ com n Caixa Commur· 

" clal t\(!Sta c:tpltal. 
intcrva.Uo dos Mz mezes, pai-; tanto I! o N, 256, de l.t t'O outubro, Isentando do-
tampo quo modela entra a SIH;ii.o dJ annu au· impostos ostadnaes os VD.Jlot'OS da. compan!da 
terio1' e ~~ tlo anno postoriOI', 

E' com a Tr-.'úu,l(t IUL mão, J'orn.J.! ullJc/nJ dn Nol'dcutcchel' Llny .. l lJteman n. vapot• o sua~. 
agencias estniJclocld:\!1 no ~;stado-, 

mlnlm tot•ra., quo Yenho lú~' ao St.lnatlo :~s N. :.J57, de ·I do novombro, COI!O!'rando o-
lt!l:' do I·:~Uldo tlu .\la~oa~ : cni:<n. d:u Oht•ns Public:Ls o rm·ogan'lo o dB· 

«!.tJi 11, .<JG!!, du!! da junho rl~ I!JO!J-,ll'P''tJtJa 
os actO$ do !J0l'Ci'lltl'lrw1 de ,ÍHY\"0 de 1!)02 
1t aln•it dt·~·$~' trn,ro 

creto n. 21·1, do 12 do llozomllro tio !DOO. 
N. 2~H. d.o li tlo novomhr.J, pnsmmlo dtL 

1/l. pat•n. IL 2a. circumscrlp~àot\.;cal do Kstado 
as ltocclJotlo:ias do Ah~on.'l, S. Mlgnol o· 
Ba.1•ra. do S. ~liguei. 

n bMhnrt•l Euclldcs VIBh•;t :\la.\ ta., govBr· N. 250, do IB do llozemlwo, tllspcnsn.ndo 
unc1or rio Esta lo do .\la~oul:l : ns multas de todos os lmposttls Olltn.duM!S qua

Fuço sabor c1uo o Congt'C3liU llCcl'l)ltl. o uu 
sancclono a lot seguinte :11 

Como, S1•, l'rositlonte, si o Cangl'OHSa do· 
cretnsac cousa. al;.;uma, como si olle ~anccio ... 
nasso cuusJ. n.lgnmo.! O Congre.;so não podiu. 
docrotllt' o quo ,i1t ostA dect•otndo, uwn S. Ex. 
JlOdin. sa.nccionut• nqulllo tJtiO J;i poz cm cx.
t!tm~·ão. Gt•nndo h•risão nth·•ul<~ ~ohro o Po· 
de1• Leglsla.U,·o do meu Estado! • 

S. Ex, niio ~:o contentou sómento r.m olH'i
ga.r o Podol' Lcgl8b~tlvo llv. minlm tort•a n. 
ap11rovm• os seus n.ctos, S, Ex. a.iotlt\ tom-o 
tm nom lloYo USIU' do termo proprlo porfJtiO 
sot•laus:\r tlo um toa·mo ;Lnti·Jllll'lnmont.al'
S. Ex. nindn tem a coragfJm-corHgom 6 

rossnm pagos dootro do pt•nzo do 15 dltlS, 
N, 213 f, do 23 du dczombt•o, modifica n. tn,. 

hoHa /J, u.nncxn. ao docroto n. ~08, de 2 tio 
ou&nbro de I9r1Q,p 

E acabou tL sr.!1•lo tlo 1002, porque a outt"..t. 
ri~rlo ,itl. hn.vln. sido app:'O\'aiu. ntl .s~ssii.o a.n· 
tcriot•. 

Entromos no nnno do !003 : 
oxN .. 26l,de 2i do jtnoil'u, tscntn.nllo do lm· 

postos osto.duacs 011 vo.pcwcs do. Companhia. do· 
Na.vogaçã.o n. Vn.pot• do Maro.nhu.o o suu. 
agencio ostabolocldn no !Modo, 

N, 202, do 2t'lllo fevoroiro, manda.odo qno· 
Sl\jttm p!Lgos, }1011 meio do tolhu.s cspochulli, 
oa ronclmontu:.> tios runccionn.l'ios pul!Uco~. 
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rurro~pomlcntrs ao êXCJ'C\cio, r~uj1~ lir1uidaçüo 
terminou naquollrl Urltn., 

N. 2113,do 28 do tovorcü•o, so!Jt·o o sohlo o 
ol.n.Jla. dos ~oldnrlo.:: tio lm.tu.Jhão pollclal. 

N. 2M, 110 2;.1 rio nldl, crco.ndn o logat· 
do iiLOroomotra niL Ro::obodot·l:~ da Capital. 

At•l,, 2. 0 HovoglliiL-~C ns lois o dlsposiçücs 
cm contra.l'io.» 

Alnd•~ untra it•t·izão ! 
I~evognr aquil!o quo J•l osta\'a. l'ovogn.du. 
«0 Secl'ntal'lo Uc J!statlo tio.-.: :\L•gocios do 

lntm•íor n.s.':ilm o fn~·a cxocut1r. 
Pa.lnclo do Go\'CI'OO do AJ:tg:uas cm Macoió, 

~do junho de lflO:J, I :'i'' da Ucpnbllca.- EU· 
CLlllES Vn:mA 1\f.\t,TA. - Uctru~io Rocha dt~ 
LnllM J.essrf. - Publicnd;t nesta Sccl'ctnrla 
em 2 do junho do IOn:J. - O director .lfa. 
Jrod de A.J'tllljo .1kl'llc.:i Ct~ltct.» 

I~ são tilntos, St•. Prcsidonte, que cu j:1 
t!Stou mnls can(::u\o do ltw do que u Conl!rosso 
do l~stndo do Alugons de u.ppror;u• o~ dect·e. 
to3 o leis fljitos poJo gnrornadnr, durtlnW o 
sou gorot•no, pnrOm, mesmo cansado, vuu 
pr11s~guir no.lolturn: 

«XD. admlnistt•aç:io do Sr. Dt•. Euclides 
li· 11,., Lei n, 3~·1, do 27 do mnio de liJOL 
Appl'ova. os actos llo gorornndor do jull1u do 
Hllll :L t~hril deste anno,>t 

;>Mo bom o Sono do-do julho de IDO I :L 
ahrll deste amw. 
. «O bachBrol Euclides Vioiro. :\ltdta, !!Orcr· 
tudor Uo Esta•lo do Alu8'oas: 

FnQO saber que o Con:,:t•usso Logil'lntivo do 
Estndo do A lagoas decreta e en snncciunu a. 
lei soguinl,o: 

Art. I. Q Sii.o apJll'OVn.dos os neto .. ; do go
vorna.rtltlr do E!!tado, constantes dos decretos 
expedidos. 

Em lOUI ::t 
Vtl.'J agora a sarJo do 19ol: 
« N. :?30 A, do 9 do julilu, :lppt•,,raudo o 

cuutrncto p li'IL n puhticut;ão do rudlcntlot• Ge· 
rnl tio l~stado. 

N. 2~:1, do lO de julho, mo.ndanU~ quo 
Jlquo som Yigot· a obstH'\':u:i'io do n. I,§ ::!•1, 
ll:L t.J~bJII& n. CJ.Ut· Sl rct'Ol'O o a.rt. ~I·· Uo docroto 
n, 10·1, <lo 2·1 do jullio do IUOO, 

N. 232, do O !la agosto, dando regula .. 
monto po.r•• a. contagem, taol'nmcoto eco
Lt'<'Lnça do imposto subt•o COf!llciros. 

N. ~:!:i, do 6 do agn:lto, isontnndu de lm· 
vnstos ostadunos os \'!LllOl'CS da Companhia 
Uoyd Bro.ziloh•o do nttrognção a. Yllpor c smLs 
:Jgonclns cstnboiecitlns no Estndo. 

N. 214, tio 24. do agosto, ct•cnullO o log;u• 
,Jo 2Q pt•omotot• tmbl!ou tla. t•np!tnl. 

N. ~35, do 1:1 tio sotombl'u, isentando do 
jmpostoi o.itnduncs o ma.LHrlnl importado com 
destino ao sot'\'i<'O dn. I~m}lroza. Tnluphonica. 
tio Alngons. 

S.ttn.tlo v, li 

N. ~3d, do 13 do setembro m:mdnndo t'a· 
ccllot' di\'OJ':'(OR imposto!l a~ 30 do dlto mez,. 
indcpcnolunto das multa!t om que por lhltn de· 
pa.goamonto fncot•rct•n.m os rC> . .,pccttyos con
tl'ibulot.J.-:. 

N. 2:17, 1te :!.i do sot.cmhr<~. nltot·tl.rn!o o 
nrt. 151 cl:~ re\'l~:to da. Tnl'lf,.., rio I!:sta1ln,. 
p;u•n. n. t•Jin•Iwcu. do lmpos~o t1o patonto, 
mnndnda. uiJõJcrv;w JlCio duct•oto n. IUK, tlc 14 
tio ugo11to do 1000.:. 

E \'aD por n.hi. Dou JlOt' l!tln. toda. osta. 
sorlo. 

E' •pw.ndo o Sr. Dt•.Euclhlcs Vieira. ~Inlta•. 
t:cb:on o GnYct•no, o o ontrognu o.. sou il'mão. 
o Sr. Ot•. ,Jo~quim Paulo Vicll·:~ )fnltn.,ponsa.. 
o Scnn.do quo o a.dua.l govcrnnilor n.t•t·ipiort. 
cart•cirn, contlomnon o~ actos pratit·a.dos. 
tlc.Ju nqnom de sou Irmão, deixou do scguh· 
j~ llll!SmiL t.rilhn ? Não, sr. Pro.ihlcntc ! 

s. J~x .. ustrl no cargo do govcrna·Jor dtl mott. 
E;tndo ha. um a.nno npenns, o oqui astiio os 
neto~ inconstitncionnos pratlcar!os r:or S. E:c 
c n.I\1\t'D\'ados pato Pot!Cl' Lr:;l.'!latlvo do mcn• 
E&t:L·lo: 
cAoimlnlsh·a~ão do Sr. Dr. Joaquim P,lulo· 

Vieira ~lnli<L •• , 

J.ei 11. 377, de f!7 de maio fle 190/, tiJlpr•H•a 
I)S tiC/n.~ rio fiorel'natlof', d11 Jull•o de JOO.'l a· 
tlúril•lcsta mwo 

O hnchnrcl .lo!Lquim Paulo Vieira. MRitD-t 
Govet•nador do Jo:titudo de AlllgQILS: 

l~aqo snbot• que o con~n·esso Legislnti\'o do· 
l~sta~o da AlllgO:IS doct•ctn o cu sancc\ono a 
lul ••sulnto: 

Art. 1." Slio npp1•uvatlo• os actos tlo Go
\'ernndm• do Estn.do, constantes tlos d\JCI'Otcs 
expedidos: 

E~1 1003-N. 26::i, do· 4 de junho. concc
cendo no Dr. Alf'om·o Sm:Lrn~!lo· do Oli\•o\r:L 
ou ;t empresa quo orgnnlznt• no Estado ptLr;l 
despolpat• ou bonetlclnr arroz, isonçiio do dl
rcitcs ostnduacs. 

N. !?DG, Uc a tio junho, t.:!onvortenclo só
monto cm porcentnrrcns os vcnl'irnentos do:J. 
emprogn.Uos da recouedoria. central. 

N, 267, tio O do junho, estnboleccodo as 
porcentagens dos omprogadus do. rccob(ldot'la. 
do Penudo. 
~. 268, do 9 de Junho, modiflcu.n,lo o cxpli

cn.ndo d!sposl~·õos t.lo re::uln.monto tl? t•oglstl'O· 
o>poclt\l ndopta<io no Estndu. 

N, 260, do 23 ele• junho, suppl•imlm'o os lo·· 
"RI'CS do lns}Joctoros fiscnes tlt\9 1~, ~:~e:\·' 
~h·cumsct•ipçõ.::s do Est:uto. 

N, .270, ilo 23 do junho. cronndo o lognr lln· 
dolog!ldo do Inspector do Tht'SOIII'O na zonn. 
do S. Frtmcl~,ico. 

' 
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~. 2~1, do 30 de junho, lllspensn.ntlo n.s 
multas de totlos os imposto~ esL<~tluo.os quo 
'foram pa.~os dontl'o de trlnt:L tlin.s. 

~. ::72, do 30 de Junho, l:mntn.ndo do im· 
postos e:~tn,lu:ws, o~ varares tio Rojal ,lm· 
gal'ion Sloytl S!iron S(ttJC!ftttion CJmpa1ty pro· 
ccJento do Trlasto. 

N. 273, do :·l do julho, t~lterando •J omolu· 
JJlfJnto do Star•Jumutro. 

X. 2i·1, do :1 do julho. t•c!O\·nndo da multa 
cm quo lncot•t•ern.m os do vedares dos dlvol'• 
ses impostos lll)t;uln:ws, ruhtl\·o~ n.o pt•imoh•o 
.-::cmostm do corruntc exorciclu. 

X. 2i5, dn 15 do,iulho, cron.n,lo uni d\:~tt•lctl) 
fiaca.l, comprubonllcndo til vot•.ms rccoht!dot•ia.-; 
o snb·J•ece!Jc,Jot·ias do Kst.nJ.o e eonjuncta .. 
mcnttt o togar tlo tlo\e;.;:~·1o do inspoet•Jr do 
Thc~ouro no mc:mw tllstt·lcto. 
~, 2713, tle :.!l de julho, clommlo :t e ate~ 

got·ia llo ll~L·abctiOI'Iit a:-; Suh-J:ecobetlorlas Jo 
Leopoltllna e .Tn.cuhypu. 

:s'. ~7i, do ·1 do o gosto, pt•ot•o :antlo pOl' 00 
Ula.s o pmzo pnt•a. pilgamcnto tlo~ impostos 
cm :ttl';~zo sem multa. 

No 27.'!, tiO ·1 d.o a.gosto, •'!'MUdo o \Cigilt' do 
che!b do . .; guat•das-Hscaos dn ltoccbcdorio. 
C~ntro.l o altct•ntHio ;L ta.IH~ll:t tio pol't'Cil· 
tngoen'd. 
~, ~70, tlo I:! tio o gosto, altora.ntln o n. 2 

Uo ~ 3° tl:t t:tholln 1!, :UlDllXLL :to tlCl!!l'cto n. 2t)8, 
,Jo:! tlo outuln·u tl11 !VOo. 

No ~80, do ·I do socomht·~~. Slll1JH'iltlintlo um 
t]oi.!l Jog;m.lS do ~llat•tla·Hst'tl.l c :~.n~mtmtanrlo 
;t }JOrcentag-cm dD. \tl~co!Jcdoria dn Jlihtro 
~o 281, dl\ l tio uutubt•o, n.ugmonr,:tntltJ :~ 

]lOl't'Ont.agom tia ltecobatlorln Contraio c:t•tmn· 
til) tlOu.-: bt~;I.\'C:i dtJ a"' CSCI'ÍptUI'n.rÍO~o 

)l'. 282, tio ·1 tl11 noY0.11hro, SUJlJ11'iminllo a 
."!·' pt'OillOlOI'Íil. })lllJ!it•íL tliL e:tpit:LJ. 

)l'. :!88, tlu G tlu novomlll'o, croanlo n Jog:u• 
du gu;u•d;L·Hst•o.L na. l~eclliJetlori1\ do Cnt·uripo, 
:mppt•imindo nm igu;L1 no tlo Puxlm tJ o.ILe· 
rantlo. <1. tabulln. 1lu pon~entagolllo 

N. :.!8·1, üo ü lle no•,·ombt•o, suptlrimindlJ n 
it!.lcob:Jtlol'i:t d:~ Hn.t•t·;~ ele S, ~Ilg-Utli o Cl'CQ.n• 
du um 11osto lhct~l m~ mesma. tocmlhln.•IO, 
~- 2t:!:J, doO <lo novcmlao.J, crean1lo mnis 

nm logat• do glllll'til~·!lscal na RtlCL~bodot•la. de 
S. ~[lg'UO\o 
~o :!80, tlo 20 du novcmbt•o, concotlontlo 

lôcnçiio 1!0 tllt•oltos tJ!)t!~tlmws :tO chi:Ltlão li'tJlix 
(LO ~lot•at!s B:tn<lch•.1, ou ;L t!lllpt•cz:~ que ot'· 
R-anlnu• 110 J~::lt!~tlo ].l:tra. bonotlcltLr n.rroz o 
l'n.brlcm• vinhos, vin:t~-tro . .;, li coros o conservas 
llo thJCtns o lo~umos. • 

X. :!87, do 21.1 du no\'omlu·o, snplwlmlndo t~ 
Q:t•aduaciio llo guu.t•du.-confot•onto l ttdt~ :L um 
;;ua.rtlo.llsc:tl dt~ ltocohotlot·l~~o Contl'al na. ta
boll:t quo baixou com o dr~crutll n. 2i8, dn 
:tgosto <lo roo:!. 

N. 288. do 2t:l tln novemb'L'o, osl.rt.hntccondo 
nu' u. nlt.et·a~:ão no nt•t. \51 drt. 1'0\'IRií.o do. 

t:t.rir.L do IM.:ttlo, ma.ndada. oU:3erva.r polo do
<!t'Oto n. 108, tl.u H dn a.g-osto do 1000, Ol'C· 
vogn.ndo o tlocreto n, ~H, tio ~1 tlo ,ianolro 
tlo 1012. 
~ • .:!80, do 15 de dczombz•o, l'D,!l'!!l:mdo o 

lancamo11to o ~~obt•ant:o. ~lo Imposto tlo llconr::~ 
pat·:~ lnst;dla~tLO c eontlnmt.t:;~o do c~tn.helo· 
cimont.o:i lnclnst.t•l.a.o:i u commcrciaes. 

N. 20.1, tlo 15 til• dozlmbi'O. da.ntlo nora rr.
~ul:~mon~o :is leis sobt•o tCI't'as dorohlt:\.!:1. 

Em 1001: 
)f, 2Ul, clu .i"-tlíÜro, O.iliLIJO}CCd!ldO 11111 

:tbatimonto tio :!;j n 
1
q no Ya.Jur utllcia.l lia 

p:mt:t pal'll. •IS o.s:iuc:u·o~ qnu fui'Om tlc~}ll
t!ha.clus p!\1''1, o ~~~taúo tio Pm•mt.mbuco pelas 
RccoUotlot·l:ts t!c Loopnldlm~ o .lacuhypo. 
~o 20:!, do lO d1! t'eVnt'ollt'O, r~~~ul vont\O e 

fl'lt:t.hulocentlo ;t~ conclh;õt!:i cloJ cmpt•cstlmo 
lntcrn, ou llx.l.ot•no no vn.!m• de ::o0011:rtffO~onn. 

~o ::o~ •• dn 11 do fm·m•cit•!J, Cl'C;Lntlo "um:L 
Rc.!t1hctlot·i:t nn munlr.ipltJ llc .Junqu,.oit·o. 

:o:/ • .:!~·l, elo 10 do !'o\'ot•eh•n, CI'O:Lntlo um 
lo:;:;u• tlt~ ~u;u•tln.(ts~~al no pO\·oado t\11 Set•tii.o
stnho solJ:~ ,lttrhHlic~fi.o d;t. SnlJ·RccoUedoda. de 
S;~m'Aurm do Ip:Lwnn:\, 
~o 2~15, tio I !i tlo J'u\'m·oil·o, alt.nt·:.tntlo :~ 

t:tholl;~ diL:j llot'ccnt:Lgoud dos ompt•c!g:ulos ti:~ 
Rcctlbctl(ll'Í:L do Ponodoo 

N. 20H, do :_J:J de !'tn·tn•ch•o, iscnta.ndtJ do 
imt)ostos t!!'JLadnao.:~o~ mpot•c:-~ Uns ompt•ozri.s 
~111 c ~avognç~11 o ~fal'iLIIn:L llt•azildt·:~o 

N. :!07, tltl ~7 do l'tn·oroil'o, cstabDicccndu 
:1s cnutll~~Uc:.; do etmtracto cwm a ftl'm:t com
l11t!t'ci:d .rorm Kt•au~n. tl:u•;t ;~ 'co~ht·n.nr;li, cm 
l'avur tlo mc:-;ntll, ilO impost0 d1! oxpot·t:u;-ão 
tio Jldlus mhulaa • 

N. :.W8, tio 2tJ do fovot•cit•u, rn:ultln.ntlo I[UC 
St!j<lm pagos, JlOJ' meio de ft'tlhas cspociacs, 
qs \'cncimuntos dtJ:-ô t"unccional'ills JlUbl!co:-1 
eot't'P.':i{ltll\donttls u.r1 ox.urdcio, cujl\ lirtuhlac,!ãO 
tormiua llt!:;tu. d:~tn.. 
~' 2f!U, rio r do mn.rçt), re.st:wrantlo :L Rü· 

cebcJot•i:L tltL Barl'a do:.;, ~Ilguo\. 
N. ::110, üo l de mn.r(;o, moJillca.ntlo :1. tu.

bollu. fl, n.nnuxn. ILU iiCCI'BtO O, 21)1), do23 do 
tlozomb<·o <lo 10110. 
~. 31Jl, do lO dn mal•ço, :iU}lpriminJo :L 

Jlocl!hudol'ia. de ,J:tcuhypa o c reando um po::-.to 
tl~cn.l nu. mosmn. ]lOYau~ií.o stb a jm•isd1cção 
tl:L Jtucobutlot•iot Jc l.oopohllnn.. 

N. 30:.!, do l do m:~r~:o. crf'mndü o Jo;::n• do 
giHl.l'liú.·flllc<Ll n:t Rocobodoi'iU. do I..oopoldina, 

N" o 3o3, du 1 do mtu•co, l'mluzíndo o nu
mct•o do guttz'tltls-tlscao!l du. ltcceLotlorin. tlo 
Pila.t• o au;.:mcnto.ndo :t porcontng-om do.-:~ 
omprcg:~tlos da. mc::~mtL ltccel.lcdol'la. 

N, 304, do 1 do nuLl't,·u. suppl'imindo o 
logat• <lo gtl.lt"d:L-fisc<LI <la Rocouoúori<L <lo 
S. Mlguol o 'hltor<1odo a tabell<t do porcon· 
t:Lgcm. 
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N, :11)1.\, do 16 do mm•t;o, crca.ndo o 3" 
·commissat'iiLdO de policia. lia capital c dando 
os limites das tros circumsct·ipçõos poli· 
cla.o~. 

N. 3u5, do IQ 110 tn:u•ço, isontn.ntlo de lm· 
JlOStus estaduacs us vapol'eS Jn. eompllllhi:t 
IIO!ulon Smw. 

N. ~10G, tb 21 de marco, l'O\'ogan•lo o do· 
Cl'Oto O. ~IJ~, tln 10 do fOYIH'OÍl'O do 100·1. 

N. :107, do O do ahrll, ct•eu.ntlo o lo::tM' 1!0 
:~manuon1io na. secrot!ll'iu. do monto pio elos 
-s~rvidoros tltl E'~tnllo. 

Art. ~." I:oragam·~m as leis c dispor::ir;iic:; 
om contt'tl.l'io. 

O socJ'Ct,wio tle Estatlo dos Ne:.:·oc:los tiiL Fn· 
zondn flSSim :t J'11.ça. executar. · 

Pnla.do tio ~o\'tJt'flt) do Est.rttlo de .\la~oaa. 
em ~f:tcoló, ".!.7 du ma.io tlo JOO·i, IIJn rJ,t J:orn
blica. dos Estados Unhlos tlo Rl'azii,-JoaquiJJt 
Paulo ridl'tt .llalta,- .lutonio r;ucdu~ S<J• 
f/Hd,•a,-Puhlic:Ld:t. n:t Sccrotlll'in tle l~::itilllú 
t!OiJ Nt!goeio~ tia FaZt!!Hl;L n.o.i ~7 tio m:Lio 1le 
lfiO.l,-0 illSllcctul\ Jacj,,{/IIJ 1--'w:s PiHto dtt 
Sill•tr. 

Ld ,r, .'I[J.J, de I du )~tilhfJ de 1001-.ht/twi;a 
o r.:on/mdo t{rl cn,t:.'/t'tiGf<To II~J 1Wir! estratltl 
d·.~ {urro dn Jln!'/o do J.>eb11 tt Pcnc:lo 

Bllch.'LI'Cl .Jo:~oqulm Pa.u\o Viuir.t ~ralt:~., Go· 
"?m•nadol' tlo Estaria do .\la;::oa:o;: 

Faço ~n.lu.n• 11 uo u Cr)UgJ'C~so tlecrut!L o ou 
·sanl!ciuno n. Joi ~eguinto: 

Art, \," Fit~iL n ~O\'•'l'natlOI' tlo Estatlo au· 
tol'izudo n cnntl·actnr e .• m quem mais \'n.ll· 
tag-om Oll"OI'Ol!OI' {\ COilStl'llCÇÚO tiO \IIU'L C~· 
tl'ndn do l'eJTO eln. LilllliL tlB i:i ccnl.imctros :\ 
um mctl'O, oni.ro trilho'!, do pot·Lo do P~1J:t 
•t cldntlo do Pcnt:hlo, 

.\l't. 2.u O contJ'a.ctanto goznr•i o lll'iri · 
lcglo tio HO annufl, roYorwmlo no tlm tlt!sso 
tcm1to n. linha com t.o·lo o ma.tori;tl Jlxo o 
l'UIIauto cm porfuitn cunset•vaçiio pnrn. o E!:!· 
tudo, som tliroito ~~ lndomniZaf:ão. 

Art. 3.n O Est.:LdO gn.rantlr;t tlltl'nnta .:!U 
;mnos os juro::i do li ~~ ao ;mnu, G ui, sohre o 
cnpltal 1wccssa1'io ptLI't\ iL construcC:ão da Ci:· 
t1•ndn., não w;ccdendo rio 30:0JO,.:; o Jdlo· 
metro. · 

At•t, .J.o Si nu Jll'1lZO tl11 tt•os mezos, tlcpols 
da pt•omulgaç.'io <lit }h"Of:cnto loi, niio cnmp·\· 
rccorcm cuntt·rwtnntes ltlonoo.-i pu.1·a n cún· 
SLl'Uct:ão ti;~ cstrad:~, tlct\ o govornn<lot• drl 
E:;ta<lo n.nturizr:ulu n. cnnstrnil·n pot• cnntiL do 
Estado,ftLzcnJo as opCl'acocs do l!rcdito noces· 
sarlns, potlendo ]ln.t'B essa flm JovJLnta.t• um 
omprcstllllo intm•no nt~ mil quinhentos con
tos <lo t•Ois (i.õOO:OOO.S). com n g:ct'tllltln d.1 
llnlin o tntlos os seus mntorlaos lixo~ o ro· 
dnntoa, 

Art. 5. 0 Ro,·og:Lm·~e a,.; !ci.i c disposir,üc.-; 
cm contrario. 

O SecrotM•io do E.;ta.t!ll dos Neg<..clos do 
Interior assim o. f<IG1L executar. 

Pn.Jncio elo no\'crno cm :\la.ceió, 1 do ,!unho 
dú 100·1, JOu t.l:~ lh~publ!cíl..- Joa~uim Paulo 
rieira Jlailti,-Or:to-vio R·,t'htt da 14emu.f Lcssf!, 
-Puhlicnda nn ~r.Cl'l!till'h elos Xegocios do 
Intorlrn•, um 1 do,lunhud•! l\IIJI.-0 tliroctot·, 
J/11110d de JlJ'CltljO .\}U/'(!1.'$ l_',tftct,;.. 

São Uua..;.; M~t·lcs: om l\ O:J o cm HI0-1. 1~1n 
100:3, ot~ aetos são ela. mc;;ma. natm•czn; om 
lilO·I, do mo~mo motlo • 

Deixo do os lei' no ::;ena,Jo pa.I'D. n;ir, tomar 
tempo, m:1.s dou·o~. n tutlos, como lido:::! c u~ 
lndnirei no meu discni'SO, atlm do que Ye· 
jam os Srs. Sona.tloJ•r.~ que n[u Jw. Jhnta..$i1~ 
de minha. p:u•to, não h:~ nenhnma iuvOL'daUo, 
em toJ' n!Hrm:~do c em cst;n· a.fllt·m;~ndo (!UtJ 

no Estado tlo .\lag-oas nii.o oxbto ~~ fol'lll1~ 
l'OJ!Ublic<tn:t. t'ctl.~ra.üva: •PIO l':iCUd podcros f!"i· 
r.tto inr.eiramontr. anarclihaJos, que não se 
sn.lm n.!.r} Olli\!l vno a c.:r•!ICr;~ do Poder Exc
cmivo, ontlll coml't:tt o •lo Lt'gblu.tivo. nem 
a.tt~ on(llJ \'ne iL do Exe.mtivo o c·.rucr.;~ a 
('.;;phul'rt. Jo Poder .ILt.:id:u•io. 

Tollos o~ podcl'íltl c.~~ilo ~~oncontt·:~dos u:~ 
miio tlo um :.;U \JOitWill, nilil m5.o~ elo actu:Li 
,!,'0\"L'i'flit!lOl' !lo meu E~·~al!u, o IJJ•, Jua~uim 
Paulo Vioii'.L ~I;~I~it, r, ;:;r. Pt•cslrlontu, p:u·;~ 
molho1• UlOSll'ilt' ao :-:en:ldO eomo u }lODUltlmo 
~o\'m·n:~dot' do mon E-i' aJo ft.lZ o o actual 
J'JZ e~ta.::~ cotuht•es leis, esto~ ~~elt·lm~s tlcct•c
tof! C O. 1'1,\t'lll:L JlOl'qUC u~ 1\\illhla ptthlicaJ•, 
p.1·.~o tio Hlr:smo modu lt'·!·O'i :w Semdo, pa1·a 
qw1 meu.; Cll!lo~as ra,::nn o julzu exacto 1: 
\'Ol'lhtloil•o de tudo llUill1~o renho aJUt•mandu 
dnranto llii\S :-;~ .. :u\Jos. 

Si ou }MSdat·, S1·. Pt·c~lJente, tlo Putlur 
Logis!Miru Jl:Lra o PuthH' .Jtulic!:tt•io, tlu 
me:~ mo mmlo ~·~ um:~ c<.Jmplota dosillu:3lio • 

:\o Estatlo do .\l<Lgo;l.' n~tO h:.~. Po:let• .Tudt· 
c ia rio. na, apena:::1, um sitnui:tCL'O de Poder 
.Ttulici:~rio .. \ ,iustlr:a, si nã.o fa.z tudo quanto 
o ~ovm•nadot• do Estatlo JH'Ctontle o mandu. 
qnt• faço11., niio 6 pot•quo prrJdso que o goYot•· 
nadm• dü ot•dcn:-; pa.l'n. i~so; ú pot•quo, do 
:~.nto·mfio, cn.d:\ um do~· juizos SllJO que, so 
do e01•to mo!lo nüo Jll'ocm•arom doscuLt•lt• ou 
adviuhn.t• as inton~üos t!tJ g-oveJ•natlor, estão 
Cúntlcmnadoi; surilo rumovhlo.i inconstltucio
nalmonto, scl'lio atódomittido::~. 

Eu j:t tJ•onxc :ujul, Sr. Pt•esitlunt~, o cnt;u 
tlo 1'!·1lmna.l supm·lot• do mon l~stado; j:L Uz 
vcn• a.o Sonatlu como o ultimo govcl'natlol' de 
Alagnns mnndon tt•:tncnr o mosmo tribunal; 
o o cobro Sonntlm• polo meu l~stntlo, mau !l
lustro compnohcit•u Uo l'OJ'rosonto.çiio, nindn 
to\'O IL coragem tio mo J.l:!O!' que o tranca.· 
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monto de~sc tribunal dcu·S.l P•l':' ncccssftat• o 
prcdio rCSJlOctivu, !lo concertos. 

Disso cu na occQsii'ío 11. S. li:x. quo Js.;o ndo 
·~rn exncto; o ~o niio em lntclt•amo•!to inox· 
nrto a n.fllrmn~ão tlu S. E:<., eJ•a.,ontrotnnto, 
monos vcrdJLddr.t n;L parte nm que fnzitL cro1· 
I'} tiO tiDIIIL )JO,Vido () }li'OpOi[to de Diiu COO!:!Oil· 
ti r no !uncclonamonto . tio lllllsmo Tl'ibunn.l 
liMn. n concessão do uma ordt!m d11 lwbt:a.~ 
COl'JI!I.~, 

Quer V. Ex. VCl', St•, Prcsldent.>, o ml}tlu 
]lar que foi u•anca•'o o tJ•ibunnl supm•ior 
rio meu Estado 1 Qua.n<lo li o efl'octno.va. o st~u 
fechn.mcnto, (]U'lndo qunsi twloa o~ ,iornaos 
do Al••gom'l, pJ•oto:·~"avam contJ•n !lcmofh',nte 
i\cto Inconstitucional n violento, sn.bo V. E1 .. 
sa.b!:lm os nobro1 Senadoras, como l'03pontlia 
o Diario 01/it'icrl aos :LrU~o~ puhlicndos ~ 

l~oipondia, Sr. Presh.loJnto, 1tc um mo1lo 
OJ•Igolnal. Condu h\ tio ~cua a.r"igos, dizendo 
quo ora prcforivolqu J o tl•ibunal do E!itlltlo 
continuasse o niio runccionar, quo era p1·e~ 
fcr;vcl que os procossr.s :\ ollo remct•.ido~ 
flcass~m em tilencio a ser tlestl'nidu o pro,tio 
om qui} funceionn.va, a continuar em ruin;ul 
o mesmo prodio. 
~ão é, Sr. Prc:,idcnto, umn. nffirmação 

fal:l!lliUO ltwanto perrntc o Senodo. 
\'ou for, não todo o u.t•Ligo, mns o llnal 

do n.t•tlgo a que :Lc:~hoi do mo rofllri. 
Eis aqui. S. Prcsi<lonto, o a~·tlgo pulill· 

ca,o\o na ,t1'rilmntt, org~in officln.l do mon Es 
t'do, a reSJloito <lo li'ancamonto do Trllmnal 
Suporior de .lustlça. 

Este nrt\go ~ intitnlndo-0 T1·i!Jurwl Su· 
jll:ll'ior tio /Mario a o valo da ccl!suJ•a w1 das· 
t:mhal"flador Rodl'i!Jo Jol'fJtJ, 

Ha. pouco tra.t:mdo, nesta Cns:L rlosta ns· 
sumpto. o meu lwnra1lo companhol!•o rlo 
l'Op·~·osonta~·ão dissil que niio tinha. ha.vldo 
consul'a. poa• pal'to do nenhum dos mcmhros 
dm:go tl'lbuoal, nem da. p:u•to tlollos qun.lqncr 
protost,o. 

A' nfllrmnt,•ão cat.ogot•ica, po:3itiva, falta 
pot' S. Ex. neste Senado, respondi, slnão 1lo 
moela cuh:L!, pari} no m~ occ•~~iiiO nii:o tinha 
tlocnmcnto cm meu po~ot•, om todo o ca.so do 
IUO!lo completo, porque, 1L pBla.vrn. do S. gx, 
a.ntopuz a minha, !lo quo o tt•lhnnn.l, por oc· 
ca.sllw do sou fechamento, tinha. prot6Stl\do 
pelo orgã.u do dmlombargadot• ltodt•Jgo Jorge, 
um dos ma.is dl:~tlnctos memln·os do tl'ibunal. 

Agora. posso ler niío ~ó o quo disso o Ol'g-iio 
otllcial ltcorcn do tt•n.cco.monto tio Tribunal 
:-:tq1e1•ior, corno tu.mbum o protesto nprcsun .. 
t.ado pelo liosomb:trgadur ltudrigo JoJjgO. 

Como la dlzondo, o lll'tlgo do jOI'O~I om· 
c ln i, em rospo•t• àquollo do jornal !la oppo
sloiio quo tl'ata.vn.tlo fucha.monto tio tl'ibu· 
n!LI, comr.ça n.sslm : 

«O lio;)ombaJ•gatlot• Roliri"O Jorge n!io )JOD .. 
:lo li bom, qunnlio procm:ou 1nsm•Jt• na. acta lia 

l.rlbnnnl o sou voto do ccnsurn ao governa
dor polo f1tcto do tm• mnndalio I'OncCI'tn.t• o 
prcdlr) cm que fnncclon•~ o mesmo trlllllOII.I, 
dm•on.Jo sabet• qno u ~ovm•nadot· não ct,!.;or· 
biton tle ti•tn.s att1•\bu!çõos om ordomu· rPpn
ros cm um proprlo estadual o nom ommtleu 
pol' Isso :t intlcpenth·nci:L llus poJcros pu
~llcu~. 

O Exm. St•, D1•. go,·ornadol', nccusndo 
t11mb.tm do violento o llJ•blta•arlo polo IIIIIE· 
trado do.iombar;.mdOI't pl!ccn. antes Jloln. sntt. 
üXCOi'l'lh·a. honJa.do o polo sou gcnio de tolo· 
l'a.nchL: o disao tom sclonclu. o Jll'opl'io dcsom .. 
hal';.rarlor, pol:; ntlo lgnot·a IJIII sou irmiio juiz 
lic dll·oito llo Ala.gons, nh:~ndona.ndo a. slldo 
tio mttnidpl.J, ost.lt noslflo capital lm quatro 
nwzcs sem llconça. 

Bntrot!tnto, o ~:xm. govcrnadot•, scicnte o 
consclonto do facto, nonlmmn pl'O\'itlonda. 
tom tomado, sondo pn.ílslvol do censura por 
nõo h:t\'CI' Cllmpritlo o dispollto no nl't. 17:: 
d:. lol do 7 •lo junho do 18~2.> 

A gentiloZI\ do l~xm, Sr. rw. go,·orn:t~lor 
r!Ji !Jmn componsn.d!L poiv desomba.rga.tlOI' 
ltudt•lgoo Jm•n-o, que fl0l'1lou unm bolll~stmn 
occa~~h1n do tlc:w stloncioso ; mas o sou tom· 
paramento it•roquioto o irascirel do tlom:t· 
gog.> tovo nocossldrulo elo so oxpnutlil• o então 
1' ... 1 pet•tut•h:u• n. sol'llOilhLtlo do Supot•iot• Tri· 
bunnl, procnrantlo convortct o om casa ele 
censura no governo do Bstadu, s.1m se tom
b!'ar c\c rtuo o~tiLYU. pi·cgnndo contJ•a a.~; pt·o· 
prias theurlas do intlujJendench~ o ht\rmooia. 
dos po,iot•os, 

O suut'OIJIICI'imonto, tlorém, passou polns 
fot·cas caudioas, c, n niio sor o vot.o tlu s:t· 
chri:;tão, o d.ls"mbat•gatiot· não po:lorla. CC· 
lobrn.r a. missa, 

Fullzmonto o Tribunal não quiz conl'!i;;n:~r 
na act:t. cml Jli:I'Jlelurt- l'ci menwi'Ítml•. vor· 
clad~ira closnuocsshi:llie, pois, o Bxm. Sr. go· 
''ot•naliut• J;~mai.i J'oglu 1ln rcsponsabiildudo 
tlu um acto, om qno uwstrrL o sou zdo polos 
negocio:~ puhllcos, t:~om so lmpol'tat• com o 
sermão do lagrlmas num com a.i dl~trihcs n 
n.ccusatUos U:um.cs lia Sr. du.:~omhargrldor,quo 
niio so poj.m do tacbiLI' o:; ~Jous dignos col· 
Iogas dt} iotllgnos o dusbriudos,,. 

Ec.ncluo dosogulnto mo1!o: 
«Ao concluir, rtlromos ao Sr. dl!somb;u• .. 

gn.tlol' Iiii!' prororlvol o niiu funCciuna.mento 
do tribunal rllll'IIDto alguns mnzus, do quo 
tt rulna. lin Jn•odlo, tendo o l~stndu lltct'ttdo 
tdnlin. com :L auson~!IL da justiça do Sr. da· 
~tom Unrgmior·., · . 

O Sn. MA~ogJ, DuARTE-g' tio mais! 
O Sn. B. Dt! MEsoosç·A SountNno- E 1> 

noua~ Senador, SI'. guclldos Malta, ain!l• 
tliz qu:1 nii.o houvo protcs•o p.Jt' pnt•to do!!
dosomhnrg!llioros, ainda nffirmn CLIIO o fo· 
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dmmunto tio T1'ihun.1l Supm•Jot• fui dott!I'· 
mlnadu sUmon 1.e pulo o:stado do ruina. tlo 

IJl'OdJO Olll ()liO t'uuccJoDrl.\'11. O me:;:mo tl'i· 
ltWail 

NfLo i o tl'ihunnl fui fcchn.tlo porquu, 
como veom os nuh!'n:l Son:ulot·~t~, o jot•/llll 
otllcl:d d:~ 111inlia tcJ'I' L diz qun om 'prcfo 
l'i voJ o t~on nflo funcclonamonto tlliJ';mto ai· 
:;um1 mezc~ 1L l'Uirm tio }lt·ediu, t!mdo o gs. 
tiltlo luct·ado nindt\ c..~m IL nu:::ímci:L da jtt'i'· 
ti(:!L 1lo ... SJ·s. tltJ:'OIIliJ<U'~adore:'l ! ' 

o sn. PH1 1.!ii/J~;~TJ~_-Pef.'J PJt•m!ssão p;Lt'n 
t.~lJdot·v:u• u.o uobro Senador que a ltot•a. !lu 
ex:potllonto est:t osgotada. 

O St~. R. rm ~Iesno!II\'A Sonn.tsllo-V. Ex. 
Jcnullr:L om bo~ hol'tL. Dupols dtL leitura. do 
sc-molhanto at·tl;.m qun.lquct• otüt•o nrgumcntu 
.·mt•ln. uma. vct•dallclrn nugn, 

No muu l·:~tt~ !o recha•:ll! um tJ•ilmnai pJl'· 
que pJ•ofot·o-so a. con~ot•vnção do um predio 
a dh;tl·ibulção lia justiça, pt·ofcro-so no andt~
mcnto dos pt•occ~:~os o cLmcct•to tio uma. c:t;a, 

SI'. Pros:clonte, depoi.o; 1lo 'lliO tonho dito, 
tiupob do que tenho cx~osto no Sonu.do, Jl:t· 
roca que mo llcho cboJO do t•azüo, mnls do 
que i11to, cobertO do t•a.zlío poln. boa accolt.'L· 
ção por parto dos meus bour:Ldos collogas, li. 
vh;ta. dos ra.ctos quo estou tt•azendo u.o conllO· 
cimento do Senado i o, contlrmdo no.sto aco· 
lhlmcoto, poclm·cl pt•oscguit• da.~ ui pot• tlcanto 
nastn. sarJo do tlh:1cursos (tUO n.<lUi iniciei 
p~ra jJrovu.t• que no raou l~stado não o:dstc n. 
Jilrm~ I'opubllcana fouoi'aliva. 

Antes do concluir, St•. Presidenta, ~ pi'O· 
ciso quo ou lombt•o ao Senado um facto quo 
mo rol•t• " hlstoi'ia. 

Os antigos prophetas, roftn•o um ot•adot• da. 
ma.ior uota, n:t tUrma. de rcvolac;Ucs ctuo l;~m 
tomando ns suas Jdtlas no orienta, ot•a.m, om 
got•nl, homon~ humildas, l~rnorn.ntos o pobres 
mas som omllat•go disto, ollos ,,nuunciamm 
quo Nlnivo hnvJa do cJlhit•, o Ninh·o cahilti 
quo Bnbylonla. hn.vla do sor quclmatlt~, o Da· 
liylonla Jili quolmada; quo o ~!oSdhLS Jm·la 
!lo vlr o Mcsslas relo. B porrtuo purguuttL o 
mesmo o1•o.ulm• ! 

PorclltO o ruldo d:LS cadúas desses pt'O}lhd· 
tns lho insplr•~va. o poema. do sun.s o.::~pOran
Qas, pot·qun tJo J'undo ilos Súus cala.bouQos, om 
no! tos o.sctu•ns o sombrl;ts, mont.almonto com 
os olhos do cot•ac:iio, alies ollmv:un lliU'n. o 
o t•lcn te, di visavam o tUa soguln to, nn ~LlS tjiiO 
u dia. arn:~nhcco:i.so; pot•quo condcunnn.vam os 
conquistudos o os ro11'Õi pot•quo uiiu lL(loJ'aV:Llll 
os lt.iolosi porque ILt,ravo:G ll tyt•anniu do~ Ha.l· 
thazu.rcs o u. 8tmsuu.lldtulo dos D:lrnapalos, 
v Iam lov:m t~r-so umn Ida a mais sogura o 
mais JIOtluro~a.: u. Jd~t\ do Dous unida. t1 id~a 
tia. Pruvhtonc!a. 

Digo cu : o' Jll'OJlliotas jd não lllllam. 
Exl~to, porom, no runtlo do mtnli'nlma, no 

fundo 1lo mon CDI'ação, cnmo no fundo do co
l':v;ão do todu.i os mrms co!logas, :~ ('spt!l'.tnrou, 
osta. il•rnii. g'OillO:L da. cu.riUadu c tia f, 1, 1juu 
mo alenta o IJlO diz n catl11 insL:un.o, lliiO lnt! 
,"'t!f:P'Cda aos uU\'illo~. •JtiB III!JI!tnt•ilS tlinll cs!ãu 
I'I.'S!!r\'iido~ Jl:tl'n. :t Jo'ot!cr;u;ão Bruzilclr<\ c 
prl.ra. o lllen pequenino E;tadu ; tluo o!'tíl. di· 
t!ta1lum tyl'llnnlcn, IJUO c~t.o tlüsputisrno sem 
nomr, um dia do.sa~p;~recerii.o do minh:L 
tCI'J'a, e quo a alol(l'm voltu.J•;l nonuncnto 
IIO.i eOi'aÇitC:l, O IJUC :L IJIIC!hL doo:;:t 1.\'J'tUIIlia, 
de.')tiJ du.-;po isnw. mm·c•Lt'ii umn. ~poc"a ,}o rc· 
;.tcnet'<L~ã.n, não :;ú para o mmt I~.;ta.do, 
St•, Pro,idontl..', mas p:~l'lL toda. n. nointbl!c;L 
Urazllcll·a. 

O Srt . .ro:-oATU.\S Pl:tmosA-D~us o our.~a. 
O Sn. )fAXol:r. DU.\UTf;-Aasim sm•á, 

o SI:. n. \lE ~{li.:'{D\}~1.'11. Snnni!'liO-Tcnho 
conc!uhlrJ, (.1/uilo bem ; !iWito btJm,) 

OllDEll DO DL\ 

O :!h.•. l>l'o•ldcntc- A ordolll tlo 
din. consta. apenas do Yotaçõo3. 

Niio lm nnmoro para. pt•ocot.lor·so ás mc~
mas Yota,:õcs. 

Vou lovantnr n. sessão, designando paNL 
ordom do tlio. da sessão seguinte: 

Vota.~fto, cm !llscussüo unlctt, do wrO !lu 
Pro folio do Dlsti•icto F<!dCI•a!IÍ rosoluQáo do 
Consollto ).lunlcipal q11u incluo na. dlspo:~içiio 
Ja.l" parto do n.rt •. 2~ do decreto n. os, tio:~ 
tio novembro do h-108, O i lH'of~ssoros catlic
tlr:Lticos quo no a.nno antot•ior :1 promulga.· 
çiío dos.~o docroto estivassem cm cxorciclo o 
mais tardo so tot•nat•nm olfectl vos i 

Vota.çiio, cm :3• df:oicussão, tl;~ propo::llt:lio 
tla Camam dos Depu Lados, n. 15, do lDO·J, 
u.utorizando o Prositlonw tlrL ltopublilla. :L 
conoudor urn nnno do licençu, com todos o::~ 
vencimentos, ao Di'. Ft·.~ncisco IWnulio Po· 
retrn, tonto llt\ Fnculda.tlu do Medicina d:L 
[lo. h iu. ; 

Votnr.ão, em :1~ dl:icussiio, thL pi'Oposit;fi.o 
tla Camnra (\os Deputados, n. 2ü, do 1904, 
autm·Jznndo o . Pl•,·sltlonto dn. Ropubllen :L 
nbt•it• no ~llnistcrlo da. JusLica o Negocias 
Jnterlorc.; o ct•cdlto oxtt•nordln:u•lo do 
I :·10J.S754 ll!\ra pa.ga.monro do ordonn.tto que 
compete no soorotu.rlo !Lpo~ontado da. Fllout
d!ldo do Dil•ollo do S. Paulo u,•, And1•é Dias 
dtJ A.quittr, no pm•lotlo tio P !lo julho a. 22 tlc 
novcmbi'o do JU03. 

Levanta·so a sJ&~ito ú.l lur..1. o 45 mlnu·-.. s 
!.lu. ta.1•de, 

-
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02 ANNAES DO IENADO 

AC1',\ Jm f1 /JI·: .\llOSTO I H! 1 !104 

A 111nin. hor:L dúJICd~ do nwio·dia :tclmm· . .;u 
Jll'C."unto~ o~ Srs. S1~nadores .J. Cattultln, 
Costa. Azn'<'llllo, ,Tnnat.has Pl]tlro~a. Plt•c:-; 
ForJ'ol!•n., .João C\lJ'tlt~iL'O, .\lmoldn. illll'rct,o, 
J•:uc!hles ~frLl/.11, :\Iannel Dufl.rtn, IL !le 
:\Iondouça. Soht·inl)I),Coelho u Catupos, ArGhnr 
!tios, Clotn ~1\I!C~, Louronco Ba.ptista, Fc~ 
licin.no Ptmn:~, Fr<lncbco Glycot•io, .Juu.•Jllim 
1!0 Souza., .\, Azcrcdo, Fdtppo Schmttlt o 
Hercilio Luz (ta). 

Doixn.m llo compa.t·ccct•, com e:w~u. p:u·r.lci" 
p11rln, os St·s. Pinhcit•o ~taL'lJ[ulo,Alll::~rto Gon· 
ça.lvcs,For•roit•n Cluwes,Thomaz De Hino, Paos 
tio c .• l"mlho, Justo Chormont, M:LIIOOl l.lu.· 
l'D.tn., Gomes do Castt•o, l!olfot·t Vleil'u., nono· 
J.lcto Luit.o, ~ugnctra. Pnt·o.nagwt, .Jos6 Bm·· 
mu•do, Pedro Velho, Gama. o :\folio, Alvat·o 
:\lachatlo, Ro~r~ o S!l\'1\, Herculano Han·loit•a, 
Olympio C.tmpos, ~ftu·tinho G:u'C!!Z, \'ll'gillo 
Dam:Lziu, ltuy ll:trbosa, Sir1ucil•a Lima, :\lal'
tlns Tor•t•rs, I..atn·u So!h•t!, H:n·a.t:.l. Riboiro, 
Vu.z do ;\folio, Baono Ut•antl:ío, Lopo.; C!uLrcs, 
Alf!•t!ílo Elli~. Ut•bano de CiJII\'tl:~. Rodt•tgue:l 
.r:mlim, .ro:vtnltn :\Ittt•t,iuho, :\fetell•J, lll'aziliu 
!ltt l.TIZ, l.iliNL:l\'0 nich:tl':l, .ln \lo Fl'OLa o Ra
miro B:u·celtos (:li). 

O ~~·. /\., 4\.:.r.~l·e[lo (suppfeilk, .~ct• 
t.tindo de J(l Scel't:/tO'ÍIJ) dt!dO.l'n. que 1\:'LO il:L 
cxpodlunto. 

<• ti+tr. CleLo Nune!--1 (slt}J)lfr.',lfu 
. ~t:rvi,,rlo, dtl 2" Svcrt:t,lrio) dccl~u·a quo nfio 

VttL:~r;i'io, om ;JA dhll'll:iS[o, da. pJ•uposl~iio dt~ 
Canmra. dos Deputado~ n. 20, do 1\111·1, anta· 
J•lzamlu o Pru:;idento drL Repuhllert a. a.brlr ao 
Ministot·io th .Tustic;:L o Nog,tclos Intol'ioros o 
r•n~Jitu oxtJ'lturdlnru•itt de I :·IOI$i:í·l, pat•n. 
pn;.mmonLo tl11 ot•Jonn.do rtrm compoto :l,tl se· 
CJ'Ct:wio ap11SuntLt!lo ti;L F.tt•nlJ:ulo tio !Jil•oito 
til! S. Paulu, III' •. \nt!t•ü I lias do A:;nhr, no· 
pt~riutlr, d~> P tio julho a '!2 dn novúmbru de· 
11)113. 

Ptc.sidCIICia das Sr.ç, J. Ca/mula (1" Secrew 
/m•io) c Al!IIJ!'IO r:oHralL't!.~ (~ 0 ·"'ect•c/m•io} 

A' mr.in l10rn. tlopois do molo-di:L abt'LHlO 
:1 St~ssão, a qno concot•rom os St·:l. Sotllldot•cs 
J. · Catttntla., .\llJCt•to Gonç:Ll\'os, Fnt•t•oira 
Chavü.-:, Costa Azovctl•J, Jonathu.s Pedrosa, 
Bullbt•t V!oh•n, Bonetlicto Leito, Pim . .; For
roit·a, Nog-uo!t·;~ !laranaguâ, .Juão Cot•JcirJ, 
G:~ma. c :\lollo, .Aimt!lda. B:n't'tltu, Jicr·t~ulu.no 
li:tndeit·a, Euclidos Malta, :\I;Lucol Dttal'to, 
B. do ;\Iondonça Soln•inbo, Coelho u Campos, 
,\t•thllt' Wo~, Vit•g-i\io Danwzlu, C\eto Nune.;, 
Siquc!t·:~ Linm, Lottl'Oil~·o B:~pt.istt, Laul'u 
Sotlt•t'., Folieill.no Pcona, Fmndsco Gl,rcel•io, 
Joaquim do ::.iouza, 7\fotüllo, A. .-\zor•eJ.o, 
Gu::Jta\'u !t\t!h:Lrtl, Fl'lipptl ;;;chimit\L, Hercilio 
Luz, c .Tulio l~t·ota (3~). 

\leixttm tilJ C·llnpm·occt• t••lll causa pa.l'ti
c!pn.da, 11:1 :-it·.~. Plu!wh·o ~Iaclmdo, Thomaz 
\lo\tlno, Pac~ de Cat'Ya\\tu, .Jnsto Chm• .. 
mont, ).Ianool Hat':lt:l.. Gom:~s de Ca'lr.l'o, lm pa.t'Cl!nl'r• . .;, 

O ~1·. 1:~~rcsicleu t.<.~- T1!JHio com 
parcdtlo apenas Jn Sl'~. Scn:ulol'es, hoJ 
não podo ha.vm• scs.,ã11, 

fl .Jost'· B.!t'nurdo, Po!lt'o \'olho, .\h'a.t·u ~fnchn· 
úo, l~n~:m n SllYa, Olytnp!o C:tmpos, ~Jar•ti· 
nho Gu.rcez, ltu.r B;~t·lmza, M;~t·tins Torras, 
R<~Nt.n Rilmh•o, \"oz <h MPI!o, Buonu l!t·an· 
tli'í.u, LúpOd Clmros. ,\lfrcdo E\lis, Ct·bu.no 
do Gouvt~a. i{•dt·i~ues Jat·dim, Joaquim 
~[m•tinho, Bt•asilill da Luz o Rumh•o B:U'• 
C!!i{IIS (2·J), 

A ot·dom•i•l dia pat·a a s;,,.;~iio seguinlo é n. 
ruO:!IIl1~ j:L dtHignn.d;:~, l~t:J ó : 

Vut:u;ii.o, Gm tlhumssü.o unicn, tlu veto do 
Pt•ol'uitu du Distl'ictu !•'udm•:ü :i. ro.-,oluçü.o do 
Consulho ;\Iun!dpal que iuclue na dlsposio:ã.o 
tlo. Jll'i!Utllt·a. pa!'tO do at·t. ::?2 !lo docroto 
11, \JH, do :1 tio no\'ombro do !808, os pru· 
fcssur·os cathctl:•a.tlcos, quo, no anno antol'ivt• 
1\ Jlromulga~iin dos:)o dom•oto, estivossmn em 
exuJ•cit~iu o nml::~ t:tr~.lc ::JJ t•ll'llllt'am oll'o· 
~:tlvu.~; .. 

Vot1~1'ii.o, m\1 31\ lllscnS.'iiiO, du. jll'OJlOiiÍt;ã.o tia 
Camr~t·;~ dos Dnpnt:~dos n, 15, 1 o ltJOl, auto· 
t·lzu.ndo o Pt•u:~~i.tontc da ftopnblicn t~ conco· 
dm• um anno do llcono:~., com tn!los os venci· 
meut,u~, no Dr. Fl'u.nc!sco nr:wliu Porolrn., 
louto d;~ Fnaultl;tdo tio ).[otlielnn. dn. Bnhla i 

E' litla. c p1•sta om di."iCLt:-:-ü.o n. acla d.~ ses· 
.são nntnt íor. 

O ~1·. 11. tl(• !\Ir~n<lun~:u. ~o· 
ln·inho- (•) Sr. Pt·u~idonto, nã.u CO:-l· 
tumo t•nvot• os mous dlscnt'.'iOs o new tt1o 
pnii•!O fa:GOJ'. quahlliCI' roctlfictl~t1o om nlgu· 
mtL }llll'tt:lo qun por wnLurn. mo toolw. csca
Jlado no dubatr!, ~ão t•t•rojo d!scm·sos pur· 
que JH'olll•o n.•; lll'l'tl.londD.du thl pht·aso, no. 
pel'lwlo conohm, clegnntL\ o casti,:ailo, n as-· 
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pm·cza. l1:1 p:Liavra. fid:uln c as o:<pra.'i.;;iíos 
Jlor mim profel'lda.s nr!ste recinto. 

Niio fa~~~~. S1•. Prí.!;;idonto, nom PIJ.I!tumo 
1\~ZOl' l'Udi!lcaçÜes UOS IUOU'i d!S:lllJ':o!0.-1 iLindn 
pelas ~:~egulnte~ t·nzõe;;: 

l•:m pJ•imnlro lagar. Jl)l'rJlto s!io .;r.mpt•e 
puiJJicatlo~ eom ;r n,,,,a,- não 1'-•i ro\·hto 
pelo Ol':.J.rlor- Cln sr•gundn log;~r·, Jl'll'fJIIO 
sou o prlrnoil'O a tia r l.t'J':'tcmuniP• pora.nt·J o 
~e!lado, d:. lrn Yontrulc o do carinho com 
I{UO .~ii o trat;rdM n:·ro ~Ô 0') lJlCIIR di~ !UflWS 
corno o~ <lo todos os mombros dt!stn cns:t, 
llrl!lhl duas corpm•açOcs-a. stonogrnpllic:~ u o. 
rrda.cr;iio dos dcl.mtes: om tm·coiJ'O lll,!!iLl', 
porque r•ccclo com1nottl!t' sumpl'O injrJ::if.iç·t, 
UL&t•llml:!do ;t stenogL•a.plJio. lt.rtuillo que a úa. 
rcdn.cç[io o vicCl·Vorsa o rL ambas ílljtltllf) i!UO 
pódc ~:or rht rcYisiío o \'ico-versn., 

No caso pt•osonto, St•, Pt•csidonte, não Yojo 
nenhuma culpa, llOl'!!llCl rcalmonto eulp:ttlos 
nã.o lm. 

Si a.J~rum culpado cxi:·lto ú cl1:1 :-ílmple.-.~ 
m;Jnto a tCJsouN, que cortou o q1HJ ou mw ti 
o dolxou dü curta!' o que ou li 1l:L tl'ibunrL. 
Curtar 6 um mnrlo do dlzr.r: a tnsoum in· 
eluiu o quo cn não ll o omittiu o rjtW eu U. 

Dupoi:;, .~1 quizes:m mesmo nttdlJtlil' qun.!
quol' culpa., qum· iL stenogt•aphia, qttol' it rt•
rlacçüo, quor ;t t·ods~o, cu mo l!nM•[;L da 
nmlut' tla:-o r:mlp:ts, po!'f!UU me confc.~su •mi
pado. qmuH.IO fhlto pm·antc o SPna.dl_lo\'isto 
eomo :t }Ja!avrn. fc~.Uati:L uii.o U corno a p~t
ltwra cscript;L, Quam falia não coJ•J•igu, li1Ua 
ao col'J'Cl' d:L rliscu~silo; fJUúm escJ'O\'t~ rhca., 
cort•i;;o, mnonrla :t todo irHtanto. 

Fttzcntlo Oil[as ob:;m•yaç·Ü<':', ~t·. Prl'si'l'·ntr, 
quút'O l'OJ'et•ir-mo tl ldttn·o~ de al~·un~ do· 
cumm!io~ !jUC ílz aqui ! 

Ll trof; lds rio Con:;:rcss(''ll) E~~a,Jo do .'da· 
;;ü;ts, iLJlJll'orando os ;r,•r.os do dous ;:o,·rH'· 
natloJ•os tlo mou E~ Latiu. E>Jla:; l~Jis nãu foram 
puUiicrtdas po1· complot~,, mas ~lrn cvm 
omJ.ssõcs. 

!Joixol (}(• lot• uma Jol t!n Congt•f\ ... ~o do 
Estrulo do Ala~üas sobt·o a constJ'JICI,!;to do 
uma. u~tt·wla do rm•ro ~~~~ Ponm!o, sul.rt·o :L 
qm~l ou muito pu:li:L re~pl~at•, mns !JIIL' uão 
Yinlu~ t~o cn.~o. 

E' pal'a Ji~zm• Cdtn roct!flf:a~ã,, que Yí:Dlio ;i. 
trilJuHn., p:'Jlilldo a \' • .Ex. o a :O.fos:•, que 
mu.nUum puhlicnr t!!.l novo n discurdo 'ItiO 
aqui pt•o!'üt•l, com a p:u•1o IJUO li c omi~sii.o 
ilaquell•lcl que ounãu 11. 

Não htwondo mais roclanm~üos, thl·sc a 
act<~ JlOl' approYnda. 

E' Ilda, posta í'm 11i:;;cmsão o 11om Uobntc 
õllJPl'OVarla n nct:\ tla rcun!iio do di;:~ O, 

O Mr. •..!ll """'efH"CI.u t•io 
de Ju) 1U cont~ tlu soguint11 

EXf>Imlli~TE 

(.~!!J'Vi,;dr.· 

Tologt':llllJIHl. du pt•ofdto do )fut'l'etos. Es· 
tarlo do P<LI'<t nii., {ll'tHeHt.Ltlll•J, Olll no mo du 
jJO\'O 11\ut't·utl!tl:-IO,coutl•a o accot·rlão do Supre· 
mo Trlbttnlll J<',~drmd n:L (jiiCStiio 1le !imite ... 
~~tif.l'l\ iL JUr!l!t\ E~tatln o o llo S:.tnttt Catlurin:L, 
-IntelJ•ut!o, 

Uequol'imento (lu. ,·l~~~ondc~s;t t.lo Lamnt'í', 
viuvado almirante rofl}rmn.do Yiscondt! de 
Lamal'C, 1-iuiicit,;mdo um rocurs:.J pncuniat•io. 
-.\'s Commis;j'j.J~ tio ~In.rln!ta o l.iuorr;~ e d1! 
Fioanr,n.~:~. 

O~··· :3" ~Ct!r('>taa•io (s!!1'd11da (lc 
2") ló ()seguinte 

t'.\t:t~cer.. 

:i, 11-i-I[IIJ.I 

Ernt·:~fJUOt•imun!.•t, ilntn.(lo de 2·1 do agoo-;lo 
ll(J annn paso;alln, o g(>not•al d1J di\'1:->ü.o, I'OI'otl'· 
matlo, Ft•anclsco Uaphnol do ~foll" r:.cg.; pr.de 
ao ::ianadn que lho torno (•xton.sh·a iL con
cess:w contida no Jll\tji!Ctn n. !!I, do mr.:mw 
anuo, jit appt•tH'tU o om 2"' diSC!It.~:-:ãn, poJo 
qn:~l so dotm•mi11a qno :t 1'C!'ur·ma concr.•ll'illa 
ao cot·onul Franeisco Jose C:u·dosn .lnn!ur, pol' 
Jket•otu do :J Llc fovorc!l'o do 1800, :-;l',Íil cunsl
U.et·u.da llü po.o;Lu do ~cncl'al do ilh·i:o;:·r.;, cnm 
os Y~nci!llento~ da taiJ3Ila então cm Yli;Vl' 
~ :;t•adtw.r;:i.o do mnr.1cha\ • 

.:\. Commissão de ~f:u·inh:r o Guerr•a, n. 
f{IIIJill foi O I'CíJllni'ÍlUUiltO tliStl'JhuhJV }l:ll'a 
inr,;:t·por p:u•ct.:lll'r tlnl.'\1\ do ;r.pro:3-entu.r usou 
l'stutlo :L J'espcit(' ü po1lo quo u ::.:o nado n~a.ndo 
at•elli val·o, r isto tol' ce ... sadn a Dt.H!O~SHhUo 
de •!u:il!pllll' outt•;t tlotil.lm·aç:"to c"m o faile· 
clm~ntu Uu SrHt s!;:mntt~l'lo infuiizmonto n::· 
cur•rido uu~ta Capitd, om julho lll'dXimo 
pas:it~tlo. 

S:thL rias Comnli.~:~üo~. fl do :lg""o.;to do HlG-1. 
-Alw.:i ln JJw•J•do.-J·!•lipJirY SclruiÍ lt .-Julio 
fo'I'D/11,-lh•I/Oi'l \·iefi'ri,-U,ISf(l A.;t'l'CdO (h;ta 
t•ão tlo L:uhu•iu). 

A lmprimit•. 

O tiilta•. 1:!. de ~'[entlonr.-a :-!-io
ba•inho (·)- St•. Pres!Jonto, nito rol to :t 
tmtar do c:LSO do Aln~oa.s, comu :l muitos 
pnr•cco, mas sim a tt•atur tio um CiiSO ((UL' so 
rolacionn. intelrnmou~o com a F!.lli.Lwação, nn. 
mlnhlL oplnlão. 

() fMo dhcur·~o n:io Coi rc\'i•to [10(0 ot·tulor •. 
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ANNAES DO SENADO 

Tomei com migo mo~ mo o com o meu I::statlo 
11m coJnpJ•omism-compromis;o solemno-1lo 
ttisculit• lio.:;ta tribun:L o caso tio .\la;.:-uns, a.tO 

·I{UO sobre ello so Jiu;l\ n luz completa o os 
potlorcs puhllcoa se vuj:\!ll, so sintum. na. 
,,hl'ig.~çi'io do in~cn·h· nollu do modo ofllcn.z, 
tlo mudo o ma.ll'l a.mplo, cumo o . .;t:~llch~co c 
doLm•milm n. t.:onsLitulr,iio Fodm•al cm s:~u 
. :u·t. ti~. 

Nii.o ha, St•. Pt·~siJ.cnto, como mostrat' o 
}li'OVat• rtuo cu nii.u tunha, ral~o di.!lctnlndo os 
llOg'Ol!ÍOS tlo .\Jilg'OO.ll, tl1D tlaJ•\!dO!'BÇÜ.O C•11ll0 
•tnac:;quet• outL'n:; qno !110 tllgam l'ú:!pO!tu i 
nã.o lm, St•. Prc:)idcntc, como mu!ltl'lll' tJUO cu 
O!ltej:L aqui purtlon!lo o mau tompo; mi.o ha. 
como ovidonciar fJUC os poderes fcduracs 
dovam fugh• á. oht•igoçiio om quo ostã.o do 
intervir com t~ sun. acção bcml4z~.ii!., ntlm 
de quo aqucllo membro d1. Fodora~i'io, nlfas· 
ta.do do convivia constitucional em que se 
encontram as outros gstado:~, voltu 11. J'órma 
l'cpublic;Lna. f~dorntivn, mantondo-so ca.du. 
11odot• o~:~tudual tlentl'o dn. ospbcrl!. constltuefa. 
na.l o, subl'ct\lllo, aquollo quo se aclm :1 
frente do Poder Executivo, tlizcndo-so o sou 
govornad01· c concentrando cm suas mü.os 
todos os podares do Estudo. 

E' um compromisso, quo tomei c do qual 
jamu.ts mo u.fTastnrci, do qual ja.ma.ho~ mo 
aJfo.sto i o hei do continmLr nesta. tribuna 
ató <JUO, ou me dosi!Juda, ou não tonh• n 
certuza tlo vct• tudo rost~bolecif1o, tudo 
collucatlo cm seus eixos o a fúrm;L rupu .. 
blica.nu. fatlora.tivu. pra.tica.d;t, não só na 
União, cJmo cm cada. um dos Estados da. 
Hopublicu. o sobretudo no meu. 

Si tLlgum dusalonto ou tivesse ucstu. occa.· 
~ião, b:uJtat··mo-ia. o concurso poderoso du. 
impron~.m, ljUO é uma. fol'l:a om todos os 
paizus ; si .tlgum do:-;alunto eu tivesse, lJa.s· 
ttu•·mo·iiiv os a.I·tlgos publicados cm tlna.s 
fullm!S dt~ tua!ot• importanciu. dos tu. Capit~l
:1 .Noticitt o o Cm·reio du Maolu1-o aloJa 
mais, ~~ vt1l'ia. ostnmprui:L pelo Jo,•Jwt rio 
CO/IIljjl}j'CÍO, o ln·undo oraã.o tlc publicldado 
úestu. Cu. pita.!, par:~ que ou, do d~s:Llontado, 
mo sentis.;o u.lontn.tlo o pl'osoguis~o com cu
ragom o denodo nu. tu.t•ot'a. que aqui iniaioi o 
nn. qual venho Jll'oso;;uindu Jmpn.vidamcnto 
doado dias 11assados. 

Nem ao monos tenho l'f!Cilio quo se diga. 
do nlim ac,uillo quo eo tem dito do muitos 
outt•os memb1·os do Congresso, isto é, quo cu 
cstoj~ uh.struindo ~~ trihunn. do Scnndo com 
questões pequeninas, obst.ando qno o Somu.lo 
discut:L nssu1nptos dtL mulot• Jmpol'tnnclu.. 

Quom mo tb~cssc somolhnnto u.ccusncü.o 
num ao menos mot•ccurltL rospostu.•do miulla. 
pu.rto pol'fJUO o rcglrnonto tio Scnudo c~trt 
dizendo quo, ou, discutindo o cnso de .IIII· 
gous, ~ó J'osso occuptLr·mo tlollo dm•unto 1~ 
prlmoh•u. wro. da. sc5siio o, qmmdu multo, 

dnl'anto a mci;t hoa•;t que ."lo sognc a csi.:L, 
com o consentimento dD Senado. 

Nem cn estou ubstl'uiml.o o; trabalhos ()o 
Senado, nom tomando o ~ou tempo i estou r_j 
discutiorio o caso tio Alagoll.'l dentro daquelit.! 
~cmpo quo o rogimonto cuncorlo a cada. um 
de nr'11:1 pat'IL tra.zoa• ;w conhoclmento tlc~ta. 
alt<L 1!ill'jJfJ!'Ur:üo os sull'riaw:ntos o aogu:)tiU •. 'i 
do~ gstatlus tlu.ltopuhlh:a . 

Discuti na. ultima ~c.;-;~ o, S1'. P!'C!jf.lcnto, o 
morlr1 porqnr.l ó praticado ,, Polil!l' Lcgl81a .. 
tl\'o 1m nunlw. toa•J•:t, musu·r.1i ;w Sonadu tJUu 
o L'onga•u:ssu tlu mau E~!.nrlo (CungL'CSS(I tl1go 
moi, ;~peZU.I' tio SJI' est.e o suu numo, mas 
nomo incun~tituciona.l tio que so sea·viu o lu
gl.,l:ul•Jl' cr.mstituinto do Estado} quo u. A::tscm· 
bl~n Uo meu Estado rcuno-so duraoto dois 
mczos cm cttda. nnno, não pa.a·a UIHaut.il' o 
votttr p!'ojectos do loi_ tl1! iutorut!sc pa.ru. u 
gstado, mas sim para dt~1· apona.s o seu pla.· 
cct, a. i;\líL a.ppravação - appt'ui'U.QJiO ljue 
n.IJysmtL aquollos quo lm•om us actos dcilsa 
Asscmbltl:L -, :LOS actos lo;.dsla.tlvos Jll'n.tl
cn.úos p1'lo govct•nallOL' dtu·anto os JIJ muzu:; 
tlu iotorva.llo cutt·o a. scssr~o que finda. c:~ 
sessão quo comoc;a., Não tt•ouxo no Senado 
l'u.nt;Lsias, não procurei :u•mn.t• u.o atreito ptLl'<L 
quo LlW:I mlnlw.s palavras pudosso til'Ul' pro
veito; foi com as lois tlo meu Estnúo uns 
mãos, nada. monos do tr·o~. quo mostt•ol ~o 
Senado osso I'O<nrio de Jll•ojoetos Jugislnti vos 
ba.ixtLdO-i pelos govcrtmliOI'OS «o meu Estudo, 

O Sn. Evcr.w&s j[.\.r.T.\ - Polus govot•ua.· 
dol'es. 

o Sn. n. DE Mgsoo~t.'.-\ SIIUnl:'o:IIO- Quero 
cu dizer, o ,justlllco u. minha expressão, j:l. 
que o meu illustro colloga. quer da.t' a olla 
sentido que não tom, pelos tlous ultimas g"•l
vornndol'CS. 

O Sn. Eucr.JDI~S :\IAT.TA - SI eu fü:-~so lor 
o quo os antros govm·nadO!'CS ftzora.m, não 
ucaba\ria esta a.nno. 

O Sn, B. TH! ME~oox~,\. SonRir-i'HO-V.Ex, 
é um desses homens oxtraordin"-L'ios ttuo 
nunctL se clofendom, t'tno Eú justilicnm os seus 
actos, n.llega.ldo quo outra.'.! Hlogalldat.les o 
inconslltuclonnlldndo.<loom •ido pt•otlcatl.,, 

O Sn. EccLwr.s MAT.T.\- Si V, Ex. tem 
o quo dizcl' cm a•clnçtio n. :Letos prn.tlcadllS 
pelo actual o pelo cx.-govet•nadot• do Alt~goas1 
tlca·mo o direito do rel'ct•h•-mc a mllb•ros do 
actos praticados pulos nntaaossoros dostos 
governadores. 

0 Sn. B. lll! MI~NDOX•.'.\ SOIIRINIIO- Niio. 
S. Ex. nüo tom o dovo1• do mostrai' si os an· 
tccoílsores desses govm·oallox•os commotto
I'Bm actoH lnconstltuclonnes o lllognes; o· 
duvur do S. J;x. 1\ multo outro 6 multo dl· 
dcrso : ó <lcrondoNo, o mostf.,. qnu Iili um 
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~:ovorm~dut• dentro tl:L Constituir;ilo1 quo uiio n 
tlosrl'~pel tau. 

Ahi cst.ilo as lois que li. O Scnatlo qw~ 
ns I ola. tn.mhcm, rpto as analysu, flUO ai! !.Oilll' 
lllL drWiliiL Cll/lti\dm•açào, O t'OOV00Ctli'•SI1•]HI 
do que ncstn. Ü'thnrm nfLn oston tlt!fontlt!ndu 
os tt.tm•csscs tlo meu Estado, tans pu;tnando 
ptJ\os dtL propt•itL l?odorar,ão, poi:L mor•n.li 
cllltiO da. l'ó ·ma l'llJIUhJicana ftJdOl'll.tlVlL Dü.· 
quclt:L ]larto rio tet•r•it!Jt'io da llupublica, 

Jo: }I, St·. PrcsidC~ntc, qtto u~el dn. oxpt•cs
Riio-govornador-oxprost:fio rJUIJ dou Jogar 
no ·aparte do muu compnnhclro de ropre· 
sootnçüo, niio 6 justo que cntm nn. nn&lyso, 
no exame du3 actos prn~k:u.los pelos govol'
nadoros rio meu Estado, sem quo UusL:L 
tribuna. dê uma r·cspo . .,ta., emlJut•;t. :mcdntn ~~ 
Jiguit•otmcoto, ao St•. tonmJto·•·nt•unol !lt•. 
l.iablno Bc~·•nro, 'LUO outt~mlou de\'C!' i1· à 
impt•cnsiL rn1:1pnmler a um topicu 1ln um tln . ..: 
tnens diSOlll'SOS IJUO nfi.o dil.itL l'i!SpOiG•I a S.S.; 
quo ta.nLo ~~~ t•ebdoua.vu. eum o Sr. JJr. 
Gil.hino Besouro, como com cuth~ um tios 
JJWLJS col!ogns que mo onvom. 

0 Slt. EUCLIDI·:s :\rAL'l'.\.-E' CJUU S. S, I].UOI' 
deixa.t• pa.tontc quo, natJt!Cllo tomp(), como 
a.J,'Ol'a., podiiLm sot• removidos ju1ze:l :lub:sti· 
tu tas. 

o Srt. n. IH: Ml~:'/oo~•:A Soum~mo- Não 
se a.prossft V. Ex, em defou!let• a.o Si', lJr•. Ga· 
blno Besouro, ctuc nii.o oncommomlou tu.! 
dcfu•a. 

Desde a pt•imoil•a. \'CZ, desde u pl'imoiroditL 
quo occupui esta. tribuna. para. trata.t• do ca.so 
tio .\ln~óas, quo venho doclu.rando som ro
bw:o, som l'Oticoncia.s do qun.lquor o::~poclo, 
quo o mau intuito 6 ocaup:1.r·me unlc:L o ox· 
cluslvamonlo tlo; acto• pr11ticllt!o• pi!la po· 
nultima. admiul~tl'ar,ãn o pllln nctmtl. 

O Sn.. gucr.w1;~ ~IAT..TA-Com n. ponultima. 
M V. gx, solldnrio, 

O Sa. H. rm Mt::o-;uo:-;r.,\. So111mmo -O Se· 
n:ulo tl to::Jtumnn!Ja do ciuo tLt~ hoje nüo mo 
tenho rol'orido a. noultuma outra adminis· 
tra•:iio, n qno ipso {i1cto 111\o mo l'ol~l'i iL atlmi· 
niatrat>ão do Sr•, Dr, Gnblno Bosout•o, mz;io 
pol'quÔ ostl'n.nhol o Dl'ligo llo S. S,, a. l'U· 
spmna que entendeu doyor du.t•·mo pela lm· 
pt•cmsn. 

n sr. 01•, G11blnJ Desom•n, oficial Uo a.rtl
lha.rla. que ú, errou dus~a voz o so11 nlvo. 
Querendo alvejut• o meu tll~tlnoto compa
nheiro do l'opro~ontaçã.o, uth·on ~obl'l.l mim. 

O Sr:. Pun:s PlmiiiHnA-0 St•, <1aldno Uo· 
t)OUI'u tJ olllclal do cngonheh•os. 

u Su. B. ut: Mt:::'i.LJO:'/Ç.\ So!IHJXIIO-Pois 
quo soja ongcnhoh·o. Todos os cugouhciru.i 
JUUitUI'O:i-ll COUS!L CVl'l'Oilttl-~ih> OIJI'Jt;adus i\ 

l:'uun,Jo.~ Y. ll 

couhocm• a lll'IIHl. do :~rtllhari<L cu manejo 
tlu::l.~:L arma. 

Vt\ puis, o nuiJl',! SotlllthJI' lJIIII tenho raz[u} 
om cstr•anhlll' IJUO o Sr. toneutc-coronol Ga· 
Iii no llc.~ouJ'O, l{!lf'l'11nlio alvc•.iaL' o meu dls
t,(nclo eomp:mlleil•o dn l'flPI'est!lltfl.l;iio-:0:. S. 
rJtle é cmg-ouhoiJ'u mili~ar, l.ondo, llot•t.n.nr.o, a 
uLrJga~·;·w do conhecer portlJir.auwnto o nm
nejo da. ;LI•tflhai'ÜL-:tlÍI'I~SSO SOIJL'H mim. 
Ma~. u protesto Uo noi•!'C ~onador pelo 

Piauh~· tem o !iCll fltn,la.mnnto, O pl'otosLo 
do S. Ex. vis;t o se~uint.u: o noUt·o Sunado!' 
entt·o os ofllciaes do ;u·Lillmria, julga·su o 
primoh•o, 

O SL~. Pna:s Fl·:Itlm!lt.\.-.\o contt·twJo, Di
z,•nliu quo o~~·. G:LIJiuo Bt!:,IIUI'O C:, on~onhoil·o 
mi\ic;u• touhu implicitumontu dito flUO l'l, S. 
tli.spüo 1lo m:tiot·e.sconhocinwnr.ns llo ~110 um 
ufilci:Lii!U artii!Jat•i;L, 

1.1 Sit. H. III: Mt-::'liDO~\'.\ Sitlll'l.I~IIII--S!', J.'J'If• 
.sidontc; dcixandu d1Jltdu e.slo iuchlunw r1110 
n1~nhum l'esultado tr;LZ 1L 'luc:st..üo, Yolto no 
assumpto quo n:c trouxe :t trllmnn. 

Dillcntlndo aqui si o g:ovoroo domou Esta.'] O 
Jlodin ou não l'tJffiO\'ct• O-i juizes suhstitntu~, 
e tli.'.!CIItindo mo:.>tl'aY:~ cu os dl:-~posl&ivos, con· 
:.>tituclonae~ quu pt•uhibem ~:~cmelhantos ro
mor,ü~s. 

O Sn.. Eucr.Io~s :\I.u.T.\.-~lia h:~ disposi
tivo nenhum. 

O Sit. MANOI·:r. DU.\HTP.-Cint•issimo . .;. 
o Sn., n. DI~ ~[E~DO:\I,'A Somuxuu-Eu cho· 

g:u•oi lit; não l'O oncommoU.o, niio ao alllij:L o 
não :-;o assuste, 

O Sit. Eucr.um~ ~r.\I.TA-V. :E~. gosta do 
jul~;lt' os outro,; por si. 

0 Si~. U. DI~ ~11;:'/ooSt..'A. SOIJIUXII0-0 ffiC!l 
ltODl'iLllo cOmJmllhcit·o de I'Upi'O~onta~ão dou~ · 
me um ::t.pnrtu d!zunUo: :~i ou-JU'iLtirptei um;~ 
incon.;t,ltuclonalid:ulo, llm<L lllo;.l'alldade, um 
nh~uJ'd•o, como dizeis, o:.macs incQOSti;.uciona· 
lid:ldcs, cgunos ii legalidades, eguaes :LlJtmrdo~ 
J'uram prntlc:ulos por outt'O:i go\·ornadot•cs
ao '/'"J rospon!li ou:-nm:L inconstltuclooa
lidat u, um:~ illogalldn.JIO, um n!Jsurdo uflo 11u 
jnsLi!hmm com outl'a int'Ofltiti&uclonu.lidado, 
'outt·a illogaJidacle, outt•o absm•do, 

Ei.-. o que ho1n·o, SI', Presidonto, dnranto 
n. di~Ctl.isão. ;xam cu mo lemht•ava slquor do 
!JUO hiL\'Iu. um ulllcla!IIO CllROnhch•o::~,no nos11o 
o.'\l'1'cito, clmmado ilJ', O a hilw l!Psom•o o 
o:~t:n·a. mesmo muito lon:.1a tio rorul'il'·tno 
it S. S. 

Eis quu su1•go s, E~. tio CJIHu·~el gonerul, 
OOJ.t.J e3tL\\'iL l'XOI'COUtiU lliDI~ t~UIIIIUÍS~[io O 
Yoiu li imprcnsu.rcspouder·mu, dt:!Ot' quo ou 
uü.o tluh<L t•azio 1lu tpmltlkal' tln iucoust.Uu
cionae.-;, llu illt•g;~u.; o do [li)u~lrus os llt!LO:i 

u 
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pratlcndos po1• S. Ex., rol11tlVos :\ romo~ão ""'"do julz.do direito da C•pltal, o S1•. 
clojul• •ub•lltuto. Dr .• Jnclntho P1l!lsdo M•n<louon... . 

O Bn., Eucr.toES MAI,1'A-Estíi.u du accorJu 
co111 a opinião do!lo om tudo, 

o Sn. Eucr.w&s M•r.rA-Irmiio do V. Ex, 
O Sn .• B, nH Mf~Nnoz.:çA. Somu~no- ••• o 

O Sn. B. nt:: MENDONÇA SonRJNuo- Ni1.0 propl'io Sr. ur. Busouro niio se d;~va por 
potro nintln. no oxumo t.la opinião o nom aoblltlo.,, 
V. Ex. póUo deixar de e~t;~:·.tlo acnurdo p;tra 
a.)lpr>~VIIl' os net•IS Pl'lLtiClldos pur cllo altm o Sn .• EucJ.JilEt; MAL'tA-Porque o rn.cto 
do Ju•t!Hc"r 0 oeu. . · ora ro•l. 

0 Sn., EUCLIDES MALTA -Não mA apoiai 0 Sn,, ll, ue MENDONÇA. SumuNiro-.. , 
POi&eS actos, apoiul·me ll!L Constitnh;ii.1J quo S. Ex:. nilo veio ao Jornal do Commercio, 
oüG considera ma.,.btrndo 0 juiz substitUto. nem re~pontler a. ruim, IJU13 nno lho Oz 

o • ncousu.çno alfllllllll, nom ao St•, Dr. Encltdos 
0 Sn.. B, DE MENLlO:\ÇA SUUIUNII0-0 bon· .Mu.\h, que u.tftt'lllllVO. r.o.tP.goricamonto quo 

rtulo Senador, sr. Presldunte, •!UUI' prodpl· S. Ex. havm pratkadu umu. gra.udo vt~ 
tar todas ns quo4tõcs o nllu mo dolrl~ tru.tu.r luneta. 
dcllas de<albadamonto, . 

Sou um desses homontl quo, C)UI\Odo 'so 
achn n~ tt'lbun:L, eol!lpa·o tt•nta. ttot.tlha.Ja.
:monto das questõos, Mutta.s voze1, olho ptu•u. 
as cadeiras dos Srs. Senadores, v~jo-ns va ... 
slas, e lmn."'ino quo c~ tão ch••las, ., vou 1\Ll· 
lnn.tlo sem11ro anlmado, mu1to.s voz~Js r.~uamlo 
para V, Ex. o p~r• a Mesa. 

Tonbll. porom, a convicção d•t quo, quando 
aqui t(11lo, não tlao Senado sómontfl quu 1llrlj.., 
a ID!nhn. palavra, dil'ijo .. n ltLmbelll nu povo 
bro.ziletro, áquello qnn nos mnn•lou prit•a o11ta 
·C~ C que, pelu Diario Of!ici11l, fulhtL embora 
)louco \Ida, ouvirá a minhu. pah.Lvra, 

Sr, P .·e::~idonto, não quero dcsvhtr·mo do 
aBSUittfi!O, Volto, po!B, a ol!a. . 

Não me tendo referi• ln ao Sr, Dr. Gablno 
Jlol!louro, voiu olle JUdo Jornal do Commcrcia, 
nn. 8t!C1;ã.o apedidos, com um ar Ligo :; .. b o. epf .. 
gra.pbo -c O caso do Alago"" •-. 

Nosso artigo doclar~ S. ~x.: - c O Sr•. 
Sonodol' Born~rdo do Mendonça, discutindo, 
no SOD!I.dO, o Cll.SO de AI:\~Nil8, tJQt(JO,hm do· 
ver qu•IIHc~r do lnoonstltuclonaos, llieg•o, 
c de tLbustvoaus netos poa• mim pra.ticadotJ em 
rolaci\o u.oa Jui1.ot~ suiJstltutos 1 · · 

Ern prlmelro tugl~r, S1•. Pl·(lsidtlnto, aomo 
jd disso e l'OJ•IIo, niiO mo roterl o S. · ~'. 
Dilo V. como provado1 om vh•tudo t!IL afil,•· 
maçiio da roeu bonl'!l.oo companholro de b•n· 
ca.dn., g uo o Sr, Dr. Oabtno Uusouru tlnhu. 
romovtao julze• suhstltlllo• o ontiio conclui• 
a minha argumont:IQiia dizondo: mais ama 
lnconslltuclonalldado n!.a so just.ftca com 
cutr" uma lllegall<lado nii.ll so juollftc:• oom 
outra, nom urn uliu11o Cilffi ouku allliSQ~ O 
quo lia. rlo e:<tt·uorrlino.rlo é que, qunudo ou 
nfi.o ~ogolto.va. slqum· do llflllle lb lllusn·o sr. 
Dr, Go.btno Bmwm•o, s. E:r:. mo fO::~pondm. 
com tudas ll!:l palavrns, com todas as lmtras 
cm um art.igo sou noJo,•nat do CommM""oio, di· 
zondo quo, um rchçlio ao pKl'tidu u. quo per· 
tl}nço o lll'Opt•lo Sr. Ur. Gabtno Besouro, que 
~cs scntu. nU!, no quu.rtol s:enoru.t, na. com· 
flll•siio qucoccupa, havl• m•nd.Uo coro&~• " 

0 SR, EUOLIDES MALn-Er• um ntoto ver• 
rJn.doJro i d~u .. :Jo rom o Jrmãodo V. Ex. 
.o S11, B. •• ~lf:NooNÇA SouJLJNUo-0 Sr. 

Dr. GrLbino B&mlll'O nü.o contcawu u. 11tnr• 
mnção do V, J•:x, porquo orn vordt~~elra.; bojo, 
por<JUO contosta 'I 

O SR. ~ucLTOI~s MAT,TA-Qunl é a affir· 
nln~·ii.a qne olle cont.,btu.1 

o Sn. n. lll:l \fesuOSQA. Sonrusno-Si l'O• 
spondo bojo po:que niio rcsponJou ll!Lquol!n. 
ocea.~:~iilo 'l · 

0 SlL. EUCLIDES ~LILTA-0 fl<eto tiO cerco 
diL eK.sa•lo j dz tf,, dlrcltu o. vet•du.rtoiro ; u. 
roiDO\'ÍlO do jul1. snbotltuto é quo nii.a é ln
con•titucional. 

0 SR. 11. OK MENDONç• SoolLINUo-Nlío 
fui ou quom ~tecusou o Dr. 01\blno Hosouro 
!JOio Jor,,al do Commercio i não ful ou quem 
llCCII:JOU o Rr •. Dr. Gablno no,ouro desta. 
trHmna.. Nilo vnrro o. mlnbiL to1tnda. NtJm 
o nccu:sol, nrJm IDd loml.ll'oi do ·nome Jo 
:S, Ex. ·· 

Quom disso quo s. 1~<. tinha coroado ~ 
oaliiJ. do um rn'&j.;istrado roi o muu illlllltro 
co!log;1 do roprcoontaç;o, Dr. Buolidã$ 
Mai~L; quom '" ruror.u ao moto da l'OIDOQiiO 
do.lulzsubst!IUto roi alndo o 81•, Dr. Eucll· 
dos M:t!la. Qu•m n[o :.fOrmou nom unw. noro 
outl'lL aousa. J'u1 ou. .I ·_ 

V(tj·~m .como 111\o· ~~ eiJums. Euqua n~~dUt 
nffil'lllOl1• cm quo oonhtl!O:L accu~~a.çi·o lovo.n· 
to!, mol'ocl um11 roopolla <la Sr; tononte.oo· 
ronel O"b,q., Rosouro. · 

Mas, St•. ·Pt'Olládon .o,·.a. qnustão ó do ooe:t.· 
aii'i.o c Oll ·e11LtllL do o.caortlo com S. Ex. om 
um• porto. S. Ex. olnJa •• · rooH'Un dos 
totUJllltl •lu. poo~tluractig.L quo- 1 izlo. que os 
Reis uito moutom, })Ol'quc os lteiY :11\\J t'Dpro· 
11ontantos do~;Dnu::~os ... Só menUltn a.quolles 
quo 1\Ü.\1 silu':Ubls, 1\f!UllJIOS 11Uu mio ãflo l'O• 
prallol:i_tuntos"do Uouslm. tcl't'a., O muu·nuhro 
collcg~~o tlo.:·.r~prcsontil~ilo nfio é Rol, ffiiiS J~ 

; ' .'' .. 
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bo.vln. slclo Roi e co·1tlml:L com n. J•o;dr-zn. u:L 
possnn. do sou irmü.u, govot•nndur do meu E~· 
lado. . 

Ahi osttl.\1orquo o St•, ·o, •. lhhlno Aot~olll'o 
nl.o rospoac OIIJL S, gx,-porquc os 1to1s nii.n 
monlom ... 

O 8n. EuoLtugs ~lA.t.TA-0 D1•. G •hino Bo· 
li DUro 1:\ ln!itaa to t'Jpuhlicaao pa.ra. nii. • adml t· 
tlr esta hypoth"""· · 

O Sn, B, QE MI~NDONiiA. SountNno- Nii.O 
tonl1o ma.111 quo cllzot• u. s. Ex:. do quo lt~to : 
multo obrigtuJo I Para. out1•n. voz n:i.o so 
oaquoQa lo mim. 

Ag-ora, Sr. Pt·o~!llooto. Vf'j•nnos si t~~m 
razão o Sr·, Dr. Euclhlcs Ma.l~a., l!l~i·J nome 
peço Ucenç1' pa.I'IL !lucliniLI' ••• 
. O Su .• l!:uCI,wt:a MAL1'A-Poi:s uii••· Pú1lo 
doolina.l-0 q tiO. li LI L.:! VOZ•!S C(tliZil', 

O Sn. H, DI MKNPONÇA. Sonn.!Nilo-Nfw ó 
• V. ~~. quo lliltou pedlro<lo llconco, u :to 
Reglmonla, . 

0 Sa, EUCLinf:S MALTA-llns pet• mioh" 
parto lllmbom •. duu, 

0 SR, R: DI! MENUON~A Su!IIUNIIO - gu O. 
V. Ex. niio puço JlcOI!I]<i para. cousa. alguma, 

O S~t. EucLtoBs M.\I.TA - Como ostil tão 
Eangado. 

O Su .• B. DE ~lt!SUON!JA ~omuNuo - Nlio 
estou z •ngadu. 

o Sn.. EUCLIDEIJ ~L\LTA.-PU.I'CCO, g DÓtl jll 
fomoo Ião aml~os! 

O Sa, B. n~:: Mr.NooNt'A. Suun.tNno-s. ~x. 
é tii.o cortez, tii.a ILmavol ••• 

O SR. EuoLJD~~ ~-1.\I.TA-E' um 1levm•. 
O Sa. B. O~!· ~fEfillONÇA ~unntN!Io-ls:u, 

u.orodltom ns hunr<ldOs StoR!LIIor•tH, ó aqui nu 
Soo"do, llltUl nu. l'n,plta.l Foclol'a.l, no rnou 
Estadn, S. E1:. csW. tc:norivol estd. tbroz onuu 
niaguom. A ruo.cr,fio hl. oruneQou; os no!ISo• 
nmlgoi são domiiWdus om RlllS,a, 

0 SR. EUCLIDES ~[ALI'A-N&IUI'tlmento, 
Veja V. E1. qnnntoo om•~• tinha lil. 

O Sa. 1!. Dll ~IP.NIIONQ.\ Sunntsnn-S. Ex. o 
soos n.mlgoa dlzom : quo,mto qnlzm•om ve .. 
nbaro, o ou musLr:tror quom 1\0nl r~mqna.nto o 
nognclo ostlvor :-;nmonto nn. Ll'ibunu. du Soml· 
diJ, emquunto tiO Umito.L' 1L hoaca.. do pa.la.n·.UI 
eu vou IJOIDBnLo dumittlnllo 1U11S qtmndu \'O .. 
cOa ''im•om du onu•o modo vcrü.o um govor .. 
nadot• paJ•a ~unnto pt•o•ta. 

Nl'io estou riiZ30do noviUI\de n.lgurm.. Os 
nob1•o:; St.~na.dot•os podAm dar o t•lstflmunbo 
sobro si '' exrlclo ou oãD o qut- est.uu dizendo, 
niio. 11ó cm rdlnQilo no mau ~:!lttLdo, mn.s em 
rei~Qio a quooaque1• uutJ•o•. · 

Cilílo. vez vou mn aJfLLstando mais com 01 
lqJ:tt•tes do meu nu!Jre cullog:~ do roprosontu.· 
(.•ilo, 

O S11, l~crcr,rnos M.u.T.\-V, l~x. 6 rtuom 
procur;~ os tLpn.t•tos a.llm riu dosvia.r.ao, 

O Sn .. B. DI·: ME~H·OSI.'o\. SomuNno-Então 
peço-nrlodlf(o llcuuq,, porqoo • v. Er. não· 
11 peco-que niio ruo dé miLIS npat'les. 

O S11, ~UCI.Iflf<S MAI:rA-Ntlo os dorel. 
O Sn .• B. n1~ ~ft!~uo:o;•:.\ Somu~no-E' o 

melo dtL dil'lCUtisã.o niio tlorlvn.r para outro 
terruno uu :~ssumptn. 

VtLmos, po1·6m, tto co.~o. O gw .. rnn.dot• de 
Aln.gôas, so.ht ello qnom quet• que s&ja., pôde 
l'llmOvt•r 11111 ,luiz tmbnitur.o t 

0 Stt. ~f.\:"fll·:l. liiiAUTI~-JtLffi<t.iS. 

O ~lt. H. 111·: ~h::xt•oSÇ.\ Soumr-iJJo-That is 
t!le IJih!Stinu. 

O Stt. EccLtrJt.'S ~[,\I.TA-(Dirigindo-sct ao 
s,·, .Vat~llet D1itt1'l11)- V, Ex. nllo pôde dar 
IL!-'1\l'tos. 

O S1t. ~IM:UI~L Du.\ttTe-Eu, posso, 
O Stt. B. tH: ~ll::~uo~ç.\. SoomNuo-Níio; o 

mmt \ilustre cnmpu.nhelro 1le repreeentaçito 
pódo dai-o•; V. K<. t! que ftca problbldo do 
O fllZOl'• 

Pt·osi.:,:aulf•s. O ~OY.•I'IIILÚOI' de rnou Estado 
pócla romt~vor mn ,luz sullstl..uto 1. 

Não ba, sr. Pr('slúento. cnmo ler um dfspoA 
~ltivo cun~Utucionnl, nnlo" rle sobro ell' esta• 
ln~\ocer qtmlr(U~r mta.me, autos d.e .qua.lquor 
oonl'iidoraçfio. 

O Sr<. Euct.ru~s ~l.\l:r.1-V. ~<. h• do me 
1liLt' llconç•L 1lB l'Oth•!Lr·me llOt' instantes do 
recinto. (ReHJ·a~sc do J•ecilllo,) 

O Su .• U. 111:: Mt::Nnos,,\\ s~~omsuo-S. Ex., 
Sr. Pmldenr.a. toro sempre •ôJo quando '<ICO 
no ponto pl'inclp·ll da qll~Jt~tii.o, .Agorn. mesmo 
le•tnUCOii seS, ~~". dü SUI.L cadeira para. hebet' 
ugu;", Roa.lmonte, Sr. Pl'dtiidente, a caldeira. 
davo est:u• pt!glndo (or;tl o ú nooessarfo quo 
olla. rocllhll. agun. pa.l'n. tJIIO se., niio da uml'lt 
oxplo,ãc, 

{Volta' tiO J•cdnlo o s,•, .~'tmaclor . Euolidcl 
.lia/la,) 

Agot'tL volttl s. · g,, propnro.do. J~ nio · 
ruooiama,o~, pnlff, l'lllil IL uai,Jolra .. . em cbuHo4o 
ILrrob~ntu,, . , '· .. 

O S·r. guct.wl~~ ~1.\t:r,\- Nito · tonba. cui. 
dorlo, V, ~l. ostrL pt•cvonitlo. 

o Slt, B. UE 11lENUCINÇ.\. SOiiiUNIIO-.' ,ftl.· '· .. ,J: 
ze111l0 V(uthnatt liCito l'IJC!DtO,. ·. ,; .. iot.~ 

O SR. ~UCLIDE• M.LLTA.,-Xão drl 1&'10 cul, ·• 
tlado ~ V. ~~ .. :\lo ouvi V, gx, do prln 
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c! pio, mas, pelo final poseo tw•llar o que Alagóus ; 'niio' ando manuseando todos 01 
totlha tlllo. · · · dias a SU\ constltulc!io, o· ai· bam· qu<i 'lo' 

o ~~. n, 1111 M"NnoNcA SunmNuo-Fiz do nha f"'' oU" grande lllnntlsmo, não o lonb> 
Pl'Oposllo esta tlivngtl.t)ão, St•. Presldonte, igua áquollo quo o lliustro Senado•·. _.poio 
Pnt'a dn1' tampo anuo s, g,, so scntaaso na Ocnrit, o Sr. Joaitlm o,tundo diz. tor, som· 

I ·• pro llirlglmlo-so n.o sr. Somulol' Gomos do 
cat oh•a, · · · Castro, poltL Constltu!çíio Fodoral; fantLtlsmo, 

O Sn.."'l!:ucLWJ~s MAL1'A-Mas;ou nõ.o posso do col•to modo, incomprohon!!IVol; mas·tonbll 
np1irtoa1'! pela Oonstltu!ç.'o do mou E•tado COl'lo .. ro· 

o so. H. D" ~!ENDONÇA sonntNHo- Está spolto, corto amot-. por ls•o m01mo quo tl a. 
op>rteando, (nisa,) sua CD!'t:L Fundamental, do modo quo.pro•· 

curo scnipro sm• mais ou monos conbocolor 
O Sn. EucLI!>ES ~lu.!' A- Esto apa1•to é dos seus dl•positivos. . . 

innocente. Quando govo1•nava o S1•, Gablno Bosout•o; 
O StL. B. DI·: M<NnoN•:.\ SomuNtw-Ainda a Constltulçiio do Estado rcs.wa ns•lm: . · 

oolt~ ap:u·toando. (Uilo, l • llnverd em cada mnnlclplo, para· nuxl: 
.St•. Pa·cs:dontu, v:ou ltll' 0 dlsJJilsHivo con• Uat• os J'uizes ·do tlh•cito, juizes substitutos,· 

HWUcioual: · · 1 • j t i'· 1 ·' f:Havm•iLum cada. ruui1icipio, pamauxilitu• como supp 00 ~03 • cu as a ti' uU çõos so uofl· 
O• juizos ·'o tllrolto, um juiz '"~stltuto com uiríio cm lei, nomeado; pelo· govm·nador; do 

g u quatro cm· quatl'O a.nno.s,» ' · · · ··. 
Hupplontos, cuja'::! attl•ilmir.õcll· se· dofinil·ão J\~oru. quer ·vrn: o Sanado' gual ora;·o "diS'..' 
c:m lo!, nomeado pelo govc.tnndot• do qunll'O positivo •1uo ~lgo1•avn na admtnlotruQiio'do · 
om quatro anno$. 111 1 i i d ' Pnl'ogl·apl!D untco, Sot•õo d11 prororoncla. mau us ro compan tora· · o·-· roproson; · 
nomcadoo juizes eubstltutos os doutot•cs o loção 0 aind~ ~!gora liojo'l. '_ .. 
blCilarcl; om seioncias jurldlcas c soclnes, O Sa. EuoLJD&S MALTA - Eoso dispositivo 
etc. . não foi r.tormn·io 011. mlnlia .admiol•.traQão, 

O 'juiz sub3lit~to,oso~ssupplcntoa ~6 por·. o Sn. B,nE MENDON\'ASonnJNno-0 nobre 
dorilo o• Jogares. Sonndor tom tanto modo que eu !alio na 

Por.ootooça con•lemnatorla; . . rorurma ~a Oo:~stltuloao, feito porS,'Ex: ·. 
Po1• mudan~a definitiva do l'OOidonc1a para para quo pudos!o ser ololto, lllog.•lmonto; o 

fíl1•a do munlclpio; aou irmüo · govornn~or ·do Estadti, que pro· · 
Pnt• aeeoltacno de eaJ•go lneomp~tlvol com tosta pt•tlvlamento. Deixamos, portlm,' blta 

o do_ juiz aubst!Luto.> · . questão ; sigo o meu eamtnlto. · · ·· ·-
. Nno posso, S1•, Prcsldonto, l<Spoodor ao Veja o Senado qual o dispositivo t(UO rogo 
mosmo tempo .ao lllustro Souadol', mou com- !tojo o quo j:L l'tJgla na tidmlolstraçilo do 
t•anhclro do rop1'Csoutaçi.o, meu honrado colloga : · · · ·· · 

O Sa, EccunEs.MALt'A-Niio estou dizendo cHavorü. om .c>da m~nicipie, p.ra'auxiii•r · . 
nada., , os julzea do direito, um juiz substituto com ·.·• 

o Slt. n. DE MENDON\•A 'Sonmxuo- Oro supplentos cujos ottli~ulcõcs so do0n!r4o.cm 
veja, 81', Pt•osldcnlo 1 Estou rcopoildendo nos lol, nomeados. poJo govornodor.do quatro cm ... 
o partos dados polo nobre Senador nas sc.,ilos quatro nonos (aqui ftcavo o dlspualtlvo.an· .. 
paosadoo, ·Nesta,. já disso, S, l(x; oslá lJrO• tlgo) sob proposta, om lista aoxtupla, do.· 
ltibldo do os dar. · · · ' ros~otivo juiz tio direito,> . . .. . 

Jo dizendo: niio poSio rcspondor no me•mo Esta• palavras c sob propeat '• em llata 
lero)lO ao illustro ~onador, mou companbolro soxtoplo, do I'Oipoclivo Juiz do direito• 
tio •·oprosonlacão, o no officlal do co1•po do não são tiio lnnoeontoa como do nquollas cou 
ongonhoiro• D1•. Oablno Bosoul'o, Jlorque a altl sois mozos pl'OXImes a elolç4o • que de· . 
constllui~ão o dlvol'ia; om ctul~ uma du lct·mioaram no entcodrr de ti. Ex; a do· .. 
duas administracõos. slncempatlbilldndo do sou Irmão para a . . · 

· . · · s b , to olnlc!io ao cargo do governador. . . , ,, , .. 
O Sn •. EucLIDES MALTA - 0 1° 05 Niio tl preciso lo1• com attonçíio .os. dous· ·' 

· ponto, tl o mesma. dispositivos eonsliluclonaOI- o quo .vigoro··· 
O Sn. D. DE MENDONÇA SomuNI!Q -Nilo, va cm uma t!poca o o que vigorava • em .. 

· Fnnbor, . · . · . . . . outra e ainda vigoro bojo - parn.. RO :ver 
• , 1 N' .1 ·. , , quanto distanciado está o llluotre Sonado1•,. 

o Sn. Euct.lDES ., Al.TA - 110 OllOiOr· UIDU comp.,ttbelro do r~presontação, da sr. . 
· mntlu om mlnh" ntlministraçno, ~osso s•: tenunto-corencl-Oubtno nozouro 

l'nntll·o a V • llr .. · · Pois, apczal'. destoa dispositivos serem di· ·: 
O ·sn., .Jl, DE MENDONÇA SouRINIIO -· l<:u VCI'I:IOt~, •. ~ Bt•, .. Oo.blou BU~out•o atlrou·se oontra. :· .. r. • 

uão tuuho !ltlo uovoru"dot· ~o E>tntlo d~ mhu w '':.nr.q.l'OQ~ou louv~t·es e~plloU~· ··r·• L 
... '· .·: .. ~: ... n ,:JJr. 

,1"'!. '•]! ui:'1~; 
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monto om· anu m•tlgo ao'mmt··campanhllh'o 
do roprosonlaciio, IIi so onoonll•nm lmplioltn" 
mon~o: ossos ·touvot•oa; quDnllo S. E~. po11ia 
l'OSpondor· do modo victorinsn, ·não a mim, 
quo não···o ata.quol, mns no meu collcg:l,·,ll· 
zondo: 
. No· mou lompa o dispositivo o.•nstltuclo· 
no.l era um, ·na vo:;so crn. outroi no mnu 
tempo os juizes substitutos não m•am no
meados om •·•·tudo do proposta Coita polo 
juiz do dlrolto om li'l.a s.>xtupla, como so 1c1. 
no vosso tempo, funcclonando os juizes 'do 
direito snmpro nos munlclpios pn.r1• ando ~ão 
norpoados. E' Isto quo ao ilt!lluz do novo 
texto· constuuclon:LI, quo substituiu, ou 
molhor,-dorogou o antigo, 

J•lorldndo, pol' IJ<So mo.•mo qno nlóm do sor 
nomen.do. pot• ., .annos, o '' Jl01' Jll'opost:L ,JtJ 
juit. do ·dh•eito, tHmcln um/~.: espr.cio: do 
culln.tot•nl, CJUllJl(losorYO com (lllo la.do <t.·lotlo. 
não pódo sor removido nem sorvll' com outro · 
juiz quo o canhota, quo não o tonlm o.preson· 
to.do, qne o niio aprusonto. · -

Isto, dccot•ro do modo cla.l'O o lnilluflivcl 
do nrt. 80 >la Coostltulçiio. 

SI nós niio nos tLti\'l'rmos sómonte a. esto 
D.l'tiH"o, o olhn.l'mos pa.r1~ o nrtigo lmmcd lato 
lato é, o a.rt. Bl, ali llxamlnnrmoa dotiúa.monto 
o H0\1 dispositivo, flca. clal'O, como JL luz mo. 
riUilloa, fliiO os juizos mbstltutCJs.não )lodoin 
sor romovldns ptu•a rórn. dos mlmlciplns para 
onda furam nomeil.dos, dP nccordo com 'a cli:i• 
posição tio~~ to ari.Jgo. · 

Ulz eSte :u•IJgo: 
Devo ou agora dizer: nna minhas po.Ln.vra~ 

niio veja o lllustro Senado•• nonllnmn jusll· 
11cp.c~o }Ja.rn. o sou pro~cdlmonto:.não penso 
S,Ex. quo nqul. o"ou .justificando as ro· •O> juizos substitutos o sons supplrnl••• s6' 
rnocõcs.ilojulzes sutstltutos por S. Ex. pm- portlorãn ossousJo~'l\r~s: · · 
tlcndas;· não, s~·. Preslclcnto; ou ontondl o 
entendo que, si nnquolla •'poca Já Ol'llm pra· 
hlbldna tnos l'omoçõus, mais tn•obibitlns ft. 
coram denoto ·do novo <ilsposltll'o constllu· 
clonai, . 

~ 1." P111• :·untlHlQ!~ "condc.Jmm~toria., . . .. 
§. 2. 11 Pot• mudaot; \'dotlniUvn do rcsldenpili 

para fórn. do municlpio. 
· § 3. 0 ·Por D.CCOitll.ção do C:\11g'O incompa

lfvol com o do julzsubsUtuto.• . . .. . .. O Consres•o o1•dlnario do mou Estado, com 
poderes constltuinto•, ab•olulnmcnto nao de· Folio, St•. Prosldonlo, pOl'llnto homona que 
rogou o Constituição do Aio sons DO> la parte <!ovem conbocor o luglalnção do palz e P'l'quo 
para.: tornar inamovlvcisos juize~ subati!,utos, assim~. parJtnDto·llu.·~: -c~to. dldpmllofi,u coo~ 
mu para tornn.r mata tl'IZlLDte o -~lsposltivo stltuclonaluü.o é uq uelln. mesmo. d.o Cotllgo do 

· constltulcloonl do. que oaLos juizes •ii• ino· P••oousso nctual cm rolnção· nos subslltulol 
mov.lvols.. . · . do juizes ·municlpaos 'I 

Sr. !'.residente, p :ra so•• .nomendo juiz sub· o quo so uligo no Codlgo do Processo P"'':i 
stituto, diz a Constltulçilo, 6. nccoiSario pri· o nomoncEn do supplonto <lo juiz mnnlclp11ll 
melro: •que a possoo nomeada soja, do pro• . . . . . . . 
tllrencia, bn.cho.rel on doutor mn scienci!LS Quu o lntlivlduo l'O.'Jltla no municlpw. A 
j1n•ldJcas ou· soaiacs. ~ l'cslúcncia, pots,.. no rnuniciplo, ot•n. ntceSSI\I'i:t 

Notem c.s·oobros Sonndort-R que :L Cooatl~ pnra.n uomnncan dos supplentcs o C.!!tos f'Ó 
tnioAo· niio diz r-:1 são bnch"arcls an doutores poz•cliam o cn.z·go JlOI' liOnton~:t rondr.mnatorl:t. 
1brmo.doa-o :nii.o vno· nisto ofrcmsn n. nin- Pois bom, Sr. Pl'osldonto,. tlcsdo qno lm 
guom-por eSBas aoadomlas ndiontmlns que ltiontulado ootro os dou; dispositivos, o <lu 
appro'l:imam um pouco dlL electrlcldado' 011 nossa c:mrta. con!ttltuclona.l do .Aiagõns o·· n .. do 
si pelas acodem los. ofDciues. ' Codl.::o <lo Processo, om z·olat:ã.Ho supplonta 

!:m sogqndo Jogar, alem do roquoollo do do ·Juiz mnnicltmi d.aq~eila ~poca, " oon- . 
so ,, bacharel ou doutor cm aclenclns juridi· olnsuo o. tlrnr 6 quo " nao podiam ser romo· · 
dicas o socioes, o Jeglalador constllulnto do vidos os snpplontos dos Juizos munlclpaes do .. 
meu Estado ozlgo quo " nomcnçilo uilo de· mesmo modo nilo o pódomeor os doa jnlzoJ .. 
pondo. ozclnalvamento do Oovo•·nndoJ•, mns substitutos. · . 
quo Eo,i> Ceita cm vlrtudo do uma lista sox· Em Alog<ias o .Juiz mbstituto <1 lnomovlvol 
tu pia· npre.oontada pelo rospootlvo juiz <le om fnco da constituição o si• púdo sor1•h• po·. 
dlrelto·<lo munlciplo·om qno vao sorvh· o rantoo .lnlz <lo <ilrelto que o conhocn, quo o 
jnlz.subRtltuto, · ~ · tenha np••osooindo om lista soxtnpla, <tno o 

-Qne se deprehondo dt!Sf.tl "dlspcaltlvo 't · cousur\'O como llllll\ tspoclo do nmlgo, de 
Nilo· t'l. necoasaz•Jo nppallnz• }HLI'rL ·o sou os~ n.lllndo, ctue cullnboro com cJio om todos o:~ 

pirito, btuttlL IICIU'·clentro· dosun.lottru.. proc;n~sos n ni1o como um. ,jlll7. do categor.lu, 
Desta lilsposiQ[o se dop1•ohondo quo o logls·• inrol'lor, quo P"'" cstllbolocoi' 011 entrar · 

l11d01' constituluto qnor quo o Juiz sub.niLuto, curu llliB cw uma. lt1ctu. tia qual sü tonhn. n 
nuxlllnrdlrocto doJuiztlodlrolto, roounhecMo pcrd,,. a soclcdtlllo o nqnellca quo tonhain 
por ustu·;-pol' cato, quo tomn. parto directo. no. porn.nto ollos dumanda.s. · . · 
•un nomcn~[o o qno "'" culiocndo, ni1o em o hourlldoSen:IIIOI' n~o potlo:<l domonstrnt• 
grtlo dn ~nplll•lorldntlo, mn• rm gt•:ln do lnlh· o contrario; 



ANNAES DO SENAOO 

O Sn.EucLJDES M.\LTA-Si ou na~n posso 
dizet•,,, 

O St~. B. n& MJ~NDONt;·A. SonntNno- En nii. • 
ma rollro ao:J apa.r·te.~ qno V, EK. l10SBlL dur, 
t•oBro-ma IL qua.lqnor dl:~aur1o I} IIII V. Rx. 
pD.'l'SII proforiz• cm rosposl.tJ. 11ns mon.~. 

O Sat. Euct.tLtEs ~IAI.TA- v. Ex. ti f\"" 
a.indn. nõ.o ro:~pomlou :w S1·. D1·. r.ab no 

· Bosouro. 
O Srt. R. l'JI·: :\h:srws\!A SrmttiNIW-Agora, 

S. Ex. já. não quor que nu lho ro
sponda .. , 

O Sn. EuOLJDRs MAJ,T,\- P<l<le t•ospmdar· 
me, porque torll replica. 

O Sn. B. DE MEsnoNçA SonmNno- S.Ex. 
n.ceolta t\ rcspo:itn. ; mas diz quu cu u.tndu 

· nií.o rospondi ao SI', Dt•. Go.bino RO· 
souro. · 

Sr. Prcsidoolo, u. nJ•gumentn.ofio do quo 
me uervi p11.rn. um c:t.:;u pudndL IICl'\'ir .. mo 
para out.rc. • 

Que diz a noS<:> Constituição '/ 
O Sa , EucLioE:; MAl. TA- Quo o ,iulz 

sobstituto niLo ó mngistl'ado. 
0 Sn.. B. D& ~l&NOON(,'t\ SDIIRINII•_l-V, ~~~· 

jd dt~cla.rou quo não mo U.)ill.rton.vai po1• con~ 
:)Oguin\o, cu o ch;Lmo :L m•tlom. V, Ex. u:ot.á 
fórot da. or.em, (Ri-os), Yõ Ex. quubr•ou o 
compromi~o quo tomou para. cnmmig~.~. a~:~· 
11Im corou q.ucbron 11.quollu quo \amou pn.ru. 
com o sou sogro. V, gx, o~ LI!. hu.bltmulo n. 
quebru.r cumpromlsso:s. 

Dizia. ou, quo u. ILI'gumontaçilo do qui! mo 
l!el'VL pnrlL um ctt~o pólin L.1mtmm ~orvh• p;n•a. 
outt•o. 

O <lispoottlvo couo•ttncioniLI qno vigorllvn 
no tempo do Sr. U1•, Onbíno Hoaonru é o 
moamo quo vlgorn.vCL ao t.cmpn do St•. D1•. 
EuaUllos Mu.l~1~, com 11ml~ nn-lc~L dtJfel•enou.: 
que o leg•tdndor cons,ltutnto, refurma.ndo o 
dit~posttlvo u.morlo!' ~~ccrolicuntuu ~~ IlU.Iavrns 
-11ob JU'OP'•stu. om Jls~:~ tluxtuph~ tlu rotJjlO• 
ctivo JUiz do dirilHo. . 

EI:IS~L:J palu.Vt'<W:It j;t nu db:so bu. pouco, nií.o 
vlol'am u.ltorar dQ l'ór·uuL :tlgunm u·dtspol'!t· 
tlvo coot~titucionul. V im·n1u l~lJI!nas duelar"'' 
~ u.mt•mu..t• ,po.sitiv~muu~o· •~ tluutl'lna. uo tJUO 
o juiz llubst1tuto, quo ,jl Cl'l\. lniiiUL!tivulun.· 
quulla época, rniLid inamovivoi •• to1•uou do· 
pois do novo to:du cuu~ti~ucional. 

Admlltid11 " hYI••thoso <lo •urom iguao• 
ambas os dilipostuvus ounritltuclum~:i, ou 
o.dtnltt.i•ln. n. hypothuso !la Vl~t·lut•,!m oUus, 
oo molitol', admitll<la" bypothosa do art, ~u 
ter sh.lo t·orm•nuLIIO tlo mutlil puuco lu..voravol 
u.o ruou bonrw.lo CitJOpu.nlioh•o do l'OJll'CIJtWt.t· 
cão ou ao Sr. Dt•. OILIJlno Uo~uut•o, n11du. d1~m~ 
Importa. ~ qunstiío, 

o que i m port.11, princlpalmento, <l o at•t, 81, 
cópia <lu no;;o Cotligo do Pt•ocu••o, como h~ 
pouco di,.u, cm vlrttllc do <in•l a6 podi11m 
put•dot• o 011rgo do suppiontos do juiz munici
pal os individuo• quo tncort'C88CIU nos.mo•
mo.i Ct\!!OS oo)lln..lm pola noss:1. J(li conRtituclo· 
nt\1 Je Al11gous, 

Do tudo quanto n.cn!Jo tlr dl:~o1•, é claro o 
lnilludivcl 1]110, niiu ~ó n SI'. Dr. Ou.blno Be
souro pra&lcou nma inconstltuclomLiidade, 
urno. llicA'n.tldu.de, um nbtttJo, qu&.lliflcn.ttvos 
quo ou não qutz ll!mr ontl'O tlla. em rolllcã.o 
a. S. Nx. JIOI'quo não rlllfcuti ~ sua. llthUIQis .. 
tra.çiiu, como r.ambelll Igual lnconstituciuna.· 
il<illdo, llloJ!l'iidtLdo o aboul'Jo praticoo o mou 
hont"J.do compa.nhoiru do l'opt·o~ontAQão. 

O Sn. Euc~tnEs MALTA-Nos'" ponto, niLo 
pnliqool nonhum. 

O S!t. B. nt: MI~NtJONÇt\ SonRINno-•• , o 
dos quaos oiio so po1lo iut~tiftcar nem S. Ex. 
DAm o s~·. Dr. Ga.hino Besouro. 

O S1•.Evcunrs MAT.TA-Sohrc 'essa qucatii.o, 
pet•feitamon to, 

0 Sn. ll, 01: ~~·~IIONÇA SODRINIIO-Oopoi& 
du crime pra.ticado,u~ crimtno::~os ti'O.tu,m de 
rugü• ;1. SILOCI;ão 1181\U.J " Pl'OOUram iUuJir 
dqucHo:i quu quoJ'Om toamu• coi1haclmooto 
do.su~; cri me~J, 

O qu• S. Er. Jtralicuu foi um crimo, foi 
iOllOQ:;LttuclOOILli ado, quo uft.u po,ll1' \ot' vio· 
ga1lo, mnt~ que -vlnguu porque, como . j~ 
expuz ttU Scnu.du, todud ua· podDI'(hl. coustitu• 
c!ouu.os Uo 1ucrt ~l)taJ~.~ os~il.o onfol.a:o.dos no.e 
mii.us dtl um t~ó, o niio do:;trlhuldos, como 
~aviam ostat•, JIOI•• "'Phot·ua doturminadaa 
poiu Cuns!ltulçiio. 

O Sn.. n:ucLJIJI~s M.\lo'l'A-Fnncclonn.m I'OJU· 
lnrmunte oR tt•cs' pmlnrc11. . 

0 811, B, m: ~ir.NDONÇA. SOUI\INIIO- Oad~ 
o~Jr.n. 1'1lSpob'~' m1ds ao uiHaiiLI do on::eohfd• 
ros. lll', Gu.htnu Uet~uuro, du que ao meu 
collog" do r•P'"'""''L<lilo o lll', EucUdas 
M11ltu ... 

O S11. EucLH•t:• MALTA - M.,, oslou do 
o.cctJI'do como o ~t·. G!Lhlno Besouro. 

o Sn. B. nr. MeNnONQA SonRtNno-V, Ex. 
não podu dulx"r do u~:~\LLI''dl!ILcco ·tio com ello. 
Po.-·•rol OII<Onto. . ',' O Sn, l:coLIIn·:s MAl. TA - V, Ex. p111!8a 
:ullo.uto s~Jtn te1• l'tttipood.ldo, nom n. mim DO':Jl 
no Sr. ill', O•bino Bosooro. 

0 Sn; B. DC MENOONQ:f RIUIUNHO- Entao 
auhu. V. Bx. quo au':'nii.o roa1wnt11 't 

0 Sn.:; l·~ucf:JnEl.MA.LTA - NoSIII. QUC'!St.iio, 
niw T'O~ponlltilÍ, ·_pr~rq·uu não tl c:LJlti.Z do do
olor••• aqui '"o' JUIZ substituto o magislrlldo 
011 tlÕ.O, ':_'. - , 

J. 

I 

i 
l 

•• 

•· I 
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0 Sn. O. DE MENDONÇA Sonmsno - E 
estn.!?.,. 

0 Sn., MANOJ::r, DU.lnTF: - Niío ú llllll{i~· 
il•Rdo, mf\s ~Juiz tlo funct;ão cnllaLtll'a I, · 

Estado ; Js:)o seri~ to1'nn.r-mo o son commen.
ta!lot• perante- O Somulo, Rorln. Cat.igni' O.CJ· 
St•, SetJndoro:1, c:lllill\l'·mo, ox_gottn.r todos o~J · 
l'OCIII'i!OS parn. no IIm do mou dilmnrso ouvir 
:.L mesmn. piaras;, : - V. Ex. não com montou . 

O Sn. EucT.llH~S MA1.1'.\ - Oh! ffills niio 1\ nruln, 11iin I'Nipon,Jon nruliL; não mo con• 
consldol'lLdu mo.giHtrntln. vonccu. gm to1Jo 1) cu~;o, tomo.roi om consi· 

O Sn.. 1\fANOl'~I. OU.\n'l't~-P·•\!'1 se o sa hirta ·•IOJ'flCiio o apaJ•lo do s. Ex.' embora ft~rn. da. 
i d ·' 1 or 0111. pu!' ter tomllllo o cumpromlsso de 

do ~lunJcipiU rnpur·m 11 por· IL uo cr~rgo • ufiu m1• npul'Lmu·. Tomo a mim o tlover do 
O Sn. n. lliC ~~~~NiloNçA SunnJNIIO- Comu fi·l!pund"r n S. Ex, rm parte om que d!; 

já dlRI!u aqui no Senado. lm homcn."' u quom não sot• o ,lulz sub~Lttuto magistrado, 
ao pódo o devo l'09pundot• o 1m. ou t.ros tL quum 0 sn.. gucLIDES MAt:u. -Niio ll. 
nii.o Btl pó•lu o nem 11e do\'O respumlor. Os dn 
prlml'il'U. (lSpacio a•~CI!i~arn Q.ij pl'olVIlS, a a1· O St~. B. DI~ ).ft~~UONÇA Sonmsuo- ••• 

· gumentaQilo tio doenmunto~: oH <h~ :~oguntlu. para d'U:hi concluir quo em meu Esto.do, em 
csp11cio nana dbtiO accuilnm. Pai'IL este~ nao VIrtude do tiliD. Con~tltuicõ.o, so não podem 
ha. dtlcuruuntos, não ht' lJl!41\'lll'l, não h·\ m·gu· sol' I'Omovidos ·n.quolles quo são rnu.gls
moot.açiio i tió oxlst.o n. liiiU. vontade, ó ollo. tru.doso ·. 
que predomina !lohro tudo. Onde encontrou ISiio o honrado Sooadol'1 

P•r" q uo dlzor m~is ! o s E 'I t 
Quem tOV(t a lí>l'Çil. do (DZOl' I)ODtnr lliL cn.. lt, 'UCl.IDI~li ;, AI.TA -Na Caos i• tuiçãu. 

doil•t!. do go,·m•nadur do Estado um komom 
que oiio tbl olelto... O SR, B. ne M1~NDON1,!A Sonnumo-V. Ex. 

O Sn.. EUCLIDES MALT.\.-E lL 'quem V. Ex. cncuntl'l~ tudo dontro da. Constttuiçiiu : mas, 
ma.ndou follcitnçõt•s. Um homem quo fui oncuntl·audo .tudo dentro du. Conatitulçii.o, 
iruUcndo o eleito, c quQ o Sanado reconheceu está, 00 omtnnto, sempre fórn. dolla. 

·o ompossou. O Sn.. Eucr.ams MALTA- Parece. 
() s'n.. n •. DE Mr.snnNçA SonR.I'iiiO-, •• ro· . o Sn .• n. Dl~ MI~~IJONÇA SOBlUNJIO -Não, 

conhechlo por um poder que so collocou Sr. Pl'oshlonto, ó JUst:Lmouto no contmrlo. 
aa1mo. da Constituição. EKsO homem, que tovo Dt\-so os:~rL n.noma.litL, anomalia· que niio ó 
u pudor do ftlZet' isso tudo, qno 1.ovo o podm• mro sot• oncontrad:L nàs no~sas lois tbderaos 
do dat• um guvl'rnadm• ;~ AlrLgôa.::,_ não pudCJ:á ou c~~ta.du:lOS : por Sfll' mngistrndo, nilo ó quo 
vir dizct· que nilo respondi 'I o juiz adtJUII'O a cOI•bzu. do não poder ser 

J•omovftlo. , 
O SR. EvcLtDES MALTA- J.pozar tio tor Ao contr . .rio : SllD!lo mngisll'lldo, ó ramo-

multo talento, não q.uiz rosponclor. · vltlo nos tol'mos d:L Cons:;ituicõ.o da Alagoa.s. 
O Sn. D. IJP. MJ~NVONÇA SonnJNIII>- !~to A C:onstituiçiio fio munl:!stu.do tliz no sou 

~:~orla nmrmn.r, 'Hnda. r.onsngrl'r umn. tlou .. n.l't. n. 117 : t( A lilllQ:istrn.t.ura cotnpOl'oo 
trln& iu~ustt-utLLvcl th~ quu, quem pódc o ao·h \ tlas,iuizeA tio tri~non.l superior o dos 
mn.ls nlu ~de o m ·nos. E quom teve tão gran· juizos tlu threlto,» 
do força, tão grando arbllrio pOdo porrolla· o s E 1 1 
monto vir dizer por11nto o sona•lo -mns "· •ccLiocs ~ M,TA-Es abl. 
dizer com'' sua. proprlu. pn.Jr,VriL... O Slt. SonnrNuo nr. ~fENDONçA.-.:\tó quo, 

.• omfim. S. Ex .• qne •ompro ostá fór• da Coo• 
O Sn., EueLtDES MAI.'I'A- Quo Dl\ulL vale, stttUi('ão, ostuvo um dln 1lentro dollm.! 
O Sn., B. ne · MI~NnuNç,\ SonRINIIO-Dizol' Mus, se estovt~, fui isso contra. a. sua. pro· 

quo ou nilo respondi 011dn.. . p1•io. vontatlo. 
Kstuu cunvoncodo do cuntr11t'lo; oHtou con· Sot'VIl'tL, aca..~:~o, asso dispoaitlvo constitu· 

voncldoJ do quo ro•l']l ... ndl no 81'. Oablno Bo· clonai, rlo quu S. l<:x. HO ~<occorro, pu.ru. pra .. 
suuro do mudo completo; do qut.! t•cspundl do v ar 'lUO,. pulo facto do urn homurn ser 
modo compioto ao Sr. Enclifios Malta. mngimndo, odquir~• olle o dlro!lo à corleZII 

· · do uiio potlor tser I'OffiOI'IJD i 
0 Sn, EVOLIDES MAI.T.\.- ródo sor. Não, unncn, diante da Consl!tuiçiio do Es-
0 Sn.. n. DI~ Mt!XIlONCA Sonnnmo-Estou tudo de AlaRa~. Nilo, nuocaj o. Coostltuiçio 

convenAitlo do •LUD não serln. ca.poz do ru· Uo E>i1Hdo do Alugoas •liz o contrm·io. Ct•e· 
'(l>JIIdUt• de tnodo mnis oomploto do quo ando o lia juiza. do Tribuo•i Suporior,juizos 
n.tJlll'liO tio que n.cn!Jo do mo :·torvh•. thl dh•mto e juizes substitutos, lUmtlo nos dns 

N1io (lfiR'" noompnnbur" mou colloga 1\o duns PI'imoirua oatogoriiii o atti•ibt•tu do 
I'Bprt~sunta .. •ã.u "'' CXIllllfl qua S. Kx. IIUBr mulll~t•·ados,reth•ou·o,noomtn.uto,tlosjuizos 

·in•tltnh• aobre toda a Constitu!Qôo domou subsliltttos. · 



Cousa. cxtrn.ardina.rht., pDl'dm,. so observa. 
no lür·so a, mosm·t. Con~titulci'in, Ao pr..s~o 
quo cllu.. docuu•a., a.p1mas, mn.glstra.Jos os 
jlliZ~3.tlo TJ.'ibunu.l Sup3rlor cOR .luizo!l do di· 
rei to. o drt. no :.:ovornrLtlor n. fa.culdo.Jo da ro· 
mover C8tos utumo~, c1•ou.mlo os jntzos sub· 
stitutos o dech\ra.ndo•os niio mu.l{istratlos, 
negn. ao mesmo :.:ovm·natlor ossa t'a.cuiWLdo. 
quollm dou, p:tt'íl. rmnovm• 1111ctn ú ma.gois· 
trollo, . 

O Sn .• ETJCkiDJ·!S MALTA-~[o.s, diz tn.mbom 
qtJO osjulzcH do diJ•oltosiio inamovivol:-~. 

vot•tot• OJ'Isnbodo!'ill aqulllo que ~uma vor· 
dadolrJ.. , , não usa rol da. cxprosllii.o, f301'11 
como u::~ uobt•os Sono.doros quizorom. 
: Nil) 81•, Pro:~ldonto, uu posso prcstat• a poJo 
a. quem quer quo suJa. mtLB o meu U.JIOio 
niio pódo aor consitlo!•auo ttllmltotlo, !ndotl· 
nltlo, não podo aor um apoio parn. sompro, 
som podot• jrLmalR t•mh•a.l·u qun.odo mo con·. 
voncor do quo quem 'luor quo Reja que· o 
t•ocobou não meruco, nao dovo sm· com cllo · 
dlstluguhlo. (Pausa,) . 

v. Es. n.cn.bo., S1·. PJ•mddontci do -mo 
fa1.m• da meso. um slgno.J, mas r.n niio aoi o 
que qum• •ll'"r cssn sl~nat, ""'" gosto de v. }:X. 

QnorrmL· por 1\CI~Io dlzot•' Y, gl, que ou · 
OStou fóra da Ol'dom;cstoulnfrlgilldO o rosi· 
monta? ·· ·· 

o Sn. Pnr..!IDr.NTe-Eu q um· I~ razm• vt1r 
a V, Ex. que a boro do· oxpo~lonto e. tá "ter· · 
minada. · · · 

() Sn.. 11. lll~ MI·:SnO!'o/1,',\. SOilltiNiln- Síin 
:momn.llits,' do 1'01't11, que rncnnhcco dontr11 
dn. nos.m. ConsUtuiçãn. MaR sii.o anomalias 
~~.:tnstituciunll03, o.nUol'l~ p:lfOI;:L um paratloxt) 
IISlH' da UXJH'OSiiàO ·- mmma.lirti con~titu
dono.cs - pot•quo ·as auom!Lllas, consldo
l'ada.s como boi!, nunca ptldem sOl' con .. 
stituclonaos. O facto, ontl•otanto, tom lugar, 
o Jliagucm pótle dolXiLt' dn rondor-so dianto 
da cxlstoncl~ dollo, 

Eis nbl, ·Sr. Pros!donto, a mosm~ cnnst!· O Stt. B. DE MENDO~CA SonntNno- Pols · 
tuloão,··tttzondo cm todtts as suM lct.trua, no ou vou conalulr, Sr. PraliLento, res6_? 
mosmo nrtigo·n, 67, oro qno docla.rl\ apenrLs vr,!ldo~mo o direito do continuar nn soaso.o 
tmglstradoo os l"ulzosdo 't'••lbnoat Supot•lor 0 sooulntc. . · . 
os juizes do dlrc' to, que ossos mesmos jnlzoa llooordo-me, Sr. Presldeotn, •JIID um "dos 
do direito, "pozor do v!tallctos ·e lMmovl· maiores oradores <lo seaulu passado-llrlgbt, 
vos, podorao·sor removidos" pedido ou mo· notlgo mlnlotro do ralnbn VJOtorl~; dl>lse.um. 
dianto ·pracos:Jo om qu~.so provo sor proju- diu., ~o .. parlamento inglez: ~~:: Nao.h& povo 
dicl~~ol..as "lntorossos dnJustle,u pormnuoncla que oao tenba o seu sontuorlo, Os judous.o 
dolles onquollos Jogares. tom em Jorusali!m; os orabes om Moca, o 

Ela um· magistrado inamovlvel podendo nós, saxiias, tomos o nosso no Oocldonío ,;.. ,a 
. ser removido, · nossa vordadolro patrb1, a patrla do nosalis 

··· Agora, v6·se, n.o . mosmo tompo, o juiz idt1as, o reUoxo de nosso ospirtto, os Estado3 
suh•lttuto, doclarndo pela C<lnstltulç~o sim· Unidos d11 Amer1c11 do -Norlo,. Me graodo 
pies jul' som r'""' p·~rte da mogiRtratnra, povo, cujos !nstilulçõos hiio de invadir toda. 

· nüo po~m· tHJr. romovldu .polo 1-{\)\'lll'na.do\' do ~\ Earopn., hii.o elo osp:t.lhar-so pBlo numdo 
E.'M•- . . . . , , 111\oh•o, . . . . . 

Rim, .o govornllllor do listado 1io· Alagô:.S · PolB bnm, seremos n•l• um povo orphiio, . 
P<•I<HOnJ0\"61' juizos do dh•eito, niio iL.ROU to,. ano n~o lenha llliOtUOl'iO 1 Não, ~r •. L'.l'OII· ·, .. 
fn.nto, nii.o' :t · sun. lllscrw,'ii.o, mi:Ls a. ·porlldo I!Ote, nós to.mbem o temoii : o nosso HlLII· l.; : .• 
delles, mos por melo do r.1prcsontu.ouo dos tuarlo são 111 noS!laS glot•iosaa lradiçüilll po~ : 
conselhos munlcipaos o da Comara doa Dopu- lltlons, 6 a polllloa do 1'"' o do concorJI:I, a 
tad01, : · politica do )u•tio> o do rospollo oos dlroltos 

l:st~ convencido o nobro Senador 1 lndlvldunos o polhlcos do toJos os cidadãos 
, b••azlloh'CS, oaaa polltloa .dontro da qual gor· · 

O Sn. F.uoLJo~s MAJ.u-m:o. mlnou, e••osccu o !IJI'eiaou al!l'ando Ropu· .: · 
o Sn. n. PP. Mr.NPONÇt. Som"NIIO-S.l~x .. bllcn nrazliolra. (.1/iiiln ,,.,., Multo 116111,) . , ..• 

sr. Prosidonto. nii.o sn convoncou do cousa. • :· ·~ .. !I:· 

uflnhnma.; s. J~x. sO so eonvonco do uma 
aous:t: que estil Routado no Sanado da Repu· 
!Jtlca. par11 daqul•lltor todnst" mtoos tlquuUo 
qno so sentou no governo tio g~lfulo, 

O SR, Euct,JDI~S MALTA -·Cem, :1polo de 
\',Ex: •. · 

o Sll. n. nr. Mi~NDÓNQ~ SonntNÚo;.;.Com o 
mu:t ILpolo I Como st o meu npolo pudosso 
tomnr constltuclonlll aqulllo quo .~ lncun· 
st!Lnclotml,·cumo sl o meu fl.}IIJ!n putlo~Ro eon-

ORilE~! llO DIA 

O J'õlr, P ••o•ld.outo-A ortlom dó di~· 
coJJsbl :Lpona~;do votaçilo•. . . . '· 

A listo do porta accusn o comporoalmonto "· .. · 
do 32 Srs.:Sonn•loros, Vm•lfico-so, porém,.· 
quo·n~o.IJo mat' numot•o legal, pelo que vou . 
mandar•)rocodor ;ll·chnmada dos ·srs.,Sono· ·; ·"' 
dorm~ rtno cGmpn.recer~m 1\ sopi'io, ,., · :· ,nl<~ . ... ..~,, .. , ,.. 
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IRIBXO 1111· 0 DI AOOBTO: bl 1 OQ.t 

P&·occdo·so ~ cbamiLdÓ. a quo doi•am . do 
rospo::dor os Srs J, Catuoda, Fer&•oira Ch•· 
vos, GallUl o Mollo .. Al•tbut• Rio~, Franoisco 
Giycc&•!o, MetoUo, A, Azorodo c Ucrdiio 
Luz (8), . 

O. 8r. Pre .. ldeutc- Cootlnunm 
n.dilldas as .votações. Vou Ievn.nlar a. sethliio, 
deslgnaodo p•ro o&•dom do dh d&L scssiín 
soguioto: . 

rozioo, capital do Eatado do Ploutiy, v4 ter· 
minar na. vHia da. Amarração, do moamo 
E•tndo, omllllodo pora Ia.o tltulos vcnoeudo 
juros de 4 "/o, ouro, com nmortlz11ç8.o do 
1/2 "/• oo anno, 

Lcvantn-sc a se••"" á I hot•a o 45 mlnutol 
do tardo, 

Votnçiío, om di.icuaslio unlca, do tJdto do 
Profoltn do Dlstrlcto Fodoroi 6 resolução do 
Coooolho ~luoicipo.J que inoluo oa dleposlç[o 
da. :}a. pn.1•to do art. 22 do 1locroto n. !18, do Pl'tMMenoia dtl .~·~·. J. c,~tumla (I• Slc1'11ltU•io), 
:t1lo novombro dB 1808, o.'J profosSOrllri cathO· Alho!'IO t;nHçallltJ:l (!?J 8tJcretm·io) 
dr11tlcoa quo no 1mno ant.orior lt pa•omulga.çii.o 
do.«o decreto o.tl vosaem em o•orclclo n moia A' moia hora depois do molo·dia obt•o·so a 
tll.t•do 10 torna.I'LLI» orroctlvos; · 88I>Jlio a quo concorJ>em os Sa·s. ~en!l1lorolj 

'votação, em 3• disous<iio, dn proposlç[o da J, Catunda, Alberto Gonçalves, Ferreh•• 
Camat•a dos Deputado• n. 15, do !U04, auto- CbiLvos, Tbomnz IJolftno, Costa Azovodo, Jo., 
rlzaodo o Pl'Osldonto do Ropublloa a aonco· u11tbns P•droan, .Justo Cllermont, Manuel 
dot• um ao no do Uconca, com todo::~ os vnnci- Barata, Gomes de castro, Belfort Vieira, He~ 
montas; ao Dr. Fra.ncisco sra.ulio Porolro., oedtcto Lelt.e. Pire• Fort•oira., Xoguolr~~o Pa.· 
lonr. da Faouldndo do Modlclna da Dahl•; ranaguá, J íio CorJoh·o, Almeld4 Bart·cto, 

· Alvaro Macbado, Uorculimo Bandeira, E"· 
· Votaçito, cm õl' dl•oussiío, da proposiçlo elide• Mail•. Manou! Dunrto, D. do ~!endonr.a 

d> Camara dos Dcpui:Ldod n. 20, do JD04, Sobrinho, Martloho Garcoz, Arlhur ltics, 
autorizando' o Pro•ldcntc da Rcpobllc• • Vlrgilio Damaslo, Cleto Nnnoe, Siquoira 
abrir ao ~llnlstorlo da Justiça o Negocio• ln- Llrua, Mat•tln• Tol'r'Os, J.ourenç3 Bapllsto, 

'terlol'C& o Ot'Cdl\o o:maorrlinarlo do 1:491,$754 I.so1'1l sorlrol. ~'ollcl&no ""nnn, FrancL<co 
pora pagamcoto do ordcn.,do quo oompnto no GiycCI'lo, u,•b>uo rlo Gouvõa, Jooqulm do 
soarota.t•io ·apo.sontalo da Fuouhlado do Ul- Souza, Me,ollo, A AJOre .o, Ut·a.~Uio da Luz, 
Nito de S. Paulo Ur. Andt't! Dia• dJ ,\guiar, Follppc Schlmldt H•>roilio Luz e .lu li o 
no pot•iodo do O. do julhO a ~'2 do nol'ombro Frota (38) ' . 
do 1903; · · ' 

· Dolx.nm de comva.rO!Or com CILU:3:1. p:l.rti• 
2" dl.,n•s[o •h p!'Oposloiio da C11maro dos cl,raia os Sra. Pmholr,> M•Cllldo, I'·••• de 

Doputt·Jo.• n, 61, do 1901, rtxundo n.< fiwçns Carvail&o, ,José Bernardo, Pe;il•o V olho, Oamn 
do t11rra p.wa,o e~erolclo lio 1905; 0 Mello, !tosa o Silva, Olymplo Campos, 

2• dli!ouasiio da proposkão dn. Ca.m.lr;~ tlOH Coo1J1o e CIL'PPDS, ltuy Barbosa, Ua.1•:t.t1L lt.l· 
Jloput11do• n. 37, de 1901, "utorl••ndo 0 Pro- beiro, Vaz dn Moll~, Ruono Brnndilo, J.opo• 
•irlcnl.o '~' l!opubllcn n concodor •• Dt• •. Josl! Cita vos, ,\11\'edo 1\ills, ltodt•lgu"' Jn<~lm, 
Nabuoo Noiva, nu<litor do gue&•t·~ 1Io i' •lls· Joaquim Mut•tlnbo, Gu•lllfo ltlchllrd e R:~. 
trlcto mllltat•, um atino do hccnça, a11m von- miro Bnrcolloo (18). 
clmontos,r.ra ltoat.w do seu lntoroa<c par- . •;• lldr1, 1•osll> om dlscusiiio o •om dobato 
tlcul~~ oo olho oonvlor. . approvnda 11 aota d11 sessão ontorlor. 

2• dlsouwo do projecto do Son\:lo o. IS, 
do 1004, oonC~tdondo IL' o, Julie~ de Lr~.maro, o fija•, ~a So•n•et~t.t•lo (.,1!/'llintll} 
omqnanlo soltoh•o, o montcplo doludo par d• Jo) drt cont11 •lo sognlnto 
ocu tllllcoldotrmão, o oaplt[oiJo mar o gucrl'll 

· ltodt•lgo Aotonlo do Lamaro, so1n prn,Jnlzo do 
QIIO)d )llllCObU dos CofroS JlHbli,'llS; 

3• dlson•.•[o da !lroposlçilo' do C• mora dos omulO\S : 
Deputados, n, 1, do 1004, lixando o numo&'O 
o venclmouto.ll do poasoo.l da. Mos!L do nondn.s Um !lo I<~ Sl!orutlrio d ~ Ca.ntlLI'l dos Dopnw 
do 1• clnsln l!o S. Franol~cn, no Es~do do ttLrtos, do O do cort•ento moz, romettomlo 1\ 
~ui> Catbat•lna ; · sognlnto propJBlcão do mesma C11mar.>: 

3• dlscuasão do projecto do Sonoilo, n. 30, , Auto•·Izando o Pro.>ldonto do nopulrilca n • 
do IOOS,.outorlzon.to o Gcvoroo a construir obt•h• ao Mlolstcrlo da Justiço c Nogcol~., 
umo natradn de forro quo, partln•lo do 'l'ho· lntnrioro' o· ci'O<Iito do !l~:O~~l1!1, "'i'Jlhl· 

. SiQAdO v. ll tü 
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.\!lN ~B& DO SENADO 

111 dlsb•Lcto mlli ~lLr, um n.unu de llconQo., Nnrn 
\'nncnn(\nLn!:l, pura. trlLtar tlo 1:1011 inL~rcsi!B 
p:~rtículu1' 1 enfie lhe convlct•. . 

11l[}11tn.r 1\. \'ubrler~ 2~r. 1lu twt. 211 Un. lol 
n. 1.1·15, tln 31 do tlnzomhru do 1003, pa.rn 
JliLgo.monto do tlciipozo.s com 1~ulna Hupplo· 
lllontnros do to r1 2° nono:~ rlo Oymnnslu i\"a .. 
clonn.l.-A' Comml:u'lãn do ~,lnnnt:rul, () !'!ir, .J n Uo Fi•ol.lt. ( • )-Sr, Pro-

Outro do mesmo S('croln.rio, do !'\ do Clll'· ~:~iJcmtn, o meu IIm, pt!rllndo tL pahwt•n, fol 
J'ontn moz. colllmunl,~:wdo 11 uo, tcn1\o aqui'!\:~. p:am sim plcsmonto ju~~ tif!C!I.l' · o mou voto, 
C!LIDII.I'(~ tLdopr.n.du ns cmrmtlns fio Son:ulv li VI!Oclrlo, om r•r•hu::io ao prwucUI' dut~ monzt 
pr·opnlllção rh mo~tul~ c:~mrn'l\. tjUC m:uula illn~tr•es ooJ/cgiLH dll C11ÚIIIdMSI1u~ 
gNLd.un.r nn pJsto immmlitLtamentc :~upodor•. Smrti o :sirlt•J ox:~r;,oi'Ji:111ruunonto tnr. do 
ílentt'O das l im! ~O~ cl'' q Qil(lJ'O 14 fj/10 pl1r,DU• tlil'iCOI'J.IU' tlr, t"LO i li UtJtL'CS COlO J•llRIUÜI'OIIj 
cor, o ufflci&l do ororcl~o o d1, n1•matb ou mu.a. rui f .. H'~&tlu ~~ lt,n ll. vi~ ta tltLS inr •r· 
clwtsos anael'~. qt1o ar.tln.:ir D n. 1 t1 1, 1'0- maçõo~ Jll'r.ti:lti~du.!l polu ~lint::~te,•io du. Ou ll'ru.. 
spoctlva ci1JBSe, BOm nutu quo do~a.hunu suu. ,\· proposi~ii.o tla.IJu.mtn•~S. du%'1 Doputrulo::~ ó 
condnuta. c.ivl! e mllit.t•r. cnvlu11 OIUJtlOllu. n. sugulntA: 
dtLtn. ó. sanc~no u. rcspco~iva msolnr,ã.o.- "''\t•tlgo untca. Fiem o Prwd.lento da. RR• 
la loirado. publico ~uio ·l~oJo "cot~cotlor oo Dr. Joa6 

Outro do Josocrotario do Congresso Ro· Na.hnco Nolv1,, 1\ll:.litor do guoml.da·t~ di~· 
preaonto.tivo do Estudo ,ro Suntn. C1~tlu~rina.. t1·1cco miUbt', liauuça. pol' um a.nn"t sem 
do 24 do julho ultimo, communic·lndo, om voncimontus, plll'•l. tl'l\tl~l' do negJclos do 
nume dn. ret~pectivu. MOIIL, 4110 rol naquullu. sOtl lntm't1tJSC pa.rtlcui!Lr o onde lhe oonvltr; 
tlatt" lnstalln.da. a. 5• loghilat.ur;~ do IIIOBmu r&\'ogn.diL:; 1111 Ubpmllç'üos r.m conu•a. ·to.• 
Congrot~eo.-Intoh•ado, · · Pulo pat•ocor u.protmnt;ulo jJOIIL Commlssão 

()~r. ao Saea•ct:u•io (servi!1flo tl! 
211

) tJ(Jclara. quiJ não hu. parm:m1'~s. 

O!WE~l DO OtA 

O Mr. P.1•oai<lonte-r\lnda. não hn 
DUilÍBI'O legal, p!lln 'j·uocontinm~tnt~di:"l"'" bS 
votaçiict~ const!Lntos t !L m·•t~m tio din. u P'LS8B· 
so á mu.torja. cm dlsau.'ls:i.a, 

FORÇAS lJI 'l'lmRA P..UU J005 

EnLl•n. em 2 .. tlbcus.~ií. 1, com o prti'Ocmo 
J'l\\'ora.vet dtL Commlssãu do Finn.nç:LA, a 
nrt:. to da. propo"iciio 1ln. C:Lmltrn. t.Jus ·oepu 
ta.t.Jos n. 64, •io 1{1o4, tlxnndu ns for~ur de 
torr• pum o orm'Ciolo d• ,!)!).';, . · 

Nln~uom podlndo a p:~lavrn, oncorra·•• a 
dlsaussii•. 

do MILl'illbilo o Ouerru.tln. Ci\UULriL so voritlca. 
~·10 o a.uditor tlu guorru. do L" tllr.trioto mi· 
llttLr, quo tove n.'t§ o"'rto toutpo sua. aédrJ 
no c:~ pio•! tio Pal'á, d!gln·•• ao Congre•ao 
pot· intormmlio Uo um procurl\dor Dl:llt!l 
Cnpttal,. pmltmlo llcono!t put• um anoo, aom . 
vnnclmomus, pu.ri\ Ll't\f.U.t• do11 sous intot•· 
08:1:!1;, .• 

o !LUlU tal• de J;'UQI'I'a d IInl runccfooa.rfo do 
M'inlstoriu tliL Guorl'í.L o crc~{O que, UNdm Pro· 
coJon,lo. tletJilcu.;uu t•ut,•ri,ht•lcs que Uuuão 
:-iupol'illl'o.~. pol11 tlirlgtu·r~o flil•cctu.monte u.o 
eongt•o!J~o, por intarmodiu li J um proouradot•, 
pu~llntlo surnol\m,n~o lkonçiL, 

.\ Ca.mn.riL dos lluput.ltdOK l.llmlmm ovltion
cl•m o qnu 'at1iLho tio tht.ol'i nu cnt.I•otanto, 
cmt~t.ln ptLrcc:u• opln!Lntlu quo não hn.vt~ in· 
couvonlent.o em :'1'1' c ·DCOiitda 1~ lloouçu. ro• 
qn01•ldiL, o foln.,hn quu•·ll• nlll piLBsou, 

ltomottldn. n. propo:~it;iio nu S •oa.do, eu, nn. 
CummJBSii.O du M11rmb1L o Oucrt·a, puadorot 
""' mons llln•Lrt•S co!logus soht•o • coova· 
numuln. do 110 uuvlr o MlniHtro ti!L Guerra. por· 

Fica nd!ILd& o volaoilo por rulllL !lo num oro que. 100 1 ~a 1·och•· que n ontlllol' do. gnorra 
logo!. . nilo so. JIIJdiiL dlrlgn• dil'llctiLIIIOUto o por 

Seguom·so I'Pl discussão quo sn oncet"l'll 
som ele bato, flcl\o~o ~~ , vutaoõ.o tLdh~ilt~ pul' 
fa.ltn. da numero,.ostLt'ti:l, 2n n. s~. 

muio liO nm tn•uour.adot• ao Con~I'OSSU Nacio· 
m~l lludln1lu .Biflil:)-ltCoucl\1 1fiU.tl .quo doViu. 
l'u.zul-u pua• intm·ma,tio do ·COIDlQta.udo.nto .do 
dt~:~trloto. 

LICF.SÇA AO nn. Jos(.: NADUCO NRIYA 0 SR, ÂM•tElPA, BARRWI'0-0 Senado DfLdU. 
• tlnbu. IJUO ver com l:~~o. 

Entro. om !• dlSC\11\SÚO, com o pn.roeOl' o sn1;::JUI.w FnUTA-Como niiot 
f~~ovnr;LYill dtL Commt:~si\u do ~ht•inhtL e Gtwr.. E· 1tflC)•b Lv.,mtJS do llllS tllljLiltar :Lo IJUO t~ 
rn.. o ILrtlgo umco da JJropa~lciio ~~~~ t'amai'A. ca.mnY,!\"'iJulztw 1 
dosOnputu.dos n. 37. o lgO.I,iiU~UT·i:r..mJo o .·-:/~ .,. ~ 
Prus11lonto do. ItopuUilcn. 1' t:ur.cu,lur ao 01•, ..... r.. , . .. 

, Jn11t1 Na.buca Noiv1~, n.mlltor tle guorrlL tio ll') E•te-tll~cuno ua., foi rnvl•\11 l••lo orarlor, .. ' . . . 
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Tonto tomos que vor com Isso quo V. gx, 
concordou qua se ped11~aom luraL•maçõo:; ao 
Mlnlatorlo d" Gum•ra. 

0 Sn.. ALM~liiA B,\ nlti~To-Não h~ rOii!JOn• 
sabtiiJnde nlgumn. 1111 p11rte do Son11do. 

O Sa. ,hlf,IO FunT,\-Coma niio 1 ~ J~ntõ.o 
havemns do appt•ovrw tudo fJII•J 1~ Cu.ma.r:~ nus 
mtlnda.t•, som tndl~grlr o soru quo rws lnstruot· 
moa. n. rospollu 11 

Perdoe· mo o· mou lionrado colloga; S, Ex. 
tanto nlio tom t•u.zio quJ concordo11 c 'ffitnil:fo 
na Cornmluão p!Lrllo quo so Jlodissom Informa· 
oõos ao Mtnrsturlo dtl Guerra por Só trBtnr 
do um ""'um pio do licença •ollcllada au Cun· 
gros:iO, u nóJ dovot•mos mbor dll.l' ru.z~os quo 
mllllavam a tavur do poticionarlo. 

O SR. A. Az•ltEoo-0 mal• gravo é rtuo il 
oR~ a torcolru. ou qu•trta. Vf'Z quo ollo pode 
llconr,a. 
. 0 SR, JULIO FIIOTA- Agor. V, Ex, vao 

ficar lnCo•·mado'. 
A Commbtsão resolveu, por cona"gu\n~o, 

podlr lnCurmaQliosnu Sr, Mml•lro da Guorra 
e fol à vl•ta de""" lnformo~iies quo1t ultima 
horâ, vls'o oorno adoeci e não pudo acom
panhlLT o ll&tudo do a.~sumptJ na Cummis:;io, 
Colá ulllmn·hol'"• ropllo. quando o llln•tt•o 
prosldento mo •ll!U O:i pr~pt~lt' pa.t'IL a~sl~en1~r, 
tllltt li aa mrormaçõcs prostudna pelo ~::!tndu 
Maior do Exoro[IO. 

Noto o Senado que u l~slada Maior rot um· 
dos des[I.Qal.a,dos, PI.II'(IU·l n. OIJI•ig;u;ão dr11~udl· 
~r ora podlr llaonc:• por lntoJ•Joo~lu do cum
mando do tliDtriutu, cujn. séJo DIU•Iun·:iu p~ra 
ManiLos, pa.ra. onda ~uo nunca quir. lt•, oolOn· 
dendo quo ti~VilL nontlnun.r om fM"m dll 
P~ril. 

O Su .• .;\Lllt:luA r'urmr.ro- V. · l~x. não 
pódo dlzor Isso. 

O Sn.JU~IO FROTA-Ello 14 nlio Col, o como 
é grn.ndcmentu' fr~vorec1llo pola sorto, ~se 
Sr. a.udit.al' veio~ quaodo precisou vir, ~~ ost& 
Capital por um obamodu a objecto do li8r· 
vioo do Minlstttrlo 111~ 0U011'11, quur J.izer, 
ohamadopara. tratar do aeu:; lnteros&UI, cam 
pa.aqorn, ujutl!l. du oua~to o vonchnon~ •• 

Isto consta d1u1 .nrua•mJlQüoa. 
A Comm1üiio tLaa.t.ou n mlnhu. inJ\aacii.o, 

podlndo lnlut•maçõos 110 Mlut•t01·lo <la Guol'l'll, 
e dos!lo que t•omott:m n tnrurmllQiio ,,,, uma. 
socçlo do li!lttldo Mu.lor, 11om o mlnlmo com
mAntn.rio. ostâ cll\t'o quo u Sr. ~llnlstl'u dtL 
Guerra. so oonfua•mou 11um ta.os iot'orm:u;Oo!l, 
o foi d. vbtu. UulhL!i c111U mu cousidoroi 
vencido quanto IL opinlii.u, dos moua ii lustros 
c~llogud. 

~:stuu oorto do quo sou ou quom nõ.o tnm 
razão. Nilo l' posslvul quo eu, docnto o 1:16, 
posso. molhar oomprehonder o naaumpto do 

quo tl'o; oollog"' d[;tlnotl;,lmo; poln sua 
lntulllgooola o lih"traçao, 

0 S!t. ALMf!IOA BA tUti~TU-Qnom O!!tudou Do 
questão fiJ\ o relator; .ull~ quiJ respond11 a. 
V. gx, 

O Sn .. Juuo Jo'HOTA-Como d!Rso, á. vista 
·•. informaçiiu do Mlnisterlo da. Guerra. foi 
pto mtJ ü.liilgnol vunc\diJ, o que mo obriga. 

:&.:.fora Q. ,jtl.itÍtlO:.LI' O 10011 VOLO, . 
Ulz o Sr. ~Ualsta•u dn. Ouerr;L: 
~Da p:ss.io de VIISSO officto n. ID, do 23 da 

IUlho lindo, sobre a. concoasãu do um u.nno do 
licunçu.,l!8m vouCimontuiJ, u.o auditor do guor· 
~1\ 1lu 111 dl,.;tric~ Ul11it11r. D1•. Jo~é N'abuco 
Nuiv:L, pa&IO a. Vu··Stt.lt miio~& a. inclusa. lntor· 
maciiu dn. 4• secção da. Ropartiçã.u do Estado 
M•l•r du E•orolto.• 

g ma.i.i nada.. Diii~OLOI' o Ministro dt~Guorra. 
sb r.ont'ormad•J com a. tn!in•m;Lçã.o do E:~tado 
~luior do Em~lto . 
; O Sn, Ar.,mmA DA.n.RJ~To-lsta é n pra.xo. 
· O .Srt •. Jur.Jo i"ROTA-Vejrlmos o que dlz o 

E•tario Maio!'' 
c O h,~nra.io Son'a•1ot•Josó do Almeida Bn.r· 

roto, iti'O::ildtJUI.Q da Culllllllssà.O du Mu.t·Inhn o 
Ouu'' ;, do Su11a.do, uu otlJcJu junco, ·a. lO, do 
~ do oaJU.HLJ, Nga ao St•. uu.rochtil ~Unl~tro 
•la. Oum•t•a se dlguo iafm•ma.r 111 IHL\'llt'IL ia· 
cuuveniunol;~ p:Lt'iL u serviço n 1o o.ppt•ovaçã.o 
"'' p!•oposkiLu du. ~u.ma.1';L quo autoriza. a. 
concllSta.o llu um unn ... tlu ltcuuça., :wrn von .. 
aimontos, no S1•, D.·. Josll Nabuco No.va., 
t~udlf.Ol' da. gutll'l'l~ 1!0 )0 tlist1 toto militar. 
O St·. Sona.rlot• 118slm pt'0001IO parquo a 
Cumml~sfi.,j t•r~l'cH•ida tom do dar Ptu•ecer 
sobro a. mon~iun;ui:L p!•oposir,ã.o. 

I.:Sta sool,\ãu. iul'ot•ma.ndu u a.ano pa.sso.do a. 
rotlllisl~ã.u l'ut'~a·unto a. um:L l1couc;n do um 
ILDIIO, com or•lonu.liu, pmlid<~ p.,Ju clto.üo au· 
1htur do guol'l'I.L, u~lm liO manlfostott : 

O ba.cbl\rol .Jnsti Na.buco Noiva foi no
moa. .o n.utlttor uo gutwrn. do Jo dtstrlcto 
militar I'"'' rluoro~o do B do junho do 19UO 
I) por loipocç/io do •• u~o ( nol•·•' quo rol 
nomoo<ln o 6 do junho) Iom J•t obtldo u 
~o.:.:uiuto.; JlcuuQIIi : do 00 dtu, a O do ou· 
tubru du musmo nono (ordem do diiL o, 101, 
rio 7 do novembro rio 1900 ): aluda de 90 
dl11s 11 14 1lo m"lo ( ordem do di• n. 141, de 
lU do junho ). n, llnolmoolo, do 60 ~toa em 20 
do a~o•t·J ( ordom rio dto o. ·!50, do 10 do 
~etombro, tLmbns do 1000 ), 

Do~ Jll'OJII'Ios tut•mus tlll p:~ro.:er da Com· 
ml11sii.o Jo Potl~!,\8:1 o Purlerct~ •la. Cla.mo.ro. 
lluK Doput.udus ~:~ubmo&ttmJo fL con!lido· 
ra~li.u du. musmu. Cu.mar;~ um pro.leoto do· 
lol autot•h!a.ndu o Oovot•nu u. cuoccdor a 
lloeoça raquorlda vll-so quo o polloloollrl~, 
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r·cprcsenlodo po!' pr•ocui·ador legalmontol Ha quatro annoa, pois, que ollo·oal4 no· 
ccnstltultlo. JlOr Isso solicita do Con«r•sso goao odo.Jiconoas! 
um a?~" d•· ·llconç>, com ordonndo, parn. O Srt. Ar,UIRTO OoNçAI.VEs - Pot•. O!llS. 
tratar ·•o onde lho convier o quo a allogaçilo pahvras parooo quo O . lneon vcolonlo"a :11' 
dn molosllu catll comprovada por at!ostado conçr · ·· , 
moJlco. -.,·1 _.. . '" , o bncliat•ei.Jostl Nabuoo Noiva, por por- o sn. Jor.Jo FROTA- Quando podl ,a 'pa· 
lariado.~8 do março ullhno, oblol'o quatro lavra, declaroi que o razia simplosmonlo 
mózes do Uconça parulrator do sous lntot•· pam dar as razõOli pot• que nS<igocl ~anci<lo .. 
""'"' no Estado do Par4, •onde osbt licença no parecer do meus doutos eoUegas, , . . . 
prOl'o~adu por mula tros mo1.os pola por· · Naturnlmonto olles olharam u questão 
larla do 2~ do .Junho proxlmo ftndo. · poJo prisma da bonovolencl"; cu, pt•ovnvol~ 

Conl'em notor-"' quo o t• .. rorido baehorol, monto, a 01tou cneorando polo prisma da .. 
• IS, do novembro do too~ •. aprosonton-so a roraoldadn. · 
•lit;\ ·r·o~aJ•liçiio; vindo daquolln Estado oom Tenho dito:. (Muifo loe»J ; mui.lo.b8m,)' .. · 
pormlssuoo, o uqul rol mandado domorar·so 
n.t~· •~gnnda ordmn, sogulndo pn.riL RJII ftiS· _ . __ · 
tr!Cto a 3 do fovorelrodo eorronto anno. . . O l'lo•. FellpJlo l!!lobhnltU ( •).-

Que olle tonba sido submotlldo 4lospocçiio Na quolldado do rolator, <iUO lu i, do paroacr 
dB s:t.udo ulttmo.montc nilo consta. a ost.n. sob1•o a. proposição d& C&mu.ra dos Ueput~dos, 
~oc~iio.,. ,., ' · · · coocctlondo um anuo do llcooça.,·som· \1cnpl. 

1'odo o runa!lonarlo do MinistOI·Io da rnontos, no oudltor do guort•o do 1" dlatrfatu. 
auorra proalsa ser submottldo 11 Inspecção mllltor, vonbo dar Ji~eh•o oxpllooçiío sobro ·o 
do sa.udo,para obter llconca. (Oanti11uando a CIUo,.ou, a.ntoa,razor bravo dufasa do ptu•ocor 
loilu1·o;) .· ' · · . , . da rommlssilo de Marinha c ,Guerra ,dostu. 

c,:; .o à inspecção do s•ude. na administra- Casa. . . , 
(fo da gum·ra ~ .rormalldndo ossonciai. ... o meu llluslro oollegu pelo Rio Orande.do. 

l•lz. o f;sllldo Maior do Esot~lto; niio sou Sul disso ao ter as lnfo,•maçõos a rospolto, 
cn.•~· quo1n o diz. · prostadaà p •la 4• soaoiio da ropartlçào '<lo 

• .... par•a aquollo• quo, pelo mollvo nllo· t.:.~lndn ~laior do Exercito, quo osso uudltor ~ 
R<Ldo t:olo citado auditor, prolontom oblet• de guort•a deixou do satl.itiiler a urna dns cxl· 
Jlccn~o, quer .na tórma Jil om toi ostahelo· gonctas roguJamentai'OS, niio se allbrno\tondo. 
clda, quot• por eoneossiio do Congresso Na· 11 tnspaoçiio do snude, ao roquot•ot• t.Llllaeoçr., 
clonai o noa au•lltoros de guorra nao ~ llolto _ · .. 
1\rzerom·cxeopçiio a oata rogra. Eis o.quo O 811. JotroFaorA-Nao,sou cu s6·quom ·.: 
cumpre a os ta socçiio dizer-vos, , o dlz: é a roportlçilo do listado ~l~lor do,·,: 

Quanto ,li nova·lleonça· .. quo ·podo nau- Exorolto, quo ~a aompotonto. · . 
dltor: do.gnorru do I' Dlstl'loto ~lllltur ... > o sn. . FELtPr. SOlllllll>T - Boganou-so,· 

NutuJ•aimonto o Senado ponso qu'"' con· por~m 0 llluslro senador quando. lou o•sas ... 
clusão •m·lli dUI'orento do qno •o imagina. lnlbt•m'oçilos. s. Ex. niio euldou do l'nr qun · ,., 
((!ontinuandu o leitura.) . aou118 u. l+opn.rth:ão so l'niOro o,: umn. outr:L' · t1 

.t • .,pon.~' n secQão I} UI~, UOli'tna•mos·om quo Jiconon. 1•oquorida o anno ·pu.ssado ou n.t1•a- ·. 
ell~~o rl r.tto, nnnhumalueonvontonola lut nm z:tdo poJo rororldo audltot• no Congresso,· 
ROl' oonoodlda.• ... , aftm do tratar rlo sua saudo no pr111.0 do um .. ·'' 

Dc.modo quo o auditor• .llllla aos dovor01 anno. · . . . · . ,., .. 
da cUseipllna, nii.o . cumpre os prcoolto< Ol· Foi por assa oeoasliio que osso auditor. de ,. 
lsldoa do todos 01 emprog•dos do Mlnlsto1•lo gorra niío se aubmettou lllnapoeçilo do aaudo,,. ,. ,. 
da OuoJ•Ja, não so sujei la a inspaeçilo de aprosonlllndo, alm, attoilados modlaos que · 
saudo .o o Estudo-Motor ontondo que núo ha vieram substttuh• nquollos doanmontoa que, . 
lnconvontonto · om eor·lhe coueedlda a 11· diz a alludidn saoQilo do Eslndo·Mnior, falllt'r•'· 
cengn, ;nos~no nos termos om quo foi pe. vam. . . 1. , .• ·, .• ~-~ ,. 

dldiL.l (ConhiiUa.lendo,) . _ ·· 0 rooto é que, com. ossos niic.•tadOio Ca., ·; 
cPoadorn, toll~~ovln, a. soeçlLo .que, para .o mnra 0 Senado Julgaram que a poth,;iiu: so . . 

bom andamonl'!. da Justloa mllltor, .tn>xlml noh,rva dnvidamenle doaurnnntada ; polo quo. , 
no.~ dlstrictos,nao deixam tloocoaslonlU'sorloa uma 0 oubo concederam n. Uceoça.. - .. . ·.s .• · • 
omiJaraço; e porturb:rçõ01 oB con"'11ntos 11· Actoalmoote,.lt•alu.·BO du. llonnço som von•.. . . 
ceoçns oonoodlilaa aus .t•ospeallyos ILUdi toros; clmootoH para·lr•áior osso auditor. do Bnorra,; ,.,;, 
como tom ocontoeldo no 1• dllitl'i~to mllllnr, do tntorcssaH,JUB lho siLo partloulnres,• o a . ,,. 
aujo auditor .• conformo se 1'0 do que .acima secção do F.1t o·Malor do Exercito, dopcls do. ·. · 
ftr.s~ dito, nomoa.do.~om lOOO~.:tem ostn.do . .·',;; . · · .. :,. •. ···:I•.•''. 
al.l! ho.Jo nm quMl "ootlnunrlo goao de Uoun· 
Qti.S,lll 

' 

' I 
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ozamínar_loJill as licenças, obt!daa pelo peU· 
cfónario dosdo o tom~o om quo Joi nomo11do, 
concluo doclo.rando niío hu.vm• o monot•lncon· 
vonlooto na. concesssí1.0 dn. licença., dovoDdo 
nocrescontnr que o Sr. Ministro da Ooorro 
taml•om n3o oo oppoz nem so manifestou 

O l!f>•, ·1\letello (pala 01'dom) roquor· 
vorlftcnçiio de votação. . . ,, . : .. _. , 

PostCJ de DO\'O a votos, veJ•iüoa.-so-qu'J vo•' 
h"m a·lllvor 15 SI'S. Somllloro• e oonlra 
dezonove. 

contra' oiiSo ojliniiio, · ·" - ·. 
• ' O ,;,~,., Pre•ldente- O oclo"fo! 

A Co'!lmissao do Marlnlla o Guerra do So· appt•ovado pois votar•m a favor_ dollo 15 
nado,_noo sabendo quao! os intcrossoo parti· Sra. senadoros 0 contra 10, não reunindo, 
oularos doaso_audilor, liDO quorondo, 1!"0 PO· por~•nto, os dous torços do quo cogita ti loi 
dondo moamo ,aprcoial-~s, ontcadeu_ nao do· para l!er rojellado. · --
vor oppot·-oo no quo dtzom a soocao doEs· . ._ . . . . • 
t:ldo-M"Ior do Exoroito o o Sr, Mlnlatl'O da A resolução voo sor devolvida ao. Prc• 
Guorra; !"lo quo concordou no daforimento feito. · 
d~ potlção, VotaçDo, om 3• dlsous;ão, da pt•oposiçíio da· 

Eis, Sr. Prosidonto, o gue linha a dlzot• ao Camara dos Doputados n. 15, do 100~, auto'
Sonado, um lustlHrnçio do. parecor quo la· rlznndo o Prosldento da Republica a·concoJci · 
Vt•ol, n~ <tua! dado de l'<•lator .da Commls!llo um anno do lloonça com todo< os vonclnt•n· 
do Marinha o Guorrli. · · · - · to~. ao D1•, Fmoci10o Bt•aullo Pill'eíra;iunte · 

O. ·8 ·.A" · ll. · ·v , . daFaculdadedoModiciOi• da Unltla. · · ··-
''· tSIEIOA i\HRETO- • t.X-, .ma.IU• , · · · . . . , .' 

fosÍóu'so do accordo com a· p1'0posiÇ110 vinda . Posta a voLos, d approvad~ om c•crutiulo 
da C~mam dos Doputodos o a larormaçlo da soorelo por 2~ votos contra 11 o vae so1• ;ub· 
. ••. lilicçllo do F.stodo-MIIiol', . - mollida ~ sanC\·iio, 

Os Sas. loLtó FttorA e A, A?.EREPO- Elia -Volacio, em 3• díscusaiio; da prop()sição da · 
d centraria.' Camara dos Deputados n. 29, do. 1004, auto--.. · 

rlzando o Preafdooto da Ropubllca a abrir ao 
O 811. FELU'PE SonJMIOT-Tonbo oonoluldo. Mlnis~rio da Justiça ·e Nogoc!oo Intor!orea'-

(lluil~'b"": muito bem,) o crodtlll· eliraordlnarto do"t:491$154 pora 
Nlngu~ni-iniÍIB podlndo a palavra, oaéorra· pagamento do ordonodo que compot&aoso· · 

se a ,dlllCuasão, . , crolarlo aposonllldo do· Faculdade de Direito _ 
do S. Paufo, 01•. Andrd Dias do Aguilr, .no · 

o &r. Pre•ideate-Vol'lftcando-ao ~~odo do O do Julho a 22,do novembro do _, 
a p!'Ílsenç:i de numnro legal do Sra. Bonado- • · · 
rea,.vae•SO. proooder is .volaçõoa adiadas, Posta D :votos, ó opprovnd• e vàoii<Ír sub. ' 
começando pola da !IUllorll, cujo. dlacusllão mottlda á sancçio. . .. .. . : · .. 
acabl de onoerrar_.so.. · -- · Votlll,'ão om 2• discussão· da proposiçio·da 

Vulllçiio,.om:l!t.disoussiio, da propo•ioiioda Camara dos Doputados;·n. 64, do 1904, ftxon· 
Catnara dos. Deputados n. 37, do um; nulo· d

190
o ;>,s ,lbrca. do _torra 1>nr~ _o oxercieio d_o 

rlnndo o Pro.idento da Republica a conco· " 
dor .ao Dr. -Josd -Nnbuco Noivo, auditor de -E' an. nunciada a l'otoQio do orl. 1•.' .', " .. -
guorl'll. ·do l' dlslrloto mUltar, UDllUIDO do .. 
licença, som vonoimontoa, jl!Lra tratar do sou .. · -. " ' 
interu10 parttcuial' ondo lho convier. - O l!l}•·PireeFex•rolra (Ptl• ordmn) 

. ' -Eu nou ostavo prosonto,- Sr• Prooldonto;-
Posto a votos, d rojelllldo o artigo uolco, quando 110 dlscntfu n profl01lt3o da camal'll. 

om escrulfnio soo1•oto, por. 1D votos contr. que ftl& os forças do· torro, porquo si ·oa· 
quinze. · . . · . .. tiveuo, nprosonlllrla ·uma omooda contra a 

A propoalçio vae sor dovotvld• ·dqtlclla Pll'io llolil do 8 ~ do art. i' que manda·· 
Clmara.. . - - - . Ucar auopon111 a matr!oulll dDII oacolM pro· -

paratortao o taotloaa, · . '· · -
Votaçlo, om dltou111iio unlco, do ••lo do · Mas como pddo pa1•ocor que corl'llu 4 ·, 

. Pretbllo do, Plstrolo Fodoral 4 rosoluçiio do minha' t•ovello, este § 2• do art, 'i"> venho 
Conselho· Municipal, ·quolucluo na dlspuslç3o lllzor a deolaraçllo de .quo voto·conlra ello, 
da l• porte do nrt.- H do decreto a •. 98, de --. · : • . 
3de novombrodol~~B;. os·prol'elsoroscnlhe· o sr, .Julio .Frota· (p•lil ord1m).:.; 
drallaos 3uo, no nana antorlor A pro- .Sr P1•esldoole oslando convencido ·do quo o 
~:l~~~~~~~1~e~~r~o::!i:~:~~e~xo~- meu colloga; &iou~or poio &todo do' Plauby, 

-,_, ·'·"''·,, . _ . , ' -vinha aprosontar uma emenda rolath·a ao 
Posto a votos ~ t•ejoitado o oito, § 2• do art, !• dalol de _Hxaçiio do forças ~e_ ; :·. 
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torra, mo apressei a rstnr pl'cscoto 1)&1'1\ dar 
a g, Ex. na oxpllcacõcs nocot~~a.l'ias, 

SI n GummiSBil.o:de Marlnlm o Guerra on
tondn <JIIO o dlroi!o doll!la senhor.,j~ est4 pre· 
\'l~tll o amu1tol•t1IO em lo i vignnOO .. , . Postos succeHsiva.mOn ~11 IL votoR t1ii.o n.pprn· 

'Vndos osnrts. Ja o.8", O S!t, AL>IEIDÀ BAnm:ro~ A Commlasiio 
A proposloiio llca •obro a mosa pal'a ser niio diz quo olla l<lnba direito, 

oppol'tunamooto'dl\1la. para ordem do dl1t, o sn.. F'ELIDIAN~ PENNA.-, •• seu Pnl'eaor 

JIONTI:lPIO A JJ, JULlETA D& LA!IIAIU~ 

Entra cm 2• dianussli.o o O.l'tlgo unlco do 
]lroj c tu do Sonudo, n. 1~. do I 004, conoo· 
ctondo a O.· Julio~• do Lamaro, om,!uanto 
llOitolra, o montoplo dolxado Jlor sou fa Iocldo 
irm!o o cap11ão do mar o gu•t·r·a. ttodrlgu 
.Antonio d• Lamaro, som pt·ojuizo do <JUO J4 
JIOrcobo dos coli'OS publicas. 

dovio conniulr polu UOI(<tORO do sou podido, 
por ao r OXIJUII~'IO\ po1• t~or lnuUl. Ba;tarlu. quo 
ollnrn•tuot•eo~~~e '" quem compothw~. ptir& que 
oellac••• olfootlvo o dlr•Ito quo, por lo!, j4 
lho ora aooootll•lo. 

Maa, a Vttrdade d, S.L', Pi'8Bidante, que a 
Sra. de Lamui'O niio tem o mlnlmu dlroltu a osle 
montupio. E 011 quero chiLIUI'r a att.onQão do 
Senado pn.ra o prt.Jcotlonte po ·igoslt~lllmo, quD 
vaiDO~ uroar bujo, r.,zcmdo tu.l concessão. 

O Sa, AL~umiA UAitR&To-.JtL 01L1L crea.do 
O sr. Fallclq,no l"enn .. -St·. Pro· ha mul~o tompo. Toem-10 toit.o conoelllliloa 

Mldcote, começo contost.llndo as Ulthn"' pala· ldontJc;,s, . . . 
""' pt'OI~ridas por V. ~ •• : a Commi~<ao do 
Finanças oiio é ravoravol 11 protono;ilo da· O Sn. F&LJCJANO P&NN•-0 · moolopio <! 
Sra. de Lamare. uma ln.tltuio;ilo que vivo do fundos cl'llados, 

no sou muobanismo, por osla ou por aquolla 
. O Su. ALMEWA BAna&ro- Mas, lambem verbo; o uma dollas é a ozlincçiio ·om ai• 
n'o <! cootrartn, guna oaao., da pooBiio do oootribulnto qno 

O Sn. PI~Es F&lllttOIIIA-EIIIa ll boa! Entiio, l'alloce. 
a Commis.<ào niio os LI\ do acoordu com o Re~l· SI, pot• voolura, .. tabolooormos lliOI'U o di

. meotu, que diz dttvurom u.11 Cornmiuõe11 uo.o ruh.o üo l'OVOJ'Ião .do um p~l'Bo -oútro OtJIJBa. 
ser equlvUOilll cm soua pat~cores. · por completo n Conto doata ronda do monto-

via e, duntt•o em poúo·1, St·.· Proaidento, o 
O Sn. FELJOIANO PENNA-A Cummllaiio de monleplo, niio -dlgo,1,quo deMjlporoo.•, ·por· 

Flnanoas concluiu u seu parecer do Slliulore que Inl'ullzmontJ nU" 0 Tltozuuro para 
modo : · ""''" oum todas e ... s otltuouldlllie•, quo 

c A Commiao~o niio oncontt•ou nu lei dispo· provieram dos de:I&OeriO,, que tivermos pu
oição que a auiOrlzo a ao maolfuslot• pola 1101\du, ma• cona~!Lutr~ um onus IosupJlOr· 
pret.ono;ilo da suppllcante. • tuvul Jl:LI'<L a Naçilu. 

. O Sa. JoAKm CATUNDA-Para adianto. O Sa, A. Azanaou-Nó.i o o Govoroo. 
0 S~. F&LIO!ANO PENNA - Acabou ; oio 

esta~ as ultimlll'l pr.lavr3.S do p:Lroour. 
Ora, e1!81l texto do p.rocor cal~ oito flo

graoto oontradicçilo com uma da• propo~~ooõos 
constaniOJI do parooet• da Corntnlolllio do M•· 
rlnba o Guerra, o q uaiuaslm osltL aonoobldo : 

... cconsldorando alndaquo o deoroto n. 035, 
do 28 do agosto rte 1800, relativo á conooa<iio 
do monlepio, no ••u oort. 10, é favorovelll 
preloooiio da •uppllouole, tnctulndo·a no nu
lUtiN dos berdotro• de ;ou lrmau ... • 
. Vü V. Ex., Sr. Prosldonte, quo h•. nnlru 

O Sn. Prn•• FEI\1\&IRA-Nil.o so vote, que 
o PrOllidento nAo ••noolooat·~. (7'rUDam-ll 
muilo1 oulro• o par III.) _ . 

OSn. F&LtOIANO PBSNA-Quor o Sr, Pro
•idonte, a propustto do aparlo du honrado 
Soon~o~. por Mallo Ut•ow C.zor bojo uma 
doclaraQâo, que i\ uma Odpoaio do pomilal m•. 
( ~pari•• r•p•lldo•. ) · , · · 

Peco a V. Ex., Sr, Pmsldeato, qoo mo 
mantonba a paiavt'a. 

' . 
· O Sn. l'nt:SIDENTE- V. lix. pódo con-
llnuar. · · os dous pal'Ccoros umaoontrlllliaç7io Uogrante: 

a Comml"ii.o de Floaocao oilo onounlt•uu fua• 
da.monso naloi !' • CommiS>Jil.o ao ~Iarinha u . O sa: F•r.IOIANO Pr:NIÍA- A própO.Ito 
Gu· rrn o oncon t•un, do IIP"l'le. tlwlo polo nobro Sanador por 

A Comm.a!llu do Flnauçll<, por<lm, Sr. Pro· Mallo Gr,..o, dovo, Sr, Pro;Idento, 1\Lzor 
aldouto, <! qno toom mziio: pot•quo, •I a urna doolar•aoiio,quo é uma oa,poolo de pomit.C 
Sro. do Lam11ro tlvo!Se o<u ulgumalet, fun<L•· mo •lo multas oon•uras quo tonbo folio aqui 
tU1111tu para a •ua protencão, m\o proolaal'ia ao PodútEaooulivo. 
reoot•rur uocorpu LogialfLtlvo, SI ulio reo<>r~·o, Eatou oonvoncldo, Sr. ·Prosidento, do que 
6 porquu ndo nncuntrou Da. lei CU.Udmtnonto o• soua,-dBAOor~s d.a muito monol'OB do í 
p.lgum. · • quo aquellus que-aio pralioados paio Poder 

t~;_l . ' 
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Lo~:hl!iLtivo. E a rnz:i.n ox:lllca·se rncllmonto: Elln. Ró podm•á viver si por ventura., to las 
é porque om um Ol4trl n. respon,mblliJittln con· 11.!'1 prtlll11rlpoUos con:<~tnntos do s ·u rogul:L· 
den11ada no lndl vltlllo o os~n. responsa.hlll· muuto lilrum obsorvada.ri, pJrquo Ludo 
dn.de é pnlpn.vol. 11 cortr~, :w p!L..;so quo o aquillo consta do ct.tculos mn.thoma.tlcos. 
outro-:"'o LuglslaLI\'O-é um pod!lt' sohot•auo, v. Ex.,Sr. Pt·mddonto, lombra·se que o auno 
quo. pOilo·.so dtzm·, niio tom l'O'~pon·m.hilhlndo o,I,J'ItZado o Corpo Ltlghdntivo tratou doro(ol'· 
nclmmlo·HO, · oumo tJo a.chn. osta, pulvurb;Ld:t m1u• IL lnat.ituioãu du muntopin. e a mar.oria 

. por contono.s do O!Lbocn.s. (.'\1 ointlos.) CI'Jt. tii.o IJtollndrosa que, do pois dfl uma longa. 
O Sn. MAUTINS Tuan.IC1'1- Mas 1Ju pn11or lo.huta, depoi11 d~ um tru.b1Lihu lot~tmo, om qu~ 

I.oglalu.tlvu fa.z parto u ExncuUvo n:L ~n.ncci•t) pt·ostou 11. Commltlt~ã.o de Flna.nça.s us umit1 
dns lois i .pot·tanto p~rtlclpn. dJ. roripuos:ibl- J'OI:l\'nntus surviçoll o nobt•e Senador pola 
Udlldo dolle. Pnrnhyun, o Sr. Alvaro Moohudo (apaiad,,), 

a.lnrJn o projecto tevo de ser rootJtJa.•lo pelo 
O ·sn.. llfCLlCIANo PE!'iNA .:.... E' duvltlo a. Executivo que ncgnu·lho sancQli,o. 

i.sto, Sr. Prollldonto, que t-O votr~ a.qui todos 
fttl dla.sllcon~as por um annn com ttJtlos os O S1t. ALVARO :\(ACIIADo-Xeg.•u no da. Ca.· 
vonolmootus, qua.udo ó sa.hl lo que os vuucl- mar·:L doa Doputaduti o Uo Sooado cru. IUb· 
montos CIStiio dosurlmlmulus om oJ•dono.do u "*utlvo. 
~t·a.titlcacão, sondo e~t:~ c .. mslderadu. sempre o Stt. Jl'r.LIOI,\~O PENNA-1\.la•, IJUalquer 
l'omunuração pro lahal'C, doS projÍ!ctos rol juJg;Ldo JmprostU.VOI, Um 

· O SR. MAitTIN:t Turum~-K~Jta. é o. l'Cg!'a., pelu. C!lllli.U'n, o outro pelo choro do Poder 
mas toda. regra. tom oxc 1pção, t~xocntl v o. 

0 Sn; FELICIANO PENSA.-MilS 01J:t tomo11 0 SJt, ALVARO ~lACRADO-Foi umn. qUOS-:-
folto dn. exoepoõ.o uma rogra. (ApQi(l(/a•). . Liio ·toda accldo.n.tat. 

A principio oste abuso aulul se .iotrodnzlu O Sn .. A. AZ&ItEuo-Ahl cat.á·n Potlor Exe• 
cm bO<IOftr!iO do:t mmnbt'0-4 c o Supremo Tr·i· cutlvn cot•riglnllu o erro. do Congrll!so X a.· 
liUDI~I Fod1!ro.l, sob o p1•otoxt.J de Qlllt t1~os olonul. 1 : . 
lkunça~ nii.u traziam unu~ Ju,riL, o Thuzouro, · 
vhilo como u:t mlnlsGt•os nlio ot•am tJuhst1• O Sn. At/voNso Pr~NNA-Mad isto na41a. trm 
.tultrus •. niio st~lomlwundu os 11 ue us.ilm dos· que vê1• uum o CJtl.l osrou dizendo. O que 
· uorrla.m quo. tudatl ns vozos qno um rnombt•o u:ttou dizendo, Sa•. Pt•u~:~Meato, é qrw u. m~ 

.
do Supt'olno 1'l'lbunal ~'o~ural obtem licença tot•I!L rol con:~idot•u.lu. tãu melindt·o·a., qua, 
com todo:~ os voo ui monto.~. 0 Thowuro ontt•u •lopul• do um ga•;uulo trabalho, us dois pro• 
'com a p11rto ~" gratiften~ilo quu 1~ uo,.rla 8, jooto• fúl'am roousado•. 
a lloonQa ro"o ouoeodld11 com o o:•doaad. o sn. A. Azoneoo..:..vutou 0380, póJo votar 
apenas. todo:~ os outros, . 

0 Sn, A. AZEREDO ..:.. Ü Thozouro niiu 0 S~t. FgtiCIANO PENNA-Creio Sr, Pro-: 
·soffro com cssus UconQtLI:I, sidentc, flUO o oobro Sanador par Matto. 
·. O Sn. t·'ELIClA!'iO PENNA"""": SaJft•e, porqul! Ga·otHD niw so sontiriL 11luito su.t.htfolto fjUU.odo 
fioa privado dn qunotla rola ti v a 1l grntln vir o PoJo•• Executivo negar snnoçãu a locioo 

·cn.ci\o, quo,· IÚ nio, (OISO O mudo p •rquo /'lt' 081Jrojectos que d11qUi sabirom • 
. cuac~dom tu.ot1 Uconç&~~, Jlcarlu. ou Thotourv. Toda. a voz, Sr, Prustdeoto, que vm•iftcar-

. mo• quo o projuolo A ou B nilo sailal'llz ou 
· O Sn.. fiOYEB DE CASTRO- Apoiado, uàu p1•ejuiJicu. os lntm•e:;!JO:t·naciooao:~,ncw dever 
resta !.luvtdu.. é rocut~a.l·o, ailu dat• o OOii:IO auootitneolo.o 

0 Sn. FELICIANO Pr.NNA- Acho tiio gi'UW nlo OSPDI'III' <!UO O Podor ElOCUtivo, corrija 
08tn quoallo, S1•, Pro•lduuto, quo prolbrlria o """" dosnoorlo, nognn•lo-lho ""ncciio, 
dor ~ Sra. Do !.amare uma jlDDSilu <tuai.ru o s ... MAR TINI 1'onaos.,..MM tudo lolo de 
vozea tJuperior 11. lmpot'I.ILilCia. qnu tum do ;lCCOI'do com o nosso modo do pone1u• o com· 
rocobruo dtJS~ mootoplJr pOrfJIIO amnnhil a. nosll& oon~cloncla. . 
Vitio OUti'ILd pO:iSO:t:t, UIU Q,UJOS tiBlDOibiU'-OS, 
podir igual f•Vur o o Sanado, dlgnamout.u, 0 Sn. FELICIANOPINNA- A DDISn CDDBol• 
niio podm•4 recu .. r. onoia I 

0 S~t, ALIIEIDA BARRETO_ Si a potloi~ SJ•, Pl'Ddldenlo, fullo indlfldualmonto, 0 
.na.t·l.~ tlvor. l'üZ~o, .dá·Se·lbo; si .nü.o tiver, que vcju é que tudo.~ as vozes quo so tro..tl~ de 
nega·SO, lllt61'0118t!S pa.rticutu.ros, tiU, COUIO todos 01 

oohres Snnatioros, somos vlct.imllli tio mais 
.: ' O Sn~ FRLIOIA.NO PENNA-Umo. iostltuh;il.n I'h.toa•osollSsodio, t.le mn.nulra. quo, Hi oito op·· 

. s~rlu. como é ·n. do montepio u. 101 puzormoa 1uua. ruaat~~oucia lnquoba·:mt~n·ct, 
ospoclol, , lOT•_.-~toremos de codor por foJrQa. 

~w'L ""c~1 
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O Sn. UnoANO GouvilA-E' roa I. lal'·BO impugnou o parocor da Commisaiio dC 
o sn. FIOLIOIANO Pt:SSA - Aqui n~o é o Marinha o Ouorro, l'Oiativo ~ protençiio dR 

eo••viço pnbiloo que falil•; •iio simplosmonto Sra. O. ,Juilota Dciama~•c. com o projocto da 
os pedidos dos lntorrnuo.rlos. por si o por ou· mesmrLComrnlssilo, concedendo a. essa sonhara. 
Iras pcs;oas que V<Jom soilc!Lar o voto dos o montopio doi<aclo po1• seu h·m~o oom o t'un
Sonadoros, com a ospcrnn(adotudo obter. <lamento do nio to1• olla diroito '' rovorsilo 

do montopio. Talvez ou Olltej.l em erro, por-
O Sn. MARTINS To11nes - Ao juiz IÍ quo que oaturulmonlo s. Ex., mula compoteoto, 

oonipoio dol~rir ou não o pedido, mas guo ó julgou do aiSumpto com toda a iliuslraniio 
dircllo que assisto ao iotorossado, niio h:. que lho ó propria, aióm d:ll razões em quo 
nogiLr, so fuo1lou a Commis~io ua sua discussão 

O Sn. FEL! O! ANO PESNA-Mas, Sr. Prcsi- inlimll, ~ntrotanto, a opiniiio da CommiBSiio 
doote, melhor sm•i• d.r uma pensão a D. de Finanças, tlo que s. Ex. ó .digno p•·osi· 
Julieta Do Lamare, do que consontir nessa dente o li!!_nlllllrio do parecer, niio n•gou 
rovm'Bl'io do montopio do ·nm contribulnto eaa l'OVCJt•aao. . . 
plra outras possoaa que· ostllo olaBBlftoadas Contarmo S. Ex. disse, a Commi,.iio tur~ 
na lei como succlliSOras, não porque Isto minou com o seguinte poriO<Io: 
trnríL G'L'ItVOI ombaracos ao 1'bozouro, não "A Commi~são não ooconh•ou na.'l luis 
"'quocondo o Senado quo, approvnda o•t• disposições •tua 11 autorizo a su mamlóaiM' 
pretooção, niio podaremos amanhá' recusar pai• v••otençiio •ia supplicanto.• 
IBU>I Cavar a quom.noi·o vier pedir. . •·u; oolc ultimo perfodo rtuo s. •;x, iuu ao 

A senhora Do Lamaro, corno já disso, uão Seondo, 
tem na lei nada que jusUOquo a sua prcten· O SJ<, FELICIANO PENNA - Parcoo·ine 'I"• 
ç4o. SI livcSIO, a Commissao de Marinha o oate portado é a l'll9posll• ao poriodo do pa· 
Ouo~ra lo•·l• conciuido pelo lodeterimonto do reoDI' da Commisaiin de Marinha o Guerra. 
sua pretençiio, porquo J~ ealllria attundida. ' 

A Commissiio de Marinha o Guerra 1181tm O Sa. Jm.lo FROTA-Ou lnlvoz o que vou 
não procedeu, concluindo ao contrario pela dl•m• P•ra justiOal~ a minha DBiignatum · 
aprctenl~o de um projecto, de maneira nosae pareco!•,Como J& di110, talvez eotoja ou 
que • sua cantradlcçlo é evidente cm erro, m&a assignoi o parocor convencido 

Fiqoe V. Er. corto, Sr. Prc•ldento, quo do 0 tund•va em lei,• . 
ostna paiavrlll' que acabo de proturir lliio Apropria Cornmllliiin do Fmaoçae, ·nu pe· 
simpi .. maote par• altcndor aos reclamos riodo anterior aoquoj1L cito!, dia o soguln1a: 
do minha couacloocill, 1 niin cdm a ospOl'llnça cQ Senado pódo em sua sabadoria conceder 
de conseguir dosvlur a torrent> porque sei áauppUcanto, doscondonte do uma ramllla 
portoilllmeote, qual a aorta 'de proJecto; toda do mililaros, o Cavar podido.> · 
~oolll ordem no sou cui'SO poio Corpo Logb· O Sn. ~'ILJOJAIIO PINNA-E póde. . 

.:.l~t\vo. O SJ<. JULIO JIROTA-Nesao caso v. Ex. 
Em· todo caso, como o nobro Senador por n~o devia 11consolhar somelbnnle favor •• 

Malte Grr01o a ledo momento clama que Sonado 
lemo• nind11 um tribunal tjUC auperintonde "' · · • ·· 
DOI 001808 lrabnibos, que 11 o Poder Ereculi· o SR, F~LJCIANO PtNNA-Niio fui. eu. ' ' 
vo,. ou, si porvenlur·•, oomo receio, este O Sn.JuLJO FROTA-••• o aotea aconaell!a1' 
proJecto ror approvado e ai a Gamara o ado· que lhe concodoJS• uma pensão, nunca u~~~a 

.Pi:>r, esporo que o Sr. Proaidtnte da Ropu· reve11io contraria rL tal. · 
blica ·corrigir~ o 11ue eu contidoro um ucto 0 s F • · 
pouco acorllldo, OCJ!&Pdo·lho BID<ÇÕO O s&l• n. EL!CIANO PENNA-V, f,r, medOS· 
fando a in•tllulçiin do monteplo do um trn- culpe, nlo ao oonoodou nada ; apenas 118&1-
oaaao aeguro o, oonaoguintomeale, 0 Tbo.<ouro gnei o parecer roapenaabilllaDdo·mo PJia 
do maio•• anua do qoe aquelle que aobre olle concluoiio o n~o petas conaidernoi!os que ,a 
J4 peza • quo d enormo. . . precederam' . . .. 

Faço votai para que o ~eaado attoodn ao O Sa. ':JULIO FROTA - Pordôo·mo, eis 
que l1a do gravo om prcjJotoa desta ordem o aqui o ftnai do parooo1• : . 
lemo a dellberaçio do poupar ao Thesouro c Jo'•liciaoo P••••· Pl'Diidonlo.-Urbano da 
•noriftoiDI o ~ipnu.abllidlidoa que uno .. GouoOa, relalo!•,-Pao• de Cllroalho.-Aloaro 
juaUOoam. (Murto b•nr; muito b..,,) • .;. Mao/rado,-Binediclo Leila.> 

o Iii•·· Julio' Frota(') -.sr. Pro· O . 0011~. ó que a Commissiio tei•minou 
aidontc, o iliuslro colloga que acab~.do IID• IISBl~,:.::,;., , · 

· c '""~<qncontrou-aas ·lois disp01iç1!01 que 
n.uutorlaem a IB·III&a!Costal· pala proloaçlo 

''J Ealo Ui·c·JL'n n~·' M.1·~v1~to 1•olo ondtr, 1 du. euppl~_oa.oto.»: -~ ,.: .. · 
. ·'' ., · . 

: ~· ~~ 

' 
'·• 'i .• ... •'··· 

.. 
,. 

. ' 

~ 
' l 

~ 



IBBBlO III 0 DE' AGOSTO DI J90i SI --------------·-·----
· Poróm no porlodo antorloi' n Commlss.'io 

ontondou que o Sen•do podia om su" oabo· 
·daria· concedO!' d sup~Ucanto, doscondonto 
-do um" fumUin lodo ijo militaras, o f•vor 
podido, · · 

Poi' conoognlnto, ontondou quo o Sonndo 
,podia. conceder o favor roquorldo, · 

•Srio pois herdeiros da pensão : · 
1", o. vlnvnomquanlo vivor honcstn.mento 

ou omquaoto niio mu~ar do ejtttdo caslul::lo · 
com pe;soa civil ; . 

2'•, por mo1·to -da do paragrapho anterior 
ou dados os cn~os nlll previstos, as fllball 
soltoh•as fJU \'luvas, quor Jogltimns, quer 
natul'llos lcgitlmndtlll, com dir•eito ainda· <1. 
rO\'Orslio dns ltllotas,» 
. O Sa. Fl·:r.tcl.\llio Pm~:o\.\ - Pord~o. niio SíJ: 
trata do 6lhl, trato-se do irmi\, 

· O :Sr;. -Fer.wr.\NO ·reN~A - Mas quantas 
vetes V. Ex. vU ns CommtsslJcs c:mcluirom 
•tioua.··mnnclrn.; a Commissão. ti cont.ra.rin. 1t 
protonçiio; mas o Senado docldirA como on-
tcodol"na. sua. Justiça., I~' uma formula. com· O Sn., .Tui.In FnnrA....;. E·Jto11 .Jcndo a qnil: 
mum do dollcndou. cstrl aqui. \'ou !c:• todos 01 ar•tlgos. 

o Sn JuLio FROTA_ Mas v E< alicia . c 3,• Os fill!os.Iogltlmos ou natui•ncs logi
m•ls. rii"Uma cousa, que .. sup~Ü;aoto ó limado!, SÓfl1COio ntil O ldndo do 18 armas,' 
d · d" d ' • 1'1 · · d 1 (Foi depois augmontado para ·21; flfl;"QUt 
""'"" ooto o uma •010 I& to • · 0 m • uma noln) som direito ri reversão das quotas 

iitllrcs, · · · · · · · d • d · t · · · ·· · · ~: · · :.' a p:msao o uosparn. ou l'OS. . 
O· SR. FELICIANO PE~NA-ESSo observaçiio . 4." Àl filhas· casadas som dh'OitO"dC TO•. 

vae po1• conto do rolator. · versão do quotas do pensão do umas para. 
o· s · J' · F · · v b · 1 d outrfl8, · · 

~· _ .v~I~ ROTA;-. ao P 1' con a. a. S.o~A mão. ,•iuvn. que não perceber algum • 
Commlsaao. outrO socco1•ro paios cotrca JJUbllcos c, . no. 

SI ba dlrello da suppllennto não prccisnvn coso do peroobor, .lho será permlttldo opiAr. . 
·clla.vlr,ao Congresso, .. . 6~' As·irmã• soltoll'lls o honestas, mesmo o sn' FELICI4~0 P&NNA-EdSO é o ponto CJUO ainda tenham poo \'IVO o I!Om dlrolto. ;t . 

1 ' • • ' rovorsiio dos 'lnotas por sobrevivoncrn da 
o ·sn: JULIO Fnou-Mas ponto contra- uma 11 outro. > 

VOI~o. Fique V, Ex. S>bJodo quo o T1•lbuonl As lr!lliis soltelrns, diz o §6> do nrt. 18 • 
. do Contas ·tom negado multas pensões do , • 

monto pio, vindo as· partos no Congresso O Sn. FELICIANo PENNA- Por consoquo~-
quo os tom concedido. · · •!• V. Ex. o<trl convoncldo do quo a pot1-, 

. ...... . . . . · · . c1onorh• tem o seu direito na lol. 
" O Sn, FILICIANO P&NNA-!sso não rosoJvo 

a quostiio, porque o Tribunal· não ·encontra o. ii1•, V•·b!lllO de Gou.-t!p.- .'. 
fundamento na lo I o o Congresso n!o PI'ocura Poço a pala vrn. . · · · · , 
sabol'''l h• lo!; faz a lei. O Sn· .JULIO FnoTA- Eu já disse sor muito · • 

O SÍi. JuLio' FnoT.i-PordOo·mo V, Ex .. provava! que v .. Er. convença QUO ou cs·, 
Eu dl'lo ao lllustro oolloga quo rospollavn o toja om orro, mns !ol ostn lol quo mo con· 
acatava a sua' oplnlilo, Naiu•·nlmonte eslava vonoou do que n pellolonar!n !Infla direito ao 
ou em 01•ro o proclaava oxplloar ·• minha as· monlepio o .J>Ot' isso asslgncl o pnreco1• o o 
slgnntura ao pareoor. . projooto •.. · · · · . · . 

·O Sa, FELIOIANO PESNA-Eu 'pr~curo con· O Sn. FcLii:r.INO PcNNA- ·si ella tom iJ · 
voncoi'·mo pelns conildoraçllea do V. E1. seu direito oscrlpto na iol, não pr•olso deS>o · 

O.SR, JULIO FROTA-Voo 4s dispos!çllee da proJecto, ' . 
lei do monteplo pnra mostrar no quo mo O sn, JuLio .FnoTA-~Ias ncnbei do dlz~r 
tundoi, que muitos teorn o se dlrollo o o toem visto . 

Art. IS. Por- mol•to do contribuinte, sua contestar pelo 'i't•ibunal do Contas. , ., ; : 
t.•mllia porcaberrl monsalmouto uma. ponsiio O Sn. F"r.Icr.IND ProSNA-As conclusllcs· do. 
ogual ao mofo aoldo, na l'azno do qual ollo Tribunal do Cóntns tom rccur·so, O roourõo · 
contribuiu para o montoplo, nlo_ó p>rn ~Congresso. . .: , . . . 

Ait. ID, Sorilo oona!derados momb1•os da O Sn. JULIO Fnor.1-•.•. o pai' Isso tem 
lltmllla. pat•a hol•dur a ponlliio, as ptllsoas 'recort•ldo ao Congresso Xaclonal, · 
adlaolo"aeslgnadtlll, attondendo·sc _quo, lia 0 8.,, FI:LrCIASO PcSNA~Qunnio.4 lol. tio 
Pi'llloreuola na prlorldado om quo '"0 moo·· montoplo nhl oat4 ol M um Trlbunnl qual· 
clonnduo ; portanto para quo rooob&m pau• 11 ' J ti 1 1 1 
são·os·com~ornplndos em um pnrugrnplio, <!. quer quo 10 negue us ça peran e a c , . 
nocessarlo quo não alistam membr01 dos · · O Sn. JuLio FROTA'-:-Iito Indago si cllu. 
comtomplados no parugrupbo nntor!or. foi ou n~o 110 Tribunal do Contae, 

&•nado V. II 11 

., 



82 ANN4E8 DO HENADO 

O Sa. Go>ms uE C.~>mn-:vto po~la ir no 
T1•ibuMI porquo niio CSLtln31tJ ca•o: quando 
'o Irmão mort•ou ttnhn. miil' viva, que ~uc~ 
cedeu no fililo no tMntcpio, 

.o s". Jr:r.ro FnorA-Pilr ter moi'rltliJ a 
·mlio O que elln podo n rovot•,rro da pons1o. 

O sa. Gom:s 111~ CASl'M-~Jos nü.o estú. na. 
lei. tm• nr.o j>oJin li' ao 1't•ibnnol, pnrquo o 
Tribunal uüu podia. ucc~ito.r n suo. prott'nt:lO, 

o ~"· Jcr.r. F~tm'.I-Cozuo 1 :-;ao podin 
porque 1 

O § .00 diz qno s[o hct•Jciros ... 
. O Sn, F&LIC!A~o P&N~.I-Qunndo tom rolo 

ll<juollcs que 1oom a co·.'agom do. dizet• pc-· 
l'Aoto n Nnçíio quo defoodom ll<juoiie inlor
o:~:~o.-

O honrlldo Sono dor não tJm o dh'Gilo do. 
lhzor obsJrvnçõc~J do:~ta nlltureza cm rela.clo· 
a seus collogu•, tonbl ou nao S, Ex. n into
gt·id•ulo mot•ul pwa t•caglr contra llil pro-· 
toaçõa".i da ·torculro3, }JDI'qno· scns ·collogas
ta.mbcsm toom 03t:L int.ogrhl:\d~; e, .s\, 'PI.ll'· 
vontua•a, lovados polo cor:~~iio, oodom um~ ou 
out1•n. •;or. om rJbçã.o n. o.;aos lnt1Ja'cs,OI,·quc
oiio lllo propa•los, mtJ.S tlo outros, o lil20fll po1· 
es.o 1ontimonto que nom tod01 podem tor, 
porque o cornoilo O um ot•g[o. quo p~lplt~.,. 

O Sn, Go>ms o~C.IsTRo-E' moiio. (lUso.)· 

O s 1 F 'I •- O Sn. A. Azr.nr.oo- ... conformo o lndl· 
"' • cr.to noTA-., "' ngoro 0 m.., viduo; do medo quo nem todos podem. tot•· 

morreu o ciia tlsualterdelro, · . a mesmo coragem, 0 mesma Integridade, n. 

vlvnl . 

O Sn. Fr.r.tciANo PesN.I-A lo! oito diz mestno indoponJencln. dll<juollos que se ar· 
isto, restam oro alilcar intot'8ssos parlioularos. 

O Sn. Ar.u&RTO Gosr:o~LvES-A suppiicnnto Foi por ~to motiYO quo poúi a. palavra: 
doclaru que a miic porcobcu a pensão du- combalot' a obser1·ação do Ulustro Sena· 
raato algun; mezcs aponos, nMlor ... 

O Sn. Jutto FnoTA-11' nllural que, jul- O Sa. F<t.IOIANO PE~N.\-Quo aliás é ver-
sando·so herdeira om !\toe da lei, rcquero"o dadoira, 
ao Congt•osso, · o Sn. A, Azeneoo -Que aliás acaba do· 

Eu queria somonto espllcar a rnziio por- omrmn.1• Qijo o vordadoh•a. Pois que soJ~. 
que dei a mluba asslguatut·a ao piLrccot• c ao 
projecto.. O Sa. FWCIAND PeN:<A-Niio. A vordado· 

o sn, Fcttci.INO Pe~:<A-Jllia .não tl hor- consiSto nisto; o V. J;x. J>.crmlttl que expli·· 
dch11 do h• mão, quo .. • . 

· O Sa, A A?.lnEoo-0; Srs, Scnadot•os.quo· 
O Sa, JcLio FnoT,I-Eu disso dosJo o prln· agradocam a v. Ex. a fincZl da sua as:;ovc· 

clpio de meu dilcut•sc que podla.·sm• que me r•o[o. 
convoncesse do conll'at•lo, porque t•ospclto 

~ ~uito a opinião do l}ICU lllustt•c oolicga, pro· O Sn. ~er.rct.\NO ~EN~ .. ~-0 quo disse·O o 
s:donto da Commissno de Flnançllil mas por segulnto. tud<ls. os ICZO' quo so trata do· 
omquanto niio estou convencido ' lntorosso·lndh'lduol nos~' Cus~. somos asso· 

. · • • dladoa n~ anto-snin do recinto, E' ou nl!o 
O III••' A., A.zcl•e<lo (') - St• • Pro- vm'tl~de !Sio I . 

sldento, não YOOho dorendor o p01•ecc1·d~ , O Sn • .A. A?.Eaeno-Abi Isto~ outt•a cowa,. 
Couunissão do M~t·lobn o Guorr•n. o noJto ponto estou do nocordo, Mus, nl!n 

·N&quulidndodo membro da Commt1siio do qu•nto ao qun amrmou S. Es, do S>l'lltn 
Flnanci!S, pol' moi! vos ospoeiucs doilcl de uquclios quo aqnl' combatem ln\oroaes par• 
asalgnnr o )>at~cor dossn commltsii.o, mos ·ttoulurea, sorom assedl~dos.por smts oompo· 
sozu que entretanto mo comp1·omotlosse a nbelroa dontro do reoin\o, 
s~~'bot.~~~~·~'' ou, coot:•a " prctencl!o da o Sa •• ~EL!OlANO PeNS.\-'-Niio, senhor; nlio 

Mou tnt~ito', vindo agora 4 tl'!bunu., · 0 foi Isso. o,qup,disso, · · · 
rospondor ligolramonto ds·ob.oorvaolloi folt~s O Sn.. A. 'A1.1meoo-Foi o quo mo pareceu 
polomou lliustro amigo Senador por Minas ouvb•, Col•o quo.entondl til·csro dito o nobre 
!ioroos, quando t•cro1•iu que neato 0 na outra Sona!lor.,. 
~aSII d~ Co~gr;sso quundQ nlgacm,por oorto, · O Sn. F&LIOIANO P&NN.\~Entl!o, pOdo pôr 
r.· Í••

1 
~n o, com lDiliB lntegrldndo, :termo ds o~vnoõos que ostUIIIOOilo, 

'~'i!a rn,.~t~lb~ opondon~ln do, quo odtroit vem ; o. sn: A,•MIIiJlrm-,,. 0 ll noo tosse liSO, 
P3 1 mn atacat lntotessos indlvtauaoa, .não oshrln'11a'·trl~una; n prO<Jur., robator 
c so a guom •• sento tog~ nssodlado ,p,or um~· 0~~~~?· qu? mo p~rocoa JlOS!Illa.,, 

O SR •. 'iii!NJ,ICIANO • Pt:NN.\-Pcl• flquo· &&• 
•bando 'J9~·111i• n prol'ol'l. . : ,, . 
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O SR. A. AzetiEno-, •• tanto mais quo foi O SR. A. AzP.tt<Da-DoponJo do ncasoa. 
na ocoasl~o om quo tive a honra !lo dot•a ,. 
V. Ex. um a porto quo s;n•glu osi!L ob1ar· O Sn. URDA NO m: GouY~A- Mas, cOmo 

· vaçi1o, dizia, o facto O real, lodos 13om sentido os 
, O S ... r;o,,'LtCt",'O p ........... ,, ..:. 'no~rl-mo bemcunlvenlcntes desses podidos, p;wquo,corao 

•• ,. .. n.~ .... n. '" ;i m c isso o nubre Senador por Mo~.tto Grosso 
obscssiio. produzlúa pelos Jntormuados, o cot•açito tj fraco o muitas vozes cedo diant~ 

J~ digo mnis: que ~ muito dopt•imonto ü do dovor. · 
irrltonto. Coutra olla pt•otesta sompt•o o po.<sJ 
ató dlzor quo bojo pJdl u palavra por causo O S11. ~!AI\Ttss TOIII\ES-0 podido' pôde 
tlollu. · sor feito om · o:.sa do Sooodat•, E' a me•rn• 
·..... cousa.. 

O Sn •• 1 •• lzEREDo -Do aecorda. Neste 
:ponto, V, Ex. tem todo a ru.zão 0 11 Mosa .o Sn. UnDANO D& Gouvf:A-Em todo o caso, 
tacumbe tomor ., provldoaolns necass•rlus St ·Presidente, O um coastraoglmen!J> mo-
do modo a quo nonhum dos Srs Sooatloros ral quo se soara. · 
possa ficar nSiodlodo no entrar no reoln\o Devo agora U.!'JO resposta ao lllustro rela• 
desta Casa pct• lotero5sadol, quo nqnl VO• Stor da Commlssao do Marinha o Guerra, o 
nlLRm tratar doa sons nogoclos. r. Soaador polo Rlo Grande do Sul. 

Era isto, Sr. Presldoato, o que tlnlta n O !!'0U diltlnolo amigo, prosltlento d' Com· 
tllwr. ml,.ao do. Flnnnçaa jll discutiu por feita· 
· Nõo vim 11 tribuna, repito, para defendet• monbto odassns mpto ; dovo, porem, rosponder 

a proposição. ao oara o onídol' pelo Rlo Grande do Sol, 
. . que multo me moroco. 

O Sn. FeLICIANO PEN~A:- E v. ·Ex. J'uz · 
multo mal om tomar nquollas palavras 00 O Sn. Jotto FnoT.I-olgrodooldo a V. Es. 
soatldoom quo as tomou, pois sabe que é o o Sn. UnDANO nti GouveA- O art 19 
meu ••f••l gald, citado pela· Commlssão do Marinha o O~erra: 
. O Sn, ·A. AzEnEno- Multo ogrodo9o a oilo se rofero, nom podia roCorlr-so 4 potl· 

V. Ex. Jtl niio ost4 aqui quem foliou; nntin olonarla. . _ 
mais lenho a dizer, . Na tlilorlmtnaoao dos Itordelros do lndl· 

ytd'!o que las:ltuln o monleplo, ostllo as 
n·mtLs solteiras, mas dopois da miio sobrevi• 
vonte. 

Tendo mort•ltlo o omcial do marinha Ro• 
drlgo Doi amare, o montoplo por ollo lnatí· 
tu indo revertou n. sun. mile. 

O lir, Va•bano de Gouvêa (')
Si•. Proaidoate, doo t.,temunlto olat•o, ·Vivo, 
ovldonto do quo totlos aós somos a~so.llados, 
. o sn. )(AIITINS Tonn•s-Protondo \'. Ex. 

pedir 11 )leso qualquer medida tcntlonto n 
ovltar o. procura dos Senadores polos ln· Ull Sn. Sc~Anon - E dosappnrccendo 
torcuados 1 ~la 1 · . 

ACho quo qunlquor mouiua aos to sontldo O Sn. UnDANO DE Gocvct.\- Não ho·suc· 
sorliL indecoroso. pa.l'n. Dós, porque ser lo. du- oossilo, oxttn"'llO•IO o montopio ns ftlhn.s 
vlllar du. nossa pl•ohlda.do.' . sii.o horJoirns dns mi'ics,por~m nã~ nesto caso 

O Sn. UnnANO DE Gouvi:A-Nüo venho &o· do montoplo. 
licitar medida• coerclllv.lS do Mesa. Estudol, Sr. PJ•csldon!o, a lol de montoplo 
, O. Sn,' .I. Azcnsno-.ldvoga~• lntorossos mUltar, mas, couCosso, não ·conGaado na 

nilo t! podlr votos, (Ttocam·sa t>tttilos oulto.• minha intorprotaçlo, dirlgl·tne n quem do 
apartas,) . diroito,ao auditor do guerra do estudo maior 

do exorclto, o ftz acowulta por osorlpto. 
O Sn. PnES!DENTE-Atlenoão ! Tem o. pa· Ello respondeu-mo termlnantomento : cA 

lavra o Sr. Urbano do Gouvõa. potloionarla nlio Iom dlrello.• . , 
. O Sn. )iARTtNs TonllE!I-JA quo v, Ex. . Sendo o nudltor de guorra o eaoarregndo 

so zansn, nlio lhe donllloliS apartas. do organizar essaa rolnoiles do moatoplo, des· 
o Sn. Uan.t.No ne GouVEA - :o>ilo ost~n do .quo ello mo declarou quo a.policlooarla 

zangado; ostou doclat•aado apona~ quo 0 não tlnitn dirolto,.nilo tinha oo tambem oo• 
meto é roal, d vordadolro. · . . tra deliberação a tomar' slnõo lavrar o pare• 

Não mo dirijo 11 Molll, solicltnndo no- cor quo lavrei.. . · 
nltum& medida coot•oitlva, porqno multas · o Sn •• JuLIO FnoTA -·o auditor do gnerr~ 
vozes é agrndavol so,..so soliollndo pa ante- podla estar om· erro. 
aala do Senado. · . . · O Sn. UunAso DE Gouvl:,,- Nlo devemos 

norodllat•, nem tl do ouppôr, qoe o auditor 
·do guot't'a estii'Osse em orro neola malllrla, 
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O Srt. Oor.u:s n&· CAsrno- Mas n. lel tl Tt•n.tn-sottc um;L"~Jonbol'a.llonostn., qno n~a 
I!XIlreg . ..n, iiB um nomo Ulu:o~tro, o n. nó•, os loglsladorc.i 
. A loi Ditabolcco a•u,o!siiO do conll'ibulnto brnzllclrrs, n;.o fica bom dclx•r ao dosam• 

nl.o1•tu. paro 0.1 ftlhn.J, na ncttLs, 11s trmii11 daqucllo3 
A lrrna do contr 11 ulnto, portanto, aorta a quo p:•o;taram :l P:11l'i, sorviçoJ do alta 

n~' E=Uot•ssor!L, si ao morrer :-~eu Irmão, j(L ufio \'lLII:t. \ 
cxlar.Jaso sua nulo, o quu nã.o so deu. · A Commlssão tio Finanças niio diz quo &1111, 

o sn.. URilA~o nr. oouYk\ _ Qao a poti- nem diz que1111'J.IlJtxu1. :t:tboiorl.1. do Sena.io 
ai<m:ul t. não t•m direito pl'DVIL o fucto do 0 concsJor ou RC\~·;u• o liJ.VOl', · 
vir pnll h• cs.:~a concc~sào u.o Con,.t•csso, os.:~o A Cummlss:io do ~fa.rinha o Gucrt'&, OitU· 
f;uor, o . tlo.nJo a qucst.ã.u, cncontt•ou m~ lol n, 005, do 

~~ de ngooto du lUDO, m•t, ID, o •ogutnto : 
UM sn·. Se.S.\DOR- ~los 0 Senado 11 som· cAt•t, 10. Sorilo considot•adas mombt•os d:i 

P1'0 bcnuvoionto, ~uniiia p>ra herdat•." pmsiio as p3Ssoas 
o SR, Unn•No oe Gouvi"- Foi ~tton· adeantc iiestgitadas, aHon·Jcodo·so" quo ha 

tl~odo n c!ltu. bcncvoloncln. quo todos tomos, proferoncla na. prlorhin.do orn c1uo tjii.o mon· 
q 110 tlocl!Lroi n.o Scnndo no parecer : - póde· alo nadas •. ,, 
o. Somulo, na· o na sabedoria. no suo muniU· Voja o Sonado que só lt:• p:·crurcncia ·na 
cone ln, na. !lUa. genorosldi\do, conceder o fa.vor priot•idrulo. (Continuando a lel') 
•ollciU.do·; masas iot; não dilo 1!: policiona· <,. ;pot•tanto, l>ara que rocuhm pon.''o os 
ria direito a to! r.vur, . . -

c.:~ntcmpl!ttlo:; om um pat•a,:rJ•apho é noccssa.· 

D .-r .. ~lmeld"' Dnr•reto (')...: 
rio que não cxistnm mombros dos contem· 
piados no p,•agrapho antcriOl'. 

Sr~ Prc.~!doute, confesso· a V, ·ex. que não 
1Dlll!.:lnol 110 lev~nta.aso l~mnnb• tompajjtado São, pois, herdeiros d~ Penslo: 

. ' 
0111 terno du um projocto quo vi"' favot'l!cer 1 ,• A vi uva, cmqu&nto vivor Itonc•lnmonto 
a :uma "nhora,lllhn, lrmil c neta do olftci.as ou omquanto n~o mudar do oatado, caoando 
da :tr:na•i!l o officiaes que prostarum rolo· com pcBSoa civil. 
nn t:o<lmos serviço• il nossa patrta; · 2.• Por tnot•lo da ·do p•:•agrapho anterior 

Li c<>m a madrna attonçao o parocet• da ou dados os casos alli previstos, as ftllt~s sol· 
CornmissiLo de Finanças, do accordo com o tctrns ou vluvas,,quor logittmas, quor natu· 
IJ.IIni o. de Marinha. o Gucr~a fot•mutou o t•acslegitlmadas, com dlroitc aluda 4 rovor· 
projecto quó ora discuti mói, por isso que são das quotas de pensão daquoli IS quo n:IIO· 
el\o. ni'in ltconsclbn o.o Sonm.do o indoforl· cot•om o mosmo quo do~is ea.zom·I:IO com 
mcotu ,J,. poti~iío da supplicanto. qu::lrJUCI' possa. civil ou mililat•, · 
·A r.om:ni.,ão :lo Flnançal diz apenas quo 3.' O• fllhoslogitlmos ou naturnesloglti· 

D, ,Jut.o:a llulnm•ro niio tom di>·cilo ao quo mados, so"!cnto alll a idade do 18 annos c 
_pror.çruJ~,. . . .. som rovor1ao das quotas do. ponsli.o do· un~ 

~lus a p111io•ionaria nno apoliou pnr> uru para os outros, . . . . . 
dh..,it<, •olioiluu um favot•, . _ 4.• As filhas casadas, som direito de rever· 

B' 1 ', , do duvida quo si oito ao julgasse >no do quotas de ponsao de umllS para as ·ou· 
eorn 1' • •i to ao que impotra não l'ocorreri~ tras. . · . 
m.o p, .,. L•glslativo 1 . 5,• A milo vlum, quo nilo percobor.algum· 
. t~n:: ••tanto, cu por mim penso, Sr. Presl· outro •ocaorro potos corres publicas, por ••I· 

wmto, o u~•tm tnmborn o e.ntondou a <;om· guosdos motivos aqui declarados, c no caso 
lllis.<ll" o lo Marlnhn o Ouorra, quo a D. Ju. de porcobor lhos soril pormittido opiar, 
J.ieta Dolo mate n•si.sto direito ii po""o;cão do 0,• A• irmãs .solteiras C hoDOB~LS, moomo 
Dlunr.oJIIu '1 ue pcl'CCbla. sua mõ.o, por morte quo llnia..tcnha.m ptl.o vlv:o o ~o1n ditooito á 
di •on io·mlio. · · t·ovm·siio dns qnotas por sobrovivoncla do 

Qu11.nUn mesmo, porém, n.ssim não tosse, uma. .á outra.» . , 
oli:. n>otucia ser atteodida. O• documentos Essas hordcit•os, como se vG, so vão suo·· 
gu6 " Cummissiio do Marinho. o Ouot'l'n o1Dm· codondo P>U a ~orcopç!Lo dos mootcpios, isl<> 
put~uu, t ... nto~ de gro.ndo vnlot•, como os foi'- é, teom todo. o ilh•citu do rccebor o. monto· 

. lleairlu> poins airnii'Dntes Jncegu•l'• Cnrlol do pio do sous pa.es, maridos ou irmlios, do con·. 
::Su•'"" hn u polos contra-almir.ntes Julio do formidadc com n ioi; niio h• oad• .cm ooo· 
lSo;·oni:IL. o P:·oonça, &ttestam quo e1r.aoso tt'lrlo.a oSia lei, o aognndoella a pons!o do 
llh~'l'& nocc"ltn ~o que po~o oo Congreuo montcpto·'pliBSa succossivumonto aos divct~Oi 
próL "" mnotor, . . . . . ' . hordoiro~'ao'offioiai r.uoatdo • 
. ·, . . . · .. , · . Oodc, :pela, a Commissilo do Finanças on· 

conlrou l'l&ilos para dizer qnc a suppltoanlo 
nilo tem ·dlroito ao quo protondo I Ao aun· .. ·• ·~ .... 
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t••nrlo, clla o tom todo o a Commlssão niío o 
podia oog~~r. 

ABIIm, 81•, Prestdonio, julgo quo o Sonn•lo 
obrar4 com. Justlca approvondo o prJjccto da 
commlssilo do Ma•·lnh> o Oucri'a. 

Nlnguom mato pedindo o pnlaVI'&, encerra· 
se o dlscusslio. 
·Posto a votos, d a.pprovadl o nrt.l,:ro uniao, 

cm escrutiolo · secreto, po1• 211 votos con· 
tro 11. 

O projecto fica sobro R. mesa. pa1•n. 8('1' 
opportunamento dado poro ordom do dia, 

O liiiL•, Almeld,. Dn.••••oto (p•l" 
orddlll) reqi:or dl•pensn do into•·•tlcio piLra 
a 3• discussão do projecto, 

Con•ultado, o Senado cJncido a dispon:1.1. 

MESA. DE RE~OAS D~: S, l·'nA:o;CISCO 

l!:ntrn. om 3"' diacusaão, com a cmendiL 
ilpprovnda cm 2•, ll proposioiio da. C:J.mlll'n do• 
Deputados, n. I, do i004, lixando c numero 
e vencimentos do posoont da Mosa do Rondas 
1le i• clo"o de S, Fl'Oncl•co, no E•tldo de 
Santa Culhnrino, 

E111e proj~cto ora wtm c)ocobldo: 
c O Congresso Nncl;>nol docrsto: 
Arl. 1.• A Mo,. do Rondas de i• ctoaso do 

S. Fr&nclsco, em Santa. Catharlnn, tor:L. o 
pes1oa.t e os vonclmootos soauln~os: 

1 admlnlstradol',,;., .·,.; •••• : •• · 
1 cscrl rã.o ••• , • , , • o , , •••• , •••• , 

6 guardas, com BOD$ do Ol'dona.do 
o 403.) do gr.>ttncaciio ...... 

Q tl'abalhndorcs do capltazin.s, 11. 
2i;l00 diorloa .............. . 

I pa.h~ão do o~c.Licr, com 70$ 
monaao.s ••• , ••••••• , •••••• o 

6 t•cmelros, a. oe::; moasooa.; •• ,. 

$ 
c$ 

7:200$000 

4:320.SOOO 

Bl0$000 
4:320$000 

Já vô o Sena•lo, o Isso se vorltlcll do'!l Amiac1 
do·anno posi&do, da Camoro doo OopuL!Idos, 
que o prtljccto, ora cm dliJcusljiío, deveria. 
cm corroi' ost:'l. p 1rlo final da. emcnd:r., appro
vad L om 3• discnasão na camar:t., o.qne, se· 
gundo o Roglmonto daqn>li~L C""· foi sopa· 
roda para coosutulr. p:ojooto 4 pnrto, quo 
tovo alll uma unlca di'l<luoslio. . · . 

Vm•lflco.;....se ainda. dos moamo:! ,lnnaes, St•, 
Presidente, quo a dlscnosão do.:Ho pt•ojocto 
110 l'Oa.lizou na. Camn.rn. dos Ocputndos na 
SCSiiÕ.O do 26 do dezembro, soado. som dnb1to. 

O llr. l'ella>po l!lcluuldt(·)-Sr. npproYada, o moid, qno na aossi\o do 23 
Pro•ldento, podia pala"J'a p '"" apresentar daquolle mesmo moz lol, som debato tlm· 
;t considoa•açiio do Seno.do uma. emenda. que bam, u.pprova.da a sua. rodac~·iio final. 
ou e maus oollogl\'1 do ropl'o~ntn.çii.o julga· Não houve, pol' coosequoncin., n menot' nl· 
gamos ncoossu.rlo olf~rocot• no IH'tljecto cm tcrat>ã.O no projecto, qno dovh vtr para o 
discussão. Sonado om vir.ulo do omoo•J11 aprosontadn 

Anloa do mandar 4 Mesa o;sa cmon~n. naquolla Casa do Congi'OSSo, No cmtnoto o 
devo, porém, prororlr algumas po.la,·ra.s, cno projocto aqui so IIPl'O')ODtn. rom Ofi:JJL po.t•to 
pazos do jnstlftcai'OID a l!cce.slda!lo do SOl' tlnal o ll por Isso quo o Senado tom do rloll· 
tal omon® adopL!Ida pelo Soando, conjun~•- borar ngol'a. sobro um projecto qne, om voz 
monto com o projoclo, do quo ll olla complo· do melhora.!' um so•••·ico, •om dimcult>l-o o 
monto lndispoosovol. ald ombaraçal·o, doixando aquollo p01•to 

Do f•clo, o projoeto sobro o qual o Senado ft•cal da cidodo dos. Francisco oom motos 
•• •no mantrostar o quo tom 11or ftm roo•·· do t•zo~ vl<ltas aos uavlol quo rJzom o 
g~~nlzar a Mos.> do Rondas do S, Francioco, commo1'Cio com aquolla o ontr11s ciJ•dos do 
oru mou E•tado, conolgnasomento o p311onl E•tado. 
pl'Colso paro o sorvtoo do llscallaaçiio o da• A nos" omonda iem, pois. o ln '.Dilo do 
capalazfa!, deixando complotamento osquo evitar oste !nconvonienlo, o oiTorocondo·a; ao 
ctdo o possoal quo ll lmprosctndtvei para o Senado, peço o sou nEilntlmooto para olla, 
lrlpclnçiio do escalar de que carsce a moamo oonvenoldo ·como estamos de quo· o Soo&do 
t'Cparttç~o pa1•a as vlsilôs a niZor aos navios molilol' doquo noo comprohondo qno nio pOde 
qoe domondam aquollo tm~orL!Into porto do deixai' aquolla roparllciio BOm os motos do 
Santa Catilartna. A omlsSiio devo •or rop>· !ovar o sou pc9iolll o o• novtos o do oxorcor 
roda neota 3• discussão do projooto. a nocossaria 8•cllllznoilo a bordo dellos, 

A Cama1•a dos DoputaJoo J' assim o entoo· 11. omood>L õ a oogulnto. (La,) 
dou qu>Lndo opprovou om 3• dlll<lu.aio uma · 
emenda opro10nlada poJo Doputndo Paula O So011do põdo bom vortftcor qua osta 
R!Lmoo no Jlrojooto n. 318, que 80 dl•culiu omoudlL Dlio ll mais do .que o rootaboloci' 
naquoll& Casa ·om dozumbro do anno p,... monto daquolla qu:ra Camar>L app,·ovou o 
sadO, . que por equivoco do emprog.tdu oaoarro-

gado a11 cOph1 dao omondos npp1•o.adaa em 
3• dtBOuslliló deixou do Jllzor p>rlo da pro· 
postei<> om dobatc. 

. 1 
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E' lida, apalada ·o posta oonjunotamento 
om dlsoussllo a seguinte · . . . 

ESTRADA. D& F&U.R.O DE TIIEREZINA. 
' 

EMEND.\. 

Acoro8oento-se ao art. I• : 

Eutt·a cm 2• dl•cuasão com .as omonda• 
approvlldas om 2•, o Pl'Ojocto do Senado n. :16, 
do 1003, auto1•lzando o Governo a const••uil· 
uma estrada do forro que, partlodo do Tho· 

I potrlo do o;oalcr a 70$ men· rezina, capital do Estado do Plauby, vá tor-
saos ........... • ........ •.. 810$000 minar n• vllla da Amarraçilo, do mesmo Es· 

O romeiros a 00$ monsao; cada lado, omlt\lndo para J"o tltulos .vencendo 
um......................... 4:320.~000 juros do 4 "/o, ouro, com' amortlzacliu do 
Sda dassossõos, O do agosto do 1004,- 1/2 "/o ao Mno, 

F'clippo Schmidt.-J. Richat(l, - Bcrcilio Nlngnom pedindo a. pnlavra, oncorra·so a 
Lu;. di.~r.ussio. · . 

O li•·· A.hra••o 1\lncha<lo (•)- Annunclada a vota~iio o VO!•Ificando·so niio 
Sr. Pre,Jdonto, fui o relator do parecer da haYcr mal• numero Ioga!, o Sr. Prosldonto 
Commlssiio do Finanças sobre esta pro· monrla procedo!' 11 chamada dos Srs. sena' 
posição do quo acabou do tratar o nobre ro· dores, '1110 compareceram 11. sessão (38). 
Pl'Oiontanto de Santa CIL\harlna c vonbo · Procede-se 11 chamada a que dolum do 
corroborar aspalavr111 do S. Ex. e ao me•mo l'ospondor os Srs. ~·errelra Chaves Thomnz 
te~po affi••ma•· r1ue nonbum engano po~o Dolllno, Manool B.rata, Almeida' Borrato, 
cou"Or por conta d~ Commlssi\o do I•J .. Mrmool Duarte, .ll~rtlnlw Ga1·ccz, Arthur 
nançns. · . Rios o Horcllio Luz (8). · . 

O Sn, F. ScnannT - Eu não disso 
que o engano era dn Commlssão. 

0 S!t, ALVARO MACIIAPO-A Commlssi.O 
pronunciou-se cxcluslva.mcnta sobro a. pro· 
posição vinda da Camara. que, ·em ulllma 
analyse, fazia no possoal dn Mesa do Rondlll 
do primeira classe de S. FI•anolsco, no Es
tado do Sant.' Cathnrlno, aaltOl'nção ele ole· 
var ao dobt•o o numero do gunrdat da cn.pa· 
tazla. , . . . 

Desde que a. proposi(!iío alterava, ncstp 
ponto a pena;, o pessoal daquello Mesa de 
Rooda.s, 11ovla. conslgno.r o restante, devia. 
t•ororir-:so a.o numero do pessoas cmpt•ogada.s 
no. serviço marltlmo, : 

O Sn. FEr.rPro Sour>nnT- Foi isto que 
procurei deixa. r claro nas poucas pa.l:~ VI·n.s 
que dirigi no Senado, l<to rl, que cst.~ fllltn 
foi devida a erro do cópia 011 Cnmaru dos 
Deputados. 

0 Sn, ALVARO MAOIIADO- Alam disto 
Sr. Prcsldonto, dosdo que n alteração tl 
simplos10onto ost", nocosariomunto estll 
consl~nada no orçamento vigente a verbo 
pnl'a o,.o pos,;oal do serviço marltlmo. 
. E' mais uma razão para q uo o Spnado drl 
q sou ar;sontlmento 11. emendo quo. acaba de 
apresentar o bOol'OdO Sonadol• por santa 
Cntharlna o com a qual a CommiSsllo do.FI
nanças ost~ do plono nccordo, 

Nmgu0m molll jlOdlndo o·paiovra, fiQIL •us· 
pensa a dlscuSiao, oflm de sor a olbonda 
subrnottlda ao estudo d& Commiuão do FI· 
JJanças. 

O Sr. Prc•ldcntc- Xiio luivendo 
numero, flcn. adiada. a votn.~ão i c, nada. m:.~.i:!l 
ha.veodo n. tmto.r, YOll levantar n. sel!são 
designando p~1·a ordem do dia da sossiio 
sogulnto: . . 

Votação, om 3r. dl:tcu~saio, do pt•ojcCto 
o, 30, de 1003, autorizando o .Go•·oi•no u 
construir uma estrada do rerro, que partln~o 
do Therozlna, ·capital do Estado do Piauby; 
vá ICl·mloar na villn da Amarração, do 
moamo Es~ado,.emlttlndo para Isso titules 
vencendo juros do. 4 °/o, OUL'O, com amor• 
tlznçiío de 1/2 "/ .. ao anuo; 

S•' discussão do pt•ojocto do Sanado, n. 13, 
do 1001, ·concedendo a D. Julieta de Ln· 
more, cmquanto solteira, o moutoplo de!·. 
xado por sou fllllecldo lrmlo ·o cap!lilo do 
mar e gUOl'l•a Rodrigo Antonio de Lam01•o, 
som projulzo do que j4 pe1'Cebe dos cofres 
publicas; 
. ~· discussão da proposição da Camara dos 

Ooputados n. 30, do ID04, autorizando o 
Prosldonte do Republica a abril• ao Mlnls· 
ter lo da industrla,.VIaQlio e Obras Publicas o 
credito especial do l:20ot, para pasamonto 
das ajudn• de custo no omprogado de fllzondrl 
Incumbido da tomrllla .do contas. da &1!-.da 
de Fm•ro dos, Francisco, nos annos .de 1001 
o lg02.i 

2• dlacussiio da proposição dli Cama ra dos 
D&putados n. 43;•do 1901, autorizando o 
~residente. da •Rojiubllca a abrir ao Mlnls
torio da Guerra' .o'orodlto espoolal do 5: 181$, · 
para oceol'!·or ao .plll!nmonto aos lnspootorcs : 
ria ltep~t·tlr;ão Geral dos Tolosraphos Antonio 
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·.Jo81l da Silva Rosa o Casimiro José da Silva 
ltosa das dlarlu que dolxaram do roaobor 

-duranle o tempo quo serviram na commlasão 
conalruolora dll.l linhas tologL'ILphicllll do 
Cayabll o Corumb~ ; 

2• dlllculllio da proposioiío da Camara dos 
Dapalados n. 17. do 1004, autorizando o 
Presldonto da Repablloa a oonoodor ao Dr. 

. Honrlquo Lo.dialilo do Soaza. Lopos, lento do 
tborapoutlca d& Foculdo.do de Modlclna do 
Rto do J:~.noiro, um n.nno de Ueonom., com 
lOdos os. voncltnantos, p>~•a l1·atamonto do 

·sua. sQ.udo ; 
2• dlsoaB8iio da proposlr:~o da Camara dos 

Deputados, n, 40, do 1004, concodondo pl'O· 
rogaçlt:o, p01• mais um anno, da licença 
orn cujo goso se acha o D1•, So.muol da G:1m11. 

. ·o Costa . Mnc-Dowoll, lento substituto d& F•· 
cuidado do direito do Rcclro; 

2• dlscussilo da proposição da Camam dos 
Doputo.da., n. 24, do 1904, anto•·lzando o 
Prosidooto tia Ropubllca o concodor •o coo· 

. ferente da Est1•ada tio Fon•o Cootral do Dr•· 
zil Henrique ~Jartlns Tolxolro, llconçn, com 
ordenado, pJt• um n.nno, a.flm tlo tratar do 
·sua. sn.udc, ando lho convior ; 

2• dlscu3:35.o da. pt•oposicii.o da. C.\m:l.ra; dos 
Doputado.i, n. 25, da 1904, ·autorJza.ncJo o 
Prasl1lonto da ltepnhlic:J. n. ~Coneoder no 2~ 

·oScl'lptur.w!o da Alfandcg• do Santos Anto· 
·n!o V lo!"" do Almoidn, um annb do llconc>, 
·sem remunet•ação n.l~uma., p3.1•n. trMar dos 
sous int.~rasses, ando lho convio~. · 

D"l1a.m de compu.rocol', com causm.. pn.rtl
clpndo, os Srs. Ycrrelra Chtt VA<, Paca do 
Carvalho, José Born>~'do, Pod1·o Volhc,llama 
o Mollo, Alvoro Machado, llosa o Silva, 
Olymplo Compol, M&l•linbo Gnrcoz, Arthur 
ltlos, Vlrglllo Domnzlo, ltny Horbosn,- Mar· 
tlns Torras, Darntn lU beiro, Vaz do )Jello, 
Lopes Chaves, Alfredo Ellis, Rodrigues Jn.r
dlm, Joaquim Mnrtlnbo, H01•c!llo Luz o 
Rom!ro Jlnrcollos (2i). 

E' Hd1~. posta cm dls.,us~ão c som doblto 
approvu.da a. n.ctn. da. s_ossã.o antoi•ior. 

O lõh•. 1• Seerotnt•lo diL conto do 
aoguinto 

OIDc!o do. Mlni•tm•lo do Justl•:> o Nogo:los 
Jntoriot•cs, do 8 do cot•t•onto I..Jncz, tra.nsmit~ 
tlndo a Monsng:m com quo o Sr. Presidente 
do ltopublica roslitno tlons dos ontographos 
da r:.osoLucão :do Con:;rmso ~acional, quo 
sancclonou, autorlzn.ndo a. prol•oga~;ão da li· 
conça. concodldu. ao Dr. Alr,•edo ,.lorolr<~ do 
Barro• Oliveira L!mn, lento c>lhodratico d" 
Fncul•lado de D:rcllo de S, P"uio.- Al'• 
cblve-so um dos a.utogt'il.P.hos c ~ommualquc· 
so á Co.m·Lra. doa: DJptltn.dos, l'omattenllo·SO· 
lho o outro. 

O tiih•, 2~ fi!iect•ct:u•io tleelrLrn. qua 
aiio lm parocorcs. 

r..ovantn.·E~O n so~s~o ús 2 horas o 15 miou~ O Sr. B. de Mclulouça So-
toa dn tarde, b••luho (')- S1•, P••osldcnto, sinto, roca. 

-
7:J" A!~!l:-iÃO Ell 10 DC .\G03Tol DF. JQQ.J 

Prosidencia do Sr ... lffor.s:; Pd11114 

oltoco o compl'Ohontlo por.Juo sol compro
hcmdQr, porque sei l'Cconhoccr, poi•quo soi 
•cntir, qu• n minha nttltudc nc;\n t~IIHmn j~ 
vn.e cu.usantlo alguns t•oprLros n.os meus col .. 
lcga.ot pala. lnslsteocla. com quo tonhu mos
trado, om discursos t~c n mludc prof•ridos, 
tão 1\ocquantcs, os ncgoc!oa do meu E;tntlo, 
que tambom siio do fcdul'o:[o, . . . 

A' mcla·hol'a depois do mo!o·~in, ab1Mo Niio toem rnzilo, ~or~m. nquol!es a quem 
.n. sossiío n. que conaoi•rom os Srs. Sonndorcs poss:t. cn.usat• rop:u'Cs ~:~omolha.ntil n.ttitude, · 
Plnhoirc Machado, J, Catuoda. Albo1•tc Gon- porque J~ hontom, qunntlc ao dL!cutiu nqul a 

·c:t.lvos, Thomn.z Doltlno,. Costn. Azov~do, Jo. lol do fi:mciio do raron.s do tot•t•a, doi exemplo 
nathns Podl'O<a, Jnsto ·Cbermont, Manuel il'lsanlo da mlnhn cordura, do meu ra.polto 
Borat>, Gomes de Castro, Dolrort V!olr.l, o do meu amor ao bom andamento dos 
•Boncdlcto ·Leito, Ph'OS F01•relro, Noguolrn nossos trabolhcs, deixando de tom'" porto, 
Paranogod; Jono Cordeiro, Almolda Barreto, como deixai, nosso dobato; · 
l!oroulono Bondelro, Euclldos Molto, Mnnool Sorln ou, s1•, Prosldonto,. rcaltnorito cut. 
Duorto, B. do MondonQo Sobrinho, Caolho o p ldc do ostnr mo lliongaodo n• tribuno, do 
Campos, Cloto Nun01, Siquoh'& Limo, Lou- nno dizer sómonto oqnllio que folso l.aat&oto 
l'eaoo lllr.ptlsto, Lnuro Scdl'd, Dueno Brnndlo, ~ cluo!dnoão dos nogoclos do meu Estado si, 
Fol!o!aoo Penn•, Franoisoo Glycor!o, U1•bono tratando·so do negocio do Uo nit~ monta, 
-de Gouvôa, Joaqolm de Souza, Motollo, A, 
.Azoredo, Brazll!o da Luz, Gustavo Richard' 
'Follppe Scbmldt e Julio Frota (35). (') l~tlo Uiu:urto 1:b11 f•lll·e\·htll 1olo orldor; 
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como aiio as luis annuas, nu não tlrosso <lado O quo nos diz, Sr. Proaldonto, o art, 03 da. 
t1~guo nlguma ao Senado. "otrotanto, ou a nOAacarta constitucional i 

. doi, dol1ando quo so esoapa.so um dia para E 
)•olto.r do novo 11 trlbuUtL, para trata.r do a.s· (7'rocam-ltJ aparl~• ~lllh: os Srl. lfOlidf!l· 
,sumpto a quo mo l'ofiro. .Valia • Manoel Duarlo.) . 

S:. Prosldoute, disso o couiln<lo "dizer quo . Que os Edtado.JBo organlzarilo o so rogoril<> 
.os ncgoclos do mou E!L'Ifio, qno tonho l<'a· po1• uma conotltulçno o polaslel• que adopta· 
· zldo Jl"''" • tribuna do Scn,.do, nilo são no· rom do occordo com o Conslilulçlo Fodoral. 
gocio3 do nanada, niio lntm·l)ssam u.o mou ·Pergunto ett ao 8(1nn.do: p'lra quo se en
Estado aómoato i intorossa.m a toda a. Fo- ca.rtou om nosan. carta. 1'ucdumon'-!l.l somo
doraç[n, 1t fórma ropubllcana fudumtlva o d lh>nle dispositivo? 
nossa lnstltulçilo republicana, quo arrasta••iio S~rla slmplosmonto como um dlsposltlv .. 
uma sorto lnglorla, si. por ac1so ainda desta dcol!'a!lvo? Soril pora quo cada um do nos 
1'CZ nilo honVOI' da pai•to dn; poder.•• publico• so rl~ deli o quando li vermos occaslfto do lel·or 
um pat·•dolro a ossos desmandos, a ossa ou M, S1• •. Prosldonto, dispositivo· terml
amu·chln tlagclladOl'~ <JUO ""ola o mou nante. do um rigorismo extremo para qun os. 
E!tndo, podcros fedo••aos 6zo98Cm com quo cada um 

. ~ão ostou discutlndo,nosto •·oclnto, Sr, Pro· dos· F.sLadrs fosso obrigado n manlor n sw; 
dento, si o Govo••nador <i•l mou E•tado foz bom constituição o as suas Mo o, dentro dellas, 

· ou mal cm nomo!Lr,para um tog-.w,Fulano,por góvorno.s:rom aquellca que catlvffiom li. troo te
. ser bom ou m1to empregado. X ao oslou conlll· do Poder Exeoutlvo? 
•;ando o Gove•·nadol' do meu liola1o po1• tmvo•• · Nilo, SI'. Prosldonto, n~o posso Imputar ao 

·•· protlcado um acto monos cor~•octo, <Jnando o nos•o loglsludOl· constltulnto, · uquolio; quc-
ticu do\'81' cl sempre proceder com 11certo. !lrrmulgou o. cart:.. do 2•1 do tovorcir.:>, aome· 

São estou, Sr. Prcsldonto, ont••ando dota· hantos Intuitos do haver, onlra outros dei-
. lhadamonto nosm nogociol, proprlamonlo positivos consLituolonaos, oscrlpte CS!O sim· 

pocullaros ao meu ""todo. Xáo, sr. Presl· plosmente como• um pi•laclplo dcoo••atlvOo 
uonlo, estou tratando d" proprln lostltulçilo para jamais ter o•ocoçilo na Ropubllca Ara-

. ft!dQl'ativa l'Opubllcann, qno u nossa ca••ta zliolra. · · , · · 
constitucional do 24 do fo1•aroh•o disse qu~ Eu nilo traio, S1•. Proaldonto. nllo, QUOl'a 

· · hada do 101' nsso~urada o m~tntlda om cada tratar d~ situação dos ciutt•os Eli.adC:s.; oa 
um dos seus membro!, om coda um dos violo não ocl nom quero sabor da situação .dollc•, 

. mombl'OB da Fodcração brazlleir.1. polo, como tenho dilo, ollos tom aqui seus 
· · E, S1•, Prosldento, p11•a quo ouo roglmon •·oprosontantos, e poln bocoa dolloa ·pode•·ilo 

'soJ• assegurado no mou·E•tado, para quo 1\lllar molho: do que ou fnllarla. . 
· · .oiSn promos•a constitucional soj11 nlll uma Eu mo occupo upeclalmonte daquollo E<-

vorda !o é qu> tenho ool'ldo aqui nost~ trl· tado que aqui mo mandou,. quo mo oonstl· 
· buna o con~IDil> a estar. mo1trando quo os lulu sou l'Oprosontanto, que d> mim. tem 1> 
podOl'OI fodor110s nilo podom sOl'indlfTol·ontos di rol lo do oxi"lr que flllla com quo nolle seja 
·,, nma situação tão anormal, .tioana••chlca ro•polladaa fórm• ropublic~na fod01•atlvn,. 
como aquolla que so pntso no meu ~·-· que o. 15 do no,·emb•·o o depois.~ 24 do ro
.tado.. . . . . . . · vorolro, rollnstltulda nooto polz, principal .. 

J~ dlao, Sr •. Prosldonto, que nlll. niio ha monLo pelas· ola•sos nrmad&s, a quem Cllbo· 
nenhnm govorno, p3rqu> n tonto · equl- a l'Osponsabllldade da folrmo. do goVOI'DO, 
.\'aio... . , · em qao aclualmcnto viremos. 
· o sn •. EuêLI.nEs ~IAL~.\ _~la; ilouvo Hn qunm 1upponh~ que estas olnssos ai'o 
·•unndo v, Ex. rolicllou·mo, mad111 quo deram-porquo nlo dize~· a vor· 
.• dado l-c8Sa rorma do governo ao palz ti-
. o·sn, 11. DE MENDDN".I.ScnnÍN!Io-v. Ex. nham Intuito. do. ostabelocor esso ro1imso, 
:•lü,mo licença; I'<J.jpondorcl de)lOis aos souo casas lnslitulçõos para quo nilo soza .. emos 
11parlcl. . daquella llbordade, daquolla .soguranoa .dos 

Sr, Pi'OBidonto, como dizl~. não lt:\ no· noo<Os dlrolloslndlvlduaes o !lllillcos que go
nhum govorno no mou Estado, o quo ha o zam01 durante longo tempo,. auraDte m~ls d~ 
·uma porfeiiiL anarcbla, porque tan10 equl· liOannoo,durante o re•I.mon monaroblcoe nllo 
valo ostn•· d fronte do Poder Elocutivo quem monos duranto o largo perl<>do, om. quo ro-
nilo t'ol ololto... • . mosgovornadOI pelalol da motropolo I . · 

· As cll&lsa armadas quando trataram do . O Sn, lijuOL1DES MALTA-Foi 
pelo podor competente. l'Oconhecldo, substituir o anll~o roglmen para, sobro ollo, 

fundar a uova fOrma do 1ovorno, Dilo po· 
dlam tor om vilta slnio alarga~ ao DOIW 
llbordados; não podiam tor outro lnlallo si· . 
nilo dat'-nos uma oarta oonstiluolonlll mais 

. 0 Sn, B. DP. MENOONCA Scnamro-," 
como quom l'ol ololto oont•·a os pl~ocltos oon· 
stltu.lonaes ! 
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.livro; alníw dar-nos urna ftlrma do governo en~re os OIO&ndentes e do!Cenlontes, lrmftos. 
tão livro, dentro da qual cada um vi· ou ounhadoo do governodor durante o cunho· 

· vasto, certo do quo a. sua. Ubordilde, u. sua. dlo. NAo distingue! po1•ta.oto, entre OJcovor
proprlcdade, a..Hul hoara. ·o a· sua vUt~, nllo oadot• em oxercla o o governador fóra do· 
sorla.m sa.crlftcadas, tlcntro das aa.t•tns coo· oaorclcloi e não preciso dizer oo Sonu.do,. 
stltuclonaos quo coda um doJ Estados apr,;u. porquu cada um do meus collogao Mbe mo· · 
vcsso votar para po1• o lias so governa~•. lhor do quo ou, que onJo a lei não dlotloguo· 

Forom eslo3 os Intuito! quo dllarom nós niio podemos distinguir: ~uno lc~ noo 
-~<tuollos a. quem coubo .a mudaooa. tlo l'O,.Jl· diltinnuet, ncc no" di•fi'YJUtll'tJ dcbemo6, le~ 
mono não d possivol que. tendo havido ln· .,, quao /c~ •ull- nós nuo podemos dlsttn .. 
tultos tão nobres pa1•a mudar a fórma do go- gulr ondo a loluiio disUnguo; a lol do que a 
.vorno quo-pódo·so dizor-j~ estava como lei quer. 
que t•adicada ent1•o nós, houvesse seguido u A Conslltulçlo diz olmplesmento governa. 
esses intuitos um quo tivesse por ftm pro- do1•;. e a~slm·sendo,.taoto o governador em• 
·movo•• deslllusões como aquellns quo e>perl· oxorelclo, como lóriL do e>orclclo, nlo. póde 
. montamos, pl'inclpo.lmente no r~stn.do quu ro· eleger sows tLScen1lcntoa "OII dcacendonto&,. 
presento. lrm«oa, ou cunhado•, dm•anto o ouohodio, 

Eu disso o repito que no EaiAdc de Ala· porquo nó! não tomos o dh'CIIo de dl•llngulr,. 
goae, que eu .aqui represento, aao h• govcr· como ocabel do dizer; ondo a lol nno dis· 

.. nador, Eu o di;se o pro,·el o agora repito e IIDiliJfl, ·. 
to1•no a. prt.var. . . . E' corto, Sr. Prcsldonto, qu1 om outras 

:. , O go\'ornador, cu quem quer que •e,is, que Cartas Cooslltuolon:IO>I ·do al:uoa ·Esoodos 
es~ 4 fronto do 'poder excoutlvo da mloho ftgul'll·tdoollco dbpo•lllvo ao d~ nossa •. m:IS 
torra, não podia ser eleito parn. cs~o c;u•go, com a P.Jlavrn. cm ·,:r~rcicio ••. 
· ·Os ... llucLtDES MALTA-Foi elollo, ro,o· O SR.' t:ucLtDES M~LTA - E bo outra .. 
. nhccld~ e ompo3aado logn.tmrinto. que nem h1o dizem. 

O SR. MANUEL DuAnTE-Fol elol~o o roca· O SR. B. "" MESDONÇA SonRINIÍo-,,, 
nhecitlo contra. os procoltos constitu:lonaes. adianto u. p.~ola.vra "Cico-gcnu:rnculori ou unto~· 
' o sa. o·. DE MES'DONn.A SoumNna..:..FJl ro cm· "lgumu.i cartas constituclonaol ou leio O· 

I ld dbpo811lvo: não pJdom srr oleltos os asoon· 
, con 1ocd o, ó cr~•to, pllo podar que n Coosll dontos, dosccndentes do govo•·oodor ou. vlco•· 
tulçil:o otormina. que f1'9a. osso roconhoci- govornt~,~JOl' · om oxo~'Cialo, a.::us Irmãos ou 
monto, mn~ osso poder so sohrcpoz á Consti· 11unhado• 
tuiçiío, om voz do, resp~ltando·•· deixai' de Poil b~rn· tom·SO ootondido om alguns-

.... ,rcconhocor aquolle quo nlo poj!!L liCl' olcl ~o e odcs.;;cs Edtnd~s, ando nas ·roapautlva.o,; con:;ti· 
· que altas os~ dirigindo o meu Eat:lllo. tulcil"' ostli ostaboleoldo 0 dispositivo quo· 
· POde-se chamor ~ Isto. decontemente, se- acabo do cit>r, que 0 gove1·nador do Estado, 
r!ameole um govotno!, Nao, Sr, Prest,iooto, dolx.odo 0 oxm~lolo, póde eiegOI' ·09 seus .. 
não, não e nilo. Era pteoiso ~~o o~uollo que ascondeuttü ou drucandentes, irmliot o cn

.so,sonta lllltuol!"oote ·DO .codmra de gOV'!,I'· nhodo.,, 
nado1• domou E:!tado. na ••pooa da elelo.'lo nao 'Mas, SI', Proaldente, que lntorpl'olnÇiio ó 
tivo!Se aquella incompatltil~nde, a~uolle lm~ esta que ·80 d~ por abl 0 osso texto constl· 

,)!Cdlmenlo, que IL Constlt01çao croou entro as· tuclomLI 1 
cendontes, doaeondent01, Irmãos o~ cunhndo•, K' uma interprotaclo faLia, o um~ I olor· 
durante o cunha~lo do govc~nadot do Estado, proiiiÇiío quo não 01~ da AccoJ'do. com ... 
· l•to, pordm, nao se davn, nom se deu, O regras da boa · hermeneulloa, Lot• quem. 
candid:ito ao cargo de governador, que 14 se quizor 0 loxto conalltucioonl a quo acabo do. 
acha oontado no lagar do gove~·nador do 1110 . rofol'h', tnsorlplo em dlvorsoa cartas 
E:! todo ora o d lrmao do me11 homado com· ccnatltuotonaoa dos . li>! todos, aoalyoo-o 
ponholro do roP.resontaçilo , ooquella dpoco grommattcal 0 .loglciLmouto, 0 ató mC)l!mO· 
. governador. do Estado, • • scleoiiOcamoote, o bo do se reconbecor que 

., .''o Sn. •. EUCLIDIOS MALTA-Mas não esl.va • poiOYI'II-11111 •xt~•cioio - .. rof•rc unlca-
om oxerolclo, monto ao vlce·governador o nunc" oo govór-· 
' o Sn.. n. DE Mt!NDOl<PA SonniNIIO- ''. ••odor. d A ' tl D m'e 
linho com alie iocompntÍbllldode absoluto e govorna or u &3mpi'C, n.o s o u• 

odi I E:!todo, como om todos os B•tados do 
não P • ser 0 ello. Brazil, lncompottvol. paro ·com aous 010en--
. lliz o moo honrado colloga de roprooenta· doates, deiceodonte,j, lrmãoo e cnnbados, 
çilo quo S. Ex. não eallf.va em oxorclcio, . . Aponaa, o vlce·govornndor, caso so acho em .. 

Sr, Pl'OIIdonte, a nosaa Carta Conollta- enrclclo, .odqulro a incompotlbllldado q~o •• 
, olonal de Alagoas l'lllla nalncompatlbllldado om abaoluto, tem o governador do Eillido,. 

twaado V. 11 ta 
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E nom podl~ ser do outro modo. SI por 1uom apodt•lnbo 0: opinião quo S. Ex. on~ 
nccllSo so admlttlaso aemelbanio lnlorprela- tondou quo dovil• sustentar peunto o So· , 

·çli.o, cbeJ!&t'inmoa oo abaurdo do auppor quo nado d~ llopubltca. 
houvc•seloglsladores tlio Ineptos, t1io locou· MllB, S1•. Presidente, não quo1•o prosog11lr 
soioates elnc~pazea, que dé,.om logarn soblr nostn .discussão, ou mo aguardo p~r~ doll~ 
·do ossrclclo o Prooldonto do Ropubllca, o trolllr 010 discurso ospoclal, assim· como 
~ovornodor ou Proaidooto do qualquer um mo nguot•do paro, om 1liscu"o ospoclol, 
doe Estados, quando bem ontendosso,. para. tratn.r, no .caso, si compete o.o Govo1•no Fo· 
fins lncon!ossovols o nlndo poro quo, dopols do1•al lntm•vir no caso lmportanto do que 
d.:. praticados casos fins lnconl~ssovol!, vol· mo vonho occupn11do, o o qual dos troa 
·lasso no poder paro vlngnr·so doquellos que podo1•os. 
não o ojodlU•am n lovnr adianto somolhantos Vou p1•osog11lr na analyso dos :~ctos dos 
netos. tros . podoros conslltuclooaos oroodHs pola 

Niio, Sr. Prosldonto, o loglollldor conttl· car\11 fundamontal do mou Estado• 
lnlnto não Eó dn no•sa Cllrt• do 24 do Fovo· Nos meus discursos antoriot•os 1iecl.,ol 
relro, como os loglslndorca do todas a; cortas ~uo no meu Estado só oxls10 um poder - o 
coostltuclonaos dos Estados doclarnm que o bxocutivo- que nos miio' dollo ostão onfo
PrllSidonto dn Ropubllca; o Prosldenta ou ohndllS as n.ttrlbulcaos nilo só as que lho slo 
IJovornllllor do qualquor Estado é sompro proprlas como as do Polar Loglslntlvo. I~ 
lnoompatlvolcom ossous ascoodentcs ou dos· pnrn provar o nccerto do quo no mau Es· 
condoo tos, irmãos 011 cunhodos durnnto o lado não existo Poder Loglslotlvo, vou mo•· 
cuohadlo, quor ostaj1110 om oxorclclo ou fórn tt'ILt', niio com palavt•os, não com nrgu
tlcllo, e llponas suppõom qno o Presidente d~ montas, mas com 1'u.ctoa, que n.lli o Poder 
ltopublica., o Prcs1donta ou Governadores do L~Gglala.tivo não ra.~ lois, nã.o exerce nenhuma. 
qunlq11or Est:.do sú dolxam o govorno por daquollns competoncias '\"o lbe são nttrl· 
um moti\'O, por um impedimento, e ossO·lm· buidas. O . Poder. Lo~id tLtlvo do .Estn.:.lo • 

. pedirncnto não 11 outl'o si não o du molcstia.. Sr. Presidente, l'onno.;so a.p()nns dous mczcs 
Aq11ollo quo accolt, uma func~iio· igual li cm cada onno ••• 

do Presidente da Ropublic.t, do p1•csldonto s · , " é · d 
ou govornldor do um E:~b.do, mandato que O n .. Eucr.tnr.s )[ALT.\.- ...:uo o pcr1.o o 
não cl imporatlvo, q110 só o accolto quom constitucional. 
quer, não pódo deixat• a.baolulnmonto o oxol'· o Sn. B. DE MD:lDO~t~.\. SomtrNuo - .• ,. , 
riolo do sen cargo pa.rn. úbitr~~ollir·~e. pn.1·~ paro. npprovar os deeretos do E:c.oeutivo. 
rli\'irLll'•dC, pil.l'& p:~ssoa.r, ou pa.ra. tlns lncon·. Mas appl'O\'a.r ClllllD 1 Approvo.t•. enfoludos, 
rcasavols, como do S, Ex., para ologcr sou npprovar om granel todas aquollas .leis; 
Irmão governadot• do Estado, ' todos nquollcs actos que no governador dn 

Não, St•. Proaldcnto, o l'rosldento d• Ro· Estado aproz decretai' durante os lO mozos 
publica; o presidenta ou governador de um do sossio nos quacs deixa de !uncolooor o 
l::~tado-a;ilm "upplío o lcglsiadot• consUtu· mosmo Poder Legislativo. 
lnte-sómonto deixa o exorclclo do so11 cargo Eu 11 nq11l tt·es lois ... 
~>m virtude do t~rçu maior, niio fendo o di' 0 s11 ; EocLIDES ~l.\LTA - Podia ler lido 
rei to do o abandonar ·para fln• lnconfcS!&· ffi"is. 
vols. · · " 

E' este, Sr, Preahlcnto, o c~ph·Uo dQ. no3S:I. O S1t, . tl. nE MENDONIJA. SomuNuO-,,. 
Cartn ConstltuçiPnal do ~4 do Fcvoroh•o, cl uma de,l90i, outra. do 1902, oulra do 1003. 
eato o esplrilo do todllS as cortas constl.tu- A do 1901 doclat•a om sua oplgrapbo: Fl-
c:lonoos do todos os Estrulos. - cam "PJll'OVl"ios os notas do Oovomodor do 

Em rolaçiio ·no mo11 il ata de•noeoS!nrlo ii• Est•do ilosde 30 do junho do 1900 al<l 30 do 
procurnr almllltanto osplrito, p01•quo da sua abril do 1901. · · 
ConBiituiçiio so doprobondo do seu proprlo Li tamhom o lei. .do 1902, cujo oplgrapho 
texto, porque lá est11 oseript.,_;.govcrnndor roza: Floom upprovados os aato• do: GovOl'· 
-qunndo nas out1•aa conslltutrnos ·eatll es· nndot• do E•tndo. doado 30 de junho do 1901 
Cl•lplo-govornadot• ou- vlco·go'vm•nllllor om nté 30 do ab1·ll do 1902. Li •Indo umn. lol do 

.etot•lclo. · 1003 com a sogulnto oplgraphe: Fiolln ap· 
· Comu diz o 10011 bom•,ulo compliAholro do provados os ILCios do Governador do Estndo 
roprosonta~no que dolxou o olurolclo do sou desde 30 do junho do 1002 até 30 de abril do 
Clll'go, pn1•a olegor conslltuclonalmouto o· 1003. . ·· ..... 
docootamonto ao sou Irmão I · ·: · o Sn EvcLtD~s MÁLTA-Porquc niio tom 
. Jllmals o pO:Io dlzol', S1•. PJ•osldonto; v lll ' 01 oul1'1111 u.tra.zados 1 
Jamais S •. Ex. onoontrarcl, quor nos osorl• • • . . · . 
ptoroa om•opouo, quer ao< osol•iptol'Os amo· O. Sn. B.· EE MESDONA SonntNII0-0 po· 
~·lonnos, quur até nos lndlgoull.l, sl os bo, rlodo dooorrldo, •~q11o so rororo ••~• uma 
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-dessas leis o! de 10 mcaca, quo d o lntcrvallo 
-que modela entro aquollo clta cm quo o Po-
der Legislativo cnco••ra. as'suo; .sos~a atê 
aquollo dlaum quo alo ollas roabortas, 

E do quo ordem, B1·. P•·ost.Jcoto, alo os 
.actos, as lois, os decretos appl•ova.dos cm 
cada uma dessas lois i 

São leis do toda ul'dom c ato! sob••• ma· 
\orla puramente loglslatlva, são lois c••oando 
>·cparll,õcs publicas, são lois supprlmlndo 
re~rtiçõos publicas, são lois arcando logat·as, 

·aã.o leis suppl'imlndo log;Lrus. silo lois mal'
. cando vencimentos, são lois augmanta.ndo 
vencimentos .• , 

0 Sn., EUCLIDES MALTA- Mns niiu :;ão lois 
'approvando actuo lncoostituclonaes do go· 
vcrno. 

0 Sn., B. DE ~IESliONÇA SOIIRISIIO -,,. 
são lol:i concedendo. subvoncüns a com· 
panblas do toda ordem, são lei.! Isentando 
do pag~tmonlo do multas devidas ao Estado, 
sli.o lol~ nltori~ndo tat•Ha.s, t!li.o lois, omflm, 
do tod::nt. Ol'Üom, pot• moia •la.s qunos o Er· 
ecutivo docln.l'a tm•mtnantomonto que no 
·Estado do Alagoas não existo PotJ.m• Logi&
lativo, Só existo IIIU - O BIOt!lltiVD. 

!!a nada, Sr. Presidente,- mais edificante 
~o que Isto, ho nada mols doloroso do quo 

·Osta. :Htnação, cm que so encontra. o meu 
Estado, J'óro desse roglmoo ooostlt11cional 
quo nos foi assegurado o gnrtlntldo pala 

·Cartu. do 24. do fovoreil•o? 
A quo ficaram t•oduzldas as nossas libor

dados lndlvhluaos e politicas 110 l'stado do 
Alagoas ? 

Ah I é umn; trlato doslllusão do•tes tempos 
que n.travosn.mos esta so1•to tromenoa,D. quo 

·chagou Ó Estado do Alogôas l 
O quo faQo no•to momento não tl pedir aos 

podet•os ftJdot•n.üs (!tiO intervenham pa.1•a. doa .. 
m~tncbn.r qualquer neto m('nos docon te, monos 
meml praticado pelo Govcrnndor. Nilo ; nao 
Pl'OCUro os podoros rederaes par• somelbnnte 
assumpto ; procnt·o-os cm mn.torlo. quo tl tia. 
suo. compotoncia., cm matcrln. sobro-a qual n 
·Coootltulçito Fedc••ol es\il!•oolomando suo nt· 
tcDçilo, csttl. rccla.mlndo o ooncurao dos1os 
podoros poro um Estn1lo que o! bojo menos, 
úlgo moi, que oat& a, perdei' do violo do 
. que era q11an~o Pro\'lnclo, do que oro quondo 
capltanh•. . · 

J~' }mra. osto poquono Estado quo oha.mo o. 
nltonçíio do govm·oo, i!· paro cllo· que Invoco 
a. n.ttoooão dos Sril~ Seno.1lores, pn.1•a. vor ao 
conseguimos th.zol·o voltar M:i tampos pn.a· 

•IMOS. . · 
S1•. Prosldonle, sol quo oáeis ahuá>m, sol 

.quo os govo1•nos a.buso.m, ma.s sol'ttLmbom 
flUO ossos a.busoa toom tm•mn. um dla.,chogam 
-um dia n •ou fim, o 1111 dnrtuellos quo um dia 

incorrerem, niío na. S!Lncção da. lei, mas ·do 
povo soberano, quo sabetilzer jusllçn. 

O Sr.. Eucr.JDr;s ~IALTA-.\hl colil o grande 
recurso. 

O Sn. B. Dr. MElWOS('·' Sonn.INno-Eu niio 
I~Jipe1lo pa.rQ 1mmolhante l'OcnrJo, só pOdo 
appollai• para cllo V. F.x... . 

O Sr:. EUCLJUI:S MAI,Ú-~iio Pi'COiso. 
O SI:. B. DE MI~XDOXt',\. Sonruxuo-.,. o 

si niio :cppell" tl· porque· •e ncha guardado 
por n.r].uo\l:~s ilOO ou 600 ba.yoootas.,, 

O Sr:. Eactmr.s M,,LT,,- AtAI mll se for 
necC!SS<l.rio. 

O Sr~. n. n& ~E:-Jnosç.\ Sonmsuo - ••• 
quo s~ Mham hL no mon E~tado usufruindo 
os seus dinheiros. . 

E S. Ex. so apoia, quom·sabe- não direi· 
a.poiiL- S. E:<. conta tambcm com as armas 
l'oilera.üs ·~ 

Sr. Presidente, ao. pa<Sarmos do Podm• 
Lo;.rlsln.th·o o ·entrarmos no Judicla.rlo, ma.ls 
dolorosa. ó n nossn.lmpl'Ossiio, · 

Mnis rlolot•osa., sim, porque se do Potlot• 
Logislativo existem sombrns, do Pcdcr .ludi· 
cln.l'lo nem somhra. h:t. Elia doaa.ppa:rccon 
po1• completo. 

O Sr.. EcDLJnES ~IALT.,- O Sup1•omo Te i· 
bunal Fodcrnl ostd dnqui n dons passos,· 

O Slt. B. OE ~~~~:-IDO:-IC.\. Sonmsno- Tive
mos um gtworna.dor de Bs~o.!lo, que est!l. aqui 
sonttLdo u. mou lado.,. 

O S11, 1\ucr.mes MALTA- Esse argumonto 
nü.o sol'\' O. 

0 Sn, B. m: MESPOXÇA. Sonrmmo- ,.. 
cllo ó nosso eollcgtL o como govornn.dor do 
muu Est:~.do, mandou tranc~tr o tribunal 
suporior: •• 

0 Sll, EUOLIII"S MALT.,- Actualmonto O 
tribiloul ostil. l'uccclonnndo porfoltnmonlo' 
bem. • 

o sn. D. lll: :\IC.'WOX\~A Sosmsno- ••• 
sob o pretoxro do que a caso precisava do · 
concertos. ·· 

0 Sn. EUCLIDES ~!ALTA-E' VCl'dado, mlin; 
doi fechar p~r. osso llm • 

o sn. B.' 01: ~l•soosçA Somusuo- SI o 
prodio proclsiLVIL do concerto não ba.vla. na. 
capital do AlBgoa.s uma. outra. casa.· ando o 
tr!bunnl tuncclonllSilo I 

E o flUO d ma.is; Sr. Prosidanto, 6 quo o 
orgão opposicionista.-o Jol•nal dos De6at11, 
Indagando o trazendo no conhecimento pu· 
bllco scmelbnntos aclos nrbltrorlos o violen
tos, no dln sogulnlo, o jorna.l omotnl A 7'ri- · 
bunn oahla·so com·al'\lgo... · . 
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, o Sn. EucLIDEs MALT.~-Naturalmonto da' O sr.. n. or. Mr.soaNç.~ SonnJNno,-, ;.·:· 
minha lavra. · 1nra attoatar quo oo Estado· de At~~gons não 

· . . . , ax11to podar con<tiluo!on•l: só existo n, voo·· 
O Sn. B. DE Mr.Nnoso~ SonntNno-. • .~uo tado do um homem e e9So homem ó o quo se 

segundo so dls;o, fclra oscriplo pot S. Ex .. acha entre nó• conio ooSBo coUoaa. :_[ 
autoriiL quo oonro~ ne/jto momonto. ' 

• iio . O Sn. EuOJ.Joes MALTA-Eu ounóli mondo! ~ 
O Sn. EuoJ.IDI•' MALTA-N • recuso. nppt'Ovat• actos toconslilucion.os. 
O Sn. B. ·ar. MENDOSÇA Sonnt~uo- Esso O Stt. B. D& li!P.soos:;A SonmNno .- SJ•, ~ 

aq•,·,~mgo";00~c8i~ 0
8°0mn·d .. or1o"'s P0

110
10v0

1
0
:
05
0 'uo"cdoi!Ho-· Pros!dooto, so pasaarmos do tribuno! supo- , __ 

... •,.,.. '" UIO '"' -C ,li rior Q (~JrfflOfl &08 jlli7.09 parclllüfi,1.Q!J juizes do 
nnmeoto do tt•ibuoa16 pro(urlvol o coocorto dh•·Iilo. aos juizos oubsLilutos, 0 no,.a dosll· '"-
do prc'lll~•· · !usiio n3o do<appareco, c11>ia ·vez olla aug. f'·;. 

O Sn. EucLIDE< MALTA- Porquo polln monta mais, oado voz d m•l• doloro., ·oim· >._ 
molar to;Jos os dcscmbargodoro.<. prwiio qno rocobomos do situ 1~iio aoo••mol 

0 Sn. B. nt: MENDONÇA SODRINllO - c 0 dO Eala•io do Alogoos.- . . . . . 
·Estado niio pNc!s•va d~ justiça dos sous 0 Sn. EUCJ.IDt:i M.U.T.~ - Normnli .. lmo. 
dezombargodorcs•. 0 Sn. B. DE Mt:snos 'A SonnJNllO- A r 

O Sn. EuCLIDES MAJ.TA- Isto niio ó com c .. nslllukão do meu F.otado, Sr. Pros!dooto, 
o actual administrador. prohlbl tormloontcmonte a romoçiio doo 

juizos do direito,.. · O Sn. B. D:: MENDONÇA SonnJsno-Quom 
o disso-ou niio .,bio- M o hom•a!o Sena· O Sn. EucttDP.J ~I.~ LTA - l"o V. Ex. já 
do1•, ox"govornudor do Estodo, . dioso nqui, tem dito o ropotldo mais do cem 

S. Es. d!zlaquo o F.otododo Alngous il:to vozos. 
,proclznvo da justiço dos dozomb>rg tdo1""' o O s n 'I S 

d I 1 I b t d 1\, , DE " ESOONQ.~ onRJNllO - , , • O 
m•n. ou rcchor o 1' bunn so pro ex to o nccrosocnta o Consl!luiç:io que só ~~dom. ser 
que o prodlo procl<ava do concm·to, pols so removidos... · . 
l&cha.va cm l'ulnal'l. · 

0 S:t. EUCLIOI:S MALTA- A poJ!do. 
O Sn • EocLJDEB MALTA - Foi o p•·oprlo 

prcs!donto do tl'lbnnli quo p.1diu que cu 0 SJt, 0, Df! MESDON\'•~ Sonntsuo- .- .. 011 
d d di :L podido, ou p>r moi o do roproscntnçiio doo .f' 

mon usso mnn ar concertur 0 pro 0• rospocUvos o'nsolhos munlcipoos, <toondo ao 
o' Sn. 8. DE Mr.SDOS(!A Sonmsuó -E' tornar inconvoolonto n sua pormonenclo r, 

corto <too o prcs1donto hnvla roquis!todo do nos munl<lpios. f<.' 
go,·ornodoi' o concerto do prod!o. Poli bom, S•·· Prosidonto, dlonto do texto '· 

Jomol• o Ulustro Ssnodoi', que oro ontiio ~io ••P''"'so rl11 lo!, o mou honrado OJllcgo i'·. 
governador. mllndlu•a. fu.zo1• somclh11ntcs con· do ropt•esoatação, ontio govornadot• do l..:S. \ 
cortos, o dollos só 80 lombi'JU no dia om que todo, removou um juiz do dh•o!to. :. · 
um paolonte so 11prosontou pedindo loabau• · · ii, 

,corpul, Foi para. ovtta.r ct~ ha!Jeus. corpus, O Srt, Eocr..JDES MALTA- A podido.. 1&1 
que S •. Ex, mnndou que o lr!bunol so (o· 0 Sn. D, DE MENOONÇl Sonntsuo - • , • o 
ollosso. so onoot•t•o 8o do I'OZ. Nom no monos Dr. -liolvoc!o Oulrooriio•, som podido o sotu 

·paro jusll~cOI' o sou nato S. Er. mondou rBPI'osontoçiio doa oooao!llos municlpaos. 
nbr!r um oov~ ouu, onda o li'lbuuol pudosso 
ranoclono1·, ao contrnrlo s. Ex. em Bl'tlgo O Sn. EuoLtnes MALTA- Foi removido a 
do sua l•vm, doclorou que o nilo funoo!ooa· podUo, bojo d mou amigo. 
monto. do tribuno! o•lova porfoltomouto• O Sn. n, o& !IENnONQA SonntNuo-V. Ex.. 
jusi!Oo..to com a oocossidado do coocorto do dooiM•o quo o Dr. Holveolo Oulmnrips oro 
prod!o,.. 10u amigo o hnvia pedido n Nmoçiio. . 

O Sn. EuOI.In&s MA~TA- A' .vista do pc· O Sn. EucLIDES MALTA -Fel removido a·· 
dido do prcsldonto do tribuno!. - · podido; 

O Sn. B. n& ld&NllOSQA Sonn•snu , ••• o O Sn, B. DE M&NUONQA Sonatsuo- Polt 
acorll!contou que o Esta•lo niio pl'OO!SlVU do bom, vao ter o dosmontldo. · . 
jllllko do mosmo lrlbunnl. . O mou boon.do -oc~lu do reprosontoçiio 

Nilo sol, Srs. Sooadoros, o que posso mal1 disso que removeu 11 Ido, do Ponodo paro 
diiOI', VIQOBO, o Dr.~Hoivóo o Ouimai·ii.os, e aoorol• 

o sn. EocLJor~ MALTA. _ Eaiil raoto 10 ocntou que: o !lo oro IOll.omtgo, . , .. 
PllSSOu na mlnhn odminlstraçiio, com a qual O Sn. EuÕLÍoÉs MALTA-O que eu disse ó' 
nado tom o admlnlslrador actual. · · que ollo boje'd,meu omlgo. · ,. 1 

~, ... :~" . ~ ', 
. .. /- . 
··~:.:~/ 
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O SIL, D.OE MINDOSÇ.\ SOilniNIIJ- Eu VOU 
Ter um do"!umonto om quo o Dt•. HolVeclo 
<iulm!Ll'ilos pt•ot.ostiL contra. o. sua. remoção. 

c Protoslo - O Dr. Eucll•l•• Vlolm 
:\[alta. ac~ua.lmonto no I{JVOI'no dcsto E1Jt111lu, 
vem do decretai', o 28 du juobo lindo, minha 
romocã.n Uo ca.r,'IO du juiz do tllrolto llosto 
muuHplo por& o do V1çosa com a deol<>raçAu 
do-a p01lldo- •••• ; 

co:no ao verifica <la mloha r!lllpo•~ abal•o 
puLI:cada. (Documento n. O.)• .. 

0 Sn. EUCLIDES MALT,\- Não ó lato quo · 
cono~ d" socreta1•la. 

O' Stt. 8. DI~ Mr.soos~·A. Sonnt:'llHD-(Lenrlo) 
« Trn.nquillo cnlfio por cJnfta.r nas gaa'a.ntias 
qnc mo nssogilr:\ a. const:tulciío alago:ma., ro· 
cobhL cJm iadirfol'Jntlsmo os boa.tos que so 
prop:~.lavn.m nesta cld:w.Jo, do lou:;os diall· a 

O Sn. r:ucr.loEs ~f.H.TA-A JloUcü.~ cst;L nn esta pai''O, da quosol'la. golpclda. n. lei rua· 
.soCrotu.rla. do govC!t•no;depoi!Jelle entrou pari\ dn.mcnta.l do F.llta.do nos prlrnoh•os momento:~ 
a oppo~l~iio e rosJh'ou (azar o protastu. tio actull govm•no, com n mlnlia. romo~ã.o 

o Sn.. B. DB MICNnosqA SODRINno-(l.ollrla) vl<.~lonta, tlcslgna1Jamonto, para. Vbosa.. 
-« Para. que, se ma não n.coimasso do irrcna· E como o facto cstd. eousumma.do o nenhuma 
cttdo dirlgl·mo PDl' telegro.mma, tL 3 do cor· providencia tenho 3 cspol•tu• mais do governo 
rente, ~uando 11 no Dim·lo 0/ficial o publl- no soo tido do PI'O!tlglal' alo i, P""" a provai' 
ca.çã.o do u.cto, ao go\'Orno cmpoS~W.dO, afia•.. a. inconstituciona.lldado do decretO da .mlnbu. 
mo.ndi> niío tm• solicita.do essa l'Cmo~ã.o o rcmoç.1.o,» . 
osperiLodo a. sua. rcconildornç.1.o om a·ospci(,, Passa 3 n.rgumontn.1• com a constituição 
á constituição do Estudo. (Documento n. I;J do E•tado at!l o dm • 

. Aguardei o procedimento ultori<ll' do g•>· A•uloslio 08 documentos do DI', Hot\·oolo 
V,crno, corto do lJUU no Dr. Euclides ns:;lstla. '1 

0 dever do o vital' tamanho golpo d constl· Guimarães, aquoso roforo o JJrotcsU> nolmn: 
tuição, p.ra quo a sua administração onvo· c:;. I "'-Tologrammo- Penedo, 3 dojul~o 
rodo"o pela Jurgo ost1•adi1 do Jal,om solomno do 1003, . ~lacoló. . . . · 
acatamento o um dos orgãos da sobo1•anlo Constando jol•nar omclal mlnh> i;om. o~lió a· 
nacional- o Poder Judlclorlo, di , 

Em baldo ,foi a minha attttudo anto 0 acU> P!' do, deola1o não haver sollolt1L<1o remo-· 
do ]lropotoncia, d~ gov:orno, q~IB u.cn.~:1. do oao, esporando soj:t. c~s!Ldo acto cm. rcspol.to 
ci>n6rma1 •• 80 com 0 tolegromma que na noite dlsposlcilos vigentes, (Assignado) llcloce~o, 
do 6 do corrente rocebl do Dr. socrotarlo do juiz do direito.> · · 
lntol'lor; mandiLndo passar o oxerolclo ao sup· •N. 2 -Tologl'.lmma - Maooló, 5 do julho · 
:planto. (Documento n. 2). . do 1900- Dr, juiz do dh·olto do Penedo. · · 

E como so tratosso do um dccroto lnconstl· F 1 ld 1 · 1 t · 
tuclonal lolographolaoDr. secrolarlo doola· , os os romov o V cosa, passao supp cn o, 
randoniio pnssa1·o oxorcloio (DocumoÓton.3); -(Aselgnodo) Malta, soc1·otarlo Jnlorlor.> .. 
lov,.ndo lambem pot• loiO!Il-&mmn todo. o .:; • 3, Tologramma- Penado, a do julho 
oocOI'rido ao conhoohnento dn Exm. prosl· de 1000-SoOI'Otarlo lntorlor-Macoló. 
dento do T1•lbunnl Suporlor. (Dooumonto 
n, 4.) . · 

E ""'m tendo Pl'Ocodldo, devo nm,•mnr 
nOs- meus conctdu.d!ios, o fiz om obcdloncta. 11 
constituição do Estado, que não pódo BOI' 
nltornda por um decreto do govei'DO, ou bando 
aos reprusentantes dos diveJ•sos J!Odurca o 
.dever do valai' polu suo tloloxocução. 

. A nica do entrar na prova '"' lnoonsllln· 
clonalluado do mi ilha remoção, vem multo 
ao.caso. dociarnr quo, por o>t•lo do 31 do 
ma.roo, tui consultado 110r meu collega., 
Dr. Mlguoi Novaes .. •t. . . 

0 Sn. EUCLIDES AIALTA-Abl ó quo ost<l O 
Ol'l'Oj.a.rl'epcndou·so dopola. , 

·O Sn.. B. DE MENDONÇA SOORINUO-c.,: SO• 
b1•o si ncellava a permuto do Clll'go do juiz 

.<lo dh'Olto para o HOu munlclplo-o do Vl-
·coaa,. .. - · . 

Em resposta~ aua mleslva, portodol•adossa 
. p1•oposta, rosolutomonto não accodl a olla, 

Vosso. tolegromni~. oooimilnlcando· mlohl 
romoçiio Viçosa· o1•dona plssu~ osorclclo sub· 
stltuto, Deixo f~zol·o por l.ooonsllluoionnl : 
remoção· quo nao solfollol, - (As•lgnodo) 
lleloccio, juiz do dl1•oito:• . . · : 

cN, 4. Tologl'nrnmii-Ponodo, 6 do jÚiho 
do 1000- P1'041donto Tribunal Supo1•!or
Mn<oló, 
Cons~ndo folha olllclal minha romoôio · . 

podido Vlçu!lll, lologr&phol governo decla· 
I'Onlio niio tor sollcltado, SeOI'Oinrlo lnlorlol' : 
o1•donou pn"nr exorololo substituto, respondi 
~ão lllzcl·o por lnconslltuolonal romoçiio. 
Em tompo csbulbo moua direitos.-: (,\ssl: ; 
g~ado) l[cloiCio, juiz do dlroito, • · 

cN. 5. Tolo~ra!Dma-Mocoló, 6 do julho· 
do 1000-Julz direito-Penedo, 

J•:m vista voaco tologramma autorizo! juiz 
sub•lltulo nssumil' uxerololo vara dh'Oilo.- '· 
(ASRignado) .llalta, sOCI'Ciarlo do Interior. • 
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' 04 '. ·,'•J' A'llNAF.S DO SENADO 

O Sr. Holvoclo pt•otostavo •ompru o o so. 
Cl'Otnrlo do inleriot• m•nuava quJ cllo pos-
81\S!Ie o oxorclclo. 

Agora diz o noln·a Sonauot• qo 1 ollo foi 
removi~ o am vh·tudo de t~·an;ac•:ão om r{uo 
entrou com o Dt•. Miguel ~ar:w3, julr. do 
direito do Vlçcsn, · · 

Vao ver o Sonad.> o dcsmcnti•lo. 
• Peneuo, 7 do abril do 1000. !lomu.i. lto· 

eobl sun oar~a do 9do março .. ,» 

0 Sn. EUOLIDES}(ALTA - (;so foi polido 
anterior. 

O Sn. B. DE ~!E!'1D0!'1ÇA SooniXIIO -Qual 
nntcrlo!• i Prove V, Ex. primeiro quo o ~ ... 

cN. 7 C&t•tn-Ponedo, O do julho do IOJO. 
Novnos, Sondo-mo necossnrio tornar pu·· 

blloas ns condlçõos em quo so roall1.ou mlnhn 
romoo1o dn .Juiz do direito do•to rnunlclplo· 
pu·n. o do Vlco:o~a., uma voz que .o o.cto des1n. 
romoçilo foi publicado na folho oficial como 
foi roi to 11 mou po·ll•lo, poço-lho pormisailo 
p01•a publicar a oarla quo nosto a"umpto 
mo dirigiu. 
Agr-~docot•·iho-ho o cJIIoga o amigo obri• 

gado, BdtMcio fiuimart!cs,» . 
O Sa. Eucr.ro"s MAr.T.\-lsso foi onlorlor. 

Depols,.entã_o, _com~lon.rn.m. , 
O.Sn. B. o~-: Mt::~oONQ,\ SJnRINUO - E'. 

lnoxocto, O Dr. Novaes nunoo pediu n sua 
l'Omooilo do Ponodo para Vloosa. Foi remo
vido ~ foroa. 

Quor o Sanado convencer·•• disto, si niio 
·O Sn, B. DE MeNooNQA SonnrNno-Qual! julga biiSto.ato os documootos que acobo do 

E•ta é a vordade, Sr. Prosldonto, dos factos, lor 1 

0 Sn, EUCLIDES MALTA_;_ E.multo ao• 
torlor. 

S. Ex. diaso que o IJl•, Holvooio entrou cm O Sn. Eucr.rues MAr.TA - Mns nunca 
t"'nsocoiio com o Dt•. )llguoi :>~ovacs o ou dopuz o prendi jalzos do direito, como toz o 
estou londo uma ••••to. nosso doutor. Dr. Manos! Duarte; 

Vou, pois, Sr. Pt•osldonto, rccomoeat• ~ O Sn.'MANOEr. Du.uiTE- Defenda-ao v. 
leitura <tuo tinha Iniciado. • Ex. primeiro dossaa lndecoaclas. . 
. c N. o. Carta. Penado, 7 do abril do JUOO, O Sn. J~ucr.m"s ~1.\LT,\ - lndoconcia,; 
Novaes. e;aa que cltol, praticada por V. Ex. · · 

Respondo sua urta do 31 do março nl- O Sn. M.\NOEL DuARTE - V, Ex, nega do· 
timo, cm quo vocó mo aommuelca te1• con- cumontos desta o1•Jem I 1 . 

.foronciado_com um amigo quo lbe propoz O Sr<. EUCLJD>" )!ALTA-E V. E~. quor
sua romoQILO para aqui e a mlnbo J>at•a Vi- contostot• 50 artigos publicados polo Dr. JlOl'·· 
çoaa, v.lsto como me reputaram lmpossl\·el nardo do Mondonça, juiz do direito I ! 
no Ponodo (1 !) 

Confosso tcr·me causado cslrani>oza essa O Sn. Pn&s!DI,NT"-Atlouçiio! A dlsoussiio· 
proposla,.po1• oriunda do uma cousa para nilo pódo continuar nosscslormos. 
mim totulmonto dosconboclda. ' o.sn. B. "" MEXDONQ.\ Sonnl~UO- Goslo· 

Os mou. actos como magistrado noslo dos np>t•tos, SJ•, Proshionto, oUos auxiliam 
munlcipio presumo nilo toram aló osla data o elucidam o dob1te. . 
imposslbllltndo ·P&t•a com os meus JurisdJ. St•, Prosldonto, o nob:·o. Sonntlor, mou• 
clonados e noiSa hypolboso dosdo multo o Jllusiro companheiro de rcpt'Osonhçào quo1• 
lntorosse da justiça o a minha propt•ln dlgni. dcsvlnr a dlscu .. iio. o· melo do doroan do· 
dado mo !criam Imposto mlnh• rollrada S. Ex. tl original; nunon lombt•ndo a oln· 
daqui. . guom, S, Ex. Dilo SO dofondo dos SOUI actos, 

_Si, pcróm, outra tl.a lmpossJbllidado, essa não 10 justl6cn, não proourn provas para lo· 
nno torá o forço do Influir em mou o1plrlto ~allznl·o~. S. Ex, justiftoo ·os sons acto;. 
par~ pedir romo~ll:o do um munlclplo ondo dlegaos apontando· netos •Jilogaos dos. sous. 

· mo julgo bom o sou grato aos maus aonter. aatocossoros. " · 
rnneos, quo, acre.llto, mo sabom fazer-. do· o sa. EucLrnr.s )!•LT•- A quom v •. ~\:-
vida justiça. -

ASifm, não neooltondo a permuta. tonho a. nno quer agora aocusal'. 
ngraducor·lbo a lealdade com qno acaba do · O Sn. B. o" Mt:soosç• Sounrsuo-Enga .. 
proceder p•n ccmmlgo, nmrmnndo .oomo na· ao V. Ex. Estou fallando om tbOso. Nilo· 
sempro osp>~·el dosou cnraotor, só ncoeltnr ostou doclarando quo'.o Sr. Mnnoel Duarte, 
suo rcmoçno para aqui com 0 mou acaordo, 0 mou dltlinoto companholro do rcprOIOntaolo, 
quo <Juer dizer, dentro do1 tramites consli• tonba praticado actostflllogaes, actos locou·, 
tuclonoos. etltuoionaes. .. on . . 
Mouarospeltosasuo~;,mn.fltmllln e queira : O Sn.·EÍJaLtnr.s ~1.\Í,,.:\-Pois,prntlcou-os, 

nccoitar um ~br~ç~ do oollogn o amigo obrl· Prondou·ntG' um julz'ile; direito, o liSo,' ln-
gndo-Hch·~c•o f •Htmm•d'c.•. contostu. vohnonto;.:ê· um: !noto gravo.·· : · 

"' .. 
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O Sn. .. n. IJJ~ MF;sl.JosJnA Sonmsuo-No O SJt. B. )IE llENDDNOA SonntNuo-.... 
meu Estado, St·. Prcsi coto, eó existe um rDanJnndo qu3 lho fosh'om pagos todo~- ots 
}JO:lm•, voncimcntod •. , 
. 0 Sn. EUCLIDE.; M.\LTA- Qual! Existom 0 Sn, EUCLlllES MAI.1'A-Logo, nlio t1 too. 
tros. Isto que V. Ex. diz do IMa•lo. du E•· múo nrtuollo governador como V. llx. diz. 
ccutlvo a.vocar a:){ ns prot'Ogati\'a~ dos ou· o c B •r s 

d di 
. ,-,[t, , IH! ,, ENTIOXÇ.\ OIIRJ:'\'110-, ,, 

tros po ores, 6 to om .toJJ o Ot•:tzil ~ dost.lc a. da.ta. cm qu!J deixou do ontrn1• em. 
o Sit. B. DE ~fi~SDOXCA Sonm:"\no-Eis cxo~·clcio nn. comu.t•ca. do \"lçosrt o.ta a Un.t:~ 

rthi!. O nobl'O Sonu.dot• justlllcu. o scn JH'oce· cm quo dochl.l'a. ·am-n'o om tliaponl~IU .. 
tlimonto com um procedimento igual. . dadB. 

Ora, si o acto praticado Jl<llo nobro Se· 
O Sn. MANOEL DuAnT~- E' réo confos1o. nador era constl\ur.Jonal, porque, Sr, P1·o· 
o sn. EuCLIDEs M.\LTA _ Réo conl'osso 0 sldonlo, o •eu subst!Luto, o "u dlsno irmão, 

t1•aldor !mnenltcnto, y, Ex. sabe multo bom POI' um duorcto, declarou om dlsponlbllllado-
qucm u, ,. nquollo maglmndo, maDdaDdo até que lho 

fosao contado o tempo om que esteve fóra 
O Sn. ~IANOEL DuARTE-Eu, ni'io. do oxorolclo.i,! 
O Sn .• B. DE Mesnosr:A Sonmsno-Sr. Acaso, Sr. Presidente, o St•, Dt'. Hcl"ecio 

Presidente, o nobl'O Senador, meu comp!l.· Guimarães recla.mou perante o Congl·o~o da 
nholro do rop1•esontação, não so defendo Estado.,. · . · · 
absolutamonlo de um só acto. S. Ex. justi- O Sr.. EucLIDES. MALTA-Nlo; reclamou 
ftca-so do todos os seus actos IJlegacs o ID· di t t d 
constltuoloDaoo apoDtando outros do seus l'CO nmoD o ao govol'Da 01', 
antocossoro• lllegMs o lnconstltuclonaos Da O. Sn. ll. DE ~lesooso;A SoontsHo-.,. 
oplnllo do S. Ex., o que me fuz repetir a que Ol'a o poder competente DO cnso pa1·n 
celebro pbril&e- 1·cus confltontem lwlJcmur. mandar deoiO.l'il.l' em dlspoclbllidado o, como 
~sr; Presidenta, niio ba· nlnguoln, a. oiio c:onsequenola, mandar pa.gar os vencimentos 

ser quem j~ ostqja do aD!mo fol"mado, quo atr.uados, coDtando 'tombem o tempo du· 
niio ·nccelto como cabal, como docislva., ranto o qun.l ostev~l fóra do Clot•cicio t 
Para com~loto desmentido, para rofutaelo Ndo hoUI'O neto do Congresso, bon~e acto 

~.• ' exclusivo do. govm•nadol' do Est.1do, o osso 
oompletn os nssortos do honrowo Senador, o noto ó mnls nuo snfficiontc N"''" provai' que 
documento que acabo do ler firmndo pelo • d" s 1 1 DI•, Hclveclo d~ Cunha Guimarão!; ex-juiz a t•cmoç.o o 1', Ho vec o 'o Carvalho Gu!· 
1 di d mnrãos não foi dada a podido, foi uma rc· 
to I'Oito o Penedo c a vlct!ma escolhida mo('iio v!olentn, arbitraria 0 caprlohosa
por S • llr. para ser rcmor!tln. monto fdtn pelo meu colloga do ropre•cn-

0 Sn. EucLIDES M.ILT.\-~Jou amigo bojo, t·1çiio. · 
o :.t!llvoz .volto para n. comarca. ,do Ponotlo. · ::3. Ex. oito noga. quo tivesse havido d:1. 

o SR.. B. DE MEXDO!'i!:io\. Sonar!'ino-Qner 0 p11.rto do se11 irmão, nctun:l govorno.dor. este 
senado Sllbol' qnaDto foi lnoonlt!tnolooal esto neto do reparação á vloloncla prntlcada por 
·•ct 1 s. Ex. 
' 

0 
· ' · ·· · · · ' . Qunsl . que seria oxcusndo ler osto neto ; 

O Sn. EUCLIDES ~l:..tT.\-Pnt•a qno falia cotretanto I'Oll tiiZOI·o, ntlm do que aqucilo> 
nisto I . · · . que tiv•I'Om, nilo digo a bondade; runs a co· 

o snOII, DE ~lexoosç.\ 800111~ 11o-Bastn rngom de lol·o - porqnc u proc!so coragem 
' 1 · t pJrn.lor est&s cousas- vejam como so ~-

l'O•?r r o sogu1n °: vorna nquollc pequeno membro da tbdoroçlo. 
O Dr. Holvoolo ·Gnlmnrãos, npeztir dos b1·nzilelra. 

seus protostos, oonllnuou fóra do oxorololo 0 " t 1 
do sou· corso, vl•to nilo bnvor lllsumldo o on. EucLtDtts ~J.u.TA -~las ac ua. 
oxo!•oiolo do oargo de• ,iulz do ·direito da· VI· monto lá não ao está pl·ondcndo juizos. 
COlO donlro do .. prnzo- lognl. E>lgoton•SO o o Sn. n. D& ~IENDONQ.\ SonniNllO- Não 
tempo dn adm!nlstl'IQão do mau honrado onconlro agora, Sr. Presidente, o to< to com· 
companboltoo de ropro•ontaolo som que ploto dnquolln lo i ; 1·ou iol' n summn o do· 
aqoollo mnilstrndo ti vosso obtido soluciio 4 poJa I oro! o doe roto na lntogl"~, si o oncon
IWI pretonqão. Al&nm!u o rovcl'no do. Eo- trar : 
tado o governadO\' lnconstltnalonal do Ala· p d t d a d j I d JG tcl 
go01, o o quo tez I Declarou nqnollo .ma"IS· • or 001'0 0 0 ..S o · u ho o 00, · · 

d di I'·IJ d d • removido, a podido, parn o mun!c!p!o do· 
tra o om spon u I n o; • • . Vlco"" o blobarol Hoil•oolo do Carvalho Go-

0 Si1. EuoLuies >!AI.n-A.. mo11 ,Odldo·. mcs Gu!mnr!\os. 



06 .\IIRUI DO BIJIADO 

. Por dccl'olo do I do •otombro do 1900, foi 
deoreb.da a dlsponibili•iado do mesmo h· 
-oa•~roi, po1• n!ío \Or assumido· o cxoi'Clcio •• (P•••• prolongt~da.) 

Eis aqui •. sr. Prosidonto, o decreto om sua 
intojtr.>, n!ío aquolio a quo mo referi, ma.s 
outro: 

•O Oovornndor do Estado, nttcndondo ao 
~110 lho roquorou o bachal'Ol Holvooio do 
varvaliiO Gomo• Guim'l·ãos, juiz do dh•olto 
·em disponlblitdado po1• decreto do I do ••
to:Jlbro do 1000, l'ef•l'Pnlo ao do 28 do junho 
dOJ rnvsmo anoo, quo. o l'Omoven do munl
•ci pio do Ponodo p:~rá o de VIçosa, o d.· vista 
<liLs razlíos allcgadas om sua pottc~o do 8 do 

-junho ultimo, resolvo Clll!&ar o referido de-
oroto do 1 do sotombro do 1900, •tuo paz om 
•ilsponibllldado o supplicanto. 

!'abeto do Governo cm ~lnceió, 7 de julho 
·d" 1003, 15' dn ltopublica. · .. 

JoAQCJ~J p,,CLo Vmm• )1.\i.TA. 

· Octa"io Rooha do Lamas Lc11a,,. 

Todo o mundo snbo que ospoainlmonto ns 
VOl'tigens do Alagoas aão maiores, nu11ca 
vistas, do~igua.os, to:~n.m ao oxh•amo. · . 

O Sn. EcoLIDe< ~lur.-Polo aontmrlo, 
li niio ha vorUgom nlguma. 

O Sn. J1. DI~ ~IcsuoNçA SuouiNII0-0 bon· 
1•ado Scna.dol', meu companheiro do ropt·c~· 
sonta~ão o o sou digno Irmão estilo hn.bl
tnndos üs alturas do poder o a. essas ·ym·· 
tlgons. . . 

O Sn. EcCJ.JoEs M.\Lr.-PII.Baoi pouc~ 
tempo por til; V. Es. domo:·ou-so muito 
mais. · . 
. O Sn. B. nr. Me~ooNçA Sonmsno-S. Ex. 
oslil tilo habituado que ntnda protondo, ainda 
tom o Intuito do succodoJ• ao sou ltlnstre 
h•mã.o, que se tLcha. no governo do meu Esta.· 
do, embora. •.. 

0 Sn, EUCLIDES )1.\l,TA-DCIIS mo dolonda, 
Quizo1•u.m ologor·mo ·O ou não nccoltci. 

o Sn. n. DI> )I&NDO~·:• SoniiiNUO..:.Nilo 
ndmi!'O o multo monos louvo osso pl'oco· 
dlmooto dos govol'Oos al'bitrnrlos, v!Jlootos 
·e apaixonados. 

Como So vô, o aetun.l governador cpou o Louvarei om todo caso aquollos que, aras~ 
doaroto do dtsponibtlldado, mandou pu~a~· no tnndo-10 desse p1'0codlmonto,!•opttnm aquollas 
Dr, l!olvoolo Gulmol'líos todos os vonclmon- polnvJ•as momoravoisdo wa.shlngton: «aos
tos att•azi\dos o ainda contar· tempo, poda (ol n ultlma 1·nzão R'"'" a qual ou ap-

0 Sa. Go)JES ne C.\Srno-Cassou o deaJ•otol pollol contJ•a os rola. !lssa mesmo os,aao 
para n qual nppollol contrn., rola é hmbcm 

O Sn. B. nr. Mesoo~çA SonmNnO-CIISSOII nquelanço aos JlêSilo povo, quando olln ostJ\ 
a disponibilidade om quo so achava o juiz oom a razllo, com 0 dlt•olto 0 com a ver· 
s()m nada. porcobor, o collocou·o cm uma dado., 
o11!ra dlsponibtllcndo, pol:1 qnnl ficou porcc-
-ben~o os .ou; venctmonto; o cont&ndo tompJ, Pois bom, Sr. Prosldonto, no mou Estado 

Eis, Sr. PJ•csldonto, como so procedo no essas pnlovr&H do Washington toem c devoro 
Estado do Alagoos... · tor actuolmonte um vm•dadoiro eo!Jo, porque · 

- 111. quero cstd. com a rnzli.o, com u. ordom, com 
· O -Sn.. Pn.ESIDESTE-Lembro 110 honrado o dh·olto, n~o do 01 governantes, o o povo; 

SeJ111,d01' que estiltormlnada n hora do expo- subjugado, opp!•imldo, reduzido, qua:<i, quer 
dlento, m's V. Ex, póio roqnoJ•or PI'OJ'Og&· no ordem pol((lan, quor o& ordem cconomlca, 
çilo, d. verdadetra mlsiU'Io. · 

O Sn. B. ne Mr.~oosç.\ SonnJsuo-... om E' preciso rostaurár ns antigas glorias do 
. rola~~· no Poder Judlclal'lo. meu Estado ••• • · 

:Niio quer Isto dlzor quo. • • o Sn, EucLIDES ~lALT,\-Dous nos dofondn. · 
0 Sn. IIUCLIDES MALTA-l,to é O mono•; 

Já. SB procJdo do medo polol'• 0 Sn. n, D& MENDONÇA: SooRll!IIO- •,, 
o o moto do raaol·o <l cbnmnr os•o mo;mo 

o Sn •. B. ne Mesnosç• Sonmsuo-, .. cu Estado no convivia do outros membros da· 
lonhn osgotodo ~stn p>rto domou dJ;cuJ•so. 1\Jdoraçiio, quo gosam dn.fórm& ropubllc>nn 
llui&o tonbo ntndn a dizer; nponns Oljjlocol o rodorattva, nsloguroda pela noss& carta coo-
meu tbomn. . . · stltualonnl, 

Vou p01• tormo ás mlnho.s coosidoi'liQllos, ' 0 d r d 1 s - p td oo diz 
om obsm· vnncta do dispositivo rc~lmonllll. BUS nos 0 Jn n, 8 m,- r. rts on • 

.. ~ lm 1 0 nlo mo n 11 Iro dos bom o honro do Senador,, ~na contlnuB a rol· .,uo sou o pr o ro . 1 ~-t 1 'li ti •· ( o 
violenoln•, diiS arbltrarledndo> o dos abusos nlll' 00 mou ... I' o •••• 0 g,u•o 1 n ""'"' n. 
pratieo.das pelos govornos. porlgo•a .•• ·::.~·!. · -· ;~:. · 

A altura do poder oouila, l'O&Imcnto, vot•· O Sn, h'uoLIDI:tl ~1.\LT.\- Pet•lgosa foln 
tisona. outra quo h1-,81ievo. - ·' ··· 

,.•' 'I' 
.,. •• J 

,_ 



SIIIIXO' EM 10 DR .I.OOBTO DB 190, 07 

· O Sn. u. DE MENnoN~.\ SoÔRINIIO;.;.,:. 'quo · E' lido, apoiado o posto om dlscussi!o o so-
concontriL om suu mãos todos -os poJares :gulnto · · · · 

. publicas., 
' . . 

0 SR, EUCLIDJOÜ[ALTA - [<so 0 lllU~ f.10• 
t;uda, po1•quo todds os podarei! no meu Es• 
tado ostlio tuncctonanda porfoltn.me;-;td, o 
prlnclpnlmonlo ojudlclnrlo, ontt-o cujos mcm· 
b1•os cst~ um sou h•miio. 

O Sn.. D. nr. '-lENDOSçA. Sonmxno- . , : o 
só quer usar dollos para opprlrulr o •nhjngnr 
o povo do AlogOas. 

T01l11o conclutao. 
(/Jiuito bem; muito b(.!m,) 

OttDE~l DO DI.~ 

VOTAQ:\0 

Votação, om 3• discussão, do pro,looto do 
Sonndo n. 36, do !003, -autorizando o Go· 
vorno a oonstrulf uma. osll'lld~ do ferro que, 
partindo do Thoreztna, capital do Estado do 
Pinuby, v4 terminar uil vllla da Amarraçiio, 
do mosmo Es'"do, omltt!ndo p.ra isso tltutos 

. veocondo juros do 4 °/o, ouro, com amortl· 
Zzt.ÇÜ.Q dO 1/2 °/r. 80 8000, 

· Posto n. votos, é O.Ptn•ova.do com u. emendo. 
·lldoptnd~ om 2• o ••emcttldo ~ Commlssão 
·do ltedacçilo. 

MONTEP:Il A J?• JULIETA DE Lo\MAUE 

Rt:QtJBRlME:STO 

Roquolro que o projecto do Sllnndo ·n. 13 
do 100~, vil ll. Commlssilo do Justiça o Legls~ 
fnçlo. .,, · · .. . 

Sala dnÚdSiõos; 10 do agosto do 10l4.-
UI'lta"o d11 Gou~ea, • • 

o· i!i~;, Aimold" · a,; •. rot.; (') 
Sl'.Pl·osldonto, o y_rojooto omdlicuS<iio_J~ foi 
a. duns Commlsaoot~~,· a do FJoa.nçn.s, quo· dma 
paroco1• contr~rJo, o o..do Marinba. c Guerra, 
quo dou pnroccr n fnvor. · -

o sn. A. AzEnEoo-Quondo so tratou da 
vncolnnçilo obrfgnlorln o roquorlmonlo pnrn 
qno o projecto fosso á Commlssilo do LogL!· 
lnçlio nilo tillnccol to •. 

0 Sn. MASOEL DUARTE d~ um apOl'tO. 
0 Sn,, ÁL~IEID.\ BARRETO-Aqui Dlio ba 

nnd~ do lnconstttuclonlll. E' um direito da 
parto requerer o quo ontendo sot• do justiça; 
o, pnra mim, na qunlldndo do t•elalor do 
pa.t•ecor cm di9cu&iiio, o rcqLiorJmento apre· 
sen Indo não passo do moro protelação. 

0 SR. MANOEL DUARTE-Apoiado, 
O Sa. AMIEIDA B.mnETo-Por consequen

cla., peco a. V. Ex. que o ii. o o acccitc, . 
O Sa, PnESIDENTI:- Pelo Regimento os 

projectos cm discussão silo submottldos ds 
-Commfssilos que o S1nodo dotormlnnr. 

Entra cm 3• dlscussito 0 projecto d." se- O SR. ALMEIDA BARRETO-Uma voz que 
nodo n. 13, do 100-J, concedendo~ o. Jullot~. assim a, sr, Prcsldonto, toJ•mlno aqui 11.'1 
do Lama.l'O, omqunnto soltoh•a, 0 montopió minhas canstderaçõcs, doclar~ndo,no cru tanto 
dolx~do por seu f•llecldo Irmão o.cnpltilo d'o que votarei contra o roqum·•mcnto por jul
rotu• o guor1•a. Rodrigo Antonio dó Lo.ma.ro, go.l·o protola.torlo. 
sem projuizo do quo j:l porcobo .ilos cótr1s Nwguem mnls pedindo R palavra, oncerrn• 
publicas. . . , . ~ , :;1 ': ao a discussão, 

· · ,\· Posio n vstos a rc~eltndo o roquerfmouto, 
O Sr. lll••bano do qouv<!n- Contlntl~ a discussão do projecto. · 

St•, Prosldonto, amlnb> lntonq_ao não a mo Nlnguom mnlspoilindo a J>afavr~. oncorro· 
. oppor no projecto om dlscus~u.o, porque o 90 a diacussiio. 
, Sonado hontom j~ dou . umn p1•ova da """ · 

l1oa. \'ontado a. t•wor do nssumpto.; mn.s como, Posto n. votos,~ nppt•oya.do o pt'Ojooto om 
passaiHlo osso projecto, tlcar4 o.ltora.da. n lei oscruthdo secreto pot• 22 voto3 contra 11 o 
do montoplo, ou dosojnria quo fosso ouvido romotUdo 4 Comm!ssilo do RodacQilo. 
~ rospolto a Comm!ssno do Loglslaçilo o Jus
tiça. 

Esporo quQ o Sonu.do nã.o so oppord. o.o ro· 
qum·lmonto. A Comm!ssilo vh•á d1zor si isso 

. tl convonionto ou inconvonlonto,- vh•d. omftm 
csclarecor n. ma.tot•la.. -·- . 

No.,o sontldo vou mnn<l~r uiJI' requeri• 
monto ~ Mosn. 

'8UIIII.t!O V 1 H 

CREDITO PARA AJUD.\S DI~ CUSTO A EMPnE:OADO 
D& F .\Zf.NDA 

Entro. om 2'' dlscnsslío, com o pn.recot· fa
vo•·avot d!L Commlssilo do Finança<, o nt•tlgo 

(•) 1~1to ,JI,.cnrs~ nK1> toi r1wl•lo rnlo orador, 

" 
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·91! ANNAEB DO SENAIIO 

unlco !la p1•oposlçilo da Camara 1los Dopu
l"dos n. ~o. do 1 UOl, autol'lzando o Prcsl· 
1ionto ''" 1\opublion a abrir no Mlolstorlo !ln 
lnlillstrln, VIação o Obras Publicas o crC!IIto 
eapec\al de 1 :200,) Jmra. pn.~:nmcnto do n,ludtLs 
tlo custo ao ompregatlo tio fu.zonda. incumbido 
tio. tumn.•Jn. do contas tlo. Eatl•tula. do Fol'J'O tlo 
S. Francisco nos a.nnos do lüOl c 1002. 

Ningu,lm podi1Ul•J a palavra, oncot·rn-sn a. 
tlis~ussi'io, . 

Posto ll votos, 6 n.ppl'ovatlo o a.rllgo, 
A }U'oposição tico. sobre IL mcsn. pa.1•n. sor 

opporlunamcnto 1lad:1 pora ordem do !lia~ 

CREDITO P.\ltA. PAG.\liE~TO DE ANTO~IO DA 
SILVA. ll.OSA E C.\Sl)JIItO JOSE DA SU.VA 
ROSA. 

Entra. cm 2• tllseu:;t~ü.o, com .O parcccir ra~ 
vornvcl da. Commis~ão do Fin'a.nças, o artigo 
unlco dit proposição da. Camnra do~ Dopu· 
lados n. 43, do 1004, autorlzondo o Pro•l· 
donto da Ropubl!ca 11 abl'il' ao Ulnlstorlo da 

· Guorra a credito espacial do 5: 181$, para 
occo1•ror ao pagamento aos inspectora:~ da. 
Ropnrti~ão Gorai dos TologJ•aphos Antonio 
Jo1il do. Silva Rosa o Casimiro Josó dn S!IVII 
Rosn., das din1•ius quo dolxaJ'aln do J•ccobol• 
durante o tempo om fLUO sol'vira.m na com• 
missão constructora dns linhas telr.gmphlcos 
do Cuyab<l o COl'UillM. 

Nlnguom podindo a palavra, cacorr:t-so a 
discussão, 

Poslo a votos, ll appl'Ovatlo o :u•tlgo, 
A proposlcão lica sobro a. .me.sa pn.ro. sor 

. opportun11monto t!udn para ordom do dia. 

LICENÇA AO. DU, liE~lUQUE I.A.tiiSLAU DI~ 
SOUZA LOPES. 

Entra om 2• dlscuss<to, com o parecer l'u.· 
VOl'aYol d:1. Commlssiio do Finn.nca.s, o ar. 
tlga 1' dn proposição !la Cama'" dos Depu. 
todos n. 17, do 1004, autorizando o Prosldonto 
da Republica a coucodol' no DI'. Honrlquo 
Ladislau do Souza Lopes, loo to do thorapou
tlco. da Faculdade ·ao ~ledlclno. do i\lo do 
Janolro, um a.nno <lo UcocQa, com tmlos os 
vencimentos, para tratnmonlo do sua saudo, 

O Sr, Feliciano Pennn, (')-Sr, 
PI'O•idonto, V, El. acaba do submollor á dis' 
cus<ilo do Sonat!o o projecto que concedo ao 
Dr. Honrlquo Li>dlsláo do Sou"' Li>pcs, Janto 
do thorupou\lca da Faculdade do Modiclna do 
Rio do Janolro, um onno do licença, oow 

' L•) lhto dhcurNo lllio foi rovhl<l llolo orD.dor, 

todos os vencimentos, pt1r11 t\·ntamonto do 
suo. t;a,udo. 

Hontom tivo occa.lão de nlludlr no •buso, 
que so vno tot•n:m~o lnvotm•a.Uo (aJJoiados), 
do se oonccdol'um llccnoaa, cm regra. geral, n. 
todos os funcclomu•iu::~, pot• um espaço <lu 
tGmpo dcmn.slntlo longo, com tudo.; o:J \'(ln· 
cimento:;. 

O Sonndo p!•ccl~il pÜl' cobro a tnl abuso. 
:\lngucm igno~·u. que o~ voucimonto~do fnnc· 
cionaliamo pu~llco so dividam om duas 
pa.rtcs-um;L, Ol'deno.tlo; outt•tL, gratificação. 

Esta ll scmpl'C auonada pola OlOl'Ciclo do 
cargo; o j~ uiio 6 pequena r•vor que os funcc· 
lonnrlos que obteom liconctL tenham o seu 
ordenado. E' uma medida do cquldado, quo 
as do v o satisfnzor. 

Mns nilo só q unu to 1i concessão da licon· 
çn. com todo:~ os vencimentos ou reclamo: 
chomo tamhom a Mtonçilo do Scnlldo para 
o facto do quo jt\ nlnguom podo liconçil 
siniio por espar;o do um a.nno. 

Essas liconoas, Sr, Prosldontc, ord!Jlarla
mcnto não silo concodldas alnüo para só 
olferocor um nnsojo aos tuncclonnrlos do 
roaUzarom pnssolos, 

Em rogra, 11s enfermidades que ol!cs nl· 
logn.m nü.o são vordndelraa; o os n.ttcstados 
r1uo aprcsontnm sü.o froquentomento do sim· 
pio:< !'a vor. , 

Mns j~ niio <1uero fazer quosliio disto, o 
não quero fuzcr qucstiio do espaço ile tampa 
pelo quol ns l!conças são l'Oqucridns; recln
mo n.ntcs contra. a suo. concossilo C1Jffi todos 
os vencimentos. 

Nestas coudlçõcs, só so ,dove conccdor li· 
ccnoa cm casos cspociu.llssimos, mo.s nunca. 
c01no l'Ogra geral. 

E' contra. isto que venho rocla.ma.t•, po· 
dlndo ao Senado quo ponha cobro ao abuso. 

llontom fi~ roforoncla dlrocta a osso facto, 
o po1• Isso mo obriguei n reclamar bojo. 

Nostn sentido, venho n.presontnr uma. 
emcnd11 modtncando os termos da propaslç.'io 
Isto~. ma.ndt\ndo quo, om vez do ccom ·todos 
os vonclmontos,, so dign. •com ordono.do». 

SI a Sanado ontondOl' que tenho razão, 
assim voturd, fuzondo ao Tbcsouro um .beno· 
tlclo o ostll.holocondo uma rogra· o. quo nos 
dovomos clogil• do orn. nvn.nto. (Muito bem, 
muito bem). 
·E' lldu, apoladn Ó' pasta conjunctnmonto 

om dlsC\IBiiio a 'ogulnlo 

~l!ENDA 

Ao imvo~. daa 'pnlovrna - com todos os 
vonclmonlos- dlga-so:·com o1'donada. 
S~la1dna sossUoa, 10 d~ agosto do 1004, 

- l•~Ucla,lo Pcnna, 

-

" :· 
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-----------------------------------------------~--------------Nioguom mais pedindo a poloVl'o, ftca 
susponso. n. discussõ.a, n.tlm do sor n. omond!L 
submottluo no estudo do Commissão do Fi· 
nnnçaa. 

LJOCXÇA .\0 Dn.. :JA)Iut~r. D.\ OA:\IA te COSTA 
YA.C•DOWJ~r.T, 

Entra. cm 2a discuasü.o~ com o pJ.rucor favo· 
ra.vol do. Commb;Jiiio do Instl•uc~ão PubliCi~, o 
.artigo unico dn. pl'oposiçã.o da. Camara tlos 
Deputados n, ·10, do lOOt, concedendo pl'Ol'O• 

. ga~ão, por ma.ts um n.nno, da liconct\ om cujo 
.goso so acha o Dr. Sn.muol da. Gn.ma. o Costa. 
)!oc-Dowoll, lonto snMituto dn l'aculdodo 

·do Diroito do ltociro. 

· O t~h·. Fcllcln.uo Pcnnn (•)
, .SL'. Prosldrmto, porli n. pn.lana. pn.t·a.lombrar 

n.o Sanado qno na. scssio do hontom ello 
. -votou contt'o. um<~ Uc.mca., som vonclmcn tos, 

ao Dr. Neiva., }lol'l].IIO o~sa. liccncíLj~\ m·a. ro· 
·.polida o com isso ostavn son<lo Pl'O)udicado 
.o sorviço publico. 

Chamo agora do noYo a. attcn~;"ão do So
nndo paro c""o igunl. 

Acob> do pudh• liccoç•, to! voz poJo tor· 
. cetra ou qmu•tn. vez o l!ompro por um n.nno, 

o St•. DL'." Samuel da Gama. o Costu. ~ta.c· 
Dowoll. 

O Sn. CosTA Azi~\'EDo- E l'oalmonto o:~tt1. 
·doonto. 

O Sn.. Fl~LICJASO Pr.ss,\. -Posso nfilrma.r 
no Sonn.do quo o St•. Mac-Dowoll ostd. nn cl· 
Undo do Bol6m, exercendo o. sua advocnclu.. 

O Sn. J. P10onos~-:o!iio tl tnl, dum filho 
dollc. 

O Sn. Fer.TCT.\SO PESN.\- Pois tljustamonto 
·O filho o potlclomwlo o IJUO foi tQmt~r conta. 
lio cscl•iptol'io do u.dvocn.cla. do sou pno, que 
.ost~ na ~m'Opn, oscl'iptorio tl.<ndo on cidade 
do RoMm, n.bn.ndonnntlo o sou loga1• na. Fa.· 
ouidodo do Rocifo. da qual tl r.rofcssor. 

Oro, Sr. Pr"'idonto, • I cooça d podid,, 
som vencimentos, mas o Senado nü.o pódo 
so.nccionnt• essa irrcguln.l'idado praticada pot• 
um runcclonal·lo que l\bo.ndonn. o sou om· 

_pt•ogo durante annos pn.t'lt. so ocot11mr do in· 
torosso pu.rticnlu.r qualquer. 

Quando ollo roi nomoouo P"''" o Facul~ndo 
· -de Direito; prosuprunhn.·so,e bom, quo os seus 

sot•vloos eram nll nccessat'los, 
Por consoquencla, penso quo J:1to é um 

abuso quo devo SOl'COl'to.do. 
A 1\tocoion•rios publicas quo nbomlonnm 

dessa manolrn. seu ·emprego o Oco.m tros, 
qun.tt•o, seJs o doz o.nnos mro. dollo, som mo· 

tlvos quo ]ustifiquom siniio iotol'OS<os parti
cularos, pn.t•cao-mc r1no o Senado não pódo 
ottood01·. 

SI h(}ntom lll'Ocodon o Sona.do dmao mÓdo, 
cnm rola.çã.o ao Sr. D;·. N'o[m, n"fi.o · vejo 
rn.zU:o pat•a. rtuo hojo pJ•ocoda. dcslgualmonto 
om J•ulíl.çã.o ao Dt•. ~hc·Dowoll. 

Eu Ucvln. dn.t• mais iurot'rolf,'ÕOS ao Sonn.tio 
pa.t•a. qno flllo doeldis~o com lnteil•o conheci .. 
manto do o:~usa. (,1/ulto bem; muito Vam.) 

O S1•. Ln.uJ.•o liiioth•6 (')-Sr. P.L'C• 
sidonto, não paroco que bu.jrt completo simíl.:J 
entro o cn.so ctuo o Senado va.t L'Osolvor bojo 
o o (jtU3 hontom d)~lJiu. · 

Dns informações tt•azidn.s no solo do Se· 
n:J.do o oma.nndas do. autol'i•Jn.do militar com· 
potente, const'lvam os motivos ern virtude 
dos qu:1.os Ufll dos momllros da. Commlssiio 
do )I1u•Inhn. u Guerra. poudo assent'\r sou voto 
dl\•crgcnto do pnrocer tl:t maioria. dess:t. Co:n
mlssão, oplno.n!lo contm. a cuncc:Hiio da.li-
Cilnc:t. imp:J~l·ndn.. . 

TL'•1.tn.Ya.·so do um funcc\ooat'lo cujo n!i.o 
oxcrclcio tt·azin. os ma.iot•os incoD\'Oniontos, 
pelo. natureza. ·elas flmc~ões que nuquolln. ro-
glii.o oxercita.vo.. . 

No c:.so que hoje so Tcntlta o que se vai 
resolver, u. sltun.r;ão ~ difforonto, 

Ha motivos de Ol'dom rospoltavcl o quo 
autorizam a. potlçü:o tt•n.zida !\O conhoclmento 
do Scmn.do, dopols dl! tOL' trnnslto.dQ pohL 
outnL Cnsn. 1lo Congt•os:~o. . 

o runcl!ionn.c•io Uo CJUO se-tra.t:L ô um lll'O· 
foosor que na. sua. idttrlo rorola. q_uallda•lo~ 
oxccpciona.os. . 

Pas~ou n. occupn.t• osso cnt•go em vlt•tudâ 
tlo Um conclll'SO i pleiteou o obtO\'O a cadolra 
O (o! pl'OV!Jo noiln, uopob dn O.dliUi~[O do 
pt•ov:tri de quo th.l :poJ.J hom•..t.r, como oultot• 
C!UO O Ju. scioraoin.l.l.o Dh•aito. 

O Sn. Pmes FcnncmA -Isto d o ~uo 
mn.i~ o determina. 11. o3tu.r na. ca.deiro.. · 

O Sn. L,\Un.o Soom~- T1·a~n.·sc do um 
fuocl!iO!mrlo· om contl.Jçõos ospoclaes e quo 
tom tanto amor t•eulnu.mto d. su~ catlolrn., 
qno só pol' moth·o do ordem suporlol'1 do 
oi•dom mora.!, oluvo.d1\, :10 sentiu O:\ obrigação 
uo vh• sollcitnr do; pouOl'Os publlcos n con· 
coss1i.o de que tl'il.t!\ a potlt:ão sujolta. ao Con· 
grosso Noclonnl. 

Doaso a.cto não rasultn. nenhum dLLmno 
pa.t•a. o serviço, pois quo n. cadolru, ostll. 110ndo 
cxorcldu. pot• um outro pl'ofos~ol' t.lo. FD.cul
dodo, por mnloros quo sojam os •ous titulos, 
por maoi1•os quo sejam roa!mento R vnn· 
tagcm o a. convcnloncia do quo csto,Ja o tun-

(') E1to tlitsoU:r11o n!l.o foi I'OYhto pelo orndor, 

• 
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c :ionnrio li testa da aadeil•a qU•l aonrtuistou Nioguom pedindo n palavra, onaorr~•.!O " 
por concurso brilhante, di•cu.,iio. . .. . 

O S~t. t.TanANO ur·l GouvrlA-f>;so tempo tl Fica ndiada a volo.Qiio por fnlta do namoro· 
contado P>ra o apo~on~Ldoria 'I . Ioga!. 
- 0 Sn.. FELICIANO Pl~SS.\.-B' con~ado atd 
pnrn os 10 •f,, 

o sa. L,\URO Soorul:-~lus tt•atHO, Sr. Pr·o· 
Hldonto .. do um tuaccluoarill em con:Jiçõos ex· 
copcionao:t Q posso l'!so :usogtlrn.r ao Se· 
na.Cio ••• 

O Sa. Cosn A7.r:n:oJ-.IpJiado. 
' ' ' 

O Sn. LAuno SoDJU~- ... m1Ut:u1tlu•~ f.Lvor 
do:'"BO tllgn:;, moço clrcumsto.aclas quo são mo· 
teacdora11 da. u.ttooçl\o llest:LCIII.l,CCm vll'tudo 
das quoes so sento ollo oindrt no obrlgaçiio 
de permrtneaer no E•todo do l'nrll, oumprindo 
dovel'OS quo lhe são impostos como membro 
do umo t4mili& das nmt. importantos 
daq uollo Estado. 

O· Sn, Fr.r.rctA~o PE~~.t-V. Ex; poderia 
r~vollll' ao Senado fJU'LC3 são oSS'\S cir· 
cumstaneins? 

Q. Sn. LA uno SaoU~-E\ ·p()Js, 110r CôDho.êel' 
os. condlçOog oxcopclooaos a que mo roftro, 
quo .. a CoJDmlasiio tio lnstrucçiio Publica do 
Soando, da quoi ~· parte, accoltou o pro· 
posiçiio da Comat•a o com o sou pnrccor seil· 
citou desta Caso do Congr•esso quo fosse coo
cedido n.llconça pedido pela Sr. Dr. Somucl 
Mnc-Dowoll. ·. 

LICEN~'.\ ,\ .\:'liTOSIO \'l&lnA. DF. AMd&ID,\ 

Entra om 2'l disaus~iio, a..~m o pnrecor f~vo ... 
rn.vol da Commlssão de FlnBnt;&lJ o n.t•tlgo I.o· 
dn. p~·oposlt;ã.o d1L Ca.ma.l'a dos Uoputados n. 
25, do IOO.J, outor·iz-.uio o Proshlooto do Rc• 
pubiioa a. concedo r oo 2" oscripturorio dll 
Alfandego do Santos, Antonio Vieira do Al
meida., um anna do Ucónça, som remunera• 
çlo alguma, pnt•o tmtar do suus Jotot•cssos, 
o ode lho coo vier 

O llt•, .A. 4"-orodo (•)-St•, Prosl
doolo, não vonho ·mo oppôr 11 proposição, 
ora om debate, por•quc· altlm do mais, !Ui 
l.llmbom · um do• slgoatarlos do seu paro
car. 

Entrotonto, ha. umo 9ucstiio a dosllodar o 
tl sobre oiin que vonho !aliar p.tra quo so não 
dê,· cm relação ao actaal potlcJona.rio; 'o ·quo 
oocorrou oom Vieen to Franco do · Almold" 
Sorr&, I• o•criptururlo da All'llndoga do Co· 
rumbll, victima. do honr•do Sr. Ministro da. 
~·ozondn. . .. 

o Sr, Vich·a do Aimoidn, sogqndo·n pro
posiçiio submottida llconsidoraçiio do Sqnado, 
11 ainda 2• oscrlp.lurario do Alfliodegn' do 
Santos o, no emlanto o St•. Ministro da F~

. Niogucm mais podindo a palavra, onccr· zoada j~ o romovou paro o lognt'dó 1' os· 
ra-so o discussão. · · oriplur:u•io da AIOLDdogo de CorumM, onde 
.·Anuuncioda • votação c vorlftcando·sc niio 

h& ver mui' numero legal, o Sr; Pt•c.lidontc 
mn.nda proccdor 11 chamada dos Srs. Sono-

. rlo~o~, que comparcCOl'am o sosslio (36), .. 
• Prócodc.sc ·li cbomado " que doixnm do 
responder os Sr••• Tbomnz Dolfino, ~r.nool 
ll&rata, Almoid• Uat•r•oto, Siquch•n Limo o 
Lourenço Baptista (5), 

alnila. nilo se acha. . . · 
E' possivol que, dur.mto oata discussão o o 

tompo quo h•ll nttl o snocçiio prcoidoncial o 
projooto rlo Senado, o Sr. Ministro da. Fa
zendo; rofloctlodo melhor, l'llzonrlo oonsidcra
çõos do outra ooturczo, politicas inclusivo, 
penso, Sr•, PJ•csidooto, quo o St•, Vieira de 
Aimoidn devo ser dcmittido o niio 1'1llllovido 
pa1•a a o\JI'Ilndoga do Corumb4, a exemplo d" 
que praticou com Viconto Franco do Almeida 

O piir. l?J.•c•iclonto- Fio:\ adiada. Sot•ra.. · · 
n. .1·otnçã. 0 , . Esto fuaccienarlo,domiltldo pelo Sr. Miois.' 

t1•o da. Fazenda, feto t~, pelo Sr .. Presidente do. 

J.ICENÇ.\ A tii~NRIQL'e :.r.\RTISS Tl~JXEIR.\. 
Ropublico, mas, r.' soilcitaçiio do ministro. 
oatnva cm geso o llconca, .du1•aate n qual 
solicitárn do .Ccogr•osso. Nacional proroga-

' çlo por um anno,,attendondo ao seu catado 
Entra om ~·discussão com o parecer f•LVO- prccario dosaudo, indisoutivol, porque,a.oro· 

rnvoi da Com missão do i''inancaa o ar"go 1.' .~lto que o proprJo Sr. Ministi'O da Fazenda, 
ua propot!lt:õo tln Comnra dos Dcputodos, n. si tom olhos, devorin vôr, pol; flllou com 

· .24, do 1004, rmtorlzaado o Prcsidonto da Ro· osso fuoccJooor•io, quo oiic estava quoai cego, 
· publia1 o conocdor• 110 conroronte da Estt•!dn portanto carecia da c jr't•orogaçiio da ilccnça 
· do 11ot•r•o Contrai tio llrazii lioorlquo Mnrtins · · .. 

Teixeira., liccnciL com o1'<lcnado, JHll' um · · ·· ··· · 
nnno, ntlm d~ tratar do su:t. sn.Utlc, oildó lho (·) E11to dl1curso niio foi J'ovhtO .ll~lo 

. cunvlor. oJ•ndor. .. 

.,_ 

• .. 
•-

l .. 
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.Piira. pJder continuar com súus voocimentos 
duranto a onrormldado, duronto o tompo 
nocos;o,rlo ao tratamento dotcrmlnodo pelo 
Sr. Dr. Moura Brnzll. · · 

O Sr.Minlstro da Fnzonda, poram,ontendou 
q.uo nio dnvi& roulvot• o caso plr essa. formo. 
c dcsdo quo o runcclonat•lo hovla sollcltodo a 
.liconçn ao Conl!l'OBBO Naclonal,em pt•orogaçiio 
·tlacj,uclla. cm aujo guso so achava., o fluo tln· 
dou.pcr motivos 9110 niio podem ser ovados 
4 ccn\:1 do l'uncclonarlo, pois qno o Coo· 
gro!so cncet'l'OU seus tra.b:J.lhos som ~uo a 
llconça rosse votada, o Sr. Mlnlstl'O da Fa· 
zOnda. niio qulz attondot• n c,g;a, circumst9!D· 
ela espeolol o prororln, dopole do Co.a~resso 
tc1· votado o llcooço para Vlconto Yr>nco 
de Almeida da Sot'l'll, depois do tor oubldo 4 
onnccão prcsldooclal a rospoctlva · propo· 
slciloi proferiu, ropito, nosso interregno de 
3 ou 4 dias, propo1• a. sua. damis~ilo, pt•cju· 

dlcando·o conslderavolmento em soua Iom· 
resses, cOm uma. do·missü.o illcga.l. 

Eu cspot•o, St•. Prcoldooto, <tno o Poder Ju· 
tlicln.rlo, lo1nando conhecimento doSRa. caus1•, 
l~ço justiça 41uclle funccionarlo dcmlttldo 
arbltrat•lamcnto polo S1·. ~!lntstro do Fn· 
:aenda.. 
. E,·parquo,como não da~ojo quo o poticlonaa 

·l'io Antoulo Vlch•o do Ahncldo seJa tombJlll 
vlcllma do St•. Leopoldo do Bulhões, propo· 

· nho quo o Senado cmondo n. propo:ilçao em 
<Iobato, dizendo quo o togar 'j"" lho com pelo 
>).O do I• osct•ipturarlo do A rnndogado CO• 
t•umb4 o n~o o do2• da .\lfandog• de Santol. 
· o Sn. n. o r. Mr.soosç~ Soonrsuo-Jl· o 

. . 
O Stt. A. AzEREDO- Nada tenho ·com 

i~to ; apenas estou procurando salvaguardar 
os lntoro.,os dosso funcalonarlo contr& qunJ· 
quor vloloncla do Sr. Mlnioll•o d• Fazooda. 
. O Sn. J. CATOND,,-Oquo V. EX. qulz 
foi!ICCusar o St•, Ministro d" Fozonda; · 

O Sri. A. Azcnrmo-V.E•; co:npt'Ohondou 
bom: ola tlveontL·o·intulto. V.Er. ·m·a~trou· 
quanto ll pe.,plcaz. · · ·· · · 

Tenho dito. t ~Uuita bttm; muit:~ úen~.)'. · 
E' lida, apJiada o pQJta coojunctlmonto 

om dlscu:o~:Jão o. seguinte . . r • 

' " ' ' 

Em log.ll' do- 2" esct'lplut•aJ·io da Alr•n· 
doga do Sn.ntos- dlglJ..Bc; 1·· cscl•lpturarb 
da Alfandega de Cormnbl.. . . 

Sola dos scssüo.<, lO .do agosto do 1901.-
.A. A.:aredo. . . . . .. 

O 1"1•·· ,Ua•b:.no <lo Gouvô~> (')
Sr. PrC>Jidonta, cu podia mo julgar dispen· 
sado do rospontler ao bonrJ.do ~onldor po~· 
MattD Grosso, Ucstlo 'lUO S. Ex,, ataclindo- o 
Mlnloll•o da Fnzonda, declarou que a do· 
missão a qu> so roforlu linho sido foi ta pelo 
Prasldonto da Republica. Portanto, a este o 
nno no lllnlstro dovln s.Ex. exprobnt•. 

Em sognndo loga.t•, desde que s, Eli:, an
nunclou quo o filnoclonnt•lo quo .so jalgo f''"· 
judicado oppcllou para a jnstkn t'odern • :, 

-congresso pódo fuzcr nomoBÇiios I O sa. A, Azrmr.oo-IMou prompto a coo-
O Sn. • .A. AZEIU~c-0-Apozo.r dO :Congresso stltulr-mo souadYogado. · .·· 

j;L tOL' feito a.lgumns, 110 caso tt•ata•SO SÓ• 0 Sn. URDAXO DE Gouvi~.\-, .. devia ll.gual'• 
'monto do corrlgh• um erro o não do t'MC!l' no· dar n. sontOn~;".~; si osta. fosse ftt.vorayol podar
mcaçiio, so·l• dlz01• quo o neto foi Injusto; si roSio 
. o Sn. ALn&nTo Gos•:.,r.vr.s-Qnando ollo dusn.vor . .vol, cst11rln snncolonado o neto du 
r~qum'Ou m·a 2° oscrlpturat•la. Governo. ·,. : .. . ' . ·O Sn., A. J\~EREDo-Como b01n diz o bon· o Stt . . \. Azencou-D.v1ui a um aono ·ou 
ndo Sonodor, quondo o potlclonarlo roquo dous. 
-rou era 2' osariptua·n.rio dl\ AUi~rndogn. de O Sn. Un.nÃSO DI~ Gouvlh - nora .dlzm• 
SantoJ. E, como é posslvol, por•l00 n. pOli· 110 cmtBnto ao Sanado, quo o bom•ntlo So-
tlco prodomloa om todos os dopat•tomon· •.• j' • 11 .... 
tos do ndminlslrnçlo; mns multo ncoontua· nouor ~'"'c""' mesmos 0 og,""" contra 
ilamcnto no Mlnlstorlo dn Fnzendn, <JUO o 0 llinl<ti•o <I• Fazonio, no jorn•l qun oom 
St•. Antonio v.olra do .\!moido, l'OlDO\'Ido tanto crltorlo dlrlgn o ho]o, opt•ovoltaodo-so 
Pora CorumU, depois do havor sollcitli.do desta lloon~a. trouxe· o• do novo pat•a o. trl· 

d buna do Sonndo. · · · • · · osta. lloeoça, .. perca o sou Jogar ontes o . . , 
ahegat• 4 prosonça do Sr. Pt'Osldonto da O Sn, A. A?.EilDDO -Sim, I>Ot•quo o coso 
Jtopubilca o projooto om dlicussiio, ·propondo da demissão fui <lopols d• liconça, 

· 'luo se a. altoro, tlca.Oflo bem clnro que 0 o Sn. Uan.\SO nc 110ln·J~A- o tuncclona .. 
tunoolonarlo quo sollc,to. a llconça do Coo• rio do quo "'' tt•nta obtovo sois mozes do 11-
groSBo não é ~· oscrlpturarlo da .\lfnndogo . 
de Santos, mas Ju da. do Corumb4. 

o Sn.. ALBERTO Gox-:AT.VES- Com eeta r) E~ttt ttiliC\lriO não foi roviato pe1u 
~~monda. V. E1. vao Pl'Otob.r ntnda mais. ortuloJ', 
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. 
<onça, que havia tormlna~o omsotombro ou tudo do nobroSonndot• por MILito Gi•osso, o· 
e10 outubro, como ouvi S. Ez. fall!Lr varias vozos om 

O sn. A, AÚ:neoo- Tormloou 0 so do pollllo!Lgem, ostonlnclln>do a concluir quo 
~ovomiJl'O, M por um• dossas quostõ~s poquonlnas de 

Est!Ldos, 
O SJt. UnuAso oc Gou\'~A- Poi.'J bom, 

nlloonoa tormloou a 3J do novembro o ollo O Sn. A. AzERIJDo-Pot• um• dossas quos· 
"stovo fúra do sou c:u·go durnoto os mozos tilos quo fizor!Lm com quo o Ministro dli Fo· 
uo dozombro, jnndro, fovm•clro, março, abt•!l zond• estojo om opposlçiio ao go,·orn>dor do 
c rna.io, .~eru llconça.. Ooyaz. 

O Sn.. JO.\.Qum C,\TU~DA- uevia, pot•· O SR.. URD.\NO ng GouvM.\- Sfio osta.s' 
1anto, ser donolttldo pot• abandono do C!Lrgo, Sr, Pro•ldooto, as lnformllÇlios que tonho !L 

dar no Sonndo, como prov• do quo o MI· 
O Sn.. A. J.zemmo-E porquo n:lo o fui nistro dn. Fuzonda andou corroctamonto nefltn. 

hnmoutatnmonto 1 · quesliio, toado sido passivo! uo censura por 
. O Sr.. UnnA!'iO DE Gouvla- ~Iais tardo, niio tor dado ha mo.fs tampo a. domissã.o do 

niio sol si cm junho ou maio, o delegado omprogado de que folia o nobt·o Sonndot• pe" 
i!scal, ou o lnspcct.01• da. Alfa.ndcga., um alto Mo.tto üro~so. (Muito bam; muito_ bem,) 
:t'uncelonat•Jo, enfim, do Mntto Grosso, l'O• 
clamou, por lologmmmn, a Ida dosso fnn· o l!lt•, A. Azcrcrlo- St•. Presldon· 
ccionario, doclr\rnndo qno havia. multo tempo te, v, Ex. viu quo IJUem fi\llou om poUtlcn.
so acha•• ausento de cat'go o que so dora o gom foi o ltonrailo Sanador per Goynz, 
abandono do lugar. 

Foi nestas condlcõcs q110· 0 Ministro da Fa· O SR. UnuA.NO DE Gouvej\.-V. Ex. fu.llou c 
zondn 50 julgou no dovot• do dlsponsol-o. roz rororonclas ~ adm!n!strnçiío. 

d o Sn. A. Az&neoo-Faz multo bom o hon-
OSn. A. Azr.mmo- Não apoia o; .pcro ra.do Senador, pol·quo outl'a. coi:m. nito ·tom. 

• palavra. •Ido o quo foz o o quo foz o Sr. Ministro da· 
O SP.. L'nnANO DE Gouvü,,- Si consu,•a Fa•onda a nilo sor polltlcagom, pclitlcagom 

}H> is, . dero so fazot• no Governo é por não o polltica.gem. 
lot-o dcmittido lt!L mais tompo; si o Gu· 0 sn. J. CATU~D.\-Não apoiado. 
vot•no ê passível do consul'n, é· por ter sido . 
iolora.ntí! cm dorn~tzin, JlOl' to1• consentido O Sn, A. Azcrumo- Xão opoiodo, diz 
<JUO Cllth·essQ um tuncc10na.l'lo seis mczcs o ·nabro Sona.dot•, pBlo Estado llo Coa.t•d, 
fórq. do cargo. . O Sn. D. J>~ MC:i:M:'ilç,\. SomtiSAO - E. cu 

~'lio tom, pois, rau1o o hom•auo Sanador; o tambono digo, não apelado· 
Ministro cllsponsou o tiltlcclonat•lo nm quos· 
tiio dopols de 1·oltm•ndos tologt·amm:tS das O Sn. A. AzimEDO -O ltom•udo Sonaaot• 
:tttlol'iduuos conopntontos om ~jatto Gt•ossc. polo Esl•do do Alngoas mo explicou, aqul 

.Assim, está bem cla.ro, St•, p1·esidonto, bu.t:dnho; porque ~:~e iutDrossa tanto plllo SL', 
c;mo multo bom disso o hon;•uclo I' Sacro· ~!inlmn dn Fazondu. . 
turlo, quo o fim do lliustt·n ~nnadot• por OSn, n. DE MI,NDO~ÇA. SODill.~llO- E' bom 
llatto·Grosso foi um pequeno ucs>bafo con· v. Ex. niío cnlnt•. v. Ex. dncii.raquo ou lho 
tra o Ministro da Fnzond<L, do quom S. Ex. disso bolxlnlto. pois agot•a diga nltinho,. pnra 
ot•a amigo o com quom mnntlnhuas mais quo todos saibam. 
ostt•oltas t·oiaçõos, que, nõo sei por~uo,foram 0 S. n. A, AzEnEoo-Pols 011 digo nltlobo. 
rompidos. 
osn. A. AzlmEno-S. Ex, su.Uo a razno; o Sn. n. 'ne 'Mr.NnoXC.\. SonniNIIO- Da· 

todo mundo a conhece. rondo o 'St•. Ministro. da Fazenda pot•quc 
S. Ez. tom procedido cort•octamonte na suu 

O Sn. URnANO nr. Gouvi<A-,\cho quo niio PILBtn. 
liouvo pt•lnclplo algum quo o . bonrndo So· 
n!Ldot· defende"" ferido po!o honrodo Mlnls· O Sn. A. AzEnEno -Está nhl o quo o 
tt•o da Fnzottdo. Sou, portanto, obrig,do a honrado Senador quorla quo ~u dl&sosse. 
acrcdlt"l' quo rol um ÓOHSCS !tOlos dO'!IOiltl- o Sn. n. DE MENDONÇA Son~INIIO- Não 
lieagono do que S. Ez. fitlou quo o collocoà: Ita aoto sou quo aoJ,.posslvol do consura. 
n11o cppoaltlto. · "' O SR. A. AzEREno- Nlto t! tanto ulm, 

O Sn. A. AzEREoo-Acho bom 1', Ez. di· V. El. nilo.dlja·illlo tão·ono ab10luto, 
2cr o pot•quo, Os abuaOI~ratlo!Ldos pelo Sr, Mlnilltro d11,. 

O Sn, UnnA.NO DE. Gouv~A.-Niio sol ; niio Fnzoodn n~ ,8~9 ,poucos.;-. 
'Vendo cousn alguma que justlftquo 08811 a iii· O Sn;. J; :gA;.j.uNP.\ - Por o10mplo ? 

'~~L: 

I 

• 
' • 
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O Sa. A. AzEaeóo - ••• uri• lndllrcronça 
}lolo sor\·loo nõ.o ~ poquono. ••• 
· O Sa. Unn.so Oom·ú. -Não ó exacto. 

O sou o<pod!onto ost~ todo om dlt. 
O Sn. A. AzEREDD- No Consol110 do Fn· 

zonda.dopoD<lom do voto do ~llnlstro mols do 
mil potlçuos. 

O Sn.. UnnANO Gouvh- Ellc encontrou 
lo mil c bojo ostiio roduz!dllsa trosentas. 

O Sa. A. AzonEoo- Mnl• do oltocontas 
declarou um jornal o ns informações quo 
touho são do quo oxlstom mnls de mil. . 

O Srt, B. DE MJ~Nnox(~.\ Sonnnmo-Xã.a ha. 
tal. Nuno" v! nenhum ~llni•tro trabiLihnt• 
tanto como ollo no Con.-mlh:.> do Fazondn.. 

O Sa. Unn • .,;o oE.Oom·r.JA.-Não tom fal
tado a. nmo. só sossiío, pro~ldimlo a. todas, ao 
pas:;o quo os seus nntccos;;oros nnncn. o flzo
ra.m. 

O Sa. A. Azr.aEoo-Com todas as lottrOI, 
repilo. 

0 Sn., ,J, C,\TUSr>A- Pois OU daelnro 0.0 
Sanado que nunca J?Cdi cousa nlgnma. ao 
Sr. lllolsil•o da F<Lzooila. . 

O Sn. A. 'Azenr.oo-V. Ex. nilo pl'cciso. de 
fa.Vol'os pcssoaos, mas procls:\ do favores pa·· 
litlcos pnra. o sou Estndo o c.r.;to.o; V. E:<. não 
o& procm•a. dlr~ctamonto ••• 

O Sn.. J, CATV~DA-Quncs são cllos? 
Osu .• ·A. Azcm;oo-, .• tem outros procu· 

radoros, são 10ltos 1lh•octamonto p!:!lo~ charut:l 
do p"'•tido n quo V. Ex. ostásubordiondo. 

E' pot•ostn. Nzfio, St•. Pt•osldcnto, que :t 
monot• pl1rnso que €0 ompt•oguo cm relação 
110 81•. Ministro da. l~azond!t chovem 0.:1 a.par· 
tos dos honrados Sono.dot•as po!o Estado do 
C~ará o de Ala~ons. 

O Sn.. B."nE Ml~Nooxç.\. SonmNnu-Porquc 
V •. Ex. nlío tom razfi.o. 

O Sn. A. AZEitEDO-Ot•a, S1•, Pt•osldonto, G Sn •. \.. AZI':ncoti-Eu promotto a mlm c 
cousa. oxtrnordlno.rial Est:t ahl o grande ao senado tlemonstl'a.r dost·.~o cadeira ns nffir· 
:-:~orvlco o.progoado p:::~los honrado~ Sanadoras: maçües quo c.'\tou fazonrlo. 
pt•osldh.• o Sr. Ministro Ua rnzond1L a todas o sr:. 11. oE MJ~~OO:','\'A ~oDn.INJW-Estimo 
n.H &Jssõos do Conselho. multai dnt•ol n. V, Ex:. a l'<Jspos.t:J. qua jLilgat• 

O Sa. Uan.\so DE Gou,'mA-E' o ~!lnl•tro convcniooto. · 
que chega mais cada á sua ropartlçã.u. o sn. A. Azem::oo-0 quo alnto é o ser• 

G Sn.. A. Azcn.J·~Do-E' 6 o ftno sa.o mais viço quo V. E.'t.· YM prestará minhn. custa. 
cedo pa.l'a alca.uça1• n. l.mt'.!D. do Patropolis, ao miolstt•o lln. t'iLzontla. (Wso.} . 
Sn.c ds·3 1/2. o Sit. B. nE Ml:lSD."lS\'.\. SooruNHo-~ii.o 

O Sn, UnnANO DE Got.'\'EIA-1~' o tempo das costumo pt•ast!~r Sllt'\'IÇtH :~ fJ.UQ V. I~x. ostó.. 
rop~t·tlçaos publloas. acostumn!lo. 

O Sn •. L Azemcoo-Isso não lmport:~. Ou· O S1~ A. AzJmi·:no-\'. Ex. 03t:t onga.na•lo. · 
tros .nii.o viío tt ropa.L'tiçii.o o não sl.o monos Os s::r,·I~os que pre;to i!:l.o uthelo3 ~~ ln to~ 
tt·~b>lh<LdOl'os do quo o S1•. Ministro. da Fn· ro"cs politicas. 
z~nda, o os sot'\'iQas.quo o JHIZ lhos deve niio o Sn: H. 01~ ~lcsoo~~.\. Sonm:.-no-E Ott do 
sao monos oxtraorJiun.rlo.;;. ... mo3mo modo tu.mUorn o o.Olt•mo. 

O Sr. b~J·i!o do Rio Urnnco uuo tlcsce <lo • 
Potropolls, doapnchn !Jt mesmo o nó entro· O Sa UnnANO n• Gouvf:.--S. Ex. '!_Sr. 
bnto nlnguem Uirtt qno o mustrJ St•. Mlnis- ~Sonndor por Mn.tto fh•osso é um:~ oxccpçao. 
tro do Eotor!or lllz mal nisso. . - · o Sll. A. Azeaeoo-Ro•p,nlo por mim. 

O Sa •. J. CA.ruso,\-Oo. mlnl•t1•o• ostrno· o Sn. Uno,\XO oe Gou,·t:.,-~!as nuo pOdo 
goh·os 1••sidom om Potropolls. fazer !djttotloa ao1 mnls,lojustlça ato directa 

0 Sn., A. AzERt::DO- Vé-so pois quo os 
honrados Senadores oü.o toom l'a.zlio'ptwa esio 
onthuslnsmo pelo ~!lnlslro do Fozooila. 

Podo ser quo ossn gratldiio s<\lnjusla. 
0 Sll. J, CATUNDA-Grnlldilo 1 [ 

n.o3 honrtulos Scmat.lorc3 POl' Alllgo:ts. 
O Sn.. B. DE MeNoos~:.\. SonniNno-Peço u. 

palavra. 
o sa. A. AzEar.oo-Eu mo rof•t•l aos Srs. 

Sonauows por Alagons o Com·~ o. si, fiz eliSIL 
roloronola rol porque nilo aohol raziio nos 

O Sa. A. AZEREDO-Gl•atldiio com todM a< seus apartes: 
lottras. • • ~:u os ouvi o todM as vozes que sou au· 

O Sn. Joio CoroEmo-Com o g~ando. 
O Sn. A. AZEnEoo- ••• por pn1•te do bou· 

rado Sr. I• Soorolnrlo sejn justo. 
O sa. J, CA.TUND.\-Or~lldlol i 

<illado pelo meu orgão ~nd!tlvo, me sinto 
obrigodo uospondor ao• apartes, venham 
do onda vierem. 

O mou intuito, Sr •. Presidente, or~ olm· 
plosmonlo Justlftoar, n• proposlçilo submeti!· 

• r 
' 

I 

., 

i 
l 
I 

., 

I. 



10!. · ANNABS 00 SENADO 

da á conslder&Qiio do Sanado, o cllSo do 
luncalonorio que fora !'amovido do Alf•ndo· 
~do Sanioapora a de Corumbd ... 
o . sa. UnnA!'Io oouvh - Io;o tol sc

rooundarlo. 

oonQa, o quo t1 caso i•ru'O, nito vh·gom,, por11 uO 
j~ nconlccou no B•vorno do Sr. Prudonto do 
Moraoa. · · 

E1sc foi o mou ponsamonto quando subi :1 
tribuna; folronlmonto l'OfOl•ir·m• no S&•. Mi·' 
nistro da Fazondu; rofol'lr·mo, no on11o, com 

O Sn. A. Azsneno-.•• niio quorondo pro· consu&•a. . 
jodhmr o funcclooarlo, ·como o foi o Sr. VI· Sr, Prcaldonto, ol fuSio o SJnarlo a camara' 
conte Franco do AlmcldaSorrs; · . Iniciadora da p&•oposl~iio de licença, por 

osn. UnoASO Oou6h- l•so 6 que foi o ·OCCDSiiio da dlscussao do octo doS&·. Prosl· ... 
»rinclpal, .· dento da Ropubllcneu f11rla mola !11•gna oon: 

aldoraçües do quo llB que estou p1•oduzlndo, o 
O Sn. A. Azr.nED~--VIconto Franco do então podor:n domonstra1• no Sonndo. o oo 

Almeida Sorra obteve licença ai<! 30 do no- pliz qno o 81•. Ministro da FIIZonda niio 6 tal 
vombro o solicitou do Congl'OSio, cm oomoco o homem o•troordlnorlo, poJo qual os bon· 
de IDiombro, cinco ou SJ!s, uma llcenca do mdos Senn~orea boto onthualotmo· l'evo!nm; 
um anno de om prorogaçiio. Ellc aqui este· (,1fuilo b•m; muito bem.) 
ve o foi examinado 0uto• mols not•vols 
ospoolnllstos cm motosllu• do olnos, os quaes O Iii•·· B. <lo Mendono .. t!ilobrl· 
dechr.rnm prenls" o enfermo do um anno nllo(')-Jumnls passou·mo pelo monto, Sr. 
pa.r. trntor do suo onformtdodo. Prosldcnto, o lomnr [llLI'to no dobnlo dosln 

A Camar. doa Doputndoa dou pOl'OOOr ra proposição, prtnctp,lmonto qunndo se trata. 
vornvol á petição do Vlconto Sol'l·~ o votou do umn tlconçn podido som vonctmootoa. 
umn p&·oposlção concodondo·tbo uma licença Ma•, infcltzmouto, um OJlarto, por mim dado 
~o um ano o. ao meu honrado amigo Senador Azarado, e 

ll•sn llconça chegou aqui nlnr!n no nano mal tntol·protndo por S. "Ex.... · · 
passado; lntol1zmonto; pot•tlm, nii.o pudamos · 
dosde logo cuido!' dolla· de modo quo fu"o O Sn. A. Azmeoo-N[o a fui. 
votodn n lorupo do funcoional'io apr>VOI'<Il·a O Sn. O. DE ~IE>1DO)(ÇA SoanlNHO-,.,., .dou 
em contlnu11Ql1o da llconçn ontorlor. logn1· n que o honrado Sanador d""'''o .. do 

Ello, entretanto, devido a. sou cstndo do mim 11mas certas couscu· quo provoc ~ra.m o 
sa.udo, 11ã.o so püd~' n.pl'osontal' ;1." altil.ndogn t•lso tio Sonado; e é por co.usa do~at c~rtas 
!L que pot•tencla. · couras, ditas pol' S, ·Ex. do mim·, qu·J. mó': · · 

E, Sr. Prosldonto, llBslm, ao pnssorom os julgo n• obrlg.•oiio do vir a tribuna. · ·"' ·: · ·. 
mczos do do?.ombl'O.janoiro, tovorolro,mnro;o, No3ta llepubllca, Sr. Prcildonte, bo multa· 
abril o moto. . · . couso eu&•ios~; o um~ dellos 6 oua, a quu 

Quando, po1•tlm, o Sonodo votou a r,ropo· niio raro Oi&lsto do minha oidelra do Soa~· · 
slçiio cm 3• dheu•siio, ficando . oss m li· dar: 6 vil• neousor·•• um Ministro do Est>do, 
quldQdo o caso perante o Podo&· Loglstatlvo, quando o acto não I! dollo, mM do P•·olldonw · 
o . ~ltuiatro da Fazenda pediu lnformaoõoi; do ltopubllco; · · . . " · · . 
podlu ·info&·maçiles dopols di• to· o duranto o B' o< to um bom. mo&o que c~1a um Iom do · 
tompo cm qne sngula pot·n o pataolo do eollocar so multo bJm jnnto de Proildento' 
Caltelo·. a proposição da llconoa do Vicenlo da Republica, ·embora mal perante ·os MI- . · 
Ser&•a; o· Sr. Ministro do Fazenda propoz a obtros. · · . · .. , · · · 
sua demissão, o domlslilodo um empregodo Sr, Prestdoato, nlo é n prlmolro vez que·· 
com coroa de 20 annos de bons sorvlços o lst' prosenclo, nlio6 um foclo original; é nm.· 
que ora o arrimo do numerosa tllmilln, pola flicto quotldhno, que todos os dlos presen- ' ' 
Iom nada monos do novo filhos. clamos, e só lamento <iUO o nobro sanador " 

Niio e r. justo quo o Sr, Ministro dn Fa· vlouo mala uma v o' •orvlr do echo a o .. sa '· 
lenda domliUaso um funcctonarlo que ostavo quolxns oqul atiradas contra óo Ministros de· 
03 gooo do umallconoa e quo j:L obtlvora·do Estado, quando ollas dovom Ir dlrool~menle" '· 
Congresso outra, om prorogoçii>. SI o 81•. rorlr o alvo quo se dove tor em vista. · '· 1 '·' .. · 
lliolatro da Fazooda tlvoaso dado a domt•sii• · Nesto· reglmoo-nllo t! preciso que ou·· o · 
llulos do voto· do Senado, comprehDOilc-ao, diga no Sonado-ell~ bem o •~bo; niio bo. 
Sr, Prolldonte, que o hon&'ado SI' o' Lco!ll'ldo re•pons·•bllldado mlolsterlol; a l'ospon,.blll· 
de Bulbõos houvus.iiO pl'OCUrado cumpm o dado 6 do Chore d> Eshdo, t! do Prosldento · 
seu dever; maa o contrario· rut o ·que 10 d~ RopubllCIL, ,·, ' 
deu. _ · O Sn. A. Azentó'o~E•I~ migaondo. II~ o 

O S&•, Dulhues domllllu o Sr. Vlconto S01·ra os til na Con•lllulçiio. . , 
depois da propoalollo ler sabido do' Senado · · 
para a anocçiio proaldonclal, obrlpndo o ~ • 
!)t, Presidenta U11o Uepublica a ot:lar uma. li· (·) E.to dl~c:urao·nao:.tol re\'blo ptlo·or&clur~ · ·· 1''1 :.·,J 
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·O SR, MET&Lr.o-0 Mlnlstr•o ó rospoosnvol. do CongroSio; a obrlgaçiío do S••• Ministro 
o sn. B. DE Mt:NDONÇA Sonar:<no-0 MI· ó multo outra: ó examinar e verificar si o· 

nlslro ó ra<f.f.nsnvcl por• certos aoloa; mas a empregado obteve llcooça, 
bll d-• d 11 - 1 to ,_ Ora, obtoodo uma liconça um omprogado 

rcsponss ouO c 0 0110 om " ox 01"" o find~ esta niio ro:LSS<Lmlndo ollo ns su.
quo, perante 0 Senado, 80 quor da.r 0 quo, (uucc.~õos, ipto facto esse empregado, canti
na. occDtSlilo, ctuor dar 0 nobre Senldor. nuando no goso doaso. lleon~, incorreu .na 

Trata-se, Sr·. Presidonlo, do um noto, niio saocçiio (IODai, a domittldo o muito bom. 
do Ministro dn. Fazoudn., pois um docroto não Nii.o ha., Sr. Presldonto, quorn não reco• 
4 ucto quo ollo po"a (ll'atic>r pn si só; olicça- o o nobr•o SonadOl' o lia do ••oconhc· 
tra.tn.-so do um a.cto quo portonco o~clusiva.· cot• -1100 o dlstlncto rot~resontu.n to do Ma.tto 

1 
• 

mon.c ao Presidente da Republica, Grosso pr>tlcou a maior das lojustiç,.., ac· 
o sn. A. ·Azr.n.r.no-E~tiL ongn.na.jo. cusando, do modo por quo o foz, o sr. Mlnl:s· 

Iro d~ ~·ozcnda por um liCio C[UC só merece 
O Sn. D. ne MeNPONÇA. SomuNno - p,Jr louvores. 

quom·.sii'o asslgoadoa os decretos 1 (PalJJa,) O Sn .. A. Azent;no-Pois ou· penso do modo' 
Pelo Presidente da Republica. Lo,ro, <lo 

quem t1 0 ILCto cm questão t do ~Unistra d:~ cvnLJ•a,rlo, n.cbu.ndo, como acho, quo V. E1,, 
razoada ou do Chore do listado 1 quJ pl'C•rntomcnto estd nccusondo os govor· 

Por que, pol!l, accus:1. 0 nobre Sonn.dol' 0 nadares do Alag'Oa11, os qua.es·dorondou o.·cuja. 
Miul•tro do Fazendo, quanlo deve occustLr.o politica accoltou, niio osl4.cm cootr•ndlcçiio. 
PrJsldcnlo da Republica. I.. O S11. 11. nr. M.:soósç.\ Sonorsno- Niio 

Não i ou o nobrol Sona.dot• não <lovia. vlr tl derive o nobre Sooa.dor n. quo~Jt.ão presento 
tribuna. ou, quaudo tlvcs<a do vir, como de par~ •'luclla do 'lUC nln·ln 11mnnhã mo oc-· 
facto Yeiu, devia. n.ccusu.r, nilo o ~finlatro da cupa.t•ei, 
FIIZondà, mas o Pr·osldentc da Ropublloa. O sn; A. Azcocno- Doi·lvo, poi• não.' 

O SR. A . .Azaar.oo-Não l'lontd o Pl•B:ll-
donio da Republica; mo• 0 pr•lnclpal r·c· O Sn. Jl, nr. Mcsuos•;,\ Somusno-O.nobro 
sponsa. vcl pelo acto ó 0 ~llolstro do Fuz.on<la, Senador• ,abo .quanto mo ó. dolor•oso e.itoJ• .. 
quo 0 solloltou. · dhcutln~o com V, Ex. nos to tom. · 

OSn:' O, nr.. MENOON•).\ SonRIS!lO _~las 0 Sn, .~. Azr.neoo-.0 C'.ripldo niio sou ou, .. 
S. Ex. I não quorllndo 1\CCII~II.r o Pl•J:dtlento o Srt. n. DE ~h~soo~:;A. SJiliUNIIO-S. Elt.' 
da. Ropubllca, ac::u$011·0 o.llna.l, contr,\ u. sua s.lbtl quant'l sou dllU a.mhN. qu:u~o-o a.prooiot. 
vontudo, como &i tl\•osso alio VJta.Jo 11. lei qun.nt.o o considero, qu:\ntl sou gra.ta. á.s caL•-. 
do Congresso quu conc~dl \ novn. llctmQl. u.o ttzla~ o gt!ntalozn.s quo scunpr.) mo dhlp;msn.. 
omproW>•Io a quo S, J;r. ·SO roforlu. S 

Sr. Prcsldento, jiL o illdSa o roplto: niio O lt, A. AZER.EDJ-Ctunp.•o com a meu 
ConllOno o '"OI" do quo 80 t1•n.ta. ·, lllas tn.nto dovor, o O 1[1111 tJ.ça c ,;n V. E~: taço com 

' •~ , toJos o• c>llog.\S, · · · · · quontJ posslvol o fi<(Uol conhooon·lo pelo 
<llsoul'60 ao nobro Senador. o Stt. o. "" MrixnosÇ,\ S~nRlN!lO- ~~~. 

Tl•n.ta·s~J, S1•, Pt•osldonto, dJ um ampr.!· nti.a ora. pJsii!vel, Sa• .. PrcsillBntll, que, .dolnt~· 
gado quo podiu o obtovo umalloonç> o Qll>, d•quollo •~ar:o ~o nobro Sonndor,quo provo· 
solicitando uml soguodn, esta niio lbo M oou o ris~ do Soo>do, nõo vloS!O ou ri IJ•lhuna 
concedida •ntes. dn lormlnaoão d:. primch·n. paro dizer aos meus collogns .. quo ss •. E&x., . 

ora; assim sondo, ó fúr> do qua.tiio que ao onvoz do sl r•lr•m thquollo apa~•to. do 
osso. omprogndo, finJa n primofrn llconoa, dlscursJ do S. E<. n miro Nforonto, do viam . 
estovo tóro. do rogimon Joga.l, não ro lSsu- rh•·so dl accu.i~?io injusta, a.normal. u.tlrl\dn . 
miado au\S funcouod, por .s. Ex. contr•a o Ministro do.Fazond~ •. 

Darla.l•azlo ao nobr~ Sanador si, oo envoz por b>vor• oconsalb:~do no Sr .. Pr•oaldooto dn 
do acousnr S. Ex. ILO J,oorodo Sr. Ministro llopublla> um nato .lntolrnmontelogol, qual 
da Fazenda por lmvo.r• domlltldo" oHo om- o do domlttl: um emprogodo quo •o man· 
progado, o louvassn polo filCto do nil"o o \ovo, linda a su11 Ucono•, f<lr• .ao oxorclclo 
haver ooasm•viido f<lr.l dosto reglmon. do suas t'ancçi!ei. . 

S•·· Prosldonto, o aoto do Sr, .lllnlatro, .. Sonboros, co:no S. Ex. pllor·la consorvar 
longo do sor digno do ponsurn, .ost~. rooln, r<l;•a dO SU.\S (UOOQjOI, ludopoodonte do ll• 
mu.udo louvoros, appl&uso. S. Ex. dom lUlu o conça., um nmpr.),,rado qno poralatla. om nào. 
domlttlu multo bom a quo:n J~ nilo o.tsvn po asaumll·""l 
IIOSO do Uconça, ·tanto m•f• qua~to o Sr. : Sorla.umpJ•oaJliLncnto. fanosto, . . . 
Mlnlolro da Fazenda nii> Iom obrlW>Q:io do SI slo dos ta or•Jom n• acoasaoles . que o ,•. 
sabor si cm t~vor do om(H'Ogll1o A ou D ba nobro SJnodoJ• prolondo 14zor• contta o ~hoq-· . · 
podidos do Uoonça pondcnto1 do approvnçiio r.do S.•. Ministro d> Fnz1nda, ootli.o,Sr.Pre· . 
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sldonto, só mo cabe dizer ~uo o nobre Soo.· 
dor, ao onvoz de sor ttqui accusa.dor do Sr. 
~llnlstro, sor4 do ora om doonto o sou do
ronsal', .o ~uo lhe tocor:l mais louvores. 

O Sn. A, A7.&n&oo- Tanto melhor para 
o Sr. ~llnlstro, si osstm é. 

O Sn. B. o& ~!csoos~., SonmNno- Até 
3gora, Sr. Presidente, não tratai do mim, o 
deixo! proposltolmcnto poro o fim, por~uo 
ontontlo quo nlnguom devo troto!" do si sl
niio cm casos o~:tromos. 

J lunais, Sr. Pt•osillon te, precisou o Sr, 
)-linistro das mlnluts nccusllçõos ou dos meus 
serviços nn tribuno. ·dest11 Caso., Nilo, Sl', 
Presidente, nem o Sr. Mlnlsll•o pr~oolso do. 
maus ::crvlcos, nem ou sou capllz do lh'os 
ofi'o;•ccct•. Isto não impotlo, ontrotanto, quo, 
tlosta. tribunn, a.lto o bom som, eu declaro ao 
Senado qno o Sr·. Ministro da F112onda tom 
procedido com tiin nlto crlterlo, com tonto 
clrcumspeccão oe. t••sto que lho M confiado, 
.<tno só merece lonvoros por parte do Sonodo. 

0 Sn. . .-\. AzEr.Eno - POl' paL•to do Se· 
un.do, não; r:or pn.rte do nlgtms Srs. :"o:Ja. .. 
mttJo1•as. 

O Sn. D. nc Mr:~no:'iç,\. Sonn.Ixuo -Por 
parto do Congr·cs!o e atê tio Naçno Brozi-
Jolr:\. · 

pnra qu:~ n. sun. sltuo.çào om M11tto Ot•osso niio 
continuo om tiío mil.< con•llçiloa. 

0 Sn. A. AZEREDO- A~r10nte-'o V, Ex. 
om Alagôas; niio ponso om Motto Gros1o. 

0 SR. B. DE MENDONÇ,\. SonntNITO - Não 
quero flca.r m!Ll com o hont'l\dO Sono.dori com 
S. Ex. ló quoro ftcot• bem, por~uo ó mais 
poderoso do quo ou. S. E•. niio poS!ne só 
cstn. tt•ibuno.i tom nmn. outt•a, n. da.lmpronsn, 
t1.mlwm cbrlma.do. Trilmnn. 

O Su .• A. AZimt::Do- Cu,I:LB columnllB estão 
ó.s suas ordens. 

o Sn .• n. DE Mg:-ioONÇA. SonJUNIIO ·- Sa
hondo, Sr, Prosldoota, como sol, qno o bon· 
ratlo Senadot• dlsplio do a.t•ma.s tio pJdorosa~:;, 
J~lnnis soro! ou o provoc>dor cio >ttrltos tio 
to! MIUt'OZO. 

Por COil:JOgulnto, poço desculpa Õ.o lJonrndo 
Sonar!or por• tor lntorvlndo no•te debate, 
no qua.l ji1.mals lntervirla.; o, concluindo,_ 
direi a S. Ex. ~ue:. olo1 vim, niio para tlo
fonrlor aadmlnlStraçiio do Fazendo, que de 
minha. dofosa. não pi•ocisa., m~ pa.ríl. a.rasta.r 
paru. longe do mim o dos maua collo;.:a.s do 
~onodo osso riso com ~no o propl'lo Senado 
l'Ocobou n.s paln.vrru~ do S. Ex. (Jltcito bem, 
muito bam.) 

Nlnguem mnl• pedindo o po[ol"ra, fica sns
ponsn. n. di:Jcussiio u .. flm do llBl' a omontltt. 
submettlda ao astucio d,. CommiB'iio de FI· 
na.nr.:~.s. 

S. E<. tom pJ·ecetlhlo pot• tu[ rórmo na 
dlroeçi'io llaquolln. pnst!l., sondo gutl.t•Ja. a.vn.n· 
çada dos dlnbolt•os publicas do nação, quo 
jamais nlnguom tet·~ occnsliio do dizer con tm 
ollo uma só palol'rn. S. Ex. tom otd, so
h'Unrlo doprolrontlo do leitura do jor•nnes, SJ 0 s 1-, Pl'B"'lclonto - X:rdn mnii 
ineOmpo.tlbillzn.du com os Pl'OPrlos collogas h~.vondo n. tt•a.tU.l't vou tovn.ntu.r a sosslo, do· 
pelo mnnolrn por quo tom ·~!Ido nn dlt•ocçiio •lgnnndo poro ordem do tlln de~ soss:io so-
ilo. sua posta, oppondo obstuculos o tlospm·- guinto: . 
olicios do dlnhoh•os publico. 

Vot&t;ilo, em 2• discussão, dn proposlr.ão dn 
· O Sn, A. Az&nEoo- Colle~os ilo quem 1 Cnmnt"a tios ooputudos n •. JO, do 1001, conco· 
~ão ct•olo que os St·~. Sona.(loros solicitam dando pt•ot•ogaQiio, por m:ds um ILnno, 1ln.ll· 
ta.cs cousas do Jiinlstro. conQa cm cujo goso so acha. o 01•, Sa.muol 

O Sn. D. or. ~lcsoosç,, SontuNno-Niio da Gamo o Costa Moc·Dowell, lonte substl
mo rofiro oos Sonudot•o;; rofiro·mo no1 ool· tu to dn Fncuttlado do Dirolto do lteclfo ; 
logos do mlnlstorlo do S. E•., nh porqno Voto•)iio; om'2•disousslio,du propos!olio do 
saiba que qunl~uordoUos tenha Ido solicito!' Cumorv.rlos Deputltdosr n. 2~. do 190·1, auto· 

· partloutormonte tio S. Ex. favoros, m11s por• rlzantlo 0 Prosldontri·.d& Ropubl!oa o con
'\uo pelo 1oltur~ dejornaos lonho·doprcbon- ceder tio conroronlo da E•trar1a do Ferro 
r Ido que f•otos desb naturozo so toem dado. contt•al do Bt•azll Henrique Mnt•tlns Tol•olrn. 

O Sn, A. Azen&no-Diga v. Ex. qn~l o Uconça, oorn ordonado,. .. por um anuo, afim. 
)llols~ro quo so ~cbn.lncompatlbllh:ado com· do t1•a.tn.r do suo. Sll.udo, ando lha convier; 
o seu colloga da Fazondn, por•qne oa os:ou 2'dlsoussilo da proposlçiio da camnra .dos 
com vontade de o dofondot• par• lho proltllr Deputados n. 27, de 1904, autorizando o 
um JIOrvlço, Prostdonte da Ropubltca a abrir no Mlnl•te-

0 Slt, B. DE M&sooN~A Sonn1Nno -Nilo t•[o do Guerra·fn"orodlto ellrl\Ordlnorlo do 
p!•oclso dizer qu~l o Mlnllh'o que V. Ex. 5,000:000$; ]ÍÍI1'A'oacorror ds dospozM resul· 
ijevo dofonder, po~uo v. Ex. procedor~t botos do ínovliuonto do forçai, 1na pormo
bom, )lOf 1nlorosso proprlo, niio dofondondo nenola o "opo~olloa . no Alto Purrls, Alto· 
Oito ou aqaollo Ministro, mllll todos. oUe1, Aoro o Alto Ju'9d ; .. 
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DlsouBBiio unlcn do p~recor d11 Moa:~ n. iOO, 
do 1004, opinando quo niio cabo pl'OVldonclo 
alguma para rosolvor o incldonlo rolotlvo á 
omonda. supprcsaivo. dt1. .2• pll.rto do a.rt. 1°, 
n. 27, do projo,to d:L Lol da 1\coelta 
para 1004; 
-2' dlscussii.o do p1•ojoato tlo Sonntlo n. O, 

tlel004, dlsponaando o gstodo do Paraltyba 
docomplotor opag:Lmcnto da quantia por quo 
adquiriu tl• União o proprio nacional que 
sorvlu do quarto! do linha na capital do 
mesmo Est:vlo : 

O 81·. ~~ 8ec••etru.·lo docla.n qu B· 
nii.o h<l puecores. 

o Mr. o. de :uendonç.- l!lo
bt•lnbo (')-Sr. Prosldonto, ainda d~. 
trlbumt. o som produ. trlbunn.,en.lmo o soro no, 
tLlontn.do o não 1loso.Ionhdo, n.nimo.do o não 
desanimado, confiante o não dcsllludldo, pro• 
sigo som dosf•lloclmonto de ospJClo algum" 
no c:mmo (LUCI venho institnlnUo perante o 
principal ramo do Congresso brn.ziloh•o, o 
Sonado da Ropubllcn, sobro IL altuaçiio om 
que se achn. o mon Estado. · 

Disso o roylto quo niio sol si o1tnrol por. 
donUo ou nao o mau tempo; ma.s • .sojn. como· 
fôl', estou, com cortoz!L, oxorconda um tll· 
rol to o cumprinUo unl dever. 

Dopols, S1• •. Prosldonto, hn alguom quo 
Loru.uttL-SO v. sessão !l.s 3 hora~ Ua. tJ.rJo, ontl'o cm lut:t., om comiJa.tos só para. 

vencer? · 

2~~> tliscus.:ií!O da. pl'ojccto do Sen::Ldo n, ~3. 
do 1805, fu.zoncJo oxtoost\~.-~. t1 m'lglstraturu. 
iocnl do Dlstt•loto Fodot•al, com dh•olto á 
apo,ontadoria, • tllsposi•:iio do a~·t. 30 do 
tlooreto n, 84S, do 11 do outubro do 1890. 

7·1" :i!::SSÃO E!!I 11 ng AGOSTJ DE 1004 

Ptcsicft~Hci:l do S1·, ..1//0nso PtMrw 

Niio; o nosso:lntuito i\·, som dttvidrl, vencer 
sempre; ma.s,·dc3rlo flUO ontra.mos cm qnal
quor rorr~ga., twrlscamos o. nossa. sol·to do 
o.lgumo. fórm<L. , 

A historia nos lombra. onsinn.montos do 
toda ordem: nós vomoa quo Moy,és proton
dou pisn.1• a. tor1•a do. promissito, pot·q uo nii.o 
con::;oguiu nleanoa.l-a. Hinã.o eom os olhos: nos 
vorno.i a.lnda, Sr. P1•osidonto; quo os spo.r-

A' mola. hora. depois tlo rnolo·dln. n.bra·se tanas protondorn.m formar umn. grande 
a. sossi'i.o a. que concot'l'om oa St•s, Son11.do- nr~Qão, pt•opa.t•n.nliO soldados o não cldn.diios 
ros Pinlloil•o Machado, .T. Ca.tundn., Alberto o, noemt!&.nto, nii.o consoguirn.mformat• siniío· 
GonQnlvos, Custra. Azovcdo, Jono.thn.s Pedro- uma. naç-ão úo guerreiros; nós vemos tn.mboro 
sa., Justo Chormont, Dcnodlcto Leito, PiNs q uoos povoli b::t.rbn.ros o somt·bru•bo.ros pt•oton· 
Ferreira, Noguoh·a Pttra.naguá, João Cot•dol· doram rcsusclta.1• om sua. pntriu., comUu.tondo 
ro, Almo!Jn. Bn.rroto, Alvu.l'il Mn.ohntl.o, Hor· o mol'l'OD'Io orn torra. ox.tra.nhn, mas niio 
culono Bandolro, Euclides Malta, B. do Cúnsogulram slnlio omisror desta par. mo· 
Mondonça Sobt•lnbo, ~rartlnlto Garcoz, Coelho lhot• vida. 
o Cnmpos, Arthur Rios, Vlrgllio D•mazto, So n histot•la, Sr. Pro;idonto, nos fornoco 
Oloto Nunes, Siquoira. Ltma., Martin:) Tôr· ensíno.montos desta. ordem, onslna.montos do· 
ros, Ln.uro SoJrO, Buono Bra.ndúo, Follciano ot•dom diVOl'.i..'l. nós cnoontro.mos nolln. dl) 
Ponna, Francisco Glyoorlo, Urbano do Oou- mosmo mo<lo. 
vêa., Jonqulm do Souza, ,.lotollo, A. ~\zoredo, Quom niio conhooo n. grando evolução por 
Brazlllo da Luz, Gustavo Rlchot•tl, Follppo quo tom P•"ado osto pai' dosdo ns tlt'tiS · 
Schmldt, Hol'ollio Luz o Jnllo Froto (35). mais romotus 1 

Do indlgona, que orn., passou a sor ca. 
Dolxn;m do compa1•ocor, com cn.usa pn.r· lonia do uma. gt•a.ndo nn.oão, sonho1·n. dos 

tfoipa.úa., os Srs. Fm·roira Cha.vós, Thomu mnrcsi de colonla.. que ft>i, passou n. ser 
Dolllno, Paos do Corvollto, Manual .Raratl\, Rolno Unltlo; do Rolno Unido passou n ser 
Oomea do Caslro, Boll'ort V loira, Jas~ Bot'- um lmporlo; do um rmporlo passou a s>r uma 
nardo, Pedro Voibo, Gama o Mollo, !tosa o itopublloa; 
Silva, Maouoi Du.rto, Olymplo campos, R11y E tudo isto aponns pela ovoiuçito notut•al. 
Barbosa. Louronoo Boptl;~L, Barata R.lbolro, das oolll!as 1 · . 
Voz do Mollo, Lopos Chaves, Aif<'odo Ellls, Nilo; foi polo osforço, so niio do um ho· 
Rodri1uos Jnrdlm, lonquim Mnrtinho o Ra· ruem, do muitos homens e so não fui poJo 
mtro Barooilos (21), . osfoi'QO do muitos homons, foi pela lot•ça do. 

E' Ilda, posta cm disoussilo o som do- dt~~~tlno. ' 
bnto,·opprovada o neta da om~io antorlor. .Do mosmo modo quo suocodo oom o mou. 

. patz, suooedo com o meu Estado; do coionia, 
· O Sr, 1• Seeretl\rlo doclara que 
nito ba oxpodlentn, ' ' (•)'EIIIlct lllttcll~lo nllo CGI rovl~\o Folo orNar~ .-. 
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. qua era da Estado do Pornambüca, pauou a confundidos, todos concont••ados o onfolzados 
Jbt•ma•• uma Provlncla soJliLrada com au- ompma só mão, mais do qno ilto, Sr; P!·c
tooamla multo t•cstrlota; do Provlncla so· •ldooto, nas mãos do quomjamals foi ololto, 
11arada ·pOISOu, maio tardo, a formar uma dn quom Jamais poderia "lt' ololt> o multo 
Provloola com outooomh mais torga : do monos roconhoaldo. · 
Provlncla com autonomia multo lat•ga JliLS· 
soun.ser Eat1do autonomo, soborn.no e indo
p:nJcnto, não pola. sua. Constttulcã.o, mas, 
so o•ss•m so qulzot• considerar, pala Coosll
tulçlo d11 torra do 110tual Ministro da Vlaçilo; 
o da Eal:ldo autooomo passou a sor uma foi· 
to ria dos St·•· Malta. 

·O. Sn, EccLtnES M.ILT.\..:.Antos tinha sido 
. dot Srs •. Mendonça. 

· 0 Sn. n; DE MENDON9A SoDitiNIIO - Não é 

O Sn. EucLwEs MALTA- Porquo voltar u 
esta qucs~<o j~ tão dob•tldlt 1 Pois V, 1;x. 
contos ta quo ollo tenha sido t•oconhocldo pulo 
podo r compotonto! Pot•quo ropoth•l . · 

o Sn. B. DE M!:SDONI:'A SonnÍNno-0 nobre 
Somtdor aoha quo ou não dovo t•opotlr. E 
porque I 

o sn. ECCLIDI:S M.ILT.I-Porquo j~ disso 
tudo Isto. . . · 

poueo quo do teltorla a quo ollo ehogou ou O Sn, B. DE jfENoosçA Sonmsuo-·POI'•JUO 
pt•otenda rostaural·o, fuzondo com quo volto jil dls<O ludo Isto I . 
110 seu tompo do outrora, si não " "'~" Es- A rospost> I! mesmo digna doS, Ex. : 
t~do autonomo c••oado pela Con;lituicao Fo· 0 Sn EcoLJDES ~~ ILTA-Está na altura <lo 
dorBoJ, ao menos o. uma torra onde so posso. .. · · · 
viver, ondo a vida, a honra o a propriedade V • Ez. 
•ojam garantidos, ando os podm~s publleos 0 Sn. B. DE j[t:XDON•:.\ Sonmsuo-Hoi do 

; ll(ISiam fuoccioon.t• o.utonomos, on:lo coo ti- J•opotir, slm, St•. Pt•estdonte. Pols,. si hn. 
uuomos 11 gosut• daquolla llbordado do ou· coualltl guo niio sondo verdadeiras, 11 custa do 
trora, daquolla llbordudo dos tempos omi· t•opetlo;oos •o to•·nam toos, Jlorquo niio ropo· 
uosos dos quoos niio podemos, digam o quo lir Isto, quo I! vordndo, pa1•a confundir o 
qui•erom, liolzat• do tor saudades do toda a nobre Senador 'li · 

''W~"·I!, sr. Prosid~nto, quo 0 ••oglmon O Sn. EucLIDEs MAJ.TA- A mim niio mo 
actual soj" Inferior ao quo passou; niio. Os eonl'unde cousa alguma. 
dous •~glmons, bom considoradus, bom oslu· O Sn. B. DE jii~SooNç.i SonoJSIIO- A 
dados, dotloldos c executados, podom gar.n· V. Ex. não confundo cousa alguma!. Tom 
ti r as mosmaallbordados. . razão. . 

Mas é IJUO nn. epoca actual tuJo como quo 0 Sn.. EUOI.IDI~s MALTA-Porfoito.mcoto. 
esúl ub .. tardado no moo Eilt!Ldo, tudo como 
quo ostil invertido, abalado, não restando O Sn. B. DE M"sooso;A Sonnlsno-Sr.Pro· 

. desta. fOrma republicana fodot•atlva. soniio a• sidonte, j~ disse na so..,ão do hontcm' o nitS 
painvras guo so acham oscrlptas na noasa antot•lorca quo, uo mou Estado, não existe 
Constituicao Federal. (l'ausa,) Podor Logislativo. o p•·ovol do ·sobra, de 
. novo. St•. Prosidooto, poupar·mo um pouco modo completo, aprosontando ao Senado IL'l 

. no dln do hoje, porque dn ordom do dia desta lois <toe emanam dosto corpo logi•latlvo. 
so .. ão · conata mal• do um _projcocto quo os~l Na •ossão do llontem me p1•opuz o;morllhar 
chamando a minlla nttonçao. Não I! debalde o Poder Ju•llelario do mou Kstado do mesmo 

. qua dova poupar 11 minlla voz para quo modo quo ftz om relaç~o no Poder. Logls· 
·•obro cllos. lnatltua um exomo, se não lgu•l lativo. · 
aquollo quo oatou tazondo sobr• asltuação Mostro!, Sr. Prosldonlo, c nlio l'ui con
de Alagou, ao monos um ommo ,do m01lo to.<tlldo, qoo no meu Estado manda·:se i••an
• podor manl(ll' ao opinl!!os quo ji uma vez ear tt·lbllllal sob pretexto do carocor do 
a;ul au•tontol. concertoa o odlftelo cm quo ollo runooionnva; 

St•, Pt•Midoulo, o <tuadro quo tenho osbo· mostrollnmbom, Sr •. Prosldonto, quo aiUsu 
. cada perante o Senado da slluacão do meu domltlom juizes inamovlvois com a nota de 
Estado não preciso do cOros· mais sombrias a podido I . 
do que aquellu '1"" aqui tenho feito vór. . Chega·so a mnis, Tom·•• a oo1•ngom !nau· 

Tenho atto o repetido quo naquollo podaço dita de, da proprla ondoh•o do Sonado, af· 
<lo iorrltot•lo d> Fodoraciio Brazllolt•a, si firmar quo o Governo doiSo lllltndo domiliiu 
uxisto a fót•ma ropublloana fodol'lltiva, aohn essojuiz u podido ... 

. ac Ião Invertida, Ião ntlllst&da daquollas pro· 0 S - .' - .. d'"- . • 
IDOS8IIS quo DOI fez O loglslador oonstllulnto, ll, EUOLIP!·' MALTA-EU DUO ... o 80• 
quu nlio O pl'lltloada, ou, pelo monos, olio o molhanto·c~~".:.· . 
pr&ttcada como dovla sor. Alll, Sr. Prosl· O Sn. n;.•DE ~lr.NDDSÇA. Soui<JNUo..:, .... 

. donto,. ow podo•••• publloos aollam-so todos quando d 11wio quo ou provo! lmmodlata-

... ... 
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monto, niio com augmontos,' niio com o os· primeiro tribuno I do justiça rio E•t.1do, O!rqne· 
forco da palavra, ma• com a uhlblciio do ol·mo do ler aqui um documento d•• maior 
dooumontos, que osso Juiz removido niio rol lmportancla, que Ollava exigindo do m'm P.. 
a Jlll.lldo, mas lncoostlluclooalmonto, li legal· sua loltur<L por haver amrmado o mcn com-
. monte o abuslvnmonte. panho:ro do roproson~•oão quo osso trlbun>l 

o sn. EuoLIDES MALTA-llal3 lnconstl- hnvh• lido roobrulo o conLinuava fJclrndo som 
tuolonnl rol a aposentadoria do cloco de· o pt•olo3to dos rosr.ocllvos juizes. 
;omba1•gadorcs. Alllrmol a S. E1 .... 

0 Sn. EUCLIDES MAI.TA- Houve pro!o;t0. 
depois quo olle ~· roab•·lu. 

0 Sn. B. DE MENDONÇA Sonmsno-.:. 
o Sn, Bucr.tnJ:s MALT.\-E'i é usto 0 hn.h!· quo o sou O.SSOl'to ora. tntolrnmontoinfundndo. 
d V lnvoridlco uma. voz quo os mombro:t dcssl" 

o Sn. n. Dlll :\IBNDONÇ.\ SonaJNno-Para. 
quo roopoodot• oo nobre Seondor~ SJ•, Pt·o· 
sidento I 

to 0 
• E< • tribunal, do•respoltados no exorclclo do suo•· 

O Sn, B. DE ~lE~DONçA Sonm:-ino:.... Para funcçõos, pt•otost:.t'lm logo quo foi abot•to tt 
quo responder no nobro Senador quando <l mesmo trlbuoal. . 
!in.bldo que S. Ex. dum desses bomeo.i obs· 8 '! E t •·-
tlnados. pertenoo ao numero d'aquollos quo O 0 • EuoLm&s " ALTA - 0 pro osw 
pt'Otondom a todo lrnnao tornnr conatltuelo· nüo passou oom o voto do h•müo do V. Ex. 'I 
ualaqullloquoé lnconstltuclonall O Sn. B. o& M&NDosç.\ Soomsno- E' 

Niío, Sr. Prosiilonto, o meu honrado com· neccs3arlo · que ou laia. a.o Senado osso pro. 
panheiro do roprosontar:iio jamais mo podo- tosto para quo so voja o se snlba como us 
rll acompanhar, jamo.ls podará fnzor com cousa:~ ali sa p!Lssaram, como 03 governa· 
•1uo a vordado so transformo cm f•lsldado, dores do .minha let•ra t•ospoltam os. funcoõea 
pol'qUo os documontos qu~ nqul tenho lido, judiciarias, como olhllJll para os juizos .o 
com fllUar mais ulto do quo S. Ex. valem como os mandam passol01• . o dlvortil'-So 
mais do quo a sua palavra. . . quando boin ootondom, quando .bom .o que-

Iniciava hontom novo assumpto, quando rem o quando desejam ser a unlca nutot•l· 
fUI Interrompido pelos apartes do meu dado do Estado • 

. honrado companheiro do representação; Proolso mo dotor um pouco, embora com 
iiL tralar .do exame roln.tivo aolJ netos do pordu. do tempo, pat•n. procurm• os documon~ 
poder judlclarlo do meu Estado, não con· tos oom quo dovo Ir l'undlllllontando os .di· 
aegulndo·mals do quo Iniciar osso estudo, vet~ns amrmaçiios quo .tenho feito nesta· 
tl'azundo ao conboelmcmto do Sanado o facto tribuna. (Prooura os documcmto,.) . 
alta.mente cdiftcu.dor do trnnca.r·ID um·trlbu· Sr. Pl'csldento, o protesto a que mo l'O
nal •ob pretexto do p:•ociSlr de obras o pro· ftro sobro o fochnmonto do Tribunal Suporlor 
dlo cm quo clle funeclonova. do meu Estado foi aproscntado. mn soiiSiiO 
··.O·Sn.:EUCLIDES MALTA-V. E<. jó. dl"o u~ mosm? ll'lbunnl ~~~· ~m dos sous mo~· 
isto .. Accresco quo esta tacto não oJrende a ln os, os~. desombo.readot... '. 
hat•moDin dos poderes. · O Sa. EuoLJDES MA!.TA- Rodt•lgo Jorge. 

OS11, B. n& MENDONÇA SontUNIIO- la O Sa. o. D" MENDONÇA SriimiNIIO -.Eu 
.tratar. do.s doml.,l!os o I'OlDoçl!os do juizos, nccol\o com prazor os o_partos do mou com· 
·r,unndo V. Ex. mo advot•tlu quo a bor. estava pnnholro do t'Opt•esontncao. .. . . 
tormlnarln o quo "'"' ncccssat•lo quo cn pu· . 0 Sn. Euci.IDES M.\LTA _Foi sõmonte · 

. zosso. termo d.s mlnluLB consldol•açõos. 1 · Pois bom ; o que não fiz .hontom fucoho J•· para oucamin ll\l·o, 
.o oxnmo que niio pudo. tnstltuh• honiOm, n· ci · Sn. n. DE MENDONÇA . Sonn1sno -
stltuo hojo o r!pa!'O tt•azol' uo eonheclmonto Sr. Prosldonlo, oiio prcobo que o honrado 

· ·do . .Suno.do mlils cato outro neto abusivo, ln.. Sonudot• mo oriento, mo csclu.rot>a. sobro os 
·;,.ostl.tuclonJLI o Ulogal praticado pelo. ultimo uogoclos do meu Estado, nem ostou.nqul -. 
u polo nclual govornador do Esl<nlo, .Quo com JlOl'diio do lllnstro Soondor pele P:u~nn~ 
nindu. roo ncl~o nesta. tribunt~... . . - colob1•ando o santo. sa.cl'ltloio. da mlssn.; 

·o Stt. EucLIDEs MALTA_ y. Ex, vem ac· nem outro neto quo com osso ~o paroca, 
I I d para. ter ao ruon Jndo urn ncolyt() que " 

cttSl\1' o u t mo govorna.dor ous a unos ·do- .ti'io bom pa.pol 80 pro:; tu.~ m!!u hom•ado com
pois. · · !lllnholro rio ropt•o.aotaQilO, . , 
.. O Sn •. B. DE MroNDON~A SonntNUO- ... o Von ler o pro toam a qno nllur'l. O Soaodo 
nollu. mo ncbaroi ntü que possa. r.oncluh•. Yo.o Yor como a.s conau.:~ ao passnrnm o n 

Sr. Pt•eslúcuto, hontom, qnanrlo trazia no .fcl'm• por qito n\l se t'OBJICitn o P01iot• Ju-
·co~ltpclmonto do. Son11do o tr~tncamonto do drclariQ · . • 
• J,. )\hl '•' ·' ' 
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c Rcqnoh·o qno 10 conalgoo n~ ""~ do 
·nossos trabu.lbos quo a. suspons.i.o das !nn· 
-c~õos judlclnrlns do Tribunal Suporlor doado 
:?I do fovm•oiro n.tó 10 do mato, com • muni· 
fosto dosequl!lbt•!o da coli!LbOt'aQiiO Jm\'mO• 
nica dos podares constltuclona.cs ]mln. cas
sação om absoluto da distribuição dl

1
lustlçn 

·Cm ulrim~ iu~:~ta.nclrr., 101 .J.ovlUa cxc,uslvn.· 
monto a. um acto do· govorna.dot• du Estado, 
Dr. Euclltlos Vlolra. ~·!alta,)) quot! aproprio 

·IJUO ostll aqui ao mou lado. 
O Sn, !lUCLIDES MALU- Niio lia duvldtl 

nenhuma.. · 
0 Sn.. D. DE Mi~~DDNÇ.\ SOD!UNJIO -.,, 

quo t1 o masmo que me lombt•ou o nome Uo 
Dr. Rodrigo Joi•go, quo 6 o mesmo que ou 
. tenho aqui a.o mau la.Uo p1•ocuran1lo orion. 
tm•·mo, •• 

0 Sn, EUCLIDT~S MALTA -V, E:<. DiLO qnor 
soguil• a mio h:~ Dl'icntacã.o pm• Isso ó quo 
vao mal. Onde está a olfons. ~ harmonia 
dos Podo1•os, 

O Sa, .n. DE ME~no~çA Soonr~uo (co»· 
·titutando a loitut'a): - « ot·dennndo quo se 
1lzessom obras no proiio om que tom suo. 
sédo o Tribunal som 11 pr<lvla o lmprcscin· 

' divol doslgnn.Qão do tlm outro odillcio ando 
Junccionass; Uvrcmonto a suproma. !nstl· 
tulçilo da justiça no Estado, 

O Sn. gucr.wiol ~I.\L1'A-Dopols quo se ro· 
abt•lu, 

o Sn.. n. Jll~ :\li~XIl()X~~.\ SonruNnn-Se ou 
qulzesso moslrnr ao Soilndo 11 lndlgnagilo quo 
causou á populaQi'io do meu Estado, sobro 
tudo a população do au:1 ·capital, o fecho
monto do sou prlmofro Tribunal do .Justiça, 
eu lovnrla dlos o dias a Jor e a rolor ar• 
tlj:tos do tollu. ordom, cscrlptos ne~to aon· 
tido ... 

O Sn. Eucr.m<:s ~1.\LT.\-Por um. jornal 
opposlclonlata, a mim o o V. Ex. tnmbom 
nn ~poco, 

o Sn. n. DE Mr.~DO!<ÇA Son!liNIIO-EU não 
gosto do lm• jornaos CJUO faliam bom do 
mim ; profiro nquollos quo dlzom mnl • 

AquollM quo dizom bom do modo al~um 
mo prooceupam, porque não oxoitu.m ;~ m1nlm. 
curfosidndo, ·não dotormlnn.m n. minha. 
dofosa. lias os quo mo accusam não aó po
dem a mluhn. leitura como mo lm]lücm o 
UoYOl' do da1• rcspost:L rts accusaçõos qno s1i.o 
feitas. 

Eu creio, S1•. Presidente, que do mesmo 
modo não ponsll. o meu, honrado collcga. do 
roprosonta.çã.o. . 

O honrado Senador com o aparto .que 
acaba do dar·mo domonstr~oL'"a.montos_uo 
gosta., sim, dos jm•naos que elogiam S •. Ex. 
o ILOil sOlls, mos nã.o gosta. da.quoUas que 
!~llntn mnl dns possoas do S. E<, o dos 
seus. 

O Sn. Eucr.wEs ~L\LTA-V, Ex. só 10 o.< 
jot•naes quo faliam do mlm.Dcvo lnt• lnmbcm 
ofJ qno J'aUam do V. Ex. · . 

E, como nü.o consto do dooumon to officlnl 
do naturozn alguma 11 oll'ectlvu. paralisação 
da admlnlstrOQiio da jostlça superior nosso 
pot•lodo fique registrado •ad pcrpcluam. rei 
mcmot·iam• o movol estranho que a detor
mlnou, para. quo Jll.mn.ls, om 6pocn. o sttunção 
. algnmu, po::;sa. seL' nttribuido lL falta. do ex. 
acção dos dovol'O:; funccionaos pot• po.rte das O Sn.. B. DJ; ME:O:DO='~'A Sonnt:o:uo-V. Ex., 
membros desta. Corpot·açt1o Judicic,riao-Mn- 81', Presitlonto, o o Scon.do nilo vlriLm, nã.o 
coló, 19 do ma.lo do 1003,-AJ'at-~jo .Tot·gc. fot•am te'stomunhnr;, do quo bontom U nqui 

o sa.EuctmES·MAtu-E osto protesto não um urtigo do proprlo jornal omelal A Tri· 
. r.! aoclto polos dosomu"''S<Ldoros, huna, • •. 

o sn. n. DE M&NDONQA. SonniNuo-V .Ex. O Su. EucLIUES ~1.\.LTA- Não é n. 1'0" 
dosdo l!ontom cat:L prohlbldo do mo dor sposta . 
.apartes. . O Sn.. B. DE 11E~ oo~ÇA SonmNno-., • !olbn. 

O ' E • E . t to ' quo ao. publica om Mncoló; um at·tl~o 
sn, 'ucr.rnEs M.\l,T.\- '''".Pro cs ool sobro o fechamonto do tribunal supm•lor do 

recusado attl com o velo do lrmao de V.Ex. Estado. 0 quo conoluo por aquoil"'" colobros 
O Sn. n. DE MENnoNçA '!loonrxno-Xão palavra• - ora proforll'ol o não funoclona· 

·estou discutindo porun le o Senado.so o Trl. monto dosso trlliunal 11 l'Uin11 do prodlo-
bunolaccltou ou nilo o prote<to, ;:/ lolturo quo. provocou um aparto do mou 

O ~ E '! ~~ 1 t 1 a hohr:l!lo r.omponllolro do roprosootaç1io, o 
'n, __ ucLrnr.s " ALTA- • '" 8 0 n uo qual so apr'Ossou om Ylt• dlzor ao Sonodo quo 

na. dJs.ouslitLG, o n.rtlgo om quostã.o or1t do sua ID.Vl'o., sou o 
·. . O Sn. n. DE Mr.NnoNçA Sounr~uo-.. , bom seu I 
·so o Tribunal foz bom om procodor doata OU o··o·;:·:--E·''. , . ~~ N- o • •· 
doquoJJa Córmo, Estou aponll8 doolarando ao . . ..,r~,o:.' uotmr,s •• \LT.\- uo cos,umo ou· 
sonado quo 0 Tl'lbuna! Suporlor dll mlnbo gli\~•~•,ponsabllldado dos ao tos quo pt•atlco. 
terra foi Coobado e que llouvo, não um~ ro. ·O~SR1.' B,' l>E M>:Noo~ç.; Sounrxno-Como 
-clamação, mos um prote<to solomne, dlz .. o·-·uobt•o Sonado1• quo ou só troto do 
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Jm· os joroacs quo dizem mal do S. Ex.? 
{Pausa.) 

Ac:tbn. dQ dlzor o nobt•o Sanador que nã.o 
costuma fugil• a nenhuma rospon~a.bllidn.do. 

Sr. Prosidonto, ha rcsponsabllidados,,, e 
rosponoob1l!.lados; H<~ rcspoosnb\1\dndos do 
que nlnguom dovo fuglt•; mas ltn. outras do 
quo todo o mundo devo corM', 

O Sn. Eucr.JDI~s ).1,\f,TA-Nü:u toubo uma só 
ca.pn.z do mo fazor cora.1•. 

O Sn. B. DE lh;!\uo~~\'.\. SonmNuo - Nii() 
é monos YOl'da.do cjue juizes inr~movlvob; 
roram removidos po o meu llont•ado compa
nholro do roproscnta\"i\o.,. 

O Sn. Euor.mes MM. TA - Já. o disse : sú. 
removi um juiz do diJ•ulto, o osto, a potlitlo. 

O Sn. B. DE MBxoo:-;-ç.\ Sonnnmo-0 .. en
tro ollos o Sr. Dr. Holvcclo GulmaJ•ãos. 
Niio fui um juiz do tlit•cito l'amovido de seu 
ca.rgo pa.m so collocnl.' nallo um outro que 
vlos~e obedecer :ls inspil•açOoB, tL orlon tn.ção 
do Oovorontlor do Esta.do. L!JVOU·so o de!! .. 
vario rulmlolstrat\yo attl o ponto do romo· 
vor·sa tambom juizos substitutos.,. 
. 0 SR. EUCLIDES ~[ALTA- Porque podia 

rcmo,•ot•, 

O Sn. B. m: ME:-onoxçA Soun.J!'ino-A t•o .. 
;ponsab\l!dado quo hontom S. Ex. tomou " 
Sl po1•anto o Senado, quando podia dolx.r 
do tomal·o, occult"ndo sou nome om artigo, 
~uo não tl•a?.ill. a.sslgnn.tut•n., oscrlpto com n 
mrma. do anonymo.ta, ó umo. dessa~ rospon
s<Lbllldados ~uo o homom quo .tom oonsclon-
cla. do si proprlo o f!a.bo t•cconhoccr os O Sn. B. DE ).!c~·mo~~~.\. Sonm:o;uo-, •. ina.-
dovol'OS lnhcroutos a. esta n.tto cargo que nos movlYois, .. ~. . . 
foi cocforldo pelo Estado clo Alagon~, co.. o s 1~. Eucr.Iot:s JI.\L.T.\-Nã.o apoiado. 

· nheccndo embora quo lho portonco, devo 
· sompro aJtast!ll·a tlo si.,, O Sn. B, m: ME!\ DO!\,: A Sonm!\uo - o •• 

pela mesma. ru.z.io osta.bolodJD. na. Consti· 
O Sa. EucLIDES MAI.TÀ-Gosto do viver ús tuição Estadoal, nomoados om vll·tudo tio 

cl~~oraso lista. SBJ;tnpla, aproscntad1L pelo respectivo 
0 Sa, B, UE MENDONÇA SODDINIIO-,., Juiz do Dlroito, 

porquo não !ta ltomom publico quo so soo to o sn. EucLIDES ~L\LTA _Já ostrt t·ofor
ncstas codch•o.s c po.sso pela. do governador ma.do este ponto. 

· do Estado que tenha. o. cora.gom de chamar 
·a si a rcspoosabllldndo do um artigo quo O Sn. B. DE MENUON"'' Sooruxno -Eu 
concluo pot• estas pala.vt•n.a : 0 Estado dns posso, sa os honrados so"nn.dorcs quizcrom, 
Alagons Diio proclsa tia justiça dosso trl- so assim o tlosojal' o meu ltonratlo oompt~· 
bunal, o Estado das Alagoas Diio proo\sa da Dhelro do rcpJ•cscntt,iio... · . 
justiça dos dcsombt~rgadorcs I · O Sn. EucLIDES MALTA- Estou ouvindo 

Niio, S1•. Prosldonto, !ta r<J.<ponsabllldndes a V. Ex. com multo pmzor. 
que ombol'n. sejam propt•ias devem SOl' atraso o Sn. B, DE J.!r.!\'Do!\1:,\· sonm:-l'no-... 
tn.das do cada um ilo nós, so é quo um dia trazer no conhecimento do Sono.do os nomes 
tivemos n. froquozn., o infot•tunlo do dodcor dossos juizo~ t•omovhlos. 
por t)SSíL oscnda., quo não honra n. nlnguom, 
quo só traz o dosorodito o o. certeza. do quo O Sn. EucLIDES ~I.\LT.\.-E (!UO podl:'l.m tiOL' 
em muitos Ioga.ros da. nossu. alta t•oprosen· removidos, visto que não silo mo.glstra.üo.~. 
tntlio so sentam homens quo .niio merecem o sn., n. DE MtNno:w·.\ SonmNno- O no-
osso distlncciio. bro Soondor, sr. PrcsÍdonto, diz. ropotõ o 
N~o mo roftro n nioguom; niio p1•0001•0 torna a ropoth• quo tudo so póde fazot•, quo 

pa.rtlouln.t•lsru• os factos; não do soo a na ou.. tudo so deve fazei' o • 

:illçiics possoacs. Dl•oulo sompl'O cm thoso, O Sn. Euot.mcs ~IALT., -Eu nilo dlsio 
·procuro ntrastat• ·a dlscussü.o das pessoas, isso. V, Ex. ll que ostiL rwancnudo essa. 
: pnrn só oollocar·mo no torl'ODO dos prln· proposição. Eu dliSo quo removi juizo; por· 
olplos, E' um Jàoto, S1•, Presldooto, quo so que podln fnzol·o, porquo, cm t•co da Con· 
.lbobou o prlmoiro tJ•Ibunnl do Alngons .. , stltulçüo, ossos Julzossubstltutos nlio silo coo· 

·o SI\, EucLIDEs MALTA- V. Ex. já disso sidorndos magistrados. 
Isso mola do· mil vozes. O Sn. B •. DE McxooNCA SouniNilo- O 

· nobro Sanador i! um desses llomous quo so 
O Sa., ~· D,E MENDONOA SonmNno- ·;,o julgam 0 aup1•o aummo dn snbodorla, t\ um 

<}UO Jsso lollolto pa1•n ollo nilo dlsiribulr dos.as homons quo tomnm n si osll\ oolobro 
Justiça. . . formula do optimismo : Tudo ftz pnrn molho r 

o Sn, EucLIDEs MALTA-Fol foobndo por- no molho!' dos mundos, 
quo o prcdlo proolsnva do conoortos, segundo E' cstn a Cormula de optimismo som limites 
reolamaQiio ~o Prosldonto do moamo Trl- de que so ••••ve S. Ex, para dot'qndor-so do 

.:buonl. . todos os sons netos o elos do sou lrm<lo, 
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Jl2 ÂNNÃES :o SENADO 

o sn. ~t"CLJDI·:K M.\I.T.\.- Os dí' meu li•mlo o Sn.. n. DB ~[ES'DOSI}l. Sonmrmo- o Q()o' 

ainda não foram l~ccuit\dos: V. Ex. só tom brc Sanador prol.onde, Sr. Pr('sidonto, soa· 
accuallilo os maus, corrm• .. so da. occnlilo, sa.lJondo como sabe 

o sn. 11, DE Ml:soosç.\. SomuNno _o jor- quo nilo quero ~ardor tempo prucod0~~do d. 
nul oficiai do minho tol'rll nhl cst:l rcplocto loituro do numoros.os uctas de rom .,oos de 
do romoçüos do julzcosubstltntos. juizos suMltutos. 

Po"o 101• no Sooodo alguns dossos uctoo. O Sa. Hucuo&> MALT,\- Pois :'• l'acll. 
Pelos rolotorlos V. E<. vm•lllcará IS3o por· 

Diz o J>rnol oficial :lo 14 do fovo••clro do foltnmonto. 
1004: 

c,., Nn. mcsm:t data foi removido para. o 
muolcl~lo do P:mlo ,\Ir""'" o Juiz substllnto 
do do M11ragogy, hachnl'Cl An.,taclc do Poula 
C!Lvalcaato o ordenado qua o juiz ~nhstftuto 
II'DC!sto Al\•im d1L Sll vn. continuo a. tur oxm•· 
cicio nosso munlciplo de ondo foi removido 
poro aquollo.• 

H• aindo, Sr, Pt•c•hlonto, muitos outros 
quo doixo do lor. 

0 SJt, EUCL1Dt~i MAt,TA- ~cm hn ncco~· 
sld!ldo, dosdo quo ou conre~.so (lJI!ns 1'0-
moçúcs. 

o Sn., B o DI~ MJ:;:-iDONf/A SODRINIIO- E' 
este o procedimento constu.nto, inva.rinvol, 
quotidi11no do Govnl'nndor do Estado : rotmo· 
VOl' todus os dias juizos substitutos como 
quem l'omovo autoridades pollclaos, ou. 
aludo mniB, como quom dospodo croodos do 
sua proJwla. ca.sa.. 

Nii.o pL•ociso OiJtnt• a. ropotil• ao Senado quo 
todos ossos actos ~u.o IUogaes, . lnconstitn
clonao~, pot•quo j1L hontom dolxoi isto hom 
pntonto o já. disso quo o dispositivo da Con· 
atltuiQiiO do A lagoas, o rospoilo do juizos sob· 
stitmos, 6 11quollo mesmo que nos Yem dos 
tampos passados do nosso Codlgo do Pro· 
cesso, n.t•o.~poito das nomea.~ões do supplontes 
:le juizos municipaes, j1l fiz vo:• quo "' dlspo
slçõe.i constltuciona.c.'l do Ala.gons· são as 
mosmns quo dizem l'O'POito d perdo do 
ca1•go do juiz suh,~ltuto ~ o mesmo dispo

. s!Qão do Uodigo do Pl'Ocosso l'ointlva o pel'dll 
do logO!• do supplunto do juiz municipal, 

A di~:~poslcão ú a rnosma., o ~ pl'lnciJliO 
cot'l'Outo cm dlruito que onde ha u. mesma. 
l'lL~rio dm•u. set• 't\jlpllcndu. a mesma. dlspo-
sicno. ~ . 

Foi pnr Isto, Sr, Pt•esldcmto, qno o lcgls· 
la.dtll' constituinte trnnsplnntou p:u•a a. uossu. 
Con:~titulçllo, i]Jsis t:o1·bi.<r, n disposlciio · Uo 
Codigo tlo Procusso t\ 'lllO mo ton\10 reforldo 
m11is do umu. vaz. 

No l~stado do Alogons não !ln sogurnnQa 
po.t•u. os:scs juizos ; ollos, dia n. dia, cot•rom o 
E•todo qun.si quo intolro, mudam dia a dia 
do munLolplo, vivem, Sr. Pt'O.:Iilionto, lls 
cosl,as du C!~Vallos, tu.ngtdos polo Oorcr-
nudor. · 

O Sn. Euot,JJJEH MALT.~- Niio ó 
as~lrh i hu. umu. ou outt·n. romor;ão-. 

tnoto 

t\q~lft~· q~Ô :ã~ :~;~00i~i~r ~o~~!N~~;;e~~~ 
t'urol nma.nhii, f'a~.rol dapoht, me compromot .. 
tendo a oxtrahlr um:. l'a\:1 complot• das 
romoçõos. 

Pede-me o iaonradJ Somulor, sr. PI'O
~ldento; qno l'ooorrn l .. u quo 1 N sua moo .. 
sa,qam ? A' monsogom d11 sou h•míio 1 Aos 
rolntorlos tios sou~ ministros? 

O Sn. EucttnEi MALTA- Sim i dos mous 
U·mlnistt•os, dos llllnlstt•os do actuu.l ao .. 
vot•nndot' o dnqucllos que sorriram nas tulm.l· 
nlstt·noões Jltlssadas. 

O Sr. B. DE ~!ENbONCA SonnlNUO- Quor 
S. E r. quo cu folio por "'" bocca! Masn 
liu& boca a 6 suspei tu. pn.m mim, do mesmo 
modo qno mo são suspeitos todos os seus 
ox-mlnu~tros. 

O Sn. EucLIDES MALTA-V, Ex. tom umo 
loglca odmimvol; o.<tabcloco doto••mlnados 
pronllasas o th•n. conclusões di vor.sas. 

O Sn.. B. D& MENDO~ I),\ Sonnumo- Em
quanta que "do V. Ex. ó oiogloo dos factos 
consuntados. . 

O Sn. Eucr.mEs MALTA- Nilo <lo minha 
Ró. 

0 Sn.. B. DI~ MENDON~!A. SonmNIIO - E cj 
com ostn. lo.:tic:~, Sr. Pt•o:;tdonto, - n. dos 
Ca."Jtos consnrnndos - quo S. E1. o sou Irmão, 
qu_o se uch:t. ll fronte do Governo, u.lfrunturn 
ao Govurno · Fudoral e á Nu.çiío Bt·n.zilolrn., 
conto.ndu com a. eondcscondoncln d•~·lnollcs 
po1loros o com n. condoseendonolu. da. Nação 
ill'I<ZIInlrn, 

Mas, nf~o lm !Lffrontn qno um dia- nii.o tonba 
a BUa dosntrl•onta; não hu. condoscondoncln. 
quo não tenha. um limito, não l1a bonoYo· 
lonciu. ~no um dia., poln mosmu. I'lLZ.ill nilo 
tinJo, g nosse tlla, V. Ex. Sr. Prcaiüunto o 
St•a,. Sonadyrod YOrltlcarão quum t11m razão 
quom csttL com !L ConstlLulçiliJ, sl nós ~:1 oa 
AtUJigus do nobro .. Scrindor; .si somos uOs qull 
csta.mus al'ruioa·ndo o Estado, ou si :;ii.o 
S. 1~1. O SUIIS :Lmigos OS. nnJcos l'CBJlOUSI\VOid 
polu sltuaçiio :~no:•mnl a III Cl'Ond11, · 

O Sn. gucLw"s MAt.TA -);,lo <l o dito 
costumolru dm1 quo Ostão d3 ba.lxo. 

O Sn. O. DE ~~E~no~ç.\ Sonnú«<o-V. Ex. 
tom dostna rasJlosta!:l dl~ tnbolla., llo~sns l'O· 
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spostas que: encontra atlllldiiS om todos os 
: 'OiiflUlm~s,· corre~d·o·em todo.s as rua.s, · 

O Sn. Et:ctto.J<S MM. TA- ~los que sito 
l'CD.e8o 

0 Sn, 8, DE MESDONÇA SODRINIJQ-, ,que 
J4 um dia fol fuUz o gozou do lllJerdodos •• , 

0 811, EUCLIDEi MALTA- E contin4o -" 
g'OZll.l'. , 

·o' Sn.. ·a. DE MExnosçA. SonmNuo-E siio. O 'Sn.. H. m~ ~~~~NnosçA Soomxuo- •• , u 
, com estas rcspo~tas, St•. P1•osldonte, ,que 'filO se :tohlL a.gor•a aob o domlnfo du mais 
S. F;x •. Prútl•nde ·nulllftca.r argumentos du. h1roz o·dcspo.t.ico tlos govornos·do AlagGil.S, 
uma 'loglc:~ i.io fCJ'I'O, a.l';.:umont011 lncontostt.L· mas· su ainda. toSI!Io govOl'DO eu·estari& calado, 
veis o lncontra.~tavois como O:i que aqui ma.s·sob o capricho do uftl homem que- nem 

.. '•tunbo produzido. t! govci'Oador quo nunca foi oleltc nem reco-
·:· . . . . nbecldoporquo oiio opodi~ ser. 
·· O .sn. EtOLIDt:t MALTA- Quo .offirmou . 
V •.. Ex. om t~ola~ão aos juizes subslitutos 1. O · Sn • EucLIDES MALTA- Porfoltomonte 
Conto:. to que, om t11co 1111 Constltulçiio; l'eOODbocldo polo poder compotento ·que "ê o 

··podiam ser romovidos! · · , Senado. 
. O Sn. B. OE ME~noNçA Son~rNuo- Poço a· ·O Sn •. a. Dm. M&xnoN~A SonnrNuo-iódo 
"V. 'Ez. que niio me aportulo0 pois quo j4 dat• quantos op.rtos qulzer po1•quo jolll8is 
verldquoi, St•. Prcsldonto, o nobre Sonodot• mo intorrompor4 o me otrapoibar4. . 

r.rotendo mostrar ao Sonodo que t! nm O Sn. EDOLIDEB ~IALTA-0 ·Senado ostá 
· amom incu.pu.z·tte ser convencido~ · cançwlo do ouvir hso. ·. 

O 'bn. B. DE MBNo0sc;A. SonniNIID-V. ·Ex 
não tom •proauracã.o para~fallo.r cm nome dÕ 
Senado e OYtll.· affiicto com as rovolll.QÕcs que 

.O.Sit. B. J•E MENDOXÇA SonmNno-Dopois,. tenho foito 1poranto esta Casa.. 

0 Sn,• EUOLIDtS ~IALTA-Quot•lo ontiio que 
me mostrn&ID convencido? 

Sr. Presidente, ace~roscu esta clroum~tu.nc ia:. 
, oiio,l\Lllo .para S .. Ex,;. t11Uo paro 11 Nação. 0 Sr. EUCLIDES MALTA - V4 .penaando c 

ft1llando como qulzor porque pal'IL mim é in· 
o sa: Eucr.!DES MAT.TA- (Rindo.) Então,' dltrorcntc. 

mo ·rotit•arol • . , . O Sn. B. m! MI~xoosçA SonmNno -·Paro 
·, ·o 'Sn.. B, oE MÉsnoscA SomttNno....:.v. Ex. ·mim ó·uma. distincçiio a sua ind.Uforooca. 

podo rospomlcr com esSa riso, ostll. no sou di-
reito, cortu da que nmanhíi. não so ril·à do O Sn, EucLIDES :\L\LTA.-Não o roi cm ou· 

l i ' d 1 tt·os tempos, m m, .J' l'n e si pt:opr o.,.,, 
O Sn.. EL'cr.w1~s .:MA.I,TA.-Ni'io ·mo rindO do O Sn. B. DE M1~xno~c:A SonntNu&-sr .. po.a-

V E · sa.rmos dos tribunaes do mou Estado, do~ 
· • x. • • juizes da. mtnbn. totT:L o entrarmos em•um. 

• O Sn.. B. DE Mr.snoNn.\. SonmNIJO-••. por- outro circulo do considerações,· verá. o···~o· 
que·oaeu Pt'Ocudimon:tô O digno do. riso,~ nado quanta. mzão cu taobo. 

·digno de iostlma, digo o de commlseraçilo Eu queria responder a um gosto qúo di ri
. por par<.e dos podoroo rodornos 0 pot• parte zol•lc umo corta porto, port!m niío respondo 

···do ·Senado que' nos· ouve, a gestos sinão cOm gestos, .porque a. go:~tos 
: .. 0 ,Sa, .'EDOLtots MALTA-O do Y. -E" S~ SO respondo com ~'Ostos, palovrll>l com · 
. a.quo il digno do oompolxilo,Tospe!to si .quer pal1wros o pht•osos.com pllrasos. 
S8l' rOBJIOltado. · ! Sr. Prosidonto.quem não sabe quo·na•noaa. · 

·O ~sn.. Pm~SIDE:\"TE-Attonção. ConstttuiQão · Fodora.l, bem ramo. nas resta.· · · os· , , , . . , 1 ·dOaes,·ll" entro O,!ltros muitos artigos·um•re· 
.• n.. B. ne MENJ~ONÇA SoBRINIIu-Nao ,fêronto.;l.·concosauo do pordão,por po.rto-doii 

'·estou: fazendo, poranto o Soou.do,accusnçüca :potlerc1i.fedoracsou cstn.duao' 'l · 
flltohs 1o .. baonc . .;. _ :; • · 

, . · Nno quero, Sr. ·Prcsidonto, nosto momeotl' 
. 0: ~n •. Et·cr.In~ 1\f,\LTA-Rannos,. sim.· cm que di1~uto um1t qucst~o do taoro ontl'ZLr 
'' . o.sn ... B. "" MtNDul!ÇA .Sonrusuo- Não ·~ dlsau ... to do umo ·quo~tão ·do prluolpio • 
.. estou .raut.tslnndo. ·nem .at•chltootondo do- Nno quero manltc<tOT~me pel'lluto ·o Sonodo 
.. cumontos, oston tllilando ftt•mado om do- sobro .nquolla tboso do"dh'OIIo"oonstttuolo· 
cumentos rC'o.cs, n1tou _provando, lncoastitu~ ~nl-si· compota ou n!o ·aos ·govornwreeta
olooalldados, iliogalldndoa, .abusós e absurdos d~nos ou iooaes conceder pord5o, · oomínula· 

. 1't•atlcodos naquello tm·ra... ' o~~.do peno, ati! mesmo amoloU". 
, · ·E para mim uma· questão controvaraa•por· 

. O.Sn, EUOLIDQI MI.LTA-Nlio 111110 cm lilo~ 'qUC( omborn·oxlola · iliiS nossas•oonol!luiõõe• 
· •·1!111ldodos quo I~ nUo oxlstom. . ostn1iuoos, om todo o caso alio ooati1111s"lllm 

'l . ' · · BonALIO \'. It · Ui 

• 

.. 
' . 
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' Umo. soluçio vordo.dch·n. o st'm ·base no nosso O Sn.. D. DE Mcsoo~~.~A SoBmxno ·~ 'Com· 
."regimcn: ····· . , · . prolumlio V. Ex.,.sr. Prcaldootc,quo· o tom· 
· · ·A 'nlcn· ver, 'som ontN\l' em p01•moooros, po urg'o o' 'lUO quo.lctuor minuto qutt ou des

IBm chogn.r :~o o.m1~go da. qucstiio. paroeo-·me, pordlco cm 'qneati5os thoOI'ica..~;~, ~tom olfolto 
o não tl lnfuodndu.lL minha. oplotã.o. fliiD es~:1. pt•ntlco, sot•1t um ori'O do minha parto, sot·~ 

·; cómpetcncl:~.· dadu. :1.01-1 govornudoro.~ dosEs· nmls um motivo para que se· tllga.·quo n. 
·tados, (lara.'pm•d,:u,\r, _para: commutiLr ~onn. o minha prcscnou. ·nu:~ta. · tJ•ibupu. não tom por 
pn.rn. '!onc_:.dur ll.IJID \sllu., ó amn. cuncorisao quo 11m e:~cliLI'CCOI' ·verdade~, mas t~lmplmmm1to 
.não se cncont1·a. na noH~a. cttrtiL con~Ur.uaio· tomt~r o t.ompo do Senado, obstru\r: ··(Js nos· 
. m~l. E' uma cancu~sã.o quo.u legislador con- SO!I traha:lbos, · ! ··, . •· •• 

stlt into do t:adu. um rtos l~stufios entondnu sr. 'Pi•n:~idento, Sm'ri q'nax:CrO.gti•~il1·.·:~~~tão 
· e:;oar· na~ s~a..,· ctL,rt'a~. co~stltu~lunnos, impQrtu.ntc quão m~gn;~ quos~~o, d_irel que 

O Stt. ALUl!RTO GoNÇAJ.n~s- A Constitui· -dt!sBl~.Pr'J.~ica so·toom OL•hcino.do os m~io;-os 
, çio concedo.~<? Poder Executivo Federul a absurdos,, os maioros abusos. . 

. faculdade do por~lOai' nos casos do orlmos o SR: ALBEtlTo GoNÇ•LvEs.:... Sim· am·e· 
julgndoo pela Jusllc•. Federal; o <JUO ~uor dito. . . . · · · . · · . ··' . · 

· dtzor que os govornndot•os dos Estad,•s podem. . . ..... ,· . . -.. . .. - .. . . ..._-. 
'·"PI!rdont· os crimes jul~ndos n!l justiça ·eeta.- O SR. B. DE M".·'NDoNC,\.Sonnt~n.o-"uusos 
· iluul. ·· .. · . · .. 1-'<Lb.-sur<\osquo.hão do. duto~·miuu.r do.,nossa 

. . · . ;. pttt·~ um <llsposlllvo qualquer a s0m .\banto 
O Sn.. B. nE.~IE:"õllO~~·-\ SonRI:'IiW.)- E um respolto. Quem niio .t~nbo, Sr, Proaldento, 

. pomo de dlrelto coust.ttuclona.l 1~inda. multo quo esso direito do gt'S.t;a. ú umn. fllncçrul 

... cont.l•ovor. so. ncsto .~og.lmen;J:":' ~m ponto do. magesta.tlco., não dos poderes, da RqpubUco., 

. dirR,ito quo mm·oce la.rg!l- discussao. mus dos poderos de. um. monn.rcha. ·t.,Quom 
. _E um pont() de llirrstto coosti~uclona.l que não t~abc que oxlstindo como existe na. no~su. 

ostli. morecondo o. nossa. attcnçau. us nossos carta fundo.mental o dtt·oito du ~dtdo pelo. 
cuidu.tlos, oa n_osso.'-1 cu.J·inboa. os nosso_s nft'o- rcvisiío do 'processos flndos, osso di roi to. de 

·. ctos, para q~o,por esse paiz inteiru,~an ftquo graça como ~~uo dolappn.ruco, como qu.u fica 
'sem· ·cxc~uçao a lei, para que 0 cr1mo não oO'u~a4o, de st.Lndo de SOl' lol PIWtL 'BlU" posto 

' campclo Impune, Pal'O quo" lol· seja leio o em prntlon om olreumstancl .. muito ospo·. 
cr~mo ~çja..cn~mo.· : · · cin.cs. do modo ,irregular, tlo modo iãcom· 

Eu .Já disso. <iUO n~ quoro dii!Cutlr esta ploto, porque o regulou• sot•ln o !llrol\o do 
questu.o; t.rn.to du. quost.iL? do11 factos n.ctm~os graco. omo.no.do do um dos podol'OS Pl'incip!W:-\ 
O nõo da quostllo dos prmoiplos. . ao Republica, . 

O sa. MARTI~s TonaBS- E quaos siio os Pois bom, S1•. Pl'esltlon·to, sl nós olharmos 
.et·l~os fodoro.c.i u qu~es os csta.uuu.o.s 1 . pn.ra o Estado das A lagoa!:!, si nós ·OIItudn..r· 

. . o· Sn. n." DE Mt:~DONÇA. SoJJR1NllO -7- Si ~os o ffiOIIO po. que alU 80 usa o abu:,•nJI~'SSO 
·mo f('lsso dado. si a hom da.se:ssã.o não me d1ro1to, ftco.mos,esca.ndaUzados. . .. ·i 
estives o convldu.udo a. p1•oscguir no t1Jrreuo Eu posso. lor o hol.do: mostrar ao ·senado 

. quo venho desbrnvo.ndo desdu dias pnesn.dus, do quo mo.noil'n. se prn.tica rio ·Eitti.dO·do 
· agot•n. UICSmo cu cntrllrla nosso. dh;cussii.o Alagoas esse· dlrolto ao graça. ·Autos do o 

com o honrado Senu.dor pelo Pa.mmL.. fazot•, Plll'lL quo so voja que o governador, 
'E·, sr. Presidente, som canta.1• v!cturlo. a.u. nem .do meu Edtado .nem do qua.lqucr uutro 

t"os della alcançada, o"ouconvm.tcldu'do iruo ~t.adu dn Republlco,_pO~o usn~ do um modo 
S, Ex. jamal• mo poderio !ovar vantagom tão· dlsornctunarlo do •ou podor, ou ·rolom• 
na opmiào que ncr~'bado levantar. brarol no SoniUlo 119 paln.\Tas do um· dos 

· • ! .O:-- Sa.·· ALU.ERTO GoNQAl.VI~B- Acredito, commontndol'OII da· DO::iSD. Constl~uiçà.o, o 
tonho nponas u mou tb.vor "Conatl\ulçilu. Sr. llr. Juii.o Barbnlho, quo u l'C.polto o;. 

. O sa. o. ot: Mt!NDONC}A. SonnJNUO - Não, crovo do modo cabal. . . , 
Sr. Presidente; ossu. concOSsã.u fo1to. nall cur- · Diz ollo·om nma. dllS pa.glno.s do son.Cotll

. >as consllluclonaos dos nossos llslndos, de montnrlo ~ Con•tllulçlo Brnzllolra do 24 do 
poderem os gnvel·nadorcs pe1·doa.r oriminOo rovorelro: , . . . 
sos,. amnistiar, commu\ar ponus, O uma . •A lmporfolçiio daslns,ltulçõos judlclnrlns, 
conco,.iiu quo nilo so encontra na C01•tu. Cun· n pusslbUidado do ori•ojudlolarlo, bum·como · 
~ttu~oluDI~l; nü.o ltl;lo.nolla. um a.t•tlgo,quo pos- a mo.gnlftcencla do soberano, são·os funda.· 

: "' .or lnvocudo ·para noll.a '9 111sonta•• u dou- montus lovuoados·:parn a oxlstonola do por· 
trlnu th•madn polas canas conslltuolonoos di!.o olllclnl.• •·' ·t. · , 

· doo ll•lndós,. . · . No ••todo liÓtual das ldtlas o com ·uuper· 
• O, SR, MARTINS TORRES- Eisas atli'!bul· folçoarnen\Os IOII'OdU%ldos no regtrnon penal, 

; :çl!oo,porloiloom ao dl••elto pontLI, quo n.Con· pot•Om, """ ospoolo do· derognçlio du poaor 
· stltulçilo oxprcssamcnto prublbo aos ~~ltLdos, · Jndlclnrlo """ plednde dos poooros publlcos, 

./ 
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pc1•de mullo do ecu >nttgo .prostlglo, si~ que ell!c moemo ec respondo. V, E<. pe1•gnntou: 
··niLo tendo quiçll. a dcso.pJO.rccer. calcule o ·senado qua.otos pordõ11s o ~:ovol'• 

O ,livramento condlclonal, que j~· temos nador do A lagoas con®dou I 1;u ro,Pondi: 
:um nossalogisla~lo'(Codlgo Ponnt;arlll.,50 a talvoz um mllheh·o. . · 
52) o a.· t·.ovlsn~· dat~. condomnac;õe8 criml~ Já. 1:10 délxt~ vor, pois, que me rôf\r~) ·aa!l 

. nadas,_ t't~.cq!tt\t{os • todos osréos, lUIS quo por pordõca canccdldoa em Ala,~tot~!i, o iliBo pa.t-a 
Qlles · SldOtorOS~O.l'Olll, R. qualqUAl' do IJOVU O dahl tirar U. CODCiUsãO do I]UO O go\•erna.dot• 
·ao mlnistm•io publico (Contltuiçiio n~•t; 81) o tinha muito bom cornç~o. 
confiados no mnls alto lrilmunl da nnçdo . ' v . 

··(Constituição a.t•t. 50, n. Ill) .não são po- CJ Srt. B. llE l\ll:::\nO~t.!ASnHILl!I.ITIO·~· .J·.x, 
11 uonaa gal'nntlas 0 vaot.ltgcos, 0 ainda po- Cii.IIou de A lagoas e nno do Fura..oí. 1 

·d01'iül sm• a..pol•feiçonllo.K,Iil prcclso'!ôr .. ,. O Stt, ALllERTo Gost;A.L\'II'i __, Sitn, para. 
· <t, •• Quom conhoeo born a. nossa. oduc~ão Umr dnhi D. conclusão duque o govo:•no.dOl' 

pnlltlcn ... (11ttcndn bum ó Sanado p:.ra estas tiuhn; bom co•·a~üo • 
. palavras quo não 11ii.o· mlnhn.s), ou antes · 0 Sn.. R. DJ; ~1~;sno.s 1:A :o; 0111 ~ 1 siio.-.Estou 
.a· mingua 'em. que dot~SU. 'oducação IDI:I mesmo ooovencidu de quo o .»obre Soond.ol· 
achamos, sem dlfficuldado pódo ver no perdão não ·80 rotbritt 110 :)OU EltM:o, re!oriu·so a 
um compelido r do patcnto do sua••oa na· Alag' oas .•. Fol· derot\o do mou or•ão •udittvo, 
nacional· como olomooto do Governo.... "" 

Eis, sr, Pr1!8ldontc; ao quo ostá reduzido ou antes, porque não dizol·o l-rol dor•.ito do 
0 direito do g••ar;n on\i•o nós: ~ um substi· org~o vocal do nobre Sonadol' pelo Paraná. 
tut!vo d• patente de guarda Mcion>l,. para O S11. Ar.o2R'l'O Go••:A.I.YEs_:Foi doiTcito do 
.s~ conqulstarn.m~xos, pu.l'U. se angariar votoa, ofglo tLudittvo de V. J!:x. •• pois de outro motlo 
para so t'aza•· oleiQiics. · · a minha rospo•ta '"''i> um dloparalc. Tendo 
· Não sou ou quom o diz, o' sim um dos mais sido porguutado o que .. passa om Alagoa.s, 
accollos commontadoros · d• nossa · Cousti; ou não !!'ln responder com o que sri pns•n. no 
.tu!çiio, que o perddo em-um pn!z como o Paran:i, . · ... · 
nosso, d_!l uma oducaçiio lmporfeita do cos· 0 Sa B DE M&l<DOl<ÇA. somuNno _Ma. 
turnos lito pouco educados, o pe•·dão ó um v 11 • ' •. ' • t l" di 
·subslilutivo du patente dll guOI'<Ia· na· • x.nãosa"oqueom-cer ""~ccnsoeso 8• 
'cionlll'l · .. . , pnra\0 tem sua. rnsiio de ser! Embora mando 

E o diz bom Sr Prosldonto o o diz do a rc;,Ta dll Artmh• ~uo pelo ca.o por que •• 
d • ~ 'to .... • ,. • llLz a ~orgunta pelo mos mo so d• a respo•ta, 

· a.ccor o com. os ua.c s o os '""toa OBIIU.U pro~ com dispn.ra.to 80 re~onde melhot• ás. vozes 
vando a·verdllde do sou asserto. · d d 1 h ' d sabe' 

Quer saber o Senado quantos perdõris coo· o que com vor c ri!! P rnec• e -
.concedeu duran\<l su• admlnislmçiio em dor!a. 
AlagOll.S, que não o! do mais do Ires. annos, o o Sir, .\I.nenTO GoNçA~VEI - Assim cai
Sr.EucfiJos Malta, mou compnnhoii'O de l'll· culei porque estou ccrlo de CJUO o honrado 
prosout.çiio 1 . ' . Senador tom hom coroção e por i'"o concedou 

Calculo o Senado o-fll<;a uma !daa, um m11itos pordlles • 
. . julio qualquer " somolflliQie l'O&polto. . . s' . v E · . 0 Sn. U, DC MEXDONÇA. ommmo- •. X. 

O SR. ALBERTO GoNçA~""'- Talvez:um eat:t convencido do quo 1 
·mubeh·o. O sn. ~unr.nro GoNÇALVE~ -De que o 

· · O Sn. ·n. Di~ MBNDON,:A Sonaumo- Dlz o n.obr'e aoniLtloL· tom bom coL·aç-d.o, e por l:iso 
honrado Senador pelo P•l'amL que 01 perdiloa _roi generoso em perdo:tr. 
om suo torra oobcm a um milholro. (/Uao,) 

11 
S · · 

- · · · O Sn.. B.· OE • exnos,·A oum~uo -
. O Su. ALRERTO GoNÇALves - Nao d!Sie v. Ex. jul:;> 0 coraçlo do nobrn Senador 

Jaso.. .- . . . • · . . · . pala sou.· · · 
o Sa, B. DE MENDONCA Somt~Nuo- Quol· Mos sr P•·~sld<•oto air p1•o!lsllies dU:o-

·:U·ec ontlíoV. Ex.-do meu OJ'BOO•audfllvo. .. •' • · · ' 
· Ouvi -bom ·daqtll ·•·-·oo honrados Souadol'<ÍI .rem." · , . . · . . 

t&mbem ouviram: pedi ao Senado que .fizesse · O Sa. PIIE>lD2N1'E-Lombru·•• nobt•e.soaa. 
um oaloulo dos perdlles coocodldos-orn··AI&· dor quo Jl IIOI'>·do oxpedlento- osll1- torml· 
gons pelo mou honrado oompnnhelro do ro· oad:L, · · · 
proseolaoão, o Sr: ~;uclldes Malta, quando · o SI<. 11. ''" MEl<ÓONC4 So'nRlNno-Obodo· 
gove1•nodor de Alagoas, o o ·oobro Senador 00 0 v, Ex., porque obedecer & V. E•. c! obo
peio J:>mRn~ mo apartoou dizendo •quo em decor no ltoglmcnto; mos v. Ex.-cbamou,. 
ounlorra eiiSOs perdGilS sobom"a·mll.·(Ríso,) minha atleoçãoom umaocoiiSião omquo real· 

. o SR. ALII2RTO GoNQALVEil- Não, senhor. monte _ou triLiov• do um ""umpto lmporlao· 
, ~o lo modo por que so. t'az .o pergunta,. por ,t!sslmo o ou mo J.'I'COI'do. do um conectho que 
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·.mo.dou .um dia um.dos ,lol'oaes dosll> Capllal 
-sinã.o.IJie.engo.no,,.-l . .Sotiaitt~do que,quu.n~ . . , , . 
do, tavesaedo conclulr.dlsoul~es dlnl'ios o fre. · · · ' · 

t fi tolb ti i •. ··o ''"'''· .p~..,•ldento-.1 'lisla .d •. quen os, zcs~o como .os' e n sw~s. ·qno J)·a~t.a. accusu. o..prascnca.:llo·35 Srd.Sonadot•oa: 
acabam semru.•e o folhetim dlario nm .am•to mas, ''orlflcu.ndo..so não haver .mata cato· 
ponto,.doixu.ndo,o. .. cut•io~ldruto,do loitor.agu.:.. numot•o o,comOQimdo a ordem :tlo·dlo. pot•· 
çnd:~. E' o quo.auccodo aommigü. · . YotacüoH, Vn.o ';so .procedor á .cbtumulu. dos 

Vou conclu!t·, Sr. P1·e~idento. Sl's •. ::iqnwlorcs .'lllll oom.,llt'CC!!rarn á· soasio. 
Sol quo'lm govorno~·ln.infltOfl, n.d.~im como · . Pfocndo·so 1L·cho.mo.d~~o a .quo ·.deixam ·'do 

lm povos !nju:stos; l'iOi que Jm. go,•ernos ca.pt•l· I'Cspondor d::1 SL'I:I •. ,Pires l~orreira, .. Joft.O Cor
cbosos,assitn como h& povo•.caprlchusos; sei doiro, ,Arllmr-itlos, Vlrglllo Damlzlo o He1·-. 
quO: h·a. governos vio;ia.tJvos,. D.Siiim.como. ho. .cilJo .LUZ· (S). 
povos vingativos: ffiiLS não 11 do mais que cm 
todas as occasiõo:; dB no~s:L vidn. nos dcb:omoii ·'O l!l!h•, PJ.•c•ldente -·Contlnua.m. 

· levar poln. CXJJOrloncia, não tleixemos do nt~ u.dlu.da~as vot.lu;óes·o p:Lsan..se á ma.tcrin. om 
tendo L' .aos. ensinn.mouto:t da·· historia, esta. ·dlt~oussilo. · ; · 
grande mostra de· lodos os dias e de lodos os 
lempos, Ostu conselboii'D. fiel que OD.ll cstll. OD• CIU:DITO PARA ·~rERAÇÕF.S'NO AT,TO l>ÚRÍJS,ETC. 
aluando o Vel'dadelro caminho a seguir. . . " 

Não bn. duas épocas mn.ls parocidns na. nos- Entra.·. Cm 2• 'dl~:~cmSsito,· aom o po.rocor tb.vo-
so historia do que as do 7 do abril o 15 de no· ravel·da Commlssão do Finanças, o art. 1• 
vemb1·o. · da proposioiio da Camora dos Deputados, 
· Ella.s siio ttiun.cs. om.algunS·,p~ritos, assim n. ':!1, ilo 1004, autorizando o Presidente diL 

como om alguns pontos. ellas dill'orom. Elias Ropudbtllca at:.brirdlao f'lldnls~o~~~ do"o0$Guorra 
dill'orom porque o 7 de ~tbrll foi Lonldo slm' 0 oro •0 •• raor nal' 0 0 ~. : ··,·para 
plosmonto um roi, omquanto que 1~, 15 do occorrot• D.s dospezas ·resultantes 'do movi·· 
novembro foi bn.nld!L um:L dyn!lStia, sontlo monto do forcas, sua.· pm:mu.ncnc\u. e opera.
suhstltuida por um regtmon nuvo.·mlas niio ~õo~ no Alto Purt'tll, Alto'Aere o Alto ~~ru~. 
dUl'orom, são igua.cs, quando o pm•o ao con· Nlnguom petllndo a. patu.vra, oncorrarse o. 

·vence, como :so convenceu, .i!l a. 7 do abril, dlscussüo, , . 
j~ o' 15· do no<ombro, que· devla resistir 4s 'Floa'adloda :i votação por n.lto do numero 
lnjne:tlt;LLS, nos cn.p,·icbus o á8 ·VloleneiWJ'do lcgnJ. 
um l'Ol, qum· ·em um1~ época., quer nu.- outrn., · . 
que quorla1n sustontn.t• tlous mlnilitor\os, cu.da.. ,.Soguo·so Óm ,dfsciiS:iÜ.O~ Q!JO • so oncorra. 

.nm 4ollo~. quer o do. 7 de abl'll, fjuor o de 15 sem debate, ftoando n votacno adlrula por 
de· novembro, ,que nilo co.llnvn.m. mt cunscion· fi.l.lt.a. .do numot'o logn.1, o nrt. 2o. 
ela. do.povo, <JUll niio est.avo.m dontro do sou 
coru.çiio. Nãu .J'oi, S1•. Pros!Jantc, !L O!iSos mi· 
niStc1•ios que o povo lmpoz a pona •1ue olles 

·E.,IENDA. .\. LEI DA. RECEITA ·, 

·mel'!leiam,· rol justamente áquoUo; <tuo nilo .Entra om .discussiLo unlca o .parecer do 
ern.m rosy,msn.,·ots polos nc:to.-l tlc~:~~es minis· MosiL n. tnn, do 190·1, opina.ndo qu!l nlio. ,cabo 
te1•ios, lo a Ped1•o ·I o. Pod1•o 11. · providencia alg11ma para l'OSolvor o inol- · 

O •iUO aconteceu· nnquella. prlscas ~, • ., oi". ~ente rol11tlvo á omondo suppro"iva da 
nosso pa.tz quem sa.bc sl não osttt.l'ál'Oserva.do' ·~. pa.~to do·u.rt. 1°, n. 27, du.· lei do. 'roooita 
tam4em.uo meu Jlstodo o " outros da !topu- pora·IO•I·l • 
bllca, .quando: todos nlls c;nomos convencidos 
de quo a fórma republicana niio está sendo O lilt', D. de :i\lendonoa t!lo~ 
pr.tlcnda, c quo não ó cstn a Itopubllco com brlnbo (·l-Sr. l'resldento,oans•dooomo 
que sonhou llenlamlu 'Coostant1 Nosso dia, osteu :polo·llSfOl'QI>quo .. acabei . do, .l'llzor na 
entilo, Sr. Prosldcntc, nós voromos quem dl,.ullliiosobreoa.nejlooios ·do :meu Estado, 
.tem razão: si nquolles que dllem que a .Con- ou .. rcqUDl'Orla· o: a.cllamonlo ·da dlooul>liio 
Dtituiçila· .está. cm . vigor, si .ou, que atnrmo tJoato.~pa.toccer, ·ai . .-~po1• .acaso souboase que 
que olla e'tá multo lon~e do ostor bm vigor. havia numoro.D~Das• pa1·~ · votar.:coso ro

querimento;·)llas,, S&bllndo· .de antemiio.quo 
tijlollcartn.prcjudlou.clo, ·e a dlaeu..ao,.oontl· 
nuarlu,.ou~mo oubmotlo á olrcutiiSionola ·da 
ooou1io,: o,~embo1on. 'fu.tigo.do, .oomo mé.aaho,_ 

Tenho conoluldo po1• hoje. 

o,, Sr. Pro•ldento - Previno ao 
Sonado que 'da ordem· do dia ·de snbbudo .. 

• t\ml po.rtc a :dlscusslio'das ·ômeridas· ao pro-l---..,..-
jucto do. ret'or~u. cloltoru.l, · · (•I E do dl~ourio nilo ·foi 'rovl-\o tlolu ·orador. 

I 
·' 
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aonllnU&rcl nmrt~ trlbun~.·Jii ~ne·a ollll. me · , O Sa; B.: DE MtsJ>ON<:A · SoBR!Nuo- Pol• 
cbama>•o dever; do· quat· jlimalo"poderct< ·bom,·boje meomo·.quando V. Ex; IIC&bar 
. fllglr, . . . do asslgnalar a· "''dom• do dia; ;nlio· eopemrel 

Nlo.é, sr. Presidente,· por desojo.de fro1 .pola ••·dom do dia que ,amaubiL for enviada 
, quentar a tribuna, de ser.n•Ua asalduo: como :11 minha. casa ;, dlrlglr·mo·hol p!•lmolramontu 
.a multes paroae, que ou· ainda agora. neUn ao hom:ado, Senador polo Rio do Janeh·o. 
me acbo:para.dlscutlr o parecer da ~!osa.a ·aqui; ou na rua. do Ouvidor, o poL·gunt>rol 
rospolto de um d~s dlsposltivo8,dli!actual'Iol. o. quo' ~: que' so vao .tratLLr · na •os.õ.o'. do 
datteoelta. · amaoll~. . . . .. . 

o Senado_ sabo porfeltamonto o pm~clou .; o so.:; ·MAI<TIN' TonaEs - Ouço sempre 
.q'!Oi· na•BOIJSILO do~o.nno·' plUISiulo, tive. occa. ... ·a ordem: do dlo., C! quem dc&·-a.té o ·ftm dn. 
::;lu.o de protestar, como protestei. p~r succea-- ·sessão sn.bo do nuo ·se·tra.t:J. •. 
·sivos diacuraos, contra. uma altorn.çuo gra.vo ., . . '1 · , 

e Importante, que :foi praticada; durante a ; O S!i. B.' . .J•E M<Noosç~ Sonnisuo - Sabo 
·l'liilncção no prinolpal uas no88118 ]ols,, não, .tanto quanto ou sob!• qunndo entrei nest• 
po"r so "tratar do uma.lolaooua, fllm, do uma. ca!la Pll~a. ~a.b~1· do flUC so.trtLta.va. .. 
;que ulo corro sómeoto·dentro·do_pa.lz,.· mu ·,o·· S~t.· MAa~1ss ·TORRE!·- Pois ·bem, t'a.ça. 
que vo.o m .. ulto tonga;·.quo sao do. a· h. 11Mb~a a.oxportoncin.·hojo~·· . ,· 

.:de ·nossa. torra. c penetra om to1ln.s,as oaçuos ,,; ,, . _ 

.,que toom.aqul"inklrosso, e.quo dcsojam .co-: ·o Sn .• B •. : ~E ME~oo~~),\. 1 Son~~:o~un-Nu.u. 
, nhecor ·tão .bem qua.n~ _!)S ito sun., torra.· as a. oxparienc!D. hoje na~ s_!lrvo •. pnt·quo o bou· 
·. oogooio::s daquella que tã.o no~a, ó. . . . . rado Sooadt>r de ante1nao os tiL provunindo •. 

Não preciso rememorar o facto· para quo o Ma.s;· em ·.cct•to o Uotarmlnlltlo dlr., ''h'el 
.Sonado•sa.iba-do quo·se-trata .. · · communica.r !lo Seun.do quu C11l pot•gontt~ra 

O fllctu j~ hoje no domlnlo quasl que do ,V •. Ex. do q<~e t•··•tav• ~ ot·Jcm do dia ••· 
pássadO,,,ó, s~m 1 duvi~a.. da maior~ .tmpo~·· guintB o que \" ': Ex. estava. i1~ atlJ~:~.:, 

.tancia.. . . : .0 ~~· ~IAuT.rx." rOn.ttE~-FMa hoje. 
O·.Sr. AL~·en.To Gor·lf',ArNJ.;s- E O·pa.rocer O· SI<.. B. DE: 1\h:s-uoNCA>Sonn.rNuo-Niio; 

·'da M031L t•clembra. Jsso. hetdo fB.ZOt't ma.$:hoJ:lt niloo.Hojo, V."Ez:.:rou 
, O·Sn. B. oE ·.).{&SDONÇ.\ So~atsuo~Diz o 'pt•oga.rla. uma. paçu.: amanhã, dopols, ott 

o obro .Sanador quo·o pa1•ecer .da Mmm.1·re- do pois ~iuda,.cu pct•gunttLroi· iL V .Ex. e niio 
lembra• ii'ISO;· ma.'i, nós.; não nos lombt•n.mos 'tm•ol resposta. . : 
perfol\u.monto, como quaat,. ia sucoedcndo : Sr•, Presldonto, não culpo n. ~los:l. pollúua. 
commlgo, qno, ao ontrut• hoje. p:a.ra o Sona. loespo.sta; ni'í.o condcmno· mesmo o :-;eu paro· 
do, ombor11o receba. ditU'ln.mento·& ot•dmndo cer; nü.o mo animo mesmo u. dto::cutll'"(),· por· 
dl~ em minht~. cosa,· .. não .sa.bia que oatra.a•ia. quo issosllriu. prattcat' a m1~io~· das injustaça'!, 
cm.dlsoussãu maleL•ia P'l'a mim .tõ.o impor- sorl• quoror quo "l!csa fizesse nqu!Uo,quo 
tonto, · • ·- · . • , · · niio pódu razor. 

-E, oost!\.:.occumot.Sr. Prcstdonto, jtL! quo· A Mosa encar1·0g~a polo Sunado do pa•o. 
tt•ago ao ·conhoclmento·do rSenn.do cate,. facto Videnclat• sobre •O facto da: tmssrw IJ.Dtorior. 
de serem romottidasázt nosaascullj, ·diarla.-. re1at1vú ao u. 27 da nossa lol a.nnua. do 
monto, a ordem ·do dia··· da.a, .noiiWI•• sossões, receita,, nã.o podb . to~ outa·a.· procedtmonto 

.som• saboL• de.ondo partiu.• o;;&a> providencia, dilfcrentu d•quoUo qun ac11ba dtt tor, dlzondo 
nito dovo·delxar ·do louvar!· quem: quur ílUO om sou pal-cccr qnc não vh·umm. pl"OVidencia 
soj& .:. a Mesa.: a-imprensa. otllclal-ou, os:; on· n. adop&:n• dentro da.· sua· compotoncia, den.
carregados dos trabalhos do COngresso;.por troda·.compctencln quo lho ""'lgnBitL o RogL· 
assa.., provldonela· dio\llda ·•polu..-mnlor.·•aaDo· menta; o a Mos:~. d1suo bem; t'e;r,· bom,' nri.o 

•. dor!&, que nos.d~ conboclmcnto. ttnteclpada· podl• to•• outro procedimento, 
mente doa tvabalboa·do ·dia;. . ... · . ·,\~ou, o que convem &O Senado, niio o só· 
. AnUgamontc, Sr. Presidente, 8Ó quando ou mente votar o p•rccer d• }!osiL; votado 

vinha u. esta. Casa,sa.bia;:ontõ.o, do·que·tiO tra- osso .. pareoer,· n. questão eontlnths. hoje ~como 
. tava; boje; dopola da pi·ovtdencla,·a·<tue acabo estava' antcs;·a qucstiio•ftoa bojo som soluQão 
de, me rctorlr,. aqul cbogo aabondo do·. que so· como Rcou u.ntes, como vom flcn.odo; 10m 
vao ·tratar,~ podondo.-~WNllitudndo .u.otos O !i as.. goJuçü.o,. doBdo époen.s romotu, llesdo n. :;os ~tão 
sumpto• .. quo .. aqui, •o· vlnbam .. :.dtsoullr; o do annop.asado. . . 
mullu mais dUllcU.Herla que aucoodosia'·.fnolo o paroocr da Mos~ satist•z, ·niio satlat'!L· 
dc•ordcm \õ.o .. grave; •. ,.,i,ão•.oxtraordloarto· Z.ndo; O•pnreoer da Mcm,·dlacndo que niio 
oomo.aqnelle·quc me trouxe dlaatsuoccBIIVoa tcm•oompetcnc!a para'·provldanoi~>r sabre o .. ·· 
a os•a tribuna, o que bojo. ainda me .tru, , caso;· nlio•'lmporta· dizer qu•· o· Sanado oiio. · 

o SR i MARTIN& ·Toan•;...Maa; de··vespora tem ocmpotcncia· P•t•a; sobre · eUe." dizei" · 
.. Jii·BD sabe·quat•ó a ordem do dia.· nqu!Uo qnc devo dizor •• 
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O SR.. AI.DERTo OoNçAt.vt:ll-0 parecer do 
)!Ola diz que a.o Senado compota propor . n 
medida quo julgar aoovoolonle. 

· Tendo havido um orro, o Oovoroo pedln• 
novo crodit.o u.o Congresao •. que o votou • . 

0 Sn. H • .DI: .MEX!>ON~A SODRISUO- Sr. 
O sn.. B. "" MKNPOS(h. Sonnlsuo"'-Pola o Prosldonlo; ou conllmlo na mesma situação 

lato <JUO ost>u dizendo. .I Mosa doclnrou om quo mo Mhova h• pouco. Todos ·os vozes 
istu cm sou ~reccr, dculinttndo ao Sanado u. qun o honro.do Son:u1or ta.lliL da Mesa o· so 
lncumboncla do tomar uma provldonolD. •:trlge a mim, ou ou~o m.t o entendo somjne-

Pohl, tl o que on acabo de dizor. Mn.s, sup· IUil cousas du um modo contrario, . , -· 
ponha O boOl'UdO Sonador quo O Senado VOLIL 0 Sa. ALUERTO GOS<;ALV,S- Eu lD~!io 
o pal'tiCor.da Mesa, e ollo toma.coohoclmonto medo qno v E• penso quo ou estou grl~· 
da quoslóo: fica olla I'OlDIVJda I Dove·so \ando •· • · 
concluir d'Dhl que oatalermiMdD 1 • . . . 

Qual o moto do provoc.r outra m•nlros· O Sn. B. ot Mr.sooS\'-' SonntNno- Mo• 
'taçã.o do Socado? Ser~ nocesaarlo que ou oot1io•S•·· Proaldento, a.Mosa nao· •• coosl· 
&presento QO\:O reqnerlmonto '1. mo, O nlw, der& incompotonto 7 ·. 
o meu roquor~meoto flca .de pO, do.,do que 0 sn ·Awenro OoNrAti'Es _ w procis<> 
o, Mesll, por n"o se Julgar competente, nilo . 1 d.! - , , · ' 
tomou co!1bccimento dolle, o astlm duvo o uma a cacao, um. pzo,ooto. ·-
sonado examinar, estutia.t• o. quesCII> ·o rosal· a· SR. B~ ·n1·: Mt:snos~;A. Sonn.tsuo- Si ~ 
vor o auumpto, E' esta a sltnaçlo um IJUO Mosa acha que é preciso uma lndioac!o, ro· 
se encontra o ossumptu. conhece que tive raziio om prolo•tar ountr:. 

·o Sa. A. M.Ear.oó - lias o rc,uo•·!mento • omlsslo havidll-: · . · · · · 
niio 6 mal• de V. Ex. . . . • O Sn. ALDERTO Gosç.1LVI:ll dA um aparte,. 
o SR. ALDEitTO Gost;At.\'CS-E' um subs~l-· o SR. n. 1JE MESDOSÇA. So~m.lNuo- Bl 

tutlvo do Sr. Sona<lor Glycet•lo, . ·. V. Ex. diz que ou tenho direito d~ f•zet· 
o SI<. FELIOIANo P&N:<A-Pola leitura do umalodl"!'çio t•oconhece quo a quostuo oat4 

pnrocor, oiio so póde conc!ult• quo ~ Mc1a w.la s<Jm llllut;~~.o. · . · . 
>ncompoteoto. A Mesa o de p1u'8Cer que aio Eu não tooho-ó escusado 'dlzot•- nem no• 
J.a.p•·ovJdoocla nlgumo a tomar. nhum do nóa lem outro lntoro.illo oe•la 

quostao, porque nio lta quom suppJnba quo· 
. o Sn; B.·ne M•·:snoN•;h. SomuNno-V. El. llf)ulqualquer de nós ·touha outro lntoroJSo 
~ornou a. pcda.vra l . em qu&ltjuor asaumpto a. Qi\o sur o interesse 

0 811, FELICIANO P&SN.l-ESIOU apenas o gero! dD N~lío,' ' . · 
amciliu.ndo. Mas, a. verdade é asta. i interosa~o ou 

• , . . . deslntorossedo como me mostro na d!acus~io-
'O Sn. B. ns Mr.>"";"··' SomtrNuo- S• •. doalo. ossumpto, devo esslgnalnr, como JA o 

~ ro•l•lonto, poço o V. Ex. que ruo mnnle~ho fiz uma voz. quo na noasa iol annua do. 1'<1-· 
,, polovra. Eu '!Pr~mlo todo• o~ dias, estou ceita (àl supprlmldo, ·Jndovldnmento, anti-
11Lzoodo o que\ • Ex. foz, Ho. diOII, quando. regtmonlolmento, do um modo-por quo não 
f:tllnvn do aua cadeira o meu honrado col· dizer, uma vez que 1 ]l<linvra ~ ·porlamontol' 
~~~o amigo, cm virtude do um npnrto ~ue -tle um modo ln•ldloso um numero.· 
Jo dado, não ~i do .que b•uoadn, V. 1!:1. Nlnguom proclao !or '0· 00.,0 Jtoslm•nto, 
]mrguntoll 110 , r. Pl'llSl~outo. so lbo mau ti· nem ou 0 li><jo neste momento, porque sorh• 
nhn, ou o1io, "]l<l!~vra.. . . duvidar do sabedoria e do crilllrlo, com·qtiu· 

0 SI\, FELICIASO. P"SS.l-Era um apa~•to ello foi O$Drlpto, . • • ... 
do mola hora. . Quero mo rel'erlr ao Cll8D de podO!' alguem; 

O quem <iuer <iDO ooja, dentro lioato recinto, 
SI\. B. DE )I&SOOSÇ.I Soni\IXUO- E tor •m monto m Od!IB lmpllollaii qqc QQOca 

•.~or> V;. ~;r. foz uma ioltu•·• b/lm.Joagn, " "· 0 
' • • • . . .. foram api'OIIOntlldns, ·. · · · · · 

.O Sn, FI:LtcrAso P&~s"- Foi para cha· Na espocte, Sr. Presidente, t1•ata·so do· 
mar "' sua attcn':lío, V. "'· goata .de UIIIR emenda do o •. 27 da lei do rcoolla 
apa1·tos, , · quo jaroall lbl aproHOOkda nes\o Casa,. que· 

o RI!;. B. DE·MCNIJOS<'.\ SomuNuo:...v; El. J•mals rol 'Moaa, ~UI jornal• traosltoll DOS 
<~<til corto do quo ou gosío do apal'llls 1 turnos da di110ueB1io, o 'i""' ali apparoooa na 

. . · . . · . red~~ecio da· meama ~ropoelçlo, da r"'"'" 
. O Sa. AtnKnTo .Oosr.AJ.vEJI . .,.. Pai'& ooc!n· lei <h receita, deixando ver qM a suppros•· 
lcolmooto da dlsouBRão.poçu a, \é .. ICI •. uoon- e1io vlnh~~'de .. omondu antcrlorcs,j~ apr•e-
ça para .um aparta. ·Dou.so illclllsomelhante· oontadu,a:neata Cua. . ' 
na votsr.ão dos crmlltoa. do .. Miolsterio do. . mo;preclso Invocar ·p&rl a quostio. o tos· 
indust.riD. temuntio .do. oonbam dos Sl'll, Sonadoroa; 

I ,, 



, I 

" 

BBBilO BM 11 D& AGOSTO DB 1904 

.nem pl'ociso da.r o mou testemunho a.o facto f<~.cto fui porqn., oa nossos trllbalhos esta
CJ na ~ aeu.bo do ntu•rar; bn.stn. 'lo r, como jl\ vam oxplran!lo; era.jd. ao· n.pa,U'u.r· dn:~ luZO!I o. · 
uma vuz o ftz por1mto o Senado, 1\S dlversu.s cm vh•tuJo do forca mnlOr. nõ.o compn:roct á. 
dlsallSiiies.hn.vhlu.s, por occaslio du transttar sc11são, o não ·camparecomlo á· sogsa.o nada 
noatu. Ctasa. .u, pt•opoSIQio dn. Cn.ma.rQ., pu.l'a. podia dlzor ctutmto á. mesma ro~u.c~iio. 
dOIJIIM· ·l!iscu:o:~sõos so. verlftcar flUO nenhuma. Allcguom, St•. Pras\Jonto, 0 q·uo ctulzorom 
omondll suppresah·a folapl'O:Ktnt.n.da. tw n.:!; n.l!ol(n.t•; procQd1tm como procedm•em, mas 

·da. mesma. lei, e quo OlltO n. 27 1bi suppl'i- nõ.o ha. cumo occnlt:w a. uvidoncia. du fl.LI!to. 
mldo, não om virtudo do uma omenda ••· 
pllcita, aprosl!lnto.'l" 1\ Most~ desta. ,Casa. o Nilo d passivai it.h~olut:a.montB noga.r quo o 
por olla discutida, mas foi conslderodo sup· n. 27 ti" Iol da roooltt> foi •upprlmldo Ulo· 
prlmido om vh•r.udo do· nm a.rtig\l posteriot' a~~olmontoiiDMnstlLuciona.lmont.e; oiio su nódo 
da. mesma lol, do cuja. vota.~ão se concluiu negar quo a. lei dtL rocoltiL esteja inoompfetL. 
a suppros!ilio do n, 27. . soja dortciont,o; nii.o ao pódo nogar quo o prin· 
· O melhor t..romuullo quo podoria lnvocor olpal imposto Mo toolla aldo cobrudo ai~ 
neste momento não poderio. :Wr o11Ll'O 1in~ bojo_ nem o soja. de oro em dlla.nto, embora 
aquello quo j4 um" voz lnvoquol, quanjo •ojnm tomada. provldonclllS po1• pa1•to do Se· 
tratei doato aasumpto po1,.0to 0 senlllio: 0 nado. um • voz quoj~ ostamos no oítavo.mez 
o testoanunho das dàcumentos omcla.os, das do oxorciclo. ' . 

. tLCCilB du.s nossll.!lsessõol, datl di~cu&liÕOS aqui Niio mo fUudo, Sr. Pro~idonte, nom sup .. 
hav1dn.a .e do pt•oprio 1lia1·io do Ccmgl"ciSo, ponho, como pa.1•oco a.. multo:-~,,quo hBJ!~ qnn.L· 
quo ou U. . quer pl'ovidoncla da parto do Senado rela\1-

Dostes documento:~ ficou .provallo incon· vamento 110 ponto do quo mo· tenho aqui 
tostavolmonto que o n. 27 da lo i da rocoíta, oceupacto. ' · ' · 
ora vigente, ,ju.mu.ls fui su~primldo, o que Mas. ora du mou devol' \'ir 11 ~rlbuna. plll':L 
s6 o foi, afinal na sun. redaccào. . mais uma voz nccentnn.r n. quostão, afim de 

.Si C-ite é o Ca.oto. St•. PMaldeotc, nlio monos que no:1 Annae• tlquu·conllgnado.qne · se pr;t· 
•l~niftcatlva 6 a balburdia qno oo instlltdu tlcou um" suppre,.iio na lol annua da rt•· 
por occasião, não só do. discul'isi\o como do. celta., indovldo.m11nte, Ulogo.lmonto, incGnstf· 
_votaçiío da 1:oduc~ào da. mo•m•ioi d" ,,,. lucionalmonto. 
coita.. · Alnd~ mesmo, Sr. P1•osidont.o, quo O· Se· 

O Re~imcrito, iA o di~ uma. voz nost1L natlu quiZDd~U tomar ·qua.lquot• providoncin.. 
CUIJ., deixando bom n.ccontun.du o hom pro· (lUO l'lln.!moote do via. totntu·, jt ó tlu•do pu.ra. 
v.u.do, com ;• loit.ura..quo. tlz do cada. um da quo S[) torna o(f~Jctivo o cumpt•imont.o ... do 
sou• ditlposlllvos, l•eforontcs ú. ospocio, o Re· n. 27 41a. mesma. lo i, pol'quo comll aca.bol1lB 
gimo~lo, repito, problbo quo n• l'OdllCçõo dizor e•tamos no oit•vo moz do oxorcloio o · 
de qualrtuor loi ;ej"m supprimidas p.rtos aponno no• ro•lam quato•o mozos. , 
lla mesroa. lo!. ou 'l.llu.lquor ilos SOII\1 ~Ll'tigos~· Nio.cra., nãodirui acor~t~da, porquo a.cor· 

. pormitlindo nponao quo s<ljnm supprlmltla. la,lo som pro soria l'llpor aqulllo que foi oup
a'a pn.lavra~fou pilrt~i!C11 rcdundu.ntos, ai dollu.s prlmido IrulO\•idamonte, tonipo de t•ucom .. 
si puder .inrerir do l'utur'o quu.lquer ln.toi•· por. a lei d,, l'oaol~a. .porque dos~à. .rocomposi· 
,p1-etacii.o que não esteja. do 1~ccordo com os çõ.o I!IÓ t•osultllril~ ·a cobt!U.DQ.t. do imposto sup· 
dlzoreio da lol. ·· primldodur•nto curto o<paço do tempo. 

O , Regimento \'ao a(nda mnls longo, do- · Naturolmonto ·na. nova loi da receita o 
'olnriH1uo hu.vondo nn lol qua.lqucr absurdo, Congrossu· ao a.pro~a.l'ia. om loga.Uu.r. do. 
•tunlqum· contrutllçiio, qunlqucl' choque on- modo complotn aqulllo quo lllegalmonto 10l 
'Iro artigos du meamatel, a rodacçiio · nii.o posto onllCtuallol do rocol~t. · 
ooJa discutida nom. \'otada como nma olmpios ' Nluguum supponb11 quo mon Intuito sojr. 
~ao,ão, m11s que a. Mosq,, doclara.ndo isto. demot•a.r qualquer procedimento pot' partlf 
'ao SomLdrl. propunh~ guo, st· roa.tmont'J·ha di) Senado. Procodm..e\locomn.ontendor, voto 
·r~duntlancltL na. lei, soja. t111bmottirlo o pt•a. como. quizct• o. acoltB 011 niio o pa.l'ecor diL 
jeatu a. nmtl. 4• discu~:~süo· o. IIm do tlca.r om Mosa.; 11 mim fica o consolo do oump1·ir u meu. 

'u.ceot•do o que Ci>tll om doSB.ccmido. dovor o do qno o Coogl'.!ISO nio quer ta.m .. 
!lez·•li isto! · · bom cumprh• o aou, · · · · 
Não: a. .t·odacQÜ.G foi · nprosentltda. como Nii.o so. (liga, como diz a. Mosrt om sou Pl\· · 

uma slmpl~; ruda'ccfiu o cm 110gulda votrLdn., t•ocor, que não ha pravidonclo, u.lgum1~ u.·to-. 
'nito se promovendo fl 4• úiscus.sito, do que ca· mu.t•. . . 
glta o lteglmooto. Providonolaa h:~ sumpro, porquo sorla ln-
. Nom so diga, St•. Prusldonto, quo nllo completo, defeituoso, m•oco o tLioij,,do. um, 

houvn na. oocaslã.o· quem ·roclrLmWiso contra rogtmon, qurLlquot• quo oito sej:L. qu" nio t~-
o medo por quo estava elaborada 11 rodacção, ul11 moi os do corrl~lr dofoltos dosa• ordom. · 
pois·. que ti •nbldo qne si sllcnclot· sobre o Os recuJ'llos oslstom o póio <o rodlilhoiccct · '' 
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o.q~illo que foi omlttido ludoVidamonto. Nilo 0 S~. B. DE MENDONÇA SOBIU~UO-AiDd~ 
ror4.o,seundo.sl Dilo o qulzor. bom. quo V. Ex. diz : c no '"" opluliio ». 

Nlo·t! aprlmolravoz quo.suCDBdom 1'j\ctos · o sa·.·F•LtOIANO PexsA-Bom •• vil quo t! 
dOfBI,ordom, o para lsso.poço.o ottoncao do ·no mlubo oplnliio, pois que uiin posso tfuzot• 
SI'. Soundor pelo Paran~. para a tribuno o oplnliio do V. Ex. 

t>o .Manual do Senador, dlstrlbui<lo a cn.tlo Na minha oplulílo; r_çplto, Sr, Prosldo!Jtll, 
um: do nOs, consta. um docroto oxpodldo poJo t1•atlt.so do uma. quosta.o do l«r~a caprma i 
Poder Executivo, om vlt1udo do dollb~mç~o 0 ostlln c01-to do~uo· o nobro Sou~~o<lor'fol·ox· 
uilerlor do COugrosso, a respeito do lm ele:- co .. lvamoutll ln wto gmmdo cl:LSslftcon· do 
tora!Vii!Cilie. . ln•ldloso o mo o po:• quo foi eliminada do Jils'a lei rol publlcad~ com lncorrocQÕcs. projecto do Roeelto •m~ porte do n • . :ti dO· 
omuiÕOO. As duos Mesas· do COngresso se· o:•t' 51 
J'OilDiratn•O ropara.ra.m esaos·dofoltos. notadas sÕt•ta.'tnsidio~o esto pt•ocossO si, pol'Vontura·,' 
e•o 1 docreto volu pôr om·ordem oqulllo que tive"" bovldo mnllcl" por parto da 'Com• 
foL.votado~. mls!i[odo Reducoiio. · 

Pollt senhores, sí naquel111 época houve Mtts eu ga,ro.nto· a. v. Ex. tlUD csl'lllo· Com· 
UID:molo· do· rop~ror uma falta commettldn. miSI!iio prooodou com o maior l!suro poBSi· 
eJJ11umu..te1 coma n.. da. receita, oomo.(j quo vol; 0 ~i. nost.o momento, tomo a pu.lu.Vt'8.
pa.ra. supprimir um dofolto como o que oxpuz devo communlcn.r ILO Sormdo-ú para dos· 
ao Senado não bn. ta.mbom um· moto~ omponhar·mo do um dovnr· do lealda.do, ~r .. 

O meiooxtsto, o Sono.do o tom o o fa.r1L si quo, si houve ot·t•o, si. houve irroguln.r•tªado. 
quizor. ist.o cobo do plono d:rolto 11 Commi•sao do 

ld ·' , Fina.noaa o nãu 11. Commlssii.o do ltoJacçiLD, 
To.nbo cumpr o o mou uovm • visto quo, ~los illustres membros dussn. Com· 

missã.u la.Vl1lt'n.m n. sun. n.stdgnn.tura. no pn.
rocm• om rruo se :~pt•osont!LVn. no Sono.do a.· 
t•o!hLC!7io dn projecto, tbi isto ~imp\osmento o 
desempenho do· uma. morn. formu.Hda.do. pois 

·O' Sr. Fellelt•no Penna (•)
Hr,. PI'OIIidooto, ouvi com a. mu:ima. nttunçii.o 
o diseurso. ·quo aca.bn. do· ser· pronunciado 
pelo nobrc.Scnad.or por .Aio.gôas, o si S. Kx. 
niio so ti vosso mo~tl'U.do tão a.giLtjta.do quando 
tomei. a ilbol'dn.tlo <lo lazer; om oparto, uma 
peque ou.. aonBidernção, etl teria. oesae mesmo 
mcmeutl) dito o.s pu.ta.vras, que tenho a.. in
tenção de~proforir agora na. tribuna., oS, l~x. 
tlelltO· modo mo teria. poupado o dosgosto 
de estar agora occupa.ndo a. n.ttenção do 
Senado. 

o Sn. n. DE MENDÜ:o-iç.\ SoDRI:\110-V; Ex. 
eog11nou-so. :li!.o mostroi-mo ugastndo. Foi 
a:pooo..i um· mm•o gracejo. 

o s.i. FEI.!Cl"-"'" PENNA.:...-s:•. Prosidonto. 
o nobt'O .Sanador pot• Alngõns começou di
zendo que·n. Moaa.. no·pu.rocer 'toe o. presentou 
~ Soou.do por incumlllmclo. deste, 1:10 doela
rára incompotonto pa.l•a.rosolvol' n. questão. 

Estt~ affirmu.oii.o do S. Ex. niio •ó ouctu.; 
a.o· contrario, a.. Mesa. eotondcu que,. trn.
\ando-so·de uma.irrogul&:•hlndo do OOl'autor 
intoirnmento· acoidontal c não lhe cabo pro
videncio alguma. ospocial pol'O rc'olvo:• o 
lollidcnto· •uocltudo>. 

Pot• oonaoquonciBo, todOJJ as observaoõoy 
adduzida. pelo uobro Sonndot• no sentido. do 
que a Mesa. ftzot'' om rumo opposto, nio toom 
noohuma razão. do so:•. 

NitJL <tuos&, Sr. Presldon\o, na minha 
opiniiiD, nllo pas.a do uma quostiio tio la•a 
c:apri11a. 

o trabalho roi sujeito ao relolor do ltocoit~. 
o n. cUo, como todos o-:t momhros dessa. Com-
mls<iio, cnbo a re,pon~•b!l!d•dc. · 

A vordaJo ó esta. : o pro,\ecto dn.-Cn.ma.rA 
dos Deputados trazia. o n. 27, cm que tso ele· 
vava do 15 n ~ Q/D ·a imposto la.nçwló sobre 
ns campm.nbins do tWgut•osquo niia tl\'Os:o~cm 
.'iU!l. sédo no Bt·t~il o sim no c~:~trangeiro.· 

.A Commis:iã.o accoiton o art'. ~i, quo.ndo 
discntlu u projociO. 

O ooht'O S.mu.dor por Alngoa.q, (1110 me fa.t 
a. hont•u. do ouvir;.. ' 
. 0 Sn. B, Di'~ MB::o-iDO!'iÇA. Soon.t~uo-E'mou 
dovot•, 

0 Sn. FELlOIA.NO Pt:SNA.-•• , a.coropa.nbou 
os trabalho• do Comml"5o :llé corto ponto, 
o a.hi assistiu 1L discu:isiio flUO· bouvn em 
torno dessu numero, · ' 
· Mola.tardo, Sr. Pros!donto, prosogulntlo.n. 
Commisl!iiD cm sous l!.'tlbalbos. · levo do 
doclarar·so a l'cspuito do. docroto quo aca· 
ba va do SOl' publicado polo · Govo:·no o quo 
!scnt•vo taesloSIIIuiouos deste imposto, coo·: 
sldoraildo·t\8 om por!'oito pQ do.·igualdllllo 
com.oz~ iostltutos.ou.olom\OS, .. 

Ora, dosdo u momento oro quo a CommiBBio 
1111rosontava um. nddltlvo,. appl'ovando .. osso 
UOCl'Oto do oo,·orÍlo, ip•o facto tlnb~~oso Otl• 
11linado.·o Fa~te do'ort. :ti ~uo se puobo.em 
con trndlcçao1oom o, mosmo docrcto.. , . . 
.. O Sooado,',Sr. Prosldonto,. approvou. todos. 
os arligoatdo proJecto do Reaotta com o:clau-

!-
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sula, sempre declarada. pelo Presidente da ,O Sir. FELICIANO PENNA-.. , o que fosso 
CMa·; de 'l".e a.aprovllllii.o era dependenlo da mais louvavcl .que a.Commlssiio de Flnonçag 
apPrQvaçiio dó emendas e addltlvos.quo ros- tlve .. o, na retln.éciíó;.lndlcado acontradlccão 
~:~em ja.preseotadoa, · exiltonto, o podido que se promovesse uma. 

·comelreltc, oScn.do approvou o n. 27, nova.dlsousoilo.lobro.osto. ponto. P6dó ser 
mM; em. acto.sognld~ approvou um addj., quo, regimentalmente, csto tosse o mclome· 
~Ivo da Commlsslio de Fmaoç.a,propondo q•1e Utor, mM, nilo noo.oceorreu na occatuiio •. Nlio 
tosso·approvado o decreto do Governo.que somo• .doutores, om. matcrja roglmental .... 
considerava us companblas do soguo•os, com 0 ' . · • , _ di 
sódo no ostrangolro, port'elta.monte ·equipa.· SR. J\LD&RTOIGoNçAL.,.J.s Pc ra.m· ur-
ro.dàs '.ás companblM naclonu.es perante ·o gencla. 
dlreito,ft8cal~ quot• dlzet•, .tsonta.s umas o Ou- , O 'Stt. FELJOtANO PES~A-· ·,. esta. vamos 
tra.s do Imposto. . · , · nos ultlmo8'dias de seuiio, tudo so tàzla.ato.-

Colloo~tda.i as cousas nosto pé, ·a CommtS·' balboa.do.monto, como, tnfellzmeoto, 10 cos
aló do 'Finanças voritlcou quo so tl"V.l. um& t11ffia 1\zor,· do ma.noira. qt•,o, com a. molhar 
contradlcçiio completa ontl'o o·.n. 27 ·o o ad·. b6a.1\l, o tendo apenas cm vista attooder ao 
dlt.lvo apresonlado, · serviço publico, a Cvmmlssiio de Floanç"' 

o s . , , . · - . a.ddltou esta pbrlLBa, 'SOm' mo.l~cla, não em-
" • n.. B. D~ MENDONr,~. SoD!uNno-Alnda pregando, alisolulamonto motos insidiosos. 

b m que V· Bx. o diz. _ ... · como aprouve ao nobro- Senwlor qualUlciLr 
0 Sn.. FELICIANO PENNA-W 0: \"Oriado, V, o procOBSo do que olla se ntU!zou •. 

Ex. pMo contar com a mo.ior lcn.ldado. do : O Senado t.omou conheclmonto do parccct•, 
minha parto, . . da Commlssiio. oiio d• Finanç,., porque esta 

O · • • . . · · ·- não ILppa.t•ccia entãO, mas do trn.hu.lho da. 
SR. B. DE :\[~!\DO:'o!Q~- Soon.INlio -- Nu.o Commlss;io der RedaCção. ~~ppravou-o o, por 

a. ponh~ om 1luvldn., Sou toca paz do· some·· conl)ogninr.o. pelo voto 11~ soo!Wo ê que foi 
lho.~ to .ou~a. . ollmioa.t!n. a. pa.rtQ do n. '27·do tal artigo du 

O Sn. FEr.JOJA.Xo Pl~NN.\.-Niio · tonho iate., projacto d-~ Receita, 
rcsso nenhum em esconder o. vol'da.rJe. Aaslm foi o projoato po.ra. a. Co.mn.ra.; n.lli 

· t'ol submotlldo •·longo do bato e at.l multo ea· 
O Sa. B. D& ~IEsno~çA Sooax~uo-Estou loroso,c,aomo todos nós nos tlevomos recordar' 

corto diS!o. nada. pa~ou dospcrcnbidO.Ao·contrarlo;na. ca-
0 Sn. l~ELIOU.No PENNA.-A contrn.dlcção mu.ra. so fez dccla.t•açã.o C){prcs3n. de quo com 

lll'n. mn.nlsrt!stn.; mas, dcado o momento em n. cUmlmLçllo do n. ~7. o. Fu.zonda..No.cional 
que o O.ldltlvo foi a.pprovo.do po:;toriDl'mento ln soll'ret• um gt·u.vopt•ojuizo, da mu.neira. que 
ú. approvuçli.o do n. :..rr, osttL bom claro e "': Ca.ma.rJ, tomt!.ndo conhecimento Jo nddl· 
evidente qno n. parte prajudlca.tln. or:~ do tlvo do Senado, o fuz t.lo modo n. pm•cebor por-
o. 27. l'oitu.mente· o flUO ::!L' tlnlln. pll.SSll.do; ell1L viu 

o s · 1 •• · · • · • ' .. que o addil!vo linha ollminndo um• dlopo· n.. B. DE~ E::~oo~Ç.\ sonnt:'i:uo-E jus~ sição do n. ~;o.l4 nioso t:J.Uou na. lrrogu
ta.!_Ilooto CJ.IIando so 'orttlca. Otlto. c::ontru.di- la.rill~e da 11uppressão, apenas houve quem 
CQ&". que o. ltoglm~nto ·mand• •ubmottor o. l•monla>!se• qu~ 0 Thosou1'0 vioi8o" sotrror 
caso a nova. discussuo. . projuizO com. a. cossaç4o dosto Imposto. 

O Sn. I'"LICIANO PEN>(.\- .Havl:J., pois, . · Agoo'IO, depois ""tudo Isto feito, depois do 
umtL oontra.dicçiio. completa. .. · projecto sa.~uclonu.tlo tJ po:sto. hn. tangos mez~os 

Orn., tendo volhdo. o projecto ,11. Commlssão cm oxocuçao, vem o nobre Sooa.dor pelo Ei>
uo Finanças, o tendo olla do t.1zor a roda· tado do AlagotJs, •• 
coão. devo doolt•rn.r.qu~ o nobro Sona.d~t··palo · o sa.· n. m: M~sooNQA SoDRINuo-V. Exo 
Rlo,G~anlla~do~~ul. o. Sr; RAmiro Bo.tcollos, estA. ongu.nwlo· ou roota.mot cm dozombl·o •. 
depols·do.l<lr fdtlo.osso sorvlço,j1L o tinba,on·· . ' 
troguo U. um dos omproga.do:~. (ia. ·~Jeet'Ota.rlu. 0 Sa, FEL101A.NO PESNA-... doolo.ra.r ·qno 
~"r"' o P•""'' a limpo, quando ou lembro! a niiD võ mais utilidade .em se tomar qualquer 
s. Ex. que se dava .. sa contradlcçno, o era provldonola·porquo tros mozos do oxorclelo 
proeioo eliminai·&. . · s:io pa!Sados. 

S. Ex., então, no mesmo momento, :to· Nli.o.é·só'por cata. ro.zão, Sr. PresidootB; 
. mando dapeona, risooua·partodo n. l!7 ou niio v~jo mesmo quoprovtdooclaspossam· 

que ostu.va.om oontrc.dlcQiLo càm· o.a.ddi,ivo; 110r tomn.dn.s, porque a. verdade ó esta: Qulz 
<JUO havia sido approvndo. · o Congrossu ou náo qnlz eliminar o o. 27 Y 

P6do•ser;·Sr. Prosldentó,qno, tlvosse•·h•·· ' O Stt .• \J.DEUTO GoN~ALVEs-Qulz, 
'V~do.?ma,poqnena"lrrogularldade.~. , , . . . O"Sa. FELICIANO PesNA-0 Coogroaao oito 

O sa. n; Dll Mt!<DONÇA Somusuo-Houvo. tol:induzldo a engano; procedeu com perfeito 
Sonaclo V • II ' til 
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conhaolmeu;o· do causa, procedeu salionllo o ciat•lo dltr·lbos-hlrl. provimento . ao. ,pedido, 
que fo.zin. o, por con•oquuncla., nio houve porque ora. um pedido fundado na. lol, por· 

. J\'audo; niio ao pólo dizer que fosso oplnlao quo, h11voMo uma lol unloa, na qual so 
•lo Congresso manter dltpo&lçOos a.ntlno- lanca um Imposto. o o.o moamo lompo ·esse 
mlcas. ldSo niio podia ollo tozor. 11 mono• quo Imposto~ ollmln!ldo, ora razoovol, ~ ovl-
80 quolra d.r a nata corp,rllQI10 um cunho de dento quo o Poder Judlclnrlo tm•la de.deoldlr 
tnseasa.to1. quo olb alio morooo. po_la, p:...rto m1~ls fiLVOL'tLVol u.o oontrl· 

!\1118 niio é só pot•lob. Qoalquor provldon· !minto. , . , 
ela . seria.. oscut~adu. ainda por outrJL l'azão. Niio ha., St•. P~·esldnnto,nhrlgaci'i.o •lo PILgn.r 

Supponba o nobro Sonndor quo, ndoptarl" Impostos quando ollos nilo constam dolo!. 
qu:LIItuor. providenci;L, so con.iOgulitS!ll'eata- Orl\, não se pódo, ru.zoavolmeute. 'dizer' quo 
belocor o texto da lol. como d"'oj& V. Er., o;oo imposto const> do lol quando na proprla 
Isto ~. supponha V, 1\x, que so rostaboloco•so lol olle t! eliminado. Ainda moamo que folll<l 
o· n •. 27 e ao mesmo tempo o addltlvo. DI••· caso do duvida, somp~e a parto mais n..vo
me ,agora o nob:•o Son&dot• por AlagJIIB quol r&vol aBt•la aquolla que dot3l·mlnorla o pro· 
seria o procedlnumto do ,Oovoroo, como po· corllmonto do Podor ,Judlctnrlo, do mo~o que, 
daria ollo oxocut:lt• umalol anllnomlca 'I qualquer que ~~"" a bypotbooe, ro•tabolo· 

0 SI!; B. DE MENDONr;A SOBIUSII0-1\Il re- olda• ll8 du"" illoposlções, ainda a"lm 0980 
spondo a v. Er. Quot• 'I , , lmpooiO nio seria cobrado. ",, 

Sendo assim, Sr. ·Proaldonlo. nüo. vejo 
· , O Sa. Ft:LtCJAso P&ss.\-Daqula poucJ; nem tho01•1oa nem pratloamonto a .monor 
agora permltllré quo.ou continuo. .utlllrlado noo"'' campanha que o nobre .So-

Camo podO!'/ ao Governo, Sr. Presldonto. nadar. ha longos masos, movo"contra ·esta 
cxnoutar uma lol contradlctorlal . lrrogularldado aocldental que 80 nota na lo i 
· H~ via olle.de oxlgh• dll8. companbino o pa· da Rooolta. 

gomooto do um Imposto, quando na.proprla o sa. B. DE MENDDXQ.\ somuNno.:..Mas t! 
. lolom,que ollo está docrotado ostá no mos- oomp:•oll'l'llgulat•ldade. 
mo tompo eliminado!. . · ,, 

.Hn.vlà ollo,. Sr. Prosldcnto, do Isentar ltS O Sa. FJ-:LICIANn PENNA- Não contesto, e 
com\mnblao' do Imposto quando n• .. mosma o proprlo parooor da Me•• o diz •. O parocor 
lei m umu. disposlc;iio imporativa, mn.n· da Mesa diz que talvez ccmvlesl!e~ Mlll& que-
dando cobr;Ll·O?. so tlvos::ID apresentado uma _Qmen~a. no son· 

o Govórno flcn:•la do ·míios a~•dns. tido do ao ollmlnnr poaltlvamonto o artlg<>. 
Mas, no tunda, S1•. Proz~ldonte, O'ISIL emonda 

. O Slt. D. DE MesooxçA Sonnt~no-Ndo opparocou: ora o addltlvo, o o additlvo oll· 
11Cu.t•iu.. . mioava.. 

O Sn; FEt.tCIANO PENNA-Nilo ft<ll.rln, diz O nobJ•o Sonador apenas faz quostiio do. 
V. Ex. · · ' · pa.lu.vros ;_ o uobl'O Sen11.dor quer aponas u. 
<Hntão como prooodoi-la ollol : , • •ppilcaçiio duquollo< saoramontos u•uaoa: 

r:•. mult.o nu.turu.l-quo o. GoVOl'Do q·na- ot· olimiue·'" a p~1·te tal;, maq tanto r,z oltml.· 
podiu o decreto, ison&:Lndo 11.1 companhias do dar dos te moJo, como ollmiaar do maaolru.: 
Imposto, dêsso vollmcnto, ft>ollo · provnlcoor lmpllclta. 
" dtar,os:oiio da lol qno Isenta '" «I tas com- , o sn;· B. o• ·~lesooNQA · SontiÚmo-V,,'E~. 
p:mb 09 dosao imposto. · ' paroco quo niin foi juiz, quando é certo qull' 

De"mn.nolra qn~,u.inda.· nost.o. én.so, o no~re rol, ·aonhocCodo, ccuno ounho~o, o valor dris. 
SomLdor não teria. consogultlo qno u 'Governo fórmulas. · ' · ' ' · · ' ' · · · 
fiZOMSIÍOXOOUIILI" ll disposloiio relativa 110 lm· 0 Sn. FIL!ClANO PRNNA-Valo multo,·;,~~ 
po•to. · ' · bn duvida, quando •• Irai& do m•torla do · 

O·Sa.B. 'DE MENDON<:A:SOBRINIIO-Porfolla· ju•llçu. mas aqui nós não· ~omo• julzils, ·:·, , l 
monto! torta conooguldo. O Sn. B. DE MENDONÇA SonntNuo-0 no
,. 0 Sa, FELIDIANO PENNA-Nilo toril• DOR• bro Senador pelo Pul'un4 pódo dizer~~ ollus 
seguido, porquo o Governo niio cobraria o vulom ou niio. ·· .. " 

· ilJlposto fundudo no,mosmo urtigo dn lei 'o o Sn. Atn>:RTO,GONQAt.V>:s-Ha fórmu1118. prostlglando .o docroto quo. havia· '1\xpo• -• 1 lildo. · · . . , quo ... o "'"'"o uoo, · ·., 
. Mn.s supponba que o Gover'no m1ndn.vn. O sa:· Ftra.tcr.\NO PI~NNA ~ Eu oatarl~ do· 

cobrar o lmposto. · porfoito aooordo com o nobre son&dor p<ir 
Com c01•toza as companhias projudlcacl111 Al•goas, .alo•llveslO oonvoncldo doquo hou-

Jllll' Isto rocorro:·iam 110 Polor Judlolarlo, vo. o mini mo .proposlto, a .mlnlm• mulloln. 
a V. Er, "ompt'Choodo quo o Poder Judl· put•u obtooçlo de'"o rosulllldq, . • ., ·,, 
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o Sito n. J>l~ MI·:NDON'I.'.\ Sonnr~uo- Niio 
<!Is•• lo>o. ' · 

O Sr, :a. de ::'llemloaç~t •o
bt•lnh.o (para uma •''Plicaçao f."'11oal) (•) 

O S F P V E di - V. Kl. aomprehondo que dopo s diUI refo· R, l·:T.IOI.\~0 J<S~.\ - , X. 8!10 l l •· j c .. > S -> 
,1ue o melo foi insidioso. rono a• que • m rn >uZ o wnt· ... o oo .... or 

por MlnnH Gm•oos, nlo posso dols•r lombom 
O Sn. R, DE MI~SDO!Ii('.\ Sonnrxuo- Po1s 1lo me l'Oforlr 11.8 bonevolns oxprossõcs dn 

l.Jem; si V • Ex. se mostra. magoado commlgo, S. Ex., voltando 4 tt·lbunu. paru. osplicar-mo. 
risco a. palavl'a. 4CÍOsfdJoso•. Sr. Prm~tdento,o.lndl~ quo outro motivo não 

O Sn. Ft:r.rct,\No Pr;N~.\ _Ao cootrorlo. houvos•o poro eu du1• dost> t•·lbuoo umo cx
.Estou dlz,.ndo quo, sl th·~"" oornproheodldo plieação p~taoM, havu• om lodo o coso um 
quo o melo lôJ•o o!Tecllvomonto Insidioso quo mo lima vir o ello o oro correspodor ~ 
serl~~o o pa•lmciro a dlir rn?li.o ao 'riobro so~ gcm~llcz" o cortozla CJm.quo mo a.ca.bou de 
nodor c a cooJjuval-o no medida dlUI mlnl~&< 5ral!'r o honrado Soo<ld~r. . 
foi'QLtS nossa ca.rnpaobu.. · Na.o usol da otprcaaa.o inridso•a· com a. 

. lntonçilo prcmedl~1da do olfendor o Com-
Mas, S•·· Prosldento. não estou convonoldo• ml•são do Flnnnç"" ou ·a Commls:rlo do Re· 

Trata·•• do urna lrrogular•idodo porrolb•- olacçio; porque qu11ndo mesmo o flzosse niio 
monto ncol.ontal. Tudo ••·.poiSou aqui 4 luz ·mo dlrlgl:la 4 Commlllliio ',do Frnnncas, a 
do dro, o todos o• .SJ'I. SenadorOJJ th·erom cuJo ti'J<rolbo olo mo ~eforl, m .. , sim, 4 
. conhoolmonto do modo por quo ro procedeu, Cornmtssilo do Redacção. 
consoa~indo nísso·com o sou voto. · c.:m88quontemonto s1 · a p:Lla.vra insirlio,,a 

- A Cnm&ro tomou cooluicinionto das emeo. foi mal ompr~gadu, niio nouvo o propJ:!lto do 
da• otrorocldllB polo Sonado.'!A lrouvo 'IAm; otfondor _ao' nobro Sonador prosldeote da 
bem larga discusl!lio. Comrni""" ou a <jUalquor do; scat meJ!!-

J1t vô o nobre scn::t.dot• quo nlnguom fui br01, até_ mesmo aus membros da..c~.~mmlssao 
surprohoodtdo, oorn p6do dizei' quo rol oogu. do Rodnllçiio, , , . 
nado, · · · Nio preei.,.va que o honrado Sena.dor me 

o uu l l d R I ta d' . J ... llConsolhas;o • a .. lstlr do propostto IJUO 
q • • oco IZ " us~rnonlo o S. Ex. poosa quo tonho ln•lstlodu por• cela 

qno :pretendia o Coogt•oaso. Não Iro nnda que <tuescdo ' 
ndo ealojo alll, o a provldoncla solloltllda ' 
pelo oobro Sonodot• IÓ poderia põr o Governo Nilo. Eu oiio Insisto; pois, alrlrn do llfll" 
o.m ombll~s o pot•foilamonto lncop., do uma qucstdo quaslllquldada porque, do ac

. e•ccutar a lol,·ftcando Indeciso como o a1no oordo oorn o quo acJlijol do' dlter, o exerci· 
de llurldan, n[o "'bcndo rcaolvot• onlt•o elo cst~ cm sou oitavo mez; niio quero do 
ama. o outra altot•nativa.. rórma. algum& insistir aobro um11o questão 
· A8!1.1 p b s 1 sabondo. que o voto do Senado " sou roa· · m al'IJOB·me quoo·no ro,ona· Dr faria 'polto 6. mais oÍt monos conhoo!Jo, 
'Um servJco abn.ndon~ndo do voz olJlla q,uost..í.o, · · 
que no·rundo oito 010 parcco tet•lmpot·tanolo, O rnou proposllo vindo 4 .trlbunll, V.. Ex. 
otémo<mo porquo todos os mole' quo pudo;s~ cst~ voodo, rl sómoato pot'll..mo ozpllcor. 
slllt!ltar paro o J•ostaboloclmonto dliS dn.:s os11 , Pzir.~uir:<rr.-V .. 'Ex, aotiltoco bozn 
úlspoaiçilos nõo dariam •·esulllldos· pt•nllcos, 0 Jle•lrnonto 0 ojudar-mo·h• 0 oumprll-o. 
porquo o Govorno sorla Incapaz dA, na oo· • 
oxlstonclo dos deus dtspooitlvo;, optar pot• O SR. B. DE Mr.xnnNr,' Somt!Nno - Mou 

. aquollo quo docretll!So o lrnpo•to, dolundo 0 pr•opoalto vindo agora r! tribuna 6 deixo I." 
quoiaontl~ o contrlbainto do o (».W:a.r. (•U•dto bom' const:l..ta!l& nos· no.ssos ,tn~lll6t: para. 
bem ; multo liem ,) quo 111hi porduro, quo uma lei, n.nnu,,· um;L 
·'" · lol de rccollll, ~ mulslmrortó.oto que· votiL 
·o ~· a · · · · o nosso porlomonlo, ILqu lr~nsltou do ·uma 
· .,.,, • <lo ;lfon<l<>U\'" l!lo- m•1nolro, não sol sl dh·oi bern··lumultuarlo ... brlilbo - l'oço a·pal•vru., . 
. 0 Sa;·pRilSIDE.rE- V. Ex, SÓJ!ódo.tllllor 0 SR, ALDERTO GoNÇALVEs-E' vcrdado, 

U!DO vez, · . 0 Sn, Jl. DE MENDONCA Sonnl~Uo-AlndiL 
Só ~dorel d•r • Pol·v-, p•r• uma e<pll· bom quo V. E•. dlz que ó. vord•do. , · 

,... • w "' • • .. ,mos em todo o ollllo do um modo qun dou 
cacdo po.,ool. logiLr a so lovanlorom oontra o\1> duvidas· 

O Sn. n. nE Mzsnosc• SoontNno.c..·Pol& do 10ia a ordom, como fot aquolla do que 
on~'io que soja p•ro uma oxpllcaç.ão P••· tratei em "'"õo• do ;~ooo poaado·o '011o u 
soai. . . trolllndo l1ojo. . . · · ·.· 
· 0 Sn: PRESIDENTE-Eu pondero ainda que 
V. ~ •• niio pddo mais discutir o ussumpto. 
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Q •. so. ALBBI\TO GoNçAL\'EII -A NCI& foi a .cnallío. dn;. expllcnQão pes10al quo dou· nlío 
primeira a· lament..r o facto.. · . · '.posso dobar de oxpllcnr as. Ex. que, aLba 

· • . · · · Isto ·oootra•lloio entro es"douo dlspoaltlvol,. OIB&·. 
0 Sa, D. DB )IENDONCA SoDRINIIO -!na !contradição deoapparoco doanto· dn CODfrOD•· 

om dlzor. quo bouve·um&falm, si i! quo.nlío 'tação do ambos. · 
bouvo ~m crime: mos quando !'alta ou orlmo , l![o ba•lel, sr. Presldonto; que, bom· oslu· 
bouvosso,. o~os d~pparocorlam 

0 
doado q~o dada., cuJos ·dispositivos, sondo· bom confron• 

D :horu·ado · ._ oondot acaba. d~, do ln.rn.~ nuo :tados, oa.o toohn. em si ·nbaut'dos e· contra· 
bavor tmonçilo "!goma em so praticar somo· :dtcõoa. Mas, v. Ex. nilo lgno~a; como 
lha.~to falto ou s molhanto orlmo. . 'jUl·!sccnsulto que o, nem alnd11 0 honrado So· 

E JuoiO, Sr. Presidente, qun nosso mo- 'mtdo•· por. Mmas o01.11os, jUl•isconsuJto tam· 
monto, ou que mo explico, rl'CIIftcando Bl· ·bem 00 0 · dovor doa oxcouto1.08 d• Jol <l 
lfllm&s oxpri!laõos· do quo usei, doclaro.ao 1 ·, ,,q ' · d 1 , •·· di r uo 
honrado Senador o it Mos• quo o faolo lnoon· ,pot .. do uccor o qua quot cen .. • cao· q. 
testovol ~ osto: quo.nonhum ... monda·oup- .nolhtenconlro,.. . , . . . . . 
pl'OIIslva do n:.27 foi aprosontada no·turno , O Sa. FELICIA~o PEI'(NA- Qu•ndo <l pos• 
da· nosso dlscusl!ilo a rospolto do n. 27 da sivet.. .· . . 
rcocitn., que n supprossio do n~llle~o só se ·.o ·Sn~: B;· 'DE ~fENDONçA · SonnJNIIO-•. ·• 
pód~ doprohondor,.como diz V.Ex, da appro• v!Hto• como nio·so pódo comprehondor, nom 
vaçao postortm:,do um dispositivo apresou- oo·admitto om raco·da hm·ruonontlcll:' a oxls
tado 4 Mosa. E corto-pordoom-mo V. Ex. tonel" do artigos conlt•adlctorios dontro do 
o a. Mos:L-ó corro quo a Mosa. . procodondo uma.. mosma.. lal .. Suppor tal. coUStL· . .sol·h~ 
como·procodou naquolla <lpoca, accoltando nogar 0 grande principio do nõo·so•podor 
o dlspusstlvo sobro as c~mpanbl'"' do sognros ··P • r . 1 ;ol t lffiOnto 001 duvida u. ;abe1ol'ia •· 
·Ostrangoiro.s, oquipa.rn.ndo·as tls na.cionlll!s u ·L 

1 .u 1 
1 d ,1·1 d · l' 8 

0 _colloca.ndo·as no moamo pé pomnte. 0 fisco,, ~ omniscm_n~ a o lcg ~ a or, n.ttri~utos .. sso ... 
oao procedeu do nccordo com 0 RegJmooto, . o n?brt:' :SI~D_!I.dor nao pódo. doix .• Lr do coo~ . . 
não procedeu correotn.moote porque 0 Regi .. cordat que sao sempre considmado~ oxis . 
menta pt•ohibo, qnor d1.L" pR~ri'o do:1 Sr:i. Sono.· tentos, n.IDdiL mesmo quo tooba.~us dOl~Dto 
1toros quer·da.··pu.rte dn.s commtssões a apl'O• do nós, dc;toto du nos:Jos· olbo!i.- a. 101 ma.is ab· 

t • ~ d • !Dl'dlt,. a.· lo L mais. tooptn., a. lel·monos do 
sen açuo o qua.osquor omenda.s uu quaesqutJr D.ccordo' com o:~, pi•lnciplos·do; rscioricia. O do 
addlttvoo quo conlonham matal'la porma· dlrclt . . · · · · · 
ncnt~, como ó 'a do quo acaba da ta•a.tat• o E' da~~or do. intol'Pl:otB pôl'. do-nCcorilo os 
bonrado Se~adot. ~oferente a compu.ohia.s.do a.rtlgulf contl•adlctorlo::~ . de uma met~ma Iot, 
seguros.c.sttn.ngotras. · purque dentro· da lol , niío ha contru.diçõcs, 

O Srt~ ALUERTO Go~ÇALVEs- Niio osquoç"· emUot•a oxt.stontes o flagra.ntes, · 
que so·trata. do emenda dtL Commiasão, Suppuoba. o nobre Scnitdor quo.o:n• 27 .. dlt 

0 Srt. PRESIDENTE _A MOS'It. pl'OCOIIOU do rocot~a.. uilo Ol'IL·ttuppl'imido ·o I}UO continuava 
a,€!cordo com o Rogirqooto. _ vigoru.ndl,) juntltmento. com o d!aposlttvo n. 

~no s. Ex. •o t•ofot•lu, dontt•o d~>.mosma.Jei •. 
O Slt. li. DE Me~noXçA Sounrxno- gu como· so .. dovia. ha.vm· ·O- Governo,: p13rgun·· 

louvo multo o procodlmcoto de V •. Ex. om lon·mo s; Ex... . . . .• , ·' ,, 
;o dnfcndor o defender a propt•la Mos&; Mas Eu;rou oxpllcar, . . . . .·· · · .. 
não o occas!iio, ~ratando do uma oxpllcnção o:sa'. •PnESinBNTt:-0 quo v, Ex •. oit~' fli· 
.po!Boal, do entrar na discussão do quahJ DOI' zoodo . uiio, d , proprlllmonto. mnn. oxpllcaçiio · 
mntorla roglmentul. Direi, por<lm, pol'ojuo . 
tenho J~ o propósito do. nilo voltar ll.dls· peBBolll, · · · 
cusslío dosso assumpto : a Mosa amou vor · O Sa. Jl, "" ME~oo~çA SonmNno ... Mas ou 
uão p1•ocodou bom, mas mesmo que tlv0811o poço. o v. ~;x. bonovolooola, honovolonola 
procodldo, 11 o.ccoltaçlio do dlspoalllvo do que .. mo.pareco, niio•<l multo·~nll-roglmo0• 
lid<lltivo nlío podia do fót•m~t alguma alterar tal, v loto como jllosto11 na·trlhunn pora'•dat•: 
• sltuaoilo prooxlstonle das companltlas do um:t oxpllcnção P')ISOaJ, DoDola,. v. l>'x, com· 

.segurod ostl•aogelro.so . · . prehoodo, niio devo sor ilo~cm·tcz co.m-,.o. 
E' vordudo.quo.ontro. os dona. dlsposlllvos ,mou hont·ado colloaa, Sonu.dor por Minas Go· 

-o do n •. 27 • o addltlvo-podlnltovor. con· t'nOI,' qunndo S. l!lx. tbi'liio ·goomo cortoz 
tradlçiio Ha~rnnto; mllS, porgunta1 V., Ex.:J ,commlgo, Niio Jl!ISBo dolxat• .do ·attondor 11 
wuppoullll .o bonl"odo Sonlldor. que a lei .. ua, JlOrgunta quo.S,;Ex. mo foz.·; ., ., , , 
rooólta contlnún .. com amboli. ossos, ,di&•.: ~upponba y::,)x 1.quo o n. 27'.conjlonavn 
positivos, E como so do veria bnvor,o,Go- na 'Joí da rocei la, lisalm como está o artigo 
vorno na cxocuclio dossa Jol I Eu qulz ro- ~ddltlvo relativo·' 11 oqulpnração das. oompn· 
~>'PODdor • V, Ex. om ap11rto, mua V. Ex. nilo ~ltlasdo·"'lluros·oolrungolraa •. :You··cxplfcar· 
mo dou.logar, e aproveitando •I!Ot'n·a. ao· quM•<o•sltuiiOlío'do Governo. EUo·•o·oncon·· 
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h•lll'la, .donoto do•l•. HitUIIQOO: deotro.do ·0 •Sit, FELICIANO PENNA-Pordio, ho tWll• 
mosmo ·lei •ello via o n .. ~'7 do ort •.. 2•.au• oognoo <tuo prools•· •or recllftcado. 
gmeolan<lodo.l5 o20•f,o·ltnpooto •:a :pagar A questlio·que.so suscitou tolsl pemotc a 
polos companhias· ostraogolros de •egm•os o; Coostllulçiio podltliDos· fitzer·dllferouça entro· 
i1e ·outro·-lado, cm dispoaltivo.:·quo d o do 
IU'IIgo oddltlvo, oqulparnndo ns companhias naclooaos oootrangelt•os om moterla do pagll· 
d I I . mt:!nto do impostos,-·t:~nto u.sslm quo solicl-
0 .aogUJ'OH es range ra.'i lls naciOno.es.· co!lo~ ~a.mos a opioliio do·.Sr. ltuy Barbmm., quo se· 

condo aquollns no mesmo pe do Igualdade 
das ultiluas, o quo oqutvnlo a dizer, ison• acluLvl• prellonte. 
tn.ndo· as compu.nllias ·estrangeiras 'daquctle O Sn.. · B. m~' )fii:NDOt.,'A Sonmxuo_;S1•. ·prc. 
Imposto; quo aotun.lmonto nfl.o é' pago· pel:~!t :-~idonto, costumo proeotlel' com a maior lorLl·· 
oompanhlus uaclona.ml. dado .•• 

Siío dons dispositivos, pois, lntolrarncnto 0 51,, Ft,'LlOI.-.~o PE~NA-Niio. catou ·COo· 
contt•adlctorlos. . 

Sm•la oata a sltuaono do Governo. testando a lealdado do V .·Bx. 
Qual a su·~ sabida. t 0 Sit. D. D& )(ESDOSt;A. SODntNuo-Por· 
)J)jta, sr. Prosldontc, o outro procedimento Cellamontc: mas . pormlttn·ma o nobre So· 

oiio lorin. ou sl mo•sootasso naoadolra do.~ll· andor lombrn.t• nm tb.clo que devo oslar pro
nlstJ'O da Fazenda o tol-o-bla do moJo a não aootc on. coosclcocla do todos os membros da 
provooar.cootra mlnbn.• decisões quoosquot• Commlll8ilo. 
~ootencaH, quae&lllet' accordiios do Supremo Quando so 1dlscutia o assumpta., si doyla 
Trlbuoat:oesto ·sentido: • bn.vor do facto dllforonço entro comr,oohios 

O tucto ~ os~o: dosdo que dc1tnto -do. uma dAsegut•osostra.ogoiraso o~~ocionao:J,o Sr. ltuy 
mollma. lo i de rocoitn. ha. um dlsp11ltivo p1•0· Barbosa, membro da Commtssilo, declarou 
vlsorlo o um•dlspoeltlvo pot•m&oento, soguo- quo o o. 27 do'pt•ojoclo da receita oralncoo
se, ·cla.t'O como .a.Juz meridiana, quo o pt•ovi· stttuclcnal porque ..,stabolocla ditroronç:a, 
sorlo se. a.pplica ou ·se davo ·l~ppllca. • dentro que :~nossa Cuotltituição não allmitoo, outro 
do oxoroicto, atJ:Jim como fóra.·.do txot•eicio nacionaes o ostr-J.ngolros. 
deixado vigorar o dispositivo provloorlo paro Apezor da competooola do Ulustro Sonndor 
comoç1n• a vigorar o dispositivo. porma.nunto,1 bahLano, eu immodla.ta.monto. repliquei di· 
conti~lo doutro da lol.pt•ovisorla.; o quo quot•, .zoodo--lho : V. Ex. ostd ongaoa~io; não 
dizer que, duntt•o ·do oxorclcio do 1004 as! encontro h1to nu. nOssa Coostltuic;ão, o _quo 
eompanhlu.s cstt'il.ngoira.s do soa-uro licu.ram encontro ~ o sogulnto : é a. Condti,mçdo 
colJoca.du.l:l no moamo pll das·nBCionLLos o.quo, iJ;;UO.Iando os ostt•nngoh•os resldontos no Bra.~ 
findo esto:oxorclcio, ~~Lm ·as -compnollias z1l o.os naclonaos. 
n. ser cullóca.das na.quollo. situação· em .que S. E:<. t•espundo-mo: Tom razão i ostavri. 
as collocou o dil!lpositivo ·a .quo ·SO roforo osquo~ido da palavra re11idanear. 
S. Ex:., is"Lo é, passiveis do·nito pagu.t•em. im· Pois ·bom, as compaohin.s dtl seguros 
posk» -noubum, como· não paga.m -us-oa.oio ... ostra.ogolras (lo qno so· tra.t.1. não São rosi· 
na.es, : doutos no Brazil, toem s~do no cl:ltt•angohoo; 
· Não ·ha, nom podo ·.lm.vol' opinião em soo·· port::mto, os sous momlros nii.o SILo e~tran· 

lido ooniJ•:u•io d que estou mnollo.b1ndo. O gclros rosldontes no Brn.zll. · . 
illlnlstro da Fatonda niio so vet•in om diUI· Foi ostn n cooclusíw quo tlrol, na presença 
culdatJos,,, nem o -Thosouro -teria ·.do , pagat• do S. E:<., isto ~. quo o n.· 27 DÜ.IJ m•a incon· 
iodcmnlz&ÇÕOS a QUO ooabn· doe'" TOforJr O stllunlonal O dovl• SOr mantidO .tal. qual 
St•, Ssnouor :por Mlnn.s. ost:J.vn na lei dn •·ocolta. Correu a votnçoo 

:Agora, sr. ···Preaidooto, ·contando. com a o toda. a· Commi&~io, inclusivo o proprio 
bonovolenoia. ·do v ... Ex. vou. pôr tet•mo• ·ao Sr. Sonadot• Ituy.llarbosa, dou· o sou, -\·ato 

noslo soolldo. ' moo dlbcun~o, tll.zondo·omiL .considerução. Si bom mo 1•0001•1to, só · ttvo um voto coo-
:.. Não .. bonvo .. nesta.. CIUJlL1 nonlullni~ omondi~ cootrtwlo, o tl>i -o do Sr.· Olympio do Campal, 

suppi'OI!BIVn n t•ospolto do n •. !!7 ; . o . ot·· Senador por Sorglpo. 
oamonto ful ·votado ma.ntondo-so osso •nu· 
mero ;· .. ainda .. m11ts : anlcs quo 0 Ol'Ç&mento O Sn. PREBI!JENTE-V. EJ:. h• do concor· 
vlosso ·do Comml"iio,pat•a· 0 rooloto do· So· dar_quo Isto. ooo tom cnblmonto em .oxpll· 
Dado Oll oproseolol·mo , roranlo ·olla diS• caçoo possonl. · 
cutiodo o 1111umpto o deixo bom,delnoostrudo o ·sn. D. ne 'Mr.Noo~ç.\' SonmNuo...; Vou 
que.nilo.ltnvlo•conlradlção ont1~ 01 dons di<'· concluir, Sr. Prosldoote, porquo-dovo dlzor 
poslclvos. . . .. . · a ·V;·I~x • ...;sou. o prlmoh•o.n. quoror quo o 

Rocordo·mo, sr. Prostdontc, quo o hoo· Jtoglmooto sojn cumprido ftelmooto. 
rndo prosldontc dn Commlssã:o; no occnslno' · O ~tolo <! .. osto : o n. :27 .tol. vollldo osslm 
om que tovnntol a questlo... como rot ·o· addlllvo,. quer om 2", qucr· .. em 
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3·•. dl:icn&l!ào; H-Omonto na rOilação ft>l que IÓ -pagt~meoto- dn. ttnantla. pot• _quo n.dquMu da 
tr.<lou do su~t•rlmir o n. 27. • · Uol&o o proprto niLdonal quo aorvlu do quiLl'· · 

P
Maa, co

1
ru<d>l · . d d . . · _ tol do linha no capital do motmo Eatldo 

· o r mo o e mntL ornou iL o rcdncça.o. . . . . . ' 
,. 111110 ora JIDrmttt!tlo ·t Niio, u.hl!olutu.monto. 'dJ Nlngiiuem pedindo a. pa.ht.Vl'l11 onaorra.-so a 

,1111 calá o •••t, 17:1, que dote••ruln•: ., ... o. . 
·. «SI o projecto onvolvor n.bsurilo. conf.ra· Fie~ a votnçio tulladn. Pnt• rultn. de numoi-o 
tllçitO de nrtlgos ou lnl\'lnglr n. Con•tltulção, Ioga!. · · · 
o_ SnDtldO Uocidirlt pt't!viamonto cst.o ponto, ·, ·soguo-~ ·cm' dlscussiio, que 80 oncot•t•a 
-por JI!'UilONt:. da. Mclltl. uu do algum sunadm·. ~om tJolJa.to, fi~:tnlln :L vot.açilo _ n.dladn. pllr 
Oocidlndo nml'ffitLth·n.mcnto, SOI'á o pt•ojocto 11Llt:l, do QUIUOl'G legal, o a.t•t. ~·'. 
nzuossão seguinte dnclu p!Lrn. o. dlscu'ssfi.o, 
aflm do 8Uifrltl' 118 nocossurt:\8 amundiLS, o 
vo\tm•ll 11 Com missão p!~a·a. redlgll·o de .\RT. ::m nn nr.Cimro :o;. ~;.~8 nt~ 'SJO 

.acocJt•tlo com u. vcncfllo. , 
l'ei·so lato I Niio. · 
llouvo provocação do nova discussão pol' Entra em 2• dlscnsl'lii.o cnm o parocUL' oon--

parto do V, Ex. 1 Nilo, 11•arla da Comml•slin do .Justiça o Leglslnçãu 
· !louvo por p11.rtu do Senodo? Ta.mbom níto. 0 n.rt .. ln llo projecto do Senn.do n. 2:1, do 

Jlorta.nto, ficou om 'Vigor o quo ~ O n. 27 dl805, fd.Zcndo mttonsiva ·IL·ma.gla,rAtnra luca.\ 
da lei. diL roaoit!L, . o Di<lrlote Fodoral, oom diJ'clto ll.llposcn· 
. E' cOl'.IO que o p1•ojocto do' orçoruonto vol· tatlol•ln., "dlspo•lção do- ""1."30 do docroto 
lou ã Cilm<Lr~L doi Doputados e lá o n. 27 n: 848, do 11<1• o11t11bro do I ROO, 
.conLinuou !lupprlml do; mus, sr. Prc11ldeoto, . · · ·· · 
.luJUVt,. cUscu:sliii.o n ~spoi.to d11.' supprossão bOI Ar. O, de• ;)feudoncn .. ,._o ... 

. ,feii:L pelo Senlldo 1 r nho (•)-81•, Prosldont.o, doclnrel'hi>.\u 
·. Absolutnmon!o não; o facto passou dcapor· ~o1Sdenado. quo; na ortlom do dia, hoje dlstrl

.. aebldo, como pusam t0dos nos ultlmos dlu "" n., ftgurava mais de um prnjocto que 
.. ii:t.H aot~~Ltl. sosaü08 ~ catava. clmma.ndo rt minhn. at\onçio. U1u 
, O o, 27, pola, foi appl'OVIldo pelo Senado e dellllJID ll.'IID, · · 
,Jl~ln. Cam•r:•, ú lei do paiz, ·e nào catá. oru N~~ d o doaojo do ost11r .u~ tribuna o que 
VllfOI', porque á ultima. hora.; a. tlt.ulo do me taz nova.monto pedir a pala.vr1•; mn.a 

,Oll,lOD.ia tlo.ro,r;Lcção, toi oliO strpprlmldo ln' V • Ex. compt•ohonde quo D]UUO. ordem do dilL 
dm id ;mflnto, illugalmonto, incóns~ituclom\1· lmport.anto como et~tu.,· n;~o so deve deixa~ 
Jnonltl. · . . · · ~"ar som ·nlgumn. J'OOc•ão o projecto du 
' _Não é proclsn, pois, tJIIO o nobre Saondm• Sanado or& em debato. 
,~n·to m<olB pal:wras, oom mala pbrusos, ,\ Commlsslio do ,Jn•tlça o LeglsiiUJiiodo
&~tou .cup(ormr~do com o ·que se tb~: hoju claruu. no sou JlO.t•ucor, que ódo poucu.ri Unhas, 

'B cunroJ•niud:J t~atou, porquo IIDi que ootl'O dc~xar de accetT.u.r em.projocto por,tuo a mn. .. 
JlÚS h" ~m pu~er mnior quo todos 'os outroa, torlq, Jt1 '" achq, contida en1 sub•l•tnllv<> 
q,o q11tLI não h& granullll que roslatam, oiio vindo da CtLmtLra, l'OltLt!vo ;L mn.glslratm·n. 
bn potle.•.,!los quo poll'W.m valor ~u:.. forr;a ó local, ' .. , 
o podor doti lho!W11 .consumados. . ' · E• uma vord!Lllo o que diz a. Comtnissü.o, 

!>• 11m r.,cto eonsnnlado, sr. Pl'OSidonto, • mos o que não a verdade. ô quo sOmente p11• 
suppro,mlo do .n. ~'7, caso. motlvo.dov .. ar l'Ojoltailo o prujtJCto. 
, De.cubro·mo, St•, Prosldonto, perante a• Ello dovu ser l'll!oltado pol' duos r111ii<s o 1 
quolio••JUO o supprlmirom c sonlo'mo con· •l preciso que ss as diga, pa1•• .que alio'" 
'vonoltlo dó qno cump1•1 hontem, como onmprl Bupponll,, quo. d tão lnoocooto oomo Jl<)do 
bojo, o mau dovor. (.1/uito bem, muito bem.) parocer, on1burn traga. 1 asslgna:turQ. do um 

· N'l' · ' · .,; , doa prlnaiJI&OS homona d& Ropubllao, qno Jtl. 
• nguo~n ~ILIS pwlndo tL pnliLVra., llUI!ornL· estovo· a: Crente doa oegocios' publlcOI U!L 

se D dlBcuss•o. J!l'Oiidonol& d• Ropublla•, o Sr, or, campo• 
Fi~L a vo!:lçiio adiada por l'uiiA do ou moro StLIIo•. . 
~ &~~~·~~·-~~ jcoto, osbl dizendo que cllos são q,oterlorcs 

.Dltõl'&NSA.·lll:: DlVIDA AO UT.A.DO })A.l~AR.\11\'DA. á OOS'ia. Coostltuioão, A Conatllulçlio tlcalol'" que os aposonla-
gntrs cm 2• di!Jcll&allo, com o pnrocm· t;>vo. JoriiiB dos fuot!olonartos publloos só podetn 

:ra.vcl da Commlssã.o do Finanças. o art. to ~r ~~-c~~d~ por lo\·aliuoz. 
,>do Pl'ojca~r·do i:ieo•do,, n. 0, do.l004, dlspen· 
.:au.DdD·o l!!r~\a.tlo dt~ Pu.ra.hyba do. complot.ar o :1·) E~'o ~ll;·c:IÍI'ho nf,o ful;·~\·l~io 11ul~· oL:a.dor,' 

• : • • ' ' . • • • ·, ' • ' :. L , 
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Pois bom. Quor a lei n •. 1.030, do 14 do 
·novembro do JHOO, que orgoul•ou aJu<tlç• 
no Ol~triato Federal, quer o 1lecroto n. 848, 
·do .LI .de outu~ro do mesmo ·nnno, QUO orRB· 
nhmu a justloa. tcdoral, sondo como são, 
.untct•iol'OS á. Constttuloã.o, silo lnconstitucio· 
lllll!S, 

São lneonati~uclonncs pelas seguintoK ·rn.
zües: quol' uma., quer outr1~, cunccdom 1\pcl• 
JJentli.dorlns aos mcmbt'OI:I dt\ mu.gisLr:Ltura. 

. locn.l Q rellul•al, lndcpondontemouto tlu luvu.ll· 

oompioto1, .lndepondonto do qualquer oon-
dlçil.u.• · · · 

Dose o doere Lo dapl'Ohcndc·Se q uo os mom
bros do Tribunal S'uporioa• o asjul7.l!S de :-~u
cçiio podurã.o so apo!illntu.r com os vencimen
tos tn•opurclonacll uo tempo dccol'l'ido, pt·o· 
V;tndo quo He ucha.m em o:;t:ulo do lnn~ll· 
doz •. 

0 8R., ALOI·!R.TO GoSÇAl.VF.S-00 morto que 
a compnlsurin. do Exol'cho tu.mbom tl ·inc~n-
llti~uclonu.l. . . · · doz comprovudn.. · · · ' · · · · 

Nilo hn, Sa•. Proshl.cnto, como ler o ~ispo· 0 Sn.. B. nt~ MENDONÇ.\. SOUI!INIID;_Mn~. si 
slttvo dCJ cadn. uma. dc:tf!ILS lois. . ollcs, tiYgrem m';Lis do :w ri.nno8 tlô. sor\·içu 

Vou ler pat•a que o Soondo vojn. 9_uo.nto MOO nio p'rcchmrõ.o provo.r .. u, in'vnlhlrz; lião ~Ltlo· 
inconatitucionaea easns leis, rtuo eatao actual· aontudoa indopenden!J'roontc do q~a~quot• 
rnont~ cm vigor, · " pr~':o. .•.. 

.• \s o.pusontadoriaa ~uor ·dos mnrt11tradoa 0 sn. ALBERTO Gosç,\LVeB-v. Ex. tom 
Jooacs, quer ·doa · fodoracs, estão cm f11~· do du.r parecer ·&obre a-compnlsorja. do Exor-

. ·grantc lnconstltncloDJ>lldndc. 1 I' · 1 1 ld 
c Jliz 0 aJ'I. :W3, do docroto 0 •. 1 •030 , de J.l cite; a sua op n .o Jil f ca coo 100 a, 

tio novembro do l8QO ~ O SJL. ·n. llE "lE~DDNt;,\ SuumNuo:._ora., 
•At•t. ~03. o fnncclonn.rlo vitnllcio que ,'l que so protei!do eoni. U projc~to ~ubmettltlu 

I d ;~ nuva. discussao? . . . 
. conlat' miL s do oz annus do: ..,rvlço publico 0 ·que •• protoodo d · Isto:. d. I'OVogar o 
. provando. eofe••midado quo o Impossibilito art, ~03 do decreto n. 1.030 o tornar o•teo
. do exercer o ~.rgo,. tem dh'oito llaposonlo- alvo li. justiça loual odispoaitlvo do docl'ÓIO 
. çllo com o ordenado corrospondonto ao tompo 1•848, l'llialivà 4 justiça riJdaÍ'al; ista·4, coa
. do ~~Jr;~g~r~· 

0 
Semúlo 

0 
~os to.: , . codol' aos magistrados lo caos a 'n.pos"ntado· 

t'la, modlnnto pt'DVa do lnvalldoz, si tlvorem 
. ·· · • .... ou com todo o ordenado, •l contar 25, lO onnt..s do t~ea•viço,e coucQder a mesmo. u..po
ou com todos os vencimentos, si· contar 35.• sentwlori1L sem prova. de invalidez si ti v~ 

Decorre dahi, · 81•. Presidenta, . que o ma- rem 20 11nnos do set•viço. · · · . · 
'. gidtrado loca.{ quo contat• lO anno!!l. prt:•citm. O q110 m•n. pl'oci~o vota.l' nü.ool'a. o prOjecto 

prova1• ·invalidez para se. aposentar, o que em di8cUssão, mas, sim,·um projecto tlor~ 
con1.u.r 25 annos nu.o a prucisn. provar, a.po- gando, quol' Cdtcs dons dlspoHittvos, qnot• o 
sontu..z.e com todo o ortlcnado o o Que contar do decrct() n. l'.U30, quor o' do deCreto 
35,· ·nlo pl'cclt~a provar Invalidez o aposon· n~ 1,848, 11orset•om ambõ! tnc~ns~lt.uclo~acs• 
tn.·so r.om todos os vencimentos. O quo 1l p1•ociso razor é pua• u.mbà11· as lms Un 

O , . • , • _ , nccor~o com o art, 75 da Constituição. · 
..• ~Jt •.• \Lnr.:tro. GO,'IÇALlf.s N.to pódo Ago1•a, n.ntosdo rcspo'odor aohonl·ndoSo-
ser ••sim. ·uador poio Paraná... · · · .,. 

O Sn. B. m~ MENDONI,'A SonmNno ...,;_Mas ó 0 sn ·\LmmTo GosrALVES _ A minha. 
o <iUO esta na lot om vl~or. · • 1' • ' 1 • · ta 

Agon• qnor V. Ex. ouvir o quo diz o decreto porgun a 0• 0 ex go ruspos • 
o. 'M48', du 11 tio outubro· do l~uo, que organi~ o Sn., n. DE M1-:snosçA Somus1io - ••• 
i'.OU óL juHti~a. Iocn.lt devo· Uocln.t•ar a.o Souado q~a.nto sou av:o11~o 

Easo uindu. IJ mais lnconstl&uclonnl, o cs;d om vot!Ll•loi:~ quq não .~tlzout bDm. com o quo 
cm vigor. VU.motl fazor o quo falem reJOt'CDcias a n.r

~: .. o sn.. ~\i.nERTO GoNnALVES _Esse é ante- tlgo1 do Joli muitos vozos votamos aqui nu· 
.. .. mol'o do cortas Joi1:1 .... ,rlor. , . .. . . 

0 Sn. ALDEI!TO OoNO:.\LVl:S ;_;;V. l\1, tiim 
toda mzllo. O SR. B. DE ~ll;snosç~ SonmNno-Pois se 

·<~·anturiur; o"qno vigOI'IL a ·• Constltulçilo, 
Lolo <LO Sonodo o arl. 30 do docroto • quo 

acabo! do citar: 
<Arl. 30,-0s momLJ•os do supreo:o· Tl'i· 

bunlil o os juizos de socçilo toriio dlrcllo 4 
aposontudorla, após dez nunca do sorvlços, 
achando·•• cm estado do Invalidez, com yon· 
clmcnlos propo••oion«os oo tempo dccor~•ido, 
o com todos •• YOncimontos após violo ano os 

o SI!. CoST~ A~E\'t:no- isto a CUJ•to •. 
o Slt. JJ. llE )IENDOSI,',\ Sommmo-•.•• llU& 

oão·su.bomos como cdtt\o oscrlptns. 
;\fJUI mosmu ncsto pt•ojoc&o, l~lo o se .. 

g<dnle: , 
2• discuBSlio do projecto uo Sonado n •. ~. 

do 1~05, fuzondo uxlonsiva a m~~glstl'alura 



..... 

,' 

' ,, ' . ~ 

·local do •Distrlc\o 'Fedem!, ·com 'dlrolto a sua pormanoacla o oporaçõcs'no ~Alto Pnl'll;, 
apooonladorla, a dt.polllç;G do art:.·'30;do ·AJI<JAcre o :Alto Juru<l; . . 

· f].::crcto· o~· 848, do'll·de•outubro do 1890. . ·VOta~ão . em diac\sasão.uoioa .do .. n"rooo 
Quo diz o art. 30 1 · · · ' ' . . ' r- ~ 

. cArt. 30. Incumbo ao •porteiro a ·guarda, da ~lesa a .. IOO, cdo.t904, optaando qne •nlo 
llmpozo o rut!Cio !lac/ISII'<Io 'Trlbnn•l JlOdcn· cnbo provldoaola alguma par~ resolvor o 
c.lo uuxlllul·o um 'ou maia servente; ao· ar· i~cldontc rchtti\'O ~1. tlll_len~l;~ sup.pre:{S\vn.•d;~, 
lJitrlo do prc."iideotu o soltrc pJ·opostn. dn.~ 2_. pll.rto. do art. 11, n: .27, tlo projecto dn..Let 
quullo foncciooarilu•, d.l.lteeelia, para. .I ltl4, 

OSn. AtnERTO Gosnrvts- E' ('D,.n.no tlo ·Votlçã.n, om 2• dlscn·&lo, do }lroj~cto do 
. · ·- • ,. • •· • · o Sanado n. 9, do 1904, dispensando o E•tado 
tmpr081111o, o artl"o 6 n. ::9. · da ,Parahyba do complol:lr. o pagamento da 

o sa. H. DE Mr.~•·~·:A SonntNUO -Por quantia· por quo adquiriu da Unl<io. proprlo 
ahl vil V •. Ex. o lnconvoa!ente do so votar nacional quo serviu do quartd do linha na 
por namoros. 'E' po.,lvel • quo no original capital do mesmo Es~1do; . , 
cstoja o n. 30, mas aqui ost~ 0 0 • 30. · · Yotaçlo, om 2• dlscuasão,.do projooto •lo 

Já võ V • Ex. que raz1io tonqo ou 0 multa Senado n 23 do lSIJS t'azondo oxtnn ·tva :\ 
. Pa.~·a. ser avesso a osso.IJllKlo de legislar, que M!tglatmtllra ioc·Ll do Dtstt•ict.o Federai co~ 
'Vtuconstituindo.norm&.ncsta.Casa. . •.. to ' '•-• t' . dl 1; 1 

:Não so devo cUat•, só o numero dot~ u.rtigoa uuot " aposonwu.or "· n spo~ \'õ•O 'o 
tlu.lol, mas, fazondo·so cs\11.. rofercncL'\, cs· n.rt 30 ~o decreto ·n. 848, do 11 do out,ubro 
Cl'OVOr o dispositivo, de modo que salb!Lmos llo l890' 
o que so v;~i votar· o votamos o que devemos. · 3"' discussão da pro~icã.o ·da · Ca.m:1rn do~ 

Fui a.pcnu pal'a. fazer ostn.s consldoJ•açõns Doputa.Llos ·n, G·l, do ·10tH, tlx1mdG ·a~ forcu.s 
que vim ;1. tt•lbuoa. ú peco novamente des· tle. ter1·n. pa.l'a..o oxcrcloio.do l\105; · . 
culp:La. V. Ex. ,·sr. Pl'('sidonto, on.oSonado 2" discussão d:t pt•oposi~o da Camu.r:o.~odos 
pelo t~:~mpo que lho· roubei. {Muito bem; Doput:~•los ·n, .HJ, do lOU·I, a.ntorhnntio o 
l<l«ilo bom.) Pro•idonte da Ropnbllca a abrir ao Mlnl•torlo 

Nlnguom.mals podlndo n. pala.v1·a, enceto,; dn. Guot'r.L o ct'Cdlto cspocln.l do lMS·l$080 
.ra.·su u,.discu.:.:silo. . · para •Decorrer. no pag&monto a. Jo'ranol~too·Af· 

Flcn. ndia.da. n. votação por faltn. de numero !Onso Pu.lln., cossiona.rio.do tllvet•sas·ox-praQn:l 
lco"iLI. . dD·.O."CArclto, ·cstu.alontulas•no .&ttatlu ·du Ml~tto 

Oroaw, provonifmto tlc·pet,>!tS do li\rdnmonto 
.Soguo-so em discussão, quu :oo oocorm som que vencot•u.m ·O ni'i.o t•ocobot•tun ·no· dovldu 

doh1,tc, flca.ntto u. :vot!Lção .adiu.du. ~pot• .fa.ltiJ tampo .. 
do nutnuro.lcg'J.l, o n.rtigo·.2", 

O·Sr, Pt•o~Nidcnte-Ntula. ma.ls ba· 
rendo a. tru.tu.r, ·vou lov1mta.r.n. so;;são,. do:;l· 
gmLndo pa.ru. oa·dom do di<L da. :o;cs~iio so~ 
guiolu: , .. 

Votação, om 2~.disous:~ã:o, da..propusii,:ão da. 75'' I'!Ess:\o ~~~[ 12 DI~· .\oowro l)Ji: '1004 
C3.1111Lr:t tio~ Doputlulos,.n. ollt, do .lOOt, con• 
cctl~ntlo pJ·orogu.ção, por mu.is um nnno,. du. p;'D$.idrmcin do. Sr •. A 11'onsa· Pbr~":-c 
licouca. um _cu,lo goliO so llcba. o ·Dr. ·so.• fi' 

muol d• oam11'' ·o ·Cosia Mac-Dowoll. lento 
substituiu d• Frumldado do Direito do Roctfo; · lo.' mcla-bot·~ dopotá do molo·<Íia 11bro·se n 

· .,. dl · ,,_ 1 - d 1 scs.':lão, a. quo concot•rom os St•s. Sonu.doros 
,Vntação, om.. SCU<:>i!o. ""j,1'0P0' ÇllO a ,1,, Catuodu,. Alberto. Gonçolvus, Fol"!'Oiru 

Ca.mu.l'u. tlotJ Doput.mios u •. 2·t, · 0 1904, .o.u\Oj Cba.vos, Thomuz D~ltlno. Costa Azovedo, 
rlzundo o. Pr0>1ldonte d:.' llopubllea 11 01101 Rolfot•t Vlolr11, lloncdlcto Lollc, Piro• For· 
ced.,r nu oonftll'ODlO da ·F..stradlt do·Io,Orro ·rotrn, .Noguaira. Pn.ru.m~gull., .Tolio Cortloh•o, 
Contrai do'Brazll Honriquo ~Iartin~·Tmxei'r~ Ga.m~ o· Molto, Almeida Hll.l'l'Dt.o,.Alvilro· Ma.· 
liclluçu., com ordenado, por .um a.uoa, o.tlm dti ohado, Het•oula.no BILndeirn. Manocl Duurw 
U• .• tu.r •lo suu. su.udo o~do lho convier;: . ) B,. do Mondooca Sobl'iobo, Coalho o Campos: 
· Volaçõo, om 2' .dlscussio, du proposição dn Arlhur !tios, Clolo Nunes, Murllns Torres, 
.Ca111at•a do• Uopntados.n •. 27, de IU04,.;autn' ·Lout•oo~o·.Baptlsta;':Buono Br~ndlio, Foll· 
l'lZanJo o Prostdonlo do Ropubllca o .abrir etano Ponon;,Urbauo de Oouvila; Joaquim do 
.ao Mllllsterlo da Oucrro o croJito extraordl, B!mzo; Molollo; 'A.' 'Azorodo,' Gustavo RI· 
no rio ·do 5.000:000$, ·paro· oooorror ~ . dcs< ahard,' Follppo Scbmldl; ·HorcUio 'Luz o Julio· 
peztiS ro;u!tontes ·do morlmoolo' do forças, Prol~ (31). · · · · · 
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. Doh:n.m' do compn.rocor com cnusa pa.rtlcl· 

llndu. os ::irs. 1Pinhoiro Macluuto, Junn.t!Uitl 
>udJ•osa., Pn.c~ •lo carv:\lho, .Ju~to Chm•munt, 
:\lanuol liltrntl\,· Gomes. do Cast.ro. .Joaú 
BorDI\rdo. · Pelh'o Yolho,· Ro::~n. o Silva., Eucll· 

·dos ~!oito, Olymplo Campos, Martinho 
Ga.rcuz, Vlrgllio Ulmmzlo, Ruy fhu•bnsa, 
Slquclrl" J.ima,J.nnro Sml1'é, Haratn..llibnlro.
Vn.z do ~tollo. LnpoY Chaves, Fr:~nclsco 

· Olyccrio, All'rmlo Jo~lllt~, J:odl'il-fUUS .Jn\'d\m, 
.TblLIJUimMurtluho, llr:Llillo d:t Luz o ltamlt•ú 

,liiU'COIIOti (~5), 

H' litln. post,:• etll tllscU'!l'liío o 110111 dehrt~.:_o 
.IL)lprnv:ula a nct:~o tio sc.isáo nn~orior. 

ft r-tl•, 1 11 r-tucr•.-tut•lo drL conto. tit') 
HoguintrJ 

0/llcl.; du I" :'icorotnrlo tliL C:~maJ•a dus 
fJopntndos tiO J0 do COl'l't!Oto'moz, l'OIJ10ttcndo 
a, soguln\o propo.!!il.'iio da. mo~m:L CamtLra : 

Concedo :t' n. Mn.rin. do Ctu;tJ•o Mmmn. 01\r ... 
J'Oto, lllluL logitima tlo.c"plt.!i.o .Jaointho H:u• .. 
t•oto tio Citstro, mot•to cm comhiLto nll carn• 
}Jimlm do Pnragurw. n. t•ovm•sào thL pcnHilo do 
30$ monsa.ns, quo compotla 1L Hllll. fullocldu. 
mito IJ. l•'rr~ncbca. llru•t•otu do C:u;tro,. ~om 
tn•oj uizo tio . molo·soldo, 

A'~ Commi:,;sõe:; do Finn.nr,nH o tio M1n•lnha 
c IJuort•n.. . . '""··. 
~uintl•s 

PAUIWI·:tms 

A::i Comm(:;;ijÕ('s tio Flnanç:LH o do Obras 
l'uhlleas ·o gmpr'll1~1R Prlvilogilullts npro· 
non liLm pru·n. :111 dl:o~cnHI.lii.o · tlu projncto 110 :-;o
snUo n. 1, do lüfl·l, :' twguinto t•otluc~·i'io : 

O Con~rcl!so Nttclonnl tloorota: 
Art, J,u A cou~tt•uo,..1io tln obt·a9 prowm· 

l.ivas contr1L os olfultos tln.s t~eccns 1(110 as:lO· 
htm cm•tos· E.~tatlos t'ut'rC'rtL 1HH' cuntu. tloal,oH 
tJ du. UnUio. '. · ' 

At•t. 2,1) O t•on~nl'so ,Ji'~ União IJ:trlt ·ulu·l· 
;;:LtUl'iO, hiLYOlltlo Jl!U'fl. 11'1.~0 um ftuulo ONJlO• 
tJI!d. ' . ', 

fJu.J•agra.phO. nnlco. l1n.ru. quo so torno oll'o· 
c ti vo r!sto concurso dovomi tllll' ver•ltlcndus as 
condlt;õos sognlntos: · 
· tr~, prova tlo quíl u E.!tatlo ó poJ•lotllon· 
mcnto nssolndo pot• ~oco1L; ·, 

Se•rndv \" • I I 

2&, quo conalgnn. om sous ortamootos ver. 
brL.~ cspoclar.~ pnrn. tao" obras. n;io podendo 
M qmLntiM votadas sor inl'crlorcs a 5 ~,"da 
sn:L r11colta. annua.li 

:1"', qun t!Lt'.IJ vorba.s, escrlpturadns 1L parte, 
conRth.nam dt)Jlo~tito tlspecbLI o não ~ão dn~· 
vlndus Jlar:t oulros fins. 

At•t. 3,u ~ntisfoltl\9 tnc~ CCDilit;Õml, no· 
llllliLt':\ lnconttnonto o Oovorno Fodt1rtLI o 
ODI-fOillwlru fl.,.cnl Junto 1111 commi~HÜM no· 
mcatlnH pclo~ govarno!l csl.tulnncs, Incumbi· 
tli~S tios estudos o.oxacuçitos diLS obt•as. 

Art. ·1." A Uuliío con.corrnr:1 com o sou 
auxilio duranto o prazo umxhno do dez 
annos,tll!;tt•ibulndo IUinU:Li!IJillltl!, no minlmo, 
lt cada J~stitdo IL 'ttu~ntla de cento o clncoont.a 
contos do rals . 

• \rt. il." .-\ União ontt't!gtu•li no."' governos 
•los l~tlllloii, 110 yt•lnaipio do catliL sumnstro, 
om duas pJ•ostncuell, a lmportiLnoio. do auxUio 
tio 11110 trata. o nrtlgo lmtca·lttt', dt•iluzlda. iiú· 
muntn a qullntlt~ nnceH~I~l·ln. no pn~:unnoto du 
OOj.{UilhOit'U· fh:ICIL[, 

Art, ·0," Podnrà IL·Unlão t•util'U.l' o HOII CDU• 
cm•Mo dcsdn rtuo Ytll'lfh\uo IL JnobHIH'\'O.Déia' 
put· flllt'tn ti oH ~~~tu.du!l t !LH comliQÜIJS !!"' o :1• 
tio u.rt. ~". 

At•t. 7." VIer~ o Oovm•no t\UtOI'i7,1Ldo n abril' 
OS CI'OtlitOH DCCUISILI'ios /L l':<OCUÇiíO d/1, pt'C· 
sonto lo!. 

Art .• 8." Jtuvog;un-sn as tllsposiçõt~H om 
contrlLrlo, 

81LIIL d:L~ CommiH~õo~, lido a~oato tio 1004. 
-Folidano Pemw, pt•usltlontll-A. A.:cJ'ctlo
Dmwlicto Loild-Aluf1rn Mttclwd(/-JJu/o (.'hm·· 
mout-J, Jotlquim tio ,\'ou;lt-.Nngllcira l'twtr· 
tlnfl11tl-Cieto .lV11ucs.- A lmpt•ltnh•. 

N. IIG- 100·1 

Em l8{Jrl o gmwrrll•lo tlh~IHiio gt•athuulo J'o
rormatiJ l•'l'ILIIOI!!CU ,Jmtó CU.I'IltJ.SO ,Junlut· di· 
t•hrlu-sn :u1 Cougrm;so roollmmndo coutra sua 
rofol'ffil1 no rmsto do gcnor1'1 dll lit•hrtull~. com 
grmlmu;liu no tio ~:nnm•al do IIi visão, o po· 
tJindo quo fos~fl cun:iltlot'l~tlu como rofm·rondo 
no }IOHtll tio 1-fOOUl'/l( dn tJI\'hÜ.o l'Om gl'IUIIIR• 
çi'io nu dn mut•uchltl. · 

A Com missão do Mtn•lnlm o Ouel'm do Sona.· 
ilo,tomanti.J conhl.lclmunt.u t!f!N~O pcdltlo, o at· 
tondcu om t~ou pat•ocm• do B tio outubro do 
I Ofl~,npl'C!IOII t1~ntlo um pi•ojocto do lo i flUO con· 
sitlora o lmpiJtt•lml.o como rorurma~o no posto 
du gunot•al do til visão com Jrt•ndunçlio tle mn· 
rochl\l tlesdtJ o. épnca ele 111m rofot•mn, ~ de 
fovorch•o dtJ HlfiO, o com \'uncimon tofl d:t t~· 
llPlllL t~ntiio cm vlgot•. 

17 
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OllVld• snbro ó OSBIIIUptu'. CommlssiiÔ do JocldiL JJQ dccroto do só' .i~ Jonoh·o do 1890, é 
Jlínoncas, otforoccu eU" o· 15 de ,iulho t1e Isto qnesliio que niio pOdo ser voritllodo o 
JOfl:t o soguin"o pnrooor: muito monos roJol\"lda. om f!LCO do nm caso 
· .1 ô) .1 j b d JSDO 1· · pa.rUt.ular, como o do c1uo so tr1~t1L, mns sim 

•<lcm potiçüo ue $.. uo un ° e • t trt• mediante projecto t)Ue conto~ h" dlspo•icilc' 
oridl~ no Congre'lso e aprcsentatl" ao Sunndo, ~: 1 1 j · 
~ t.:CROl'JLl do tUvldiw .lfl'aduado 1•oJiJrmn.. gol'n.o . ..; souro u. MIL t!l' n. tJ qus se a. runpln.
IIO /i'.:•;.mcisco .Josó Cardoso Junior reciJlJJla. monte o:studado li luz dos pt•ocoito:-~ consLitu
con~ra. n. l'orormt~ t•ompnhmrla. quo teve no cíana~s o r.endo·:"!O em vista. a. molhot• m•gn.
pollto do cut•onol o pede que, como ropM•Mãa' nJzn:cao dns. cln~sos arma!las o o i~~torc::~so 
da. tn.iustlçtt qua tli2 tez• twti'l•idv, mu.l/lJo o public~~· O c.tso :sujctt~. polo ~mpo~t.Lnto ~o 
eon-rrcs'o quo sejn. •~ auu. l'üi'ornm conshlo- conhoc\mouto do Coo,tosso a.rr~ot,L nnlc.~-

lg ' d 1 d di 1 - monto 1ntoros:;o ou diroito ~:~ou, nan pOdo sm· 
N:&.t!L no p~sto e ganera. 0 v 880 c:um ob1ect.u de um·L lei o~:~cap·L 11. compotoncia l 
~~ ,qra!luuça.o de mo.l'echn.l. Pod' •. 1 •1 ' ' t o~ 
~·undamontando o seu podido, monlfeotHo or Lcg" at vn. _ 

o .. suppli<~!Lnto contr•n,rJo o.o astaboJcclmento . Si, como aatrma, s~crrou um:~ protoríça.o, 
d~ reforma compulsaria !tolo decreto do ~O " foi JlOI' qu:Llquot• lüt•m:t !Jroju~lcado ~m 
de ja.nolro do 1800, sus ontaodo nii.o sô ·a I'JOU::I direitos por um u.cLo da. u.úmmtstra.çu.o, 
lDconvcnlencia du. medtdn., ta.l como fui ad· deve l'OdiLJ1!a.r contra. ís~:~~ ao Podot• Ex
up'tada., como .tambem u. tncompctencla. tio ocu~ivo, o, TIILO sondo a.tt.aoU1do, rucorrm• n.u 
Govorno Provlsorlo pat'/1. tlocrotal·n.. Ponllot·a. .Tud~efnl'io: 

.!JUO 011 nl'ts. 7·1 u 75 dn. Constitul~flu Fo· A::l:dm pensatulo, tJ a. Commlssã.o Uo PI· 
!let•a.l, go.t•n.ntindo os postos o cu.rgo::! inamo- nn.nçafJ do p1roeor que soja. o rcqum•imanto 
vtvoiB o não pormittlodo a aposent:•dorlo lndo!oritio. 
alnio no caso do invnlldcz, condcmnam a. ro· 
refat•m;t eompulsoritL do citu.do docroto do 
lSOO ot·cclu.mu.m o. adopcã.o do um•• lei que 

- reg~1o c•so •ssumpto •• \Ucgo que, instltuldo 
'pelo Govorno Provlsorio u. promoção por 
8!Jl'VÍQOt; l'OhWILUic~ prestados po1• occaslão 
da. procla.ma.çã.o d:Lltcpubhca., fot•a.m outre
~LDLO esquecidos os: quo prestou no·Esta.do 
rlo Par•nll a quo lilr•m l'llconbocldo> · polo 
proprio GilVcwno, conlOrmo demonstro.. com 
Uocumonto.i que oxhibo. 

F<LZ ver f(UO, si não tívcs~o ~oO'rldo CRS:.I. 
proterlçiLo, o compulsorb• o teria "loonçado 
não no posto du coronal, porêm no do gono· 
t•a.ldo divisão, no qui.I.L dovm•i:1 então l:!Ol' 
rafl)rJn!l,llO Mnl a gt•uduu.ção do mat•ecbu.l ; O, 
como i'lC jul;;uo com Isso p1•ojudic:~do, podo 
u.o Congresso CJ.UO, por melo do ·no\'a. lui 
repa.rG css:t iajustlcn.. 

A Commis..;íi.o do ~(nt•inha. oGuor1•a. do 
Sona!lo, ouvida. solJl'o o r:aso, manilOstou-so 
1llvoru.vo1 rLo podido, om ptu•ecor do S do 
outub1-o do nano p~·o:dmo jla.gsa.do o t'Ol'ffiU· 
loll. pat•a u.ttondol·o, o 13!!gU nto projecto: 

< At•t. 1.' A refol'ma·conccdlda pelo tlooroto 
do :1 do fovorch•o de 1800 no col'onol do os
tall.o·m!Liot• do 111o cla.s•m l~t·anclsco Jo~6 Cat• .. 
doso Junlot' '"''~ conaltlerada dosdo ~uoUa 
t11tta no posto de genorn.l do dlvisã.o, eom os 
'VOcchnontos U:t tn.bolln. então cm vigot• o r~ 
gra.tluu.ção do mn.rcohr~l. i. ficando o Governo 
uutOl'lzu.do a abrlr os creditas nucossat•lo~ 
Jt~t·a o l'CIIpootivo pognmonto. · 
· :\l't. 2.' 1tovog"m.se "' disposições em 
ccmtrario.,. 

Pensa de modo dlvo11o " Commlso~o·tio 
Flnanolll!. Si dovo ou não oor montidll a l'll• 
;(1lt'ma oompulsorl", illl como so· "oh• eatabc· 

Sala dns Commlssõo•, l5 do julho rio 1003, 
-l•'cliciano Ponna, ]ll'CSidonto. -Bclledicto 
Le:te, rofn.tor.-Rami'i'o Bm·cc(los.-J. Joa· 
quim do Sou.;a,--Justo Ch1Wnlont, )• 

Entt•:tndo om dlscussíi.o o p~·ojocto da Com
mis~LO do Marinha. o Guut•t•n., foi·lho oJI'Ol'O· 
ciJ.o pelo sou p1·oprlo aut01·, o Sr. Vicente 
~lacllado, quo fôt':l o J•ohLtOI' tio P<1rooor da· 
IJUolh~ Commls:~íi.o, u soguinto substitutivo: 

'i. At•t. A refot•mrl.coneolUlla. polo docroto 
do 3 do II~Yot•oh•o flo 1800 no coronel do 0::1 .. 
tu.«lo mu.iot• tlo 1~ cla.s;o Francisco Jo.sa Cn,r .. 
doso .lunior Herâ. consil.IOI'a..du. no posto do go
ucml do d!Yisii.o o n. ga•:ulu:u;iio 1lll mamclmli 
tlca.ndo o Govm•no auto(wiz:ulo a. abt•lt•, no 
oxcrclcio corrQ.uto, os creditas nocossu.rios 
pa.r11 o resp'octlvo pu.gu.monto,-. 

Coma SJ vô, o .suhstltutlva toro JlOl' flm 
unicamonto roth•ttr Ll!J projecto l) cU.I'actm• de 
retroa.ctivlJu.Lio que ollotlnhu., Vi::! Lo quo ma.n~ 
ilitva.. q11e a J•oformn. cm ;.ronern.l do llh'l.::iãu 
com :;t•admlcii.o de ma.t•ocbal se consldurn.~:~so 
como clfcc\uttd" dcsr1o ~do fovet•clro do 18tl0, 
tst•l ó, du::ulo o. da. ta' cm que o' suppUca.nto. 
quo onLOCo or:L coronel, füri~ roformo.llo em 
gooot•ol de brlgoda i com gmdunção tio gono· 
l'lli de divl•iio. Som duvido olgumo "''" 
emonllu molhortl.l'lt\ o pro,1octo, oxpurga.ndo·o 
do violo do rotro~ctlvldorlo, porOm nom p01• 
JHSo tleixa eUc tio sor m~nlrost~montc lnaon· 
stituclonal, como O demonstrou tL Commlssilo 
do Flnooclll! no cit"do p~rccm•. do 15 de julltn 
tio 1903. i · 

Por tlcllboJ'tlQiiG'do Son"do cm sossiio de 31 
tio ogosto de"o ~nno, foram o yroJooto c o 
substltu\li'O env;dos~ Oomml~sttD do Coostl-
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· tuloiio o Dlplomocla o Iam bom novamontn il· 
. de Ftnunç.s. . · 

·tem .paroeor .do ·i do junho do corroo to 
ILUno ma.nifostou·so nquollu. Commisslitl cnotrrt 
o pt•ojocto o o sull1itltutlvo o a CommlYSilo do 
l~lnn.ni;D.Sn.l'Ospoitll dollos nada tom· ancoro~· 
conta.l' ao que ,j1L dhlSO om ·sou pnttooot• do 15 
do julho do 1003, oclmn t••anscrtpto, pcln 

-que ó do opiulã.o qnu u :-:i.ono.tlfl 011 l'ojoit.n. 
Sn.ln. das Commlstfücs, ll'do lL!ftJsto tlc 100·1. 

-Fcliaimwo Pcnna, pi'Ot:~idontu.- Dtmcrlir/o 
. J.eita, relato L• .-A. A.::uredo.-JHslo C~ur.·mont, 
-J. Joar~uim da ·SouJa, • 

.\' Commlssão do Constll.uiçü.o o· Diplomn.· 
. ci:L, pol' tlolibcru.cilo do Senado, . foJ•am pre· 
·sentem, nilo sómonto o Jlrojooto n. 10, do too:t, 
qno dctol'mino. que u. J•oforma. eoncodld!~ paln 
doct•oto do 3 do ft~voJ•oil•o do 1800 ao ~~uronol 
do eatn.do rnaiot·· de 1• oi;Ld!!Ó Fra.ncisco .To:-Jil 
C1wdoso Juniot•, sejn. cont~Otlitla. doado aquolln. 
data, na posto do general de divlsila com os 
vanclmoutoa da. tu.bolla. então orn vtgot· e a 
r.t•aduacão de mut•oclu;LI, como tu.mbom o pro
JCcto substitutivo do St•. V/conto Machado, 
o.ltornntlo a tnbolla do vencimentos o :\ d!Lt,n. 

. du.quu.l cs~os davam sot• contados. 
E~:~twla.ndo o at~smupto detidamente o con

·shlm•ando·o isolu.~lamonto tnl r\uo.l so acho. no 
projecto quo tl'ILta. do benctlc ar sOmnnte o. 
um duli muitos coroneis.~uo so,inlgnram e jul· 
~n.m-so ninda. Pt'ltlndlc:ulos polo decreto oo :J 
tle t'evoroiro do umo. que os roformüu oom
pulsot•iamomto, IL Commls~iio pensa. qno a. 
adotiCi'iu tio somcllmnto mM iria sol·ir~ n.s:;\m 
oxngoro.tla. qua.nto odiosa.. 

SI a. compulSOl'la tivos~o a.lca.ncado apena.~ 

!ada por lol o dcjiOntlcnto tio clrcumstanclu.< 
no li" Jn•ovlstas, 

Alt1m disso 6 cla.,t•o ·quo o Congt•osso não tom 
compotoncin pnrn.· toma.l' conhoclmonto tlos 
uc1.os praticados por um Governo quo rounin. 
cm si todos os }JOdt!ros du. nn.ção c quo niio so 
p!•onclh~ a.oSlJt•ocoitos o regr;Ls estttbclooid<t.::i 
pn.ra clt•cumstancias normMs, nuutme tl<L 
apt·cci:LQãO do :;el·vi~o::..: de cujo va!11r f!Ó cllt! 
JlOdla •ol']nlz. · 

Ao Congl'est~o c~cap:L compt!ümclíl., }m.reoo 
d. Commb:lsiio, par:t vm•ltlcnr sí hou\"o uu 
não injustion. l'Uiu.tlvn ;\ t•umunori,çito (lo 
t.a.cd Borvlcos. · 

O Governo PJ•ovisorio, não 'estando suhol·
dlmttlo a.loi alguma, podl11. ugir como cnten
dogijO, mus o qu~ é evidunto é tJIIO ni]IWllcs 
corun()iS reformado-o pelo tloet•oto da 3 do f1J• 
voroiro do ·1800, tOt·n.m \'ictimus do gra.ndo 
lniqultlEu:IO, consldura.ndo·so n nwrlo t~I\'Orso, 
j:t notado, POl' que n;~ IJIU.t·lnha .'io procedeu, 
011. lllO.'Imo. uccW!iã.o, na. l'UJ'urmu. do officiaoK 
do po::~to currospondontu, como so VOl'iRca 
pulo estutlo da. tJUostful, tomada. om sua 
orfgom. · 

A reforma compulsot•ln.,ctuo prcsontomonto 
ost1t :mbo~·dtnndu. :is mmmas rcgto:Ls e con
dfl:õo.i no uxureito, como·m~ maJ•inluJ., não o 
foi a principio. Nesta, ·oua foi est .. boloclda 
pelo docrotu o.' lü8 ,, , de. :JO d(l duzom IJro do 
JRBO, quo. a.o mesmo tempo, a.H.urou o qua
dro tios offiuJa.us da urma.!la, supp1•imlndo os 
postoi'J · tlo oh~les tlo dlvl::~iio o chofus do os
quadra.. o croando o de crm't'a·almiranto ; do 
modo qua Oi'J capitílcs da mar o guerra ar-· 
cn.nçallos pula. compulso ri•~ fot•anl re!iJrmndoM 
no Jlostu t.lo contra-altnh•rmto • 

. \ccrcsco que ns rtnotas untã.o. como ng'oL·a, 
oram: 

Pn.t'lL us gtmeracs-lüü$, JllLl'OI. os offici~tu:; 
supul'iore.i·-l.:!U:j o llO.l'll os i'~• o ~u• tommte.~ 
-~0:)1100. 

o illut~tt·o militar, u. quom oxclu:dvamonta o 
p1·ojccto u.pi•oo;elta., o Son1~do podm·irL conce· 
tlor-llle o t'"tt.vor quo Ol'U. porlo, no quo fosso 
rnzoa.vol, como jll. tom foito.u. outro.11 rnllit:~
rcs; mM tcntlu o docl'oto do Oovorno Pro· 
visaria onvol~Jido nu. rot'tJt'mu. n. 23 ~Ol'onoltl, ·Era nn.tnl•n.l llUO para o o:rerclto fossem 
dos quncs vivem o.íntfiL clnou, uma. excopç1io o.tlnpta.dos ns mcamoil procoltos o, por•tanto, nt~ 
nos to momento set•iu. odiosa, tanto mais que mo11mas tabollns ; cm n.ntos quo 11mu. 'lú loi 
outros curunoill reformados entiio c:orDpuJso- rogulu.sso o. mateelu., ~n to na.· J'ul'CLL do nut.l' 
I'in.montiJ, toem roclnmu.do no Congrosao pro· como WJ. do torra.. ~la~:~ assim níio ncontocnu, 
vldenclus no sontldo dA lhos serem molhut'IL· pot•qnlluto, para o u:<ul'clto fllz·so cousa dUro
dllS u.s contltcõo~J do suu. l'Ofot·mu., sondo que t•onto, como so vô, comparanjo-so o decreto 
!L CnmM•n. do11 Deputwlos tem votaUo, por n.l!JS A,corn o do n.l93 A,promulgndo,nli:ts, 
mais 1lu umn. :V.IJZ, no:~ta sentido, com. Impu· um mozdopois, !~to G,u. ~Odu Ja.nuiru do 1800. 
gm~ão do Sonado. · Ahi nu.da. so altCl'uU IW qmulro do!i gonm•nes 

Não lm duvhla. quo ~ rocla.ma.çõas roi tas do tm-rn., com n. etrcumstancla. de sot•om as 
. pelos COl'ODOis compulsados yolo (lovot•no quota• tnllll'IOI'O' as lixada• pa!;U. MorlnlliL, 
Provisorio, D!L.citndlHiu.ta, na.o deixam do suado: . gonoracs 100$, olllcmo~ ~;upcrloro~ 

· tol' bun• nmdamontos,pl'inclpalmonto si com· 7U$, oopltiios •ubaltornos 50$. Sondo asolm, . 
para.l'ffiOI as condlçilos destes com a!l .dus ~~ dttroronça na.s Ya.ntu.gonif da rotormu. com
copltlíllll do mar o guor1•a então rorut•mados pulsurla oatro os olllclucs do cxoroito o os do 

. cm conttn.·ahniru,nto: mu.s o pt•ojcct.o do Se- urmnda., ora indiacuttvol,porquanto, ao passo 
nado, cm seus tot•mos, · 6 ato inconstitucional q,uo na mu.t•lnba. os caplti'ws <lo mat• o guorra. 

.no tocante 11 graduo.~ii.o, que é maturla t•ogu- fomm l'Oformntlos no posto do cootru.-u.lrni-

;· 
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-~~-~~~~~~------------------------~)~" ~ 
r:1nt.o com o l'.ebpcoUvo soldo .o qnotn. do l.'..Jú$, Alllim considerado.. a; questllo, o que coo
no cxnrcito,o~ coz•oooia ro"formadoa na m01ma viria ai & isto niio se opp11IOSse o U.Aglmonto 
occnaHio o pelo mc:~mo motivo, i~ to ~. com• da. CMa, era. tir&J• ao projecto o caracter tn .. 
pulsorf•lmcnte, o. forum no poslo do ht•lga- tllviduu.l do quo elle se ncbiL revestido .bo·m 
llelro ·cam1 o rcs:J:ccttvo soldo ·u quot.IL de como· a emondasubstltutlva.,.o scnorn.ltzar n. 
70$000; · · . · · · · · · · medida, eslllndendo·a do modo convonlonte 

·oe~{nto 'dn's rc~lamuA;iics· jnst:L:flo\'ant:ll.las aos ·poucos corooela, •Que ·existem .(todo• 
,•ontra. tamunlm inicJuldadc, o Govorno J>ro· maiores de 7G aonoH) do grande numero dos 
vlsorlo promulgou o doct•oto n. 35, do 19 do que foram reformados oaquello época e res· 
~bl'll do 1800, modl~canrlo o do :lll do janeiro gum·dando·!O u Tbeaouro do onua do p~go· 
úo mo~mo anno, t~npprimiodo o posto de r.x•i· monto do snldos ntrnmdos, · 
\:'l~dch•o e (lqni'}l:Lru.Julo, com dcnomlnnçõcs · Nio tzondo, purilm~ admissivel semelhante 
novas· c os•gonera.o~l' do" exercito ·aos da. ar .. nltcráçüo em uma. resolução singular, t'v a. 
moda, P"'" todos os olfoilos •· mM isto uni· Commlsafio de Constltulçiío o JJiplomaclo du 
t~:tfPODte quá.[JtO aos g"r!neraoa : c ~ó pelo na.toecer, 'poli~ a ra7.ões ozpostn.B, quo· o pro
•leoreto lcgl•latlvu n. 18: úo 17 do outuhro J•cto n. _10. del903, bom como o substitutivo 
llo 1801 é 11110 as quotus pa.l'a. ·os demais ·que o ·acompanba não dõvom 110r approvn.
ofllclaos do oxeroJto. foram o~ulparndos 4s dOI, o que niío.lnblbc o Senado do, om oooll· 
1los otnclaos de morlnha. sliio opportuna o pulos meios regimeutaes, 

Só dahl por dcmnte é quo :L 1·ororma com· r:Lzer no pctlclonn.I·lo o aos que se achn.rem 
pn1Sot•i:tou \'oluntarin. obedece aos mesmos em lguaes coudlc;ões .a ,iustlça que em. sou 
pmcoitos om ~<mbas i<S corpora(ÕilS mil! la roa, alto crlterlo julgar quo Jbos i! do~ld_à. . .. 
e os officiaes do oJorclto reformados. ·gozam Saln .. d.as.CommiB::bos, .J de ,it;nhÓ··,Je: l.Qi)'.l. 
lias· .\'aotagens do. docl'cto do .30 do dezembro· -A • .~t:c 1·ecfo.-A. -Rios.-n ... do 1 MortdoJJça 
de 188ft, que fL~l'OVCitnv:~ .Eómonto D.OS. otfi- SO!J!'illhO,_ ,, , . 
claes de mnrln 10., • . ., . , . • . ... . , , ., , 
, .. E' contr& 'e&aa· doslguilldade, . tanto em: .1'6• PROJECTO A QUB SE REFJmpt OS. I'A.RECCRES 

• lMiltrao quo &e pratlcoti com os capitães de SUPRA ·· "'' 
·"mar e guerra·, rorormadOI ao mesmo tempo :: 
· q~e ellos, como em l'Oioçllo nos ooronele, eeus N. 10 - 1903 
~ companheiros, ·e· roibrmado•. pelos- -moemos 
· ·motlvos e· nas moHmas contliçüos, JM?&tcrlor· O Cóngr~so NiJ.Cioiui.I' dCCrota .: ·. .. 
· mau te ao decreto de 17 de· outubro do ISO I, Art • .J," A . toform.i .co~c~dlda Iiulo. de· 

, que·os coronel& roformados a ::1, do fevereiro. cl'et. o.do_3_ do fm•ot•olro do 1800 ao corouol do 
· do l801l toem reclamado. E mais ·do uma 

.l'esoluciio, attend.cndo ds. justns reclo.maçOes estado-maior do 1 .. olt~sso J~raoclscp Joso -ctu•· 
Uaquellos velhos Servidores do Estado, teem doso Jnnlol' sorll. considm•ada, dosdo aquclln. 
sido enviadas pola Caruaro dos Depatodos ao dato, no posto do ~ODCI'"' do dlvlsilo, com os 
!"ienl.tlo, que· us .·.tom impu

0
"nado, conside· vonctmontos· da tabollu..então om vigor o a 

d tb t i gradn11çfio do mr~rcobal ; ficando o Governo 
ran o no onus quo 80 oaouro ·aca.rro ar a 0 autorizado n. abrir os cl•odltos nccossarlos 
JliLB&mento do l'osp_uctlvo soldo desde aquella pur• 0 'rqspoctlvo 'Prii!Jimonto, 
dato.,. . .•• ~ _,.,., · ·, .·. ..... . .... 

_lloalruento .tol consideroçiio não póde, dei" .. Art .. 2 •. " Rovogam·sc ns disposições om 
xar d• mtlulr. nu osplrlto dD leg,J~at!ot,'. . contt•:<rlo. · 
, !tfa'), si se .tratrL ae uma repa;ao1.1.o:r.nso~- Sala das Commlssõcs, 8 do outub1•o dO lúO~. 

'Bl ~ sl.é disto CJ..!I~ çogi:ta 0 pro,1ecto n •. ]( • -Vicente Mt~cl,aclo, rolatol·.-Pirt•s Jo'CI'I'eirtl. 
de l0'03. em relnçao n. Uti;. tlns pre,l~:~dicn.dns, _ Rcl"o1·t Vioi1·a -Be~arl'il Fo· 1t •ncllo 
~nrece é. Commi!SÕO que niio ó justo exolul· 1' •, .• ~ . ' ' • 

• 
1
• Tem-se· o!' outros coruri~l!i apo.nbn.dos nn. t•noJECTO aunSTlTUTIYO no 111: ~. 10, DE 100:1 

' mostn~ oeonliiti pelo decreto do· 'Govorno .. 
.!'rovl•oi•lo:· · · . · . , · ·· . At·t. i.". A •·crurmn coooodida 'poi~' do· 

Do que fie• exposto, v a-se quo 010 no posto croto de 3 do tovorolt•o do 1800 oo ooronol 
de ganem! Uo br.tgnilae nüo no de dh·Jí:üoque. do csta.Uo•mn.lor <lo t•·ctasso, F:.n.nc!sco .• Tost\ 
~s .ooronole_. pr•Jndlcad.os tet•lam .. sl~o rol~r,, CMdosc Juniot•, •or:t conslúomd~ no posto do 
~ndos. ai nao .se bou~esse dndo a. deslgu,~le gonorn.l do di visito o a. gradnncão do Iriarc .. 
•.B.~B .lá. conhmlfda •. ~·quanto. li. ~r;1duncao chnl; ftcundo o Govc1•no u.ntorlzatlo u. ILbrlt•, 

. due, ~o~o ~nrlos,ontios,a.ttrlbutos. ae pren- ~· ~orron~o .oxórclç_l~i· os' c.r'otlitos. nc.Cçssm•los 
ern :1. 1ototma conrormo. na circu_rqatu.ucilLI, pn.ra a·rospocth·o pa~Ya.monto· r .. • • •• 

au,ln. a.prccln.ciío.niio Cl~bo no. Co~gl'Csso, t1 mD.e .. , •. . . .• t,.r . ". • • , . 
. terln,·comq Oca ~I to, .rogulndo pot• loi_ e .da 1\m 3l..do ngosto . do .. lfl03 .- 1'iqel11< ;l!a· 
lntelm compatencla do Esecullvo. , . . clrado,-A·Imprlmlr, . . . .. '· 

,, - ····.' ···~. 
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SESSÃO 'li( 12 'DB "ÀG<l~TO DE 190l Si33 

N;' 1!7~1004 
' ' . . 

., .. . . • 1, ·' . 

r.,Redacçtro. fliU!l do JlrO)dcto' 'flo .. Sonarlo, n. 90' 
r . dtJ 1003, que .autori:m o pl'olongmmmlo da 
't · :I!SU"tlda .tlc (eJ'I'O . CtWIOaim cdd 1'/wrc.:ina, 
<; .:tançaudo um fli1J1at cm direcçt1o tl ·Amw·~ 

· .l'.a"no 

•O Congresso Nacional t•esolve: . , ' 

... , .1\rt. J .e~ FJca. o Gove1•no autoJ'Jzado a pro· 
llongar a csWn.dn. de torro Camocim atU Tho-

• 1rel'.iDa, lanol~ntJo um ra.m"l do ponto mu.rs 
, ·oonvcnlento om dlroc~· .. 4 Amarrà.Q~o. 
· Art: 2.' O pagamonto Íloo trabalhos.' para 
· ·oxecucrto dosta. eatradu., sor4 feito por ·meio 

· ··de titulo!i que o Governo emlttirá., vencendo· 
·:·os Juro:Hlo 4° ju. ouro, corn amOrtizacio ·de 
'. lf!!. 0 /o ao anno. . . 
' · § Os,tltu1os a que" reroro esta lql sorilo 

-entregues ao contro.ctu.ntc é. )lroporção que 
· rorem l'Ccellldo.s as 1mccoes tlo aatra.do. conelui .. 
das, com o ma.tariul llxo o rod1~nte. 

Art. 3, 11 O Govorno provh.lencia.r!t sob1•o o 
tralbgo di\ ostra<!& pelo modo ~uo julgar 
mu.ls eon veolen te. 

Art. 4. 11 Jtevogam .. se tts dispodçüe~ om 
·eontra.rJo, . , · 

Sala. da.s Cornmtssõua om 12 de &go~to do 
J90·l.-Gu.'lltloo .Riclwi'd o -Uama t1 .lfdlo. 

' . FiCo. sobro a mesa p11°1\ ser discnttdo DO. 
sessP.o scgulntll,,dopors de ppblicado no Dia· 
:tio d(J Congt!lSJO, 

N. 11<-1001 

· .RÓd.acçtTo fi11ái do projacto tlo ·sc;nado, tJo.l:J, 
da. JOO.J, 9'10 con_cada_ a Do_ Jtlliata Dlllama· 
J'a, cm~ucwto aollcí!'a;· o montcpio dc;',cado 
7lor .10u i1·mao o capittco rlrJ mm·· c' guerra 

· 'Rod1•igo A.nlonio Dclmnarc. 

..... OIWE\1 IJO ·li(,~ ., '· .. · : 1'" . 
" .' \ ' ' I - . ' . ;•: r "', ::: J 

' ' ' . • ,, j i' ,'1,',;;,;, 

.O liL•. Pre•lclellte-Nii.:.>:f,ha.v,eodo 
ainda num oro leg&1 de sr o .. Sonodot•• oon ti· 
nuam &diO.diLS a.s votil.çiie:~ cou~t·tote~ d~\or
dom <lo di• o, passo·se.'L m,tot•l• cmd•~•to. 

' ' 
FORÇ.\.S 111:, TI;Jl.R.\.. P.\.R.~,l 0~ .. 

E11ira. em 3, 11 disc.~ssii(l ·,L p{·OP~siç~o ii:t 
C1un:~ra.·dos Duputmlos, n. 0·1, de 1001, tlnu· 
do as thrças do ·t.crra. ~'ra.· o_ ·.e-t.erciclo: .tlo 
1J!)O:J, '! ', f ·''' • , •• .' 1 .. ;,' I 

Nlnguem pod!ndo :i p•laVl'lL, eocorr:~·'IÍ " 
~lsouBBno. .· · · · • . . :. · 

Fie& tl'VOttléii.o o.tlla.da. por r!l.ltl de· UtÍmoro 
Jogai. · . " .. 

' ' 
Cll~·:hiTO 1'.\lt.\ [".\I_;Am~NTO ,.\ .l'R.\;\I:J:'CI.> 

;Wl'OS:m l',\f1L.\ 

Entl·:~ om 2.' dlst!.u~sã.o,' com \» pa.rccr C;t· 
\'ora.\.·el tlJL Cornmissii.o.díl Finan~;·n~;.:·o aL•tigo 
unko tl:t. prop'o.~(QiLO tln. Cumn.t•a. doo; , Oeptt· 
tn.dos, n. 40, (k IOU-1, o.utoriza.n<lo o Prosi· 
donto da Ropublloll. a ~llrlr ao Mlolsl<lt•io 
tl:L Ouot•ra o crcdlto ·cspet!lal d.•J ü:4S4$08H 
pa.t·a occorret• ao.pagamontt) :1 Francisco 
All'onso Palln., cu3slomLrio do diVOI'iiU.S ox· 
pr:was do (IXorr!ítl> osbc:Jonad;~s no Esf4do 
de ~(u.tto .. G1·osso, Jlrovonionto do -peca~ de 
(IJ.l'd(l,monto quo-vuncorn.m o nã.'l- retJObero.m 
no di!Vido tempo. , · 

'Xlngu•ml pódin~O :L 'pitl3.Vl'.a,, cue:m·ra.·fiO <t · 
discussã.o. · ···•. ·"1

• 
,., '• I, ' ,' • ' 

.Fjca, tL··VOt!t':1iO O..'J(aÚIL ·p')r ru.\t11dQ Qtl· 
morn log•ll. ",. . · , . . .. ,.,,. 

r •• J, i • 

t, l!iia•. P1•c"idoote - :ia.d;to ·mais 
ha.vnodO ·a. tbLt:l.t', '\•ou ·Iovánta.t·: a. sossão, 
dosl~'llOn<lo piit•a' ordem do dl4 . do ·•assá• 
sogulnte : · · · ' 

vútàcão, em 2' diScu~illo, da prop'Oiiçã.u 
·O CoQgrcsso Na.cional resolvo: dtL r::t.mJt.rn. tias Dopu~1ulos, 11, -11.1, d_o .19u4, 
Artigo uuloo. E'· cooe:edlrlo o. . n. Jullot& conemlendu proroguçiio. por mais um u.nno. 

dn. Ucon~·a om 'CU.io goRo so acha o Dr • 
.. ,. •Dalamaro, emquanto JolteJra, o monte pio Samuel diL oa.m1t. 0 Custa. Ma.o-Oowoll, 

·deixado por 1e1t falleoldo !rm~, o capltilo lente substituto un Fnculdado de Dll'ollo do 
!·,,· .de·m•r e guerra ltodrlgo Antonio' flelnmarc; lteoUb· 

· oem prejulzo do que j4 percebe dos oofl'es • · · 
-pnblfooai ravogad111 as·dlspoaloUos om con• Vo~t~ciio, om 2" · dlscustrl.Q, ,Jn; proPQlSic:ão 
1rarlo. da Camtim dOi Dopullltlos, n. 2J,; do 1004, 

Sala dai C:oiDmltisaeo otÍl 12 de ogoslo de autorlzitndo o Pt'esldonto da Ropubl!cn. n 
Jt.I04.-Guatauo Ricllm'tl,-Oama d .mJilo. concodo1' ·no cllofotonnto da Estrada do· Forro 

Central do lltnll, Honrlquo Martins Tel
Fioa sobre a mesa para ser dlsoulldo na solra; Uconca, com ordenado, por um ·~nno. 

111tssilo seguinte dopols de publicado· no lJia· atlm do .Ira tnr· <lo "'" sn~1o oo<l_., llut• con· 
.l·io lio Conyl'tmo, vlor ~ · ' ·· 

I 



131 . 

Votnçiio, cm 2• discussão, da proposicão doiro, Almeida D&rrcto, Alvaro MllChado. 
da. ca.mnra dos Doputndos, n. 27, do 1004, ROIJU. o Silva, Herculano Bandeira, Manuel' 
autorizando o Presidente da Republica n DmLrto, B. de Mondonoa Sohrlnbo, Mortlnbo 
nbrlr ao Mlnlstorlo do Guorra ·o 'credllo ·ox· Ciorcoz, Coelho o Campo,, VIrgUlo Damnzlo, 
knordlnnrlo do 5,000:000$, para oocorror Slquolra. Lima., Martins Torros, Louronoo 
:Is dospozas l'Osultantos do movJment<J dO Ba.ptistn, Louro Sodro, Buono Brandão, Foll· 
fl)l'ças, sua pormunencin. o·oporaçõos no Alto cin.uo Ponnn., Francisco Glycorio, U1°ba.no de·· 
Put•ús, Alto ACI'O o Alto JuL•uá ; Gouvúa., .Joaquim do Souza., Motollo, A, AZB· 

Vottc.io, em discnssão unicn.; do parecer rodo, Brasilio do. Luz, Gustavo Richard, 
da. Mesa., n. 100, do If104, opinando qmL não Follppo Scbmidt, Horollio Luz o Julio· 
cabo provldonola alguma p!LriL resolver o ln· Frota. (38), 
clilonto rolutlvo :1 omonda. supprosslva. da. .Delxom ·do comparecer com causa pa.rtloi
.2., pat•to do"art, 111

, n. :!7, 1lo projecto da pado. os l:-!'rs. Pa.os do Ca:rva.lho, Manual Bo.· 
l.ei da H.ccoltn. po.ra. 1904 i l'a.ta., Nogueira Pa.ranngud., Jos6 Bomardo, 

"Votru;ão, om 2.• disaussã.o, do projecto do Podl'O ,Velho, Gama. o Mollo, Euclttles Ma.lta, 
Sona.do, n. (1, do 1004 dlspon•ILOdo o Estado Olympto·Cnmpos, Arthur Rios, ltur Bnrbos•' 
UIL Pnra.hyba tio completar o pagnmonlo da Cloto Nunes,. Barata Rlboil'O, Vaz de Mollo, 
<Jllnntla. po1• que adquiriu da Unlfi.o 0 pro- 1-opos Chaves, ·Alfredo Elil,, Rodrlguo' Jnr
proprlo nacioonl quo sor~·iu do qunrtoi de dim, ·Joaquim Murtlnbo o Ramiro Bar-
Jintiu. na capital do mesmo J~lu<lo ; ceUos (18). . · . 

Votnçlto, em 2~ dh1cnssão, do pl'ojoCto do E' Ilda, posta em dlsoassi1o c &.om ·.doba. to 
S~na.do, n. ~:;,da 1805, fazendo axtonslvtL á. n.pprovada. a·aota.'da. sossão nntcl'ror •. 
magistratura local do Dlstt•icto FoderiLi, com · 
<liroito ;L aposonta.11orin., n. disposição do O Sr. 1° l'!tecretnrlo dú. coritu. do· 
art, 3D do decreto n. 848, do 11 do ontubro seguinte 
do 1890 ; · 

"VotaQão, em 3• disoussii.o, da. pt•oposlçiio da 
Camnra. dos Deputados, n. G4, do IOOJ, 11-
la.ndo a.~ Ji.lrças de tat•ra pu.rrt. o oxorciclo do 
W05; . · 

"Votnção, om 2>~ discusaã.o; da. proposição da. 

EXPEDIENTE 

Ofilclo elo· I" Soct•olariD diL Cumat'iL dos 
OopntlldOil, do 12 do cot•t•onto moz, t•cmet-· 
tondo u. soguioto pt•oposlcão da modma.·Cu.- · 
m~ra.: · · 
· Orga.nlzan,Jo o credito ngricola,-A'' Com· 

mlssõo:~ do Finn.nQas o de ,Justiça. o LegMn~;ão. 

Cttma1•n. dos Dollntndos, n. 40, do 1004, ttnto~ 
~·!•ando o Presidente da Ropublloa ·a al!rlr 
.:.o llinlstm•Jo da Gue1•t·a o ct•edito especial 
do 0:.434$980 ptL'l'IL occot•ror 1\(l paga.monto a 
Fl•anciseo Alfonso Palln., cosslonn.rio ·do di· 
~orsas ox·pNLQns do oxoreito e~tncloondus no· O 8.1·. ~o ~cc••etnrio tlocint•a que 
:Estado do Mo.tto-Gt•asso, pt•ovonicnto do não hn. pa.rocoros. 
Jl!l~as do J&rt!nmonto que voncorn.m ·e niio E'lltl~t 0 poíltn. cm discusião,quo so oucori'rL 
:roccboram no devido tempo i som dol.m.to, ftcll.lúto n. votn.çà.o n.dlu.da pot• 

Conttnun.cão dn. 2• dh;i:ms:Jü.o dn. pt•oposiQiiO fa.ltlL do oumoro, a. l'oda.coão final do pt•ojocto 
da CB.mn.l'n dos Deputados, n. 213 do J903, ro~ do _Senado,· n. 30, do· -l903, quo u.utot•izt~ o 
formando a.loglsiiLção elo L torai, pt•olongamento da E•tracla do Ferro Camooim 

n.t6 Thm•ozlnn., In.nQa.mlo nm ramal em di~ 
Lovnntn.·se :~ scssiio ao meio·din. o 45 mi~ rocQilO t1. Amart'aQi'i.o. 

:nuto~:~; · · 

7il' Sf,SS,\0 Ell 13 PE .\ODS'l'O DI: i004 

Prosidoncia do Sr. A/T~IUO P tmna 

E' lida e posta om·dlsoilssi'i.o;Q.uo-so onoorra· 
sem ·debato, doando a votaçlio adiadiL· por 
l'lLIIa do numero, n rodacção,,final. do, prl\locto 
do ~sooo.do, n. J3, do 11904, quo -concedo -a 
o. 'Julio~• de·Lamat•e, emqu:mto. soHolr~>. o 

: : monteplo deixado pot• sou Jrmilo ó ca.plli\o 
de mar o guorriL·Rodrlgo Antonio do Lnm.re •. 

A.' mola hora <lopols do molo·dla al!re-ao a 
sc~são~n. quo conoorrom·osSrs. Sooa.doras o liilr. B •. do :\tendonon.so .. 
Pinltelrc M110haclo'J, 'Ca.tnnda, Alberto ·Gon- lh'b11to ( • ) - Sr.· Presidente, depol• do 
Qaivea, Ferreira Cbnvcs, Thomaz Doln.no, ~-- · ··• 
C'osttL. Azovodo, Jona~has Podros!l, Justo . · · • ... · 
C]l(~rmont, Gomes do Onstro,· 1Bnllbrt VlelrtL,. ( •) Eato lliscurii;<Dno 
llcncdlcto Leito, Pires Fot•rolra., Joito Cor·· Orador. '\ · ·'::, 

·fol revisto .polo·. 

I . 
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Bllllo. BM Ú DE AGOSTo DE 1904 13t> 

a.rmbJtleio do 24 hol'as. como · f'].uo solicit:~do 1 Como jtl disso, o .muito bom, -{tS:t ·m~
polo bonrado oompanbclro tle ropresoot.n.. teria não cst~ bom regulatla entre nós, 
4:iio, por n!i.o haVCl'_ comparocillo a. sossü.o o.~:~ nã.o sü porque nem todos as constltuiçõos 
hontcm o nccoitopor mim, volto a tratar do cstadoacs admltliram o direi lo de g1·aça,. 
nsaumpto do que mo occupol nn.s tiQssões an- como tnmllom porque olla.s Hão unn.ulmcs 
toriorM.. quantlo diio aomolbuntc uttrlbul~ãc aos go-

vernadoi'DS dos }:Stu.dos. . . Nã.o mo arrependo desse pnoto q no colo· 
lll'oi com o mott hom•n.tlo companhoít•o do 
ropresontac1i.o, porque .1i1.mais mo a.rropondl 
a mo lll"!'Dp<mdlrci da lw.t·or concorrldo 
para. um neto 1l0 gonorosldadc e do verdn· 
<lcira llumnnldadc. 

Vemos quo bu con•tllulcõe• cstadcaes quo 
não dlio ao Poder Exocutl v o semolbontc di· 
roi to, como por exemplo, n. cont~tltuição do 
Parll, segundo mo lembt'Otl o }lonrado se .. 
nadar, o sr. Ln.nro Sod1•6, o n. do Pla.uhy, se 
bom me recordo. 

Nã.o ful humano &amonto p1tra. com o meu Vemos tnmbom quo n. constitulçü.o do ES· 
honrado colloga, fui humn.no p11ra commigo tndo do PnriLD:l., do fJtml t! digno rcproson
rnosmo, porque descu.nsol doafu.noso trn.bnlho tnnte o lllustro Sr, 2" Secrotarlo, .uü.o inclue 
cm que mo cmponbol üura.nto tantas dias. entre :~s a.tti'lbutr.üos flo Podor l~xecutivo esse 

Sol que os u.t·misticlo~ colobram-so om re· direito do grncn. com a. cxtonsii.o em que ellc 
grn. pa.t·a ;Li nogoclac:Ucs da. PILZ. se encontra. em Outras constltuir.õos ·esta-

Mas o uosao ut•misticlo to\·c -um outro ftm: doam:. . . 
t.ln. parte do honraclo senadot'Jllll'O. cura.r as Ao contrn.rio, o qno consta. !la. Constitulc;ão 
:-Jon.s thridna c rosolvor.so n. concertar uma. do Estado do Para.n1l, il fJilB o Poder Exocu
voz, emlJOl'iL tar!IO, o a.ccordo que om tempos tl\"o, o GO\'Ol'nudot• do Esta.do, tem n. fa.cul
llo.ssn.do.s foz com· o ,sou sogro o cbol'o. o Sr. du.do de pord.oa.t• crhniuosoti, .de commutar 
ba.t•ã.o de Tra.lpt\; dt\ minha pa.t'tll tovo .Por pcna.s, não ct•iminotJos d.e ·crimes commun!i, 
Hm, como disse, rcsttLurm• as forctL~> pertlttlus j mas funcctom:trtos publicos,por crimes do roli· 
durante tantos dias do t1'alm.lho. Qu&nU.o na. punsabllidud(.l, ouvido o Tribunu.i Sup(ll'ior de 
~>eu ultima scssii.o cu iniciava. n. discussiio n. l::St11do. 
respeito dos J.~Ul'dües concedidas na. minha. 
torra pato ultimo govet•on.dol' do E:itado o O Sn .• u.rmuro Go~'f.'AM'ES - Nü.o tonl1a 

bom de memoria os:o ponto; mn.s posso ga
rantir a V. gx, que o Gu"fcrnador do Par<~mí. 
tem pordoa.Uo. 

pelo actual, v. Ex., Sl·. Pr·rHidento, nw 
ach·m·tin que n bol'& tlo expediente esta. v a 
tot•mlna.da. Obedeci naquella occasiiioo pt•o· 
.,;igo bojo. 

Disse ha dias o repito ho,io que as Estt~!los 
tem attL•il.Juiçõos quo Ja.ma.i:i llws rora.m · con
cedidas, quer poltt Constltniçü.o Fotlol"..t.l, 
quor poli~ estadual. quo aliás devo s~guir IL 
tnosma. normtL da. Conlititvição Fotlornl. 

O Sn.. B, ue Ml~~noxç.\ Somuxuo - Nilo . 
sai, nem Uiscuto ao o Govornildur tio Pa.ra.nt1 
tom pt!rdoa.do ou não criminosos do crimes 
cammuns; rulLs u que posso 11\Sor ê quo se ~ 
\'ordaduh•a a cnn!$r.ltnlc:ã.o que li do Britado do 
Paraná-o não ho. razii.o P•~rtL suppOl' o con .. 
tl'arlo .• , O fJUO vemos tl intoh·a.monto o contr;il'io. 

Qu~ndo • Consti\ulclio Fodm·~l c1•eou o di- 1 , · 
t•olto do grn.cas .como uma. excopoão,"inst~- O Sr:. Ar.mmro Gos~.\f,,'P.s-E la .ot rc· 
tuindo n. t•ovisão aob1•a os processos, os g:;.. formn.d.'t, 
tadas incluir.Lm na. sua Constitulr.·ão como O SJ~. D. oE MgsnoNL,!A. Soom:-;no - ... 
roA"m. o llh•olto do pordoar, omborn ul::umas ucllQ. se oncoot.l'a o :;cgulnto p:u·a.~ra.pbo : 
deltas dowrmint\liWm quo o. tUrolto do l'C• c Compota !lO Govornatloi' : 
visão t.'lmbom ora. conccditlo o.os rcos do Commuta.r o pm•doa.t' poutLS impostas aos 
Cl'imos communs. . funcclonariua do Estado, por crlmo do ros .. 

Estn. ma.torta., poróm, não. ostú. n.inda. t•o· ponsn.bilidr.llo, mot.IIILnto iororma~ücs mati .. 
solvidu. uctra nót~ o o:dgo sorlos cutdrulos. vadn. do Superior Tl'lbunal do Jut~tiÇIL~. (Coo· 

No reglmou ropubiiaono fodm•atlvo qu.si tltulção do Estudo do Pur&n~.) 
'j"" niio pódo. oxl•tlr dlrolto do perdão, EBSn 0 sr.. AtDF.RTO GoNÇALVES- Eu disso 
• lroito ora um• ro~ulia dos tempos passa- a v, Ex, que a Constituição· foi reibrmad:., 
doo, qu!Lndo · ainda nlto oxMlu o ulroito . 
,Jo t•ovisõ.o, umrL voz qua o direito degraoa, O ·sn. B. DE MENDONçA SonntNIIo-Não 
como os honrados Sanadores sobem, n!o é sol so 4oítvo ou não ••eforma. Mas admil· 
mois •lo que um• •lorcgoçiio do Poder Judl· tida mesmo a hypotboso do touldo ·1'Clor· 
olnrlo. . · · madn a.Const!tuiçlo do !'"''""~·o corto ü quo 

Com scmell'"nto poder, exercido como qunodo osto Estn.do so or::anlzou o dou uma 
ost.1 sondo, d4-so umn vordndolr~ anomoll~; coustltuiçllo o sou· povo, o.lll nlio ,oxlstin. 
as declslles ·do Poder .Tudlolnrlo flcam· ordl· somolbaolo direito do.gl'!IQ!L, cem n oxtoasão 
nnl'inmonto ••m c!Toito nn pM•to CI•imln•i· que se enccnt1•a cm · outl'CS Es\lldos ··o u' 
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prOVIL dlsao quo affi1•mo O o dispositivo coustl· 
tncloDill que acabo do lor~ 

lS!osel, Sr. Presidente, so diga a V. Ex· 
o 11o0 Senado, sl mo alegro ou mo entristoco 
colll ~ decloruçao que acab11 do fazo1· o 
honra.rto ScmLdot• pato Paro.nll., do quo os te 
tllsposlti vo da Constituição dcsso Estado, 
tiio bom lnspir:tdo pelo leglsu•dor se acü11 
rrrvogn.!lo do modo a. conceder 1\o governa.· 
dor do E•todo, o direito do perdoar e com· 
mutll.l' ·poous imput~tas tLos flmeclan~\rlot! pu· 
IJlico~;· ouvi1lo ·o Trlbum'l ·supot•ior do l!:s· 
tuJo, m'B ·sim a lllculdado de pordoar c 
·~etmmutar pena. u. todo::, os ct·imtnosos de 
crime commum. · 
·Era todo o ca,o, S1•. Prcsldcntl, fica do pO 
o que acodo de dtzor. 

O Stt. ALmmro Goxr;.\I.vEs ..;Sim ; qu.:l.ll to 
ri ~l'i moira porte, 

O Sn:. B. DI~ Mcsnosç.\. Sunnll'\110- O di 
t•cUo do gt·t~ça como quo 11õ.o oxh:1to, O pro· 
pt•lu 1-'rc\"lidonto d••· Itcpuhlic& uão tom a 
l'rt.<lllldado de pot•doar ca•imtnolio~ do crimos 
•:omnmns, u.IJ.nm·t pordotL fLincclon:u•los pu· 
~llcos po1• cr mus do l'Csponsobllhlado, 
, O Sn.. M.\~UI:!f, DUAJLTI~ - E a.s Pl'llC)U.S do 
~"orcito c ria. ua•ma.da.. 

mlnoso, qnasi somp1•o ora co:nmuto.dri. a ponu. 
impo~ta.. Hojo, nlio; pala mono:!, cm meu 
Estado, a regra não ó commutllr ou· minorar 
a. pena., mos alm pordoal·o.. PorJoa.-se 11o um 
criminoso ~<OID se sabor sa houve no· processo 
um erro judlclorlo, appllcaçil.o do umo pen!L 
m:Lior ou menor do quu a que dotermloavo. o 
et•hno por aquullo commettldo, nem tão pouco 
se buvo o Tribunal Supm•ior p1Lra Ulzor !iobro 
a ospocio. 

O govorn:ulol' do Estn.do é urna. c~peclo do 
ento :-~ob~·cnaturu.l, umiL cspocio do di vindllde, 
não o.hsolutamento como nó3 outros, liUjoito· 
u. orr1~r; o1erco o dh•olto do graça de um 
modo tiio odl'aol•dln:..rio que chega. :Lbysmn.r 
a todos, Alll 10 pot•dm\m· criminos:1s que 
toam !.lo cumprll• Su a.nnos do c!lduia, tondu · 
nolla SB consm•vudo :Lpona:i um ou· dous 
annoH; n.1ll aa pl1•dou.m criminosos que toem· 
do oumpl'lr ·ponns um pouco monot•otl, mntt 
'onda estudo do lidos o penai um ou dons mo
zcs; o fjUOr mn um CIL!iO, quer l!m out.l'O ou· 
somelh:mtos, jrtmrtl:o:'so ouve o tJ•ibUntll ~upa·. 
"101' do ~~~ta.rlo, · · 

E podm, S1•, Pt·o~ldonto, o ~ovorna.dor 
;11ll3~tLCio, bom como o govot•nntlor acr.ual usar 
dus'4o dlrc1to llc gt•n.r;u, · uã.o t1ó com tiio ~l'itodc 
oxtonsii.o, m;,~ :Ltó mesmo tJem om·lr o trl· · 
bunal SU]lilrlor 1 · · 

o SR.. n. Tm Mr\NllON(,!.\. SonRINUO-N;' Cons· Nii.o, i~bsoluta.monto nã.o; o !l com n Consti· 
tituir.~ã.o Forltwul não !lO a.clta um só tllspo- tnlcãu nn~ rniios quo ma.i11 UIDa yuz mostro 
11itlyo - ap~ollo p:~t·a. og honrn.dml Sana· ;w SomLdo quo. no muu .E:Jtado não oxistA po·. 
tloQros-quo tlo no govm·no rios Estado tlumo· dor jmllciat•lo. 
lhnnto diralto de gr:1ç11; ll.O contl'«rlo, nenhum Quando os govornadores toom do commu~ 
.!liSpaslt.h•ó oxl8t:l u. t•ospoito e a doducçi'i.o 1lo tat• ou pm•doa.t• pona.s, uaam dí!sso direito ~om · 
.direito do gra.çt\ do quo a.ctualmonto usu.m ouvlr o trllmn!Ll supm•lor. Entt•ota.nto, Sr. 
()::J Esta.dos 'ni~l) ó ma.is tio que a deducçiio ou Pl'osiúmltO, si nó~ olhtLrmos pa.rt~ u. conati· 
.tll"cçüo q uo ao. quer th•n.t• 'la. cumblnacão do tuição Uo Alng>HlS, sB n.brlr·mol·n. nn: pn.t•to 
llivorsJs toxtos constttuclomle:i, rohtiva á!J :~ttt•ibulçi'Jos clu poàcr cxmmtlvu,. 
. ~(ua sr. Prosltlcnto. concc•lldo ou 11iio, quo 1:1. oncontt•aromos, oact•lpto com torln.s a~ lot· 
""'' govornaJa•••• doll:;tado3 compete o direito tras, o dlspo<ltivo que vou ler ao S•nodo: 
tio J!Ortloar o oommutt\r pBnlL'I com a o~- «O govornM.or tom por attribulçã.Q: ·p:n•·· 
tensao q uo lhes dila ns Conatltulçõa:i Esta.- doa.r o mlnol'at• a.s panas lntpilst:~.s nos t•éos 
d.oaes, 01n todo o caso OiiSO direito em mon condomnados. por crlmos nu. jurlsdleçã.o do 
Eola.do Iom oulo exercido de umn mon01ra Est•do, ouvindo o lr1bunol suporlor. • 
tão •mr,la, do uma maneira Ião lrrogular, SI lllL constltulçiio dn Estado PIL'!S>l'm<>< · 
tão vlo ent.a o nrbltra~•la, quo ~ uma ln!D· A lei que 01•gan1zou a justiça ostudual cm 
Jicldodc para .\logoo.< existir unt1•o os dlve•••os A1llgons; voromo• dispositivo ldcntlco, con· . 
d.lspoiltlvos de '"" conotltulçiio semelhante firmlLndo o do constltnlçiio estadual, . 
direito. 1~' ollc o sogulnlil: · 

No meu l~taio, o direito de graoa, de <C t T lb 1 o 1 .• pordoo.l' o commntu.r Cl~imlnusaa de cl'lmo ompo o ao , r una l)upcr Ol . 
commum, tem oldo, como diz Jo~o narbolho, Org11il1zar 1cu roglmoute .Interno c r,,. 
um ·succcdouoo das palontos do guarda nllCI· .Z01·o publloar, regondo·oo provlsorlamontu . 
ona1 o um melo. do 1111e podem o s>bom. usor polo t1ec•·cto n ,5.618, de 2' do maio de 1874, 
os govcrnddorca do b!stado para tliZor,.mlgo; uo<q11c nllo esUvor• alterodo ·por esta ·ter. · 
.o oa.boo cloltoracs, · ' Emitir porcocr sobro os caao1 de pc•·dito c 

Autlgnmentc-ulo ~preciso quo e11 diga i1o mlnol'lLcilo d1111 panos nos tormos do &1'. 60, 
Senado-o direito de graça era oxo1•cldo com ~ I~ dlL Constltu•cão,(l.el n. 7,do 12 do molo 
o motor osoruputo, do um modo pouco. frc •. de 1892),> · · · · · . 
!JUonto o quiL<l sompro bem r.ro, de tal sorte Eis alll, Sr•Presldcnt~! No meu Estado o 
.Q~B inul poucas ·vozol en pcrdo11do um cri· governador, .J~ o disso o roplto, commuta:"· 

' ' i. 

t1 

I 
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ljlenal, as ·pJrdua oom ouvir o Tribunal Su· Digam o quo qulzcrem, dlg~tm quo estes 
~lar. . · factoM t~ó lntorO!iKILID a. nós outi•ou do .\lagoa 

Pergunto ao Sono.do : ·desa.pparocc on niio o nnd11. aos . poderes pnhllcos Ccdorao.o; ; eu 
o Poder .JIIllclarlo do E't~tdo I · Acha·se · ou digo e direi sempL•e: os tão ongnnados. . 
niio .. conoentr&Jo otlo nas mias da. Poder Ant.oa do pot•tuncor .n. s. Paulo, ao Rio de 
Exocutl vo 1 Jnnoit·o, ao E11pirlto San tu. :to Rio Grn.ndo do 

.Xii.o hiL·•JUOm po~sa. U.lze1' o contraria, não Sul, ao Ma1•a.nhiio, n. qtmlquor Eitl\do, om
ha. quem possa n.1Drma.1' quo nii.o tenho rn.ziio fim, d.L Republica, sol r~ brazUoiro o,. como 
qm"ndo diga rtua no mou •;stltdo niio cxls· brn.zlleh•os, devais estar lntorcssa.doJ polu 
r.omo11 pod•:ros OilDstltucioou.o:i dlL Uopuhllca.. Edto.tlo do Alo.goa.!!, como nós, n.lu.goa.nos, de·, 
quo só o xisto l!l.um podar quo onroaxuu nas vemos tot• lntoi'CSSO pJios outt·o~ Esttulos dn 
,"'UtU mii.os torlus os outros a.osto ll o flUO 80 Eerlornção, mót•monto quu.ndo 80 tra.tu. de 
donomlnn. Pudot• g;cocutlvo. lhctos gr:Lvos e do do11ta. ordem, all'ect!Lndu 

Agura. quor Vot' o Son:ulo t1o que manolrn. drroctn.monto :t Fodoraç-ão, a monos que nii.o 
não só o govm•o:ulor do trlonnio !•U.!Isa.do,como. queiramo:~ tcstomunhn.t• tLO mundo intt'lro a. 
o do tr,onnio n.ctuu.l, tom oxucutado o:~to dosmorn.llz:1.1,'ão do t•oglrncc. que nos 1' .. 1 d.nJo. 

·direlto't · · n. 15 do nrwomht•o do 188U· • 
. B;tstn. tllzor n.o Sunn.do .que tlur~mto trcs g• pt•cciso, Sonhare . .;, que o Poclcr com· 

·annos do ILdmiuistJ•u.çfi.o, rtuo ~~ o tempo tln. pntonto ponha. termo u. osto esta.•! a du r.o usn11. 
duro.çã.o do manda.te gor(!rruuncntal no mau ~nb pom1 de contrilmlt• p:lru. u. dcsmot•n.llzn· 
F..sta.rto. o Dt•. guciMos Mnan. p!JI'flo·m mo.ls 1,•ü.o da. FtJdor:u;tio, ou ontii.o, o quu 11âo ú 
tio 200 Cl·iminosos I Tn.lvoz S. Ex. ti voSSlJ por· monos gru.ve, contribuiL· p~l'<.l. q,uo todOS· O:'~ 
dando, om tros :Lnoos do ~ovorno, mais CJ•i .. E~tados hrazllolros liql\Cm nl,·cta.rlns ao de· 
m!nosos do quo o Imporo.dur dn Rt'itZU d~l· AJ;Lgna~ na.'l·cundtr,üos oro (luo·:~n :Lclm • 
.ra.nto clncoonta nonos dc1 I'OiDI.LIIO! O t•o.rirnuu, Sr. PL•cshlonto, qull o.Llmtt.tissu 

Qnor V. Ex. s;LhOI\ Sr, Prostdonto, qunn· somothn.nte ·.modo do pcnsa1· não Sfll'io. pot·
·tos criminosos, o n.ctuo.l govo!•msdor sr. D1•. l'oit.o, .sct•ia. inc01nploto, soL'hL tlcrulLuoso •. 
. Joar1uim Paulo Mrdr.:1 pordoou durante doz sorlr~ manco, sc.ll'ia., ~r. J>rcsldmac, nm com .. 
mezus d[J govcrno'f · }llet.o altJjjão incn.paz do go,•m·nnl• um povo. 

S. g~. tom poi•doa.:lo "' mais do clncoont:J. Mi~'i', o quo ''Imos, Sr. Preshlcnto! Que 
ct•lrnlnosos. 1llzom dn l'ogimon ;•moricnno quo JOi lm .. 

E quut• V. Ec. saber quo ~<mr\•lços vão prc· pl:~t:Ltio cntl'o nú~ l Qno 11iz tt sou respeito 
~tt.a.t• no l~stttdo C$CS m•lrnlnoso~ pordoa.dos, ühulst.ono· 1 Quu ll ~~ oh:n. ma. I~ portentosa. quo 
I]UCI'·su.hcr plLra. ando s~ l'Ctiram, quo Jlro- jrt.m ·.is do um !(0 osrol'ço s:llllru. do um ce· 
ttssiio vii.o oxoreor 't São ~~Jistlldos no curpo I'Cbi'D hnmano : 
pollci:aJ da gHtn.do. Poi:1, :::i~~ l'órmu. l'opnlillc~~u. f~tlm•atl~a l' 

E' pnrn. a. policin. 1to moo Estn.do quo sü.o ost;~ obra purtcntosu. .tpto J:Lmn.l!:! ~<:thit•:L tio 
n.pt•ovolta.dos c:JSes crhnlnosos condomn11das, um csl'orço llo um cor1!1,1ro hnmnno, prJrquc 
al"uns a. 30 nonos do pris.la, por ~~ri~nc:~ do don~ro tlt!stn roglmon nua prosrmcla.mo~"< a.nor· 
m~rto 0 outro:~ aluda. mo.is ct•uol~, 0 qutt de mn.lula.tlc:~ tlo~t!L nt•dom t. O dof[!ito sct·il. do rc.-. 
111. ni\o s<~ohlrl, 1n rogonora.d.os por lun·erum ghncn ou dos homon:s 'f 
cumpt•!do ~Omonte um ou dons <Ln nos da. . Niio i 1,) dBfoito. não . U tlo. rogimen, ó dos· 
Pll11U. '! E' com osses ct•lmlno•os quo se l'n.z a bomcng ; o do(dito tl da.quoHos ttUO so, acb1~m 
pollclo;tlo. mlnbiL torra., é com ollos que so 1L rJ•ont~> dos polioros O:'ltudna.es, at é <JUt.• · 
administra, ó nollos que so apoia. o govorno doUo:~ nã.u !jtJ pódo n:ipora.r· romDdins pu.t'l~" 
constltuolonal do meu Estado ! matos do OL'dem tiio ole\'uda, O dofulto nao é 

HlL couao., Sr. Prosl1t-nio, qno r~tbo.ixo m~tis do.re~imon, porquo vemos o mos mo rc-
a. !órmu. fdLloratlva ontro.nôs do·quo Isto.? ghnon pt•o.tlc•~d~ com os mntoros louvores; 
H~ cous& quo condomno tll'ais o.s iostltulçõos com 011 mu.iorei:l appla.u:~os nos E:.~~tlo~:~ Unld~ 
9,011 nos Coram dad!UI o. 15 do novembro 1 do. Amor!ao. tio Not•te, m~ S1dsso.: o cm. ou.ta•os 
llntlio somo• uma aoclodado do criminosos ! palzoa. 
(Paul«), 0 Sn. MASDEL DUARTI·:-Mas, !d b> dseoll· . 

Nilo lenho estodo, SL•. Presldonte, nosta zMilo poro esses·abusos. 'A Sulssa tlscallm · 
clldelra fazendo politicagom, nom ohamando pelo sou Congrca.so n.s n.tlmfnistl'l~Ucs locn.o~ • 
• nttooçno do senado para· factos que ni\o o sà. n; DE MENDON<.'A S<lURINILO- Atra· 
merecem n. auo. o.ttcmoio, p·~ra · n1ctrn~ quo vcasamot\ os~ quadro. tlo angu~:~tlo.:i pot•que ? 
dovom viver e morror don\s•o do• luunbraes . • 
do mou Estado; moa para fuclol que do 111· Porqno jdmals o art. 6' rol oxccul!ldo pelos 
.devom sohlr o pcnotrar na tbd&riiQiio, por- podnros foderaes <ln ltepnbllca, ou •ntos pelo 
que esla nito pódo ser mdltreronto aos moles Preeldonte 1!11 Ropubllen, o compet<mto P"". 
"'olrl'ld08 pelo Estado de Alagoat. garllnl!r a Constltulçiio e ns tolo. · 

8enado v. n ' 
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.t\llml,., Sr. Prcsldcnto, quo om umn 
- nrL~ilo como n. nossa., de homens Ulustra.dos e 

lldoK, nlndn bojo so dlscut• soure n compo. 
t.oncla do Poder Constltuclon•l para n ox. 
cencão do art. 6'. como sl cstn. compotoocln. 
não ostlvcssc tra~-adu. nn. Conlitltulçô.o .•. 

0 S•. }!ANOCL DUART~;-Multo bom. 

o sn. M~NOr.t DUAI\Tr.-F.r~ ddixando do 
cumpril' o sou dovm•. 1

) 

Sn. B. DE MENDONÇA SooRlNHO-Sr•, Pro~ 
sllicoto, dlsoutl a quostão dos por<lõos o dizia. 
que no Estado se tom usado o abusado dos1e 
diroito, da. ma.nolra a mais IU'llltrt~.ria. o vlo· 
lontn. 

Dlzlo quo duranto lros onoos do admfnls· 
O Sn. n. DE MENDO,ÇA Som'1'"0-· • • tt·aç;io rorom pot'<ioodos mais do 200 orlml· 

como si ostu. compotoncla. não cstlvosso tra- nusas, o que om lO ·mazas mais de eo. 
çn.tlo. nn.s lois, como sl olla. não ibs~o um D' 1 1'a.cto. como sl não com~otissa n. este poder- JZ a. que, quando ae perdoava criminosos 

cm tiin grande nnmo:'O o do todn a sorto de· o PrcsJ,Joole daltopnb lco. f 1 
Rogu!nmoata-so otl não o nrt. 6°, a mJm 01' mos aos qniLCs eram mpostn.s penas. 

Pouco impol•tn., .1)ornno nn. minha. an1nii.io maiores ou mono1•cs,ou ohservn.vn. quo jamais-
., 1 t 1 · t uma commut;,ção de pana. so tlzom. 

ollo jú. está r•gultLmcntm o, tL comp~ coe O.Jt Pois bomi nilo tl com pa.la.vt•u.s nem arnu~ 
cso 4 dad11. " 

O qucs mats me ndmh•n, Sr. Prcshlonto, á ~~~~~n1~;. comprovo 0 't'J.UO o.mrmo,· li c~m 
qno não houvesse n.t~ hoje um ::~U brazilch·o Clutmo" attcncffo do Souado, ombora. me· 
1lllO nos explicasse. que no::1 dissc::~so esta. ex· seja. penoso :~lmsar do 1mu, p&eloncia, pa.ru. o 
pressão-Gocar11o da l/nl'tro-o qua quer dizer, artigo quo vou lot• tio um tios jot•noos do meu 
a quom compete intcl'vir om tacs casos. gsw.do: 

João Bo.rbalho, na SUiL obra Commalllarios 
1! CorulituiçtTo Dra=ilei1·a, diz que compete <~Pordücii cscando.losos l Mor~os ba.t•bat'as. 
aos tres poderes, ora :LO Executivo, Ol'a. ao A inflnoncin. mn.loUca o porniclosn. do Sr. Dr. 
Loglsln.tivo o o.u Judlcinl'io, cont'ormc n. n:l.- E•1clidcs Mnlta não so clrcumsm·ovou aos 
·turez• d• quostüo. Milton; dlscord:m<lo, diz dllforcnte.. ramos d• ~dmlnlsira.ç1in do IM:ulo 
que n. ox:prussão -Gn'l!'cl'no tia Unit1o, flUO!' r~z-so sentir do nm mOdo assom~t·oso nos ou~ 
dizm.• Podar ExocutiYÓ, :po1•quo intervlt•, tros J•n.mus do podor publico. 
íJUOr dlzot• usfl.l• du. força. aquollo quo dolla. O Pador LogitJIMivo, p&rn. o Sr. Dr. En
dispõe, isto ú, nqucllo podm• quo t'tlncciunu elido~ MILita deixou do 11ontir, Uo poos~l' o tlr 
pormnncntl!mente·-a Podm·l~xucutivo. querer o a sua vontndo du1·antc o t1e11 trista e 

O Podot• Judiciario, runeohman1lo cmhol·:~ nefasto Jleriodo govot•nn.montu.l predominou. · 
,perrnaoontomonto, as sons tra.ba.thos siio SU· A lel m·a a vontado·uxclmüva. t1o S. Ex. 
jeitos a. delongas cm ''ll·tndc do sou Regi- que arbltra.ril\ o ct•imlnosa.monto tudo foz 
monto Intot•no. O Podur Logislt~tivo t'unc· 11om l'Ocoios tiO quem quor que !Osso. A pl'O· 
clono. int.orn.lit&ontomontc, o viveu. dlscut.r vn do que nddnzimos tem o povo do Alugoa.s 
questões b!za.ntlnll.."1, dooln.r:Lntio que osso ~tr· que nssistht ;LO doscuh~hro que roimL om to· 
tigo nã.o ostú. roguln.montada, com11 si ,, dut~ o;; dcpa..rtn.müntos admlnilitro~tlvos. 
proprlo logisla,Jor, por melo do um" lei Ol'· O oscondolo no ndmlnlstl•nçiío Llo S1•. Dr. 
iUna.rJn., Dii.o tivesse dcol!mLOdO quo esta l~nclidos cho~rou no sou tlo\IJtO ll foi o pt·oprio 
compotcncin. é do Prosltlooto da. Hopuhlica. !Sogt•o o protoctot• do S. Bx. o Sl'. IIU.I'ií.o de· 

Concito n. qua.lquot• dos nobres Sono.tlores Tt•aipt\ quo \'elo dru• o :.n·Ito do ahrmu. nã.o 
quo·mo.ouvem a conto::~t.1.1' a opinião quo tJ~Orondo nom do lovo quo so snppuzossu quu 
nco.bo do oxponder,a dizer que niio l1 o Pro~i· or:L solldat'lo com a s1m dosn.str~n. o Cl'imi
licnte -d1L Ropnblioa. o unico no caso ptu•u. in-- no~o. ot•lontnt;ií.o politica.. 
torvlr, mos o Podo r Lcglsln.tivo ou o Poder Aln.goo~UJ inteira o o palz tom ho.to a cm•tcza 
Judlclarlo; Conclto.oa a quo provom o con· do quo o Sr; ua1•ão do Tr"lp1\, sopltondo os 
tt·nrio, n. IJUO digam quo estou em orl'o, isto lotorossus o osquacondo·os intimas Incas que 
~.que ostiL oompotcncin. não 6 tio Prolildonto o prendiam ao Sr. Dr. Euclides Mn.lta., voio· 
tln. Ropublica.,porqno Lhos mostr:u•oi,níi.o com ml'strn.r quiio~ a.uto1•itarlo, dosn.bus:ulo o Cl'i· 
pnla.vras, nü.o com nrsumon tos, mas com u. mlnosO tlnhn. sitio o nofu.sto governo do sou 
loi quu su.hiu li.osta o da outra. Cn.sa. do Con- gonro. 
grO.illo, dlzon,lo quo ao Presidente ua Ropu· N1io h• pot•t•nto d~ nos"' p~rto ongoro 
blica compete intor\'it• nos Esta.do::~. E estou nn. u.procia.ciio o nnalyso quo tomos fui to da 
tão om•to disso quo no ciLfio de ,\JogollB odmlnlstrnciio do Sr· Dr. Euclldos M~lta, 
niio rocot•roroi a nenlnnn das outros dom~ como dizom os tbut•lforn.1•lo11 govornl11tas que 
po<lcros o sim ~o Pres1donto da Ropublloa coragem oiio toom pat·• jUlio codo o dolxa· 
quo o <juom ostl ourl~ado alntorvlr. rom lndofozo. 

Ello podor~ dolxot• do lotorvfr, porém, Alag]loB •ti! ll~le"niío tovo um govo•·no qu<> 
jám~ls negllrd a competoncla quo fim foi odmlnii!tr.,.o tli.o. dosaatr•d• o orlmloosa• 
dnd•. monto, como o do Sr. Dr. Euclldos M•lla,>' 

I 
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c Podemos mesmo som orro do uma con- data. dn.s sontonça.s proferidas- Podo. dcforl
testB.ção giLru.ntir que no.i Esto.dos do Bt•nzil, monto, 
ainda niio bouvo um governo t:'io t'u.lt.o ·do Macoió, 27 do jnlbo do I!JO.I,-Luü Bm·,·ctá 
patriotismo, como o dos. Ex. O St•, lJr, Eu- Corrtla de Mlfnesls, 
clldos Malta quo som llgat• a menor impot·· 
t!Lncla ao Poder Judiclario o 1L Importante Cumprindo o rospoltavoi dospoaho osamdo 
Instituição do jury não tovo cscrupulos do na potlcão rott•o, passo a corüOoa.t• o qu~ 
perdoar mais de 200 ct•imlnosos do barbaras consta do nt•cbivo do cn.rtorfo do jury o e:~· 
mortO.'J doo t.ro do sou trista o pernicioso go· ccuçõos criminn.os que oa•a. occupo. 
Yr.rno ! · Pelo dooroto, som numero, do 11 do junho 

g• locrlvcl a quo •hl fica dito o fóra do do HI03, firmado polo govm•nadot• do ontiio, 
AlagOIL< ninguom aorodltar;L quo S. Ex. o Exm. Sr. DI" Jluolldes Vlolra Malta, foran 
tenho. feito, infclizmonto I! 11111:1. vm•dado porlloados os sontonoiatloa João Joa.quim dos 
qno contcs~da. niío nos podor1L ser : Su.ntos, oondomnado om 5 do dezembro 

O magoaolmo o sabia D, Pedro II, du- de 1000, polo jUI'Y do S. Lnlz do Qultuodo, n 
rn.oto o sou longo o IJomfu.zejo roinn.do não pena do !:JIJ n.n'los do pri:~áo ; João Pn.stOL' 
ousou :~ssim procodel'. Maia, conrlemnado om 5do doz~mbro do 1900, 

Não t1•omou n. mii.o do Sr. Dr. Euclides pelo jury do Anrtdla, :L pena. .do 1·1 n.nnos 
)flLltn. f_luando to,·o do n.SH!gnu.r os pordõos do pl'islio simples ; Antonio J;::nacfo Po .. 
do orinunosos do til o barbaras mortos 't roira, condomnado om 13 do ,junho do 1001; 

Prooos condomnn.dos a :Jo annos tlo cn.!loia, pelo jury do Viçosa, :L ponu. do 3 nonos 
JiJra.m por!IO!,dos som quo tlvo:o;som cumprido o ü mozcs do prisão simples; Mn.noel 
nem duus :maos! g• inact•odltavol t Roque do Araujo, conclomnado .em 3 de 

Nilo tovo oscrupulos o SJ', Dr. Euclilos dezembro <lo I!JOI, polo jury do P•lmolr:.dos 
:Mn.ltn. quando. po1·doou n. criminosos quo o [OlHOs, 11. peno. ilo 14 nonos do prisão simples; 
Tl'ibunu.L du..Rolaciio a.iotl:L não tlnhn. tomado Jacln,ho Domi1Jgos do OH\·olra, cundomnndo 
conbcclmonto do rocui•sos iotonta.dos 1 om 16 do dezembro do 1001, polo jury do P:Ll· 

Nü.o tove eRct·upulos o Sr. D1•. Euclides mcirn. dos Iodlos, :t }lOJm do 13 :tonos B sois 
um mandar solt!Lr presos que nem ro·co- mcz~1s do prisão shn}Jics; .Toão Fldolis Ba.~ 
1hidos ao nolun·am na cndola dostzL capitn.l, ptiStA llr'lgn., conJomua~o om 13 !lu mn.rco do 
como o t'oz com um que so aciln.vn. om Paulo tOO~. paio jut•y do Su.ntt~ Luzia. do Norte, D. 
Alfonso·~ •lo 7 unno::~ do prhtií.o simples: Josó Fr:~noisco 

E para. r1uo perdemos o nosso tompCJ, ci- Foitozrt, condcmm~do om 7 do mt~rco do 
tando. factos que todos aonhocom ,~ 190~, paio jutoy do St~ntu. Luzia do Xorto, ú 

E o ·que piJIIOl'li~ osporat• o Hstado do um de 7 n.nnos do prlsrio simples: .Josll .Joaquim 
~ovoroo IJUO não ostn.vn. no. altura. do o di- •lo Sant'Anna, Mtmool .Josó d& Sllvrt o 
rlgir '? • M:~nool Joaquim do So.nt' Anno., conde· 

E contlm1n. pot• ahi, Sr. Prosidento, essa mno.dos pala jury do Victoria., não cnn
;~rtigo. Nii.1, n.cr•odito, Sr. Prositlt•ntu, ~uo llta.odo du n.t• chivo as e1~rtn.s do gula; Ma .. 
nonhum mumbt'O da Fellot•acão Brn.ziloJrn. xtmlntu.no José Forrol!•a, condomn•~•Jo pelo 
tenha. abus1~do tl.Lnto dessa dil'oito do graou.. jury do Mm•iey, nilo tem carta úo guia.; 
dessa dh•o11o. tito contest:ulo, ti"io inconstitu· ,Jo:W Flor Guimal'ào . .;, condomnn.do pelo jlll''Y 
oionnl, como anaboi do mostra.l', g nã.o ú lió cln chiado dt~ União, JJão tom oa.rtn. do pui:Li 
osto, om outrosjormws quo aqui tonhu, quo Manou! Fra.ncit~co Rolh•/guos, condomnado 
podoriu. lot•, Y •. Ex. ·onuonit•&rin. lista no- poln jUI'Y do Palmolr;L !los ln<!io.i, niio tom 
mlnal dos criminosos pordoados. Entro·os cn.rtn. do guiai Caetano Por1~ll'll r .. oito, con· 
jorno.os quft irazom a. llstl\ dos crim1noiJos dommulo paio jury do P:\lmell•n. dos IndJos, 
poi•dou.doa, Ioroi este: nll.o tem 1:m•tn. do gniO.i Frunoisco Jo~a do 

to lb d Esplrlto Santo, condomnado polo jut•y do 
.c Foram pos som 'I ot• ndo. po:.• pnrtn.t•in. Piu.a.sabnsliú, não .tem cnrttL do guia; Vloonte 

1lo,lul~ dll-2" rara.:,.fuln.no, llolt.l'l~n", ate,> Mn.r,•ol11no de Mollo, condomnado pala jury 
Ao todo, 35 do umn.· voz. . · - t • 1 
4\lnda mtLis, Sr. Pt•osldeotc,. tenho ~~~ul de Pla.s.in.buasú, nno om cu.rtn. (.e gu a~ 

Polo mesmo docroto foi commutnua "'pano 
osto c01•tldiio que t•oso o sogulnto a I'O<po to do quato~•• annos da f.rlRao simples lm· 
ola pordliOd: · · posta polo jury do S. .ulz do Qnltunde, 

O .rn;lxo asslgnad~ raquor • V. Ex. se di" am 10 do ma~·~o do IIJ03, a llo•·ouiino Josil 
gno mn.n1IO.r quo o esct•ivão do· juiz doato dos Santos parn soto annos Uo prisão simples. 
munlciplo. lbo oortifiquo I{Ua.os são os sotun ... Alndapolo mesmo deoroto,·Jlwam l'oduatda.s 
cla~os p01·doodos durtLolo os governos dos u punas lmpostu polo9 jut•ys doi oompo. 
Drs, Euolldos V loira Malta o Joaquim Poulo tonto• muulolplo.! dos sontonoiados so~uinlos: 
Vlou·a Mali•, D<lm·" doolaraciio d"" rospoctl-' Salusttano' Lutz do Rogo, da C•pltal, para 
va.• penas quo lho torom Impostas polo Jury o solo aooos: Antonio Dara>lna Forro ira, do 

., 
• 
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ltalaya, pam ~o11 anno<; Ylrginlo Joaquim ler v•J• quo · grando numoro·1 do cririllnil'os 
do &>nt' Aona o Moooel Vloil'l• Loltil, de Co· t\n'am pe1•doados om t!Lo poucos mezos, quor 
moJ·a~lbo, ,para quatro annus; Luiz.Jos6 do numa.quor noutra administração. · · · 
Nascimento, do Ata.ta.yiL, pariL tt•ils IJ.nnos; c I~ digam, Sr. PL•oSidante, que na·· .m.ioho. 
Eduardo Honorio dos San!Dil, condomnado om tet'l"O. oxlst.o Podar TudloiaJ•Io quo na minha 
:ifl de •gosto do 1808, 4 . pana du ~4 annos e 1 h j d.l ' • d 

.IIOismozes, pa.ra.. tros a.nno!i. Pelo decreto erra _a ury. te gn. ... so quenadoclsues o 
0 . 30 do 15 do novombl'O do 1003 fomm Jury sao rcspoitodos, o ainda vom o Sr •. Se-
• •d ' d 1 E i , 0• J nn1Cor 'lectn.m.r de sua. cadol r a, como já., tom I 

POJ O:J. os pn ° xm. govorntu DI, r. oa.: lfcolr:nado multas vozes, que o.seu govot•no o 
qulm P<mlo V loiro. Malta, os sontoocludos do sou i••milo 0~0 preelsam d• dolilla·aiguma; 
.;ogulntos: . Salusllano Lulz do 1\ngo (cuj" ostiio dcf.mdldos. pot• a! mesmo. o po!os suus 

ren~jil.ilavla sido reduzido pelo. decreto do actos ' · · 
. .I de ,\uubo do 1903, para sot.o annus) ; Vl· . • . : · 
.cente. Ferroiru. do C!Lrva.lbo, condamtmdo pelo ' E' roalmonf.o a nnica. dofo::;n, qno S. · ~x. 
jury de S. Miguel dos Campos, nllu tom carta pdde produzir de si c: sou h•m!Lo. · · · 
do gula ; João r'cr•rc!r• Gomes, condomnado Se pa.soarmos ao Poder Jud!clario, si doi
pelo jury tlo Atnlu.ya, nü.o tem carta. do guia; xarmos cstf\ li:itn. enorme de pm•dõus o tra· 
L!onura.to Gnilhot•mo dos Passo~:~, coodomuado tna•mos tlo. Poder Kxccntlvo, soa•:L uma ver 
pelo jury do S. nro.z, nilQ tom cart,n. de guhL, !lndoirn. trlstez1~, cn.usará. tlOI'i provoco.r:l··da *' .Tost1 FranciscoSoaros,can~temna.do polo jury loa•osa. improgsã.o o modo pot• quo su tem· hn.· 
tle Palmeira dos lndlos. Pelo rlocruto sem nu· v!du u .govcrnodot• do Estado. . 
.moro do I .do ab1"ll do l\10·1. furllm pordoodos .Outt•o dia ,\<1 vos <llsse qua· o J!OVOl'nador 
pelo . E:..m. Sr, governatlot•, D1•. JotLqulm do mou Estado .fccha.va. o .son coogt•os.'lo·a :iO 
Pu.ulo Vieira. Mn.lt.'L, os sontonclado!l sGguln· do junho, sontn.vn.:.se na. cadeira. do· Podl!l' 
tos: Mt~nool Corrt!a de Molla, cond.emno.do Lugoíllu.tivo o logish~,·:~ n. sou 1:1<\bor, dosdo 

· P~Jio ,iury !lo Pot•to da Podl'na, nfio tem cat•tu. Ot15D dia. att5 o din. I tio u.h1•H do 1tnon su-· 
.do guill i Ma.nool Anso(m,, dos Santos, cem· gninte, flnn.ndo o tagJslndol' .comparccí~r. H 
·domnado polo jury do CUl'Ul"lpl, niio tom podlo l!conç:~ pt.r<\ sontar-so no sua cadeira; 
Ctl.t't.a. de gula; .ruiio ~Iarln.oo tl;L Silva, nosso tlla.lov;tnt:•va·soo ontro;.tn.vn. a. cadeira 
coudomnodo polo jury tio P11lmolra dos ln- no Poder Lcgi•IMivo., o osr.e, .sonU1do nolla, 
d\os, nii.o tt!tn c11.1'tt• do gula., o s~lu~:~tla.no nü.o fu.z\u. outt•a cn.usn. s\niio app1•ova.t• seria:-~ I'· 
Fritncisco do . Souza, condtlmnn.do é. pcmn. do lois, do vm•do.dch•ns lois, sobro ma teria. , 
do 10 U.BilOS o tros· mows do )WISü.o ·sim· prlvo.tlvamonto leghdu;tlva., fclta.s durante . 
,J>lo3, p•lo .\Ut•y do P•lmolro do< lndlos, om aquolios doz mozos do '""iio polo governador 
19 de .lulho do 1808. K' o quo const" dos ocnllldo om suacadoll•a! 
tro• doere lo• acima ospocillcado•, oxlotentes E ainda sod1r~ que ha Podor Logislutlvo 
no cartorio diLs oxocuoõc:; crimina.os actuo.(.. cm minha. torra. E ainda so dlrll· que IL 
meato u. ml.!tl cargo o cstlt som cn.usu. quo t'ó1•m1L ropubttcana. fedoro.tiva. ost.â. sendo nlti 
duvida fuça, pot•. ínlm oscripto, conferido praticada ! E ainda so dlr<l que 011 po· 
o concmrr.lldo uostn.. cid1Ldo do )faceló, ca· 1lorog ft3dOl'acs.dovom ]lurmo.nocor ioormm1, 
plt'l do I~SI>do do Alago:>S, aos 18 dias simples monto como moro< o•poctudoros do· 
do.mez do julho do.J004 .. !;u, Henrique Mero, unto dosso descalabro medonho por que pa.-a 

·eaarlv!Lo Interino do )ury o d•s. oxocuçillls minha torra! . 
arimln110a, e!larevi, conCerl, coocortel o n.l· Sl'. Prcsldonto, tenho u.c1ui (mostrando) o~ 
sigoo,-l!cnl'iquc:~ .1/cro ,., · Rpecimd»~ do4 actos prl\ttcados polo guvoi'~ 

•Em a•ldlt&monto declaro 0 'cort!ftco' quo 0• nador do meu Ellado, pur11 que o Sonudo se 
arcblvo do quo trato no principio da cortJ" abysmo douolo do tanta lrrosponBitbllldudo e 
·Mo retro ó 0 por mlm oonstltuldo depois tão pouca comprohensilo do áovoros. 
que ocoupo 08 rol'erldos olllciG.I de jllitlça, a Vojo o Sono~o como loglsia o govorn'~'!"~ 
prlnolpiu1• do junho do. I003, porquanto 0 do -meu Estado, como JogJsla o. Po~?r E~ 
.archlvo primitivo ainda 10 con11erva om· aeutlvo do minha torra ... N4o sol, St•. PraS<
. poder di\ vlova do antigo aorventuar·lo oapi-' doa to, ,slaprandl bom ou m"l que' a ~onstl· 
·tio .1/llo Baptista do Mello, attJ que .;,ja , 1_ tlllçito ••roou tres podo11!8 : um pa1•a l.IZor " 
.guom provido vltollci•menta nos atludidos lol, o11tro p.ra ox,ocutar • lol, outt•o .P•ra 
olllclos. Doo ftJ. M•oalo, IR dejuliro de 1901• ~Pillicar " lo!, Nn~ so~ ai Coram ostos 
-U•nriglle Moro • ". . '' oiS llçilos ,ljUO ,ap<endl' mas o quo IICI 

" JlllrfoitiLIDOn"' o alllrmo 110 sanado 6 quo 
E aqui lonbo uma lista ono1•mo do oriml" niio slto ostns llçüos, quo. aprendi, as que 

no8o8 perdoados por amboa os irmiios govlli'" ao appllct•m am mnu Estado. o sanado, si 
· nadot•os do Eltudo, !lota que n~o prooiso lor• ,quer OU; nil11 ao·convoncor. 'dlaio, attonda d 
DIU que. transcrovoroi no mou · dlllcur•o, lo!tura;·quo vou fazer d11 umt~.lol ·falta polo 
para quo quem !Ivo)• o pacioDola do roo governador. · · ··· ., ' 
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Esto. lclll o dcercto n. 264, quo tom por porcorrn, cm ftscollznçilo, lUl Roccbodorl•• 
oplg,•opbc o seguinte: •Crêo o logar do o Bub•recobodot•las do Estado deCl·oto : 
storoomotra na: t'Ocobcdo1io da Copito!•. Art. I ;• Fico croodo um dlotricto. ftiiClLI 

c O governador do Elttado, u.ttemlontto 11. comprclumdondo M rccobotlot•ln.a dns 1"'· o 2• 
net~OB!Iidadc, n. bom dos interesses do com. clrcumscripçõos que Coram supprlmldas pelo 
morda o da. .flscu.Uzu.c:ão da.a rondas pulJUcatJ, docrnto n. 209, do 30 do junho do corrente 
tln. t~t·caçilo do lagar do storeomott'IJ. na ·reco- rtnno, axcPptun.clo.s as dos munlclplos do· Coru
"'bodorlwda Caplll•l, t·osolvo: · ripo, Poxlm • Llmoolro: que tlcorom pnrton-

Arc .. ln, Fiell c!reado na. rct~ehadorta. dn. cendo 11. zona do S. Francisco. mcno11 nn.s 
Ca.plta.l o lagar do attcrcomotr:L. . prcst,i\çÕr.lS de conta.~. quQ coo ttnuu.m ·a $4.:1' 

Pn.rn.grn.phv unit~o. (J provi monta dcs_ic !Oitas no tbo~ouro estadual. 
omprcgo ó da. exl!lusivn. ~~ompotun,~in ••.. > tlo Art. 2.a Fiel~ t.n.mbcm crcatlu cm com-
mim proprio. ml•silo o log•u• do delogado •lo Inspector do 

Ello m~mG· erêa o loga.t• o diz que é do SU:L thesouro no.s rocebedurhu1 c snb·recehodo .. 
· tixcltJ:1\\'IL · compctent•i:t ! ••• ~~· · orlglnu.l, rhl.Y dt> l'nfArldo dhnrlcto, tendo tuda.s W4 
Sr. P1•esldonto! Abysnm a.quollm~ quo, t~omo attrlbul~õos do Capitulo IV, Titulo I do du. 
v.. Ex.,.es,iio acostumlldoa a. t'lliOl' ~~lei. creto n. 2!3, do 12 de tlozembi'O do 1000 

.c .Pa.ragrt~pllo unit~o: O provimento desse pol•cobondo as quotas quo percebiam os' 
ompro;:o 6 •••• do minha. exclusiva. campo- inspoc1.at•es flsco.os_naa circumacrlptõos aup· 
tnncin.! • · primldas po\o moncJonado decreto n. 264, 

1.:110 nii.o diz-do minha. oxclusiv1~ co'mpo· Art .. 3, 0 Revogn.m·sa as dispo:~ictios em 
tonola», ma~ diz a mosmn. cousa pur outrllS contrn.rib. · 
pllll~vrrur; cO provimento dc:~so ompro:.:o é O presente tlccréto sorn. submottlrJo 11. ap· 
do. oxclusl\'llo cmnpctoncuL llo govet•tmtlor- do prova.çli.o do Conb'l'Csso Bstadna.l cm sna. prl· 
Jo:Hta.do.» moirõlo rouniii.o. · 

g• o governador do Estado dan~o campo: Polooio do Go~orno em MncoiÓ 15 de 
toncit~.a si p!•oprio. j 11 .• 10 3 1·, ·' 1\, bli ~ '• · cArt. 2,a Ao storoomotra;como conroronto 11 10 ·u.o .. 0 ' ·> ut\ opu çn.. , ,oaqm,m 
dos liquidas _quo so dospo.clmrom, compete: Pat~lo Vltm•a Malta, -· Jblto,uo f_,fu.cdes 1\o-

. . , • ouc1rtl, > 
~ !.• Vorlfionr o determinar: Por este docrotc, Sr. Prosidento, vemos· 

., . a) a..capo.clda.do dm cascos,o vn.slllmmoli do que o govot·n·ador do Estado crea. um dlstrt .... 
'J)IO!quor. q~olldado;· . · . . t!'lctc tlscal, crila um log"r do do!ogodo ·do 
· b)" quontldo~o dos liqnhlos que ollos cou- lt spoctor do Tbosouro, dil dlvorsas oll•·i
tOom·· · ·· · · · · · bulçõos o. osto empregado, ma.rea. quotn.s guo 

c) 'o gr:l.o . do donsltlil.lle dos liquidas o.lco· dovo rocebet· o concluo revogando as lois o 
olicos. disposições em controrlo. 

§ 2,"' •• , .. etc,» c concluo: os a· '!' ' · 
' 

.~lcam. rovo"o.das as d.ispo:~i•~i'íes cm coo- n. Atll1mTo n:\t;ALYES-1' a.s o govm• .. 
~· ., • nado r não esta. va auto1•izndo a. isso 'l ' 

.. trarlo. . . 
: 

1
'·- Pu.lncjlo·t[o G0\'01'00 em l\fi}COh',; 20 de abril 0 SR. B, DE MENDO:\CA.. SOlilliNilo-Si CS·· 

. ·:. JdO 1003,. 15° do. Ropubllca.~EUclides Vicil'« 'tlvcsl:ie não dlrlu. no fl-in o,co pt·esente docn:eto 
""llalla. · · · ·· · · · ser~ submottldo ~ opprovaçiio do Congroaso· 
'.' . Crôn pot•q11o cntoudo quo 'lia ·nccossldallo ~starlual, no RUO pl•rmolra reunião•. ·' •· 

ptibUca. ilo croo.1~ O lógar; dll. competoncla. a o Stl. ·A. Azl~lliDo-Efn AÜlgoas, ·6 gô\'cr-
.'. si mo .• mo porquo entendo quo não póde· d:.t.l·n. vr.rno.dor não tom noccs:sidndo do auwrizn .. 

· JL out1·om quo nllo a Bl ·mesmo, o n.cn.bo. l'O• õ . 
VO),l'O.ndo lLll disposiCÜOIJ em COntrario!' ~ Oli, 

. ~ii.o tl um fucto· ao.· Si'io numcro~os; sii.o O SR. Pmw; Fr.imEuu.-lsto dá-so em 
_ ·tOJlLS as lois do Estado liu All\goas que são to'doH Dtl E:-~tados. 
- ., ilOSto 'teor~ . O SR. U •. D& M&SDO~Çj\ SonmNno-Niio-

,Eu lorel outl'oa; 1 1 ·' ·' •· A:ttf>ndtt o Senado para o docroto n·. 2i5, lOuvo n n"n quem mo uosso um apur..u como 
. dO 15 do_jnlho do lfJ03. Esta dccl'Cto tom por o que me ilcu.liou do du.t• o honrado Sunador! 
· nplgrnpho 0 "guio to : . · Só S. Ex. ,teria ostu lonMauça. c 
·• • C1•ca um di:t!rlc'ro fi1Ctll, éo'm,wclwtttlitlas di· O Sn. Ar.mm'l'o Gosç.UNEs-Nós nõo tomos 

vcrsiu 1'tlccbodtwiils o suiN•ocr.bodorias do E:- u.utot•izatlo o gO\'Ol'QO 1~ creat• loga.l'Cd? 
tarlo ê conjunltlrnc»to o logm· rlc · 1lclCyado do 0 S B · 1 y E. · 1 d T' · • · l' I · I R, , DE l\ ~;SMXt,'.\ SoQnJNIIO- • •:c. · uupec or o . ,,csouro '10 mesmo t u rlc o, . 

0
- 0 mo prestou. u.ttcmro'io 

. ·Agor. ó. ~·lntogro do docrolo : · • •' · 
,,. «O, govornu.dor do Estn.do, · roconhoaclltlo n.· O Sn. Ar.mmTo Gost:ALYEB-V. Ex. agora. 
· noc•a.ldado do tor um agouto volonto quo ll IJUO ostil so l'nzondo !nnoconto. Ni•o-l<>mos 

' . 
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. n6i aqui votado u.utoriZDI;líns ao Governo· cobodoria do PHa.r com ·o [enrra.qul'efmonto 
1 pa.r1~ Ct'Cl11' logn.res. sujeitando o seu acto :1. da:i.tran.sn.c~ões commot•claes ; . 
· approvaçlio do Congresso 1 Porqno om Ai•- Considor>ndo que ú sutlioiouto o numot•o 
~OM nã.o SO pudin. fazer & mesma. _cousa, 1 da tros guardas tlscn.os ·paro. ti. SOV!\r& ftSCtL· 

llz·•çilo do sct'VIço externo ; 
0 Stt, B, DE MENDOS<;.\ SOBRISIIO- Pois Con•ldorando que niio ú oquitiLtlm a ,01'• 

4am. pu.rn. V· Et •. nü.o mo fm:Ol' Rol-'B .P<JI'- cent:tg-om do quo actualmente A'Oso.m os fuoc
gunta. igual u. esta..· • ciona.I•ios dn. sobrmlita. t•ooobollorla, QUO.DilO 

O Sn.. Al.lllmTo.GoNQ.\t.VES-A minha. par· outrl\s do maiores ronda.s dlstribn['JD mn.lor 
gunta mio O ncnh.um dlsptu•a.to. p~n·conta.gem; 

O Sn .• B. D& MI~NDO~QA S.:mnÚ-1110- Pct:o DocrotiL: 
ilO nobt·c Senador o frn·or do mo prestar u.t· .:\rt. 1. 11 Fica reduzido a troa o numero do 
tenção. guarilos flscocs dn Recebedoria do Piiat', 

Quando o Governo Fudcro.l ou o~ cstaduo.cs Art. 2." A po1•eentn.gom fica clo\·ru.h~ ••. »' 

u:3tU.o :mtorlzados a. ct•ca.r ou supprlmh• Voiam 05 SJ's, Sonadol'os. O ,qovcrnador 
l'Opa.rtiçües ou omp!·ogos, começam l'lOUS do· a-
crcto$ assim: o Pre~:~idonto da Republica. (ou do tnan Estado n.cim quo a. renda docroscau, 
o Govorn<l.dor do Estado),. autorizado pelo ar- supprimo um log"n.r da gua.I'tlu.-tlscml, mas 
cigo ta.llai tal, dOCI'Ot:n.... augmcnt:~ o. porcnutagom. . 

Agol'D. qum• 0 nubro Senador VOI' como co.:. « •.• a ticzofmls por conto (i6 "(.,), (listri· 
moon. 0 govornadal' do Estado tlo Alagôn.s ~~~~~ do conformidado c~m n ta.bclla u.n· 
nosso decreto que nca.'boi do lot•1 d i 

comocn. assim : o govorn:l.dor doJ~stll.do, Art: 3.·· Rovogn.HI·so as ispos ções am 
d d d I contra.~io. 

l'uconhacon o a. nacoss\ ado o ot' um n.gonte 0 presento dacroto soz'á submcttido ú 
voln.nto quo pot'corra. om fiaca.\izaQão n.s 1 l'l!Cobodot•ill.S a sub-rocci./Odoz•Ju.s do Esti!.do, o.pprova~ii.o do Congrcsdo Eatallua no, sua. 
d t.l pt•tmolrn. r•ouolão. 

core ·• Palaoio dp Governo, om Mncoló, 4 do •e· 
O Sa. Ar.DimTo Gosç.\I,VES- Poditt ostttr tomb1•o de 1003, 15" da Ropubllcn.-Joaguim 

autorizado. Paulo Vieil'lt Jlulfa, - .. hllo~lio r:11ndus No· 
O Sr.. B. nr. M&NDONQ.\ SomuNHo-Mn.s oucil'(t,)> 

não osta.vn.. Sr. Pt·csldonte, cst.ou lendo estas· t.J.o ... 
Pois bem, sr. Presidento, não lorÕi tollos. comentas n~o. com o l.ntulto do pedir pl'O\'i· 

os documentos, porquo ontã.o entl'al'ln. pelo denelas a.as podere . ., ~:~or.1.as ~ re~pol.to doB 
mez seguinte, lerei a.peous dout:~, tu.lvuz mn.ia nogoci~s do m~nbu. teu.~. 
um, o ainlln outro talvez, sl mo convencer O 3n. .\. Az1~nJ;J1o- Ma.s pa.t•n. bisto-
do quo oston agradando ao nobre Sonatlol' l'iul-os. . · 
poiu Pn.ra.n!í.. O Sn .• B. n~:: Mm.;uo;o.;r . .'A. SoBRlNUo- T!\JU• 

O srt. ALUEltT.l Go:O:Ç.\LVEs-Não mo dm;. bem não, mu.s pLLl".t. mostrar uo Senado da 
agrada, tu.nto mu.is quanto niio tenho lnt,, .. ltapubllcn. r1uo nós, ro}Jrosontantos da Naçtto, 
l'osso na. questão, nã.ó t.~abemoslogislar, o::~tnmos u.traza.disslrnos; 

o Sn.. B.· n& MENDOSCA souniNno-Soi ·IJllO pu.t•a mostro.r o.os mous coll~gas que devemos 
v. Ex. niio tom nenhum lntorosso nn ,11108_ aprontlor do novo JJlrolto Con•tltuoionul o 
Ho icJ:l•lar do accot•do com o modo por quo ao 
, .:\goru., sr. Pl•osldonto, pat•o. vat•iar, paru. .Jo:;lslu. orn Alu.goa~. ; , 

niio lar somonto dCCI'Oto:; do crcu.çõos, vou O StL. Golms nE CA~THO- Não; ba.sta que 
lor t•mhcm decretos do suppro,.uos, E' bom continuomos.como ato nqul. 1 
t;~mbem hu.vor uma. vu.rlanto,}Ju.ra.agrn.du.t•·:L · _ · .• _ . . , . 

1
, 

-todo:J os pa,lo.dat•cs ·O S!L. B. "DLl ~flf'IDON!.-A. Sonnr:oo;no-Lc,ls--
• laudo pot• moio··do autorizações I ' 

Joôf."~'·oto n. :!80, do 4 1lo sotembt'O f)o Q,Sn, GolfES D& CA81'1tO _Sim, : 

A opigrapho deste decreto tl a seguinte 
• Supprtmo-sa um do; Jogaras do guartla-tls

. c11ol o augmonta-so a pot•ccntagam d'l. Recebo· 
tlorh~ do Piln.t•. , . .. 

c O Govot•nÜdot• do Estado : 
Considerando o doaroscimo que, nostos ui

limos annos, tem tido a ~rrecadaQito da R.o· 

o Sn., n. DI~ MENDON~~A SonnmHO'..;... Mas 
alntlu. ndsim o Congro::~su dt) Alagoa,s Oxcode 
o multo ao Con;.trOII;SO Nactonu.t, : · 

0 Sa, GOMES DE •CASTRO- Oro ! ·Pois o 
Congresso Naoilinal jd. cllogou a doorotar a 
dlotadur~•, ,,quando oilo nilo exerce. ·!Bio 
nunca tbi, nom ounoa sut·~ oxcodidopor todos 
os Maltll:l doa\iagoas, · , , · ·· 

' ' . . . 

I 

11 
-
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O Sn. B. DE Mt~NDo~çA. SomtiNIIo ..!.. ~ÓS· E ou, ~t·. Prusidetttc, comba.to, não pLllt~ 
domas, ll vm•dD.do, dlctadura ao Prct'oito :\lu~[ axocuçüo tln. Conatttuiçilo do meu Esta.du, 
n1cipal desta. Ct~pitn.l, mas o govornn.dot• do mn.s poln. oxccuçiio dt~ Canstitntciio Fcdm•nl • 
• \lagoas a. está exercendo tlor. si, uinguom r'.1luito l1cm ; muito l.lt!m). 
I h'~ dou. · 

0 Sn, 00lln!S DE CASTHO- Faz ellll 1UUito 
·bom. O govot•mulor 1lo Ala.goa.!l tom mais 1 

podoJ' do quo o Pro rol to )luniolpol. 
o Sn. n. lll~ MENDOS4,'.\ Soutmmo - Pois 

oito que agradeça. n. V, Ex, 
0 Sn. GOliiES DI: CASTRO- .\ mim, n[o, 

. quo não lho doi o voto. 
O Sn, B. DE Mt~snoNçA Sounzsno- Nem 

.a.· mim, que tamllem não lho doi o voto, o 
muito monos ao eloltora.do do Estado, que 
nü.o o collooou naqnol:n. ca.dcir-o~o. 

0 Sr;., ÜO:UI~S ne CASTRO - Isto cu nü:o 
~ai ; não estou habllit.ado u. dizet• si o govor· 
nn,dor do Estn.rlo tio V. Ex. tovo ou não o.; 
votos do oleit01·ado. 

Depois do quo tomos visto neste Congresso, 
nii.a lta. na.du. mais quo admirar. 

Jú. vimos um co!llgo (oito polo Govm•no 
a.pprovado pelo Congresso om :N hol'as. 

O Sr:.. PitESIDENTE- Lomb1•o ao orador 
quo a hOl'n. está C!;gotadn.. 

' o Sr~. n. DE 1\IEXDOSÇA Sonrmmo- 01'3.1 

St•. PrcsiU.ont11, todas' !loS vezes quo estou no 
melhor do assumpto, V. J~x. mil cliamn:justa· 
menta .no cumprimento llo Itcgimonto, di· 
zondo ostu.r tot•mioadn. a llOl'lL do oxpmlionto, 

Nã.o qncn•o ILbusar da pu.cicncia. tlos 81'S. coi
Iogas roqum•ondo novn11 prot•ogaçüos, porque 
oii.o dosojo deixar do agt•a.tlocol' 1•0 Sanado 
a goocrosldu.do que tom tido pa.I'n commigo. 

S1•, Prosldont.o. não hu. quem não tenha 
ouvido o bOilrlldo Senador, mau compa.nhoiro 
<lo roprosont:u;ã.o, u.la.rdenr pera.nto .todos nós 
o sou gr1~ndo p1•ostiglo. o a sua. gra.ndo in
tluonci• om Al"gôas. Ellu apJ•egô~ tanto 
uma cousa. como outra. ftUC, rcu.tmon to,_ pa
roco que do to<los oa bro.zaleh•os, ou antes, do 
todos os ftlhos dos dlvorso:~ E~tado>'. niio hu. 
quem goso do mlllor prestigio o do maior 
lnOuoncl• do quo S. Ex. 

~1·. Prosidonto, nconteco, param, commigo 
um1• eousu.: todll o. voz que vojo S.B:c. gn.ba.r·HO 
do" ter g1·ande pt•estigiu o intluoneia,só mo Iom· 
bro do dizer a S,Es.: O SOU prostiglo 80 )l&l'OCO 
multo com a eata.~ua. do Na.bucliodono!lOt't quu 
tlnho • oaboc• do ouro, os braços o po!tos do 
prtLta., o vontro do bronze, as pernas de 
i'orl'o, mas os p~s do ba.t•ro. 

Isso dlrl• as. El,Agora, ••• mous collegas 
quo mo ouvem, eu ropeth•ot, mals uma vez, 
aquollolemma <JUO tanto dlilineulu os po!IICOll 
-Eu peloJo, oh! 1'\l:\Sos, niio.pola minha lllicr· 
dado sGmonte, mBB pola vossa I 

ORDEM !lO DI.\ 

VOT.\!,"ÕL!S 

O Ma•. Pire~~o Fc1.•reirn (Jleltt Ol'· 

d~m)-St•. Prcshlunto, a ordem do din com· 
piJO·SO (lO VOt!1ÇiJOS de rl'OpoSiÇÚOS, quasl todas 
do intm•osao individua • estando aba.l:co dollas 
n. do c:rodlto do 5.000:000$ ]Jal'a. occorl'Ol' :\s 
dcspo1.ns foi ta::!" c:om a mobilização do forças 
o o Acl'O o a. !ln. proposição que íb.:~ as forç:L., 
do torra pat•:t HJ05. 

Per~o n. V. Ex. flUO consulto a.o Senado si 
consánto quo OSIHl.S duas proposições :mjam 
votada~ do pt·ol'ot•unclrt :is outr11S. 

Consultado,. o Sl1mL:Io concedo a. profo· 
reoclu. roqucrldu.. 

Voto.r·ão, cm 2"J- dlsctÍ::isã.o, da proposlçã.o 
ila Cam'a.rLL tios Deputados n. 2i, do lú0·1, 
Uutorlza.nflo O Prosidoutc d:1. Republica. a. 
n.bi'Jr ao Mlnistorio do. Guerra. o cr01Uto ex· 
tra.ordina.l·in do 5.000:000:;;, p;~ra. occorror ú.s 
dcspoZ/LS rosulta.nt.n'3 do niovimunto do t'ot•· 
~as, sua. pm•ma.nonchL o opca·a.çües no AHo 
Put•t1s, Alto Acre o .\lto JnruiL. 

Postos a votos." srto :mcccsslvamonte appro
va.dosos art.'l. 1" o 2°. 

A proposição 1lc11. sol:.ro .a. moSa.]):~r:L sor 
opportuna.montc dada pat"& ortlem Jo dia. . 

O S1•. Pire1"4 Fer1•ch•n (pela or· 
dem) roquet• di~pomm du intot•stlcio para :1 
3" dlscu:~~rto dn. proposiçã.o. 

Consultado, o Senado concedo a J.biponsa.. 
Votncão, cm 3a discussão, d:L proposiçã.o d:~ 

Comam dos Doputodos n. JJ.J, de lOU•I, fl
Ja.nU.o a~ for'Ç!l.::i do tot'l'U. para. o o:ccrclcio do 
1~05. 

O Sr Pia·c• FcJ.•1•eh•n (pela or· 
tlcm) (')..:. SJ•, Pt•usldonto, ~ vot>ÇàO d\l.lt~ 
pJ·oposlçllo •l om globo pot• ser. om 3• dls· 
cudbão,.ontrotanto, parcco-m•l mD.lB. ra.zoa.vo! 
que o Sanado vot.a.sso o~ 2·•, do art, lQ, so· 
p•l'O.IInmonto o dividido om dul\l! p•rtcs: " 
prlmoh•o., que trata do numot·n do :Llumnos 
c1no tcem do t)•equeot;n• a.s escolas milltat'O$ 
no anno do 1005 o o. soguoda., que miLnda. que 
tlquom problbl•ll\l! 1\l! motrlculas do •nnu que 
vem cm doa.nte. 

' . :J 

' " 

I 
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Esto pnrugrupho dispõe: A proposlçiío ftcn• sobro o· Mesn· para sot .. 
• Dn' octuae.o alumnos das oscolns m!Uto- oppormuomonto dnda pol' ordem do dia. 

ros, ftcn.ndo suspuu:ru~:~ u• mn.trlculas nas os- Voto.çií.o, ern diBOnssõ.o -unica,-do po.rooor· 
colas propnratol'IBs o do tncticu•• tiB Mesa o. 100, do 1004, oploando·quo n«o 

Ni\o estn.,·n. ou pr(Jsooto na. occasffi.o dn. dls• Clbo pt•ovidencl:L nlguma pa.ro. rasol:ver o. fn
cusaã.o; cheguei tardo p11.rn. epre:':'ontn.t• oldontf'l rcln.tlvo 11. cmonda suppros~lva dr.· 
omondn.... 2• parto do n.t•t. 1°, n. 27, do,pl'OJucto du. Lc1J 

O Sr:. A. Az&n&uo d~ um aparto, do ltoceilopura 1004. 
O Srt. Pum~ Fenu.&m.\. - V. Ex. pódo Post:t.: n. votos,ó appt'Ovnda. o. canclus'OO do 

1llscu.tir, pOdo t•opt·ovot•,.. parocm·. 
O Sn. A, .\ZIH.EPO- )lii.o pn!iilo discutir --vot.açii.O, cm·2:a. dtscussiio, tlo projecto' do 

porr1ne a. disenssii.o jll cstil. cncDI'rl\dll., Senado 11. O, do.l904, •lll':lponl!.:tDiio. o J~tt~do · 
O Sn. Pums FEn.nt:Jn.\.- Estou fdzcnclo do. Plu•a.hyba. do comploto.r o pagtunonto dn. 

uma. consulta: 1t )faga.,o st rol' a.l!celta :' minha 'JUnnti~ por quo adlJUiriu dfL Unlib o pr11prio ·· 
\déo.,' sor;t'·uma· consldora.ção prosto.d& :~os na.ciona.l quo sel•Viu de quo.rtol do linha. n~~t 
inferiores o p1•açna do exercito,· quo essa. dis· ·C llpJta.l da mesmo Estado. 
posição vem prejudicar, privando-os dt• mn.• Postos o. votoa,siro auccosslvn.mcnto nppro· 
tt•lcula. nns oscohts, Sl_ lí:Jr t•oprovada. n ro .. vado~:~ O:i arts. to o 2o, 
stricção da :2~> pa.t·to·da § 2D, tlcortl gl\ra.ntilto 
u diroloo U.c::~sas praç-as. O projecto ftC'a sobro ~ mf!sa pnrn. sct• 

opporLuonmouto <l:~do para ordem do dla. 
O lilr. P••e10ldente-A votação cm Votncilo, om 2• disoussiío, do projooto do 

s• discussão tuz·se onglobndo.mentc c o que Sonu.du·n. 23, dei895, tazandó cxtonsava. ;1. 
V, ~x. dose)" lmpnrtnrla. om uma emenda. mnglstratura. locai do Districto Fo .• o••al, com 
o oão ll ma.ls ooollSiii:o do aprcsoota.t• omondu. direito i\ aposontadol'in, a disposição do 

o sn. PmltS FE!tm'm"-Fica repetido 0 a.rt. '39 do decreto n. 848, do 11 do outubro 
tnou pt'Otosto, do.l890, 

PustL .. votos, ~ opprovndna propost~ão o Posto á votos,tl rojoltado o art. ]"do pro· 
v ao sct• subwottidn ú. sn.ncc;ão. jceto · I • • • 

Votnção, om 2' discussão, dn pt·opaslçiio da Votnçã.o, om 2" dlscussiio, dB propmlicão da 
Oa.mn.ra. dos Deputa.dol':l n. 40, de,• 1904, con· Ca.mo.radus Doputn.!ios n, 49, elo l\:104, nuto
codonlio pt•orogaç.:s.o, por mrtls um nnao, dll. rlzu.ndo o Pt·o~bJ~nto d~ Rcpubllr!;~ a ahrh• 
l!ccnca. em cujo goso so acha o Dr. sa.muol a.o Minlstot•io du. Guerra. o Cl'Odito espocio.L 
dn. Oa.m:L o Coi'Jta. Mnc·Dowo\, lcnr.e tmbstituto de 6:434$980 po.:n.occOl'l'er no pa.gnmouto n. 
da. (o'aculdu.do do Direito do Heclfl'. Ft·l~nc\sCIJ Afl'emso Palia, ccs~lonn.rio do di· 

vcr~s ex praças do oxorclto ostu.eiunad:LS no 
Po:oto a. votos, t! approvaclo o nrtigo unlco Estu.do·d·" Mn.tto 0L'Oii!IO, provenien~~· do poç11.s 

ttm cscrutlnio l:ioct•oto po1• 28 votas contl'a do farllamento que vonccra.m e nito t•oco-
vlto. borum no devido tempo. 
· .\ pt•oposiciio fio• sobt•o a~~"'" P'"" sor Posto • yotos llnpprovndo o nrtl~o .uoico. 

oppormna.monto d~a.tmra. ot•dcm do dia. A· prop~slção. flan. . sobro a me~n pu.J•n. ser 
O ~r. llerculano Bnndeli-ô. opportunu.mento da.lio. pal'a. urdum iludtn.. 

(pela o1·dcm) l'Oquet• dlsponlia do lnturstillio 
pu.ra 311. 'tli:;cu!kiã.o Ua. prop01dçáo. 

Consultado, .o .Senado concod~ a disponsa.. 
Votuçlio, cm 2• d\scus~io. 111~ propo:liçãu dn. 

CanHLI'U. dvs Deputados n. 24, do 1U04, a.uta· 
t•izu.ntlo o Prcsldonto do. U.opubllca a. conco· 
tlcr ao con1'orl'nto dn Estra.d1~ du Fert•o Geu .. 
t1~l do Bt•llzil llonriquo MurLins T!JiX<dru li· 
conc11, com ut•conntlo, pot• ·nm anno, nthn do 
tru.t:.l.l' tio IHm. ~mudo anUo lho cun v ler. I• 

Posto a. votos,~~ o.pprovaUo a n.rt. 1~ om 
O:illl'ntmio soc1·cto 11or :::; votos conti·a. 6. 

Postou. ''oto:-:,t:o n.pJrovado ci art. 2Q. ,· 

llEFOJUfA ELEJ'l'ORAie 

Pl•osogü~'otri 2~· disOussiio, com .o p:wecet• 
da Commissii.o. Espccla.J sobro ns cmenll~ uf· 
rerCC1diLI:I,' u ,capitulo l0 'tili pruplldlf;IIU tia Ca.· 
mna•a. do~; DtllJUtadotl, u •. 21:1, do J0(13, rofor· 
mando a lcglslnçiio olottornl. 

. ' ' 

o .... ,., ·Co,Últo c CainlpCI•-Sl'· 
Pl'ol;lcloote, Jltidi !L p:~l!wt'it, · nàu le!U'a. dis .. 
cut~l' a mM01·\n, ma.s pat•n. roqum:cl'.ll: v. Ex. 
que consulto ao Socullo bl pmnutttt ·o· adia· 
mento'Ji& 1HJII''cus.são deste vr·uJceto Plt.·a n. 
1C.s1llo tle segundn.·folru. ·A htm~ o1:1ta udeu.n· · 

I 

i1 
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tad& o p:Lroco•mo ttue, na proxhnu. tiOto~l!Ü.o, 
1la.vor1L maior numero tio 81'1!, Senndoros, o a. 
disoussií.o sot•â. mn.is pr.woltou, nã.o havendo, 
llDI·tn.nto, nonhn m proju i1.o uo. atllamento, 

O lia•. Proaldonto-Um~ voz quo o 
roquorlmonto do V, E<. ó po1• monos do 
8 dlll8, do liOCOl'do com o Roglmouto, póJo 
sm• vorbaJ. 

o sr. FrancliiiCO G·lycerlo
Si•, Prosldonto, tomo a libordii<Jo do chomar 
• altonçlio do nobre auto1• do requerimento 
pa~ a circumstaacl~ do sor sogundJI·folra 
iliasanllftcadu. 
· O nob1•o Senlldot• "'alm procmiou natural· 
monto po1• saber que o nob1'8 auto!' do Hllb• 
stituti,·o osti. unHJI'mo, r:Lzíto p:La·a mím 
,.idiosa. , · 

UM.\ Vuz-J,;,i,,t prosontQ. 
IJ :-;u • . A Azf;ueuo-Mzu a [Jl'Bti6Uça. J.o 

s. !lz. JlÓdo porfeitamonto t.oJ• •ido fol"Çnda 
paio fliCto do llgUI'ar u~ ordom do dia a dis• 
cusilio do projecto. 

ACTA E!! 15 Di' AGOSTO Jll' 100·1 

A' molo hor~ d•tpois do m;lo·dlo achom·B> 
pro.;uut•.•g o~ Srt~. Souadoros J. Ca.tunda., 
Cost~ Azcvodo, Manuel Barata, Slquolra 
Lima, Buono Bra.nllão, Fcllciano Ponna o 
Jooqulm do Souí:o (7). 

Deixam do compa,rocor com causa. po.rU~ 
cipodo os Sra. Plnboll'O M•chodo, Alberto 
Gonçolvod, Fo!'l'oiro.Chovcs, Thomoz Dolflno, 
Jouo.thas Podt•os:\, Paus do Gat'\'alho. Justo 
Cbormont, GoJUo; do C;IStJ·o, llnlfoJ't Vlolm, 
Boncdlolo Lollo, Pire• Fol'l'oli•a, !(ognolra 
Pu.rana.gmi., Jofw Co1•duiro, J o:-~0 DOL'IILU'l.lo, 
Podro Volhu, Ut\mn. o Mollo, Ahuuida. Blu'
a•cto,A!va.rol\(:~cbatlo, ROS!• o SUva, Hm•cuJa.no 
H!.l.nrlolriL, J<;ucUde!:l Ma.lt&, )J;LIIOel IJuat•to, 
B. do MondozwtL :-iobl'inhu, Ulym}lio Campos, 
Ma.1•Linho Oa.recz, CooUto o IJa.mpo:i, Arthur 
Rios, Virgllio Tlamazlo. ltuy Uarbosa, Clata 
Nunes, Lonronoo ll;Lpti!lta.. Mn.rtlns 1'ot•rcs, 

O Sn .• FRANCISCo GL\"CI:!Rio-Em tJdo o Luut•o Sodré, Ba.ra.ta. lt\bõ)hu, Vaz do Mcllo, 
ca<o, t>ooo llconço par.1 ~prosontllr um ~ddl· Lopes Ch~vcs, Froncl"'o OlycoJ•lo, All'rodo 
tlvo ao roquorlmonío do nobre Senador por Ell!a, U1•baoo do Gouvêa, ltodrl~uos Jardim, 
Sergipe, no IICutido de flco1• :uiiado a dls· Joaquim ~!urtiuho, A!otollo, A. Azorodo, 
épSSão pnrn tcrçn·lbh·a. Bl·azillo da Luz, ou.tavo Rlob!lrd, ~'CllpJIO 

Posto a votos, ó opprovado 0.re~uorlmonto Sclunldl, Ho1~lllo Luz, Julio Frota o Ramh•o 
do 81•. Coelho o CamJIOS com o ad•loodo do Bareollos (40), 
81•, F1'&nclsco Glyoorlo. 

0 1!11•, ].>ro .. l<lonto- ~'icaadl•da a 0 I'Õ1", l" l!iOCl'OUU•io ,jcclat•a tlllO 
dlsouBdiio, nilo h~ o•po.llontu. 

Nada mais hoventlo ~ lt•atnr, vou levantn1• 
a sessão o do•igno pora ot•dom do dia da 
••ssão sognlnto: 

o ~!oh·. •"ellclnno l'eanali. ( sat· 
vindo ela.:.!" Sccl'tJtm·io) tlccla!'a. tl118 nt\o lm, 
pt\rccures. 3• dlsoussão da Pl'oposkão da Gamara dos 

Doputodos n. 27, do 1004, nutoJ•lzaiulo o 
Pl'll8ldonto da ltopubllca o abrir ao Mini>· Ol!lr. 1.'1'C"'ld<ll1te-1'cndu comp•· 
lorlo da Guerra o cro~lto ••trnol'dinario do rocldo ~pena< IICto S1•i!. Sooadoros niio pódo 
5.000:000$, porn oocon·or !18 dclpow rosul· bavor sossllo. 
tantoa do movimento de toi'QIIIl, sua pormo• d d di d • noncla o oporaçiloa no Alto Pur~il, Alio ACre Designo para or cm o o a soss•o 
o Alto Jurq4; soguloiO: 

3• d!BCUil!ilo da proposição da Camora dos s• dlscusaiio da proposição da Camnr• dos 
·Depu todos n. 40, do 1004, ooncedondo pro- Deputados n. 27, do 100 I, autorizando •.Pro. 
·ro8açiio p"r mais um aano da lloonça om sldonto do Republico n <Lbrlr no Mlnlotetloda 
.aliJo go;o se aolm 0 Dr. Sonmol da onma 0 Guerra o o,~Jlto oxtraorJioarlo do 5.000,000$. 
Costa Mac-Oowoll, lento aubstltnto da Flioul· paro ocoor1or 1ls daspnza• roaultaotos do 
·da1o tio DlNito do 1\ociro • movlmonto de l'orçns, soa pot•manoncla o opc· 

~ · rl!Çõos no Alto Purtls, Alto Acro o Alio 
a• dhcuss~o da propos!~IIO ''" Camara dos Juru~ • 

Doputodoa n. 23·1, lfo 1000, modificando o ' • 
lol n. 3,:140, do 14 do oulubrodo 1887, 0 sou 3•dlscuss~o da proposlçno 1\11 Gamara dos 
rognlamonto aobro mal'o~s do .t'l\brlca o do Oopul!ldoe n. 40, do IU04, conootlontlo proro· 
commerclo. . ~taci\u, por mo.is um a.nna, dn. lloonço. cm cujo 

. · goao '" ncba o 01•. Samuol da Goma o Costn 
Lovnntn-se n aoatliio !Is 2 horas dn tnrdo. Mao·DowoU, Junto sub;t!tuto d~ ~·.ouldndo 

do DII'Qito do lloolfo ; 
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Continuação da 2°- discussão da proposição 
da Câmara dos Doputados n. 213, de l'W3, 
reformando a legislação eleitoral . 

A Commissão de Petições o Poderes reu-
nir-se-ha hoje, 16 do e í c r e i í e , á I hora da 
tarde, para tratar da eleição realiz ida a 29 
de junho deste anno, no Estado do Ri > Gran
de do • Norte, para preeivhimdow da vaga, 
deixada pal j Sr. Deputado Augusto Tava-e 
de Lyra, que renunciou o mandato por ter 
sido eleito Governador do mesmo Estado. 

Para essa reunião são convidados os inte
ressados, que poderão se fazer representar 
por procuradores. 

?7 J SESSÃO EM 16 DE AGOSTO DE 1904 j 

Presidência do Sr. Affoimo Peiuia 

A ' meia hora depois do meio-dia abre-se 
a sessão, a que concorrem os Srs. Senadores 
Pinheiro Machado, J. Catunda, Alberto 'Gon
çalves, Ferreira Cnaves, Cos t i Azevedo, 
Jonathas Pedrosa, Justo Chormont, Gomes 
de Castro, Beifort Vieira, Benedieto Leite, 
P i res Ferreira, Nogueira Par.inuguá, Joãj 
Cordeiro, Almeida Barreto,.Al varoMachado, 
Rosa e Silva, Herculano Bandeira, Manoel 
Duarte, B. de Mendonça Sobrinho, Olympio 
Campos, Marimbo Gareez, Coelhj e Campos, 
Arthur Rios, Virgí l io ü una do, Siqueira 
Lima, Martins Torres, Lauro Sodré, Barata 
Ribeiro, Bueno Brandão, Feliciano Penna, 
Francisco Glycerio, Alfredo Ellis, Urbano 
de Gouvéa, Joaquim dc Souza, Metello, 
A . Azeredo, Brazííio da Luz, Gustavo 
Richard, Felippe Sehmidt. Hercilio Luz e 
Júlio Frota (41). 

Deixam de compEtrecer, eom causa parti 
cipada, os Srs. Thomaz Delflno, Paes de Car
valho, Manoel Barata, JosA- Bernardo. Pe i ro 
Velho, Gama e Mello, Eucüdes Malta, Ruy 
Barbosa, Cleto Nunes, Lourenço Baptista, 
Vaz de Mello, Lopes Chaves, Rodrigues Jar
dim, Joaquim Murtinln e l lamiro Bar-
cellos (15). 

Sao lidas, postas sueeessivamente em dis
cussão e sem debate approvadas as actas da 
sessão anterior e da reunião do dia 15. 

O S r . I o S e c r e t a r i o dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Offioio do Ministério da Fazenda, de 13 
do corrente, transmittindo a mensagem com 
que o Sr. Presidente da Republica restitue 

3 dous dos autopgraphos da resolução do Con 
, gresso Nacional, uqe sanecionou, autorizando 

a concessão de um anno de licença, com todos 
os vencimantos, ao Dr. Deniocríto Caval
canti de Albuquerque, diroetor do Tribunal 

v de Contas. — Archire-se ura dos autogra-
phos o envie-se o outro á Câmara dos Depu-

' tados. 

O S r . 3 ° S e c r e t a r i o declara que 
não li i. pareceres ; eommunica quo o Sr. Eu-
clides Mi l ta tem deixa Io de comparecer ás. 

[ s'ssões por motivo de moléstia e mania á 
Mesa um requeriment > de D Maria Emitia 
Peli IC Í de Oliveira, viuva do tenente hono
rário do exercito Emyg lio Getulio de Oíi-
v e i r i . pedindo uma peu.-ão.—A's Coinuiissões 
de Marinha e Guerra c de Finanças. 

Posta a votos, é approvada a redacção 
tiual do projpcL> do Seriada, u. 36, do 191)3' 
autoriz mdo o prolongamento da Estrada de 
Ferro Camoeim ate Therezina, lançando um 
ramal para a Amarração. 

Posta a vot js , é .pprovada a redacção 
final do projscto do Senado, n. 13 de lt)04, 
concedendo a D. Juüeta de Lamare, era-
luanto solseii^a, o zaontepio deixado, por seu 
ir mio o capitão de mar e guerra Rodrigo 
Antônio de Lamare. 

O 8 r . V i r g í l i o D i m a z i o — Sr. 
Presidente, cio r.igimen republicano federa
tivo, quo adoptaiaos, caJ>e HJ Senado um i 
uicumb meia mais elevada do que as que lhe 
são commuus cum as corporações suas con-
geueres, em regimen diverso. 

E' as-im que nós, além de membros do 
Congre.-so Nacional, contribuindo para a fei
tura dxs leis da Republica com os membros 
da outra Câmara, temos ainda, peculiar
mente, a incumbência constitucional, defi
ni la em todos os cratadiscas da m teria, de 
propugnar os interesses collectivos dos Es
tados quo qui reprojootaiaos, advogando © 
defendendo os seus direi,,os, expressos e ga
rantidos i i i L i fundamental. 

De sorte que a l j i nm já disse, com muita 
felicidade de expressão, que o Senalo da 
Republica Federativa era um verdadeiro 
Congresso de Embaixadores. 

E' nesta qualidade, como representante que 
tenho a honra de ser do Estado da Bahia, 
que tomo a palavra neste i n t e n t o , para 
referir-me a uma questão que interessa ao 
meu Escado, e igualmente ao visinho Estado 
do Espirito Santo e também, sem erro posso 
dizei o, a muitos, a quasi todos os outros 
Estados marítimos da Federação; questão á 
qu d liga se de perto aqueila iiue está tam
bém pendente de decisão judiciaria, relati
vamente ao Estado do Rio de Janeiro. 



Refiro me, Sr. Presidente, á questão la 
propriedade que a União suppõe caber-lhe 
das areias me tal li feras, noruead•imeaie as 
monazitic '.s, existentes nas marinhas desses 
Estados. 

Leado o parecer do illustre representante 
do Pode r . . . não sei como expr imi r -me . . . 
—do illustro representante do Poder Exe
cutivo ante o Poder Judiciário, de cujo mais 
alto tribunal é diguo membro ; leado o pa
recer, do illustre procurador da Republica, 
de modo nenhum, por mais auentamento 
que o relesse, se pôde conformar rainha razãj 
com a doutrina que olle se contém. 

Sobre este assurapto, Sr. Presidente já 
tive oceasião de manifestar-me, ha annos, 
desta tribuua, em sontido contrario a esse 
parecer. Affirmo. porém, que proibirei, em 
consciência estudai-o, com animo de submet 
ter-me á razão. 

E como, Sr. Presidente, não me pude, 
repito, conformai' com olle por maior que 
fosse a docilidade do meu espirito, entendi 
que devia tomar a palavra para tratar do as-
sumpto da tribuna do Senado ; e tanto m ás 
me pareceu que ilevia fazel-o, quanto contri
bui um pouquinho, levando as minhas peque
ninas pedras para a o nstrucç.ão desce edifí
cio da Republica Federativa, durante longos 
annos. E, fazendo parte da Constituinte, 
como fiz., sei, e esta convicção mais se av i -
gorou com a conviveucia de alguns Jos pro-
pagandistas da Republica Fedorativa que fi
zeram parte daqueile Congresso e que, ao 
projectu apresentada pelo Governo Prov i 
sorio, offoreceram a emenda que, app iwada 
e incorporada ã Constituição, constúue o seu 
ar t . 64. 

Sr. Presidente, não espero, nem pretendo 
de modo nenhum, influir com a minha pala
vra e com o meu modo de pensar nas delibe
rações daquella elevadíssima e independente 
corporação, tanto mais independente quanto 
ülustrada, e CJUIposta d.) ho t iun .de reco 
nhecido saber jurídico ; corporação que tem 
o poder constitucional, exclusivo o irracorri-
vel de definir, direi, ex-cnthedra a conformi
dade ou desconformidade dos aetos quer do 
Poder Legislativo, quer do táxeoutivo. .:om a 
Constituição da Ropublie.i. .Vã i, Sr. Presi
dente, mas V. Ex. c.jm|jrulieii..c que, bem 
Como ás vezes do a t r i t o produzido por uma 
pedrinha com um fragmento do ferro pode 
jorrar uma faísca, da qual se origino maior 
luz, assim também é pjs i ive l que o liieto 
de trazer eu o assurapto á tribuna do Senado 
dê oceasião a que reflictam, mais uma vez ou 
mais detidamente, a juelles que te jm de de
liberar e decidir a questão, verificando elles 
(porque seria isso impossível >) que a melhor 
decisão, a mais acertada, a mais constiiucio-

parece ao seu illus.re collega, que crê pu
gnar pela Republica Fedorativa no parecer 
em que sustenta diveitos que ss llia figura ter 
a União contra cs Estados na questão ve r 
tente. 

Sr. PresidcDte, a elucidação desta questão 
depende sobretudo e primeiramente da in
terpretação do art . 64 da Constituição Fe
deral ; ó mister para isto, pura e simples
mente, firmar o verdadeiro significado con
stitucional da e x p r e s s ã o — t e r r i t ó r i o — q u e 
uelle se emprega, como em outros artigos da 
Coustituiçãü. 

Firraad > isto, passarei a fazer o estudo 
e interpretação dos dispositivos que se eu-
cootium nas leis referentes ás marinhas 
desde 
viucu 
biiea. 

Vej unos 
Ção : 

o anno de \8U, em ralação ás pro-
s do Império, hoje Estados da Repu-

qmuito a primeira interpreta,-

Dizem que afíiriuar que as marinhas estão 
nos territórios dos Estados, é fazer uma pe
tição de princípios, porque o que se trata 
justamente de averiguar é si os terrenos 
de marinha í;uem parte dos territórios dos 
Estados. 

Dizer isto, Sr, Presidmte, é confundir, é 
desconhecer a siguifhação da expressão — 
territ irío do Estado— como lh'a deu a Con-
stituação, tomando-a como uma expressão 
significativa de domínio ou propriedade, 
quando ê uma expressão de mera significação 
gejgraphica. 

Com effeito, Sr. Presidente (e é ò que vou 
provar), isto é o que se infere da leitura 

da Constituição rederal . 
Em to la a nossa Constituição emprega-se 

a pavra território dezesete ou dezoito vezes, 
creio eu: empregam-se dez vezes as palavras 
território nacional, território da Republico., 
território do pivz, que evidenteniete são sy-
uonymas ; c.upregam-se seis vozes as pa
lavras território dos Estados e emprega-se 
ainda a palavra território em relação a, 
territórios estrangeiros. 

Território nacional, Sr. Presidente, não é 
expressão que signifique um titulo qualquer 
de propriedade, ou de domínio privado. Nao, 
com eer í e z i , 

O que a expressão território nacional 
úga t é a. extensão da Republica, é a área 
limitada pelos paizes estrangeiros que con-
fiuam cora o nosso o pelo oceano Atlântico. 

O território nacional se dividi em terri
tórios dos Estados e território da União. 

Logo no ar t . 3° da Constituição se encontra 
a justificação dessa divisão a que me vou r e 
ferindo. 

O art. 3 ' diz que serão demarcados 14.4,00 
nal, nao esta do accôrdo com aquiilo que l kilometros quadrados no planalto central da, 
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Republica, afim do ,sor para ahi transferida 
a Capital Federal. 

Evidentemente, es.e teri-itorio 6 o cia 
União. Emqunnto, p ò i í m , se não doi* a 
transferenciado actual Districto Federal, o 
seu território, que ulteriormente será o de 
um Estado, ó e continuo, a ser, provisoria
mente, o território da União. 

Portanto, Sr. Presidente, em resumo: o 
que se chama território dc um Estado é toda 
a extensão ou circurnscripção geographica 
do mesmo Estado, l.mitada ou por outros Es
tados, ou também pelas fronteiros com pai-
zes estrangeiros, si o listado é fronteiriço ou 
ainda pelo oceano AUaotico. Esta é que é a 
extensão terr itorial ou o território do Es
tado, compreliendidas, para os Estados marí
t imos, as chamadas terras dc marinha, isto 
o. 33 bradas craveiras, eoniu se dizia antiga
mente, ou 33 mel: os p .ra terra, a punir do 
ponto médio das marés cm preamar. 

Mas isto Ijistara para dizer-se que as ma
rinhas dc um Estado, sejam dc propriedade 
do mesmo Estado ? 

Não, isto nao basta; estão certamente com
preliendidas no território do Estado, circum
scripção geograpliira do território nacional, 
do terr i tór io da Republica: mas não é istJ 
razão de torrai nan t ; e. suflicienie, para que 
se infira que pertencom ao Estado. Perten
cem, sim, mas por outros fundamentos de 
que mo oceuparei em seguida. 

A questão, com effuUò, ainda tem outra 
face, pela qual deve ser ostudada, daudo-lho 
solução não duvidoja. 

Sejam ou não sejun as marinhis proprie
dade do Estado as minas metalliforas que se 
encontram nas mesmas marinhas pertencem 
ao Esiado, era vi i tude de dispositivo consti
tucional do art . 64, que diz que pertencem 
aos Estados as minas situaaas em seus res
pectivos territórios. 

Ora, ê incontestável que as jazidas de 
areias raonazaticas, areias roetaíüferas, que 
contém o mincreo monazite, constituem 
minas, nenhum ruiner;\logista o contestará,. 

Pertencem.pirtanto,e-sas areias aos Esta
dos onde se encontrarem. 

E' irrefragavel esT-a conclusão do prin
cipio do art . 01, quo textualmente citei• 
Mais a corroboram as palavra* quo imnic-
diatamente se seguem, toinpletando o ar
tigo. 

Peço a attonçao do Senado psra eslas pa-
Javras; porque, segundo os principies dc 
hermenêutica, na lei não ha palavra ociosa. 

Depois de dizer o quo pertence aos Esta
dos, c o D t i m i a o artigo pelas seguintes pala
vras : «cabendo somente a União a porção 
do território que for indispensável para de-
íVza de fronteiras, fortiReações, consli ucções 
mil itares c estradas de ferro federaes.» 

E cumpro observar desie já: isto está 
incluído no titulo 2° da Constituição, rela
tivo aos Estados, quando, a prevalecer a 
opinião que combato, mais caberia no ti
tulo 1" em que a Constituição se oecupa 
da organização federal, de accôrdo com o 
plano geral que adoptou, consagrando o ti
tulo 3 o aos municípios, o titulo 4 o aos 
cidadãos brazijeiros e o 5 o e ultimo a 
disposições geraes, nas quacs tambom cabe
riam as disposições do art . 6J, si mais si-, 
gnificativa não fosse, como foi, a sua collo-
cação no titulo rol .tivo aos Estados. 

Portanto, repetirei, no titulo da Consti
tuição Federal relativo aos Estadcs diz-se 
que á União caberá somente a porção dò 
território do Estado quo for indispensável,-
noto o Senado, que for indispensável, quo 
não se poder dispensar, para de fez a das 
1'ivntei.'as, para fortiticações, eonstrucçõr.s 
militares e estradas de ferro federaes. 

Portanto, si as minas existentes no ter
ritório dos Estados—a território é isto que 
ha pouco acabamos do ver—pertencem aos 
mesmos Estados, evidentemente são as 
areias momziticas encontradas nas marinhas 
da Bahia, do Espirito Santo, do Rio de Ja
neiro, ou de qualquer outro Estado da Fe
deração, a propriedade incontestável dos 
mesmos Estados. 

Passando, Sr. Presideníe, á outra fonte dc 
interpretação, que conduz á decisão dos 
pleitos, que são movidos por meu Estado e 
outros, eu estudarei os dispositivos que t e 
encontram em varias leis do Imp.Tio, a pri
meira das quacs começou a v igorar, ha 70 
annos ; leis cuja vigência ó garani i ia pelo 
art . 83 da Constituição Federal. 

Sr. Presidente, a lei n. 38, de 3 de outu
bro do 1834, cs (atue em seu artigo 37 : 

« Ficam desde já pertencendo á Câmara 
Municipal da cidade do Rio de Janeiro : 

§ 1.» 
g 2.» Os rendimentos dos foros das ma

rinhas na compvelionsão dc seu município, 
inclusive os do Mangue, visinho á Cidade 
Nova, podendo aforar para edificação os 
que ainda o não estiverem, reservados os 
que o Governo destinar para estabelecimen
tos públicos e salvo prejuízos que taes al'o-
rnmentos possam causar aos estabelecimen
tos da marinha nacional.» 

Por ora, Sr. Presidente, só pela leitura 
desta. lei. não so pôde ainda dizer que tenha 
havido transferencia, de domínio directo das 
marinhas do outrora Município Neutro, hoje 
Districto Federal. 

Suscitando-se, porém, duvidas a esle r e 
speito, a )ei de 20 de outubro de 18 J8 (isto é, 
do quatro annos depois), em seu art. 9', 
n. v<7, expressainen*e dispoz que,nas rendas 



SESSÍo EM 16 D3 AGOSTO DE l90i 149 

de, aforaniento rias marinhas do município, 
estivani incliiidor. oi laudoniLs. 

Por alii já sc pude ver, pido mono.,, o 
animo de transferencia,da nação para o mu
nicípio, do domínio pleno das m irinhas; pois 
quem receba, quem tom dirciso ao burlem.o 
é o proprietário, si bem que possa, é verda
de, prescindir rielle. 

Mas não fi;ou nisto: a lei n. 3.34S, de 20 
de outubro de 1887 (isto 6, dous annos antes 
da proelamação da Republica) dizia o se
guinte: 

« E ' o Governo autorizado a transfer ir . . . 
(sublinho a palavra da tribuna para tornar 
mais salieute a sua significaçiio ) . . . transfe
rir á illustrissima Câmara Municipal do Rio 
de Janeiro o direito (sublinho ainda) o direito 
de aforar os terreaos accre3cidos aos de ma-, 
rinlias existentes no Município Neutro, eás 
Câmaras Municipaes das Províncias o de afo-1 
r a r o s de marinha o acerescidos nos respe-1 
ctivos municípios, pa sando a peitencer á 
receita das mesmas corporações a renda que 
dahi provier, e correndo p i r sua conta as 
despezas necessárias para medição, demar
cação e avaliação dos mesmos terrenos, 
observadas as disposições do decreto n A . 105, 
de 28 de fevereiro de 1803.» 

Agora vamos ver o decreto que acabo de 
c i tar . 

Esse decreto, que tenho om mãos e 6 refe
rendado pelo rijo e rigiJo jurisconsulto em > 
rito, conselheiro Zac .rias de Góes o Vav 
eoncollos (um nome do que sc orgulha o 
meu Estado. . . 

O Sn. PJURS E R R I Í E I K V — Di saudosa me
mória. 

O Si;. V i e m u o D\.\r vzru —. . . de saulosi 
memória, realmente) esse decreto de 1808 
vem prece li do das razões pela; qua.es foi o 
mesmo expedido. 

As razões são estas: 

«Roeonliecendo quanto é importante seme
lhante concessão» (a dos terrenos de i rnr i -
nlia) «a qual, além de conferir direitos de 
propriedade aos concessionários, torna os 
ditoi terrenos productn'os, e favorece, com o 
augmento das povoaçoes, o das rendas pu
blicas; e attendendo á necessidade de regular 
a forma da mesma concessão no interes
so não só do domínio nacional e privado, 
como na defesa militar, alinhamento e regu
laridade dos c ies e edificações, servidão 
publica, navegação e, bom estado dos por;.os, 
rios navegáveis e sons braços; ou vido o pa
recer das secções reunidas da Fazenda o de 
Marinha e Guerra do Conselho de Estado, 
liei por bem decretar, e tc . » 

Este decreto, vê o Senado, regula a fôrma, 
o modo de fazer a concessão, exigindo que 

se/j im trazidos ao Ministro da Faz.-ndo. e ou
vido a reqieito o MiniUerio d i. Marinha, o 
MriHidcritcs «l.w Província ' , u< roqu P i m e n 
tos dos pvo tendeu te; pedindo aforameuto do 
marinhas ás Câmaras Municipaes. 

Comprehende-so esta exigência, porque a 
Nação tem alto interesse em superintender 
ao regimen do portos, costas c fronteiras 
da Republica Tal superintendência, de al
cance e natureza política, nacional e inter
nacional, ê hoje, no regimen federativo, con
fiada aos podetvs da União, a qual, om ma
téria de soberania, 6 a representante consti
tucional da Nação. 

A União, porém, não ó a Nação. Fora 
dessa elevada espiiera política, a União, en
tidade jii; Una , orçada pelo systema federa
tivo, concorro com os Estados, l imitada ora 
direit.s o devores como elles uos círculos 
das respectivas autonomias, para formarem 
a Federação, ella e ell\s como partes inte
grantes do systema. 

A Na-.-iio tem direitos superiores á União ; 
não é como es f a apenas autônoma, mas sim 
soberana. 

Ella tem sjbre todo o território nacional o 
domínio eminente, qus 6 um attributo da 
sua soberania, do qu il lança ella mão, por 
intermédio da União ás mais das vezes, o 
algumas com o concurso dos Estados, afim 
de uecuparo Jogar que lhe compete entre as 
outras nações o para que possa bem defender 
a integridade do seu território c manter a 
sua dignidade, a dignidade nacional; para 
que possa em tempo tomar as medidas do 
prevenção convenientes, olhando para as 
fronteiras, quer de terra,, quer do mar, por 
o') lo pó 19 vir porventura uma ameaça ou 
um perigo p i ra a mesma integridade ou 
dignidade na^ ionve . O art . 04 exprime 
oxactaniente isto, quando diz que, soja em 
que Estado for, cabe á União (que em tal 
1'uneção é o proposto constitucional da Nação) 
avocar a porção de território indispensável 
para fortiíieaçòes, construcçõas mil itares e, 
em uma p i lavra, o que for mister para de
fender as fronteiras da Federação, e realizar 
os demais serviços de natureza federal. 

Mas, tora deste, e dos direitos consecta-
rios, exercido* pela União também em nome 
da soberania da Nação, como o de regular a 
navegaçã), o regimen dos portos, o regimen 
da« fronteiras, penso qoo om matéria de 
direito privado, quanto ao que pôde ser 
susceptiveldei.se direito na faixa que com-
prehen 11 as terras de marinhas, não com
pete absolutamente á União, por si, direito 
a 'gum. 

Ha, fir. Presidente, r,o parecer que l i 
hoje, um tópico, ao qual peço venia a seu 
illustre autor para oppor contestação ; ó 
Pile o seguinte (salva a redacçã.o). 

http://qua.es
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150 A N N A R S DO S E N A D O 

Pelas leis de iS ; 4 e 1887 a Nação, repre
sentada pelfosua A.,sen.b!éa Geral Legislativa, 
e com a saneção imperial, «transferiu ás 
írjunicipalidauessimpiesrneute o direito de 
aforar, isto é, o exercício das prerogatú as e 
dos encargos do seuhot io e como compen
sação e auxilio, o de perceber os frue tos do 
aforamento.» ' 

Sr. Presidente, nao sou jurista ; de modo 
nenhum, nem mesmo de longo, posso nem 
quero pretender semelhante honra; mas, 
do pouquinho de leitura que, tenho feito, 
infiro, penso que sem erro, que desde o 
Direito Romano, que ó a base do direito 
moderno, com as alterações decidas â e vo 
lução jurídica, principalmente em matéria 
do ordem política e de ordem penal, sempre 
ensinou-se que o direito era cousa muito 
differente do exercício do mesmo. 

E' assim que, por exemplo, o ente humano, 
apenas gerado, e portanto muito antes de 
nascer, já tem direitos. In vip.ro conceptus 
piro nato habetur tamquam de eo agitar. 

Ora, ninguém dirá que o feto em gesta
ção tendo, como tem, direitos, tem oxer-
cicio de direitos. 

Mesmo áquelles que chegam á idade da 
puberdade, mas que não teem o desenvolvi
mento correspondente mental, necessário 
paia constituirem-se mi júris, ao imbeed. 
ao idiota, oá-so uni curador, e bem o.saim ao 
interdicto por alienação mental ou por pro-
digal idade. 

Mas, ninguém dirá que os curadores, que 
agem em nome dos seus curatelados, o façam 
por d i m t o próprio, quo com a curatella lhes 
tenha sido transferido. 

Não, Sr. Presidente, a transferencia de um 
direito, feita na forma legal e a quem tenha 
idoneidade e capacidade para assiimil-o, ira 
porta a renuncia, imporia a perda do di
reito, para quem o transfere. 

A transferencia de um direito de proprie
dade, não ha duvidai o, ê um acto de aliena
ção do direito de propriedade. 

Assim, pois, insistirei: transferir o direito 
e transferir o exercício do direito, são duas 
cousas muito differentes,Si a Asseiubléa Geral 
Legislativa do Império quizesse, nas leis cita
das de 1334, 1838 e 1887, conferir ás .. uuici 
palidades um simples usofrueto, cedendo íhes 
apenas as rendas do aforamento das ma i-
nhas, e reservando o direito correspondente, 
mantido como até então, teria empregado 
fôrma diversa do exprimir sua intenção, 
dizendo, por exemplo—(i a. ate resolução eni 
contrario, transferido para as municipali
dades o uso e goso das terra-: d:; marinha, 
podendo aforai as em nome do Govern_, Impe
rial, precedendo audiência o consenso deste, 
e percebeudo para si HS rendas do afora
mento. 

Assim, o direito de aforar,conforme ailegam 
os Estad' s que movem pleito perante o Su
premo Tribunal é um direito do domínio, só 
o proprietário pôde aforar. 

Não desconhece isso nem o nega o illustre 
magistrado que advoga contra elles em prol 
da União: entende mesmo que isso é prin
cipio tão elementar, que para sustental-'o 
nao era mister invocar autoridades. 

«Mas (continua S. Ex.) o que igualmente 
não admitie controvérsia é que o proprie--
sano pôde delegar a outrem o exercício *e$ae 
dire i to . » 

0 a, delegar um exercício é transferir um 
direito, Sr. Presidente'? 

E' uma deplorável confusão, que até eu 
posso descobrir e extranhar, apezar de se
rem rudimentares as minhas habilitações em 
diateri is de direito. 

«Ao proprietário (prosegue S. E x . ) é que' 
pertence o direito do possuir a cousa, de 
usar delia, de auferir os seus produetos, de 
arrendal-a, de administral-a, e t c , e t c , o 
nada impede.todavia,que eile ceda a outrem, 
a titulo oneroso ou gratuito, alguns desses 
conseotarios dodominio, -em demitür-se, por 
isto, do seu direito á substancia da cousa.» 

Mas perdoe-me o illustre jurisconsulto, a 
cujos talentos presto a mais elevada consi-
deraçã), e a cuja pessoa consagro ama i s 
sincera estima; mas é S. Ex. quem responde 
a si me^mo. 

O proprietário que cedo a outrem os con-
sectarios do seu direito de propriedade, só 
pjr.istu não se demittedo mesmo direito. 

Logo, si a cessão feita fôr, não dos conse-
ctarios, mas do próprio direito, o proprietá
rio demittiu-se delle. Oca, ceder ou transite- , 
rir direitos c uma e a mesma cousa, o renun
ciar a elles, 6 demittir-se delles em fav„r de 
outrem, que os adquire. E a íei de 1887 diz 
que o Governo transferirá à Câmara Muni
cipal do Rio de Janeiro o direito de aforar o » 
terrenos acerescidos aos du marinha existentes •• 
no Município Neutro e transferirá ás Cama- • 
ras Mumcipaes das Províncias o mesmo dis--
reito quanto aos de marinha e acerescidos 
nos espectivos municípios. 

Houve, pois, plena transferencia do direito 
de aforar, isto é, houve tr .nsferencia d e , 
domínio dírecto, feita ás Municipalidades 
pelo Império, a qual até a Republica, em 
1889, tinha-o sobre as terras devolutas e atõ 
dous annos antes o conservou sobre as ma
rinhas, ou torras de ra ainha, as quaes.j 
cumpre dizel-o, bem que tendo denomina-? 
ção especial, que as discnmiua, não fogem,,; 
em boa razão jurídica á qualificação de es-3 
peeies, coaipreliendidas no gênero — terras ! 
devoluias. 8 

E, si não é por este mot ivo que a Consti-J 
tuieão Federal não tratou, em nenhum de i 

http://ip.ro
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seus artigos, das terras de marinha, não foi 
por omissão certamente, mas sim porque 
sobre ellas nada se uuiovava do já disposto 
e recentemente , em 1887, ao pa^so que 
sobre as terras devolutas a innovação era 
c .rnpleta e de alcance incomparavelmente 
ma,or. passando a totalidade dellas, solo 
e subsolo, para o domínio dos listados. 

A lei do 188", Sr. Presidente, não foi 
senão a concretização de uma idéa lib va i . 
que d • longa data laborava o espir to do.5 no
táveis estadistas d i Império, vindo atinai a 
gaohar foros de cidade, com a sanceão da-
quelle acto legislativo. 

Occorre-me citar, em abono do que digo, 
um trecho do relatório, que, como Ministro 
da Fazenda, apresentou á Assomhléa Geral, 
i res anuoa antes, o cousjlbeiro Lafayetie lio 
drigues Pereira, e o ,8en do cunheco, como o 
paiz inteira, o valor que tem o nome deste 
eminente jurisconsulto. 

A ' pagina 100 do seu relatório diz o iillis
tre homem de Estado - que «concorda com 
as idéas já emittidiis no relatório anterior, 
julgando que seria proveitoso para o Estado 
cederem-se os terrenos de marinha ás respe
ctivas municipalidades d i corte e provinei is . 
mediante as devidas cautelas, para que não 
se dêem abusos que possam mais tardo pre
judicar os in «russos geraes.» 

Cabe aqui observar, Sr. Presidente, que 
si a cessão, cuja i-léa merecia a approvução 
do illustro Ministro, era equivalente, como 
preten .em, a um simples nsofrueto, então 
foi ocf.so e escusado referir-se á municipa
lidade da Corte, a qual desde 1834 já g. z iva 
d'e^te beneficio. E ainda de l le goza. qual
quer rjue s ja a qualificação que dêem ao 
respcoiivo direito, mais feliz do que as mu
nicipalidades favorecidas pela lei de, 1887, 
a quem a União.errônea e mal avisadaraeule, 
n>ga e interdiz o direito e o exercício do 
dire i to. 

Sr. Presidente, uma vez que estou na tri 
bum e si não fosso o desejo de ser breve, eu 
fallaria. ainda que fosse por alto e rapida
mente, sobre umas tantas asserções que, 
apezar de erradas, vão passando sem contes
tação e que eu tenho lido impressas, ;is vezes 
ate QO Diário Ofpcinl. 

Por exemplo, li lia dias que o direito de 
tributar é um attributo da soberana. 

Pasmei da enormidade ! Com que então, as 
municipalidades que. na, espliera da respe
ctiva competência tributam, os Estados que 
também tributam, fazem-no porque são sobe
ranos no seu tanto ! . . . 

Sustentam alguns.a meu ver erradamente, 
o que os Estados teem soberania, exp essao 
que confundem com i de autonomia; mas mu
nicípios soberanos ! , . . E' a primeira vez 
que me cahiu sob os olhos tão desmarcada 

heresia. A nossa Constituição Federal diz 
In penas que os municípios serão «autônomos 
no que respeitar a seu peculiar interesse», o 
que. aliás, é hoje lettr.a morta para a quasi 
touliaade dos Estados. 

E como esta, Sr. Presidente, outras cousas 
lia bem curiosas.- mas. cansado e escasseando 
o tempo, limitar-me-hei a tratar de uma só. 

Li, ha niezes, em acto publica ío no Diário 
Official, em avjso ministerial ou coesa que o 
valha, que a União tem direito, firmado em 
lei, a uma zona do território nacional, for-
eiiiiido uma faixa de dez léguas de largura, 
correndo de sul a norte e de oeste a leste em 
toda a nossa fronteira, limitrophe com os 
paizes estrangeiros. 

Não é exacto, Sr. Presidente, o lamento 
que tal inexactidão seja sustentada em do
cumento de cunho offlual. 

Nas fronteiras, Sr. Presidente, não ha ne
nhuma zona destinada para domínio da União 
nera pela Constituição, nem por lei da Repu
blica. Nem para o império houve nunca tal 
lei, que seria uma superfluidade : o Império 
era senhor das terras devolutas, na fronteira 
ou nao. 

O engano ou erro, aliás, dos que assim sus-
lentmi o que vou impugnando parece quo 
vem de não terem lido a lei a que se referem, 
fallando de outiva ou confiando demasiado 
na memória. 

A l e i a que at tr ibaen o que erradamente 
asseveram, é a de n. üol, de 18 de setembro 
de 1850, a qual dispõe sobre as terras devo 
lutas do Impér io . Já foi dada como ainda 
vigente, na confoimbUde do ar t . 83 da 
Constituição Federal. Foi um lapso das razões 
do velo interposto pelo illustro finado, então 
Presidente da Republica, o Sr. Dr. Prudente 
de Moraes, a uma resolução do Congresso 
que regulava justamente as questões de ma
rinhas e terras devolutas. 

Dizia-se no velo que esta lei estava ainda 
I era p lmo vigor, em virtude daquella citada 
| disposição constitucional, a qual declara con-
tiuuirem em vigor as leis do antigo regimen. 
no que explicita ou implicitamente não for 

I contrario ao systoma do governo firmado 
pela Constituição o a.is princípios nella con
sagrados. 

Mas, Sr. Presidente, não é evidente que, 
I desde que o actual regimen passou para os 
I Estados as terras devolutas, não pôde conti
nuar em vigor uma lei feita precisamente 
para regular a concessão das terras devo-
iutas nao pelas províncias, hoje Estados, 
mas pelo Império ? Decerto; essa lei, para 
cuja execução foi creada a Repartição Geral 
de Terras Publicas, extineta justamente pela 
passagem das terras devulutas para os Esta. 
dos, estalei não está absolutamente em vigor_ 
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E o que ha nella era relação ás taos dez 
léguas de fronteira, de imaginário domimo 
da União, é o seguinte: (Lê) 

« A r t . 1.° Ficam prohibidas as acquisições 
de terras devolutas ^)or outros títulos que não 
sejam o de compra, c xcep to , . . , » (e aqui está 
a disposição, metamorphoseada de boa fé, 
creio, mas por erro ) « . . .excepto, as terras 
situadas nos limites do Império com paizes 
estrangeiros, em uma zona de dez léguas, 
as quaes podorão ser concedidas ymtmia-
mente.» 

Vê V. Ex., Sr. Presidente, quâ, dahi 
para dizer-se que uma faixa de dez léguas 
foi dada pela lei citada, para exclusivo do
mínio e propriedade do Império, e defoza de 
sua fronteira, é euormo a distancia. E nem 
se podia isso ter dado, porquo as terras de
volutas, repito, eram do Império , não só 
essas dez léguas, como todas as léguas da 
immensa extensão do território nacional. 
Somente, como acabam de ver V . Ex. e o 
Senado, o que a lei determinou, foi que nas 
dez léguas de fronteira com os paizes estran
geiros podiam ser concedidas terras devolutas 
a titulo gratuito, fora de cuja zona só per-
mittia-se por titulo de compra semelhante 
acquisição. Com esta disposição da lei facili
tava-se o povoamento das fronteiras, ani
mando para ollas as correntes de immi-
gração. 

Preparava-se, 6 certo, a defeza das fron
teiras, mas isso indirectamente, pela cre-
açao de núcleos de povoaçoes brazileiras, 
para as quaes o Governo contribuiria mais 
directamente com a fundação das chamadas 
colônias mil i tares. 

O regulamento da lei de 1850, expedido 
quasi quatro annos depois, com o decreto 
n. 1,.3i8, de 30 do janeiro de 1854, 6 a con
firmação plena do que vou afRrmando. 

O seu art . I o estabelece o numero e fun-
cções dos empregados da Repartição Geral 
das Terras Publicas, creada polo art. ül da 
lei de 1850 ; repartição que, como ha pouco 
recordei ao Senado, foi considerada extineta, 
justamente como conseqüência directa e 
necessária do art . 64 da Constituição Fe
deral, que passou para os Estados as terras 
devolutas, revogando, portanto, a lei de 1850 
e o seu regulamento. 

O capitulo VII deste regulamento é o que 
se oecupa « d a s terras devolutas situadas 
nos limites do Império com os paizes estran
geiros. » 

Nel le exprime-se o art . 85 pelo modo se
guinte : 

A r t . 85. Os emprezarios que pretende
rem fazer povoar terras devolutas com-
prehendidas na zona de 10 léguas nos li
mites do império com paizes estrangeiros, 

importando pari, ellas, á sua custa, colonos 
nacionaes ou estrangeiros, deverão dir igir 
suas proposta ao Governo imperial por in
termédio do director geral de terras pu
blicas, sob as bases : 1 a - , da conces ;ão aos 
ditos emprezarios do 10 léguas em quadro 
ou o seu equivalente para cada colônia de 
1.600 almas, sendo as terras de cultura, e 
40, sendo campos próprios para criação do 
animaes ; 2\ de um subsidio para ajuda da 
empreza, que será regulado segundo as diffl-
culdades que ella oí ferecer.» 

Eis aqui, Sr. Presidente, o modo como o 
Império railitarizava a tal zona de 10 l é 
guas, que oflicialmente se diz reservada por 
lei para a defesa das nossas fronteiras. 

Mas si essa lei do Império assim o dispu-
zesse, estava revogada pela Republica ; como 
seria nulla, por inconstitucional, a lei pro
mulgada na Republica, que decretasse essa 
usurpação da União, em prejuízo dos Estados 
da fronteira. 

Felizmente, Sr. Presidente, não ha abso
lutamente lei alguma neste sentido, como 
acabamos de verificai'. 

Posso, pois, affirmar, concluindo: I o , que 
pertencem aos Estados as terras devolutas 
situadas em seus territórios; 2 o , que no terri
tório de um Estado estão comprehendidas, 
quer a zona de suas fronteiras terrestres, 
quer as colônias nelle estabelecidas, in
clusive as chamadas colônias militares, quer 
a zona de suas fronteiras marit imas ou de 
suas marinhas; 3 o , que, em toda a hypo-
these, as minas pertencem ao Estado em 
cujas marinhas estiverem ; 4.°, finalmente, 
que dentro do território de um Estado são 
do dominio e jurisdieçao exclusiva da União 
somente aqnellas porções qur forem reco
nhecidas indispensáveis, e onio oflectiva-
mente houver (art . 64) fortificações, con-
strucções militares, estradas do ferro fc-
deraes, arsenaos (art . 34, n. 31) uu outros 
estabelecimentos e instituições de conve
niência federal. 

Ao terminar, Sr. Presidente, peço a V. Ex. 
e ao Senado que desculpem o desalinho deste 
discurso, feito sem muito preparo e com 
pouca competência. Mas urgia discutir o 
assumpto, que ou desejaria ve r esclarecido 
por quem melhor do que eu possa fize.l-o. 
{Muito bem ; muito bem.) 

O R D E M D O D I A 

CREDITO DF. 5,000:000$ P A R A DESPEZAS COM 
O MOVIMENTO UTO FOROAS 

Entra em 3 a discussão a proposição da 
Câmara dos Deputados n. Z.7, de 1904, auto
rizando o Presidente da Republica a abrir 
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ao Ministério da Guerra o . credito extraor
dinário de 5.000:000$, para occorrer ás 
despezas resultantes do movimento de forças, 
sua permanência e operações no Alto Punia, 
Al to Acre e Alto Juruá. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Posta votos, é a proposição approvada e 
vae ser enviada à sancção. 

I.1CF.NVA A O n i l . SAMUEL DA flAMA COSTA 
MAC-nowraa, 

Entra em 3-1 discussão a proposição da 
Câmara dos Deputados n. 40, de 1904, conce
dendo prorogaç.ão, por mais um anuo, da 
licença em cujo goso se acba o Dr. Samuel 
da Gama e Costa Mae-Dowell, lento substi
tuto da Faculdade de Direito do Reci fe . 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se 
a discussão. 

Posta a votos, é a proposição approvada, 
em escrutínio secreto, por 29 votos contra 
7, e vaoser enviada á sancção. 

R E F O R M A ELE ITORAL 

Continua em 2 a discussão,com o parecer da 
Commissão Especial sobre as emendas offe-
recidas, o capitulo I da proposição da Câ
mara dos Deputados, n. 213, de 1903, refor
mando a legislação eleitoral. 

O S r . P r e s i d e n t e - D e v o uma ex
plicação ao Senado, ao annunciar a dis
cussão da proposição que reforma a legisla
ção eleitoral. 

No ultimo dia de sessão, foi apresentado 
um requerimento do adiamento, quo aceeilei 
c submetti á consideração d j Senado, que o 
approvou. 

Estava então na convicção de que o projo-
cto só tinha tido o adiamento resultante da 
applicação do art . 144 do nosso Regimento, 
que manda que a<? emendas apresentadas* se
jam presentes á Commissão respectiva para , 
sobre ellas emitt ir parecer. 

Mais tarde verifiquei, porém, quo o p 'o j v 
cto ontrára em discussão em 6 de junho ul
timo, e fora esta adiada. ( 

Portanto, nos termos do ar t . 188 do Regi- , 
monto, eu não deveria acceitar o raqueri- . 
mento de adiamento; fil-o, porém, pelos mo- , 
tivos que acabei de oxpò.\ isto é, por acredi
tar que o adiamento tinha sido resultante da i 
applicação do art . 144 do Regimento. , 

Era essa a explicação que devia ao Senado, 
pela qual espero ser-media relovada a falta 
involuntária que eommett i . 

SíDtd 1 v. II 

O SR. A. AZEREDO -Muito bmn; perfeita-
; mento; assim nao fica estabelecida essa 
, praxe. 

O S r . R o s a e S I I v h (*) — Sr. Pre-
L sidente, proposit ilmento esperei, para pedir 

a palavra, o ultimo momento, contando que 
de outrem partisse a iniciativa deste dsbate. 

: O nobre Senador pelo Coará, ao iniciar-te a 
segunda discussão da reforma ole i t j ral , es
tranhou, com razão.o sil.-aieio sobre a.ssumpto 
de tão grande re l ivancia. Maior é. p.rmit-
tam-mo dizel-o, a minha estranheza neste 
momento, quando o Senado vae ser cha
mado a resolver, pelo voto, uma questão do 
tal magnitude. 

Não se_ podo justificar esse silencio, com a 
supposiçao de que haja mais ou monos no 
Senado harmonia no modo de ver a questão 
em debate. Ao contrario, é conhecida ama is 
profunda divergência, e, tratando se de as-
sumpto de tanta importância, não se coni-
prehende a ausência de debate. 

E i S i divergência, deu se mesmo, e profun
damente, n . seio da Commissão chamada a 
dar p irecer , quer sobre o projecto de r e 
forma eleitoral, quer sobre o substitutivo. 
Era de esperar, por consjguiute, que t i ve fs j 
a sua repercussão no Senado. 
_Sr. Presidente, tenho o maior pezar, mas 

nao posso deixar de salienta,;' o modo, a m:u 
ver irregular, pelo qual está corren lo a 
discussão da reforma eleitoral. Trata-se, 
não de ura projecto de ordem secundaria, 
não de questão sjm alcance, mas do uma 
reforma capital, urg-ntamente reclamada a 
bem do prestigio dos Poderes Públicos. 

Entendendo, assim. Sr. Presidente, apezar 
dc membro da Commis-ão Especial, que tinha, 
de dar parecer sobro a reforma, julguei 
dever apresentar da tribuna o projecto sub
stitutivo que tive a honra de submetter á 
consideração do Senado. O Senado conhece 
os incidentes que então oceorreram. O hon
rado Senador por S. Paulo procurou irnme-
diatamente restringir o campo da acção da 
Commissão, levantando quês õis prelimina
res que não tinham razão do ser e que, afinal, 
dosappa2'ecera'n dc.uite do dispositivo regi
mental. 

Mais tardo S. Ex. apresentou p i recer quo 
foi submettido ao estudo da Commissão, no 
qual—seja-me relevad > declarar—absoluta
mente não era devidamonte examinado o 
projecto substitutivo e muito menos discuti
dos os seus pontos capitães. 

Submettido esse parecer á deliberação da 
Commissão, pronunciou sg a rnaio/ia contra, 
pila, e o honrado Senador acabou declarando 

( ) E.-TÍ ilJFcurfo rc-vi! lo R*l.I ora.t,IR. 
Oi 
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que o retirava e traria novo parecer do 
accordo com o vencido. 

Esperei que. nesse parecer, o nobre Sena
dor estudasse o substitutivo e desse as razões 
do seu voto divergente; mas até üoj^ não co
nheço essas razões. 

E'possível, sr. Presidente, que a matéria 
seja para outros intuitiva; o facto, porém, é 
que se r.rata de um assumpto que, parece-
me, ninsuem affirma á esteja resolvido nela 
proposição vinua da Câmara dos Depu
tados, e o nobre Sen ,dor, que foi voto veu-
cido na Commissao.já retirou o projecto que 
havia subraettido á consideração do Senado. 

Por cousequeuçi.t, <; o Senado chamado a, 
pronunciar se entre a proposição da Câmara 
dos Deputados e o substitutivo que t i v 
a honra do offerecer ao seu estudo e julg'*-
n.ento. 

Esse substitutivo teve na Coinmissão, em 
todos os seus pontos capitães, o apoio da 
maioria; t e ve contra si, em tortos os seus pon
tos capitães, o voto do nobre Senador por 
S. Paulo. 

O parecer que, do seio da Commissao, veiu 
para o recinto do Senado e se acha submet 
tido á sua deliberação não é parecer : é a 
acta da votação havi .a no seio da Commis
sao. Eu tinha, por consoquencia, o direito de 
esperar, e acho que o Senado também, que 
as razões da impugnarão ao substitutivo se 
íizessem ouvir desta raúbun.i ; e eis porque, 
Sr. Presidente, coraocei salientando ter es
perado até o ultimo momento que1 de outrem 
partisse a iniciativa da discussão. 

Parece me que não é a mim, autor do 
projecto substitutivo, que já o justifiquei 
desta tribuna, sbstitutivo, repito, qu teve o 
apoio da maioria da Commissao, que compete 
iniciar o debate, o renovar as razões justifi
cativas desse mesmo .substitutivo, e sirn 
áquelle que o impugna. Este, (5 que deve vir 
dizt-r ao Senado e ao paiz por que o não 
acceita. 

Penso que, em assumpto tão transcendente, 
tenho o direito de pedir da tribuna do Senado 
explicações ao illustre relator do parecer. 

Limito-me, por ora, a estas considerações. 
(Muito bem; minto br-m ) 

O Sn . F r a n c i s c o 4 « l y e o r i o (') 
—Sr. Presidente, uão esperava que o illus
tre Senador por Pernambuco entendesse ne
cessário que eu desse ao Senado as razões em 
que me havia fundado para ser, na maior 
parte dos casos, contrario ao substitutivo 
que S . Ex. apresentara á reforma eleitoral 
e, mui [,o menos, me paroceria necessário 
que eu repetisse a S. Ex. os fundamentos 

(•) Este discurso nao foi reriíto pelo ovador. 

que h m a exposto na Commissao de que 
ambos fazemos parte. 

A discussão do projecto de reforma elei
toral e do substitutivo correu animada e 
franca no seio da Commissao Cada um de 
seus membros emittiu parecer claro e ex
plicito sobre todos os capítulos do substi
tutivo de S . Ex. , e, até mesmo, sobre as 
mais intimas particularidades de um e de 
outro projecto snbmettido ao nosso estudo. 

S . Ex , portant-i, estava perfeitamente ao 
corrente de nossas opiniões 

O S R ROSA E S I L V A — Não, senhor ; na 
Commissao a discussão foi rápida. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E F J O — Foi rápida, 
porque S . Ex. não se dignou detel-a. 

O S R . ROSA R S I L V A — A discussão deve 
partir de quem impugna. 

O S R . FRANCISCO GLTCERIO—Quem impu-
gn i dá o^ fundamentos da sua impugnaçao 
na medida de suas iáéas e do tempo que 
julga neceesario para que estas idéas sejam 
desenvolvidas. O impugnador é o juiz da 
opportunidade e da extensão dos termos da 
impugnaçao. 

O S R . ROSA E SILVA—Quaos foram os fun
damentos da impugnaçãj ? 

O S R . FRANCISCO GLTCERIO— O nobre Sena
dor quer que eu repita os fundamentos [ue 
dei na Commissao. Não estou trataudo disto; 
estou mostrando por einqu ,nto que S . Ex. 
não tinha necessidade de conhecer aqui os 
fundamentos da minha impugnaçao, porque 
já os conhecia. 

O S R . ROSA r. S I L V A — Não os conhecia. 
Na Commissao nã.o ouvi de V. Ex. os funda
mentos . o impugnaçao; mas, ainda, que os 
tivesse conhecido, V. Ex. devia trazel-os 
para o Sen ido. pois é dever da Cem missão 
informar ao Senado das razoes do sou pa
recer. 

O S R . FRANCISCO GL.YCER.IO — Quando o 
nobre Senaior deu-me a honra de inter
romper-me começava eu a dizer que o Se
nado podo julgar-se no direito do exigir de 
m i m a explanaçãi franca dos motivos que 
tive para impugnar o substitutivo do nobre 
Senador, mas elevo ponderar ao Senado que 
no seio da Commissao nenhum dos membros 
que a compõem se levantou para discutir, 
quer o projecto, quer o substitutivo do hon
rado Senauor. 

O S R . A R T H U R RIOS — Não somos obri
gados a discutir. Damos o nosso voto w n -
scienciosaiuento. 

O S r , . FRANCISCO G L T C E R I O — Perfeita
mente ; os Senadores não são obrigados a 
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discutir, só poderão ser obrigados a conside
rar a impuguação feita aos seus pareceres, si 
isto mesmo puderem. 

Mas isto é uma questão de regimento, de 
formal idade . . . 

O S R . GOMES DE CASTEO—Sobre esta ma
téria a Commissão não deu parecer ; apenas 
aconselhou a preferencia de um projecto, 

0 S R . FRANCISCO GLYCERIO—Julguei mais 
acertado, em vez de dar o meu parece r . . . 

0 S R . GOMES DE CASTRO—Não vae censura 
a V . Ex. neste mou aparte ; lembro apenas 
o facto. 

0 S R . FRANCISCO GLYCERIO—Accoi tar ia com 
muito prazer a censura do nobre Senador, 
que ê sempre feita na melhor intenção. O 
n^bre Senador tem autoridade bastante, 
para dirigir as suas observações a um seu 
constante admirador, | 

O S R . GOMES DE CASTRO — Agraleço a 
Y . E x . 

O S R . FRANCI9 CO G L Y C E R I O — Mas, dizia 
eu, nos fundamentos do parecer muito leal 
que dei e que corre impresso, só foram exa
minados os dispositivos do projecto da Câ
mara e do substitutivo do nobre Senador 
por Pernambuco. Como podia eu poÍ9 dar os 
fundamentos da djve gencia extraordinária 
havida na Commissão? 

O que me parece é que o nobre Senador, 
que alifis assignou o parecer, se compraz 
era arguir-me pela sua deficiência. Si o pa
recer é deficiente, nem por isso deixa de ser 
parecer da Commissão. 

Dizia ainda ha p.mc/, Sr. Presidente, que 
isto é uma questão secundaria. 

O S R . ROSA E S I L V A — O que é questão se
cundaria % 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO — A questão 
do v i r ou não o relator expor as razões rio 
seu voto sobre o parecer. Na qualidade de 
Senador, posso discutir ou não; votar ou 
não em silencio. 

Desde que dei ao Senado conhecimento da 
votação havida no seio da ( o m m i s ã o , era-
me licito conservar-me em silencio. O msis 
é sacrificar o im^resse legit imo que o paiz 
tem em uma boa reforma eleitoral por um i 
questão de mora formalidade, do uma for-
malidado puramente regimental . 

Os homens que cuidam com seriedade, com 
circumspecção e patriotismo das reformas 
úteis, dedicam se mais ao uhjectivo que essas 
reformas visam, do que á competência indi
vidual dos que as elaboram. 

No numero dos homens de Estado que assim 
costumam se desempenhar d sses altos de-
veres, tenho a satisfação de ver o nobre Se
nador por Pernambuco. 

Extrmlio, portanto, queS . Ex. em vez de 
empenhar-se logi, nu debate, siixtentando o 
Si u substitutivo ( si é que vale a pena em 
presença da maioria que o suffragou no seio 
da Commis.-ão) exponha ao Senado quer os 
motivos que tem para sustental-o, quer os 
motivos que tem para julgar fraca a, impu-
gnação opposta no seio da Commissão por 
mim, incumbido de relatar o parecer. Ex-
tranho. repito, que S . Ex. ao envez de assim 
proceder, viesse pedir novos esclarecimentos 
obrigando-me a fallar. 

Pertenço ao numero d,jS que entendem 
que nenhuma reforma, eleitoral é capaz de 
sanear a origem dos poderes electivos da 
Nação, uma vez que não repouse sobre o 
censo alto. 

Este é o mou modo de pensar. 

O S R . COELHO E C A M P O S — Elevar o n ive l , 
capacidade ; apoiado. 

O S R , L A U R O S O D R Í — N ã o apoiado. 

O S R . FRANCISCO G i . T C F . H I O — N 'ão estou 
fazendo propaganda das minhas idéas. 

O S R . A . A Z E R E D O — Mas poderia fazel-o, 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — . . .estou ex
pondo o meu modo de pensar . . . 

O S R . COELHO E C A M P O S — E ' ura dos pontos. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — . . . para jus
tificar a minha condueta. 

O S R . LAT/RO S O D R É — O S ..esastres da Re
publica não cabem a este agente. 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO — A minha re
sponsabilidade do homem publico está presa a 
um systema de eleição que entendo ser o 
único capaz de e levar o nível moral dos cor
pos electivos da Republica. Mas, ou por espi-
. ito excessivamente democrata, ou por escrú
pulos constitucionaes.o que é verdade é que a 
maioria dos homens políticos do Brazil pro
nuncia-se contra esta reforma na base do 
censo alto. 

Para que havia eu de insistir em uma r e 
forma que tem contra sia opinião da maioria 
dos homens políticos da Republica ? ! 

O S R . COELHO E CAMPOS — Não passaria 
hoje, passaria amanhã; soría uma propa
ganda. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — Foi por isto 
que apresentei um projacto retirando-o mais 
t.irde, doixaodo-o em segundo plano, porque 
sabia que essa reforma não receberia a san-
cção do Poder Legislativo. 

O systema do substitutivo pertence â ini
ciativa do honrado Senador por Pernambuco 
que assume perante o Senaao e perante o 

I paiz a responsabilidade dessa reforma. 
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Como patriota e homem de senso pratico, 
.julguei não dever oppor embaraços a essa 
reforma om ducm-sao adeantada. 

O S R . ROSA E SJLVA—Mas Y. Ex. não a 
acceitou e deve dar as razões por que a com
bate. 

O Sit. FRANCISCO GI YCERIO—Não a acceitoi 
* e pretendia votar em silencio, p i ra não 

crear embaraços ã reforma eleitoral. 

O meu silencio não foi bom recebido por 
V . Kx. talvez por não tel-o comprchenclido. 
O meu interesse era proporeijnar com esse 
silencio, si é quo a minha palavra algum 
prestigio tinha para embaraçara reforma do 
honrulo Senador, a passagem da reforma 
para que se convertesse em lei, eo n os meus 
votos, p i ra que e l l i produzisse os resultados 
que eu acredito que o honrado Senador sin
ceramente aspira. 

Para que havia eu de dar combato ao sys-
tema do eleição polo qual ê responsavol o 
nobre Senador, um dos homens políticos dos 
mais considerados da situação, si eu não 
podia d )tar o paiz com uma reforma capaz 
de elevar o nível moral dos corpo3 constituí
das do B azil, visto como, por m itivos res
peitáveis, verifiquei que essa reforma n o 
irnlri o consenso de ambas as Casas do Con
gresso Nacional l 

Pergunto, respeitosamente, ao Senalo: não 
procedi com prudência nã ) embaraçando a 
reforma sustentada pelo nobre Senador? 

S r . Presidente, incontestavelmonte uma 
boa reforma depende do concurso essencial 
dos poderes públicos que a executam. O hon 
rado Senador por Pernambuco si conseguir 
fazer vingar o sou sysloma eleitoral a justo 
ti LuI i, desfraldando banleira, aspirará 
a dirae.ao suprema dos negócios publicas. 

O Sn. R)s.v IÍ S I L V A — A reforma será 
executada pelo Sr. Rodrigues Alves, que 
inspira confiança. 

O S R . FitA.Nci5co GLYCERIO — Perdo : -mo; 
o nobre Senador não me entendeu. Continuo a 
nao merecer o favor do honrado Senador par 
Pernambuco. O nobre Senador não poderia 
mesmo interromper o p:\rio lo prosideJcial do 
actual Presidente da Republica até porque a 
seguinte eleição será presidida por S. Ex. A 
suecoisao porém dos pai iodos p 'eskleiiciaos 
exige naturalmente um lumcm da uKura do 
S r . Rodrigues Alves. 

Eu diss ! com a maior sinceridade, que si o 
honrado Senador por Pernambuco houvesse 
conseguido fazer pa-:sar no Congresso Nacio
nal a. -uareforma, poderia, desfraldan lo essa 
bandeira, aspirar, ajusto titulo, a d i r e ç ã o 
do; neo-ocins públicos do Rrazil. 

O S R . ROSA E S I L V A — Não tenho some" 
Iliante aspirarão o não sei a que \ em tal ar
gumento , 

O Srt_. FRANCISCO GLYCEIUO — Mas Deus 
meu ! nao é argumento, são ponderações fei
tas p i r um homem político perante o Senado 
sons arriêre pensce 

Não estou discutindo o substitutivo, estou 
mostrando as razões pelas quaes entendi 
que nao devia tomar parto no debato para, 
não embaraçar a reforma apresentada por 
S. Ex. , porque dosejo que a sua responsabi-
li lado fique presa ao seu systema do eleição, 
como areeiUria perfeitamente que a minha 
ficasse presa ao systema da eleição que se 
baseia no censo alto. 

O S R . ROSA E S ILVA—Nosso caso, V . Ex. 
não devia continuar a combater o substi
tutivo o uno tem feito. 

O S R . FRANCISCO G L Y C L R I O — S O U censu
rado, Sr. Presidente, por guardar silencio c 
ao mesmo tempo sou censurado por combater 
o substitutivo. 

No seio da Commissão—acabo de o de
clarar—votei contra geando parte das dis
posições do substitutivo do honrado Senador ; 
de certa altura em demito, porém— ac ibo 
também de o declarar—resolvi guardar si
lencio, para não embaraçar a passa ;em do 
projecto, pelo qual tanto se empenha o hon
rado Senador, um dos chefes proeminentes 
da Republica. 

Eu desejo aproveitar o interesse e as 
responsabilidades políticas que prendem 
S. Ex. a essa reforma. Merecerei censura 
par proceder desse modo, politicamente ! ? 

Não é osso um processo político co
nhecido ? ! 

Quantas vez.1?, nestas mesmas cadeira'., os 
estadistas do Império não se pronunciaram 
pela mesma forma,cedendo ás suas opiniões! 
A's vezes, mesmo estes aitos partiam de 
arraiaes oppostos. para que o Governo, os 
homens que dirigiam a política, assumissem 
a responsabilidade da reforma. Quantas v e -
ZBS es es factos não s3 deram e foram not idos 
neste mosmo recinto ? 

Isto ê um processo político muito conhe
cido entre os paizes regidos p do systema re
presentativo da federação nacional. 

Assim sendo, Sr. Presidente, não desejj de 
modo nenhum eroar embaraços, quer pelo 
systemo que veiu da Câmara, quer pelo sys
tema creado pdo nobre Senador por Pernam
buco. 

Reoifco, (5 meu modo de pensar, que ne
nhuma reforma eleitoral, por si só, é capaz 
de corr ig ir os hábitos viciosos do systema 
eleitoral vigente, não se fundando no censo 
mais e levado. 
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O S R . COELHO E CAMPOS —-E ' um dos 
pontos. 

0 S R . A . AZEREDO—Então V . Ex. tinha 
o dever de apresentai' um projecto. 

O S R . FRANCISCO GI.YCEUIO — Outrosim, 
declaro que a reforma sobro a base do censo 
alto contím-se perfeitamente bem dentro da 
Constituição da Republica; mas não é este o 
modo de pensar, nem da Câmara dos Depu
tados, nem do Senado, nem da maioria dos 
homens politicos. 

Nestas condições, pergunto: que vantagem 
çóile colher a Nação do debate por mim tra
vado contra o substitutivo, quando a minha 
pivergencia não está no mecanismo do pro
jecto •>. 

A minha divergência c radical ; está era 
que o ineu systema se basea no censo alto, c 
o projecto do honrado Senador, como o di 
da Câmara baseam-se no censo baixo. 

E'-me indi ferente o mecanismo. V. Ex., 
como autor do systema, tem mais competên
cia do que cu para conhecer da cffbacia dos 
apparelhos necessários eindispensáveis para 
que a reforma produza os devidos efTeitos, 
assim como a mim se aíligura que eu teria 
natural pendor para os apparelhos necessá
rios á cfRcacia do projecto por mim apresen
tado, segundo o meu systemi. 

A minha divergência não es'.á no meca
nismo, está na base do systema, o eu não 
posso trazer luzes para debatel-o para, indu
zindo o Senado modificar o sou modo de 
pensar e empenhai-o nessa discussão, cujo 
resultado não seria outro sinão demorar por 
alguns instantes a passage n do projecto. 

O nobre Senador merece toda a confiança. 
E' ura chefe político de alta significação 

em nossa paiz; tem, ajusto titulo, direito á 
nossa confiança, para conduzir uma reforma 
eleitoral até seus últimos termos. Porque 
não ha de fazel-o ? 

Eu não desej-i, de modo algum, croar o 
mais l igeiro embaraço. Aguardo o resultado 
da votação. Nella vutaivi conforme o meu 
pensamento, e na Commissão já havia de
clarado que guardava a minha liberdade 
para votar de accordo com o meu modo 
do pensar no momento. Mas, repito, não 
desejo, do forma alguma, crear embara
ços á reforma; o, para prova de minha sin
ceridade, devo declarar que estas minhas pa
lavras não são estranhas a grande numero 
de Srs. Senadores. O primeiro illustre col-
loga que a mim se dirigiu foi o nobre Sena
dor por Matto-Grosso, c cu lhe disse—cada 
um t otará como entender; pretendo votar 
em silencio. Outros Srs. SeuadoreJ se mo 
teem dirigido da mesma fórmi o sempre t e 
nho respondido: pretendo votar em sileucio. 

O nobre Senador está prevenido contra 
quem tem par S. Ex. constante aImiração 
por suas naturaes o^provadas aptidões de 
homem de Estado; sinao, teria acreditado cm 
minha sinceridade. 

Eu desejo mesmo compr. mottor o mais 
que ser possa a responsabilidade do nobre 
Smador nesta reforma, porque a todo t em
po hei de pedir contas a S . Es. dos resul
tados delia. 

Não é este, Sr. Presidente, o natural 
convívio de homens políticos que rc-qioudem, 
na medida de suas responsabih laies e d e 
suas forças, pelos resultados de seus esfor
ços e de seu labor ? Para que a hypoerisi i ' 
Para que oceultar á Nação e ao"Cyi>ga.'iio 
os nossos sontimentos ?• 

Digo as cousas como as cousas são. Será. 
talvoz. uma política um pouej Io.'a. dos 
moldes modernos; mas ó uma política á 
antiga, e o nobre Senador, como eu, per
tence á política antiga. 

Nessas condições, creio que posso sen
tar-me, tendo regularmente justificado a 
minha condueta. Eu anceio por ver appro-
vado um dos projectos em discussão, afim de 

I que se possa t irar á boa fé a prova deste 
systema eleitoral. 

Quer me parecer, Sr. Presidente, que 
Sua Ex., o nobre Senador por Pernambuco, 
mais uma vez soffrerá o detongano de uma 
reforma, quo não ha do produzir os resul
tados que S. Ex. espera. 

Isto, para mim, não digo que seja unia 
victoria, mas ha dG ser, naturalmente, a 
aríirmação de mais ura concurso, o do 
S. Ex., em favor do único systema que, 
no meu conesito, é capaz de dignificar o 
voto no Brazil: o regimen da eleição pelo 
censo alto. (Muito bem; muito bem.) 

O S r . A.. A z e r e d o - P e ç o a pa
lavra. 

O S r . ITCOSÍI e S i l v a — Poço a 
palavra sobre o capitulo 11, já que não posso 
lállar sobre o capitulo 1. 

O S r . j P i - e s i c l e u t e — Antes de dar 
a palavra aos nobres Senadores, vou dal-a ao 
Sr. Senador Joakim Catunda, que anterior
mente a pediu. 

O Siv J . G a t u n e i » ( ' )—Sr. Pre
sidente, estou realmente hebétè. Estamos 
diant • do projecto do lei mais importantG 
que pôde sor submeitido á consideração do 
Senado. 

(•) Eíte daaur;,o HSM IVI revisto i>'do orador. 
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Em todos os paizes de instituições libera >s, 
mantida a ordem no interior, a p i z no exte
rior, não ha acto mais importante (apoiados) 
do que aquelle pelo qual a nação faz a sele-
cção dos cidadãos que d e v e u decretar leis 
qu ; rejam toda a vida nacional. 

Todas as vezes, pois, que se trata da lei 
em virtude da qual se deva fazer esta se-
lecção. deve-se entender que a na;ão se em
penha para que tolos os competentes tenham 
opinião a respeito e a manifestem Entre
tanto, a reforma foi aanunciada previa 
mente e sobre ell i. não houve a menor dis 
cussão. Annuuciada a á» discussão, o iIlustre 
Senador por Pernambuco padin a palavra, 
não para iniciar o debate, mas para soli-
Iicitar do illustre Senador por S . ^aulo as 
razões peías quaes combateu o seu substi
tu t i vo . 

Esperava, que S . Ex. viesse dar ao Senado 
explicação a respeito das emendas que não 
acceitou ; e o nobre Senador não disse pa
lavra sobre o substitutivo, não justificou 
nenhuma das inapugnações que lhe fez e 
apenas se limitou u defender o seu conceito 
sobre o eleitorado e dar ao illustre Senador 
por Pernambuco as razões p »• que não com
bateu o substitutivo. 

E'com pezar, Sr. Presidente, que entro 
nesta questão. 

Tenho dous deteitos graves: primeiro, o 
de não governar a minha p '.lavra, o que é 
inconveniência para os homens públicos ; 
segundo, o de nao cominetter improbid-ide 
intellectual — o que eu penso ou fica em 
segredo ou o faço pablico. 

O defeito, senhores, de^te projecto pri
mit ivo , que se procura co;TÍg 'r , não está na 
ie i . A lei não autoriza nenhuma das fraudes 
de que se dizem maculadas as eleições. 

O S R . COELUO E CAMPOS — Mas dá logar. 

O S R . GOMES DE C . S T R O — A lei é tão 
innoeeute quanto o povo. 

O S R . J. C ATUM DA — Da execução ê o 
que o systema suffre. Os mesmos executo
res da lei actunl seriam capazes de fazer 
eleições boas, limpas, si porventura outro 
fosse o systemea. 

O defeito, o mal das eleições está na ex
tensão do suff-agi.0, em desproporção a 
dons outros elementos indispensave.s de 
u m i boa eleição — moralidade- política e 
educação de costumes. 

O systema, demasiado extensa tem feito 
dictadura, leguima pronunciamentos, g lo-
rifica tyranuias e muitas vezes faz crescer 
descompassadamente a população de incona 
petentes no recinto das assembléas. 

Ambos os projectos, tanto o da Câmara 
como o do illustre Senador por Pernambuco, 

são de suffragio demasiadamente ext-nso. 
chegando aos limites do suffragio universal. 

Não faço allusão nenhuma. 
Diz^m que os systema demasiados exten

sos affeiçoam muito os politicantes, os pe
quenos estadistas; dizem que esses pequenos 
estadistas fazem incursões freqüentes e de
moradas nas regiões em que liabitim os 
ignorantes, exploram-lhes a paixão rude, fa
cilmente irritavel pela . desigu ilda *e natural 
que nao c impreheudern, constituem-se patro
nos os esus interesses grosseiros e egois-
f.icos, colhem ahi prestigio, elementos de 
força que, por incapacidade, não poderiam 
colher em região superior. 

Mas, Sr. Paasidente, todos os políticos 
superiores que pela elevação de suas i iéas, 
coragem em defendei asquaesquer que sejam 
as conseqüências, que se tornam homens 
nacionaes, todos os estadistas de esphera ole-
vad i, procur .na sempre o sempre alargar a 
extensão do suffragio, pelo nível da c iv i l i za
ção, da cultura dos costumes, purificando 
essa civil ização, elevand > easa moral, edu
cando os costumes. Mas isso em paiz como o 
noss.' de civilização atrazaia de mora l 
política duvidosa, a extensão desse suffragio 
larza sempre em resultado a fraude, a v io 
lência. (Apoiados,) 

A extensão iu suffragio foi o grande erro 
das republicas sul americanas, erro fatal 
que ainda raoje as debilita p9Í ,,s grandes sau-
grias que lhes são produzidas pelas constan
tes guerras c iv is ; erro funerto que faz com 
que o-s homens políticos deixem em plano 
secundário questões importantes que enten» 
dem com a vitalidade, com o progresso da 
Nação, para se oc mparem, de preferencia, 
cora questiuneulas que entendem com os 
interesses subalternos dos corrilhos, dos che
fes de grupos. 

Jà temos a exparieucia, experiência e l i -
cções bebida* em duas espécies de suffragios 
—o suffragio universal e o suffragio consi-
tario. 

O Senado deve lembrar-se de que as eleições 
procedidas por meio do suffragio univer,al 
foram puramente sul a m e r i c a n a s n ã o se 
podia dizer eleições, e sim designações. Fe
lizmente—não lia ne^ar—essas designações 
recahiram muitas vezes em homens supe
riores, em homens que deram grande bri
lho e realce á política do império, â qual 
prestaram relevantes serviços. O mais, Sr. 
Presidente, uada mais era do quo simples 
farça, que muitas vezes degenerava em 
tragédia. 

Veiu a eleição directa com outro systema, 
com outro censo e todo o Senado deve se r e 
cordar de que ella foi tão noa quanto era; 
po3sivel no estado actual da nossa civi l iza-; 
ção, Mas o que aconteceu ? *; 
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Todos nós assistimos ao facto de, em duas 
Oarnuras, successivas, conseguir o partido 
dominante uüanimidade. 

0 partido conservador, depois da lei Sa
raiva, conseguiu uma Câmara unanimo. 

0 S R . COELHO E CAMPOS — Conservador, 
não apoiado. Lá figuraram 30 representan
tes da opp f ição. 

O S R . J . C A T U N D A — Quasi unanimidade. 
Este facto deve ser explicado, porque ne

nhum dos lio meus que então se achavam á 
frente da política é por elle responsável. 
Quando os liberaes cahiram, depois da lei 
Saraiva, o Sr. Joaquim Nabuco pôde dizer 
com grande v e r d a i e : — o par ido não foi 
derrotado, desmanchou-se uo poder. 

O S R . COELHO E C A M P O S — -Vpoiado. 

O S R . J. C V T U N D A •— Ora, senhores, um 
partido que se retira assim do poder, diante 
de outro que sobe com enthusiasmo, é um 
partido impotente. 

Fez-se d >po:s •. eleição que foi presidida 
pelo gabinete Ouro Preto . S. Ex. não acon
selhou a fraude e muito menos a violência; e 
o Senado deve saber que depois da lei 13 do 
maio, o partido, profundamente, dividido, 
subia e descia a serra, na phrase popular, 
não conseguindo os seus proceres organizar 
gabinete. 

Ora, retirando-se do poder npstas condi
ções, muitos de.les foram votar em di feren
tes candidatos libertes para não ser eleito o 
candidaio conservador. 

O que e verdade é que as fraudes, os gran
des maços de duplicatas não vieram áassem-
bléa geral . 

Dizem que o censo alto é inconstitucional. 
Ha duas intelligencias de sulírag o universal. 
Pode-se entender o alistamento de todos o, 
cidadãos que estão no goso de seus direitos 
civis e por conseguinte do seus direitos poli 
ticos, e pode entender-se também um alista
mento de todos que attingirem certas condi
ções, determinadas pela lei, sem attender ao 
nascimento, â ordem, á hierarchia e á 
fortuna. 

Continuo a dizer que a reforma é incon
stitucional e que não se realizará emquanto 
a Constituição não fòr revista. 

Desde ja protesto que nunca votarei pela 
revisão da Constituição, pois receio perder 
algumas das liberdades que temos adquirido 
com a actual. 

O S R . COELHO E CAMPOS—Nesse ponto não 
precisamos da reform i da Constituição. 

O S R . J. C A T U N D A — E u também entendo 
que não. 

Acho, Sr. Presidente, que os dous proje-
ctos darão os mesmos resultados que teem 
dado a lei actual. i 
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Ha duas disposições, u m i no projecto da 
Câmara e outra no substitutivo, contra as 
quaes eu me insurgirei sempre. O projecto 
da Câmara manda organizar a commissao 
de alistamento com o juiz de direito, o p r e -
si lente da Câmara; o substitutivo, o su;> 
plente, nao sei que nome tem, do juiz muni
cipal. 

Não com.preb.eado a r izão de s e r r a r da 
região serena da justiça um magistrado, 
para atiral-o ex-officio aos confhctos par t i 
dários. 

Sabem todo s quo a magistratura já não 
gosa ae bom nome, mas ficará mui ,o peior 
depois que fizer parte das eommis-ões de al is
tamento, commissões essencialmente polí
ticas. 

Si hoje a magistratura já é tão maltrata
da na espbera civil, peior será depois que 
eufrar na esphera dos conflictos partidários. 

Acho profundamente inconveuiente o sub
stitutivo 'd, iüustre Senador por Poraambuco 
que organiza o alistamento com o juiz de 
direito sem voto, cj in o supplent^ ou substi
tuto do ju iz municipal e com o cidadão que 
m.iis coatribue para as rendas publicas. 

O S R . ROSA E S I L V A — Não, senhor. 

0 S R . J. C A T U N D A — Como é então ? 

0 S R , J. C A T U N D A — « A r i . 8.° A commissao 
de alistamento compor-se-ha do juiz d i di
reito da comarca, ou seu substituto legal, 
como presidente, sem voto, dos cinco maiores 
contribuintes domiciliados no município, que 
tenham as qualidades de cidadão brazileiro, 
sendo: dou.s do imposto de iiWustria e pro
fissão (estabelecimentos cormtierciaes) e tres 
dos impostos sobre propriedade rural, qual
quer que seja a denominarão, e de quatro 
cidadãos eleitos pelos membros elfectivos do 
governo municipal e seus immediatos em 
votos, em numero igua l . » 

Ora, que vem fazer aqui esse juiz de 
direito sem voto ? 

O S R . COELHO E CAMPOS — Preside apenas 
o acto. 

0 S R . J . CATUNDA—Pres i d e ,i. mesa. 

O SR . COELHO E CAMPOS—Preside a eleição. 
O S R . J . C A T U N D A — Preside a mesa, a 

eleição, a quali f icação.. . Vem a dar no 
m.sino resultado que si tivesse voto Mesmo 
i em voto_, assiste aos debates, assiste as 
deliberações tomadas pela maioria, o V*. Ex. 
stbe que o juiz de direito ê ura homem; 
a natureza das funcções não o afasta das leis 
que regem a natureza humana; é susce
ptível de apaixonar-se, interessar-so pelas 
discussões, pelos atíritos que se Jão nas 
mesas j.e qualificação. Esses cinco maiores 
contribuintes, fora das cidades, ordinária.» 

http://com.preb.eado
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raento são pessoas que residem em seus esta
belecimentos ruraos c que. por conseqüência, 
não os abandonarão para v ir duranLc qua
tro mezes, trcs vezes por somam, assistir 
aos alistamentos, porque é preciso que se 
d i g a . . . 

O S R . COALHO E CAMPOS — Para isso ha 
remédio. 

O S R . J. CA TENDA — Já lhe fallo no re
médio. E'preciso que se diga quo um dos 
maiores males que assaltam hoje a Repu
blica é a e pec/o de scepticismo a respeito 
do que de bom se pode lazer, para sc ter a j 
verdade eleitoral, a verdade das legislações 
o a respeito de tudo mais. Esse scopli- ' 
cismo V . E<- te rá observado muitas vezes. 

Esses contribuintes não comparecerão, uu 
comparecerão uma, duas ou tios semanase 
depois abaudouarão a mesa, ou por solicitação 
dos politicantes da terra darão pro.mração, 
para serem substituídos, a pessoas que irão 
fazer o que elles não teriam coragem de 
fazer, porque os politicantes sempre pro
curam geute dessa ordem. 

Po.'conseguinte, não vejo conveniências, 
por ora, na retirada do um magistrado para 
o onf i ic to polilico, nem na jet irada dos 
ci ico maiores contribuintes de suas oc-
çupações quotidianas para assistirom ao 
alistamento. Todos elles, ou a maior porte 
dcdles, darão procuração a creaturas de so-
menos responsabilidade p i r a fazerem na 
qualificação das mesas o que elles não te 
riam coragem de fazar. 

Também nao comprehendi ainda a razão 
do ser dj quinto da representação das mino
rias. Já disse e repito sem medo de contes
tação: na Republica não lia minoria ; ba. 
u lanimidadc. 

As minorias eleitas por esse systema. si 
porventura o forem, v irão dar seu apoio ao 
Presidente da Republica, votar com os i 
governistas em tudo quanto for. agradável 
ao Governo. 

Esperava que os illustres Senadores, 
tanto o autor do substitutivo, como o seu 
impugnador, viessem dar as razões pelas 
quaes entendem que este projecto vem sa
tisfazer as aspirações uacionaes. 

O S:: . ROSA E S I L V A — Eu as dei quando 
apresentei o substitutivo. 

O S R . . ) . C A T U N D A — V. Ex. nessa ocea-
siao avançou a proposição mais terr ivel que 
sc poderia atirar contra um Congresso. 
V . Ex. disse: todas as eleições da Republica 
sao fraudulentas. E note-se . . . 

O S R . ROSA E S I L V A — EU não disse isso, 

O im. J. C A T U N U A — V. Ex. disse, r e 
pito, eu tomei nota, 

I O S R . ROSA E S I L V A — Pois nao consta 
do meu discurso. V . Ex. mande buscal-o e 
verificará si é exacto ou não o que digo. 

O S R . J . CATTJNDA—E note-se, que isso foi 
dito sem o mínimo protesto áo Senado. 

O Sn. ROSA E S I L V A — E u não disse isso. 
Não consta de meu discurso, que está publi
cado. 

O S R . J. C A T U N D A . — V . Ex. disie. Tone i 
nota. 

O S R . ROSA E S I L V A — N ã o disse. O meu 
discurso está publicado, o V . Ex., para veri
ficar, poderá mandar buscar as respectivas 

I notas. Não poderia dizer semelhante cousa. 

O S R . ,1. C A T U N D A — Y . Ex . disse que as 
eleições da Republica eram fraudulentas. 

O S R . ROSA E S I L V A — F a d e i em geral; o ci 
uma verdade incontestável. 

O S R . J. C A T U N D A — N ã o sei. Deus me l i v re 
de pensar assim. O recurso seria dizer ao 
povo : tome conta disto que não nos perten
ce, pois o crime não pôde ser representado 
neste recinto. 

Estamos em uma época, Sr. Presidente, 
em que a coragem civica é muito fraca; es
tamos ora uma época em que—não me refiro 
ao nobre Senador, a quem muito respeito e 
acato e deve entender que estou fallando na
turalmente; estamos em uma época em quo 
os homens públicos procuram disfarçar, dis
simular as suas idéas, os seus ponsamentos, 
os seus conceitos, porque, nada mais movei , 
mais movediço, mais escorregadio, incerto e 
vacillante do que o suífragio extenso. 

Ha o receio de que, manifestando-se os le
gisladores, como entendem que devem fa-
zel-o a bem da Republica, tenham de tom
bar na primeira eleição ora que eDtrarem. 

Sr. Presidente, eu já disse que esperava 
que os illustres Senadores discut.sscm o 
projecto, para eu ter a satisfação de acom
panhar e poder combater as suas razões, si, 
porventura, não me parecessem procedentes. 

Assim não o fizeram; pelo que declaro quo 
voto contra os projectos, porque estou con
vencido de que produzirão os mesmos effoi
tos que a lei actual. 

O S R . COELHO E CAMPOS—Ha alguma cousa 
a fazer na lei. 

O S R . J . CATUNDA—Entre tanto , assim ma-
nifestando-me, não sou contrario a uma boa 
reforma eleitoral. 

E'desejo ardente que tenho e seria uma ., 
satisfação para os meus velhos dias de re- ) 
publicano si, porventura, se conseguisse uma 
lei eleitoral capaz de, abrindo novas lides á 
política, fazer ouvir no Congresso Federal a 
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todas as opiniões que tivessem legít imos 
elementos dê eleição. 

O S R . ROSA K S I L V A — Si as que estão 
apresentadas não servem, apresento V . Ex. 
essa boa lei. 

O S R . J. C A T U N D A — J á se disso que seria 
inconsiitucicral. Sou também pelo censo 
alto. 

O S M . i.Y • o \ CAMPOS—Não está decidido 
o caso. 

O S R . ROSA E S I L V A — Perdoe-me; deve 
haver solução para o caso. Nao basta cri
ticar somente: é preciso apresentar alguma 
cousa. 

O J. C A T U N D A — O que tinha de apre
sentar já está previamente condemuado. 

Para que insistir ? Não estou fazendo si-
quer grande opposíção ao projecto de V. Ex. 
Digo que estou convencido de quo ha de 
produzir os mesmos efteitosque a lei actual. 

Sr. Presidente, eu desejava, como dizia, 
ouvir Deste recinto do Congresso todas as 
opiniões que tivessem elementos capazes de 
eleição. 

Seria para mim grande satisfação, traria 
vantagens para a Republica, as leis seriam 
adoptadas com a saucçao da opinião publica, 
porque todos poderiam ter a palavra para 
discutil-as, emendar ...s seus defeitos, pre
encher as suas lacunas. 

O S R . L A U R O SODR;';—Si a idéa de V . Ex. 

é a salvadora, então a Constituição, que a 
embaraça, está errada. 

O S R . J. C.ITU.M>A — Tenho ouvido dizer 
quo a Constituição ê obstáculo a tudo quanto 
de bom se pode fazer. Estou convencido de 
que o projecto que veiu da Câmara e o substi
tutivo do illustre Senador por Pernambuco, 
cujo patriotismo, empenhando-se pela l ea l 
dade da eleição, eu louvo, são incapazes de 
trazer ao Congresso uma representação da 
qual não se dizesse, em todos os tons e por 
toda parto, que não ora a representação das 
maiorias, sinao das minorias, que não era a 
representação do eleitorado, sinão dos gover
nadores dus Estados. 

Era isto o que eu desejava: que se collo-
casse o Brazil no uivel a que pôde a f t iDgir , 
na altitude que lhe é devida; que se viesse 
restaurar a nossa política nacional, deixando 
que se agitassem na pequena circumscripção 
dos seus limites as políticas estaduaes, que 
se viesse collocar o Brazil acima dos Estados, 
quo se colíocasse o Brazil á frente da A m e 
rica do Sul. e até acima da America e, como 
o poeta ali ;mão,pudesse cu dizer: Deutschland 
vber alies. O Brazil acima de tudo e sempre 
acima de tudo o Brazi l . (Muilo bem ; muito 
bem,) 

SENADO V. II 

O S r . I^x-es idente — Tem a pala
vra o Sr. Senador Azeredo. (Pausa.) 

Não se achando S. Ex. presente, continua 
a discussão. 

Ninguém mais pedindo a palavra, encer
ra-se a discussão da capitulo I o . 

Annunciada a votação e verificando-se não 
haver mais uumero legal, o Sr. Presidente 
manda preceder á chamada dos Srs. Sena
dores, que compareceram á sessão (41). Pro
cede-se á que deixam de responder os Srs. 
Artiiur Rios. Hercilio Luz, Almeida Barreto, 
Barata Ribeiro, Gustavo Richard, Brazilio da 
Luz, Metello, Pires Ferreira, Manuel Duarte, 
Pinheiro Machado e A . Azeredo (11). 

Fica adiada a votação do capitulo I o . 

Continua em 2 a discussão o capitulo I I . 

O S r . R o s a e S i l va , ( ' )— Sr. Pre
sidente, começarei por declarar que se enga
na o honrado Senador por S. Paulo, suppondo 
existir de ininha parte prevenção, pelo facto 
do referir-me a S. Ex., a propósito do pro
jecto em debate. 

Não se trata de uma questão pessoal—as 
nossas individualidades não estão em j o go . 
Por isso estranhei, e repito a estranheza 
que o nobre Senador, de um modo velado 
embora, tivesse adduzido, como justificativ a 
do seu silencio, um argumento de ordem 
pessoal. 

Si nesta questão estamos envolvidos é 
porque o honrado Senador, como eu. tomou 
perante a Nação o compromisso de advo 
gar a reforma eleitoral, e eu, dosempe-
nliando-me desse compromisso, apresentei o 
substitutivo, objecto de debate neste mo
mento. Nada mais natural, por cense-
guinte. do que, dada a divergência que existe 
entre uós e no seio do Senado ; não podendo 
prever o resultado da votação ; tendo o hon
rado Senador, apresentado o substitutivo, 
desde logo procurado crear-lhe todos os em
baraços ; conhecedor de tudo isto e conven
cido da necessidade cia reforma, é natural 
deseje a sua discussão antes do voto, que 
vae ser decisivo. 

O nobre Senador disse que nao queria em
baraçar a passagem do projecto substitutivo 
que t ive a honra de submetter á considera
ção do Senado e por isso se remettera ao 
silencio. 

Coraprehenderia essa justificativa por 
parte de S. Ex., si porventura, como mem
bro da Commissão e como Senador, os seus 
actos reflectissem o desejo, que S . Ex. ma-

<•) E- te FOI ROVITTO PAIO ORFTDAR» 
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nifesta, de dar-me inteira responsabilidade 
da reforma pela qual propugno. 

Mas, não. 0 Senado sabe que S, Ex. 
oppozse por todos os meios ao seu alcance, 
no seio da Commissão. ao voto favorável 
desta ao meu substitutivo, o acaba de de
clarar que continua a votar contra c!le. 

Não tenho ülusões, Sr. Presidente, co
nheço a natureza do assumpto e os inte
resses que elle fere ; nao tenho iííusões so
bre a opposição que o projecto substitutivo, 
c imo qualquer outra reforma séria, encon
trará. 

Já salientei que, apresentando o substitu
t ivo , não t ive em mira conseguir para o 
partido a que pertenço, e muito menos para 
a minha individualidade, garantias que por
ventura não tenhamos no meu Estado. 

Al l i dispomos de todos os elementos de que 
dispõem as situações melhor organizadas. 

Não é por conseguinte uma causa pessoal 
ou do meu partido que estou pleiteando. 

Sou nesta questão um convecnido da neces-
sidade da reforma e um partidário da ver
dade ele i toral . 

Não o digo hoje; em toda a minha vida pu
blica assim me tenho manifestado, consi
derando indispensável, para o prestigia e r e 
gular funccionamento do regimen represen
tat ivo, a verdade eleitoral. 

Si, porém, essa necessidade se impõe em 
todos os paizes e em todos os regimens, 
maior é eila no regimen republicano, em que 
todos os poderes emanam directamente da 
soberania nacional. 

Ás declarações, que acabo de ouvir, dos 
honrados Senadores por S. Paulo e pelo 
Ceará me contristaram. 

SS. EEx., não contestam que, em ma
téria eleitoral, temos descido ao máximo da 
desmoralização, que os alistamentos se j 
acham escandalosamente fraudados e que as 
eleições nao se fazem, e acabam de declarar 
perante o Seuado, no momento em que se 
espera do Poder Legislativo remédio para 
essa afflictiva situação, que não acreditam 
em nenhuma reforma sinão mediante a ele
vação do censo ; mas, senhores, a elevação do 
censo é inconstitucional. 

A a f i rmat iva, portanto, que parte, de 
SS. EEx. é um desengano ! 

Senhores, é possivei quo da parte de repu
blicanos, e de republicanos como o honrado 
Senador por S. Paulo, que tem as responsabi
lidades da propaganda, em um regimen em 
que o voto é a base ; é possivei que republi
canos como S.Ex, afflrmem não haver dentro 
da Constituição, remédio para a fraude elei
toral ? 

Si não é possivei, como dizem SS. EEx., 
reforma effleaz sem o censo, então vão mais 

longe -
cional. 

proponham o remédio constitu-

0 S R , COELHO E C A M P O S — Entendo que a 
reforma eleitoral se pôde fazer dentro da 
Constituição. 

O S K . ROSA E S I L V A — O honrado Senado 
por S. Paulo tem em si a prova de que a 
actual lei eleitoral não garante absoluta
mente a verdade das urnas. 

S. Ex. , que já gosou de grande prestigio 
político, e foi o commandante das 21 brigadas 
— como era denozaiuado — no momento em 
que divergiu do Governo de seu Estado, 
onde era uma força eleitoral pelos serviços 
relevantes prestados ao seu partido e ao re
gimen republicano, o honrado Senador não 
se pôde fazer eleger pela minoria. 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO—Nesse mesmo 
districto em que derrotei o governo do Sr. 
Ouro Preto, fui derrotado em uma eleição 
republicana. 

0 S R . ROSA E S I L V A — B e m . O aparte de 
V . Ex. corrobora a minha argumentação. 
V . Ex. , com a actual lei eleitoral, no mesmo 
districto em que, no regimen monarchico, 
conseguiu derrotar o governo, V . Ex. que, na 
Republica adquiriu jna i o r prestigio do que 
tinha no império, nao pôde, entretanto, ele
ger-se no Estado de S. Paulo ! 

E\ pois, evidente a necessidade de re for
marmos semelhante le i . 

Mas, o defeito, diz-se, não está na lei . 
O defeito, afflrmo, esta na l e i . 

O S R . COELHO E CAMPOS—Apoiado . 

O S R . R O S A E S I L V A — N ã o se precisa de
monstrar que, tratando-se de interesses po
líticos, é natural a tendência para fraudar a 
lei . Isso se dá em todos os paizes e por isso 
mesmo todos os legisladores se preoccupam 
com os meios de dif icultar a fraude. 

Pergunto: a lei em v igor a difflculta por 
qualquer modo ? Não; claramente não. A lei 
actual manda eleger as commissõe.s, que 
teem de p 'oceder ao alistamento, pelos Con
selhos Municipaes; esses conselhos, que são 
unanimes, nomeiam commissões também 
unanimes, e estas alistam, não só os ia ivi-
duos que existem, como os que não existem. 

Nos Annaes do Congresso está registrada a 
prova de se ter alistado em algumas circum-
scripções grande massa de eleitores phantas-
ticos. 

Pergunto : ha censo, que corrija isto? 
Desde que as commissões de alistamento se- . 
jam unanimes, o que poderá impedir que 
essas commissões incluam indivíduos que 
nao existam'] 

Poderemos estabelecer aqui requisitos os 
mais difficeis, restringir, quanto quizermos 
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a prova de capacidade; mas a commissao 
alistadora, sendo unanime, fará o que bem 
lhe aprouver. 

Este é ou não um defeito da própria lei? 
(Apoiado do Sr. Senador Coelho e Campos.) 

A lei Saraiva, de que tanto se falia, incon-
testavelmente foi uma conquista liberal e, 
deu os melhores resultados na pratica ; mas 
esía lei , além do censo, quebrou a unanimi
dade na organização das mesas; e foi porque 
as mesas não oram, em geral, unanimes que 
as eleições foram regulares. 

Pela lei actual, não só as commissões de 
alistamento são unanimes, como as mesas 
também. Estas são organizadas pelos con
selhos municipaes, compostos de membros 
pertencentes ás situações dominantes. As 
mesas assim organizadas lavram as actas 
em casa. 

Qual o meio, que tem o eleitor, de fazer 
valer o seu voto ? 

O S E . COELHO E CAMPOS—E quer-se conser
var este absurdo, este despropósito'. 

O S R . ROSA E S I L V A — P o i s bem; é isto que 
a proposição da Câmara conserva ! Que é 
que se propoz, até agora, para substituir esse 
processo condemnado? 

Não sei, Sr. Presidente, pois sou incom
petente para julgal-o, si o substitutivo que 
apresentei é bom ou mão; mas olle differe 
desse systema, e os que o acham máo devem 
apresentar alguma cousa de melhor. 

Não o fazer é não querer cousa alguma; 
e não temos o direito de illudir a opinião 
publica e mandar proceder a novo alista
mento, com sacrifícios e trabalhos enormes, 
deixando, como até agora, a porta escanca
rada á fraude. 

O honrado Senador disse que se julgava 
com o direito de lallar quando o entendesse. 

Não ha duvida, ninguém contesta a S. Ex. 
ou a qualquer outro Senador semelhante di
reito; mas, no momento, S. Ex. tinha e tem 
o duplo dever de fallar, porque proclamou 
da tribuna a necessidade da reforma e é re
lator da Commissao Especial, nomeada para 
dar parecer sobre a que se discute. 

As commissões são coustituidas para es
tudar e elucidar os assumptos e assim devem 
ser dados os pareceres. 

Não houve no seio da Commissao debate 
regular. Desconheço, apezar da affirmativa 
do honrado Senador, as razões pelas quaes 
S. Ex. S6 oppõe ao substitutivo. 

S . Ex. disse que deu essas razões em um 
parecer que corre impresso ; mas ha de per-
mittir-me que prove que nesse parecer não se 
'faz absolutamente a analyse do substitutivo. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — O que eu disse 
foi que no seio da Commissao dera as razões 

•do meu voto. 

O S R . ROSA K S I L V A — Pois eu as desço, 
nlieço, e seria favor o nobre Senador repe. 
íil-as. 

Tenho aqui o parecer de S. Ex 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO — O parecer 
apenas relata o resultado da votação. 

O Sn. R O S A E S I L V A — Tenho também ..>• 
parecer anterior. 

I O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — Este não cst.-i 
em discussão. 

O S R . ROSA E S I L V A — V. Ex. não se re 
feriu a este parecer ? 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO — Não. 

O S R . ROSA I; S I L V A — V. Ex. disse que 
dera as razões no parecer que corre impresso. 
Ora. no que está em debate não ha razão 
nenhuma. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — Dei as razões 
pelas quaes votei contra, no seio da Com
missao . 

O S R . ROSA E S I L V A — Neste caso, peço a 
V. Ex. que as repita, para poder responder-
lhe, pois desconheço essas razões. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — V . Ex. está 
muito curioso. 

O S R . ROSA E S I L V A — Quando estivesse, 
seria no interesse publico. 

Estamos discutindo dous projectos de r e 
forma eleitoral ; V. Ex. é membro da Com
missao ; precisa dar as razões por que se 
oppõe a um delles. 

Estou habituado a ver sempre nos corpos 
legislativos os membros vencidos darem, pe
rante os seus pares, as razões do seu vo t o . 

Preparava-me para dar voto em separado 
si porventura fosse approvado o parecer de 
V. Ex. ; mas a maioria da Commissao 
aeceitou o substitutivo nos seus pontos prin-
cipaes; a V . Ex. cumpria, pois, de accordo 
com o Regimento, indicar outro relator, ou 
acceitar o voto da maioria, fazendo-o seu. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — V . Ex . está 
fallando no ar. V . Ex. deve lembrar-se de 
que a Commissao opinou para que eu l a 
vrasse o parecer tal qual está ; e, tanto é 
verdade, que V . Ex. assignou sem re-
stricções. 

Appello para os membros da Commissao. 

O S R . ROSA E S I L V A —Terminadas as vota
ções, V . Ex. declarou que ia lavrar o 
parecer de accordo com o vencido. Nesta 
occasiao perguntei a V. Ex. si ret i rava o 
seu parecer.—Está claro que sim,respondeu-
me V . Ex. ; não tenho caprichos. 

Depois disto, Sr. Presidente, a commissao 
não se reuniu mais, não deliberou cousa al-
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guina, e o honrado Senador deu o parecer 
que ahi está. 

Ponderei a S . Ex. que isso não era um 
parecer e simplesmente a acta das votações, 
mas que não fazia questão disso, desde que 
ahi estava a expressão fiei do que se resol
vera . 

Naturalmente esperava que o hcnrado 
Senador viesse da tribuna travar o debate, 
que é essencial, porque não se constitue uma 
commissão uaicameuie para saber como 
votam os .seus membros. 

O Senado não tem nesse parecer, repito, 
sinão a acia dos votos dados na Commissão ; 
e eu continuo a dizer que não conheço as 
razões pelas quaes S. Ex. impugna o substi
tutivo, a não ser pelo parecer anterior, 
que analysarei, si S . Ex. me permit t i r . 
A l iás , esse parecer é um acto publico, por
que foi apresentado á Commissão. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — E' singular 
quo V . Ex. traga para á discussão um pa
recer que foi retirado. 

O S R . ROSA B S I L V A — Então me permit -
f i r á V . . Ex. que mantenha a affirmativa de 
que ignoro as. razões pelas quaes V . Ex. im
pugna o substitutivo. Não as ouvi no seio 
da Commissão, e perante o Senado todos 
somos testemunhas do que S. Ex. não as 
deu. 

Sr. Presidente, a questão deste capitulo 
é da organização das commissões de alista
mento. A proposição da Câmara dos Depu
tados organiza essas comimssões com o juiz 
de direito, I o supplente do juiz seccional, 
presidente do Conselho Municipal. 

Não ha quem. acompanhando os negócios 
públicos, não saiba que essas tres entidades 
pertencem, em regra, á mesma parcialidade 
política. Por conseguinte as commissões 
serão unanimes em face da proposição da 
Câmara. 

0 S R . BUENO B R A N D Ã O — 0 juiz de direito 
também ? 

0 S R . ROSA C S I L V A — E m geral pertence 
ás situações dominantes. 

Ouço faliar nas garantias que offerece a 
magistratura. 

Lamenio, Sr. Presidente, como legislador, 
ter de dizer que nem sempre esta 0 a ver
dade . 

Em alguns Estados póde-se dizer que a 
magistratura é respeitada, mas em outros 
isto não se dá, e não desejo, Sr. Presidente, 
demorar-me neste assurapto, nem descer a 
provas . Citarei, porém, um facto que, ha 
poucos dias, foi denunciado da tribuna do 
Senado. 

Até o Supremo Tribunal de Justiça de 
."•o r e t „ i „ ^ P v i n Yjri.vado de funecionar 

durante mezes, sob o fundamento de que a 
casa em quo se reunia carecia de concertos. 

Ora. si isto se dá co inum Supremo Tri
bunal de Justiça, que Dao acontecerá com 
magistrados dos quaes dependa o alista
mento dos eleitores ? ! 

O S R . L A U R O S O D R É — São até cornmuns-
as extinc ões de comarcas, para castigo de 
juizes rebeldes. 

0 S R . ROSA E S I L V A — Conheço um outro 
facto cuja narrat iva me foi feita por pessoa 
que merece confiança. 

Um juiz de direito, que havia sido chefe 
de policia de um importante Estado, deu 
uma sentença desagradável ao govern idor. 
Este respeitou a autoridade do juiz, mas, 
dahi em deante, suspendeu-lhe o pagamento 
dos vencimentos, e o mesmo juiz, si quiz re-
cobel-os, teve da requerer a sua inactividade. 
(Riso.) 

Mas, Sr. Presidente, ha ainda na propo
sição da Câmara mistura do juiz de direito 
com o 1" supplente de juiz seccional e com o 
presidente do conseiho municipal. Não creio 
quo muitos magistrados acceitem facilmente 
tal incumbência em commum. 

Como quer que seja. é fora de duvida que 
as commissões alistadoras, de accordo com 
a proposição da Câmara, serão em muitas 
circumscripções unanimes e, dada essa unani
midade, periga a verdade do alistamento. 

0 S R . BUENO B R A N D Ã O dá um aparte. 

0 S R . ROSA E S I L V A — Aparteia-me o 
honrado Senador por Minas que polo meu 
substitutivo também o juiz de direito tem 
uma funeçao. Tem elfectivamente — a de 
presidir e applicar a lei, funeção natural ao 
magistrado. 

TJJI SR . SENADOR — Sem voto . 

O S R . ROSA E S I L V A — Sem voto, mas-
além de presidir á commissão, compete-lhe 
expedir os tituios dos eleitores, remetter as 
copias dos alistamentos e proclamar os 
maiores contribuintes ; intervém não para 
fazer eleitores, mas. como já disse, para 
applicar a lei . 

Entendi que seria preferível o juiz de di
reito não ter voto para o alistamento deste 
ou daquelle eleitor, isto, porém, é ponto 
secundário. 

Sr. Presidente, já salientei, e não posso ser 
contestado com vantagem que, em face da : 
proposição da Câmara, continuaremos a terj. 
como na lei actual, commissões unanimes, e , 
dada essa unanimidade, não é possiveL 
confiar na verdade dos alistamentos. .3 

Part indo dahi, cogitei de uma nova or
ganização. Onde ir buscal-a ? Nos elemento*.; 



federaes, estaduaes, municipaes ? Todos elles 
são elementos officiaes. 

Pareceu-me que devia procurar um e le 
mento estranho e capaz de garantir.a repre
sentação das minorias na organização das 
commissões de alistamento. 

Esse elemento estranho só pôde ser consti
tuído pela classe dos maiores contribuintes ; 
como já t ive occasiao de dizer não é uma 
idéa nova. já se acha ella consagrada na legis
lação do Chile e na da Republica Argentina. 

Esses paizes, como o nosso,tiveram difficul-
dades oleitoraes e acabaram recorrendo á 
intervenção dos maiores contribuintes, para 
organização dos alistamentos e composição 
das mesas eleitoraes. 

E é fora de duvida que, quer no Chile, quer 
na Republica Argentina, as eleições são me
lhores que as nossas. 

Dada a fallibilidade dos outros elementos, 
porque não recorrermos também a esse e l e 
mento, fazendo a sua experiência? 

O honrado Senador diz quo deseja ver 
empeuhada a minha responsabilidade na re
forma eleitoral. Não receio dessa responsa
bilidade. 

Si o substitutivo for approvado e falhar na 
sua experiência, serei o primeiro a v i r desta 
cadeira proclamal-o, sem sentir por isso o 
menor pezar, e nenhum':, duvida terei em 
recorrer a outros meios, para corrigir* os de
feitos que a experiência, houver demonstrado. 

Nem é razoável, em matéria de reforma 
eleitoral, proceder-se de outro modo ; mas 
acredito que, ao menos na primeira execução I 
— si o projecto substitutivo, que apresen- I 
tei, merecer a honra de ser approvado pelo í 
Congresso — teremos a verdade eleitoral, 

Sr. Presidente, o argumento que se invoca 
contra o processo adoptado no substitutivo, 
para a organização das commissões de alista
mento, é que elle -é complicado e as com
missões muito numerosas. 

Não ha tal. As commissos compõem-se 
apenas de nove membros e do juiz de direito 
como presidente. Mas si esse. numero fosse 
exaggerado, nada mais fácil do que rcdu-
zi l-o. As commissões compoem-se dos cinco 
maiores contribuintes e de quatro cidadãos 
eleitos pelos Conselhos Municipaes ; ellas se 
poderiam compor dos três maiores contri
buintes e, dedous cidadãos eleitos pelos Con
selhos Municipaes. 

Assim ficariam reduzidas a cinco mem
bros, sob a presidência do juiz de direito. 

Conseguintemente, essa objecção dosappa-
rece ante a possibilidade da reducção de 
numero. O fim que t ive em vista, fazendo-a 
mas numerosa, foi que, do maior nnmero, 
resulta maior possibilidade para a opposição 
conseguir um representante na commissao. 
E como a difficuldade está em quebrar a 

unanimidade das commissões de alistamento, 
sendo membros dellas os cinco maiores con
tribuintes, dentre esses cinco a opposição 
poderá ter um correligionário, ou obter de 
algum delles procuração, para fiscalizar o 
alistamento. 

A propósito dessas procurações tem-se le 
vantado grande celeuma, sob fundamento de 
que os maiores contribuintes que se prezu-
mem independentes e sér ios . . . 

O Sa. BUENO B R A N D Ã O — Nem sempre os 
maiores contribuintes serão os homens sérios, 

O S R . ROSA E S I L V A — . . . possam dar 
procurações a outros que não ofíereçam as 
mesmas garantias. 

Ao contrario, _o que é natural é que os 
chefes da opposição procurem esses contri
buintes e obtenham delles o comparecimento 
ou procuração para pessoa do seu partido. 

Como quer que s 3ja, permittindo a repre
sentação por procuração, attendi a dificul
dade de se exigir o comparecimento dos 
maiores cantribuiutes ás sessões das com
missões aiistadoras. que terão de funccionar 
durante mezes. 

Consti-me. Sr. Presidente, e a isso natu
ralmente alludiu o honrado Senador em 
seu aparte, quo em algumas cireumscripções 
em Estados do Sul, os ma iores contribuintes 
do imposto de industrias e profissões (soube 
desse facto depois de apresentado o meu sub
stitutivo) são pessoas que acceitar im a na
cionalidade brazileira transitoriamente, para 

I seu commercio, mas que nenhuma ligação 
tem com os interesses reaes das localidades. 

Creio que é a essas pessoas que se referiu 
o nobre Senador. 

O S R . COELHO E CAMPOS—São os turcos. ' 

O S R . ROSA E S I L V A — E m primeiro logar 
as pe-soas, nessas condições, constituem pe" 
quena excepção. e a Commissao. compondo-se 
de nove membros, a intervenção de alguma 
dellas não traria nenhum prejuízo. Mas, si 
esta é a razão de opposição ao processo ado-
ptado pelo substituiuvo, fácil é a eorreeção. 

0 plano, o fim, o objectivo, é organizai-
as commissões com alguns elementos estra
nhos aos interesses políticos ; e esses ele
mentos, dadas as nossas condições, só po
deremos encontrar nos maiores contribuin
tes, como fizeram o Chile e a Republica 
Argentina. 

Pois b e m ; si os-maiores contribuintes do 
imposto de industrias e profissões são pessoas 
estranhas aos interesses locaes; si accei-
taram a nacionalidade brazileira por con
dições de momento ; si são turcos, emfim, 
como diz-se, em logar de « maiores contri
buintes do imposto de industrias e profissões» 
digamos do « imposto predial », o que, aliás, 



está adoptado pelo projecto substitutivo ora 
relação ás capitães. 

Isso, Sr. Presidente, não altefará em nada 
o systema do substitutivo. 

Já se vê, por conseguinte, que não me 
preoccupo sinão com o meio de quebrar a 
unanimidade nas commissões. 

Indiquem-me outro melhor do que este e 
eu o acceitarei promptamente; mas o que 
não me parece razoável é que se combata 
este systema sem se apresentar outro; o quo 
não rae parece razoável é que, no ponto a 
que chegou a questão da reforma e l e i t rcü , 
quando a solucção se impõe o 6 urgente, 
quando a Nação exije do Congresso Nacional 
uma medida efficaz se venha dizer que não 
ha reforma eleitoral capaz de resultado! 
sem o censo. ! 

Não, Sr. Presidete, em toda parte, mesmo 
nas monarchias, o que ora se observa é o 
empenho pela extensão do suffragio; e , a 
despeito da ci itica, que fazem-lhe alguns 
publicistas, e ainda ha pouco reproduziu o 
honrado Senador pelo Ceará, cesses paizes 
figuram na arena política os seus homens 
mais eminentes. 

O S R . M A R T I N U O GARCEZ—Per fe i tamente ; 
mas tendo justiça, que é o que não temos. 
A velha Europa resolveu o problema. Là, 
porém, existe justiça e a nossa justiça, a 
justiça dos Estados, é ins t rumeLto dos go
vernos. 

O S R . R C S A K S I L V A — S r . Presidente,.nesta 
questão de censo, a única restrícção. que 
considero compatível com o regimen demo
crático, está na consíicittção da Republica : <i 
a de saber ler e escrever. 

Querer, porém, uo regimen republicano, 
tornar o alistamento dependente da renda, 
não me parece democrático, além de ser in
constitucional. 

•/ Um outro argumento, que constantemente 
; S5 costuma invocar contra a reforma elei

toral, é o chamado terceiro escrutínio; m ;is, 
senhores, este é em grande parte conseqüên
cia dos vícios da legislação actual. 

V. Ex. , Sr . Presidente, como eu, perten
ceu ao Poder Legislativo no tempo do Im
pério ; V . Ex., como ou, acompanhou a 
verificação de poderes,durante o regimen da 
lei Saraiva, na qual, por vezes, empenha
ram-se os governos. Não obstante, quasi 
sempre triumpbaram as eleições legitimas. 

E' assim que deve ser, e assim, acredito, 
será também no Congresso republicano, 
desde que tenhamos eleições reaes o alista
mentos verdadeiros. 

Actas falsas contra actas falsas, todas ellas 
teemo mesmo va lor . Si, porém, em logar de 
simples actas de eleições yue não se fizeram, 
'ivessemos actas de eleições verdadeiras, 

certamente o terceiro escrutínio não seria 
fácil. 

Sr. Presidente, não quero por mais t enp ) 
fatigar a attonção do Senado. Insistirão 
neste debate, não tenho, como disso, outr j 
intuito sinão concorrer, com meu fraco con^ 
tigente, para que a minha pátria se Ubert9 
do actual regimen eleitoral,que a opprirne e 
av i l ta . (Apoiados.) 

Considero inilludivel este dever da parte 
do Congresso Nacional; a lei que ahi está 
não deve mais figurar como lei eleitoral da 
Republica Brazileira. (Muito bem; muito bem. 
O orador è muito cumprimentado.) 

O S r . P r e s i d e n t e — Continua a 
discussão. 

O S r . F r a n c i s c o C r l y c e r i o — 
Peço a palavra. 

Q S R . PRESiDEnTE—Tem O palavra o nobre 
Senador. 

O S r . F r a n c i s c o O l y c e r i o (•) 
—Sr. Presidente, o nobre Senador que acaba 
deseutar-se alludiu á inconstitiicionalidade 
do censo alto como base do um systema d e 
eleição. 

Tenho sustentado que o censo alto se 
contém perfeitamente nas disposições con-
stitucionaes ; é possível qae esteja era ma
nifesto equivoco, mas vou dar ao Senado 
as razões por que assim penso. 

Diz a Constituição no art . 34, n. 22: «Com, 
pete ao Congresso, etc. : regular as cond i 
ções e o processo cia eleição para os cargo.s-
federaes em todo o pa i z . » 

O S R . COELHO E C A M P O S — A S condições. 

O S R . M A R T I N S TORRES — Não interprete-
V . Ex. artigos isolados. 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO—Chegare i lá. 
Não parece que estamos no Sena IO Brazi-

leíro. pois, logo ao começar a anaíyse desta 
parte da Constituição, um temporal de apav— 

\ zes eahiu sobre mim. Não 6 regular isto ;'. 
o natural é ouvir a enunciação do pensamen
to, para. opportunamente, corabatel-o com 
apartes ou com discurso. (Continua a ler.) 

« Regular as condições e o processo da. 
eleição. » 

Que quer dizer processo da eleição e cou-
dição ? •] 

Condição é facto fundamental na ordem 
do processo eleitoral. Tudo quanto ê mera : 
formalidade, tudo quanto se refere, quanto 
se filia á formação de mesas eleitoraes, de-

( ' ) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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commissões seccionaes para o alistamento e 
outros apparelhos iguaes se denomina—pro
cesso eleitoral. 

Quando a Constituição se refere a con
dição, refere-se â capacidade, á situação 
iundamental, substancial. . . 

O Sn. M A R T I N S TORR.ES— Leia o outro ar 
t i go . 

O S R . FRVNCISCO GLYCERIO — Qual é o 
outro artigo ? 

O Sn. BELFORT V I E I R A — O artigo quo de
fine o direito e le i toral . 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — Tenha a bon
dade de ouvir. 

O Congresso tom o poder de estabelecer as | 
condições de capacidade eleitoral. Si é attri-
buição do Congresso regular a condição e não 
somente o processo, pôde o Congresso esta 
belecer ou pelo suffragio universal, ou pelo 
censo rastricto este processo. 

Sr. Presidente, o nobre Senador por Per
nambuco acaba de fallar com extraordinário 
brilhantismo e todos os Srs. Senadores o 
ouviram no maior silencio. Eu próprio ouvi 
o ataque dirigido á minha doutrina e t ive a 
tolerância de não interromper o orador, pela 
necessidade de ouvir os fundamentos par 
S . Ex. apresentados em contrario. 

O S R . ROSA E S I L V A — Não interrompi a 
V . Ex. 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO — Absoluta
mente. (Continua a lêr.) «Regular as con
dições o o processo.» 

Agora tenham a bondade dc ouvir o que 
dispõe o art. 73 : 

« Os cargos públicos, civis ou militares, 
são accessiveis a todos os brazileiros.» 

Isto figura, Sr. Presidente, no capitulo ou 
secção — Declaração de direitos. ( Continua 
a lêr.) 

« O s cargos públicos, civis ou militares, 
são accessiveis a todos os brazileiros, obser
vadas as condições de capacidade especial 
que elles estatuem.» 

Já vá, pois. o nobre Senador pelo Estado 
do Rio de Janeiro que interproco a Consti
tuição, não me servindo de artigos isolados. 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — Esqueceu-se do 
p1. incipal, daquelle que começa assim : «São 
e l e i to res . . . » Reconheço, V. Ex. está dis
cutindo com muita habilidade, como sempre. 

O Sn. FRANCISCO G L Y C E R I O —Não ha habi
lidade nenhuma. 

Sigo a doutrina de que o voto é uma 
fnncção publica, uma capacidade estntuida 
pela lei. 

O n. 22 do artigo citado dá ao Congress 0 

a faculdade de regular as condições d 0 

eleitor, 
O art . 73 diz que os cargos públicos, civis 

ou militares, são accessiveis a todos os bra
zileiros, segundo as condições que a lei ordi
nária estatuir. 

O uobre Senador pelo Districto Federal re
feriu-se ao ar t . 70, que define o que são 
eleitores. 

O art. 70 diz : 

«São eleitores os cidadãos maiores de 21 
annos, que se alistarem na forma da lei.» 

Os honrados Senadores vêem que estou len
do a Constituição e interpretando-a de har
monia com as suas disposições. 

O Sr. M A R T I N S T O R R E S — N ã o apoiado. Não 
insista nesse ponto. A fôrma e quanto ao 
processo; o que o artigo diz ô que todo cida
dão maior de 21 annos é eleitor, excepto . . . 

O SR-. L A U R O SODRÉ — N e m uma Consti
tuição republicana poderia dizer o con
trar io . 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — Perdão, isso 
é muito vago, a Republica não é a que o 
nobre Senador quer que seja — uma demo
cracia pura. Nós temos uma democracia 
autoritária, copiada da americana. 

O nobre Senador é radical e eu sou con
servador. 

O nobre Senador pelo Districto Federal 
diz: em uma Constituição republicana ! 

Porque não ha de haver em uma Republica 
eleições na base do censo alto ? 

No tempo do império foi, somente com a 
lei do censo alto, que os republicanos pu
deram penetrar no parlamento. 

Mas. diz o ar t . 70: 

« São eleitores os cidadãos maiores de 21 
annos, que se alistarem na fôrma da lei. » 

O S R . M A R T I N S TORRES — Logo, todos 
aquelles q u e . . . 

O SR . FRANCISCO GLYCER IO—Perdão . Quem 
tem do t i ra ra conclusão nao é o nobre Sena
dor; sou eu. Sei bem que a intolerância e a 
precipitação na discussão significam fraqueza 
e por isso, quando da tribuna oxporvho o meu 
pensamento, soffro umi explosão de apartes. 

Volto de novo a considerar a questão. «São 
eleitores os cidadãos maiores de vinte e um 
annos que se alistarem na fôrma da lei, ex
cepto os mendigos, analphabetos e praças de 
p re t . » Isto é. os eleit jres que se alistarem 
na fôrma da loi e aquelles que a lei ordiná
ria assim o definir, s ígundoas disposições do 
n. 22 do art . 34, menos, diz ainda a Consti
tuição, os analphabstos,mendigos o praças de-
pre t . 
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O S R . M A R T I N S TORRES—Quer d i z e r . . . 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO—Ass im não é 
possível discutir. 

O S R . M A R T I N S TORRES —V. Ex. está brin
cando. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — N ã o estou. 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — V . Ex. está me 
fazendo de menino de escola. Está abusando. 

O S R . COELHO E CAMPOS—Não apoiado. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — N ã o estou 
abusando. O nobre Senador não tem compe
tência para dizer isso. Procuro conduzir dis
cretamente a discussão, definindo o meu pen
samento. Não estou abusando da liberdade 
da tribuna e nem mesmo tenho talentos 
oratórios para abusar da attenção do Senado-

Esta è que é a questão. 
O art. 70 da Constituição não estabeleceu a 

regra geral para o alistamento, deixou-a para 
uma lei ordinária. A Constituição, no seu 
art . 70 apenas exclue da eleição os mendi
gos, os analphabetos e as praças de pret. 

O S R . L A U R O SODRÉ—Esta exclusão t.'in o 
seu va lor . 

O S R . M A R T I N S TORRES—Como é que uma 
iei ordinária ha de fazer outras cxecepções o 
que não está na exccpção está incluido na 
regra. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — A regra esta
belecida pelo art. 70 da Constituição é a se
guinte:—as condições que regulam a. capa 
cidade eleitoral são dependentes de uma lei 
ordinária, porém, nelias jamais se incluirão 
os mendigos, os analphabetos e as praças de 
pret . A lei ordinária tem ampla faculdade 
para definira capacidade eleitoral. 

O S R . L A U R O SODRÉ—Não apoiado. 

O S R . FANCISCO G L Y C E R I O — . . . mas nessa 
capacidade jamais poderá incluir os analpha
betos, mendigcs e as praças de pret. Esta é 
que é a definição constitucional: o mais é 
não interpretar a Constituição segundo o seu 
espirito. 

Nós não temos pela Constituição uma de
mocracia pura, mas uma democracia autori
tária, o systema representativo conserva
dor. 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — N ã o pôde haver 
constituição que deixo aos azares de uma 
lei ordinária o exercício do direito mais 
importante, qual o de ser eleitor, o de 
votar . 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO—Entãn porque? 

O S R . M A R T I N S TORRES—Ass im c omo não 
deixa a uma lei ordinária definir o que seja 

o iíiadnn l%,.n 7,ilpÍro . 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO—Is to e uma 
affirmação enthusiastica; nao é afHrmação 
de ura magistrado amadureceido na appli-
caçao do direito como V . Ex. E' como a 

I que fez o honrado Senador pelo Districto 
Federa l ; uma constituição republicana ja
mais poderá ter a consagração do censo 
al to. 

O S R . L A U R O SODRÉ—SÓ si a Republica 
não era a aspiração do povo brazi leiro. 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO—S i m tivesse, 
porventura, de prestar attenção ao aparte 
do honrado Senador pelo Districto Federal 
iria muito longo. 

A verdade é que si o povo t iver o bom 
senso de não se deixar iliudir por vãs de-
clamações. . . 

O S R . L A U R O SODRÉ — Deixa-se tyran-
nizar pelos mandões dos Esíaiosque falsi
ficam a Republica. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — . . . verá que, 
em geral, como bem ponderou o honrado 
Senador pelo Ceará, todos as tyrannias teem 
ido procurar no suffragio universal a sancção 
dos golpes de Estado. 
;S» Primo irmão do suffragio universal é o ce-
sarismo, é o 3 o império f rancez . . . 

O S R . L A U R O SODRÉ—Esse é o .suffragio 
j falsificado. 

I O Sit. FRANCISCO G L Y C E R I O — . . . prima 
irmã do suffragio universal é toda a dema
gogia, tudo quanto explora a crença do povo 
á sombra de bandeiras miraculosas, ao estre-
pito das plirases bombásticas. 

Si o povo prestasse at tenção. . . 

O S R . L A U R O S O D R É — O suffragio que con
sagrou o cesarismo de Napoleão ü i não é 
aquelle de que eu cogito. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — . . . veria elle 
mesmo, que aquelles que tanto se apregoam 
do defensores de seus direitos, jamais renun
ciam a supremacia do pensamento e pro
curam tiral-a sempre da massa ignara, 
não renunciam as suas posições pela su
perioridade intellectual e pela dos bens da 
fortuna. 

Demais, Sr. Presidente, volto ao ponto em 
que estava; o regimen da nossa Constituição 
nao ó o de uma democracia pura, e por isso, 
a Constituição da Republica estabeleceu as 
normas que devem ser seguidas quando se 
trata de definir a capacidade eleitoral do 
cidadão. 

Quando se trata de definir a capacidade 
do eleitor, faz-se o mesmo que quando se 
trata de definir a capacidade do juiz; faz-se o 
mesmo que quando se trata de definir a ca
pacidade do jurado; e para se ser jurado, sa-



bem-no os nobres Senadores, preciso é que o 
•cidadão possua certas condições intelle-
ctuaes e materiaes de fortuna e posição 
social. 

Porque não pede o nobre Senador o suf" 
fragio universal para o systema de julga
mento popular ? 

O S R . R O S A E S I L V A — S ã o questões diffe-
rentes. 

O S R . COELHO E CAMPOS—Inte iramente. 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO—Os eleitore* 
elegeriam os seus representantes e os cida" 
eãos jurados julgariam da vida, da liberdade 
d da honra de seus semelhantes. 

O S R . L A U R O SODRÉ—isto existe em repu
blicas que não são_ democracias puras, mas, 
apezar disto, eu nao o quereria parj, meu 
paiz. E' uma funcção que cabe ao povo de 
alguns Estados americanos. 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO—Eu devia esta 
defesa ás minhas doutrinas sobre a eleição 
directa, e neste assumpto devemos seguir o 
methodo inductivo. que se caracteriza, como 
sabe o Senado, pela observação e pela expe
riência. 

Qual é a observação que procede da his
toria eleitoral do Brazil, e qual a experiência j 
que delia ficou ? 

Nós tínhamos, para voltar as nossas vistas 
a passado remoto, nós tiníramos as leis ante
riores a lei Saraiva, que estabeleciam a elei
ção de dois grãos—o do primeiro grão era o 
suffragio universal. 

Eu, V. Ex. e o nobre Secador por P e r 
nambuco, pertencemos á historia recente da 
execução desta lei . Entretanto, em regra, 
com poucas excepções, os collegios eleito-
raes, eleitos pelo voto primário, constituiam 
ás vezes difflculdades insuperáveis, quer para 
os governes provinciaes, quer para os chefes 
políticos. Quasi sempre, em um collegio elei
toral, composto de. eleitores eleitos no pri
meiro grão, diffieiildades insuperáveis sur
giam, como fossem as transacções pessoaes de 
candidatos de partidos differentes. Na elei
ção do segundo grão, de ordinário, havia 

•certa independência no eleitorado. 

Esta dupla face do regimen é anterior á lei 
Saraiva; dá a vêr perfeitamente as condi
ções de independência que existiam uoeleíto 
rado do segundo grão, no eleitorado censita-
rio e que não apparecíam no suffragio uni
versal . 

Pois bem; apezar disto, os estadistas do 
império se convenceram de que era mister 
renunciar ao suffragio universal,não obstante 
ser el le temperado pelo segundo grão, e 
•adoptaram o regimen do censo alto pela 
formada lei Saraiva. 

Senado V . 

O resultado não desmentiu as vistas dos 
estadistas do jmper io ; e si me não falha a 
memória e sao verdadeiras as informações 
que colhi na convivência com homens po l í 
ticos do Império, quando o Sr. Saraiva che
gou da Bahia e apresentou ao imperador o 
seu projecto, redigido, segundo me consta, 
pelo Sr. Ruy Barbosa, o imperador dissera 
ao conselheiro Saraiva: 

« Sr. conselheiro, a eleição directa. pelo 
systema de seu projecto, é caminho para a 
Republica. > 

Vê o nobre Senador pelo Districto Federal 
que ha certo consórcio da nossa joven 
Republica com o systema do censo al to. 

O Sr. Saraiva respondeu-lho: 
«Sim, senhor, o futuro da America é repu

blicano, a vós eleveis reunir a tantos títulos 
que vos recommendam á estima publica mais 
este, o de haverdes preparado com critério 
o terreno para o advento da Republica.» 
- Estas palavras, Sr. Presidente, ouvi-as eu 
do próprio Sr. conselheiro Saraiva. 

Instituiu-se o regimen da eleição censl-
taria.e já. tenho declarado ao Senado que, era 
virtude desta lei, se assegurou o, liberdade 
política no Brazil . 

No meu Estado, onde o partido repu
blicano era pujante, a acção do gabinete 
Ouro Preto fez-se pesar, é verdade que 
dentro das normas legaes . . . 

O S R . COSTA AZ>:VEI>O—Das normas legaes, 
diz bem. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — . . . mas fez-
se pesar, dirigindo os seus ataques aos repu
blicanos políticos do S. Paulo. 

Pois bem, o Sr. Prudente de Moraes e o 
Sr. Campos Salles conseguiram passar a 
2 a escrutínio com eoncurrentes liberaes, e 
nesse 2 o escrutínio foram derrotados pela su
perioridade numérica e legitima que elles 
tinham. 

Com respeito ao orador que se dirige ao 
Senado, o facto uão se deu por esta forma ; 
derrotei o candidato do gabinete Ouro Preto, 
passei ao 2° escrutínio, sendo derrotado pela 
superioridade elfectiva do partido contrario. 

No Estado de Minas foi eleito o Sr. Lamou-
nier Godofredo, e o Sr. Rodolplio de Abreu 
quasi derrotou o Sr. Carlos Affonso, irmão do 
presidente do Conselho. O Sr. Joaquim Fe-
licio entrou na lista sextupla, pouco antes da 
revolução que derrubou o Império. 

Na ox-provincia do Rio de Janeiro diíTe-
rentes candidatos republicanos entraram em 
2" escrutínio, e o Sr. Nilo Peçanha, si não 
conseguiu ser e l e i t o . . . 

O S R . M A R T I N S TORRES—Já era repu
blicano ? 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO—E: ' a . 
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0 S R . M A R T I N S TORRES—Duv ido mui to . 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — F o i candidato 
republicano com o Sr. Portel la, e por uma 
divergência com este, deixou de ser e le i to. 

Mas, Sr. Presidente, pela lei Saraiva, 
quantos ministros foram derrotados ? 

Pernambuco derrotou um ministro; Minas 
derrotou um ministro ; S. Paulo, Rio de Ja. 
neiro, Goyaz derrotaram também ministros, 

O S R . L A U R O S O D R Ú — N ã o foi questão de 
censo. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — D e que foi-
então? 

Foi pela seleeção do eleitorado. O censo 
alto tem esta virtude: produz a redueoão do 
eleitorado e, porlanto, avigora, fortifica a 
resistência do eleitorado. 

Em um meio assim restricto e escolhido,os 
chefes políticos teem naturalmente muito; 
mais escrúpulo em falsificar o processo elei
tora l . 

O S R . L A U R O SODRE'—Estou em completo 
desaccordo com V. Ex. 

0 S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — M a s , em 
summa, Sr. Presidente, não estou seguindo 
o methodo deductivo, estou seguindo o me-
thodo inductivo—a observação e experiência 
dos factos. 

Que demonstram os factos? 
A historia da execução da lei Saraiva. 
Que é mister exhibir mais para demon

strar a superioridade do regimen eleitoral,do 
censo alto í!... 

Feita esta demonstração sento-me. aguor-
dando silenciosamente o resultado da vota
ção do projecto eleitoral. 

Devo dizer ao honrado Senador por Per 
nambuco que não abandono as idéas consa
gradas no projecto que tive a honra de apre
sentar e fundamentar da tribuna. 

0 que fiz foi não insistir por el le , porque 
verifiquei ser a opinião geral contraria ao 
systema. Quero então concorrer,não só para 
a approvação de um projecto contendo um 
systema capaz de revigorar o processo elei
toral entre nós, c, sobretudo, concorrer de 
boa fé e tolerância para que se adopte um ou 
outro systema. (Muito bem ; muito bem.) 

O S r . J P r e s i c l e n t e — E s t a n d o esgo
tada a hora, fica adiada a discussão. \7ou le
vantar a sessão, designando para ordem do 
dia da sessão seguinte: 

Continuação da 2 a discussão da proposição 
da Câmara dos Deputados, n. 213, de 1903, 
reformando a legislação eleitoral v igente . 

Levanta-se a sessão ás 4 horas da t a r i e . 

78" SESSÃO EM 17 DE AGOSTO DE 1904 

Presidência dos Srs. Affbnso Patina e Pinheiro 
Machado (Vice-Presidente) 

A" meia hora depois do meio-dia abre-se 
a sessão a que concorrem os Srs. Senadores 
Pinheiro Machado, J. Catunda, Alberto Gon
çalves, Ferreira Chaves, Thomaz Delfino. 
Costa Azeredo, Jonathas Pcdrosa, Justo 
Chermont, Gomes de Castro, Belfort Vieira, 
Benedicto Leite, Pires Ferreira, Nogueira 
Paranaguá, João Cordeiro, Almeida Barreto. 
Á lvaro Machado, Rosa e Silva, Herculano 
Bandeira, Euclides Malta, Manoel Duarte, 
Olympio Campos, Martinho Garcez, Coelho 
e Campos. Arthur Rios, Virg í l io Damazio, 
Siqueira Lima, Martins Torres, Louronço 
Baptista, Barata Ribeiro, Bueno Brandão, 
Feliciano Penna, Francisco Glycerio, Alfredo 
EUis, Urbano de Gouvêa, Joaquim de Souza, 
Meteílo, A . Azeredo. Gustavo Richard, F e -
lippe Schimidt.Hercilio Luz e Júlio Frota (41). 

Deixam de comparecer com causa par 
ticipada os Srs. Paes de Carvalho, Ma
nuel Barata, José Bernardo, Pedro Velho, 
Gama e Mello, B. do Mendonça Sobrinho. 
Ruy Barbosa, Cleto Nunes, Lauro Sodré, 
Vaz de Mello, Lopes Chaves. Rodrigues Jar
dim, Joaquim Murtinho, Brazil io da Luz e 
Rarairu Barcellos (15). 

E' lida e posta em discussão a acta da sessão 
anterior. 

O S r . B e l f o r t V i e i r a , (•) — 
Sr. Presidente, pedi a palavra para recla
mar contra a paternidade, que me é attri-
buida, de um aparte, que figura no discurso 
proferido na sessão de hontem pelo honrado 
Senador por S . Paulo, quando discutiu o pro
jecto de reforma eleicoral. 

Dnrante o tempo em que S. Ex. oecupou 
a tribuua, não fiz a menor objecção, o menor 
reparo. Nestas condições, não pôde ser le
vado á minha conta o aparte a que me 
refiro. 

Não havendo mais observações, dá-se a 
acta por approvada. 

O S r . I o S e c r e t a r i o dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Presidente do Conselho Muni
cipal do Recife, Estado de Pernambuco, de 
l(i do corrente mez, remettendo a cópia 

( ) lista di>cur»o l i o foi revisto pelo orador. 



authentica da acta da apuração geral da 
eleição procedida naquelle Estado no dia 9 
de julho ultimo, para um Senador federal, 
na vaga aberta pela renuncia do desembar
gador Sigismundo Antônio Gonçalves.— A ' 
Commissão de Poderes. 

O !?-r. S e c r e t a r i o declara que 
nào ha pareceres. 

O S r . Euelicless M a l t a —Sr . Pre
sidente, pedi a palavra, embora adoentado 
como me sinto, para nao demorar a resposta 
á serie de discursos proferidos pelo meu 
nobre collega, o Exm. Sr. Senador Bernardo 
de Mendonça Sobrinho, cujo nome peço 
licença a V. Ex. para declinar, acerca das 
accusações gravíssimas levantadas por S. Ex. 
não só contra a minha administração, que 
aliás já passou ha dous annos, mas ainda 
contra a administração do actual governador, 
com os quaes, entretanto, devo confessar, 
S. Ex. manteve até bem poucos dias a mais 
estreitt e absoluta sdidariedade política. 
E, como, Sr. Presidence, costumo entrar no 
terreno das provas, ha de permit t i r -me 
V . Ex. que leia o seguinte trecho, capaz de 
demonstrar a verdade do que ahlrmei no 
sentido de que S. Ex. mantinha com o go
verno actual e para comniigo a mais ampla 
e incondicional solidariedade. 

A 22 de março do corrente anno. em 
Maceió, tendo ou offerecido um modesto 
banquete, em minha casa, ao Sr. YVaoderley 
de Mendonça, secretario actual da Câmara 
dos Deputados e irmão do meu nobre col-
lega o Sr. Bernardo dc Mendonça, por 02-
casião das saudações S. Ex. correspondeu á 
que lhe fiz da seguinte maneira : 

« 0 Sr. Dr. Wo.nderley de Mendonça (com 
entonação própria de quem está sob o peso 
de uma impressão) diz que levanta-se para 
agradecer, corno agradece, ao HONRADO chefe 
da situação poütica de Alagoas (Dr. Euclides 
Malta) os lisongeiros conceitos com que o ha
via penhorado, declarando que, si alguns ser
viços havia prestado ao seu Estado e a seus 
patrícios, eram elles o resultado do tra
balho e do esforço despendidos pela repre
sentação em commum, e rcflectíam no 
INCONTESTÁVEL PREST IG IO de S. E.X. , COITIO 
chefe politico do Estado, e no de seu NOBRE 
irmão, como chefe do governo, aos quaes o 
P R E N D I A M RAZÕES DE S O L I D A R I E D A D E P O L Í 
T ICA E DE AMISADE P A R T I C U L A R . 

O orador, continuando, deixou igualmente 
BEM ACCENTÜAD.V A SOLIDARIEDADE DE SEU 
IRMÃO, SENADOR B E R N A R D O DE MENDONÇA 
SOBRINHO, COM A ACTUAL DIRECÇÃQ P O L Í T I C A 
do Estado. » 

Isto a 22 de março do corrente anno. I 

Não ficou, porém, ahi, foi muito adeante. 
S. Ex. levantou-se empunhando uma taça e 
disse: « B R I N D O AO MEU B E M F E I T O R . » 

Ora, Sr. Presidente, é lamentável este 
modo de proceder dos homens ! A 22 de 
março do corrente eu e meu irmão éramos 
alvo desses honrosos qualificativos, agora, 
estamos converti !os em dous déspotas que 
infelicitamos o Estado. 

Devo declarar ao Senado que não fui e a 
quem attrahiu para o recinto do Senado essas 
questões irritantes da política estadual. 

Esta respon-abilidade não -me cabe, per
tence ao meu nobre collega. 

Accusado pela imprensa, defendi-me; con
vidado por S^Ex. para que viasseá tribuna 
do Senado, não pude deixar de acceitar o 
repto e aqui estou, mas convencido de que ao 
Senado da Republica fallece competência 
para julgar dos crimes e prevaricações que 
imaginaS. Ex. existirem nos Estados. Os go
vernadores dos Estados, nos crimes de respon
sabilidade, respondem perante o respectivo 
Congresso, nos crimes communs perante o 
Poder Judiciário. 

Si o collega acha que estes meios são in-
fruetiferos, que nenhum resultado pode 
deites advir, é o caso de alistar-se no nu
mero daqueües que combatem pela revisão 
constitucional. 

Eraquanto não se fizer a revisão neste 
sentido, tudo quanto S. Ex. diz será inútil, 
porque o Senado da Republica carece de 
competência para conhecer desses suppostos 
cr imesaque S. Ex. se refere. 

Sr. Presidente, as accusações que o meu 
nobro collega levantou contra mim nos di
versos discursos aqui proferidos, foram as-
seguintes ; QUE eu havia sido ingrato e 
desleal para com o Sr. barão de Traipu. ; 
QUE eu não havia cumprido o compromisso 
assumido com o mesmo ; QUE havia refor
mado inconstitucionalmente a Constituição 
do meu Estado para eleger governador o 
Dr. Joaquim Pauto ; QUE havia trancado o 
Tribunal Superior ; QUE havia removido, 
juizes de direito e juizes substitutos ; QUE 
chamara a mim todas as attribuições do 
Poder Legislativo ; QUE concedera, final
mente, uma serie de perdões. 

Antes de responder á primeira dessas 
accusações, agradeço ao meu collega tel-as 
feito, porque proporciona-me o ensejo de 
varrer do espirito de quem quer que seja a 
suspeita que possa existir de que fui alguma 
vez desleal e traidor. 

Nào sou nem fui desleal ou traidor ; e, 
pela exposição dos fartos, que vou fazer, o 
Senado ha de ficar convencido de que esta 
pecha não me cabe. 

Chefiava a política de Alagoas o Sr. barão 
de Traipú, com quem fui solidário. S. Ex.-. 



depois de ier exercido todos os cargos DO seu 
Estado, foi eleito Senador, na vaga aberta 
pelo fallecimento do pranteado Dr. Rego 
Mello, de saudosa memória. 

Eleito, S. Ex . , no anno de 1900, Senador 
federal exercendo eu o cargo de governador, 
ve iu, em 1901, S. Ex. tomar posse do cargo, 
•e, devo declarar, empreguei todos os esforços 
para que S. Ex. aqui fosse acolhido na al
tura da consideração a que tinha direito 
como chefe do nosso partido. 

Chegando ao Rio de Janeiro, o Sr. barão 
de Traipu escreveu-me uma carta, que 
muito me penuora, em que declarava que 
devia a consideração e prestigio de que en
tão gosava nesta cidade não só ao concurso 
de toda a representação federal, mas (psr-
mi t ta -me o Senado que o diga) ao modo mo-
ralizador, criterioso e honesto pelo qual di
r ig ia eu os destinos do Estado. 

Mas, não fica ahi. 

Em uma intervieio que S. Ex. teve com 
um repórter do Jornal do Brazil, S. Ex. de
clarou que eu havia conseguido, dentro do 
orçamento pagar 600 e tantos contos atraza-
dos e pagar em dia todo o funecionalismo ; 
e tudo isto, Sr. Presidente, asseverava 
S. Ex . , era devido ao critério e ao empenho 
decidido com (pie eu encarava os negócios do 
Estado. 

Eram estes os conceitos que o Sr. barão 
do Traipu fazia acerca da minha adminis
tração. 

Approximando-so a época da convenção 
que escolheu o aciual Presidente da Repu
blica, o honrado Dr. Rodrigues Alves, S. Ex. 
recebeu de parte do então governador da-
quelle Estado, que era eu, todas as provas de 
consideração e allecto. 

Voltando o Sr.barão de Traipií ao Estado, 
foi recebido com especial carinho, e hospedou-
se em minha residência. Dias depois, S. Ex. 
partia para a cidade de Penedo, onde lhe 
prepararam brilhantes festas, acompanhei-o, 
liospedando-me cm sua casa. 

Passados alguns dias, voltei a Maceió, 
sendo então surpreliendido com o manifesto 
de S* Ex. em o qual declarava que se re t i 
rava da actividade política. 

Nesse manifesto, S. Ex. não fez a mínima 
referencia a minha pessoa; pelo contrario, 
declarava que, ^.cansado e valho, não -pódio, 
mais continuar na aclivido.de, retirando-se d 
vida privada.» 

Permit t i rá o Senado que abuse um pouco da 
sua paciência. Sei, de antemão que os meus 
honrados collegas não gosxam destas ques
tões; mas, sou obrigado a ler o manifesto, a 
que me refiro, porque tenho necessidade de 
produzir a minha defesa. 

«Manifesto político—Penedo. 1 de dezembro 
de 1901. 

«Aos meus correligionários e amigos—De
positário da confiança política dé meus 
amigos, quer no regimen passado, quer no 
actual, após um longo período de luetas 
incessantes nas fileiras do antigo partido 
conservador e ultimamente do republicano, 
assiste-me o imperioso dever de manifestar a 
todos os meus sinceros e leaes amigos e 
correligionários o testemunho do meu mais 
accentuado penhor de gratidão, pela m i n u 
tada confiança e a mais alta consideração 
que me dispensaram no longo decurso de 41 
annos de minha vida publica. 

« No momento preciso, quando as mais 
graves dissençoes se enraizaram no seio da 
família alagoana, não descurei dos meus 
devores como homem publico e como ci
dadão ao lado de meus amigos, procurando 
plantar a igualdade e a paz na collectividade, 
justamente em um período em que a paixão e 
o odio imperavam l ivremente, deixando fir
madas a união, a solidariedade e a paz no 
partido que surgiu do congraçamento dos 
bons elementos das facções da politica do 
Estado. 

« Dessa inemoravel data até o momento 
presente nao hesitei acarretar com a grande 
soroma de sacrifícios que me impunha a 
distineçao em que me collocaram os meus 
amigos, embora o meu estado de saúde 
exigisse o descanso de tanias fadigas e de 
tantos trabalhos. 

«.to Estado de Alagoas, a quem devo o 
coração pelo acolhimento com que tenho 
sido distinguido, pelo que considero e ido
latro como si fosse meu berço natal, diz-me 
a consciência, jamais neguei-lhe a minha 
dedicação e os meus esforços pela sua pro
speridade. 

«Hoje, que me desvaneço em reconhecer a 
perfeita harmonia de vistas e>ii todas as 
classes sociaes, a consolidação do Partido 
Republicano, forte e pujanle, pela dedicação 
e sinceridade em suas fileiras, vejo que a mi
nha missão está completa e terminada, e 
arrastado pelo peso da idade, cansado e fa-
tigado sem poder attender ás exigências, 
sempre crescentes, da politica, e ás quaes 
tão obrigados os seus chefes, cumpre-me v i r 
communicar-vos a resolução que venho de 
tomar, retirando-me á vida privada, em 
procura do descanso, que muito reclama e 
necessita a minha idade. 

Aos meus dedicados, sinceros e leaes ami
gos, quer deste Estado, quer de toda a 
Republica, apresento o meu mais alto reco
nhecimento pelas inequívocas provas de con
sideração e confiança que me dispensaram, 
proporcionando-me innumeras oceasiões de 
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experimentar essa satisfação intima, filha 
da sinceridade pelas attenções rocei lidas. 

No retiro de minha vida publica e afas
tado da actividade política, os meus amigos 
encontrarão em mim a mesma dedicação e 
amizade, que sempre mantive para com 
aquelles que me honraram com a sua affei-
ção, para o que. nesta cidade de Penedo, 
onde resido, aguardarei as suas ordens que, 
com a maior satisfação e muito prazer, serão 
cumpridas. 

Penedo, 1 de dezembro de 1901 .—Barão 
do Traipú.y 

Como vê , V . Ex. Sr. Presidente, o 
Sr. barão do Traípú, neste manifesto, c u j a 
leitura acabo de proceder, não fez a minima 
referencia, ao contrario accentuava bem a 
dedicação e sinceridade do governador 
do então: S. Ex. apenas declarava que, can
sado e velho, retirava-se á vida privada. En
tretanto, Sr . Presidente, vejamos qual foi o 
meu procedimento. 

Publicado o manifesto de S. Ex.. devia 
eu submetter simplesmeute a questão á 
apreciação do directorio do meu partido para 
tomar conhecimento da resolução de S. Ex. 
Assim, porém, não procedi, provoquei uma 
reunião da assembléa geral do Partido, a 
14 de jane'ro, em Maceió, á qual assistiram 
todas as influencias locaes, e nessa reunião 
promovi o ensejo de ainda uma vez convidar 
a S. Ex. a voltar á actividade polít ica. 

Pois bem ; feita a reunião a 14 de janeiro, 
durante ella passamos o seguinte telegramma 
ao Sr. barão do Traipú, aguardando a as
sembléa a resposxa e m sessão permanente. 
Ei l-o: 

«Mace i ó . 14 de janeiro de 1904.—Exm. 
Senador Barão de Traipú. —Penedo .— Di
rectorio Part ido Republicano, por si e 
por todos os municípios, reunidos sessão, 
não se conformando renuncia feita V . Ex. 
chefia partido, v em appellar V . Ex. sen
tido continuar prestar seus valiosissimos 
serviços partido que se acha pezaroso r e 
tirada, conforme manifesto; e ass im e s 
pera quo. atíondendo motivos justos, venha 
V . Ex. continuar chefiar mesmo partido. 
Aguarda, em sessão permanente, decisão 
V . Ex.—José Miguel Yasconcellos, vice-pre
sidente.—Dr. Joaquim José de Araujc*. I o se
cretar io.—Dr. Joaquim Guedes Corrêa G o « -
dim, 2 o secretario inter ino . » 

Duas horas depois S. Ex . respondeu nos 
seguintes termos : 

«Penedo, 14 de janeiro de 190â.—Srs. pre
sidente e secretários Directorio do Partido ( 

Republicano. — Mace ió .— O manifesto que 
publiquei Pe-edo, em 1 de dezembro, foi ma

duramente reíloctido. Sinto não poder r e -
voga l -o . Agradeço ao partido, a que t ive a 
honra de pertencer, mais esta prova de con
sideração o confiança. Faço votos para que 
tenham uma orientação que traga muitas 
felicidades ao Estado de Alagoas,a quem tanto 
idolatro. Saudações.—liarão do Traipú.» 

Ora, como se vê, foram esgotados todos os 
recursos decentes para que o Sr. barão do 
Traipú voltasse á actividade polít ica. 

Não tendo querido de modo algum v i r as
sumir novamente a direcção'do partido, não 
havia o partido de ficar eternamente ace-
phalo, e o partido então, em sua unanimi
dade,resolveu acclamar-me seu chefe, honra 
que não solicitei, mas que não me era dado 
recusal-a. 

Sabe V . Ex. quem foi o principal propu-
gnador da minha proclamação ? Foi exacta-
mente o Sr. Dr. Wander ley de Mendonça, 
irmão do nobre Senador Bernardo de Men
donça, por si e como procurador deste Sr . 
Senador, membro do directorio perante 
aquella memorável reunião, e assim se m a 
nifestou o Exm. Sr. Wanderley de Mendonça'-

« Findo isto, o Dr. Wanderley por si e 
como representante do Senador Bernardo de 
Mendonça, membro do directorio do partido, 
lamentou o facto que tanto pezar trazia ao 
seio do partido e disse que. em vista ua re
cusa terminante do Sr. barão do Traipú, 
devia ser acclamado ao posto culminante de 
chefe o Dr. Euclides Malta, substituto na
tural do venerando barão do Traipú, pela 
sua elevadíssima posição no seio do partido, 
pelas eminentes qualídales publicas nu go
verno do Estado e pelas grandes e geraes 
sympathias de que o illustre governador, 
Dr. Euclides Malta, gosa em toda Alagoas. » 

Era essa a maneira, Sr. Presidenve, pela 
qual me tratavam amigos de liontem, entre
tanto hoje me apresentam como um déspota. 

Felicitações outras me foram dirigidas, 
entre as quaes uma do Sr. Ângelo Neto, que 
diz assim: 

« Governador—Maceió—Felicitações, me
recida honrosa investidura recebeu do povo 
alagoano dirigir Partido Republicano. Ponho 
sua disposição meus serviços. » 

O Sr. Ângelo Neto, porém, declarou re
centemente em discurso na Câmara que, na 
mesma oceasiao em que me passara es i,e tele
gramma, t ivera o cuidado de transmittir 
outro ao Sr. barão do Traipú em que decla
rava que, quando tivesse de voltar S. Ex. 
á actividade política, poderia contar com os 
seus serviços. 

Não faço absolutamente commentarios a 
respeito e deixo ao Senado que pese o valor e 
o critério de semelhante duplicidade de com
promissos. (Pausa.) 



174 A N N A E S DO S E N A D O 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Não ha dualr 
dade nessa conducta. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Ora, Sr. Presi 
dente, faz-se uma declaração publica desse 
modo e uma outra particular, reservada, e 
o honrado Senador diz que não ha dualidade 
nesse procedimento ! 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Os motivos são 
particulares como os da parte de seu sogro, 
quo fez aquella declaração, e entretanto elle 
me diz, em umas das suas ultimas cartas: 

«Porque não falia o Sr. Euclides Malta 
em uma celebre carta de 12 de junho de 190J 
que me enviou e que foi a causa principal da 
minha retirada?» 

Já v ê V. Ex. que elle foi de certo modo) 
coagido para evitar escândalos 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Oh ! Senhor 
Deus ! Semelhante aparte importa em uma 
accusação ao Sr. barão. [Pausa.) 

Acclamado chefe, devo dizer ao Senado 
que não fiquei tão cheio de mim, como 
suppõem os meus dous collegas de repre
sentação, pelas razões de achar-me investido 
do poder. 

Sei perfeitamente que a maior parte dessas 
zumbaias e dedicações não eram dirigidas á 
minha pessoa e sim ao cargo que exercia e 
por isso não me enchi de orgulho nem va i 
dade . i 

Convivíamos nós todos na maior intimi
dade. 

A esse tempo o Sr. Wander ley de Men
donça exercia as funcçoes de intendonte 
da capital, e devo dizer quo S. Ex. fez uma 
administração a contento da população, do
tando o município de melhoramentos, taes 
como o mercado publico. 

Por esta occasião, ao receber elle (diri
gindo-se ao Sr. Manuel Duarte) a municipa
lidade das mãos do irmão de V . Ex. , o 
Sr. Antônio Duarte, dizia que encontrarão 
município em verdadeiro estado de penúria 
e lastima. 

O S R . M A N O E L DUARTE—Nesse estado se 
achava elle ha muito. V . Ex. ha de provar 

ivesse chegado a esse 

benevolencias dos contribuintes, sem esque
cer o apoio valiosissirao prestado ao desem
penho do meu cargo pelo preclaro governa
dor Dr. Euclides Malta, que foi sempre 
solicito em liberalizar to lo contingente mo
ral á realisação do problema que me tracei 
em harmonia com a política sã desse digno 
chefe.» 

que el le tivesse chegado a esse estado na 
administração do Sr. Antônio Duarte. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O que estou di
zendo é o que afflrmara o Sr. Wander ley 
de Mendonça, isto ô, que o município se 
achava em estado de lastima e penuna; ao 
passo que, no período do seu governo, elle 
procedeu de modo a contentar a população, 
fazendo um mercado publico e outras obras. 

Mesmo na sua ultima mensagem, o Sr. 
Dr. Wander ley de Mendonça referiu o se
guinte: 

«Foram poderosos elementos de organi
zação dos serviços municipaes a confiança e 

Comprehendam V . Ex., Sr. President; , e 
o Senado o constrangimento com quo reedito 
esses elogios feitos á minha humilde perso
nalidade. 

Naquella época eu tinha todos estes qua
lificativos: muito l igeiro perdi todas essas 
virtudes ! 

Assim, em completa harmonia o solida
riedade com o Sr. Senador Bernardo de Men
donça—não com V . Ex. que já estava afas
tado do par t ido . . . ( referindo-se ao Sr. M. 
Duarte.) 

O SR . M A N O E L D U A R T E — E que não o quiz 
seguir quando me convidou. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Não ha duvida. 
Approximava-se a época das eleições fede-
raes, e em virtude da solidariedade existente, 
immediatamente inclui na indicação da 
chapa o Sr. Wanderley de Mendonça, irmão 
do honrado Senador Bernardo de Mendonça, 
o Senhor Euzebio de Andrade, companheiro 
do Sr. Senador Bernardo na campanha 
que contra a administração de V . Ex. (diri
gindo-se ao Sr. M. Duarte) promoveram 
pelo Gutenberg. -

O S R . M A N O E L D U A R T E — E U ignorava isso; 
pensei que a campanha fosse própria do 
Guttenberg, 

O S R , EUCLIDES M A L T A — N ã o , senhor. 
O S R . M A N O E L D U A R T E — V . Ex. também 

tinha parte nisso. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A O contrario; 
não tinha parte alguma; algumas vezes de
fendia V. Ex. quando o Sr. barão de Trai-
pú o accusava. 

O S R . M A N O E L D U A R T E dá um aparte. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V . Ex. bem sabe 
que á affirmação delle posso antepor a mi
nha. 

Succedeu a época para a eleição do gover
nador, sendo indicado pelo directorio o nome 
do Sr. Paula Malta, sendo publicada a pla
taforma pelo mesmo directorio, onde figura 
o nobre Senador Bernardo de Mendonça. 
Com a maior das sorpresas o Sr. barão do 
Traipú, que continuava retirado da act iv i -
dade política ha mais de anno, publicou um 
segundo manifesto contra essa eleição, decla
rando-a inconstitucional, e que a reforma 
da Constituição não havia obedecido aos 
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tramites legaes, e que, apezar de retirado 
da política, fazia o seu protesto. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Foi um mov i 
mento patriót ico. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Mas, declarava 
ainda nesse manifesto que continuava reti
rado da política e que não era um far
eis ta. . . 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Isso não quer 
dizer quo estivesse iuhibido de fazer o seu 
protesto. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s eu apresento 
um documento e V. Ex. diz q u e . . . 

O S R . M A N O E L D U A R T E — N ã o estou con
testando que elle se tivesse retirado da po
l í t ica. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O Sr. barão de 
Traipú, nesse manifesto, repelle esta defesa 
que V . Ex. está a fazer, porque declara 
neste documento que não é um farcista ; 
que sua opinião é real . V . Ex. , portanto, 
não pode duvidar do que está escripto nesse 
documento publico e que tem de passar á 
historia. 

Nao são simples allegaçoes. não são fan
tasias, filhas da imaginação. Eu li todo o 
manifesto que foi publicado. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — AS razões que 
mot ivaram a retirada foram outras. 

as que O S R . EUCLIDES M A L T A — Não sao 
constam do manifesto t 

O S R . M A N O S L DUARTE—Isso são apparen-
cias. 

O S R . EUCLIDES M A L T A —Apparencias ? ! 
deste modo não ha quem possa argumen
tar ; elle quo Jho agradeça a defesa. 

Diz elle no manifesto que a sua resolução, 
retirando-se da política, é real e inabalá
vel, o que aliás corrobora as affirmativas 
do pr imeiro . 

O S R . M A N O E L D U A R T E 
estava retirado de facto 

E diz muito bem, 

M A L T A — E i s o documento; O S R . EUCLIDES 
vou ler: 

« Penedo, 31 de março de 1903. 
Tenho comprehendido polas cartas e te-

legramráas que recebo de meus amigos par
ticulares que em publico existe uma des
confiança de que o manifesto que publiquei 
em dezembro do anno atrasado, retirando-
me da política, não me desviou de orientar 
e tomar parte nos negócios que dizem res
peito á administração deste Estado e ao 
partido republicano. 

Habituado sempre a pensar .e a refleetir 

minha vida publica, não era possivei quo 
ao paiz representasse uma farça, indigna 
de um homem que nunca procurju em 
todo o seu passado sophismar aos amigos 
idéas e opiniões. 

E ' S . Ex. quem protesta. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E ' nesse mesmo 
protesto que elle está levantao io patriótico 
protesto contra a eleição do seu i rmão. • 

O SR . EUCLIDES M A L T A — N ã o nego. Eu leio 
todo o manifesto ; não faço como V V . EEx. 
que só l e a m a p a r t e que lhes convém. Eu 
leio tudo para que o publico possa ava l ia r . 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E l l e retirou-se 
da política para evitar uma lueta escanda
losa com o genro. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E n t ã o ello re t i 
rou-se da política para evitar uma lueta com 
o genro e voltou para a política para luetar 
com o genro ? ! 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E ' que não imagi
nava então que fosss tão longe o escândalo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Q u a l é o es
cândalo ? 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E ' o que lá está— 
aacephalia do governo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O r a a acephalia 
do governo ! (Continua lendo.) 

«T i ve necessidade de expor ao paiz a minha 
norma de condueta, levando ao conheci
mento dos amigos que me honram com as 
suas considerações a convicção que me do 
mina, de cumprir,como tenho cumprido.tudo 
o que publiquei no manifesto a que alludi, 
mas mo furtei dessa opportunidade, dei
xando que o publico verificasse pelos pró
prios factos que a minha retirada da política 
jamais deixava do ser um facto, a menos 
que me emprestassem sentimentos que não 
se conformam com a sinceridade com que 
sempre procurei faüar ao partido que t i ve a 
honra de chefiar e ao publico, de quem re
cebi as mais sinceras provas de consideração 
e respeito. 

Havia de influir mais de perto na decla
ração que faço, a apresentação feita pelo 
directorío do partido republicano deste Es
tado, da candidatura do Dr. Joaquim Paulo 
Malta, para o cargo de governador, contra 
expressa disposição da Constituição do Es
tado e seus interesses mais sérios. 

Senti-me forçosamente na necessidade de 
v i r á imprensa registrar que nenhuma inter
venção t ive na apresentação dessa candida
tura e muito menos em qualquer acto ou 
deliberação que fosse de encontro aos inter
esses do Estado e o que faço, como me diz 

consoienciosaraente em. qualquer acto de I a consciência e o me falia o patriotismo, 
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uma vez que os meus amigos não poderiam 
esperar de mim a apresentação de uma can
didatura que não está em condições de ser 
acceita pelo povo alagoano, tão escrupuloso 
que tem sabido ser, procurando collocar em 
sua alta administração, homens que possuem 
todos os requisitos exigidos de quem dispõe 
da fortuna publica, 

Qu'ando chefe do partido sempre procurei 
nesses momentos corresponder aos interesses 
do Estado como á integridade do partido, 
considerando-me antes o propagador da paz 
o do bem geral do que um factor de qual
quer outro interesse. 

Devo ao paiz e aos meus amigos o di
reito de manifestar o meu patriotismo, o 
que nao renunciei como cidadão braz i le i ro . 

A candidatura do Dr. Joaquim P.aulo é 
inconstitucional, como passo a expor : 

Pela Constituição do Estado em seu 
art . 55, § 4 o , não podia, elle ser apresentado 
candidato ao cargo de governador, achando-
se no governo seu irmão, a quem cumpre 
presidir esse pleito eleitoral. 

Para que ficasse sanada esta difSculdade, 
foi ajustado, á ultima hora, ao projecto de 
lei da reforma constitucional, um disposi
t ivo nuvo, sendo supprimidos os pontos que 
mencionavam a incompatibilidade desse 
candidato, sendo infelizmente approvado, o 
que foi mais um attentado â mesma Consti
tuição, desde que o dispositivo não fizera 
p a n e do projecto pr imit ivo da reforma 
apresentada, para ser julgado e votado na 
legidatura passada; ao passo que o ar t . 147, i 
da Constituição estadual assim dispõe : «Ac
ceita a proposta por dous terços dos membros 
presentes, será ella submeltido. á discussão no 
o/ano seguinte, etc.» 

Do exposto se verifica que essa emenda, | 
que desincompatíbiliza o Dr. Joaquim 
Paulo, não tem nenhum valor, come essa j 
candidatura não se firma na le i e não apre-
.senia os indispensáveis predicados de um 
homem que tem de assumir a gruve respen- i 
sabilidade dos negócios políticos e adminis
trativos na primeira magistratura do Estado, 
quando no seio do partido outros amigos, 
mais experimentados e dedicados pelos ser
viços prestados, offereciam melhores requ>-
sitoi e estavam em condições de desempe
nhar esse cargo. 

Conhece o publico que oDr. Joaquim Paulo 
não possue as qualidades necessárias para 
esse cargo, porque nunca soube dirigir seus 
negocias particulares e muito menos os de 
uni Estado. 

Tivesse elle o tino necessário na direcção 
do^ seus negócios particulares, não teria sido 
pesaoo a seu irmão, que chegou a me fallar 
Jifim de colloc:ü-o na Secretaria do Interior, 

ao que accedi, al!egando-me que lhe estava 
sendo pesado. 

Isto se deu depois de sahir daqui o 
Dr. Joaquim Paulo, indo explorar os Estados 
do Rio de Jaueiro, Espirito Santo e a Capital 
Federal, sem conseguir obter nenhuma col-
locação pelo sou desaso. 

Accresce ainda que essa candidatura não. 
representa a inspiração do povo, nem a von
tade soberana do eleitorado, porque encerra' 
tacitamente uma imposição do próprio chefe 
do partido, a quem até pouco tempo pro
vocou repugnância. 

Preciso que meus amigos s o paiz conhe
çam essas minudencias. 

Collocado o Dr. Joaquim Paulo na Secre
taria do Interior, pediu-me seu irmão para 
collocal-o no juizado seccional do Estado, 
vago por morte do meu saudoso amigo 
Dr. Petronilho Santa Cruz, pretextanto am-
paral-o num logar vitalício, ao que accedi. 

Dias depois, sorprendi-mo com a leitura 
de uma carta firmada pelo mesmo Dr. Joa
quim Paulo em que me dizia desistir dessa 
pretenção, visto estar resolvido a aguardar 
a suecessão de seu irmão no governo. 

| Leve i esse. facto ao conhecimento do 
! Dr. Euclides Malta, o qual não pôde conter 
a indignação que lhe causava uma pretenção 

I dessa natureza e adiantando que admirava - se 
de ver o seu irmão arrogar-se tal d i re i to . 

Desde e>se momento notava-se o seu desejo 
de col'ocar-se no governo, com preterição 

'de outras pessoas de relevantes serviços do 
Estado e capazes de oecupar esse cargo por 

, amor ás instituições ao omvez de procurar 
ias suas conveniências e interesses. 

Fácil é do calcular o desastre desse homem 
em tão difíicil investidura. 

Cercando como secretario do luterior o 
I governo de scai irmão dos mais sérios obstá
culos, sacrificando a marcha dos públicos ne
gócios com as desorganizações que implantou 
nos municipios do Estado, a sua candidatura 
representa um grande desastre por todos 
esses motivos, pela repulsa que encontra na 
unammidudo do eleitorado, e, mais ainda, 
porque não é recommendavel investidura de 
um cargo em que a honestidade e o critério 
não podem ficar á margem. 

A : vista do exposto comprehende o povo 
alaguano a minha intervenção na marcha do 
governo actual, porque não commetteria eu, 
o disparate de apresentar uma caudidatura 
dessa natureza, nulla de facto e de direito. 

Ao povo alagoano, a quem devo o mais 
profundo respeito e a mais sincera gratidão, 
assim como perante o paiz, protesto contra 
qualquer amputação que se faça de havei ' 
eu concorrido para apresentação dessa can
didatura, nulla perante a Constituição do 
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Estado, repeílida pelo povo, e pela maioria 
do partido republicano. 

De mim afasto essa responsabilidade, tendo 
bem segura a consciência de meus actos, 
mantendo, como mantenho, firme e inabalá
vel o desejo do contribuir com as rainhas 
forças para o bem-estar do povo o a prospe
ridade de Alagoas. 

Estimarei que os que aceitaram essa can
didatura, nulla, anti-patriotiea e repeílida 
pelo povo alagoano, porque não t iveram 
talvez a coragem de resistir ás imposições 
íeitas, não se arrependam mais tarde. 

Como cidadão, sentindo ainda o amor pelas 
instituh,ões, não sou indiflorente ao patrio
tismo ; cumpro, pois, o meu dever e estima
rei que os meus amigos saibam também 
cumprir o seu, repellindo tão reprováve l 
imposição, que vae de encontro aos mais 
sérios interesses de Alagoas. — BarrTo de 
Traipu.» 

Yè-se, pois, que S . Es. corrobora oeste 
iocnmento tudo quanto aifirmou em seu 
primeiro manifesto. 

Sr. Presidente, este manifesto do Exm. 
Sr. barão de Traipu, que já continuava reti
rado da politica, não cabia a mim contra-
dictal-o, mas sim ao directorio do meu 
partido, cujos membros o firmam, como vae 
verificar o Senado. 

« Contra-manifesto do joartido republicano 
de Alagoas. 

Antes como uma prova ainda do quanto 
individualmente nos merece o Exm. Sr. ba
rão de Traipu, do que pelo effeito que por
ventura possa causar no scenario político, 
fora do Estado, o manifesto publicado hon-
íera contra a escolha do nosso illustre co-re-
l ig ionario. Dr. Joa ; uim Paulo Vieira Malta, 
para o cargo de governador, no próximo 
pleito de Vi do corrente, protestamos tão 
soleunemente quanto podem fazei-o homens 
que se prezam de suas crenças e opiniões, 
não só contra a insinuação feita ao directo
rio de obediência passiva a imposições de 
ordem pessoal e de interesse individual para 
aceitação dessa candidatura, como também 
contra os inadequados conceitos externados 
sobre a respeitabilíssima personalidade do 
prosado e leal amigo Dr. Joaquim Paulo 
Vieira Malta. 

Os motivos achados em pretexto pelo 
Exm. Sr. barão de Traipu para a sua indébita 
manifestação politica actual contra acíos do 
partido que S. Ex. dignamente outr'ora che-
tiou, e do qual se demittiu contra toda ex
pectativa, em momento o mais insopportuno 
e sem uma causa justificável, resistindo s no-
licitações insistentes de seus ruigos, nao 
oodern nem devem ser levados á reponsabi-
Sidade do nosso distineto candidato ; porque o 

Senado V , n 

diretório, órgão de representação do partido 
republicano, assume inteiramente a absoluta 
responsabilidade de todos osfaçtos anteceden
tes que serviram á viabilibade e legalidade 
dessa candidatura, que tom por si. não só a 
solidariedade do directorio, mas também o 
apoio decidido de todo o partido.que apreDdeu 
com o seu antigo chefe, o Exm. Sr. barão de 
Traipu. a não esquecer nas emergências 
difllceis as normas cia lealdade, da correeçã.> 
e da disciplina politica. 

Pvebatendo, portanto, as asserções do ma
nifesto do Exm. sr. barão de Traipu. não 
pode o partido republicano deixar de la
mentar que S. íix., procurando tsrnar 
bem significativa sua absoluta abstenção em 
negócios políticos, o fizesse de modo a, sem 
intensão mesmo, animar os inimigos da 
ordem e tranqüilidade políticas, ora reinantes 
em Alagoas; e por este documento o dire
ctorio mantém irrevogável sua resulução, o 
manifesta ainda uma vez intransigente apoio 
ã boa orientação que tem imprimido ao 
mesmo partido seu prestimoso chefe, o Exm. 
Sr. Dr. EucLides Vie ira Malta. 

Maceió,2 de abril de 1902.—José Miguel de 
Vasconcellos.— Dr. Joaquim José de Araújo.— 
Macario das Charc.s ítoche. Lessa. — Epo.mi-
nondas Gracíndo.—Eusebio da Andrade.—Ma
noel I< r arteclino da Silva Reis.—Presciliano 
Tavares M. Sarmento.—José Matheus oe 
Graça LeitC.—BERNARDO ANTÔNIO DE M E N 
DONÇA SOBRINHO,—Antôn io Máximo da Cunk:' 
Rego.—Miguel Nv.nes da Silva Tavares.— 
Dr. Pedro da Cvr.ko. ''arneiro de Alhuouer-
qv.e.» 

Pois bem, dous « i a * depois do ter S. Ex. , 
o Exm. Sr. barão ae Traipu, publicado 
o segundo manifesto, em que dizia não 
poder ninguém duvidar de sua sinceridade, 
que estava retirado da política e que não 
era nenhum farcista, apresenta-se S. Ex. 
candidato ao cargo de governador. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — S . E X . volto 
primeiro á actividacle politica. 

O S R . EUCLIDES Í . Í A L T A — Não, senhores :, 
S. Ex. apresentou-se candidato ao cargo do 
governador do Estado, facto que immedia-
tamente communiquei ao Sr. Senador Bei-
nado de Mendonça Sobrinho, então aqui. no 
Rio, respondendo-rue S. Ex. com o seguinte 
telegramma : 

« Rio, 2 de abi-il de 1903—governador— 
M a c e i ó — O telegramma de V . Ex. está 
respondido com o meu telegramma ante
rior, tendo dado procuração para ser r ep re 
sentado no directorio em sua reunião para a 
escolha do governador e vice-governador ; 
só me resta ser solidário resolução tomada 

23 
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pelos membros mesmo directorio em unani
midade, lamentando, embora profunda e sin
ceramente, os. acontecimentos políticos que 
se desenrolam no Estado.— Bernardo So
brinho. » 

O S R . M A N O E L D U A R T E — O l h e V . Ex. a res-
tricção. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o ha restricção; 
S. Ex. lamenta o facto. mas è solidário com 
o governo e política situacionista. 

O S R . A L B E R T O GONÇALVES—Apoiado . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E ' agora. Sr. Pre
sidente, a occasião de responder á accusação 
feita sobre a inconstitucionalidade da eleição 
do Sr. Dr. Paulo Malta. 

Quando o Sr. barão de Traipú deu o grito 
de alarma contra a inconstitucionalidade 
dessa eleição, coube, não a mim, mas ao 
directorio do partido, contraditara S. Ex. 

Foi debaixo destes auspícios que se inau
gurou a opposição ;i eleição do Dr. Paulo 
Malta ao cargo de governador. 

O meu nobre collega, em um dos seus dis
cursos, declarou que por occasião de se pro
ceder ao reconhecimento do Sr. Dr. Paulo 
Malta houve quem votasse contra, decli
nando até o nome do Sr. Guedes Gondirn... 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Houve pro
testos. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Mas o nobre 
Senador sabe que nos corpos legislativos 
quem resolvo é a maioria e a minoria reco
nheceu que o Sr.Dr. Paulo Malta estava de 
facto e de direito eleito governador do 
Estado. 

Quando vejo, Sr. Presidente, essa tenaci
dade do nobre Senador, em tratar da incon
stitucionalidade da eleição do Sr. Dr. Paulo 
Malta, depois de passados anno e meio, 
depois de ter sido solidário na indicação desse 
nome, depois de ter protestado contra o 
segundo manifesto do Sr. barão de Traípu, 
sou obrigado a inquerir de S . Ex. se está 
isento de culpa, a ponto de poder atirar a 
pr imeira pedra. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Ahi não ha 
culpados. Esse apoio foi um apoio sem 
valor . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Quando, Sr. 
Presidente,foi deposto o Sr. Gabino Bezouro, 
sob o protexto de que havia terminado o 
t e m p o . . . 

O S R . M A N O E L D U A R T E — S o b protexto. não 
apoiado; com verdadeiro fundamento. 

O S R . E U C L I D E S MALTA—Quando foi deposto 
o Sr. Gabino Besouro, sob o pretexto de que 
.havia terminado o mandato, não se consentiu 

que nenhum dos seus substitutos logaes, que 
não eram nossos amigos, assumisse o go
verno; de sorte que tivemos necessidade de 
estabelecer um simile, um subsidio da Con
stituição Federal e assim fomos buscar o 
presidente do Tribunal da Relação para collo-
cal-o no governo, quando a constituição do 
Estado, neste ponto, o prohibe terminante-
mcnte. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Permitta-me 
V. Ex- que rectiflque a verdade. A verdada 
é que foi o Sr. marechal Floriano Peixoto 
quem determinou positivamente ao juiz fe
deral que fizesse com que o governo fosse 
assumido por um d^s substitutos na ordem 
constitucional e. nenhum delles quiz assu-
mil-o. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ó s éramos re
volucionários e nenhum dos substitutos poude-
toraar conta do governo. 

O S R . GOMES DE CASTRO — Mas elles que
riam ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Q u e r i a m . To 
mando posse do cargo de governador o 
Sr. Dr. Tiburcio, presidente do tribunal, foi 
eleito o Sr. barão de Traipú. Mais tarde foi 
intentada no tribunal uma acção contra o 
mesmo Sr. barão de Traipú, por não sor el le 
governador constitucional, visto que o 
Sr. Dr. Tiburcio não era substituto legal. 

Dada a decisão do Tribunal Superior, sabe-
se que o Sr. barão de Traipú foi intimado 
a deixar o governo e deposto. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Mas deposto 
por quem ? Deposto ás 4 horas da madrugada 
por um bando de malfeitores. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Eu me achava 
com S. Ex., o V . Ex. não correu neste mo
mento tanto risco. 

Mas, como dizia, o Sr. barão foi inti
mado a deixar o poder; communicou-se o 
facto ao Sr. Dr. Prudente de Moraes, então 
Presidente da Republica, e S. Ex. entendeu 
que não era caso para deposição e mandou 
repol-o. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — P o r q u e S. Ex, 
estava convencido que o Tribunal era sedi-
cioso. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o , senhor; o 
Tribunal podia julgar de questões oriundas 
de preceito constitucional. 

Reposto o Sr. barão de Traipú o que se-
fez ? 

Três mezes depois começaram a exercer 
uma série de vinganças contra os magis
trados que, abroquelados na Constituição, 
tendo sua garantia de vitaliciedade, v i r am-
se alijados daquellas cadeiras. 
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O S R . M A N O E L D U A R T E — V . Ex. falia com 
um enthusiasmo. •. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — F a l l o , sim, com 
cnthusiasmo, mas não v im para aqui alar
dear e ostentar falsos amores á integridade 
da Constituição,como estão fazendo V V . E E x . 

Quem tem telhados de vidro nao atira p e 
dras para o a r . 

O S R . GOMES DE CASTRO — Estou me in
teressando muito por esta questão e por isto 
peço licença para uma pergunta: era o 
barão de Traipú quem estava no poder nesta 
época? 

O S R . EUCLIII.ES M A L T A — E r a . 

O S R . GOMES DE CASTRO—E V. Ex. estava 
com el le ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E s t a v a . 

O S R . GOMES DE CASTRO—Então V . E X . ap-
provou todos estes actos. 

O S R . EUCLIDES MALTA—Chega re i lá; e x 
plicarei perfeitamente tudo isto a V . Ex. 

Então, Sr. Presidente, foi apresentada no 
Congresso uma medida, em fôrma de uma 
autorização—e desde ahi appareceram as 
autorizações—pelas quaes ficava o governa
dor com a faculdade de aposentar diversos 
desembargadores. 

O S R . GOMES DE CASTRO—Mas os senhores 
tinham os exemplos do Congresso Nacional. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — P o r esta autori
zação ficava o governador habilitado a apo
sentar os seguintes magistrados do Tribunal 
de Justiça: 

Desembargadores Manoel Fernandes de 
Araújo Jorge, Adalberto Elpidio de A lbu
querque Figueiredo, Semeão Faro de Men
donça e Luiz Monteiro de Araorim L ima, 
juiz de direito Benjamin Pere i ra do Carmo. 

Já vê V . Ex. ,Sr. Presidente, que este ne
gocio de autorizações v e m de longe, desde o 
tempo do Sr. barão, e mesmo do Sr. Gabino. 

Concluía assim a autorização: « Ficam 
também approvados quaesquor outros actos 
praticados pelo Poder Executivo e seus agen
tes, ainda que contrarias d Constituição» ! 

O S R . GOMES DE CASTRO—Já vejo que não 
ha nada novo sobre o solo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s , Sr. P r e s i 
dente, o que é mais curioso é que, sendo 
então o Senado de minha terra composto de 
homens incultos no conceito do Sr. Senador 
Bernardo, que não conheciam bem o direito, 
recuou deante desta ultima parte : 

«Ficam também approvados quaesquer outros 
w-.tos praticados pelo Poder Executivo e seus 
agentes, ainda que contrários á Constituição.» 

O S R . GOMES DE CASTRO — Vejam quanto 
a ignorância é prefer ive l ao saber. 

O Sa. EUCLIDES M A L T A — M a s , o meu nobre 
collega, o Sr. B. de Mendonça Sobrinho, 
então Senador estadual, profundo conhecedor 
do direito, meu mestre em direito constitu
cional, conhecedor emérito de todos os c om-
mentadores, não esteve pelos autos e com a 
responsabilidade exclusiva do seu nome. 
apresentou a seguinte emenda: 

«Accrescente-SC : ainda que contrários n 
Constituição » ! 

Com que critério, pois, Sr . Prosidente, 
com que moral política blasona S. Ex. agora 
o sou extremado amor pela Constituição ? 

O S R . B A R A T A R I U E I R O — Quem propoz 
|isto ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O Sr, Bernardo 
de Mendonça Sobrinho. 

O S R . B A R A T A R I U E I R O — Mas, que Ber
nardo ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O nosso collega 
o Sr. Bernardo de Mendonça Sobrinho, Se
nador pelo Estado de Alagoas. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — Este mesmo ? ! 
O S R . EUCLIDES M A L T A — Este mesmo ! 

( Pausa ). 
Agora, Sr . Presidente, passarei a outra 

serie de considerações. 
Disse o meu honrado collega, que a r e 

forma da Constituição não obedeceu aos t ra 
mites legaes. 

Em 1901 foi apresentada ao Congresso uma 
proposta de reforma constitucional em di
versos pontos, entre os quaes um que re
duzia de quatro a dois mezes o prazo a contar 
do termino do período do governador para 
se proceder á eleição. 

A constituição do Estado, uotem VV .EEx . , 
ó idêntica inteiramente á federal. 

No anno seguinte, em 1902, foi a mesmi 
votada e approvada por dois terços, sondu 
então emendada. 

O S R . M A K O E L D U A R T E — Emendada? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Sim, Senhor. 
A emenda eraconnexa, tratava de reduzir 

o prazo da incompatibilidade do governador, 
seis mezes antes da época da eleição. 

Disse o meu nobre collega, o Sr. Senador 
Bernardo de Mendonça: não; a reforma não 
podia absolutamente ser emendada; ô il legal, 
é v io lento. 

Não, respondo ou; a nossa Constituição è 
omissa a respeito da matéria. 

Não ha disposição nenhuma que vede 
emendar; pelo contrario, temos os arts. 33, 
33, 34,_35e36 que dizem quo todos os pro-
jectos sao susceptíveis de emendas, 
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O S R . M A N O E L D U A R T E — O preceito con
stitucional determina que a proposta seja, 
feita em um anrio e a discussão no anno se
guinte . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O que eu afíirmo 
—preste V. Ex. attenção—é que a nos*a 
Constituição 6 omissa a esse respeito o que, 
pelo contrario, existem artigos que dizem 
que todos os projoctos podem ser emen
dados . 

E' verdade que o notável jurisconsulto o 
illustre constitucionalista, o Sr. Dr. João 
Barbalho, commentando o art. 90 da Consti
tuição Federal, que é idêntico ao 144 da de 
Alagoas, opina pela não possibilidade da 
emenda, mas, som embargo da opinião tão 
autorisada como seja esta, preciso notar que 
Jorge Honneeus, exímio escriptor e commên-
tador de direito constitucional comparado, 
no appendice I que se lê á pagina 245 do 
3 o volume de sua obra, diz o seguinte sobre 
a Constituição Brazileira : 

« Não está ainda claro por que mot ivo a 
Constituição Brazileira não prohibiu as 
emendas que, no momento de serem appro-
vadas, possam ser introduzidas.» 

Já se vê , portanto, que ainda é olyecto de 
estudos e controvérsia o saber si ô ou não 
possível qualquer emenda ao projecto de 
reforma constitucional, maxime se a emenda 
tem connexão intima com o objecto da pro 

posta, como no caso do Alagoas, onde o 
projecto e a emenda tratam do mesmo 
assumpto — prazos relativos á eleição gover
namental. Como é pois, que em taes con
dições se v e m aifirmar que a reforma de que 
se trata é í i legal, violenta, ao ponto de se 
pretender invocar o art. o ü da Constituição 
Federal ? 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E m assumpto de 
reforma constitucional ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — S i m , senhor; é 
ponto inteiramente controverso. 

Existem opiniões de meu lado, que dizem 
que não podem ser emendadas e outras que 
afflrmam o contrario. 

Ainda hontem A Tribuna, órgão do Sr. Se
nador Azeredo, publicou um tolegramma do 
Pará, onde se está tratando de reforma con
stitucional, que diz o seguinte: 

«Consta que nessa occasião serão apresen
tadas ligeiras emendas.» 

Corroboram a minha opinião alguns escri
ptor es. 

Mas, allega, o Sr. Senador Bernardo de 
Mendonça: «Que, quer fosse votada a re
forma, quer não, a incompatibilidade per
manecia de pé, porque a incompatibilidade 
não era do Sr. Dr. Euclides Malta, era do 
candidato». 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E r a pvohibiçao da 
i, eleição do irmão de Y . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — P o d e m ser de tres 
espécies as incompatibilidades: de funcção, de 

> tempo e de pessoa. 
i Por que razão o legislador prohibiu que o 
, ascendente, descendente, irmão e cunhado, 
i durante o cunhad.io. do governador losse 
• eleito ? Foi exactamcme presumpção de que 

faltava ao governador isenção de animo para 
; presidir a eleição. 
> E' por isso que o Sr. Milton, tratando dessa 
• questão, diz que as incompatibilidades vêem 
! ou da influencia indébita que se possa exercer 
, na occasião do pleito, ou da dependência do 
i candidato para com o poder. 

O S R . M A N O E L D U R T E — E V. Ex. a exercia. 

O S R . B A R A T A RIBEIRO—Esses inconve
nientes vão Uesapparecer com a reforma 
ele i toral . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — C r e i o . Argumen
temos sob o domínio do preceito pr imit ivo da 
Constituição. Si o governador se tivesse re
tirado do governo seis mezes antes, o Sr. Dr. 
Paula Malta podia ou não ser eleito ? 

O S R . M A N O E L D U A R T E — N ã o podia. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — P o d i a ; a questão 
õ meramente de exercício, e venha V . Ex. 
provar o contrario. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — A Constituição 
continua a prohibir a eleição de ascendentes, 
descendentes, irmão e cunhado durante o 
cunhadio. 

Como podia V . Ex. voltar ao governo e 
exercer as funcções quando ainda no pro
cesso da eleição? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — P o d i a por assim 
\ao permitt ir a reforma.. Tanto é real o 
que assevero eme o próprio Sr. Senador 
Bernardo de Mendonça, o meu mestre de 

| direito constitucional, me fornece, em um 
dos seu» discursos, a seguinte conclusão: 

•<0 governador o sempre, não só no meu 
Estado, como em todos os do Brazil, incom
patível para com os seus ascendentes, des
cendentes, etc. . e tc . » 

Não é exacto, Sr. Presidente ; algumas 
constituições não faliam a respeito dessa 
incompatibilidade. Algumas não tratam 
disso. 

«Apenas o vice-governador, (Continua o 
Sr. Senador Bernardo de Mendonça) caso se 
ache em exercício, adquire a incompatibi
lidade que em absoluto tem o governador do 
Estado.» 

Se o vice-governador _não está em exer
cício, os seus parentes não se acham incom-



S E S S Ã O E M 17 D E A G O S T O D E 1904 181 

patibilisados para a eleição; uma vez, porém, 
que o assuma, tornam-se elles incompatíveis. 

Logo, é forçoso concluir: quer esteja o 
governador em exercício, quer o esteja o 
vice-governador, a incompatibilidade só pôde 
advir para os parentes do próprio exercício. 

Não tem razão, pois, o Sr. Senador Ber
nardo de Mendonça, nem quando affirma, que 
a reforma foi feita i l legalmente, nem quando 
recorre ao sophisma de que o não exer
cício do governador de então em nada in
fluiria sobre a compatibilidade do candidato. 
Se esta na occasião da eleição não tinha 
parente algum no governo, como é que 
estava incompatibilisado ? (Pauso..). 

Abordando outra série de considerações 
vejamos o seguinte: ao Senado do Estado de 
Alagoas compete conhecer de maritis as 
questões de constitucionalidade ou não, com-
compatibilidade ou incompatibilidade da 
eleição governamenta l ; e o Senado Estadoa.1 
proclamou, reconheceu e empossou o Sr. 
Dr. Paula Malta, tendo o Sr. Senador Ber
nardo de Mendonça o felicitado. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — V . Ex. peusa que 
por isto e pelas fclbitações do Sr. Senador 
Bernardo de Mcudonea, está resolvido o 
caso ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E s t á , sim, não 
pelas felicitaçées, mas pelo poder veri f i 
cador. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — N ã o está. O Es
tado deve se reger pelas leis votadas, res
peitados os princípios consagrados na Consti
tuição da União. 

O S r . EUCLIDES M A L T A — M a s ahi não ha 
oíTensa a nenhum principio básico da Consti
tuição estadoaí. 

O S R . M A N O E L D U A R T ; : — H a , porque o Es
tado não se regeu nem pelas leis votadas, 
nem pelos princípios básicos da Constituição 
Federal, porque as leis votadas não perra.it- 
tiam a eleição de seu irmão. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O r a , Sr. Presi
dente tendo o Senado reconhecido — (e el!c 
era o poder competente para reconhecer a 
e l e i ç ão—) . . . 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E r a o poder com
petente para reconhecer uma eleição va
lida. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E n t ã o quem é o 
competente para reconhecer a constitucio
nalidade ou inconstitucioualidade .' E' o Se
nado estadoal e não V . Ex. E V. Ex. quer 
saber sobre este ponto o que pensa o honrado 
Senador Bernardo de Mendonça ? 

DeclarouV.Ex. qne eu havia demittido um 
senador e um deputado. Não é exacto,porque 

eu não podia demittir um senador nem um 
deputado. 

O S R . GOMES DE CASTRO—Sim ; não de-
mittiu, m a s . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O Congresso re
conheceu que elles haviam perdido o man
dato; não fui eu, como governador, quem os 
demittiu. 

Mas quero chegar á seguinte conclusão: 
d izS . Ex. o Sr. Senador Bernardo de Men
donça, fallando acerca do reconhecimento de 
senadores e deputados, que elles estavam 
reconhecidos pelo poder competente. 

(Lê) «Que importa, Sr. Presidente, che
guemos a ultima conseqüência,que o senador 
Â , Lessa e o deputado H. Bello exercessem 
cargos incompatíveis com os seus mandatos' 
Pois o poder competente, o poder verificado: 
não os reconheceu, não aceitou as suas e l e i 
ções, não mandou que elles se sentassem nas 
suas respectivas cadeiras de representantes 
do povo » ? 

«Como depois de reconhecidos, de acceiías 
as suas eleições, declaradas constituciouaes 
e legaes.podem e-ses representantes do povo 
ser. enxotados das suas cadeiras, da fôrma 
por que o foram, para serem eleitos outros 
em seu lugar, e que, não só no Senado de 
Alagoas como também na Câmara dos De
putados, fossem obedecer ás ordens do go
vernador do Estalo»? 

E' o mesmo caso. Como, depois de reco
nhecido e proclamado o governador pulo 
poder competente, querem n'o arrancar da 
sua cadeira ? 

O S R . M A N O E L D C A O T B — E' porque isto 
aifecta a Constituição. 

0 S R . EUCLIDES MALTA—Dec la ra o honrado 
Senador Bernardo do Mendonça que é o caso 
da inierprôiação do art . 6 ' . . . 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — E u desejaria muito 
que l i e provassem isso. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — . . . para manter 
a fôrma republicana federativa, como si em 
Alagoas ella não existisse. 

Mas, porque não existe em Alagoas ? 
Então, porque o Senado de Alagoas reco

nhece a validade, a constitucionalidade ou 
legalidade de uma eleição de governador, 
deve-se concluir que os princípios básicos da 
federação estão offendidos? E' s ingular ! 
Disse também S. Ex. que em Alagoas não 
existe Poder Judiciário ; não existe Poder Le
gislativo ; que, por isso, o apparellio repu
blicano não funccioDa regularmente e que é 
caso da intervenção ; mas, na impossibili
dade de encontrar nos actos do actual go-
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Terno casos de desrespeito ao Poder Judi
ciário, S . Ex. então declara o seguinte: 

« Que eu, quando governador, havia man
dado fechar o Tribunal Superiordo Estado, e 
accrescentou: logo o actual governador está 
desrespeitando o Poder Judiciário ! Que tal ? 

O S R . M A N O E L D U A R T E — N ã o é por isso. 

O S R . EUCLIDES MALTA—Abso lutameute , 
não ; seria preciso que o actual governador' 
tivesse feito esses actos, mas não fazel-o re
sponsável por actos que não praticou. 

Mas, disse ainda S . Ex. : não existe Poder 
Legislativo; e porque nãe existe ? Não existe, 
porque o actual governador absorve em si 
todas as funcções ; decreta, legisla, como se 
uão existisse o poder competente. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — Tal qual como na 
União. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s o que é pre
ciso notar á que S. tíx. procurou dar esta res
ponsabilidade aos dous últimos governadores. 
Entaetanto, Sr. Presidente, si eu for ler ao 
Senado as collecções de leis do Estado. . . 

O S R . B A R A T A R IP .E IRO—Le ia que e in-
struetivo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — . . . desde o tempo 
do governo de V . E x . (referindo-se ao Sr. Ma
noel Duarte) e também do do Sr. barão de 
Traipú e todos os outros, veremos que o Con
gresso do Estado v i ve constantemente a ap-
provar os actos do Poder Executivo. 

O S R . M A N O E L DUARTE—Quas i sempre 
actos regularmente autorizados. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s V. Ex. então 
deveria ser franco ; V . Ex. deveria dizer : o 
Congresso de Alagoas tem a seguinte norma 
de proceder: geralmente na cauda dos orça
mentos figura uma serie de autorizações ao 
governo . 

V O Z E S — A h ! 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — T a l qual como na 
União. 

0 S R . GOMES DE C A S T R O — 0 orçamento da 
Viação tinha 47 autorizações e passou aqui 
sem discussão. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ó s temos pelo 
orçamento d;; Alagoas as mais amplas auto
rizações como nos outros Estados. 

O S R . M A N O E L DUARTE—Ve j am o que é o 
regimen federativo ! 

O S R . EUCLIDES M A L T A - ^ A l g u m a s leis de I 
Alagoas sao meras leis de autorização ; de I 
sorte que o governo, munido dellas, decreta 
e, por um escrúpulo que não deveria t e r , . . 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — A p o i a d o . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — . . . n o anno seguinte 
submette-as á approvação do Congresso o o 
Congresso approva-as. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — O Senador Ber
nardo de Mendonça Sobrinho, que levantou a 
questão, responderá a V . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Já fallei aqui 
de uma autorização concedida ao Barão do 
Traipú para aposentar desembargadores, e 
de um projecto mandando approvar todos os 
os actos praticados polo governador, ainda 
mesmo os inconslitucionaes ; e assim por 
deante . . . 

Eis alguns actos praticados na administra
ção de V . Ex. (dirigindo-se ao Sr. Senador 
Manoel Duarte): (Lê) « 7 de junho — Approva 
diversos actos do governo expedidos em 1897: 
n. 139, dando organização mais econômica á 
força estadual. N , 140. . . 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Vá permitfindo 
que eu commente. Encontrei o Estado redu
zido á penúria, com uma força de 800 e 
tantos homens ; e a reduzi a 300. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Mas, deste modo, 
não acabaremos nem em dous annos a dis-
cussãn. Esta declaração de «penúria » feita 
por V . Ex. vá com vista ao seu antecessor, 
o Sr. Barão. 

(Continua lendo): « . . . n. 142, de 30 de 
jUlho. 

O S R . M A N O E L D U A R T E (da um aparte). 

O S R , EUCLIDES M A L T A — V . Ex. disse que 
expedi decreto, creando logares o augmen-
tando vencimentos. 

Bocca, para que failaste l l Pois não foi 
V . E x . quem creou questorias fiscaes cujos 
chefes tinham vencimentos? 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Quaes os ven
cimentos? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A s porcentagens 
que orara consideradas vencimentos. 

V. Ex. incidioem falta peior, supprimindo 
receita que nunca deixou prejuiso : a secção 
de peso do algodão em Penedo. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Supprimi uma 
repartição inútil . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Não, senhor ; a 
prova é que, reciamada, esíx faaccioaando o 
deixando resultados, 

O S R . M A N O E L D U A R T E — A arrecadação 
sempre se fez, pela repartição de Penedo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — (Continuando a 
ler) n. 146, 3 0 de agosto regulando funcções 
de correctores. 

N. 148, autorisadno empréstimo de 
150:000s000. 
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Decreto n. 138, de 15 de maio, approvando 
o regulamento da Secretaria do Interior. 

Decretos ns. 162 e 163, de 12 e 14 de ja
neiro e o de 17 de fevereiro ; de 25 de agosto 
de 1878 que dispensa impostos de tonelagem 
4 Companhia Grão Pará. 

— De 22 de setembro do mesmo anno, 
isentando do imposto de transmissão de pro
priedade o prédio adquirido pelo Banco de 
Pernambuco para nelle funccionar nesta Ca
pital a sua caixa filial. 

— De 8 de novembro, — supprimindo o 
'logar de ajudante do administrador da Casa 
•de Detenção. 

— De 17 de março, creando mais um 
Togar de guarda fiscal na Recebedoria de 
Por to Calvo. 

E outros muitos que o Senado dispen-
sar-me-ha de ler . 

O S R . P R E S I D E N T E — Previno ao nobre 
Senador que a hora do expediente está es
gotada. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Tendo ainda 
muitas considerações a fazer, peço a V . Ex. , 
Sr. Presidente, consultar o Senado si me 
concede meia hora de prorogação. 

Consultado, o Senado concede . a proro-
gação requerida. 

O S r . P r e s i d e n t e — C o n t i n u a com 
a palavra o Sr. Euclidos Maita. 

O S r . E u c l i d e s M a l t a (conti
nuando) - Agradeço ao Senado a gentileza 
que acaba de me fazer. 

Não quero mais, Sr. Presidente, abusar da 
attenção do Senado com a leitura de actos 
praticados nas administrações passadas, por
que cesteiro que faz um cesto, faz um eento 
e o furto não se pune pela quantidade mas 
pela qualidade da acção praticada. Portanto, 
si crimes ha nesses actos. eu e os meus hon
rados antecessores no governo dp Estado 
somos por ellos responsáveis. . ' 

0 S R . M A N O E L D U A R T E — N ã o ha t a l ; os 
decretos que V . Ex. leu foram em virtude de 
autorisações. 

0 S R . EUCLIDES M A L T A — Passarei a res
ponder a outros pontos dos discursos do 
Sr. Bernardo de Mendonça. 

Disse S. Ex. que eu havia faltado ao ac-
cordo feito com o Sr. barão de Traipu; que 
•eu, sentindo-me completamente perdido, 
vendo que não vingaria a candidatura do 
Sr. Dr. Paulo Malta, visto como o Sr. barão 
de Traipu dispunha de todos os elementos 
para combatel-o, recorri á amisade de um 
negociante, o Sr. Américo Guimarães, pe
dindo-lhe que fosse o intermediário perante o 

Sr. barão para fazer cessar aquelle estado de 
cousas. 

Ora. o Senado compretiondo que isto é uma 
mera fantasia do cobre Senador. 

E ' crivei que o Sr. barão de Traipu dis-
puzesse de todos os elementos no Estado o 
quo o governador estivesse inteiramente 
abandonado ? ! 

N ã o ; ninguém absolutamente acredita 
em semelhante historia, e pelas considera
ções que vou fazer ficará o Senado conhe
cendo que não ó verdadeira a afflrmativa 
como foi feita. 

O honrado Senador, baseou a sua a f i rma
ção acerca deste accordo em um documento 
que leu, e eu não quero me cingir sinão a 
esse mesmo documento para por olle fazer 
a minha defesa. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Antes do tudo 
dirá V . Ex. si houve ou não accordo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — H o u v e accordo. 

O Sr. barão de Traipu, diz o Sr. Se
nador Bernardo, contava com a victor ia. 

Pois bem ; é crivei que contando S . Ex. 
com a victoria em um pleito tivesse de con
cordar com a eleição do Sr. Paula Malta, 
eleição que S. Ex. declarava inconstitu
cional ? ! E' crivei isto ? 

De duas uma: ou o Sr. Traipu f i l i ava 
pelo amor á Constituição ou unicamente 
fallava impellido pelo seu amor próprio,pela 
sua vaidade. 

O S R . M A N O E L DUARTE—Esto argumento; 
não procede. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Procedo, sim, 
[porque si S. Ex. fallava por amor á Consti
tuição, então nunca devia sujeitar-se a um 
accordo que trazia como conseqüência i m -
mediata a eleição para o cargo de governador 
do Sr. Paula Malta. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E' um argu
mento falso este de Y . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Na opinião 
de V . Ex. 

Disse mais o Sr. Senador Bernardo, que 
sentindo-me fraco procurei a um commer-
ciante para intervir neste sentido junto do 
Sr. Traipu. 

E ' o próprio negociante quem declara, Sr-
Presidente, nessa conferência que não fui eu 
quem o procurou, mas o procurado por 
e l l e . 

O S R . M A N O E L D U A R T E — N ã o sei si o hon
rado Senador Bernardo de Mendonça declarou 
que V . Ex. havia procurado esse nego
ciante . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Declarou, sim ; 
está no discurso de S. Ex. Disse mais S. Ex. 
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que eu tinha ido para o telegrapho, isto 
sem embargo de declarar eu por mais de 
uma vez que lá não est ive. 

0 S R . M A N O E L D U A R T E — V . Ex. esteve n o 
telegrapho, sim; porque o corouel Amér ico 
asseverou-me com toda a segurança. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s , que va l e 
a palavra deste homem ? Nao vale cousa 
alguma. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — V a l e muito, e s 1 

S. S. asseverou-me em reserva, foi natural" 
mente porque receiava que a divulgação 
deste facto prejudicasse a t rans acção. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s eu assevero, 
mais uma vez a V . Ex. e ao Senado que não 
estive no telegrapho. 

O S R . M A N O E L DUARTE—Es t e v e . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o est ive . Pas
sava eu na occasião em que sahia do tele
grapho o Sr. coronel Amér ico . Depois, 
Sr. Presidente, isto é uma questão de nonada-

Verifica-se pelo próprio documento lido 
pelo Senador Bernardo que esta conferência 
seria completamente reservada. Pois bem ; 
no dia seguinte, o Sr. barão de Traipú pas
sou um telegramma pr-r;:, esta Capital ao 
Sr. Ângelo Neto, declarando que em virtude 
de- um accordo estava disposto a re t i rar a 
sua candidatura ao cargo de governador. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E retirou-a de 
facto. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — P o s s o provar a 
V . Ex. que não r e t i r ou . . . 

O S R . M A N O E L D U A R T E — V . Ex . tem ne~ 
eessidade de provar por factos que o Sr. barão 
d« Traipú não retirou a candidatura. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Sim, s e n h o r ' 
vou provar com documentos. Preste toda a 
aítenção : 

«Eleição de 12 de abri l . 

Municípios—Maceió, I a secção : 
Para governador, Dr. Paula Malta, 44 

votos, barão de Traipú, 8. 
Para vice-governador, coronel Antônio 

Máximo, 45 votos,coronel Francisco Rocha 9. 
«Fiscaes da opposição, coronel Ezequiel 

Pinto e Arsenio Fortes.?. 

0 S R . M A N O E L D U A R T E — Instituídos por 
quem? O Sr. barão de Traipú deu procu
ração a alguém ? 

0 S R . EUCLIDES M A L T A — Naturalmente 
peio partido de V .Ex . 

• '3 . a Secção: 

Dr. Paula Malta 28 Totos.ba rão de Trai 
pú 15 votos. 

Para vice-governador, coronel Antônio Má
ximo 27 votos, coronel Francisco Rocha 16. 

Fiscal da opposição, Dr. Guedes Gondira 
Dr. Guedes Gondim, Senador do barão de 
Traipú: 

O S R . M A N O E L D U A R T E — 0 Sr. Dr. Guedes 
Gondim nunca foi Senador do Sr. barão de 
Traipú; V . Ex. não tem o direito de v i raqui 
procurar humilhar um cidadão respeitável 
como é o Sr. barão de Traipú. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Não estou humi
lhando a ninguém; estou narrando factos. 

« 4 a secção: 

Dr. Paula Malta, 36 votos; barão de 
Traipü, 2. 

Para vice-governador — Coronel Antônio 
Máximo, 34 votos: coronel Francisco Ro
cha, 4. 

Fiscal da opposição, Dr. José Duarte.» 
Dr. Josá Duarte, irmão de V . Ex. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Que quer isto 
dizer ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Que o Sr. barão 
de Traipú não retirara a candidatura,a prova 
é que V V . EEx. trabalharam em seu favor. 

« 5 a secção: 

Dr. Paula Malta, 39 votos ; barão de 
Traipú, 5. 

Para v ice-governador— Coronel Antônio 
Máximo, 39 votos; coronel Francisco R o 
cha, 5. 

Fiscal da opposição, Dr. José Duarte So
brinho.» 

Dr. José Duarte Sobrinho, sobrinho de 
V . Ex. 

0 S R . M A N O E L DUARTE—Que tem isto? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N a d a . 

« 6 a secção: 

Dr . Paula Malta, 42 votos ; barão de 
Traipú, 12. 

Para vice-governador — Coronel Antônio 
Máximo, 41 votos; coronel Francisco Ro
cha, 12. 

Fiscal da opposicác, Dr. Guedes Gondir 
F i lho . » 

7 a secção: 

Dr. Paula Malta, 38 votos: G. Besouro, 2 
votos; Dr. Eusebio, 1 voto; barão de Traipú, 
10 votos . 

Para vice-governador: 

Coronel Máximo,36 votos: Francisco Rocha, 
10 votos e Dr. Porto 1 vo t o . 

Fiscaes da opposição: Dr. Antônio Cândido 
Vieira C Dr. Antônio Espíndola de Oliveira. » 

Sabe o Senado quem é este Dr. Antônio 
Espíndola ? E' genro do Sr. barão de Traipú, 
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o qual certamente não seria fiscal si o seu 
digno sogro não estivesse effectivamente 
pleiteando a alludida eleição. 

E como nestas em todos as mais da Capital 
houve fiscaes da opposição. 

V . Ex. contesta ainda depois desta prova 
que o Sr. barão de Traipú tivesse sido can
didato ? 

Nessas condições, desde que S. Ex. nao 
cumpriu nenhuma das cláusulas do contracto, 
eu também me achava eximido de cumprir o 
que promettera. 

A lém disso quando o quizessc fazer não o 
podia. A isso se oppunha o povo de Alagoas 
e os meus amigos e correligionários instavam 
em pedir que o Sr. Paula Malta tomasse 
conta do logar para o qual tinha sido e le i to . 
Tenho a prova documental disto na própria 
carta que a representação federal me dirigiu 
neste sentido. 

Vou ler a carta : 

«R io , 12 de maio de 1903 . 

Euclides, esta tem por fim principal expor " 
lhe francamente o nosso modo de entender 
com relação a noticia, que os nossos adver
sários aqui espalham de um accordo exis
tente entre você e o barão para o Joaquim 
Pau la não assumir o governo. 

Pensamos que de modo algum se deve rea
l izar este faliado accordo, ou que melhor 
nome tenha pois,o Joaquim Paula, escolhido 
pelo Directorio e legalmente eleito para o 
cargo do governador não pode e nem deve 
deixar de assumir o exercício tão somente 
para satisfazer a exigências de adversários. 

Seria isso um attesiado de fraqueza de 
nossa parte, e mais ainda, um grave erro 
político que não devemos commetter e que 
vir ia recahir sobra o nosso partido, que hoje 
mais do que nunca.precisade força e cohesão. 

E' esta também a opinião de diverso; 
amigos políticos daqui do Rio os quaes DOS 
leonselham francamente que o Joaquim Pau-
aa deve, no dia 12 de junho, época legai, 
assumir o exercício de seu cargo,para o qual 
fora eleito por indicação e escolha do seu 
partido. Nesse propósito elle está, e irá lio 
fim deste mez para Maceió. 

Por aqui nada ha de novidade. 

para qual, fora 

-V. Ex. , não pro-

cargo de governador, 
galmente eleito. 

O S E . M A N O E L D U A R T E -
vou cousa alguma. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Já provei perfei
tamente bem, estudando a questão consti
tucional, que o Sr. Dr. Paula Malta está na 
cadeira de governador legalmente, e que o 
Sr. barão de Traipú não cumpriu nenhuma 
das cláusulas estabelecidas no accordo. 

Agora passarei a_responder a um dos outros 
pontos da aceusação feita pelo Sr. Senador 
Bernardo de Mendonça. 

Disse S. Ex, que eu fechei o Tribunal Su
perior do Estado. 

Já expliquei em aparte o que se deu. 
O presidente do Tribunal Superior em officio 
dirigido ao governador, reclamou concerto 
no prédio. 

Mandei um engenheiro do Estado exami
nar o prédio, declarando este funecionario 
que effectivamente o edifício ameaçava im-
minente ruina. 

Immediatamente officiei ao presidente do 
tribunal que ia mandar fechal-o, para pro
ceder aos reparos indispensáveis. Nenhum 
dos membros do tribunal reclamou cousa 

de facto con-

Assignados. — Bernardo de Mendonça.— 
Eparainondas flracindo.—Euzebio de Andrade 
—Raynrando dc Miranda. — Arroxellas C,al-
vr~o. — Wanderley dc Mendonça. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Q u e isso prova ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — I S S O que prova ? 
Prova que o Sr. Senador Bernardo de Men
donça, c onsidera legalmente elei to o Dr. 
Joaquim Paula e que até não duvidou acon

selhar que elle devia entrar no exercício do 
Senado V . I I 

alguma; de sorte que mandei 
certar o prédio. 

E' verdade que durante dous mezes elle 
não funecionou. 

Quando se reabriu o tribunal, o Sr . Dr . 
Rodrigo Jorge pediu que se inserisse na acta 
dos trabalhos (portanto o tribunal estava 
funecionando. já desde o meu t ímpo ) pediu, 
repito, que se inserisse na acta do tribunal 
um voto em que se declarasse que a respon
sabilidade do fechamento do tribunal e do 
não funecionamento da justiça não competia 
aos Srs. desembargadores e sim ao Governo . 
Ao que respondi que o Governo não havia 
exorbitado, nem offendido a harmonia dos 
poderes paio facto de mandar fazer concertos 
em um próprio estadual, mediante requis i 
ção do próprio presidente desse tribunal. 

Mas aqui devo notar quo o protesto do 
Dr. Rodrigo Jorge não foi acceito no próprio 
tribunal, contra os votos do Srs.desembarga
dores Jacintho de Mendonça, (irmão do Sr. 
Senador Bernardo de Mendonça) , Auré l io 
Silveira, Tolentino da Costa e Graciano Car
neiro da Cunha. Os desembargadores são 
sete, quatro votaram contra o protesto e 
dous a favor, por não ter voto o presidente. 

E si estivesse presente o Sr. Senador Ber
nardo de Mendonça eu lhe pediria que m e 
emprestasse por instantes o jornal em que 
veiu publicado o protesto do Sr. Dr. Jorge 
para lhe mostrar que S. Ex. não devia aqui 
no Senado apresentar como prova o Jomai 
dos Debates porque esse jornal que foi de op_ 
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sição do meu governo no tempo em que 
S . Ex. estava comraigo, havia também dito 
de S. Ex. ede sua família cobras e lagartos; 
si S. Ex. estivesse presente eu pederia o jor
nal em que vem publicado o protesto do des
embargador Jorge, porque alli mesmo se po
deria v e r uma bella objurgatoria do irmão 
de S . Ex. Logo S. Ex. não devia lançar mão 
de um jornal que tem atassalhado tanto a 
mim como a elle, e todos os homens públicos 
•do Estado. 

Tenho respondido a esta parte do discurso 
d eS .Ex . 

O S R . A L B E R T O GONÇALVES—Os desembar
gadores é que não teem defeza ; deviam ter 
reclamado outra casa. 

O S R . EUCLIDES MALTA—Dis s e mais S. Ex' 
que eu removi juizes de dire i to . 

E' verdade, Sr. Presidente, que pela nossa 
Constituição os juizes de direito, além de vi
talícios, sao inamoviveis ; mas é verdade 
também que os juizes de direito podem ser 
Temovidos a pedido. Foi o que succedeu com 
o Dr. Helvécio Guimarães,meu amigo actual-
mente , o qual pediu, e concordou com o 
Dr. Miguel Novaes, a sua remoção, julgando 
não poder continuar em Penedo, onde estava 

astante incompatibilisado para exercer a 
justiça. Depois, porém, mal aconselhado por 
alguns amigos, resolveu protestar ; mas o 
pedido se deu e consta da secretaria, tal 
como aflarmo. 

Traz S. Ex. também á discussão a re
moção de juizes substitutos ; e então affir-
mei que os removi , porque podia remo-
vel-os. 

Em face da Constituição do Estado os 
juizes substitutos não são considerados ma
gistrados. São nomeados pelo governador e 
a praxe tem admittido no Estado de Alagoas 
que elles podem ser removidos. 

A nossa Constituição diz no art. 67: 

« A magistratura compor-se-ha dos juizes 
do Tribunal Superior, dos juizes de dire i to » . 
No § I o diz, que os magistrados sao vitalí
cios e no 2" que os juizes de di ie i to além de 
vitalícios, são inamoviveis . 

Ora, fazem parte da magistratura por
tanto os desembargadores e juizes de di
re i to . 

Si a Constituição quizesse consideral-os 
juizes substitutos como magistrados, teria 
declarado que a magistratura do Estado se 
comporia do juizes de direito e juizes substi
tutos e dos desembargadores. 

Logo, removi juizes substitutos baseados 
na Constituição. 

Habeas-corpus. Disse ainda o Sr. Senador 
-Mendonça que desrespeitei ordem de habeas-
corpus ; não me accuso de ter desrespeitado 

uma só oi'dem de habeas corpus; e a prova 
de que o Sr. Senador Bernardo de Mendonça, 
procurando um facto para accusar-me a 
esse respeito, trouxe um artigo de um jornal 
em que se dizia que eu tinha mandado em 
Penedo desrespeitar uma ordem do habeas-
corpus ; mas, S. Ex. no próprio discurso 
confessou que a ordem de habeas-corpus foi 
respeitada, apezar do preso, no dizer de 
S. Èx. «em vez de sahir pala porta da frente, 
sahiu p^la porta dos fundos da caso do juiz ! 

Dahi partiu S. Ex. para affirrnar que eu, 
como governador, estava perturbando con
cessões de habeas-corpus. 

Para que fosse verídica a aceusação de 
S. Ex. e merecesse a honra de ser acredi
tada, seria necessário que S.Ex.apresentasse 
documento authentico, que S. Ex. fosse ca
paz de mostrar uma ordem qualquer, es-
cripta, ou telegraphica, em que eu determi
nasse fosse desrespeitado esse ou qualquer 
outro habeas-corpus. Emquauto S. Ex. isso 
não fizer, não pode merecer fé a allegação 
que fez, aeerescendo, Sr. Presidente, que eu 
estava em Maceió e o juiz de direito em Pe
nedo. 

Finalmente, Sr. Presidente, aceusa-me 
S. Ex. de ter concedido perdões. 

Dou-me por muito feliz. Senhores Senado
res, com a aceusação de S. Ex. Si é verdade 
que concedi perdões ; si é exacto que abusei 
desse direito de graça, dessa munificencia 
que era attribuição minha, sinto-me com isso 
absolutamente satisfeito, não tenho remorso 
algum, nem delle tenho de dar satisfações ; 
tanto mais quanto dá a Constituição do Es
tado, em jseu ar t . 60, § 12, ao governador 
a attribuição de «perdoar e minorar as pe
nas impostas aos réos conderanados por 
crime na jurisdicção do Estado, ouvido o 
Tribunal Superior». 

Si o fiz, pois, estava dentro da Constitui
ção e das le is. Não ofTondi, portanto, o di
reito de quem quer que seja. 

E' assim também infundada essa aceusação 
de S. Ex. 

Mas, declarou o nobre Senador que eu 
havia concedido 200perdões, lende um tracho 
do Jornal de Debates em que se diz •. 

«S. Ex. o Sr. Dr. Euclides Malta que sem 
ligar a menor importância ao Poder Judi
ciário e á importante instituição do jury, 
nao teve escrúpulo de perdoar mais de 200 
criminosos de bárbaros mortos dentro do seu 
tr iste e pernicioso governo . » 

E para provar a allegação de um jornal 
sem critério nem imputaçao, S. Ex. tem 
uma certidão, de onde consta—dei-me ao tra
balho de contar— 16 perdões e 6 commuta-
ções feitas por mim durante 3 annos. O 
actual governador tom concedido somente 
4 perdões e 4 commutações. 
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O Jornal de Debates, entretanto, para a r 
mar o effeito, disse, e o nobre Senador o 
repetiu, que eu havia concedido 200 per
dões ! 

Já viu o Senado que o facto não é verda
deiro ; mas, quando o fosse, repito, me sen
tiria muito satisfeito. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — E é muito van
tajoso o perdão, para supprir as injustiças 
dos tribunaes. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — S . Ex. também 
em seus discursas procurou armar o eífeito 
perante o Senado, relativemente ao que dizia 
o mesmo «Jornal de Debates,» órgão da oppo-
sição em Maceió, acerca de minha pessoa. 
Esqueceu-se, porém, do dizer que esse jornal 
assim se exprime a meu respeito : « O 
Sr. Dr. Euclides Malta não ô tão máo como 
se suppõe ; tivesse elle a fibratura de não 
obedecer ás ordens do barão do Traipu, 
S. Ex. faria uma administração a contento 
i e todos os alagoanos.» 

E' o mesmo órgão do partido dos nobres 
Senadores.. . 

O S R . M A N O E L D U A R T E — O «Jornal de De
bates» não é órgão do part ido. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E ' O jornal onde 
se publicam os manifestos e todas as decisões 
do partido de V . Ex. actualmente. 

Agora veja o Senado, o Sr. Bernardo de 
Mendonça, julgado pelo Jornal de Debates, 
órgão, hoje, do seu novo partido.-

« Homem violento (1) rancorosa e vin
gat ivo , como governo haveria de encher 
as paginas da historia politica 'de Alagoas 
de sangue, como o f ;Z para conseguir le
vantar o prestigio da famiia em Porto 
Calvo, nada obtendo fel izmente. 

Como goyerno, ouvindo cegamente aos ir
mãos que nao teem o menor escrupuío quando 
querem conseguir qualquer cousa, lançaria 
mão de todos os expedientes e reduziria 
Alagoas a um verdadeiro montão de ruinas ! 

Como governo haveria de anniquillar o 
partido que ainda agora teve a má ídéa de 
•acceital-o em seu seio. 

(Do Jornal de Debates de 8 de fevereiro 
de 1901, sob a redacção dos Drs. Virgi í io 
Antonino o Saturnino Santa Cruz. ) 

Como governo vingativo, orgulhoso, pre
sumido, haveria de querer tomar uma vin-
•dicta daquolles membros do partido que ti
veram o sobranceirismo e alt ivez de se ma
nifestarem em opposição á sua candidatura 
para o logar de governador do Estado. Como 
governo o Senador Bernardo(quejustiça selhe 

(1) O escriptor refere-se. ao Senador Ber
nardo. 

faça, é intelligente e dos tres irmãos o único 
capaz de se desempenhar de qualquer com
missão, pois é estudioso), nada faria em be
neficio de Alagoas, que esteve sob o jugo 
ferrenho e asphysiador e nada existe que 
atteste aos vindouros ser obra dos Mendon-
ças. Como governo o Senador Bernardo, te
ríamos de assistir a verdadeira devastação 
dos municípios do norte do Estado, onde é 
geralmente anthipatizado e odiado. Como 
governo, o Senador Bernardo poria em pra
tica o seu programma de palmatória para os 
amigos e forca para os adversários ! Como 
governo o lueto, a orphandade e a miséria 
entrariam em Alagoas, pois ninguém poderia 
se ju lgar garantido e os homens de bem que 
quizessem reagir teriam necessidade de re
presálias, pois os Mendonças com o prestigio 
ofncial são temíveis, são homens sem en
tranhas. 

Mais ainda : 

« O Dr. Wander ley de Mendonça é capaz 
de tudo, e só é incapaz de pagar os juros dos 
dinheiros que deve ao Estado.» 

Acertadissimo andou o Dr. Manool Duarte 
em não querer acceitar no partido o Sena
dor que sem motivo justificável tornou-se 
um transfuga e mais que tudo um ambicioso 
vu lgar . » 

(Do Jornal de Debates de 13 de fevereiro de 
1901, sob a redacção dos Drs. Virg í l io Anto
nino e Saturnino Santa Cruz). 

Agora o Sr. barão de Traipu applaudindo 
estes conceitos do Jornal de Debates e por sua 
vez julgando os Mendonças. 

O Sr. barão de Traipu, segundo o teste
munho insuspeito do actual director da ga
zeta de opposição, disse-lhes algures, as se
guintes phrases : 

«Você escrevendo aquelles artigos contra 
os Mendonças, não disso a metade do que 
elles são, pois militei na politica muitos 
annos com elles e os conheço. O B E R N A R D O 
Ê U M CYNICO. 

(Jornal de Debates de 1 de setembro de 
1901.» 

Agora o Senado vae ficar edificado conhe
cendo o conceito que por sua vez este jornal 
fazia do Sr. barão de Traipi í . 

Lamento ter sido obrigado a ler tudo isso, 
mas faço-o como meio de defeza. Em todo 
caso devo declarar que não concordo com 
nenhum desses conceitos. 

O S R . M A N O E L DUARTE—Es t e jornal fazia 
estes conceitos quando dizia que V . Ex. não 
era dos peiores. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E s t e jornal é um 
jornal sem critér io. Quando disse que eu 
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não era dos peiores, que seria bom adminis
trador se me pudesse l ibertar do Sr. barão 
de Traipú. fazia-me uma accusação tre 
menda ; mas não me deixei illudir como 
V V . EEx, 

« A passagem do Sr. barão de Traipú na 
administração de Alagoas foi o exordio de 
todas as desgraças que hoje assoberbam o 
povo a lagoano.» 

ÍJ. de Debates, 20 de novembro de 1901.) 

«O povo honesto, serio e moralizado do 
Estado nunca esteve, nem estará com o 

' S r . Barão de Tra ipú. » 

(Jornal de Debates, 21 de setembro de 1901.) 

«Quem vem servir no conluio do B irão 
Manoel Gomes desenroupa-se de caracter ej 
atira-o nos arreciíes da Pajussara e recebe, 
á maneira dos presidiários, a grilheta e o 
ponche de panno t into. » 

(Do Jornal de Debates de 28 outubro de 
1901, de propriedade e redacção do bacharel 
Saturnino Santa Cruz. ) 

Será possível que só o barão seja honesto e 
moralizado ? Será possível que só o barão 
de Traipú seja o republicano leal e correcto? 
Os factos ahi estão para melhor esclarecer 
ao historiador que queira imparcialmente 
contar o que foi o barão de Traipú como 
político. 

Afinal, quando ouzw facto não existisse 
para se poder avaliar do valor moral e polí
tico do barão de Traipú e dos seus senti
mentos, bastava o que agora acaba de 
praticar com o emérito Dr. Prudente de 
Moraes. 

O barão de Traipú tem v iv ido na política 
atraíçoando a todos, maldizendo de todos e 
.só agora nos encontrou aqui dizendo o que 
elle effeetivt.mente o é . . . » 

de Debates do 27 

• queno engenho (Malvano) nos arredores de 
Porto Calvo. 

Lançando mão de todos os recursos para 
aboccanharem o terreno de Manoel Izidoro, 
os Mendonoas induziram o Barão a servir-se-
da força publica e a perseguir Manoel 
Izidoro. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — I s t o não é ver-
aade. Appel lo para a consciência de V . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s eu não estou 
dizendo que concordo com tudo quanto se-
contém neste art igo . 

O S R . M A N O E L DUARTE—Então para que 
está produzindo a sua leitura ? 

O S R , EUCLIDES M A L T A — P o r q u e é um ar
tigo publicado no órgão de V. Ex., no Jornal 
de Debates, único jornal com que contam 
VV. EEx. em todo o Estado, e do qual estão 
se servindo artificiosamente para aceusar ao 
meu governo, já findo, e ao actual. 

de outubro de 

promess 

(Do Jornal 
1901.) 

«O peior cego é o que não quer 
por uma peneira: os Maltas são doi 
Mendonças são c e m . . . futuras 
oligarchia salvadora.» 

Agora chamo particularmente a attem-ao 
do Senado para este ultimo artigo do Jornal 
de Debates : 

« F o i no governo do Sr. barão de Traipú 
que a maior das iniquidades se praticou, 
qual a devastação de Porto Calvo. 

E' uma pagina lugubre na historia de Ala
goas, escripta cora sangue de innumeras 
v ict imas. 

A famí lia Mendonça, nesse tempo amiga do 
Barão Manoel Go.^es. imiscuiu-se com um 
sou antigo aggregado, possuidor de um pe-

O SR. M A N O E L DUARTE—Quando chegou 
ao poder o Sr. barão de Traipú já encontrou 
a luta preparada. 

O S R . EUCLIDES MALTA—Quando chegou 
ao governo, o Sr. José Vieira a campanha 
contra Manoel Izidoro já tinha sido come
çada ha tempos. 

O S R . M A N O E L DUARTE—Garanto a V . E x . 
que não 0 exaeto isto. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E eu garanto a 
A', Ex. que é perfeitamente exaeto. (Conti
nuando a ler.) 

« As peripécias dessa luta não as mencio
nemos ; o Governo derramou a morte, o 
incêndio, a. devastação na zona de Porto 
Calvo, lembrando o terror vermelho. 

A luta protrahiu-se; o sangue correu 
abundante de parte a parte, e quando a trai
ção venceu o inimigo valoroso, dos cofres 
públicos tinham-se escoado quatrocentos e 
tantos contos x>. (Do Jornal de Debates, de 20 
de novembro de 190i.) 

Abi os tá, Sr. Presidente, onde se escoaram 
as economias accumuladas pelo Sr. Dr. Ga-
bino Besouro. 

O S R . P R E S I D E N T E — Lembro ao nobre Se
nador que a hora está terminada. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Em virtude do 
aviso de V . Ex. sou forçado a concluir. 

Tenho respondido, posso dizer, em hora e 
meia, aos discursos que vem pronunciando 
ha quinze dias o Sr. Bernardo de Mendonça 
Sobrinho. 

O S R . M A N O E L DUAR-
um lonia a que quer. 

'E—Prosumpção cada. 
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0 S R . EUCLIDES M A L T A — E u completarei 
a pbrase, acceitando o conselho de V . Es . 
presumpção e agua benta cada um toma a 
que quer. 

Concluindo, Sr. Presidente, devo accen-
tuar que estou convencido de que os nobres 
senadores, d'ora em deante, nao poderão l e 
vantar nesta Casa nenhuma accusação contra 
x minha administração. E.sio fizerem, resta-
me o consolo e o orgulho, releve-me a decla
ração, de dizer que a minha administração 
foi de resultados práticos e reaes para o 
Estado de Alagoas, porque, queiram ou não 
SS. EEx., o viajante que for áquella cidade 
passear ha de encontrar o melhor edifício 
da localidade—o palácio do governo—e o 
palácio do governo é obra da minha adminis
tração; queiram ou não queiram SS. EEx., o 
viajante que aportar á cidade da S. Miguel, 
encontrará ali vestígios de minha adminis
tração, vestígios, Sr. Presidente, que a má 
vontade, o desejo de SS. EEx. em depreciar 
o meu governo não conseguirão apagar; quer 
queiram, quer não SS. EEx., o viajante que 
se tranportar á cidade de Penedo encontrará 
alli um bello caes, producto de meus es
forços ; quer queiram, quer não SS. EEx., o 
viajante que visitar a cidade de Maceió e 
ínformar-se dos melhoramentos introduzidos 
nos diversos ramos da publica administração 
será naturalmente informado do que, entre 
innumeros benefícios prestados ao Estado, o 
tradicional Instituto Archeologico e Geo-
a;raphico conseguiu uma casa diona para 
ibrigar as suas riquíssimas coílecções e 
muitas outras obras que me não occorre 
neste momento registrar. 

Sr. Presidente, diz-me a consciência que 
procurei corresponder á confiança em mim 
depositada pelo povo alagoano, que trabalhei 
pela prosperidade e engrar.decimento do 
Estado, o que não serão 03 ' embates dos 
adversários de hoje que üonteta me applati-
i i am , que farão desappareeer a gloria que, 
porventura, me pertença. 

Tenho concluído. (Muito òe:n ; r.flio bem. 
O orador é coraprimentu.do.) 

ORDEM DO 'DIA 

R E F O R M A ELEITORAL 

Continuação da 2 a discussão da proposição 
da Câmara dos Deputados n.'213, de 1903. 
reformando a legislação eleitoral. 

O P r e s i d e n t e — Vae-se pro
ceder á votação do capitulo I o da proposição 
cuja discussão ficou encerrada na sessão an
ter ior . 

Postos a votos,são succossivamente appro-
vados os arts. I o e 2» da proposição. 

Fica prejudicada a emeuda substitutiva 
oíferecida pelo Sr. Rosa e Silva. 

Continua em 2 a discussão, com o parecer 
da Commissão Especial sobre as emendas 
offerecidas, o capitulo 2- da proposição 
(arts. o a 1 \ ) . 

O S r . O o e l H n e C a m p o s 
pronuncia um discurso, que S í r â publicado 
depois. 

O S r . P r e s i d e n t e - E s t a n d o j m u i t o 
adeantada a hora, fica adiada a discussão. 

A ordem do dia para a sessão seguinte é a 
mesma da de hoje, isto 6 : 

Continuação da 2 a discussão ua proposição 
da Carnara dos Deputados n. 2!3, de 1003, 
reformando a legislação eleitoral. 

Levanta-se a sessão ás d horas 3a tarde. 
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«sidencia do S, Affonsí Pettna 

A ' meia hora depois do meio-dia abre-se 
a sessão a que 'concorrem os Srs. Sena
dores: Pinheiro Machado, J. Catunda, Al
berto Gonçalves, Ferreira Chaves;, Tliomaz 
Delphino, Costa Azevedo, Jonathas Pedrnsa, 
Justo Chermont, Gomes de Castro, Belfort 
Vieira, Benedicío Leite, Pires Ferreira, 
Nogueira Paranaguá. João Cordeiro, Al
meida Barreto, Álvaro Machado, Rosa 0. 
Silva, Herculano Bandeira, Euclides Malta. 
Manuel Duarte. B. fie Mendonça Sobrinho, 
Olympio Campos, Martinho Garcez, Coelho 
e Campos, Arthnr Rios, Virgí l io Damazio. 
Siqueira Lima, Martim> Torres. Lauro Sodré. 
Barata Ribeiro, Bueco Brandão. Feliciano 
Penna, Francisco Glycerio, Alfredo Ellis. 
Urbano de Gouvêa, Joaquim de Souza, Me -
tello, A . Azeredo, Brazilio da Luz, Gustavo 
Richard, Felipps Schmidt. l íercil io Luz o 
Júlio Frota (43). 

Deixam de comparecer, com causa parti
cipada, os Srs. Paes de Carvalho, Manuel 
Barata, José Bernardo. Pedro Velho, Gama 
e Mello, Ruy Barbosa, Cletó Nunes, Lourenço 
Baptista, Vaz do Mello, Lopes Chaves, Rodri
gues Jardim. Joaquim Murtinho e Ramiro 
Barcellos (13). 

E' lida, posta em discussão o sem debate 
approvada a acta da sessão anterior. 
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O S r . 1 ° S e c r e t a r i o dá conta do 
seguinte : 

E X P E D I E N T E 

0/flcio do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, de 16 do corrente mez, transmit-
tindo a Mensagem com que o Sr. Presidente 
da Republica restitue dous dos autographos 
da Resolução do Congresso Nacional, que 
sanecionou, re lat iva á concessão de um anno 
de licença, com todos os vencimentos, ao 
Dr. Francisco Braulio Pereira, lonte cathe-
dratico da Faculdade do Medicina da Bahia. 
—Archive-se um dos autographos e commu-
niquese á Câmara dos Deputados, r emet -
tendo-se-lhe o outro. 

Of f ic iodoSr. A . Constantino Nery, de 23 
de julho ult imo, commtmicando que, depois 
de prestar perante o Congresso dos Repre
sentantes do Amazonas o compromisso con
stitucional, assumiu naquella data a admi
nistração do Estado na qualidade de gover
nador eleito para e quatriennio de 1904 
a 1908.—Inteirado. 

O S r . S e c r e t a r i o lê o se
guinte 

P A R E C E R . 

N . 119—1904 

A ' Commisssão de Poderes do Senado foram 
presentes, para dar parecer, a acta da apu
ração geral e 315 authenticas da eleição rea-
lisada a 9 de julho do corrente anno no 
Estado de Pernambuco, para preenchimento 
da vaga de Senador da Republica motivada, 
pela renuncia do desembargador Sigismundo 
Antônio Gonçalves. 

Do exame a que procedeu a Commissão nas 
mencionadas authenticas, verificou estarem 
ellas de accordo com o que estatue a lei elei
toral e, por isso, no caso de serem acceitas. j 

Obtiveram votos para Senador nesta eleição 
os Srs . : 

VOTOS 

Dr. Antônio Gonçalves Ferreira 28.458 
Diversos 27 
Cédulas em branco 1 

E', pois, a Commissão de. parecer -. 

l.o que seja approvada a oleição a que se 
procedeu a 9 de julho do corrente anno no 
Estado de Pernambuco ; 

| 2." que seja reconhecido e proclamado Se 
nador da Republica por esse mesmo Estada 
o Dr. Antônio Gonçalves Ferreira. 

Sala das Commissões, 18 do agosto de 1904. 
— Martins Torres, presidente. — Olympio 
Campos, re lator.—Arthur Eios.—/. L. Coelho-
e Campos.—Marlinho Gc.rcez.—Laiiro Sodrè. 
—Pires ferreira.—Virgílio Damazio. 

A imprimir . 

O S r . I t . d e M e n d o n ç a S o 
b r i n h o (•) —Jamais me encontrei em si
tuação igual a em que me acho hoje, para 
solicitar a benevolência e generosidade dos 
meus collegas. 

E—note bem o Senado—não imploro nesta 
occasião somente a generosidade e a bene
volência dos que me honram com a sua ami
zade, imploro até mesmo a generosidade 
daquelles—e creio que são poucos, bem 
poucos—que mo distinguem com a sua des-
estima. 

O Senado, Sr. Presidente, deve estar ainda 
sob a impressão do discurso pronunciado 
hontem nesta Casa, durante a minha ausên
cia, pelo meu honrado companheiro de re
presentação, o Sr. Euclides Vieira Malta. 

E ' preciso que eu diga ao Senado que a 
minhf ausência na sessão de hontem foi de
terminada por diversas causas. Não foi so
mente devida a incommodo, a qualquer in-
commodo da minha parte, porque, homem 
publico como sou, sei fazer da fraqueza 
força, da moléstia saúde, para cumprir meus 
devere i . 

Foi devida, principalmente, ás palavras 
do meu honrado collega de representação— 
palavras menos verdadeiras—postas na bocea 
do Sr. 2 o Secretario, na sessão anterior, corn-
municando, em nome de S. Ex. , que se 
achava doeute e por isso deixava de com
parecer ás nossas sessões, durante dous ou 
três dias. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E ' preciso trazer 
attestado mediro? 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — E U já 
tinha, realmente, notado a faltado compa-
recimento de V . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — D e i x e i de compa
recer por me achar doente. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—E no
tando essa falta fui generoso . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o agradeço a 
generosidade de V . Ex. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . e até 
humano, deixando de proseguir na analyse 

(•) Este tll-cur^o nao foi revi.ito ielo oradoi'. 
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das duas administrações do meu Estado, para 
esperar que V . Ex. houvesse põr bem com
parecer . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Não lhe pedi 
semelhante favor . 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . p a r a 
ouvir a analyse minuciosa, detalhada, com
provada por documentos incontestáveis, quo 
eu estava fazendo desde muitos dias sobre 
aquellas duas administrações. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — U m a das quaes 
cessou ha dous annos e agora é que V . Ex. 
voio a alysal-a. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — V . Ex. 
não procedeu da mesma forma para com-
migo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V . Ex. disse que 
fal lavapara a Nação, como eu também. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Diver 
gindo de um modo do proceder tão correcto, 
tão leal e tão digno S. Ex. aproveitou-se àa 
minha ausência para atirar-se contra m i m . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s não atirei 
offensa alguma contra V . Ex. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — , . .não 
de um modo impiedoso, porque não preciso 
da piedade de quem quer que seja. . . 

0 S R . EUCLIDES M A L T A — Nem eu, tão 
pouco. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — . . . 
mas, de modo, deixe dizer ao Senado, menos 
correcto e leal. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o ha em meu 
discurso uma só palavra offensiva a V . Ex, 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . do 
que aqueüo com que se devem occupar, não 
só os homens em sua vida commum, como 
princip dmente os que a Nação brasileira dis-
tinguio com o honroso mandato de Senador 
da Republica. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V . Ex. dirá quaes 
são as offensas, 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO—Pouco 
importa que S. Ex. entendesse dever cum
prir por esta forma o seu dever . Eu entendo 
dever cumprir o meu por fôrma muito di
versa . 

Sr. Presidente, tendo de entrar no thema 
de meu discurso, só solicito de V . Ex. e do 
Senado a mesma liberdade de tribuna hon-
tem facultada ao meu companheiro de repre
sentação em minha ausência, quando eu não 
podia proferir uma só pa lavra . . . 

O S R , EUCLIDES M A L T A — P o s s o faliar na 
ausência de V . Ex. Demais, estava presente 

o companheiro de bancada de V . Ex . . repre
sentante também da opposição, o Sr. Senador 
Manoel Duarte. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . 
quando eu não podia impugnar um só argu
mento de S. Ex.; quando eu não podia decla 
rar suspeita a palavra do nobre Senador em 
um pleito como esto, não estabelecido entre 
mim e S . Ex . ,mas entre mim e os uhimos 
governadores de meu estado. 

O Senado foi testemunha de que colloquei 
a questão, de que aqui me tenho occnpado, 
não no domínio das pessoas... 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Muito menos eu. 

_ 0 SR . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — . . .nem 
tao pouco no domínio dos factos, mas no do
mínio dos principios e das doutrinas consti-
tucionaes. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Foi o que discuti 
também. 

O SR. B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — Foi 
neste terreno, Sr. Presidente, que encarrei-
rei a discussão, jamais me desviando delia 
por qualquer fôrma, por qualquer e ircum-
stancia, de modo a me l ivrar, como costume 
sempre, de envolver as pessoas todas as ve
zes que fallo, pazu atacar somente os actos 
commettidos por essas pessoas na adminis-
tracção publica. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o ha em meu 
discurso o menor ataque á pessoa de V . Ex. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — Como 
disse, o thema deste meu discurso é muito 
diíferente daquelle em que me oecupei em 
meus discursos anteriores. Abro hoje um pa-
renthesisna analyse que aqui estabeleci so
bre a situação do Estado de Alagoas, de que 
sou representante nesta Casa,para responder 
ás aceusações feitas á minha pessoa. . . 

O SR . EUCLIDES M A L T A — P o r quem ? 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — . . . p o r 
S . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V a m o s ver q..aes 
foram. 

0 SR . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Como 
o Senado foi testemunha, S. Ex. não discutiu, 
não respondeu ao que eu disse, não contes
tou cousa algema do que affirmei, nem pro
vou nada do que aqui al legou. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Na opinião de 
V. Ex. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — P r e 
tendendo responder e contestar tudo quanto 
eu havia dito em sessões anter iores. . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Respondi a tudo 
perfeitamente bem. 
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O Sit.B. DE MENDONÇA SOBRINHO-— . .S .Ex. , 
Sr. Presidente, não se serviu dos argumen
tos que a lógica ensina aos homens coríezes 
•e leaes, para i'esponder ao seu adversário, 
S . Ex. serviu-se também desses argumentos 
que a lógica lambem ensina, mas a mesma 
lógica ropetle o aconselha que não sejam 
usados. S. Ex. se circunscreveu ao cha
mado argumento od Ttomincm. 

O S R . EUCLIDES M A L T A —Está eugauadn: 
discuti todas as questões que V. Èx. dis
cutiu . 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — En
trando desassombradameuíe, Sr. Presidente, 
na discussão dos negócios do Estado de Ala
goas, S. Ex. começou por affirmar — e por 
aíiirinar de modo categórico, como si a pa
lavra do nobre Senador valesse mais do que 
quem quer que seja. como si elle fosse um 
dogma—que eu lhe havia prestado, durante 
todo o seu governo, assim como ao seu irmão, 
am apoio incondicional. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V . Ex. nunca 
protestou. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Não 
preciso defender-me de semelhante accusa
ção. O meu procedimento nesta casa, du
rante este regimen, e na outra, no regimen 
passado, o meu procedimento político em 
meu Estado ou em qualquer logar em que 
me encontre 6 bem conhecido, para não 
haver quem acredite que eu seja capaz de 
prestar um apoio incondicional a quem quer 
que seja, afim de usufruir desse apoio quacs-
quer proventos ou prodigalidades da parte 
de quem tenha nas mãos o cofre das graças. 

Apoio incondicional.' j 
Podia esperar isso o nobre Senador de r.m | 

liomem que í^oi tido durante toda a sua j 
vida política « m modo correcto de proceder 
pela independência de caracter, pela supe-

mi -
col-

fosse levado pelas circumstancias de mo" 
mento a prestar um apoio nestas condições* 
eu jamais proseguiria nelle desde que me en" 
contras.se diante de uma immoraüdade. de 
uma indecência, de uma patota, de um acto 
menos digno daquelle que sentasse na ca
deira de chefe de Estado. 

Nao,Sr.Presidente;não prestei,nem presto, 
apoio incondicional a quem quer que seja; 
nao prestarei nem com a promessa do voltar 
a esta cadeira, nem com a promessa, si ella 
fosse possível, de sentar-me em todas as ca
deiras desta casa, sendo eu o Senado, func-
cionando em nome de todos que aqui se sen
tam, porque ellas não honram a ninguém, 
não elevam a ninguém, só podem rebaixar, 
nivelar aqtielles que aqui se sentam com 
homens menos dignos. 

E eu que penso assim, que sei que não sou 
um marco mill iario, collocado á beira de 
uma estrada para marcar o domínio de 
ninguém, mas que sou uma creatura hu
mana, pensaute, que tem o direito de variar 
cm virtude da minha própria vontade c 
nao ao impulso de quem quer que seja, como 
uma machina que se move pela abertura 
das válvulas, jamais seria capaz de prestar 
semelhante apoio, que não fosse um apoio 
digno. 

Não; durante a administração de S. Ex., 
um facto não sabido do Senado, porque o 
Senado não se envolve nas questões dos Es
tados . . . 

O S f SCCUDCS M A L T A — Como se envolve 
agora i 

O 3a. B. DE MENDONÇA SOBRINHO 
mas conhecido no meu Estado, é que jamais 
prestei 
cional, 
dento. 

a S . Ex. 
iin esse. 

nem esse apoio incondi-
tpoio de amigo indepen-

rioridade com que se colloca acima das 
serias humanas, deixando de pretender 
locações ? 

Apoio incondicional ! 
Podia S . Ex. pretender tal apoio de um 

.íaraera nas minhas condições, que conhece 
e segue a doutrina de que os cargos não hon
ram os homens, mas os homens é que honram 
os cargos 1 

O S R . 
bem. 

O S R . B. DB MENDONÇA SOBRINHO—Apo io 
incondicional podia S . Ex. esperar de um 
homem nas minhas condições, incapaz de 
pactuar com qualquer bandalheira, patota, 
.mmoralidade ou indignidade? 

Sou capaz de prestar apoio a quem quer 
— m a « nunca, incondicional; e. caso 

EUCLIDES M A L T A — A poiado; muito 

O facto é que O Sa. ELTLJDES M A L T A 
V . Ex . nunca protestou. 

O Sr., O . DE MENDON. A SOBRINHO — Para 
que liei de responder a S . Ex. ? 

Eu trouxe hoje para esta casa o propósito de 
não responder a nenhum aparte de V . Ex. 

Ausente do meu Estado, Sr. Presidente, 
desde o primeiro anno do governo do meu 
nobre eollega, tendo trausferido p i r a aqui 
a minha residência, era um homem alheio 
ao que lá se passava. . . 

O Sn. EUCLIDES M A L T A — Porque não diz 
que estava eliminado do partido? 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — E U era 
um homem descrente, que me arredara do 
Estado, abandonando os mes interesses, 
abandonando as minhas propriedades, 
triste e desalentado, para de longe, Sr. 
Presidente, .sem ler, sem procurar saber 
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do que nello se passava, lamentai' apenas a 
.situação calamitosa em quo se encontrava e 
ainda se encontra. Nada delle queria saber; 
delle nada procurava conhecer. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Só agora veio 
a saber,. 

O S R . B . DE M E N D O N Ç A SOBRINHO — Pedi 
até que me não dissessem o que lá e pas
sava . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Nem lia os jor-
naes da terra . 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Si ó 
certo que prestei a S . Ex. e a seu i r m ã o esse 
apotO incondicional, não ha quem acredite 
que, apoiando eu semelhantes governos, não 
tivesse delles recebido nenhum favor, não 
lhes teDba feito um só pedido, não tenha ar
ranjado um só amigo, não tenha collocado 
um só parente. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — F e z dous r e p r e 
sentantes. 

O S R . B. de MENDONÇA SOBRINHO—Que o 
nobre Senador, pois, Sr. Presidente, diga 
perante todos os collegas qual o f a v o r que 
lhe pedi, qual a carta que lhe escrevi solici
tando a collocação deste ou daquelle amigo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o o fez directa-
mente, mas fez itidivectamente. V. Ex. não 
m e está respondendo; está respondendo ao 
Jornal de Debates, órgão de V V . EEX. 

O S R . B. d e MENDONÇA S O B R I N H O — A tudo 
isto eu opponho o Estado inteiro de Alagoas, 
o Estado de A l a g o a s , Sr. Presidente, que está 
inteiramente convencido de que jamais soli
c i t e i um favor q u e r de S . Ex., quer na 
administração de seu irmão. O valor de mi
nha família, Sr, Presidente, é conhecido; 
j a m a i s pactuamos com este ou com aquelle 
arranjo menos l icito. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A h ! já está 
doendo l 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Pois é 
cr ivei que eu, que prestei, como disse S. Ex. , 
este apoio iocondicional ás duas adminis
trações não tenha feito um pedido, não te
nha collocado um só amigo, não tenha í m -
fim, alli amigos dedicados ? .' 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Q u e m leu isto em 
primeiro logar foi V . Ex. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO— A p r e 
goou o nobre Senador, Sr. Presidente, que a 
minha família a l l i é extraordinariamente 
grande, tão grande, quo a proporção é esla: 
cincoenta Mendonças para um Malta ! 

Ü S R . EUCLIDES M A L T A — Q u e m disse isto 
não fui eu, foi o ó r g ã o de V. Ex. 

S^ado V . 11 

O S R . B. de MENDONÇA SOBRINHO — Pois 
: si ó verdade, Sr. Prcsideute. como pretende 

o nobre Senador, que a minha família em 
Alagoas é tamanha que para um Malta, 
existem cincoenta Mendonças, porque não 
tenho eu prestigio no Estado de Alagoas ? 
porque as_minhas palavras lá não teem éco > 
porque nao governo naquella terra ? 

Será porque sou um homem odiado, será 
porque sou um homem r ixoso . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Isto disse u 
Jornal de Debotes, órgão de V. Ex. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — . . . 
será porque sou um liomcm vaidoso, cheio 
de ambições, capaz de, uma vez no Governo, 
implantar a tristeza, o luto em toda a 
parte ? 

Não, Sr. Presidente, nem preciso respon
der a estas palavras, porque tenho — e isto 
vale mais do que qualquer palavra que p ro 
ferisse neste recinto — para justil icar-me 
as tradições do regimen passado. 

Não sou uma innovação DA Republica ; 
A minha família não começou A figurar no 
regimem republicano : veio dos tempos co-
loniaes. 

Minha família, Sr. Presidente, veio dos 
tempos coloniaes e checou ao Império, a t ra 
vessou todo o Império e está na Republica. 
Já nos tempos coloniaes — isto me honra — 
todos os servidores de minha terra foram 
de minha famil ia. Vem dos tempos coloniaes 
a importância de minha familia, sendo bom 
não esquecer que, no regimem imperial, 
elía deu Senadores e Deputados, Desembar
gadores, membros do Corpo Diplomático, 
emâm, homens que figuraram em todas a s 
posições. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Cahiram do Céo 
por descuido. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOERINHO — E si 
no regimen republicano ha mais tempo não 
oecupei esta cadeira, foi porque, Sr . P r e -
sidento, não fui dos soffregos em adherir ; 
adheri muito tempo depois. E ' que ainda 
prezava A amizade que meu velho pae tinha 
ao grande homem, que durante perto de 50 
annos governou este paiz ; e que pretendia, 
Sr. Presidente, continuar a honrar esta ami
zade de que tamanho cabedal meu pae 
fazia. 

Eis porque, Sr. Presidente, só seis annos 
depois de proclamada a Republica, foi que 
resolvi acceitar esta cadeira. 

Não preciso, pois, para me defender le 
vantar essas accusações. 

O Sn. EUCLIDES M A L T A — Accusações 
feitas pelo Jornal de Debeles, orgao de 
VV . EEx. 
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O Sn. B . DE MENDONÇA SOERINUO — V 
minha defesa está feita. 

O Sr:.. EUCLIDES M A L T A — N; 
V. Ex. 

'i.o ceusc i a 

O S R . E . : U MENDONÇA S O D I U N H C — O meu 
nome, S : . Pi^esideitte, embora pequeno, é, 
em todo c- caso. respeitado no Estado. 

E, porque não dizei-o neste recinto ? eu 
sou um.eõi::e;o l impo aqui e fora d*ayn\. 

P r o v i c o o honracto Senador que venha á 
tvibuni. o leia um só argumento contra, a 
minha v:à& particular e publica. 

Jamais :e allcj?on contra a minha vida pu
blica urca í.;. indecência, uma só immorali-
dade, uma patota. 

Sou um homem limpo 

O S R . E U J L I B E S M A L T A 
os outro.-. 

-Tao limpo quanto 

As 

riro ama-

0 S E . I-, BE MENDONÇA SOBRINÍ ÍO — E 
quando faílo neste recinto,falto sempre Jesas-
sombrad^caente. 

O S R , EUCLIDES M A L T A — Isso não é pr iv i 
leg io de V . Ex . 

O S R . E . DE M E N D O N Ç A SOLTIINIÍO—Ou
tros, Sr, Presidente, não podem iafeiizn:ente 
dizer a mesma cousa e não o podem dizer 
porque aqui estão as provas. (Mostrando 
po.peis.) 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Então v . ; 
tem como provas um jorualeec destes • 

O S R . B . DE MENDONÇA SODRÍNUO — 
palavras de V. Ex. só recebidas com riço 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Mí 
re l lo . 

O SR. 3 . DE MENDONÇA S O B R I N H O . . . — 
que distingue as palavras daquelles—e não 
quero dizer, diante da respeitabilidade de 
•uma corporação como é o Senado—daquelles 
que não medem, como devem,as palavras que 
proferem em oceasiões como esta. 

Disse fca pouco que vindo a. esta tribuna 
para discirir a situação de Alagoas, jamais 
quiz desce: ás pessoas, porque fui educado 
em escola em que a doutrina era discutir os 
princípios e não as pessoas. 

Não o quiz assim o meu il iuftre compa
nheiro de representação. 

S. Ex. afastou-se dessa escola e não veio 
se defendsv como devia perante o Senado, 
mas aíírau contra mim aecusações que não 

Ex. apresentou contra 
deviam ai í iugir-me. 

O que foi que S 
mim aqui .' 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Rebati todos os 
pontos que V. Ex. al legou. 

O S R . B. TJR MKNDONÇA SOBRINHO—Como 
provas 5. Ex. apresentou um telegramma, 

cujo texto o Senado conhece, a respeito da 
scisão que se abriu no meu Estado entre 
S . Ex. e o Sr. barão de Traipú, relativo ao 
accordo firmado solemnementena estação te-
iegrapüica de Maceió, ora presença de S . Ex. 

O S E . EUCLIDES M A L T A — N ã o estava pre
sente . 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Accor 
do quo foi quebrado mais tarde por S . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — P e l o Sr . barão 
de Traipú, que o não cumpriu. 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — S . E X . 
não estava presente? ! Porque desrespeitar 
assim a verdade ? 

O S R - EUCLIDES M A L T A — P o r q u e desrespei
tar a verdade, pergunto eu i 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Cada 
um tenha a coragem de assumir a sua res
ponsabilidade. 

Porque não confessar o honrado Senador 
que estava presente? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Porque não es
tava. 

O S R . B . DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — E U op-
ponho á palavra de S . Ex. a de todos aquel-
les que assistiram á conferência telegraphi-
ca trocada entre S. Ex. e o Sr. barão de 
Traipú. 

O S E . EUCLIDES M A L T A — A palavra üo Sr. 
Amér ico . 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Ass is 
tiram a essa conferência o sr. coronel Amé
rico Guimarães, talvez o negociante mais 
importante de minha terra, homem que é 
alheio inteiramente ás luetas políticas, e os 
srs. Ângelo Neto, Wander ley de Mendonça.. 
Euzebio de Andrade e EpamínondasGracindo. 

Li perante o Senado a conferência tro
cada telegraphicamente e publicada por um 
dos órgãos de Maceió, assim como li os tele-
grammas trocados entre as testemunhas do 
accordo e o Sr. barão de Traipú. 

Appellei desta Casa para os Deputados que 
se sentam na outra Casa do Congresso e ne
nhum me desmentiu. 

S . Ex. esteve presente durante toda a 
conferência e apenas,para fugir mais tarde á 
responsabilidade que assumia, pediu ás teste
munhas quo dissessem para Penedo, ao sr . 
barão de Traipú, quo não se achava p r e 
sente. 

Posso appellar para o nobre Senador Sr . 
Dr. Manoel Duarte. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — O Sr. coronel 
Américo me afflrmou que S . Ex . estava pre
sente, mas que respondera ao Sr. barão de 
Traipú para ev i t a r . . . 
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0 S R , EUCLIDES M A L T A — E n t ã o que vale 
a palavra desse indivíduo que diz que eu 
estava e depois diz que eu não estava ? Não 
tem cotação. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Foi 
um indivíduo que soube ser generoso para 
cora V . Ex. Foi um indiv íduo. . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Eu não preciso 
da generosidade desse indivíduo. 

O S R. B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — , . . que, 
recebendo um pedido de V. Ex.— pedido sup-
plice—declarou ao Sr. barão de Traipu que 
V . Ex. não se achava presente na estação 
telegraphica. 

Não posso appellar para a estação te legra
phica ; não posso nomear os empregados 
dessa estação obrigados a guardar os segre
dos da sua profissão ; não posso, declarar 
nesta Casa o nome do empregado da esta
ção telegraphica de Maceió, que serviu 
nessa conferência, que me disse, ha dias, 
conversando commigo nesta Capital, que 
V . Ex. estove presente a toda essa confe
rência. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Não estive pre
sente. Eu tenho a fita telegraphica em meu 
poder. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Foi uma precau
ção. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Aprendi com 
V . Ex. a tomar essas precauções. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Temos 
de um lado aafiàrmativa de V. Ex. de que não 
esteve presente á essa conferência e de ou
tro lado a minha aflircaativa fundada no tes
temunho do Sr. coronel Amér i c o . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Elle é que disse 
que eu não tinha estado presente. 

O S R . B. DE MENDON< A SOBRINHO — . . . dos 
Srs. Drs. Ângelo Neto, VTanderley de Men
donça eEuzebio do Andrade. 

O S R . EUCLIDES M A Í . T A — O Sr. Euzebio de 
Andrade não disse i J t o . Afftrmou que eu não 
estava presente 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Quando 
lhe disse ? 

0 S R . EUCLIDES M A L T A — Ainda diontem 
na'o affirmou. 

O SR_. B. DE MENT'ON<A SOBRINHO—E ' me
lhor nao fazer discurso por dialogo. 

Eu dizia, ha pouco, que o comprovante que 
V . Ex. apresenta do meu apoio incondi
cional ao seu gororn ' foi o telegramma que 
hontem leu. 

Pois bem, Sr. Presidente, esse te legram
ma, lido em sua concisão, em seus termos 

lacônicos, não pôde apprehender o seu pen
samento tal qual como elle é. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Era o caso de 
submettel-o á interpretação. 

0 S R . B . DE MENDONÇA S OBRINHO— O que 
se deu foi o seguinte: tratava-se da organi
zação da chapa para governador e vice-go-
vernador do Estado. 

Fui solicitado de Maceió, creio que por 
meu irmão, para constituir procurador qu<? 
nasessãorespectiva do directorio escolhesse os 
candidatos aos logares de governador e v ice-
governador; mas não se me dizia no tele
gramma, que me foi enviado, quaes eram os 
candidatos escolhidos. 

Respondi a esse telegramma dizendo : 
«Pôde representar-me directorio.» 

Correram alguns dias e o sr. barão de Trai
pu entendeu voltar á imprensa com um novo 
manifesto, contestando a certeza da escolha 
feita pelo directorio e dizendo do actual go
vernador tudo quanto o Senado sabe,em v ir-
tu e do manifesto lido hontem por S . Ex. 
A" vista de semelhante manifesto compre-
hendi que uma scisão enorme se abria no 
partido o que S . Ex. ficava abandonado, 
completamente perd ido . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — T i n h a ficado com 
V . Ex. e, portanto,mui to forte, 

O Sr:. B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . e 
que jamais conseguiria eleger um candidato 
de sua escolha. Passei-lhe um te legramma.. , 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E ' isso mesmo. 

0 S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . 
cujos termos não me recordo inteiramente.. . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E U posso dal-o a 
V . Ex. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRZNKO — Em 
todo o caso respondi dizendo: O meu con
sentimento expresso perante o directorio por 
procurador por mim constituído obriga-mo 
a ser solidário com o meu pensamento an
terior, isto é, o meu telegramma ante
rior; entretanto, lamento profundamente os 
factos que oceorrem no Estado. 

0 S R . EUCLIDES M A L T A — Q u i d inde'1 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Que 
queriam dizer essas palavras ? 

Era então chegado ao meu conhecimento o 
facto de que o directorio havia escolhido o 
Sr. Dr. Joaquim Paulo Vieira Malta para 
governador do Estado e que a scisão que 
nelle se abrira não era determinada por 
nenhuma outra causa, mas tão somente por 
semelhante escolha ; mas, uma vez que eu 
havia passado um telegramma, constituindo 
um procurador no directorio, não podia, 
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como homem digno, voltar atrás, ainda 
mesmo sob a escusa de que a minha pro
curação não era ciara e expressiva, não 
designando quaes os candidatos em que vo
tava, mas sim que minha procuração era 
em termos tão geraes que podia, ainda 
mesmo como homem de bem. fugir á respon
sabilidade da escolha feita pelo directorio. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V. Ex. foi so
l idário. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — E m 
todo o caso não quiz, e não quiz porque meu 
irmão, actualmente intendente em Maceió, 
seduzido talvez pelo meu honrado compi-
nheiro de representação.. . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E u não o seduzi. 
Elle tem senso bastante para não se deixar 
seduzir. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — . . . 
instou junto a mim para que não abrisse 
lueta no Estado e não collocasse mal meus 
amigos. 

Foi esta causa determinante do meu pro
cedimento de silenciar sobre objecto de tão 
grave natureza. 

Não ficou ahi somente o meu companheiro 
de representação. S. Ex . , alem do te-
legramma a quo acabei de me referir, leu 
ainda perante o Senado uma carta em que 
figura como primeiro signatário, escripta a 
S . Ex. mesmo, intervindo junto á pessoa do 
nobre Senador para quo o Sr. Dr. Joaquim 
Paulo, eleito governador do Estado, e na oc
casião sentado em uma das cadeir iS de Se 
nador de Alagoas, assumisse o governo 
contra o compromisso alli firmado entre 
S. Ex. , o meu companheiro de representação 
e o Sr. barão de Traipú. 

E' preciso que eu conte ao Senado a histo 
ria dessa carta. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A carta, eu co
nheço; a historia delia, não. 

0 S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Em I 
primeiro logar, não sou homem de escrever 
canas . Não ha nada de que fuja mais, 
como h 'inem político, do que de escrever a 
quem quer que seja, principalmente sobre 
assumpto de grande importância, como era 
a eleição, o reconhecimento o posso dc um 
governador do Estado. 

Achava-me eu na rua do Ouvidor, si bem 
me lembro, quando fui procurado por um 
dos actuaes representantes do Estado de 
Alagoas, o Sr. Dr. Arroxel las Gaivão. que 
convidou-me para uma conferência no Roí/ol 
Bolei, a que deveriam estar presentes todos 
os membros da representação do Estado 

- - --.+„., n , M An r.nnffvesso. 

Sem indagar qual a natureza dessa confe
rência, sem procurar sabar do quo se tratava, 
e accedendosem objecção de espécie alguma, 
segui para o koijal Solei-, onde encontrei reu
nidos os membros da representação do meu 
listado, inclusive o Sr. Dr. Joaquim Paulo, 
que actualmente se senta na cadeira do go
vernador... dellc... 

O S R . EUCLIDES M A L T A — D o Estado, com o 
apoio de V. Ex. 

0 S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — . . . na-
quella época sentado em uma destas ca
deiras... 

Al l i chegando, levantou-se o mesmo 
Sr. Arroxellas Gaivão, homem talhado pela 
natureza para estas cousas de telegrammas 
r cartas que sabem prender ou estabelecem 
laços de pr isão . . . 

O SR. EUCLIDES M A L T A — O Sr . Dr. Arro
xellas Gaivão lhe responderá. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — . . .e 
suggeriu a idêa de se dirigir uma carta ao 
Sr. Dr, Euclides Malta, então na adminis
tração do Estado, interferindo perante sua 
pessoa no sentido de tomar posse do governo 
do Estado o seu irmão Dr. Joaquim Paula 
Malta. 

Apenas foi aventada esta idéa, eu, que, 
como disse ha pouco ao Senado, não conhecia 
bem os negócios do Estado, o de facto não os 
conhecia, porque a minha ausência era pro
longada, de perto de tres annos, reflexionei 
aos representantes do meu Estado, que essa 
carta não era necessária nem conveniente e 
muito menos o conselho que nella se dava. 
Não era necessário nem conveniente, porque 
naturalmente aquelle que se achava sentado 
na cadeira de Governador do Estado saberia 
cumprir o seu dever. 

O SR^ EUCLIDES M A L T A — E r a um brado de 
animação. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Não 
e ia conveniente, porque se propalava que 
havia qualquer cousa chamada accôruo, com
promisso, promessa, ou que melhor nome 
tenha, entre S . Ex. , como Governador do Es
tado, o seu sogro, chefe do partido e seu 
cbefe. 

Estabeleceu-se, Sr. Presidente, uma dis
cussão entre os membros presentes da repre
sentação do meu Estado, na qual não quiz 
mais interv ir , visto como notava que havia 
entre elles, mais conhecedores dos negocies 
cio meu Estado que eu, divergência no 
sentido de se aftarmar si realmente aquelle 
accôrdo existia ou não ; e, dando-se, como se 
dava, semelhante divergência, não seria eu 
que continuasse a suggerir a inconveniência 
que havia de não se fazer semelhante carta. 



Ainda mais, Sr. Presidente, embora eu não 
prestasse apoio.de qualquer fôrma que fosse, 
sinão um apoio silencioso, ao então Gover
nador do meu Estado, em todo caso eu era 
tido como um homem suspeito, indiscipli
nado, como homem quo não se submetto a 
chefes. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Q u e m assim con
siderava a V . Ex. eram os Srs. barão do 
Traipu e Manoel Duarte. {Trocam-se upari.es  
entre as Srs. Manoel Duarte e Euclides Malta.) 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Pcn 
sando desta tórma, entendi bam que o meu 
sileocio na oceasião era uma lição acertad:). 
De facto, sdenciei. e, quando assim o fazia, 
o Sr. Dr, Arroxellas Galvão saccou de uma 
das suas algibeiras —nao sei si da direita ou 
da esquerda — mas estou certo que foi da al-
gibeiru esquerda — uma carta, que já trazia 
comsigo, escripta ao Dr. Euclides Malta, so
licitando de S. Ex. a posse de seu irmão, 
eleito Governador do Estado. 

Não li essa carta. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Assignou de 
cruz. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Como 
prova, Sr. P/esidente, do grande apoio, não 
digo bem apoio, como prova de grande dis-
tineção para com a minha pessoa, distineção 
que não mereço nem quero merecer, essa 
carta foi me dada sem nenhuma assignatura 
para que eu lanç isse a minha em primeiro 
logar, não sei .si para excitar a minha von
tade, ou si para despertar nos outros com
panheiros de representação :.\ obrigação de 
assignarem também a mesma carta, após a 
minha assignatura. 

De facto, lançada na carta a minha assi
gnatura, seguiram-se as assignaturas de to
dos os membros da representação e esí-a 
carta, sem ser por mim lida, lá foi remet-
tida para o meu Estado, 

Concluídas as assignaturas, Sr. Pres i 
dente, ren jxionei eu aos meus collcgas: A 
carta está assignada, mas que valor vocês 
suppoemque ella tem ? Dizem uns que não 
houve accordo, dizem outros que houve. 

Por conseguinte, si existe accõrlo, embora 
essa carta solicito do Sr. Euclides Malta a 
posse do seu irmão, olle, como homem de 
brio, como homem de dignidade, não tem o 
direito de se deixar levar por estas solicita
ções. . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N e m eu precisava 
da carta de V. Ex. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — . . . col-
locado elle em pareüelo , na obrigação era 
que se achava de executar o compromisso 
solemne tomado com seu sogro. 

Portanto, esta carta não tom nenhum va
lor, porque, collocado eu no logar do S. Ex . , 
entre o pedido de meus collegas de represen
tação e o meu dever, preferia, Sr. P r e 
sidente, affastar-me de todos elles, para col-
locar-me bem com a minha coosiencia. Não 
seria decer :o , Sr. Presidente, o conselho que 
me fosse dado por quem quer que seja. que 
me obrigaria,a mim que pen o, raciocínio,que 
tenho a responsabilidade dos meus actos, que 
não sou incondicional, que não sou um írre-
flectido, mas que, ao contrario de tudo isto, 
sou um ente que penso, que tem vontade, 
que é impulsionado por suas próprias acções 
e não por acções alheias; Dão seria o con
selho que me fosío dado que me arrastaria a 
proceder de modo diverso do indicado 
pela minha consciência. 

Eis. 3r . Presidente, a que ficam reduzidos 
os. argumentos Achilles que S . Ex. empu
nhou contra mira, como quem empunha uma 
arma decisiva,imaginando desferir-me golpes 
de morte, como si eu não fosse um homem 
digno de sentar-me entre os que se dizem r e 
presentantes ou embaixadores dos Estados. 

O SR.EUCLIDES M A L T A — Q u e se dizem, r.ão 
são embaixadores dos Estados. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — P o -
dessem as armas de que se servo S . Ex. 
produzir semelhante resultado e ou desde já 
declaro ao Senado que si não pudesse p ro 
duzir urna defesa capaz do calar de modo 
completo e decisivo, de modo peremptório 
no animo de todos os meus collegas, jamais 
me sentaria nesta cadeira, porque, em taes 
casos, nao me julgaria digno de l ia . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Nem ninguém 
disse o contrario disso. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — E que 
documento outro apresentou o nobre Se
nador >• 

O S R . EUCLIDES M A L T A — S o b r e este ponto 
foi só este. < 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Alguém 
será capaz de affirmar que houvesse feito 
uma Solicitação a S . Ex. no sentido de co l -
locar um só parente. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A p e n a s os paren
tes de V . Ex. que v iveram sempre encos
tados ás administrações passadas, foram 
aproveitados na minha administração. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — N ã o é verdade. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a i s do que ver
dade. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — No 
meu Estado, Sr. Presidente, eu era um ho
mem suspeito, um condemnado, olhavam 

http://apoio.de
http://upari.es


para mim como quem olha para um homem 
pernicioso, não porque, de tacto, eu o seja, 
mas porque viam em mim um competidor 
terr ive l contra o qual não poderiam comba
ter com as mesmas armas que possuo. 

Eis, Sr. Presidente, a causa do meu affas-
tamento do Estado, eis a razão por que aban
donei lá todos os meus interesses; os meus 
engenhos, todas as minhas propriedades. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V . Ex. está au
sente de lá ha perto de oito annos, emquanto 
que a minha administração durou três. 

O S R . B . DE M E N D O N Ç A SOBRINHO—Eis 
por que, Sr. Presidente, ausentei-me do Es
tado, triste e abatido, e nao sei, Sr . Presi
dente, si deva dizer que ainda mantenho 
esse desejo, deante da situação afflictiva, ca
lamitosa em que se debate o meu pobre 
Estado, mas da pual elle sahirá, e sahifã, 
Sr. Presidente, de qualquer modo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Ainda que seja' 
pela revolução ? 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — O povo 
do meu Estado ainda espera providencias dos 
altos poderos da Republica. 

Si falhar esse ultimo resultado, essa ul
tima esperança, o povo do meu Estado ainda 
conserva as tradições de 1817 e de 1844,ainda 
conserva as gloriosas tradições que o obri
garem um dia a pegar em armas, para vtv-
se l i v re do despotismo ferrenho que o op-
pr imia. 

Pois então não é direito cios povos, quando 
appellam e tudo lhes falta, pegar em armas, 
quando se t r t ta da sua liberdade, de. sua 
honra e da sua vida ? 

O povo que não comprehendo esse dever, é 
um povo de escravos, que merece o go-erno 
que cada um lhe dá. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — F a ç a o prosely-
t ismo. 

O S R . B . DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — N ã o 
posso responder aos apartes do honrado 
Senador, S . Ex. na sessão de hontem, me 
injuriou. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — A p p e l l o da pa
lavra de V . Ex. para a do Sr. Presidente. 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — S . E X . 
pronunciou o meu nome como se pronuncia 
o d e um ente despresivel . . . 

O S R . B A R A T A _ R I B E I R O — P e ç o a palavra 
para uma explicação pessoal. 

O S R . B . DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — . . .do 
um modo insólito, de fôrma que sou obri
gado a repel l i rdentro da minha dignidade, 
sob pena de na.o mais sentar-me nesta ca
deira. 

O S R . P R E S I D E N T E — V . Ex. não tem 
razão. Não foi pronunciada injuria alguma 
a respeito do nobre Senador e nem a Mesa 
o consentiria. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — S r . 
Presidente, felizmente restam as notas ta-
chigraphieas. Para ellas eu appello sempre 
e com ellas venho provar o acerto das 
minhas af irmações. 

Ainda bem que essas notas nao dormem-
nas mãos do illustre Senador; ainda bem 
que ellas foram publicadas tendo a referenda 
de S . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Está publicado 
exactamente o que eu disse e não ha offensa, 
salvo si V . líx. quer interpretar a seu modo. 

O S R . ti. DC MENDONÇA SOBRINHO — Sr. 
Pre^dente , ha duas maneiras de entender 
os dispositivos regimentaes. Ha palavras 
offensivas e outras que são também oíTen-
sivas, mas que encobrem as offensas que 
trazem no seu bojo. 

As offensas feitas a mim pelo nobre Se
nador pelo Districto Federal são dessa se
gunda especio . . . 

Eis o que dizem as notas tachigraphicas 
da sessão dc hontem: 

« C o m que c r i t9r io . pois. Sr. Presidente, 
com que rnore.1 política blasona S. Ex. agora 
o seu extremado amor pela Constituição. 

O Sr. Barata Ribeiro—Quem propoz isto ? 

O Sr. Euclides Maila—O Sr. Bernardo 
da Mendonça Sobrinho. 

O Sr. Barata. Ribeiro— Mas que Bernardo? 

O Sr. Euclides Malta — O nosso collega. 
o Sr. Bernardo de Mendonça Sobrinho, Se
nador pelo Estado de Alagoas. 

O Sr. Barata Ribeiro — Este mesmo '. '. 

O Sr. Euclides .Volta. — Este mesmo 1 » 

São realmente. Sr. Presidente, palavras 
que em si não te em offensa, mas que as teem 
na sua expressão. 

Cada um dos honrados Senadores receba 
presen tes dessa ordem e vire-se para quem 
os olíereeer e diga-lhe muito obrigado ! 

Isso é o que não posso fazer . 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — N e m peço a 
V . Ex. que agradeça cousa alguma, porque 
não me dóe a consciência de lhe ter feito 
favor a lgum. 

O SR . B . DE M E N D O N Ç A SOBRINHO — Acha 
então que foi justiça ? 

Não quero, nem favor, nem — porque não 
dizel-o — a justiça de V . Ex . 

Tempo já houve, e não vae longo, em que 
na opinião de V . Ex. eu era um homem 
digno e necessário. 



SKSSAU .KM I O D E A G O S T O D E i y U 4 

0 S E . B A R A T A R I B E I R O — E continua a 
•sel-o do mesmo modo. 

0 S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Esse 
tempo era quando eu, desta tribuna, de
fendia os direitos e as liberdades municipaes 
deste Districto; mas, no dia em que não mais 
me encontrei ao lado de S . Es . , no dia em 
que me afastei de S . Ex., passei a ser esse 
Sr. Bernardo de Mendonça Sobrinho, esse 
Sr. Bernardo, esse mesmo que ahi está, esse 
mesmo que se senta al l i . 

Mas, fui levado a ter semelhante proce
dimento, a não defender mais as liberdades 
deste Districto, quando vi aquelle que tinha 
mais direito, que tinha o dever de defender 
aquellas liberdades, o honrado Senador Ba
rata Ribeiro, calar-sc e votar pela dictadura 
municíp i l . 

Nesse dia perdi todas as minhas illusões e 
disse : não é verdade o que nós dizemos. 
Não temos o direito de ser acreditados lá 
íóra. 

Desse dia em deante me calei ; não de
fendi mais os direitos e as liberdades mu
nicipaes deste Districto, porque já não eram 
defendidos por esse mesmo Senador, Sr. Ba
rata Ribeiro, que daquella cadeira se levan
tava prasenfeiro e votava a dictadura mu-
U ÍCip ; 1. 

Mas o trunfo sahiu ás avessas p a r a 
V . Ex. ; V . Es . , que pretendia dominar no 
Districto Federal, hoje está reduzido, quem 
sabe, ta lvez a peiores condições do que as 
em que eu estou no meu Estado.' 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — E1 uma illusão 
de V . Ex. 

O SR . B, DE MENDONÇA S O B R I N H O — E ' uma 
i l lusão! Eu estimaria que a verdade esti
vesse com V . Ex. e não commigo. 

Mas, vou me afastando do meu discurso. 
E ' preciso que volte a elle para que o Se
nado fique certo de que o honrado Senador 
que dispõe, não do governo do meu Estado, 
por que lá não existe gorvernador, não 
existe governo, existe a acephalia do go
verno. . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E x i s t e o governo 
reconhecido pelo poder competente. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—. . .a inda 
continua a ser um poderoso e gosa ainda do 
cofre das graças, em seu poder. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O Senado ô o nni-
co poder competente para reconhecer. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — P a r a reconhecer, 
nao; para contar votos. j 

O S R . EUCLIDES M A L T A — P a r a reconhecer 
e impossar. Reconheceu e impossou. 

_0 S R . M A N O E L DUARTE—Is t o é uma ques-
•tao que affecta a Federação. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Eu já 
disse e repeti ao Seuado que ho^e não me 
oecuparia das doutrinas, nem de princípios 
que venho sutentando. mas que çie oecupa
ria. das pessoas, porque honte.n o discurso 
do honrado Senador cricumscreveu-so à mi
nha pessoa. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o appoido. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Aqui 
está. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — P o r q u e V . Ex. 
usou do igual direito para commigo. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO (lendo)— 
«Como governo.vingativo, orgulhoso, presu
mido, haveria de querer tomar uma vindicta 
daquelles membros do partido que t iveram o 
sobranceirismo e altivoz de se manifestarem 
em opposição á sua candidatura para o logar 
de governador do Estado. Como governador 
o Senador Bernardo (que justiça se lhe faça, 
é intelügente o dos três irmãos o único capaz 
de se desempenhar de qualquer eommissão, 
pois é estudioso), nada faria em beneficio de 
Alagoas, que esteve sob o jugo ferrenho e 
asphyxiador e nada existe que atteste aos 
vindouros ser obra de Mendonças. Como go 
verno o Senador Bernardo, terçamos de as
sistir á verdadeira devastação dos municí
pios do norte do Estado, ende >'• geralmente 
anthipatisado e odiado. Como governo, o Se
nador Bernardo poria em pratica o seu pro
gramem de palmatória para os amigos e 
forca para os adversários ! Como governo, o 
luto, a orphandado o a miséria entrariam 
em Alagoas, pois ninguém poderia se julgar 
garantido e os homens de bem que quizessem 
reagir teriam necessidade de reprezalias, 
pois os Mendonças com o prestigio offlclal são 
temíveis, são homens sem entranhas.» 

Eu não preciso mais ler . Foi ou não a 
minha pessoa que aqui esteve em discussão ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Foi V . Ex. quem 
trouxe para aqui o Jornal dos D-zbates para 
descutir ; então eu quiz lhe mostr.i.r que esse 
jornal também o atassalhava na sua honra. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — Mas o nobre 
Senador declarou que não era solidário 
com o jornal. 

O SR . EUCLIDES M A L T A — V . Ex. trouxe o 
Jornal dos Debates e eu discuti com as mesmas 
armas. O Jornal dos Debates diz horrores de 
S . Ex. como diz de m im. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOÇRINHO — O 
que li é o que diz o jornal ; não é um ano-
nymo que diz de S. Ex., como de seu irmão, o 
que l i . E ' u m homem respeitado, collocado 
em primeiro logar para juiz da capital. 

E'esse mesmo homem que diz de S. Ex. o 
que ninguém disse. 
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O S R . EUCLIDES M A L T A — Vamos ver o 
que elle diz do seu irmão, juiz de direito da 
capital. 

O g r . JPx-e^Ulente — Commuuico 
ao nobre Senador que está exgotada a hora 
do expediente. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO - Sr. 
Presidente, trato de minha defesa pessoal e 
ainda que saiba estar na ordem do dia um 
projecto de grande importância, animo-me a 
pedir ao Senado que me conceda mais meia 
hora, não para concluir o meu discurso, mas 
para concluir a defesa que iniciei hoje. 

Consultado, o Senado concede a proro-
gação. 

O S r . St. t l e 3 X e i i x l o n e . i l S o 
b r i n h o (continuando) — E ' cerro, Sr. 
Presidente, que o meu companheiro de re
presentação leu nesta Casa artigos edicto-
riaes de um dos jornaes de Maceió, sem 
responsabilidade. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E com assigna
tura também. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Pois 
bem, o artigo que vou ler, não é ano-
n y m o . . -

O S R . EUCLIDES M A L T A - Lerei outros 
d e l le . 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . é 
assignado por um homem que já foi collocado 
em primeiro logar para o cargo de juiz 
seccional, com toda a responsabilidade para 
ser chamado aos tribunaes, afim de provar a 
verdade de suas accusacõos. 

Deixando de lêr ao Senado aquellas pa
lavras que, por accaso, possam ser offensivas 
ao meu companheiro de representação, . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A mim não me 
oflendem. Já as l i . 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . irei 
fazendo a leitura, supprimindo semelhantes 
palavras. 

Ouça o Senado e attenda que, si prestei 
algum dia apoio a S. E x . , si lhe dei apoio de 
qualquer natureza, si tinha ou não motivos 
mais justificados de retirar esse apoio desde 
que se mostrou menos digno delle. 

A epigraphe do artigo é a soguinte : 

Ao Sr. Senador Euclides Malta 

«Propositalmente deixei que S. Ex. che
gasse a esta terra, tão oigna do melhor 
sorte, para responder ao virulento discurso Í 
pronunciado na sessão de 37 de novembro. i 

E deixei de responder-lhe em sua ausência 1 
para que não se dissesse queo procurara ferir { 

1 pelas costas, como o fizera S . Ex. commigo. 
Deixei que S. Ex. voltasse aos pátrios lares 
e que recebido fosse pelos pobres empregados 
públicos, que, obrigados, comparecem a todas 
essas demonstrações de apreço e prestigio. 
Deixei queS . Ex. descançasse da v iagem e 
se preparasse para criteriosa e consciencio-
samente rebater-nos as aceusações quo lhe 
fizemos. 

Hontem com soffreguidão eu e os interes
sados políticos desta terra procuramos A 
Tribuno., órgão do grande e invulnerável par
tido de que S. Ex. fez-se proclamar chefe, 
para lermos a sua brilhante, cabal e esma
gadora resposta ás nossas calumniosas impu-
tações, e pesa-me dizer que nada encontramos 
que pudesse attenuar a sua triste e malfa
dada posição. 

Fiquei ainda uma vez sabendo que o Sena
dor EuclidesMaltaé homem talhado para esta 
Republica e que » 

«Vi S . Ex. sahir a passeio pela cidade 
acompanhado dos Srs. Jacintho Medeiros e 
Coelho Sampaio, e julguei q u e S . Ex. viesse 
no domingo dizer ao povo de Alagoas que eu 
o havia calumniado. 

Infelizmente ainda desta vez o Senador 
Euclides Malta mostrou a sua coragem para 
estas emprezas arriscadas e com um sangue-
frio admirável deixou patente que S . Ex. 
trata exclusivamente de augmentar os seus 
bens de fortuna, explorando este Estado tão 
digno de melhores governos, como o tem 
feito, pouco se importando que se lhe diga 
que defraudou as rendas do Estado e da União. 

O Senador Euclides Malta vindo do Rio de 
Janeiro, depois de uma pequena ausência do 
Estado, conheceu que esta infeliz e malfa
dada Republica vae mal, e cerrando os ou
vidos ás verdades que lhe disse, procura en
riquecer, augmentando os seus haveres. 
pouco se importando com os malsins e esfai-
mados.» 

O resto, Sr. Presidente, não posso ler . 

O S R . PSESIDENTE—Si contém alguma 
phrase imjuriosa a algum Senador, louvo 
o procedimento de V . Ex. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Espe
rava que V . Ex. me louvasse por isso, 
porque o fiz de ante-mão, em obediência ao 
Regimento e também a V . Ex. (Continuando 
a ler.) 

«E ' triste e muito triste a posição de S.Ex. 
st não v ier á imprensa defender-se cabal
mente das aceusações gravíssimas que lhe 
fiz, porém, mais que justas, pois a historia 
politica de Alagoas, quando t iver de crits-
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riosa e desapaixonadamente ser escripta, será 
inexorável apresentando o nome de S. Ex. 
como de um homem sem escrnpulos e des-
houesto. 

Venha quanto antes S. Ex. dar uma sa
tisfação ao publico, mostrando que o calu-
mniei quando disse t i r S. Ex. defiaudado 
as rendas do Estado, mandando passar a es-
criptura da fabrica do sabão de que S. Ex. é 
sócio, por menos da terça parto por quanto , 
fora comprada ao Banco da Republica. j 

Venha quanto antes S. Ex. dizer ao Go
verno da União e ao Senado de que, para 
vergonha de Alagoas S. Ex. faz parte, que 
não dafraudou as rendas da União, quando 
teve do retirar uma luxuosa mobilia que se 
acha em sua casa de residência. 

Venha quanto antes S. Ex. mostrar que o 
calumniei quando affirmei ter retirado por 
mais de uma vez quantias elevadas do The-
souro do Estado para festas ebanquetes sem 
lei quea isto o autorizasse. Nao pense S.Ex. 
que me arreceio de provar em juizo tudo 
que hei afflrmado e não queira S .Ex . nem 
de longe ou os seus poucos aduladores com
parar-se a um homem da estatura intelle-
ctual o moral do venerando estadista Cote-
gipe, do saudosissima memória. 

O veneraudo e honrado estadista foi ac-
cusado e a suadofesa foi cabal, esmagadora, 
m o t i v o q u o fez desapparecer a gravíssima 
accusaçao de que foi v ict ima. O venerando 
estadista Cotegipe nunca se metteu, como 
nenhum outro estadista da monarchia, em 
maroteiras iguaes ás que S. Ex. se tem met-
tido o a p r o v a é que levou a vida int.dra 
desempenhando importantíssimas commis
sões e morreu logando á sua familia um 
simples nome honrado 

E o Senador Euclides Malta, que antes de 
rasar-se com a filha do Sr. barão de Traipú, 
nada. tinha, nem nada valia, onde foi que do 
dia para a noute fez a fortuna que diz ter ? 
S.Ex. como advogado é nullidade e, portanto, 
não será tão ousado que venha affrontar 
ainda uma, vez a sociedade dizendo que 
adquiriu no foro. 

S. Ex. não tirou até hoje uma sorte 
grande em loteria que possa proval-o. S.Ex. 
até hoje o que tom feito é, sem escrúpulos, 
mettcr-se em toda.s as negociatas, desde a 
compra das apólices estaduaes que depre
ciadas se achavam o depois vendeu-as pelo 
seu valor nominal ao Estado, até os des
contos dos pobres funccionarios públicos 
com mais de vinte por cento '. 

Desej.tvamos que S. Ex., om vez de mandar 
um dos seus alugados responder-nos anrmy-
mameute, viesse assumir a responsabilidade 
do que appareceu n'A Tribuna sob a epi-
graphe de Mequelrefes polilicos. O eminente 

Senado V . I I 

barão de Cotegipe deixou em silencio a 
grave accusaçao que foi feitx â sua pessoa '? 

O eminente barão de Catagipe produziu 
tão brilhante defesa que o S J U accusa.lor 
confe-sseu o seu erro e retirou-se envergo
nhado do papel que assumira. 

E ' justamente o que desejo: é que o i i -
lustro Senador Euclides Malta venha mostrar 
que sou um calumniador quando affirmei 
sor S. Ex. um contrabaudista. 

Desejo que S . Ex. venha mostrar que 
houve falsidade da minha parte quando 
ousei afnrmar h tver S. Ex. concorrido para 
a defraudação das rendas do Estado, quando 
como sócio comprou a fabrica de sabão da 
Pajussara. 

Desejo que S. Ex. venha me confundir, 
mostrando ao povo de Alagoas e do paiz in
teiro que o bacharel Saturnino Santa Cruz 
Oliveira, que teve a veleidade do querer ser 
juiz seccional deste Estado, foi um calu
mniador. 
, Desejo que S. Ex. venha me confundir, 

most.rando ao povo de Alagoas que S. Ex. é 
um homem digno da estima deste povo e 
que o bocharel Saturnino Santa Cruze um< 
reprobo e calumniador. 

Não será capaz de fazel-o, porque quem 
procedeu tão negra e deslealmente com o 
seu sogro, bemfeitor e amigo, o Sr. barão de 
Traipú, não terá nunca a coragem e alt ivez 
para enfreutar-se com um homem de senti
mentos puros. 

Maceió. 14 de dezembro de 1903.—Satur
nino Santa Cruz. » 

Aqui paro eu, Sr. Presidente. Assevero ao 
Senado, sob minha palavra de hcnra. que 
S. Ex. encommendando uma mobília lu
xuosa da Europa, fel-a despachar como 
bancos na Alfândega, pelo que pagou cento e 
tantos mil réis de direitos, quando devia 
pagar oitocentos e tantos mil réis. Do re la -
torio do Sr. Proença Gomes, nomeado para 
inspeccionar a Alfândega de Maceió, consta 
que o meu compxubeiro de representação de-
fraudou o Thesouro da União, despachando 
uma mobilia do alto valor como si fossem 
bancos. . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o fui eu quem 
a despachou. 

O S R . B . DE M E N D O N Ç A S O B R Í N I Í O — . . . e 
quem defrauda a União é criminoso de 
contrabando, classificado no ar t . 2 5 5 do Có
d i go . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E quem vende a 
justiça, como diz este jo rna l ? 

O SR.. B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO —_Assc-
vero ao Senado e declaro que si nao for 
exaeto o facto que acabo de narrar eu me 
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callarei, não usarei mais da palavra. Mais 
ainda, Sr. Presidente, desde já deposito nas 
mãos de V . E x . a minha renuncia, si se 
verificar a não exaotidão do que ostou affir-
mando, si se provar que o meu companheiro 
de representação não defraudou a União, 
d espie bando uma mobília de valor superior 
por bancos, pagando de direitos cento e 
tantos mil réis em togar de oitocentos e 
tantos, como consta do relatório do Sr. 
commi-sario Proença Gomes, em poder do 
Ministorio da Fazenda. 

O S R . EUCLIDES M A L T A . — E este mesmo 
jornal diz que seu irmão vendia a justiça. 

O S R B . DE ME.VDOXÇA SOBRINHO (com ve-
liemencia) — Prove com documentos. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O seu irmão, di
ziam, vendia a justiça. 

O S R . P R E S I D E N T E (soando os tymiwitos)— 
Attenção '. Peço ao orador que se dirija á 
Mesi e que evite entrar no terreno escorre
gadio d -.s discussões pessoaes. Ao Sr. Senador 
Euclides Malta lembro que os apartes são t o 
lerados, mas não pcrmittidos. 

A discussão não pôde continuar nest3 ter-
renno. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — Alas, 
V . Ex. não ignorará de certo quo existe um 
artigo na Constituição que dá o direito a 
quem quer que seja, e com maioria de razão 
a um representante da Nação, de denunciar 
os crimes deste ou daquelle. 1 

O S R . PRES IDENTE — Peço a V . Ex. que 
me auxil ie a manter a ordem. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO — Pois 
se assim é, porque não denunciar eu á Repu
blica mais este cr ime. Acaso estou fora da! 
Constituição ou do Regimento ! 

Ahi está, Sr. Presidente, o relatório do 
commissario Proença Gomes, pedindo provi
dencias ao Sr. Ministro da Fazenda, no sen
tido de fazer com que o Sr. Dr. Euclides 
Malta, entre para os cofres da União com os 
direitos que deixou de pagar, submottendo-o, 
na fôrma da lei, a processo. 

O S R . EUCLIDES M A L T A —Si é esta a única 
intimação que devo receber, declaro-me sa
tisfeito, porque até agora não recebi cousa 
alguma. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — O no
bre Senador declarou que o meu irmão ven
dia justiça, o é necessário que S . Ex. 
p rove . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O que é certo 6 
que v i os pedidos de dinheiro emprestado. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Sr. 
Presidente, V . Ex. , a Constituição, o Regi-

imento—permi t ta quo o d i ga—nao impedi
rão que eu escreva hoje a pagina mais triste 
da Republica. 

Quero mostrar que no meu Estado houve 
um homem que. como seu governador, de
fraudou as rondas da União, e que seu 
irmão e suecessor no governo, sendo secre
tario do interior, cummetteu um grande 
cr ime. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Qual foi o 
grande crime ? 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — I n t e r 
veio em uma questão judiciaria, fazendo a 
balança da justiça pender para uma das par
tes e recebendo em pagamento disso a 
quantia de 2:0005000. 

Hei de ler, Sr.Presidente, este documento. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Pôde ler este e 
quantos quizer. Ahi estão os factos de Porto 
Calvo para mostrar quem é V . Ex. 

O S R . P R S I D E N T E —Attenção ! A discussão 
não pódc continuar nesta terreno. 

O S R . B. BE MENDONÇA SOBRINHO — E eu 
peço a V . Ex. que me mantenha a pa
lavra. 

O S R . P R E S I D E N T E — E ' isto me-mo que 
estou fazendo. Os apartes, já o dis-e e re
pito, são tolerados, mas nao permiti/idos. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Ao 
meu companheiro de representação peço que 
me não apartou». Hontem não estivo pre
sente quando orou S . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Porque não quiz. 
Não sou obrigado a fallar somente nos dias 
em que V. Ex. se resolve a comparecer. 

O S R . D. DE MENDONÇA SOBR INHO—Sr . Pre
sidente.em todos os tempos,em todas as épocas 
tem se procurado destruir monumentos, 
documentos que attestam a existência d,e 
uma época. 

Nós vimos. Sr. Presidente, que quando foi 
derrocado o extiucto regimen e proclamado o 
actual, os mais soffregos, que não se confor
mavam só com o banimento do grande mo-
narcha que nos governou durante perto de 
50 annos, como foi D. Pedro II; os que não 
se conformaram com o banimento, com a ex-
patriação dos homens mais importantes do 
paiz, entenderam que era conveniente de
struir os escudos imperiaes,retirar os retratos 
do grande juonareha das salas principaes 
das repartições. Fizeram tudo isto, Sr. Pre
sidente, podiam fazer muito mais. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — Contra o meu. 
voto. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Mas 
quem pôde negar que neste paiz existiu um 
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grande monarcha, uni grande homem que se 
chamou D. Pedro II ? 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — M u i t o bem. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Ainda 
mais. Sr . Presidente: Quem poderá negar 
que neste paiz existiu a escravidão? 

Pois bem; abolida a escravidão, muitos não 
-se contentaram simplesmente com a abolição 
e entenderam que era necessário ir mais 
longe: atearam fogo ao archivo onde con
stavam as escriptur.is de veada e compra de 
escravos! 

Sim, Sr. Presidente, a t é do recurso do in
cêndio lançaram mão 

Mas, quem negará que existiu neste paiz a 
escravidão ?! i 

Este facto é ou não atiestado Dão só pelos) 
documentos históricos como pelas próprias 
leis ? 

Quem fjz_a grandeza deste paiz l 
Porque nao dizar, Sr. Presidente, quem 

não encontrou uma segunda mãe, quem não 
recebm os solícitos carinhos, as a Afeições 
sem iguaes de uma escrava Por que, Sr. 
Presidente, este prurido em destruir as tra
dições do paiz, as tradições do Império ? 

Nao é possível, Sr . Presidente, que S3 
destrua por este modo tantos monumentos, 
documentos do maior valor, porque, embora 
Ludo isco se faça, Sr. Presidente, cada vez 
ficará mais assignalada a existência desses 
documentos, desses monumentos, para que 
amanha o historiador imparcial o tiel ao ter 
de cumprir o seu dever, possa escrever que 
de facto existiram neste paiz um monarcha 
sábio e a escravidão. 

E ' o que vou fazer, Sr . Presidente, vou 
rev iver esses factos para que amanhã, 
quando o historiador imparcial t iver da 
cumprir o seu dever, possi escrever uma 
Ias paginas mais tristes da Republica, mais 
negra ainda, do que aquella que se procurou 
apagar—a escravidão. 

E o que estou fazendo, sinão com im
parcialidade, ao menos c o m verdade como 
e dado a cada um de nós faUar. 

Não entro em digressões. Continuo a lei
tura desse artigo que é da maior impor
tância. (Li.) 

Pois não é bastante que o Senado saiba que 
entre os seus membros existe um que pra
ticou crime de contrabando ? Que existe um 
que defraudou as rendas publ icas. . . 

_0 S R . PRESIDENTE—Observo a V . Ex. que 
nao pôde fazer aceusações aos seus col-
degas. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — . . . 
.passando escriptura por menos do valor por 
que havia sido comprada a fabrica. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E quem estará 
isento dessas aceusações ? 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO—Não & 
bastante que o Senado saiba que S. Ex. des
conta vencimentos a empregados públicos 
com 20 o/o de abatimento ? 

Faço essas aceusações, Sr . Presidente, 
porque quero que peze sobre m im iguaes 
aceusações. Não viemos aqui para oceultar 
as verdades e as misérias do nosso g o v e r 
nador . 

Viemos aqui para assignalar aos vindouros 
que na Republica dos Estados Unidos do 
Brazil ha um Estado em que todos os crimes 
são commettidos, em que as praças da força 
publica andam descalças, da fardas rotas e 
sem refles e tangem o gado do governador do 
Estado em suas fazendas. Estamos em uma 
época—porque não dizel-o em que entre os 
membros do Senado senta-se um homem que 
tem a seu serviço particular um servente da 
Recebedoria de Maceió e um soldado de po
licia. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — 3 " falso. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Concitn 
ao nobre Senador que não se levante de sua 
cadeira, e coosinta que convide uma com-
missão, nao de amigos meus, mas dos que mo 
forem desaf.wtos. para bater hoje mesmo á 
porta de sua residência, porque ahi cha
marei : oh ! José Inglez ! oii ! Manoel Ca
boclo ! 

Josá Iugidz é o servente .Ir, Recebedoria o 
Manoel Caboclo é o soldado, e ambos estão ao 
serviço de S. Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E ' uma falsi
dade . 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO — Não 
aspiraroi mais á cadeira de Senador si 
para se atar-me nella for preciso oceultar 
a verdade. Estou disposto a lazer a histeria 
do meu Estado custe o que custar. 

Hei-de escrevel-a com desassombro porque 
acima das mizerias humanas eu colloco a 
felicidade do meu Estado e da Federação 
Brazi lsira. 

Desgraçado regimen esse em que, sob a 
capa de falsa Republica, ha homens desse 
jaez. Desgraçado reg imen, infel iz. 

Nos tempos de outrora, quando existia 
aquelle l ivro negro de que todos receia vara, 
quem foi que se animou a praticar escânda
los de tal ordem 'í E hoje praticam-se desses 
escândalos e conta-se—com que ?—com a im
punidade, e defende-se—o que?—a_nao inter
venção, como si a intervenção nao fosse a 
saucção do regimen republicano federativo, 
consagrada nas palavras proferidas por Ha
milton, por Gray; como si a intervenção não 



fosse um facto decorrente do estabelecimento 
deste regime n. 

Não. Sr. Presidente, o Governo ha de 
intervir nos Estados para manter os Estados 
indestructiveis. dentro da Nação indesf.ru- 
ctivel, pois, do contrario, teremos os Estados 
desmoralizados, dentro da Nação desmora
lizada. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — E ' isto que t e 
mos. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — E ' esto 
o facto, Sr. Presidente ; desejam occultal-o, 
mas não contarão nunca com o meu apoio, 
com a minha condescendência, com a minha 
subserviência. Quando recebi do roeu listado 
este mandato, por uma eleição boa ou má 
—não quero discutil-a, não quero analysal-a 
—nao f o i . . . 

O S R . EUCLIDES MALTA—Depo i s de chorar 
perante o Sr. Barão. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — A s pa
lavras de V . Ex. não merecem resposta 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s as lagrimas 
eram de crocodil lo. 

O S R . B. DE M E N D O N O A S O B R I N H O — Para 
que estabelecer um paralello entro mim e 
V . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — D e u s me defenda. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOERINI IO — Sr. 
Presidente, diga-se a verdade. Fica consta
tado um facto. O Sr. Euclides Malta afas
tando-se do Sr. Barão de Traipú, do Sr. Ma-
noei Duarte e de outros membros notáveis 
do partido, querendo fazer politica má-... 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Eu não me 
afastei de ninguém, foram elles que se afas
taram. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO só 
conseguiu manter-se no Poder e manter o 
governador intruso que lá está, porque con
tava com o apoio do meu irmão e com o 
meu silencio. 

O S R , EUCLIDES M A L T A -Governador legal. 

O S R . B. DE MENDONÇA. SOBRINHO — E sem 
isto não se conseguiria que ficasse esse go
vernador intenso, que alli dominasse a sua 
vontade. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Ahi, chegou ao 
ponto. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Eis, 
Sr. Presidente, o pouco que valemos em 
Alagoas, a pouca influencia que temos na-
quelle Estado. E' um facto. Hoje. em Ala
goas, S . Ex., com o seu governador intenso, 
é uma nullidade. 

[ Si seu irmão ainda hoje está sentado na 
cadeira do governadora porque conta com a 
condescendência do Governo Federal._ Não 
intervenha, porém, o Governo da União em 
Alagoas ; deixe que o Estado decida as suas 
questões e o governador não se conservará 
por mais de 24 horas naquelle posto. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O Governo não 
está intervindo. Vá V . Ex. tentar. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Não , 
costumo levantar aceusaçoes que nao possa 
provar e sempre faço seguir de prova cada 
uma das minhas aceusaçoes. 

Quanto ao crime de contrabando, não 
apreseDto documentos, porque cada um dos 
Srs. Senadores os terá para ler no Thosouro 
Federal o aquelles que não so quizerem dar 
ao trabalho de examinalos naquella Re
partição. . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Não houve con
trabando nenhum ; recebi uma mobília que 
um amigo me mandou da Europa. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — . . . 
estão convidados a me auxiliar no sentido de 
apresentar um requerimento, pedindo que 
tal processo seja remettido ao Senado. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Foi um pre 
sente. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Qual 
presente! S. Ex. encarregou um despachante 
de despachar uma mobília luxuosa, que 
acabava de receber da Europa . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Está enganado. 
Não sabia de mobilia alguma. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . 
mandando declarar no respectivo despacho 
que a importação feita era de bancos. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Tudo isso é in-
exacto. 

O S R . B. DE M E N D N Ç A SOBRINHO —A pro
va ahi está em um dos departamentos do 

Governo, no Banco da Republica. Requeiram 
a este banco qual a importância porque foi 
vendida a fabrica de sabão e confrontando-
se com a escriptura de transmissão vorão 
que a quantia quenel la figura não é a mes
ma que figura no lançamento do banco. 

Agora é preciso que também mostre ao 
Senado que os pobres funecionarios públicos 
do meu Estado, ou não são pagos, ou são 
pagos com desconto de 20 % > desconto esse 
que entra para a_ algibeira daquelle que já 
teve em suas mãos o Governo do Estado. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E' uma falsi
dade. Nunca descontei vencimentos de nin
guém. 
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O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—E' uma 
falsidade '. 

Sr. Presidente, não se pode nunca ex ig i r 
da opposição que apresente provas comple
tas, porque á opposição "se nega tudo. N e 
nhum opposicionista cm Alagoas & capaz de 
obter das repartições estaduaes qualquer 
certidão, por mais insignificante que seja. 

A oppos.ção neste paiz não é considerada 
um adversário, mas um inimigo. 

O documento que vou ler é bem signifi
cativo, e por ello poderá o Senado tirar a 
couclusão da voracidade do facto que acabei 
de trazer ao seu conhecimento, isto é, que 
os vencimentos dos empregados públicos em 
meu Estado são pagos com o desconto de 20 °/„, 
que entram para a algibeira de quem já 
governou a minha terra e se diz chefe de um 
partido que lá não ex is te . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N u o c a descontei 
vencimentos de funecionario algum . . . 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO - . . . e que 
apenas subsiste por condescendência dos po-
deres federaes. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — . . . é uma falsi
dade simplesmente revoltante. 

O S R . B. DE MENDONÇA Sobrinho—Ha bem i 
poucos dias trouxe ao conhecimento do Se
nado que o Sr. Dr. Helvécio Guimarães, juiz 
de direito, fora removido accintosamente do 
município da Penedo, em que funecionava 
como tal, para o município de Viçosa, e que 
não accedendo á remoção qu» lhe era infli
gida como pena, deixou de seguir para o 
novo municipio, qu9 lhe era designado, dei
xando-se ficar no município em que já se 
achava. 

Isso dou em resultado ser declarado em dis
ponibilidade, como juiz de direito ; e quem 
assim procedeu foi o Sr. Dr . Euclides Vieira 
Malta. 

Deixou, porém, S . Ex. o governo e veiu o 
irmão para a administração suprema do 
Estado, não como governador, que o não é 
mas como um intruso . . . 

Quom não conhece, Sr. Presidente, o que 
seja o conto do vigário ? ! 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s V. Ex. não 
foi victima do conto do vigário. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRIMHO—Pois 
foi o que se deu em Alagoas. 

Mas, Sr. Presidente, subindo ao governo do 
Estado, o Sr. Dr. Joaquim Paulo houve por 
bem mandar reconsiderar o despacho de seu 
irmão e ordenou que fossem pagos ao Dr. 
Helvécio Guimarães todos os vencimentos 
decorridos desde a época de sua primeira 
disponibilidade até a, época de sua nova dis
ponibilidade. Esses vencimentos attingiam á 

quantiade 12:000$, mas vendo o Dr. Helvéc io 
Guimarães que havia grande difflculdade no 
recebimento de seus vencimentos, procurou o"* 
Sr. Manoel Pereira Ribeiro para fazer com 
elle uma transacção, isto é, para descontar 
com elle os ssus voncimentos. 

Si havia motivo para o thesouro estadual 
deixar de pagar ao Sr. Dr. Helvécio Guima
rães os seus vencimentos, devia haver tam
bém para o Sr. Manoel Pereira Ribeiro, sub-
rogado em seu direito, receber os mesmos 
vencimentos. Isto é lógico, isco é claro como 
a luz meridiana. 

O S.-. Dr. Helvécio Guimarães, como eu 
dizia, ultimou a transacção com o Sr. Ma
noel Pereira Ribeiro; este dirigiu-se ao the
souro e sem a menor difflculdade, em um 
obrir e fechar de olhos, recebeu os 
12:000$000! 

O Sr. Dr. Helvécio Guimarães nao os pôde 
receber e o Sr. Manoel Pereira Ribeiro rece
beu-os incontinente! 

Destes 12:000$, 6j000$ foram dados ao 
Dr.Helvécio Guimarães; os outros 6:000$000... 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Para quem fo 
ram ? 

O S R . B . DE M E N D O N Ç A SOBRINHO (Faz o 
gesto de por as mãos nos bolços)— Para aqui 
não entraram. 

O S R . EUCLIDES M A L T A (mesmo gesto)— 
Nem para aqui. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBR INHO—Para 
onde entraram, não sei. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N e m eu. Leia a 
declaração do Dr. Helvécio Guimarães, des
mentindo essa infâmia. 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — V . Ex. 
vae ver agora,_ Sr. Presidente, o lado 
curioso da questão. 

A imprensa da opposição deu a l a r m e . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A imprensa da 
opposição disse também que o seu irmão 
vendia a justiça. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO (com 
força)—Pois prove, si é capaz. 

( Trocam-se vehementes apartes entre o 
orador e o Sr. Euclides Malta. O Sr. Presi
dente faz soar os tympanos e reclama ordem.) 

O S R . PRESIDENTE—Observo ao nobre Se
nador que a hora da prorogação está t e r 
minada. 

O Sr. Barata Ribeiro—Peço a 
palavra para uma explicação pessoal. 

O Sr. Presidente—Peço a V . Ex. 
reservar para amanhã a sua explicação por
que vae se passar á ordem do dia. 
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O S R . B A R A T A R IBE IRO—Poucas palavras 
tenho a dizer e garanto a V . Ex. , Sr . Pre 
sidente, que não apaixonarei o debate. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — Então 
V, Ex. cassa-m*- a palavra ? 

O S R . P R E S I D E N T E — Observei a V . Ex. 
qne a hora da prorogaçio estava terminada. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Peço 
a V . Ex . apenas alguns minutos de to le
rância. 

Não terminei o thema do meu discurso, 
nem pude fazel-o.deante da insólita aggressao 
que me fez o meu companheiro de represen
tação, afflrmando que meu irmão vendia a 
justiça. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E U não afflrmoi 
isto. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — S e r i a 
um homem indigno si não reagisse com todas 
as forças que dão a dignidade e a probidade. 

O S R . PRES IDENTE — Desde que o nobre 
Senador acaba de declarar que nao afHrmou 
tal cousa, deixa de haver offensa. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E U disse que 
esse jornal que S . Ex. estava lendo afflr-
mava isso. 

O S R . B . D E M E N D O N Ç A S O B R I N H O — V o u 1 

concluir o meu discurso, Sr. Presidente. 

Não H artigos anonymos. li artigos assi-j 
gnaaos. nos quaes S. Ex. ó desafiado para! 
comparecer, com o seu denunciante, perante 
a justiça. 

S. Ex. , Sr. Presidente, accusou meu 
irmno. é certo, mas o fez servindo-se de um 
artigo aaooymo. 

Vou concluir, Sr. Presidente, porque, como 
disse, nao terminei o thema do meu discurso. 

Hei de terminar porque, felizmente, 
ainuM exerço o mandato de Senador e 
nem S. Ex.,Sr. Presidente, nem o Regimen 
to, ninguém me poderá retirai desta iri-
lama; hei tio cumprir com o meu dever,custe 
o qu.i custar; hei de escrever esta pagina ter
r íve l esta pagina affiictiva e calamitosa da 
Republica, ijuo está determinado, da parte 
de t <dus nós, da parte do Governo da Repu
blica, um movimento de indignação contra 
todos os Estados, que pcocedem como o meu, 
colW'CHndo-se fora da Constituição e das leis 
federaei, lóra da Constituição e das leis e-sta-
duaes, usando deste recurso, que decorre do 
propr i " regimen federativo—a intervenção, 
a saneção deste próprio regimen,com o qual 
poderemos ter Estados moralizados e Nação 
moralizada, sem o qual só teremos inevita
velmente, queiram ou não queiram, Estados 
desmoralizados e Nação desmoralizada. 
(Muiio bem.) 

O Sr. Presidente—Os debates-
devem correr calmos e serenos, sem entrar 
no terreno pessoal;do contrario haverá per
turbação na marcha sempre calma que teem 
tido os trabalhes desta Casa. 

Espero que os nobres Senadores me au
xiliarão no cumprimento do Regimento, e v i 
tando-se, por este modo, a confusão que 
sempre produzem as questões pessoaes, que 
de modo algum são convenientes. 

O SÍ". Barata Ribeiro—Peço a 
palavra para uma explicação pjssoal. 

O S R . P R E S I D E N T E — T e m a palavra para 
uma explicação pessoal o Sr. Barata R i 
beiro . 

O Sr. Barata Ribeiro (para 
uma explicação pessoal,- movimento geral de 
attenção; profundo silencio) — O Senado tem 
múltiplas razões para admirar o nobre Sena
dor por Alagoas, cujo nome peço licença 
para declinar, o Sr. Bernardo de Mendonça 
Sobrinho. 

A sua illustração, o seu talento, a sua r e -
ctidão de conceitos, seriam motivos que a 
todos imporiam essa admiração ; taes quali
dades, porém, si não são communs, encon-
t -am-se muitas vezes reunidas em outros 
homens públicos, e por isso o que mais im
pressiona em S.Ex. e todos a confessavam e 
confessavam exalçando. como rara qualidade 
de orador, era a frieza de S. Ex.,a sua calma 
imperturbável nos momentos de maior ag i 
tação cie espirito, nas mais apaixonadas 
discussões. 

Eu que pertenço ao numero de Senadores 
que punham em relevo todas estas elevadas 
qualidades de S . E x . . . 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — M u i t o 
obrigado. 

O Sr.. B A R A T A R I B E I R O — . . . dou teste
munho ao Senado de que não me resiuto da 
injustiça com que fui ferido por S. Ex. , 
porque, quem discutia ainda ha pouco, Sr . 
Presidente, não era o Senador Bernardo de 
Mendonça Sobrinho. 

Si fosse o Senador Bernardo de Mendonça 
Sobrinho quem estivesse na tribuna naquelle 
momento, o homem calmo por excollencia r 

o nobre Senador veria na interjeição inter-
rogativa que os tachygraplios me attribui-
ram, não motivos para descontentar-se com-
migo, mas antes para confessar-se agrade
cido, porque aquella interjaição interroga-
tiva significava uma homenagem ao caracter 
de S. Ex. 

Lembrarei o incidente l ige iramente, por
que, Sr . Presidente, não estou habituado a 
dosdizer-me. 
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0 nobre Senador, o Sr. Euclides Malta, fa
zia o histórico da questão do seu Estado em 
palavras apressadas. Eu assistia, um pouco 
distrahido, entretendo conversação com al
guns collegas que se achavam na bancada 
superior ; ouvi fallar em Mendonça e repetir 
varias vezes Mendonça. S . Ex. fatiava e lia de 
modo tão apressado que em um dos momen
tos tomei a liberdade delembrar-lho que seria 
conveniente fallar e ler com monos rapidez, 
pois, do contrario, os tachygraphos ver-se-
híam na contingência de não acompanhar, 
na escripta suas palavras. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E ' verdade. 
O S R . B A R A T A R I B E I R O — E m um desses 

momentos ouvi a leitura de um papel qual
quer, cuja autoria era attribuida a um 
Mendonça, em o qual se dizia : « Approvae 
os actos, ainda que sejam inconstitucio-
naes , . . » Habituado a contemplar sempre o 
nobre Senador por Alagoas como paladino 
das liberdades constitucionaes... Eu, que, 
durante a minha ausência do Senado por 
motivo de moléstia, pela fatal tendência de 
acompanhar o movimento polisico do meu 
paiz, não perdi um só dos seus discursos, 
annotando até um, para responder, quando 
rne fosse possível, admirado, perguntei—mas 
que Mendonça ? 

S. Ex. , então, repetiu—o Dr. Bernardo de 
Mendonça. 

Mas que Bernardo, insisti a meu turno, 
porque eu não podia acreditar que o nobre 
Senador Bernardo de Mendonça tivesse mar. 
dado approvar actos que reputasse inconsti-
tucionaes. 

Pois, não está manifesto do modo o mais 
notável as minhas homenagens ao nobre 
Senador? 

Não está manifesta a minha admiração, 
do modo o mais saliente, pela integridade do 
seu procedimento político ? 

Ah '. ainda ha pouco não era o nobre Sena
dor Bernardo de Mendonça quem fal iava. 

Já li algures, em um philosopho biologista, 
que nós temos duas almas e posso repetir 
o que li impresso em l ivro de notável 
escriptor. Uma alma racionai, intelligente, 
amoravel , sensível a todos os aífectos do 
coração humano. Essa. é a alma que nos faz 
debruçar sobre o berço dos filão? para v i ver 
da alegria dos seus sorrisos, e soffrer as dores 
das suas lagrimas : essa é a alma que nos 
atira em soccorro do amigo, quando o asso
berbam grandes perigos, offerecendo-nos com 
elle a inclemencía até das desgraças que os 
ameaçam com a mor t e : essa é a alma gene
rosa e altruísta que nos atira na lucta ao 
lado dos companheiros na vida política ; essa 
einfim é a alma que em nome da huroaui-
dade escreve as paginas de todos os seus 
grandes heroísmos ! 

A outra, c a alma besta, alma egoísta, a 
alma apaixonada, cega, irracional, vinga
tiva e injusta. 

E si me fosso possível, sem offensa ao 
nobre Senador por Alagoas, eu diria : V. Ex. 
ainda ha pouco deixou que o abandonasse a 
sua alma nobre, generosa, boa, intell igente 
e amurave ! ; essa que lhe descerrará os 
olhos para a verdade, essa que o estimulará 
sempre a fazer justiça. 

Eu não peço favores a S . Ex. Favores, 
Sr. Presidente, raras vezes peço a alguém, 
mas de todos exijo justiça e justiça r igorosa; 
este é o meu direito. 

Si tivesse de accusar ao honrado Senador, 
porque não o faria com a integridade cia 
minha responsabilidade que nunca evitou 
perigo de qualquer natureza ? 

Está dada a minha explicação. Satisfaça-se 
S. Ex. com ella. 

Negou-me justiça porque nao era o hon
rado Senador Bernardo de Mendonça quem 
fal lava. Agitava-o a paixão quo o cegava, 
que o desvairava, paixão, quem sabe, inspi
rada pela dureza das aceusações que o fe
riram, paixão que também algumas vezes 
me domina, essa paixão que acende o aiuor 
pela terra em que se nasceu e que se acre
dita deshonrada nos seus brios, deslustrada 
nos seus pergaminhos de nobresa, e até em
baraçada nas suas justas aspirações de pro
gresso. 

Mais duas palavras apenas. 
N ã j d e v o a S. Ex. resposta quanto ã mi

nha attitude em relação a âiciadura do 
Districio. Devo-a ha muito tempo ao Sr. 
Senador pelo Maranhão com quem me com-
proruetti a dal-a. 

Não é que eu respeite mais a S. Ex. do 
que ao nobre Senador por Alagoas, se bem 
que esse respeito estaria justificado po -que 
S. Ex. tom com a tradicção do seu pesado , 
também a honorabilidade da sua idade. 

Tvdos nós nos inclinamos respeitosos 
diantedc S. Ex. e o compromisso que se 
tomarcom elle é um compromisso que se não 
esquece. 

Devo ao nobre Senador pelo Maranhão a 
explicação da minha attitude política no 
Districio Federal. Hei de dal-a, e se não a 
dei ainda, foi porque não t ive ensejo de 
fazel-o na hora do expediente. 

Uma febre maldita e tenaz que me conso
me dia a dia, e que me priva semanas in
teiras de todo e qualquer trabalho, me tem 
impedido de comparecer com assiduidade ao 
Senado. 

Mas, quando terminar a questão de Ala
goas, si porventura, me restarem forças e 
a moléstia me consentir repouso, v ire i pe
dir a V . Ex., Sr. Presidente, permissão para 
fallar na hora do expediente e garanto ao 



208 A N N A E S DO SENADO 

nobre Senador por Alagoas que me ha de 
ficar a dever, quando ouvir essa historia da 
dictadura do Districto Federal. 

Tenho concluído. 

O Sn. Ji. de Slendouça Sobri
nho—Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma explicação pessoal. 

O S R . P R E S I D E N T E — V . Ex . já fallou. A 
hora do expediente está esgotada. 

0 S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — O Regi
mento permitte e V . Ex. ouviu que o hon
rado Senador se referiu a m im. Peço a pa
lavra para uma explicação pessoal e creio 
que V. Ex. não m'a pódenegar. 

O S R . P R E S I D E N T E — V . Ex. me permitte 
que não Jhe dê agora a palavra para uma 
explicação pessoal. O Regimento nao m'o 
consente ; já estamos na ordem do dia. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Si 
V. Ex. me obriga a isso, sento-me. 

0 S R . P R E S I D E N T E — E U espero que V . Ex. 
me ajude a cumprir o Regimento. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO—Acho 
que o Regimento não pode ser tão rigoroso. 

0 S R . P R E S I D E N T E — O Regimento prohibe. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — S Ó na hora do 
expediente. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Nesse 
easo, obedeço e sento-me. 

O R D E M D O D I A 

REFORMA E L E I T O R A L 

Continua em 2 a discussão, com o parecer 
da Commissão Especial sobre as emendas 
olferecidas, o capitulo II da proposição da 
Câmara dos Deputados n. 213, de 1903, re 
formando a legislação eleitoral (arts. 3 e 4 ) . 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 

discussão. 

O Sr. R o s a e Silva (pela ontem) 
requer preferencia na votação para a 
emenua substitutiva que offereceu. 

Consultado, o Senado concede a prefe
rencia. 

O Sr. Fi-esidente—Vae-se pro
ceder à votação da emenda substitutiva. 

O Sr. Rosa e Silva — Sr. Presi
dente, neste capitulo trata-se da matéria 
pr inc ipa l ; é o capitulo re lat ivo ao alista

mento á e organização de mesas, que consi
dero capitães na reforma eleitoral. 

Peço por isso a V . Ex. quo consulte o 
Senado si consente que a votação seja no
minal . 

O S R . P R E S I D E N T E — A votação de que 
artigo ? 

O S R . R O S A E S I L V A — D o art . I o do capitulo. 

O S R . P R E S I D E N T E — Os seoheres que 
consentem na votação ^omina i queiram SJ 
levantar (Pauso,). 

Fui concedida. 

Vae-se proceder á votação do capitulo por 
art igos. 

Sendo approvada a emenda substitutiva, 
fica implicitamente prejudicado o respectivo 
artigo do projecto. 

Vae-se proceder á votação nominal. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — A votação 
é por capítulos ? 

O S R . P R E S I D E N T E — Não . E' por artigos. 

Vae-se proceder à votação do ar t . 3° do 
substitutivo, na fôrma da preferencia conce
dida pelo Senado. 

O Sr. Rosa e Silva (pela or
dem) — Sr. Presidente, a votação nominal 
deve versar sobre o ponto principal do capi
tulo : — a organização das commissões de 
alistamento. Parece-me, porém, que a vota
ção decisiva resultará da approvação ou não 
do primeiro artigo do capitulo. 

A rainha emenda é substitutiva de todo o 
capitulo. 

Si o primeiro artigo da emenda substitu
tiva que offereci ao capitulo 2 o não 1'or 
approvada, implicitamente os outros artigos 
estarão prejudicados; si, porém, for elle ap-
provado, naturalmente os outros sel-o-hão 
também, pelo mesmo numero de votos. 

Por conseqüência, a votação nominal sobre 
o art igo 1° do capitulo importa votação 
nominal sobre todo o capitulo. 

V . Ex. , entretanto, de accordo com o Re
gimento, vae proceder á votação por ar
tigos. 

Mas, em definitiva, votado o primeiro ar
tigo deste capitulo e approvado, approvada 
também estará ioda a matéria do mesmo 
capitulo; o que quer dizer qae não pôde o 
Senado approvar o artigo primeiro do capi
tulo em questão e rejeitar os demais ar
tigos. 

Portanto, o que S-? vae votar não c pro
priamente a matéria do art igo. A votação 
delle importará a votação do capitulo. 

Parece-me que assim encaminho bem a 
votação. Entretanto, meu fim foi requerer a 



votação nominal sobre a parte principal do 
capitulo. Julgo que todo oile está ligado de 
tal sorte, que a votação de um artigo impor
tará a votação dos demais, a rejeição dc um 
artigo importará também a rejeição dos 
outros. 

O Sr, Presidente — No caso de 
rejeição de algum artigo do substitutivo, 
submetterei ã votação aquelle do projecto 
que lhe for correspondente. Mas, no caso de 
approvação do capitulo todo, então, não 
terei de submetter á votação nenhum dos 
artigos correspondentes do projecto. 

Vae-se procederá votação do artigo 3 o . 

O Sr. Rosa, e Silva, (pela or
dem) — Pergunto a V . Ex. o seguinte : r e 
jeitado este art igo 3 o , continua a votação dos 
artigos do substitutivo ? 

O S R . P R E S I D E N T E — Sim, senhor. 

O S R . R O S A E S I L V A — Neste caso, a vota
ção nominal que requeri deve ser sobre o 
art igo principal, sobre o artigo 8° . 

O S R . P R E S I D E N T E — V . Ex. tem razão. 

Vae-si proceder á votação symbolica do 
primeiro artigo do capitulo 2 o . 

Postos a votos, são successivamento appro-
vados os artigos 3 o a 7 o da emenda substitu
t iva offerecida pelo Sr. Rosa e Silva. 

O Sr. Presidente —Vae-se proce
der à chamada para a votação nominal do 
art . 8 o da emenda substitutiva, devendo re
sponder— sim—os Srs. Senadores que o ap-
provarem e—não—os que o rejeitarem. 

O Sr. Francisco Glycerio 
(pela ordem)—Sr. Presidente, foi approvada 
a votação nominal para este artigo? 

O Sr. Presidente — Sim, a reqae 
rimento do Sr. Senador por Pernambuco. 

O S R . FRANCISCO G L Y C E R I O — A c h o que não 
havia necessidade de votação nominal, por
que a approvação do art . 8 o imp_õe-se para 
ficar de accordo com as disposições anter i 
ormente approvadas. 

Procede-se á chamada e respondem—sim— 
os Srs. Costa Azevedo, Jonathas Pedros.t, 
Justo Cherinont, Gomes de Castro, Belfort 
Vie ira , Benedicto Leite, Pires Ferreira, No
gueira Paranaguá, João Cordeiro, Ferreira 
Chaves, Almeida Barreto, Á lvaro Machado, 
Rosa o Silva, Herculano Bandeira, Euclides 
Malta, Manuel Duarte, B. de Mendonça So
brinho, Olympio Campos, Coelho e Campos, 
Arthur Rios, Virgi l io Damazio, Martins Tor -

Sensdo V. I I 

res, Lauro Sodré, Tiiomaz Delfino, Bu3nc 
Brandão, Feliciaoo Penna, Francisco Glyce
rio, Alfredo Ellis, Urbano de Gouvêa, Joa
quim de Souza, Metello, A . Azeredo, Brazilio-
da Luz, Alberto Gonçalves,Gustavo Richard, 
Felippe Sclimidt, Hercilio Luz, Júlio Frota e 
Pinheiro Machado (39); e — não — o Sr. J. 
Cat -nda ( i ) . 

O Sr. Presidente—Foi approvado 
o artigo por 39 votos contra um. 

São successivavamente approvados os anti
gos 9 o a 30 da emenda substitutiva. 

Entra em 2 a discussão, çom o padecer da 
Commissão Especial sobre as emenias offe-
rocidas, o capitulo 3 o da proposição (arts. 12 
a 16). 

O gr, Rosa e S Í I T Í I dirá poucas 
palavras explicativas da modificação que 
propõa na emenda substitutiva ao capitulo 3 C 

da proposição da Câmara dos Deputados. 
Trata-se da juhta de recursos. 

A proposição da Câmara compõe a junta 
de recursos com o juiz seccional, o presidente 
do Tribunal Superior do Estado e o pro
curador geral da Republica ; a emenda sub
stitutiva que teve a honra de offerecer, com
põe a junta de recursos com o juiz seccional, 
o substituto do juiz seccional e o procurador 
geral do Estado. 

Ajl i f ferença principal consiste na substi
tuição do presidente do Tribunal Superior dc 
Estado. 

Não lhe parece que se possa obrigar o pre
sidente do Superior Tribunal de Justiça a 
funccionar nessa junta, tanto mais quanto 
devendo a junta tornar conhecimento de 
todos os recursos interpostos, em todos os 
municipios, te.'á que funccionar seguida
mente durante mezes. O presidente do 
Superior Tribunal de Justiça, naturalmente, 
não poderá, ao mesmo tempo, exercer as 
funcções inherentes do cargo de presidente 
do tribunal o as de membro da junta. 

Também não lhe parece que o presidente 
de um tribunal col lectivo, do Superior Tr i 
bunal do Estado, deva funccionar em uma 
junta presidida por um juiz singular. 

Por estas razões, mandou a emenda substi
tutiva. 

Devia esta explicação ao Seuado, porque 
nas considerações que tem feito a propósito 
da reforma eleitoral se tem limitado aos 
pontos capitães. 

O Sr. Martin* Xorres — ( ) 
Sr. Presidente, não é meu intuito discutir 

(•) Este discursa rúo foi revuto pelo orador. 
27 



a matéria, par agora, porque me reservo 
para fazel-o em 3 a discussão. Pretendo mos
trar que acceito o substitutivo ou parte do 
substitutivo apresentado pelo honrado Sena
dor por Pernambuco, ao qual apresentarei 
algumas emendas, de detalhe simplesmente, 
que não o alteram absolutamente em sua 
substancia. 

Sr. Presidente, parece-me que não deve
mos fazer vingar no Senado a doutrina de 
que uma lei federal não pôde dar aüribuição 
ás justiças dos Estados. 

E' uma doutrina perigosa, inconveniente, 
tanto mais quanto, pela interpretação dada, 
por todo o passado, pelos actos anteriores, 
devemos antes encaminhar a opinião de que 
aajustiças locaes não obrigadas a acceitar 
taes attribuições, uma vez que elIas sejam 
conferidas por leis f ederaes e para fins fe-
deraes. 

O S R . R O S A E S I L V A — Penso que lei fe
deral pôde dar funcçoesá justiça estadual; 
penso também que a justiça estadual deve 
acceitar essas funcções; mas não conheço, na 
hypothese, meios coercitivos que tornem a 
funcção obrigatória. 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — N ã o digo que 
seja preceito constitucional positivo, que o 
reconheço no sentido da opinião que vou 
externar. O que digo—e posso argumentar 
com artigos da própria Constituição—é quo 
nao nos falha competência para dar attri
buições que convém ás justiças locaes em 
virtude de leis federaes e para fins federaes. 

Não quero discutir agora, porque considero 
a matéria de summa importância e a dis
cussão deve ser reservada para quando o 
projeeto estiver em 3 a discussão. 

Mas, pergunto: não ha na Constituição dis
posição que nos dá toda a faculdade para le
gislar sobre direito civi l e commercial? 

Quem ha de executar o direito civi l e com-
merciai a não ser a justiça local ? 

O Congresso Federal á que legisla sobre o 
direito civil e commercial e o Poder Legisla
t ivo do Estado legisla sobre o processo. 

Sr. Presidente, para não citar muitos fa-
ctos em apoio dessa doutrina quo desejo 
ve r consignada nesta corporação basta dizer 
o seguinte: 

Temos uma lei que rege o regimcn hy-
pothecario. EUa é de muita importância e 
tem de garantir todos os interesses de uma 
sociedade perfeitamente organizada, inter
esses industriaes, da lavoura, dos capitalis
tas e commerciaes. 

Si, jwrventura, essa lei, que garante tan-
tosjnteresses, não organizasse também a 
acção hypothecaria, todas as prescripções 
seriam infringidas si ficassem ao arbítrio da 
justiça dos Estados. 

Temos a lei do 1890 que tem sido executada 
desde que a Republica foi proclamada a t í 
hoje, sem contestação alguma, que dá ao juiz 
de direito estadual a competência para de
cidir todas as duvidas em gráo de recurso 
oppostas às duvidas ejcriptas pelo official de 
registro em matéria de hypotheca e trans-
misssão de qualquer immovel susceptível de 
hypotheca. 

Temos tambom a lei do casamento civi l , 
que dá ao juiz municipal a competência para 
celebrar o casamento c iv i l . Essa lei nunca 
foi contestada nem nunca soffreu opposição 
alguma por parte dos Estados. 

Já temos precedentes em abono da dou
trina qne sustento. Acho que devemos con
tinuar com esse procedimento. 

Agora pergunto eu ao Senado: uma lei 
federal sobra o regimen eleitoral, e para o 
processo das eleições federaes, nao ê pura e 
simplesmente uma lei federal ? Porque não 
havemos de claras autoridades do Estado as 
mesmas attribuições que lhe são concedidas 
para a execução do casamento c iv i l , as 
mesmas attribuições que a lei hypothecaria 
dá ao juiz de direito ? Porque sinão será 
augmentar cada vez mais esta vaidade dos 
Estados de que, a pretexto de poderem legis
lar sobre certos pontos,vão pouco a pouco 
estendendo suas azas e, quando menos pen
sarmos, será a União que passará a con
stituir um Estado dentro do próprio Estado. 

Nós assim devemos interpretar o preceito 
da Constituição que parece contrariar a 
opinião que sustento. Esse "preceito real
mente diz : « A s leis da União, os actos 
e as sentenças de suas autoridades serão 

executados em todo o paiz por funecionarios 
federaes, podendo, todavia, a execução das 
primeiras ser confiada ao governo dos Esta
dos, mediante connivencia destes.» 

Parece que devemos interpertar este a r 
tigo, não isoladamente, mas combinando com 
outros da mesma Constituição, como este 
que dá a faculdade de legislar sobre direito 
civil ou commercial; este que dá ás autori
dades dos Estados a faculdade de celebrar 
casamento c i v i l . Vamos dar também quanto 
ao processo eleitoral essa mesma attribuição 
ás autoridades locaes. 

Acho que, desde quo a lei é federal, e 
obriga em todos os Estados, o magistrado 
que transgredir de suas funcções fica sujeito 
ao processo de responsabilidade; e no Código 
Penal, que é uma lei federal, encontram-se 
penas para os magistrados que não cumprem 
seus deveres. Agora estou completamente 
de accordo com V . E x . quanto a este ponto ; 
tenho receio de augmentar os attritos. 

Quanto ao segundo ponto é uma i D c o h e r e n -
cia organizar os preitos eleitoraes do modo 
determinado pela proposição da Câmara; não 



SESSlO KM 18 DÊ AGOSTO DE 1C04 211 

á um absurdo, é uma monstruosidade. Além 
disso esta mescla de duas justiças tem outro 
largo inconveniente, que eu considero odioso 
para se dizer da tribuna. 

A junta deve ser organizada como V . Ex. 
organiza no seu substitutivo: o juiz seccio
nal, porque se trata de uma lei federal, o 
juiz substituto, que é também autoridade 
federal e o procurador, mas do Estado. 

Aqui eu divirjo um pouco. Quero incluir 
outra entidade que não seja o procurador da 
Republica. 

O que eu receio é que essas funcções que 
estamos ciando ás autoridades federaes sejam 
por ellas acceitas.Eu me refiro ás autoridades 
federaes, porque conheço julgados do Su
premo Tribunal negando ao Poder Legisla
t ivo competência para isso cm matéria de 
eleição. E ' o único receio que eu tenho, e 
sao estas as únicas observações que tenho a 
fazer. 

O Sr. Êtosu e Silva diz que,pela ex
plicação do honrado Senador,verifica que não 
existe entre si e S. Ex. nenhuma divergên
cia. Pensa também, como o honrado Sena
dor, que podemos ciar essas funcções aos jui
zes estaduaes, mas, como S. Ex. penderou, ê 
assa uma questão sobre a qual ha opiniões 
divergentes. Tratando-se da junta de re
cursos, que é essencial para garantia doalis-
tamento, convém desde logo evitar essa 
difficuldade ; além de que, como já disse, não 
considera regular que um tribunal soja 
presidido por um juiz singular. 

Accresco que o presidente do Tribunal 
Superior do Estado poderá isentar-se alle-
gando impossibilidade de accumular as duas 
funcções. 

Eis por que propoz essa modificação á p r o 
posição da Câmara dos Deputados. 

O Sr. Pires Ferreira declara 
aguardar a 3 a discussão do projecto para 
justificar uma emenda ao capitulo 3° do sub
stitutivo, no sentido de ser a junta de recur
sos e revisão eleitoral composta do presi
dente do Superior Tribnnal de Justiça dos Es
tados, como presidente da junta, do juiz sec
cional e do procurador geral do Estado. 

Ninguém mais pedindo a palavra, encer
ra-se a discussão. 

O Sr. Rosa e Silva {p:la ordem) 
requer preferencia na votação para a emenda 
substitutiva que offereceu. 

Consultado, o Senado concede a prefe
rencia. 

Postos a votos, são successivamente appro-
vados os arts. 31 a 38 da emenda substi
tutiva. 

Segue-se em discussão, com o parecer da 
Commissão Especial sobre as emendas offe-
recidas.o capitulo IV da proposição (arts. 17 

Ninguém pedindo a palavra, encerra se a 
discussão. 

O Sr. Rosa e Silva {pela ordem) 
requer preferencia na votação para a emenda 
substitutiva que offereceu. 

Consultado, o Senado concede a prefe
rencia. 

Postos a votos,são successivamente appro-
vados os arts. 39 a 46 da emenda substi
tutiva. 

Segue-_se em discussão, com o parecer da 
Commissão Especial sobre as emendas offe-
recidas.o capitulo V da proposição (arts. 24 A 
e 25). 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-so a 
discussão. 

O Sr. Rosa e Silva (pela ordem) 
requer preferencia na votação para a emenda 
substitutiva que offereceu. 

Consultado, o Senado concede a prefe-
recia. 

Postos a votos, são successivamente appro-
| vados os arts. 47 a 52 da emenda substi
tutiva. 

Segue-se em discussão, com o parecer da 
Commissão Especial sobre as emendas effe-
recidas, o capitulo VI da proposição (arts. 25 
a 33). 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

O Sr. Ro*a e Silva {pela ordem) 
requer preferencia na votação para a emenda 
substitutiva que offereceu. 

Consultado, o Senado concede a pre fe
rencia. 

Postos a votos, são successivamente appro-
vados os arts . 53 a 58 da emenda substi
tut iva. 

Segue-se em discussão, com o parecer da, 
Commissão Especial sobre as emendas offere-
cidas', o capitulo VII da proposição (arts. 34 
a 60). 

Ning_uem pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

O Sr. Rosa e Silva (pela ardem) 
requer preferencia na votação para a emenda 
substitutiva que offereceu. 
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Consultado, o Senado concede a prefe
rencia. 

Postos a votos, são successivaraente appro-
vados os arts. 59 a 88 da emenda substi
tut iva . 

Segue-se em discussão, com o parecer da 
Commissão Especial sobre as emendas offere-
cidas, o capitulo VIII da proposição (arts. 61 
a 86). 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

O Sr. Px-osicleiite—A Commissão 
Especial acceilou da emenda substitutiva 
offerocida polo Sr. Rosa e Silva apenas as 
disposições contidas no n. 111 do art . 90 e no 
art . í>5. 

Não havendo reclamação, sujeitarei á v o 
tação cs artigos da proposição. 

Posto a vostos, é approvado o art . 61 da 
proposição. 

Posto a votos, é approvado o art. 62, salvo 
a emenda do Sr. Rosa e Silva acceita pela 
maioria da Commissão Especial. . 

Posta a votos, é approvada a emenda. 

Postos a votos, são suecessivamente appro-
vados os arts. 63 a 69 da proposição. 

Posto a votos, é rejeitado o art . 70 da pro
posição. 

Posta a votos, é approvada a emenda do 
Sr. Rosa e Silva e constante do art . 95 do 
seu substitutivo. 

Postos a votos, são suecessivamente appro-
vados os arts. 71 a 86 da proposição. 

Fica prejudicada a emenda substitutiva, 
meDos nas disposições do n. III do art . 90 e 
do art . 95. 

Segue-se em discussão, com o parecer da 
Commissão Especial sobre as emendas offe-
recidas, o capitulo IX da proposição (art. 87). 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Posto a votos, é approvado o art . S7 da 
proposição. 

Fica prejudicada a e m e n d a substitutiva 
offerecida pelo Sr. Rosa e Si lva. 

Segue-se cm discussão, com o parecer da 
Commissão Especial, o capitulo X da propo
sição (arts. 88 a 94). 

Ninguém pedindo a palavra, encerra se 
a discussão. 

Postos a votos, são suecessivamente appro-
vados os arts. 88 a 94 da proposição. 

Fica prejudicada a emenda substitutiva 
oííereckla pelo Sr. Rosa e Silva. 

Segue-se em discussão, com o parecer dai 
Commissão Especial sobre as emendas offe-
recidas, o cipitulo XI da proposição ( arts-. 
95 e 9 6 ) . 

Ninguém pedindo a palavra, encorra-se a 
discussão. 

Postos a votos, são approvadcs os arts. 95. 
o 96 da proposição. 

Fica prejudicada a emenda substitutiva-
offorecida pelo Sr. Rosa e Si lva. 

Segue-so em discussão, com o parecer da 
Commissão Especial sobre as emendas offere-
cidas, o capitulo XII da proposição (arts. 9~ 
a 100). 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

O Sr. Rosa e Silva (pela ordem) 
requer preferencia na votação para a emenda 
substitutiva que oíTereccu. 

Consultado, o Senado concede a prefe
rencia. 

Postos a votos, são suecessivamente ap-
provados os arts . 114 a 118 da emenda sub
st i tut iva. 

O Si*. Presidente — Vae se pro
ceder á votação, por artigos, docapitulo XI I I 
da proposição, cuja discussão, acha-se.encer-
rada. * 

O Sr. Rosae Siiva (pela ordem)— 
Sr. Presidente, não offerecj emenda a esse 
capitulo, porque minha intenção era suppri-
mil-o por inconstitucional. 

A Commissão não emittiu opinião sobre 
elle, porque o seu parecer se achava r e -
stricto ás emendas offerecidas. 

Faço esta declaração para resalvar o meu. 
voto na 3 a discussão. 

Postos a votos, são sucaessivamente_appro-
vados cs arts. 101 a 104 da proposição. 

Segue-se em discussão, com o' parecer da 
Commissão Especial, o capitulo X I V da pro
posição (arts. 105 e l 0 5 ) . 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Postos a votos, são suecessivamente ap-
provados os arts. 105 e 106 da proposição. 

Fica prejudicada a emenda substitutiva of
forecida pelo Sr. Rosa e Si lva. 

Segue-se em discussão, com o parecer da 
Commissão Especial sobre as emendas offere
cidas, o capitulo X V da proposição (arts. 107 
a 117). 

Ninguém pedindo a palavra, encerra se a-
discussão. 
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Postos a votos,são successivamente appro-
vados osarts . 107 a 117 da proposição. 

Fica prejudicada a emenda substitutiva of-
íerecida pelo Sr. Ro.-a e Silva. 

Segue-seem discussão, com o parecer da 
Commissão Especial, o capitulo XV I e ultimo 
da proposição ( arts. 118a 126) . 

NiDguem pedindo a palavra, encerra-se a 
•discussão. 

O Sr. Presidente — Das emendai 
offerecidas a ei te capitulo pelo Sr. Senador 
Rosa e Silva, a Commissão Especial apenas 
acceitou as contidas nos arts. 135, 136, 
137, 138, 140, 141, 142 e 145. 

Não_ havendo reclamação, vou sujeitar á 
votação os artigos do capitulo da propo
sição . 

Postos a votos, são successivamente appro-
vados osarts . 118 a 122. 

Posto a votos, é rejeitado o art . 123. 

Como substitutivo doste artigo é posta a 
votos e approvada a emeada do Sr. Rosa e 
Silva, contida no ar t . 135 do substitutivo. 

Postos a votos, são successivamente appro-
vados os arts. 124 a 126 da proposição. 

Considerados como emendas additivas, são 
postas a votos e successivamente approvadas 
as contidas nos arts. 136, 13S, 140, 141, 
142 e 145 do substitutivo. 

Ficam prejudicadas as demais emendas con
tidas no substitutivo ao capitulo X V I . 

A proposição, assim emendada, fica sobre 
a mosa para apportunamente ser da !a para 
ordem do dia. 

O Sr. Presidente — NaJa mais 
havendo a tratar vou levantar a sessão, de
signando para ordem do dia da sessão se-
-guinte : 

3* discussão do projecto do Senado, n. 1, 
de 1904, dispondo sobre as despozas que de
verão ser feitas na construcção de obras pre
ventivas dos effeitos das seccas, que perio
dicamente assolam alguns Estados do Norte ; 

3" discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 30, de 1904, autorizando o Pre
sidente da Republica a abrir ao Ministério 
•da Industria, Viação e Obras Publicas o cre
dito especial de 1:200$ para pagamento das 
ajudas de custo ao empregado de Fazenda 
incumbido da tomada de contas da Estrada 
•deForrode S.Francisco nos annos de 1901 e 
1902 ; 

3 a discussão da proposição da Câmara dos 
Deputadosn. 43, de 1904, autorizando o Pre
sidente da Republica a abrir ao MiQisterio 

da Guerra o credito especial de 5:181$ para 
occorrer ao pagamento aos inspectores da 
Repartição Geral dos Tolegraphos Antônio 
José da Silva Rosa e Casimiro José da Silva 
Rosa. das diárias que deixaram de receber 
durante o tempo que serviram na commissão 
constructora das linhas telegraphicas do 
Cuyabá e Corumbá ; 

3 1 discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 234, de 1903, modificando o 
decreto n. 3.346, de 14 de outubro de 1887 e 
seu regulamento sobre marcas de fabrica e 
de commercio. 

Levanta-so a sessão ás 3 horas e 10 minu
tos da tarde. 

80 l SESSÁO EM 19 DE AGOSTO DE 1901 

Presidência do Sr. Affonso Panna. 

A' meia liora depois do meio-dia, abre-se a 
sessão a quo concorrem os Srs. Senadores: 
Pinheiro Machado, J. Catuuda, Alberto 
Gonçalves. Ferreira Chaves, Thomaz Delfino. 
Janathas Peirosa, Justo Chermont, Gomes 
de Castro, Bsnedict) Leite, Pi?es Ferreira, 
Nogueira Paranaguá,Almeida Barreto, Á lva
ro Machado, Herculauo Bandeira, Euclides 
Malta, Manosl Duarte, B. de Mendonçi So
brinho, Olympio Campos, Coelho e Campos, 
Arthnr Rios, Virg í l io Damazio, Siqueira 
Lima, Martins Torres, Lourenço B.iptista, 
Barata Ribeiro, Bueno Brandão, Feliciano 
Penna, Alfredo Ellis, Urbano de Gouvêa, 
Joaquim de Souza, Metello, A . Azeredo, 
Gustavo Richard, Felippe Scbimidt, Herci l io 
Luz e Júlio Frota (36). 

Deixam de comparecer com causa p i r t i " 
cipada os Srs. Costa Azevedo, Paes de Car" 
valho, Manoel Barata, Belfort Vieira, João 
Cordeiro, José Bernardo, Pedro Velho, Gama 
e Mello, Rosa o Silva, Martinho Garcez, Ruy 
Barbosa, Cleto Nunes, Lauro Soirô , Vaz de 
Mello, Lopes Chaves, Francisco Glycerío, 
Rodrigues Jardim, Joaquim Murtinho, Bra-
silio da Luz e Ramiro liarcellos (20). 

E' lida e posta om discussão a acta da 
sessão anterior. 

O Sr. Martin* Torres (•) — 
Sr. Presidente, é para fazer uma l igeira 
roctificação do resumo do discurso por mim 
proferido hontem sob r e—não direi alguns 
erros, mas equívocos, que não convém ticar 

(•) Esto discurso nao foi mi - t o yv'.o orador. 
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registrados como tendo sido enunciados por 
m i m . 

A rectiflcação hoje torna-se, pois, necas-
saria. 

V . Ex . , Sr. Presidente, ha de se recordar 
que eu declarei positivamente da tribuna 
que não discutiria o projecto em 2 1 dis
cussão, mas que me reservava para a 3 a , 
convindo, porém, desde logo estabelecer uma 
thess que fosse devidamente estudada e refle-
ctida para entrar na 3 1 discussão, quando 
pretendo então discutir melhor. Disso que 
não convinha de modo algum que passasse a 
doutrina de não se conferir ao Poder Judi
ciário, ou a qualquer autoridade do Estado, 
a faculdade de accoitar, ou não, qualquer 
íuncção. que a lei federal lhe conferisse, 
porque era perigoso e muito inconveniente. 
Disse mais que em abono delia poderia 
chamar em meu auxilio precedentes que não 
tinham sido contestados não só pelas auto
ridades e poder judiciário dos Estados, como 
não tiuham soffrido contestação de ordem 
alguma. 

Invoquei o precedente da lei hypothecaria, 
tornando saliente que perante o direito c iv i l 
moderno occupa logar muita proeminente, 
acautelando múltiplos interesses ; quaes: do 
industrial, do commerciante, do capitalista, 
do orphão, da mulher casada ; emfim, disse 
que ella aeauíelava todos os interesses de 
uma sociedade perfeitamente constituída. 

Disse que não convinha de modo algum 
que as acçõos tendentes a acautelar esses 
interesses fossem deixadas ao arbitrio dos 
Estados, porque nessas acções podiam per
feitamente, não direi, inutilizar, mas. pelo 
menos, prejudicar essas garantias que a lei 
procura offerecer. 

Não fiz referencia ao poder judiciário dos 
Esta Aos e sim aos respectivos po deres legis
lat ivos. 

Não me referi á justiça do Estado, como 
está publicado no resumo do discurso hontem 
por mim proferido. 

Disse mais, Sr. Presidente, appellando 
para a lei do casamento civi l , que essa lei 
também conferia ás autoridades estaduaes, 
funcções que teem sido exercidas até hoje, 
desde a proclamaçãoda Republica. 

Disse mais que o casamento era celebrado 
pelo juiz de paz, mas não como se acha pu
blicado, pelo juiz municipal. 

Quanto ao Poder Judiciário em matéria, 
de casamento, disse que a funcção que tinha 
era re lat iva á aeção de divorcio e iiullidade 
do casamento, acção proposta perante o 
juiz de direito ; funcções acceitas e executa
das sem contestação de ordem alguma. 

Di3se que o preceito da Constituição esta-
tue que as leis e os actos federaes devem 
ser executados por autoridades federaea, 

podendo as primeiras, isto é, as leis, ser con» 
feridas á execução dos Estados com annuen-
cia dellos. 

Disse que devia sor interpretado com' 
certa prudência e moderação e nunca isola
damente esse artigo, mas comparado com 
outros anteriores, porque em artigos ante 
riores se encontra uma dispoaiçãs do pre
ceito constitucional, que diz que é vedado* 
á União intervir nos actos pecuLiares dos 
Estados, salvo para fazer executar as suas 
leis. Logo, para fazer isso, a lei constitucio
nal tem autoridade para interv i r até nos 
negócios peculiares dos Estados. 

Fiz ver, que, em matéria e le i toral , era 
uma lei federal e para fins federaes, mas 
que todos os Estados participavam delia, 
porque todos elegiam Senadores e Depu
tados e que sendo uma lei federal para fins-
federacs o Congresso tinha competência 
para dar attribuições ás autoridades dos 
Estados. 

Referi-me,então, á própria lei de 1892, que 
dá funcções aos tabelliães que são incontes-
tavelmente funccionarios estaduaes e não fe
deraes, obrigando-os a transcrever as actas e 
estabelecendo penas em capitulo especial. 

Foi isto que eu disse, e nao o que está hoje 
publicado. Faço está rectiflcação tão somente 
para que, mais tarde, alguém não se apro
veite daquillo que está hoje publicado, não 
tendo sido rectificado no dia seguinte, para 
me attribuir o que considero quasi um des-
prosito. 

Foi tào somente p i ra f i z e r esta rectifl
cação que pedi a palavra. 

O S R . P R E S I D E N T E — A reclamação de V . Ex.. 
será attendida. (Pausa.) 

Não havendo mais reclamações, dá-se a 
acta por approvada. 

O Sr. I O S e e r e t a i ú o dá conta do 
seguinte 

E X P E D I E N T E 

Officios: 

Quatro do Sr. I o Secretario da Câmara, dos 
Deputados, de 18 do corrente mez, remetten-
do as seguintes proposições da mesma Câ
mara : 

Emendando o projecto do Senado que auto 
riza o Presidente da Republica a abrir ao M i ' 
nisterio da Fazenda o credito extraordinário 
que preciso for para pagamento a D. Da-
mazia Malveiro da Moita, mãe do fallecido 
capitão-tenente da armada Ltado2pho Mal
ve iro da Motta, do meio-soldo e montepio a 
que tem d i re i to .—A ' Commissão de Finanças.. 
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Autorizando o Presidente da Republica a 
conceder um auno de licença, com ordenado, 
ao administrador dos Correios do Amazonas, 
José de Assumpção Santiago, para trata
mento de sua saúde.—A' Commissão de F i 
nanças. 

Autorizando o Presidente da Republica a 
conceder mais um anno da licença, com 
todos os vencimentos, para tratamento de 
sua saúde, ao alferes do 12° batalhão de in
fantaria do exercito Alfredo Romão dos 
A D J O S . — A's Commissõos do Marinhae Guerra 
e de Finanças. 

Autorizando-o Presidente da Republica a 
prorogar, por um anno, a licença em cujo 
goso se acha o praticante dos Correios do 
Estado de Minas Geraes Jorge Augusto San
t i a g o . — A ' Commissão de Finanças. 

Um do general Antônio Carlos da Silva P i -
ragibe, de 18 do corrente mez, cjmmunican-
do que nessa data assumiu o commando da 
Brigada Policial da Capital Federal, para 
cujo cargo foi nomeado por decreto de 17.— 
Inteirado. 

O St*. 3 " S e c r e t a r i o declara que 
não lia pareceres. 

O Sr. U r b u n o de Gouvèa— 
S'i\ Presidente,o honrado Senador por Goyaz, 
Sr. Roir igues Jardim, telegraohou, pedindo-
me que leve ao conhecimento da Mesa, para 
os devidos fins, que, continuando a subsistir 
os motivos de moléstia, elle não pôde v ir 
ainda tomar parte nos trabalhos desta 
Casa. 

O Sr. Presidente — O Sanado fica 
inteirado. 

O Sr. I i . de >Xendonç;i So
brinho •; - M ' . Presidente, não devo con
tinuar o meu discurso,interrompido nasessão 
de hontem, sem primeiramente me remontar 
ao incidente que prejudicou o cursj desse 
discurso. 

Eu disse hontem ao Senado,_c todos os 
•Srs. Senadores o ouviram, que nao fui eu o 
o culpado de svr desviada a questão do ter
reno dos princípios, do terreno da doutrina 
jurídica, p.ara o terreno das pessoas e dos 
factos. Foi, sim. o meu companheiro de r e 
presentação que,afastando-se desse terreno.. 

0 S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o apoiado. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — . . , 
entendeu, ao envez de defender-se, como er; 
de sou dever, das graves, justas e compro-

(•) Este dl» i 'Cvit,U i>tilo Qvador , 

I vadas aceusações que a S, Ex. fiz desta t r i -
' bana, levantou-se para aceusar-me. . . 

O S R . ECOLIDES M A L T A — N ã o é rea l . 

O Su, B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . .jul
gando que, com as aceusações, a mim feitas, 
desenvolvia a defesa completa de S. Ex. e d o 
governador actual de Alagoas, irmão do no
bre Senador. 

O Senado oomprehende—e nem pôde dei
xar de conipivhender—que, atacado como 
fui, não por actos por mira praticados e que 
fossem aqui demonstrados perante o Senado, 
mas por actos qne nunca pratiquei e que 
apenas S. Ex. os attribuiu a mim por uma 
leitura que fez de jornaes de minha terra , 
eu não podia continuar a collocar a questão 
no terreno dos princípios o da doutrina con
stitucional, sem deixar de cumprir um dever, 
inherente a todo o homem de brio e d ign i 
dade, e acceital-a no terreno pessoal, em 
que a collocou o nolire Senador. 

Que foi que aqui l i? Que foi qua imputei 
aqui ao meu companheiro de representação ? 

Eu não li, Sr. Presidente, artigo algum 
anonymo, sem responsabilidade ; li, .a-im, 
como mostrei ao Senado, um artigo firmado 
por um homem de valor moral e intellectual, 
que jâ uma vez foi collocado no primeiro 
logar de uma lista, apresentada pelo presi
denta do Supremo Tribunal Federal ao Pre
sidente da Republica para sobre eila fazer a 
escolha de um juiz seccional ; artigo em que 
se vê perfeitamente que factos da maior 
gravidade são imputados ao meu compa
nheiro de representação, c não só impu
tados, pois que o signatário desse artigo pro
voca o nobre Senador a leval-o aos tribunaes, 
para que, perante elles, possa fazer a prova 
de cada um dos factos, por elle imputados 
a S. Ex. 

Que foi que fiz, Sr . Presidente ? 
O que fiz foi juntar a prova dos factos alls-

gados nesta peiição ; o que Sz foi dizer que 
no Thesouro Federal existe um relatório, 
onde um desses factos está plenamente p ro 
vado, e de modo tal que o Sr. Ministro da 
Fazenda se acha na alternativa: ou de doíxar 
de cumprir o seu d e v o r . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — P ó l e cumpril-o 
tantas vezes quantas quizer. 

O S R . B . DE MENDONÇA SJBR IN I IO — . . -mau-
dando que o meu companheiro tle represan-
tação entre para os cofres publico3 com o 
dinheiro que deixou de pagar á Fazenda Na
cional, responsabilizando-o ao mesmo tempo, 
ou, caso não entre com o dinhairo, ordenar 
que seja respaasabilizado. 

Não sai qual a situação do Sr. Ministro da 
Fazenda, mas seja ella qual for, a questão 
está collocada. neste terreno. 
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Quo mais apresentei, Sr. Presidente ? 
Mostrei que S. B i . , do mesmo modo, si não 
por si, a o , menos por interposta pessoa, 
tanto quanto eu podia provar, como mem
bro que sou da opposição no meu Estado, atli 
descontara venciracn tos do empregados pú
blicos com 20 % de abatimento e até com 
50 %, 60 % e80 »/„, conforme a quantia que 
0 Thosouro tinha a pagar 

Não apresentei prova completa, decisiva, 
plena do facto que alloguei, mas ao mesmo 
tempo declarei que provas desta natureza 
jamais podem ser exigidas de opposiciontstas 
1 quem todas as portas são fechadas, a 
quem todos os documentos são negados ; de
clarei, porém, que, si não podia apresentar 
essa prova plena, apresentaria, entretanto 
a prova circumstancial deduzida de do 
eumcnto que não pude ler por se ter dado o 
incidente a que mo tenho referido. 

Que mais fiz ? 
Alleguei, e si não deixei prova lo de molo^ 

completo, em todo o caso declarei ao Senado' 
quo os documentos constavam do Banco da 
Republica e de cartórios do nun Estado_,quo 
S. Ex. , comprando uma f ibaie i dc.sabão ao 
referido banco per quantia superior, man
dou passar a escriptura de venda dessa fa
brica por quantia inferior. 

Que fiz mais ? 
Disse q in S . Ex. tinha cm sa i casa, a seu 

serviço particular, não sendo autoriJafe, 
exercendo apenas um mandato em nome da ; 
Nação, tinha cm sua casa, repito, um saldado 
de policia o um servente da Reeabedoria da 
capital do Estido, 

Disse uma inverdade ' 
Não, absolutamente. CompromeUi-me pe

rante S . Ex., uma vez que ficasse sentado 
nesta cadeira, a concluir o meu discurso e a 
i r a casa de S . Ex. na companhia daquelles 
que me quizessem acompanhar, o, ami v.:z 
alli chegados, a chamar pelos nomes de 
José Ingloz e Manoel Cabaclo, certo de que 
olles mo responderiam; sondo que o ultimo é 
soldado de policia o o primeiro é servente 
da Recebedoi\a da capitai do m3u Estalo. 

E si mais não fiz na oceasião, Sr. Presi
dente, foi por haver o nobre Senador dado 
logar ao incidente, a que acabei do me re
fer ir . 

Não quero, Sr. Presidente, me escusar do 
qualquer rospinsx-bilidade que ms caiba no 
incidente de hontem, nem qu^ro imputar 
toda a responsabilidade ao mau companheiro 
do representação, porque, como os nobres 
Senadores sabem, ninguém pó i e ser juiz em 
causa própria. 

Acccito a responsabilidade que me cabe, 
desde aue S. E i . fique com aquolla que tam-

Acre i i t o , Sr. Presidente, que sejamos 
co-autores do mesmo cr ime, hontem havido 
nesta Casa, faltando com o respeito ao Reg i -

j mento e aos collegas, mas julgo-me comple
tamente defendido, porque, como disse ha 
pouco, colloquei a questão no terreno dos 
princípios, colloquei-a no domínio da dou
trina jurídica, emquanto S. Ex,, desviando-se 
deste terreno, chamou-a para o domínio pes
soal, p i ra o domínio dos factos. 

Agora, duas palavras ao honrado Senador 
pelo Districto Federal. 

Reconheço, Sr. Presidente, a minlu má 
interpretação aos apartes do honrado Sena
dor, reconheço que commetti uma grave in
justiça, da qual não ma posso desculpar o 
pela qual tenho grande satisfação de me 
penitenciar perante S. Es . , fazendo verda
deiro acto de contricção. 

Verdadeiramente, Sr . Presidente, inter
pretei mal as pi lavras proferidas ne?te re
cinto por S. Ex. Suppunlu que nellas hou
vesse qualquer intento de oITensa á minha 
pessoa; suppunha que nellas houvesse o in
tuito de chamar para a minha pessoa a 
attenção do Senado, c imo si houvesse eu 
commettido um acto menos digno de qual
quer daquelles que se sentam neste recinto. 
Interpretei mal e, interpretando pela fôrma 
que acaba de dizer, confesso que procedi mal 
para com o nobre collega. 

Ninguém, Sr, Presidente, mr i sdo que eu, 
desde que entrei para esta C is i , mais se 
acostumou a respeitar o nobre Senador; nin
guém tom sido maior admirador de S. Ex'. 
do que eu; ninguém tem sida maior propa-
gundista dos seus méritos o das seus serviços 
prestados a esta Capital que, com certesa, 
honra-se em tel-o como seu representante 
nesta Casa. 

O S R . B A R A T A RIBEIRO—Obr igado a V . Ex. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Fui 
tão seu admirador, desde que S. Ex. entrou 
neste recinto, que collaquei-me a seu lado, 
sendo também daquelles que com S . Ex . 
votaram pelas libordades individuaes e pelos 
direitos desto Districto. 

S. Ex. pó ie Jar o seu testemunho si todas 
as vezes que accupm esta tribuni contou ou 
não, com o meu apito; mais ainda, com a 
minha palavra e:n prol do todas as causis 
nobres, de tolas as causas boas, que diziam 
respeito, ou tinham rei tçio com os interesses 
deste Districto. 

O S R . B A R A T A R I R E I R O — Nunca neguei 
i s to . 

O S R . B . DE MENDONÇA SOB?„LNUO— Não 
tenho, pi is, duvida, Sr. Presidente, em pe 
nitenciar-mo pela culpa que cooimetto; nao 

r i n u i f i a q o m diristir-mo a quem quer 
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que seja para peiir-Ihe desculpas, sinão per
dão, pelas faltas que commetto. 

Hoje estou certo quecommetti uma grande 
injustiça, mais do que uma grande injustiça, 
estou convencido de que puz na bocca de 
V , Es . palavras que jamais poderiam ser 
pronunciadas, dada a interpretação que ima
g ine i , pois que, penetrando na intenção de 
S. Ex . , lendo as suas palavras, attribui-lhes 
um intuito que jamais poderia ter—o de of-
fender aquelle a quem sempre tem mostrado 
a maior estima o amizade, em offender 
aquelle que se jacta da tel-o por mestre e da 
vencra l -o . 

0 S R . B A R A T A R I B E I R O — Sou extrema
mente agradecido a V. Ex.; pago-lhe na 
mesma moeda. 

O S R . B . DE MENDONÇA. SOBRINHO — Não 
ha nada, pois, Sr. Presidente, qne me obri
gue a separar me do nobre Senador. Ao con
trario, estimei muito que se desse o inci
dente de liontem, relativo ao nobre Senador, 
porque assim tenho mais uma vez occasião 
de conhecer a estima q u e S . Ex. me tributa, 
e ao mesmo tempo, fica-me o direito de, 
mais uma vez, patentear a que voto a S. Ex. 

O S R . B A R A T A R IBE IRO—Das almas gran
des a nobresa é esta, disse o poeta. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Agora ' 
Sr. Presidente, já é tempo de entrar na ma
téria principal do meud.scurso. 

Não possa desviar-me do assumpto de que 
me oecupei na sessão de hontem. 

A g r a l o ou desagrade, a quem quer quo 
seja;colloquem-me bem ou ma! perante o meu 
companheiro de representação, não posso, 
Sr. Presidente, abandenar o terreno, porque, 
em primeiro logar, estou cumprindo o meu 
dever, e, em segundo, desempenhando-me de 
um compromisso, e cumprirei o meu dever, 
e desempenharei esse compromisso sujeitan-
do-me a toda a sorte de conseqüências,quaos-
quer que ellas sejam. 

Sr. Presidente, sou incapaz de articular 
contra qualquer pessoa um facto que não 
possa provar, muito menos quando se trata 
de uma pessoa que nasceu em minha terra, 
na terra que me serviu de berço, de uma pes
soa que a governou e que, ainda hoje, bem 
ou mal, legal ou illegalmente, tom uma certa 
interferência nos seus negócios. 

Sr. Presidente, não quero entrar no exame 
da administração de S. Ex. nem na de seu 
irmão, que se acha inconstitucionalmente á 
frente do governo de minha terra. 

Não quero, por agora, tratar do seme
lhante assumpto ; deixo- opara occasião mais 
opportuna, para quando t iver de proseguir 
na serie de considerações que vinha fazendo 
perante esía Casa. 

Senado V . T\ 

Hoje, Sr. Presidente, só mo refer ire i ao 
discurso pronunciado pelo meu companheiro 
de representação, procurando rebatel-o. 

Segundo se recordará o Senado, o Sr. Se
nador por Alagoas, ao assomar esta tribuna, 
na sessão de ante-liontem, desde o principio 
até o final de seu discurso, referiu-se á mi
nha pessoa. S. Ex. procurou collocar-me 
mal, mostrar ao Sonado que apoiei, não só 
sua a administração, como a do sou irmão, 
quo e só me tornei oppo-jicionista por cir-
cumitancias desconhecidas a S. Ex., ou por 
circumstancias que a S. Ex. apraz aval iar 
como bem entender, aífastindo-me de seu 
irmão e de S. Ex. para seguir rumo con
trario. E para mostrar. Sr, Presidente, o 
seu asserto, S. Ex. leu telegrammas e car
tas,, cartas que não foram oscriptas por 
mim. telegrammas que não foram por mim 
passados, mas que teem a minha assígna-
tura. 

Sr. Pre^dente. já t ive occasião de dizer 
como passei semelhantes telegrammas, e de 
que naturesa são as cartas lidas p o r S . Ex. 

Mas, as aceusaçoes feitas _pelo meu com
panheiro de representação não se l imitaram 
apenas á leitura de cartas, á leitura de 
telegrammas, não, Sr. Presidente, S. Ex. 
foi mais longe. 

S. Ex. desceu a analysar factos Decorridos 
no Estado, de onde sou filho e até mesmo 
do município em que eu já residi, muni
cípio de Porto Calvo. 

E' certo, Sr. Presidente, que S. Ex. nao 
tave coragem de, p_>r sua palavra, analysar 
a situação de Porto Calvo, para me a t t r i -
buir faotos ali oceorridos; ruas si 6 c3ito 
isso, não é menos carto que S. Et., lendo 
artigos de jornaes relativos a esse assumpto, 
fel-os seus. 

Portanto, si não me cumpre' responder 
da tribuna do Senado a artigos de jornaes, 
em todo o. raso, mo cumpro responder a 
artigos que S. Ex. fez seus. 

Não li, Sr. Presidente, desta tribuna um 
só art igo de jornaes referentes a S. Ex. es
pecialmente. Li somente os qu ; tratavam 
da administração de S. Ex. Entretanto, 
se nós não temos direito de tratar das 
pessoas, temos o direito de tratar dos ho
mens públicos e dos seus actos. 

Foi o que fiz. Analysei a sua administra
ção. 

Tomei acto por acto o trouxe-os á tribuna 
do Senado, esplanando-os com todo o r igor, 
como me competia, como compete a todos os 
homens públicos. 

Um só acto da vida particular do honrado 
Senador eu não trouxe para esta tribuna. 
Um só teiegramma ca carta por S. Ex. a 
mira dirigida eu não li aqui. 

23 
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S. Ex. procedeu do inesmo modo ? Não, 
S. Ex. chegou até ao ponto de lèr uma carta 
que aqui não podia lêr, sem primeiramente 
solicitar a minha'licença. 

Compare o Senado o meu procedimento 
com o de S. Ex. e veja de que lado está a 
justiça e a correcção. 

Está do meu lado ou ao lado de S. Ex . ? 

Foi este o terreno, em que me colloquei 
sempre,nesta e em todae qualquer situação. 
Fui obrigado a proseguir no mesmo terreno 
em que S. Ex. collocou a questão e a ana-
lysar os aetos praticados pelo meu compa
nheiro de representação: fui obrigado a allu-
dir a actos que DO principio do meu discurso 
referi ao Senado ; fui obrigado a solicitar a 
attenção do Senado para documentos que 
constam, não de artigos de jornaes, mas de 
documentos públicos e ofRciaes, e até mesmo 
de escripturação de um banco, que hoje é 
offlcial. 

Procedi bem ? Procedi mal ? O Senado 
aquilatará como entender. Mas o que é 
certo é que S. Ex., collocando a questão 
neste terreno, não tinha o direito de desvi
ar-se delia, mas o dever de acceital-a tal 
qual a collocou. 

Pode o honrado Senador dizer que as al-
legações que aqui fiz são falsas e falsos são 
osdocumentos.que aqui apresentei. Resta me, 
Sr. Presidente, somente a certeza de que,em 
qualquer tempo que S. Ex. queira, eu apre
sentarei ao Senado o requerimento do Go
verno, solicitando que remetta á Mesa desta 
Casa o relatório do Sr. inspector Proença 
Gomes, do qual consta por completo o des
pacho de uma mobilia de alto valor, leito 
por banco com o propósito de defraudar a 
Fazenda, como se defraudou, pagando apenas 
cento e tantos mi l réis. em vez de oi to-
centos. 

Não posso, Sr. Presidente, passar a outra 
ordem de considerações, á analyse do facto 
que S. Ex.referiu, sinão por meio de pala
vras suas, mas por meio de palavras que 
fez suas, sem primeiramente trazer ao 
conhecimento do Senado um facto da 
maior gravidade, de uma gravidade excessi
va, que está mostrando o modo porque so
mos governados, até onde cahiu a Republica, 
até onde a levará a fôrma republicana fe
derativa, si contra ella não for usado este 
grande remédio, remédio aconselhado pelos 
maiores escriptores, como Hamilton, Gray e 
outros, contra os maiores males da Repu
blica—a intervenção, a saucção do regimen 
federat ivo. 

Sim, Sr. Presidente, combatam como qui-
zorem a interveução, digam que a soberania 
dos Estados é igual á soberania da União, 

que a soberania da União é menos do que a 
soberania dos Estados; mas ella ha de vir,, 
ella é fatal, ella é infall ivel, sob pena de se 
desannexar a Republica, sob pena da Repu
blica do regimen federativo converter-se 
em confederação de Estados, sem respeito-
nenhum aos verdadeiras principios constitu-
cionaes. 

O S R . A . AZEREDO—Quando o chefe do-
Poder Executivo quer interv ir , intervém.. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO—E S-D 
intervém, intervém bem. 

O S R . A . AZEREDO—Po i s no caso a que 
me refiro interveiu mal . 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO—Quai 
ó o caso ? 

O S R . A . A Z E R E D O - O do Matto Grosso. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Não. é 
mais tempo de discutir o caso de Matto 
Grosso; como que é um facto consumado, 
praticado por outro governo e nao vem a 
peüo tratar del le . 

Suppunha que V . Ex. quizesse se referir 
ao facto presentemente occorrido no Estado 
do R io . Também não quero tratar deste 
facto, mas, si o quizesse fazer, o faria com 
a maior vantagem porque, não ha duvida 
que o governo, intervindo.dentro rios quatro 
casos referidos no art . 6 o da Constituição, 
nos negócios peculiares dos Estados, inter
vém legalmente, intervém constitucional-
mente. E não é só nestes casos que o Go
verno Federal pôde interv ir . Além desses 
pode interv i r em muitos outros, porque, 
deve-se ter presentes as palavras — negócios 
peculiares dos Estados— phrase bem firmada 
pelo legislador constituinte no ar t . 6 o da 
Constituição, phrase de onde se deduz que 
ainda ha negócios peculiares dos Estados, 
como ainda ha negócios peculiares á União. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — E mesmo ahi 
'nao era intervenção, porque o Governo agia 
no seu território ; não ha terr i tór io de Es
tados ; o território é da Nação. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — O que 
se deu no Estado do Rio foi realmente um 
caso perfeitamente capitulado no § 4 . " do 
art . 6." da Constituição. 

O S R . A . AZEREDO—Não se i ; por omquanto 
nao fallei no Estado do R io . Isto é com os 
Srs. Barão de Miracema e Martins Torres. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Não 
quero tratar deste caso, e si me oecupei delle • 
l igeiramente, incidentemente, foi pelo muito 
respeito que me merece o honrado Senador 
por Matto Grosso. 

O S R . A . AZEREDO—Agradeço a V . Ex.. 
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0 S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Diz ia 
eu, Sr. Presidente quando fui interrompido 
por S . Ex. que ha outro facto grave, facto 
da maior gravidade, facto gravissimo, que 
mostra até onde chegou a queda da Republica 
neste paiz. 

_0 que eu tenho que referir ao Senado e 
não posso deixar de referir, uma vez que o 
meu companheiro de representação se refe
riu a facíos que absolutamente não foram 
praticados por mim, factos que não foram 
provados p o r S , Ex. e que jamais o serão . 

O facto é este ; é com verdadeira tristeza 
que o trago ao conhecimento do Senado ; ê 
com verdadeira dor que denuncio e não 
menor amargura que o vou refer ir ao Se
nado, com todas as circumstancias para que 
se veja até onde tem descido o meu Estado, 
até onde descerá,até onde chegará na ordem 
de cousas que lá se tem estabelecido. 

Sr. Presidente, o facto gravíssimo, a que 
me refiro, é este : o actual governador, 
digo mal, o homem que so acha á frente do 
governo do meu Estado illegal e inconstitu
cionalmente, abusando da autoridade, que 
lhe dava o logar, de que se achava investido 
— o de secretario dos negócios do interior 
de ' meu Estado, na administração do meu 
nobre companheiro de representação, o Sr. 
Dr. Euclides Malta, solicitado por uma 
parte, que tinha em juízo uma grave ques
tão, a respeito da nullidadedü venda de um 
estabelecimento commercial, recebeu dessa 
parte, a quantia de 2:000$, para fazer que a 
balança da justiça pendesse para aquelle 
que o procurava. 

_E' um facto verdadeiro ; é um facto que 
nao póie ser contestado ; ó um facto que 
consta dos cartórios de meu Estado. 

Infelizmente, até aqui, o meu companheiro 
de representação não declarou, do mesmo 
modo porque o fez na sessão do hontem, que 
este facto era falso ; e para que S . Ex. nao o 
declare, vou lêr ao Senado os documentos 
em meu poder, para que sc fique sabendo 
que, á frente do governo de meu Estado ha 
um homem que, quando secretario dos negó
cios do interior no governo de seu irmão, re
cebeu a quantia de 2:000.$, para fazer com 
que a balança da justiça pendesse parti, o 
lado de uma das partes. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O Sr. Dr. Joaquim 
Paulo ó formado em direito o advogado nao 
estando impedido de exercer a profissão. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Não 
respondo ao meu companheiro de represen
tação . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N e m eu também 
darei mais resposta a V . Ex. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — Quem 
vae responder a S . Ex. á a certidão que vou 
lêr : 

Vou apresentar documento da maior va -
lia, que ha de ficar registrado nos Annae s 
desta Casa, como uma das paginas negras da 
Republica, escripta no meu Estado. (Lê:) 

« José de Araújo Vasconcellos e Silva re-
quer ao Sr. escrivão, tenente-coronel Gon-
zaga de Góes que, revendo os autos da acção 
ordinária que o negociante Adelino Feliciano 
da Silva propoz neste foro aos commerciantes 
Raphael Vaz & Lima, para annullar a venda 
de um estabelecimento commercial, lhe cer
tifique qual o teor dos art. 6 e 7 da replica 
offerecida pelo advogado do autor, Dr. Miguel 
Wencesláo de Queima, e outrosim se alguma 
pessoa impugnou a allegação contida em 
taes artigos, ou contra ella protestou. 

P . deferimento. 

Certifico que revendo os autos de acção 
ordinária entre partes Adelino Feliciano da 
Silva e Raphaol Vaz & Lima,a folhas setenta, 
se vê a replica do autor Adelino Feliciano 
da Silva por seu advogado Dr. Miguel W e n 
cesláo Queima e são do teor seguinte os artigos 
pedidos por certidão: Artigo sexto, que com 
surpreza foi citado o autor por Mendes, L ima 
& Comp., no dia 12 de janeiro do corrente 
anno, para lhes entregar o estabelecimento 
pelo meio i l legal e violento, de uma acção 
de deposito (documento n. 3) calculadamente 
e upregado para po i e r , digo tolher, a defesa 
com a prévia obrigação do deposito equiva
lente ( regulamento numero setecentos e 
trinta e sete de mil oito centos e cincoenta, 
artigo duzentos e setenta e dous). Ar t igo 
sétimo, que, para isso, Mendes, Lima & 
Comp. procuraram o Dr. Joaquim Paulo 
Vieira Malta, a quem por algumas ameaças 
e pela única petição sob documentos numero 
tres, deram dous contos do réis (2:000$) reti
rados da própria casa do autor por ser 
aquelle Dr. secretario do interior no go
verno do Dr. Euclidos Malta, pois, como 
advogado nunca funccionou neste foro. 
Quanto ao segundo item da petição certifico 
que dos mesmos autos se vê a tréplica do 
réo Raphael Vaz & Lima, a folhas oitenta e 
tres e o artigo sétimo da mesma na sétima 
parte diz: Quanto ao mais que o autor 
allega na sua replica os rêos tripl icam por 
negação ; assignada a mesma replica pelo 
advogado dos réos Dr. Joaquim Guedes Cor
rêa Gondim, em data de quatorze de junho 
de mil novecentos e tres. O que certifico em 
virtude da petição retro e dou fé. Nesta 
cidade de Maceió, Capital do Estado do 
Alagoas aos vinte e oito dias do mez de julho 
de mi l novecentos e quatro. Eu Luiz Gon-
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zaga de Góes, tabelliao publico que a sub
sc revo e assigno. 

Maceió, 28 de abril de 1904.— Luiz Gonzaga, 
fíe Góes. » 

Como se diz no principio desta petição, 
ninguém protestou contra isto. 

O Sr. Dr. Paulo Malta recebeu de Adelino 
Feliciano da Silva a quantia de 2:000$, por 
meio de ameaças que fez a esse cidadão e na 
•qualidade de secretario do Interior do go
verno do Sr. Dr. Euclides Malta. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o tenbo nada 
com isso. O meu irmão, pelo facto de ser 
meu secretario, não estava obrigado a deixar 
de advogar. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — A g o r a 
o Senado vae ver a confirmação desta cer
tidão em outro documento que do mesmo 
modo vou ler: 

«Maceió, 2 de agosto de 1904. 

M m . Sr. Abdias Nogueira—Peço-lhe que 
me declare si V . Ex., na qualidade de guar
da-livros do Sr. Adelino Feliciano da Silva, 
em 1903, lançou no «Diário» ou em outro 
l ivro dclle, a importância de 2:000$, que 
foi tirada do cofre do mesmo negociante e 
dada ao Dr. Joaquim Paulo Vieira Malta, 
pela tomada e entrega do estabelecimento 
commercial do dito negociante a um pro
curador dos Srs. Mondes, L i m a & C o m p . — 
Amigo obrigado e criado,Dr. Joaquim Guedes 
Corrêa Gondin.» 

Está assignado por Joaquim Guedes Cor
rêa Goudin. 

Creio que nxo é um nome desconhecido no 
Senado; é o nome de um magistrado conhe
cido, do um homem que nos tempos pas
sados foi juiz da direito do diversas comarcas 
<i, já no fim do regimen oxtincto, occupou o 
logar de desembargador. 

Mas o Dr. Corrêa Gondin não é somente 
um homem dístincto por ter occupado ele
vadas posições, é distincto porque é realmente 
um magistrado illustrado, que honrou a ma
gistratura brasileira. 

A esta carta do Dr. Joaquim Corrêa 
Goudin responde o Sr. Nougueira do se
guinte modo: 

«Satisfazendo ao seu pedido, cumpre-me 
declarar que, quando o commerciante Ade
l ino Feliciano da Silva achava-se fora da 
administração de sua casa commercial, o 
Sr . Francisco Thomaz de Souza Peixoto, 
representante e fiscal dos Srs. Mendes Lima 
& Comp., do Recife, retirou em 15 de je-
neiro de 1903 um conto de reis, e em 16 da 
fevereiro do mesmo anno mais um conto de 
reis, dizendo sarem para o Dr. Joaquim 
Paulo Vieira Malta, cujos lançamentos 

foram feitos por mim, como guarda livros e 
caixa, que era, da mesma casa. 

Crendo ter satisfeito os seus desejos, flr-
mo-me com toda estima. — Amigo obr i 
gado e criado, Abdias, Nogueira & Comp. 

Agora., Sr. Presidente, sou obrigado do 
mesmo modo a ler uma declaração, que eu 
devia ter apresentado antes da leitura desses 
documentos relativos aos descontos de ven
cimentos de empregados públicos. 

Refere-se esta declaração ao pagainenío 
de 6:000$ feito ao Dr. Helvécio Guimarãos 
em logar da quantia de 12:000$000. 

O documento que vou ler, Sr. Presidente, 
si Q5O é expressivo, mais ou menos é bas
tante para delles os honrados Senadores, 
intelligentes, como são, politicos que t am
bém são, verem que a prova cireumstancial 
do desconto de vencimentos feitcs no Es
tado de Alagoas, pelo meu companheiro de 
representação o Sr. Dr. Euclides Vieira 
Malta, é um facto verdadeiro. 

Disso ao Senado, Sr. Presidente, que o 
Sr. Dr. Helvécio Guimarães, tendo sido 
posto em despouibilidade, obteve do Go
verno do Estado o pagamento de 12:000$, e 
que esse juiz do direito, indo por mais de 
uma vez ao Thesouro do Estado jamais foi 
attendido no podido de pagamento que fazia 
e fez por diversas vezes. 

Pois bem ; esse pagamento nunca obtido 
pelo Sr. Dr. Helvécio Guimarães, foi efle-
ttuado em um abrir e fechar do olhos, da 
noite para o dia, a um terceiro, ao Sr. Ma
noel Pereira Ribeiro ! 

Por que motivo, Sr.Presidente, esse paga
mento que não foi feito ao Sr. Dr. Helvécio 
Guimarães por não haver, diziam, dinheiro 
no Tliosouro, foi feito tão promptamento ao 
Sr. Mauocd Pereira Ribeiro ? 

Si não houve dinheiro em um dia, como 
no dia seguinte ou dias depois esse dinheiro 
apparoceu ? 

Sr. Presidenta, são segredos da natura, 
que só sabem explicar os sábios da es-
criptura. 

O documento a que me refiro ô o seguinte: 
«Declaração—Lendo no Jornal de Debates 

uma aceusação injusta á pessoa de nosso 
honrado e eminente chefe político Exm. Dr. 
Euclides Vieira .Malta, relativamente a uma 
transacção, que diz ter sido feita a poucos 
dias por este illustre representanie com o 
segundo signatário da presente, sobre seus 
vencimentos cemo juiz de direito desta co
marca, vêem os abaixo firmados pela p r e 
sente declaração esclarecer ao publico a ver
dade desta facto, porquanto foi entre os si
gnatários desta que so deu uma transacção o 
nào o Exm. Dr. Euclides Malta, injustamente 
aceusado como acaba de ser por aqúclle 
jornal . 
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E para que a verdado chegue ao conheci
mento de todos, fazemos a presen te que as-
sjgnaroos. 

Penedo, 5 de março, de 1904.—Manoel Pe
reira Ribeiro.—Helvécio de C. Guimarães. 

Sr, Presidente, todos nós, políticos, sa
bemos o que valem estas declarações. Elias 
não são a expressão da verdade e vêem pro
var o contrario justamente daquillo que 
dizem. 

Pois quem nao sabe como estas cousas 
se fazem 1 

Como se explica que este pagamento fosse 
feito não ao Sr. Dr. Helvécio Guimarães, 
mas ao Sr. Manoel Pereira Ribeiro ? 

Pois esta declaração nao esta dizendo, o 
claramente, que uma das partes que entrou 
uatransacção não foi o Sr. Manoel Pere ira 
Ribeiro, mas o Sr. Dr. Euclides Vieira 
Malta, meu companheiro do representação ?! 

Como se explica, Sr.. Presidente, esse 
desprendimento por parte do Sr. Helvécio 
Guimarães, deixando de receber 6.-000S0Ò0 ? 

Explica-se do modo seguinte, Sr. P r e 
sidente. 

E ' que o Sr. Dr. Helvécio Guimarães 
sabia perfeitamente que si Dão fizesse aquella 
transacção não receberia nem 12:000$, nem 
6:000$, nem vintém, ao passo que entrando 
na transacção receberia 6:000.s porque na 
transacção entrava também quem podia e 
mandava no Estado de Alagoas, o Sr. Dr. 
Euclides Vieira Malta. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O primo de 
V . Ex. recebsu 12:000$000. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Quem 
é que não sabe que um desembargador apo
sentado na administração do Sr. barão do 
Traipú durante muitos annos deixou de re
ceber seus vencimentos o creio que ainda não 
os recebeu, porque ainda não quiz entrar em 
transacções com os intermediários de S . Ex. 
e de seu irmão ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Agradecido. 

O S R . B. de MENDONÇA SOBRINHO — Quem 
é que ignora que o Sr. Elpidio de Figueiredo 
—cito o nome para que o Senado saiba que 
não é fantasia—está ainda hoje no desembolso 
de uma grande quantia que o Estado lhe 
deve somente porque não quiz se sujeitar ás 
imposições dos dominantes de Alagoas ? 

Por esse juiz de direito, Sr. Presidente, 
se interessou nesta Casa perante m im , o 
honrado Senador Segismundo Gonçalves pe-
dindo-me que intercedesse junto ao governa
dor do Estado, a f im de que o Sr. Elpidio 
Figueiredo fosse pago de seus vencimentos. 

Não pude dar a S. Ex. a verdadeira causa 
da minha excusa na oceasião, como não a 

daria jamais ao Senado si não fosse a isto-
obrigado, como estou sendo pelo meu honra
do companheiro de ropreseutação. 

Não mo interessei, não podia nem devia, 
interessar-me perante o governador do mei-i' 
Estado, porque sabia perfj i íamcnto que 
aquelles quo têm dinheiro a receber do-
thesouro estadual do Alagoas, não o recebem 
sem quo f<içam descontos com os dominado
res da terra, senão directamonto, ao meno>s-
por interposta pessoa. 

Isso 6 tão conhecido e tão sabido que não-
ha no Estado quem ignore que esses ind iv í 
duos tão procuiadores do meu companheiro 
de representação e de seu irmão, quo se acha. 
illegal e inconstitucionalmente á frente dos 
negócios do Estado. 

O S R . EUCLVDES M A L T A — M e n o s os paren
tes do V . Ex 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Os 
meus parentes ! Desde o dia, Sr, Presidente, 
em que mo declarei contra o meu compa
nheiro de representação, que o meu irmão, 
que é desembargador no Estado, se acha no 
desembolso dos seus vencimentos, ha dous 
mezes, o seguramente agora continuará a 
estar, quando todos os outros recebem. 

Eis como se governa no Estado de Alagoas, 
como se domina naquelle pequeno membro 
da representação brasileira. 

Só não ha dinheiro para se pagar a um 
desembargador, meu irmão, mas ha para 
pagar a todos os outros desembargadores. 

Ainda mais, Sr. Presidente, para que o 
Senado aquilate das affirmações do meu 
companheiro de representação, não deixarei 
no esquecimento os perdões concedi los no 
meu Estado por S . Ex . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N o que fiz muito 
bem. 

O S R . B. Í E MENDONÇA SOBRINHO — Disso 
S . Ex. que examinou minuciosamente a lista 
que li eque contou apenas 35 réos perdoados 
durante os seus tres annos de governo. 

Sr. Presidente, foi ainda mais um;i vez 
inveridico porque si não o quizesse ser leria 
o final da mesma certidão apresentada por 
mim ao Senado, onde consta que o escrivão 
certificava apenas os perdões concedidos du
rante alguns mezes constantes do seu car
tório, mas que os concedidos nos annos ante
riores, elle não podia certificar, porquo fal le-
cera o respectivo serventuário, e os livros 
se achavam em poder da sua viuva e ainda 
não se tinha dado substituto ao serven
tuário. 

O S R . EUCLIDES M A L T A dá um aparte . 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Não-

conclui; V . Ex. qu?r me forçar a l e r . 
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S r . Presidente, tenho diversos jornaes que 
fel izmente achei, referentes a perdões e que 
'vou íer ao Senado para que elíe avalio o 
'numero a que attingiram os perdões conce
didos por S . Es . 

Note o Senade que eu não posso. . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Eu não nego 
que concedesse perdões. Só sinto nao haver 
concedido mais. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . . fa
zer uma lista completa de todos os perdoes 
concedidos por V . Ex. 

Vou ler outra lista para o Senado ficar 
sabendo quo V . Ex. não concedeu somente 
aquelles que li aqui e de cuja lista se serviu 
para dizer que tinham sido somente aquelles. 
A affirmação de V . Ex. foi mais longe. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — D a certidão que 
V . Ex . leu só constam 16. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — V . Ex. 
disse que só tinha concedido aquelles per
dões, tenho aqui o seu discurso. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Disse o que 
consta da certidão, porque não contei os per
does que concedi. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — V . Ex. 
não se referiu 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Concedi 200. 
Acabou-se. Qual ê a responsabilidade que 
me advem d'ahi ; 

O Si". Presidente—Prev ino ao 
honrado Senador que está terminada a hora 
do Expediente. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — P e ç o 
á V . Ex. que consulte ao Senado se concede 
prorogação por mais meia hora, porque que
ro acabar hoje o meu discurso. 

Consultado, o Senado concede a proro
gação. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO (conti
nuando) — Eu não trago ao conhecimento 
do Senado este facto com o fim apenas de 
mostrar que o meu honrado companheiro de 
representação concedeu maior ou menor nu
mero de perdões. Trago-o ao conhecimento 
do Senado para que possa avaliar a veraci
dade das affirmações feitas por S. Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A lista que contei 
tinha 16. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — V . Ex. 
não affirmou que do certificado constavam 
apenas 16; deduziu apenas desse certificado 
argumento favorável a V . Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E U não contei 
os perdões que concedi. Isso é um acto tão 

bom que ninguém conta quantos prat ica. 
Só lamento não ter concedido mais. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Tenho 
aqui o jornal oflicial de 21 do abril, onde se 
lè o íeguinte : 

<.< O governador do Estado, usando da at-
tribuição que lhe confere o a r t . 60 § 12 dá 
Constituição, resolve, para solemnizar a data 
de hoje, commemorativa da Sagrada Paixã 
de N . S. Jesus Christo, perdoar o resto da 
penas que estão cumprindo os sentenciado 
Manoel Anselmo dos Santos, condemnado 
pelo jury do município de Cururipe.; Fran
cisco da Fonseca Barbosa, pelo do de Victo-
ria ; Oséas de Barros, pelo do de Penedo ; 
Francisco José do Espirito Santo o João Ma-
rianno da Silva, pelo do de Piassabussú ; 
Manoel Corrêa de Mello, pelo do de Porto 
de Pedras o Salustiano Francisco de Souza, 
polo do de Pa lme i ra . » 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s esses já estão 
incluídos na certidão. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — V . Ex. 
depois mostrará. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Ah ! Si Y . Ex. 
conta uns e conta os outros ! . . . Esse Fran
cisco Anselmo já está iucluido na certidão. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — 
(Lendo): 

«Dia 1 de janeiro de 1901— Expediente db 
Governador—Decreto—O Governador do Es
tado em commemoração do dia de hoje e 
usando da attribuíção que lhe confere o 
ar t . 60 § 12 da Constituição Estadoal, re
solve perdoar ao sentenciado Moysés Pereira 
Campos o resto da pena de oito annos quo 
devia cumprir ex-vi da commutaçãa do dec. 
n. 31, de 7 de setembro de 1900. 

Palácio do Governo em Maceió, 1 de ja
neiro de 1901, 13" da Republica— EUCLIDES 
V I E I R A M A L T A . — Joaquim Paulo Vieira 
Malta.» 

«Dia .24— Expediente do Governador— De
creto .—O Governador cio Estado, usando da 
faculdade que lhe confero o art . 60 § 12 da 
Constituição Estadoal, resolve em comme
moração ao dia de hoje perdoar ao senten
ciado Bibiano dos Santos Reis o resta da 
pena de 16 annos de galés e multa de 2 0 % 
do valor roubado, pena essa a que foi con
demnado pelo jury da cidade de Pi lar em 
sessão de 19 de setembro de 1890. 

Palácio do Governo em Maceió, 23 de fe
vereiro de 1901,13° da Republ ica .—EUCLIDES 
V I E I R A M A L T A . — Joaquim Paulo Vieira 
Malta.» 

Esse é do seu i rmão. 



O S R . EUCLIDES M A L T A — Não faz m a l . 
Pôde l evar á minha conta. Nao faço questão 
disto. 

0 S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — (Con-
Hinita a leitura): 

«Dia 5 de abril de 1901, Expediente do go
vernador . Decreto—O governo do Estado.em 
•honra á Sagrada Paixão de Nosso Senhor 
Jesus Christo e usando da altribuição que lhe 
confere o ar t . 60 § lá da Constituição, re
solve perdoar o resto da pena a que foram 
c o D d e m n a d o s : Manoel José dos Santos, pelo 
jury do município do Muricy cm 16 de de
zembro de 1889, e Estevão José da Rocha e 
Manoel Vieira Paes,pelo de Viçosa em 26 de 
fevereiro e 1 de março de 1890; e bem essim 
commutar para 7 annos de prisão a de 12 
annos e 3 mezes imposta a Anunc io Alves 
da Cunha pelo jury de Santa Luzia do Norte 
em 18 de dezembro de 1895 e a de 14 annos 
de prisão simples também imposta a Manoel 
Victorino da Silva pelo jury do Pi lar em 25. 
de setembro de 1896.—Palácio do governo em 
Maceió, 5 de abril de 1901, 13° da Republica, 
Euclides Vieira Malta, Joaquim Paulo Vieira 
Malta.» 

Aqui perdoa a cinco criminosos, (lendo). 

«Dia 7 de setembro de 1902. Decreto—O 
governador do Estado, para solemnisar a 
data de hoje, que commemora a Indepen
dência do Brazil, resolve perdoar o resto das 
pennas, que estão cumprindo os réos João 
Pedro de Lima e Fernando José da Costa, 
eondemnados—este pelo jury do município 
das Alagoas em 27 de setembre de 1899, o 
aquelle pelo jury do de S. Miguel de Cam
pos em 27 de setembro de 1893. —Palácio do 
governo em Maceió, 7 de setembro de 1902, 
14° darepublica, Euclides Vieira Malta, Joa-
]uim Paulo Vieira Malta.» 

Dia 15 de setembro de 1902. 

Aqui perdoa de uma vez 35 criminosos, 

m. 
«Decreto—O governador do Estado, para 

solemnisar a data do hoje commemorativa 
da emancipação política do mesmo Estado, 
resolve perdoar o resto das penas que eitao 
cumprindo os sentenciados seguintes: José 
Correio de Araújo, vulgo José Cândida, An
tônio Silvino dos Santos, Quintino José de 
Almeida, Antônio José de Santiago, João 
Vie ira de Albuquerque , Silvestre Be
zerra dos Santos, José Paulino dos Santos, 
Sebastião Caetano da Silva, Semião José 
Theodoro, Trajano José de Moura, Manoel 
Cupertino de Souza, Antônio Bibiano Xexéo, 
Manoel Paraguay, Antônio Joaquim do Nas
cimento, Luiz Gonzaga de Araújo, Joaquim 
Barbosa da Cunha, João Correia de Araújo, 

vulgo João da Cândida, Tiburcio Valeriano 
Baptista, Manoel Sebastião Petisca, Manoel 
Saturnino Frery, Paulo Tonorio Cavalcante 
de Albuquerque, Temotheo José Ferre i ra , 
Francisco Gomes da Silva, Maria Florentina 
da Conceição, Manoel Pedro Felippe, José 
Vieira Lima, Themístccles Euclides Barros, 
Manoel Luiz da Silva o Manoel Catharína. 
Palácio do Governo em Maceió, 10 de setem
bro de 19G'2, I4 , J da Republica. — Euclides 
Vieira Malta. - Joaquim Pcv.lo Vieira Malta..i> 

Dia 21. 

«Foram postos em liberdade por portaria 
do Sr, Dr. juiz de direito da"2 a vara os 
seguintes sentenciados : Silvestre Bezerra 
dos Santos, João Faustino dos Santos, Se
bastião Caetano da Silva, Seineao José Theo
doro, TrajaDO José de Moura, Manoel Cuper
tino de Souza, Antônio Bsbiano Xéxeo, Ma
noel Paraguay, Antônio Joaquim do Nasci
mento, Luiz Gonzaga de Araújo, Joaquim 
Barbosa da Cunha, 'João Corrêa de Araújo, 
vulgo João da Cândida, Tiburcio Valeriano 
Baptista, Manoel Sebastião Petisca, Manoel 
Salustiano Frery, Paulo Tenorio Cavalcante 
de Albuquerque, Temotio José Ferreira, 
Francisco Gomes da Silva, Maria Florentina 
da Conceição, visto que pelo Exm. Sr. 
Dr. governador do Estado lhe foi perdoado o 
resto da pena ainda, em data cie 16 a que 
fora condemnada. E bem assim foram 
postos em liberdade pelas autoridades poli-
ciaes os presos correccianacs -. IgDacio José, 
Maria Felicia da Conceição, Aquíno Lins, 
pelo sub-commissario do Poço ; Arthur Lei
lão sub-commissario de Bebedouro, Thoraa-
zia Maria da Conceição e Manoel Corroa da 
Silva, vulgo Pacau pelo 1'sub-commissario.» 

(Continuando a ler.) 

Ainda dia 15 de novembro : 

«Foram postos em liberdade por portaria 
do Dr. juiz do direito da 2 a vara, Autonia 
Bizerra de Carvalho, Luiz Manoel Coió, José 
Ferreira de Macedo, Francisco da Silva 
Gatto, Aureliano Corrêa da Silva, e Manoel 
Leonardo dos Santos, desde que por decreto 
de hoje datado o Exm. Sr. Dr. governador 
do Estado lhes perdoou o resto da pena a qua 
foram eondemnados. E bem assim por por
taria do I o sub-commissario o indivíduo A r 
thur de Barros.» 

Sabe o Senado por quem foram concedidos 
oises 35 perdões ? Pelo actual governador. 
E, recorda-se o Senado o que, relativamen
te aos perdões concedidos pelo actual gover
nador, afürmou o meu companheiro de r e 
presentação no discurso que proferio ? Nada 
mais, nada menos, que o irmão do S. Ex. 
durante um anno e pouco de governo, havia 
concedido apenas quatro perdoes. 



O S R . EUCLIDES M A L T A — E ' o quo consta 
da certidão do V . Ex. Depois £e fosse 
e x a c t o o q u e V . Ex. a f f i rmn.que crime 
ter ia o governador actual 1 

O S R . B D E M E N D O F Ç A SOBRINHO—Po is , Sr. 
Presidente, em poucos mezes de governo 
(creio que S . Ex. estava em funcções ha 
cinco mezes), o Sr. Dr. Joaquim Paulo per
doou 35 criminosos. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Não é exacto: 
mas, quando fesse. que crimo haveria nisso? 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Não 
quero apurar a responsabilidade do irmão de 
V . Ex. quanto ã concessão de perdões e 
commütações do penas; . . . 

O SR.- EUCLIDES M A L T A — N e m tem que 
fazel-o. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . .mas 
quero apurar isto: que o Senado avalie da 
sinceridade das aftirmações d e S . Ex. pela 
affirmação que S . Ex. fez a todo o Senado de 
que o actual governador, durante um anno 
de governo havia perdoado apenas quatro 
criminosos. Eu apresento apenas um decre
to de perdão, baixado pelo Dr. Joaquim Pau
lo, do qual consta que foram perdoados 35 
criminosos. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V . E X . está en
ganado. Esse decreto foi baixado por mim, 
quando governador. 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O (Olhando 
para um jornal em mãos) — V. Ex. tem 
razão. 0 decreto foi baixado pelo Sr. Dr. 
Euclides Malta. Mas, nu tenho decretos do 
irmão de S. Ex. nas mesmas condições. 

O S R , EUCLIDES M A L T A — Não tem tal. E ' 
engano de V . Ex. 

0 S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — Não se 
incoromode que eu aqui os trare i . Eu affir-
mei que o actual governador do meu Estado, 
durante 10 mezes de governo, porduou a 
mais de 50 criminosos. Hei de mostial-o ao 
Senado. 

V . Ex. comprehende, Sr. Presidente, que 
quem, como eu, se acha nesta Capital, longe 
dos acontecimentos, sem ter á mão os ne
cessários documentos, não pode provar tudo 
quanto diz e af l i rma; mas, hei de de
monstrar ao Senado o acerto de minhas 
palavras, quando affirmei e ainda aflirmo 
quo o actual governador do meu Estado foi 
tão pródigo em perdões quanto o meu nobre 
companheiro de representação. Repito, Sr. 
Pres idente , eu amrmei e ainda afflrmo que 
S . Ex. concedeu perto de 200 perdões, bem 
como o actual governador, durante 10 mezes 
de governo, tem concedido mais de 50. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o ha tal . 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Disse-1 

I S . Ex. que eu me affastei do terreno em que-
collocara a questão dos perdões para outro ; 
qno eu dizia que o governador do Estado não 
podia conceder com tanta larguesa perdões e 
que agora voltava a outra questão, admi-
rando-rae de que o governador concedesse 
perdões em tão alta escala. 

Não, Sr. presidento, eu trato de uma e de 
outra questão e afflrmo que, quer em uni 
quer em outro caso, o governador nao pôde-
nem conceder perdões pela fôrma p o r q u e ' 
o faz, nem em tão larga escala, ou, até 
mesmo, não pôde conceder. 

O EUCLIDES M A L T A — A Constituição não-
l imita. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — A 
Constituição do Estado é clara : diz em um 
dos seus dispositivos, j a por mim lido, que o 
governador do Estado tem faculdade de per
doar e commut ir penas, ouvindo, porém, o 
tribunal superior. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Mera formali

dade. 
O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO — Então 

um dispositivo da Conotituição é mera for
malidade ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O governador 
não íica adstricto ao tribunal. 

_ 0 S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO—Como 
nao ? O Governador não se pode escusar de 
ouvir o Tribunal. 

E' um dispositivo constitucional tão taxa-.; 
t ivo como outro qualquer. . " 

Quando a Constituição diz que o G e v e r - ' 
nador deve ouvir o Tribunal Superior, está 
subentendido que o-Governador não pode por 
si só perdoar ou commutar pena. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N ã o ha t a l ; o 
Governador não está adstricto ao Tribunal 
Superio fj; 

O 8R. B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Para 
V . Ex. é imitil demonstrar a lógica consti
tucional ; para V. Ex. só ha uma lei : éa sua 
vontaue. 

Então, Sr. Presidente, um dispositivo con
stitucional que manda o Covernador ouvir o 
Tribunal Superior é uma simples formali
dade do que o Governador pôde ou não usar? 

Não ; o Governador está adstricto a esto 
despositivo constitucional e obrigado a ouvir 
o Tribunal Superior. 

Nada ouvindo, as concessões de perdões fl 
commütações Be penas como que são millas, 
visto que deixou de ssr cumprida uma das 
disposições constitucionaes. 

E não ésó o dispositivo constitucional que 
impõe esta obrigação, um outro dispositiva 
que, confirmando este, do mesmo mod» ; 



obriga ou colloca o governador do Estado 
na obrigação de ouvir o Tribunal.Superior é 
o seu regimento interno. 

Dir-se-ha, porém, que o regimento interno 
não é lei baixada pelo Congresso. . 

Não é, mas na Constituição figura outro 
dispositivo dando ao Tribunal Superior a 
faculdado de organizar o seu regimento 
interno, declarando que ellc é a sua lei . 

Pois bem. Sr. Presidente, no regimento 
interno do tribuna! figura um artigo, que 
declara o seguinte: «Ouvido o tribunal sobre 
a concessão de perdão ou commutação de 
qualquer pena, serão os papeis destriuurdos 
a um dos desembargadores e a este cabe 
examinar o assumpto c relatar o leito, e 
depois de assim ter procedido é o caso su
jeito ao tribunal, lavrando-se em seguida a 
informação sobre o caso oceurrente» . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Informação quu 
é sempre contraria. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A SOBRINHO — Sé 
depois disto é que o Governo pôde conceder 
o perdão ou a commutação de uma pena, 

No Governo do meu companheiro de repre
sentação e no de seu irmão jamais foi cuin-1 
prido este despositivo constitucional. 

O S R . EUCLIDES MALTA—Ac tua lmen te tem 
sido ; eu nao o segui porque as informações 
do tribunal oram sempre contrarias. 

O S R . B. NE MENDONÇA SOBRINHO—S. Ex. 
confessa, Sr. Presidente, que nunca cum
priu este dispositivo, o que quer dizer que 
se collocou fora da lei do Estado, o que quer 
dizer que inutilizou a instiiuição do jury, 
instituição que não é creação da Constituição 
actual, mas que nella foi mantida, respei
tados os princípios que vioram do regimen 
extineto. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V . Ex. sabe que 
a instituição do jury está degenerada em 
toda parte . 

O SR.. B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Pouco 
importa; o que quero é que os Estados se 
regenerem, que os governadores de Estados 
se regenerem, que cumpram o seu dever e 
que não se colloquem acima da Constituição 
e das leis. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E' possível que 
depois do discurso de V . Ex. haja completa 
regeneração. 

O Sn. B. DE MENDONÇA S O A B I N H O — A g o r a , 
Sr. Presidente, não posso passar .adeante 
sem também ler uma, carta do mesmo ma
gistrado a que me referi lia pouco, relativa 
aos dous empregados do Estado quo o meu 
companheiro de represou tação tem em sua 
casa. 

O S u . EUCLIDES M A L T A — Não tenho ne
nhum empregado do Estado em miuha casa; 
os meus empregados são pagos á minha 
custa. Todos os meus. companheiros sabem 
disto perfeitamente. 

O S K . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Sr. 
Presidente, não posso apresontar aqui ne 
nhuma certidão a este respeito, porque qual
quer certidão que fosse requerida DA secre
taria do batalhão policial do mou Estado, na 
Recebedoria e até na Secretaria do Estado 
seria negada. 

Mas, tanto quanto é possível provar quo 
esses cidadão. . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A m a n h ã V . Ex. 
será capaz de dizei' que as minhas creadas 
são professoras no Estado. 

O S R . B. DE MKNDONÇA .VOI ÍÜ INUO—. . . são 
pagos pelo Estado, um c o m o soldado do bata
lho policial, outro como servente da recebe
doria; vou ler a carta que aqui t eDho . 

Até ha pouco tempo, Sr. Presidente, Ira 
15 dias talvez, o soldado de polmia figurava 
entre as praças daquelle batalhão. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Nunca figurou ; 
V . Ex. está aventando uma proposição in-
exacta. 

O S R . 1». DE MENDONÇA SOBRINHO — Mas, 
S. Ex. que é um homem prudente . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Agradeço o qua
lificativo do V . Ex. 

O S R . B. DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — . . . m u i t o 
amigo de si e de seu irmão, teiegraphando 
ou escrevendo para o Estado, mandou que 
desse baixa a este soldado. 

0 S R . EUCLIDES M A L T A — E' uma falsidade 
de V . Ex . 

O S R . TS._ DE MENDONÇA SOBR INHO—Sr . Pre
sidente, nao posso apresentar certidão, como 
já disse, mas apresentarei a carta de u m 
homem disiincto, de um homem superior, 
de u m homem que já foi magistrado e que 
jamais durante a sua longa vida de juiz pra
ticou um 3õ acto que desabonasse a sua con-
dueta, jamais d e u uma sentença que não 
fosse respeitada e que poucas vezes foram 
reformadas pelo Superior Tribunal ; e m 
falta dessa certidão, lerei a carta do Sr. Dr. 
Joaquim Corrêa Guedes Gondim. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — O mesmo Dr. 
Guedes Gondin que V . I x . appeilidava, Ci
gano do També, e que. cm represália, cha
ma, V ' . -o de Cavollo de Troija. 

O S R . I ! . DE MENDONÇA Sor . inMio -Lero i 
esta carta, Sr. Presidente. 

0 S R . EuoMDiis M.u.7A-~L-i i es ta e, 
quantas qtiizor. 
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O S R . B . DE M E N D O N Ç A S O B R I N H O — E _não 
apresentarei nenhuma certidão porque nao a 
posso obter, uma vez que nao sou governo, 
que não sou o dono das posições, que 
nao sou o dono do cofre das graças. 

S. Ex. , Sr. Presidente, o meu companheiro 
de representação, é que nao deve, nesta 
tribuna, articular nenhuma certidão porque 
S . Ex. alli tudo pôde. 

Não, é. pois, de admirar que eu não apre
sente certidão neste sentido, porque, si a 
pedisse, os amigos de S. Ex. m'a ne
gar iam. 

Nao posso apresentar, Sr. Presidente, uma 
certidão do corpo policial do Estado com a 
qual prove que o soldado Manool Caboclo 
está na casa do Sr. Senador por Alagoas, 
residente, creio, á rua Bento Lisboa, cujo 
numero ignoro. 

Veja o Senado o que refere a carta em um 
dos seu« tópicos: 

«Deram agora baixa com ante-data ao sol
dado Manoel Caboclo, que o Dr . Euclides 
levou como seu cr iado. » 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N u n c a t ive sol
dado como meu criado. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Nunca 
t e v e ? ! Então V . Ex. nega que Manoel Cc-
bloco está em sua casa? 

O S R . EUCLIDES M A L T A —E' meu criado 
desde muitos annos, desde que me casei e o 
Sr. barão de Traipú sabo disso. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Nunca 
foi elle soldado de policia ? 

O S R , EUCLIDES M A L T A — N u n c a . E' uma 
falsidade. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Já õ ! 1 
Não preciso dizer mais. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — N e m eu. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — E 
nao é somente isso. Nesta carta so affir-
mam factos de maior valor, que em direito 
não precisam ser provados. 

« H a 11 soldados ao serviço do intruso 
governador e do Dr. Euclides, na usina 
Wander l ey , tratando dc gado, e nesta ci
dade . » 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E ' uma falsi 
dade. Não crio abi. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Mas 
cria o seu irmão. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — Mas V . Ex. se 
refere a m im. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO—Não ha, 
Sr. Presidente, quem viage na estrada de 
ferro que atravessa de Maceió a União, 
passando pela usina Wander l ey , que não 

veja vaqueiros fardados, tangendo gado e 
tirando leite das vaccas. 

O SR . EUCLIDES M A L T A — E de quem é a 
usina Wander ley ? 

O S R . B DE M-CNDONÇA S O D R I M I O — E' do 
Estado, mas está arrendada a V. Ex. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — E s t á arrendada a 
m i m ! Onde os documentos ? Tome nota (di
rigindo-se uo lachygrupho). A usina está ar
rendada a mim e, no entretanto, o Governo 
acaba de a mandar entregar á Sociedade de 
Agricultura. E' assim que se responde. 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — Não 
precisa o honrado Senador mandar tomar 
nota . . . 

O S R . EUCLIDES M A L T A — M a s de quem era 
a usina ? Conte V . Ex esta historia. 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — . . .do 
que digo. Costumo ser tão verdadeiro nas 
afflrmaçõfs que faço, que depois de profe
ridos os meus discursos jamais procuro os 
Srs. redactores dos debates para alterar 
qualquer phrase por mim proferida ; ao con
trario, lhes tenho sempre pedido quer pu
bliquem os meus discursos tal qual os pro
nuncio. I? assim constantemente tem sido 
feito ; por conseguinte, é inútil o honrado 
Senador querer que fiquem registrados os 
seus apartes relativos aos solaados que tan
gem gado na fazenda do Estado, arrendada a 
seu i rmão. 

O S R . EUCLIDKS M A L T A — O jornal a f i rma 
o contrario. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Da de
claração que o honrado Senador ha pouco fez' 
de que a usina foi entregue á Sociedade de 
Agricultura, resulta a prova inilludivel de 
que até essa entrega estava ella em poder de 
seu irmão, por meio de interposta pessoa, o 
Sr. Dr. Rego . 

E' uni facto sabido e publico no Estado. 

Quer o Senado sabar mais um pouco do 
que tenho dito ? 

Ha no meu Estado um logar croado com a 
denominação de — cobrador amigáve l de di
vidas estaduaes—, que foi dado ao sogro do 
actual governador, o que quer dizer que o 
governador do Estado é o cobrador das divi
das estaduaes o que quando as recebe ra
cha-as, ficando com metade do dinheiro e 
dando a outra metade ao Thesouro. Mas õ 
preciso dizer mais. 

O SR . EUCLIDES M A L T A — D i z e r mais o que? 
Isto é um logar ureado l u mais de oito 

annos. 

O S R . 13. DE MENDONÇA SÚERINHO—Eu não 
sei mais que argumento hei de usar. Si o 



nobre Senador quer me levar ao extremo eu 
lá chegarei. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — V . Ex. pode che
gar onde quizer ; ninguém tom medo de seus 
extremos. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOJ.IRJ.NMIO — Se
nhores, no meu Estado foi cisado um logar 
com o nome de cobrador amigável das di
vidas do Estado, cargo que é occupado pelo 
sogro do actual governador. 

O S R . A L B E R T O GONÇALVES—Mas, isto não 
é crime. Então o governador não pôde no
mear um parente seu? Os parentes estão 
interdictos ? 

O S R . f>. DE MENDONÇA S O B R I N H O — E U fiz 
para eommigo o propósito de não responder 
'aos apartes de V . Ex. V . Ex. me merece 
muita, consideração, mas, permiüa-nio que 
não os tome em consideração uma vez que 
são apaixonados ; umt, vez que V . Ex. é o 
mais interessado, conforme tem declarado 
em conversas particulares, em quo nunca se 
dê a intervenção. 

O S R . A L B E R T O GONÇALVES—Oh ! Eu sou 
contrario. Deus nos l ivre que se dê nos Es
tados a intervenção como V . Ex. quer. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Deus 
nos l ivre , não. Deus livre das indecências e 
immuralidades que 'se estão praticando no 
meu Estado. 

O S R . A L B E R T O GONÇALVES — Façam a 
revolução; deponham o governo, mas o 
Governo Federal declarar daqui si o guverno 
estadual é legal ou não, isso nunca ! 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — Não. 
Não tomo, não devo tomar em consideração 
o conselho ue V . Ex. V . Ex. que o faça se 
for capaz na oceasião em que se v ir fora 
das graças do governo do Estado. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S - Já estive
mos; temos estado muitas vezes. 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A p o i a d o . 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO—Rea l 
mente, Sr. Presidente, é um caso curioso 
que, quando todos os Senadores se conser
vam calados deante da --iffirmação que 
acabo de fazer, da citação de um cargo do 
meu Estado, vestia um Senador, mas não 
um Senador como nós .mtros, que occupti-
mos cargos civis, mas um homem, cuja 
profissão é a mais mel indrosa. . . 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — Não acho 
cr ime. 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — . ^ . 
um sacerdote da Igreja, declarar que nao 
ha nada mais natural. Si já chegamos a| 
este ex t r emo . . . , 

O Su. A L B E R T O GONÇALVES—Eu não estou 
aqui como membro da Igreja. Sou um Se
nador como V . Ex. é. 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — Então, 
Sr. Presidente, a mina nao é só para nós; 
a ruina é de tudo, é de todos. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — S O U um Se
nador como V . Ex., tenho o direito de dar 
os apartes que entender. V Ex. não mo 
podo tolher este direito; sustento que não 
acho crime nisso; V .Ex . não é justo. Não 
tenho nada quo ver com o Hstado ds Alagoas 
mas não acho que essas nomeações sejam 
cr ime. 

O S R . B . DE MENDONÇA S O B R I N H O — S r . P r e 
sidente, ha apartes que nos desviam do curso 
natural das idèas. O aparte de V . Ex. é um 
desses. V .Ex . rcpelle a allirmação quo acabo 
de fazer. Eu não mo lembro de ter esplicado 
a V . E x . ; lembro-me de outras eircusmtau-
cias e de outros precedentes que mostram 
quão anormal . . . 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — V . E X . devo 
fazer também referencias aos Senadores que 
são médicos, advogados, militares o não só 
a mim que sou sacerdote. 

O S R . B . DE MENDONÇA SOBRINHO — Eu 
me lembro. Sr. Presidente, de que, no regi
me m passado e não me censurem os nobres 
Senadores por me referir ao regimen pas
sado, eu me recordo do Regimento de 
ambas as Casas, da Câmara e do Senado, 
quo prohibiam que os membros da Mesa 
pudessem fallar da, própria Mesa e determi
nava até que quanuo quizessem dar apartes 
viessem para as bancadas. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — P o i s sim, 
senhor, eu vou para abancada. 

O S R . P R E S I D E N T E — Previno ao orador 
que a prorogaçao do expediente está esgo
tada . 

O S R . B . _ D E MENDONÇA SOBRINHO — Ve
jam como vão diíferentes as cousas e como 
no antigo regimen se procedia até em rela
ção aos pequenos factos. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — Si estar na 
mesa me impede de tomar parte na discussão, 
renuncio ao cargo de secretario. 

O S R . B . J>E MENDONÇA SOBRINHO —• V . 
Ex. pode dar os apartes que quizer e eu te
nho o direito de responder tembem quando 
quizer. V . Ex. sabe: os apartes são tolera
dos, mas nao permittidos. 

O Sn. A L B E R T O GONÇALVES—Não tenho na
da com o Estado do Alagoas mas o que V . 
Ex. diz que não õ justo. 
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O S R . P R E S I D E N T E — P r e v i n o ao orader 
que a hora da prorogação está esgotada. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O I Í R I N H O — V . Ex. 
me chamou ao comprimento do Regimento, 
justamente no ponto em quo eu queria fi
car, depois de aceentuar uma anormalidade, 
tão grande que existe em ambas as Casa* do 
Congresso, é justo que cu me sente e não 
continue a responder ao iIlustre Senador 
pelo Paraná. 

O SR . A L B E R T O GONÇALVES — A mim 
V . Ex. não responde. Nada tenho com a 
questão de Alagoas. 

O SR,. B. DE MENDONÇA SOBRINHO — Eu 
disse e repito que tenho vindo até aqui 
cumprindo o meu dever. 

0 S R . A L B E R T O GONÇALVES — Sim, senhor; 
mas é preciso quo seja mais atteúcioso com 
os sons colíegas. 

O S R . B. DE MENDONÇA SOBRINHO — 
Sr. Presidente, eu disse e repito : tenho 
vindo até aqui cumprindo o meu dever, o 
estou cumprindo e hei de cnmpril-o sempre. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — M a s , pôde 
fazel-o sem offender aos seus coilegas. 

O S R . B. DE MENDONÇA S O B R I N H O — Não 
ô um facto que eu esteja apenas accentuando 
perante o Sen.ido ; 6 um facto que está na 
consciência de todos nós, 6 um facto que c 
permittido por todos nós, por todos nós 
acecito, não repellido por mnguem ; é um 
facto que meu Estado está fora do regimen 
republicano federativo ; 6 ura facto que esse 
regimen não está sendo praticado entre nós ; 
é um facto, que nós não temos, como pediam 
aqnolles grandes homens em 1S87. por ocea-
sião da Convenção de Philadelphia, que se 
estabelecessem Estados indestructiveis em 
uma União indestructivel; mas c também 
um facto que a continuar esta uórma funesta 
de proceder, que vae sendo adoptada entre 
nós, não teremos Estados indestructiveis em 
uma União indestructivel, mas sim, como 
accentuei hontem, Estados desmoralizados 
em uma União desmoralizada. 

Tenho concluído. 

O S R . A L B E R T O GONÇALVES — Agora sim ; 
posso ir para a mmiia cadeira ue secro-
tar io . 

deverão ser feitas na construcçao do obras 
preventivas dos olfeitos das secca9 que perio
dicamente assolam alguns Estados do norte. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Annunciada a votação o verificando-se não 
haver mais numero legal, o Sr. Pre.-idente 
manda proceder á chamada dos Srs. Sena
dores que compareceram á sessão (3fi). 

Procede-se á chamada, a que deixam de 
responder os Srs. Justo Chermont, Pires 
Ferreira, Almeida Barreto, Arthur Rios, Vir
gílio Dainazio, Lourenço Baptista. Barata 
Ribeiro, Alfredo Eilis, Urbano de Gouvèa e 
A . Azeredo (10). 

Fica adiada a votação. 

CREDITO PARA AJUDA 1'H CUSTO 
DE F A Z E N D A 

A EMPREGADO 

ORDEM DO DIA 

SECCAS DO NORTE 

Eoti-a era ?,» discussão, redigido de 
cum o vencido em 2 :\ o prujecto do 

"iccordo 
Senado 

de 1904, dispondo sobre as despezas que 

Entra em 3 a disiussão a proposição da Câ
mara dos Deputados n. 30, de 19()4, autori
zando o Presidente da Republica a ahrir ao 
Ministério da induotria, Viação e Obras Pu
blicas o credito especial de 1:200.$ para pa
gamento das ajudas de custo ao empregado 
de fazenda incumbido da tomada de contas 
da Estrada de Ferro de S. Francisco nos 
annos de 1901 e 1902. . 

NiDguem pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica adiada a votação por falta de numero 
legal. 

CREDITO P A R A PAGAMENTO DE A N T Ô N I O JOSÉ 
DA S ILVA ROSA E CAS1M1RO JOSÉ DA S ILVA 
ROSA. 

Entra em 3 a discussão a proposição da Câ
mara dos Deputados n.43,de 1904,autorizando 
o Presidente da Republica a abrir ao Minis
tério da Guerra o credito especial de 5:181s 
para oceorrer ao pagamento aos inspectores 
da Repartição Geral dos Telegraphos Antônio 
José da Silva Rosa e Casimiro José da SiLva 
Rosa, das diárias que deixaram de receber 
durante o tempo em que serviram na com
missão construetora das linhas telegraphícas 
de Cuyab.i, e Corumbá. 

encerra-se a Ninguém pedindo a palavr; 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta do numero 
legal. 

MARCAS DE FABRICA 

Entra em 3* discussão a proposição da Câ
mara dos Deputados u. 2.54, de 1903, moditi-
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cando o decreto n. 3.316, do 14 de outubro 
de 1887, e seu regulamento sobre marcas de 
fabrica e de commercio. 

São lidas e postas conjunctameute em dis
cussão as seguintes 

EMENDAS DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO 

Ao ar t . 9". Fique assim redigido o n. -1: 

« Do despacho que negar o registro haverá 
aggravo, no Districto Federal, para a Corto 
de Appellação, e nos Estados, para o tribunal 
judiciaiio de instância superior.» 

Ao art . 19. Suppriraam-se as palavz-as fi-
naes: «salvo o disposto no art . 33.» 

Ao art . 21: 

§ 1.° Supprimam-se as palavras: «ou no 
correr dulla.» 

§ 2.° Accreseento-se: «excepfuados os pro-
ductos nocivos á saúde publica, que serão 
destruídos.» 

Ao art . 24. Accrescente-so: «no Districto 
Federal; ' e nos Estados pelas autoridades 
competontes para as buscas.» 

Ao art . 25. Diga-se: «pelas alfândegas, 
e t c . » 

Ao art . 28. Supprimani-se as palavras fi 
naes: «salvo si for offerecida, e t c , a t é o fim.» 

Ao art . 3 í . Supprimam-se as palavras: 
«ao Tribunal Civil e Cr iminal . » 

Paragrapho único. Redija-se assim: 

« No Districto Federal ô competente para 
conhocer da acção o Tribunal Civil e Crimi
nal, que observará o processo estabelecido 
no paragrapho único do art. 100 do decreto 
D . 1.030, de 1-1 de novembro do 1800. Nos 
Estados seguir-se-ba o processo determinado 
pela respectiva legislação, competindo sem
pre o julgamento em primeira instância á 
justiça s ingular. » 

Ao art . 33. Supprima-so. 
Ao ar t . 34. Supprima-so o segundo período 

que começa: « saho as restricções. e t c , e tc . » 
O terceiro período que começa: « A compe

tência de que trata, e t c , e t c . » constituirá 
artigo separado. 

Ao art . 36. Redija-se assim o poragrapho 
único: 

« Gozarão das garantias desta lei os estran
geiros que, cm vez do doposit irem certidão 
do registro feito em seu respectivo paiz, re
quererem directamente o registro de sua 
marca no Braz i l . » 

Sala das Cummissões, 19 de agosto de 1904. 
—J. L. Coelho c Campos, presidente. — J. 
M. Melcíio.—Gama e Mello. — ^tnrtinlio Gar-
<'('-,—Siqueira iJnia, 

O Si-. Thomnz; í 3 e l í i s i o diz que 
o parecer da honrada Cpmmissão dó Justiça 
e Legislação, sem de nenhum modo querer 
censurar esta digna Commissão, lhe parece 
um tanto magro, não esclarece suíficiente-
mente o Senado sobre matéria de tanta 
gr iv idade o importância. 

O parecer, em poucas linhas, diz que a 
alteração que veiu da Câmara relat ivamente 
ao que existe como legislação de marcas de 
fabrica, refere-so á aggravação da penali
dade, em primeiro logar; em segundo logar, 
a responsabiLdade solidaria daquelles quo 
concorrem diroclaon indirectamente para a 
falsificação ; em terceiro logar, á parte pro
cessual. 

São estes tres pontos importantíssimos 
sobre os quaes a Commissão passou sem in
sistir, sem justificar convenientemente. 

0 S R . M E T E L L O — Está no período seguinte 

O S R , THOMAZ DELEINO—Continua a dizer: 
aCommis-ão não justificou suílicientemente 
a aggravação da penalidade, como nao jus
tificou o envolvimento em responsabilidade 
de pessoas sobre as quaes até'agora nenhuma 
responsabilidade cabia em relação a falsifi
cações . 

Do mesmo modo (não conhece as emendas 
que foram agora apresentadas), a Commissão 
não justificou a intervenção no processo, e 
fez t iboa rasa da distineção que deve existir 
entre a legislação do Congresso_Nacionai para 
o Districto Federal e a legislação dos Estados 
no processo. 

E' indubitavol, diz a Commissão, a neces
sidade das providencias estabelecidas na pro
posição, no intuito de cercar d<; eflicaz ga
rantia as marcas do fabrica. 

Acha realmente que é necessário proteger 
perfeitamente as marcas de fabricas, o regu
lar exercício das industries e do commercio. 
Não será o orador era absoluto que se opporá 
a isto. Sabe muito bem qual a evolução 
que se tem operado na legislação, de 
modo a dar cada vez maiores garantias ás 
marcas de fabricas, a considerai-as verda
deiras propriedades no • que a propriedade 
tem de mais claro, de mais preciso, de mais 
nítido, de monos contestável. 

Mas, a pfotecção que se pretende dar 
ás marcas do fabricas envolve questão gra
ve o importante para o nosso paiz : essa 
protecção entende com o nosso desenvol
vimento industrial e com a nossa organi
zação econômica. A prutecção ás marcas 
de fabrica, num paiz como o nosso, nas con
dições em que a industria é exercida, nada 
mais representa do que una protecção á in
dustria estrangeira, ao commercio estran
geiro. 
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O S R . M A R T I N S TORRES—Nes te ponto, não 
apoiado, porque não ha industria nacional 
nem estrangeira. 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O — Então, a indus
tria é universal. 

O S R . COELHO E CAMPOS — Representa o 
trabalho de todos. 

O S R . T H O M A Z DELF INO—Então , nada existe 
que não seja universal. 

O S R . M A R T I N S TORRES — Deve haver as 
mesmas garantias, tanto para a industria es
trangeira como para a nacional. 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O — Não nega pro-
íecção ao estrangeiro, mas não quer nogil-a 
também ao trabalho nacional. 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — O prédio perten
cente ao estrangeiro nao deve gozar das 
mesmas garantias de que goza o do nacional ? 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O — C e r t o . E' por isso 
quo diz quo o parecer da Commissão é 
magro . 

O S R . M E T E L L O — Não ha necessidade de 
entrar em todos estes desenvolvimentos, 
pois que se trata apenas de modificar a lei 
actual em pontos seeuudarios. Na essência 
cila fica sendo a mesma. 

A proposição da Câmara dos Deputados 
consolida a lei actual com modificações insi
gnificantes. 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O . . . — a s modifica
ções . . 

O S R . M E T E L L O — S ã o insignificantes. 

0 S R . T I IOMAZ D E L F I N O - S ã o de uma im
portância extraordinária. 

Continua a dizer ao muito dig-no relator da 
Commissão que o parecer é muito lacunoso, 
sobre matér ia de tanta re levância. 

A industria no nosso paiz é estrangeira, 
os produetos do commereio em geral são 
estrangeiros. 

O Sn. M E T E L L O — I s t o é doutrina de ja -
cobinismo. 

O S R . THOMAZ D E L F I N O diz que o nobre 
Senador sabe que o orador não ejacobino, 
ô apenas um proteccionista, no bom sentido 
da palavra. Só quer o desenvolvimento do 
seu paiz o pensa que 6 esta a uhica doutrina 
que o pôde dar. 

Os produetos industriaes deste paiz são 
produetos de nações estrangeiras, fortes, 
ricas e poderosas, organizadas com escolas, 
com ensino technico abundante e perfeito. 

Essas nações poosueaa o que não possuí
mos : grandes populações ávidas de traba
lho e que trabalham por pouco dinheiro ; 
communicações fáceis, etc. ; todas as condi
ções, emfim, para fabricar barato e bom, ao 

passo que nós só podemos fabricar caro e 
mão. 

O Brazil luta com todas as difficuldades. 
Os produetos industriaes existentes no paiz 

que teem mi r ca de fabrica são geralmente 
produetos estrangeiros. 

A lei, aggravandoas penalidades, protege, 
não o prometo do Brazil, que não tem fa
bricas, mas o produeto de fabricas estran-
geiras. 

O S R . M E T E L L O — Não ha distineção. 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O — Faz essa dis
tineção como se faz nas tarifas das alfân
degas. 

O S R . M E T E L L O — N ã o se trata disso. 

O S R . T I IOMAZ DELF INO — Essas matérias 
são co junetas, obedecem a systoma. São 
envolvidas na questão de marcas do fa
brica as questões de proteccionismo e l ivre 
cambio. 

A matéria não foi ventilada satisfatoria
mente. A Commissão é especial ; ella só en
cara a mataria sob o ponto de vista restricto 
da lei, quando o assumpto tem maior exten
são, entra no terreno econômico, na orga
nização do trabalho nacional e na sua trans
formação. 

Outras Commissões deviam ter sido ouvi
das, a de Justiça e Legislação fica no sou pa
pel de aconselhadora do Senado em matéria 
de legislação a esquece o resto. 

O S R . M E T E L L O — Vamos ver o que de im
portante foi esquecido ? 

O S R . THOMAZ D E L F I N O — O que ha de 
mais g rave para o Brazil neste momento : 
a sua organização econômica,, a sua inde
pendência financeira. 

Vae dizer o que quer aos poucos. O hon
rado Senador não ha de querer que o orador 
faça o sou discurso, como S. Ex. , rolator 
da Commissão, fez o parecer: com duas pa

lavras. 
Perante a industria estrangeira, forte, 

organisada, poderosa, com escolas, com 
capitães, com trabalhadores abundantes, 
com tradição, que á a findustria nacionalt 
F/urna industria de imitação e naturalmen?9 
não pode deixar de ser assim; é uma in
dustria de falsificação, no sentido de que o 
Brazil, buscando com difficuldade operários 
e capitães, organisa industrias, procurando 
imitar os produetos que o estrangeiro nos 
manda com facilidade e que a população 
recebe por não ter industria no paiz. 

A industria nacional vae naturalmente 
calcar os seus produetos sabre os produetos 
estrang. iros e. rigorosamente, pode-se cha
mar esses produetos de produetos de falsi
ficação ? Não. Não ha intuito de falsificação, 
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mas de fazer a mesma, cousa que faz o es-
tranamro; emfim.cle acedia;- do estrangeiro 
a lição que elle nos dá; pois, esta lição apro
veitada, esses exemplo*, podem ser classi
ficados como crime, como ama falsificação 1 

Pois é justo, pois é natural quo o legis
lador, sem ter em consideração matéria 
de tanta grávida .o, procure impedir que o 
Brazil vá seg ir exemplos do estrangeiro e 
colha o vôo de sua industria incipiente, im-
pedmdo-a de fazer producto mais ou menos 
igual ao estrangeiro, até que possa competir 
com elle, até que o possa exceder ? 

O Sn. M A R T I N S TORRES—Mas, não usar da 
marca de ou trem. 

O S R . METELLO—Produz i r com marca sua 
ninguém impede. 

O S R . THOMAZ D E L F I N O — E U já respondo. 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — A marca da fa
brica não é propriamente o producto, a 
marca é um dis.inctivo. V. Ex. está defen
dendo a falsificação. 

O S R . METELLO—Produc to nacional com 
marca estrangeira o que é senão uma falsi
ficação? 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O — ^ ã o ha duvida 
para os honrados Senadores. S S . EEx. deci
dem disso ca tegor i camente ; são os donos 
da verdade. Dizem que é assim e é assim 
mesmo. 

O SR. M E T E L L O — V . Ex. é que está pro
clamando tal. 

O S R . T I IOMAZ DELFINO—Tenha um pouco 
do tolerância, um pouco de paciência para 
ouvir a eontradicção; eu sei quo não é agra
dável ouvir contradicções, mas quando a 
eontradicção ô feita com sinceridade o cor-
tezia na íórma, nada mai* natural do que 
sor ouvida o attontida. V . Ex. tem tempo 
para responder e justificar o seu parecer tão 
cur t o . . . 

0 SR . M E T E L L O — O parecer é sobre tres 
pontos apenas. 

O S R . T I IOMAZ DELFINO—-«Tres pontos ape
nas.» Esses tres pontos sao da maior gravi
dade. 

O S R . M E T E L L O — V . Ex. está repetindo isto 
e até agora tem divagado sobre outras cou-
sas, sobre generalidades. 

O S R . T I IOMAZ DELF INO—Procuro mostrar 
a importância da maioria; ê o que V. Ex. 
chama generalidades. 

V . Ex. diz que rostriugiu o parecer a 
tres puiuos. que eu não tenho razão, que ê 
uma matéria sem importância, que é assim 
mesmo eacabou-so. 

Não justificar sufficientemente a alteração 
que sc quer fazer na lei, é uma prova de 
pouco caso pela situação do paiz . 

A lei que regulava a marca das fabricas.. . 

O S R . M E T E L L O dá um aparte. 

O S i . A L B E R T O GONÇALVES — isso ô cfToito 
da atmosphera do Senado. 

O S R . THOMAZ D E L F I N O — Por mim, acho-
me calmo absolutamente, inteiramente se
nhor da minha razão, não podendo estar tão 
senhor da minha palavra porque, infeliz
mente, não tenho a palavra fácil, nem o 
habito da tribuna. 

Mas a lei n. 3.346, de 14 de outubro de 
1887, lei feita no regimen da monarchia, 
sobre marcas de fabrica, esta lei v igo
rou até que o decreto 847, de 11 de outubro 
de 1890—que é o Código Criminal—alterou-a 
em alguns pontos importantíssimos.. . 

O S R . M E T E L L O — Sobre penas somente, e 
nada mais. 

O S R . THOMAZ D E L F I N O — E nada ma is ! 
Para o nobre Senador, soffrer penas e pagar 
multa é uma cousa que não tem importân
cia, não vale nada; ser preso ou não ser 
preso, não tem importância. . . 

O S R . M E T E L L O dá ura aparte. 

Sr. Presidente, a lei da monarchia n. 
3.346, de 14 de outubro 'de 1887, regulava 
o.s marcas de fabrica. Entretanto, compre-
hende-se p3rfeitamente a diversidade dos 
systemas. 

A base econômica do sysfcema monarcliico 
era o l ivro cambio, a troca do producto 
agrícola pelo producto industrial estran
geiro . A Republica tem uma base econômica 
diversa. 

O S R . M E T E L L O — V . Ex. está fazendo a 
apologia do regimen passado. 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O — Estou fazendo a 
apologia quo V. Ex. entender, mas deixe 
que tnrmine o mou pensamento. 

O S R . M E T E L L O — O l ivre cambio em eco
nomia política está muito superior. 

Q SR . THOMAZ D E L F I N O — O espirito do hon
rado representante de Matto-Grosso acaba de 
se desvendar qual é. Não admira, portan
to, que S.^Ex. tanlia dado sobre o assumpto, 
parecer tão lacunoso. E' que S . Ex. obedece 
ás suas convicções intimas, para estabelecer 
com r i g o r . . . 

O S R . METELLO—Com a Constituição. 

O S R . THOMAZ D E L F I N O — . . . medidas con
tra brazileiros que iniciam industria o que 
procuram collocar os seus produetos nc 
mesmo parallelo com os produetos estran
geiros. 
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Ohrigar a Nação, o povo braziloiro a rece
ber o producto estrangeiro, mandando para 
o estrangeiro, entretanto,só o que o acaso da 
fertilidade do sólo possa fornecer, é o ideal 
deS . Ex. 

Mas, como dizia, o regimen republicano o 
o da monarchia são inteiramente diversos 
quanto á base econômica em que assen
tam. 

A instituição monarchica, já disse, tinha 
como systema econômico o l ivre cambio: 
era o producto agrícola trocado polo pro
ducto industrial estrangeiro . . . 

O S R . METEI.r,o dá um aparte. 

O S R . T I IOMAZ DELF INO—Es tou mostrando 
que os dous rogimens assentam sobre bases 
econômicas inteiramente diversas ; e tanto 
é verdade que, no dia em que a base dosys-
tema monarchico, que era a agricultura, 
que era a escravidão, baqueou, sabe-se que 
a situação do Brazil tendeu a mudar. 

A ordem econômica do regimen republi
cano é diversa da do regimen monarchico. 

Já não quero fallar no interesse que tinha 
na instituição a família que a representava, 
em ser livre-cambista. para ter as boas gra
ças do estrangeiro. Não quero fallar nisto, 
quero fallar de modo mais geral, mais amplo, 
sobre a organização economic >. da nação. 

A protecção a marcas de fabaica,. o assi-
gualamento do producto industrial, como 
quer o honrado Senador relaior da Com
missão de Justiça e Legislação, 0 muitas 
vezes a protecção evidentemente dada á 
fraude. 

Um exemplo mostrará o cjue venho de af-
firmar : um producto da industria, estran
geira tem grande aeeeitação no paiz de or i 
gem ; um industrial estrangeiro falsifica 
este producto e sua marca e manda-o para 
cá. 

A protecção que se dá á marca c muita 
vez garantia para a fraude do estrangeiro 
contra o estrangeiro. 

O S R . M E T E L L O — Essa garantia de marca 
do fabrica consta até de tratados do Brazil 
com paizes estrangeiros. 

O S R . T I IOMAZ DELFINO—Quando o senti
mento pela grandeza do Brazil for de tal 
natureza que tenhamos de ficar amarrados a 
combinações diplomáticas e consulares, não 
haverá remédio siuão obedecer, como não 
haverá remédio sinao obedecer-se a proposi
ção de que se traia, si for accoiía pelo Senado 
fi sanecionada pelo Poder Executivo, 

Mas é exactamente isto que provoca as mi
nhas palavras; é porque acho que isto ó um 
inconveniente, que isto è um mal, c porque 
acho qno isto nao trax vantagens para <> paiz, 

que estou levantando objecções ao parecer 
da Commissão. 

O S R . METELLO—Mas V . Ex. falia a t í 
conlra disposição expressa da Constituição. 

O art . 72 § 27 assegura aos brazileiros e 
estrangeiros a propriedade das marcas de 
fabrica. 

O S R . TI IOMAZ D E L F I N O — A garantia de 
caracter geral quo a Constituição possa es
tabelecer em favor do estrangeiro, conjun-
ctamente com brazileiro, tem as suas limi
tações naturaes nos factos. 

Seja qual for a tendência que qualquer 
espirito cheio do opinião l ivre cambista, 
queira dar a esse dispositivo constitucional, 
a orientação natural do paiz, o seu desen
volvimento econômico forçam o legislador 
a encarar os factos como elles são o a legis
lar em conseqüência. 

O S R . M E T E L L O — A modifical-os? 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O — Não ; a ficar 
dentro da Constituição Federal, encarando 
os factos que se apresentam patriotica-
mente. 

E' isto que estamos examinando. 
Ha entre mim e o nobre relator da com

missão uma divergência profunda : S . Ex. é 
l ivre cambista. . . 

O S R . M E T E L L O — A divergência não está 
entre V . Ex. e o relator da commissão, está 
entre V . Ex. e a Constituição da Republica. 

O S R . T I IOMAZ DELF INO — Si isto fosse 
uma verdade, o regimen de protecção, este 
regimen estabelecido em muitos casos no 
Brazil, seria a negação da Constituição. 

O S R . M E T E L L O — As marcas de fabrica 
são consideradas uma proprioj.ada garantida 
a nacionaos o estrangeiros. E V . Ex. não 
quer isto. 

O S R . T I IOMAZ DELF INO — São garantidos 
pela lei. 

V. Ex. quer modificar a l e i , quer aggra-
var a penalidade, envolver uma infinidade 
de pessoas em crime, e, leva até o seu amor 
entranhado pela causa a ponto de fazer uma 
intervenção, que a Constituição proliibe, no 
regimen processoal dos Estados. 

O S R . M E T E L L O — N ã o ha intervenção al
guma. V . Ex. não podo demonstrar isto. 

O S R . TI IOMAZ DELFINO—Entrando agora, 
Sr. Presidente, um pouco no detalhe da pro
posição, verá commigo V. Ex. que a appre-
hen.ião do producto rotulado falsamente ou 
f.ilsi(içado, será feita a requerimento da 
parto ou ex-officio. A requerimento da parte 
são competentes para apprehenderam o 
producto qualquer autoridade policial, 
protor ou juiz do Tribunal Civil e Criminal, 
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A lei n. 3 . 3 4 6 , de 1 4 de outubro de 1S47 , 
s ilvaguardava de modo muito mais effieaz os 
interesses do commercio e das industrias. 

Pela lei da monarchia era competente 
para apprehender o producto falsificado o 
juiz do commercio, autoridade publica supe
rior . . . 

O S R METELLO—Todas as autoridades são 
publicas. 

O S R . T I IOMAZ DELF INO — Sei disto ; mas 
V . Ex. não negará que o juiz do commercio 
dessa época_tinha maior esphera para exer
cer sua acçao do que presontomenton um 
pretor . 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — Neste ponto não 
vae bem, porque a organização da monar
chia era inteiramente diversa da que hoje 
temos. Porque quer V . Ex. compararar duas 
organizações diametralmente oppostas ? 

O S R . T I IOMAZ DELF INO—Mas quem disse 
a V . Ex. que estou comparaudo duas orga
nizações diametralmente oppostas ? Eu não 
podia fazer semelhante cousa, tanto mais 
quanto não estamos discutindo uma organiza
ção geral . 

O que digo é que, na monarchia. tratan
do-se de marcas de fabrica, o competente 
para mandar apprehender os produetos falsi
ficados era o juiz do commercio. 

O S R . M A R T I N S TORRES — Q u e hoje não 
temos. Mais ainda. O Juiz do commercio não 
era autoridade superior ; era juiz de I a ins
tância. 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O — M a s não ha 
negar, era uma autoridade judiciaria supe
rior ao simples pretor da actualidade. 

O S R . M E T E L L O — E r a a mesma cousa, a 
diiferença consisto que o pretor prepara mas 
não julga. 

O S R , THOMAZ DELF INO — Não ha duvida 
que era autoridade judiciaria superior ao 
pretor, e hoje tma correspondente no T r i 
bunal Civil e Criminal. 

Pe la lei antiga para determinar a apre-
liensão, a requerimento da parto, do pro
ducto falsificado, era o juiz do commercio a 
autoridade que intervinha. 

Pela Jei projectada, as seguintes autori
dades são competentes para fazer appre-
liensão; Ar t . 2 4 : Qualquer autoridade po l i 
cial, pretor ou juiz do Tribunal Civil e Cri
minal. 

A autoridade administrativa de inferior 
hierarchia mesmo, é também competente. 
E' a simples autoridade policial e não mais 
a judiciaria tão somente. Um simples ins
pector seccional substituo o juiz . 

_Nao se adimitte que eu faíle em gradua
ções de autoridades judiciarias, ha de se con-1 

" corda.r que, quando se diz nesse projecto de 
lei — qualquer autoridade policial tem com
petência para interv ir , á requisição da 
parte — que é desde o chefe de policia, 
passando pelos delegados até o inspector 
seccional, que todos tem autoridade igual. 

O S E . M E T E L L O — D á um aparte. 

O S R . T I IOMAZ D E L F I N O — V e j a V . Ex. 
como recorre agora a um sophisma, como 
foge do simile que ô perfeito. 

Antigamente a requisição da parto era 
feita perante a autoridade judiciaria, — o 
juiz commorcial. Hoje o mechanismo é outro: 
qualquer autoridade policial pode interv ir . 
Entra também como competente o pretor e 
o Tribunal Civil e Criminal, mas é patente 
quo o pretor e o Tribunal servem apenas 
para enfeitar o artigo 24, ê que o compe
tente quo se procura ostatuir é a policia. 

Não julgo isto conveniente, nem garan-
tidor, obedece ao systenia de legislar da 
Republica que cada vez se torna mais aper
tado e menos l iberal . 

O artigo 2S diz: (Lí). 

Ar t . 28. Feita a approliensão, serão arre
cadados os livros encontrados no local, assim 
como todos cs machinismos e mais objectos 
que servirem, directa ou indirectamente, 
para a falsificação, salvo si for olíerecido in 
continenti fiança de tudo, equivalente ao 
damno causado. 

Ora, diz o art . 29: 

Ar t . 29. Para a concessão da fiança é 
competente a autoridade que ellectuar a 
apprebensão. 

O inspector seccional que faz a appre
bensão dos livros encontrados no local, dos 
objectus que servem directa ou indirecta
mente para a falsificação, vae praticar os 
actos que antigamente praticava o juiz com-
mercial, e até pôde concede fiança. 

O ar t . 28 do projecto é inconvenientís
simo. 

Vejamos: 

A r t . 28. Feita a apprebensão, serão arre
cadados os livros encontrados no local, assim 
como todos os machinismos e mais objectos 
quo servirem, directa ou indirectamente, 
para a falsificação, salvo si for offerccido in 
continenti fiaDça de tudo, equivalente ao 
damno causado. 

Que livros são estes ( São os l ivros com-
merciaes > Os livros commerciaes não podem 
ser arrecadados; mas a lei manda appre-
hendel-os. 

A autoridade policial, a requerimento 
de qualquer, sob pretexto da de marca de 
fabrica, apprehende os livros coromei ciaes 
de um estabelecimento. O Código Coniinor-
cial se 'ippõn a isso, <• ;•„ li;j quo o nobre Sc-
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nador prepara manda fazer apprehensão 
desses l ivros. Não falia dos livros commer 
ciaes o art igo, mas se todos quanto existem 
no local podem ser apprehendidos, é lógico 
também que os livros commerciaes podem 
ser apprehendidos. 

E' legal que se possa apprehender os l ivros 
de um estabelecimento commercial dessa ma
neira 1 

O S R . M E T E L L O — Como não é legal? Si 
ficar ahi na lei é logal . 

O S R . THOMAZ D E L F I N O — M a s é contrario 
aos princípios aceitos na legislação commer
cial ; não 6 possível que na lei de marcas de 
fabric ; se faça alteração no regimen da le
gislação commercial. 

O S R . M E T E L L O — Não ha alteração ne
nhuma. 

O S R . THOMAZ DELFINO—Está aqui: appre
hensão de l ivros. 

Mas, eu continuo a analysar a lei faccio-
nariamente (15): 

« A r t . 35. São solidariamente responsáveis 
pelas infracções do art . 14: 

I o , o dono da officina onde se preparem 
marcas falsificadas ou imitadas; 

2°, a pessoa que as t iver sob sua guarda; 
3°, o vendedor das mesmas.» 

Agora, Sr. Presidente, vae o que ha de 
mais g rave . Esse projecto vae sempro em 
ura crescendo de opposições. 

«4 o , o don j ou morador da casa ou local 
onde estiverem depositados os produetos, 
desde que não possam mencionar quem o 
seu dono.» 

O S R . M E T E L L O — E ' o.xaetamente isso. 

O S R . THOMAZ D E L F I N O — « 5 « , aquelie que 
houver comprado a pessoa desconhecida ou 
não justificar a procedência do artigo ou 
producto.» 

Todo osse mundo de gente, o dono r'a casa, 
que não puder mencionar quem õ o dooo do 
producto que ostá em sua casa, o morador do 
l oca l . . . 

Veja V. Ex. a extensão dessa palavra— 
local—que extensão tem o locai i E' tudo 
o que se quizer. 

O dono da cisa, ou do local ondo estiverem 
depositados os produetos, desde que não 
possam mencionar quem é o seu proprie
tário ; o cidadão que passa na rua. que vae 
na sua vida ordinária e compra, de pessoa 
desconhecida, artigo que não sabe que.h fez, 
quem manipulou, este também é preso, 
também tem multa, também .:oüVo processo. 

O art . 35, é tudo unia novidade, não está 
na lei antiga, não está na lei da mouarchia. 
Toda essa largueza dada á autoridade para 

agir, para prender, para multar para vexar 
são novidades que o projecto consagra. 

A minha analyse é muito perfuuctorin, ô 
como o parecer. A matéria exigia estudo mais 
apurado e de mais competente do que eu, 
mas faço-o como posso, na falta de outros. 

A tendência do paiz não é positivamente 
para o l ivre cambio. 

Ha uma contradição entre este projecto 
de lei e a opinião geral do paiz, que é para o 
proteccionismo. 

A aspiração commum de todos quantos 
verdadeiramente se interessam pela sorte, 
pela prosperidade do Brazil, é de animação 
á producção industrial. Todos v iram ainda 
ha pouco tempo, como um p-ojecto de re
forma completa de tarifas aduaneiras, apre
sentado na, Câmara dos Deputados, teve ma
nifestações as mais vibrantes dos homeus 
públicos que estudam a situação de riqueza 
do paiz. 

O projecto do lei em dobate, está, porém, 
em contradição com a tendência gera l . 
Elle quebra a harmonia em que os patr io 
tas,que querem ver o Brazil forte, prospero, 
e rico, estão ne>í-j ponto de v ista. • 

O S R . M E T E L L O — A protoeção ás marcas ; 
de fabrica não tem nada com as tarifas. 1 

O S R . T I IOMAZ D E L P U I N O — Tem tudo com i 
a industria. ; 

São factos de natureza estes, que uusj 
com os outros se prendem, se harmonisam, j 
se concatenam : o desenvolvimento da indus-1 
tria o seu progresso, a protecção aos p ro -| 
duetos, o contraste entre o producto esíran- ! j 
geiro e o nacional, a imitação do productol 
estrangeiro, a col locação desse mesmo pro-J 
dueto a par do producto estrangeiro, a v i - 1 
ctoria definitiva da industria nacional, tudo l 
isto forma o systjma de protecção : ú uma 
System a harmônico, i n t e i r o , integral, o ojj 
projecto de l.d actual quebra esta tendência"? 
de espirito de to-lus <.>s políticos, quo pre teu-| 
dem dar ao Brazil força, riqueza, pros-y 
peridade. . § 

E' por isso que o combato c acho que, omlj 
voz de aeceitarmos, sem mais analyse, semr; 
mais discussão que a palavra, autorisada donj 
honrado Senador, que o parecer de S. Ex.,*> 
mai:. regular seria que f usse ouvida outras 
Commissão, que estudasse a matéria poi\-< 
outra face que não a da Commissão de JuSyJ 
tiça o Legislação, por exemplo a de Comuier? 
cio c Industria ou outra qualquer que o Sotjj 
nado entendesse. 

Tenho feito, Sr, Presidente, as rainhaçjf 
considerações. Não mo animo, entreta .to, Spl 
apresentar um requerimento neste sentido^ 

O S R . METELLO—Fica r i a prejudicado. 
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O S R . THOMAZ D E L F I N O — Ficaria preju
dicado. 

Quero, aperias, que fiquem estas minhas 
palavras como a manifestação de meu modo 
de sentir: do meu protesto e da justificação 
do meu voto contra o projeto, (liluito bem.) 

O Sr. 3Ietello observa que o dis 
curso do honrado Senador pelo Districto Fe 
deral nao é mais do que a demonstração da 
saudade de S. Ex. pelo logar que occupava 
na Commissão de Justiça e Legislação. 

O nobre Senador veio apenas m o t r a r a 
falta que está fazendo nessa commissão, por
que si fizesse ainda paetê delia, este parecer 
seria outro e a proposição muito melhorada. 
Entretanto cumpre ao orador, como relator 
da Commissão de Justiça e Legislação, dizer 
que tudo quanto S. Es . inpoz da tribuna 
não procede quer quanto ao parecer, quer 
quanto á commissão. Exprimem o modo do 
pensar do nobre Senador sobre o movimento 
econômico do paiz. 

S. Ex. ô proteccionista e protecionista ao 
ponto de fazer differenças que a Consti
tuição nao faz, nas garantias concedidas ás 
marcas de fabrica, sejam nacionaes, sejam 
estrangeiras. Para que essas differenças? 
Para proteger as falsificaçõos das marcas 
e dos p ouuctos, prejudicando o consumidor 
quo a lei quer proteger . 

Estranhou o nobre Senador que a Com
missão de Justiça e Legislação aceitasse a 
propcsiçio da Câmara dos Deputados na 
parte em que dá competência para a appre
hensão ãs autoridades policiaes. Desde a re-
form t judiciaria que as autoridades poli
ciaes teem essa competência de busca c appre 
honsão dos instrumentos do cr ime. E' o que 
a proposição maoda fazer — a apprehensão 
dos instrumentos do cr ime. 

A competência que tinha pela lei dc 1887 
o juiz do commercio, não pode ser allogado 
porque não existe juiz do commercio na orga
nização judiciaria da Republica. 

A quem se deveria dar essa competência ? 
A que autoridade ? 

Ainda o nobre Senador estranhou que se 
desse á autoridade policial competência, 
attribuição de conceder a fiança. Sendo o 
crime de que se trata afliançavel e tendo já 
pela lei de l87i essa autoridade competência 
para marcar a fiança, a proposição não faz 
mais do que conserval-a. 

Criticou também as disposições do art. 35 
da proposição quo diz: 

São solidariamente responsáveis pelas in-
fracções do art . 14: 

I o , o dono da offlcina onde sa preparem 
marcas falsificadas ou imitadas ; 

2", a pessoa que as t iver sob sua guarda 

3 o , o vendedor das mesmas ; 
4°, o dono ou morador da casa ou local 

onde estiverem depositados os productos, 
desde que não possam mencionar quem o seu 
dono. T> 

Esta disposição tem por fim previnir factos 
quü se tem dado nesta capital. Ha pouco em 

I uma busca e apprehensão feita em uma 
«Fabrica de Vinho da Porto»,estabelecida nos 
fundos de uma cocheira da rua do Senado, 
altegou o dono da cocheira que a havia alu
gado a um iudividuo desconhecido e não sabia 
o que alli se fazia 

Entretanto pela lettra e pelo espirito do 
Coligo Criminal ora elle também criminoso, 
pra co-réo. 

Quanto á disposição do ar t . 28: 

«A r t . 2S. Feita a apprehensão, serão arre
cadados os livros oncontrados no local, assim 
como todos os machinismos o mais objectos 
que servirem, directa ou indirectamente, 
para a falsificação, salvo si for offerceído 
in continente fiança de tudo, equivalente ao 
damno causado.» 

E 'c laro que essa disposição não se refere 
aos l ivres commerciaes, mas de uma fabrica, 
de marcas ou productos falsificados, a uma 
casa de commercio illicJto. 

O honrado Senador depois da analyse que 
fez do parecer e da proposição em debate 
não conciuiu nem por uma emenda, nem por 
um requerimento ; não tomou providencia 
algumu a sanar os inconvenientes que en
controu. 

A Commissão de_Justiça e Legislação ac -
ceitou a proposição, porque nãa viu nella 
mais do que a consolidação da legislação v i-
gento com algumas modificações aconselhadas 
pela experiência, modificações que apontou 
ao Senado no seu parecer. 

Assim a Commissão pensa que as objecções 
formuladas pelo nobre Senador não tem pro
cedência e não se oppõe a que o Senado ouça 
outra Commissão sobre esta matéria. 

Ninguém mais pedindo a palavra, encer
ra-se a discusão. 

Fica a votação adiada por falta de nu
mero legal. 

O Sr. Presidente—Nada mais 
havendo a tratar, vou levantar a sessão, 
designando para ordem do dia da sessão se
guinte : 

Votação, em 3 1 discussão, do projecto do 
Senado n. 1, do l'a04, dispondo sobre as des-
pezas que deverão ser feitas na construcção 
de obras preventivas dos e/feitos das seccas 
que periodicamente assolam alguns Estados 
;do norte ; 
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Votação, ora 3» discussão, da proposição da 
Câmara dos Deputados n. 30, de 1904, auto
rizando o Presidente da Republica a abrir ao 
Ministério da Industria, Viação e Obras Pu
blicas o credito especial de 1:200$ para pa
gamento das ajudas de custo ao empregado 
de Fazenda incumbido cia tomada de contas 
da Estrada de. Ferro de S. Francisco nos 
annos de 1901 e 1902 ; 

Vota' ão. em 3 a discussão, da proposição da 
Câmara dos Deputados n. 43, de 100 í, auto
rizando o Presidenta da Republica a abrir ao 
Ministério da Guerra o crediio especial de 
5:181$ para oceorrer ao pagamento aos in-
spectores da Repartição Gerai dos Telegra-
phos, Antônio José da Silva Rosa e Casimiro 
José cbi Silva Rosa, das diárias que deixa
ram de receber durante o tempo em que ser
v iram na commissão coiastructora das linhas 
tolegraphicas de Cuyabá e Corumbá ; 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da 
Câmara dos Deputados n. 234, de 1903, mo
dificando o decreto n. 3.346, de 14 de outu
bro de 1887, o seu rogulamento sobre mar
cas do fabrica e de commercio. 

quina Murtinlio, Gustavo Richárd o Ramiro 
Barcellos (20). 

E' lida. posta em discussão e sem debate 
approvada a acta da sassão anterior. 

O Sr. 
s e g u i n t e 

I o Secretario dá conta do 

Levanta-se a sessão 
tos da tarde. 

ás 3 horas c 15 minu-

81 a SESSÃO I:M 20 DE AGOSTO DE 1904 

Presidência do Sr, Affonso Penna 

A ' meia hora depois do 
a sessão, a que concorrem 

meio-dia auro-so 
uü Srs. Senadores 

Piuheiro Machado, J. Catunda, Alberto Gon
çalves, Tiiomaz Delfino, Costa Azevedo, Jo-
nathas Pedrosa. Justo Cherniont. Gomes dc 
Castro, Benedicto Leite, Pires Ferreira, No
gueira Paranaguá, João Cordeiro, Almeida 
Barreto, x\lvaro Machado, Herculano Ban
deira, Euclides Malta, Manoel Duarte, Olym-
pio Campos, Martinho Garcez, Coelho o. 
Campos, Virgí l io Damazio, Siqueira Lima, 
Martins Torres, Lauro Sodré, Barata Ri
beiro, ftueno Brandão, Foliciario Penna, Al
fredo EJlis, Urbano de Gouvè.a, Joaquim de 
Souza. Motello. A , Azeredo, Brazilio da Luz, 
Felippo Scliimidt, Hercüio Luz e Júlio 
Frota (30 ) . 

Deixam de comparecer, com causa parti
cipada, os Srs. Ferreira Chaves, Paes de 
Carvalho. Manuel Barata, Belfort Vieira, 
José Bernardo, Pedro Velho, Gama a Mello, 
Rosa e Silva. B. de Mendonça Sobrinho, Ar-
thur Rios, Ruy Barbosa, Cleto Nunes, Lou-
rpneo Bantista, Vaz de Mello, Lopes Chaves. 

EXPEDIENTE 

Oíficio do I o Secretario da Câmara dos 
Deputados, do 1S do corrente moz, remet-
tendo a seguinte, preposição da mesma Câ
mara: 

Autorizando o Presidente da Republica a 
conceder ura auno de licença, com ordenado, 
ao Dr. Alfredo Leal de Sá Pereira, inspector 
sanitário da Directoria Geral de Saúde P u 
bl ica .—A' Commissão de Finanças. 

O Sr. Secretai 
não ha pareceres. 

i o declara que 

O Sr. E u c l i d e s M a l t a — S r . Pre
sidente, pedi a palavra para fazer ligeiras 
considerações ao discurso proferido hontem 
pelo meu nobre companheiro de represen
tação, o E x m . Sr. Bernardo de Mendonça. 

Quando ante-hontem S. Ex. orava acerca 
dos negócios públicos do Estado, julguei que 
o nobre Senador viesso responder ao discurso 
que eu havia na véspera proferido, mas, na 
impossibilidade de rebater os argumentos 
e as provas^exhibidas com a própria respon
sabilidade de seu nome, ,S. Éx. preferiu 
abrir um parenthesis e declarar que vinha 
responder simplesmente ás aceusaçoes prz-
sones, que eu havia levantado contra si I 

V . Ex., Sr. Presidente, é tastemunha de 
que não fui eu quem trouxe para o recinto 
do Sena.do as irritantes questões de política 
regional, e muito monos quem a desviou 
pira, o lado pessoal. Quando, ao contrario, 
orara S. Ex. em dias passados e procedia á 
leitura de trechos do Jornal dc Ucholes, 
tomei a liberdade do observar por mais de 
uma vez a S. Ex. que aquelle jornal repre
sentava uma arma de dons gnmes, pois quo. • 
si é verdade que sempre me atacou, não é 
menos certo quo já também aggrediu a S.Ex. . 
o a seus amigos e. até ao actual Presidente . 
da Republica, de quem diziam o seguinte: 

«.-l apresentação do J)>\ Rodrigues Alves è , 
o facto característico do nhatimento do cara
cter do partido goveruisla de Alagoas.» 

Então, Sr. Presidente, declarei a S . Ex . : 
ou o Jornal de Debates- è um órgão de cr i té 
r io, quo merece ser lido, e nestas condi-
~ ' ' ••""'>•"> n 7 i a v.ilomos cousa alguma. 



ou é um jornal sem reputação, sem nenhum 
valor, e nesse caso não devia trazer para 
o recinto do Senado palavras noile escri-
ptas. 

O nobre Senador continuou insistentemen
te a ler trechos do alludido jornal. 

Quando t ive de me defender, por minha, 
vez fui por isto obrigado a ler artigos deste 
mesmo orgãb, que aggredia e injuriava de 
modo bárbaro a S. Ex. , á sua família e ao Sr. 
Traipú com o intuito de demonstrar apenas 
que não se devia fazer uso de uma im 
prensa sem critério e desmoralizada, que ha
via offendido á quasi totalidade de homens 
públicos do meu Estado o do paiz. Declarei 
porém, Sr. Presidente,—e V . Ex. é teste
munha—do modo o mais peremptório, que 
não ora solidário com taes conceitos. 

S. Ex'., porém, allegou que fui eu, apezar 
ila exposição que acabo de fazer, quem le-
lantou a questão pessoal—declarando que 
vinha novamente baseado no próprio jornal, 
mas com a responsabilidade pessoal do seu 
redactor, fazer uma outra serie de aceusa
ções á minha pessoa, sem se lembrar S. Ex. 
que tudo quanto li é de lavra também do 
próprio Saturnino O. de Santa Cruz Oliveira! 

As*novas aceusações, que S. Ex. trouxe á 
discussão, foram as seguintes:—compra de 
apólices estaduaes;o não pagamento de direi
to de transmissão de uma fabrica de sabão; 
descontos de vencimentos, e o escandaloso 
contrabando do uma mobília ' 

Descontos de vencimentos! 
Explicar-me-hei por partes : nunca, Sr. 

Presidente, descontei vencimentos de func-
cionarios públicos, E 'uma revoltante falsi
dade. 

O Jornal de Debates, em sua faina ingló
ria de atassalhar a minha reputação de ho
mem publico, declarou em uma de suas edi
ções, de modo categórico e positivo, que eu 
tinha feito descontos de vencimentos. Imme-
diatameute o refutei pela Tribuno, órgão 
do meu partido, para que declarasse siquer 
um só nome de funccionario de quem eu 
tivesse descontado vencimentos. 

Na impossibilidade de declinar um só 
nome, o Jornal dc Debates silenciou. 

Muitos dias depois aíhrmou que eu havia 
descontado os vencimentos do Dr. Helvécio 
de Carvalho Gomes Guimarães. A resposta 
não se fez eeperar, e communicado o facto 
ao Sr. Dr, Helvécio, residente om Penedo, 
declarou então no jornal O Penedo o se
guinte : 

« Lendo no Jornal da Debates uma aceusa-
ção injusta á pessoa do noseo honrado e 
eminente chefe político Exm. Dr. Eucli
des Viena, Malta, relativamente a uma 
transacção, que diz ter sido feita a poucos 

dias por eete i l lustre representante com 
o segundo signatário . da presente, so
bro seus vencimentos como juiz de direito 
desta comarca, vêem os abaixo firmados 
pela presente declaração esclarecer ao pu
blico a verdade deste facto, porquanto foi 
entre os signatários desta quo" se deu uma 
transacção e não com o Exm. Dr. Euclides 
Malta, injustamente aceusado como acaba 
de ser por aquelle jornal. 

E para que a verdade chegue ao conhe
cimento de todos fazemos a presente, quo 
assignamos. 

Penedo, 5 de março de 1904. —Manoel Pe
reira Ribeiro o Helvécio de C. Guimarães •» 

Fica, portanto, Sr. Presidente, reduziria 
;is suas verdadeiras proporções essa primei 
ra aecusação baixa e v i l . 

Mas, não fica alai. Si eu era agiota, si eu 
v iv ia na praça descontando vencimentos do 
funecionarios, não teria tido um procedi
mento de que muito me honro, e é o se
guinte : 

O montepio estadual dispõe do capital do 
perto de mil contos. Para evitar que a clas
se burocrática soffresse as conseqüências de
correntes da falta de dinheiro c viesse por 
isso a supportar exaggerados descontos de 
vencimentos pela agiotagem, consegui por 
lei do Congresso do Estado que esses des
contos fossem feitos por intermédio do mon
tepio, que dispondo, como disse, de grande 
capital, poderia com juros módicos soecorror 
ao funecionalismo. 

Ora, si eu era agiota,si eu era interessado, 
certamente não concorreria para que o mon
tepio do Estado descontasse vencimentos. 

Assim procedendo, ipso fado tratar; i de 
combater os meus próprios interesses ! 

Tenho respondido cabalmente a esta parte 
das novas aecusiçoes, que me foram h van-
tadas. 

Fallou também S. Ex. cm apólices e ;ta-
duaes. 

Mas, senhores, haverá crime em a', um 
Senador comprar apólices estaduaes? íla-
verá também crime cm comprar apt icea 
federaes ? Estaria privado do fazei o me mo, 
sendo governador 'i Ha lei que o prohi lu ? 

Ainda que eu es comprasse pela co ção 
da praça, ficaria a todo o tempo com o di
reito de recebel-as do Estado integralmente. 

Entretanto, o Jornal de Debates me acc sou 
de. haver eilectuivdo transacção desta es
pécie. 

As apólices e.staduaes, porém, pertencen
tes ao Banco de Pernambuco, foram quasi 
todas compradas por meu sogro, o Sr', barão 
de Traipu, que podia comprai-a3. Ku apenas 
comprei algumas. 
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Declarou mais S. Ex. que não foram pa
gos os direitos de transmissão da compra, da 
fabrica de sabão que eu havia feito. Pois 
bem ; vac o Senado ficar edificado. 

Essa fabrica dc sabão pertencia ao Ranço 
da Republica. O Sr. commendador Teixeira 
Bastos, meu amigo e negociante residente 
em Maceió, convidou-mo para compral-a. 
Observei-lhe que não dispunha de capital 
aufliciente. Elle poz então á minha disposi
ção a quantia necessária. Eu absolutamente 
recusei. 

0 honrado Sr. barão de Traipú, meu sogro, 
convidado por aquelle negociante, comprou 
duas partes dessa fabrica e fez dádiva de 
uma á minha mulher e outra á minha 
cunhada. 

Não t i v e responsabilidade, como se v é , de 
espécie alguma na transacção ; entretanto, 
S. Ex . aífirma que fui eu só quem a com
prou, quando, saiba V . Ex. , Sr . Presidente, 
que, realizada a compra, formou-se depois 
uma sociedade em commandita, na qual eu 
figurei como simples sócio commanditario. 

Quaes eram os outros sócios ? > 
Não ouviu o Senado o Sr. Bernardo de 

Mendonça fallar no Sr. coronid Américo 
Guimarães, negociante honradíssimo em Ma
ceió, prototypo de todas as virtudes ? 

Pois bem. Este cidadão, concunhado do 
meu nobre collega, o Sr. Dr. Manoel Duarte, 
era um dos sócios da referida fabrica. 

O S R . M A N O E L D U A R T E — Que influencia 
elle podia ter na administração para que a 
fazenda publica fosse lesada ? 

O S R . EUCLIDES M A L T A — A questão não 
é de influencia ; ó de honorabilidade. Si o 
Sr. Américo Guimarães e um homem de 
honra a toda prova, como podia fazer parte 
de uma transacção lesiva ao Estado ? 
(Pausa.) i 

Era também um dos sócios, o Sr. Dr. A n - 1 
toniu Espindola .e Oliveira, outro genro do 
Sr. barão de Traipú, e mais os Srs. com-
mendadores Teixeira Bastos, sócio do Sr. 1 
Américo Guimarães, e Teixeira Machado. 

O Jornal dos Debates ainde na faina inglória 
de me accusar, chegou ao ponto de— tratan
do se de uma sociedade em commandita— era 
vez de accusar a todos os sócios, accusava 
exclusivamente o sócio commanditario Eu
clides Malta, tanto mais quanto eu não tinha 
comprado_ cousa alguma e apenas acceitadu 
uma doação feita pelo Sr. barão a sua filha. 

Está assim respondida essa accusação. 
Passarei agora ã mobília luxuosa, ao escan

daloso contrabando. 
O Sr. commendador Teixeira Bastos, es

tando na Europa, comprou ede lá me enviou 
como um presente uma mobilia. 

Os conhecimentos v ieram em meu nome, 
por intermédio de um despachante ; recebi-
os e assignei-08sem saber o que continham, 
nem o que não cont inham; nem paguei 
cousa alguma. 

A mobilia, sôgundo informação que 
me deu o próprio offertante, custou 1.700 
francos. 

E' essa a mobilia luxuosa que tenho em 
minha casa ! 

Affirma, S. Ex., porém, que houve con-' 
trabando ; mas os papeis respectivos foram 
apresentados ao inspector da alfândega e 
sujeitos como é natural ao respectivo pro
cesso de conferências sem que a repartição 
achasse cousa a lguma. 

Qual o contrabando praticado ? 
Quando muito dar-se-hia, na espécie, uma 

desclassificação de mercadoria, cuja respou- • 
sabilidade não me pôde absolutamente at-
cingir. 

Sem embargo, si dessa desclassificação 
resulta algum prejuízo para a União, declaro 
francamente que não quero, nem consiuto, 
que a União seja lesada. 

Hoje, amanhã, em qualquer dia sm que 
forem revistos os despachos, serão os direitos 
immediatamente pagos. 

São deste jaez as aceusações de S. Ex. ! 
Entretanto, a mais grave irregularidade 

que, porventura, eú possa ter commettido no 
meu governo S Ex., o meu collega, não quiz 
propositalmonte trazer para o tapete do 
Senado. 

Um irmão de S. E x , o Sr. Dr. Wan
derley de Mendonça, devia ao Estado cerca 
de ld0:000$, por uma hypotheca de fuma 
usina a elie concedida pelo Sr. barão de 
Traipú, quando governador. 

Approximava-se a época das eleições fe -
deraes ; S. Ex. dizia que por isso estava in-
compatibil izado; que não podia ser candi
dato ; era necessário remover mais essa 
difflculdade. 

Sabia eu que esta usina estava bastante 
desvalorizada. Tinha uma autorização d o : 

Congresso para receber a mesma usina e m ) 
pagamento. 

Mas, comprehende-se que, tratando-se de j 
uma hypotheca e nao chegando para o pa- > 
gamento o bemliypothecado. a fortuna par- 5 

ticular do cidadão ficaria responsável pela! 
difíerença. j 

Quiz, porém, salvar a fortuna particular! 
do Dr. Wander ley de Mendonça, e-deac-jj 

' cordo com aquolla autorização mandei quej 
o Estado recebesse a usina em dação in so-
luium. 

Foi esta usina que o actual governador, 
autorizado por lei recente do Congresso, en
tregou á Sociedade de Agricultura. 
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Pois bem, Sr. Presidente, sou um obscuro; 
não tmho linhagem nobre, como o honrado 
Senador, que foi buscar a sua origem ge-
neologica em Portugal , na mais remota 
época da historia da metrópole ; sou pobre, 
sou filho dos sertões do norte, caboclo, si o 
quizerem, pois que não faço questão dessas 
brunuuidwles ; mas, si a fazenda publica se 
considera lesada em um ceitil, a seguro iin-
mei iatamente quo ella não sel-o ha nem 
mais um dia. 

Faço. porém, daqui um appello á fidalguia 
de S. Ex. 

O Estado de Alagoas, diz o próprio Jornal 
dos Debates com essa dação in solutum 
da usina de seu irmão, soífreu uma lesão 
enorme. S. Ex. que tanto se vangloria 
da sua nobre linhagem devia se reunir 
com todos os seus parentes para que o Es
tado não ficusso também prejudicado, não 
ficasse üj desembobo. Deviam entrar com a 
dilferença denunciada por aquclle jornal. 

Da minha parte não coDáictero que a União 
tenha sido lesada ; mas si o foi, atlírmo no
vamente que não ficará no desembolso de 
qualquer quantia que por accaso lhe possa 
dever, do mesmo modo deve proceder o hon
rado Senador e sua fidalga família. E' assim, 
Sr. Presidente, quo me defendo das aceusa-
çõ3» quo me são feitas e jamais — garanto 
a V . Ex.—vol tare i á tribuna para responder 
a S. Ex. , o Sr. Bernardo de Mendonça, sobre 
negócios políticos de Alagoas, da natureza 
desses que acabo de pulvensar. ( Muito bem ; 
muito bom.) 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

Votação, em 3 o discussão, do projecto do Ha 
nado n. 1, de 1904, dispondo sobro as d \spe 
zas que deverão ser feitas na construcção de 
obras preventivas dos e/feiíos das seccas que 
periodicamente assolam alguns Estados do 
Norte. 

Posto a votos, 6 approvado e vae ser re-
mettido á Câmara dos Deputados, indo antes 
á Commissão de Redacção. 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da 
Câmara dos Deputados n. 30, de 1004, auto
rizando o Presidente da Republica a abrir ao 
Ministério da Industria, Viaçao e Obras Pu
blicas o credito especial de 1:200$ para pa
gamento das ajudas de custo ao empregado 
de Fazenda incumbido tia tomada de coutas 
da Estrada de Forro de S. Francisco nos an
nos de íyoi e 1902. 

Posta a votos, ó aprovada e vae ser sub-
mettidit á saneção. 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da 
Gamara dos Deputados u. 43, de 1904, auto
rizando o Presidente da Repurdica a abrir 
ao Ministério da Guerra o credito especial 
de 5 : 1 8 1 $ para oceorrer ao pagamento aos 
inspecíoros da Itep irtiçáo Geral dos Te legra-
phos Antônio José da Silva Rosa e Casimiro 
José di. Silva Rosa. das diárias que ddx iram 
do receber durante o tempo em que serviram 
na commissão construetora das linhas telo-
graphic.is de Cuyabá o Corumbá. 

Posta a votos, ê approvada e vae ser sub-
mettida á saneção. 

Votação, em 3 a discussão, da proposição da 
Câmara dos Deputados n. 234, de 1903, mo
dificando o decreto n. 3.346, de 14 de outu
bro de 1887 e seu regulamento sobre mar
cas de fabrica e de commercio. 

• Postas successivamente a votos.são appro-
vadas as seguintes _eraendas da Commissão 
do Justiça e Legislação: 

Ao art . 9.° Fique assim redigido o n. 4: 
«Do despacho que negar o registro haverá 

agg ravo .no Districto Federal, para a Corte 
de Appellação, o nos Estados, para o tribunal 
judiciário de instância superior.» 

Ao ar t . 19. Supprimam-se as palavras fi-
naes: «salvo o disposto no art . 33.» 

Ao art. 21: 

§ 1,° Suppriniam-S9 as palavras: «ou no 
correr d e l l a . » 

§ 2.° Accrescente-se: «exceptuados os pro
duetos nocivos á saúde publica, que serão 
destruídos.» 

Ao ar t . 24. Accresceute-se: «no Districto 
Federal; e nos Estados pelas autoridades 
cjrnpetentes para as buscas.» 

Ao art . 25. Diga-se: «pelas alfândegas, 
e tc . » 

Ao art. 28. Supprimam-se as palavras fi-
naes: «salvo si for oíferecida.etc. ,até o tini.» 

Ao ar t . 32. Supprimam-se as palavras: 
«ao Tribunal Civil e Cr iminal . » 

Paragrapho único-. Redija-se assim: 

«No Districto Federal é competente para 
conhecer da acção o Tribunal Civil e Crimi
nal, que observará o processo estabelecido 
no paragrapho único do art . 100 do decreto 
n. 1.030, de 14 de novembro de 1890. Nos 
Estados ,seguir-se-ha o processo determinado 
pela respectiva legislação, competindo sem
pre o julgamento em primeira instância á 
justiça singular.» 

Ao art . 33. Supprima-se. 

Ao art . 34.Supprima-se o segundo período, 
que começa: < Salvo as restrições, e t c , e t c . » 
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O terceiro período, que começa: « A compe 
teneia de que trata, e t c , e tc . » constituirá 
artigo separado. 

— A o art . 36. Redija-se assim o paragrapho 
único : 

«Gozarão das garantias desta lei os estran
geiros que, em vez do depositarem certidão 
do registro feito em seu respectivo paiz, r e 
quererem directamente o registro de sua 
marca no Brazi l . » 

Sala das Commissões, 10 de agosto de 1904. 
— J. L. Coelho e Campos, presidente. — .1. 
M. Metello.—Gama e Mello.—Marlinho G/.ir-
c e ; , — Siqueira Lima. 

Posta a votos, á a proposição, assim emen
dada, approvada o vae ser devolvida ãqucJla 
Câmara, indo antes ã Commissão de Re-
dacção. 

O Si*, llercnlaiio Bandeii-a. 
— (pela ordem) Sr. Presidente, peço a V. Ex. 
que consulte o Senado sobre si consente que, 
independente da distribuição em avulso, 
seja immediatamonte discutido na sessão de 
hoje o parecer da Commissõo de Poderes, 
reconhecendo Senador pelo Estado de 
Pernambuco o Sr. Dr, Antônio Gonçalves 
Ferreira. 

Posto a votos, é approvado o requeri
mento. 

O S r - . Presidente — A' vista da 
deliberação que o Senado acaba do tomar, 
vou submetter á discussão o parecer sobre 
a eleição de um Senador pelo Estado de 
Pernambuco. 

ELEIÇÃO DE PERNAMBUCO 

Entra em discussão única o parecer n. 119, 
de 1904, da Commissão de Poderes, opi
nando que seja approvada a eleição proce
dida no Estado de Pernambuco, a 9 de julho 
do corrente anno, e que seja reconhecido 
Senador da Republica pelo mesmo Estado o 
Dr. Antônio Gonçalves Ferreira. 

Ningem pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Postas a votos, são suecessivamente ap" 
provadas as conclusões do parecer, assim 
concebidas: 

I a , que seja approvada a eleição a que se 
procedeu, a 9 de julho do corrente anno, no 
Estado de Pernambuco ; 

2 a . que seja reconhecido e proclamado .Se
nado i' da Republica por esse mesmo Estado 
o Dr. Antcnio Gonçalves Ferreira, 

O Sr. Presidente — Está reconhe
cido e eu proclamo Senador da Republica 
pelo Estado de Pernambuco o Dr. Antônio 
Gonçalves Ferreira, a quem se vae oíiiciar 
convidando para v i r tomar assento. 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar 
a sessão, designando para ordem do dia da 
sessão seguinte: 

Discussão única do parecer n. 114, de 1904' 
da Commissão de Marinha e Guerra, opi" 
nando que seja indeferido o_ requerimento 
em que o general de divisão reformado 
Francisco Raphael de Mollo Rego pede que 
se lhe torne extensiva a concessão contida 
no projecto do Senado n. 10, de 1903 ; 

2» discussão do projecto do Senado n, 53, 
de 1891. alterando os estatutos das Faculda
des de Medicina e de Pharmacia, que baixa
ram com o decreto n. 1.270, de 10 de janeiro 
de 1801 ; 

2 a discussão do projecto do Senado n. 62, 
de 1895, autorizando o Governo a reformar 
o decreto n, 931, de 8 de novembro de 1890, 
na parto relativa ao ensino secundário, 
mantendo o exame de madureza ; 

2 a discussão do projecto do Senado n. 36, 
de 1896, autorizando a eonstruecão de uma 
estrada de ferro da Cachoeira de Santo An
tônio no Estado do Amazonas, á de Guajará-
mir im, no Estado de Matto Grosso ; 

2 a discussão do projecto do Senado n. 39, 
da 1806, exceptuando dos impostos sobre, 
vencimentos os dos juizes federaes. 

2 a discussão do projecto do Senado n. 63, 
do 1890, determinando que a eleição para 
intendentes no Districto Federal terá logar 
no dia 20 de janeiro do anno postertor ao da 
ultima sessão de cada legislatura. 

Levanta-se a sessão a 1 1/2 hora da tarde. 

82 a SESSÃO EM 22 DE AGOSTO DE 1904 

Presidenc.a. do Sr. Ajfanso Penna 

A ' meia hora depois do meio-dia, abre-se 
a sessão a que concorrem os Srs. Senadores 
Pinheiro Machado, J. Catunda, AlbertoGon-
çalves. Ferreira Chaves, Costa Azevedo, Jo-
nathas Pedrosa, Gomes de Castro, Benedicto 
Leite, Pires Ferreira, Nogueira Paranaguá, 
João Cordeiro, Almeida Barreto, Álvaro Ma
chado, Herculano Bandeira, Manoel Duarte, 
Olympio Campos, Coelho e Campos, Arthur 
Rios, Virgíl io Damazio, Siqueira Lima, Lou-
renço Baptista. Lauro Sodré.Bueno Brandão, 



SESSÃO 15M 2'Z m AtítiSTO DK IUU4 

Felieiano Penna, Francisco Gfycerio, Alfredo 
Ellis, Joaquim do Souza, Gustavo Richard, 
Felippe Schimidt e Júlio Frota. (30) 

Deixam dc comparecer com causa parti
cipada os Srs. Thomaz Delfino, Paes de Car
valho, Justo Chcrmont, Manoel Barata, Bcl-
fort Vieira, José Bernardo, Pedro Velho, 
Gama e Mello, Ro=a e Silva, Euclides Malta, 
B. de Mendonça Sobrinho, Martinho Garcez, 
Ruy Barbosa. Cleto Nunes. Martins Torres, 
Barata Ribeiro, Vaz de Mello, Lopes Cba-
ves, Urbano de Gouvéa, Rodrigues Jardim, 
Joaquim Murtinho, Metello, A . Azeredo, 
Brazilo da Luz, Hurcilio Luz e Ramiro Bar
cellos. (26) 

E' lida, posta em discussão e sem debate 
approvada a acta da sessão anterior. 

O Sr. 1 
.seguinte 

Secretario dá couta, do 

EXPEDIENTE 

Requerimento de Luiz Carlos de Coppet, 
cidadão braziieiro, pedindo ao Congresso Na
cional concessão para incorporar no estran
ge iro um Banco de Credito Real. o qual, 
mediante alguns favores e garantias, trará, 
com sua organização e funecionamento. so
lução a muitos dos mais graves problemas, 
que perturbam o bem estar e a prosperidade 
da communhão social .—A's Commí.ssões de 
Justiça e Legislação e de Finanças. 

O Sr. £° Secretario lê os seguintes 

1'AKECEIíES 

N . 120 — 1904 

lieiiucção final do projecto do Senado n. I dc 
1004, que dispõe sobre as despejas que de
verão ser feitas na conslrucção de obras 
preventivas dos effeilos das seccas que pe
riodicamente assolam alguns Estados do 
Norte 

O Congresso Nacional decreta: 

A r t . I.° A construcção de obras preven 
t i v a s contra cs eífeücs das seccas que asso 
Iam certos Estados correrá por conta destes 
e da União. 

A r t . 2.° O concurso da Uuião será obri
gatór io, havendo para isso um fundo espe
c ia l . 

Paragrapho uuico. Para que se torne effc-
ctivo este concurso devem ser verificadas as 
condições seguintes: 

•1» prova de que o Estado é periodica
mente assolado por seeea , 

2», que consigna cm seus orçamentos ver
bas especiaes para taes obras, não podendo 
as quantias votadas serem inferiores a 5 °/0 

da sua receita annual; 
3». que taes verbas, oscripturadas á parte, 

constituem deposito especial c não são des
viadas para outros fius. 

A r t . 3.° Satisfeitas taes condições, nomeará 
incontinente o Governo Federal o engenheiro 
fiscal junto ás eommissões nomeadas pelos 
governos estaduaes, incumbidas dos estudos 
e execuções das obras. 

A r t . 4.° A União concorrerá com o seu au
xilio durante o prazo máximo de- dez annos, 
distribuindo annua.lmente, no mínimo,a. cada 
Estado a quantia dc cento e cinceenta. coutos 
de réis. 

A r t . 5." A União entregará aos governos 
dos Estados, no princípio de cada semestre, 
um duas prestações, a importância ' loauxi l io 
de que trata o artigo anterior, deduzida so
mente a. quantia necessária ao pagamou to do 
engenheiro fiscal. 

A r t . 0.° Poderá a União retirar o seu con
curso desde que verifique a inobservância 
por parto dos Estados das condições 2 a e 3 a 

do ar t . 2". 
Ar t . 7.° Fica o Governo autorizado a abrir 

os créditos necessários á execução da pre
sente le i . 

A r t . 8.° Revogam-se as, disposições em 
contrario. 

Sala das Commissões, 22 de agosto de 1904. 
— Gustavo Richard. —Olympio Campos. 

N. 121—1901 

Redaççüo final das emendas do Senado d pro
posição da Câmara dos Deputados, a.. :'34, 
de 1003. que modifica o decreto n. 3.316, 
de 14 de outubro dc 1S87 e seu regula
mento sobre marcas de fabrica, a da com
mercio 

A o art . 9.° Fique assim redigido o n. 4: 

«Do i-espacbo que negar o registro ha
verá aggravo, no Dístricto Federal, para a 
Corte de Appellação, e nos Estalos, para o 
tribunal judiciário de instância superior . » 

Ao ar t . 19. Supprimam-se as palavras 
finaes: «salvo o disposto no art . 33.» 

Ao art . 21: 
§ 1." Supprimam se as palavras: «ou no 

correr de l ia . » 
§ 2 . " Accrcscentc-se: «exceptuados os pro

duetos nocivos á sande publica, que serão 
destruídos.» 

Ao art. 24. A acrescente-se: • «r.o Districto 
federal ; e nos Estados polas autoridades 
coinpeknlcs para as buscas.» 
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Ao art . 25. Diga-se: «pelas alfândegas, 
e t c . » 

Ao ar t . 2 8 . Snpprimam-se as palavras fi
na es : «salvo si for offereeida, e t c - até o 
fira.» 

Ao art . 32. Supprimam-se as palavras: 
«ao Tribunal Civil o Criminal . » 

Paragraplio único. Redija-se assim : 

§ « N o Districto Federal é competen e para 
nhecer da aeção o Tribunal Civil e Crimi

nal, que observará o processo estabelecido 
no paragrapho único do art . 100 do decreto 
n. 1.030, de 14 de novembro de 1890. Nos 
Estados seguir-se-ha o processo determinado 
pela respectiva legislação, competindo sem
pre o julgamento em primeira instância, á 
justiça singular. » 

Ao a r t . 33. Supprima-se. 

A o art . 34. Supprima-se o segundo pe
ríodo, quo começa : «Salvo as i-csu*icçõc$, 
e t c . , e t c . » 

O terceiro periodo, que começa : A com
petência de que trata, e t c , etc.» constituirá 
artigo separado. 

A o art . 36. Redija-se assim o paragraplio 
único: 

«Gozarão das garantias desta lei os estran
geiros que, em vez de depositarem certidão 
do registro feito em seu respectivo paiz, re
quererem directamente o registro de sua 
marca no Braz i l . » 

Sala das Commissões, 22 de agosto de 1904. 
—Gustavo Richará.—Olgmpio Campos. 

Ficam sobre a mesa para serem discutidos 
na sessão seguinte depois de publicados no 
Diário do Congresso. 

O Sr. Alfredo Ellis— Sr, Presi
dente, os incidentes da infeliz política do 
Alagoas, trazidos para o seio do Senado e 
aqui discutidos durante a semana trans-
acta, impediram-mo de tratar antes do as-
sumpto que me traz hoja á tribuna. 

Aprove i to o ensejo para enviar A Mesa um 
requerimento de informações ao Governo. 

Depois do o fundamentai' farei algumas 
considerações sobre assuniptos que reputo de 
relevante importância o de grande interesse 
para o paiz. 

E" voz corrente, em meu Estado, que o 
Governo da União mandou cobrar a sobre
taxa de 1 i/2 "/o ouro, sobre a importação, 
feita pela Alfândega de Santos, para oc-
correr ao serviço de juros do empréstimo 
externo realizado para as obras do port.. do 
Rio de Janeiro. 

E* corrente era meu Estado esta opinião, 
Sr. Presidente, e, quando fia pouco a]li es

tive, ouvi observações que mo forçaram a 
dar este passo. 

li ' preciso esclarecer a situação, não só 
para tranqüilizar o contribuinte, que se 
julga victima de uma extorsão il legal. como 
também no interesse do Governo ; porque é 
bem possível que, sem sciencia sua, es
tejam os seus tunecionarios eommetterem 
abusos e irregulari .ades na cobrança das 
taxas fiacaes. 

As obras das decaí âa Santos foram feitas 
por emissão de debentures, vencendo os juros 
de 8 7 ' 0 , tomados pelo Banco da Republica, 
sem o menor ônus absolutamente para o 
Thesour - da União. O contribuinte paulista 
paga, actualmente, as taxas correspondentes 
á remuneração do capital effectioamenle 
empregado, acredito eu, porque o governo 
do Estado uao podia deixar do ter fiscalizado 
os serviços e a importância gasta ; não é 
justo portanto que. alem do que está pagando, 
venha a ser onerado com esta sobretaxa de 
l 1/2 °/o, ouro, destinada ao serviço de juros 
de um empréstimo contraindo para a 
execução de unia obra que não lhe diz re
speito e que não o aproveita. 

O S R . GOMES DE C A S T R O — Mas, a lei não 
creou só para aqui ? 

O S R . A L F R E D O E L L I S — N ã o ha duvida ; e 
é justamente por esse mot ivo que, a ser 
verdade, reputo o facto uma grave , gravís
sima irregularidade e revoltante abuso, que 
é i reeiso esclarecer. Vou enviar a Mesa o 
seguinte requerimento: 

« Roqueiro á Mesa do Senado que peça ao 
Governo informações sobre si está ou não 
cobrando, c, no caso afiirraativo, desde 
quando, a sobretaxa de 1 1/2 •>/„ ouro, sobre a 
importação feita pelo porto cie Santos, para 
o serv.ço da juros do empréstimo externa 
destinado ás obras do porto fio Rio de Janeiro. 

Sala das sessões, 22 de agosto de 1904. » 

Disseram-me, Sr. Presidente, que a razão 
dessa medida era impedir que se desviasse 
para Santos a importação do Rio de Janeiro, 
sobrecarregada com essa taxa addicional 
par - lazer face aos.juros do capta i empre
gado em melhorar o seu por to . 

O S R . GOMKS DE C A S T R O — A t é agora tera-so, 
dadojustamento o contrar io . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — A ser verdade o 
facto, õ porque se afigura naturalmente ao 
Sr. Ministro que, ail iviada a importação da 
sobretaxa, no porto de Santos, poderá ella, 
em grande escala, entrar (>or aquella ,al-
f.ndega e chegar a esta Capital aela Estrada 
de Ferro Central do Brazi l . 

Essa pretexto, porém,não pode servir, por
que os fretes desta entrada de ferro são p r o -
hibitivos ouasi. '* 
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Si alguém adoptasse essa processo, para 
se eximir ao pagamento da porcentagem 
addicional, ficaria com a sua mercadoria 
mais cara do que si a recebesse d i r e t a 
mente pelo porto do Rio de Janeiro. 

Envio á Mesa o meu requerimento e apro
veito o ensejo do achar-me n i tribuna para 
fazer algumas considerações sobre outros 
assumptos de interesse publico. 

O Senado deve estar lembrado de haver 
eu feito na sessão passad', des'a tri 
buna, campanha tenaz, constante e, pa
rece-me, não de todo ira profícua, contra as 
elevadíssimas tarifas de estradas de ferro, 
discutindo em seus detalhes e minuciosa
mente a questão de transportas ferro
v iár ios . 

Devo, pois, trazer ao Senado o histórico 
doque se passou desde então, para ijuc fique 
bem oricntulo sobre o as.suiiipto de tão v f . j l 
importância econômica para a cominuuhão 
brai i le iva. 

Antes de mais nada, porém, não quero que 
se supponha de minha parte, narrando os 
acontecimentos e commeutando-os, intuito 
algum de opposição ou do hostilidade ao Sr. 
Ministro da* Viação. 

O Sn. GOMES DE C A S T R O — Cela va sans 
dire. 

O SR. A L F R E D O E L L I S — Amigo de S. Ex., 
admirador do seu fino caracter e grande ta
lento, nutri as mais fundadas espei ancas 
quando o vi á frente da pasta que dir ige. 

Era um engenheiro, com grande preparo 
scientifico. um profis>ionã.l acatado, dirigindo 
serviços de sua especialidade. 

Que mais podíamos desejar ? 
Relevar-me-ha S. Ex. si uma ou outra r e 

ferencia ou phrase mais áspera, porventura,, 
me escapar, aohisturiar os acontecimentos e 
phases da debatida questão. 

Relevar-me-ha com certeza, convencido 
de não haver eiu meu espirito o menor sen
timento de hostilidade ou animosidade pes
soal contra S. Ex. 

Cumpro uni dever ! 
Como Senador da Republica, tenho respon

sabilidades, e, como republicano e brazileiro, 
o maior e mais v ivo 1 ,eressu na jjrospon-
daíe de minha pátria. 

Quanto ao Sr. Presidente da Republica, 
direi que as minhas p.aiavias não o attin-
gem absolutamente porque nos conhecemos 
de longa data c positivamente sei qual o seu 
ideal e quaos as suas aspirações. 

Tanto um como outras são do mais ele
vado, puro e acendra.iu patriotismo. 

Não sou movido, tampouco, por sentimen
tos que possam ser traduzidos como desejo 
de abrir dissidência ou scisão no seio do par

tido a que pertenço e que tem as responsa 
bili lades de governo. 

' O S R . GOMES DE CASTRO—Já o Correio Pau
listano explicou tudo em um te legramma. 

O S R . A L F R E D O ELLIS—-Estou de perfeito 
accordo com a redaoção do artigo do Correio 
Paulistano, sob a epigraphe RECEIOS V Ã O S . 

O S R . FRANCISCO GLVCERIO—Fo i um balão 
furado. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — O illustre Presi
dente da Republica bem sabe que toda a re
presentação paulista o apoia com a máxima 
lealdade e dedicação, e a representação pau
lista também sabe quo S. Ex. não precisa 
de amigos üicoudieionaes. 

Brazileiro dos mais iIlustres o emérito 
estadista, de grande ponderação e cr i ter io, 
tem por escopo—o bem,a grandeza e a pros
peridade da Republico,. 

Colloeado, como se acha, no mais elevado 
posto da hierarchia política, no pinaculo do 
poder, S. Ex. não se abaixaria para collocar 
sobre os lábios dos seus amigos o ignomi-
nioso sello do incondicionaüsmo, deixan-
do-lhes apenas as mãos livres para baterem 
palmas e applaudirem todos os seus actos. 
NãoJ. Não ! 

Não seria decente para S. Ex. , não seria 
decente para a representação nacional! 

As deficiências que hajam em seu governo 
não podem e nem devem ser attribuidas a 
S. Ex. exclusivamente, porque todos sabem 
'.vida de intenso trabalho que S. Ex. l eva 

e o peso das enormes responsabilidades que 
lhe p"eoccupam constantemente o espirito. 

Fica, portanto, consignado no meu discurso 
que sou amigo- d e S . Ex., dedicado e leal, e 
estou de perfeito accordo, repito, com o que 
o órgão do nosso partido no Estado publicou 
para acabar, de v e z . c o m essas explorações e 
intrigas sobre scisão da representação fe
deral. 

Sr. Presidente, ao assumir o governo o 
Sr. Dr. Francisco de Paula Rodrigues Alves, 
tendo escolhido para Ministro da Viaçao o 
Sr. Dr. Lauro Müllor, cu iminediatamente o 
procurei o, por muitas vezes, conferenciei 
com S. Ex. sobre a grande e importantís
sima questão de transportes ferro-viários. 
Fiz-lhe ver a conveniência, a necessidade do 
se estudar essa questão, de se resolver esse 
problema, de cuja solução , em minha opi
nião, dependem o progresso e a riqueza do 
Brazil . 

Levei a S. Ex. todos os subsídios que havia, 
reunido, e lhe apresentei todos os argumen
tos quo havia colhido em uma longa serie 
de publicações, européas o americanas, refe
rentes ao esclarecimento dos pontosobscuros 
da qucotao. 
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Demonstrei a S. Ex. que si nao fosse o 
frete baixo —fluvial, marítimo e terrestre ~ 
os Estados Unidos não seriam hoje o que sao 
— uma nação rica, prospera e poderosa. 

O transporte rápido e a barateza de freto 
constituíram a base fundamental de seu ex
traordinário e sem rival progresso. 

Dotado esse paizpela natureza com extensas 
linhas fluviaes, todas desaguando no oceano, 
com os seus incomparaveis lagos ao norte, e 
cortado, em todos os sentidos, por linhas fér
reas, economicamente construídas e admi
nistradas, pôde oíl lrecer ao produetor, quer 
da costa quer do remoto interior, o incentivo 
do lucro e a aspirarão da riqueza, garantin-
do-lhe transporte prompto e frete baixo. 

Demonstrei a S. Ex. que a grande riqueza 
da França,—paiz que tem em seu seio, arma
zenada, a maior sonima de ouro do mundo 
inteiro— era devida a grande facilidade o 
barateza do transportes de suas redes ferro
viárias, e principalmente de seus extensos 
canaes interiores. 

Como poderia essa nobre nação se erguer, 
se rehabüitar economicamente e se armar 
de novo—após o esmagamento de 1870, anni-
quilada, como parecia, por uma indemuiz i-
ção de cinco mil milhões de francos, si Dão 
appellasse para o produetor, si não o ani
masse com a certeza de lucro remunerader 
do seu trabalho e esforço ? 

Cicatrizadas as suas feridas, e reconsti
tuída a sua riqueza, pelo esforço, pela 
economia e polo trabalho de seu povo, occuua 
hoje o logar que lhe compete no convívio das 
grandes potências. 

O lavrador e o industrial francezes fize
ram o milagre, foram os obreiros da resur-
reição de sua pátria. 

Demonstrei a S. Ex. que pelos canaes da 
França, no anno passado, transitaram qua
renta e tantos milhões de toneladas de mer
cadorias pagando irrisório frete. 

O vinho, o trigo, a madeira, o carvão, a 
telha, o tijolo, a cal, milhares de productos, 
emtim, foram transportados quasi sem ônus 
para o produetor. 

Là o produetor enriquece ; entre nós o 
mísero empobrece, porque o frete lhe suga 
até o ultimo vintém 1 

Lá a vida, no interior o nos campes, é fá
cil, porque ô barata; aqui é quasi impossível, 
porque as tarifas são prohibttivas. 

Depois da tarifa move! e da crise de pre
ços de todos os productos naeionaes, quem 
era rico ficou pobre, e quem era remediado 
baixou á triste condição de mendigo. 

Emfl.ni, expuz a S. Ex. os meus receios so
bre o nosso futuro c ao mesmo tempo pro
curei incutir em seu espanto a urgente ne,-
essidale de se resolver o problema . 

Passaram-se os tempos, Sr. Presidente, e, 
pareceudo-me haver o Sr. Ministro esque
cido as suas promessas, resolvi trazer a ques
tão para a tribuna do Senado. 

Appello para o próprio Senado que viu a 
maneira gentil e delicada com que daqui me 
dirigi a S. Ex. pedindo, com instância, com 
empenho, uma solução sobre tão momentosa 
questão, t into mais quanto, naquella ocea-
sião, a lavoura de café se debatia o se achava 
na mais triste situação de angustia e pe
núria. 

Conferenciando de novo, por varias vezes, 
com S . Ex., repetia-me sempre as mesmas 
asseverações anteriores, atfirinando a sua in
abalável resolução de obrigar as companhias 
ferro-viarias a reduzirem os seus fretes e 
tarifas de transporte. 

Em janeiro pediu-me S . Ex. o prazo de seis 
niezes para ultimar a Solução do problema, 
que era diliicil, dizendo então que si, por
ventura, findo asse prazo, não houvesse l i 
quidado o assumpto, me autorizava a t ra -
zel-o de novo para a tribuna do Senado, ati
rando sobre os seus hombros toda a respon
sabilidade. 

E' o que ora faço ! 
Autorizado por S . Ex. , venho responsabi

lizar o Ministro da Viação pelo facto de não 
haver dado passo algum, tendente a enca
minhar a questão para uma solução razoável 
e equitativa para as classes produetoras do 
paiz. 

Não é só a lavoura de S . Paulo a victi-
mada, tom sido também a de outros Es
tados. . . 

O SE.. P I N H E I R O M A C H A D O — A lavoura e o 
commerc io . . . 

O S R . A L F R E D O E L U S — A lavoura e o 
commercio também, como o diz o honrado 
Senador pelo Rio Grande do Sul. 

Creio, portanto, Sr. Presidente, que nao 
me cabe a pecha de leviandade vindo expor 
ao Senado o ao paiz as razões por que nada 
se tem feito para apressar a solução da 
questão. 

Pedi. como deve estar lembrado o Senado, 
a abolição da tarifa movei, demonstrando, 
com dados irrefutáveise positivos, que essa 
concessão havia sido feita ás companhias em 
época de crise para as mesmas em virtude '\ 
da baixa cotação a que desceu a taxa cambial. 

De facto, houve época em que esteve o 
cambio abaixo de seis, representando a libra 
esterlina mais de 40S moeda papel. 

Ora, como poderiam as companhias, em ' 
semelhante situação, satisfazer os compro-; 
misses externos o adquirir os materiaes e.l 
carvão de que precisavam \ 

Impossível ! A moeda papel desvalorizada, j 
apezar de grande a receita das estradas, não ? 
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bastava para a liquidação e satisfação de 
compromissos no exterior. 

Ao passo que isso se dava. o café subia, e, 
além da própria valorização, representava 
em papel moeda uma somma realmente as
sombrosa. 

Devido a isso houve a extraordinária ex
pansão da lavoura de café, que attrahiu quasi 
todas as actividades ua esperança, de fortuna 
rápida. 

A lavoura enriquecia,a industria de trans
portes esmorecia ! 

Foram estas as razões que o r ça ram as 
companhias a reclamar e pedir ao Governo 
um auxilio, auxilio esse que se concretizou 
na concessão da tarifa movei . 

E' evidente, é intuitivo, que, desappare-
cidas as razões que determinavam a con
cessão, devia esta ipso fado desapparecer. 
tanto mais quanto, ã medida que o cambio 
subia, normalizando a economia das com
panhias, o café baixava, não cobrindo o seu 
valor o cuslo da prodacção ! 

Demonstrei ao Ministro da. Vi ação que 
com o cambio de 12, estável e firme como 
tem estado, as companhias ficavam perfei
tamente acautelladas, nao precisando mais 
do auxilio, ao passo que a, lavoura, deante 
da avassaladora crise,precisava de protecção, 
de auxilio e de apoio. 

Si o Governo havia favorecido a industria 
ferro-viaria. por que razão hesitava em dis
pensar igual protecção á cla.sse que mais 
trabalha, que mais produz e mais concorre 
para a fortuna e credito do paiz / 

A baixa, se accentuava, a crise se tornava, 
de dia a dia, mais aguda, e o Sr. Ministro 
não dava um só passo para remediar a 
aíllictiva situação. 

E até agora nada fez ! 
O lavrador, que vendia em outros tempos 

o sou café por lüos a sacca, viu-se forçado a 
entregal-o por 2Ü.s e 25$. pagando, entre
tanto,pelo seu transporte o mesmo frete que 
vagava quando elle valia tros e quatro 
vezes mais. 

Desiquilibrada, portanto, a relação que 
existia entre estradas de ferro o lavoura, 
era natural que o Governo, que havia agido 
no sentido de proteger o capital; empregado 
nas estradas de forro, não se d escurasse 
tampouco da lavoura ; porque, vamos e ve
nhamos, nós víoemos da In.vnura. !. .. 

E por que razão ha de ser sagrado o capital 
empregado nas estradas de r,<rro, e não o 
ha de ser também o que é empregado na 
lavoura ? ! . . . 

Qual a dilferença ? 
O ' íoveruo devia francamente intervir ; o 

foi nesse sentido, que levantei e, fiz a propa
ganda desta, trjbnna. 

Para restabelecer o equilíbrio e firmar a.ç 
relações entre as duas classes, o Govoruo 
devia intervir procurando accommodar os 
interesses tão respeitáveis quer de uma quer 
de outra. 

Entretanto, apezar das angustias o da mi
séria da lavoura moribunda, o Sr. Ministro 
n;,da fez absolutamente, chegando a sua in-
differença a recusar assentamento a uma 
pequena e miserável reducção, quo a Com
panhia Mogyana • se propunha a fazer. 

O seu silencio autorizou a continuação da 
cobrança das taxas primitivas, privando o 
contribuinte dessa insigni/icancia quo a com
panhia, de bom grado, sa dispunha a fazer. 

Chamou, porventura, o Sr. Ministro a di-
rectoria dessa companhia a contas, exigindo 
maior reducção, ou forçando-a a isso em vir
tude de cláusulas expressas de seu contracto/ 

Náão me consta que haja feito. 
A Companhia Paulista, ultimamente, me

lhor orientada sobre os seus próprios inter
esses, parece que se tom humaMzadn; e ainda 
nc mez passado, por meu intermédio, fez 
chegar ás mãos do Sr. Ministro da Viação 
uma proposta, de reducção de tarifas pedindo 
approvação. 

Discuti com S. Ex. o assumpto e verifi
cámos que, do facto, a reducção era grande, 
era sensível, sobretudo para a linha de 
bitola estreita, dando ao productor das zonas 
mais remotas mais lucro do que si o Go
verno abolisse a tarifa move i . 

Por exemplo: em algumas estações da li
nha Rio Claro a Companhia Paulista se pro
punha a fazer reducção correspondente a 
quasi 1S por sacco. 

E' até estrauliavel que a poderosa em-
proza viesse fazer uma tão pronunciada re
ducção agora, depois da critica acerba que 
sobre a sua orientação econômica fiz aqui no 
Senado, demonstrando assim a justeza e a 
justiça de rainhas observações. 

Ella própria se encarregou de me dar ra
zão, sendo, entretanto, a mais interessada na 
continuação dos processos que enchiam de 
ouro as suas arcas. 

O Goveruo nada fez para semelhante con
quista. 

Si tivesse agido, quando pedi a sua in
tervenção, já ha mais tempo a lavoura 
estaria de posse desse al l iv io. 

Apezar, Sr. Presidente, de ser a Compa
nhia Paulista, das suas co-irmãs em São 
Paulo, amais generosa e a primeira sempre 
em adoptar medidas progressistas, eu não 
me illudo sobre a reducção proposta, que , 
em todo o caso, é valiosissima. Bem sei 
que ella se adeantou porque receiou que, 
não estando unificados os vários trechos de 
sua rede ferro-viaria. o governo estadual a 
obrigasse á fazer grande abatimento nu» 
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trechos comprehendidos entre Jundiahy e 
Campinas e Campinas e Rio Claro, por ex
cesso de renda. 

Parece, pois, Sr . Presidente, que o 5r. Mi
nistro da Viação não procura, após o que 
tenho exposto, correspender ao grande e sin
cero affecto que o meu Estado lhe consa
gra , de longa data, e lhe consagra não só 
como homenagem ao republicano valoroso, 
cotno também por haver sido S. Ex., du
rante a phase lugubre da revolta, o seu 
aetivo e laborioso ex-Ministro da Guerra. 

O S R . FRANCISCO GL.YCER.IO — E" exacto ; 
foi o nosso Ministro da Guerra ! . . . 

O S R . A L F R E D O ELLTS — Lastimo isso; 
mas posso asseverai- a S. Ex. que, apezar 
do menospreço e no esquecimento do S. Ex, 
para os negócios de S. Paulo, entre nós 
perduram vivazes o mesmo sentimento afte-
etuoso e a mesma consagração pelos seus 
merito3. 

Diz-se, por exemplo, por toda a parte que 
S. Paulo tem a hegemonia política da Repu
blica o que, pelo facto do Presidente da Re
publica ser paulista, aquclle Estado aufere 
grandes vantagens e resultados. 

Não é verdade! 
Onde estão, em que consistem essas van

tagens ? 
O facto de ser paulista o Presidente da 

Republica determina, nas corporações polí
ticas de S. Paulo, o máximo escrúpulo em 
nada pedir a S. Ex. 

Nem siquer pedimos o que a União nos 
d e v e ! 

Ninguém ignora que S. Paulo é credor da 
União de quantia superior a sois mil contos 
do réis por contas processadas o. verificadas 
no Tliesouro Nacional. 

Porventura já appareceu alguma exigên
cia para o pagamento dessas contas, glosadas, 
aliás, pelo próprio devedor ? 

O S R . GOMES DF. CASTRO — Isto nos dá a 
esperança de que, no futuro, não haverá 
mais em S. Paulo quem queira ser Presi
dente da Republica. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — N ã o pretendia e 
nem queria entrar nesse assumpto ; mas, 
á vista do aparte do nobro Senador pelo Ma
ranhão. . . 

O S R . GOMES DE CASTRO—Eu ? . . . 

O SR . FRANCISCO GLYCERIO — V . Ex. 
mesmo! 

O SR . GOMES DE CASTRO—Eu apenas disse 
que agora nao haverá mais em S . Paulo 
quem quei 'a ser Presidente da Republica,, 
para não pvejuriicar a sua terra ! 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Attenda-me o 
nobro Senador. O Estado deS. Paulo, Sr. Pre

sidente, entra annualmente, para os cofres 
da Nação com sessenta e tantos mil contos, 
ao passo que a União só gasta com o Estado 
de S . Paulo uma única verba, que se vè nos 
orçamentos— a destinada á Faculdade de Di
reito de S . Paulo. 

Peço ao honrado Senador que me declare 
si existe outra, porque confesso não co
nhecer. 

Ora, Sr. Presidente, V . Ex. sabe, bem 
como todo o Senado, que a Faculdade de Di
reito de S . Paulo não serve exclusivamente 
aos paulistas ; ella abre os seus braços para 
o Brazil inteiro, o, por baixo daquellas ve-
nerand ,s e tradicionaes arcadas, teem pas
sado varias gerações dos mais eminentes 
vultos da nossa pátria, oriundos, de todos os 
ângulos do paiz. 

Os outrus serviços da União em S . Paulo 
produzem renda, são verdadeiras agencias 
ou estações fiscaes arrecadado.as, como o 
Correio, único do paiz inteiro que apresenta 
saldos e consideráveis, a Alfândega e as col-
lectorias. 

O que se verifica é que S. Paulo, represen
tando a decima parte da população da Repu
blica, concorre, entretanto, com a quinta 
parte das rendas federaes. 

Apezar disso, ou, mesmo por isso, para 
S . Paulo tudo se nega . 

E, como gusto do exemplificar as minhas 
asserçõjs, vou fazer um appeilo ao meu 
honrado amigo e eullega da representação, o 
Sr. general Glycerio, a propósito do alarga
mento da bitola da Central entre Taubaté 
e S . Paulo. 

Foi S . Ex. quem decretou, quando oc-
cupava o logar de Ministro da Agricultura 
do Governo Provisório, a encampação da 
Estrada di: F.arroS. Paulo e Rio da Janeiro, 
com o único intuito de uniformizar a sua 
bitola pela da Central, unificando assim 
esta, com a rede de bitola larga do seu Es
tado , 

O S R . FRANCISCO GLYCERIO — E ' exacto .' 
Para estender o domínio da Central sobre 
as estradas de ferro de S . Paulo. E, note o 
nobre Senador, a razão da encampação do 
trecho da Estrada Paulista foi a necessidade 
de alargar a bitola, o Sr. Prudente de Mo
raes alargou até Taubaté. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Foi a encampa
ção dessa estrada feita pelo decreto n. 701, 
do 3o de agosto de 1900. A bitola larga da 
Central ia até Cachoeira, isto é , 271 kílo-
mfitros e 278 metros, e a bitola estreita 
daqnelle ponto a S.Paulo tinha 230 k i lome-
tros e 712 metros. 

Fazia-se a b ildeação em Cichoeira. 
Para que o Senado veja como foi um 

optimo negocio para a União, considere que 

http://Gl.ycer.io


SESSÃO EM C'£ DE A U O S T U DJS Í W i 

a rendada estação do Norte, em S. Paulo, em 
1892, foi de 17G:7j:.!s32|i, ao passo quo dalii. a 
nove annos, em l!)9l foi do t .777:898sl20. 

Decuplicou em nove annos, apesar do. bal
deação . 

E de que maneira foi feita a encampação ? 
Pezou, porventura, a operação sobre os 

cofres federaes ? 
Absolutamente não ! 
Houve uma emissão de títulos de 5 °/„ e 

aborto o credito polo decreto n. 1.033, de 
14 de novembro de 1890. 

Pois bem, senhores, foi justamente por 
occasião da abertura desse credito para o 
pagamento dos acciunistas que surgiu uma 
grande questão entre duas competências na 
engenharia brazileira: o Dr. Alfredo Maia, 
de um lado," opinava pelo alargamento da 
bitola (dirigia então este notável engenheiro, 
que acaba de reorganizar a esphacelada 
estrada Sorocabana, e Ituana ,como seu ch-
rector e, com grande brilho e competência, 
a. Estrada S. Paulo e Rio do Janeiro), e de 
outro, o Dr. Osório de Almeida, (não menos 
competente) pelo estreitamento da bitola, 
iatercalando-sa um terceiro trilho de Cacho
eira ao Rio de Janeiro, 

O S R . FRANCISCO G L T C E R I O — E' verdade; 
estreitamento da Cachoeira á Capital. 

O S R . A L F R E D O ELL IS—Como vê o Senado, 
eram opiniões diametralmente oppostas: o 
Dr.Al f redo Maia queria alaigár a bitola 
até S. Paulo para a unificação da Central 
com a rede paulista, de igual bitola, ao 
passo que o Dr. Osório de Almeida, talvez 
por considerações econômicas e por cansa 
também da maior facilidade o rapidez do ser
viço, opinava pelo estreitamento da bitola 
da Cachoeira até aqui, pela intorr.allaçãu de 
um terceiro trilho na lmha de bitola larga. 

Ha perto do 15 annos que a estrada foi | 
encampada, para ser alargada O até agora 
ainda não o foi em sua extensão total, fn.I- ( 

tando o trecho que vae de Taubaté a sfvo 
Paulo. 

Será crivei que ainda perdure a bysantina ' 
questão, travada outr'ura a propósito de se 
saber si se devia alargar ou estreitar a es-
trada ? 1 

O quo se diz é que não se faz o serviço 
porque o Dr. Osório de Almeida, sen do. como ; 

é, director da Estrada de Ferro Central do 
Brazil e continuanoo com as suas antigas j 
idéas, se oppõe ã realização do emprehen , 
dimento. ' 

Mão sei si é ou não verdadeira semelhante 
tupposição. • t 

O S R . OLHES DE C A S T R O — V. Ex. está pelo 
estieitamento. ; 

O S R . A L F R E D O ELL IS—Já que V. Ex .que r 

saber qual a minha opinião, direi que, para-

. contentar a lados, bem podia se fazer o alar-
, gamento, intercalando-se depois um terceiro 

trilho para os trens de bitola estreita, fi
cando assim o Governo l ivre para nomear 
qualquer engenheiro: o que fosse adepto 
da bitola estreita, faria correr e empregaria 
essa linha, e o que optasse pela larga faria 
o mesmo com o material respectivo. 

Assim procedendo, não haveria mais du
vidas e nem o publico ficaria prejudicado o 
nem tampouco privado de um grande melho
ramento, qual o da unificação da linha, evi
tando baldeações e incrementando o t ra fego . 

A'população de S. Paulo parece que o Dr. 
Osório de Almeida concorreu para que não 
se realizasse essa obra, porque a mesma lei 
que autorizou o prolongamento a Curvello 
também autorizou o alargamento da bitola 
de Taubaté a S. Paulo. Ora, o prolonga
mento, que era menos importante e de m e 
nor renda, foi, ha poucos dias, inaugurado 
pelo Governo, ao passo que do alargamento 
até agora não se cogitou. 

Fique consignado que, de forma alguma, 
censuro o que se fez, pelo contrario, desejo 
que a Estrada Central, quanto antes, attinja 
o seu objectivo, que é o r i o S . Francisco. 

Não censuro o Governo pelo que fez, cen
suro pelo que deixou de fazer. 

Si o prolongamento é necessário, não 
menos o é o alargamento até S. Paulo . 
Pergunto : esse serviço trará algum ônus á 
União ? 

Absolutamente não,como vou demonstrar. 
O Governo, para realizar o trabalho, teria 

de emittir apolicos de 5"o no valor de seis, 
sete ou oito mil contos. 

Pois bem : qual a importância dos juros 
dessas apólices ?—300 a 400:000*000. 

Vejamos agora quanto gasta com a Es
trada, a mais, pelo facto de ser forçada á 
baldeação e a conservar officinas e pessoal 
differonte para o serviço do trecho da bitola 
estreita. 

Só com o pessoal, para a baldeação. a dos-
peza orça por vinte contos mensaes; si addi-
cionarmos a esta as outras verbas, verifica
mos que a quantia, economizada no custeio 
da linha, feito o alargamento, daria para sa
tisfazer, com sobras, o pagamento dos juros 
das apólices, sem contar com o augmento do 
t rafego. 

Pergunto ao Sr. Ministro da Viação : não 
lucraria muito mais a União si se fizesse o 
alargamento da Central; não economizaria, 
desde logo, essa verba, gasta em pura perda, 
não valorizaria a estrada, uniformizando a 
sua bitola pela da rede paulista ? 

Não tem S. Ex. a certeza, a convicção que 
augmentaria o seu trafego ? 

Parece-rr^ que isto é claro como a luz me-
idiaoa e eW> ^ t e como a própria verdade. 
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O S R . JOÃO CORDEIRO— Isto níio se dis
cuta ! 

Ü S R . A L F R E D O E L L I S — Não se discute, 
como liem pondera o iüustro Senador pelo 
Ceará, entretanto, porque não se faz '!• 

Vem ou não a propósito a pergunta : — 
lia ou não má vontade contra o Estado de 
S . Paulo ? 

A lei quo autorizou o prolongamento a 
Gurvullo, o (inverno cumpriu: a lei que auto
r izava o alargamento para S. Paulo, o Go
verno não cumpriu ! 

Dos dons serviços, o que produziria maior 
renda para a União foi justamente o quo o 
Governo deirou de fazer. 

Não ha muito tempo. Sr. Presidente, o 
Jormil do Commercio, autorizado órgão da 
imprensa brazileira, sempre bem iníor-
ímado, declarou cm uma das suas serias que 
phe parecia «que o Governo não estava dis
posto, ou não pretendia, se utilizar da auto
m a ç ã o legislativa para aía-gar a bitola 
da Central»-. 

O S R . GOMES DE CASTRO — Pareço que 
V . Ex. tem toda a razão; m i s ha difilculdade 
cm se acreditar. Quem governa é paulista e 
conhece bem o assumpto. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — V . Ex. bem com-
prchende quaes as razões e os escrupulos do 
Sr. Presidente da Republica, tratando-se de 
um serviço que. naturalmente, aproveitará 
ao seu Estado. 

O S R . JOÃO CURDICIKO — E 6 por isso que 
não faz. São. ontr.ttnnt». escrúpulos mal 
ou tendidos. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — 10' justamente polo 
facto de ser paulista que S . Ex., não or
dena a execução do serviço, para que não se 
d i ga . . . 

O S R . GOMES DE CASTRO — Isso não é es 
crupuío. Si o negocio interessa a União, como 
V . Ex. aflirma, elle não cumpre o seu dever 
deixando de mandar fazer o alargamento. 

Isso então ê uma desgraça para os Estados, 
que tenham a fortuna do ver seus filho» nle-
vailos a presidência, da Republica. 

O Ri-. A f .K i tu iMi Ki.wa - - Entretanto, asse
vera-se que S . Paulo governa « t o paiz ! 

O S R . GÕMLS I,C; C A S T R O - Numa mais acre
ditarei nisso. Agora, depois do ouvir V . Ex. 
a ou fazer causa, commiim ema os paulistas. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — D i g o mais. para 
mostrai' a V . Ex. a má vontade. . . 

O S R . GOMES DE CASTRO—Estou vendo. 

O S R . ALI-RF.DO E L L I S — . . . apontarei um 
facto insignificante o que. ee^jM.anto. é de 
nrr,a elnuiieiieia, eanuaa' ' 

O Governo de S. Paulo, ha pouco, enten
dendo que devia, introduzir na lavoura agen
tes mecânicos modernos, tendentes a me
lhorar os actuaes processos agrícolas, em 
uso, pediu a todas as companhias passagem, 
livro de fretes, para arados, semeadoras, 
ccifadeiras e outros instrumentos análogos, 
destinados aos lavradores. 

Uma ninharia para as estradas de f e r r o . . . 
Pois bem : todas as companhias particula

res de S . Paulo,inclusive a caríssima S.Paulo 
Ro.ilícay. accederam promptamente, decla
rando que não cobrariam frete pelo trans
porte dessas machinas destinadas á lavoura. 

Sabe V. E.v., Sr. Presidente, qual a re
sposta do Sr. Ministro da Viação, quando so
licitou o Estado a mesma, concessão / 

K é por isso que disse ha pouco que S . Ex. 
não corresponde ao nosso affocto, á nossa 
sympathia e ao nosso carinho. S . Ex. r e 
spondeu—que não podia fczel-o porque não 
linha autorização legislativa.. 

l io fôrma que, para o alargamento da Con
trai, a autorização legislativa não lhe basta, 
ao pas<o que torna-se ella indispensável 
para que S. Ex. permitta o transporte, som 
onns para a lavoura, dos intrumentos arato-
rios, destinados a fomentar a prosperidade e 

I a augmentar a producção da zona servida 
pala Central. 

- O S R . GOMES DE C A S T R O — A ' p r i m e i r a vista 
parece que ha teiró. 

O Sn. A L F R E D O ELLIS—Proseguindo em 
minhas observações, vou tratar de outro 
assumpto. 

Keliro-ino 1 Repartição dos Correios de 
S. l 'aulo. 

O Senado ignora o que e-áá se passando, e 
preciso é que fique informado e igualmente 
o paiz inteiro. 

Vou fazer a descripção. 
O Correio de S . Paulo oeeupa um prédio 

no cantro da capital, alugado pelo conde de 
Prates em 188S pala quantia, creio eu, de 
11 -. 0O0S annuaes. 

Com o prodígio*) desenvolvimento da ca
pital e conseqüente auguiento locativo dos 
prédios, chegou o respectivo proprietário a 
exigir a, somma do 42:0r)0S por anno. 

Naqaella época o prédio servia porque o 
serviço era muito menor, menor aactividadn 
posta/ <• menor, finalmente, a população da 
capital e do Estado. 

As condições, porém ,mudaram-se. Com a 
constância e aíigmento dos serviços daquella 
repartição, foi-se tornando o prédio aca
nhado, obrigando a divisão de suas salas 
com biombos e estrueturas de madeira, que, 
cada vez mais, difíicultavam a conserv acaba
da limpeza, e o asseio n o c o i w i o a uni esta-
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beleciniento oecupado por centenas dc func-
cionarios cm constante actividade. 

Atravancado de moveis, de rumas de pa
peis e jornaes. sem espaço, emfim, para o 
trabalho do seu pessoal, e sem a limpeza e 
desinfecção freqüentes, transformou-se o 
edifício em v ive i ro de micróbios de tuber
culose. 

0 digno administrador daquelle ramo da 
administração publica deu sciencia das 
oecurreneias ao Sr. Ministro, por inter
médio do director dos Correios da Repu
blica, pedindo promptas e enérgicas provi
dencias. 

O Presidente de S . p.uilo, nessa triste con-
junctura, procurando remediar o mal, pro-
poz ao Governo da União o seguinte ac-
cordo: fazer um prédio de accordo com as 
exigências e desenvolvimento postal do Es
tado, e cedel-o ao Governo da União, me
diante troca do edifício, próprio da União, 
quo, foi construído, ha annos, para a dele
gacia fiscal. 

O S R . GOMES DE CASTRO — De que é que 
está servindo agora esse próprio ? 

O S R . A L F R E D O ELEIS—Está oecupado pelo 
Thesouro do Estado, mediante a lugue l . . . 

O S R . FRANCISCO GLYCKRIO—Thesouro do 
Estado, Secretaria das Finanças, mediante 
aluguel mensal. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — O Estado de São 
Paulo paga do aluguel por esse próprio 
quantia superior a 40:000S annuaes, o, natu
ralmente, o eusl.o do um edifício, adaptado 
ao Correio, não podia e nem pe l e ser in
ferior á soiuraa que a União gastou na con-
stri.icção do que lhe pertence al l i . 

O S R . GOMES DE CASTRO — E livrava-se de 
um grande aluguel. 

O S R . A L F R E D O ELLIS—Per fe i tamente ! Sí 
computarmos as sommas, gastas pela União, 
em alugueis pagos paio edifício actual do 
Correio, nos últimos annos, verificaremos 
que bastariam para a construcção de um 
IIP.HO edifício apropriado ao serviço a que se 
destina. 

Tal, porém, não si fez o. parece-mo, nem 
disso se, cogita, infelizmente. 

Entretanto, a estatística demonstra, que, o 
Correio de S. Paulo é o único do Ürazi! in
teiro que dá saldos. 

Estes toem sido do 45:>:000| a 50i):00ü§ 
annuaes de 1000 para cá. 

Ninguém ignora que em toda a parte do 
mundo os saldos postaes são empregados em 
melhorar os serviços dessa ordem, e jamais 
governo algum considerou serviço de cor
reios como fonte, de renda. 

Ç i s n ^ v. u 

Entra nós, porém,isso não se dá: os saldos 
não são applicados cm melhoramentos. O 
edifício continua em péssimas e acanhadas 
condições, o o pessoal, escasso de mais, é 
sobrecarregado com serviços superiores á 
sua capacidade de trabalho, e mal remune
rado. 

Nos paizes cultos, a imprensa representa o 
barometro de sua vida política e social, a 
sua intelleetualidade emfim, c o Correio o 
thermometro do sua civilização—cultura c 
prosperidade. 

Pois bem; aqui na Cipital Federal, o Cor
reio tem um pessoal do 019 empregados, 
apresentando uma receita animal de 
2.035:00(1$ o uma despeza de :}.350:000$, 
ao passo que o de S. Paulo, com 320 empre
gados, apresenta uma despeza de 1.741:000$ 
e uma receita de 2.116:000,5000 ! 

Saldo, portanto, superior a 400:000^000 ! 
Apazar de ser pequeno o seu pessoal, om 

relação ao serviço que delle é exigido ; ape
zar de mal remunera lo, c sujeito a traba
lhos extraordinários, ainda se lhe impõe a 
obrigação de respirar uma atmospíicra im
pregnada de bacülos de tuberculose que alli 
se aninham e prolifera ai. 

Quer o Senado ver qual a mortalidade, 
pela tuberculose, do pessoal do Correio de 
S. Paulo ? Vou l e r :— « O Correio da capital 
de S. Paulo tem actualmente 322 emprega
dos, e destes, só no anno de 1903. 18 foram 
accommetti ios poda tuberculose com uma 
mortalidade de 33 % dos atacados. 18 em
pregados representam um coeflicionte t r e 
mendo de quasi 50 por m i l . » 

E' uma cifra esta de fazer tremer, má
ximo quando se sabe que o coefticiente da. 
mortalidade pela tuberculose é pouco supe
rior a 1 por 1.000 no Estado de, S. Paulo. 

Pois bem; no Estado 1 por 1.009. no edi
fício do Correio — 56 por 1.000 1 ! ! . . . 

Em uma situação desta ordena, deplorável 
e assoladora, o proprietário do prédio incri
minado, que possue também outro prédio 
annexo. propoz o seguinto ao administrador 
daquella repartição : unir os dou ; oJificios, 
afim de alargar o estabelecimento e poder-se 
desiníectar o contaminado, sem cessação de 
sen iço. 

Propunha mais : fazer o alargamento, re
toques e todos os concertos indispensáveis 
para adaptação do edifício aos sans fins, me
diante um acerescimo de aluguel o garantia 
dc permanência da repartição no próprio 
por dous ou três annos. 

Nada mais justo, nada mais razoável. 
Mesmo na hypotkese do Governo da União 

acceitar a proposta do do Estado, para a con
strucção, por conta deste, de um edifício 
para trocal-o com o pertencente a ella, 
mesmo assim, por causa, do prazo exigido 
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para a desapropriação do loenl e respectivas 
obras, o Estado não poderia ter prornpto o 
prédio, para a permuta, antes de dous ou 
tres annos. 

A proposta, portanto, do proprietário, que 
se offerecia para fazer as obras de melho
ramentos e as mais que fossem necessárias 
no actual edifício, devia ser promptamente 
acceita polo Governo, porque seria incrível 
que quizesse conservar os pobres funcciona-
rios naquella possilga infecta, por dous ou 
tres annos, isto ó, durante o tempo preciso 
para o Estado construir um novo edifício. 

Seria incrível, não é verdade ? Pois, não é ! 
Vae o Sonado ouvir o quo S. Ex. disse, 

quando lhe propuzeram o accordo com o 
proprietário do prédio annexo. mediante o 
aluguel deste, que ficaria unido ao actual, 
também reparado — limpo e desinfectado — 
por conta e ã custa do dono. 

S , Ex. o Sr. Ministro da Viação declarou 
que não era opporhmo '. I ! . . . 

Qual é o critério de S . Ex. sobre a oppor-
tunidade de uma medida? 

Uma, de duas:—ou por falta de recursos, 
ou por não haver necessidade. 

Falta de recursos, não, porque o Correio 
d e S . Paulo dá saldo ; urgência, necessidade 
imperiosa, também ha, porque seria horrí
vel condemnar-se ã morte todo o pessoal que 
alli trabalha. 

Eojão. por que não é opportuna a medida, ? 
Não seria justa, porven.ura, a applicação 

do saldo do Thesouro na construcção de um 
outro edifício ? 

Ignorará, por acaso, S . Ex. que o edificio 
do Cone io é hoje uma estufa de micróbios 
e uma verdadeira estrumeira da morte ? 

Entretauto, ha pouco. S'. Ex. lançou em 
Bello Horisonte a pedra fundamental de um 
edifício para o Correio. 

O S R . GOMES DE C A S T R O — V . Ex. tem, en
tretanto o i\:ined o nas mãos. 

0 S R . A L F R E D O E L I J S — E u não estou cen
surando. 

Acho que S . Ex fez muito bem; queixo-
m e por não haver S . Ex. feito o mesmo para 
S . Paulo , conhecendo que a reforma alli é 
indispensável e inadiável, tanto mais quan
to, acceiiando a proposta cio Estado, não 
acarretaria, para os cofres da União, ônus 
a l gum. 

O S R . GOMES DE C A S T R O — E : uma questão 
de humanidade ! 

O S R . A L F R E D O ELLIS—Sim,d iz bem o hon
rado Senador pelo Maranhão, é unia- questão 

de humanidade ! . . . 
Ha muitíssimos annos, Sr. Presidente, 

quando cheguei á Europa, fui encontrar a i 
opinião publica, em Londres, profundamen- 1 

; to emocionada por um facto que vou referir 
i ao Senado. 

Tratava-se do seguinte: lá nos confins do 
Condado do Cornwaü havia uma riquíssima 
mina do cobre; mas, o filão, donde era ex-
trahido o minério, approximava-se tanto do 
mar, que a rocha, que sorvia de anteparo 
ás (un.isdü oceano, não pudera resistir, dei
xando que eate.por uma larga brecha,innun-
dasse as galerias o victimasso todos os 
trabalhadores. 

Passaram-so annos sem ser explorada a 
mina. Houve um engenheiro, porém, que, 
com o correr dos tempos, se promptificou, 
nao só a esgotar os subterrâneos, como tam
bém a construir uma muralha que impedis
se a entrada das águas nas galer ias. . 

Realiza ÍO o accordo, o feito o trabalho, por 
meio de escaphandros e bombas aspirantes de 
grande potência, proseguiram na exploração 
e a extracção do minér io . 

A empreza, justamente receiosa de nova 
irrupção do mar, que, iracundo e feroz, dia e 
noite, martel lava, com o ariéte de suas 
on .as. a nova muralha, conservava, junto a 
esta, um gualda vigi lante para dar o signal 
convencionado, para a fuga do pessoal, si 
porventura percebesse qualquer perigo im-
miuente. 

Apezar, porém, dessa providencia, deu-se o 
desastr -., deu se nova invasão das águas, o 
todo o pessoal foi de novo sacrificado. 

Imagine o Senado o pavor, a angustia 
desses pobres trabalhadores, scientes do pe
rigo que corriam, ouvindo os urros do mar 
irado contra a frágil muralha, seu único 
amparo, a cada golpe de picareta, que des
feriam nas profuirlezasdas galerias. 

Entretanto,lá iam diariamente, voluntários 
da morte, ganhar o pão para as suas fa
mílias. 

Mais coragem, mais abnegação, Sr. Pres i 
dente, do que os míseros mineiros daquella 
época, precisam ter para o cumprimento 
do dever os empregados do Correio de São 
Paulo. 

Aquelles arriscavam as suas vidas unica
mente, ao passo que os fuucciunarios do Cor
reio não arriscam apenas as vidas, respi
rando tuna atmosphera mortal, envenenada 
pólos micróbios da tuberculose, correm o 
risco de leval-os para o seio das famílias. 

Não podem, infelizes que são, retribuir si-
quer as caricias dos filhos cora o beijo affe-
ctuoso á chegada, após um dia de fadiga o 
cansaço, porque podem transmiítir-ihes 
nesse instante, no beijo acariciador, o ger-
men traiçoeiro da morte ! 

E já não làllo. Sr. Presidente, nos per igo 
que rodeiam a população da capital de meu 
Estado, tendo, em seu seio, mesmo no , 
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centro da cidade, um vulcão a espalhar mi
cróbios e bacillos da tuberculose. 

Ha neste recinto muitos collogas. profis-
sionaes como eu, que não farão duvida em 
corroborar o que afiirmo desta tribuna. 

Não é só o pessoal que alli v ive a traba
lhar que pôde ser infeccionado; é também 
quam entra e sae para buscar ou lovar a sua 
correspondência, quem compra um sello 
para uma carta, ou o colloca em jornal ou 
volume qualquer. 

Ao passar o sello. para humedecel-o, nos 
lábios, pode ficar infeccionado. si houver ba-
cillo adherente á gomma adhesiva do sello. 

Minutos antes de subir á tribuna, Sr. Presi
dente, chegou-me ás mãos um officio enviado 
de S. Paulo solicitando do Sr. Ministro uma 
medida de caridade. 

O S R . PRES IDENTE—Lembro a V . Ex. q e 
a hora da sessão destinada ao expediente, 
está esgotada. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — P e ç o a V . Ex. 
que se digno consultar o Senado sobre si 
me concede mais alguns momentos de tole
rância afim de concluir o meu discurso. 

(Consultado o Senado, é concedida a proro-
gação pedida.) 

O S R . A L F R E D O E L L I S (continvanda)—Vou 
resumir, Sr. Presidente, porque, além de 
fatigado, não quero ser importuno, tomando 
tempo ao Senado, tanto mais quanto já de
vem estar enfarados os Srs. Senadores de 
ouvir fallar de questões a-idas, como esias, 
quo tenho trazido ao seu conhecimento. 

Sr. Presidente, ia eu dizondo, quando fui 
por V . Ex. advertido de estar ultrapassando 
a hora regimental, que, ao subir á tribuna, 
me havia sido entregue um officio, desti
nado ao Sr. Ministro da Viação, solicitando 
uma medida de caridade a favor da Asso
ciação Paulista dos Sanatórios Populares 
para Tuberculosos. 

Trata-se do seguinte: Ilealiza-se breve
mente, em meu Estado, a concorridissima e 
tradicional festa da Penha, festa essa, Sr. 
Presidente, que attrahe ã ermida, uaquelle 
subúrbio de S. Paulo, milhares, dezeeas de 
milhares de romeiros e de populares. 

A caridosa associação, Sr. Presidente, 
lembrou-se de pedir ao Sr. Ministro da 
Viação a cobrança, em seu favor, de uma 
sobretaxa insignificante nas passagens, en
tre as estações do Norte e a da Penha, du
rante os dias de festa. 

A sobretaxa será de 100 réis, quantia insi-
gnitic.i.nte que uínguem hesitarii. em pagar 
a mais, tanto mais sabendo ser destinada a 
um fim tão justo quanto humanitário e 
piedoso. 

Entretanto, confesso, Sr. Presidente, fa l -
t r-me a coragem para apresentar ao Sr. Mi
nistro a representação, tal a certeza de sua 
má vontade para comnosco. tal a certeza de 
seu indeferimento. 

O povo do meu Estado ficará, entretanto, 
sciente de ter sido levada ao seu destino a 
representação acompanhada pelos meus me
lhores desej"SO votos, compenetrado, como 
estou, dos seus nobillissimos intuitos o fins 
altruisticos. 

0 S R . GOMES DE CASTRO — Mas, o Sr. Mi
nistro não poderá deferir esta petição. 

0 S R . ALBERTO GONÇALVES — Assim. não. 

0 S R . A L F R E D O E L L I S — Em todo o caso, 
cumprirei o meu dever, Sr. Presidente, para 
com a associação paulista enviando a sua 
petiçio ao Sr. Ministro, para que sobre 
ella decida, como julgar conveniente aos 
interesses públicos e de aceordo com a sua 
consciência. 

Era o que tinha a dizer. {Muito bem ; muito 
bem. O orador é cumprimentado.) 

O Sr. P r e s i d e n t e — L e m b r o ao ora
dor que a hora do expediante está acabada. 

O S R . A L F R E D O E L L I S requer alguns m i -
n utos de prorogaçao. 

Consultado o Senado, é concedida a pro
rogaçao . 

O S R . A L F R E D O E L L I S vae concluir, pois 
não quer tomar tempo ao Senado ; recebeu 
de S. Paulo com eestino ao illtistrc Sr. Mi
nistro de Viação uma representação de cari
dade. Ha alli uma festa de Nossa Senhora da 
Penha a que concorrem dez mas de milhares 
de peregrinos e a associação paulista de sa
natórios populares lembrou-se de pedir ao 
Sr. Ministro da Viação que cobrasse em sou 
beneficio uma, sobre-taxa de cem réis por 
bilhete. 

Apresenta esta petição da tribuna para 
que S. Ex. a tome na considci*ação que 
merecer. 

E' lido, apoiado e posto em discussão, que 
se encerra sem debate, ficando a votação 
adiada por falta de numero, o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requoiro á Mesa do Senado que peça ao 
Governo informações sobre si está ou não co
brando, e, no caso affirmativo, desde quando 
a sobre-taxa de 1 1/2 °/0.úuto, sobre a impor
tação feita pelo porto de Santos para o ser
viço de juros do empréstimo externo para 
as obras do porto io Rio ae Janeiro. 

Sala das sessões, -íü agosto do 1904.— 
Alfredo Ellis. 
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ORDEM DO DIA 

PRETENçÃO DO GENERAL DE DIV ISÃO RE
FORMADO FRAMCISCO RAPHAEL DE MELLO 
REGO 

Entra em discussão única o parecer n. 114 
de 1904, da Commissão de Marinha e Guerra 
opinando que seja indeferido o requerimento 
em que o general de divisão reformado Fran
cisco Raphaol do Mello Rego pede que se lhe 
torne extensiva a concessão contida» no pro-
je.cto do Senado n. 10. de 1903. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta de nu" 
mero lega ) , 

ESTATUTOS DAS FACULDADES DE M E D I C I N A 

Entra em 2* discussão, com o parecer da 
Mesa, opinando que seja archivado, o ar t . I o 

do projecto do Senado n. 53, de 1891. alte
rando os estatutos das Faculdades de Medi
cina e do Pharmacia, que baixaram com o 
decreto n. 1.270, de 10 de janeiro de 1891. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta do numero 
legal . 

Seguem-se em discussão, que se encerra 
sem debate, ficando a votação adiada por 
/alta do numero legal, os arts. 2" a 20. 

IIX U Í B S DE M A DUREZA 

Entra em 2» discussão, com o parecer da 
Mesa, opinando que seja archivado. o art. I o 

do projecto do Senado n. 62, de 1S95, auto
rizando o Governo a reformar o decreto 
n. 981, de 8 de novembro de 1890, na parte 
relativa ao ensino secundário, mantendo o 
exame de maduroza. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
di.srnssão. 

Fica a discussão adiada por falia de nu
mero legal. 

Segue-se em discussão, que se encerra sem 
debate, ficando a votação adiada por falta de 
numero legal, o art . <:<. 

ESTRADA DE FERRO DE SANTO A N T Ô N I O 

Entra em 2-' discussão, com o parecer da 
• Mesa, opinando que seja, archivado o .art. I o 

do projecto do Senado n. 36, de 1896, n.utori-
zando a construcção de uma estrada de ferro 
da Cachoeiz'a de Santo Antônio, no Estado do 
Amazonas, á de Guajarámirim, no Estado de 
Matto Grosso. 

i Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta de numero 
lega l . 

Segue-se cm discussão que. se encerra sem 
debate, ficando a votação adiada por falta de 
numero legal. 

IMPOSTOS SORRE VENCIMENTOS DOS .1U1ZES 
FEDERAES 

Entra cm 2a- discussão, com o» parecer da 
Mesa, opinando que seja archivado, o artigo 
único do projecto do Senado n. 39, de 1896, 
exceptiiando dos impostos sobre vencimentos 
os dos juizes federaes. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta de numero 
legal . 

DATA DA ELEIÇÃO P A R A I N T E N D E N T E 

Entra em 2* discussão, com o parecer da 
Mesa, opinando que seja archivado, o ar t . I o 

do projecto do Senado n. 63, de 1896, de
terminando que a eleição para intendentes 
uo Districto Federal terá logar no dia 20 
de janeiro do anuo posterior ao da ultima 
sessão de cada legislatura. 

Ninguém pedindo a pala\ ra, eneerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta de numero 
legal. 

Segue-se cm discussão,que se encerra sem 
debate, ficando a votação al iada por falta 
do numero legal, o art . 2 o . 

O Sr. Presidente — Nada mais 
havendo a tratar, vou levantar a sessão, 
designando para ordem do dia da sessão se
guinte : 

Votação, cm discussão unica, do parecer, 
n. 114, de 1904, da Commissão do Marinha 
e Guerra, opinando que seja indoferido o 
requerimento em que o general de divisão 
reformado Francisco Raphael de Mello Rego 
pede qne se torne extensiva a concessão 
contida no projecto do Senado n. 10, de 1903; 

Votação, em 2 ; > discussão, do projecto do 
Senado o. 53, da 1891, alterando os estatutos 
das Faculdades de. Me liejna e de Pharmacia, 
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qne baixaram com o decreto n. 1.270, de 
10 de janeiro de 1891 : 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senad" n. 02, de 1895, autorizando o Go
verno a reformar o decreto n. 981, do 8 de 
uovembro de 1890, na parte relativa ao en
sino secundário, mantendo o exame de ma-, 
dureza ; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado n. 26, de 1S96, autorizando a con-
strucçao de uma estrada de ferro da Ca
choeira de Santo Antônio,no Estado do Ama
zonas, á de Guajarámirim, no Estado de 
Matto Grosso ; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado n. 39, do 1896, exeeptuando dos im
postos sobre os vencimentos os dos juizes 
federaes ; 

Votação, cm 2 ' discussão, do projecto do 
Senado n. 03, do 1896, determinando que a 
eleição para intendentes no Districto Fe
deral terá logar no dia 20 de janeiro do anno 
posterior ao da ultima sessão de cada legis
latura ; 

3 a discussão, do projecto do Senado n. 9, 
de 1904, dispensando o Estado da Parahyba 
de completar o pagamento da quantia por 
que adquiriu da União o próprio nacional 
que serviu de quartel de linha na capital do 
mesmo Estado ; 

3 a discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 49, de ly04, autorizando o Pre
sidente da Republica a abrir ao Ministério 
da Guerra o credito especial de 6:434$980, 
para oceorrer ao pagamento a Francisco 
Affonso Pal ia, cessionário de diversas ex-
praças do exercito,estacionadas no Estado de 
Matto Grosso, proveniente_de peças de far
damento que vencei am e nao receberam no 
devido tempo ; 

3 a discussão, da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 24, de 1904, autorizando o Pre
sidente da Republica a conceder ao confe-
rènte da Estrada de Ferro Central do Brazil, 
Henrique Martins Teixeira licença com or
denado, por um anno, afim de tratar de sua 
saúde onde lhe convier. 

Levanta-se a sessão á I hora o 45 minutos 
da tarde. 

83 a SESSÃO EM 23 DE AGOSTO DE 1904 

, Presidência do Sr. Affonso Penna 

! A ' meia hora depois do meio-dia abre-se a 
sessão a que concorrem os Srs. Senadores Pi
nheiro Machado, J. Catunda, Alberto Gon
çalves, Ferreira Chaves, Thomaz Delfino, 
Costa Azevedo, Gomes de Castro, Benedicto 
Leite, Pires Ferreira, Nogueira Paranaguá, 
João Cordeiro, Almeida Barreto, Á lvaro Ma
chado, Rosa e Silva, Herculano Bandeira , 
Manoel Duarte, B. de Mendonça Sobrinho, 
Olympio Campos, Coelho e Campos, Arthur 
Rios, Virg í l io Damazio , Siqueira L ima , 
Martins Torres, Lourenço Baptista, Lauro 
Sodré, Barata Ribeiro, Feliciano Penna, 
Francisco Glycerio, Alfredo EIJis, Urbano 
de Gouvéa, Joaquim de Souza, Metello, A. 
Azeredo, Brazilio da Luz, Gustavo Richard, 
Felippe Schimidt , Hercilío Luz c Júlio 
Frota (38). 

Deixam de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Jjnathas Pedrosa, Paes de Car
valho,Justo Chermont,Manoel Barata,Belfbrt 
Vieira, José Bernardo, Pedro Velho, Gama e 
Mello, Euclides Malta, Martinho Garcez, Ruy 
Barbosa, Cleto Nunes, Vaz de Mello, Bueno 
Brandão, Lopes Chaves, Rodrigues Jardim, 
Joaquim Murtinho e Ramiro Barcellos (1S). 

E' lida, posta em dismssão e sem debate 
approvada a acfca da sessão anterior. 

O Sr. I O Secretario dá conta do 
seguinte 

E X P E D I E N T E 

Offlcios : 

Dous do 1" Secretario da Câmara dos Depu
tados, de 23 do corrente mez, remettendo as 
seguintes proposições da mesma Câmara: 

Autorizando o Presidente da Republica a 
prorogar por um anno a licença em cujo 
goso se acha o amanuense do Tribunal Civil 
e Criminal Augusto Moreno de A l a gão .—A ' 
Commissão de Finanças. 

' Autorizando o Presidente da Republica a 
conceder um anno de licença, com ordenado, 
para tratar de sua saúde, ao ajudante da 
6 a Divisão Provisór ia da Estrada de Ferro 
Central do Brazil engenheiro Alberto Ma
cedo de Azambuja.—A' Commissão de Fi
nanças. 

Um do Ministério da Guerra, do 22 do cor
rente mez, transiniUindo a mensagem com 
que o Sr, Presidente da Republica restítue 
dous dos autographos da resolução do Con-
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gresso Nacional, quo sanccionou, relat iva á 
abertura Jo credito extraordinário de 
5.000:000$, para occorrer ás despezas resul
tantes do movimento de forças, sua perma
nência e operações no Al to Purús, Al to Acre 
e Alto Juruá.—Arohive-se um dos autogra-
plios e.communique-sc á Câmara dos Depu
tados, remettendo-se-llie o outro. 

O Sr. 3 1 Secretario declara que 
não ha pareceres. 

E' lida e posta em discussão, que se en
cerra sam debate, ficando a votação a.diada 
para_ quando houver numero legal , a re-
dacção tinal do projecto do Senado n. 1, de 
1904, que dispo '> sobre as despezas que do 
verão ser feitas ua construcção de obras 
preventivas dos effeitos das seccas que perio- J 
cücamenso assolam alguns Estados do norte. 

E' lida o posta em discussão, que se en
cerra som debate, ficando a votação adiada 
para quando houver numero legal, a r e -
dacção final das emendas do Sen .do á pro 
posição da Câmara dos Deputados n. 234, de 
1903, que modifica o decreto n. 3.346, de 14 
de outubro de 1887. e seu regulamento sobro 
marcas de fabrica e de commercio. 

O Sr. S£<»-:!_. e Silva (movimento de 
attcnção. Silencio) — Sr. Presidente, V . Ex. 
e o Senado já teem sciencia do golpe pungente 
que feriu o Estado de Pernambuco, a Pátria 
e a Republica. Fallcccu hontem, victimado 
por atroz pneumonia, o emérito propagam 
dista da Republica Dr. José Isidoro Martins 
Júnior, 

Não me proponho a fazer o histórico dessa 
fulgurante ex i s tnc ia . Moço ainda, o Dr. 
Martins Júnior era já um nome feito na po
lít ica, nas lettras e na sei ncia. Venho, 
apenas, pedir ao Senado o justo tributo de 
sua homenagem ao grande morto, que tanto 
honrou a Pátria quanto elevou o nome per
nambucano: requeiro seja inserido, na acta 
de nossas sessões, um voto de profunao pe-
sar pelo infausto e prematuro passamento 
do preclaro pernambucano, a quem a Pátria | 
e a Republica devem inolvidaveis serviços, 
prestados com talento, brilho, abnegação e 
patriotismo inexcediveis. (Muito bem; muito 
bem.) 

O Sr. l^resiclente — O Sr. Se
nador Rosa e Silva requer que seja inserido 
ua acta de nossas sessões um voto de pro
fundo pezar pelo prematuro passamento do 
Sr. Dr. José Isidoro Martins Júnior, que 
prestou assignalaJos serviços á Pátria e á 
Republica. 

Posto a votos, é unanimemente approvado 
orcquorirüento. 

O Sr. Mai-tias Torres (') — 
Occaparei pelo menor tempo possível a 
attenção do Senado. 

\ão posso daix ir de, ao subir a esta t r i 
buna, dizer: decretos da alta providencia 
divina 1 

. O expediente da sessão do hoje é qnasi ex
clusivamente destinado á homenagem a 
mortos. 

Ha pouco oecupou a tribuna o illustre Se
nador por Pernambuco, requerendo um 
voto d3 profundo pezar, de profundo senti
mento pela prematura morte do Dr. Martins 
Júnior, um vulto áacontestavelmonte reco
nhecido da Republica ; e eu me aproveito 
deata opportunidade para dizer a S. Ex. que 
subscrevo em todas as suas linhas as pala
vras eloqüentes proferidas por S, Ex. rela
t ivamente a, tão illustre morto, bem que 
também desse com toda a consciência esse 
voto de profundo pezar. 

Mas, senhores, também é um devor so-
lemno e sagrado o que me traz hoje á tri
buna do SeDado;e como o anno passado eu la
mentava a ausência do Sr. Dr. Ni lo Peçanha, 
actualmente presidente do Estado do Rio de 
Janeiro e naquelle tempo Senador por esse 
Estado, lamento também agora — fatali
dade 1 — a ausência do illustre Senador pelo 
Estado do Rio, o Sr. barão de Miracema, e 
lamento porque teria a certeza de que 
S. Ex. não havia de ter motivos, nem oc
casião cie me contestar, como seria a té , 
talvez, o meu principal intermediário para 
o governo do Estado quanto ao objectivo 
que tenho em vista. 

Sr. Presidente, o anno passado, no dia 26 
do agosto, alguns dias depois deste em que 
fallo, eu refori factõs, crimes, attentados, 
praticados na cidade de Nitheroy, na capital 
do Estado do Rio de Janeiro ; e do alto 
desta tribuna — V . Ex. foi testemunha bem 
como todos os Senadores que o presencia
ram do que fallci com to^a a prudência, com 
toda a c a l m a — não aceusci ninguém, prestei 
um depoimento para esclarecer a policia e 
a justiça do meu Estado. 

Pois bem; o Senado lia do ficar admi
rado, ha do ficar mesmo espantado, quan
do agora me ouvir a f i rmar que no dia 
23 de agosío, de 1903, ha um anno foi 
barbara e traiçoeiramente assassinado, 
cm uma das principaes ruas dc Nitheroy, 
em presença de centenas de cidadãos, al
guns bem qualificados, o Sr. coronel Kel ly , 
veterano da guerra do Paraguay, que trazia 
o peito coborto de medalhas de campanha. 

(-) Esto discurso não foi revisto pe lo 
orador . 
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A 23 de agosto de 11)0-1, uni anno depois, 
vonho eu dizer: 

Senhores, ainda não se sabe quem matou o 
Sr. coronel Kel ly , traiçoeiramente; ainda 
não ha processo algum relativamente a esta 
occurrencia, nem siquer ura inquérito poli
ciai para indagação fia vorclad • ! 

Digo isto com tristeza o indignado, porque 
si a nossa sociedade marchar assim, não sei 
o que será de nós: daqui sahiremos e esta
remos sujeitos ao punhal do sicario, certo da 
impunidade. 

Sr. Presidente, na exposição que pretendo 
íázer hoje e que é um segundo depoimento 
para ver si se pôde aiuda descobrir a verdade, 
hei de ser fiel, resumindo, quanto possível, 
embora um pouco minucioso. 

E" preciso;^ portanto, qur., antes de fazer 
esta exposição, ou proviria o Senado do uma 
cousa : e que toda proposição que avançar 
desta tribuna no dia de hoje boi de compro-
val-a, hei de corroboral-a, com as noticias 
publicadas pela A Capital, jornal do Nithe
roy, creado especialmente para levantar a 
candidatura do Sr. Nilo Peçanha á succes-
são do Sr. Quintino Boeayuva, e creado 
também para aggredir a minha humilda 
individualidade, que nenhuma importância 
tem; 

O S R . LOURENÇO B A P T I S T A — E ' uma in
justiça que V. Ex. faz. 

O S R . M A R T I N S TORRES — V . Ex. acha 
que é injustiça dizer que A Capital foi creada 
para levantar a candidatura do Sr . Nilo 
Peçanha ? 

O S R . LOURENÇO B A P T I S T A — Não foi para 
esse fim. 

O S R . M A R T I N S TORRES — isto A até uma 
gloria para S . Ex. 

Mas, deixemos esta parte da discussão. 
O que quero dizer é que A Capital, jornal 

que se imprime em Nitheroy, foi extre
mamente dedicado, foi defensor incondi
cional do Sr. general Quintino Boeayuva e 
de sua administração e uefonde ainda com 
maior enthusiasmo, com mais dedicação a 
administração do actual governo. 

E' ou nao verdade isto ? 

O S R . LOURENÇO B A P T I S T A — E' verdade. 

O S R . M A R T I N S TORRES — A dedicação 
desse jorna[, Sr . Presidente, pela actual 
administração do Estado do Rio chegou a 
ponto de commetter uma grave injustiça, da 
qual, estou intimamonto convencido, deve 
elle estar arrependido e de que não teve o 
consentimento do nobre Senador e de outros 
políticos do Estado. 

A injustiça a que me refiro foi com me t-
tida a propósito desse incidente de areias 
mouaziticas, do qual não me quero oc-

cupar, tendo-me" conservado até hoje s i
lencioso. 

Esse jornal é tão dedicado á actual admi
nistração do Estado do Rio que chegou a 
fazer insinuações graves á dignidade pes
soal do Sr. Presidente da Republica, quando 
sabemos que este caso nao passa de simples 
exploração, pois não se presta a commen-
tarius dessa n itureza, uern a protesios tão 
enérgicos. 

Si eu quizesse discutir a questão, susten
taria perfeitamente bem : I o , que não 
houve invasão d• •• força federal DO Estado do 
Rio de Janeiro ; 2 o , sustentaria, com bons 
argumento*, que o Governo Federal proce
deu correctament•-, de accordo com prece.tos 
expressos da Constituição; e provaria jiie 
esso jornal,que sempre viveu aggrodiudo-me 
—único que chegou a duvidar da minha pro-

I bídado, único que tentou lançar insinuações 
calumniosas contra meu nome, insinuações a, 
que respondo com um sorriso de solemne 
desprezo—esse jornal.repito, disse que o con-
flicto foi especialmente provocado pelo Go
verno Federal, porque o Sr. Dr. Rodrigues 
Alves não se poderia esquecer de que o Es-

' tado do Rio de Janeiro não acceitm a sua 
candidatura á presidência da Republica, 
levantando a do Sr. general Quintino Bo
eayuva. 

O Sr. Rodrigues Alves, Sr. Presidente, 
é incapaz de ter semelhante procedimento. 

V OZES—A poiado. 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — E U O affiniio, eu 
o juro . 

O SR . LOURENÇO B A P T I S T A — N Ó S não somos 
responsáveis pelo que diz esse jornal . 

O S R . M A R T I N S TORRES—Mas , eu já disse 
que acreditava que esse jornal havia dito 
semelhante heresia, sem annueneiade V, Ex. 
ou de seus amigos. Que mais quer quo 
diga 

O SR. LOURENÇO BALT ISTA—Per f e i t amente . 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — A Capital, Sr. Pre
sidente, é um órgão quasi que oíncial do go
verno do Estado do Rio de J neiro; publica 
todos osactos officiaes. Portanto, as noticias 
que vou referir desta tribuna o que com
provarei com as publicações feitas nesse-
jornal, não podem ser contestadas nem postas 
em duvida. 

O assunipto do meu discurso não é com-
mentar f ictos e muito menos aecusar, mas 
simplesmente expor os f.uctos, e com elles as 
datas, confrontar umas com outros e entre-
gal-os á consciência do iIlu->tr,i,do Senado, 
á consciência, do povo de Nitheroy, á con
sciência (não sei si o poderei dizer, Sr. Pre
sidente, porque no meu Estado sou um 



verdadeiro prose ripto, não sei si alli tenho 
amigos, si sou o homem que foi abandonado 
por uquollos a quem estendi a mão, por 
aquelle.s por quem sacrifiquei a própria vida 
Para amparal-os c amparar-lhes os direitos), 
á consciência da família do illusire morto. 

l i agora, Sr. Presidente, peço a attenção 
de V . Ex. e a dos nobres Senadores para o 
que vou ler . 

Porque j á estou em idade em que não posso 
conti.ir muito na memória, o que nao é de 
admirar, porque cm moço não gosoi muito 
desse dom, resolvi fazer um breve resumo 
desses factos, o para essa leitura mais uma 
vez chamo a attenção do Senado. Desejo, 
Sr . Presidente, que os jornaes publiquem 
ijisis ter!iis o que vou ler . 

« A eleição teve logar no dia, 23 de agosto 
de ifJüo ( ha um anno ) , e nesse dia foi as
sassinado o coronel Kel ly , das 2 para 
as 3 horas da tarde, na rua de Santa Rosa, 
na presença de centenares de pessoas.» 

Pr imeiro facto, que ninguém poderá con
tes tar. 

Segundo facto: 

« O Fluminense ( jornal de Nithoroy ) , 
que tarabom apoiou incondicionalmente a 
administração do Sr. Quintino Bocayuva e 
que ainda hoje apoia a do Sr. Nilo Peçanha, 
o que sempre esteve em opposição a mim, 
O Fluminense do dia 23 chamou a attenção 
do governo do Estado para o que se pro
palava nas praças publicas e ostensivamente, 
que os trabalhos eleitora.es iam ser pertur
bados por capangas e soldados à paizana ; 
pelo que o Sr. Affonso Nunes, então na 
presidência da Câmara Municipal, pediu ao 
Sr. general Quintino Bocayuva, então na 
presidência do Estado, providencias, que 
foram solemnemente promettidas. 

De facto, no 3° districto as eleições foram 
perturbadas por capangas e assalariados, 
origiuando-se o assassinato referido e feri
mentos em muitos cidadãos, cujo numero 
mais tarde mencionarei. 

De íacto, me parece, o Sr. general Quin
tino providenciou , tanto que A Capital no 
dia 2i de agosto (dous dias antes da eleição) 
noticiou que o Sr. Dr. chefe de policia par
tiria no dia immediato (22, véspera da elei 
ção) para o interior do Estado, onde se do-
moraria tres a quatro dias (abrangido, por
tanto, na ausência o da eleição. 23).» 

O mesmo jornal do dia immediato, 24, no
ticiou o seguinte : «Que não tinha partido 
nesse dia como tencionava». 

S. Ex. o Sr. Dr. chefe de pol ic iado 
fii3to nãu partiu como pretendia ; ficou em 
NDher<0', oinio reside, no dia da eleição, 
rude cila teve logar. Surja uma das provi

dencias promettidas e dadas pelo Sr. Quin
tino ? Está me parecondo que sim. 

O que se passou no dia da eleição já o 
Senado sabe pelo discurso por mim profe
rido na sessão de 26 de agosto do anno pró
ximo passado e publicado no Diário do Con
gresso. Em resumo direi agora: não sondo 
eu eleitor do 3" districto, onde se propala
vam graves distúrbios e que os meus adver
sários venceriam a eleição a ferro o fogo, 
para tranquillizar meus companheiros po
líticos compareci na I a secção como fiscal 
de um dos nossos candidatos (eram dous), 
onde sempre estive até obter o boletim legal 
contendo o resultado, que mo foi favorável, 
da eleição. Vi com meus próprios olhos 
muitas caras sinistras o desconhecidas, mui
to ferro — facas, navalhas, e t c , — muitas 
armas de fogo - garruchas, re.vóh eres, etc. 
o que confirmava as noticias anteriormente 

• propaladas. 

U processo eleitoral correu todos os seus 
termos legaes sem o mais insignificante 
incidente e discussão. Feita a apuração, 
pedi e obtive o boletim de seu resultado, 
assignado por todos os mesarios, sendo dous 
adversários meus, e do qual se verificou ter 
a minha chapa vencida por 26 votos apenas, 
obtendo meus candidatos (2), um 73 e ou
tro 72 e o dos adversários, um 47 e outro 
46, cm uma secção com mais de 200 eleito
res, o que prova que a eleição foi muito 
pleiteada, de parte a parte. 

Garantido e com o resultado da eleição 
no bolso, ret irei-me para tomar alguma re
feição em casa de um amigo, para onde me 
dirigia quando, achando-me ainda a pequena 
distancia da secção, foi esta assaltada por 
um grupo de desordeiros, que dispararam 
muitos tiros, penetraram no edifício, que
braram moveis, rasgaram livros eleito-
raes, e t c , etc. 

De tal conflicto resultaram o assassinato do 
coronel Ke l ly e ferimentos em mais de 10 
cidadãos ! 

O assalto foi tardio, pois que tinha eu p re
sultado do pleito comprovado por documen
to legal (o boletim); e, teudo sido vencedor 
neste pleito, o interesse em inutilizar a elei
ção era dos adversários,que antecedentemen
te annunciaram que a venceriam, mesmo a 
ferro e fogo. Pois nem a ferro e fogo vence
ram e nem siquer conseguiram inutilizal-a ! 
Acima deiles.a Providencia Divina, que, tar
de ou cedo, mas sompre opportunamente, se 
manifesta 1 

Verificado o assassinato e diversos ferimen
tos,competia á policia proceder ao respectivo 
inquérito, afim de promover a punição dos 
culpados—mandantes e mandatários. 

Vejamos agora qual foi o procedimento da 
policia. •. 
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Peço ao Senado toda a attenç.ão,porque vou 
fazer uma accusacão, comprovada com do- j 
cutneuío irrefutável, accusacão muito g rave : 

« O Dr. delegado de policia sempre es
teve no districto, a pequena distancia do 
prédio e m que funecionou a secção eleitoral, 
desde ás 9 horas da manhã a t é terminar o 
conlticto, e m quo interveiu para dispersar o 
grupo de assaltantes,não a patas de cavallos, 
como devia, e sim a descargas de armas de 
fogo. Foi v i cüma apenas de sou tempera
mento c só pôde ser censurado por impru
dência. A pata de cavallo so pôde olfender 
quem estiver no conllicto e a arma de fogo 
pode olfonder a transeuntes uão envolvidos e 
a grandes distancias. . . » 

K foi o que aconteceu. 
« u Dr. chele de policia lambem foi ao 

Jogar 110 mesmo d ia , das 5 para as i> horas 
da tardo, o e m casa de respeitável famí
l i a . . . » 

Peço permissão para não dizer o seu nome. 
Declinarei depois, si tal for preciso. 

« . . . e m f r e n t e do prédio em que fun
ecionou a secção eleitoral, repleta de cida
dãos respeitáveis, ouviu declarações impor
tantíssimas, quaes as minhas, as do Dr. 
Everard Backheusor, as de distineta se
nhora. . . » 

Peço também permissão para occultar 
seu nome. 

« . . .que em altas vozes declarava ter pre
senciado tudo o estava prompta a ministrar 
informações (perguntando-me si no Brazil 
poderia ser testemunha a mulher, ao que 
respondi alürmativamento, no caso testemu
nha insuspeita, não só pelas suas distinetas 
qualidades, como por ser alheia ã política, 
ao pleito que oceasionou tão lamentáveis 
acontecimentos, e t c , e t c ) , que poderiam 
oriental-o e loval-o ao conhecimento abso
luto da verdade. 

No emtanto, senhores, nada foi reduzido 
a escripto c perdeu-se a opportunidade de 
colher provas, quando o povo ainda estava 
indignado e não sob a pressão de terceiros; 
dando-se tempo aos pedidos, empenhos e 
retractações. Quando, senhores, é a lei quem 
ordena que a autoridade policial se dirija 
com ioda a promplidão ao logar do delicto 
para investigar e coll igir os indícios, la-
vrando-se de tudo auto assignado e mar-
cando-se o prazo improrogavel de cinco dias 
para terminação do inquérito. 

Da A Capita/, de 25 de agosio (dous dias de
pois dos acontecimentos), consta se terem 
averbado de suspeitos para o inquérito o de
legado de policia c o seu 2 o supplente. . . » 

Começam as suspe i ç õ e s . Chama a atten
ção do Senado p a r a estas c i i vuras taDc ias ,que ' 
são muito importantes. , 

< . . . i > primeiro doente.. . » I 

Antes preciso dizer ao Senado que A 
Capital é um jornal insuspeito. Apoiou o 
Sr. Quintino Bocayuva e apoia hoje o Sr. 
Ni lo Pe.anha. 

« . . . o primeiro doente, tendo sido, então, 
encarregado o 3" supplente, que iniciaria 
nesse mesmo dia as necessárias diligencias. 

Mas, senhores, esse mesmo jornal A Ca
pital, do dia immediata, 2ô. noticia que o 
3° supplente, por mot ivo de moléstia, se 
oxcusou, chamando então a si o inquérito o 
Dr. chefe de policia, que o iniciaria naquelle 
mesmo dia. 

Quantas suspeições ' Quantas moléstias ! 
Quanto tempo perdido ! Era precise dar 
tempo ao tempo ! . . . 

Abro um pamU/ieses para refiu-ir túwfa 
uma outra circumstaneia. 

Também houve eleição no primeiro dis
tricto, onde se deram desordens de conse
qüências, não tão funestas, e A Capital de 25 
noticia que também o subrlelegado jurou 
suspeição em relação aos jactos oceorridos 
nesse districto. 

Procedeu bem e eu applaudi a suspeição 
por esse delegado. O assassinado no :->° dis
tricto, mas eleitor do l", on ie votou o na 
minha chapa, era seu tio-avô. 

Mas, senhores, qual não foi a minha sur
presa quando i ina A Capital do dia im.me
diam (26) que o .suspeito da véspera assu
mira o exercido e iniciara o inquérito 1 

Cessou, com o inquérito, como que por 
encanto, a suspeição .' 

E' preciso o Senado combinar esta circum
staneia com a primeira para comprehender 
a conclusão a que vou chegar. 

Estou citando simplesmente o facto. 
Cossou a suspeição o proeedeu ao respe

ctivo inquérito. 
Já fiz ver que o Dr. chefe de policia a vo -

cou o inquérito e o iniciou no dia ;6 (três 
dias depois dos acontecimentos), tendo, po
rém, no dia 25, como também noticiou A 
Capital desse dia, demittido o escrivão da 
delegacia. José Baptista Pereira, que exercia 
o cargo havia dez annos, mais ou menos, a 
contento geral e de todos os antecessores dc 
S. Ex., para nomear Roldão dc Oliveira 
Bastos, chegado recentemente de Campos, de 
onde S. Ex. também veiu. 

Naquelle dia 26 foi iniciado o inquérito 
em segredo de justiça, tomados apenas os 
depoimentos de dous feridos que se achavam 
no hospital, segundo noticiou A Capital de 
27. 

Xo dia immodiato nada so fez, noticiando 
A Capital de 2s que listo fora deveio a acen -
mulo deserviço. 

A 30 de agoste. sete dias depois; foi que S. 
Ex. deliberou tomar o dcpeimeino do Dr. 
Er-verarJo tíackeuser, o que dever,a Wr fòi-
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to logo no dia do acontecimento, em que 
lhe fez revelaçõas importantes. A 31 deve
ria concluir o interrogatório dos feridos re 
colhidos ao hospital e mandou intimar as 
testemunhas que deveriam depor [Capital 
desaodia). A 1 de setembro foram inqueri-
dos mais três ferüos (Capital desso diai. A 
2 de setembro mais doas feridos (Capital des
se di •,) A 10, mais quatro feridos, 

A Capital de 8 de setembro tem a relação 
dos feridos inqueridos por S. Ex.. em nu
mero de oito, e a de 10 de setembro, a de 
mais quatro. 

A de 8 de setembro (15 dias depois dos 
acontecimentos) noticia que, tendo tido o Sr. 
Dr . chefe de policia scienci i de que fora 
ferido no conflicto o Sr. major Luiz Teixeira 
Leomil , so dirigiu á su t casa, acompanhado 
de dous médicos, afim de proceder a corpo de 
delieto. Deciaraudo-lbe o Sr. Leonii! que o 
ferimento que recebera era por demais in
significante, foi, a seu pedido, dispensado o 
exame. 

« E s t e Sr. major Leoinil, saiba o Senado, 
era (não sei si ainda é hoje) o chefe político 
do districto, meu adversário e co-religiona j 
r io do Sr. chefe de policia, e só 15 dias de
pois dos acontecimentos S. Ex. teve noticia 
dos seus ferimentos e deliberou proceder a 
corpo de delieto. 

Eis o que se publicou de ura inquarito 
sobre acontecimentos tão graves, e ao qual 
se procedeu em segredo de justiça e ainda 
hoje, um anno justo depois, não terminou « 
se conserva também em segredo de justiça '. 

A continuar assim, quando S. Ex. desco
brir os responsáveis por taes acontecimentos, 
a única disposição a applicar do Código 
Penal será a de prescripção de 20 annos, a 
de maior lapso de tempo entre nós. 

Não é tudo ainda, senhores ; na bypothese 
referida, a peça mais importante do inqué
r i to—o corpo de delieto—foi feita,ó verdade, 
na noite do mesmo dia, porém pelo sup-
plente do subdelegado em exercício, Alfredo 
do Siqueira, que foi pelo S". Dr. chefe de 
policia demittido no dia 26 de agosto, três 
dias depois dos acontecimentos. EsteSv. sub 
delegado em exercício era eleitor da secção 
assaltada, alai compareceu, votou e acompa
nhou todas as peripécias cornmettidas nesse 
dia. Foi-demittido por ter mandado, por sua 
ordenaaça, intimar, á noite o verbalmente, o 
Sr. Oscar Guanabarino, uma das princip.tos 
testemunhas doa acouteeimeutos, que ainda, 
não foi inquirida.—por que ?— a comparecer 
em casa do major Leonail •; o qua foi noticiado 
pela A Capital e o J Paiz de 27 de ago-.6o. 

O Sr. Oscar Guanabarino, o intimadi 
para comparecer à noute na casa do major 
Leomil , é director do Correio da Nithsroy 
e um dos collaboradores do Paiz, testemu

nha occular dos acontecimentos que S. Kx.j 
o Sr. Or. chefe de policia, a in ia até hoje. 

I um annodep tis dos mesmos acontecimentos 
' não deliberou ouvir no inquérito ! 

O Sr. major Leomil (p i ra cuja casa o 
sublelagadj em oxercicio Siquei-a, mandou 
intimar o Sr, Guwab&rino para compare
cer á noulc), segund • declarou o Sr. Bwerardo 
Liacliíieuser, fui quem deu ordem para o 
assa'to da secç io ele.it ra l . 

Para que o subdelegdo, demittido tres 
dia-i depois dos acontecimentos, intimou o 
Sr. Guanabarino para comparecer á noula 
na casa do Sr. Lsomil'? Teve o bom critério 
de não obedecer á íntíinação il legal e para 
fins ignorados. 

Vào é tudo ainda, senhores; em vista da 
morosidade do inquérito e por duvidar, en
tão, da sua etíkacia, a v iuva do assassinados 

Peço ainda uma vez a .tiençao do Senado 
para esta cireumstancia aggravante que pro-
positalmente escrevi . 

« . . . me constituiu e ao Sr.Dr. Herotides de 
Oliveira sem procuradores para acompa
nharmos e promovermos a acção criminai no 
dia 27 üe agosto, quatro dias depois dos acou-
te imen tos; o segundo coustituido no dia iin • 
iosdiato í38) ryquereu a fijucção da procura 
çãa aos respecavos autos do inquérito ,.ara 
• icjmpauhar e pr movei-o. S. Ex o Sr. 
ür. c h e f e de poli i a . no m e mo dia 28. inde
feriu e sem dar funJtmento a l gum. » 

Exhibo apenas o requerimento feito em 
nome da v iuva o o despacho do Sr. Dr.chefe 
de policia, indeferindo-o, simplesmente e 
nada mais. 

Devo continuar nos meus commentarios. 

«Era indispensável rigoroso segredo de 
justiça e até para a .victima do crime, que 
é a viuva do iSsassiuado e sais filhos .'O 
seg -edo da. justiça fo i tão rigoroso que mesmo 
o Sr. D r . promotor publico da comarca, c ira 
residência cffectiva na cidade dc Nitheroy, 
nunca, afflrmo ao Senado.teve delle sciencia. 
De sorte qua a infeliz victima ficou comple
tamente ao desamparo, sem autoridade para 
requerer inquérito (por não haver superior ao 
chefe de policia) e sem seguir a acção do 
orgao da justiça publica, representada por 
um m o ç o que se rccommunda pela sua in -
telligencia, estudo, e especialmente por uma 
proverbial honestidade. 

Eis os factos relativos ao assassinato do 
um veterano da guerra do Paraguai", que 
deixou v iuva e filhos, narrados com toda a 
fidelidade e comprovados por órgão da i m 
prensa de ViUieroj-—-1 Capital—que apoiou 
co a enthusia-mo o administração passada do 
Sr. laenta' .1 Quintino tjociyuva e apoia a 
actua.l, do Sr. D r . rlilo Peçanha. insuspeito, 
portanto, para es mesmos. 
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Para moralidade do caso que dei io ao alto 
critério do Smudo e d is que ferem o meu 
discurso, addicionei ao que já exptiz. que 
consubstanciarei era resume, outras circum-
stancias (ainda mais graves) que afíirrao 
serem verdadeiras. 

O bárbaro assassinato (como o Senado já 
sabe) foi perpetrado no dia 2 3 de agosto 
de 1903, nu um anno. 

O corpo de delicto directo foi feito nesse 
mesmo dia. á noite, pelo supplente de sub-
deleg do, e n ã o em exercício, mas demittido 
tres dias depois, não a pedido. 

O Sr. Dr. delegado cie policia, que esteve 
no districto todo o dia da eleição para garan
tir a ordem publica, e a quem s; devo não 
terem sido mais íunestis as conseqüências 
do assalto á secção eleitoral, se averbou' de 
suspeito para o' inquérito, por ter tido, em 
virtude do seu cargo, interferência nos la
mentáveis acontecimentos. O seu primeiro 
supplente, doente ; o segundo se deu por sus
peito; o terceiro escusou S3 por moléstia. O 
delegado e um supplente suspeitos o os outros 
dous supplemes doentes. 

Eacarregou-so então do inquérito o Sr. Dr. 
cliefe de policia, no dia , 6 do agosto, tres 
dias depois de tão grave attentado, tendo no 
dia anterior (25) demittido, não a pedido, o 
escrivão da delegacia de p -lícia, que exercia 
o cargo a contento geral e de todos os seus 
antecessores, havia dez annos approximada-
mente. 

Só no dia 3 0 de agosto, sete dias depois 
dos acontecimentos, foi que S. Ex. deliberou 
tomar o depoimento do Dr. Everard Ba-
ckeuser. o mais importante. Si S. E x . o .Sr. 
Dr. chefe de policia tivesse reduzido a escri-
pto as revelações feitas por e.scc Sr doutor 
era sua presença, na maiua ; de outros ui.s-
tinetos cavalheiros, no mesmo dia do assassi
nato seriam punidos, não t.>dus, mas os pnn-
cipaes responsáveis. A ;ami!ia do assassi
nado teria ao menos a compensação legal. 

S. Ex. o Sr. Dr. chefe de poliri i no a s de 
agosto indeferiu o requerimento da, v iuvado 
assassinado, pedindo se !a:er representar uo 
inquérito p,r seus advogados constituído 
cuja procuração foi exhibida, e escreveu m 
indeferido privado ou desprovido de razão 
e fundamento. Era indispensável u segredo 
de justiça. 

Vou íor a petição e despacho: 

«Exm. Sr. Dr. chefe d i p dicia —Amélia 
Maria da Silva Ketly. v ivamente interessada 
na punição dos autores do bárbaro assassí 
nato de seu infeliz esposo, oceorndo por 
occisião dos distúrbios havidos no 3 o di
stricto deste município, no dia 2 3 do cor
rente mez. de.seja fazer-se representar no 
inquérito que V . Ex. pretende iniciar sobre 

[03 alludidos Cactos, e por isto requer a V . Ex. 
se digne de mandar juntar aos respectivos 
autos a procuração que offéroce, afina de 
ser a supplicante citada, para todos os termos 
do ref 'r ido inquérito ira pessoa de seus 
advogados. Nestes termos. P. deferimento. 
Nietheroy, 2 3 de agosto de 1 9 0 3 . — 0 advo
gado, [{erotides Antunes <!e OUvúra. Despa
cho. — Indeferido. Nictheroy, 2 8 agosto de 
1903. — /. A. de Azevedo Cru:.» 

A infeliz i-iuva viu-se impossibilitada de 
promover o inquérito para o descobrimento 
de todas as circumstancías do crime e dos de
linqüentes, por não existirem autoridades su
periores e as inferiores suspeitas algumas, 
doentes as outras. 

Ate o dia 8 de setembro (15 dias depois do 
crime), o. Ex. o Sr. Dr. chefe de policia só 
tinha inquirido oito pessoas feridai por ocea-
são '.o assalto. 

Oito, tez ou doze eram os feridos. Isso é 
indiffercnte. E deixou de inquirir as teste
munhas não feridas, que podiam prestar es-
olarejim«ntos importantes, q le poderiam 
oriental-o, conduzindo-o ao caminho da ver
dade a q le. elle devia chegar. 

Eu tive então o-casiãode depor da tribuna 
do Senado que, si não fossem processados 
todos, pelo menos o principal culpado está 
condemnado ou pronunciado, porque a pro
nuncia por si só seria suficiente para con
solar. Seria um lenitivo para essa infeliz fa
mília, que ainla hoje chora essa morte e con
serva essa dor. 

Deixo, porem, de parte todas essas c iv -
cumstancias para tratar do outras que con
vém que o Senado conheça o que exponho 
sem receio de contestação. 

Affirmoniais o seguinte sem precisar de 
datar. A mesa da secção eleitoral compu-
nlu-se de cinco mesarios, tres da minha 
seeçao política e dous adversários, teste
munhas imprescindíveis no inquérito. S.Ex. 
o Sr. Dr. chefe de policia só inquiriu os 
dous adversários o não inquiriu os outros 
tres mesarios. Por que ? Seria por só confiar 
em seus correligionários políticos? A questão 
não é,porém,de confiança e sim de indagação 
da verdade. 

Não,sei si isco será parcialidade ou impar
cialidade. O S nado commeotará como en
tender o com j julgar conveniente.» 

Eu exporei aperi i,s os factos. 
Não admira, senhores. 
« S. Ex. o Sr. Dr. chefe de polícia não 

inquiriu o Sr. Oscar Guanabarino, airoetor 
do Correio cie N i che roy e eoilaborador do 
jornal O Paiz, que se imprime nesta Capital. 
Era um dos mais importantes e impre
scindíveis, portanto, a quem tivesse cm vista 
o descobrimento da, verdade. 
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Não tomou parte DO pleito ; sem interesse 
por este ou aquelle grupo, - observou do pré
dio fronteiro á secção eleitoral assaltada, 
onde se achava, todo o funesto aconteci
mento e poderia revelar a S. Ex. mui ,a 
cousa. No meu discurso proferido no Senado 
no anno próximo passado, declinei seu nome, 
referindo uma circumstaucia de grande al-
eance—que foi elle quem, talvez, me salvou 
a vida, preveninde-mo de que estava ou
vindo as conversas dos diversos grupos en
costados no muro ; que era eu o alvo e me 
retirasse, não fosse impruuente; o que fiz, 
senhores, mas com o boletim do resultado ua 
eleição, em que mais uma vez fui vencedor, 
no bolso.» 

Obedeci a esse* conselhos. Retirei-me, le
vando já commígo o resutta.io da eleição, 
constante do boletim, cum todas as formali
dades logacs ; e,quando me achava dous mi
nutos distante da secção, ouvindo enorme 
gritar ia, tiros, e t c , e querendo voltar a 
ella, pois lã tinha deixado um filho, os ami
gos empurraram-mo para dentro de unia 
casa. 

Escapei, assim, por dous minutos; e agra
deço á Providencia Divina. 

-Mas, não é tudo. 

«Si soubessem disto, que seria de mim, 
si o objectivo dos adversários era inutilj-
sar a eleição que perderam? Ainda não 
eram decorridos dous minutos após minha 
partida, achaodo-ine a pequena distancia, 
a secção era assaltada—ti os. descargas, la-
nmeutos e mortes ! Não.conviria a S. Ex. 
o Sr. Dr. chefe de policia esse depoimento ? 
Só conviria a verdade, que se tentava des
v ia r ou obscurecer?» 

Notae bem, Srs. Senadores: 

« S . Ex. o Sr.Dr. chefe de policia não deli
berou ouvir a distinetissima filha do Sr. Os
car Guanabariuo, que lhe poderia revelar 
muita cousa no interesse da. verdade, e só da 
verdade. S. Ex. o Sr. Dr. chefe de policia, 
naturalmente, viu e ouviu tão distíneta se
nhora mo perguntar si as nossas leis per-
mittiam que a mulher fosse testemunha, e 
que, si o permitisse, estava proinpta a escla
recer as justiças de seu pa iz . » 

Era esta senhora, que queria esclarecer a 
justiça. Mas, S. Ex. não sa dignou do ouvir 
tão importante testem unha, que. na minha 
presença e na do Dr. chefe de polica, me foz 
a pergunta acima declarada, aceresceuiandu 
que queria dar seu testemunho, para ver 
punidos os autores de tão bárbaro attentado, 

P o i s bem; esta oenhura, que fez esta decla-

dacíe que so encarregou de semelhante in
quérito. 

«E s t a c i r e u m s t a D c i a tarnbom referi no 
meu discurso do anno próximo passado ; 
mas, perdi tempo, não foi tomada ora consi
deração. Não conviria também tal depoi
mento ? 

S. Ex. o Sr. Dr. chefe de policia não deli
berou ouvir-me no inquérito; nem mesmo 

J já lhe tendo feito descripção v e r b a l . . , » 
Não foi reduzido a escripto. 

« . . . do oeeomdo anteriormente ao as
salto, quando S. Ex. foi ao logar do delicto. 

Do scieneia própria pouco diria sobre o 
assalto o suas conseqüências, mas declinaria 
a S. Ex. nomes de pessoas qualificadas que. 

i muito i: muito o esclareceriam, rumluziado 
S. Ex, no caminho da. verdade. 

Naturalmente, no conceito de S. Ex., eu, 
Senador federal pelo Estado do Rio, juiz de 
direito aposentado com 25 annos de antigüi
dade, em exercício de muitos outros cargos 
políticos e administrativos, eu, que acom
panhei todo o processo _eleitorai, desdeo seu 
inicio ate' sua terminação, não era conside
rado testemunha idônea esiru defeituosa. 

Paciência e resignação. Curvo-me, sub
misso, ao conceito de tão Alto Senhor. 

S. Ex. o Sr. Dr. chefe de policia não 
deliberou ouvir no inquérito o S r .Dr . He-
rotides de Oliveira, moço distinet-o e advo
gado conceituado, que também esteve na 
secção eleitoral assaltada, como fiscal de um 
dos nossos candidatos, nem seu digno pac, 
o Sr. Manoel Antônio de Oliveira, proprie
tário, que sempre me acompanhou durante 
todo o dia, por dedicação pessoal. 

O Sr. Dr. promotor publico da comarca, 
nunca íeve scieneia de semelhante inquérito 
até o dia de hoje. 

O segredo de justiça, ha já um anno pas
sado, ainda continua rigoroso e c ida vez 
mais até para o Sr. Dr. juiz municipal e o 
órgão da justiça publica. 

Quem assim procedo quer conhecera ver
dade ou antes obscurecel-a '( 

Quem assim procede não parece tentar 
desviar a responsabilidade dos culpados, só 
inquirindo testemunhas escolhidas e indi
cadas a dedo ? » 

Parece-me que a resposla. não pódc deixar 
de ser sinceramente a f i rmat i va . 

Agora ouça o Senado a razão por que faço 
esta pergunta á consciência dos poucos Sena
dores que me ouvem. 

•> Pergunto isto, senhores, porque alguém, ; 
que me merece conceito, referiu-me ter* 
ouvido de alto funecionario du Estado do Rio-; 
nue, das diligencias feitas pelo Sr. Dr. chefe 
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zidos por arma de fogo só i m d a 
Nitheroy pelo corpo de bombeiro.:. 

A ser isto verdade, quanta malícia, quanta 
perversidade ! 

O corpo de bombeiros, que a esse tempo 
era municipal, sendo eu o presidente da Ca 
mara Municipal, embora não_em actividade 
por estar exercendo as funcções de Senador, 
não usava de arai rs de fogo nem precisava 
dellas para o serviço a que era destinado. 

Queriam o tentaram então, pelo manos, at-
tribuir-me uma cumplicidade, não direi .jurí
dica, mas negativa, que constitua immora
lidade, mas não crime. 

O que 6 verdade, senhores, ó que o cele-
berrímo inquérito relativo a uni assassinato 
perpetrado ha um anuo ainda não perdendo 
sigillo em que se tem conservado, ainda nao 
foi remettido ao Dr. promotor publico da 
comarca, por intermédio do Sr. Dr. juiz mu
nicipal, como ordena a le i . Está abafado nos 
arcüivos da secretaria de policia, e quem 
sabe si inutilisado. desapparccido ou ras
gado? 

Mas. por que t into segredo, tanto sigillo ? 
fieceiará a policia que lhe succeJa o mes

mo que suecedeu ao inquérito a que se pro
cedeu no I o districto. relativo a fictos 
oceorridos na eleição ahi realizada no mesmo 
dia, mais ou menos connexos aos outros re
feridos ? 

Neste districto. o subdelegado I )r . Octa-
vio Kel ly , segundo noticiou A Capital, de 25 
de agosto do anno passado, deu-se por sus 
peito em relação aos factos nelle oceorridos, 
pelo que o Sr. Dr. cheie de policia designou 
o major Figueiredo. .'!" supplente do dele
gado, que allegou. excusando. motives de 
moléstia. 

A o ler esta noticia, applauui, como j á disse 
ao Senado, a condueta do subdelegado D r . 
Octavio Kel ly , porque o barbara, e traiçoei
ramente assassinado coronel Kelly era sen 
l io-avô. 

Qual não foi a rainha surpresa ao ler na, 
(.'apitai do dia immediato (26) a noticia de 
que o mesmo subdelegado tinha assumido, 
no dia anterior, o respectivo exercício, e 
nesse mesmo dia iniciado o inquérito sobre 
os acontecimentos oceorridos no dia da 
eleição. 

Que significa isto, senhores { Sumiu-se, 
desappaavcou por encanto a susp?.ii;;i» justa, 
legal e moral da véspera I 

Não eoinmento. nem é digno d i s t o ; hasta 
expor. 

«De facto, procedeu ao inquérito; iuquiriu 
muitas testemunhas, naturalmente pelo sys 
tema do outro referido; fez relatório at tr i -
buindo os factos criminosos aos meus, então, 
companheiros políticos, e. oremetteu, na for
ma da lei. ao Sr Dr. promotor publico. 

emE í t i , recebendo <> inquérito, requereu qiul-
' tjn«r diligencia ou providencia que, pare •o-

ine (mera conjectura minha), não agradou á 
autoridade, tanto quo os autos baixaram et 
subdclegacia e nunca mais, até hoje, volta
ram. 

O Sr. Dr. promotor nunca mais os v iu; fo
ram naturalmente fazer companhia aos ou
tros já referidos no archivo da policia, ou 
também se achem abafados, ou talvez inuti
lizados, rasgados. 

«E ' quanto basta para a moralidade, da co
media representada em Nitheroy, capital do 
Estado do l í io, e subúrbio desta, sobre acon
tecimentos tão graves, dos quaes resultou, 
além de muitos outros crimes, o assassinato 
cobarda de um veterano da guerra do Para-
guay, benemérito da pátria, que. deixou na 
viuvez sua extremosa e digna consorto e na 
orphandade seus filhos.» 

O S R . PRES IDENTE — Lembro a V . Ex. 
que a hora está esgotada. 

O Sn. M A R T I N S T O R R E S — V o u concluir, 
Sr. Presidente. 

« A g o r a , para terminai', uma suppllca ao 
actual governador do Estado, fácil de ser 
cumprida.» 

Estou bem certo (dirigindo-se ao Sr. Loa 
renço Baptista) que V . Ex. se prestará de 
boa vontade a ser o intermediário desta sup-
plica ; que V . Ex., depois de ouvil-a, será o 
primeiro a d zer a S. Ex. o Sr. governador 
do Estado: delira, qu ; é justa. 

« Não peço a punição dos criminosos, não 
depende de S. Ex. isto, e nem siquer mesmo 
que a faça promover por meios legaes. 

Talvez seja. um pouco tarde ; a policia, 
segundo indieam as circuinstanc.as referidas, 
só procurou protelar, e o tempo, neste paiz, 
em que. não ha morta mor.il, é o principal 
factor da impunidade. A nossa historia, es
pecialmente, a poliUoa, é tão rica de exem
plos ! Não ; só peço a S. Es . a resurreição 
da inquérito, que, nos termos da lei, seja 
remettido ao Dr. promotor publico, por inter
médio do Di" juiz municipal ; é justo, mo
ral, honesto e legal o que peço, facillimo de 
ser cumprido, o que não faria, iücommo-
dando S. Ex., si fosse qualquer pessoa de 
minha família a v ict ima.» 

Quem sabe si ainda não é tempo de se 
plílor fazei' alguma causa ' Isso só posso 
verificar examinando o inquérito e lendo o 
que. lá Io: escripto e dietado. Si S. Ex. nãu 
attonder ao meu pedido, o que está em suas 
mãos, e o dicti. a moral publica, então e só 
então se tornará responsável e protector 
também dos assassinos. 

Lembre-se S. Ex. que tenho um compro
misso soleaino e sagrado, já por mim denun
ciado no discursa proferido nesta, corporação 
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no anno próximo passado, lamentando a 
ausência de S. Ex. que, então, era Seuador 
e dizendo 

«Peço, lamentando a ausência do Sr. Se
nador,' futuro Presidente do Estado do Rio, 
úneS. Ex. tome nota das seguintes circura-
stancias e pese-as bem : — a infeliz victima 
(coronel Ke l l y ) , mil itar, com serviços de 
guerra e o peito coberto de medallv.s de 
campanha, não foi morto por fatalidade ; 
além de dous ferimentos por bala, ha um 
por instrumento perfurante, de forma trian
gular ; foi assassinado. A única secçao as
saltada foi a em que eu estive funecionando 
como fiscal de um dos candidatos, eircum-
stancia esta desurama importância. E' c r e D ç a 

da família do illustre morto e de muitas pes
soas de Nitheroy que o assassinato foi por 
engano, estando o assassino convencido de 
que mo matava . » 

Esse homem não era e le i tor ; ia jantar em 
casa de ama filha e foi assassinado, não por 
bala, mas por instrumento perfurante, de 
forma triangular—punhal ou florete, qual
quer uma dessas armas. 

« Que na noite do acontecimento, na casa 
de uma das filhas do assassinado, onde es
tava depositado o cadáver, sua v iuva, em 
pranto e allucinada, abraçando-me. profe
riu as seguintes palavras: - « E n i aiTegue-se 
da punição de seus assassinos ; era muito seu 
amigo e comnosco muito fallava em si. 
Quem o matou o fez suppondo que era o se
nhor . » 

Preciso dar a esta família uma resposta 
ao compromisso que assumi; mas. até hoje, 
esse processo não foi dado a luz da publici
dade. 

«Preciso prestar contas da eommissão que 
mo foi confiada diante, de um eada\er. e te
nho o direito, como cidadão, de pedir o que 
estou pedindo. Imploro a Deus, não seja eu 
forçado a dizer a esta afflictiva viuva — 
Senhora, nada espere da justiça da terra, da 
justiça dos homens ; os seus agentes, os seus 
auxílíares .amparam os cnminosuS, escarne
cem das vict imas ! . . . Appellai para a jus
tiça divina, omnipotente e infall ivel, que 
tarde ou cedo, mas opportunamento, s e n a -
nifestará. 

Lembre-se V . Ex. que ainda sangram as 
feridas abertas no coração da v iuva e filhos 
do assassinado. 

Apezar do decurso de um anno, ainda não 
se operou a resignação natural, ainda não 
estão cicatrizadas'. Tanto a dor latente destas 
inc jnsolaveis victires," r-stá ainda pungente, 
qus no dia 23 do corrente (nu diu de hoje j s-
tamente) annunciaiara uma niis.-%a pelo I o 

amiiversario, não diz o annancio àa morte, 
e sim do bárbaro assassinato do sen marido, 
pae, sogro e avô— o coronel Ke l ly . 

Confiam em V . Es. e aguardam respei
tosos vossas providencias. » 

0 que eu quero é que S. Ex. , procurando 
0 apoio da justiça de Nitheroy, confiada a 
um moço muito digno, mande chamar, 
para depor : — a mim, ao Sr. Oscar Gua-
nabarino, á filha do Sr. Oscar Guanabarino, 
ao Sr. Dr. Oliveira, ao pae do Sr. Dr. 
Oliveira ; mande chamar os tres mesa-
rios da minha facção política para depo
rem, porque estou bem certo de que, si 
nem -odos forem pronunciados ou conde-
mnados, pelo menos posso afflrmar a V. Ex. 
que o principal culpado ha de apparecer e 
responder perante a justiça dos homens pelo 
crime praticado. 

E ' preciso que sejam processados, pronun
ciados e condemnados todos os co-partici-
pantes de tão horrorosos aítentadus pelos 
crimes praticados o não andem livre
mente, risonhos e prazenteiros, percorrendo 
as ruas da cidade do Rio do Janeiro e Ni
theroy. 

E ' o quequero. 

O S r . e s i d o c. t e — Estando ter
minada a hora do expediente, vae-se passar 
á ordem do dia. 

O Sr. Urbano <le Gouvêa 
{pela nrdem) requer prorogação da hora do 
expediente por mais 15 minutos. 

Posto a votos é approvado o 'requeri-
imento . 

O S i * . Urbano de Gouvêa (•)— 
Sr. Presidente,motivo imperioso do amizade 
fez quem não estivesse ltontem presente 
á sessão do Senado, quando o honrado Sena
dor por s . Paulo, meu illustre amigo, de
pois de algumas considerações feitas no ex
pediente, terminou por apresentar uui re
querimento, pedindo informações ao Minis-
ir.j da Eazenda, relat ivamente á cobrança de 
impostos na Alfândega de Santos. Si esti
vesse presente, teria logo informado ao hon
rado Senador e estou certo deque S. Ex. , ou 
explicaria melhor o facto, ou não apresen
taria o seu requerimento. 

Devo dizer, entretanto, que não t ive op-
fjortunidade do ler o discurso de S. Ex., 
bem como que do requerimento tenho ape
nas a notícia que delle dão os jorna?s; pa
rece ter declarado S. Ex. que na Alfândega 
de Santos -e cobrava uma sobre-taxa de 
1 1 /â % utiro. . . 

0 S R . A L F R E D O ELLJS—Não affirmei e por 
isso pedi esclarecimentos. O que disse loi 
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que «constava no Estudo do S. Paulo que o 
Governo tinha mandado cobrar uma sobre
taxa de importação uo porto de Santos». 

O Sr.. U R B A N O I>E GOVVÊA—Mas , não havia 
facto sobre quo V . Ex. se baseasse' 

O S R . A L F R E D O E L L I S — N ã o affirroei; por 
isso pedi esclarecimentos. Si houvesse al-
jium facto cm que me baseasse, não i e r n pe 
dído informações. O próprio requerimento 
está dizendo qual a minha intenção. 

Desde que V . Ex. aífirma o contrario, 
retirarei o meu requerimento. 

0 S R . U R B A N O DE G<>L'VÊA—A/firmo a 
V. Ex. que não se deve estar cobrando seme
lhante sobre-taxa ; e por isso digo que si 
V . Ex. , conhecesse algum case de cobrançn 
feita neste sentido o devia trazer á Casa, 
para que o Ministro da Fazenda tomasse a.s 
providencias exigidas. 

0 único decreto existente, quanto â co-
b r n ç a do imposto de 1 i/2 % no porto do 
Santos é o seguinte (IS): 

«Fica estabelecido neste exercício a taxa 
do 1 1/2 ouro, sobre o valor da importação 
realizada no porto do Rio de Janeiro.» 

Si nós viéssemos á tribuna do Senado, dar 
curso a todos os boatos que nos chegam. . . 

0 S R . A L F R E D O ELLIS—Então V. Ex. pre
tende agov» censurar-me?! Pois eu agradeço 
a V . Ex. a aíürmativa e fico muito satis
feito de poder Jeval-a ao Estado de S . Paulo, 
porque o contribuinte paulista estava snp-
pondo . . . 

O S B . Uniu NO r»R G O U V Í A - Quem suppõe 
devo ter alguma, razão ; mas snppor. . . 

O S R . ALTRFJJO ELIAS -tCuuo «'• folber o 
direito ao Senador do lazer requerimentos de 
inforinhcúcS ao Governo. 

O S R . A . A Z B K E H O - Tanto mais que o 
honrado Senador não se hmitou ao Ministé
rio da Fazenda ; reíbriu-se também ao da 
Viação e com ironia mais lbrte . 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — A lei de Orça
mento de 1904, no «eu art . I o , autoriza a 
cobrança, para melhoramentos de portos, da 
taxa de 2 "/,,. ouro, sobre o valor fia impor
tação. 

Sobro esta autorização o Ministro baixou 
o decreto, considerando que 1 1/2"/,, eram 
bastantes para oceorrer ás despozas das 
obras do porto do Rio de Janeiro. 

E ' po-sivel, porém, que o que tenha provo
cado equivoco por parte do p j vo de S. Paulo 
seja a cobrança de 2 % . ouro, em todos os 
portos da Republica, sobre todos os cereaes 
importados pelas alfândegas dos Estados. 

O S R . A L F R E D O E I L I S — E ' possível que 
tenha realmente havido confusão <> eu agra
deço a explicação do V . Ex. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Si eu estivesse 
hontein presente á sessão, teria, desde logo, 
dado a resposta ao nobre Senador e estou 
certo de que S. Ex. desistiria de apresentar 
0 sou requerimento. [Muito bem ; muito bem.) 

O Sr. -VIí"r*'<!<» Ellis (pelo. ordem) 
—Sr. Presidente, á vista das informações 
que acabo de receber do illustre Senador, 
peço a Y . Ex. que consulte á Casa se con
sente na retirada do requerimento que 
hontem apresentei. 

Como homem publico, entendo que o Go
verno actual do Sr. Presidente da Repu
blica só lucrará cum a publicidade de todos 
os seus actos, pautados sempre pelo mais 
elevado patriotismo, outro intuito não tinha 
senão esclarecer este facto, desvirtuado, pro
vavelmente, por ignorância de que se tra
tava do imposto de 2 . ouro sobre cereaes 
importados pelos Estados. 

Consultado, o Senado consente na ret i 
rada do requer ruento. 

O Sr. Presidente—Restando ainda 
algum tempo da prorogação, vou submetter 
á votação as redacnões, cujas discussões se 
acham encerradas. 

Posta a votos, é approvada a redacção 
final do projecto do Senado, n. 1 cio 1904, 
que dispõe sobre as despezas que deverão 
ser feitas na constrneção de obras preven-
1 i vas dus effeitos das seccas que periodica
mente assolam alguns Estados do Norte. 

Posta a votos, f approvada a redacção 
final das emendas do Senado á proposição da 
Câmara dos Deputados, n. 234 de 1903, que 
modifica o decreto n. 3.34C> do 14 de outu
bro do |!*37 c seu regulamento sobre marcas 
de fabrica e de comrnercio. 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

Votação, em discussão uníca do parecer 
n. 114, de 1904, da Commissão de Marinha 
e Guerra, opinando que seja indeferido o 
requerimento em que o general de divisão 
reformado, Francisco Raphael de Mello Rego, 
pede que se lhe torne extensiva a concessão 
contida no projecto do Senado n. 10 de 19Ü3. 

Posta a votos, é approvada a conclusão do 
parecer. 



Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado n. 53, de 1891, a l i enado os esta
tutos das Faculdades de Medicina e de Phar
macia, quo baix.iram com o decreto n. 1,270 
de 10 de janeiro de 1891. 

Posto a votos, é regeitado o arfc. 1". 
Viçam prejudicados os demais artigos. 

Votação, em 2 1 discussão, do projecto do 
Senado n. C/i. do 1895, autorizando o Go
verno a reformar o o-icreto n .98 l de 8 de 
novembro de |SfiO, na parte relativa, ao 
ensino xncunilano, mantendo nxame de ma-
dureza. 

Posto a votus, i'i regeitado o art . 1\ 
Fica prejudicado o a n . 3". 

Votação, em 2* discussão, do projecto do 
Senado n. 36, de 1890, autorizando a con-
strucção de uma estrada de ferro da Ca
choeira tio Santo Autonio, no Estado do 
Amazonas, á de Guajarámirim, no listado 
de Matto Grosso. 

Posto a votos é regeitado o art . I o . 
Fica prejudicado o ar t . 2 o . 

Votação em 2 a discussão, do projecto do 
.Senado u. 39, de 1896, exeeptuando dos im
postos sobre vencimentos os dos juizes 
lederaes. 

Posto a votos, é regeitado o artigo único. 

Votação, em 2 a di-cussão, do projecto do 
Senado n. 63, de 189o, det srmiaando que a 
eleição para intendentes no Districto Federal 
terá logar no dia 20 de janeiro do anno pos
terior ao da ultima sessão de cada legis
latura. 

Posto a votos, is regeitado o aut. 1'. 
Kii-a prejndirado o art . •>••, 

HSr.EVAÇÀO lJE DIVIDA AO ESTADO DA PAUA-
11 VI! A 

Entra em 3 a discussão o projecto do Senado 
ri. 9, de 1904, dispensando o Estado da Pa-
rahyba de completar o pagamento da quan
tia porque ad-pariu da União o próprio na
cional que serviu de quartel de linha, na 
capital do mesmo Estado. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Posto a volos, é approvado e vae ser re-
mcUido á Câmara dos Deputados, indo antes 
ã Gommissão Redacçiío. 

CRKDÍTO PARA l'AC AME.NTO A l'R A NC1SCO 
AFFOXSO I M U A 

Entra era 3» discussão a proposição da Câ
mara do; Deputados n. 40, de 1904. :uitori- f 

zando o Presidente da Republica a abrir ao 
Ministério da Guerra o credito especial de 
6:434s;980 para occorrer ao pagamento a 
Francisco Aífonso PalJa, cessionário de diver
sas ex-praças do exercito estacionadas no 
Estado de Matto Grosso, proveniente de peças 
de fardamento que venceram o não recebe
ram no devido tempo. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra se a 
discussão. 

Posta a votos, é approvada, c vae ser sulc 
mettida ã sancção. 

UCBNÇA A HBNKIvlii: MARTINS TKIXRIRA 

Entra em 3 a discussão a proposição da 
Câmara dos Deputados n. 24, de 1904, 
autorizando o Presidente da Republica a 
conceder ao conferente da Estrada de Ferro 
Central do Brazil, Henrique Martins Teixeira, 
licença, com ordenado, por um anno, afim 
de tratar do sua saúde onde lbe convier. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Posta a votos, é approvada em escrutínio 
secreto por 27 votos contra 5, e vae ser sub-
mettida á sancção. 

O S r . P r e ü i d c u t e — Nada mais 
havendo a tratar, vou levantar a sessão, 
designando para ordem do dia da sessão se-
gaune: 

2 a discussão do projecto do Senado n. 16, 
de 1897, prolubindo aos Es5.-i.dos tributarem 
a importação de produotos de outros Es
tados ; 

2 ' discussão do projecto do Senado, n. .^5, 
de 1898, determinando as condições em que 
devem ser proferidas as sentenças Jinaes da 
competência do Supremo Tribunal Federal e 
tumaudo outras providencias cm relação ao 
mesmo Tribunal ; 

Ü : i discussão do projecto do Senado, n. 2ã, 
de 1899, dando nova organização muuicipal 
ao Districto Federal ; 

2 a discussão do projecto do Senado, n. 25, 
de 1000, dando ao Pr . José Maria da Silva 
Paranhos do Rio Branco a pensão mensal de 
2:000:-; cm reconhecimento aos inolvidavnis 
serviços preslados ao paiz ; 

2" discussão do projecto do Senado n. 1-1, 
d>: i 9 j l , suspendendo a exeeuçJo do decreto 
n. 4. 11 I, de 3i de juilio de 190!, relat ivo ao 
arrendamento das estradas de ferro , Recife 
ao S. Francisco, Sul de Pernambuco e outras; 

v discussão do projecto do Sanado, n. 3, 
de I9 ;i;í. suspendendo a oíceucrio do .lecratq 
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n. 4.270, de 10 de dezembro de 1901, relat ivo 
ás companhias de seguros ; 

2 a discussão do projecto do Senado n. 30, 
de 1002, creando uma Mesa do Rendas, de 
2 J ordem no districto do Bella Vista, municí
pio de Nioac, Estado de Matto Grosso. 

Levanta-se a sessão ás 2 horas da tarde. 

SI» SRíSSÃU KM 2-1 hC. AíiORTO l.E 1 Oi 1-1 

Presidência do Sr. Af/onso Penna 

A ' meia hora depois do meio-dia, abre-se a 
sessão a que concorrem os Srs. Senadores 
Pinheiro Machado, J. Catunda, Alberto Gon
çalves, Ferreira Chaves, Costa Azevedo, Jo-
nathas Pedrosa, Gomes de Castro, Belfort 
Vieira, Benedicto Leite, Pires Ferreira, No 
gueira Paranaguá, João Cordeiro, Almeida 
Barreto, Eueliiies Malta, Olympío Campos, 
Martinho Garcez, Arthur Rios, Virgí l io Da-
mazio, Siqueira Lima, Martins Torres, Lou-
ronço Baptisía, Barata Ribeiro, Francisco 
Glycerio, Alfredo Ellis, Joaquim de Souza, 
A . Azeredo, Gustavo Richard. Felippo Sch-
midt, Hercilio Luz e Júlio Frota. (30). 

Deixam de comparecer, com causa par
ticipada, os Srs. Tomaz Delfino, Paes de 
Carvalho, Justo Chormont, Manuel Barata, 
José Bernardo, Pedro Velho. Gama e Mello, 
Á lvaro Machado, Rosa e Silva. Hercuiano 
Bandeira, Manuel Duarte, R. de Mendon
ça Sobrinho, Coelho o Campos, Ruy Bar
bosa. Cleto Nimes^ Lauro Sodró. Vaz de 
Mello, lineno Brandão, Feliciano Penna. L : j -
pos Chaves, Urbano de Gouvõa. .Rodrigues 
Jardim. Joaqtura Miirtiaho. Metello. iira-
zilio da Luz e Ramiro Barcellos. (26). 

E' lida, posta em discussão e sem debate 
approvada a acta da sessão anterior. 

OSr, I a Secretario dá con 1a do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Ministério da Justiça e .Wgocios 
Interiores, de 22 do Torrente, transiu itliu lo 
a Meusagcm com que, o Sr. Presidi.1 • te da 
Republica restitu3 dous dos autographos da 
Resolução do Congresso Nacional,que sanccio-
uou. autorizando a abertura do credito 
de 1:491.$754, para pagamento do ordenado 
que compete ao secretario aposentado da 
Faculdade de Direito de S. Paulo. Dr. André 
pias de Aguiar . —A rclji ve-se um dos auto-

graplios e communique-se á Câmara dos 
Deputsuos, remottendo-sc-lhe o outro. 

Requerimento de João M. da Silva Jú
nior o Pedro Ferreira do Sanado, pedindo 
autorização para explorar, usar e gosar os 
terrenos de aluvião do Amapá, pertencentes 
á União.—A' Commissão do Obras Publicas 
e Emprezas Privi legiadas. 

O ^ r . Í 2 U S e e r e t í i r i o Ir os se
guiu'.e-' 

F A R K C K R K S 

N. 152—11)04 

Autoriza a proposição da Gamara dos 
Deputados n. 22, de 1904. ;i concessão do uni 
anno de licença, sem vencimentos, ao Dr. 
Alcebiades de Toledo Piza, procurador da 
Republica em S. Paulo. 

A Commissão de Justiça e Legislação, á 
qual foi presente a proposição, nada tendo a 
oppor-lhe, é de parecer que merece a appru-
vação do Senado. 

Saia das Commisiões, 23 de agosfo de 1004. 
— /. L. Coell.o e Campos.—J. .1/. Melello.- -
Luiz Siqueira da Silea Lima. 

PROPOSIÇÃO DA. CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
N. 22, DE 1904, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA. 

O Congresso Nacional resolve : 

Artigo único. Fica o Presidente da Repu
blica autorizado a conceder ao procurador da 
Republica em S. Paulo. Dr. Alcebiado-i rin 
Toledo Piza, um anuo de licença, som ven
cimentos, para tratar de seus interesses onde 
lhe convier ; revogadas as disposições om 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 8 de julho de 1904. 
— F. de Paula O. Guimarães, Presidente.— 
Manoel de Alencar Guimarães, I o Secretario. 
—Eat/enio Gonçalves Tourinho, supplente, ser
vindo de 2 o Secretar io.—A imprimir. 

N . 123—1904 

Redncção final do projecto do Senado n. 9, do 
corrente anno, dispensando o Estudo da Pa-
rtihi/lia de completar o pnyawnUi d,i <yc1; -
tia porque adquiriu da Vnino a jirú/irio na-
conal que serviu de ipiartel de lialia na 
capital do 7nesnio Estado 

O Congresso Nacional resolve: 

Art . 1.» Fica o Estado da Parahyba dis
pensado do pagamento das ires ultimas 
prestaçõev relativas ,1 impoHwcU porque 
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adquiriu do Governo Federal o próprio na
cional que serviu de quartel do 27» batalhão 
de infantaria, como consta da escriptura 
lavrada na Delegacia Fiscal do mesmo Es
tado, em 21 de março de 1902. 

A r t . 2." Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Sala das Commissões. 24 de agosto de 1901. 
—(íustavo Richard.—Oli/mpio Campos. 

Fica sobre a mesa para ser discutido na 
sessão seguinte, depois de publicado no 
Diário do Congresso. j 

O Sr. Lourenço Baptista-( ) 
Sr. Presidente, o honrado Senador pelo 
Estado do Rio de Janeiro, meu digno com
panheiro de repiesentação. no seu extenso 
capitulo de aceusações contra o digno moço, 
que representa a Chefia de Policia do Estado 
do Rio, deixou ver algumas insinuações di
rigidas ao illustre presidente do Estado, que 
me forçam a vir á tribuna, fazer alguns re
paros a respeito dos conceitos externados 
p o r S . Ex. nesse sentido. 

O Senado ê testemunha da attítude calma 
e silenciosa que tenho mantido nesta Casa 
sobre os acontecimentos que se tem dado no 
Esta .o do Rio, desde quo furam descobertas 
as areias meuaziticas* nesse listado. Muito 
de plano tenho mantido sempre esta posição 
silenciosa, porque, affect.i. c mo está essa 
questão ao Supremo Tribunal, me parece de 
bom conselho, confiando na justiça o na alta 
sabedoria desse Tribunal, esperar que elle 
dê o seu ver<diclum, uma vez que é elleso 
mais competente para julgar do caso da 
á r e a s . 

Parece-me, Sr. Presidente, que o pro
blema da posse de terrenos do marinhas o 
monaziticos não é uma questão tão fácil ; 
todos os dias vemos esta questão toma,-nove 
face, apparecerem novos argumentos » 
novas opiniões, que merecera o estudo mais 
apurado e mais detido desse tribunal, jiara 
que possa dar nina solução de justiça e 
constitucional. 

Esta minha attitude. silenciosa e calma, 
não roflecte a atlitude do illustre presidente 
do Estado do Rio, não só meu amigo part i 
cular, como meu amigo político, em relação 
ao caso das areias monaziticas. 

Posso assegurar au meu uobre collega de 
representação, o Sr. Martins Torres, que o 
il lustre presidente do Estado não tem dado 
uma só nota, uma só palavra a respeito 
da attitude do Sr. Presidente da Repu
blica—nota official ou informação para a im
prensa—que não seja a que consta da sua 

(') Esto fli.̂ rureo n~io foi reví?to pejo orador. 

m -nsagom e em a allocução profunda em 
Valença, por uccasião das festas alli reali
zadas na sua visita áquella cidade. 

O Sn. M A R T I N S Toura:-—Mas V . Ex. está 
dizendo 0 que eu disso liontom. Não foi o 
Presidente do Estado, foi a Capital e eu disse 
até mais: que V . Ex. e outros amigos se 
opporiam a semelhantes a ffir inações. 

O S R . LOURENÇO B A P T I S T A — Sim, mas 
cu quero tornar mais sa l iente . . . 

O Sn. M A R T I N S TORRES — Mas para que f 
Está confirmando o que eu disse. 

O S K . LOURENÇO R A F T I S T A — P e r d ã o . V Ex. 
tornou o Presidente do Estado responsável 
pelo que disse o jornal. 

O S R . M A R T I N S TORRES — Eu não ; então 
V. Ex. não pro-tou attsnção ao que eu disse. 
Eu repito, eu disse que V . Ex. e seus amigos 
políticos c m certeza não foram ouvidos, 
porque, si tivessem sido. não teriam conseu-

I tido nessa declaração. A Capital foi, quem 
por si, por sua redação, assumiu essa respon
sabilidade que eu atirei só sobre a Capital. 
Isto até é uma prova do nobreza do adver
sário . 

O SK.. LOURENÇO B A P T K T A — P a r e c j u - r a o 
que V . Ex. insinuava que, sendo a Capital 
um jornal of f ic ial . . . 

j O S R . M A R T I N S T O R R E S — Official não. Eu 
j disse que era um jornal muito amigo da 
situação e do presidem e do Estado ; puMica. 
portão to. as suas noticias mediante notas e 
informações' dadas pelo governo. 0 jornal 
official do Kst ido & O Jornal rln Commercio. 
Não fiz insinuação, ao contrario, procedi no
bremente como sempre. 

O S Í I . Louur.Meo I !\PTISTA—Acce i to a ex
plicação do nobre Senador. Naturalmente 
entendi mal o que S . Ex. disse. Queria 
respondei' com próprias palavras do pre
sidente do Estado, que, >ào as mais amistosas 
e cheias de respeito em relação ao Sr .Pre 
sidente da Republica. 

Diz o presid nte do Estado em sua men
sagem referindo-se á questão de areias mo 
naziücas: 

«Ninguom vota a este um culto mais 
respeitoso, nem â política do Sr. Presidente 
mais ciueero e leal apoio. 

A questão ti de direito constitucional o 
deste terreno não devo sahir. Na posição 
que oecupo. faltaria ao mais elementar dos 
meus deveres o incorreria mesmo em grave 
responsabilidade, st sacrificasse os interesses 
fundameutacs do Estado dn Rjo de Janeiro, 
antes de um rcivdielimi solemne, pronun
ciado pelos órgãos incumbidos de velar pela 
guarda da Constituição e das leis: o Con
gresso Nacional e o Poder Judiciário. 

file:///ptista


Para elles appello, ancioso por s ih ir desta, 
situação dolorosa em que V. Ex. me eól
io eou. 

Saúde e fraternidade.— Xilo Prcanha.» 

0 S R . M A R T I N S T O R R E S — V . Ex. está 
levantando um castello para depois botai-o 
abaixo. Eu não me referi ao Presidente do 
Estado ; referi-me ao jornal a «Crpiial». 
E so V . Ex. fôr capaz, me conteste que a 
«.Capital», esse jornal de Nictheroy. não d i 
rigiu offensas multo graves, não ao Presi
dente da Republica, mas á sua própria 
pessoa, offensivas de sua dignidade de 
homem. 

Si V . Es . affirmar o contrario, eu me le
vanto acto — continuo para. provar o que 
digo. Quanto ao Presidente do Estado, nada 
disse. 

0 S R . LOURENVO B A P T I S T A — Estou satis
feito com as explicações que acaba de dar o 
nobre Senador. 

O S R . M A R T I N S TORRES — Já foram dadas 
hontem ! 

O S R . LOUREXÇO BAPTISTA—Entendi mais 
que S. Ex. tornava o Presidenie do Estado 
responsável por esses actoi . 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — Não, sen lvr ; 
asbim ei mo as descompjsturas, que tenho 
leva-lo, offensivas de rainha lionra^. posso 
garantir que o Sr. Nilo Peçanha não tom 
nellas responsabilidade a lguma. . . 

O S R . A N T Ô N I O AZEREDO—Apoiado . 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — . . . e que, se 
fosse ouvido, não as consentiria. Supponho 
até que um certo silencio, havido de certo 
tempo para cá, é devido a S . Ex. 

\Teja o nobre Senador' como sou um adver 
sario nobre o digno. Accusei a,o jornal L 
«< 'apita f . » 

0 S R . LCURENÇO B A P T I S T A — Bem ; tra 
tarei do outro ponto ; não discutirei mais 
este : não desejo mesmo. 

Outro mot ivo que me traz á tribuna, é a 
reetificação de ura aparte que dei a V . Ex. 
hontem, quando se referia, á Capital e ou
tros jornaes do Rio de Janeiro. 

Parecendo-me que S. Ex. se referia ao 
Presidente do Estado, eu disse: nós não so
mos responsáveis pelo que dizem os jornaes; 
e, no emíanto. o aparte diz: este jornal 
parecendo envolver um menoscabo ao jornal 
A Ct:pitai. 

As queixas que V . Ex, traz á tribuna, 
posto que sejam muito razoáveis, V . Ex. 
deve convir que não trazem comtudo um 
ataque á honra. V . Ex. foi atacado como 
homem publico, como político e, como tal. 

creio que nao ha um de nós que não as tenha 
soíTrido. 

Não applaudo este processo, mas V . Ex. 
sabe que é esta uma arma do, todos os dias, 
de todos os jornaes, de todos os partidos 
aecressendo que o ataque que V . Ex. 
ssffreu não é da ordem daquolles que muitos 
de nój temos soíTrido e se dirigem propria
mente a vida privada, á honra pessoal. 

Quanto á incumbanda que o meu honrado 
collega de representação me encarregou de 
fazor, escrevi,—não pudendo responder por 
mim sobre esses acontecimentos, si bem que 
na oceasião elles se tornassem públicos e 
enlutassem a Capital do Estado.—ao Sr. Dr. 
chefe de policia do Estado do Rio, cuja res
posta acabo de receber neste momento, 
como ê testemunha o meu nobre collega de 
representação.. . 

O Sr,. M A R T I N S T O R R E S — Sim, Sr. 

O S R . LOÜI :KNÇO U A P T I S T A — . . . e que vou 
ler para que conste de meu discurso. 

«Exmo. Sr. barão de . Miracema. —Cor-
diaes saudações—Respondendo á carta com 
que me honrou V . Ex., recebida hontem á 
noite e em que me pergunta si lhe posso 
prestar quaes.juer informações ou esclareci
mentos acerca do inquérito sobre os deplo
ráveis aconfcecime.itos de 23 de agosto do 
anno passado, nesta cidade, cabe-me dizer-
lhe que, como me cumpria, em começo de 
outubro do mesmo anno. ultimadas as deli-
gencias e encerrado o alludido inquérito, or
denei a sua remessa ao órgão da justiça local, 
isto não obstante ter concluído pelo seu ar-
chivamento no relatório que o aceom-
panhou. 

Como porte, porém, ter acontecido que 
os autos não fossem encaminhados ao seu 
destino, por motivos que não chegaram ao 
meu conhecimento e de todo alheios á minha, 
vontade, ficando assim sem cumprimento o 
despacho nelles exarado, tíz baixar ao de
legado desta Ca pila! a portaria aqui junta, 
por cópia, e de cuja solução dar-me-hei pres
sa em informar a V . Ex . , assim me respon
da a citada autoridade. 

Não tendo presente o discurso do Sr. Se
nador Martins Terres. é claro que me sinto 
desapparolhado para dizer sobre os tópicos 
relativos á acção da policia do Estado, na-
queila emergência. » 

Interrompo aqui a leitura. Sr. Presidente, 
para lembrar que o nobre Senador naquella 
oceasiãe at , s fez elogios á atti ride da policia 
e a da imprensa da Capital, declarando que 
se não fosse essa attitude do chefe de po
licia. . . 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — Perdão ; eu elo
giei a attitude do delegado do policia, na 



occa-áão do conflicto. Até no discurso do 
anno passudo fiz justiça a esse delegado. Eu 
sou leal. 

O S R . LOURENÇO B A P T I S T A — Continuo, 
Sr. Presidente, a leitura da carta. 

« Dado, porém, que a norma de proceder 
desta chefia precisasse de justificativa e de-
fp.za perante a opinião publica, não sô nas 
occurr.meias de 23 de agosto do anno pas
sado, oomo cm todos os demais actos da ad
ministração policial a meu cargo, na pro-
prh, palavra do aceusador de hoje o no,1» 
conceitos por elle emittidos áquelle tempo, 
sobre os Cactos de Santa Rosa, encontraria o 
signatário desta jui/.o insuspeito e apoio de
clarado, pondo em relevo a imparcialidade 
de sua coodueta e a sua isenção de espirito 
ua, orientação que tem procurado imprimir 
á gestão dos serviços policiaes. 

Desvaneço-me de assigualar que indistin-
ctamonte, sem uma voz discordante, pela 
unanimidade de todos os juízos, se me tem 
feito justiça, como ura íunecionario que, no 
cumprimento dos seus deveres, se sobrepõe 
aos interesses de partido e ás exigências da 
política. E nem outro poderia ser o proce, 
dimento de um auxiliar do actual gover
nador do Esc ido, do estadista eminente, cuja 
profissão de fé se destaca de sua mensagem 
naquellas memoravois palavras: «De política, 
como se entende geralmente, nada, vos disse 
porque delia não coyilci e a ella não servi.» 

Terminando, direi a V . Ex. que não duas 
ou tres testemunhas como quer o illustre 
Senador Martins Torres , segundo li hoje no 
ligeiro resumo de seu discurso, depuzeram 
no inquérito a que procedi. Embora 7 í ão 
tenha á, vista os respectivos autos, posso 
assegurar a V. Ex. que nelle depuzeram 
mais de 20 pessoas e. entre ellas, algumas 
citadas por .agnelle Senador como. por ex
emplo, o Dr. Ewerardo Backeuser. 

E' certo que opinei pelo arehivamento do 
inquorito o isto til-o por se me afigurar falha 
e insubsistente a prova colhida, sem ele-
mentus para determinar a culpabilidade de 
quem quer que seja. 

Com a promessa de levar a V . Ex. o. so
lução de que fallei em começj, e autorizan
do-o a fazer desta o uso que lhe convier, sou 
com a mais subida consideração, correl igio
nário, atnigo e admirador, ./. .4. th- Azevedo 
( ra .» 

Pr j si i lenio. a por-
CÍ.I a que se refere 

Passo a ler airora, S!r. 
taria do delegado de pn 
esta 

«1656.—Xitlieryy, 23 do agosto de 1904. — 
Tendo baixado ao cartório dessa delogacia, 
em começo de Outubro do anno passado, os 
autos rio inquérito a que procedi sobre as 
)?.Ejenfnvr5is çiceurrencj.as havida-: u:> pri

meira secção eleitoral do 3 ° districto desta 
Capital, na rua de Santa Rosa, de que resul
taram a movte do coronel Liberato Ke l ly e 
ferimentos em varias pessoas do povo e pra
ças do corpo militar, determino-vos que me 
informeis com urgência, si pelo escrivão que 
nesse tempo servia, cidadão Roldão Bastos, 
foi cumprido o meu despacho, opinandj pelo 
archivamento do citado inquérito e orde
nando a sua remessa ao digno órgão do mi
nistério publico.» 

o Sn. M A R T I N S TORRES—Esta portaria já 
foi publicada e eu ja tinha delia conheri-
monto. 

Em todo caso o meu discurso de hontem 
já produziu algum oíTeito, Aguardemos o 
reato. 

Como disse hontem espero com confiança 
[providencias por parto do presidente do Es-
I tado, assim como a família do assassinado. 

I O Sn. LOURENÇO B A P T I S T A — Sr. Presi
dente, não quero tomar muito tempo ao Se
nado tratando deste assumpto, visto como o 
meu illustre collega Sr . Martins Torres de
clarou que eu havia mal interpretado as 
suas palavras a respeito do presidente do Es
tado. 

Por isso, dou por concluído o que tinha a 
dizer. (Muita bem, muito bem. 

O Si".Mai"tiiis Torres (para uma 
explicação pessoal) ( • )—Sr. Presidente, sou 
o primeiro a reconhecer a impossibilidade 
do meu illnscrado corapaoli.-iro de repre 
sentarão para responder ao discurso que 
hontem proferi. O meu discurso referia-se a 
Cactosoceorridos em Nitheroy. onde S. Ex. 
n;io tem residência, e a factos muitos com
plicados e constantes de muita* datas v de 
muitos uomes referidos. Era, portanto, im
possível a S. Ex., de hontem para hoje, ui-

I bilitar-se para produzir uma defesa qu i l -
quer. 

O S R . LornioNço B A P T I S T A — Natural
mente. 

O S R . M A R T I N S TORRES — Mas V . Ex. 
Sr. Presidente, foi testemunha de que, prin
cipiando o meu discurso, quando S . E x . . o 
nobre Senador pelo Estado do Rio, ainda não 
se achava neste recinto. lamentei a sua au
sência, porque, dizia, s i S . Ex. estivesse pre
sente, se prestasse attetição ás minhas p;t 
bivros.iuinca haveria do ter occ-asiüo de C-.OÍI-
tesi.ar-mo. e isto. Sr. Presidente, porque eu 
só vinha a (firmar veeditúm, verdades com
provadas por um jornal que não ê suspeito 
para S. Kx., smdo-o para m im. 

-l.i | ul.. 
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Realmente pronunciei o meu discurso, 
sendo até, como o Senado sabe, o illustrc Se
nador o indicado por mim para, junto do 
Sr. presidente do Estndo, interceder em favor 
da minha supplica, isto õ.da resurreição do 
inquérito. 

Então. Sr. Presidente, disse eu: « não peço 
a punição dos culpados, porque isto não de
pende do S. Ex. e sim de outras autoridades; 
mas que esse inquérito resurja e appareça.» 

Felizmente, Sr. Presidente, vejo que, com 
o meu discurso hoje publicado, já consegui 
parte do meu objectivo. Lendo os jornaes de 
hoje de minha terra, t ive o prazer de de 
parar com a portaria do Sr. Dr . chefe de 
policia ao escrivão da delegacia em questão, 
pedindo-lhe informações a propósito deste 
inquérito; perguntando si os autos tinham 
ou não sido remettidos ao Dr. promotor pu
blico da comarca, com o seu despacho opi
nando pelo archivamento por não haver po
dido colher provas, ou si esses autos ainda 
continuavam naquoüa delegacia. 

Não sei ainda qual será a resposta que 
dará esse escrivão. Mas Sr. Presidente, o 
que é 1'acto é que tudo isto prova que o 
Dr. chefe de policia do Estado até hon
tem ignorava si esses autos, que se rela
cionam com factos oceorridos ha um anno 
e que tratam de assumptos tão gra
ves, haveriam ou não sido remettidos ao 
promotor publico. Pelo menos isto prova 
quo S. Ex. . não cuida tem dos interessas 
que lhe estão confiados, que não tem aquolla 
perspicácia, aquella actividade que são ca
racterísticas da um chefe de policia. 

Sr. Presidente, não sei, qual será a res 
posta desse escrivão; mas. peço a Deus, en-
carecidarneute, que a resposta desse func-
cionario seja esta: «Não; o vosso despacho 
foi cumprido e a remessa dos autos foi feita», 
porque então me ficarão direito de dizer: 
um dos dous é mentiroso,um dos dons falta á 
verdade; ou falta a verdade esse escrivão 
que afflrina ter remettido os autos ao Dr. 
promotor publico da comarca.ou falta á ver
dade o Sr. Dr. promotor publico. 

Antes de mais nada, Sr, Presidente, devo 
informar a V. Ex. e á Casa de que, antes 
de oecupar a tribuna hontem, antes de diri
g i r -me para esta capital, procurei não só 
o Sr. Dr. promotor publico, como o Sr. 
Dr. juiz municipal, para informar-me de 
SS. EEx. sobre o destino destes autos, o a 
resposta, quer de um, quer de outro, foi mais 
ou menos esta : «nunca vi semelhante inqué
rito, nunca recebi uies autos, jamais passa
ram por minhas maus». 

Posso alíirmar a V. Ex., Sr. Presidente, e 
á Casa que o Sr. Dr. promotor publico e 
incapaz de afflrmo.r uma inverdade, e isto 
.1 T ' < ' v n , . ,, IT i 1 i r t r i í l p . : n-l 7T1 a T I P Í r í i 

porque tem sempre procedido, procurando, 
como procura, seguir as tradicções gloriosas 
de magistrado, seguidas pelo seu illustro pae 
—o conselheiro Mafra. 

Posso também asseverar a V . Ex. e á Casa 
que o Sr. Dr. juiz municipal, por sua vez, 
seria incapaz de afflrmar que esses autos 
tenham sido remettidos, não o tendo sido. 

Conhecida, Sr. Presidente, a resposta dessj 
escrivão,chamarei a attenção do Senado para 
este outro facto que hei de acompanhar linha 
a linha, ponto por ponto, porque hontem 
disse ao Senado que tinha um compromisso 
sagrado deaute da viuva e deante do orphão, 
que hei de de acompanhar até o fim. 

Ha uma circumstancia nova que appareee. 
Km primeiro logar ja tornei salieute a r i r -
eumstancia do chefe do policia, hontem, igno
rar que os autos, cuja remessa foi ordenada 
em outubro, não tinham sido remettidos a uj 
hontem. Isso demonstra muita incúria dessa 
repartição. Em segundo logar, notei o se
guinte : quo desta portaria eu colligi que o 
escrivão que devia cumprir esse despacho, 
já não era o mesmo. 

Sr. Presidente, V . Ex. é testemunha ocu-
lar de que eu hontem notei o seguinte : vejo 
como a Providencia Divina está querendo 
me dirigir no caminho da verdade, porque 
elia reconhece que a minha missão é justa ; 
veja V . Ex. como estou sendo protegido o 
talvez sem querer, quasi que espontanea
mente. 

Mas. como dizia, note: hontem essa circum
stancia importante de que o Sr. Dr. chefe 
de policia avocou o inquérito no dia ^6 do 
mez em que teve logar o acontecimento, e 
não como por engano os jornaes todos de hojo 
publicaram em resumo, que tinha sido 15 dias 
depois e não tres dias. 

Notei a circumstancia do que elle tinha 
avocado a si o inquérito porque o delegado 
de policia, o mais competente porque ouviu 
e assistira tudo e sabia quaes as testemu
nhas que podiam ministrar as informações, 
jurara suspeição, tornando saliente a c ir
cumstancia de quo o 1»,_21 J e 3 o supplentes 
também juraram suspeição. 

Então o Sr. Dr. chefe de policia avocou a 
si o inquérito, forçado a interv ir . 

Noto, porém, ainda essa grave circumstan
cia: que, tendo elle avocado o inquérito no 
dia 26 de agosto do anno passado, teve o 
cuidado de, no dia 25, demittir o escrivão do 
delegado de policia, o Sr. Baptista Pereira, 
que serviu o cargo 10 annos pouco mais ou 
menos, a contento geral, com toaos os ante
cessores de S. Ex. E dimittiu-o sem dizer 
porque, não foi a pedido delle. Foi, portanto, 
para nomear quem ? Esse Sr. Roldão, quo 

V.tiu de Campos em companhia de S. Ex. 
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e que era o incumbido de fazer a remessa 
desse inquérito para o.juiz municipal. 

Mas, esse Sr. Roldão já não é mais escri
vão . Eu estou vendo a Provideneia Divina 
a me auxi l iar. Hei de chegar a um resultado 
ou esse escrivão declara que nenhuma res
ponsabilidade tem e que o outro não cumpriu 
o despacho, ou essa escrivão declar i que os 
autos do inquérito foram remettidos, c nesse 
caso eu d i r e i : mente porque me affirmou o 
contrario o Sr. ür. juiz municipal ; mente 
porque me affirmou o contrario o Sr. Dr. 
promotor publico,que é incapaz de se prestar 
a uma comedia dessa ordem, a uma farça 
tão ridicula. 

Aguardemos, porém, as cousequenoia.s. 
Jít vc . Sr . Presidente, quo a respeito do 1 

Ür. Dr. Nilo Peçanha, houtem não proferi 
uma só palavra, que pudesse cbocal-o, ou 
ofl'ende!-o ; nem foliei contra a sua adminis
tração . 

Se o mutismo do honrado Senador, meu 
collega de representação, é louvável pelos 
motivos que expoz, muito mais louvável 
tom sido aqui nesta corporação o meu mu
tismo, pjrque muito tenho soflrido e com 
toda a resignação. Ainda nao me queixei 
nem uma uuica v e z . 

Venho fazer queixa tão somente daquillo 
que os outros soffrem. 

Considero-ma um proscripto, c por todos 
abandonados em Nit l ieroy. Paciência, rcsi-
gnar-mediei a esse pap d. O meu silencio é 
muito mais rasoavel de que ode S . Ex. 

O S R . LOURENÇO B A P T I S T A — N o contesto. 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — N e m eu digo isso. 
Quem tornou saliente essa questão das 
areias monaziticas foi o Sr. Senador, meu 
companhdro de representação. 

Eu não inventei absolutamente essr u_ues-
tão , e disse francamente que não queria 
discutil-a, mas, si quizesse, chamaria a mim 
a responsabilidade das seguintes theses: 

Não houve invasão de forças federaes no 
Estado do Rio de Janeiro. Houve apenas re
almente a separação de um destacamento, 
que foi enviado lá de Nitlieroy,— que é Es
tado do Rio—onde estava o respectivo bata
lhão, para um ponto onde a União julgava 
que os seus interesses estavam sendo preju
dicados. 

Não houve invasão. Invadir é penetrar em 
um território sem permissão. O batalhão já 
invadiu o Estado ha 10 annos, ha tantotempo 
quanto iá está, prestando muito bons servi
ços, constituindo para todos nós perfeita e 
verdadeira garantia. Não houve essa in 
vasão; apenas destacou-se uma parte dessa 
força para ir de Nit l ieroy, que ó no Estado 
do Rio, para outro ponto do Esta lo . 

E para que ? Para executar uma decisão 
da Justiça Federal. 

Pergunto eu: Não é a noss.i Constituição 
quem estabelece que a União pôde intervir 
nos negócios peculiares aos Estados—em ul
timo caso,— para fazer executar as suas 
leis, as suas sentenças ? Por ventura o P o 
der Federal para esse fim ha de primeira
mente pedir licença ou autorização aos go
vernos dos Estados? Não, Sr. Presidente, 
isso seria f ,zor a inversão dos papeis, por
que si qualquer poder da Republica ficasse 
sempre dependente Jos poderes dos Estados, 
um Estado mais caprichoso podia negar a li
cença e ahi estava a desordem, ahi estava a 
anarchia. 

O Eitado não ú uma corporação privi le
giada, separada da Uuião, A União é o Es
tado. A União exerce acção sobre o seu ter
ritório e o seu território ó o de todos os 
Estados. 

Pois bem, senhores, ha uma outra dispo
sição que deixa ao Poder Executivo, ao Pre
sidente da Republica o direito de mover as 
forças federaes em toda a Republica.. 

Por ventura não vemos nós embarques de 
batalhões para o Rio Grande do Sul, para 
este ou para aquelle logar ? Por ventura o 
Governo Federal,para fazer esses embarques, 
pede primeiramente licença ao Presidente 
do Estado ? Não pede. não deve pedir. 

O S R . LOURENÇO B A P T I S T A — Mas faz pelo 
menos uma communicação ; isto é diffe-
rento. 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — Nessa questão 
das areias monaziticas, houve, realmente 
uma imprudência, c eu sinto dizel-o, essa 
imprudência foi do Estado do R i o . A verdade 
é esta. 

Jã existiam vários precedentes que deve 
riam servir de espelho e o Estado do Rio 
devia mirar-se nesses espelhos. 

Já houve o pr.;cedenta da Bahia; já houve 
o precedente do Espirito Santo, em que a 
União, não no tempo do Sr. Rodrigues Al
ves nem do Sr. Leopoldo de Bulhões, como 
Miuistru da Fazenda, mas antes, quando 
Presidente da Republica o Sr. Campos 
Salles e Ministro da Fazenda o Sr. Dr. Joa
quim Murtinho, a União entendeu que os 
terrenos de marinhas eram de sua proprie
dade e que os Estados não só não podiam 
legislar sobre elles, como se apossar de qual
quer cousa que alli existisse. 

Ora, si já existia esse precedente, atten-
dendo á decisão de um poder competente, 
completamente imparcial, que não tinha 
interesse político de ordem alguma, nesse 
ou naquelle Estado, não seria mais pru
dente quo se aguardasse a decisão desse 
poder para então o Estado ag i r? Acho que 
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isto seria mais prudente, além disso a ira 
prudência foi maior : • 

Pr imeiro,—quero resumir,—primeiro,por
que.além dos dous precedentes já estabeleci
dos, relativamente aos dous Estados por mira 
referidos, já havia o precedente do Poder 
Legislat ivo da União. 

Em 1892, JU apresentado na Câmara cios 
Deputados um prcjecto declarando que os 
terrenos de marinha estavam comprehen-
didos nas palav as—terras devoíutas—e que 
eram propriedade dos listados e não da 
União. Esse projecto cahiu na Câmara ; por
tanto, um ramo do Poder Legislativo não 
acceitou essa idéa, esse principio. 

Em 1893.houve reproducção não direi */M:'S 
verbis do mesmo projecto. mas das mesmas 
idea.:, dos mesmo» princípios. Desta \sz o 
projecto passou não sei como na Gamara dos 
Deputados, foi votado no Senado o subiu á 
saneção do Sr. Dr. Prudente de Moraes, que 
era então o Presidente da Republica. 

Elle vetju-o, e voltando o projecto, o Se
nado approvou o velo. Portanto, cahiu duas 
vezes perante o Poder Legis lat ivo. 

A lém disto, conheço nada menos de dous 
accordaos do Supremo Tribunal Fede al, 
ambos unanimes, apezar do voto divergente 
do Sr. Juão Barbalho, incontesi.avelmen.~e  
uma das autoridades na mate.ia. a quom 
muito respeito e admiro, em que está deci
dido que os terrenos de marinha são de pro
priedade da União. 

Deante desses precedentes do Poder Legis
lat ivo Federal, ornais competente, sem du

v ida , para interpretar a Constituição, deante 
desse-i precedentes do Puder Judiciário, per
gunto: não fui uma imprudência levantar o 
Estado do Rio esta questão, quando não 
hav,a uma resolução definitiva ? 

Foi. O Sr. Presidente da Republica seria 
incapaz de manjar proceder a qualquer dili
gencia c jm a intenção de melindrar sequer, 
quanto mais de o (Tender. 

Eis p j fqus disse que a «Capi a l » é tão de
dicada ao Sr. Nilo Peçanha que, nesta ques
tão de areias monaziticas, atacou pessoal
mente a dignidade do Sr. Dr. Rodrigues Al
ves, dizendo que S. Ex. não podia esquecer, 
em hv(jothese alguma, a derrota quo solfreu 
no Estado do Rio de Janeiro, não acceitando 
o seu nome para o cargo de Presidente da Re
publica e indicando o Sr. Quintino Bocayuva, 
e que pouca votaçãu teve . 

Não é tão exacto assim. Em Nitheroy, 
posso garantir que teve muita votação, por
que eu sustentava a candidatura de S. Ex. 
O Estado nao foi unanime, e si ha presente 
algum membro dessa commissão de indicação, 
podo dizer si votei ou não no Sr. Dr. Rodri
gues Alves. 

O Estado dividiu-se ao meio e eu sus
tentei a candidatura de S. Ex. e, posso 
dizer, derrotei o Sr. Quintino na cap i ta l ; 
assim como o illustre Vice-Presidcnte da Re-
puldica. que tem a honra de presidir a esta 
sessão, teve a sua candidatura acceita pela 
força, porque, na reunião da Commisão 
Executiva, de que fazia parto naquelle tempo, 
não ficou resolvida a indicação do nome de 
S. Ex. como acceita pelo Estado,_tanto 
assim que o manifesto de indicação foi 
levado p ,ra a imprensa com ordem de < jsp> 
rar até ás 8 horas da noute para que um 
membro divergente o assigaasse. 

Emfim, o nome de S. Ex. foi suffragado e, 
aos meus esforços, deve S. Ex. esse suffra-
gio, 

Sr. Presidente, vou concluir. Deante dos 
precedentes já citados, considero uma im
prudência do Estado do Rio .e JaneirJ levan
tar esta questão de areias monaziticas, quan
do estava ella pendente de julgamento do 
Poder Judiciar.o ; quando já havia mani
festações contrarias do Poder Legislativo, e 
ainda minifestações do próprio Poder Judi
ciário que. dentro de pouco tempo, tem de 
julgar definitivamente a questão 

Fo. isto o que eu disse. Não censurei nin
guém; ao contrario, fiz justiça, não ao chefe 
dj policia, mas a') delegado de policia, porque 
sei que quom esteve ua oicasião do confiieto 
não foi o chefe e sim o delegado. 

Fiz-lhe justiça, dizendo que elle só podia 
ser censurado pela imprudência que com-
metteu, e que eu attribuo ao temperamento 
de moço, de ter mandado dissolver o grupo 
de desordeiros a tiro, quando a pata de ca-
vallo seria melhor, porque a pata de ca-
vallo só fere a quem eslã envolvido no con
fiieto e os tiros podem ferir a pessoas ínno-
centes que estejam muito distantes do local 
do confiieto. Accrescentei até que. graças á 
intervenção desse delegado, o contlicto não 
íora tão grave quanto poderia ter sido. 

Nada mais, Sr. Presidente, tenho a dizer 
e fico aguardando a resposta do escrivão, 
que já podia ter sido dada, mas qua natu
ralmente estão pensando nos termos em que 
deve ser escripta, para evitar criticas c 
censuras. 

ORDEM DO DIA 

IMPOSTOS I N T E R E S T A D U A I S 

Entra em 2 1 discussão, cora o parecer da 
Mesa, propondo o archivamento, o art . 1° 
dopro j jc to do Senado n. 16, de 1897, pro-
lubindo aos Estados tributarem a importação 

\ de produetos do outros Estados. 

http://incontesi.avelmen.~e
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Ninguém pedindo a palavra encerra-se a 
discussão. 

Fica adiada a votação por faltade numero 
legal. 

Entram successivamento em discussão, mie 
se encerra sem debate, ficando adiada a vo 
tação por falta de numero, os arts. 2 o . 3 O e 
4 o . 

SENTENÇAS DO SUPREMO T R I B U N A L FEDERAL 

Entra em 2 1 discussão, com o parecer ua 
Mesa, propondo o arehivamento, o art . I o 

do projecto do .Senado n. 25. do 1898. deter
minando as condições em qtic devem t.er pro
feridas a.s sentenças linaes da competência, 
do .Supremo Tribunal Federal e tomando ou
tras providencias em relação ao mesmo Tri
bunal. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica adiada a votação for falta de numero 
legal. 

Seguem-se em discussão que se encerra 
sem debate, ficando a votação adiada por 
falta de numero, os arts. 2 o e 3° . 

OUGAMSAÇAO M U N I C I P A L 

Entra em 2 a discussão, com o parecer da 
Mesa. propondo o arehivamento, o art . i " do 
projecto do Senado n. 22, do 1899, dando 
nova organização municipal ao Districto Fe
deral . 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta de numero 
legal. 

Seguem-se em discussão, que se encerra 
sem debate, ficando a votação adiada por 
falta de numero, os arts. 2 o a 124. 

PENSÃO AO D R . JOSÉ M A R I A DA S I L V A P A R A -
N1I0S DO R IO BRANCO 

Entra em 2* discussão com parecer da 
Me,a, propondo o arehivamento, o artigo 
único do projecto do Senado n. 25, de 1900, 
dando ao Dr. José Maria da Silva Paranhos 
do llio Branco a pensão mensal de 2:000.?, em 
reconhecimento aos inolvidaveis serviços 
prestados ao paiz. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fe aliada a votação por lalia do numero 

DECP.ETO N._ 4.111, DE 1901 

Entra em 2 a discussão, com o parecer do 
] Mesa propondo o archivavnento o art . I o da 
projecto do Senado n. 14, de 1901, suspen
dendo a execução do decreto n. 4.111, de 31 
de julho de 1901, relativo ao arrendamento 
das estradas de ferro Recife ao Sao Fran-, 
cisco, Sul de Pernambuco e outras. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a ^ otação adiada por falta de numero 
legal. 

Segue-se em discussão, qrn? se encerra ?em 
dclnitc, ficando a, cotação adiada por (alta 
do numero o art, 2". 

DECRETO N . 4.270 ur, 1'JOl 

Entra em 2 a discussão, com o parecar da 
Mesa propondo o arehivamento, o artigo 
único do projecto do Senado n. 3, de 1902, 
suspendendo a execução do decreto n. 4.270, 
do 10 de dezembro de 1901, relat ivo as com
panhias de seguros. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta de numero 
legal. 

MESA DE RENDAS EM P.ELLA V ISTA 

Entra em 2 a discussão, com o parecer da 
Mesa, propondo o arehivamento, o art . I o do 
projecto do Senado n. 30, de 1902, creando 
uma Mesa de Rendas de 2 a ordom no dis
tricto do Bella Vista, município de Nioac, 
Estado de Matto Grosso. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada por falta de numero 
legal. 

Seguem-se em discussão, que Í.O encerra 
em debate, ficando a votação adiada por 

s a l tade numero, os arts. 2 o e 3 O . 
f 

O Sr. Presidente—Está esgotada 
a matéria da ordem do dia. 

Prev ino aos Srs Senadores que darei na 
próxima sessão, para a ordem dos trabalhos, 
a proposição da Câmara dos Deputados sobre 
a reforma eleitoral, com as emendas appro- ; 

vadas em 2 a discussão. 

Designo para ordem do dia da sessão se
guinte : 

Votução, em 2 1 discussão, do projecto do •' 
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•dos tributarem a importação de productos 
•de outros Estados ; 

Votação, em 2 a discussão, ds projecto do 
Senado n. 25, de 1898, determinando as con
dições em que devem ser proferidas as sen
tenças ftnaes da competência do Supremo 
Tribunal Federal e tomando outras provi
dencias em relação ao mesmo tribunal ; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado n. 22. de 1889, dando nova organiza
ção municipal ao Districto Federal ; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado n. 25, de 1900. dando ao Dr. José 
Mar ia da Silva Paranhos do Rio Branco a 
pensão mensal de 2:000$, em reconhecimento 
aos inolvidaveis serviços prestados ao paiz ; 

Votação, em 2» discussão, do projecto do 
Senado n. 14, de 1901, suspendendo a ex
ecução do decreto n. 4.111, de 31 de julho de 
1901, relativo ao arrendamento das estradas 
de ferro Recife ao S. Francisco, Sul de Pe r 
nambuco e outras ; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado n. 3, de 1902, suspendendo a execução 
do decreto n. 4.270, de 10 de dezembro de 
1901, relativo ás companhias de seguros; ] 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado n. 30, de 1902. creando uma mesa de 
rendas de 2 a ordem no districto de Bella 
Vista, município de Nioac, Estado de Matto 
Grosso ; 

Continuação da 3 a discussão do projecto do 
Senado n. 10, de 1903, determinando que a 
reforma concedida pelo decreto de 3 de feve
reiro do 1890, ao coronel do estado maior de 
I a classe Francisco José Cardoso Júnior, será 
considerada, desde aquella data, no posto de 
general de divisão, com os vencimentos da 
tabeliã então em vigor e a graduação de 
marechal. 

Levanta-se a sessão a I hora e 40 minutos 
cia tarde. 

85 a SESSÃO EM 25 DJ: AGOSTO DE 1904 

Presidência do Sr. Afíonso Penna 

A* 1/2 hora depois do meio-dia abi'e-se a 
sessão a que concorrem os Srs. Senadores 
Pinheiro Machado, J. Catunda, Alberto Gon
çalves, Ferreira Chaves, Thomaz Deifino, 
Costa Azevedo, Jonathas Pedrosa, Manuel 

• Barat?, Benedicto Leite, Pires Ferreira, No
gueira Paranaguá, João Cordeiro, Almeida 
Barreto, Á lvaro Machado, Herculano Ban

deira, Euclides Malta, B.de Mendonça Sobri
nho, Olympio Campos, Arthur Rios, Virg í l io 
Damazio, Siqueira Lima, Lauro Sodré, Ba
rata Ribeiro, Felicíano Penna, Francisco 
Glycerio, Alfredo Ellis, Urbano de Gouvéa, 
Joaquim de Souza, Metello, A . Azeredo, 
Brazilio da Luz, Gustavo Ríchard e Hercil io 
Luz (33). 

Deixara de comparecer, com causa parti
cipada, os Srs. Paes de Carvalho, Justo Cher-
mont. Gomes de Castro, Belfort Vieira, José 
Bernardo, Pedro Velho, Gama e Mello, Rosa 
e Silva, Manoel Duarte, Martinho Garcez, 
Coelho e Campos, Ruy Barbosa. Cleto Nu
nes. Martins Torres, Lourenço Baptista, Vaz. 
de Mello, Bueno Brandão, Lopes Chaves, Ro
drigues jardim, Joaquim Murtinho, Felippe 
Sehmidt, Júlio Frota e Ramiro Barcellos 
(23). 

E' lida, posta era discussão e sem debate 
approvada a acta da sessão anterior. 

O Sr-. I o Secretario dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Oflicios: 

Um do Sr. Senador Manoel Duarte, de 
hoje,communicando que por motivo de g rave 
enfermidade de sua senhora, deixa de com
parecer por alguus dias ás sessões.—Intei
rado. 

Treg do 1" Secretario da Câmara dos Depu-
tados,de 23 e 24 do corrente mez, remettendo 
as seguintes proposições da mesma Câmara -. 

Autorizando o Presidente da Republica a 
abrir ao Ministério das Relações Exteriores 
o credito extraordinário de 100:000$, ouro, 
destinado áz despezas com uma Missão Espe
cial á Colômbia.—A'Commissão deFinanças. 

Autorizando o Presidente da Republica a 
conceder ao substituto do juiz federai, na 
secção do Estado do Amazonas, bacharel An
tônio Deraetrio de Souza, um anno de li
cença, com ordenado, para tratar de sua 
saúde onde lhe conv ie r .—A ' Commissão do 
Finanças. 

Prorogando a actual sessão legislati va até 
o dia 2 de outubro do corrente anno. 

Fica sobre a mesa para. como matéria ur
gente, ser dada para ordem do dia da sessão 
seguinte. 

Um do Ministério da Industria, Viação e 
Obras Publicas, de 23 do corrente mez, 
transmittindo a mensagem com que o Sr. 
Presidente da Republica restitue dous dos 
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autographos da Resolução do Congresso Na
cional, que sanccionou, relativa á abertura 
do. credito especial do 1:200$ para paga
mento das ajudas de custo do empregado de 
Fazenda incumbido das tomadas de contas 
da Estrada de Ferro de S. Francisco, nos 
annos de 1901 e 1902.— Archive-se um dos 
autographos e communique-se á Câmara dos 
Deputados, remettondo-se-lhe o outro. 

Requerimento de Hercina Ferreira Caval
canti e Laura Sophia Ferreira Cavalcanti, 
filhas solteiras do fdllecido major do exercito 
Antônio José Ferreira Cavalcanti, pedindo a 
reversão das pensões que percebiam sua 
mãe Laurinda Maria da Conceição Caval 
canti e sua irmã Maria do Carmo Ferreira 
Cavalcanti, fallecidas aquella em 1891 e 
esta em 1894. 

A's Commissões de .Marinha e Guerra e de 
Finanças. 

O Sr. 2 o Seerelario lè o se
guinte 

P A R E C E R 

N . 124—1904 

A ' Commissão de Marinha e Guerra foi 
submettido o estudo, afim de dar parecer, 
da Proposição da Câmara dos Deputados, nu
mero 5 7 , de 26 de junho ultimo, mandando 
contar pelo dobro, para os effeitos da re
forma, o tempo de serviço dos ofíicíaes e 
praças do exercito e da armada que fizeram 
parte das forças mantidas na Republica do 
Paraguay após a guerra, desde o dia 1 de 
março de 1870 áquelle em que deixaram de 
perceber as outras vantagens de campanha. 

Esta proposição tem por origem o reque
r imento em que o eoronel-eommandante do 
28° batalhão de infantaria Firmino Lopes 
Rego pede ao Congresso Nacional que lhe 
mande contar pelo dobro, para os effeitos da 
reforma, o período de tempo de 1870 a 1875, 
em que fizera parte das forças de occupação 
do território paraguayo, após a guerra ter
minada a 1 de março de 1870. 

Ouvida a Commissão de Mariulia e Guerra 
da Câmara dos Deputados em longo e miúdo 
parecer, que vae aqui aimexo, conclue com 
o projecto que é assumpto do de u. 57 de 26 
de julho, acima citado p ora sujeito á deli
beração do Senado. 

Não desconhece a Commissão de Marinha 
e Guerra do Senado e bem pelo inverso ac-
ceita quanto de boas palavras precede 
aquelle projecto em relação aos serviços do 
coronel peticionario; mas, e ahi vem o co
meço da divergência que mantém com os 

] conceitos^ emittidos pela digna e illustre 
Commissão da Câmara afim de justificar-se 
na apresentação desse projecto, não conhece 
lei que, regulando a contagem do tempo de 
serviço pelo dobro para effeitos da rerorma 
de ofHciaes do exercito e armada e das pra
ças de pret, dê direito a applicar-se no 
caso; isto é. por occupação de território de
pois de uma guerra, ainda quando recebam 
por diversas resoluções do Poder Executivo 
melhoramento de vantagens, soldo e ferra 
gens para besta de bagagem de que trata 
o decreto de I de novembro de 1890,n. 946 A 
— isto. porém, quando em operação ou de 
observação na previsão de guerra. Também 
não parece regular appliear-se ao caso os di
versos avisos citados no parecer da Commis
são da Câmara, de 1895 por diante, man
dando dobrar a contagem do tempo dos ser
viços prestados, quer aqui, quer em outros 
Estados, pelo exercito quando a ordem pu
blica estava alterada ou se presumia ser a l 
terada. 

Igualmente julga a Commissão não ser 
applicavel para a caso sujeito á deliberação 
do Senado o aviso do Ministério da Mari
nha de 17 de março de 1898, mandando con
tar pelo dobro o tempo do serviço do pes
soal que guarneceu a divisão naval em ope
rações no Estado da Bahia, caJculando-se o 
referido tempo do dia da chegada da mesma 
divisão áquelle Estado, ao da tomada de Ca
nudos, isto é, de 8 do abril a 4 de outubro de 
1897. Esse aviso bem merecia desapparecer 
da legislação para que no futuro, si já no 
presente não o é, ser passível de assumpto 
para apreciações menos serias. 

Em todo o caso, porém, não se encontra 
nas leis pátrias uma só que possa justificar o 
quanto pela Proposição da Câmara, ora se 
pretende obter, favorecendo ainda mais as 
demasias de concessões já decretadas para a 
força armada da Republica, sem cuidar-se 
das despezas que produzem. 

Sendo assim, a Commissão de Marinha e 
Guerra é de parecer que o Senado não ac-
ceite a Proposição n. 75, de 28 de julho de 
1904, que a Câmara lhe veio de enviar . 

Sala das Commissões, 24 de agosto de 1904-
—Almeida Barreto.—Barão do Ladario.— 
Júlio trota.—Belfort Vieira. 

E' lida e posta em discussão, que se en
cerra sem debate, ficando a votação adiada 
para quando houver numero legal, a redac
ção final do projecto do Senado, n. 9, de 
1904, dispensando o Estado da Parahyba de 
completar o pagamonto da quantia por que 
adquiriu da União o próprio nacional, que 
serviu de quartel de linha na capital da 
mesmo Estado. 



ORDEM DO DIA 

O SP , JRres^ideiite — Não havendo 
ainda numero legal para se proceder ãs v o 
tações constantes da ordem do dia, passa-se 
á matéria cm discussão. 

R E F O R M A DO G E N E R A L DE DIVISÃO C;RAI>UADO 
REFORMADO FRANCISCO JOSÉ CARDOSO JÚ
N I O R 

Continua em 3 a discussão, com os pare-
ceres contrários das Commissões de Finanças 
e de Constituição e Diplomacia, o projecto 
do Senado, n. 10, de 1903, determinando que 
a reforma concedida pelo decreto de 3 de 
fevere iro de 1890 ao coronel do estado 
maior de 1 a classe Francisco José Cardoso 
Júnior, será considerada, desde aquella data, 
no posto de general de divisão, com os ven
cimentos da tabeliã então em v igor e a gra
duação de marechal. 

O Sr. Almeida Ba r r e to - S r . 
Presidente paraavaliar-se oaçodamento com 
que foi reformado o general Francisco José 
Cardoso Júnior, basta confrontar a data da 
sua reforma, 3 de fevereiro de 1890, com a 
da promulgação da lei da compulsória. 30 de 
janeiro do mesmo anno. 

Entre uma e outra mede iam apenas 3 
dias. 

As leis, Sr. Presidente, não podem ter 
effeito retroact ivo. Assim o preceitua o § 3 o 

do art . 11 da Constituição. 
A da compulsória não podia alcançar o 

coronel Francisco José Cardoso Júnior nas 
condições em que oat t ing iu. 

Elle,entretanto,não pede ao Congresso que 
annulle o decreto inconstitucional que o r e 
formou, pede apenas melhoramento da re
forma quelhe foi imposta,prejudicando-o con
sideravelmente em todos os sentidos. E' até 
muito moderado no seu pedido, deseja tão 
somente que a sua reforma seja considerada 
no posto em que se acha graduado, perce
bendo as vantagens da tabeliã antiga. 

Não é justo que o Senado negue assenti-
mento a um pedido desta ordem, quando 
aqui mesmo nesta Casa do Congresso teem 
passado projectos fazendo reverter offi-
ciaes reformados ao serviço activo do exer
cito com as vantagens da tabeliã actual, me
lhorando reformas para conceder estas 
mesmas vantagens, como posso comprovar 
lendo a relação que aqui tenho. 

Ha, Sr. Presidente, os seguintes casos de 
melhoria de reforma e de reversão de offi-
ciaes do serviço act ivo do exercito : 

«O decreto n. 55, de 18 de junho de 1893, 
mandou melhorar a reforma do capitão Luiz 

José da Fonseca Ramos, no posto de major, 
com o soldo que lhe competir, de accordo 
com a tabeliã v igente. 

Por decreto n. 158, de 5 de agosto de 1893, 
a íe forma concedida ao capitão aggregado á 
arma de infantaria Antônio Galdino Travas
sos Alves, de conformidade com o ar t . 4° do 
decreto n. 193 A, de 30 de janeiro de 1890, 
deve ser considerada no posto de major, com 
o respectivo soldo e a graduação do tenente-
coronel. 

Por decreto n. 119, de 5 de novembro de 
1892, foi o Governo autorizado a considerar 
a reforma compulsoriamente dada ao offlcial 
de fazenda de 2 a classe Antônio Mariano Bar
reto Pereira Pinto, na effectividade do posto 
de I o tenente em quo foi graduado, passando 
sua graduação á do posto immediato. 

O decreto n. 178,de 16 de setembro de 1893, 
declara que a reforma do brigadeiro gra
duado Joaquim Antônio Xav ier do Val le 
será no posto de general de brigada effectivo, 
com as vantagens do decreto n. 18, de 17 de 
outubro de 1891. 

O decreto n. 209, de 3 de outubro de 
1894, autoriza o Governo a rever a reforma 
concedida ao general de brigada Frederico 
Christiano Buis pelo decreto de 16 de março 
de 1891, para doclaral-ano posto de general 
de divisão com todos os vencimentos e van
tagens.» 

Vê o Senado, um coronel, nas mesmas con
dições do coronel Cardoso Júnior, foi refor
mado no posto de general de divisão, com 
todas as vantagens. Essa lei passou aqui 
pelo Senado. 

Como é que agora se pôde negar o que 
pretende o general Cardoso Júnior, que es
tava commandando as armas no Estado do 
Paraná e alli, quando teve noticia da procla-
mação da Republica, a ella adheriu. 

Foram promovidos outros officiaes que 
serviram sobre as suas ordens. Sobre elle, 
no emtanto, cahiu a compulsória, que, como 
já disse, não o podia att ingir. 

(Continiii a ler) : 

« Decreto n. 199, de 30 de julho de 1894. 
0 Poder Executivo é autorizado a fazer re
verter ao serviço activo da armada, no posto 
de almirante e sem projuizo do referido 
quadro, o vice-almirante reformado Jero-
nymo Francisco Gonçalves, contando-se-lhe, 
para todos os effeitos, o tempo decorrido da 
data da sua reforma até a em que foi cha
mado a serviço pelo mesmo Poder Exe
cu t i vo . » 

Ahi tem o Senado. Mandou-se até contar o 
tempo em que este offlcial esteve passeando 
na Bahia, 12 ou 14 annos. 

O S R . JOÃO CORDEIRO — E foi pouco, 

1 porque merecia muito mais do que isso. 
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O S R . A L M E I D A B A R R E T O — Não digo que 
nao merecesse ; mas não se podia fazer isso. 

O S R . JOÃO CORDEIRO — Mas se fez. 

O S R . A L M E I D A B A R R Í T O — Fez-se e fez-se 
até mais. Mandou-se-llie contar tempo que 
elle nunca poderia contar. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — Foi uma r e 
muneração de serviços. 

O S R . A L M E I D A C A R R E T O — Remuneração 
de serviços ! Mas durante esse tempo elle 
não tinha prestado ainda os serviços de que 
se o queria remunerar. 
. O S R . A L B E R T O GONÇALVES — Mas pre

stou-os depois e quizeram remunerar tudo 
junto. 

O S R . A L M E I D A B A R R E T O — B e m ; isso i 
pouco impor ta ; o que quero é mostrar 
quantos decretos de melhoria de reforma 
teem sido votados pelo Senado. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — Apoiado, 
Não é uma novidade. 

O S R . ALMEIDA B A R R E T O — Quero mostrar 
que nas ooas condições do general Cardoso 
ha bem poucos. Todos, não obstante, obti
veram o que pretendiam. 

O S R . F E L I C I A N O P E N N A — V . Ex. com 
certeza os cita para reproval-os. 

O S R . A L B E R T O G O N Ç A L V E S — Não senhor, 
quer dizer que, como se deram os outros, po
de-se dar este. 

0 S R . A L M E I D A B A R R E T O — Estou citando 
os decretos, para mostrar que assim como 
foram dadas essas melhorias de reforma 
pôde ser dada a de que se trata. 

(Lê): 

« Por decreto n. 237, do 11 de dezembro 
de 1894, foi o Governo autorizado a melhorar 
a reforma do I o tenente da armada Camillo 
de Lell is e Silva, no posto de capitão-tenente. 

O decreto n. 524, de 26 de dezembro 
de 1898, determina que a reforma do general 
de brigada graduado João de Oliveira Mello 
será considerada effectiva neste posto com a 
graduação de general de divisão. 

Por decreto n. 701, de 10 de outubro 
de 1900, foi o Governo autorizado a re inte
grar no serviço act ivo da armada, com a 
patente de vice-almirante o sem prejuízo do 
respectivo quadro, o vice-almirante refor
mado Arthur de Jaceguay. 

Por decreto n. 78o, de 11 de setembro 
de 1901, foi o Governo autorizado a reverter 
para o serviço activo da armada o capitão 
teDente Francisco Augusto de Paiva Barroso 
Brandão no posto de capitão de fragata.» 

Este ultimo caso é o de um capitão-tenente 
promovido ao posto de capitão de fragata, I 

d abi a um mez ao de capitão de mar e 
guerra, sendo de ahi a outro mez reformado 
comocontra almirante, violando todos os pre
cedentes, com a graduação de vice-almirante. 

De capitão-tenente da armada, era menos 
de dous mezes, foi até o posto de vice-almi
rante. 

Já vê V . Ex., Sr. Prosidente, que o Sr. 
general C irdoso Júnior, por todos os princí • 
pios de equidade deve ser attendido na sua 
pretençao. Elle não pede muito, pede a sua 
reforma ao posto em que se acha graduado, 
com as mesmas vantagens que esta perce
bendo, pela tabeliã antiga. 

Mas porque, Sr. Presidente, não sou amigo 
das le.s retroactivas, o que, aliás, é vedado 
pelo n. 3, art . 11, da Constituição Federal, 
vou enviar á Mesa uma emenda ao projecto. 

A emenda diz o seguinte: 

« A o projecto do Senado n. 10, de 1903, 
no ar t . I o , em vez de «daquella data» di
ga-se «da data desta lei em deante», o que 
quer dizer que sa autoriza a percepção dos 
vencimentos da nova patente, não a contar 
da data em que foi reformado o Sr. Car
doso Júnior, mas sim. a contar do momento 
em que for lei este projecto. 

E' isto o que é justo; e, em vista do que 
acabo de expor ao Senado nestas poucas pa
lavra, a elle cumpre fazer a devida e cos
tumada justiça ao general Cardoso Júnior. 

Eram estos as considerações que entendi 
dever fazer relat ivamente ao projecto em 
debate. 

E' lida, apoiada e posta conjunctamente 
em discussão a seguinte 

Emenda ao projecto do Senado, n. 10, de 
1903: 

No art. I o , em vez de : «desde aquella 
data»,diga-se: da data desta lei em deante. 

Sala das sessões, 25 de agosto de 1904.— 
Almeida Barreto. 

O Sr. Benedicto Leite vem, 
na qualidade de relator da Commissão de 
Finanças sobre o projecto que se discute, 
responder ao honrado Senador pelo Estado 
da Parahyba. 

Explica que o official de quem se trata, 
Sr. Cardoso Júnior, era coronel quando se 
proclamou a Repuliea,e tendo sido decretada 
a reforma compulsória, foi elle, de accordo 
com as regras nelía estabelecidas, reformado 
em general de brigada com graduação de 
general de divisão; que esse official, agora, 
pede que o Congresso lbe melhore essa re
forma considerando-o reformado em general 
do divisão com graduação de marechal, e 
para isso alllega que o Governo Provisór io 
o preteriu, deixando de- reconhecer os seus 
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serviços, pois si tivesse sido promovido, 
como muitos o foram, a general de brigada, 
quando fosse attingido pela compulsória 
seria reformado em general de divisão com 
graduação de marechal. 

O orador faz ver que, sem desconhecer 
absolutamente os serviços prestados polo 
Sr. Cardoso Júnior e o s.m incontestável me
recimento, não pôde, entretanto, esse official 
considerar-se preterido por não ter sido pro
movido de coronel a general aotes do de
creto que instituiu a reforma compulsória, 
porquanto, o accesso ao generalato é de 
l ivre escolha do Governo e este, dando pre
ferencia a um outro official, não feriu o di
reito do ilustre Sr. Cardoso Júnior e pro
cedeu legalmente, dentro do l imite de suas 
attribuições. 

Não sabe quem nessa occasião foi promo
vido a general em vez do Sr. Cardoso Jú
nior, mas está convencido de que foi algum 
official igualmente distincto e o Governo, 
preferindo-o não offen leu direito de outro 
qualquer. 

Seja, porém, como for, accrescenta o 
orador, o Congresso não tem competência 
para interv ir nesta questão. 

A competência do Congresso é para de
cretar a lei que regula as promoções, ca
bendo ao Poder Executivo applical-a aos 
casos que forem occoirendo. 

A intervenção do Congresso em actos de 
administração dando ou melhorando re
formas, dando ou melhorando promoções é 
uma verdadeira anarchia. 

Faz sobre isto diversas considerações e 
referindo-se aos casos de actos do Congresso 
attendendo a solicitações da mesma natureza 
da do general Cardoso Júnior, casos que 
foram citados pelo honrado Senador pela 
Parahyba, diz qne elles nada provam, que 
na realidade todos elles são verdadeiros e 
ainda outros ha, análogos a estes, que não 
foram citados pelo honrado Senador, porém, 
a verdade é que todos elles constituem abu
sos e o Congresso longe de augmentar-lhes 
o numero deve procurar evit:t,)-os. 

Diz que, el le mesmo orador, por duas ou 
três vezes concorreu com o seu voto para 
actos desta orclera, mas já declarou da 
tribuna que não foram felizes esses seus 
votos ; já declarou que nenhum outro dará 
no mesmo sentido e aproveita ainda esta 
occasião para fazer idêntica declaração. 

O que devemos fazer todos nós, accrj-
scenta o orador, é corrigirmos a má pratica, 
em que nos achávamos, e uão continuarmos 
em insistir no abuso que fere de frente a 
Constituição da Republica e atira a anar
chia ás classes armadas do paiz, perturban
do com actos de caracter pessoal a legis

lação mil i tar e augmentando, também, a 
despoza publica. 

Fazendo ainda considerações acerca do 
procedimento do Congresso em relação a 
factos desta natureza, diz que, si por um 
lado se podem apontar actos attendendo a 
solicitações como a do Sr. Cardoso Júnior, 
por outro podem se apontar, também, actos 
do Congresso em sentido contrario, por
quanto o Senado tem approvado parcceres 
da Co omissão de Finanças contrários a pe
didos em sentido idêntico e baseados na in
competência do Congresso. 

O orador conclue dizendo que espera que 
o Senado tome resolutameute a attitude de 
não atteader a solicitações desta o.'dem, 
apoiando assim o parecer da Commissão de 
Finanças. (Muilo bem ; muito bem.) 

Ninguém mais pedindo a palavra, fica 
suspensi a discussão afim de ser a emenda 
offerecída sujeita ao estudo das Commissões 
de Finanças e de Constituição o Diplomacia. 

O Sr. Presidente — A ' lista da 
porta accusa o compareeimento de 33 Srs. 
cíeuaiores. numero sufíiciente para se proce
der ás votações constantes da ordem do dia ; 
mas verificando-se não haver mais este nu
mero, vae-se proceder á chamada dos Srs. 
Senadores que compareceram á sessão. 

Procede-se á chamada a que deixam de 
responder os Srs. Tuomaz Delfino, CosU 
Azevedo, Pires Ferreira, Euclides Malta, 
Siqueira L ima e Hercilio Luz (G). 

O Sr. Presidente — Continuam 
adiadas as votações, e, nada mais havendo a 
tratar, vou levantar a sessão, designando 
para ordem do dia da sessão seguinte : 

Discussão única da proposição da Câmara 
idos Deputados, n. 78, de 1904, prorogando 
a actual sessãj legislativa até o dia 2 de ou-

I tubro do corrente anno ; 

Votação, em 2A discussão, do projecto do 
Senado, n. 16, de 1897, prottibindo os Es
tados tributarem a importação de productos 
de outros Estados.; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 25, de 1898, determinando as con
dições era que devem sar proferidas as sen
tenças finaes da competência da Supremo 
Tribunal Federal e tomando outras provi
dencias em relação ao mesmo tribunal ; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 22, de 1899, dando nova organi
zação municipal ao Districto Federal ; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 25, de 1900, dando ao Dr. José 
Maria da Silva Paranhos do R io Branco a 
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pensão mensal de 2:000$, em reconheci
mento aos inolvidaveis serviços prestados 
ao pa i z ; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 14, de 1901, suspendendo a ex
ecução do decreto n. 4.111, de 31 de julho 
de 1901, relativo ao arrendamento das es
tradas de ferro Recife ao S. Francisco, Sul 
de Pernambuco e outras ; 

Votação, em 2» discussão, do projecto do 
Senado, n. 3, de 1902, suspendendo a ex
ecução do decreto n. 4.270, de 10 de dezem
bro de 1901, re lat ivo ás companhias de se
guros ; 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 30, de 1902, creando uma mesa de 
rendas de 2* ordem no districto de Bella 
Vista, município de Nioac, Estado de Matto 
Grosso. 

Levanta-se a sessão á 1 1/2 hora da tarde. 

86 a SESSÃO EM 26 DE AGOSTO DE 1904 

Presidência do Sr. Affonso Penna 

A' meia hora depois do meio-dia abre-se a 
sessão, a que concorrem os Srs. Senadores 
Pinheiro Machado, J. Catunda. Alberto Gon
çalves, Ferreira Chaves, Thomaz Delfino, 
Costa Azevedo, Jonathas Pedrosa, Manoel 
Barata, Belfort Vieira, Benedicto Leite, P i 
res Ferreira, Nogueira Paranaguá, João 
Cordeiro, Almeida Barreto, Á lvaro Machado, 
Herculano Bandeira, Euciides Malta, B. de 
Mendonça Sobrinho, Olympio Campos, Mar-
tinho Garcez, Coelho e Campos, Ar thur 
Rios, Virg í l io Damazio, Lourenço Baptista, 
Lauro Sodré, Barata Ribeiro, Feliciano Pen
na, Francisco Glycerio, Alfredo Ellis, Joa
quim de Souza, Metello, A . Azeredo, G«s-
tavo Richard, Felippe Schimidt, Hercüio 
Luz e Júlio Frota (36). 

Deixam de comparecer com causa partici
pada os Srs. Paes de Carvalho, Justo Cher-
mont. Gomes de Castro, José Bernardo, Pe
dro Velho, Gama e Mello, Rosa e Silva, 
Manoel Duarte, Ruy Barbosa, Cleto Nunes, 
Siqueira Lima, Martins Torres, Vaz de 
Mello, Bueno Brandão. Lopes Chaves, Urbano 
de Gouvêa, Rodrigues Jardim, Joaquim Mur-
tinho, Brazilio da Luz e Ramiro Barcellos 
(20). 

E'_ lida e posta em discussão a acta da 
sessão anterior. 

O Sr. Lourenço Baptista,— 
Sr. Presidente, pedi a palavra apenas para 
rectiflcar um trecho do discurso que t ive a 
honra de proferir em uma das ultimas 
sessões, trecho que altera por completo o 
meu pensamento. 

Disse o Diário do Congresso, na publicação 
a que me refiro: «Esta minba attitude, silen
ciosa e calma, não reflecte a attitude do 
illustre presidente do Estado », quando a 
verdade, Sr Presidente, é que disse justa
mente o contrario, isto é, que a minha atti
tude, silenciosa e calma, refiectia a attitude 
do illustre presidente do meu Estado. 

Foi para isto somente, Sr . Presidente, que 
pedi a palavra. 

Era o que tinha a dizer. 

Não havendo mais reclamações, dá-se a 
acta por approvada. 

O Sr. I o Secretario dá conta do 
seguinte 

ENPEDIENTE 

Oflicios : 
Dous do Y' Secretario da Câmara dos Depu

tados, de 25 do corrente mez, remettendo as 
seguintes proposições da mesma Câmara : 

Autorizando o Presidente da Republica a 
conceder seis mezes do licença, com orde
nado, ao ajudante de fiel da thesouraria da 
Estrada de Ferro Central do Brazil Júlio 
Mendes Pereira, em prorogação da licença 
em cujo goso se acha para tratar de sua 
saúde onda lhe convier. — A ' Commissão de 
Finanças. 

Autorizando o Presidente da Repubi/ca a 
prorogar por um anno, com ordenado, para 
tratamento de saúde, a licença concedida ao 
bacharel Vulpiano de Aquino Fonseca, ama-
nuense dos Correios do Peraambuco.— A 
Commissão de Finanças. 

Um do Ministério da Guerra, de 24 do cor 
rente mez, transmittindo a mensagem com 
que o Sr. Presidente da Republica restitue 
dous dos autographos da resolução do Con
gresso Nacional, que sanccionou, re lat iva á 
fixação das forças de terra para o exercício 
de 1905.—Arehive-se um dos autographos e 
cominunique-se á Câmara dos Deputados, re-
mettendo-se-Ihe o outro. 

Um do Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, de 24 do corrente mez, transmit
tindo, para os fins convenientes, cópia do 
officio, no qual o director geral de Saúde 
Publica expõe a triste situação em que se 
acham 17 empregados da Estação da Visita 
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do Porto, visto estar dependente de appro-
vação do Senado Federal a proposição da 
Gamara dos Deputados que autoriza o Pre
sidente da Republica a deduzir do credito 
de 530:864$, destinado a «Mater ia l , con-
strucções e eventuaes» na tabeliã annexaao 
decreto n. 1.151, de 5 de janeiro do corrente 
anno, a quantia de 100$, relat iva á diffe-
rença verificada entre a somma total das 
verbas alli previstas e o credito de 5.500:000$ 
fixado no art . I o , § 5 o, do mesmo decreto ; 
bem como a importância de 27:754$ neces
sária a in tegrara dotação da verba «Estação 
da Visita do Por to » , mencionada na tabeliã 
re fe r ida .—A' Commissão de Finanças. 

Requerimento de Luiza Ferro Cardoso, 
v iuva do Dr. Daniel Pedro Ferro Cardoso, 
ex-consul em New Orleans, pedindo uma pen
são.—A' Commissão de Finanças. 

O Sr. í2 ° Secretario lè e vão a 
imprimir os seguintes 

PARECERES 

N. 125—1904 

A Commissão de Finanças examinou a Pro
posição da Câmara dos Deputados, n. 24, de 
1903, autorizando a abertura de um credito 
extraordinária de 30:230$670 para execução 
da sentença do Supremo Tribunal Federal 
que annulou o decreto de 20 de maio do 1894, 
reformando o alferes da brigada policial 
desta Capnal Napoioão Gonçalves Gutten-
berg. 

Este alferes intentou acção e obteve no 
Juizo Seccional sentença a favor, mas foi re
formada por accordão do Supremo Tribunal 
Federal julgando improcedente a acção. 

Intentou outra, rescisória desse acórdão. 
O juiz seccional profere sentença contra, 

negando haver fundamento para ella; e esta 
sentença é também revogada pelo Supremo 
Tribunal, que julga procedente a acção resci
sória e conjunetamente rescinde o accordão 
que havia reformado a primeira sentença 
daquelle juiz a favor do autor. 

Annullou-so, pois, o citado decreto de 20 
de maio por illegal, condemnada a União a 
pagar os vencimentos todos que aquelle offl
cial deixou de perceber e as custas. 

Presente a carta de sentença ao respectivo 
Ministro, liquidada a conta, foi pedido e vo
tado pelo Câmara dos Deputados o credito 
constante da proposição remettida ao Se
nado. 

Esta proposição, votada no tempo em que 
.prescindia-se do processo da execução da son-
• tença, teria sido, como outras o foram, re

ceitada pelo Senado, si da mesma houvesse 
então tomado conhecimento. 

A parte, entretanto, teve ensejo, que apro
veitou, para sanar aquella falta. Requereu a 
execução da sentença. Intimado o procura
dor da Republica; este offereceu embargos no 
execução, os quaes, remettidos, foram des-
presados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Expediu-s;,finalmente,a requisitoria do pa
gamento, que acaba de ser enviada ao Senadc 
em officio de 16 do corrente e junta se acha. 

Tendo a parte desistido das custas acere-
scidas com a execução e embargos, nas quae. ; 

a União fora condemnada, não ha por isse 
augmento, sendo o credito da mesma impor
tância pedida pelo Governo e votada pela 
Câmara. 

A Commissão de Finanças nada tendo a 
oppor, é de parecer que a proposição seja 
approvada. 

Si o for terá o Senado autorizado na pre
sente sessão os seguintes créditos: 

P a p e l O u r o 

7 créditos extraor-
narios 5.048:513$0S6 

2 especiaes 7:034|9S0 
7 supplementares.. 342:811§000 4:747.$53í 

Total 5.398:959|066 4:747$53:; 

Sala das Comraissões, 25 de agosto de 1904. 
—Felício.no Perna, presidente.—/. Joaquiv,, 
de Souza, r e la tor .—A. Azeredo.— BenedicU 
Leite. —Álvaro Macliado, 

PROPOSIÇÃO D A GAMARA TOS .DEPUTADOS 
N . 24, DE 1903, A QUE REFERE O T A 
RECER S U P R A 

O Congresso Nacional resolve: 

Art igo único. Fica o Presidente da Re 
publica autorizado a abrir ao Ministério d; 
Justiça o Negócios Interiores o credito ex 
traordinario de 30:230$670, para execuçã 
da sentença confirmada por accordão n. 768 
de 23 de julho de 1902, do Supremo Tri 
bunal Federal, que annullou o decreto d 
26 de maio de 1894. reformando o alfere 
da Brigada Policial desta Capital Napolea 
Gonçalves Guttenberg : fazendo as necessa 
rias operações e revogadas as disposições er 
contrario. 

Câmara dos Deputados. 11 de julho d 
1903.— jrw de Paula O. Gv.imo.raes, Presi 
dente .— Manoel de Alencar - Guimarães, } 
Secretario.— Thomaz Pompeu Pinto Accioh 
2o Secretario. 
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MENSAGEM DO S R . PRESIDENTE D A R E P U B L I C A 
E EXPOSIÇÃO, QUE DERAM ORIGEM Á P R O 
POSIÇÃO SUPRA 

Mensagem 

Srs. Membros do Congresso Nacional— 
Tenho a honra de submetter-vos a inclusa 
exposição que me dirigiu o Ministro da Jus
tiça e Negócios Interiores sobre a necessi
dade do credito extraordinário de 30:230$670, 
para pagamento de vencimentos e indemni-

• zação das custas de processo ao alteres da 
brigada policial desta Capital, Napoleão 
Gonçalves Gutteoberg. 

Capital Federal, 26 de novembro de 1903. 
—Francisco de Paula Rodrigues Alves. 

E x p o s i ç ã o 

Sr. Presidente da Republica— O alferes 
da brigada policial desta_ Capital Napoleão 
Gonçalves Guttenberg. não se conformando 
com o acto do Poder Executivo que o refor
mou por decreto de 86 de maio de 1894, 
propoz, perante o juiz federal deste dis-
tricto. a competente acção annullatoria. 
obtendo sentença favorável, proferida a 11 
de julho de 1898 e confirmada por accordão 
do Supremo Tribunal Federal n. 768, de 23 
de julho ultimo. 

Reclamando elle o pagamento dos venci
mentos integraes do dito posto, a contar da 
data do referido decreto, e dando se dupli
cata de vencimentos, torna-se necessário 
solicitar do Congresso Nacional o cre
dito extraordinário do 30:230$670, sendo: 
26:308.4662 para pagamento da diíTeronça do 
soldo, da gratificação de exercicioe da etapa, 
durante o período de 26 de maio de 1894 Ü 
31 de dezembro de 1901; 3:506$368 para 
occorrer a igual despeza relativa ao actual 
exercício de 1902, de accordo com as folhas 
juntas, e 415.§640 para indemnização das 
custas do processo. 

Submetto, pois, o assumpto á vossa apre
ciação, afim de que vos digneis de resolver 
como julgardes acertado. 

Capital Federal, 26 do novembro de 1902. 
—J. J. Seabra.— A impr imir . 

N . 12,". — 1904 

A ' Commissão de Finanças foi presente, 
afim de interpor parecer a seguinte emenda, 
á proposição n. 1, de 1901, apresentada 
pelos Senadores por Santa Catharina : 

« Accrescente-se ao ar t . I o : 

1 patrão de escaler a 70$ men-
saes 8-1US000 

0 remeiros a 6OS mensaes cada 
um -1:3208000' 

A proposição alludida foi apresentada pelo-
Sr. Deputado Paula Ramos, como emenda á-
que creavauma Mesa de Rendas de primeira 
ordem em Bella Vista, Estado de Matto-
Grosso. 

Depois de approvaia a emenda, redigida, 
não como foi enviada do Senado, mas com a-
emenda ora apresentada pelos Senadores de 
Santa Catharina, foi destacada, em virtude 
do ar t . 132 do Regimento da Câmara, para 
constituir projecto em separado e sujeitar-se-
á nova discussão. 

(Vide Diário do Congresso do 22 de dezem
bro de 1903, pag. 4.332). 

A Commissão da Redacção da Câmara, 
porém, ao redigir, para a nova discusssão, a 
emenda destacada fel-o sem que constassem 
as palavras finaes, ora objecto da emonda su
jeita ao nosso estudo. Assim foi approvada a 
redacção final e enviada ao Senado. (Vide 
Diário do Congresso do 24 de dezembro 
de 1903, pags. 4.446). 

Não pôde a Commissão chegar ao conhe
cimento das razões que levaram a Com
missão de Redacção da Câmara a supprimir 
0 final da emenda approvada, tendo por 
certo os representantes de Santa Catharina, 
mui plausivelmente, que a emenda ora em 
questão foi omittida por descuido, expli
cável em fins de sessão legislativa. 

A Commissão á vista do que expõe é de 
parecer que a emenda merece a approvação 
do Senado. 

Sala das Commissões, 25 de agosto de 1904.. 
— Felicio.no Penna, presidente.—Álvaro Ma
chado, relator.—Benedicto Leite. —A. Aze
redo.—J. Joaquim de Souza. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
N. I, DE 1904, A QUE SE REFERE O PA
RECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

A r t . 1.° A Mesa de Rendas de I a classe de 
S. Francisco, em Santa Catharina, terá o 
pessoal e os vencimentos seguintes: 

1 administrador $ 
1 escrivão g 
6 guardas com 800$ de ordenado 

e 4003 de gratificação 7:200$000 
6 trabalhadores de capatazias. a 

2$400 diários • 4:320$000 

Ar t . 2.° Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 29 de dezembro de-
1903.—1'. de Paula O, Guimarães, Presidente, 
—Manoel de Alencar Guimarães, 1 0 Secretario. 
J. B. Wanderlcy de Mendonça, 3" Secretario,, 
servindo de 2 " .— A imprimir . 

http://Felicio.no
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N. 127—1904 

A ' Commissão de Finanças foi presente 
proposição da Câmara dos Deputados, n. 16 
do corrente anno, autorisando o Presidente 
da Republica a abrir ao Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores o credito extraordinário 
de 58:880$639 para pagamento ao major da 
brigada policial Luiz da Costa Azevedo, em 
execução da sentença que annullou, por ille 
gal, o decreto que o reformara em 24 de 
maio de 1894, e eondemnou a Fazenda ou a 
União a pagar-lhe os vencimentos ou diffe 
renças que deixou de perceber. 

A Commissão tem a relatar o seguinte: 
Em conseqüência e para cumprimento da 

sentença a que allude a proposição, o Gover 
no, em mensagem de 3 de agosto do anno 
passado, pedio aquelle credito extraordi 
nario na importância de 58:639^539, elevada 
hoje a 58:886$639 com as custas accrescidas 
na execução ; mas não houve solução & 
respeito, porque a parte não tinha ate então 
requerido e promovido a execução da sen
tença em juizo. 

Cumprindo depois este preceito legal, o 
Procurador da Republica offereceu embargos 
na execução, os quo.es remettidos, foram afi
nal unanimemente despresados pelo Supre
mo Tribunal Federal, que havia confirmado 
a sjntença exequenda. 

Expedida, como foi regularmente a requi-
sitor iado pagamento, não resta á Fazenda 
remédio algum que possa legitimamente 
obstar. 

A Commissão de Finanças é, pois. de pa
recer que a proposição da Câmara está no 
caso do ser approvada. 

Si assim o decidir, o Senado terá conce
dido na corrente sessão legislativa os se-, 
Lfuintes créditos. 

tiça o Negócios Interiores o credito extraor
dinário de 5S:888,S639, em execução de sen
tença passada em julgado, em favor do m a 
jor da brigada policial Luiz da Costa Azevedo;-, 
revogadas as disposições em contrario. 

Câmara dos Deputados, 22 do junho de 
1904. — F. de Paula O. Guimarães, pre
sidente, Manoel de Alencar Guimarães, 1° se
cretario, J. B. Wanderley de Mendonça, 3 o se- -
cretario, gervindo de 2 o . 

MENSAGEM DO SR. PRESIDENTE DA. REPUBLICA . 
E EXPOSIÇÃO QUE DERAM ORIGEM Á PROPO
SIÇÃO SUPRA 

Me 

Srs. Membros do Congresso Nacional .— 
Tendo em consideração o que ponderou o 
Ministro da Justiça e Negócios Interiores, na-
exposição jnnta, sobre a necessidade de solici
tar-se do Congresso Nacional o credito extra
ordinário de 58:630s539 para pagamento de 
vencimentos e indemnisação das custas do • 
processo ao major da brigada policial. Lu i z : 
da Costa Azovedo, cabe-me a honra de sub-
metter o assumpto á vossa apreciação, afim 
de que vos digneis resolver como for acer
tado. 

Rio de Janeiro, 3 do agosto de 1903.— 
Francisco de Paula Rodrigues Alves. 

Exposição 

créditos extraor
dinários 

especiaes 
supplementares.. 

P a p e l 

. 107:399ii725 
7:634fi980 

342:81 lípOOO 

Total . . 5.457:845S705 

O u r o 

4:747$533 

4:747$533 

Sala das Commissões, 25 de agosto de 1904 • 
Fclicia.no Penna, presidente. — J. Joaquim 
de Souza, r e la tor .— A. Azeredo.—Benedicto 
Leite.— Álvaro Machado. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA 
N. 16, DE 1904, A Qt'E 
RECER SUPRA 

DOS DEPUTADOS, 
SE REFERE O PA-

O Congresso Nacional resolve: 

Sr. Presidente da Republica — O major 
da brigada policial Luiz da Costa Azevedo, 
não se conformando com o acto do Poder 
Executivo que o reformou naquelle posto 
por decreto de 24 de maio de 1894, propoz. 
perante o juiz federal deste Districto, a cora-

j petente acção annullatoria, obtendo sen
tença favorável proferida em 20 de maio de 
1901 e confirmada por accordão do Supremo 
Tribunal Federal, n. 747 de 20 de dezembro • 
de 1902. 

Reclamando ellé o pagamento dos venci
mentos integraes do dito posto, a contar do 
data do referido decreto o dando-se dupli
cata de vencimentos, torna-se necessário 
solicitar do Congresso Nacional o credito ex
traordinário de 58:639$539,sendo 51:904$610 
para pagamento da diffarença de soldo, da 
gratificação de exercício e da etapa, durante 
o período de 24 de maio de 1894 a 31 de de 
zembro de 1902 ; 2:251$940, para oceorrer a 
igual despeza, de 1 de janeiro a 10 de maio 
de 1903; por ter sido incluído por decreto 
de 11 deste ultimo mez, no quadro ef feetivo 
da mesma brigada ; 4:0I5$189, para paga
mento de vencimentos de l i d e maio a 3i Art igo único. Fica o Presidente da Repu , . - - - -

Idica autorizado a abrir ao Ministério da Jus-de dezembro do corrente anno, de accordo 
Senado V. II 

http://quo.es
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com as_folhas juntas ; e 467$800, para inde-
muizaçao das custas do processo. 

Submetto, pois o assumpto á vossa apre
ciação, afim de que vos digneis resolver 
como julgardes acertado. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1903.— 
Dr . J. J. Seabra.— A impr imir . 

N . 128 — 1904 

A Commissão de Finanças, consultada so
bre a emenda apresentada pelo Sr. Senador, 
Aze redo á proposiçãon. 25 de 1904,da Cama-
i"edos Deputados, é de opinião que seja ella 
approvada pelo Senado. 

Saia das Commissões, 25 de agosto de 
1904. — Feliciano Penna, presidente. — J. 
Joaquim, de Souza, re lator . — Álvaro Ma
chado.—Benedicto Leite.—.4. Azeredo. 

EMENDA E PROPOSIÇÃO DA CAIU ARA DOS DE
PUTADOS N. 25, bE 1904, A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

Emenda 

Em logar de 2° escripturario da Alfândega 
de Santos, diga-se I o escripturario da Al
fândega de Corumbá.—A. Azeredo. 

P r o p o s i ç ã o 

O Congresso Nacional resolve : 

A r i . l . ° Fica o Presidente da Republica 
autorizado a conceder ao 2 o escripturario da 
Alfândega de Santos Antônio Vieira de Al
meida um anno de licença, sem remunera
ção alguma, para tratar dos seus interesses 
onde lhe convier. 

A r t . 2.° Revogam as disposições em con
trario: 

Câmara dos Deputado*', 8 de julho de 1904, 
F. de Paula O. Guimarães, presidente.—Ma
noel de Alencar Guimarães, I o secretario.—Eu
gênio Gonçclves Tourinho, supplente, servin
do de 2° secretar io .— A imprimir . 

N . 129—1904 

A ' Commissão de Finanças foi presente a 
proposição da Gamara dos Deputados n. 50 
de 1904, autorizando o Presidente da Re
publica a abrir ao Ministério da Industria, 
Viação e Obras Publicas o credito extraordi
nário de 12-.801$870 para pagamento aos en
genheiros Lucas Proença e Antônio da Costa 

• M i n i r , ! - p.tn execução de sentença passada em 

julgado, e pedido em Mensagem de 31 de 
maio. 

Dos documentos que a acompanham consta 
que passou em julgado a sentença, confirma
da pelo Supremo Tribunal; que em exe
cução intimada ao Procurador da Republica, 
para offerecer os embargos que tivesse, de
clarou nada ter a oppor; que em conseqüên
cia, regularmente, foi expedida a requisito-
ria do pagamento, que também acompanha-

Observadas, como foram, as formalidades 
legaes, nada tem a Commissão a oppor e ô de 
parecer que a proposição seja approvada. 

Si assim o decidir, terá o Senado autori
zado na presente sessão legislativa, os se
guintes créditos: 

Papel O u r o 

9 extraordinários. 5.457:845$705 
2 especiaes 7:634$980 >. 
7 supplementares. 342:8II$000 4:747$533 . 

5.808:291$685 4:747$533 

Sala das Commissões, 25 de agosto de 1904. 
—Feliciano Penna, presidente. — J.Joaquim 
de Souza, re la tor .—A. Azeredo.—Benedicto 
Leite.—Álvaro Machodo. 

"PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, J 
N. 50, DE 1904, A QUE SE REFERE O PA- '* 
RECF.R SUPRA f 

O Congresso Nacional resolve: • 

A r t i go único. Fica o Presidente da Repu- \ 
blica autorizado a abrir ao Ministério da j 
Industria, Viação e Obras Publicas o credito 
extraordinário de 12:801$870. em execução do i 
sentença passada em julgado em favor dos j 
engenheiros Lucas Proença e Antônio da"; 
Costa Júnior; revogadas as disposições em S 
contrario. ..; 

Câmara dos Deputados, 21 de julho del904. • 
F. de Paula 0. Guimarães, Pres idente .— ; 
Manoel de Alencar Guimarães, I o Secretario. •. 
—J. B. yVanderley de Mendonça, ?j" Serre- : 
tario, servindo de 2 o . 

MENSAGEM DO SR. PRESIDENTE DA REPUBLICA -
E EXPOSIÇÃO QUE DERAM ORIGEM Á PRÓ- : 
POSIÇÃO SUPRA 

M e n s a g e m 

Senhores membros do Congresso Nacionalji 
— Tenho a honra de submetter á vossa eleÇÍ 
vada consideração a inclusa exposição de mo-J 
t i vos, na qual o Ministro de Estado dos Ne-1 
gocios da Industria, Viação e Obras Pub l i ca * 
justifica a necessidade de ser concedido aos 
respectivo Ministério o credito extraordi-jj 
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nario de doze contos oitocentos e um mil 
oitocentos e setenta réis, para ser applicado 
ao pagamento de lenha fornecida á Estrada 

• de Ferro Central do Brazil pelos engenheiros 
Lucas Proença e José Antônio da Costa Jú
nior, no anno de 1898. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1904.— 
Francisco de Paula Rodrigues Alves. 

E x p o s i ç ã o 

Sr. Presidente da Republica — Os enge
nheiros Lucas Proença e José Antônio da 
Costa Júnior contractaram, em 189S, com a 
Estrada de Ferro Central do Brazil, o forne
cimento de 10 a 20 mil metros cúbicos de 
lenha, ao preço de 8$500 por metro cubieo, 
e estava o contracto em principio de ex
ecução quando a Directoria da Estrada, 
negando-se a pagar o preço estipulado, decla
rou aos fornecedores que não mais receberia 
a lenha sinão á razão de 2$500 o metro 
cúbico. 

Não se conformando com tal resolução os 
alludidos engenheiros, depois de esgotados 
recursos conciliatórios, sem, comtudo, con
seguirem da Directoria da Estrada o fiel 
cumprimento do contracto, recorreram ao 
Poder Judiciário, allegando ,que a Fazenda 
Nacional deveria ser condemnada a lhes 
pagar 2.247 metros cúbicos de lenha rece
bida pela Estrada, á razão de 8$500, e mais 
ás perdas e damnos que se liquidassem, por 
não lhes ter sido permittido completar o for
necimento ajustado. 

iniciado o pleito, correu a acção os trami
tes regulares, até final julgamento pelo 
Supremo Tribunal, sendo abi. por accordão 
de 17 do setembro de 1902, condemnada a 
Fazenda Nacional a pagar aos reclamantes a 
quantia de 12:801SS70, sendo 10:514§50Ü, im
portância da lenha recebida pela Estrada, 
2:078§870. idem de juros da mora. e 208&500, 
idem da meta le das custas do processo,tudo 
conforme os termos da sentença. 

Pe lo exposto, que tenho a honra de sub-
metter á vossa consideração, fica demon
strada a necessidade que tem o Ministério a 
meu cargo de lhe ser concedido pelo Con
gresso Nacional o credito extraordinário de 
12:S01$S70, afim de ser paga a divida de 
que se trata. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1904.— 
Lauro Sevcriano Mvller.— A impr imir . 

N . 130 — 1904 

A-Commissão de Finanças, á qual foi pre
sente a proposição da Câmara dos Depu

rados n. 53, do corrente anno, abrindo ao 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores 

o credito de 29:300$, supplementar á ru
brica 9 a do a r t . 2° da lei n. 1.145, de 31 de 
dezembro de 1903, examinou detidamente o 
assumpto, nada encontrando a objectar. 

Na exposição apresentada pelo Ministro do 
Interior ao Presidente da Republica estão 
especificados os pagamentos feitos por conta 
daquella rubrica e por elles se vê quo os 
90:000$ votados pelo Congresso para ajudas 
de custo a Senadores e Deputados foram 
esgotados, faltando, entretanto, muitos re
presentantes da nação perceber a impor
tância a que teem direito, e de que trata o 
credito solicitado. 

Deante da exposição do Ministério do Inte
rior, é imprescindível que o Congresso au-
gmente a dotação desta verba, que é 
incontestavelmente insuficiente, para quo 
despezas desta natureza e que podem ser 
mais bem calculadas não careçam de cré
ditos supplementares que dependem de estudo 
do Parlamento, e que só servem para au -
gmentar o serviço da repartição, obrigando 
0 Presidente da Republica a solicitar essas 
autorizações para as quaes deve ter verba 
necessária, porque são despezas certas e co
nhecidas. 

E', portanto, a Commissão de parecer que 
a proposição deve ser approvada pelo Se
nado. 

Approvada. terá o Senado autorizado na 
presente sessão os seguintes créditos: 

P a p e l o u r o 

9 extraordinários.. 5.457:845S705 
2 especiaes 7:63i$980 
8 supplementares. 372:1lláOOO 4.747$5J3 

Total 5.S37-.59H6S5 4.747$533 

Sala das Commissões, 25 de agosto de 1904. 
— Felicio.no Penna, Presidente.—A. Azeredo, 
relator.—Benedicto Leite.—J. Joaquim de 
Souza.—Álvaro 'Machado. 

PROPOSIÇÃO D A C Â M A R A DOS DEPUTADOS, 
N . 53, DE 1904, A QUE SE REFERE O P A 
RECER S U P R A 

O Congresso Nacional resolve : 

1 Art igo único. Fica o Presidente da Repu
blica autorizado a abrir ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores o credito de 
29:300$,supplementar á rubrica9 a do a r t . 2 o 

da lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903 ; 
revogadas as disposições em contrario. 

Câmara dos Deputados, 20 de junho de 
1904.— F. de Paula O. Guimarães, Presidente. 
—Manoel de Alencar Guimarães,}" Secretario. 
—J. B. Wanderleij de Mendonça, 3 o Secreta
rio, servindo de 2°. 
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rido inferior, ficaram aquolles soldados des
embolsados da dita importância. 

Para que se possa providenciar de novo 
sobre o pagamento de que se trata, torna-se 
necessário solicitar-se do Congresso Nacional 
autorização para a abertura a este Minis
tério de um credito especial da citada quan
tia, e assim submetto o assumpto á vossa 
esclarecida attenção, para que vos digneis 
resolver como julgardes conveniente. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro do 1903.— 
Francisco de Paula Argollo.—A impr imir . 

N . 132—1904 

O Senado remetteu á Câmara dos Depu 
tados o pr \jecto datado de 18 de dezembro 
do 1903, autorizando o Presidente da Re
publica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 
credito necessário para pagamento de D. 
Damazia Matreiro da Motta, mao do falle-
cido capítão-tenente da armada Lmdolplio 
Malveiro da Motta, do meio-soldo e mon
tepio desde 14 de setembro de 1893, data do 
fallecimento de seu fllbo, até a data de sua 
habilitação em 3 do outubro de ÜJ00. 

A Câmara pediu informação ao Ministério 
da Fazenda e este respondeu, em oíiicio de 
1 3 de julho ultimo, que si o Poder Legisla
t ivo relevar da prescripção o direito de 
D. Damazia Malveiro da Motta ao meio-
soldo e montepio rei itivos áquelle periodo, 
torna-se necessário o credito de 15:455$44í). 

Depois desta informação foi oíferecida e 
approvada pela Câmara a seguinte emenda 
ao projecto do Senado. — Em vez do— que 
preciso for—diga-so : de 15:455$440. 

O Senado tem, pois, de pronunciar-se tão 
somente a respeito dessa emenda, appro-
vando-a ou rejeitando-a. A Commissão de 
Finanças é de parecer que cila seja appro
vada . 

Si for approvada a emenda, o Senado terá 
autorizado na presente sessão os seguintes 
créditos : 

P a p e l O u r o 

10 extraordinários. 5.473:301 $120 
3 especiaes 7:742$880 
8 supplementares 372:111$!)00 4:747$533 

5.853:155$300 4:747$533 

Sala das Commissões, 25 de agosco do 
1904.— Felicio.no Penna, Pres idente.— J. 
Joaquim de Souza, re lator .— A. Azeredo. -
Álvaro Machado.— Benedicto Leite. 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E PRO
JECTO DO SENADO N. 11, DR 1903, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

E m e n d a 

Km vez de—que preciso for—diga-se: de 
15:455.j440. 

Câmara dos Deputados, 18do agosto de 1904. 
—F. de Paula O. Guimarães, Pres idente.— 
Manuel de Alencar Guimarães, \° Secretario. 
—Thomaz Pompeu Pinto Accioly, 2° Secre
tario . 

P r o j ec lo 

O Congresso Nacional resolve: 

Ar t igo único. E' o Presidente da Republica 
autorizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o credito extraordinário, que p 'eciso 
for, para pagamento a D. Damazia Malveiro 
da Motta, mãe do fillecido capitão-tenente 
da armada Lindolpho Malveiro da Motta, do 
meio-soldo e montepio desde 14 de setembro 
de 1893, data do fallecimento do sou filho, 
até a data de sua habilitação, em 3 de se
tembro do 1900; fazendo as necessárias ope
rações e revogadas as disposições em con
trario . 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1903. 
—Affonso Augusto Moreira Penna,Presid >ntQ. 
—Joakim xVO. Catunda, Io Secretar io .— 
Henrique da Silva Coutinho, 4 o Secretario, 
servindo de 2 o .— 'A imprimir. 

E' posta a votos e approvada a redacção 
final do projecto do Senado, n. 9, de 1904, 
dispensando o Estado da Parahyba de com
pletar o pagamento da quantia por que 
adquiriu da União o próprio nacional que 
servia de quartel de linha na capital do 
mesmo Estado. 

O Si". A.. Azeredo ( ' )—Sr . Presi
dente, o honrado Sr. I o Secretario', que acaba 
de dar conta do expediente, entre outros, 
!eu um olficio do Sr. Ministro da Justiça, 
reclamando ou solicitando, para melhor com-
prehender o pensamento de S. Ex., a appro-
vação da proposição da Câmara dos Depu
tados a respeito da doducção do credito de 
5.500:000$ destinado ás despezas com os ser
viços da saúde publica. 

Teudo sido a mim distribuído na Com
missão de Finanças a proposição da Câmara 
dos Deputados, para que eu desse parecer, 
devo declarar a V . Ex e ao Senado que a 

(•) E s t o di.-cui so j .So fo! ic-.isto \,e\<> orador. 
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Commissão, por motivos espaciaes que o 
Senado couhece, tem deixado de se reunir 
regularmente ás quintas-feiras, como costu
mava . Por isso os seus trabalhos ficaram 
um pouco retardados, inclusive os do pare
cer em r e l a ç ã o ! proposição da Câmara dos 
Deputados, relativo a esse credito de 
5.500:000$000. 

Outros créditos acham-se nas mesmas con
dições, não só nesta como na outra Casa do 
Congresso, não me parecendo portanto, muito 
justa a reclamação do Sr.Ministro da Justiça, 
que o Senado acabou de ouvir. 

Devo declarar ao Senado, entretanto, que 
a Commissão de Finanças na sua reunião de 
hontom, tratou desse assumpto e o parecer 
aqui está (mostrando) para hoje ser assigna-
do pelos membros da Commissão. 

Não ha, portanto, da parte da Commissão, 
pouco desejo de trabalhar, ao contrario: 
ella tem concorrido grandemente para que a 
ordem do dia desta Casa sej.i preenchida. 

Dada essa explicação, Sr. Presidente, em 
relação ao officío do Sr. Ministro da Justiça, 
permitta V . Ex que diga mais algumas pa
lavras em justificação de um projecto que 
vousubmetter a preciação do Senado. 

Esse projecto interessa muito á Capital Fe
deral e não traz prejuízo absolutamente ne
nhum para a fazenda publica. 

Refiro-me ã transferencia de alguns ter
renos da União para a Municipalidade, não 
em beneficio desta, mas em beneficio publico. 

Esses terrenos são completamente baldios, 
com excepção de uma casa,appensaao antigo 
edifício do Gymnasio Nacional, mas que não 
tem servontia nenhuma, de modo que a Uni
ão pôde perfeitamente transferil-os para a 
Municipalidade e isso com grande vantagem 
para o povo desta capital. 

Assim pois, Sr. Presidente, eu submetto o 
projecto á consideração do Senado, cuja jus
tificação desenvolverei melhor, quando for 
dado para a 2 a discussão com o parecer da 
respectiva Commissão. 

Mandando o projecto á Mesa, espero que o 
Senado lhe dê o seu assentimento, por só 
ter em mira satisfazer o interesso geral 
desta população. 

E' lido e estando apoiado pelo numero de 
assignaturas, vae a imprimir para entrar na 
ordem dos trabalhos o seguinte 

PROJECTO 

N. 14—1904 

O Congresso Nacional decreta: 

A r t . l.° Fica o Governo autorizado a trans
ferir ao dominio da Municipalidade do Dis-

tricto Federal, para logradouro publico, os 
próprios nacionaes seguintes: 

a) Prédio n. 64 da rua do Marechal Flo-
riano Peixoto e terreno contíguo, dependên
cias ambas do edifício do Gymnasio Nacional, 
na parte necessária para o alargamento 
dessa rua ; 

b) Terreno situado entre o largo daAssem-
bléa e a rua D. Manoel onde existiu a an
tiga «Casa da Ucharia» hoje demolida ; 

c) Terreno oecupado pelo jardim da caixa 
d'agua do Barro Vermelho, na rua Estacio 
de Sá, na parte necessária para o a larga
mento dessa rua 

d) Terrenos situados entre a rua caes Pha-
rôux, os terrenos da Companhia Cantareira, 
o mar e os terrenos do Desinfectorio Cen
tral, e necessários para o prolongamento da 
rua do Cotovcl lo. 

A r t . 2." Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Sala das sessões, 26 de agosto de 1904.— 
A. Azeredo.—-Thomaz Delphino. — A. Gon
çalves.—/. Cordeiro.—Lourenço BapHsta, 

ORDEM DO DIA 

PROROGACÃO DA SESSÃO LEGISLATIVA 

Entra era discussão única a proposição da 
Câmara dos Deputados,_n. 78, de 1904, 
prorogando a aetual sessão legislativa até 
o dia 2 de outubro do corrente anno. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Posta a votos, é approvada e vae ser re-
mettida ao Sr. Presidente da Republica para 
a formalidade da publicação. 

VOTAÇÕES 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 16, de 1897, prohibindo os Estados 
tributarem a importação de produetos de 
outros Estados. 

Posto a votos, é rejeitado o ar t . I o , 

Ficam prejudicados os demais art igos. 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 25, de 1898, determinando as con-
dicções em que devem ser proferidas as sen
tenças finaes da competência do Supremo 
Tribunal Federal e tomando outras provi
dencias em relação ao mesmo tribunal. 

Posto a votos, ô rejeitado o ar t . I o . 

Ficam prejudicados os demais artigos. 



Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 22, de 1899, dando nova organzia-
çao municipal ao Distancio Federal. 

Posto a votos, é rejeitado o art . I o . 

Ficam prejudicados os demais artigos. 
Votação, em 2 a discussão, do projecto do 

Senado, n. 25,de 1900, dando ao Dr. José Maria 
da Silva Paranhos do Rio Branco a pensão 
mensal do 2:000$, em reconhecimenio aos 
inolvidaveis serviços prestados ao paiz. 

Posto a votos, é rejeitado o artigo único. 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 14, de 1901, suspendendo a execu
ção do decreto n. 4.111. de 31 de julho de 
1901, relativo ao arrendamento das estradas 
de ferro Recife ao S. Francisco, Sul de Per
nambuco e outras. 

Posto a votos, é rejeitado o art . I o . 

Fica prejudicido o art . 2 o . 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 3, de 1902, suspendendo a execução 
do decreto n. 4.270, de 10 de dezembro de 
1901, re lat ivo ás companhias de seguros. 

Posto a vostos, é rejeitado o artigo único. 

Votação, em 2 a discussão, do projecto do 
Senado, n. 30, de 1902, creando uma mesa 
de rendas de 2 a ordem no districto do Bella 
Vista, município de Nioac, Estado de Matto 
Grosso. 

Posto a votos, é rejeitado o ar t . I o . 

Fica prejudicado o art . 2 o . 

O Si*. Px-esidente—Achaodo-so em 
poder da Mesa o parecer da Commissão de 
Constituição e Diplomacia sobre a nomeação 
do Enviado Extraordinário e Ministro P l e -
nepotenciario Júlio Henrique de Mello Al-
v im, para exercer o seu cargo junto a S . M. 
o Rei de Itália, convoco os Srs. Seuadores 
para uma sessão secreta am iniiâ, ao meio-
dia. 

Designo para ordem do dia da sessão or
dinária do dia 29 do corrente mez : 

2 a discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 22 de 1904, autorizando o 
Presidente da Republica a conceder ao pro
curador da Republica em S. Paulo, Dr. A l -
cibiades de Toledo Piza, um anno de licença, 
sem vencimentos, para tratar de seus in
teresses, onde lhe convier. 

Levanta-se a sessão á 1 hora da tarde. 

87J SESSÃO EM 29 DE AGOSTO DE 1904 

Presidência do Sr. Affonso Penna 

Ao meio-dia e quarenta minutos, depois 
da sessão secreta convocada para hoje, abre-
se a sessão, estando presentes os Srs. Sena
dores Pinheiro Machado, Joaquim Catun-
da, Alberto Gonçalves, Costa Azevedo, Jona-
thas Pedrosa, Manoel Barata, Benedícto 
Leite, Pires Ferreira, Nogueira Parana
guá, João Cardeiro, Rosa e Silva, Euclides 
Malta, Manoel Duarte, Olympio Campos, 
Coelho e Campos. Art lmr Rios, Virgí l io Da-
maz ;o, Martins Torres, Lourenço Baplisía, 
Lauro Sodré, Feliciano Penna, Francisco 
Glycerio, Alfredo El Lis, Urbano de Gourêa, 
Joaquim do Souza, A . Azeredo, Brazilio da 
Luz. Gustavo Richard, Felippe Schimidt e 
Júlio Frota ( 3 0 ) . 

Deixam de comparecer com causa parti
cipada os Srs. Ferreira Chaves, Thomaz 
Deliino, Paes do Carvalho, Justo Cbermont, 
Gomos de Castro, Belfort Vieira. José Ber
nardo, Pedro Velho, Gama e Mello, Almeida 
Barreto, Álvaro Machado, Herculano Ban
deira, B. de Mendonça Sobrinho, Martinho 
Garcez, Ruy Barbosa, Cleto Nunes, Siqueira 
Lima, Barata Ribeiro, Vaz de Mello, Bueno 
Brandão. Lopes Chaves, Rodrigues Jardim, 
Joaquim Muriinho, Metello, Hereilio Luz c 
Ramiro Barcellos(26). 

E' lida, posta em discussão e sem debato 
approvada a acta da sessão anterior. 

OSr . 1° secretario dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

OfRcio do Sr. Senador Siqueira Lima, de 
28 do corrente mez, communicando que por 
motivo de moléstia em pessoa de sua fami-
lia é forçado a seguir para o Estado do Es
pirito Santo, sendo, porém, a sua ausência 
de poucos dias—Inteirado. 

Requerimento de D. Guilhormiua Ceci-
liana do Barros, viuva, filha legitima do fa l -
lecido tenente-coronel cirurgião do exercito 
Dr. Polyoarpo Cesario de Barros, solicitando 
novamente, á vista de documentos que junta, 
a reversão para si da pensão que percebia 
sua finada mãe D. Anua Joaquina do Leivas 
Barros.—A' Commissão de Finanças. 

O Sr. Secretario lê os se
guintes 

TAliECEllES 

N . 133 — 1904 

A proposição da Câmara dos Deputados, 
n. 2, deste anno, torna extensivo aos profes-
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sores o repetidores do Instituto Benjamin 
Constant o accrescimo de vencimentos que 
t iveram os lentes do Gyrnnasio Nacional 
pelos decretos n. 1.075, de 22 de novembro 
de 1890, e n. 1.194, de 28 de dezembro de 
1S92, de accordo com o disposto no art. 210 
do regulamento annexo ao decreto de 17 do 
maio de 1S90 e ar t . 7 o da lei n. 957, de 30 
de dezembro de 1902. O ar t . 210 do citado 
decreto de 1890, que expediu o regulamento 
par i o Instituto Nacional dos Cegos, hoje 
Instituto Benjamin Constant, estatuiu o se
guinte : 

«Os membros do corpo docante do instituto 
gosarão dos direitos e vantagens de que 
actualmente gosam ou venham a gosar, por 
lei, os professores do Instituto Nacional de 
Instrucçao Secundaria.» 

Como se vê , esse decreto, que tem força de 
lei, pois foi expedido pelo Governo Provisó
rio, prescreveu no citado artigo que fossem 
equiparadas as condições do corpo docente do 
Instituto ás dos professores do Gyrnnasio 
Nacional. 

Baseados nisso, os professores o repetido
res do Instituto Benjamin Constant requere-
rara que lhes fosse concedido augmento igual 
ao que t iveram os lentes do Gyrnnasio N a - i 
cional pelos decretos ns. 1.075, de 22 de no
vembro do 1890, e n . 1.194, de 28 de dezem
bro de 1892, e a Câmara attendendo ao po
dido votou nesse sentido a proposição acima 
mencionada L que é agora sujeita ao estudo 
da Commissão de Finanças do Senado. 

A ' vista da terminante disposição do re
ferido art . 210, do decreto de 17 do maio de 
1890, parece fora de toda a duvida a justiça 
da medida que a proposição consigna, con-
vindo atô ponderar que cila não equipara 
os vencimentos do corpo docente do instituto 
aos do corpo docente do Gyrnnasio e apenas 
dá áquelle um augmento igual aos que teve 
este em ISOo e 189;!. 

Sendo muitas das disciplinas do instituto 
iguaes ás do Gyrnnasio e algumas até com 
programma mais desenvolvido; sendo certo, 
por outro lado, que si algumas matérias no 
instituto teom menor desenvolvimento, ex
igem em compensação maior somma de es
forço, por ser o ensino dado a cegos, não 
seriado forma alguma justo que não se desse 
ao corpo docente do instituto ao monos o au
gmento havido no corpo docente do Gyrnna
sio do 1890 para cá. 

Ouvido pela Câmara sobre este assumpto 
o Sr. Ministro do Interior, mostrou-se olle 
favorável á solicitação dos professores e 
repetidores do instituto, informando tam
bém ser de 22:800$ anuuaos o augmento em 
questão, conforme se vê de seus ofiieios de 
! 7 do novembro e 11 de dezembro de 1903, 

A ' vista do que fica exposto,, é a Com
missão de Finanças de parecer que o Se
nado approve a proposição da Câmara. 

Saladas Commissões, 26 de agosto de 1904. 
— Fellcia.no Penna, Presidente. — Bene
dicto Leite, relator. - Álvaro Machado. —. 
/. Joaquim de Souza. — A. Azeredo. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
N. 2, DE 1904, A QUE SE REFERE O PA
RECER SUPRA. 

O Congresso Nacional decreta : 

Ar t . l . u Fica extensivo, da data desta lei 
em deante, aos professores e repetidores do 
Instituto Benjamin Constant o accrescimo de 
voncimentos que t iveram os lentes do Gy-
mnaíio Nacional pelos decretos ns. 1.075, 
de 22 de novembro de 1890, e n. 1.194, de 
28 de dezembro de 1892, de accordo com o 
disposto no art . 210 do regulamento annexo 
ao decreto de 17 de maio de 1890, e art . 7 o 

da lei n. 957, de 30 de dezembro de 1902 ; 
fazendo o Governo para esse fim a neces
sária operação de credito. 

A r t . 2.° Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 30 do dezembro 
do 1903. — í. de Paula O. Guimarães, Pre
sidente. — Manoel de Alenear Guimarães, 
I o Secretario. — J. B. Wanderley de Men
donça, 3°Sceretario,servindode 2a, A imprimir 

N . 134—1904 

.VCommissão de Finanças foi presente a 0 

proposição da Câmara dos Deputados n. 45, 
do 19i)4. que autoriza o Poder Executivo a 

I deduzir do credito de 530:864$, destinado a 
material, construcções e eventuaes na tabeliã 
anno.xa ao decroto n. 1.151, de 5 de janeiro 
ultimo, a quantia de 100$ relativa á diífe-
rença verificada entro a somma total das 
verbas alli previstas e o credito de5.500:000$, 
fixado no art . 1" § 5" do mesmo decreto, 
bem como a quantia de 27:754$, necessária 
a integrar a dotação da verba—Estação da 
visita do porto—mencionada na tabeliã re
ferida. 

Examinando o caso, como lhe cumpria, a 
Commissão verificou que se trata de uma 
transposição de verba, indispensável para o 
serviço da visita, do porto, cuja dotação foi 
o anno passado de 38:12(1$, ao passo que a 
dada para o presente exercício é apenas de 
10:366$, indiscutivelmente muito inferior 
áquella. Não tendo o Governo solicitado cre
dito extraordinário, mas simplesmente de -
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para — material, construcções e eventuaes—-
é a Commissão de parecer que a proposição 
da Câmara dos Deputados seja approvada. 

Sala das Commissões, em 26 de agosto de 
1904. — Feliciano Penna, presidente. — A. 
Azeredo, relator.—Benedicto Leile.—Álvaro 
Machado.—J, Joaquim de Souza. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS I>T. 
45 DE 1904, A QUE SE REFERE O FARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolvo : 

A r t . 1, 'E ' autorizado o Presidente da Re
publica a deduzir do credito de 530:864$, des
tinado a material , construcções e eventuaes 
na tabeliã annexa ao decreto n. 1.151, de 5 
de janeiro do corrente anno, a quantia do 
100$, relativa á difíerença verificada entre a 
somma total das verbas alli previstas e o 
credito de 5.500:000$, fixado no art . ] ° § 5 ° 
do mesmo decreto, bem como a importância 
de 27:754$, necessária a integrar a dotação 
da verba—Estação da visita do porto—men
cionada na tabeliã referida. 

A r t . 2.° Revogadas as disposições em con
trar io . 

Câmara dos Deputados, 20 de julho de 
1904,— F. de Paula O. Guimarães, presi
dente.—Manoel de Alencar Guimarães, 1° se
cretar io. — /. B. Wanderley de Mendonça, 
3 O secretario, servindo de 2 o . 

MENSAGEM DO SR. PRESIDENTE DA REPUBLICA 
E EXPOSIÇÃO, QUE DERAM ORIGEM Á PRO
POSIÇÃO SUPRA 

M e n s a g e m 

Srs. Membros do Congresso Nacional .— 
Tendo em consideração o que pondera o 
Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 
na exposição junta, sobre a conveniência de 
ser rectificada a tabeliã que acompanho no 
decreto legislativo n. 1.151, de 5 do janeiro 
ultimo, submetto o assumpto á vossa apre
ciação; para que vos digneis resolver o que 
fôr mais acertado. 

Rio de Janeiro, em 23 de maio de 1904.— 
Francisco de Paulo, Rodrigues Alves, 

E x p o s i ç ã o 
i 

Sr. Presidente da Republica — O decreto 
legislat ivo n. 1.151, de 5 de janeiro de 1904, 
que reorganizou os serviços de hygiene admi
nistrativa da União, fixou no § 5 o do art . I O 

o credito de 5.500:000$ para o custeio dos 
serviços constantes dessa reforma, discrimi

nando de accordo com a tabeliã que acom
panhou o mesmo decreto ; acontece, poz'ém-
que a somma total das quantias mencio, 
nadas nessa tabeliã é de 5.500: lOOs exce
dendo, portanto, em 100$ o credito fixado na 
mesma lei . 

Não foi esse o único engano que se deu 
na confecção da tabeliã, porquanto, entre 
as verbas nellá iacluidas como não modifi
cadas, figura com a dotação de 10:366$ a 
—Estação da visitado porto, quando essa ru
brica tinha, na tabeliã explicativa do Orça
mento para o exercício de 1903, um credito 
de 38:120$, consignado para o pessoal desse 
serviço. 

Considerando, entretanto, que não podia 
ser intenção do legislador exceder na tabeliã 
de discriminação a importância do credito 
já fixado no corpo da lei n. 1.151 supra
citada, nem tão pouco modificar uma verba 
que elle mencionava como não modificada, 
tanto mais quanto essa modificação tornaria 
irreal izavel , por falta de recursos sufH-
cientes, esse serviço, que nem siquer é pos
sível suspender temporar iamente; conside
rando ainda que essas lacunas podem ser cor
rigidas sem alteração da lei, quanto á sua 
substancia e aos seus intuitos e sem prejuízo 
dos serviços reorganizados, penso que con
viria solicitar do Congresso autorização para 
corrigir a mesma tabeliã, deduzindo-se do 
credito de 530:864$, consignado para ma 
terial, construcções e eventuaos, sob a ru
brica — Verba para o serviço geral — não 
só o excesso de 100$ da tabeliã, como a 
differonça de 27:754$, necessária para in
tegrar a dotação da Estação de visita do 
I porto . 

Submotto o assumpto ã voss i apreciação, 
afim de que vos digneis resolver como fôr 
acertado. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1904.— 
,J. J. Seabra.— A imprimir , 

N . 135-1904 

A proposição n. 47 de 1904, da Câmara 
dos Deputados, autoriza o Governo a abrir 
ao Ministério cia Fazenda o credito exíraor-
diuario de G:379$587 em execução de sen
tença passada em julgado em favor do Dr . 
Hilário Soares de Gouvêa, lente da Facul
dade de Medicina do Rio de Janeiro. 

Estudada a questão de accordo com os 
precedentes estabelecidos por esta Commis
são, a respeito de sentenças do Poder Judi
ciário, sobre esta nada tem a dizer, porque 
estão preenchidas todas as formalidades 
legaes, tendo a sentença passado om jul 
gado e sendo o procurador geral da Repu-



SESSÃO EM 29 DE AGU.STO DE 1904 295 

blica de parecer que o precatório devia ser 
cumprido. 

Nestas condições, a Commissão ê de pa
recer que a proposição da Câmara dos 
Deputados tenha o assentimento do Senado. 

Si assim o resolver, terá o Senado votado 
ua presente sessão legislativa os seguintes 
créditos: 

P a p e l o u r o 

11 extraordinários 5.479:6815007 
3 especiaes 7-.742S880 
8 supplementares 372:111$000 4:747$533 

Total 5.859:5341887 4:747$533 

Sala das Commissões, em S6 de agosto de 
1904. — Felicia.no Penna.—A. Azeredo, rela
tor.—Benediclo Leite.—Alvc.ro Machado.-— 
J. Joaquim de Souza. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
N. 47, DE 1904, A QUE SE REFERE O PA
RECER SUPRA. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art igo único. E' o Presidente da Repu
blica autoriz.ido a abrir ao Ministerij da Fa
zenda o credito extraordinário de 6:379S587, 
em execução de sentença passada em julgado 
em favor do Dr. Hilário Soares de Gouvêa. 
lente da Faculdade do Medicina dó Rio de 
Janeiro ; revogadas as disposições em con
trar io . 

Câmara dos Deputados, 21 de julho de 
1904. — / . de Paula O. Guimarães, presi
dente'.— Manoel de Alencar Guimarães, I o se
cre tar io .— J. B. Wunderley de Mendonça, 
3 o secretario, servindo de 2". 

MENSAGEM A QUE SE REFEREM O PARECER E A 
PROPOSIÇÃO SUPRA 

Srs. Membros do Congresso Nacional— 
Tendo o Dr. Hilário Soares de Gouvêa re
clamado, em petição de 11 de novembro do 
anno próximo passado, o pagamento a que a 
Fazenda Nacional foi condemnada a fazer-
lhe, como consta do accordao trauscripto na 
inclusa carta precatória expedida pelo Juizo 
Federal nesta Capital, na importância de 
6:379$587, inclusive custas, proveniente de 
ordenado que o requerente deixou de receber 
como lente da Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro, durante o tempo em que 
esteve privado de sua cadeira, peco-vos, 
aílm de poder attender á alludida reclama
ção, a concessão du necessário credito. 

Rio de Janeiro, 28 de rnaio de 1904.— 
Francisco de Po.xãa Rodrigues Alves. — A 
mpr i in i r . 

N . 136—1904 

A proposição da Câmara dos Deputados, 
n. 48. do 1904, autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério da Fazenda o credito ex
traordinário de 27:915$150, ouro, importaji-
cia com que o Brazil deve concorrer para a 
construcção do edifício destinado á Secre
taria Internacional das Republicas Amer i 
canas e para a Bibliotheca Commemorativa 
de Colombo, om Washington. 

A Commissão de Finanças, examinando o 
assumpto convenientemente, reconheceu que 
o nosso representante junto ao Congresso 
Pan Americano, reunido no México em ou
tubro de 1901, assignou o compromisso que 
nos obriga a contribuir para a inauguração 
daquella secretaria internacional americana, 
de mo ío que a autorização para abertura 
deste credito ú uma necessidade inadiável, 
tanto mais que Governo do Brazil já rece
bera communicação da Legação dos Estados 
Unidos da America do Norte de que a nossa 
quota é aquella importância acima referida. 

Nestas condições, a Commissão do Finanças 
6 do parecer que o Senado dê o seu assenti
mento á proposição da Câmara dos Deputados. 

Approvada esta proposição, terá o Senado 
concedido na actual sessão legislativa os se
guintes créditos : 

Papel Ouro 

12 Extraordiná
rios 5.479:681^007 27:915S150 

3 especiaes... . 7:742$880 
8 s u pplemon-

tares 37.2 .-111 $000 4:747$533 

Total 5.859:534$887 32:662,683 

Sala das Commissões, 26 de agosto de 1904. 
— FeUciano Penna, presidente.— A. Azeredo, 
relator.—Benediclo Leite.—Álvaro Machado. 
—/. Joaquim de Souza. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
N. 46, DE 1904, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Ar t igo único. Fica o Presidente da Repu
blica auturízado a abrir ao Ministério 
da Fazenda o credito extraordinário de 
27:915fp'150, ouro, import.meia com q u e _ o 
Brazil deve contribuir para a construcção 
do edifício destinado A Secretaria Interna
cional das Republicas Americanas e para a 
Bibliotheca Commemorativa de Colombo, em 
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Washington ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 21 do julho de 
1904. — F. de Paula O. Guimarães, presi
dente.—Manoel de Alencar Guimarães, I o .se
cretario. — J. B. Wanderley de Mendonça, 
3 o secretario, servindo de 2°. 

MENSAGEM A QUE SE REFEREM O PARECER E A 
PROPOSIÇÃO SUPRA 

Srs. Membros do Congresso Nacional— 
A Legação dos Estados Unidos da America 
trouxe ao conhecimento do Governo que, 
em conseqüência de resolução do Congresso 
Internacional do México, se trata em W a s 
hington de adquirir um terreno para nelle 
se construir um edifício conveniente para a 
Secretaria Internacional das Republicas 
Americanas c para a Bibliotheca Comme-
raorativa de Colombo, e que o projecto para 
a execução dessa obra já foi approvado pelo 
ministro daquella Nação. 

Devendo o Governo contribuir para áquelle 
fim com a quantia de §15.254.18 ou 
27:915$150, ao cambio do 27, conforme o 
calculo feito, peço vos digneis de conceder 
autorização para ser aberto ao Ministério da 
Fazenda o credito da dita quantia. 

Rio de Janeiro, 8 do junho de 1904, 16° da 
Republica. — Francisco de Paula Rodrigues 
Alves.— A imprimir . 

N . 137 — 1904 

A Commissão de Finanças examinou a pro
posição da Câmara dos Deputados, u. 63, do 
1904, ijue autoriza o Presidente da Repu
blica a abrir ao Ministério da Marinha o 
credito de 300:000$, supplementar á rubrica 
n. 11 do ar t . 7° da lei n. 1.145, de 31 de de
zembro de 1903, para pagamento até o fim 
do presente exercicio dos operários extraor
dinários que trabalham noArsenal de Mar i 
nha da Capital Federal e suas dependências. 

O projecto primit ivo autorizava a abrir o 
credito supplememar necessário áquelle fim, 
sem determinar quantia. A Commissão de 
Orçamento da Câmara, porém, lembrou 
fixação do credito em 300:000$, offerecendo 
emenda, que foi approvada. 

Nao constando a necessária demonstração 
da insufficiencia do credito votado, nem pe
dido de credito supplementar, a Commissão 
de Finanças julgou conveniente pedir a re
speito informações ao Governo pelo ministé
rio competente. 

Este respondeu que o Governo, como sabia 
a Commissão, nao pediu o alludido credito 

cedido, será bem utilizado na acceloração 
as obras ora em andamento, as quaes aliás 

serão morosamente levadas a oíreito e em 
parte adiadas para o exercicio vindouro. 

Em vista desta informação, nao tendo sido 
pedido pelo Governo o credito supplementar 
de que se trata, nem havendo explicação in
dispensável á sua applicação, como é do 
praxe se fazer, a Commissão de Finanças 
pensa, em sua maioria, que a proposição não 
está nas condições de ser approvada. 

Si, entretanto, o Senado, em sua sabedoria, 
resolver approvar a proposição, terá conce
dido na presente sessão legislativa os seguin -
tes créditos : 

P a p e l o u r o 
12 extraordi

nários 5.479:681$007 27:915$150 
3especiaes.. 7:742$886 
8 s up p l e -

mentares,. 672:111$000 4:747$533 

6.159:534$887 32:662$683 

Sala das Commissões, 26 de agosto de 1904. 
—Feliciano Penna, presidente.—.4. Azeredo, 
relator.—Benedicto Leite.—Álvaro Machado. 
—T. Joaquim de Sousa. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
N. 63, DE 1904, A QUE SE REFERE O PARE
CER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

A r t . l.° E' o Presidente da Republica au
torizado a abrir ao Ministério da Marinha o 
crediio de 300:000$, supplementar á rubrica 
n. 11 do art . 7° da lei n. 1.1-15, de 31 de 
dezembro do 1903, para pagamento até ao 
fim do presente exercicio dos operários extra
ordinários quo trabalham no Arsenal do Ma
rinha da Capital Federal e suas depen
dências. 

A r t . 2.° Ficam revogadas as disposições 
em contrario. 

Câmara dos Deputados, 29de ju lbo do 1904. 
F. de Paula O. Guimarães, Presidente.—Ma
noel de Alencar Guimarães, I o Secretar io .— 
Eugênio Gonçalocs Tourinho, supplente, ser
vindo de 2 o Secretario.— A impr imi r . 

N . 138 1904 

A ' Commissão de Finanças foi presente a 
proposição da Câmara dos Deputados, n. 65, 
de 1904, que autoriza o Presidente da R e 
publica a_concedor á viuva e filhas solteiras 
do capitão de mar e guerra Francisco Ro
mano Stepple da Silva a pensão mensal de 
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soldo o montepio pela tabeliã de 1876, a que 
teem direi to. 

Fundando-se nos documentos juntos á pe
tição dirigida á Câmara, a Commissão do 
Pensões e Contas, em longo parecer, que pre
cedeu ao projecto que apresentou, diz : 

« O estado de pobreza e falta de recursos 
em que ficaram pela morte do sou marido 
e pae, deixando apenas o meio soldo o mon
tepio da exigua tabeliã de 1876, calculada 
para condições de vida inteiramente divors^s 
das actuaes ; os longos e relevantes serviços 
prestados por aquelle militar, principal
mente na guerra do Paraguay, em que pra
ticou feitos de admirável valor, parecem 
justificar de modo completo o favor reque
rido pelas supplicantos.» 

E depois de fazer a exposição dos rele
vantes serviços daquelle offlcial, constantes 
de sua fé de officio, conclue nestes termos: 

«E ' indubitavel, pois, que se trata de um 
benemérito servidor da Patna , que por eüa 
derramou seu sangue e deu á sua historia 
paginas de alto valor e g lor ia. 

Triste seria, portanto, e nada edificante 
que se deixasse ao desamparo e sem suffl-
cientes recursos para uma honesta subsis
tência a v iuva e filhas solteiras de tão ab
negado o valoroso brazi leiro.» 

A Commissão, por maioria, é de parecer 
que seja approvada a proposição. 

Sala das Commissões, 26 de agosto de 1904. 
—Feliciano Penna, presidente, vencido.— 
J. Joaquim de Souza, re la tor .— Benediclo 
Leite, vencido.— Álvaro Machado.— A. Aze
redo. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA. DOS DEPUTADOS 
N. 65, DE 1904, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar t . 1.» Fica o Presidente da Republica 
autorizado a conceder ã v iuva e filhas sol
teiras do capitão de mar e guerra Francisco 
Romano Stepple da Silva a pensão mensal de 
200.S, repartidaraente, sem prejuízo do meio 
soldo e montepio pela tabeliã de 1876, a que 
teem direi to. 

Ar t . 2.° Revogam-se as disposições era 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 2 de agosto de 
1904.— F. de Paula O. Gumarães, Presi
dente.—Manoel de Alencar Guimarães. I o Se
cretar io .—/. B. Wondcrleij de Mendonça, 
3 o Secretario, servindo de 2",—A imprimir . 

N . 139 — 1904 

Concede a proposição da Câmara dos Depu
tados, n. 67, de 190i, a D. Maria do Castro 
Menna Barreto, filha legitima do capitão Ja-
cintho Barreto de Castro, morto em combate 
na campanha do Paraguay, reversão da 
pensão concedida a sua fallecida mã Dona 
Francisca Barreto do Castro. 

A Commissão de Marinha e Guerra, á 
qual foi presente, afim de interpor parecer, 
comquanto ache justo o favor concedido pela 
proposição, pois trata-se de filha de um offl
cial que prestou bons serviços á Pátr ia e que 
não goza do montepio militar, julga-se, en
tretanto, incompetente para dizer a respeito, 
visto tratar-se de concessão de graça que 
acarreta augmento do despeza. Nestas con
dições, cabe ã Commissão de Finanças mani
festar-se o a ella submette a Commissão de 
Marinha e Guerra a proposição, de accordo, 
aliás, com o despacho da Mesa. 

Sala das Commissões, 26 de agosto de 1904. 
—Almeida Barreto.—Jidio Frota.—Casta Aze
vedo (barão do Ladario).—Belfort Vieira.— 
Felippe Schmidt.— A'Commissão de Finan
ças. 

N . 140—1904 

O 2 o sargento-ajudante graduado Pompi l io 
Dantas Bacellar, em petição de 23 de junho 
de 1903, dirigida ao Senado, requer que se 
lhe conceda uma pensão para melhorar as 
condições precárias em que se acha junta 
mente com sua famíl ia. 

Para isso allega ter servido como volun
tário na guerra contra o Paraguay, tomando 
parto em diversos combates, em um dus 
qnaes foi baleado, ficando inhabilitado para 
o serviço e impossibilitado do trabalhar para 
manter-se. 

Com os documentos quo juntou á sua 
petição, prova elle com effeito que serviu 
naquella guerra como voluntário; que tomou 
parte nos combates de 29 de outubro e 2 de 
novembro de 1867, 19 do fevereiro e 1 de 
outubro de 1868; que foi mandado louvar 
pelo Imperador em aviso de 5 de março de 
18G8pelo combate do 19 de f jvere iro ; quo, 
tem inspecção de saudo procedi daem feve
reiro de 1869, foi declarado ter um aleijão 
no thorax, em conseqüência de fer imento 
incurável de arma de fogo e por isso consi
derado incapaz para o serviço do exercito, 
podendo diiíictlmcnte ganhar os meios de 
subsistência, pelo que teve alta para o asylo 
e foi reformado. 

P ro ra ainda que.inspeccionado novamente 
em março de 1903, declarou a j u n t a estar 
soffrondo de arterio-sclerose, nao ter cura e 
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não poder prover os meios de sua subsistên
cia. 

A Commissão de Marinha e Guerra, ouvida 
a respeito da petição, solicitou ao Ministro 
da Guerra informações sobre as condições do 
supplicante eaquel le Ministro informou que 
elle reside no asylo, t e m o soldo de l$000 
diários, etapa da guarnição o fardamento da 
tabeliã. 

Reputando por isso amparado o requerente, 
manifestou-se aquella Commissão contra o 
pedido, opinando pelo indeferimento da pe 
tição. 

Opina de modo contrario a Commissão de 
Finanças. Não costuma ella facilitar conces
sões desta natureza, ao contrario mostra-se 
quasi sempre infeDsa a ellas ; mas, tratando-
se de um homem de 58 annos de idade, 
com mulher e filhos menores, conforme 
affirma em um dos documentos juntos 
á sua petição, com serviços relevantissimos 
prestados na guerra, inutilizado para o tra
balho por ferimento recebido em combate, 
parece ser um dos casos em que a pensão se 
justifica. A pessoa delle acha-se realmente 
amparada com o asylo, onde tem casa, ali
mento e fardamento; a família, morando no 
asylo, terá também casa e alimento, mas 
para todas as demais despezas tem elle para 
si e a famiüa apenas o soldo, isto é, a insi
gnificante quantia de 1$ diários. 

Assim, é forçoso reconhecer que acha-se 
entregue com sua famiüa a grandes priva
ções um homem que se inutilizou em combate. 

E' deante de um facto dessa ordem que se 
anima a Commissão de Finanças a discordar 
da de Marinha e Guerra, opinando pelo defe
rimento da petição, e o faz offerecendo o 
seguinte projecto de lei : 

N . 15—1904 

O Congresso Nacional decreta: 

A r t . l . ° E ' concedida ao 2° sargento-aju-
dante graduado Pompil io Dantas Rareei lar 
a pensão de 30$ mensaes. 

A r t . 2.° Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Sala das Commissões, 26 de agosto de 1904. 
—Felicio.no Penna, presidente. — Benediclo 
Leite, r e la tor .—A. Azeredo.—Álvaro Macha
do.—/, Joaquim de Souza. 

Em requerimento datado de 23 do junho 
próximo passado, requer Pompil io Dantas 
Bacellar, 2 o cadete sargento-ajudante gra
duado, uma pensão afim de minorar o sofflri-
mento de sua paupérrima existência. 

De informações colhidas pela Commissão 
de Marinha e Guerra consta que o suppli
cante reside no Asylo de Inválidos da Pátria, 

percebe soldo de 1$ diários como 2 o cadeto 
I o sargento reformado do extineto 24° bata
lhão de Voluntários da Pátria e abona-se-lhe 
o valor da etapa da guarnição e fardamento 
annualmente. 

A ' vista do exposto, estando amparado pelo 
Estado o peticionario, somos de parecer que 
o Senado indefira a petição. 

Sala das Commissões, 23 de setembro de 
1903. — Almeida Barreto.—Pires Ferreira, 
re la tor .— Júlio írota. — Belfort Vieira.— 
A impr imir . 

N . 141 — 1904 

Em requerimento datado de 2 de jimho do 
corrente anno. solicita D. Altina Massaferre 
de Campos Porto, v iuva do antigo official da 
I Secretaria desta Câmara Manoel Ernesto de 
j Campos Porto, um acto legislativo que re
pare, quanto possível, a degraça que tão 
prematuramente a feriu, deixando-a com sua 
família em condições precárias, sem os pre

cisos meios de subsistência. 
Da longa justificação do pedido da supplí. 

cante consta a transcripção dp trechos de 
relatórios do emiaente Dr. Manoel Victorino, 

\ ex-Vice-Presidente da Republica, onde são 
salientados os serviços do seu finado marido-

Expõe a requerente que, tendo sido ox-
tineta a classe de 20> officiaes da Secretaria, 

| ficando estes equiparados para todos os ef-
feitos aos primeiros, o seu finado marido não 
pôde gozar de ta lvant.igem, «aspiração con
stante e por vezes manifestada daquelles 
funecionarios», porque falleceu depoisde ap-
provado em 3 a discussão o Regimento In
terno do Senado, onde tal medida foi con
signada, mas antes de approvada a respe
ct iva redacção. 

Não estava, pcis,comquanto approvada em 
3 a discussão, ainda em v igor a reforma do 
Regimento, que, como lei internado Senado, 
só delle dependente,não podia,como suecedeu, 
ser posta em execução smão depois de ap
provada a redacção final e publicada no 
Diário do Congresso. Assim já o entendeu o 
Senado mandando pagar aos ex-collegas do 
marido da supplicante o augmento de ven
cimentos da data da approvação da redacção 
em deante. 

Occorre mais que não pagou o ex-funecio-
nario desta Casa nenhuma das prestações 
relativas ao montepio que ora pretende sua 
v iuva. Nao tem, pois, direito a elle; o favor, 
portanto, que requer a supplicante acarre
taria grave perturbação das leis referentes 
ao montepio eperigosis-imo precedente que o 
Senado, certamente, não ousará abrir. 

Exposto o modo de pensar da Commissão 
quanto a esta parte do requerimento, resta a 
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referente ao pedido de uma pensão equiva
lente á diíTerença do montepio que ora per
cebo c o que perceberia se seu marido, 
quando falleccu, tivesse os vencimentos que 
ora toem os officiaes do Senado, 

A Commissão é, em those, contraria á con
cessão de pensões, e neste sentido se tem 
innumeras vezes manifestado e,?e,porventura, 
tem aborto excepções a esta regra, tem sido 
para amparar viuvas ou filhas de homens de 
relevantissimos serviços ao paiz e em estado 
de extrema penúria. Não ê este o caso da 
supplicante, pois goza do montepio de 
133$333, sufflciento para manter-se, ainda 
que parcamente. 

Pelas razões expostas, a Commissão de Fi
nanças é de parecer que o requerimento seja 
indeferido. 

Sala das Commissões, 26 de agosto de 1904. 
—Peliciano Penna, presidente.—A. Azeredo, 
relator.—BenedictoLeite.—Alvo.ro Machado. 
—/. Joaquim de Souza. 

O Sr. Coelho e Campos- Sr. 
Presidente, achando-se a Commissão de Jus
tiça e Legislação desfalcada de dous mem
bros, com a ausência dos Srs. Senadores 
Gama e Mello e Siqueira Lima, peço a V .Ex . 
nomear quem os substitua. 

O Sr. JPi-esidente — Nomeio para 
substituírem os Srs. Senadores Gama e Mello 
o Siqueira L ima na Commissão de Justiça e 
Legislação os Srs. Joaquim de Souza o Eu-
clides Malta. 

O Sr. Alfredo Ellis — Ha de re
cordar-se o Senado, Sr. Presidente, de ha
ver eu apresentado, na sessão de 22 do cor
rente, um requerimento de informações ao 
Governo, pedindo esclarecimentos sobre a 
cobrança de 2 °/„, ouro, a que se estava pro
cedendo, não só na Alfândega de Santos, por 
ordem do Sr. Ministro da Fazenda, como 
também nas demais da Republica. 

Não houve do minha parte o menor in
tuito opposicionista ou cie hostilidade ao Go
verno. 

Apresentei o requerimento, tendo em vista 
apenas, obter dados positivos e esclareci
mentos fidedignos, sobre a verdadeira inter
pretação, dada pelo Sr. Ministro, para a ar
recadação desse imposto addicional, votado 
na sessão do anno passado, pelo Poder Legis
l a t i vo . 

Em questões desta ordem, sou da opinião 
dos que pensam ser da máxima importância 
a clareza o concisão, porque o Governo sem
pre lucra quando os seus actos são dis
cutidos. 

Verifica-se, então, que elle não cogita sinão 
do interesse publico, na verdadeira aceepeão 
do termo. 

Para demonstrar que, outro não foi o ob-
jeccivo cm vista, immediatamente o reti
rei, após as explicações dadas pelo meu illus
tre amigo Senador por Goyaz. 

Declarei que ret irava o requerimento, 
antes formulado e enviado á Mesa, espe
rando que a Associação Coramercial de San
tos me mandasse novos esclarecimentos que 
me autorizassem a voltar ao assumpto. 

As objecções levantadas pela Associação 
Corumercial de Santos acabam de me sei' 
entregues, e o que vou fazer 6, Sr. Presi
dente, trazel-as ao conhecimento do Senado, 
porque estou convencido de sua procedência 
p fundamento. 

Idêntica representação, á que me foi ende
reçada, foi também remettida á Câmara dos 
Deputados, pedindo a verdadeira interpreta
ção sobro a cobrança do referido imposto 
de 2 %, ouro, addicionaes sobre os cinco ar
tigos da tarifa 7 a . 

A sua redacção ó concebida nos seguintes 
i i rmos: 

«Exms. Srs .—A Associação Commercial 
de Santos, obedecendo aos fins que a consti
tuem, vem sujeitar ao exame de V V . EEx. 
as reclamações que, em tempos, dirigiu o 
commercio desta praça, representado pelo 
Centro Commercial e Industrial e por uma 
commissão de dez firmas importadoras, ao 
Exmo. Sr . Ministro da Fazenda, relativa
mente á interpretação dada por S. Ex. ao 
art . 1°, n. 9, da lei n. 1.144, da 30 do de
zembro de 1903, mandando cobrar a taxa 
addicional de 2 %, ouro, não sobre a impor
tância dos direitos, mas sobre o valor oííicial 
da mercadoria (annexo n. 1). 

E vem fazel-o perante V V . EEx, porque, 
a despeito do espirito e da lettra da lei, o 
não obstante a competência daquelle Minis
tério para resolver as reclamações do com
mercio, levantadas pela falsa interpretação, 
data venta, dada áquelle dispositivo da 
actual lei de receita, o illustre titular da 
respectiva pasta, em despacho proferido 
nas representações e petições que lhe foram 
apresentadas, mandou que os reclamantes 
se dirigissem ao Poder Legislativo (V . Diário 
Officiai, de 23 de abril ult imo). 

Nestas condições, a peticionaria, fazendo 
também suas as reclamações do commercio 
importador desta praça, reproduzidas por 
centros commerciaes de outros Estados, visto 
que o gravame soffrido com a interpretação 
do Exm. Sr. Ministro da Fazenda toca ao 
comme;cio de toda a Republica, com exce-
pção üo do Rio de Janeiro, vem solicitar a 
bonevola attençao de V V . EEx. para os fun-
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damentos seguros o positivos dessas recla-' 
mações (aonexos ns. 2 e 3), visto que se ba
seiam na lei e estribam-se em preceitos 
invariáveis do rogimen tributário. 

O citado art . 10, n. 9, da vigente lei da 
receita tributou cora a taxa addicional do 2 % , 
ouro, os ns. 93, 95 (cevada em grão) , 96. 98 
e 100 da classe 7 a da Tari fa (cereaesj gêne
ros já sujeitos a direitos de importação. 

A alfândega desta cidade, ao iniciar os 
despachos de taes gêneros no começo do 
exercício, mandou cobrar o addicional sobre 
a importância dos direitos, como ê racional, 
visto que todo o addicional é uma sobretaxa 
calculada sobre o imposto principal ou primi
t i v o . A Delegacia Fiscal de S. Paulo con
cordou com a interpretação do digno in-
spector da alfândega desta cidade, o con
sultou, por sua vez, o Exm. Sr. Ministro da 
Fazenda, que respondeu mandando cobrar 
asse imposto sobre o valor official da merca
doria. 

Deste modo, o commercio dos Estados, em 
vez de pagar o imposto de 2 5 % , ouro, e 
mais 2% addicionaes, sobre os números ci
tados da classe 7 a da Tarifa, passou a pagar 
o imposto de 2 7 % , exorbitância de que nem 
cogitou o legislador, nem tem fundamento 
estável no espirito e na lettra da le i . 

E' de ver que a importação de taes gê
neros retrahíu-se immediatamente, njtada-
mente o arroz de qualidades superiores,visto 
que tal artigo, além desse addicional em 
ouro, ainda foi sobrecarregado com 5 0 % 
sobre a taxa de importação ! 

Conseqüência disto: elevada a 90 réis a 
taxa do arroz, por kilo, e mantida na Tarifa 
a razão pr imit iva de 10%, o valor official 
do sacco de 60 kilos elevou-se á fabulosa 
quantia de 54$000, cerca do 300% mais 
do seu valor m e r c a n t i l ! . . . E' sobro esse 
valor que as alfândegas cobram a taxa, não 
addicional sobre o direito, mas fixa de 
2 % , ouro, ou seja 1$0S'0 por sacco, corre
spondente a 2$430, papel, ao cambio de 12 d. 

Juntem-se a este tributo exaggerado as 
despezas resultantes do fretes, carretos, ca-
patazias, estatistica, docas e armazenagem, 
e ahi teremos bem desenhado o caracter 
prohibíí ivo dessa nova contribuição, contra 
a qual, mui logit imamento, se insurgiu e 
insurge o commercio dos Estados. 

Dá-s ) , como fundamento da creação dessa 
taxa addicional em ouro, a circumstancia do 
commercio do Rio de Janeiro pagar, até 
2 % . ouro^ sobre o valor official da impor
tação, e não ser justo que o commercio dos 
Estados se cotloque em posição superior ao 
commercio da capital da União ; mas é in
dispensável observar que a taxa que pesa 

achando-se, em virtude disso, sob o regimen 
dos decretos ns. 3.314, de 16 de outubro de 
18S6, o 4.859, de 8 dojimho de 1903. E ' , por
tanto, um ônus resultante de vantagens 
equivalentes. O que não é equitativo, o quo 
não é lógico, o que não é justo ó que os Es-
t idos paguem por melhoramentos que não 
são seus nem lhes aprove i tam. » 

Ests. é a parto mais importante da repre
sentação. 

Como viu o Senado, em resposta á minha 
argumentação e ao pedido de informições 
que dirigi ao Governo, o meu honrado amigo 
Senador por Goyaz veiu á tribuna declarar 
que o Sr. Ministro da Fazenda havia man
dado cobrar os 2 % addicionacs, ouro... 

O S R . URDA.NO DE GOUVÈA — Fallei em 
meu nome e uao no do Governo. Fallei ba
seado na lei. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Acceito a recti-
ficação, apezar de suppor que V . Ex. , pelos 
laços de parentesco que o l igam ao Sr. Mi
nistro da Fazenda, falhava orientado por 
S. Ex . . 

O honrado Senador por Goyaz declarou, 
emíira, que a lei linha sido votada como au
xilio ã lavoura. 

Pois bem ; em resposta justamente ás 
j explicações, aqui dadas por S. Ex. e que 
' agradeço como nimia defereucia ao humilde 
orador — tanto mais quanto S. Ex. fal lava 
em sou nome e não no do Governo — recebi 
hoje, momentos antes de oecupar a tribuna, 
um officio da mesma Associação, com data 
de 27 do corrente, que vou ler, com a de
vida veuia, ao Senado. 

« Officio n. 517, de 24 do corrente. 
Voltamos de novo á presença de V. Ex., 

em virtude das explicações dadas ao reque
rimento de. V . Ex. pelo Sr. Senador Urhino 
de Gouvêa. 

E' exaclo que a vigente lei da receita, em 
seu art. I o , n. 9, estabelece a taxa de :i °jo, 
ouro, sobro os cinco producíos (ecroaes •) com-
prehendidos em os ns. 93, 95, 96, 98 o 100 
da classe 7 a da Tarifa — arroz, covada em 
grão, farcllo, feijão o milho—; mas- o que o 
illustre Senador esquecou-se de dizer na 
resposta ue explicação ao requerimento de 
V . Ex., é que a l e i se refere expressamente 
a uma taxa ADDICIONAL, por conseguinte, 
como todos os addieiouaes, calculada sobro 
um imposto principal ou pr imi t i vo , como é 
doutrina corrente em qualquer manual de 
finanças. Pois bom : o i l lustre Sr. Ministro 
da Fazenda mandou que essa taxa A D D I C I O N A L 
fosse calculada, não sobro a importância dos 
direitos, mas sobre o valor uflicial da mer 
cadoria. Essa addicional, portauio, deixou 

< J O I . uma. sobretaxa, ír.irte alíquota de um 
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buição indirecta, fixa, como qualquer taxa 
alfandegária primit iva ou principal. Deste 
modo o commercio dos Estados não paga 
apenas 25 % , ouro, sobre esses cinco artigos, 
mas 27 °|0, o que encarece exaggeradamonte 
esses produetos, especialmente o arroz, t am-
bom augmentaJo de 50 °/ 0 sobre a taxa ante
rior (GO réis por ki lo ) , passando no actual 
exercício a ser de 90 réis. 

O commercio dos Estados já não reclama 
contra o facto de pagar esse acerescimo de 
taxa sobre os alludidos produetos ; o que 
reclama écontra a interpretação do illustre 
titular dapasia da Fazenda, mandando basear 
uma taxa ADDIC IONAL , não sobro os direitos, 
mas sobre o valor official da mercadoria ! 

Este assumpto tem sido aqui largamente 
debatido pelo commercio e pela imprensa e 
extensas reclamações foram dirigidas, por 
cvnquardo sem resultado positivo, ao Con
gresso Nacional (Câmara dos Deputados, por 
intermédio do Dr. Laurindo Pitta, membro 
da Commissão de Orçamento) e ao Exm. Sr. 
Ministro da Fazenda. Dignando-se V . Ex. 
examinar o assumpto, verá que o commercio 
importador dos Estados tem plena razão e 
que é perfeitamente fundado o protesto que 
o commercio importador desta praça fez. pc-
raute_ o juizo competente, á espera de uma 
solução mais oquiiativa e justa. 

Sabe V . Ex. que o commercio paulista, es
pecialmente, ja e s t a . . . » 

Chamo a attenção do Senado para este tó
pico que é importantíssimo ; 

«Sabe V . Ex. que o commercio paulista, 
especialmente, já está onerado e grande
mente sobrecarregado pelas contribuições 
que, sobre elle, pesam em virtude dos melho
ramentos para os quaes nem o Rio de Ja
neiro, nem nenhum dos Estados, concorreu 
com um ceit i l . » 

O S R U R I ; A NO DE GOUVEA—Mas de que 
também nao gozam. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — P o r ventura o com 
mercio de S. Paulo aproveitará com as obras 
do porto do Rio ? 

O commercio paulista paga os melhora
mentos do porto de Santos, e não pediu, para 
a sua execução, contribuição ou auxilio de 
outros Estados. Como ó então que o forçam a 
contribuir para as obras do porto do Rio? ! . . . 

Será isso justo, p o r v e n t u r a , será cquita-
tivo? Por cerio que não! (Continha a lí-r :) 

«Si a este pesado ônus ainda é preciso 
juntar excessos incomportaveis por falsas 
interpretações, então o ônus do commercio 
converte-se em sacrifício, e o consumidor 
será, por sua vez, obrigado a pagar por 
muito mais aquillo que a própria lei deter
minou que pagasse por menos. 

Renovamos, para o assumpto, a solicita
ção que já fizemos, da melhor attenção de 
V . Ex. afim de que nao subsista o erro, que 
permanece no modo de cobrar a aliudida 
taxa addicional, principalmente o próprio 
Rio de Janeiro é, a tal respeito, ainda menos 
sobrecarregado do que os Estados ! 

Queira V . Ex, acceitar os protestos de 
nossa maior consideração. 

Exm. Sr. Dr. Alfredo Ellis, digníssimo Se
nador Federal. 

Presidente, Joaquim Miguel Martins Si
queira.— 2 o Secretario, Antônio C. Gomes.» 

Sr. Presidente, Denhum interesse tenho, 
absolutamente, a não ser ode , na qualidade 
do representante da Nação, receber, dis
cutir e advogar todas as reclamações e so
licitações do povo . 

Não cumpro, por corto, o seu dever o re
presentante da Nação que proceder por outra 
fôrma. 

Representante do Estado de S . Paulo no 
Senado Federal, advogarei sempre os inter-
osses do povo paulista, quando forem estes 
postergados ou feridos pelo poder publico 
ou pelas gananciosas exacções de um fisco 
absorvente e cruel. 

De facto, Sr. Presidente, eu entendo que 
é, fundamentalmente-errônea e insustentável, 
em face da razão e do direito, a interpreta
ção dada pelo Sr. Ministro da Fazenda ã dis
posição sobre a cobrança do alludído imposto, 
tanto mais quanto o próprio inspector, em 
commissão, que lá se achava em Santos, in
terpretou por fôrma diversa o dispositivo 
legal. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — E ' um grande 
argumento. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — S i não 6 umgraDde 
argumento para V . Ex., não deixa de o ser, 
entretanto, para todos os que conhecem o 
critério e escrúpulo do Sr. Ministro da Fa
zenda, na escolha que faz do pessoal supe
rior encarregado de inspeccionar as alfân
degas. 

Si a opinião de um inspector de alfândega 
nada vale para V . Ex., e nem serve de ar 
gumento para demonstrar a razão e o fun
damento da reclamação, permittir-mo-ha 
que não pense do mesmo modo, e que de
clare confiar mais em semelhante opinião, 
baseada sempre na pratica administrativa, 
e no conhecimento profundo das taxas adua
neiras, do que na do Ministro—que, além de 
não saber tudo,não tem tempo absolutamente 
para estudar e resolver todos os assumptos 
e problemas do sua pasta. 

Pois bem; o inspector declarou, e declarou 
muito bem, que o imposto addicional, isto é, 
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a. sobretaxa, devia ser cobrado sobro os 
25 of ouro e não ad valorem, sobre o valor 
oííicial das mercadorias, porque estas já 
estavam taxad.is, não só com os 50 % da 
razão primit iva, e mais 10 % , como também 
com 25 o / o , ouro, taxa geral para toda a 
importação feita em toda a Republica. 

O que admira ê que liaja quem pense d i f e 
rentemente. 

Custa a crer que o Sr. Ministro da Fa
zenda ignore que, sobre o mesmo art igo, 
não podem incidir dous impostos idênticos, 
da mesma natureza. 

Os 2 % addicionaes deviam ser cobra-
dos L como sobretaxa, sobre os 25 %>, ouro, 
e não como outro imposto sobre o valor da 
mercadoria. 

E tanto assim entendeu que ordenou a 
cobrança desse addicional, de accordo com o 
seu modo de ver ; e, consultando o delegado 
fiscal de S. Paulo, obteve a confirmação de 
sua opinião, porquanto também esto fouc-
cionario julgava que, como sobretaxa, o 
imposto incidia sobre os 2 5 °/„, ouro, em 
fôrma de porcentagem, e jamais sobra o 
valor total doprodueto. 

O delegado fiscal, depois de Uaver ernit-
tido a sua opinião, consultou, conforme a 
praxe, o Sr. Ministro da Fazenda, o este de
clarou que os taes 2 ouro. deviam ser 
cobrados, não como sobretaxa, mas como 
accrescimo aos 25 %. Semelhante despacho 
modifica o systema porque, em voz de cobra
rem os 25 % ouro — usuaes—, cobrarão de 
27 % — fixos—o que não é justo, nem ra
zoável e nem oquitativo. 

Uma medida dessa ordem seria absurda, e 
o Congresso Nacional não podia decretar 
uma medida absurda. 

_0 espirito da lei votada pelo Congresso 
nao pôde ser esse. 

Comprehendo a necessidade de se proteger 
a lavoura, e também a de se impedir o 
êxodo do paiz de enorme corrente de ouro, 
que sane para acquisição de cereaes, que po
demos perfeitamente produzir, em quanti
dade sufíiciente para o abastecimento e 
consumo dos nossos mercados e da nossa 
população; mas, dahi a tributar-se prohibi-j 
t ivamonte e de chofre esses produetos, antes 
da lavoura estar preparada para proJuzil-os 
em quantidade suffieiente para as exigências 
do consumo publico, vae um abysmo—e 
seria um verdadeiro absurdo. 

Pelo menos, seria um acto de grande irre-
flesão... 

Mais razoável, mais pratico, seria o im
posto progressivo, isto é, um imposto que 
fosse augmentando, de ahoo p i ra anuo, á 
medida que a lavoura fosse, por sen turno, 
se preparando para fornecer as quantidades 
exigidas pelo consumo. 

São estas, Sr. Presidente, as considerações 
que t -nho a honra de levar ao conhecimento 
ao Senado, pedindo desta tribuna que o Sr. 
Ministro da Fazenda reconsidera o assumpto 
e o resolva do accordo com a lei e de accordo 
com o interesse publico. 

O porto de Santos, ia me esquecendo de 
dizer ao honrado Senador por Goyaz, não 
custou realmente um só ceitil, e nem tão 
pouco importou em sacrifícios para a União 
ou para os Estados da Federação. 

Não é justo, portanto, que tenha o contri
buinte paul is ta . . . 

O S R . FRANCISCO G L Y C K I U O — Paulista o 
g o y a n o . . . 

O S R . A . A Z E R E D O — E o mineiro tam
bém , 

I O S R . A L F R E D O E L L I S — . . . d e pagar as 
ta.xas que remunerem o capital empregado 
na eonsíriicçào de suas docas e . . . 

O S R . A . AZEREDO — Uma couaa que pre
cisa ser verificada é o capital dessa emproza. 

O S R . JOÃO CORDEIRO — Essa taxa já o 
contribuinte paulista pagava quando não 
tinha docas, 

O S R . A L B E R T O GONÇALVES — E as docas 
não estão acabadas. 

O S R . A . AZEREDO — Estão quasi. 

O Su. ALFREDO E L L I S — . . . ainda mais, 
estes 2 % , ouro, para as obras _do porto do 
Rio, ha pouco iniciadas, e que não lhe apro
veita m absoluta meu te. 

O contribuinte paulista paga, não só os 
seus serviços, como concorre também para 
os desta Capital. 

E não ó só isso: é taxado em 2 % , ouro, 
sobre certas mercadorias, quando o desta 
Capital só é taxado em 1 1/2 °/° ; verdade ô 
que sobre toda a importação ; em todo o 
caso, porém, vem a pagar menos do que o 
contribuinte paulista. 

O SR . A . AZEREDO—Não ha nenhuma razão 
para isso. 

O S R . A L F R E D O E L L I S —Não ha, de facto ; 
mas, S. Paulo tem as costas largas. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — V . Ex, está 
laborando em um equivoco. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Como ? ! O con
tribuinte paulista paga uma taxa suffi
eiente para remunerar o capital empre
gado pela empreza das docas na construcção 
do seu porto e essa taxa, cousa que ta lvez 
V . Ex. ignore, pesa, não só sobre a impor
tação, como também sobra a exportação. 

Pois bem, Sr. Prendonte, apezar desses 
sacrifícios, terá ainda de supportar esse im - -
posto de 2 ouro, que, com a mascara da 



auxílios á lavoura, outro fim não tem sinão 
o de auxiliar a coastruoção do porto do R io . 

0 S R . U R B A N O DE GOUVÈA — Que é pago 
por todos os outros Estados ; que é cobrado 
em todas as Alfândegas da Republica, mesmo 
na do Rio de Janeiro. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Não ha tal ! A 
af i rmat iva de V . Ex. não é positivamente 
exacta, porquanto, na- Alfândega do Rio, 
cobra-se apenas 1 1/â % • 

O S R . U R B A N O DE GOÜVÊA — Aqui, é co
brada, de facto, a taxa de 1 1/â0/» ; m a s > 
alóin desta, a de 2 % , medida geral, e que 
é paga por todos os Estados. 

0 S R . A L F R E D O E L L I S — V. Ex. ostá re
dondamente enganado. Na Alfândega do Rio 
só se cobra a taxa d e i 1/2 % sobre a i m 
portação de todas as mercadorias, e não a de 
2 ° / 0 clasãificada por V . Ex. como medida 
gera l para todos os Estados. 

E' uma taxa única ! 
Si assim ô, os Estados vêem a pagar mais 

por serviços que t ão lhes aproveitam, o que 
é clamorosa injustiça, além de clara e posi
t iva i l legalidade. 

Era esta a resposta que tinha a dar a 
S . Ex. sobre o assumpto da representação da 
digna e honrada Associação Commercial de 
Santos. 

Passarei agora a outro assumpto. 

E', Sr. Presidente, com verdadeiro júbilo 
que trago ao conhecimento do Senado a in
formação de have rá Companhia Paulista de 
Vias Férreas e Fluviaes, após a tremenda e 
tonaz campanha que aqui fiz, re lat ivamente 
á reducção de tarifas, enviado ao Sr. Mi 
nistro da Viação, por meu intermédio, uma 
proposta nesse sentido. 

Verifico, Sr. Presidente, que não foi de 
todo iraproficua a campanha que fiz, e desta 
tribuna dou parabéns á referida compa
nhia por se mostrar, ainda deota vez e neste 
assumpto, melhor orientada, não só era 
relação aos seus próprios interesses mais 
directos, como também em relação aos das 
zonas que ella serve o que lhe são tributa
rias . 

Fique consignado que o Governo nada fez, 
e que absolutamente não concorreu para este 
resultado. 

O S R . A . A Z E R E D O — E em relação á Com
panhia Paulista nada podia fazer. 

O S R . A L F R E D O ELL IS—Pod ia fazei', como 
demonstrei tantas vezes desta tribuna, e o 
quo po.3so atlirmar é que, si o Governo hou-
vesso empregado um pequeno esforço, e re
velado boa vontade, talvez, ha mais tempo, 
estivesse a lavoura de posso dessa reducção, 

que representa um auxilio directo a ella, 
tão necessitada de um a.livio á sua penúria. 

O S R . A . A Z E R E D O — 0 governador do Rio 
de Janeiro tambena conseguiu uma forte re
ducção de tarifas na Estrada de Ferro Leo-
poldina. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — D e facto, Sr . Pre
sidente,;». Companhia Paulista se tem sempre 
collocado, á frente das idóas que podem 
produzir, na evolução econômica e agrícola 
do Estado grandes e reaes interesses. 

Nisso, não ha duvida, ella é sempre a p r i 
meira a agir , e, ainda agora, revela-se mais 
progressista que as suas co-irmãs de iu-
dustria. 

A companhia, por seu digno presidente, 
declara, entretanto, D e s s a proposta, que não 
abre mão da tarifa movei, contra a qual 
tenho, com tão bons fundamentos, me batido. 

Diz ella, no trecho referido : « Que a 
taxa movei addicional do café será cobrada, 
provisoriamente (note-se hem), na razão de 
15 0/0, correspondente ao cambio de 17 di-
nheiros, reservando-se o direito de modifical-a, 
em qualquer tempo, como julgar conveniente, 
dentro,porém, do regimen da tarifa movei, 
approvada pelo Governo e respeitado sempre o 
limite da renda, nos termos dos contractos em 
vigor». 

Atçradecendo, como me cumpre, o grande 
favor, o grande ser?iço á 1*voara do meu 
Estado, devo, entretanto, deixar aqui consi
gnado o meu protesto formal, contra essa 
cláusula ameaçadora, porque continuo a 
pensar e a afflrmar q u e as companhias de 
estradas de ferro, de meu Estado, principal
mente, não precisam para a sua prospe
ridade de semelhante tarifa. 

Deve, e ha de ser abolida, custe o que custar, 
porque representa a vassalagem, a escravidão 
da lavoura d industria ferro vtaria de trans
porte. 

Inverte os factores: em vez de depender 
da lavoura, é esta que fica na dependência 
d'ella. 

Ora, isto ê simplesmente absurdo, e tem 
sido tolerado porque a lavoura não tem 
cohesao e desconhece os seus direitos e a sua 
verdadeira força. 

Seria mais nobre, antes de chegarmos a 
essa situação, que as próprias companhias 
abrissem mão de uma arma, que pode ser de 
dous gumes, e, portanto, perigosa para ellas 
próprias. 

Espero que, logo quo as circumstancias o 
permittam, acceitem esto conselho de quem 
só deseja a sua prosperidade, riqueza e on-
grandecimento. 

Referindo-me, de passagem, ao alarga
mento da bitola da Central, devo dizer que 



me consta que o pessoal empregado nessa 
linha é de cerca de 11.000 indivíduos. 

Nem sempre, pelo menos nos mez es de 
pouca chuva, e, portanto, de menos traba
lho, nem sempre, repito, haverá occupação 
para todo esse petsoal, permanente o tão nu
meroso. 

Não seria possível, pergunto, applicar a 
sua directoria, devidamente autorizada pelo 
Governo, uma parte poquena desse pessoal 
no alargamento da Central ? . . . 

Verdade é que seria, naturalmente, um 
serviço moroso, salvo si o Governo quizesse 
apressal-o, autorizando a administração da ] 
estrada aaugmentar o numero de trabalha
dores para o ciiado fim, dirigido polo seu 
abalizado e competentissimo corpo tcclmico. 

Resolvida pe)o Governo a execução do ser
viço, seria prefer ível que fosse ello feito por 
administração, ou então, por concurrencia 
publica, des le que se verificasse a impossibi
lidade de se realizar sob a administração e 
direcção dos engenheiros da própria estrada. 

A respeito do Correio de S. Paulo, nada 
sei absolutamente e, portanto, nada posso 
.informar ao Senado. 

Aguardo a resolução do Sr. Ministro da 
Viação, e espero que S. Ex. tenha dado as 
providencias necessárias e reclamadas, com 
urgência, para sanar os graves inconve
nientes, por mim apontados, em meu dis
curso do dia 22 do corrente. Si, porventura, 
S. Ex. não o fez, terei de voltar á tri
buna para, de novo, reclamar, não já em 
nome dos interesses do S. Paulo, e no dos 
pobres funccionariosque alli são sacrificados, 
mas em nome dos intei'esses da União e nos 
da humanidade. 

Sr. Presidente, a propósito do alarga
mento da Central, e graças á obsequiosidade 
de um amigo, v i que um articulista havia 
declarado, das columnas de um importante 
órgão diário desta Capital, quo, a par do in
teresse publico, havia nesta questão interesse 
particular. 

Isto não pas?a de uma insinuação calum-
niosa, porque ignoro, completamente, qual 
soja o interesse particular envolvido nesta 
questão de alargamento do bitola. I 

Sr. Presidente, ninguém pôde impedir, 
absolutamente, que um garoto qualquer en
cha as algíbeiras do pedras, e se colloque 
na froniaria de um edifício, para do lá ati-
ral-as nos transeuntes ; mas causa indigna
ção e revol ta o animo, por mais calmo e so-
reno que seja, soffrer uma aggressão. injusta 
e iniqua, quando não se tem outro objectivo 
e nem outro ideal, a não ser o bem pu
blico e o cumprimento do um dever sagrado. 

Tenho um passado, Sr . Presidente, e não 
preciso recorrer a elle para dizer ao Se
nado que nunca, absolutamente nunca, t ive 

| ou terei a coragem de levantar-mo nesta tri-
I buna, para tratar de qualquer assumpto de 
I interesse particular ou individual. 

Não ha paiz, por menos culto, quo não te-
[ nha um pequeno pantheon,'onde guarde as 
suas glorias, os nomes de seus homens pu-

' blicos, porque o nome de um homem puro, 
de um homem que bem serviu á sua pátria, 
em toda parte do mundo, é, não só o patri
mônio do sua família, como também o patri-
monio da nação; e esta deixa de o ser para 
se transformar em tribu selvagem, quando 
cobre, ou deixa que cubram, de lama esse 
patrimônio, que serve e deve servir , não 
só de incitamento ás geraçõos futuras, como 
também de estimulo á geração que surge, 

Em nosso paiz, Sr. Presidente, ninguém, 
absolutamente, deve estranhar aggressões 
como esta. 

Não ha pinaculo, por mais elevado que 
seja, coberto de camadas de neve alvinitente 
e pura, representando varias gerações de ho
mens honestos e de caracter inquebrantavel, 
que não possa ser attingido pela calumnia 
sórdida o miserável 1 

Ella se arrasta do charco immundo e, te
naz e constante, na sua perversidade, sobe 
até lá, ao mais elevado cimo, para conspur
car e macular a nove alvinitente e pura. 

Não ha rochedo, Sr. Presidente, por mais 
alto que se elevo á beira-mar, e tsnha, al-
taneiro, resistido ás tempestades e fúrias do 
oceano, que não possa ser attingido por uma 
onda do lama, de vasa infecta ! 

Entretanto, apezar disto, a alma brazileira 
se revolta sempre que verifica que nao ha 
patrimônio sagrado para os maldizentes e 
calumniadores; não ha homem publico puro 
e honesto, porque todos são nivellados pelo 
mesmo estalão, pela mesma bitola ! 

E' contristador o facto, e é contra elle que 
me revol to , dizendo,Sr. Presidente, que nada 
aspiro, que não ha posição que me seduza, e 
que a única cousa que desejo legar aos meus 
filhos é uma fé de officio de republicano sin
cero e de brazileiro immaculado. 

Tenho dito. {Muito bem. Muito bem.) 

O S I - . Urbano «le Gouvêa (') 
—Sr. Presidente, muito me merece o hon
rado Senador por S. Paulo, e as referencias 
nominaes que fez S. Ex. á minha humilde 
individualidade, já na sua brilhante oração, 
já na leitura de documentos vindos da Asso
ciação Coimnercial de Santos, obrigam-me a 
vir á tribuna explicar alguns pontos do 
discurso do nobre Senador. 

Quando vim á tribuna, Sr. Presidente, 
trazido polo requerimento que havia S. Ex. 

(•) Eslc ducuiso não foi rc\ Mo i-olo orador. 
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feito a, esta Casa, fallei em meu próprio 
nome. Nem sequer havia, sobre o assumpto, 
conversado com o Sr. Ministro da Fazenda, 
cujas ligações commigo tornam-me um tanto 
difflcil a tarefa e mesmo acanham-me bas
tante, todas as vezes que subo á tribuna 
para tratar de negócios concernentes áquella 
pasta. 

Respondi a S . Ex. fundado apenas nas leis 
vigentes que eu conhecia ; hoje, não posso 
promptamente dar a resposta a S . Ex. , por
que não conheço as resoluções do Sr. Ministro 
da Fazenda, nem sei o que houve a respeito 
dos 2 6/o addicionaes cobrados na Alfândega 
de Santos. 

Devo porém, dizer ao nobre Senador, que 
o facto a que S . Ex. se refere é um pouco 
differente daquelle do que fez o assumpto 
do seu requerimento. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — M a s eu declarei 
naquella oceasião que não tinha informações 
completas, as quaes só posteriormente me 
chegaram ás mãos. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — O nobre Se
nador no seu primeiro requerimento julgave 
que o imposto de 1 1/2%, ouro, que pôde 
ser elevado a 2 o / 0 , cobrado para as obras 
do porto do Rio de Janeiro, estava também 
sendo cobrado em Santos... 

O S R . A L F R E D O E L L I S — E foi devido ás in
formações prestadas p o r V . Ex. que eu r e 
tirei o meu requer imento . . . 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — . . . h o j e S .Ex . 
reclama contra os 2 °/ 0 , o u r o . . . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Reclamo contra a 
maneira de se interpretar a cobrança desse 
imposto, isto 6, desejo saber si elle deve ser 
cobrado sobre o valor da mercadoria ou sobre 
a importância das taxas de importação. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — A este respeito 
não posso informar de prompto ao nobre 
Senador: esta questão depende de estudos de 
tarifas a que me confesso um tanto alheio ; 
mas estou certo que informações cabaes serão 
prestadas a S . Ex. 

Devo, entretanto, ponderar ao nobre Se
nador o seguinte: sejam os 2 % , ouro, co
brados sobre o imposto ou sobre o valor da 
mercadoria, significa elle um auxilio á la
voura, sendo que, no segundo caso, o auxilio 
é maior do que no pr imeiro . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — N ã o contesto que 
soja um auxilio á lavoura; entendo, porém, 
que o imposto deve ser progressivo, para 
impedir a entrada de cereaes no paiz. 

O S R . U R D A N O DE GOUVÊA — Devo de
clarar mais, em relação á representação da 
Associação Commercíal de Santos, que re
clama contra esta taxa que não foi ella pro

posta pelo Governo e sim decrotadá pelo 
Congresso como um auxilio á lavoura. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — N ã o protesto 
contra a taxa e sim contra a interpretação 
da lei . 

O S R . URP.ANO DE GOUVÊA — Outro ponto 
que o honrado Senador accentuou na t r i 
buna foi que dos paulistas já estão muito one
rados do impostos e que não podem pagar 
estes 2 % addicionaes quando o Rio de Ja
neiro não os paga. 

Não é exacto ; o Rio de Janeiro, além do 
imposto de 1 1/2 °/„, ouro que é cobrado 
para as obras do porto, paga os 2 o/0, ouro, 
addicionaes. Portanto, as condições dos ha
bitantes do Rio de Janeiro, são as mesmas 
que as dos de S. Paulo o de Goyaz, porque 
nos, goyanos, também nos fornecemos pelo 
porto de Santos. 

Não sou, pois, suspeito nesta matéria: sof-
fro como serre o nobre Senador, como sof-
frem todos a taxa de 2°/ D addicionaes, visto 
que é um imposto geral cobrado em todas as 
alfândegas. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — A minha questão 
é da interpretação da lei. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Perdão S . Ex. 
declarou que o contribuinte d e S . Paulo es
tava mas onerado do que o do Rio de Ja
neiro e eu já fiz ver que as condições são as 
mesmas, poiso Rio de Janeiro paga também, 
além da taxa de 1 1/2 % , ouro, para o ser
viço do porto, a de 2°/ 0 addicionaes sobre 
cereaes. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — O contribuinte 
paulista paga também a taxi porporcional 
ao capital empregado na consxrucção das 
ducas. 

Nós não nos eximimos do pagamento, o 
que queremos é a interpretação da le i . 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Quero com 
isto dizer que ha verdadeira igualdade, que 
Dão ha nenhuma iniqüidade como a S. Ex. 
se afigurou. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — O que DÓS que
remos ó que este ponto fique bem claro, isto 
é. si essa taxa ou sobrecarga é calculada 
sobre o valor da mercadoria ou si sobre o 
imposto. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Neste par
ticular já informei a V . Ex. que nao estou 
habilitado a dar nenhuma resposta. 

Não sei, Sr. Presidente, si de minha parte 
houve qualquer omissão relativamente ao 
que disso a S . Ex. e a que de prompto possa 
responder j como quer que soja, aguardarei 
a publicarão do discurso de S. Ex. , e, ver i -
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ficada qualquer omissão de mínlia parte, 
darei então cabal resposta ao nobre Senador. 

Já que me acho na tribuna, Sr. Presidente. 
è dever meu tomar em consi .eração as pa 
lavras proferidas por S . Ex. relativamente 
ao Sr. Ministro da Industria. 

Antes de mais nada. S . Ex. sabe que nao 
sou suspeito na matéria, já uma vez, fazendo 
parte da Gamara dos Deputados, tive occa
sião de apresentar emenda nesw sentido 
S. Fs . sabe perfeitamente do que sou appo 
logista do alargamento da bitola da Estrada 
de Ferro Centra). 

Desejo, porém,que S. Ex. mc informe si no 
orçamento actual ha alguma verba consi
gnada para esse alargamento ou si no orça 
mento se declara que tal serviço deve ser 
feito com as sobras da Central. 

O S R . ALFREDO E L L I S — E U tambon dese
jaria, que S'. Ex. me informasse si o proion 
gamcnto a Curvello está consignado no orça
mento, si no orçamento vigente ha algu.ua  
verba consignada para este fim. 

O S R . U R B A N O GOUVÈA—São cousas diíTo 
rentes. De um lado trata-se de um trabalho 
simples e de outro de um trabalho muitís
simo dispendioso. Si alguma cousa se fez do 
lado de lá, é isto razão de sobra para nada se 
fazer do lado do cá. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — V e j a m os nobres 
Senadores o que é a ignorância de uma ma
téria Eu não sabia que, em engenharia, 
tratando-se de estradas de Ferro.ha tr ibalhos 
simples e trabalhos não simples. 

O S R . U R B A N O DE G O U V È A — Pois não; 
e isto se verifica em todas as profissões ; 
mesmo na medicina S . Ex. encontrara este 
facto. 

Em medicina, ha operações simples e ope
rações difficeis. 

S . Ex. fallou também em relação ao pes
soal, declarando que er.i numeroso, que não 
tinha applicação. Si esse pessoal 6 numeroso 
e não tem applicação deve B * r dis>msad•> ; 
si não o é, si tem applicação, deve ser con
servado. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Neste ponto não 
entro eu. 

O S R . URI: .ANO DE G O U V È A — O pessoal deve 
ser restricto, devo ser o necessário para o 
serviço. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — V . Ex . sabe que 
nas estradas do Governo o pessoal é sempre 
excessivo. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÈA — Não é tanto 
assim E' inconiesUve .porém, que o Sr. Mi
nistro da Viação examinará bem esta questão, 
no int'-i>essc dos cofres públicos. 

Era relação ao alargamento ria bitola, 
Sr. Presidente, confio que o Sr. Ministro da 
Viação tomará em consideração este as
sumpto,porque,alargando esse pequenino tre
cho, fie irá ligado o Rio de Janeiro a S. Paulo 
e feita a unia > do trafego com a Estrada do 
Ferro Ingleza. Portanto, é fora de duvida, 
que este ponto pre iccup ' rá ao Sr. Mi
nistro da Viação. S I S . Ex. até hoje nada 
tem feito, É porque naturalmente algumas 
diíTiculdades tem encontrado. 

Quanto ao Correio de S . P >ulo, sem que a 
minha palavra tenha'absolutamente cunho 
olfieial, porque estou fallan o, por minha 
conta exclusivamente, posso adiantai' a 
S . Ex qii3 realmente se trata de fazer uma 
transacção com •> Estado deS . Paulo, no sen
tido de .'.onstruir o Estado um edifício apro
priado para >, 0 -tveio, permutaudo-u de
pois com o el i f i j ía em que ostá insiallada a 
Thesouraria de Fazenda. 

0 S R . ALFREDO ELLIS—PYdgo muito com 
esta declaração. 

O S R . U R B A N O DE G O U V È A — Mas, estou 
também informado de quo ú necess trio de 
que o honrado Senador, ou qualquer outro, 
façt consigna • no orçamento um i AUTORI
zação n<-sse sentido, porque, e m o é sabido, 
o Governo >>em autorização do Congresso, 
não podo dispor aas propriedades da Nação. 

O S R . A L F R E D O ELLIS—Estou de accordo. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÈA. — Sr. Presi
dente , o uourad , SENADOR faltando também 
das tarifas deu a agradável noticia de que a 
Companhia Paulista havia proposto baixai-
as suas tarifas ; mas não deu uma noticia 
completa; eu desejaria que não fosse só em 
rei ição ao—R'FI—café que so désso essa r e -
ducção. . . 

0 S R . A L F R E D O E L L I S — Era o mais ono-
rado. 

O S R . U R B A N O DE G O U V È A — . . . quo so 
estendem tam iem ao fum.o 

0 S R . \LFREDO E L L I S — Esqueceu-mo 
dizer a j Sena.ii me a .'omniissãn já havia 
feito a reaucção em relação a outros produ-
ctos ; faltava só esse. 

0 S R . U R B A N O DI: GOUVÈA — Tendo gran
de interesse na redueção da tarifa para o 
fumo, eu me dirigi ao director da Central e 
;io Sr. Ministro da Industria e de S . Ex., o 
Sr. Ministro da Viação recebi informação de 
que está tratando de<se assumpto. não-' só 
em relação ao famo. como a todos os outros 
pr.J iuci.os e que usv. j e-cudo d"p mdu ue uni 
projjcto que lhn dev<; s ;r apresen ado pelo 
S •. director da Estrada de Ferro Central. 
Depois,desse projecto elaborado por pessoa 
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tão competente na matéria, é que o Sr. Mi
nistro da Viaçãn poderá adoptar uma medi
da nesse sentido que certamente influirá 
para que outras estradas de ferro façam o 
abaixamento nas .suas tarifas. Entcotanto a 
sua influencia não póie ser senão indirecta. 
porque, em /eral, essas emprezas não abrem 
mãos dos seus privilégios e q >ando as abrem 
é para apanhar privi légios maiores. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Mas ha a tomada 
de contas. 

O S R . U R B A N O DE GOÜVÈA — V . Ex. sabe 
o que é a tomada de contas. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — S e m engenheiros 
fiscaes bem remunerados, é impossível co
nhecer o que se passa. 

O S R , P R E S I D E N T E — Provino ao honrado 
Senador quo a hora, do expediente está 
quasi exgottada. 

O S R . U R B A N O DE G O L V È A — Vou tai-
minar. 

Estou certo pois de que o governo não sa 
demorará em tomar as providencias reque
ridas pelo honrado Senador por S . Paulo. 

A minha preseuça nesta tribuna significa, 
somente, uma deferoncia para com o hon
rado Senador por S. Paulo que sabe perfeita
mente quanto me merece . 

O S R . ALEREDO E L L I S — Agradeço muito 
a V . Ex. 

ORDEM DO DIA 

LICENÇA AO D R . ALCIAHIDES DE TOLEDO RIZA 

Entra em 2 a discussão, com o parecer fa
vorável da Commissão do Justiça o Legis 
laçã >, o artigo único da proposição da Câ
mara dos Deputados, n. 22, de 1904, auto
rizando o Presidente da Republica a con
ceder ao procurador da Republica em São 
Paulo, Dr. .Ueibiades de Toledo Piza, um 
anno de licença, sem vencimentos, para 
tratar de seus Luteresses oade lhe convier. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica a votação adiada, por falta do nu
mero legal . 

O Sr. TProsiiIente — Está exgottada 
a matéria da ordem do dia. 

Convoco para amanhã, ao meio dia, sessão 
secreta, para votação do as u opto que se 
discutiu na sessão secreta realizada no dia 
27 ; e designo para ordem do dia da seguinte 

sessão publica que se realizará depois da 
secreta : 

Votação, em 2 a discussão, da proposição da 
Câmara dos Deputados n. 22, de 1904, auto
rizando o Presidente da Republica a conce
der ao procura ior da Republica em S. Paulo, 
Dr. Aloibiades do Toledo Piza. um anno de 
licença, sem vencimentos, para tratar de 
seus inte.-osscs onde lhe convier ; 

2a discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 00, de 1904, que autoriza a 
abertura, pelo Ministério da Guerra, do cre
dito especial de 107$850, para pagamento aos 
soldados do I o batalhão de artilharia de po
sição Martinho Xavier dos Santos e Manoel 
Pinto do Nascimento, de seus vencimentos 
relativos ao mez de novembro de 1901 ; 

l' discussão do projecto do Senado n. 14, 
do 1904. autorizando o Governo a transferir 
ao domínio da Municipalidade do Districto 
Federal, para logradouro publico, diversos 
próprios nacionaes ; 

Continuação da 2' discussão da proposição 
da Gamara dos D quitados n. 25, de 1904, 
autorizando o Presidente da Republica a 
conceder ao 2° escripturario da Alfândega 
de Santos Antônio Vieira de Almeida um 
anno de licença, sem remuneração alguma, 
para tratar dos seus interesses onde lhe con
vier ; 

Discussão única da proposição da Câmara 
dos Deputai 'S n. 69, do 1904, emendando o 
projecto do Senado n. 41, de 1903, autori
zando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o credito neces
sário para pagamento du D. Damazia Mal-
veiro da Motta, mãe do fiiileeido eapitão-
teneto da arm üda Lindolplio Matreiro Motta, 
io meio-soldo e montepio desde 14 de se
tembro ae 18)3, data do fallecimento de seu 
hlho, ate a data de sua habilitação, em 3 de 
outubro de 1900. 

Levanta-se a sessão ás 2 horas da tarde. 

88 a SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE 1904 

Presidência do Sr. A/fonso Penna 

Ao meio dia e 50 minutos da tarde, depois 
da sessão secreta convocada para hoje, abre-se 
a sessão a que comparecem os Srs. Senido-
res Pinheiro Machado, J. Catunda, A lber to 
Gonçalves, Costa Azevedo, Manuel Barata, 
Bouedicto Leite, Pires Ferreira, Nogueira 
Paranaguá, Almeida Barreto, Rosa e Silva, 
Herculano Bandeira, Euclides Malta, Manoel 
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Duarte, Olynjpio Campos, Martinlio Gareez, 
Coelho o Campos, Arthur Rios, Ruy Bar
bosa, Lourenço Baptista, Lauro Sodré, Ba
rata Ribeiro, Felieiano Penna, Francisco 
Glycerio, Alfredo Ellis, Urbano de Gouvêa. 
Joaquim de Souza, Joaquim Murtinho, Me-
tello, A . Azeredo, Gustavo Richard, Felippe 
Schmidt e llercil io Luz (32) . 

Deixam de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Ferreira Chaves. Thomaz Del-
fi.no, Jonathas Pcdrosa, Paes de Carvalho, 
Justo Cnermont, Gomes de Castro, Belfort 
Vieira, João Cordeiro, José Bernardo, Pedro 
Velho, Gama e Mello. Á lvaro Machado, B. 
de Mendonça Sobrinho, Virg í l io Damazio, 
Cleto Nunes, Siqueira Lima, Martins Torres, 
Vaz da Mello, Buono Brandão, Lopes Chaves, 
Rodrigues Jardim, Bra/.ilio da Luz, Júlio 
Frota e R a m i r o Barcellos (2-1). 

E ' lida, posta em discussão e seiu debate 
approvada a acta da sessão anterior. 

O Sr, I o Secretario dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Offlcios : I 
Cinco do 1" Secretario da Câmara dos De

putados, de 29 do corrente mez, remettenclo 
as seguintes proposições da mesma Câmara: 

Autorizando o Presidente da Republica a 
abrir ao Ministério da Guerra o credito ex
traordinário de 737s633. para oecorrer ao 
pagamento de ordenado devido ao ajudante 
de porteiro aposentado do extincto Arsenal 
de Guerra de Pernambuco, José Alfredo de 
Carvalho, do 19 de janeiro de 1899 a 10 de 
abril de 1900.—A' Commissão de Finanças. 

Autorizando o Presidente da Republica.a 
conceder ao conductor de trem de 4 : l classe 
da Estrada de Ferro Central do Brazil, Ma
noel dos Santos Machado, um anno de licen
ça, com ordenado, em prorogaçâo da quo 
obteve pelo Ministério da Industria, Viação 
e Obras Publicas, para tratar de sua saúde. 
— A ' Commissão de Finanças. 

Autorizando o P"csidente da Republica a 
abrir ao Ministério da Guerra o credito e> -
traoi^inario de 9:415$160 para oc 'orrer a> 
pagamento dos ordenados que compelem LU , 
secretario aposentado do extincto Arsenal de 
Guerra de Pernamouco, bacharel José Fran
cisco Ribeiro Machado, de- 13 dojane.ro de 
1899 a 25 de dezembro de 1902.—a' Commis
são de Finanças. 

Autorizando o Presidente da Republica a 
ihci- :m \finísterio da Industria, Viação o 

Obras Publicas o credito extraordinário de 
3:79õs695, para pagar ao engenheiro astrô
nomo Nuno Alves Duarte Silva a gratifica
ção que lhe compete como director do 
Observatório Astronômico do Rio de Janeiro, 
no poriodo de 21 de janeiro a 31 de dezem
bro de 1903.—A' Commissão de Finanças. 

Mandando reverter em favor de D. The-
reza César Loureiro, filha solteira do falleci-
do major Bernardo Luiz Ferreira César Lou
reiro, a pensão de 84$mensaes, que percebia 
sua mãe, v iuva daquelle ma jo r .—A ' Com
missão de Finanças. 

Um do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, de 27 do corrente mez, transmit-
t iudoa mensagem com que o Sr. Presiden
te da Republica, communicando que mandou 
publicar, pelo decreto n. 1.221 desta data, a 
resolução do Congresso Nacional, prorogan-
do a actual sessão legislativa até o dia 2 de 
outubro do corrente anno, restitué dous dos 
autographos.—Archivese um dos autogra
phos e communique-se á Câmara dos Depu
tados, remeüendo-se-lhe o outro. 

O Sr. Í2° Secretario declara que 
não ha pareceres. 

O Sr. Felieiano ! *en n:i— Os 
Srs. Senadores Ramiro Barcellos e Paes de 
Carvalho não se acham presentes nesta 
Capital. 0 subsuutc que V . Ex. nomeou 
para o Sr. Dr. Paes de Carvalho, ausentou-se 
também. Por isso peço a V . Ex. que nomeie 
dous Srs. Senadores que os substituam na 
Commissão de Finanças. 

O Sr. Presidente—Nomeio os Srs. 
Senadores Urbano de Gouvêa e Manuel Ba
rata. 

O Sr. Manoel Duarte trata da 
política do Estado do Alagoas, que pretende 
readquirir o seu governo republicano con

st i tucional, annullado e usurpado com a 
suecessão de irmão a irmão, contraria á Con
stituição e leis alli vigentes e por isso em 
colisão com o ar t . 63 da Constituição Fe- • 
deral e passível da saneção do n. 4 do art .6 o 

da mesma Constituição. 
A ' manifestação do Estado e á defeza que 

alguns de seus representantes delia fazem 
em uma e outra casa do Congresso, tem-se 
dado o nome de caso de Alagoas, mas o orador 
afiirma ser o caso da Constituição, da honra, 
e d i seriedade do regimen republicano f e 
deral. 

Para o demonstrar, considera-o em face da 
Constnuição Federal, como sendo a occupa
ção do governo do Estado por pessoa con-
ji.mcía ao ex-governador, a elle iigado por 
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estreito pirentesco, abrindo ensejo para uma 
familia reinante apropriar-se do pr iv i leg io 
de governar um dos membros da União, não 
obstante a cautela contra o principio de oli-
garebia, estabelecida no § 1° do art. 47 da 
Constituição Federal, que letermínou a ine-
legibilidade dos parcnr.es dos presidentes, dis
posição reproduzida no § A" do art . f)5 da 
Constituição de Alagoas, a respeito dos prin
cípios fundamentaes da Republica. 

L A um trecho dos commentarios á Consti
tuição pelo Sr. João Rarbalho e passa a 
considerar o caso de Alagoas ;\ não execução 
da lei federal, verificada em relação ao 
art . 63 da Constituição. Discorre a respeito, 
mostrando a nullidade dos actos desse go 
verno dynastico e lê o que escreveu sobre o 
assumpto o Sr. Amaro Cavalcanti na sua 
obra —O Regimen Federativo, pag. 1 7 2 . 

Considera o orador mais uma face do que 
se chama o caso de Alagoas -.— é um dos Es
tados, quo so rege fora da Constituição e das 
leis adoptadas, pela nullidade do seu go
verno. 

Discorre sobre a insubsistencia dese go
verno em face da Constituição e em collisão 
com os p.incipios constitucionaes ; refere-se 
ás relações entre a União e os Estados defini
das no § 3 o do ar t . 7 » pela attribuição quo 
tem o Presidente da Republica de commetter 
ao governo estadoal a execução de actos de 
natureza federal e pergunta se é possível 
admittir que tal execução possa ser confiada 
decentemente a um governo nullo. 

O orador faz considerações respondendo á 
pergunta que apresentou e passa a mostrar 
que esse caso de Alagoas diz mais com a 
Constituição Federal, com os créditos da Re
publica, com o seu decoro, com a sua honra, 
do que com o interesses propriamente inbe-
rentes áquelle Estado. 

AfHrm i, que o instituto republicano entre 
nós está fraudado e caminha a passos largos 
para o mallôgro absoluto, em conseqüência 
das praticas abusivas com que, dia a dia, 
mais e mais se vae deturpando o direito po
sitivo em que o Congresso Constituinte mo
delou a pessoa juridica da Federação Brazi-
leira. Refere-se ao estado actual da política 
o aos erros, que todos deploram, mas que 
ninguém se apressa em corrigir o que, en
tretanto, reílectem se no seio da Nação, 
como um desaleuto aos mais nobres incita
mentos do patriotismo, como um obstáculo a 
todos quantos procuram dignificar a Repu
blica. 

Depois de outras considerações e conceitos 
sobre a Federação e a soberpnia dos Esta
dos, mostra que no regimen federativo a 
ordem constitucional obedece a um systema 
de relações entre a União e os Estados, sys
tema que, não é dado perturbar por u m a 1 

creação extranha, aos interesses da conecti
vidade. 

Considera que essa ordem anormal de 
cousasé força mais pujante do que a sobe
rania constitucional, porque a anuila, a mo
difica, de modo a haver conluio entre alguns 
presidentes o governadores para se manterem 
commodamente fora da Constituição. 

Está convencido de que esse facto ha de se 
modificar nos seus eíleitos perniciosos, porque 
c actual Chefe da Nação ha de reagir contra 
esta força extranha e contra os efteitos com 
que ella se assignala. 

Vae agora, que julga preparado o terreno 
onde deve lançar a prova da inconstituciona-
lidade do Governo do Alagoas, agora quo 
jã mostrou qual é o caso do seu Estado em 
fice da Constituição Federal, vae demon
strar quo o Governo que actualmente dirige 
e mesmo Estado ó nullo pela origem e pela 
investidura. (Estabelece-se um dialogo longo 
entre o orador e o Sr. Eaclides Moita a pro
pósito da reforma da Constituição do Estado, 
que o orador considera esdrúxula). 

A propósito do art . da Constituição que 
legisla sobre a eleição do Governador e Vice-
Governador, o orador faz considerações, para 
tornar evidente a incompatibilidade do actual 
administrador de sua terra. 

Analysa depois o modo porque o ex-gover
nador de Alagoas obteve a reforma da Consti
tuição do Estado, mandando apresentar em 
proposta, que ha um anno estava no Con
gresso Estadual, a suppressão do dispositivo 
que incompatibilizava o seu i rmão. 

Em apoio de suas ponderações lê trechos 
dos Commenlarios à Constituição Federal 
pelo Sr. João Barbalho e do Regimen Fe
derativo pelo Sr. Amaro Cavalcanti. 

A constituição do Estado, diz, estabeleceu 
norma dentro da qual se ha de verificar a 
sua reforma, como passa a ler._ 

Vê-se assim que a Constituição cogitou de 
um:i fôrma especial p tra o caso, bem diversa 
daquella por que se discutem as leis no Con
gresso. 

A emenda a que já alludiu foi apresentada 
á ultima hora, do surproza, para satisfação 
de interesses da politicagem local; si essa 
emenda não teve a precedência da discussão -
na Câmara dos Deputados, si sobre cila não 
passou o prazo de um anno, si foi uma sur-
preza. si foi um attentado, o governo que 
de tudo isso emanou é illogal. não tem justi
ficação perante o texto constitucional. 

Indaga depois o orador si existe no art igo 
da constituição de Alagoas alguma cousa da 
qual se pudessn inferir quo a retirada da cir-
cumstanci i, de tempo, expressa nas palavras 
—ou seis mesas a ella procima— annullasse a 
incompatibilidade estabelecida para quem 
e>\i irmão do governador do Estado. Nao 
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ha, não existe; o artigo da constituição de 
Alagoas, que lê, estabelece a incompatibili
dade absoluta para ascendentes, descendentes 
e irmãos do governador,como para os cunha
dos, verificado o cunhadio na época da eleição 
ou seis mozes antes. 

O irmão do seu honrado collega, portanto' 
nao podia ser de fôrma alguma eleito gover" 
nador do Estado. 

(Dada a hora do expediente o orador requer 
prorogação que o Senado concede). 

Proseguindo nas suas observações, o ora" 
dor argumenta com o prazo certo em que tem 
de se effectuor a eleição, para responder as
sim a apartes do seu illustre collega e mos
trar a insubsistencia da reforma e o modo 
tnmultuario por que eJla foi feita. 

Examina por ultimo a objeeção que so tem 
opposto a qualquer procedimento do Go-: 
verno Federal e diz que, si nos actos da vida j 
particular se exige o prazo de 30 annos para 
prescripções, não se pode admiít ir que seja 
um acto consummado oste do governo de 
Alagoas, embaraçando a intervenção do Go
verno da União. 

Esse embaraço,portanto,é infundado, tanto 
mais quanto a nullidade da eleição do go
verno do Alagoas, como ja demonstrou, 
affecta as relações do Estado com os Gover
nos da União e dos dem.iis Estados da Re
publica. 

ORDEM-DO DIA 

V O T A Ç Ã O 

Votação, cm 2 a discussão.da proposição da 
Câmara dos Deputados, n. 22, de 1904, auto 
rizando a Presidente da Republica a conce
der ao procurador da Republica,em S. Paulo, 
Dr . Alcibiades de Toledo Piza, um anno de 
licença, sem vencimentos, para tratar de 
seus interesses onde lhe convier. 

O Sr. Presidente—A lista da porta 
accusa o comparecimento. de 32 Srs. Sena
doras ; ma?, verificando-se não haver mais 
este numero, vao-se proceder â chamada. 

Procede-se á chamada a que deixam de 
responder os Srs. Pires Ferreira, Almeida 
Barreto, Martinho Garcez. Artaur Rios,Lou-
renço Baptista, Alfredo Ellis, Gustavo Ri-
ehard e Hercilio Luz (8) . 

O Sr. I»residente — Continua 
adiada a votação. 

CREDITO P A R A PAGAMENTO DOS SOLDADOS M A R 
T INHO X A V I E R DOS SANTOS E MANOEL P INTO 
DO NASC IMENTO. 

Entra e m 2 5 discussão, com o parecer favo
rável da Commissão de Finanças, o artigo 
único da proposição da Câmara dos Depu
tados, n.fio, de 1904, queautor izaa abertura, 
pelo Ministério da Guerra, do credito espe
cial de 107$*50,para pagamento aos soldados 
do I O batalhão de artilharia de posição, Mar
tinho Xav ier dcs Santos e Manoel Pinto do 
Nascimento, de seus vencimentos relativos 
ao mez de novembro de 1901. 

Ninguém padindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica adiada a votação por falta do nu
mero legal. 

PRÓPRIOS NACIONAES 

Entra eiu I A discussão o projecto do Se
nado, n. 14* de 1904, autorizando o Governo 
a transferir ao dominio da Municipalidade 
do Districto Federal, para logradouro pu
blico, diversos próprios nacionaes. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Fica adiada a votação por falta de numero 
legal . 

L ICENÇA A ANTÔNIO V I E I R A DE A L M E I D A 

Continua om 2 a discussão, com o parecer 
favorável da Commissão de Finanças sobre 
a emenda offerocida, o ar t . I o da proposição 
da Câmara dos Deputados, u. 25, de 1904, 
autorizando o Presidente da Republica a 
conceder ao 2 U oseripturario da Alfândega 
de Santos, Antônio Vieira de Almeida, um 
anno de licença, sem remuneração alguma, 
para tratar dos seus interesses onde lhe 
convier . 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-so a 
discussão, 

Fie a adiada a votação por falta de numero 
legal . 

CREDITO P A R A P A G A M E N T O DE D. D A M A Z I A 
M A L V E I R O DA MOTTA 

Entra, em discussão única, com o parecer 
favorável da Commissão de Finanças, a pro
posição da Câmara dos Deputados, n. 69, 
de 1904, emendando o projecto do Senado, 
n. 41, de 1903, autorizando o Presidente da 
R.epuMica a abrir, pelo M.nisterio da Fa
zenda, o credito necessário para pagamento 
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de D. Damazia Malveiro da Motta 
do fallecido capitão-tonente da armada Lin-
clolpho Malveiro da Motta, do meio-soldo e 
montepio desde l-í de setembro de 1893, 
data do fallecimento de seu filho, até a data 
de sua habilitação, em 3 de outubro de 1900. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

mae| Motta, do meio-soldo e montepio desde 14 
de setembro de 1893. data do fallecimento 
de seu filho, até a data de sua habilitação, 
ern 3 de outubro de 1900 ; 

Fica adiaia a votação por 
legal 

falta do numero 

-Está esgotada O Sr. JPresideiite-
a matéria da"ordem do dia. 

Convoco sessão secreta para amanhã ao 
meio dia ahm de votar-se a matéria, cuja 
discussão ficou encerrada na sessão secreta 
realizada no dia 27 do cerrento mez. 

Designo para ordem do dia da sessão se
guinte, que se realizará depois da sessão 
secreta : 

Votação, em 2 a discussão, da proposição 
da Câmara dos Deputados, n. 22, de 1904, 
autorizando o Presidente da Republica a 
conceder ao procurador da Republica, em 
S. Paulo, Dr. Alcibiades de Toledo Piza, 
um anuo de licença, sem vencimentos, para 
tratar de seus interesses onde lhe convier ; 

Votação, em 2a- discussão, da proposição 
da Câmara dos Deputados, n. 60, de 1904, 
que autoriza a abertura, paio Ministério da 
Guerra, do credito especial de lü7§850, para 
pagamento aos soldados do I o batalhão de 
artilharia de posição Martiuho Xavior dos 
Santos o Manoel Pinto do Nascimento, de 
seus vencimentos relativos ao mez de no
vembro de 1901 ; 

2 a discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 53.de 1-904, autorisaudo o Pre-
si lente da Republica a abrir ao Mini,te rio 
da Justiça e Negócios Interiores o credito de 
29:300$, supplomentar á rubrica 9 a do art . 2 o 

da lei n. 1.145, du 31 de dezembro de 1903. 

Continuação da 2 a discussão da proposição 
da Câmara dos Deputados, n. 1. de 1904, fi
xando os vencimentos do pessoal da Mesa de 
Rendas de I a classe de S. Francisco, em 
Santa Catharina; 

2 a discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados, n. 24, de 1903, autorizando o 
Presidente da Republica a abrir ao Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores o cre
dito extraordinário de 30:230$670, para a ex
ecução da sentença confirmada por aeeordao 
do Supremo Tribunal Federal; que annullou 
o decreto de 26 de maio de 1894, reformando 
o <i[feres da Brigada Policial desta Capitai, 
Napoieão Gonçalves Guttomborg. 

Levanta-se a sessão ás 2 horas da tardo. 

5* SESSÃO EM 31 DE AGOSTO DE 1904 

Presidência do Sr. Affonso Penna 

Votação, em 1» discussão, do projecm do 
Senado, n. 14, do 1904, autorizando o Go
verno a transferir ao domínio da Municipa
lidade do Uistricto Federal, para logradouro 
publico, diversos próprios uacionaes ; 

Votação, em 2 a discussão, da proposição 
da Gamara dos Deput.iUos, n. 25, de 1004, 
autorizando o Presidente da Republica a 
conceder ao 2 n escripturario da, Alfândega 
de Santos, Antônio Vieira de Almeida, um 
anno de licença, sem remuneração alguma, 
para tratar dus seus interesses onde lhe 
convier ; 

Votação, em discussão única, da proposição 
da Câmara dos Deputados, n. 69, de 1904, 
emendando o projecto do Senado, n. 41, do 
1903, autorizando o Presidente da Republica 
a abrir, polo Ministério da Fazenda, o cre
dito necessário para pagamento de D. Da-
masía Malveiro da Moita, mãe do capitão-
tenonte da armada Líndolpho Malveiro da. 

Ao meio-dia o 50 minutos, depois da ses
são secreta convocada para hoje, abre-se a 
sessão, a que concorrem os Srs. Senadores 

i Pinheiro Machado. J. Catunda, Alberto Gon-
çalves, Ferreira Chaves, Thomaz Delfino, 
Costa Azevodo, Jonathas Peirosa, Justo 

I Chermont, Manoel Barata, 1-Jelfort, Vieira, 
J Benedicto Leite, Pires Ferreira, Nogueira 
Paranaguá, Almeida Barreto, Herculano 
Ban mira, Euclides Malta, Manoel Duarte, 
Olympio Campos, Martin lio Gareez, Coelho 
e Campos, Artliur Rios, Virgí l io Damazio, 
Ruy Barbosa, Martins Torres, Lourenço Ba
ptista, Lauro Sodré, Barata Ribeiro, Feli-
ciano Penna, Francisco Glycerio, Alfredo 
Ellis, Urbano de Gouvêa, Joaquim de Souza, 
Joaquim Mtirtinno, Metello, A . Azeredo, 
Brasilio da Luz, Gustavo Richard, Felippe 
Schmidt, Hercilio Luz e Júlio Frota (40). 

Deixam de comparecer, com causa parti
cipada, os_Srs. Paes do Carvalho, Gomes de 
Castro, João Cordeiro. José Bernardo, Pedro 
Velho, Gama e Mello, Álvaro Machado, Rosa 
e Silva, B. de Mendonça Sobrinho, Cleto Nu
nes, Siqueira Lima, Vaz de Mello, Bueno 
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Brandão, Lopes Chaves, Rodrigues Jardim e 
Ramiro Barcellos (16). 

E' lida, posta em discussão e sem debate 
approvada aacta da sessão anterior. 

O Sr. I o i S e c i - e v t ax - i o dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Oílicio do 1° Secretario da Câmara dos 
Deputados, de 29 do corrente mez, remet-
tendo a proposição da mesma Câmara, 

Concedendo a D. Antônio Henriqueta Au-
tunes Mafra a pensão mensal de 75$000.—A' 
Commissão de Finanças. 

O Sr. ^2° Secretario lê os seguintes 

PARECERES 

N. 142—1904 

A Commissão de Financac examinou a pro 
posição da Câmara dos Deputados n. 28, de 
1904,. que autoriza o Presidente da Repu
blica a abrir ao Ministério da Fazenda o cre
dito extraordinário de 6:020$, em execução 
da sentença passada em favor de Eduardo 
Martins & Comp. 

A divida é proveniente do preço de vinte 
o uma caixas de pólvora de sua propriedade, 
que estavam depositadas na ilha do Bom 
Jardim o se extraviaram por occasião da re
volta de 1893. 

Ha mensagem do Poder Executivo pedindo 
o credito, em 21 de novembro de 1903, depois 
de processo minucioso no Thesmiro ; e as 
formalidades legaes no tocante á execução 
da sentença foram todas observados o cum
pridas, toudo o juiz seccional desta Capital 
expedido uma requisitoria do pagamento, 
como em regra todas devem ser, isto é, se
melhante á carta precatória executoria e 
compreliendido todo o processado na exe
cução. 

A Commissão (-. de parecer rjue a proposição 
seja approvada. 

Assim resolvendo, o Senado terá autori
zado na actual sessão legislativa os cré
ditos seguintes: 

P a p e l O u r o 

13 extraordinários 5.485:701$007 27:915^150 
3 espesiaes 7:74?$880 
8 suppleraentares 672:liIS00ü 4:747$533 

6.165:554$887 32:662$683 

Sala das Comraissões, 30 de agosto de 1904. 
—fre.liciano Penna, presidente.— J. Joaquim 
pe Souza, re lator.— Benedicto Leite. - ,1/íi-
uoel Barata,— Urbano de Gouvèa, 

PROPOSIÇÃO D A C Â M A R A DOS DEPUTADOS . 
N . 28, DE 1904, A QUE SE R E F E R E ' O ' P A 
RECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art igo único. Fica o Presidente da Repu
blica autorizado a abrir ao Ministério da 
Fazenda o credito extraordinário de 6:020$, 
em execução da sentença passada cm jul
gado em favor de Eduardo Martins & Comp.; 
revogadas as disposições em contrario. 

Câmara dos Deputados, 15 de julho de 1904. 
—F. de Paula 0. Guimarães, Presidente.— 
Manoel de Alencar Guimarães, I o Secretario. 
—J. Ii. yVanderley de Mendonça, 3 ° Secre
tario, servindo de 2 o . 

MENSAGEM A QUE SE R E F E R E O PARECER 
SUPRA 

Srs. MembrQS do Congresso Nacional — 
Constando da inclusa carta precatória, expe
dida pelo JUÍZO Federal deste districto,que a 
União foi condemnada apagar , em virtude"-
de sentença do mesmo juízo, confirmada por 
accordão do Supremo Tribunal Federal, de 
18 de junho do anno próximo passado, a 
Eduardo Martins & Comp. o preço de 21 
caixas de pólvora, do sua propriedade, que 
estavam depositadas na ilha do Bom Jardim 
e se extraviaram por occasião da revolta, 
peço-vos digneis de conceder o credito de 
6:020$, a que se eleva o alludido pagamento, 
com juros da mora e custas, como se verifica 
da citada precatória. 

Rio de Janeiro. SI de novembro de 1903.— 
Francisco de. Paula Rodrigues Alves.— A 
imprimir . 

N . 143 — 1904 

À' Commissão de Finanças foi presente 
a proposição da Câmara dos Deputados, 
n. 33, de 1904, autorizando o Presidente da 
Republica a abrir ao Ministério da Fazenda 
o credito extraordinário de 83:655$ 170, em 
execução de sentença passada em julgado 
a favor de José Ferreira dos Santos. 

Este credor dirigiu-se A Câmara dos Depu
tados, por um requerimento, solicitando 
a concessão do credito já anteriormente 
pedido ao Congresso pelo Poder Executivo, 
em Mensagem de 13 de novembro do 1902. 

A ' apresentação do projecto na Câmara 
precedeu o seguinte parecer, acompanhado 
da Mensagem : 

« A ' Commissão de Orçamento foi presente 
o requerimento de José Ferreira dos Santos 
pedindo ao Congresso Nacionai que autorize 
o Ministério da Fazenda a abrir o credito 



extraordinário de 84:755$170 para indemni-
zal-o dos prejuízos que soffreu durante as 
operações das forças legaes no Estado do Pa 
raná, conforme o precatório dirigido pelo 
juiz seccional do mesmo Estado. 

O supplicante propoz perante o juiz seccio
nal do Paraná uma acção de indemnisação 
contra a Fazenda Nacional, allegando que as 
forças legaes em operações nesse Estado 
arrebanharam de sua fazenda gado cavallar 
e muar. que elle avaliou na quantia de 
83:100$000. 

Por sentença de 15 de janeiro de 1897, 
aquelle juiz julgou procedente a acção e con-
demnou a Fazenda Nacional a pagar o capital 
e as custas do procetso. 

Po r accordão n. 313, de 3 de setembro de 
1898,o Supremo Tribunal resolveu não tomar 
conhecimento da appollação por ter sido 
apresentada fora do prazo legal de seis 
mezes. 

Passado era julgado o accordão, o autor 
tratou de dar execução á sentença o o juiz 
expediu ao Ministério da Fazenda, em 1 de 
junho de 1901, o precatório para pagamento 
da alludida quantia. 

Ouvido a respeito o procurador geral da 
Republica, este, em officio de 27 de setembro 
de i902, enviado ao Ministro da Fazenda, de
clarou que á. Fazenda não era mais permit-
tido oppôr embargos, visto ter expirado o 
prazo em que lhe era licito fazel-o. 

Em mensagem de 13 de novembro de 1902, 
o Sr. Presidente da Republica solicitou a ne
cessária autorização para abrirão Ministério 
da Fazenda o credito preciso para o cumpri
mento do precatório, e a Commissão de Or
çamento, attondendo a este pedido, apresen
tou A Câmara o projecto n. 372, de 1902. 

Approvado, foi remottido o projecto ao 
Senado em 16 de junho de 1903. A Commis ao 
de Finanças daquella Casa do Congresso 
apresentou o seu parecer, em 22 de setembro 
do mesmo anno. concluindo-o nos seguintes 
termos: « A Commissão de Finanças, á vista 
do exposto, embora convencida de que a Fa
zenda Nacional foi condemnada a pagar uma 
indemnisação indevida, mas reconhecendo 
que por culpa do seu procurador não lhe resta 
mais recurso na acção que lhe foi proposta, 
é do parecer que o Senado approve a propo
sição da Câmara dos Deputados.» 

O Senado em sua alta sabedoria entendeu 
que não podia dar o seu assentimento á pro
posição da Câmara dos Deputados e rejeitou-a 
em 3 a discussão, conforme consta do seu offi
cio de 1 de outubro ultimo. , 

A Commissão de Orçamento, tendo de dar 
solução ao requerimento que lhe foi presente i 

SeDado V . li 

> e reconhecendo que ao supplicante foi asse-
i gurado o direito á indemnização reclamada. 
• estando ao mesmo tempo satisfeitas todas as 

exigências do decreto n. 3.084, de 5 de no
vembro de 1898, não pode deixar de pedir á 
Câmara quo approve o seguinte projecto 
de lei : 

O Congresso Nacional resolve: 

Art igo único. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Fazenda o 
credito oxti'aordinario de 84:655<;170, em 
execução de sentença passada em julgado em 
favor de José Ferreira dos Santos; revogadas 
as disposições em contrario. 

Si a Câmara assim resolver, os créditos au
torizados nesta sessão serão os seguintes: 

2 créditos extraordinár ios. . . . 143:641$899 

Sala das Commissões, 3 de junho de 1904.— 
Cassiano do Nascimento, presidente.— Paula 
Ramos, re la tor .— Luurindo Pilla.— lisme-
raldino Bandeira. — David Campista,—Urbano 
Santos. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Srs. Membros do Congresso Nacional — 
Por sentença do Juizo Federal na secção do 
Parsná, de 15 de j i ne i r ode 1897, foi a Fa
zenda N icional condemnada a pagar ao 
capitão José Ferreira dos Santos a quantia de 
84:755.sl70, como indemnização dos prejuízos 
que á fazenda denominado — Cruz — de sua 
propriedade, no município de Palmas, do 
mesmo Estado, foram cansados pelas forças 
legaes que alli operaram em 1894. 

Não podendo mais a União oppor embar
gos ao pagamento daquella importância, por 
já haver expirado o prazo em que lhe era 
licito fazel-o, conforme consta do parecer 
emittido pelo procurador geral da Republica, 
em officio de 27 de setembro ultimo, 
cabe-me solicitar-vos a necessária autoriza
ção para abrir ao Ministério da Fazenda o 
credito preciso para o cumprimento do pre
catório expedido ao Thesouro Federal por 
aquelle juizo, requisitando o pagamento da 
referida importância. 

Capital Federa], 23 do novembro de 1902. 
14° da Republica. — Manoel Ferraz de Campos 
Sallez.» 

A Commissão de Finanças, de accordo com a 
Commissão de Orçamento da Gamara dos 
Deputados, é de parecer que a proposição 
seja approvada. 



314 À.NNAES DO SENADO 

Resolvendo por esta fôrma, o Senado auto
rizará na presente sessão ordinária os se 
guintes créditos: 

P a p e l Ouro 

14 extraordiná
rios 5.569:356$I77 27:915S,lf>0 

3 especiaes. . . • 7:742$880 — 
8 s upplomea -

tares 672:111$000 4:747$533 

Total 6.249:2I0$057 32:662$683 

Sala das Commissões, 30 de agosto de 1904. 
—Fclic.io.no Penna, presidente.—L Joaquim 
de Souza, relator.—Benedicto Leite. — Ma
noel Barata.—Urbano dc Gouveia. 

PROPOSIÇÃO DA. CÂMARA. DOS DEPUTADOS, 
N . 33, DE 1904, A QUE SR R E F E R E O 
P A R E C E R SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Art igo único. Fica o Presidente da Re
publica autorizado a abrir ao Ministério 
da Fazenda o credito extraordinário de 
84 :055$170 , em execução de sentença passaria 
em julgado em favor do José Ferreira dos 
S intos; revogadas as disposições em con
trario. 

Gamara dos Deputados. 15 de agosto de 
1904.—F. de Paula O. Guimarães, Presi
dente.— Manoel de Alencar Guimarães, Ia Se
cretario.—J. B, Wanderley de Mendonça, 
3 a Secretario, servindo de 2°.—A impr imir . 

N . 144 - - (904 

A proposição da Câmara dos Deputados, 
n. 59, de 1904, concede um anno de licença, 
com os vencimentos da lei, ao medico de 
4 1classe do exercito Dr. Alfredo de Mello 
Mtt tos . 

A Commissão de Finanças, depois do ex
aminar os documentos que acompanham a 
proposição, é de parecer que o Sen ido pôde 
approval-a, com a seguinte emenda : 

Em vez d e : « com os vencimentos da 
lei » — diga-se : « com o respectivo soldo.» 

Sala das Commissões, 30 de agosto <íe 1904. 
—Feliciano Penna, presidente. — Benedicto 
Leile, re lator . — Urbo.no de Gouveia.— J. 
Joaquim de Souza.— Manoel Barata. 

PROPOSIÇÃO DA C Â M A R A DOS DEPUTADOS, N . 59, 
DE 1904, A. QUE SE R E F E R E O P A R E C E R 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
Art igo único. E' o Presidente da Repu

blica autorizado a conceder ao medico dc 

4 a classo do exercito Dr. Alfredo de Mello 
Mattos, a licença de um anno, com os ven
cimentos da lei, revogadas as disposição em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 27 de junho de 1904. 
F. de Paula O. Guimarães, Presidente.— 
Manoel de Alencar Guimarães, I o Secretario. 
—J. B. Wanderley dc Mendonça, 3 o Secre
tario servindo de 2° .—A imprimir. 

N . 145-1901 

Foi presente á Commissão de Finanças a 
propo IÇÍIO da Câmara dos Deputados, n. 73, 
de '.904 autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença com or
denado, ao Dr. Alfredo Leal do Sá Pereira, 
inspector sanitário da Directoria Geral de 
Saúde Publica para tratar de sua, saudo, 
onde lhe convier. 

A licença foi pedida com todos os venci
mentos e junto á petição acha-se um attesta-
do do Dr. Benjamin A . da Rocha Faria, cer
tificando que o Dr. Alfredo Leal de Sá Perei
ra, por estar padecendo de bacillose pulmo
nar incipiente, com pleurises parciaes r e 
petidas, carece seguir tratamento regular e 
prolongado; e. como esse tratamento para 
ser efficaz, DO período em ípio se acha a mo
léstia, não pode ser feito nesta Capital e 
ojm os encargos da fuucçâo publica, que 
exerce o doente, julga indispensável o in
adiável a remoção delle para clima ameno e 
onde terá do conservar-se por espaço de 10 
a 12 mezes. 

A Commissão é de parecer que a propo
sição seja approvada. 

Sala das Commissões, 30 de agosto do 1904. 
— Feliciano Penna, presidente.— J. Joaquim 
de Souza, relator. — Urbano de Gouveia. — 
Bfínediclo Leite. —Manoel Barata. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
N . 73, DE 1904, A QUE SE R E F E R E O PA
RECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Ar t igo uníco. Fica o Presidente da Repu
blica autorizado a conceder um anno de 
licença, com ordenado, ao Dr. Alfredo Leal 
de Sá Pereira, inspector sanitário da Dire
ctoria Geral de Saúde Publica, para tratar' 
cie sua saúde onle lhe convier ; revogadas, 
as disposições em contrario. 

Câmara dos Deputados, 18 de agosto de 
1904. — F. de Paula O. Guimarães, Presi
dente. — Manoel de Alencar Guimarães, I o 

Secretario. —Thomaz Pompeu Pinto Accialy, 
2 o Secretario. — A impr imir . '" ' 
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N . 146—1904 

Por intermédio do Ministério da Industria, 
Viação e Obras Publicas, o juntando infor
mação favorável da directoria da Estrada de 
Ferro Central do Brazil. roquerou ao Con
gresso Nacional o engenheiro Alberto Ma
cedo de Azaraliu.ja, ajudante da 6 a divisão 
provisória aa Estrada de Ferro Central do 
Brazil, um anno de licença, com ordenado, 
em prorogação da em cujo goso se acha. 

A Câmara dos Deputados, ;i vista do attes-
tado da Directoria Geral de Saúde Publica, 
junto ao requerimeuto. e da informação da 
directoria da estrada, deferiu o pedido, vo
tando a proposição n. 74, de 1904. 

A Commissão de Finanças, ã vista dos 
fundamentos do v o t o da Câmara dos Depu
tados, opina pela approvação da proposição. 

Sala das Commissõos,30 do agosto do 1904. 
—Feliciano Panna, presidente.— Bencdicto 
Leite, relator.—Urbano de Gouveia.—J. Joa
quim de Souza.—Manuel Barata. 

PROPOSIÇÃO BA. CÂMARA DOS DErUTADOS, 
N . 74, DE 1904, A QUE SE REFERI-: O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Ar t igo único. Fica o Presidente da Repu 
blica autorizado a conceder um a n n o de li-
c ;nça,com ordenado, em prorogação daquella 
em cujo goso se acha. para t r a t a r de sua 
saúde, ao ajudante da 6 a divisão provisória 
da Estrada de Forro Central do Brazil enge
nheiro Alberto Macedo de Azanibuja; revo
gadas as disposições em contrario. 

Câmara dos Deputados, 22 de agosto de 
1904.— F. de Paula O. Guimarães, Presi
dente.—Manoel de Alencar Guimarães, I o Se
cretario.—J. B. Wanrterley de Mendonça, 3 o 

Secretario, servindo de 2° .—A impr imir . 

N . 147 — 1904 

A Commissão de Finanças, tendo verificado 
achar-se a proposição da C m a r a dos Depu
tados n. 75. de 1904, quo autoriza a proro
gação, p o r um aDno, c o m ordenado, da li
cença em cujo goso se acha , ao amanuenso do 
Tribunal Civil e Criminal Augusto Moreno 
de Alagão, acompanhada de douumentos que 
comprovam as allegações do suppli cante e 
de uma informação do prosidente do citado 
tribunal favorável á pretenção do petício-
nario, é de parecer que o Senado approve a 
alludida proposição. 

Sala das Commissões. 30 do agosto de 1904. 
— Feliciano Peima, presidente.— Benedicto 
Leite, relator. — Urbano de Gouvêa.—J. Joa
quim de Souza,—Manuel Barata. 

IOP03IÇÃO DA C Â M A R A DOS DEPUTADOS, 
N . 75, de 1904, A QUE SE R E F E R E o P A 
RECER S U P R A 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo uuico. E' o Preside ite da Repu
blica autorizado a prorogar p .r um anno, 
com direito ao respectivo ordenado, a li
cença em cujo goso se acha o amanuense do 
Tribunal Civil o Criminal Augusto Moreno 
de Alagao, para tratar de sua saúde onde 
lhe convier ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 22 de agosto de 
1904.—F. de Paula O. Guimarães, Pres i 
dente.—Manoel de Alencar Gmmarães, 1" Se
cretar io.—/. B. Wanderleij de Mendonça, 
3 o Secretario, servindo de 2".—A impr imir . 

N . 148 -1904 

O capitão Di'. Domingos Alves Leite, chefe 
da cjiumis-ão de engenheiros que seguiu 
para Canudos com a expediçãu do coronel 
Moreira César, recebeu da caixa mil i tar a 
quantia de 2:100$ para despezas com a 
mesma commissão. 

Tendo sido desbaratadas as forças que ser
viam naquella expedição. nã,o houve da 
parte daquelle capitão prestação das respe
ctivas contas em face de documentos, decla
rando elle terem sido estes perdidos com a 
sua bagagem. 

Não obstante essa declaração e a vorac i 
dade do desbarato das forças em que servia, 
com extravio de cargas, muniçõos, bagagens, 
e t c , ficou cl ledebitado pela importância re
cebida. 

Contra isto reclamou em petição de 7 do 
agosto do 1900, solicitando que se lhe man
dasse dar baixa na carga ous lhe fora feita ; 
e, não obstante informação favorável da 
antiga Cuntadoria da Guerra, indeferiu-lho 
o ministro o requerimento. 

O despacho nao está fundamentado e á 
vista da informação favorável da contadoria 
parece mais razoável presumir-se que assim 
tenha procedido o ministro, por não se julgar 
competente para ordenar o cancellamento do 
debito. 

Tendo morrido o capitão Domingos Leite, 
está a sua viuva a soffrer no meio soldo o 
desconto tendente ao pagamento do referido 
debito do seu marido, pelo que reclama olla 
agora ao Congresso, pedindo que se mande 
cessar esse desconto o indemnizal-a da im
portância dus descontos ja soffviJos, da> 
mesma fôrma que já reclamou perante o mi-
oistro da guerra, cujo despacho foi no sen
tido de dirigir-se ella ao Congresso. 
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Tendo se dado com effeito o desbarato 
da expedição Moreira César, tendo-se real
mente extraviado cargas, bagagens, eta.; 
n;io havendo por outro lado motivo algum 
para suspeitar-se que tivesse aquello dis
tancio official so locupletado com os dinhei-
ros recebidos para pagamento de despezas 
que corriam por suas mãos ; não tendo, 
finalmente, segundo allega a viuva, appa-
rocido reclamação alguma para o paga
mento dessas despezas. o que parece ser 
exaeto, pois ao contrario a Contadoria da 
Guerra não se teria mostrado favorável á 
reclamação ; julga a Commissão de Finanças 
.ser de toda justiça que o Congresso attenda 
o pedido da supplicante, convindo declarar 
que as informações acima ministradas foram 
coibidas na Secretaria da Guerra, em face 
dos papeis a ellas referentes. 

Assim pensando, offereco o seguinte pro-
jecto de l e i : 

N . 1 0 — 1904 

O Congresso Nacional resolve : 

A r t . E ' o Governo autorizado a mandar 
annullar a carga feita em fevereiro de 1897 
ao capitão de engenheiros Domingos Alves 
Leite da quantia de 2:100$, que recebeu da 
caixa militar para despezas da commissão 
de que era chefe na expedição a Canudos, 
commandada pelo coronel Antônio Moreira 
César, o a restituir ã viuva daquelle oflicial, 
D. Ersilia Alves Leite, as quantias que do 
meio soldo lhe teem sido descontadas para 
pagamento daquelle debito. 

A r t . 2 . " Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Sala das Comruissries, 30 de agosto de 1904. 
—Feliciano 1'enna, presidente.— Benedicio 
Leite, relator.—Urbano de Gouvêa.—/. Joa
quim, de Souza.—Manuel Barata. — A i m 
pr imir . 

O Sr. ífcuy- Barbos ; »• ( ' )— Sr. 
Presidente, já hontem havia pedido a pala
vra, não me tendo cila podido caber por se 
achar previamente inscripto o honrado Se
nador pelo Estado do Alagoas. 

Não <'. por gosto_raeu, Sr. Prosidcnte, que, 
voltando ás sessões desta Casa, após dous 
rnezes de ausência, venho impo'tunal-a mais 
uma vez, com a vexada questão da de
mora dos trabalhos da Commissão Especial 
do Código Civil , a que tenho a honra de 
presidir. 

Si so tratasse do mim, Sr. Presidente, 
deixaria passar o incidente sem resposta, 

/•) Ic r l r c i i v n i ão fo . • yirto pelo orador. 

porque estou habituado a deixar cevarem-
se na minha pessoa as antipathias gratuitas 
ou ingratas, do que tão largo quinhão me 
tem cabido na vida publica, e que tenho 
o habito de considerar com a devida philo-
sophia. 

Trata-se, porém, do Senado e de sua Com
missão Especial_a que elle me deu a honra 
de presidir ; nao me é possível, portanto, 
Sr. Presidente, deixar passarem som repa
ro as censuras acerbas que contra esta Com-' 
missão e contra esta Casa hontem se arro-
garara por um dos grandes órgãos de pu
blicidade desta Capital. 

Prevendo, Sr. Presidente,, o facto, hojecor-
rente o ordinário, de se prolongarem as ses
sões parlamentares até os últimos dias do 
anno, esse órgão de publicidade convida o 
Senado a aproveitar os quatro mezes res
tantes, mostrando algum interesse — mos
trando algum interesse pelo projecto do Có
digo Civi l , que ha tanto tempo dorme na 
pasta da respecti va Commissão. 

O grande órgão fluminense aproveita a 
oceasião para, dep ds de gloriftear os impor
tantes trabalhos com que se iniciou a em-
preza da codificação de nossas leis civis, his- • 
toriar a serie de esforços empregados, j á 
pelo Governo, já pela outra Casa do Con
gresso, para apressar a satisfação desta ne
cessidade nacional. 

Referindo-se á segunda phase destes tra
balhos, isto é, ;l discussão delles na Câmara 
dos Deputados, diz o publicista fluminense: 

«Abriu-se então um verdadeiro inquérito 
de opiniões, solicitando-se o concurso de 
todos os tribunaes dopaiz. institutos de advo
gados, congregações de faculdades e depois 
se iniciaram debates públicos, a que con
correram l ivremente todos os jurisco;iauitos 
que quizeram prestar a sua collaboração ao 
estudo do magno assumpto. Póde-so, pois, 
dizer que tudo o que o paiz possue capaz de 
trabalhar neste campo foi chamado a fallar, 
faltando apenas o auxilio daquelles que se 
recusaram systematicamente a serviços dessa 
natureza. Para lograr tal fim, não hesitou 
o Governo em convocar uma sessão extra
ordinária do Congresso, sendo aliás tão con
siderável despeza supportada resignadamente 
pela Nação na esperança de que assim 
adeantava a sua aspiração de ter o Código 
C i v i l . » • 

Dito isto, o alto censor dos nossos traba
lhos rememora as circumstanciai por que 
tem passado no seio do Sanado, para nos 
arguir de o havermos deixado «encalhar 
entre pronomes e verbos», demorando além 
dos limites permissiveis o incidente pli i lo-
logico, a cujo respeito se manifesta severa
mente este or.'jão de puhlicidade, conside-
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rando como inopportuno e censurável esse 
incidente, visto como, na sua opinião, o de
bate philologico-grammatical devia ser re
servado para o fim dos nossos trabalhos, 
visto que é esta a parte de que, só no fim, se 
occupam os confeccionadores das leis. 

Eu solicito do Senado, Sr. Pre-idente, 
alguns minutos desta paciência e bon.lade, 
com que tantas vozes me tora tolerado na 
tribuna, para responder a estas considera
ções. 

De uma estranha injustiça, todas ellas ou 
facilmente se desfazem, ou se convertem 
facilmente contra a censura formulada. 

E' extraordinário, Sr. Presidente, em pri" 
meiro logar, que se queira, que se possa 
articulai' como um motivo de estimulo e 
de. pressa, ou, antes, de precipitação para os 
nossos trabalhos a circumstancia, a que a 
responsabilidade do Senado, me parece, foi 
alheia, de ter julgado o Governo da Repu
blica indispensável a convocação de uma 
sessão extraordinária para apressar os tra
balhos do Código Civ i l . 

Pondera-se que a nação se conformou re-
signadamente com essa despeza pelo inte
resse que tinha de ver , quanto antes, satis
feita essa aspiração sua. 

Senhores, a verdade pratica, real, notória 
do grande órgão de publicidade é que a 
nação está sempre a resignar-se a toda es
pécie de despeza, por menos justificável que 
seja e por menos que corresponda a neces
sidade nacional, uma vez que seja dictada 
do alto e devidamente estudada nas duas 
Casas do Congresso. [Apoiados.) 

E nunca houve, Sr. Presidente, despeza 
menos justificável do que a provocada pelo 
Poder Executivo quando tomou a si con
vocar uma sessão extraordinária do Con
gresso para ultimar os trabalhos do Código 
Civ i l . (Apoiados.) 

Sessão extraordinária não se justifica sinão 
nos casos extraordinários e imprevistos para 
acudir a necessidades urgentes e inadiáveis, 
de cuja demora possam resultar graves e 
irreparáveis prejuízos á nação. 

E ninguém concebe, nunca se concebeu 
neste mundo a convocação de uma sessão 
extraordinária para a elaboração de um 
projecto de Código Civ i l . (Apoiados; muito 
bem.) 

Trabalhos desta natureza são de sua essên
cia trabalhos de larga maturação, que, pela 
sua Índole, excluem absolutamente a pressa, 
trabalhos nos quaes a única preoecupação 
daquelles a quem são confiados deve consis
tir exclusivamente na excellencia e perfeição 
do resultado dos seus esforços. (Muito bem.) 

Nao é pela celeridade que se recommen-
dam as codificações... 

0 S R , COELHO E CAMPOS — Ao contrario. 

O S R . R U Y B A R B O S A — . . . é p e l a reflexão 
que são feitas e a reflexão, de sua natureza, 
exclue a celeridade. 

Que se convoque sessão extraordinária 
para acudir a uma commoção publica^ para 
acudir a uma guerra, a uma invasão es
trangeira, a uma necessidade financeira em 
cuja defesa se encontre o Thesouro, concebe-
se, é justo, é forçoso. Mas, que se convoquem 
os legisladores nacionaes para em quatro 
mezes concluírem ou apressarem a execução 
de um código c iv i l , não só é inadmissível e 
absurdo, como é criminoso. (Apoiados.) 

Si o Senado, em vez do proceder, como pro
cedeu, oppondo a essa celeridade a justa bar
re i rada sua moderação reflectida, liouvcs.se  
subscripto immediatamente um parecer )ao-
datorio, adoptando o trabalho da Câmara, 
ou procedendo a seu respeito a um simula
cro de revisão falsa e inútil, esta Casa teria 
sido coberta de flores, os seus serviços teriam 
sido recommendados nas altas esplieras de 
publicidade, os nossos nomes, os nomes da
quelles que figuram na Commissão Especial 
ao Código Civil teriam apparecido em publi
cações especiaes como beneméritos da pátria, 
como servidores da Republica, como dignos 
das bênçãos da posteridade.(Muito bem.) 

Não fizemos assim e é mesmo por isso que 
bem merecemos do paiz, bem merecemos de 
todos os homens de boa vontade e da socie
dade brazileira, muito particularmente, por 
termos querido refloctir sobre matéria de 
tamanha gravidade como aquella que então 
ao nosso estudo se offerecia. 

Longe de nos envergonharmos, longe de 
nos penitenciarmos, longe de nos arrepen
dermos, devemos, com a mão na consciência, 
sentirmo-nos tranquillos por havermos cum
prido, como devíamos, o nosso dever . E si 
dessa demora resultou para o paiz uma des
peza inútil, um sacrifício que se podia ler 
evitado, a responsabilidade é do Governo 
que julgou poder, em assumpto desta natu
reza, proceder napoleonicamente, obtendo 
um Código Civil como se vence uma batalha, 
ou como se toma de assalto uma fortaleza, 
porque, senhores, evidentemente, transpa
rentemente, o objecto desta convocação ex
traordinária não era, nem podia ser outro. 
Era um systema de coacção, de pressão exer
cida sobre o espirito do Senado para que, 
apertado nas garras da medida extraordi
nária, houvesse de concluir aquella tarefa, 
como se conclue atabalhoadamente qualquer 
encommenda de fancaria. 

O reparo, portanto, sunhores, 6 injusto o 
contraproducente; o reparo inverte-se contra 
a censura e a favor do Senado. 

http://liouvcs.se
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Ainrla quando ficasse demonstrado que a 
demora na pasta da Commissao não haja 
produzido outros fructos, o simples frusto 
deste re tardamento ó um beneficio, é uma 
vantagem, é uma util idade' que devemos 
apreciar e agradecer. E si essa utilidade nao 
reverte em louvores á Commissao Kspecial, 
reverte , pelo menos, forçosamente,cm bene
ficio do publico, em beneficio da obra na 
qual se acha empenhado o Congresso Brazi-
l e i ro . 

Vieram, é verdade, acompanhando o pro-
jecto do Código Civil, os amplos e numerosos 
trabalhos, cnja importância eu não diminuo, 
e que o grande órgão de publicidade con
signa e enca reo . 

Vieram, Sr. Pres idente ; mas esses tra
balhos constituem um grande material que 
se. i opõe ao nosso estudo, que augmeuta a 
seriedade da nossa situação, que nos obriga 
a múltiplos c aturados exames. 

Basta considerar a mole considerável des
ses seis volumes de que constam os traba
lhos da Câmara dos Deputados. Mas elles 
não estão sós; além delles, tomos o trabalho 
prel iminar do illustra autor do projectn do 
Código Civil, com a larga int *oJucção que o 
precede, temos a revisão dos cinco notáveis 
juriaconsultos a quem esta tarefa foi com 
motti.la, temos um sem numero de parece-
res, de memórias, de emendas, de opiniões 
differentes subre o assumpto. E quando se 
vê enumerar esta série de trabalhos, unica
mente para demonstrar que a nosst tarefa 
se facilitou, realmente, Sr. Presidente, du
vida-se da lógica da censura aráculada con
tra nós. 

Para que esses trabalhos c insistissem 
unicamente em elementos de facilidade para 
nós, seria necessário que através de todo-
elles corresse uma fôrma de solidariedade, 
de harmonia, que todos esses trabalhos se 
achassem de accordo uns co o os outros, for
mando óLs de uma mesma cadeia, elementos 
da mesma construcção. 

Longe disto, Sr P r e idente, ha no seio 
desses trabilhos^divorgencias profundas, opi
niões contradictorias, radicalmente oppostus 
umas ás outras, entre as quaes a preciso 
escolhermos o pronunciarnio-nos com serio 
conhecimento de causa. 

Niuguem, Sr. Presidente, ignora a que 
ponto é infinitamente co uplexa a missio do 
codificador „as leis civis, a que ponto ella 
envolve todos os problemas e interesses so-
ciaes, tocando ao mesmo tempo nos inte. 
reSses políticos, n >s interesses financeiros, 
nos interesses moraes, em toda ordem dos 
interesses, no seio dos quaes se desenvolve 
o progresso da .sociel uio humana. 

Não é somente confrontar textos, não é 
somente cotejar opiniões; nem se quer essas 

opiniões podom se apreciar pelos nomes q u e 

as subscrevem, nem pelo numero ue votos 
que L\Í acompanham. 

_ E ' i r buscar no seio dessas opiniões a ' r a 
zão moral, política ou social, preponderante 
na escolha do legislador e pronunci j - s e por 
esta ou aque la opinião, por esta " U aquella 
corrento, por esta ou aquella solução, com a 
responsabilidade de impor a seu paiz, na 
legislação nova que se lhe decreta, leis, cuja 
influencia vão ter o maior alcance sobre a' 
sua vida quotidiana e sobre o seu futuro. 

Entro mil e tantos artigos do Código Ci
v i l , quantas questões, de inte de cada uma 
das quaes não pôde deixar do tremer o es
pirito do legislador, reflectido e consciente 
da responsabilidade do seus deveres ? 

Apontam JS. por exemplo, o divorcio; a po
sição da mulher na família ; os direitos des 
lilhos naturaes ou espúrios, a legitimação 
dos ad-ilterinos ; a questão da investigação 
da maternidade ou da paternidade ; a ques
tão das relações entre os operários e p itrõ<is; 
a questão do proletariado na codificação 
civ i l ; a questão constitucional da discrimi
nação entre os rios públicos e os rios part i - , 
^ulares ; a questão da distribuição dos rios 
entre os do domínio da União e dos Estados ; 
a questão das minas; a questão das conse 
quüncias civis dos princípios constitucionaes 
da liberdade da acção e as questões identif i
cas, /v ieradestas, tant.is outras,como a ques
tão da duração da gravidez, como a das coa-
sequoncias da loucura e a da prodigalídade 
deante da interdioção; como a questão da 
surJo-mudez, como tantas outr.is. 

E poderíamos nós, conscientes dessa diffi-
culdade. pôr o nosso nome debaix > de um 
trabalho qualquer, por mais altamonte re-
coiniriendado que nos venha e por mais ele
vado que seja como é, por sou precedente, 
vindo da outra Casa do Congresso, por mais 
abonado que se achem os seus trabalhos pe
los seus primeiros legisladores, notáveis ju-
risconsiltüs, cujo merecimento ninguém con
testa? Podemos nós pôr o nosso n^meem 
baixo de trabalhos ou projectos, quandj a, 
importância delles nos obriga a mais reflexão 
n.i escolha das soluções '? 

Acaso não é uma homenagem que rende-. 
mos á importância desse trabaiho demorar o, 
nosso assentimeato e pesar maduramente a 
nossa escolha ? 

E' certo, Sr. Presidente, que, do ordiná
r io , as questões grammaticaes e philolo-
gicas se raservam para a ultima phase, na 
elaboração das leis. 

Eu não sei si deva fallar em grammatica. 
sem pedir o perdão do illustre auditório, a 
quem tenho a honra do me dir ig ir . Parece,, 
que o assumpto, pela iufimidade, está muito,-, 
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abaixo da alta esphera política, onde nós 
deliberamos. 

E' quasi sempre com desdém que se falia 
dos grammaticos e philologos. Posso fallar 
delles com liberdade, Sr. Presi lente, porque 
nunca fui, nunca me prezei de ser uma ou
tra cousa. Tratei de grammatica na questau 
do CoJigo Civil, por accidente, p jr acaso, 
pela força das circumstancias que me met-
teram nestas funduras. Antes disto, Sr. 
Presidente, Deus me & testemunha, nun
ca me occupara com as questões philolo-
gicas e grammaticaos, sinão o necessário 
para aprender nos bons autores a fallar e a 
escrever correctamente a minha língua. 

Mou pae tinha o culto da sua lingua ; 
tninsníittiu-ine esta praoccupaçáo. Desde 
meiuno tive os bons livros dos nossos mos-
i res de linguagem nas minhas mãos . . . E foi 
esta a grammatica que aprendi. Creio mes
mo que, em um exame de regras gram-
maticaes, seria, fatalmente, um alumoo 
reprovado. (Riso.) 

E' este o meu conceito a respeito da gram
matica : ê uma arte que se aprende pela 
pratica pelo manejo da lingua, pela convi
vência com os que a faliam e escrevem cor
rectamente ; e s| existe a sciencia da gram
matica' não é senão, como varias autoridades 
competentes a teem definido, a sciencia dos 
Jactos da l inguagem. 

Como todas as sciencias, como a sciensia 
inteira, toda ella não é senão faetos : factos 
observados, f vetos verificados, leis iuduzidas 
desses factos, applicadas a outros factos. 

Portanto, factos o expectativa de factos, 
eis a sciencia inteira. E' esta a sciencia na
tura l ; 6 também a sciencia da grammatica, 
porque as línguas, como tudo neste mundo, 
não são mais que organismos naturaes, cujo 
desenvolvimento tem suas leis superiores á 
vontade dos homens. 

Eu, portanto, Sr. Presidente,sou umgram-
raatico de oceasião, improvisado, que nao 
me atrevia a fallar em grammatica, senão 
em minha própria defesa, para autorizar as 
minhas opiniões. 

E' certo, como eu dizia, que a matéria, re
gularmente, nas leis ordinárias, se costuma 
reservar para a ultima phase de sua elabo
ração. 

Nesta questão, porém, Sr. Presidente, não 
c nossa a responsabilidade na composição 
que se dèu ; fui a outra Casa do Congresso 
quem, nas suas ultimas deliberações, miúda-' 
mente se oeeupou deste assumpto, formu
lando e adoptaiido emenaas especiaes, nas 
quaes não se cuidava somente da philologia, 
da grammatica, mas ainda de simples miu
dezas orthographieas, consistentes algumas 
na simples eliminação de lettras. 
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Até ahi desceu a miudeza da outra Casa 
do Congresso ao por a sua ultima de mão 
nos trabalhos remettulos aoS.mado. 

Era o Senado, portanto, era a sua Cuiu-
missão Especial, obriga ia a voltar-so natu
ralmente para este as>urnpto. 

Em summa, Sr. Presidente, bem ou mal, 
foi isto que se deu, c as razões jusúíicativas 
do meu procedimento já as dei, amplamente, 
em trabalho que corre impresso. 

Pena é que os meus censores não me des
sem siquer a honra de o. ler, nem nas suas 
primeiras paginas, como demonstram agora 
e como todos os dias está demonstrando o 
teor dessas censuras nas quaes se ref l«etcm 
aceusações completamente infundadas. 

Mas, senhores, a culpa é do Senado, porque, 
expondo os motivos do meu procedimento, 
solicitei, como penitente, a exou 'ração do 
encargo que me tinha confiado, mautfestandij 
a minha repugnância persistente á pressa 
com que cm certas esphcras se considera de
ver ser ultimado o trabalho da nossa cudiü-
cação de leis c iv is . 

Os incidentes que então se deram foram 
alheios e superiores á minha vontade. 

Si na outra Casa do Congresso se hou
vesse reservado a resposta ao nosso t ra 
balho para quando o proj?cto volvesse dessa 
Casa á outra Câmara, ultimada a nossa 
tarefa, os trabalhos se achariam hoje im-
mensamonte adiantados, senão concluídos. 
Houve, porém, infelizmente, uma reação 
acerba, o violenta, na qual o a lvo foi espe
cialmente a minha individualidade aceusada 
de quantos crimes do violência o grosseria 
se puderam accumular sobro a cabeça de um 
homem, inimigo, pelo temperamento, pelo 
habito, por toda sua tradição do passado, da 
grosseria e da violência, incapaz, rio ma-

. nejal-as em qualquer terreno, quanto mais 
no terreno parlamentar. 

Qnando esta manifestação se deu eu me 
achava de cama e foi então que t ive por 
defeza a sympathia da mocidade bahiana, 
sublevada pela indignação contra as injurias 
que sobre mim recahiram, por oceasião deste 
facto. 

Não t ive oceasião de responder. E' sa
bido, porém, que foram convocados todos 
aqnelles que tinham tido qualquer parte na 
elaboração dos primeiros trabalhos para mo 
esmagarem sob o peso das suas respostas. 

Tinha eu então recaüido e achava-mo 
gravemente enfermo de um sério accesso de 
gr ippe. 

Ha mais de um medico nesta Casa para 
attestar as conseqüências desta enfermi
dade, por sua natareza profundamente de
pressiva. 

Quando as prescripções médicas exigiam 
de mim um período do repouso imposto pela 
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convalescença, clíegavam ás minhas, mãos as 
respostas mais'ou menos acres e violentas 
com que o trabalho era recebido. 

Pondo de mão as prescripções módicas, 
abatido, ainda de cama, ainda febril, encetei 
a replica a que era obrigado, não tanto 
como desforço meu, mas como satisfação ao 
Senado pela confiança que em mim e na 
minha competência indevidamente havia de
posto. 

Esses trabalhos prolongaram-se por muitos 
mezes, trazendo em resultado um sério 
abalo em minha saúde, e impossibilitando-
me, em conseqüência, de continuar de en
fiada os trabalhos immediatamente, a que 
me impunha o exame jurídico do projecto da 
Câmara dos Deputados. 

ICutao, v im de novo á tribuna; de novo so
licitei a esta Câmara se dignasse exonerar-
me daquella Commissão, que as circumstan-
cias de minha saúde me inhibiam de desem-
penhal-a com a pressa requerida. 

O Senado houve por bem insistir na sua 
confiança, julgando que nada perderia o Có
digo Civil com a demora resultante da minha 
inhabilitação temporária para continuar neste 
trabalho. 

Eis, Senhores, a situação; eis as circum-
stancias que respondem por esta demora. 

O Senado, pela sua confiança nos membros 
eleitos da Commissão Especial, não os quiz 
alterar, dispensando o seu presidente; eu, 
pela minha, parte, ainda com a resolução do 
suicídio, nao pude dar andamento mais rápi
do do que tenho feito. 

Não sou um serventuário relaxado, habi
tuado sob o acicate da censura da repri
menda. 

Ao contrario; educado, por uma vida in
teira do trabalhos, sob o habito do nunca 
estar contente com o meu esforço, e julgar 
sempre imperfeito e f rueto do meu trabalho, 
esgoto sempre as minhas forças na delígen-
cio empregada para a, satisfação das com
missões de que sou incumbido, e só não faço 
aquillo que humanamente excede á medida 
dos recursos, que a natureza mo concedeu. 

Não sou. portanto, um serventuário ne 
gligente e relapso, habituado a trabalhar 
sob a increpação e a censura. 

Em assumptos desta natureza, Sr. Presi
dente, em matéria de servir ao paiz, eu não 
concebo servil-o sinão com a confiança dos 
seus homens, porque trata-se de uma questão 
de confiança. 

Si o paiz confia na consciência dos profis-
sionaes, aos quaes foi encarregado o traba
lho da Câmara, o paiz que espere que em 
nossas consciências, possamos dar por con
cluído esse trabalho. 

- \ T n i f o l i o m 

O S R . R U Y B A R B O S A — E U , Sr. Presidente, 
não trabalho com pressa, não trabalho com 
açodamento; trabalho na medida das minhas 
forças. 

U M A VOZ—E faz muito. 

O S R . R U Y BARBOSA—Comprehendendo, 
entretanto, Sr. Presidente, a necessidade 
em que estamos de explicar os nossos actos 
o satisfazer ao pensamento da codificação 
das leis nacionaes, muito antes desta censu
ra, este anno, já me havia entendido com 
alguns membros eminentes desta Casa, cujos 

. nomes poderia declinar, e que aqui se acham 
1 prezentes, tendo ficado combinado entre nós 
• que aproveitaríamos o futuro intervalo par
lamentar para formularmos os nossos pare-
ceres, começando no anno vindouro os nossos 
trabalhos no seio da Commissão e nesse anno 
mesmo concluirmos. 

Calculamos que, começando o_ exame dos 
nossos pareceres no inicio da sessão vindoura, 
esses trabalhos podessem, no curso da mesma 
sessão, estar coucluidos e no termo delia 
haver o Congresso votado o Código Civil , si 
os nossos trabalhos merecerem a approva-
ção da outra Casa do Congresso e não en
contrasse o Senado alli hostilidade. 

Sr. Presidente, em toda a parte esses tra
balhos teem sido objecto de longos esforços, 
demorados por larga serie de annos. O Se
nado me permitia, ainda que de teve, com 
alguns exemplos, mosorar como em toda a 
parte se tem reconhecido a necessidode abso 
luta de longo período de trabalho para se 
concluir a codificação das leis c iv is . 

O código, que mais rapidamente se con
cluiu foi o código francez no começo do sé
culo passado. Começou, Sr, Presidente, o 
trabalho em 1800 e estavam promulgados em 
1804, as 36 leis de que se compoz o código 

t c i v i l . 
j- Esse trabaího, porém, se concluiu sob a 
I v o D t a d e omnipotente de Bonaparte, habi-
I tuado a moldar debaixo de seu punho todas 
' as eousas, todos os interesses, todos os prin
cipies. Como disse aiuda rocentemente um 
jurisconsulto francez, historiando esse facto: 
— on sai Tit gu'il voulait marcher vile et on 
se batait pour lui plaire. 

O processo do conquistador da Europa nos 
domínios das leis civis, era o mesmo do ta-
ctico e do estratégico nas suas victorias. A 
sua preoecupação era submetter as leis ci
vis nos mesmos moldes, rigidos e férreos a 
que ello submetteu a sua administração. 
Tanto assim, Sr. Presidente, que, quando 
pouco depois de promulgado o seu código, 
surgiu em França o primeiro commentario.a 
sua indignação se accendeu em brados,contra 
aquelle que vinha desassoiar de novo os esta-
hnlns Hf> anffia.H. nue, elle havia varr ido . 
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0 conquistador, senhor da Europa, não 
• coraprehondia quo as relações civis são uai 
•organismo v ivo que, a despeito dos códigos, 
se desenvolve no seio delles rompendo os 
seus moldes. Torna-se necessário, portanto, 
o trabalho constante do comment:u'io da in
terpretação e da jurisprudência, que elle 

• considerava como inimigo da sua obra. E é 
por isso quo elle disse era Santa Helena : a 

.minha maior gloria não é ter ganhado 40 
batalhas ; Water loo pôde obscurecer estas 
victorias, o que me sobreviverá e v iverá 
eternamente é o meu Código C iv i l . 

• • Os códigos posteriores a este. porém. Sr. 
, Presidente, longe de se eífectuarera, dc se 

concluírem mais depressa, por já encontra
rem preparado o terreno com o modelo do 
Código Francez, • todos elles demandaram pe
ríodo de trabalho muito mais longo. 

Não me refiro ao código austriaco. Ence
tado no começo do século XV I I . só foi ter-

- minado no decurso do anno de 1810, isto é, 
.depois de cerca de 60 annos de esforços. 

Ü código e iv ' l italiano, de todos os elabo
rados no decurto do século X IX , o que m.iis 
depressa correu, teve seu começo em tra
balhos, foi encetado no anno de 1859 e só se 
terminou no anno de 1865. Foram quasi seis 
annos de labores confiados a exímios júris 
consultes em U Q paiz onde elles super-
abundam em numero e em valor. 

Vejamos outros exemplos: vejamos o que 
noa dá a Alleraanha—modelo de todas as na
ções, sobretudo na matéria que me oecupo 
neste momento, Ler-lhes-hei alguns top.cos 
de um trabalho recentemente publicado — o 
mais recente dos trabalhos publicados sobre 
a codificação allemã. 

Como se fez a codificação na Prússia ? 
« Tinha-se, diz o autor que vou citando, 

;Raymond Saleilles, tinha-se de proceder a 
uma revisão do Código de 1794. Trabalhou se 
nesta revisão durante 31 annos e a obra foi 
interrompida pelos acontecimentos políticos 
sobrevenientes em 1848. Desta longa elabo 
ração, não subsistiram mais que projecios, 
entregues, é certo, á impressão e grandes 
autos de relatórios, meaiorias o criticas da 
legislação existente.» 

Esta primeira tentativa, portanto, Sr. Pre
sidenta, custou á Allemanha 31 aunos de tra
balho ! 

Vejamos o Código daBaviora. São trabalhos 
emprchendidos antes da unificação allemã, já 
se vô . 

« Um decreto de 1818, diz Saleilles, esta
belecia o principio da elaboração de um só 
Código para to.lo o Reino. Motterara mãos á 
obra, o deste trabalho, até 1854, não sahiram 
menos de cinco projectos differentes, uns devi
dos a um só rodaccor, outros preparados em 
commissão, inspirando-se, ora no Direito 

[Francez, ora no Direito Austriaco. Emftm, 
preparou-so um novo projocto em 1854, sub-
mettendo se o a uma commissão, quedou ã 
luz, de 1860 al866, as vari is partes do pro-
jecto. á medida que se preparavam. Esta 
publicação official, e t c . . . U projecto não 
tivera mais resultados quo o trabalho de re
visão do Código Prussiano.» 

Ea t r eUnt j , Sr. Presidente, esse trabalho 
de codificação tiuüa durado de 1818 avi 
1806, L-to 6, 48 aanos ! 

Na Sixonia, veremos dar-se o mesmo 
facto. Veremos a codificação em lueta com 
as mesmas diífic;ildades, com os mesmos em
baraços, com os mesmos receios de errar, 
com a mesma praoecupação de reflectir ma
duramente. 

« Na Saxonia, fizera-se uma pr imeira ten
tativa de codificação, logo aos primeiros 
annos do século XVI I I . 

E;l i foi reproduzida em 1846, e a redãcção 
do projecto confiada a úm alto magistrado, 
o conselheiro We ld . Acabado o projecto, 
submetteu se o a uma commissão de revisão, 
e publicou-se-o com preciosos e interessan
tes motivos em seu apoio no fim de 1860. 

Depois de so o ter assim submettido á cri
tica, apresentou-se-o aos Estados do Reino, 
que sob a reserva de certas modificações o 
acceitaram definitivamente. Foi publicado 
offlcialm9nte em 3 de janeiro de 1863». 

São, portanto, 17 annos de trabalho em
pregados na elaboração do Código Civi l sa-
xonio. 

Na Allemanha, Sr. Presidente, esses tra
balhos, quando se tratou de concluir o Có
digo Civil germânico, se estenderam por 
cerca de 23 a 24 annos. 

Em 1862, o Conselho Federal nomeava uma 
commissão especial que se devia reunir em 
Dresda, encarregada de preparar um pro
jecto. 

Esse foi o primeiro começo dos trabalhos 
de codificação, que continuaram suecessíve,-
monte até ao anão de 1886, em que elies 
se concluíram. 

Não ó, entretanto, que durante esse tempo 
so houvesse dormido no caso. Nem nunca ne, 
Allemanha se imaginou, contra os profissic-
naes que deste trabalho se incumbiram, a 
aceusação de que o deixassem dormir nas 
suas pastas pelo facto de haver demora na 
sua conclusão. 

Entretanto, a Allemanha reuniu a flor de 
seus jurisconsultos mais eminentes, mais 
respeitáveis para encarregal-os dessa incum
bência grandiosa. 

Em 1874, Bundesrath, sob proposta da 
Commissão de Justiça, nomeava os membros 
destinados a fazer parte da commissão do 
redãcção do primeiro projecto. O seu nu-
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mero foi elevado a doze,tomados unicamente 
entre magistrados e professores. 

Esta primeira commissão tinha exclusiva
mente um caracter technico e profissional .-
seu presidente era o Dr. Pape, conselheiro 
secreto e presidente da Corto Superior de 
Commercio do império ; o illustro professor 
de Heidclberg, que depois foi professor de 
Leipzig, Dr. Von Windscheid, um dos repre
sentantes mais eminentes da sciencia dos 
Pandectas e, por conseguinte, do elemento 
romanista, fazia também parte desta com-
missão, comquanto, por mot ivo puramente 
pessoal, tivesse depois de a deixar. 

Os trabalhos continuaram nos annos sub
sequentes . 

Estando quasi acabados os ante-projectos 
ou projectos parciaes em 1880, depois de 
sete annos de trabalhos especiaes da parte 
dos redactores especiaes, começou então o 
segundo período, consagrado ás delibe
rações e trabalhos collectivos da commissão. 
Esses duraram mais 6 aanos, e a 30 de se
tembro de 1887 a commissão procedia a uma 
revisão geral, destinada a concluir o con-
juncto do projecto, o qual terminou em de
zembro do mesmo anno. 

Não continuarei a leitura, Sr. Presidente, 
para não fatigar a attençao da Casa. Direi, 
entretanto, ainda, que a 4 de novembro de 
1890 o Bundesrath decidiu nomear nova 
commissão encarregada de preparar um se
gundo projecto e composta de 22 membros, 
escolhidos, não mais entre thooricos e pro-
fissionaes somente, mas, na maior parte, 
entre os que deviam representar os grandes 
interesses do paiz, os da propriedade terri
torial e, sobretudo, os interesses industriaes 
e mercantis. 

Do seio dessa commissão sahiu o seu tra
balho em março do 1895, isto é, cinco annos 
depois. 

Mas ainda não terminavam em março os 
tramites dessa longa elaboração. 

De 6 de maio a 10 de junho de 18S5 proce
deu-se a nova revúão geral do novo projecto. 

Em sumiria, iô em 1896 esse trabalho se 
achava concluído e se procedeu á promul
gação do Código para entrar em v igor no 
anno de 1900. 

_Poderia também ailudir a Portugal . Lá 
nao foi de 53 annos a demora, mas também 
não foi pequena. N o anno de 1850, o visconde 
de Soabra, nomeado para elaborar o p r i 
meiro trabalho de codificação, só o concluiu 
e apresentou ao Governo em 185S, isto é, 
oito annos depois da sua nomeação. 

Não admira, pois, que o nosso Teixeira de 
Freitas não pudesse concluir o seu trabalho 
em seis ou sete annos; o visconde de Seabra 
necessitou de oito para o terminar. 

Em 1860 esse trabalho foi sujeito a uma 
commissão especial de revisão, nomeada 
pelo Governo, e essa Commissão, em 1865, 
isto é, quasi 6 annos depois, é que pôde 
concluir a tarefa de que lhe incumbira o 
Governo. De maneira que, em Portugal, a co
dificação custou aos mais eminentes juris-
consultos do paiz um trabalho de cerca de 15 
annos. 

E não ficamos ahi, Sr. Presidente, p o 
demos ir a toda parte, podemos ir ao pro- • 
prio Japão. 

Desde que se trata de andar depressa, Sr. 
Presidente, parece que devíamos encontrar 
no Japão um Código Civil feito em duas se
manas. 

O Japão, senhores, é um paiz que assimilou, 
em 40 annos a civilisação européa. , . 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — M u i t o bem. 

O S R . R U Y B A R B O S A — . . . e que é hoje,-
com esses 40 annos de civilisação, uma ver
dadeira humilhação para a civilisação Occi
dental. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — M u i t o bem. 

O S R . R U Y B A R B O S A — U m a humilhação 
não só pelo seu desenvolvimento mil i tar, 
bastante para desmontar o colosso russo em 
mezes dc campanha ultra-napoleonica ; não 
só pelo seu desenvolvimento militar, mas 
pelo seu desenvolvimento econômico, polo. 
seu desenvolvimento scienti f ico.. . 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — M u i t o bem'. 

O S R . R U Y B A R B O S A — . . .pelo seudesenvol" 
vimento mora l . 

O S R . N O G U E I R A P A R A N A G U Á ' — M u i t o bem* 

O S R . R U Y BARBOSA — Porque, senhores, 
triumphos como estes, só os pôde realizar a 
natureza humana quando inspirada na mais 
alta fonte de mora l . . . 

O S R . B A R A T A RIBEIRO—-Muito bem. 

O S R . R U Y B A R B O S A — . . .quando servida, 
pelas molas mais fortes do caracter, quando 
sublimada peia inspiração mais alta da vir--
tudo. 

Essa raça amarella, essa pobre raça ama-
rel la desdenhada pela Rússia no principio, 
desta campanha, tão desdenhada pela Rússia, 
que ella ao principio declarou ser apenas 
uma ridícula expedição mil i tar ; esta pobre 
raça, desdenhada, acaba de se medir com a 
Europa, impondo-se, fazendo respeitar as-
suas conquistas, assombrando-a e ensinando-a, • 
dando-lhe a mais alta lição não só na arte 
da guerra, por ella gerada, mas ainda , 
arte da civilização que o Japão pouco amueJ i 
tinha aprendido nas escolas européas. 

As suas tropas no campo de batalha sãO' .': 
acompanhadas pelos professores de Direito-
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Internacional das universidades, para que os 
seus comraandantos, os seus generaes, os 
seus almirantes não se esqueçam não só dos 
principies de guerra, mas dos princípios da 
scioncia e da civilisação. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — M u i t o bem. 

O S R . R U Y B A R B O S A — E ' deste molo que, 
emquanto a Rússia se nega, faltando aos 
compromissos da Convenção de Haya, por ella 
assignada; emqu.mto a Rússia so nega a for
necer ao Japão a lista dos seus prisioneiros, 
dever de humanidade commum, dever de 
convivência ordinária no seio da civilisação, 
o Japão continuamente, por intermédio do 
representante da França em Tok io , faz 
chegar ao conhecimento do governo da Rússia 
as listas dos seus prisioneiros. 

Estas lições, Sr. Presidenta, captivam a 
minha admiração, habituada a nao se render 
deante do melhoramento material rapida
mente assignalado, mas a se inclinar deante 
das conquistas moraes quando ellas assumem 
estas fôrmas incomparaveis e sublimes. 

O S R . B A R A T A R IBEIRO—Mui to bem. 

O S R . R U Y BARBOSA—Eu não admiro a 
Rússia na Polônia ; eu nao admiro a Rússia 
na Finlândia ; eu mão admiro a Rússia em 
K i e l ; eu nao admiro a Rússia que esmaga, 
que retalha uacionalidades ; eu não admiro 
a Rússia que euthorga Constituições para re-
vogal-as ao seu arbítrio ; não admiro a 
Rússia que trucida famílias humanas em 
nome do christianismo ; admiro o Japão que 
celebra na sua capital um conjuneto de todas 
as re l i g iões . . . 

O SR . B A R A T A R I B E I R O — M u i t o bem. 

O SR . R U Y B A R B O S A — . . . desde as do es
tremo oriente até ás do estremo cecidente, 
para attestar que as suas leis se inspiram 
exclusivamente nos intuitos de paz ; que no 
Japão, aceusado de barbaria, a liberdade ó a 
mais ampla, muito mais ampla, senhores, 
do que em qualquer outro paiz Occidental ; 
que o homem no Japão não se despe de seu 
direito de cidadão por não t j r as mesmas 
crenças religiosas do governador do paiz. 

Admiro, senhores, estas conquistas que 
constituem, no seio das leis psychologicas e 
pedagógicas, este paradoxo incomparavel, 
cujo ultimo assombro o mundo ainda não 
acabou do contemplar. 

Pois bem, senhores, este paiz, onde a per
feição de tudo chegou ao extremo da preci
são scientifica; e_ste paiz, que vem de dar 
esta pavorosa lição á Europa, quantos annos 
consumiu na sua codificação c iv i l ? 

Tudo alli favoreceu_a marcha dos seus mo
vimentos: a civi l ização européa estava assi
milada. A prova é esse mesmo Código Civil, 

do qual os tres primeiros l ivros são tão se
melhantes aos modelos oceidentaes, que nel-
les parece não existir quasi vestígio do espi
rito japonez. 

Mas alli a pressa ora servida por instru
mentos mais efficazes, porque o Governo 
parlamentar do Japão ainda não havia adoe
cido, como não adoeceu até hoje, dos defeitos 
que o iuquinam em outros paizes. 

O systema parlamentar acha-se alli extre
mamente simplificado, de modo que as molas 
do governo operam com uma suavidade 
e uma presteza de que não ha exemplo 
nos paizes oceidentaes. 

Pois bem, a elaboração do Código Civi l 
Japonez, proposta e começada em 1870, 
pelo fallecido Yeto,ministro da Justiça—esses 
factos são narrados por um professor ja
ponez— foi continuada durante longos annos, 
de 1873 a 1886, com todo o zelo possível, 
pelo conde Onhé, ministro da Justiça e 
presidente de uma commissão especial, 
instituída em 1880 e chamada a comruissão 
da codideação c iv i l . Nessa commissão, o 
projecto do Código Civi l , que não compre-
hendia as condições relativas ás pessoas e 
á suecessão, foi elaborado com muito cuidado 
pelo Sr. Boissonard, professor honorário da 
Facul ade de Direito de Par i z . 

O projecto com as condições concernentes 
a pessoas, que tinha sido redigido por legis
lador do paiz, foi suecessivamente estudado 
em novas discussões, muito act ivamente, 
pelo pranteado conde Yamata, ministro da 
Justiça, em uma assembléa de altos funecio-
narios. 

De 1887 a 1890, esses dous projectos 
foram assentados definitivamente e promul
gados no anno seguinte, devendo entrar em 
execução a partir de 1 de janeiro de 1893. 
Já são 20 annos—de 1873 a 1893. 

Mas a Dieta, na sua sessão extraordinária 
de maio a junho, votou o adiamento dessa 
código e do Código Commercial, também 
promulgado em 1890. 

No anno seguinte o governo instituiu urna 
commissão extra-parlamentar. Tres mem
bros dessa commissão, professores da Facul
dade de Toldo, foram incumbidos de redigir 
o ante-projecto do novo Código Civ i l . Depois 
de laboriosos estudos, os textos do ante-pro
jecto, á medida que eram redigidos, eram 
enviados & discussão na câmara, que os ex
aminou mui attentamente e com infati-
gavel actividade. 

(Continua lendo): 

«Depois do algumas novas emendas, feitas 
na commissão parlamentar, o projecto foi 
adoptado definitivamente e promulgado sob 
o nome de Código Civi l , em 28 de abril de 
1896.» 
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Vinte o tres annos, portanto, de trabalho 
custou ao Japão a codificação de suas leis 
civis. 

O Sn. PRESIDENTE—Communico a V. Ex. 
que está finda a hora do expediente. 

O S R . R U Y BARDASA—Roque i ro a V. Ex. 
consulte o Senado si ine concedo ura quarto 
de hora de prorogação. (Consultado o Senado, 
concede a prorogação solicitada.) 

O S R . PRESIDENTE—Continua com a pala
vra o Sr. Senador Ruy Bivbosa. 

O S R . R U Y BARBOSA (continuando) —Entre 
tanto, Sr. Presidente, na maior parto des
ses paizes havia motivos de urgência,muito 
mais imperiosos, reclamando a elabjração 
do Código Civi l , do que no Brazil . 

Eu estou longe de n e g a r a conveniência e 
as vantagens da codifücução; mas não me 
alisto também entre os apressados, cujo nu
mero, ordinariamente, se compõe dos in
competentes, dos irrof lect idos. . . 

O S R . COELHO B CAMPOS — Apoiado. 

O S R . R U Y B A R B O S A — . . . e dos críticos 
por habito e systema. Outras necessidades, 
mesmo neste domínio, mesmo no dominio da 
justiça, temos nós, indubitavelmente, reco
nhecidamente mais urgentes do que a pro
mulgação de um código c iv i l . 

Não é pelo defeito da nossa legilslação civi l 
que a justiça padece sebre tudo entre nós. 

Os SRS. B A R A T A R I B E I R O E A . AZEREDO — 
Apoiados. 

O S R . R U Y B A R B O S A — Todos hoje, neste 
paiz, reconhecem que os defeitos da justiça 
no Brazil estão, principalmente, na essência 
d-11a, estão nessa mesma just iça . . . 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — Apoiado. 

O S R . R U Y BARBOSA — . . . na sua compo
sição, uo modo de sua organização, nos seus 
hábitos, na tempera de seu caracter, nos 
costumes em que ella se tem embebido e em 
que, suecoísivamente. a teem embobido, por 
sua parte, os governos republicanos, 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — Muito bem. 
Apoiado. 

O S R . R U Y BARBOSA — Reformar a justiça, 
uuificando-a, reformar a justiça, morali-
zando-a. . . 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — Muito bem. 

O S R . R U Y BARBOSA — . . . viriiizando-a, 
emancipando-a, estas são as primeiras ne
cessidades do direito em nosso paiz. E disto 
ninguém cogita; para isto ninguém convocou 
sessão extraordinária ; e por isto ninguém 

estremece, e em favor disto ninguém se re<-
volta, ninguém aceusa, ninguém troveja.. 

A Allemanha tinha necessidades especiaes, 
Sr. Presidente, tinha necessidades especiaes 
para sentir a urgência de uma codificação 
c iv i l . Ainda lia pouco, um jurisconsulto in-
glez, escrevendo sobro est) assumpto na 
Quarterlij R^víeio,demonstrava as necessida
des urgentes que impunham á Allemanha a 
codificação civi l , para fazer sentir a diffe-' 

' renea entre a situação da Allemanlia e a 
situação da Inglaterra : nesta, o direito se 
achava unificado,formando um todo eumpacto 
e consistente, ao passo que na Allemanha o 
direito era vario, era múltiplo, era ás vezes 
impalpavel pela multiplicidade dos syste-
mas de legislação c iv i l que, no seio da Alle
manha, se encontravam e combatiam. 

Eis, senhores, o que diz o Dr. Shuster, 
no artigo a que me refiro da Quarlely Re
vi eic : « O mais forte movei para codificação 
no continente tem sido não o desejo de me
lhorar a fôrma das leis, mas o desejo de 
tornal-as mais uniformes, removendo diffe-
renças desnecessárias e inconvenientes.» 

Fallando em grosso, escrevia o Dr Shus
ter : «Póde - s e dizer (refere-se elle á Alle
manha) que, em uma população de 42 e meio 
milhões de habitantes, 18 milhões são regi
dos pelo Código Prussiano, 14 milhões pelo 
direito cominum germânico, que consiste nas 
instituições de Justiniano, sete e meio mi
lhões pelo direito francez, dous e meio mi
lhões pelo direito saxonio e meio milhão pelo 
direito scanünavo. 

São, portanto, sois systemas geraes de 
direito, mas destas unicamente os systemas 
do Código Francez e do Código Saxonio são 
systemas exclusivos ; os outros se dissol
vem e se perdem entre os systemas o leis 
jocaas. 

O re ultado é que, e u todos os processos 
que se suscitam na Allemanha,,devem-se for
mular immediatamente as seguintes ques
tões: si segue lei geral , imperial , si segue 
estatuto local, moderno, si é o assumpto re
gido pela lei antiga ou si a lei l oc i l o rege . » 

Poi-', senhores, p.tra acul i r a essa mul 
tiplicidade com que l idavam os allemães a 
respeito do Código Civi l , unificado o seu 
governo, t iveram de unificar também o seu 
código. 

O Brazil nunca se resentiu dessa multi-
plicidale de systemas na legislação c iv i l . 

Nós nao tínhamos legislações Cjmbatendo-
se nos noss.is tribunaes. 

Nessas relações civis eram regidas exclu
sivamente pela antiga legislação portugueza, 
desenvolvida organicamente pelas leis bra-



zileiras, sob a influencia de princípios li-
beraes, de accordo cora as nossas necessi
dades, que levaram o direito civi l braziloiro 
a um alto grão do perfeição, digno de em
parelhar, na maior parte dos casos, com 
as legislações civis estrangoiras. 

Entretanto, Sr. Presidente, aqui parece 
que estamos a braços com necessidades im-
mel ia tas e que, si não tivermos o Coj igo 
Civil legislado em seis mezes. o paiz deri
vará para a perdição e para a ruina. 

Creio, senhores, ter dito bastante para 
mostrar que a Commissão Especial do Código 
Civi l não carece que lhe lembrem o inte 
resse devido ao trabalho da codificação ora 
submettido ao Senado. 

Si tantas vezes rsta Câmara me não ti
vesse recusado a minha exoneração, eu a 
re i terar ia hoje, ainda uma vez. com a sin
ceridade, a seriedade e o empenho com que 
o fiz nas vezes anteriores. 

A insistência, porém, com que. o Senado 
; or tantas vezes me a tem recusado parece-
íi e, Sr. Presidente, que imprimiria uma 
feição de indelicadeza si, do minha parte, 
houvesse insistência em reclamai a. 

O S R . B A R A T A R IBE IRO—Apo iado . 

O SR_. R U Y BARBOSA—Eis unicamente por 
que o não faço; mas devo declararão Sena
do: empenho-me pela conclusão dos trabalhos 
do Código Civil, e neste sentido empregai ei 
fudo quanto do humano em mim couber. 
Mis não trabalho apressadamente, como os 
impacientes querem. Não sei raciocinar de
pressa, e não acredito que se possa resolver 
proficuamente altas questões de organização 
civi l e social com açodamento. 

U M A Voz— Apoiado. 

O S R . RVJY B A R B O S A — Si, entretanto, o 
Senado, em sua alta sabodoria, pensar por 
maneira differente deante da formal declara
ção que acabo de fazer, ea lhe beijarei as 
mãos pela mercê com que me exonerar de 
tamaoho encargo. 

O Senado não pôde ter outro interesse 
sinão o de concluir esse trabalho, empe-
nhando-se seriamente nesta questão. 

Aliás, si o Senado pensasse de accordo com 
o meu desejo, a vantagem seria grande : 
essa impaciência da aspiração nacional, in
terpretada por órgão tão competente, seria 
desde logo satisfeita, e nós teríamos iuime 
diataraente um Código Civil , uma . . . não 
sei como dizer, Sr. Presidenta, uma ave 
nida jurídica (hilaridade) por on le a nossa 
vaidade se pavoneasse satisfeita entre os 
códigos europeus. (Muito bem ; muito bem. 
O orador é muito comprimentado.) i 

ORDEM DO DIA 

1 VOTAÇÕES 

Votação, em 2^ discussão, da proposição 
da Câmara dos Deputados n. 22, de 1904, 
autorizando o Presidente da Republica a 
conceder ao procurador da Republica em 
S. Paulo, Dr. Alcibiades de Toledo P iza, 
um anno do licença, sem vencimentos, para 
tratar de .seus intoresses onde lhe convier . 

Posto a votos, c approvado o art igo único 
em escrutínio secreto p jr 30 votos contra 
tres. 

A proposição fiei sobre a mesa para op
portunamente ser dada para ordem do dia. 

Votação, em 2 1 discussão, da proposição da 
Câmara dos Deputados n. GO, de 1901, que au
toriza a abertura, pelo Ministério da Guerra, 
do credito especial de 107,1850, para paga
mento aos soldados do I o batalhão de ar t i 
lharia de posição, Martinho Xav i e r dos San
tos o Manoel Pinto do Nascimento, de seus 
vencimentos relativos ao mez de novombro 
de 1901. 

Posto a voto?, é approvado o art igo uníco. 

A proposição fica sjbre a Mesa, para ser 
opportunamente dada para ordem do dia. 

Votação, em I a discussão,do projecto do Se
nado, n. 14, de 1904, autorizando o Governo 
a transferir ao domínio da Municipalidade 
do Districto Federal,para logradouro publico, 
diversos próprios nacionaes. 

Posto a votos, ô approvado e passa para 
2 a discussão, indo antes á Commissão de 
Finanças. 

Votação, em 2* discussão, da proposição da 
Câmara dos Deputados n. 25, de 1004, auto-
rizanio o Presidente da Republica a conce
der ao 2 o escripturario da Alfândega de San
tos Antmio Vieira de Almeida, um anno de 
licença, sem remuneração alguma, para tra
tar dos seus interesses onde lhe convier . 

Pos 'o a votos, é approvado o art . 1°. em 
escrutínio secreto por 30 votos contra seis, 
salvo a emenda do Sr. A . Azeredo. 

Posta a votos, é appovada a emenda, as
sim concebida: 

«Em logar de « 2 o escripturario da Alfân
dega de Santos» diga-s>: I o escripturario da 
Alfandoga de Corumbá.» 

Posto a votos, é approvado o ar t . 2 o . 

A proposição fica sobre a Mesa para ser 
opportunamente dada para ordem do dia. 

Vutação, em discussão única, da proposi
ção da Câmara dos Deputados n. 69, de 1904,. 



emendando o projecto do Senado n. 41, de 
1903, autorizando o Presidente da Republica 
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o cre
dito necessário para pagamento de D. Da-
mazia Malveiro da Motta, mãe do fallecido 
capitão-tenente da armada Lindolpho Mal-
voiro da Motta, do meio soldo e montepio 
desde 14 de setembro do 1893, data do fal-
lecimento de seu filho, até a data de sua ha
bilitação, em 3 de outubro de 1900. 

Posta a votos, é approvada e vae ser sub-
mettida á sancção, indo antes á Commissão 
da Redacção. 

CREDITO DE 29:300$ & U P P L E M E N T A R A R U 
B R I C A 9 o DO A R T . 2' P A L E I N , 1 . 145 
DE 1903 

Entra em 2 a discussão com o parecer favo
rável da Commissão de Finanças, o artigo 
único da proposição da Câmara dos Deputados 
n. 53, de 1904, autorizando o Presidente da 
Republica a abrir ao Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores o credito de 29:300$, 
supplementar á rubrica 9 a do art . 2 o da lei 
n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Posto a votos é approvado o art igo. 
A proposição fica sobre a Mesa para ser 

opportunamente dada para ordem do dia. 

MESA DE RENDAS DE S. FRANCISCO 

Continua em 3 a discussão com o parecer 
favorável da Commissão de Finanças sobre a 
emenda offereeida a proposição da Câmara 
dos Deputados n. 1. de 1904, fixando os venci
mentos do pessoal da Mesa de Rendas de 
I a classe de S. Francisco, em Santa Catharina. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-se a 
discussão. 

Posta a votos é approvada a emenda 
assim concebida: 

Ao ar t . I o accrescente-se: 

1 patrão de escaler a 70$ men-
saes 840$000 

6 remadores a 60$ mensaes cada 
um 4.320$000 

E' a proposição, assim emendada, appro
vada e vae ser devolvida áquella Gamara, 
indo antes á Commissão de Redacção. 

CREDITO P A R A EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM 
F A V O R DO ALFERKS N A P O L E Ã O GONÇALVES 
GUTTENBERG 

Entra em 2 a discussão, com o parecer fa
vo ráve l da Commissão do Finanças, o á r 

tico único da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 24, de 1903, autorizando o 
Presidente da Republica a abrir ao Ministério 
da Justiça e Negócios ío íor iores o credito 
extraordinário de 30:230$670, para a ex
ecução da sentença confirmada por accordão 
do Supremo Tribynal Federal,que annullou o 
decreto de 26 de maio de 1894, reformando o 
alferes da brigada policial desta Capital Na -
poleão Gonçalves Guttenberg. 

Ninguém pedindo a palavra, encerra-so a 
discussão. 

Posto a votos é approvado o art igo. 

A proposição fica sobre a Mesa para ser 
opportunamente dada para ordem do dia. 

O Sr. Presidente—Está esgotada 
a matéria da ordem do dia. Vou levantar a 
sessão, designando para ordem do dia da 
sessão seguinte : 

3 a discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 213, de 1903. re formanio a l e 
gislação e le i tora l ; 

2* discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 65, de 1904, autorizando o 
Presidente da Republica a conceder á viuva 
e filhas solteiras do capitão de mar c guerra 
Francisco Romano Stepple da Silva a pensão 
mensal de 200$, repartidamente, sem pre 
juízo do meio soldo o montepij pela tabeliã 
de 1876, a que tem dire i to . 

Levanta-se a sessão ás 2 1/2 horas da 
tardo. 

'90* SESSÂ.0 EM 1 DE SETEMBRO DE 1904 

Presidência do Sr. Affonso Penna. 

A ' meia hora depois do meio dia, abre-se a 
sessão, a que concorrem os Srs. Senadores 
Pinheiro Machado, J. Catunda, Alberto Gon
çalves, Ferreira Chaves, Thomaz Delfino, 
Costa Azevedo, Jonathas Pedrosa, Justo 
Chermont, Manuel Barata, Belfort Vieira, 
Benedicto Leite, Pires Ferreira, Nogueira 
Paranaguá, João Cordeiro, Almeida Barreto, 
Rosa e Silva, Herculano Bandeira, Euclides 
Malta, Manuel Duarte, B. deMendonça So
brinho, Olympio Campos, Coelho e Campos, 
Arthur Rios, Virg í l io Damazio, Martins 
Torres, Lourenço Baptista, Lauro Sodré, 
Barata Ribeiro, Feliciano Penna, Francisco 
Glycerio, Alfredo Ellis, Urbano de Gouvêa, 
Joaquim de Souza, Joaquim Murtinho, Me-
tello, A . Azeredo, Brazil io da Luz, Gustavo 
Richard, Felippe Schmidt, Hercilio Luz e 
Júlio Frota (41). 



Deixam do comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Paes deCarvalho, Gomes de 
Castro, José Bernardo, Pedro Veílio, Gamae 
Mello, Á lvaro Machado, Martinho Garcez, 
Ruy Barbosa, Cleto Nunes, Siqueira Lima, 
-Vaz de Mello, Buono Brandão, Lopes Chaves, 
Rodrigues Jardim e Ramiro Barcellos (15). 

E' lida, posta em discussão e sem debate 
approvada a acta da sessão anterior. 

O Sr. I o Secretario dá conta do 
•seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegramma do Sr. Semdor José Bernar
do, expedido de Caico, em que, allegando 
continuar gravemente doente, requer proro-
gação da licença que lhe fui concedida.—A' 
Commissão de Policia ; 

Officio do I o Secretario da Câmara dos 
Deputados, de 31 do mez findo, remettendo 
a seguinte proposição da mesma Câmara : 

Autorizando o Presidente da Republica a 
conceder, no corrente anno, uma segunda 
época de exames aos estudantes de preparató
rios.— A' Commissão de lastrucção Publica : 

Officio do Ministério da Industria, Víação e 
Obras Publicas, de 31 do mez findo, tran-
smittindo a Mensagem com que o Sr. Pre
sidente da Republica restitue dous dos auto-
graphos da Resolução do Congresso Nacional, 
que sanccionou, relativa á concessão de um 
anno do licença, com ordenado, ao confe-
rente de 3 a classe da Estrada de Ferro Cen
tral do Brazil, Henrique Martins Teixeira. 
—Archive-se um dos autographos e covnmu-
nique-se á Câmara dos Deputados, remet 
tendo-se-lhe o out:'o. 

O Sr. Secretario lê cs se
guintes 

FARECERES 

N . 149 — 1904 

Pedacção final do projecto do Senado n. 41, 
de 1904, autorisando a abertura do credito 
extraordinário, que preciso for, para 'pa
gamento a D. Damazia Malveiro da Motta, 
mãe do fallecido capitão-tenente da armada 
Lindolpho Malveiro da Motta, do meio-soldo 
e montepio a que tem direito, de accordo 
com a emenda da Câmara dos Deputados 
approvada pelo Senado 

O Congresso Nacional resolve: 

Art igo único. E' o Presidente da Republica 
autorizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o credito extraordinário de 15:455$440 

para pagamento a D. Damazia Malve iro da 
Motta, mãe do fallecido capitão-tenente da 
armada Lindolpho Malveiro da Motta, do 
meio-soldo e montepio desde 14 de setembro 
de 1893, data do faUecimento do seu filho, 
até a data da sua habilitação, em 3 de se
tembro de 1900; fazendo as necessárias ope
rações e revogadas as disposições em con
trario . 

Sala das Commissões, 1 de setembro de 
1904.—Gustavo Richard.— Olympio Campos. 

N . 159 — 1904 

Reducção final da emenda do Senado à propo
sição da Câmara dos Deputados, n. 1, de 
1904, que fixa, o numero e os vencimentos 
do pessoal da Mesa de Rendas de lidasse 
em S. Francisco, no Estado de Santa Calha-
ri na 

Accrcsceute-se ao art . I o : 

1 patrão de escaler a 70$ men-
saes 8405030 

6 remeiros a G0$ mensaes cada 
um 4:320$000 

Sala das Cornmissõos, I de sstembro de 
1904.—Gustavo Richard.—Olympio Campos. 

Ficam sobre a Mesa para serem discutidos 
na sessão seguinte, depois de publicados no 
Diário do Congresso. 

N . 151 — 1904 

A' Commissão de Finanças foi presente, 
afim de interpor parecer, a proposição da 
Câmara dos Deputados, n. 31, d : 1904, que 
concede á D. Francisca Francioni da Fonse
ca, v iuva do ex-Senador Pedro Paul in j da 
Fonseca e a sua filha solteira Albertina da 
Fonseca, a pensão mensal de 200$ a cada 
uma. 

A' Commissão,tomando em consideração os 
relevantissimos serviços prestados, tanto na 
guerra como na paz, pela família Fonseca e 
á circunstancia de ter ficado apenas com 
20$ mensaes, a viuva do Senador Pedro 
Paulino, cuja nobresa de caracter e civismo, 
a renuncia que fez do seu mandato bem 
evidencia—é de parecer que seja approvada 
a proposição da Câmara dos Deputados, com 
a seguinte emenda : 

Onde se diz : 200$ a cada uma —diga-se— 
150$ a cada' uma, o que prefaz o total de 
300$, máximo do montepio que podem deixar 
os funccionarios públicos. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 
1904. — Feliciano Peima, Presidenta. — A . 
Azeredo, re la tor .— J. Joaquim de Sousa.— 
Justo Chermont.— Urbano de Gouvêa, 



PROPOSIÇÃO DA C Â M A R A DOS DEPUTADOS, 
N . 3 1 , DE 1904, A QUE SE REFERE O P A 
RECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

A r t . 1.° Fica concedida á D . Francisca 
Francioni, v iuva do ex-Senador Pedro Pau-
lino da Fonseca, e a sua filha solteira A lber-
tina da Fonseca a pensão mensal de 200$ a 
cada uma. 

A r t . 2 . ° Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 15 de julho de 
1 9 0 4 . — F. de Paula O. Guimarães, Presi 
dente .— Manoel de Alencar Guimarães, Ia 

Secretario. — /. B. Wanderley de Meadonça, 
3 O Secretario (servindo de 2 O ) . — A impri
mi r . 

O Sr. Urbano tle Gouvêa — 
bó hoje posso desobrigar-me do compromisso 
que espontaneamente tomei com o meu il-
lustre amigo, o honrado Senador por São 
Paulo; só hoje posso dar a S. Ex. as infor
mações exigidas e responderão discurso por 
S. Ex. pronunciado. Só agora cabendo-me a 
palavra, a demora está justificada. 

Vou, Sr. Presidente, direito ao ponto da 
controvérsia. 

O honrado Senador por S. Paulo avançou 
e procurou demonstrar a seguinte proposi
ção :—«O^Minis t ro da Fazenda errou na in
terpretação que deu ao § 9 O da lei n. i.1-14. 
de 3 0 de dezembro de 1903, que trata da taxa 
de 2 °/0, ouro. sobre os gêneros especificados 
nos ns. 9 3 e 95 , 96 , 98 elOO da classe 7 A cia 
Tar i f a . » 

Espero poder levar ao espirito do meu 
illustrado amigo a convicção de que o Sr. 
Ministro da Fazenda, não só não errou na 
interpretação dada, como não deveria, nem 
poderia ser outra a interpretação, porquanto 
e»sa é a única de accordo com a lei votada 
e com o pensamento que a dictou. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — N ã o apoiado. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — S r . Presidente, 
as leis precisam ser. nao somente lidas, mas 
estudadas e meditadas para poderem ser de
vidamente executadas. 

Devo uma declaração ao honrado Senador 
p o r S . Paulo, declaração conürmativa de 
uma proposição por S. Ex. proferida. 

Os 2 %,ouro , sobre os gêneros cpmprehen-
didos no § 9° da lei orçamentaria não são co
brados na Alfândega do Rio de Janeiro, em 
virtude das disposições consignadas na ul
tima parte do § 9 O que diz: «importados nas 
alfândegas dos Estados»; logo-,estão excluídos 
dos impostos os referidos gêneros que forem 
despachados na Alfândega do Rio de Janeiro. 

Existe, pois, a exeopção a que se referiu e 
que estranhou o honrado Senador, mas existe 
em virtude da le i . 

Vejamos a interpretação que devo ser dada 
ao § 9 O ; diz ello: 

« § 9 — 2 %,> ouro, somente sobre os ns .93 e 
9 5 (cevada em grão) 96 , 9 8 e 100 da classe 7A" 
da Tarifa (ccreaes) importados nas alfânde
gas dos Estados.» 

Pelo que fica enunciado, não pôde haver, 
duvida de que o imposto de 2 °/„, ouro, e so
bre os gêneros— cevada e cereaes — ; mas o 
imposto lançado sobre os gêneros é calculado 
sobre os valores offieiaes correspondentes; 
logo o imposto de 2 °/0, ouro, de que trata a 
lei orçamentaria, é sobre os valores offlciaes, 
dos gêneros e não sobre os impostos pagos, 
como quer o honrado Setiador. 

Ainda mais: si a intenção do legislador não-
fosse essa, elle teria dito expressamente, 
como o fez no § 8 e em todas as leis ante
riores, em que so acham consignadas taxas-
addicionaes, «imposto de tanto sobre os di
reitos taes e taes»; não o tendo feito aqui e,ao 
contrario, tendo declarado expressamente 
que o imposto é sobre oa_ gêneros, não pôde 
haver outra interpretação sinao a dada pelo-
Ministério da Fazenda. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Tenha a_bondade 
de declarar si os 2 "/„, ouro, não estão entre 
os addicionaes. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Diz o honrado 
Senador que os 2 % estão classificados sobre 
os addicionaes, mas o que importa isso ? 
addicional não quer dizer sobre-taxa. . . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — S i fosse imposto 
fixo, não estaria entre os addicionaes ; addi
cional quer dizer sobre-taxa. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — . . .addicional 
não quer dizer imposto de imposto. Addicionar 
quer dizer sommar, addicionaes querem dizer 
sommaveis, que devem ser juntos a outros, 
que devem ser addicionados, juntos, som-
mados ao que já existe. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — E ' justamente a 
minha interpretação — sobre o imposto que 
já existe. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — O S 2'/,, ouro, 
devem ser addicionados aos 2 5 %, e calcula
dos sobre o_valor offlcial das mercadorias ; e-
porque estão aqui como addicionaes ? por
que, sendo impostos transitórios votados na 
lei orçamentaria, não havia outra classifi
cação a dar-lhes. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — P a r a que flm foi1 

creado esse imposto ? 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — liei de c h e 
gar lá. ' 



0 S R . A L F R E D O E L L I S — —Não sa decreta 
um imposto sem razão, sem motivo c sem 
argumento. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Mostrare i o 
motivo, a razão e o argumento quando tra
tar do histórico do imposto ; por oraquanto 
estou analysando o dispositivo em relação á 
sua lettra, ao que está escripto; 2 % , ouro, 
sobre os ns. 93 e 95 e 96, 98 e 100, quer 
dizer que o imposto devo ser cobrado sobre 
o valor offlcial e addicionado aos outros 
impostos, e si o legislador pretendesse o 
contrario, d,ria como no § 8: « 10 %, sobre 
o expediente dos gêneros que não pagarem 
imposto»; e si não estivesse assim clara e 
expressamente declarado, a cobrança seria 
sobre o valor offlcial dos gêneros, e em logar 
de 10 "/o do expediente, seriam 20 % • 

Si, pois,a vontade, o desejo, a intenção do 
legislador nao fosse a declarada, teria dito 
— 2 % , ouro, sobre os d i re i tos . . . 

O S R . A L F R E D O ELLIS—Respondere i cabal
mente a V . E x . ; não quero dar apartes para 
nao incommodal-o. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÈA — Não me in-
commodam os apartes ; dão-me honra e 
prazer. 

E, Sr. Presidente, compulsando as leis 
anteriores, póde-se verificar que todas as 
ve^es que o legislador quíz que os addicio-
naes fossem cobrados sobre os impostos, elle 
o declarou expressamente ; e assim o fez, 
porque tinha certeza de que si tal declaração 
não estivesse expressa, os empregados de 
fazenda fariam a cobrança calculando o im
posto sobre o valor oííicial da mercadoria.. . 

O S R . A L F R E D O ELLIS—Deixa de ser addi-
cional para ser fixo. 

O S R . U R B A N O DE G O D V È A — S i fosse fixo, 
permanente, como aparteia V . Ex., teria a 
alteração sido feita na tarifa. 

O S R , A L F R E D O E L L I S dá um aparte. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—25 com mais 2 
fazem 27. A le i , lançando os 2 % , ouro, 
como addicionaes somente sobre certos gê
neros, não alterou a tarifa. 

O SR. A L F R E D O E L L I S — S i não é addicio-
nal, é fixo. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Paga-se real
mente 27 %, mas sobro um pequeno e limi
tado numero de gêneros . . . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — N ã o importa. 

O SR . U R B A N O DE G O U V Ê A — . . . e como essa 
imposto não é permanente, tornou-se mais 
f ác i l . . . 

O S R . A L F R E D O ELLIS—Passageiro , porque? 
Sanada V. I I 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Porque só dura. 
emquanto durar a lei annua. . . 

O S R . A L E R E D O ELLIS—Esta declaração 6 
importante. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Ha um outro 
argumento, Sr. Presidente, que v em corro
borar, secundar oflicazmente os apresen
tados. O legislador não pôde ser um leviano; 
quando discute e vota, o faz com consciência 
e sabe o que faz. Compulsando a lei orça
mentaria, vemos que o legislador,decretando 
a taxa do 2 %> ouro, sobre os cereaes, orçou 
o producto desse imposto em 500:000$, e 
não po .cria tel-o feito impensadamente, por . 
palpite. Teve valiosos motivos para isso. '. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Responderei a 
V . Ex. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Racioc inemos. 
Procuremos quaes os valores sobre os quaes, 
lançados os i % , ouro, podem produzir a 
cifra do orçamento, si sobre os direitos, 
como quer o honrado Senador por S. Paulo,, 
ou si sobre os valores oíficiaes dos gêneros. 

O S R . A L F R E D O ELLIS—Este ô o ponto im
portante da questão. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÈA — Muito bem, 
acceito a declaração. Pelos dados colhidos-
nas alfândegas, durante os últimos annos, 
ficou demonstrado que o valor official dos ce
reaes importados oscillava entre 25.000:000;? 
e 30.00O:000S00O, digamos uma média de 
29.000:000$, ê pagaram de direitos, despre
zados quebrados e arredondando a cifra. 
3O.000-.O00S annuaes. Ora, só cobrados os 2"/c 

sob.e o valor offlcial da importação,poderiam 
'dar a quantia orçada de 500:000$ e jamais 
sobro os direitos, que produziriam no ma--
ximo 60:000$000. 

O S R . M A R T I N S TORRES—Nem isso ta lvez . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Responderei a 
V. Ex. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÈA — E' este um 
argumento valioso que vem corroborar os 
outros que expeudi. 

Para que os 2 % , cobrados sobre os direi
tos lança.íos sobre os cereaes,pudessem alcan
çar a cifra orçada, seria preciso que a im
portação de cereaes se elevasse a 200 mil , 
contos ou mais, valor superior ao da impor
tação de todos os gêneros. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Responderei a 
V . Ex. com algarismos. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Ago ra ,S r . Pre
sidente, vou recorrer ao histórico da ques
tão. 

No brilhante parecer elaborado pelo i l lus-
trado Deputado pelo Piauhy, o Sr. Anizio de -

a 
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Abreu, relatar' da Receita, e apresentado á 
Gamara dos Deputados, lê-se o seguinte: 
« A Commissão propõe que seja ampliado 
aos cereaes importados em todas as alfân
degas o imposto de 2 % , ouro, percebido na 
Alfândega do Rio de Janeiro, para o serviço 
de melhoramento do porto. 

0 imposto satisfaz a um duplo fim—eco
nômico e fiscal: evita que ao menos, quanto 
a esta parte, seja a renda desfalcada pelo 
furto dos importadores ao pagamento da 
taxa, demandando para de_sembarque dos 
gêneros outros portos da União, onde possam 
realizal-os livre3 do gravarae a que só aqui 
estariam sujeitos, e obriga a volta ao regi-
men da polycultura, cujo abandono, sob to
dos os pontos de vista, nos tem sido e con
tinua a ser fonte de males incalculáveis. 
A lém disso, augmenta o nosso stoohem ouro, 
ev i ta a emigração de somma considerável, 
actua favoravelmente na balança cammer-
cial, valoriza a terra, fomenta a paquena 
lavoura e é poderoso factor na solução da 
crise agrícola do que a monocultura foi causa 
•efflciente.» 

Vê, V . Ex. , que o pensamento do re lator , 
pensamento acceito pela Commissão de Orça
mento da Câmara, encampado pelo Con
gresso que votou e pelo Executivo que sanc-
cionou a lei , foi que se ampliasse aos cereaes 
importados o imposto de 2 °/0, ouro, que se 
cobrava na Alfândega do Rio para o serviço 
de melhoramento do porto; ora, si o imposto, 
de 2 °/ 0,ouro, cobrado para o serviço do porto 
do Rio de Janeiro, incide sobre o valor offl-
cial da mercadoria, é claro, é obvio, que os 
2 0/o, ouro, sobre os cereaes devem recahir 
forçosamente sibre o va lor official dos mes
mos, e jamais sobre os direitos pagos. 

E, alem disso, como V . Ex. acaba de ou
v i r -me ler, pensa o illu&tralo relator da Re
ceita que este imposto ainda é um auxilio á 
l a voura . . , 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Bom auxilio á 
l avoura ! Ella bem pode prescindir delle. 

O S R . U R B A N O de G O U V Ê A — Proseguindo, 
o illustrado Deputado, relator da Receita, 
entra em outra ordem de considerações e 
dá-nos o resultado da importação dos gê
neros sujeitos ao imposto de 2 °/ 0, ouro, no 
porto do Rio de Janeiro. Nesse quadro, que 
abrange os annos de 1899, 1900, 1901 e 1902, 
vemos que o valor offlcial das mercadorias 
att inge a uma média de 32 mil contos, mais 
•ou menos, e que os direitos pagos montam a 
3.500 contos, conta redonda. Si o imposto de 
2 °/ 0 fosse lançado. . . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Mas V . Ex. não 
diz que o valor official da sacca de arroz , 
que era de 18$ passou a ser de 51$, como 
vou demonstrar. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Isso nao 
influe na nossa questão, nada temos que ver 
com esses valores. Trata-se de ver si ê ver
dadeira ou errônea a interpretação que o 
Ministro deu. 

O S R . COELHO E CAMPOS — V . Ex. tem 
que ver com a intelligencia da le i . 

O S R , U R B A N O DE GOUVÊA — Justamente. 
Si o valor offlcial augmentou, tanto mais 
desagradável será para os que pagam im
posto. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Discricionaria-
raeate. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Mas não foi o 
Ministro quem o augmentou, quem o fez 
subir. 

O S R . A L F R E D O ELL IS—Quem o fez então ? 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — O Ministro 
tem que cingir-se á l e i . . . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — M a s q u e m , então, o 
responsável pelo valor offlcial de uma mer
cadoria que, ostando a 18$, passou a ser de 
54$, sinão o Ministro ? ! 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — N ã o é o Mi
nistro. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — D e v e haver alguém, 
então, responsável por isso. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — E' a lavoura 
atrazada. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Mas , Sr. Pre
sidente, estou estabelecendo a intelligencia 
da lei , como disse o illustrado Senador por 
Sergipe, intelligencia que o honrado Senador 
por S . Paulo declarou ter o Ministro adul
terado, ter erradamente interpretado, c é 
o que me propuz provar , mostrando ser ella 
a única verdadeira e da qual não se poderia 
afastar o titular da Fazenda. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — E eu hei de provar 
o contrario. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — O valor offlcial 
da mercadoria ô determinado por uma for
mula conhecida, depende do imposto e da 
razão, é íuncção delles, e como quem faz a 
tarifa não é o Ministro e sim o Congresso, 
não pôde aquelle ser responsabilizado pela 
elevação do valor offlcial. 

Ao Ministro incumbe cumprir a lei, e em-
quanto não for esta alterada ou modificada, 
o seu procedimento não pôde ser outro. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Hei de mostrar 
que a interpretação que S. Ex. deu é errada. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Nesto mesmo 
parecer (mostrando) o illustre relator, Depu
tado pelo Piauhy, conclue do seguinte modo: 
Importação de cereaes: A média da impor-



' iação dos cereaes de que trata esta lei 
(attenda bem o Senado), considerados OJ 
exercícios acima (de 1899,1900, 1901,1902) é 
de 32.720:705$047. 

Póde-se, pois, estimar para o exercício do 
1904 em 32.000:000$000. 

Taxando 2 °/° SOBRE ESTA TOTAL IDADE, 
ter-se-ha uma renda de 640:000$, ouro. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Responderei a 
V. Ex. O imposto foi orçado em 500-.000$000. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — O Congresso 
assim orçou, mas a questão não é de quan-
tum, é de principio. Mostrei que foi este o 
principio acceito pela Commissão da Câmara | 
e votado pelo Congresso. 

O facto de orçar-se em 500 ou 600 contos 
não altera em nada a questão. Orçar é ava
l iar approximadamente, e a cifra pôde va
r iar para mais ou pára menos, assim como 
a arrecadação. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Eu mostrarei a 
V. Ex., só me baseando na Alfândega de 
Santos, que este calculo está errado. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Para que se 
possa avaliar o quanto poderá produzir este 
imposto no corrente exercício, basta abrir a 
proposta de orçamento apresentada este 
anno ao Congresso e ler o seguinte: Imposto 
(l e 2 ° / o sobre cereaes — « Tendo produzido 
64:000$, ouro, nos tres primeiros mezes deste 
anno, orcei-o para 1905 em 250:000$, e não 
em 500:000$, ouro, como foi calculado para 
1904. » Comove V . Ex . , o Ministro receia 
que a renda não attinja a 500:000$, baseado 
nos dados colhidos. . . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Esse calculo está 
forçosamente errado, pois, sabendo-se que a 
renda será de 33.000 contos, mentalmente 
verifica-se que 2 % sobre 33.000 contos 
dão 1.300 contos em moeda-papel. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — O imposto de 
2 °/0 cobrado sobre o valor das mercadorias, 
de accordo com o orçado pelo Congresso, 
deve elevar-se a 500 contos. 

O S R . A L F R E D O E L L I S — O calculo está 
errado. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA —Mas, já disse, 
os cálculos não influem sobre os argumentos, 
o principio está demonstrado. O Sr. Ministro 
da Fazenda não quiz resolver a questão 
sinão depois de acurado exame. Recebendo 
a representação da praça de Santos. . . 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Idêntica á que re
cebi. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — , . . idêntica á 
que V. Ex. recebeu presentemente, o que 
,prova que são pertinazos os commerciantes... 

O S R . A L F R E D O E L L I S — Defendem os seus 
direitos. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — . . .mandou ou
v i r os seus auxiliares, competentes no as
sumpto, e o resultado peço licença para ler 
ao Senado: 

«Cópia—Em solução a uma consulta do in-
spector da Alfândega de Santos, declarou o 
delegado fiscal em S. Paulo que o addicional 
de 2 % em ouro, creado pelo ar t . I o , n. 9, 
da vigente lei da receita, deve ser calculado 
sobre a importância dos direitos dos gêneros 
especificados no dito numero e não sobre os 
respectivos valores off lciaes.—O dispositivo 
invocado diz: 2<>/ 0, ouro, somente sobre os 
ns. 93, 95 (cevada em grão) 93, 93 e 100 da 
classe 7 a da tarifa (cereaes), importados nas 
alfândegas dos Estados.—Não se diz si os 
addicionaes devem ser deduzidos do va lo r 
official ou dos direitos de consumo; mas, at-
tendendo a que os 10 % de expediente,subor
dinados ao titulo—addicionaes—que corapre-
hende os ns. 8 e 9, são deduzidos do valor 
official da mercadoria; e mais que a taxa de 
1,5 °/0, ouro, estabelecida pelo decreto 
n. 4.879, de 7 de julho do anno passado, 6 
deduzida do referido valor official, parece 
que neste sentido é que deve ser resolvida a 
consulta da Alfândega de Santos _e não como 
entende a Delegacia Fiscal em_Sao Pau lo .— 
0 intuito que presidiu á creaçao da taxa de 
2 % , que figura na vigente lei da receita, 
foi ev i tar que os gêneros comprehondidos 
no art . I o , n. 9, se desviassem deste porto, 
desfalcando assim a rendapara as suas obras. 
—Nessa ponto deve obedecer ás regras esta
belecidas para a arrecadação de taxa idên
tica estabelecida pelo mencionado decreto 
n. 4.879. —Sub-Directoria das Rendas, 5 de 
janeiro de 1904.—A. Oscar T. Costa, 1» escri-
pturario.—De perfeito accordo. Em 5 de ja
neiro de 1904.—A. C. dé Menezes, sub-di-
reotor.—Concordo,mesmo porque os direitos 
aduaneiros são sempre calculados sobre o 
valor official das mercadorias. Era supra.— 
Cavalcanti de Albuquerque.— Responda-se de 
accordo com o parecer. Em 5 de janeiro de 
1904.— Leopoldo de Bulhões.— Ordem n. 10, 
do Expediente á Delegacia em S. Paulo, em 
12 de janeiro de 1904.» 

«Cópia—O Centro Commercial e Industrial 
de Santos, Estado de S. Paulo, reclama con
tra o acto contido na ordem n. 10. de 12 de 
janeiro próximo findo, expedida á Delegacia 
Fiscal em S. Paulo e publicada no Diário 
Official de 1 do dito mez, em virtude do qual 
a taxa de 2 % em ouro, creada pelo n. 9 do 
art . I o da vigente lei da receita, deve ser 
calculada sobre o valor official dos gêneros 
comprehendidos no alludido dispositivo e não 

1 sobre os direitos de consumo, conforme 
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havia decidido aquella delegacia. — A taxa 
addiciona.1 refere-se, a um imposto pr imit ivo, 
c o m o diz o reclamante e assim tem sido en
tendido e consta de todos os orçamentos 
anteriores ao actual, em que se cogitou dessa 
taxa. Em todos elles se diz: «addicionaes 
sobre os direitos de importação para consu
mo» ; «taxas addicionaes sobre os direitos de 
importação para consumo», e t c , e tc . Ne
nhum omittiu, como se dá com o orçamento 
v igente, a circumstancia de incidir o addi-
cional sobre os direitos de importação. — O 
n. 9 do ar t . I o da vigente lei da rec3ita diz: 
« S «/o. ouro, somente sobre os ns. 93 e 95 
(cevada em grão) , 96, 98 e 100 da classe 7 A da 
Tari fa (coreaes) importados nas alfândegas 
dos Estados.»—Si tivesse havido o propósito 
de fazer inc;dir essa taxa sobre os direitos de 
consumo, viriaconsignado na lei, como nas an
teriores : addicionaes de 2 % em ouro, sobre 
os direitos de consumo dos números taes e taes, 
e t c .— ou simplesmente: 2 % em ouro sobre 
os direitos de consumo dos números taes,etc. 
— A constante uniformidade que se verifica 
nas leis anteriores, nas quaes se acha ex
presso que . os addicionaes são calculados 
sobre os direitos de importação, é mais um 
fundamento para não admittir qu3 tivesse 
havido omissão dessa circumstancia na vi
dente lei da receita ; que fosse propósito do 
legislador fazer incidir o addicional sobre os 
direitos e Dão stbre o valor offlcia!. 

Por outro lado. a taxa de 1,5 % cm ouro, 
creada pelo decreto n. 4.879, de 7 de julho 
do anno passado, é deduzida do valor offlcíal 
da importação que se realizar pe!o porto 
desta Capital. Sendo a do 2 °/ 0, ora creada 
pelo orçamento da receita, da mesma natu
reza daquella, embora com intuito diverso, 
qual o de impedir a emigração para outros 
portos dos gêneros recentemente gravados, 
parece razoável que o seu calculo obedeça a 
uma regra uniforme.—Confere L.Nogueira.i> 

A ' vista, pois, do que acabo de oxpor. fica 
provado á evidencia que o procedimento do 
Ministro da Fazenda, interpretando do modo 
po rque foz, e mandando continuar a co-
braDça dos 2 %> ouro, sobre os valores offi-
ciaes é a única do accordo com a L t t ra , com 
o espirito e com o histórico da lei, e com a 
intenção clara e manifesta do legislador, e 
que tomou em toda a consideração a repre
sentação da praça de Santos, mandando ou
v i r os competentes de sua repartição. In
deferindo, pois, a representação, não fez 
injuria a ninguém. E, Sr. Presidente, este 
imposto está sendo cobrado pelas alfândegas 
de todos os Estados, e até á presente data 
só se insurgiu contra elle o Estado de 
S. Paulo. 

Nos limites de minhas forças,tenho respon
dido ao honrado Senador de S. Paulo, infel ;z 

[ e descontente por não ter levado a ernvicção 
ao espirito de S . Ex. 

O Ministro da Fazenda, Sr, Presidente, 
sem desejos de levantar conflictos com quem 
quer que seja, continuará a executar as leis 
o a manter e defonder os direitos da União... 

O S R . A . AZEREDO — Elle é um brigador-
zinho. 

O S R . URBA.NO DE GOUVÊA. . .—contrar iando 
mesmo a seus amigos pessoaes. Mas não 
são só os Estados que so levantam contra a 
União; ainda hoje, em leitura rápida e li
geira que fiz do resumo da monsagem do 
Sr. Prefeito, lá vi censuras ao Ministro da 
Fazenda, porque nao pôde consentir que, 
pela Alfândega do Rio, fossem cobrados di
reitos de exportação para o Districto Fe
deral, e allega que este, na sua generosidade, 
uão cobra direitos à União. 

Creio, Sr. Presidente, que ha qualquer 
disposição na nossa Constituição de 24 de fe
vereiro que diz com o caso, mas só me referi 
l igeiramente ao assumpto. . . 

O S R . A . AZEREDO—Mas si a Alfândega 
não pôde prestar-se á cobrança cie direitos 
para o Districto Federal, devia dispensar-se 
de cobrar aquelles impostos que pertencem ao 
Districto Federal,como o jmposto de industria 
c profissões e transmissão de propriedade. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Estão na lei 
de orçamento; revoltem-se V V . EEx. contra 
a lei e não contra o Ministro, que, emquanto 
for titular daquella pasta, mandará effectuar 
a cobrança desses impostos. . . 

O S R . A . AZEREDO—E outros Ministros 
não mandam ? 

O S R / U R B A N O DE GOUVÊA—Todos man
daram. 

O S R . A . AZEREDO—Do modo por que V . 
Ex. está dizendo, parece que só o actual Mi
nistro é que manda-, 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Como ? 

O S R . A . A Z E R E D O — V . Ex. disse que em 
quanto elle estiver fará a cobrança. . . 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — S i m ; em
quanto estiver, fará ; quando não estiver 
mais, os que o substituírem devem também 
cumprir a l e i . 

O S R . A. AZEREDO—Os outros mandarão-
cobrar, como teem mandado. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — P o i s si outros 
teem mandado, então por que se levanta 
agora esta gr ita ? 

O S R . A . A Z E R E D O — E m relação ao impos
to de exportação, a que V . Ex. se rofere, 
não tem razão, porque foi creado depois. 
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O Sa. U R B A N O DE GOUVÊA.—Ha equivoco 
da parte do roeu illustrado amigo. Anterior
mente já se havia tratado desta cobrança e a 
licença fora negada por outros Ministros— 
os Srs. Bcrnardino de Campos e Murtinho, 

-que contestaram a competência do Districto 
Federal para Linçar impostos do exporta
ção, si não mo engano. 

Sr. Presidente, sinto ter ncccssidado de 
continua.' na tribuna e não oílerecer ensejj, 
já, para que o meu illustro amigo, Senador 
por S. Paulo, faça a sua réplica, mas não 
devo deixar esta tribuna sem tratar, ainda 
que ligeiramente, e abusando da benevolência 
do Senado, dos factos extraordinários que se 
desenrolam no Estado de Goyaz, que tenho a 
honra de representar. 

O S R . A . AZEREDO—Muito bem. 

O S R . U R B A N O DE G O U V È A — S e i L Sr. Pre
sidente, que em geral o Senado não vê com 
Tbons olhos todos os que, vindo á tribuna, 
trazem a debate o que chamam desdenhosa-
mente—questiunçulas estaduaes. 

O S R . A . A Z E R E D O — E m relação aos negó
cios de Goyaz, não, ao contrario. Si se ataca 
o Governo Federal, as cadeiras ficam cheias, 
si não se ataca, ficam vasias. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Entende-se 
-que estas questões devem nascer e morrer 
nos limites dos Estados.. . 

O S R . J . C A T U N D A — A p o i a d o . 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — . . . e o hon
rado Senador do Ceará não só é desta opi
nião, como tem mesmo feito censuras neste 
sentido. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — E , entretanto, nos 
pavoneamos com o titulo de plenipotencia-
rios dos Estados. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Ninguém se 
oecupa com o que se passa nos Estados, não 
se lhes discute a política, mas isso não im 
pede que, de tres em tres annos, pela reno
vação do torço, o Senado se julgue habil i
tado a reconhecer os seus membros, passando 
indifferente sobre as scenas desenrolaias, tal 
qual como o viandante,. que, sequioso, des-
altera-se em límpido riacho, que atravessa 
a estrada, sem indagar si elle tem origem 
em pântano ou em rocha v iva . 

Eu bem sei, Sr. Presidente, que os Estados, 
os irmãos pela Federação, sensíveis aos me
nores males de nação estrangeira, que t o 
mam interesse por tudo quanto se passa em 
longínquas plagas, unindo-se, associando-se 
para soecorrer desgraças estranhas, ficam 
mudos, apathicos, daante dos soffrimentos de 
seus irmãos e retrahem-se, fecham-se na sua 
indiflerença fria, muda e c rue l . . . 

O S R . A . AZEREDO—Apoiado . Parece que 
V . Ex. está tratando do caso de Matto 
Grosso. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — . . . como si só 
os soffrimentjs physicos e as necessidades 
materiaes devessem despertar interesse. 

O SR . A . A Z E R E D O — E U dizia e bem, que se 
havia do discutir no Senado caso seme
lhante a.) d3 Matto Grosso, passado em ou
tros Estados. 

O S R . A L B E R T O GONÇALVES — Mas não do 
Mit to Grosso actual. 

O S R . A . A Z E R E D O — V . Ex. sabe que não me 
refiro ao ac tua l . . . e sobre esse mesmo se 
poderia dizer alguma cousa. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — S r . Presidente, 
os apartes com que me honra o Sr Senador 
por Matto Grosso nada alteram ou modificam 
o que venho dizendo. . . 

O S R . A . AZEREDO —Apoiado. Justificam, 
até. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — . . . e vêem 
em apoio da minha attitude. 

O S R . A . AZEREDO —Apoiado. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Evito, pelas 
razões que acabo de dar; evi te i o mais pos
sível oecupar a attenção dos honrados Sena
dores. 

O S R . A . A Z E R E D O — Estou prestando at
tenção, gostosameate. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Muito agra
deço a V . Ex.; os telegrammas vindos de 
Goyaz, de fonte offlcial estadual, e o haver 
na tribuna da Câmara tratado do assumpto 
honrado representante do Estado, forçam-me 
a tomar algum tempo ao Senado. . . 

O S R . A . AZEREDO — Perfe i tamente. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — . . . para descre
ver uma pagina da historia política indí
gena, em traços largos, da política de 
Goyaz. 

O S R . A . AZEREDO—Que faz parte da Fe
deração. Ainda ha poucos dias tratámos de 
Alagoas. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — N ã o pode, Sr. 
Presidente, ser desconhecida do Senado, a 
direcção que ia sendo imprimida ao Estado 
de Goyaz, até ha pouco tempo. 

Era mesmo apontado como exemplar, del-
le trataram os jurnaes, indicando-o como 
Estado pobre, mas modelo, vivendo com os 
próprios recursos, com seus orçamentos f e 
chados com saldos e limpo de violência». 

O S R . A . AZEREDO—Pr imo- i rmão de Matto 
Grosso. 
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0 S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — E ' com des-
vanecimento, Sr . Presidente, que posso de
clarar, que a minlia administração, que foi 
recebida com as maiores prevenções, des
confiança e temores pelos adversários, por
que ia ser um governo mil itar, desabusado, 
diziam, terminou na mais completa paz, com 
o apoio dos mesmos adversários, que suffra-
garam o mou nome para um logar na Câmara 
e depois para o Senado. Abrandaram os ata
ques e confessaram, como pode attestar o 
digno chefe, Senador por São Paulo, que a 
minha administração havia sido de tolerân
cia, de concórdia, de garantia inteira aos 
opposicionistas. 

Succede-me na administração o Sr. Dr. 
Xav ie r de Almeida, moço que havia sido 
recebido por nós de braços abertos. 

Sahido da academia, o Dr. Xavier de Al
meida entra para a redacção do nosso jornal 
Goyaz,e pela sua actividade, desassombro no 
ataque e dedicação ao partido e especial
mente ao chefe do mesmo, é nomeado secre
tario da Justiça, no governo do meu ante
cessor . 

Assumindo eu o governo, o Sr. Dr. Xav ier 
continuou no cargo de secretario da Justiça 
e redactor do jornal. 

Procedendo-se á eleição para deputados, 
foi lembrado o nome do Dr. Xav ie r , que foi 
eleito pelo partido, havendo os adversários 
pleiteado as eleições e enviado um repre
sentante. Apezar do privado dos serviços de 
tão activo quanto competente e dedicado 
auxiliar, t ive grande prazer com a sua elei
ção, que lhe abria campo maiS"vasto ás suas 
aspirações .; actividade. 

Não parou ahi, porém, a nossa confiança, 
a nossa dedicação ao Dr. Xav i e r da Almeida, 
Foi elle indicado para meu successor, tendo 
completado a idade exigida pela lei, em ja
neiro, e sendo eleito em março. 

De posse do governo, o Dr. Xav i e r encon
tra um partido forte, unido e regimentado, 
cuja direcção lhe é entregue ; um jornal 
nosso, cuja redacção e direcção elle assume; 
o Estado completamente calmo, a opposição 
rendida pela justiça, serviços todos organi-
nizados, nenhuma divida e 300 contos em 
cofre. 

"Vejamos agora quem era o Dr. Xav ie r . 
S. Ex. ao sahir da academia nenhum valor 
político tinha e nem podia ter no Estado; 
sua familia não muitava em política, não 
sendo seus próximos parentes partidários, e 
nem mesmo iam aos comícios eleitoraes, não 
tinham grande fortuna, porque mesmo não 
as ha em Goyaz, nao vinha* precedido de no
meada acadêmica. Trazia actividade, in
telligencia e boa vontade. 

O S R A , AZEREDO — Fez-se por si. 

O S R . P I R E S F E R R E I R A — I s í o abona muito-
a o D r , Xav i e r de Almeida. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Perfeita
mente . Não estou aqui a fazer injustiças-
e quando as fizesse V . Ex. poderia tomar a. 
defesa. 

O S R . P I R E S F E R R E I R A — M a s o que V . Ex. 
está fazendo é um elogio ao Dr. Xav ier de 
Almeida. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — E' a his
toria, não direi sinão a verdade. O Sr. Dr. 
Xav ier de Almeida cresceu, subiu rapida
mente pela dedicação ao partido e pela des-
mesurada dedicação ao chefe do mesmo par 
t ido, 

Mas, Sr. Presidente, logo que S. Ex. 
assumiu o governo, seus primeiros actos 
foram de hostilidade aos chefes locaes mais 
dedicados ao partido, aos intransigentes. 
T iveram começo esses actos em Pyreno-
polis, onde se procurou desgostar ao chefe 
coronel Aristóteles Barbo de Siqueira, se
guiu-se o Rio Verde onde a perseguição 
tomou a fôrma de processo. Processos foram 
instaurados por suppostos crimes de morte, 
notas falsas, etc. 

O SR . J. C A T U N D A —Então ô perseguir 
mandar instaurar processo por crime de 
morte ? 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Sim, quando 
se sabe do contrario, quando se protela o 
julgamento o quando afinal no plenário a 
victima prova a sua innocencia. 

O S R . A . A Z E R E D O — A q u i dá-se a mesma 
cousa. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Como já disse, o 
Sr. Xav ier recebeu também o nosso jornal, 
fleando-lhe entregue a direcção absoluta e 
a redacção suprema do Goyaz, em cujas co-
lumnas os nossos chefes e amigos não en
contravam defeza, o prohibidas eram quaes-
quer noticias a elles referentes. Pois bem, 
S . Ex. auxiliou a creação de umjornaleco, 
que, sob sua inspiração, começou uma cam
panha contra o chefe do partido, o seu 
amigo, o Ministro da Fazenda. E o nosso 
jornal, o jornal official,nunca teve uma 
palavra em defeza do Ministro, e ainda mais, 
recusou-se a publicar a noticia de seu rela
tório, a sua introducção. 

O S R . A . AZEREDO—Isto foi ingratidão, 
devia ao menos publicar a introducção do 
relatór io. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Em uma ca
pital grande, como a em que V . Ex. v i v e , 
isto pôde não ter importância; assumindo, 
porém, a máxima no Estado ; si V . Ex, re-
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sidisse era Matto-Grosso, verificaria quanto 
estas cousas influem. 

O S R . A . AZEREDO—E' justamente por este 
facto que lhe acho grande valor ; aqui nada 
valer ia. 

O S R URBA.NO DE GOUVÊA — Começa
ram desde logo a chegar-nos missivas dos 
amigcs, acouselhando-nos a desconfiarmos do 
presidente e aconselhando providencias. 
Avisos não faltaram. As nossas respostas 
eram sempre no sentido de tranqüil izar os 
chefes, aconselhando-os a rodear o presidente, 
a continuarem a lhe prestar inteiro apoio, 
porque o Governo que se vê abandonado dos 
amigos procura naturalmente o auxilio dos 
adversários. E assim correm os tempos até 
que S . Ex. assume desassombradarnen te po
sição. Julgava-se forte e podia dar o com
bate. Chama para chefa de policia, logar da 
máxima confiança, um adversário nosso, 
inimigo político e um dos homens que mais 
nos haviam detratado e também ao Dr. Xa
v ier , em seu jornal . 

O S R . A . AZEREDO — Quem não quizer 
assim que se faça substituir por irmão. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — São sem du
vida dedicados, mas não está tudo per
dido. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — Dá licença para 
uma pergunta ? 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Po i s não. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — Não se formou 
logo em torno do presidente a concentração 
republicana ? 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — A concen
tração ? 

O S R . A . A Z E R E D O — Sim, igual áquella 
que houve aqui. 

O S R . U R B A N O DE G O U V È A — A h I isso logo, 
e quando foi offerecido o primeiro baile ao 
presidente, foram justamente esses que mais 
próximos estiveram e mais pressurosos no 
servir, e o presidente não abriu o baile sinão 
depois da chegada do maioral delles. e ao 
som d., hymno nacional. 

O S R . A . AZEREDO—Isso Ô muito significa
t ivo Iliudiram-se muito para conhecer a si
tuação de Goyaz. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — Mais ainda 
foram chamados ao governo e para os cargos 
de secretários da Justiça e da Industria dou» 
adversários, dous antigos dissidentes do par
t ido. 

Deante disso não podíamos mais fazer v i s 
tas gordas, não podíamos mais continuar a 
fingir que a situação era nossa. Só nos res
tava romper ou nos submettermos, como 

aconselhava o presidente nos seus artigos. 
Preferimos romper . Abrimos opposição, cha
mámos a nós o nosso jornal, demos-lhe nova 
feição e o 1° numero dessa nova phase, o 
inicio da campanha, sahiu a 6 de janeiro do 
corrente anno. 

O S R . A . -AZEREDO—Garanto a V . Ex. que 
em Matto Grosso não se fez assim, o Governo 
Federal intsrveiu logo. mandou força, o Es
tado foi invadüo e a opposição tomou conta 
del le . 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — N ã o podíamos 
mais t o l e ra r . . . 

O S R . M A R T I N S T O R R E S — Pois eu ainda 
estou tolerando e não sei quando rom
perei . 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — . . . a farça 
que se pretendia representar. Dado o rompi
mento, necessitava o Sr. Dr. Xav ie r de A l 
meida de partido em que se apoiasse e em
pregou todos os esforços para que o antigo 
partido —O Centro Republicano— continuasse 
ao sou lado. 

Appellou para os membros do directo-
rio central, e estes voltaram-lhe as costas, 
escepto um, a quem se havia acenado com 
asuccessão. Dirigiu-se á representação fe
deral, e dos sete representantes só encontrou 
ao seu lado o seu cunhado, o Dr. Hermene-
gildo de Moraes. Voltou-se para a represen
tação estadual e em 36 membros encontrou 
oito, si não me engano, somente que respon
deram ao seu appello. Não podia, pois, re
unir a convenção projectada com elementos 
do partido que o repudiava,e então convocou 
uma convenção de pessoal seu, em pa 
lácio. 

O S R . A . AZEREDO—Onde se reúne ge ra l 
mente, nos Estados. 

O S R . M A R T I N S TORRES—Protes to ; no meu 
não se reuniu. 

O S R . A . A Z E R E D O — N o seu também. Só 
agora ô quo não se reuniu, tendo sido a re
união em casa do Sr. barão de Miracema. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Em Goyaz 
também não era costume reunir-se em pa
lác io . 

Compareceram á reunião cerca de oitenta 
pessoas, incluindo todos os empregados esta-
duaes e municipaes o offlciaes de policia. 

Foi eleito um directorio de 12 membros, ô 
bem suggestivo o numero, entre os quaes 
contava-se o presidente do Estado, o chefe 
de policia, secretario, intendente e desem
bargadores. O presidente do Estado íoi ac-
clamado presidente do directorio e a con
venção, em acto continuo, votou uma moção 
de confiança e apoio ao presidente do Estado 
e á sua política' larga e de confraternização. 

http://Urba.no
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O S R . A . AZEREDO — Também é do pro-
-g ramma. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — E para que a 
reunião tivesse o seu sainete especial, essa 
gente, que se declarava em opposição ao Mi
nistro da Fazenda, enviava uma moção do 

•inteiro apoio e solidariedade ao Sr. Presi-
•- dente da Republica. 

O S R . A . AZEREDO—Como si o Presidente 
da Republica tivesse alguma cousa com isso. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Guerreavam o 
Ministro, mas apoiavam o Governo. 

O S R . A . AZEREDO—Elles erraram, está 
claro. 

O S R . B A R A T A R IBEIRO—Mas isso é velho, 
è historia antiga. 

O S R . U R B A N O DE G O U V E A — O presidente 
-do Estado, armado com esse directorio offi
c ial , composto de sua pessoa, chefe de poli
cia, secretario, intendente, desembarga
dores, iniciou a sua politica do modo por que 
vou mostrar. 

Dirigiu-se aos chefes locaes, e aos juizes 
de direito, e mais autoridades, solicitando 
apoio e mandando organizar partido para 
apoiar o presidente. 

Osjornaes desta Capital publicaram uma 
dessas circulares. 

Repellido porJRP# l f t odos os chefes locaes 
influentes, conamm grupinhos e directorios. 

Si não quizesse poupar o Senado, poderia 
provar que de todos os chefes nomeados nos 
primeiros artigos do jornal do Governo, 
poucos, muito poucos desertaram as nossas 
fileiras o esqueceram-se das tradicções de 
honra e de lealdade; mas não tomarei tempo 
ao Senado. 

Faltando-lhe o apoio dos chefes e approxi-
mando-se a eleição de setembro, o presi
dente lança mao de um recurso i l legal para 
burlar a nossa maioria. Faz nova dívisão de 
círculos eleitoraes. Acto immoral e i l legal. 

Como sabem os honrados Senadore-', a 
estabilidade dos círculos é uma garantia das 
•opposições, e este acto feito á ultima hora, 
ora um golpe de mestre, porque transtor 
nava todas as combinações e serviços elei
toraes feitos. 

Tenho pareceres de vários juriseonsultos, 
sendo alguns Senadores, que declaram illegal 
este acto do presidente, e tanto mais quanto, 
mandando a lei que os eleitorados dos cír
culos fossem, tanto quanto possível equipa
rados, o presidente constituo uns círculos 
de oito mil e mais eleitores; reunindo todos os 
nossos amigos, e fez outros de dous mil 
com pessoal supposto seu, de sorte que po 
derá dar-se a monstruosidade da minoria 
fazer maior numjro de representantes do 

que a maioria. Mas ainda não so dou por 
satisfeito com estas medidas, e mudou as 
sedes dos círculos, transferindo-as das sedes 
das comarcas, para logarejos sem impor
tância e onde será difficil a reunião das 
juntas apuradoras. 

O S R . A . AZEREDO—Não precisa; essas apu-
raçõej fazem-se na capital. 

O S R . J. C A T U N D A — V . Ex. quer dizer 
que o governador de Goyaz trahiu o partido 
que o elegeu ? 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Nar ro factos. 
VV. EEx. tirarão as conclusões. 

O S R . A . AZEREDO—Também isso é com-
mum. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — N ã o satisfeito, 
Sr. Presidente, com essas medidas, despacha 
funccionarios, á custa dos cofres públicos, 
em cabala pelo Estado e ofrlciaes e desta
camentos de policia para quasi todos os 
pontos. 

Par3ce que o presidente, em telegramma 
lido na Câmara, contestou estes factos. 

Não declamo, Sr. Presidente ; tenho cartas 
e telegrammas e declino nomes. 

No Jatahy está um desabusado tenente 
Melchiades, com 12 praças e o nosso chefe 
alli, coronel Mello França, está ameaçado 
de prisão ; era Entre-Rios, telegrapha-me 
o chefe coronol Vaz, que ahi se acha um 
alferes com 10 praças e diz trazer ordem de 
fazer a eleição do qualquer modo. Já se v ê 
que satlirá obra acabada, a gosto do pre
sidente. 

Em Pyrinopolis, indo o chefe coronel Aris
tóteles pedir providencias ao juiz de di
reito, Dr. Coelho dos Reis, aliás meu amigo, 
teve em resposta que o delegado fazia pouco, 
porque a opposição ainda tinha coragem de 
cabalar contra o governo. 

Em S . José de Tocantins, baluarte nosso 
tradicional, desde a monarchia, o juiz de 
direito muda a sede da comarca para Pi lar , 
logarejo em decadência, e este acto é ap -
provado, e manda-se força de 15 praças, para 
sustentar o juiz, que promette naturalmente 
fazer brotar votos de toda a parte . 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — E V . Ex. admi
ra-se disso i Nós aqui tivemos como chefe 
de policia interino, na véspera da eleição, o 
commandante da brigada po l i c ia l . . . 

O S R . P I R E S F E R R E I R A — Official muito 
distincto. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — . . . e o chefe de 
policia deu parte de doente com uma con
gestão pulmonar e alguns dias depois reas
sumiu o ca-go. 
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• O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — E m Formosa 
acha-se o capitão Macedo, na Posso o alfe-
ros Santiago e em outros pontos os offlciaes 
Edmundo Lacerda, Pedro de Carvalho e ou
tros, além de inferiores. Manda o secre
tario de policia, empregado demissivel 
ad nutwn e, portanto, inelegivelpela lei, mas 
incluído na chapa official para Formosa, 
onde reside sua fami l i i , acompanhado de 
capangas, para fazer-se eleger; para Entre-
rios e Catalão, despacha seu official de gabi
nete, também inelegível, mns incluído tam-
hem em chnp.i official, para de accordo com 
seu cunhado, juiz de direito, percorrerem o 
circulo, em cabal \, promettondo e amea
çando. 

Devo declarar ao Senado, para honra dos 
chefes e do eleitorado independente desses 
círculos, que os dons candidatos offlciaes fo
ram repellidos e espero quo o triumpho será 
nosso. Si, porém, houver violência e correr 
sangue. . . 

O SR . M A R T I N S TORRES — Paciência, é con
seqüência necessária. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — . . . a ívspon 
sabilldade caberá inteira ao governo que 
quer suffocar, á força, a liberdade do ci
dadão . 

O S R . A. A Z E R E D O — E' o que eu dizia no 
tempo do governo do Sr. Campos Salles, 
quant.o aos candidatos em Matto Grosso, di
zendo que a responsabilidade cabia ao Pre
sidente da Republica. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Chamo a 
attançao, Sr. Presidente, para o seguinte fa-
cto interessante: 

No arraial dos Paulistas, que <j um dis
tricto da comarca do Entre-Rios, no dia 13 
de maio, reuniram-se alguns cidadãos, natu
ralmente os mais grados, si é que a cousa 
não foi de encommenda, e e levam o arraial 
a vil la, communicam o facto ao presidente 
e pedem a sua approvaçao. Pois bem, quer 
ver o Senado qual foi a medida tomada? Vou 
ler ao Senado : 

«Expediente do jornal offlcial.—Ao Sr. Dr. 
chefe de policia, accusando o recebimento 
do seu offlcio de 4 do mez findo, dirigido a 
S. Ex. o Sr. Dr. presidente do Estado, em 
que expoz as graves occurrencias que se 
deram a 13 de maio ultimo, na povoaçao 
dos Paulistas, município de Entre-Rios, pon
derando ser n9cessaria a ida de um offlcial 
do corpo de policia para Catalão, afim de 
fazer cessar esse movimento e prevenir 
novas perturbações da ordem publica. 

Respondendo couimunica-lheque o Governo, 
attendendo á sua reclamação, resolveu pôr á 
sua disposição o alferes Pedro Augusto de 

Carvalho, qua deverá seguir levando as ne
cessárias instrucções a respeito.» 

O faeto passa-se no arraial dos Paulistas/, 
districto de Entre-Rios, o manda-se a força 
para Catalão, sede do circulo eleitoral e com 
o qual não conta o governo. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O —Previdonte the-
rapeutica 1 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Reso l v eu pôr 
á sua dispôs ção (do chefe de policia) o al
feres Pedro Augusto, que deverá seguir ('para 
Catalão) levando as necessárias instrucções a 
respeito. 

Veja V . Ex . , Sr. Presidente, meia dúzia 
de ciladãos, igQorantes da lei, reunem-se, 
entendem que não devem ser mais morado
res de arraial e sim de vil la, fazem uma 
acta ou representação ao governo, e este em 
legar de guial-os, de tiral-os do engano em 
quase acham, manda para Catalão,distante 
umas 20 léguas, e em outro município, nas 
vésperas da eleição, official e praças e instru
cções, para impedir distúrbios no arraial 
dos Paulist is. 

E seria interessante si pudéssemos ler as 
instrucções dadas pelo presidente do Estado, 
que também o é do directorio do partido, a 
ver como se confundem as ordens e onde 
acaba o administrador e onde começa o po
lít ico. 

O S R . M A R T I N S TORRES—Está dando pro
videncias por tabeliã. 

O S R . U R B A N O DE G O U V E I A — S r . Presidente, 
a capital de Goyaz parece uma praça de 
guerra. 

O commandante da policia, que é tam
bém o delegado de policia, faz constantes 
exercícios de fogo, e o Jogar predilecto é em 
frente ao quartel de linha, contra o qual 
elle manobra, formando quadrado e dando 
cargas de bayonetas, depois desce para frente 
do palácio e ahi desenvolve a sua tactica com 
grande gáudio do presidente. E no emtanto, 
Sr. Presidente, deante deste apparato nós 
pedimos apenas que nos dêem liberdade de 
voto e que sejam estes apurados. 

O S R . PRES IDENTE—Prev ino a V . Ex. que 
está terminada a hora do expadiente. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Peço a V . Ex. 
consultar o Senado si me concede proroga-
ção por mais meia hora, afim de terminar 
a minha narração e dar logar á resposta do 
honrado Senador por S. Paulo. 

O S R . PRESIDENTE—Cont inua com a pa
lavra o Sr. Urbano de Gouvêa. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Agradeço ao 
Senado. 

Todos os meios de fazer proselytos são 
postos em pratica. Ameaças, promessas, do-
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missões, nada falta. No departamento da In-
strucção Publica passam-se factos curiosos. 

Installou uma Academu de Direito com um 
curso de tres annos, destinado a formar ba
charéis para Goyaz, bacharéis daquem Para-
nahyba. 

Não haven 'o alumnos com exames, em 
poucos dias estabeleceram-se bancas e só não 
tirou o curso dc humanidades quem teve 
muito escrúpulo e assim preparou uns tantos 
alumnos que nada pescavam dos preparató
rios, mas que estavam com todos os predi
cados para o curso acadêmico. 

Nomeou lentes a quasi todos os desembar
gadores e assim também o chefe de policia; 
este, porém, por mot ivo que não alcanço, 
(sim, porque as incompatibilidades foram eli
minadas das leis em Goyaz,) de tres em tres 
mézes entra no goso de nova licença para 
tratar de seus interesses, conforme se vê do 
jornal official, e um outro desembargador o 
substitue aceumulando Relação, cadeiras e 
vencimentos de tudo isso. 

O SR . M A R T I X S TORRES—Então accumula 
as duas cadeiras com o cargo de desembar
gador ? 

O SR . METELLO—Esta academia euestipen-
diada pelo Estado? Jf 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — Sqp duvida, e 
bem póde-se ver que nestas questões de mo
ralidade administrativa ninguém leva van
tagem ao presidente de Goyaz. 

O S R . METELLO—Então os títulos expedi
dos por essa academia só são validos para 
Goyaz? 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — E O que ha 
para estranhar? Essa academia destina-se ca 
formar magistrados para Goyaz, que na opi
nião do douto presidente não precisam saber 
mais do que isso. 

Em relação ã arrecadação das rendas, tam
bém ô curioso o processo seguido. Foram de-
mittídos, por não merecerem confiança, vá
rios funccionarios de portos, e outros, sabendo 
o que lhes estava reservado, demitt iram-se. 
Entre estes está o Sr. major Antônio Guima
rães, pessoa abastada, e que, ao assumir o 
cargo de administrador,verificou que a maior 
renda arrecadada no porto havia sido cie 
70:000$, e, isso mesmo, em um anno exce
pcional. Pois bem, Sr. Presidente, adminis- , 
trou a Fazenda estadual de tal modo que a 
renda subiu a 120:000$000. 

Dispensado esse funecionario e nomeado 
um Senador chefe loca l , -a arrecadação, 
segundo as communicações que tenho, tem 
estado muito abaixo daquella quantia. 

O S R . M A R T I N S TORRES — P a r a o Es
t ado . 

U M A VOZ — Ainda não estudou por cóirf-
pleto a escripturação. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Durante a 
minha administração continuei a praxe ad-
optada, de publicar todas as semanas o ba
lancete das caixas do Thesouro. Parecia-me 
conveniente dar contas da gestão dos dinhei-
ros públicos, como sempre fez o meu ante
cessor . 

Pois bem, de tempos a esta paríe não ap-
parece um só desses documentos, ha um 
verdadeiro mysterio e não se pôde saber o 
estado do Thesouro. 

O S R . A . AZEREDO—Segredos profissionaes. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA—Espalham que 
ha déficit, boato acceitavel em vista do mys
terio que se guarda, mas não posso acreditar 
porque, tendo deixado em caixa cerca do 
3 0 0 : 0 0 0 $ e tendo havido um anno de arreca
dação excepcional de 4 0 0 : 0 0 0 $ de exportação 
de gado, quando a média era de 1 7 0 : 0 0 0 $ , 
devo acreditar que o saldo que deixei deve 
estar muito augmentado, mesmo porque o 
presidente actual, com a competência e fi-
nura que tem, deve ter feito muito mais do 
que eu. 

O S R . B A R A T A R I B E I R O — Então o the
souro de Goyaz é impenetrável como o nosso 
Banco da Republ ica. . . 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA — Estou fati-
gado e vou terminar, Sr . Presidente, mas 
não sem dizer que ha lá também uma Escola 
Normal, mas que nessa Escola Normal só 
não lia as cadeiras de methodologia o peda
gogia,ensinando-se nella apenas as primeiras 
lettras em duas aulas, uma, para o sexo 
feminino o outra, para o masculino. Tem, 
porém, o pomposo nome de Escola Normal . 

A academia e a escola são os grandes 
melhoramentos quo hão do levar á gloria o 
actual presidente. 

O S R . A . AZEREDO — Então, não pôde 
estar equilibrada a receita com a despeza. 

O S R . U R B A N O DE G O U V Ê A — Em largos 
traços tenho desenhado o que se passa na-
quelle longínquo Estado, e com pezar digo— 
si a nossa Constituição de 24 de fevereiro 
funeciona de modo que nao lia nella recurso 
que ponha cobro a esses desmandos, si não 
ha quem possa ir ás mãos dos presidentes e 
governadores desabusados, que sa impõem 
ás opposições pela força e pela fraude ; si 
este regimen, como se diz, para bem func-
cionar, precisa de partidos organizados, e 
quando nos levantamos compactos, fortes, 
opposicionistas decididos a lutar dentro da 
lei, não encontramos, nessa lei das leis, uma 
mola que funecione de modo a ser garan
tida a nossa liberdade, o direito de mani-
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/estação dos nossos votos, então... então tudo 
isto está e r rado . . . 

O S R . A . A Z E R E D O — Pensei que V . Ex. 
chegasse a outra conclusão. 

O S R . U R B A N O DE GOUVÊA.— . . . sim, está 
errado, e é necessário que se concerte essa 
engrenagem ou que se lhe addicione alguma 
cousa, alguma alavanca que lhe falta. (Muito 
bem, muito bem.) 

O SR. A . A Z E R E D O . — S i V .Ex . não t iver o 
Governo Federal por si, nada poderá fazer. 

O Sr. Alfredo Ellis — Sr. Presi
dente, faltando poucos minutos para termi
nar a prorogação pedida e não chegando 
absolutamente esse tempo para as observa
ções que queria fazer em resposta a S. Ex. 
9 para corresponder á gentileza do Sr. Se
nador, peço a V . Ex._ que me conserve a pa
lavra para amanhã, na hora do expe
diente. 

ORDEM DO D I A 

R E F O R M A ELE ITORAL 

Entra em 3 a discussão, com as emendas 
approvadas em 2 a , a proposição da Câmara 
dos Deputados, u. 213, de 1003, reformando 
a legislação e le i toral . 

O S r . Thomaz I>eIíiuo diz 
que a nação sente, pensa e quer. de modo 
normal, por intermédio do suffragio. A nação 
que não lem suffragio l ivre é escrava, a que 
o tem deturpado, trahida. As instituições em 
que a nação so diz representada, si o suffra
gio é deturpado, são invasões, são usurpa-
ções. 

Dar o suffragio, ou regeneral-o, é dar á 
Nação a posse e domínio de si mesma. 

Democrata, curvando-se ao voto e á sobe
rania popular, querendo a representação, a 
separação dos poderes, a eleição e renovação 
das autoridades políticas, julga o projecto de 
importância capital. 

Dá as opiniões contrarias ao suffragio uní-
vorsal, que nunca soube e nao saberá .jamais, 
escolher quem precisa. Fácil de enganar e 
sxploravel, ignorante, crédulo e ciumento, 
etc. 

Ha grande parte da verdade no ataque, 
mas não toda a verdade, Um fundo de re
speito e de justiça pelo que ê grande, nobre 
e digno permanece sempre no suffragio, que 
muitas vezes, si é bem conduzido, dá dicções 
exemplares. 

Depois, nada ha melhor para governar os 
.homens do que a democracia, nada existe 

mais garantidor do que o governo do suffra
gio. Fora disso, volta ao passado e faatazias. 

Qualquer projecto que se elabore agora é 
para eterna animavili, a cobaia e a rã das ex
periências políticas; sobretudo para o Dis-
tricto Federal. Receia, com razão, que a nova 
lei só tenha regular applicação no Distríeto. 

Traz para a discussão ídéas geraes, des
cerá a emendar de accord? com essa;: idéas. 

Ha tres systemas em presença. O do Sr. 
Glycerio e do Sr. Rosa e Silva, e o da le i 
actual de eleições. 

Nesta matéria faz tanto questão de prin
cípios como de processos. 

O systema do Sr. Glycerio é lógico : uma 
palavra o define: só é eleitor e e l eg i ve l quem 
possuir certa renda. 

Espanta e causa magna o recuo que dá no 
liberalismo o grande chefe e propagacdista 
republicano. Sua idéia é a negação mais for
mal do seu passado, e sua mais solenme 
condemnação. 

Mas si causa espanto e dor, não se pôde 
deixar do sentir admiração pela sua cora
gem e sinceridade. 

O eminente homem de Estado, o mais po
pular chefe político que a Republica possue, 
o representante mais autorizado e querido 
do tradicionalismo republicano, affronta a 
•popularidade justa que o cerca. Quantos 
serão capazes de fazer o mesmo ! 

O systema censitario é absurdo, pois a 
Republica é a democracia, o Estado l ivre,sem 
distineção de origens e de confissões, tendo 
os cidadãos os mesmos títulos, qualidades e 
direitas. Deanto do suffragio universal só ha 
cidadãos. A ninguém é facultado fazer p r i 
vilegiados e classes. Disse-o a Constituição 
no art . 72, § 2" : todos são iguaes perante 
a le i . 

Representa a negação do passado, talvez 
em desalento por ter falhado a sua nobre 
iniciativa de erguer os partidos no Brazil, e 
constituir em bases regulares o governo 
c iv i l . 

Mas é preciso reconhecer que o seu sys
tema é lógico e inteiro no seu ponto de vista 
anti-democratico. 

O systema do Sr. Rosa e Silva é um sys
tema mixto. Podem ser eleitores e elegiveis 
todos os cidadãos, mas todos os cidadãos não 
podem organizar as listas eleitoraes e des
ignar as mesas para a eleição. 

Si é inconstitucional que só se vo t e e 
seja votado quando se tem certa renda, ê 
inconstitucional que para fazer alistamento 
e organizar mesas se tenha certa renda. 

A lei actual de eleições é uma das primei
ras grandes leis da Republica, sincera como 
todas ellas eram. então. Depois v ieram re-
acções suecessivas. 
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Sobre ser sincera c eminentemente poli 
tica porque : 

I o . Liga estreitamente a representação po
lítica federal á representação dos Estados o 
dos municípios ; 

2 D . Po r ella a representação dos municí
pios e Estados 6 fiscalizada pelo Congresso c 
pelo publico constantemente. 

A representação política federal está frau
dada. E' um mal. Mas não será mnl maior 
que estejam frauiadas as representações dos 
municípios e dos Estados i 

Vamos sahir da situação em que estamos, 
não seja como for, phra;o dos desesperadas, 
dos iconoclastas, dos radicaes. 

Vamos emendar erros o desvios de accordo 
com as regras constitucíonaes. 

O que temos como representação fedeial 
não é, em absoluto, uma usurpação e um 
engano á Nação. 

Si o paiz fosse amanhã l ivremente consul
tado, a representação geral seria sensivel
mente a mesma. 

Nem ninguém fará lei no Congresso, si jul
gasse de outro modo. 

A lei n. 35, de 20 de janeiro de 1892, 6 a 
melhor lei eleitoral que o Brazil tem tido, 
como sinceridade, principio, processo. 

U n i i regra deve do ser observada na r e -
presentação para a Câmara: a do art . 28 da 
Constituição, que estatue a representação das 
minor ias. 

A lei de 1892 baseou-se nos municípios, 
onde também deveriam estar representadas 
as minorias, para fazer os alistamentos, as 
mesas, as apurações. 

Mas vejam a data da lei. 
Promulgada, os Estados que _se reorga

nizavam sob o influxo da reacçao contra o 
golpe de Estado de 3 de novembro, t iveram 
as suas municipalidades entregues a um só 
grupo ou partido. 

A lei está desmoralizada. Outra, que 
corra as mesmas vicissitudes, em pouco es
tará desmoralizada também. 

Cita a Década Republicana onde a lei é\ 
atacada por saaccionar o suffragio univer
sal, mas não como lei garantidora do suf
fragio , 

Compara a lei de 9 de janeiro de 1881 com 
a lei (!_<••• j.892, mostrando a maior garantia 
quebra dad i á opposição e á minoria nesta 
ult ima. 

Si quizessem todos, far-se-hia com a lei 
do 1892 a mais l ivre eleição do Brazil . 

O remédio para o mal, que reconhece, ê a 
formação dos partidos e a sua tolerância. 

Ninguém tem hoje opinião publica, que 
defenda epe la qual se bata. Estão de roldão 

camWstas o proteccionistas, interventores e-
não interventores, etc. 

Desta confusão de homens e idéas surge o-
acaso, e a instabilidade. 

Os partidos são essenciaes DO regimen-, 
São forças vivas,que dão a idêa do paiz e que 
manteem,por essa mesma opposição,a liber
dade. 

Falia sobre o terço da lei D . 35 c o 5° do 
systema Rosa o Si lva. Em absoluto, o terço 
g i r a n t o m a i s a opposição. Na pratica o 5° 
e mais garantidor. 

Ccncorda com os círculos de cinco Depu
tados e com o voto cumulativo, que, si é 
novidade, não é, entretanto, c^usa tão diffi-
cil para o povo brazileiro. 

Quanto aovoto a descoberto, acceita-o para 
o Districto Federal, cuja independência re
conhece'. Mas tem duvida si convém aos 
Estados. Fi;a com a lei actual, o voto a des
coberto para quem quizer. 

A corrente geral ó contra a lei de 1892. 
para melhorai-a, Seria agradável, commoda, 
acompanhar o honrado representante de 
Pernambuco. Mas a intervenção do censio-
narío elevado lhe repugna. 

Os exemplos de Portugal, Republica Ar
gentina e Chile não o enthusiasmaram, nem 
o decidiram. Portugal é uma pequena mo-
narchia, eivada de muitos usos medievaes. A 
Argentina começa a acordar para a paz e 
para o governo normal, um pouco descançada. 
das revoluções e pronunciamentos. 

O Chile é um paiz de classes fundamente 
divididas, 

Si temos a imitar alguém ô á America do 
Norte. E' com o voto dos cidadãos, o suffra
gio sem privi legio que a America do Norte e" 
grande. 

As emendas que vao apresentar procurarão 
seguir a legislação eleitoral dos Estados 
Unidos, no que for possível. Corrigirão^é 
seu intuito, as alterações da lei de 1892,darão 
ás opposições as garantias de que precisam e 
a que teem direito. 

Confia na dignifieação cada vez maior da 
Republica, como confia na sua grandeza ma-
tsrial crescente. (Muito bem.) 

São lidas, apoiadas e postas conjuneta-
mente em discussão as seguintes 

EMENDAS Á PROPOSIÇÃO DA C Â M A R A DOS DEPU
TADOS, N . 213, DE 1903 

Ar t . 89. Substitua-se pelo seguinte: 

A r t . Não poderão ser votados para Se 
naior ou Deputado ao Congresso Nacional : 

1. Os Ministros do Presidente da Repu
blica e os directores de suas secretarias e dc 



I I . Os governadores ou presidentes e os 
vice-governadores ou vice-presidentes dos 
Estados ; 

I I I . Oa chefes do estado-maior do Exercito 
•e do estado-maior general da Armada ; 

IV . Os commandantes de districto militar, 
no respectivo distr icto; 

V . Os funccionarios militares investidos 
<le commando de forças de terra e mar, da 
policia e milicia, nos Estados em que os 
«xercerem, equiparado a estes o Districto 
Federal ; 

V I . As autoridades policiaes e os officíaes 
dos corpos de policia e de milicia ; 

V i l . Oi membros do Poder Judiciário 
Federal ; 

V I I I . Os magistrados estadoaes, salvo si 
est iverem avulsos ou em disponibilidade 
mais de um anno antes da eleição ; 

I X . Os funccionarios administrativos, fe" 
deraes ou estaduaes, demissiveis indepen" 
•dentemente de sentença, nos respectivc s 

Estados. 

Paragrapho único. As incompatib:l idade s 

acima definidas vigorarão até tres mezes de
pois de cessadas as respectivas funcções. 

A r t . 101. Supprima-se a palavra — legal -
•mente. 

A r t . 102. Supprima-se. 
Capitulo X I V . 

A r t . As multas aos membros das juntas 
úe alistamento e aos das mesas eleitoraes 
serão impostas pelos juizes seccionaes, com 
rectirío para o Ministro do Interior. As 
multas aos membros das juntas de recurso 
serão impostas pelo mesmo ministro. 

Accrescente-se ás disposições geraes: 

Ar t . Os requerimentos e documentos para 
;fins eleitoraes serão isentos dosello ede quas 
•quer direitos, sendo gratuito o reconheci
mento da firma. 

Sala das sessões, 1 de setembro de 1904.— 
•Olympio Campos. 

Accrescente-se onde convier : 

A r t . Nenhum Estado dará menos de cinco 
deputados. 

Sala das ses.õos, 1 de setembro de 1904.— 
Justo Chermont.—Belfort Vieira.—fferculano 
Bandeira. 

São lidas, apoiadas e postas conjuneta-
menteem discussão as seguintes 

Sub-emendas ás emendas approvadas em 
8 A discussão. 

Ar t . 8 . ° Supprimam-se as palavras:—sem 
v o t o . 

Ar t . 18§3 . ° Substituam-se as palavras:— 
cidadãos commerciantes ou proprietários— 
por cidadãos qualificados. 

A r t . 34, n. I . Em vez de :—no edifício do 
Governo Municipal—diga-se—no edifício das 
audiências do Juizo Sec . ioml . 

A r t . 60. Supprimam-se as palavras:—sem 
voto. 

A r t . 66 § 2.° Accrescente-se : 

«da data da reunião da junta e da orga
nização das mesas será enviada uma cóp i aá 
Câmara ou ao Senado conforme uma eleição 
do que se t ra ta r . » 

Art . " 2 . Substituam-so os §§ 1 a 4 pelo se
guinte : 

«Si até as 10 horas do dia da eleição não 
comparecer a maioria dos mesarios, ejTe-
ctivos ou supplentes, não haverá eleição. 

A r t . 73, § l . ° Sjpprimam se as palavras.-
—por ordem alphabotica. 

A r t . 73. § 4 0 Accrescente-se in-fi, e. 

« De igual moio assignarà o eleitor, depois 
de haver depositado na urna a sua cédula, 
uma lista em duplicata, observando-se o dis
posto no art. 74. Uma destas listns será 
enviada á Câmara e outra ao Senado com a 
cópia da acta da elaição. 

A i t . 78 § 5.° Substitua-se pelo seguinte: 

I « E' permittido a um eleitor assignar a 
rogo de outro, que não puder fazel-o.» 

Ar t . S5, Supprima-se a ultima parto : — 
salvo a requerimento da mesa, e tc . 

Sen ido Federal, 1 de setembro do 1901. 
—Oly npio Campos. 

I Supprima-se o ar t . 9". (Capitulo 2 o . ) 

Sala das sessões, 1 de setembro de 1904. 
— A. Azeredo. 

O Sr. Lauro Sodré (m&vimentt 
de attenção)—Sr.Presidente, um dos maiore; 
entre os estadistas dessa geração de ho
mens celoberrimos, que presidiu á orga
nização da Republica Americana, raodeh 
entre as nações que seguem essa fôrma d 
governo—Benjamin Frankl in—o homem emi 
nente, cujo elogio foi feito por um do 
grandes sábios que a França contou no se 
culo XVI I I , Benjamin Franklin escreveu 
uma feita, differentes preceitos a que po 
este titulo — «Rogras para fazer de ui 
grande Império um Império pequeno». 

Quando reli essas paginas do notave 
estadista americano, o puz os olhos no noss 
paiz, pensei, Sr . Presidente, que essesdi 



zeres tinham sido traçados com applicação 
rigorosa e certa á nossa pátria, tal ó a 
impressão que eu colho da observação dos 
factos, que deante do nós se desenrolam na 
hora presente; tal é a opinião que eu 
formo, quando vejo este paiz, talhado para 
grandezas tamanhas, quando vejo esta nação, 
cujos destinos parecem, prima facie, incom-
paraveis ao fazer-se o bnlanço de seus col-
lossaes recursos ; tal é a convicção que eu 
sinto, Sr. Presidente, quando, olhando para 
a Republica Brazileira, vejo que a execução 
do regimen que nós adoptámos aos 15 de 
novembro, na pratica vae nos levando a uma 
situação que ninguém, absolutamente, pôde 
saber qual venha a ser. 

Dir-se-hia que nós caminhamos ás cegas e 
ás tontas para o desconhecido. 

Eu sei que em matéria de ordem social e 
que em matéria de ordem política, porque o 
terreno em que a gente estuda e age é o 
mais difficil de todos os terrenos scienti-
ficos: eu sei que, em matéria de ordem 
social e em matéria de ordem política, a 
previsão é, em regra, arriscada, difficil e, 
ás mais das vezes, temerária. 

E que dizer, Sr. Presidente, e que dizer 
de um paiz, como o nosso, onde, no conceito 
de toda a gente, peior do que a crise eco
nômica que nos anda a roer, peior do que a 
crise política que nos anda a rebaixar, é a 
crise moral que nos anda levando para o 
aviltamento ? ! Como prever, si a previsão, 
na ordem scientiflca, assenta sobre o estudo 
e a observação dos factos ?! Si a previsão, 
na ordem social e na ordem política, não 
pôde sinão fundamentar-se sobre o estudo 
feito no terreno da psyehologia, como é que 
nós podíamos prever o que quer que seja em 
um paiz, onde os caracteres se escapam das 
nossa3 mãos, onde a politica tem um traço 
essencial—a politica vae-se recommendando 
pela deslealdade e pela traição em toda a 
p a r t e ? ! Como prever assim a conducta 
humana 1 

E é por isso, Sr. Presidente, e é por isso 
que ao espirito de tantos — eu nao posso dei
xar de fazer esta confissão aqui — é por isso 
que ao espirito de tantos vae chegando a 
descrença e o desalento, resultado da lição 
dada pela observação no campo da activi
dade po lu i !» em que nós vivemos o em que 
somos à ^ T i e ; é por isso que a fé republicana 
desertou da alma de muitos que a evangeli-
zaram. 

Desse numero, Sr. Presidente, não sou. 
Em mim ainda subsistem, na sua integridade 
e na sua pureza, todos os princípios que mo 
alentaram o espirito quando, em tempos 
passados, çolloquei-me franca e decidida
mente, ao lado dos que arvoraram a bande ra 
da nova fé e desfraldaram o balsão das novas 

doutrinas, entrando, sob este sagrado labaro-' 
da democraoia moderna, a pregar o evange
lho dos novos dogmas. 

Ainda hoje, Sr. Presidente, eu acredito na 
regeneração politica e moral da Republica ; 
ainda hoje, Sr, Presidente, sejam quaes fo
rem os nossos erros, os nossos desvios e os 
grandes crimes, erros, desvios o crimes pra
ticados pelos próprios que, muitas vezes, 
teem a responsabilidade do governo e da di
recção dos negócios da Republica, eu acre
dito que seria um maior crime, si não fosse 
um sonho de espíritos enfermiços, essa ten
tat iva de voltar ao passado, de onde nós sa-
himos, dando-lhe combate em nome de todos 
os princípios de ordem politica e de ordem 
mora ) . 

Ainda hoje eu acredito que a restauração 
seria o mais imperdoável de todos os erros, 
porque a restauração, repondo-nos ern um 
período do nosso passado de onde nós sa-
himospara a conquista do grande ideal rea
lizado na jornada gloriosa de 15de novembro, 
fazendo-nos de novo vo lver ás paginas dos 
nossos archivos, que já foram soterradas em 
um período que passou ; a restauração não 
faria sinão recomeçar a rnesma serie de 
lutas, abrir de novo uma phase de batalhas 
que haviam de forçosamente levar-nos_á 
conquista dos nossos ideaes e á proclamaçao 
novamente da fôrma de governo que adCA
ptámos a 15 de novembro de 1889. 

Não sou, Sr. Presidente, dos que se con
fessam, em nome de um liberalismo anar-
chico e metaphysico, indifferente a fôrmas 
de governo. 

Essas opiniões dos que faliam com os olhos 
da alma postos nas instituições políticas in-
glezas, essas opiniões não entraram no meu 
espirito; eu sou um republicano cuja_ con
vicção se estriba na sciencia e na razão. 

Acredito na superioridade da fôrma de g o 
verno que nos rege sobre a forma monarchi-
ca. Acredito, Sr. Presidente, que as demo
cracias não recuam e que os povos, chegados 
que sejam á conquista e á realização dos 
ideaes por que se batem todas as nações que 
pelejam pela sua compkta e absoluta eman
cipação; que os povos uma vez chegados a 
essa meta de suas supremas aspirações polí
ticas nao podem voltar dos caminhos feitos. 

Sr. Presidente,a trajectoria da historia não 
é, como ensinou o autor da Scienzia Nuova, 
uão é, como ensinou Vico, uma curva fe
chada. 

E 'cer to , Sr. Presidente, que os povos não 
caminham seguindo uma linha recta ; é 
certo, como ensina eminente homem de 
sciencia e philosopho, que a marcha da liu- • 
mauidade segue linhas irregulares, onde ha 
pontos de retrocessos, onde se mui tiplicam 



os pontos singulares, onde ha pontos de ver
dadeira involução. 

Mas. sejam quaes forem esses desvios, 
esses retrocessos, o certo é que as nações 
evo lvem e prosperam. 

Seria, pois, Sr. Presidente, um erro si 
fossemos recomeçar a obra feita, reence-
tando a tarefa já acabada. 

E, Sr. Presidente, sendo, como sou, um dos 
que teem tido a coragem de não mentir á sua 
consciência, apontando os erros e os crimes 
da Republica ; sendo, como sou, dos que 
alguma vez teem posto ao lado da noite, que 
se fez escura sobre o regiraen que se chama 
—liberal e democrático—as brechas da clari
dade que só alumiaram os tempos do império , 
nos momentos em que a liberdade, sob o r e 
giraen que findou, como que vinha a medrar; 
sendo dos que vezes diversas teem feito 
essa comparação, com dor da alma, eu posso 
de modo insuspeito, em se tratando de um 
projecto de reforma eleitoral, declarar que 
neste ponto, neste terreno, como em tantos 
outros, feito o cotejo, postos lado a lado 
o regimen que findou e o regimeu que sur
giu no seu logar, nós não temos que correr 
da comparação, vexados do paral lelo. 

Não irei agora invocar os testemunhos 
insuspeitos— e que abundantes que não são? 
—não irei invocar o testemunho dos esta
distas do Império, dos legisladores, que du
rante todo seu longo passado constituíram 
as câmaras representativas da opinião pu
blica nesse tempo, para provar que também 
no Império eram grandes os erros, extraor
dinários, e quasi ineomparaveis as falhas de 
todos os regulamentos postos em pratica 
para regular o processo eleitoral, garan
tindo a verdade e a pureza dos comícios 
em que se consultava a opinião publica 
nacional. 

Não estou nesta tribuna não senti que 
era para mim uma obrigação trazer o con
curso da minha palavra a esse debate, que 
corre tão frouxo e no meio de uma atmo-
sphera de tanta indífferença, não trouxe a 
esse debate ainda assim o concurso des-
valioso de minha palavra sinão porque 
acredito que á proveitoso, util e necessário 
que muitas vezes as leis açudam com r e 
médios aos erros dos costumes. 

O S R . ROSA E S I LVA—Apo i ado . 

O S R . L A U R O SODRE '— E' conhecida a 
phrase em que a opinião adversa se resume 
quid leges sine moribus ? 

E si assim fosse, bem andaríamos nós dei
xando quo esse estado de cousas fosse so per
petuando com os costumes de que nos ve-
xamos agora, so esperando quealguma provi
dencia occulta e imprevista do grande Deus 
iynotii-s. viesse remediar os nossos mãos cos

tumes, para os quaes não podem bastar as 
medidas consignadas em leis positivas e es-
criptas. 

Que va lem as leis como factores a in 
fluir sobre os costumes,disseram-no, com au
toridade que a minha palavra não pode ter , 
homens de valor intellectual incontestável. 

Era assim, Sr. Presidente, que Emile 
Boutroux, em uma conferência feita na Es
cola Militar de Saint-Cyr, dizia o seguinte: 

« Repete-se exaggoradamente entre nós o 
quid leges sine moribus. 

As leis teem,pelo seu lado, uma real e pro
funda acção sobre os costumes, como tão 
evidentemente ahi está para proval-o a his
toria dos gregos e dos romanos. A cidade, 
que entre 05 antigos era quem_ formava o 
homem, que vinha ella a ser sinao um con-
juneto de leis exprimindo a vontade dos 
deuses ? Ora, esse meio de acção, muito real 
e muito erflcaz, é o único quo fica directa-
mente ao nosso alcance. Fazem-se brilhantes 
discursos sobre a necessidade de re formar os 
costumes e, cruzados os braços, espera-se 
que elles fruetifiquem. Gosam os modernos 
athenienses as bollezas da l inguagem e_a 
grande missa fica indifferente. As leis sao 
cousas precisas e concretas, que depende de 
nós fazer instituir e executar. Abstenhamo-
nos, pois, de fallar nesse tom das fórmulas, 
dos regulamentos, da disciplina e material , 
sob pretexto de que nada disso basta. Isso 
não é tudo, mas exerce tudo isso uma fun-
cção indispensável.» 

E, para citar uma opinião ainda, eu invo
carei a palavra autorizada do notável pu
blicista J. Lastarria. que todo o mundo co
nhece, que cada um de nós que estudou 
alguma con^a no terreno da sciencia social, 
sabe que é um dos que com mais competên
cia podem fallar, pelo valor da suã cultura 
scientifica. 

Lastarria, na sua Política Positiva, assim 
fallou : 

« Taes são os factos que nos confirmam 
na idéa de que a reforma política é a con
dição absoluta e necessária de t o la reforma 
social, attendendo-se a que ella fornece o 
único meio de modificar, remover ou im
pedir o phenomeno que perturba a marcha 
regular do desenvolvimento social, pheno
meno que nasce da persistência que apre
sentam na organização política os vicios do 
antigo r e g i m e n . . - A influencia do Governo 
sobre a sociedade tem uma acção decisiva 
e um poder despotico, por mais paternal^que 
seja não pôde ev i tar a transformação dos 
seus subditos em escravo i . . . •* 

O que é de estranhar é que aquelles que 
reconhecem esses factos continuem a crer in
dispensável reformar antes de tudo os cos-



tumes, porque nenhuma combinação nova 
pôde alcançar aquillo a que elles se pro
põem, si não assentar sobre essa base. 

Semelhante opinião, vordadeira, em r e 
lação ás reformas sociaes, não o é de modo 
algum a respeito das reformas políticas, ao 
contrario do que suppõem os que, por um 
erro deplorável, julgam invencíveis certos 
hábitos anti sociaes creados por más insti
tuições políticas. 

Esse velho o banal preconceito, de uso 
muito commum entre todos os conservadores 
do antigo regimen e todos os alborcadores 
políticos interessados em manter o mono
pólio governamental de que tiram todo o 
provei to , desconhece a reciprocidade da in
fluencia das leis sobro os costumes o dos 
costumes sobre as leis, e está em flagrante 
contradicção com a experiência dos tempos 
modernos. 

Os costumes devidos á liberdade produzem 
instituições liberaes, da mesma sorte que os 
que são retrógrados, atrazados ou corrom 
pidos geram instituições análogas: tal 6 a 
influencia dos costumes sobre as leis. 

A seu turno, as instituições liberaes cor
r igem os antigos costumei e transformam-
nos ou engendram costumes conformes a 
liberdade, porque, sendo elles o resultado das 
crenças da sociedade em uma certa época,po
dem ser modificados, quando as idúas vêem a 
se rectifiear, e não ha mecanismo mais efficaz 
do que a !eí para obter essa correcção e para 
impol-a : tal é a influencia das l±i3 sobre os 
costumes.» 

Ora, Sr. Presidente, ahi estão as opiniões 
que eu adop'o o que eu s g o e que me le
varam a acredita:' no valor e na impor
tância de uma nova lei eleitoral, cuja ne
cessidade se me afigura urgente e inadiável 
« pela qual a nação inteira, presentemente 
o de longa data, vem clamando. 

O S R . ROSA E S I L V A — A p o i a d o . 

O S R . L A U R O SODKÉ—Não é, Sr. Presi
dente, um prurido de liberdade essa anciã 
de j.árimentar alguma cousa de novo, esse 
preconceito de reformar por causa do re
formar . 

Não, Sr . Presidente, ô um desejo muito 
real , baseado Da observação de to.los os 
factos que diariamente se nos revelam 
deante dos olhos e que levam a todo o mundo 
a convicção de que, como no outro dia ainda, 
nesta Casa, confessara claro e franco o illus-
tre representante do Estado do Pernam
buco, com a sua autoridade de co-responsá
vel pela direcçao dos negócios políticos 
desta Republica, nós estamos ameaçados 
de chegar a uma criso que não é bem 
possível saber qual ha de ser, si não houver 

um esforço enérgico, decisivo e louvável para 
sahir disto. 

Eu sei, Sr. Presidente, que ha muita gente 
que não pensa assim. A convicção entrou 
no animo de muitos, de que não ha lei que 
sirva ; do que nós somos, por assim dizer, 
um organismo de epiderme resistente e 
grosseira, sobre a qual não ha meio de fazer 
mossa e de provocar o mais leve frísson a 
palavra vehemente do quem quer que seja 
nem a vergasta da le i . 

E é por isso quo tantos que, por ahi, estão 
apregoando suas opiniões e deltas f . zem 
praça enunciam palavras qua a mim pro
fundamente me entristecem, sustentando 
que, para corrigir os males que afíligem a 
Republica na hora presmte, que para ar-
rancal-a da situação a que foi condemnada 
pela pratica viciosa do regimen de demo
cracia, que perfilhamos arrastada pelos g o 
vernos errados, que nos teem transviado, não 
ha outro caminho sinão o caminho que se 
resumo em estender um véo sobre a; garan
tias de liberdade consagradas em lei e im
plantar um regimen provisório de dicta-
dura. 

E ' para lamentar que esta idéa encontre 
abrigo no fundo de tantos espíritos, que 
ella seja a convicção siucera do tanta gente, 
que tem colhido d', lição do.s factos esta 
opinião ^e que nós somos um paiz com 
qualidades que fazem parecer que temos 
uma espécie de idiosyncrasia, que nos torna 
incapazes de adoptar e de praticar o re 
gimen lH.eral, que faz a honra e a prospe
ridade de todas as nações quo estão na van
guarda da civilização e do progresso hu
manos. 

A reforma eleitoral, Sr. Presidente,—por
que não dizel-o !—não me contenta e, aos 
meus olhos, não basta. Eu direi que, ao 
folhear as paginas do avulso em que estão 

I reduzidas a escripto, as idéas dos que co
gitam em dar solução a este magno pro
blema; ao folhear esse avulso, eu t ive desde 
logo a impressão de que ha um embaraço 
extraordinário quo ô necessário remover 
antes de tudo; porque, Sr. Presidente, a 
primordial, a essencial garantia de direitos, 
onde quer que haja direitos a garantir a 
um povo l ivre , nós não podemos encon-
tral-a, effectiva e real, sinão na justiça. 

E o que é, na nossa organização actual, a 
justiça, a garantia da execução desta ou de 
qualquer outra lei que saia, por mais sábia 
que ella seja, do recinto do Congresso ? ! 

Sabem-n'o todos o que vale a justiça nos 
Estados, salvo excepções honrosissimas. Em 
muitos delles, nós sabemos que por ahi é 
quo se abriu a brecha para violar mais pro
fundamente as liberdades promettidas o asse
guradas pela Constituição da Republica, por-



•quo não se eomprehende, Sr. Presidente, que 
.a magna lei , a lex legeum, de 24 de feve
reiro, emflm todas as leis que são decreta
das pelo Congresso Nacional, encontrem 
para executal-as juizes que muitas vezes 
nao são juiz n s, que muitas vezes não podem 
ser juizes, no sentido em que essa palavra 
va le para designar a principal funcção num 
mecanismo político como o nosso. 

Poderia dar o testemunho da minha 
observação pessoal no campo mais restricto 
da minha actividade política, dentro dos l i 
mites do meu Estado natal, para pennejar 
com as cores negras, mas verdadeiras e 
reaes, o quadro do que é aquilloque alli existe 
fazendo de regimen republicano e demo
crático 

Terra desgraçada e infeliz, onlo a liber
dade de imprensa anda garroteada e onde o 
punhal do sicario, que rasgou as carnes dos 
jornalistas independentes, não entrou ensan
güentado para a bainha sinão no dia em que 
juizes, haja embora lá ainda hoje quem saiba 
honrar a sua toga, puderam dar esperanças, 
sinão garantias do que, na mão de alguns 
dos seus depositários, a espada da justiça não 
s 'a a arma para defender o direito, antes o 
instrumento para acutilar e ferir sem dó os 
adversários do governo. 

Juizes necessários, absolutam mte indis
pensáveis para a execução desta lei, onde 
encontra 1-os, quando pov toda a parte nós 
vemos constantemente essas leis de autori
zações para o que elles appellidam reforma 
o reorganização da magistratura ? 

Sabe o Senado o que estas palavras signi
ficara? 

Significam o castigo infligido ao juiz que 
teve a audácia de querer ser independente, 
de ser l ivre , dando aos cidadãos famintjs e 
•sedontos de justiça as garantias que a lei 
federal assegurou a todos. 

Já agora, Sr. Presidente, não sao só as 
dores e as íilise.-ias do meu Estado. 

Aqui neste recinto, que não pôde ser po 
voado de consciências que ensurdocem a 
esses clamores, neste recinto que não pôde 
ser um ajuntamento de cidadãos alheios ás 
misérias e ás angustias dos que padecem 
nos Estados, já neste recinto se tem feito a 
narração do que occorre por muitas outras 
subdivisões da Republica. E sabemos todos 
que isto não é um facto excepcional, nem 
uma anormalidade neste regimen que tem 
o nome de regimen republicano e que se 
pavonea com as cores phaotasticas de uma 
•democracia radical . 

Ainda no outro dia aqui foi exposto o que 
acabi de succeder no Estado da Parahyba, 
onde o maior dos attentados foi praticado 
•contra a l ivre enunciação do ponsamento na 
imprensa. 

Senado V. I I 

E é digno de reparos, Sr. Presidente, 
que andemos aqui com umas theorias que 
sao para estranhar e são condemnaveis, sus
tentando que o Senado nada tem que ver 
com o que se passa nos Estados, o que faz 
que continue a medrar e crescer essa anar-
chia que vae nos arrastando em um despe-
nhadeiro e que não pôde deixar de levar-nos 
a um abysmo, desde que não ha meies nem 
modos de corrigir os abusos e os crimes em 
que so desmandam os que tyrannizam os Es
tados. 

Aos que muitas vezes invocam aqui 
praticas e tradições liberaes americauas, 
as praticas e tradições liberaes das raças 
anglo-saxonias, eu queria lembrar que, 
em matéria de liberdadee de igualdade, as 
nações em quo se constituíram esses povos 
dão exemplos que não podem ser esque
cidos, e que convém fiquem p i ra nós 
como lições fecundas c proveitosas. E nas 
paginas de Loon Donnat, e nas paginas de 
Adolpho de Chambrun poderiam os nossos 
homens pub ices a prender a respeitar esse 
direito fuudarrental de todos os direitos: a 
liberdade de pensamento, a l ib j r jade de 
fallar e escrever. 

Quando eu dizia, Sr. Presidente, quo_a 
reforma eleitoral já não mo contenta e não 
me basta e apontava uma das razões para 
assim pensar, eu queria referir-me a uma 
roforma mais radical e mais profunda, á re 
forma da Constituição da Republica, reforma 
que eu tenho por necessária e por indispen
sável, porque só da revisão do pacto funda
mental de 21 de fevereiro, pôde já agora 
sahir o correctivo indispensável para inetter 
os Estados dentro do caminho, q u e nós deve
ríamos t e r T raçado , si na nossa ingenuidade 
de políticos novos, mais theoricos do que prá
ticos, não tivéssemos acreditado que elles 
seriam capazes, fiados a mãos de homens sé
rios e competentes, de executar fielmente a 
Constituição de 24 do fevereiro, obedecendo 
aos seus cardeaes preceitos sagrados. 

Mas, que é que nós vemos no presente ? 
E como corrigir esses abusos que se estão 

dando, em tão grande esca la , que se 
estão a repetir diariamente ? Po i i o Senado 
não reconhecerá que entre os princípios es-
senciaes que devem servir de norma aos 
Estados que se organizam, sob a fôrma 
republicana federativa, existe o da tempo-
rariedadodas funeções soberanas ? De certo 
que sim. 

O S R . HOSA E S I L V A — Apoiado. 

O S R . L A U R O SODRÉ — O principio essen
cial, que devia servir de norma e de typo 
para os Estados, era esse preceito sábio da 
Constituição, que veda a reeleição dos pre
sidentes ou governadores dos Estados. 
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O S R . ROSA E S I L V A — Apoiado. 

0 S R . L A U R O SODRÉ — E comparam-nos 
com paizes onde existe o respeito cego á lei 
e ao direito e á tradição e ao costumo, onde 
a lei não dispoz ; e comparam-nos com as 
nações, como a Nação Americana. Sei bem, 
na maior das republicas, a lei positiva não. 
veda a reeleição dos seus presidentes ; mas 
igualmente sei que lã não ha exemplo de 
mais de uma reeleição. 

Esta pratica salutar não foi creada por 
disposição expressa da lei, porém lá a força 
da tradição é tamanha que, embora o pre
ceito proliibitivo nao estivesse escripto na 
lei, a conducta de Jorge Washington, o 
granle estadista incomparavel, deu o freio 
mais poderoso e efficaz para conter as 
ambições da politica pessoal. E a p r i t i c a 
por elle inaugurada ficou fixa Ia com o va
lor da mais solida e indiscutível das leis, e 
de tal modo que só uma vez , no decurso de 
mais de um século, houve um presidente 
daquelia Republica que tentou violar e;se 
preceito, admittindoa sua candidatura para 
um terceiro período, sendo vencido e der
rotado nesse ple i to . 

Mas eu admittiria, Sr. Presidente, ainla 
assim, essa faculdade de reeleição, num pe
ríodo aliás curto de quatro annos, em uma 
nação onde nós podemos assistir a esse con-
solador espectaeulo, e ao mesmo tempo in
vejável , de presidentes de Republica, com 
u m a s o m m a d e poderes iueontrastaveis nas 
mãos, derrotados em pleitos eleitoraes por
que nelles falia e agita-se a opinião legitima 
da nação. 

Sejam quaes forem as fraudes, sejam 
quaes forem as falsificações, os abusos e os 
crimes praticados no processo eleitoral de 
que tanta gente tem faliado, de que tantos 
publicistãsjpjmi!in occupado, o que 6 certo é 
que vemoSna Republica Americana o que 
seria uma phantasia esperar ver entre nós— 
um presidente de Republica vencido no plei
to em que entra como candidato. 

E entre nós ? 
Pois haveria presidente de Republica que 

perdesse uma eleição em que entrasse um 
dos seus designados ? 

Haveria um presidente de Estado vencido 
em pleito eleitoral onde fosse candidato ? 

Um chefe de município vencido em um 
pleito eleitoral em que pleiteasse a sua 
reeleição ? 

No nosso paiz, Sr. Presidente, o ultimo 
doa representantes electivos não perderia 
nunca a sua reeleição, dada a norma da 
nossa conduota e o regimen eleitoral immo-
ralissimo que andamos a seguir. 

Mas, Sr. Presidente, fallava eu nesses v í 
cios do regimen republicano actual e apon.' 0 

tei naturalmente para o meu Estado, porque. 
agora mesmo, Sr. Presidente, que é que se-
passa lá ? O actual presidente em exercício-
promove, de parceria com os mandões po l í 
ticos que infelicitam a minha terra, promo
ve, ás pressas, uma revisão da Constituição 
daquelle Estado. Para que fim ? Para fazer-
se reeloger, nao por um período, como era o 
período constitucional antigo, de quatro 
annos, mas por um período novo de sete-
annos ! ! 

O S R - R O S A E S I L V A — E ' um escândalo ! 

; O S R . N O G U E I R A P A R A N A G U Á ' — E isso 
contra disposição expressa da Constituição 
Federal. 

O S R . L A U R O SODRÉ—Lembra bem V. Ex. ; 
é uma violação flagrante e aberta do precei
to característico da nossa organização poli
tica, que não pôde absolutamente deixar de 
ser coniprehendida no que tem de essencial 
o art . 63 da Constituição, o qual deu aos Es
tados a faculdade e a largueza de se organi
zarem de accorio com a corrente de opiniões 
que nelles dominasse; mandou, porém, que 
elles • respeitassem os preceitos constitucio-
naes da União. 

Não ha democracia sem a temporariedade 
das funeções soberanas. A democracia assi-
gnala-je essencialmente pela igualdade de 
todos os cidadãos perante a lei — isso 
que os gregos appellidavam isonomia; 
pela temporariedade das funeções políti
cas eleccivas, e é violar flagrantemente este 
preceito essencial da democracia, que nós 
adoptámos, decretar leis e que transformam 
esta temporariedade em uma quasi vital ic i-
dade. Porque a reeleição, dado o período de 
sete annos, importa o governo posto nas 
mãos de um indivíduo pelo lougo período de 
14 annos, sinão pela vida inteira; e isso é 
essencialmente contrario ao regimen, que 
nós adoptámos. E deixo de lado o que ha de 
immoral no facto de realizar um governador 
em exercício a re formada lei , sob cuja v i
gência foi eleito, e que prohibia em um dos 
seus artigos a reeleição, para servir aos sous 
próprios interesses e ás suas conveniências^ 
suas e do grupo político que lhe presta apoio, 
e ao qual elle serve de instrumento. 
; E si eu antepuz a reforma, da Constituição 

á reforma eleitoral, é porque já agora não 
pôde cahir sobre nós, sobre os que toem a au
dácia e a coragem de se confessar partidários 
desta idôa de revisão constitucional, as mal
dições dos intolerantes. Já agora não nos po
dem mesmo taxar de irrequietos ou irre-
flectidos, porque essa idéa generalizou-se e 
alastrou pelo paiz inteiro, confessada na im
prensa, em toda a parte, nao havendo um 
único Estado em que nao haja um órgão da 
pinião publica ao serviço dessacausa. 



Ella á a aspiração de grupos políticos or
ganizados em vários Estados; é o programma 
de agrupamentos que se estão arregimen
tando sob as dobras dessa bandeira. E si é 
necessário, Sr . Presidente, quejiaja nesta 
Republica partidos políticos—e não ha par
tidos sinão quando podem servir-lhes de ci
mento a idéa unificadora—e si é necessário, 
como ainda hontem lembrava o illustre re
presentante do Districto Federal, que haja 
nesta Republica partidos políticos, essa idéa 
da revisão cjnstitucional—e só ella, ao que 
eu penso—é capaz de dar a um agrupamento 
político o largo balsão quejpossa ser desfral
dado para cobrir uma legião de intemeratos 
batalhadores que lutam por princípios, sa
bendo o que querem e para onde vão . 

Os partidos políticos, aqui mesmo neste re
cinto e desta tribuna, já eu lamentei que 
houvessem desapparecido do nosso paiz, su
midos nesta pratica de conchavos lão pouco 
decentes de quo nós nos habituamos a v iver , 
sem opinião e sem idéas, unicamente agru
pados por interesses em torno do poder, tao 
erradamente, tão tristemente, tao imrno-
ralmento, Sr. Presidente, que, divi li
dos nos Estados, como ainda, no outro dia, 
lembrava o illustre representante do Ceará, 
andam todos os subgrupos em que a opinião 
se retalha e scinde nas circumscripções que 
a Republica se constitue, andam todos esses 
agrupamentos ao redor do Presidente da 
Republica, procurando a sua graça, os seus 
iávores e á espera que lhes acene a primeira 
autoridade da Republica com o seu lenço 
branco de sultão. 

Partidos políticos bem sei que não se de
cretam. Partidos políticos são facios his
tóricos e sociaes; elles naturalmente surgem 
á época própria, e ou acredito que a Repu
blica entrará neste período e que devemos 
sahir dessa phase, tão erradamente inaugu
rada pelo antecessor do actual Presidente da 
Republica,, que creou a política dos gover 
nadores. (Apoiados.) 

Acredito, Sr. Presidente, que os agrupa
mentos, as colligações dos interesses de cam
panário cederão logar ao agrupamento de 
homens do principios, que surgirá para nós 
como uma nota promissora de melhores 
dias. 

A reforma eleitoral, é pena, Sr. Pres i 
dente, que se ande debatendo como sa está 
debatendo aqui. Ha projectos differentes; ha 
idõas profundas e visceralmente oppostas. 

Como é, pois, que estas opiniões não vêm a 
debate, não se encontram neste recinto, não 
soffrem o_choque essencial e indispensável 
da discussão, para que a opinião publica, que 
lá de fora tem olhos postos sobre nós, possa 
tomar-nos a serio, olhando para nós como 

para_quem tem a responsabilidade da sua 
missão e é capaz de cumprir o seu dever ? 

0 projecto a que me vou referir consigna 
idéas capitães, com muitas das quaes estou 
de mais rigoroso e perfeito accordo. 

A lei vigente pôde ser que saliisse do espi
rito dos legisladores que a architectaram, 
como traducção de desejo sincero de promo
ver o bem publico. 

O illustre representante do Districto Fe
deral ainda ha pouco fazia o elogio dessa lei 
de 1892. Revelam-se nella algumas intenções 
boas. 
_Essa lei cuidou de garantir a representa

ção das minorias consoante ao preceito sa
lutar da Constituição, deu, e sabiamente o 
fez, por base ao processo eleitoral, o muni
cípio representado por suas autoridades de 
origem electiva; ella confiou a quem devia 
confiar a intervenção no pleito eleitoral, na 
preoccupação, acredito que foi sincera, de 
que tal processo daria os resultados que tí
nhamos o direito do esperar, num regimen 
em que preponderava uma organização de
mocrática, em que o município é a base fun
damental de toda organização política. 

E tanto assim ô, Sr. Presidente, que eu 
tenho como erradas as leis estaduaes ou mu-
nicipaes que dão o direito de voto aos estran
geiros, esquecidos do papel profundamente 
politicj das corporações municipaes, que nao 
são, ent^e nós, ao menos na vigência da lei 
n. 35, meras corporações administrativas, 
dos interesses materiaes ou moraes dos muni-
cipes, mas exercem uma acçao extraordi
nária, antes teem nas mãos a chave de todo 
o processo eleitoral, emanando delles todos 
os actos cie que dependem as nomeações dos 
mais altos funccionarios da Republica. 

Mas, Sr. Presidente, nós podemos hoje dar 
como tirada a prova real dessa le i . Conhe-
cid.s os resultados que delia promanaram o 
colhidos os fructos amargos que sahiram 
delia, nós podemos fallar nella como em 
uma lei condemnada pela opinião publica 
em todo o paiz,—si a opinião publica ainda 
tem voz neste regimen. 

Lembra-nos o illustre representaute do 
Districto Federal que esta lei baseou-se nas 
autoridades municipaes. Mas, Sr. Presiden
te, na pratica, o que valem essas autoridades 
municipaes ? 

Quem não sabe que por toda parte, em 
primeiro logar, estendeu-se, generalizou-se 
a tendência para tornar de simples nomeação 
o chefe do Executivo do município, cujo 
papel, na execução da lei de 1892, é impor
tante nos Estados, onde elles presidem os 
conselhos de vereadores ? 

Essa pratica menos certa arredou-nos, 
aliás, do preceito constitucional, e de accor--



do com o qual foi sabiamente elaborada e de
cretada a lei de 1892. 

Insubordinamo-nos contra esse preceito no 
4ia em que desrespeitamo-lo, acabando com 

. a independência e autonomia asseguradas ao 
município, cujas altas autoridades—si esta 
autonomia tinha de ser real—não podiam 
deixar de sahir da única fonto de onde de
ver iam sahir—o suffragio. 

E onde a autoridade primeira do muni
cípio não ficou nas mãos do governo do 
Estado, como acontece em muitos Kstados 
da Republica, o que so v ê <5 que, viciadas as 

• eleições, nós sabemoso que são as autoridades 
municipaes, eleitas, o que valem e o que re
presentam— única o exclusivamente a von
tade do governador do Estado; isto e nada 
mais. 

De accordo com os proceitos cons i tu-
cionaes da União muitas das Constituições 
estaduaes deram ás corporações municipaes, 
aos conselhos de vereadores e vogaes a com
petência para reconhecerem das suas ele i
ções e apural-as. Mas que fizeram muitas 
das leis estaduaes? Os Estados, ODde con

gressos legislativos v i vem em contubernio 
com o Governo, deram uma competência aos 
governos estaduaes que muitas vezes, sem 
recursos, como t ive oceasião do verificar no 
meu Estado, tomaram conhecimento das elei
ções municipaes, mandaram impor os fun-
ccionarios que tinham sido realmente derro
tados, e entregando o poder aos amigos do 
.governo. 

E foi seguindo esse caminho que, por 
exemplo, lá nesse Estado de que sou filho, 
grande numero de municípios, dentro de 
pouco tempo, na primeira eleição das novas 
autoridades e renovação dos conselhos,foram 
ter ás mãos dos amigos dedicados da situa
d o que pela força domina naquelle Esta
do, suffocando todas as manifestações da opi
nião publica legit ima, nessa criminosa e vã 
tentativa de exterminar a opposição, sempre 
tensa, sempre forte e resistente alii. para 
gloria e orgulho da minha torra. 

Abi está o que anda, na pratica, dando 
essa le i de 1892. 

Como fallar nella, Sr. Presidente, como 
pensar que é possivel ainda amparai a por 
emendas e salval-a do completo fracasso, do 
naufrágio que a condemuou para sempre ? 

Não, Sr. Presidente, 6 necessário que o 
Congresso cogite de fazer alguma cousa de 
novo . 

O S R . ROSA. E S I L V A — A p o i a d o . 

O S R . L A U R O SODRÉ—Em desaccordo com
pleto, absoluto e formal com o illustre Sena-

• dor pelo Estado de S. Paulo, o Sr. Francisco 
Glycerio, eu tenho por desacertida e con-
•deronavel a opinião que S. Ex. consagrou no 

seu projecto de reforma eleitoral, restrin
gindo o direito de suffragio. 

E', porventura, a lição a descrença levada 
ao espirito de S. Ex. ? Ainda ha pouco o 
illustre membro desta Casa, que encetou o 
debate desta terceira discussão do projecto 
de lei que vou anifysaudo, re/oriu-se ao 
Sr. Senador por S. Paulo, rendendo homena
gem aos seus grandes serviços, que lhe de
ram o titunode um ('os proceres da ' i tuação 
da republica; ainda ha pouco S. Ex. , com 
acerto, estranhava que delle sahisse essa 
idéa que vale pela formal e solemne con-
demnacão do regimen de democracia que nós 
adoptámos. 

Em outro dia ainda S. Ex. tentou uma ac-
commodação absurda dessa idéa com a Con
stituição de 24 de fevereiro. Quando S. Ex. 
ensaiava, com esforço inadmissível, metter 
dentro dessa arca esse contrabando, estra
nhou quo desta bancada surgisse uma espécie 
de temporal. 

Si esta nação não 6 uma nação do mortos, 
si este povo não é um povo de cadáveres mo
raes, devia encontrar lá fora heróica resis
tência uma lei feita assim sobre estes moldes 
anachronicos, obsoletos, contrários a todos 
os príncipicos do regimen que adoptámos, e 
que ia instituir esse systenia plutocrata, 
prohibindo do direito de suffragio ás massas 
populares, quo a Republica, ao proclamar-se, 
chamou a collaborar na obra da governação 
dü paiz, incorporando-a ao eleitorado ro -
stricto quo nós trazíamos do Império. 

S. Ex. fez uma observação que chamou 
lei iuduzida do campo da historia. Mostrou 
que a mouarcliia tinha vindo sempre e sem
pre a reduzir o direito de suffragio, desde — 
lembro eu a g o r a — a s instrucçõts de 1826, 
q u e si não me engano, foram as primeiras 
ue ' regeram pleitos eleitoraes em nosso paiz, 

pas-ando pelas leis de 1846 e de 1855, de 
1860 o 1875, até a lei celebro de 1881. E' 
certo que houve um período anterior á lei 
do 1846, em que as próprias praças de pret ; 
tinham entre nós o direito eleitoral. Sob o 
pretexto do que oão possuíam a renda que a * 
Constituição taxava nesse tempo — apenas -
de 100.S— e só por isso, a lei do 1846 pri
vou-as do exercício da funeção e l e i to ra l . . . • 

E si a observação do nobre Seuador é v e r -1 
dadeira, si ella representa uma conclusão; 
arrancada dos factos da nossa historia polí
tica, eu diria a S. Ex. que osse passado não j 
é para ser imitado. A 

Si é certo que a monarchia,cada vez m a i s j 
reduziu as raízes de penetração que a faz iam! 

J firmar-se na opinião nacional e esteiar-se na| 
alma do paiz ; si ó certo que de anno para } 
anno e de tempos em tempos os estadistas-! 
do Império foram cerceando as regalias, as| 
lãrguezas e as liberdades eleitoraes do povo j l 
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a Lição não & para ser aproveitada pelos 
Governos da Republica. Porque, si é certo 
que a monarchia amputou estes laços de 
ligação que deviam prendel-a e radicala na 
consciência nacional, a monarchia encontrou 
o correctivo necessário, e cahiu sem deixar 
saudades, e morreu naturalmente desampa
rada do braço popular e nacional, porque 
as classes populares andavam competanoen-
te desinteressadas do seu destino, alheiadas 
delle. 

A Republica não tem que imitar est ) pas
sado. A necessidade primordial que nós te
mos é o contrario disto : é cavar cada vez 
mais fundo as raizos que implantem a R e 
publica no âmago da consciência nacional, 
é fazer do novo regimen um regimen que
rido, acatado e respeitado pelo povo^ é, Sr. 
Presidente, tornal-a uma organização polí
tica que mereça carinho e amor, con juistan-
do aquil loque nós ainda até agora nao con
quistamos—porque não confessal-o aqui alto 
e bom som !—a dedicação, a estima real da 
massa popular que, pelos modos de manifes
tação, tantas vezes se revela desinteressada 
das co usas da Republica e da Pátr ia . 

Mas será porque temos o suffragio uni
versal, como erradamente pensa S. Ex . , ou 
porque esse suffragio universal existe apenas 
no papel e nunca foi praticado, de tal modo 
que o resultado das urnas nao traduz o 
sentimento nacional ? 

Nel le porventura falia a corrente verda
deira da opinião popular ? Não é antes certo 
que apenas o resultado dos_ comícios e le i -
toraes não é senão o que dão as tramas e 
trapaças, tristes tramas e tristes trapaças, 
feitas pelos galopins nelkrs useiros e ve-
seiros ? 

Mas, Sr. Presidente,eu pediria ás sombras 
respeitáveis dos que cahiram no Império, | 
eu pediria ás vozes que já o túmulo emmu-
deceu, e quo outr'ora echoaram nesta Casa e 
na outra do Congresso no tempo do Im
pério, que acudissem a lavrar um protesto 
contra a idéa sinistra do illustre Senador 
por S. Paulo e seguida por outros membros 
desta Casa. 

Não era assim quo pensavam grandes 
estadistas do Império, e positivamente con
traria era a illação tirada pelo Sr. barão de 
Cotegipe no discurso pronunciado nesta Casa, 
neste mesmo recinto onde nesta hora in
voco a su.i respeitabilissima memória. Não 
era assim que pensavam estadistas do valor 
do illustre homem do lettras que era José 
de Alencar, defensor das hberdados popu
lares, que no Parlamento Brazileiro se bateu 
polas conquistas liberaes—do voto generali
zado. 

Effectivamente, Sr.Presidente,era Ministro 

em discurso proferido no Senado do Império, 
em 1875, dizia assim: 

« As tendências de 1846 para cá toem sido 
sempre para o alargamento do corpo elei
toral ; procurar portanto restringil-o pre
sentemente é tirar um direito de que a po
pulação já ostá de posse ; ó mesmo tornal-a 
um pouco mais oligarchica do que de com-
mum é a dedous gráos. Consequentemente, 
adop:emos a base apresentada pe!a com
missão, isto é, o censo. Mas examinaremos 
com a commissão, e peço também aos ilus
tres Senadores quo examinem, o meio pra
tico de levar a effeko essa disprsição, sem-
diminuir, antes.augmentando o corpo e le i 
toral . » 

José de Alencar, em discurso proferido em 
13 do julho de 1874, com aquella belleza de 
fôrma de que esse nosso eminente compa-
tricio tinha o segredo, dizia: 

« O censo revela a sua sem-razão nos 
vários critérios que teem sido adoptados 
para determinal-o. A propriedade é um dos 
mais geralmente acceitos, e nenhum mais 
iniquo. 

Entre dous cidadãos, um pao de família, 
operário, que já serviu ao Estado e ganha 
com o suor do seu rosto, de que se alimenta, 
e um celibatario, rico e ocioso, não soffre a 
razão que este tenha o direito, que se nega 
áquelle, de intervir no governo do Estado e 
somente porque seus paes lhe deixaram al
guns cabedaes. 

Isto ó iniquo, senhores, isto não pôde 
ser consagrado por legisladores. Dovemos 
respeito ao que fui decretado em nossa Con-
tituição ; porém podemos felicitar-nos por

que, apezar da insistência do nobre Deputado 
por Minas, ahi está sem contestação o suffra
gio universal. O censo c^m o critério da 
propriedade é, além do mais, per igoso . . . Ha 
também o critério l i t terario. Sr. Presidente, 
ó incontestável que para exercer um direito 
tão importante é necessária alguma ín-
strucção, é necessário que o cidadão tenha 
aquellas noçõás elementares indispensáveis 
para bem enunciar o seu ponsamento. Assim 
uma lei que obrigasse o cidadão a aprender 
e escrever seria de uma vantagem incon
testável em nosso paiz. Mas, Sr. Presidente, 
desta instrucção elementar indispensável â 
manifestação do voto nao é possível ir a lém, 
porquo já não ha critério para determinar 
onde cessa a capacidade e onde começa a 
incapacidade. Essas categorias de eleitores 
de que se trata no projecto sustentado pelo 
nobre Deputado por Minas, de bacharéis, 
de médicos, de padres, empregados públi
cos, e t c , já mereceram sarcasmos no par 
lamento inglez, foram alli chamados elei
tores de phantasia, como quem diria pierrols 
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Da observação feita no campo estreito da 
vida política de nosso paiz, para o fim de 
conhecer o desenvolvimento que no nosso 
passado e na nossa historia teve a ide"a que 
eu defendo, como tantos, da generalização 
do suffragio, pediria licença para estender 
a minha vista de modo a chegar ao que 
poderia chamar a lei geral, deduzida da 
observação feita em todos os paizes cultos e 
em todas as nações policiadas. 

Não conheço nada mais errado, nada mais 
contrario ao regimen republicano, do que 
essa tendência para distinguir os dinheirosos, 
essa tentativa de completar o abastarda-
mento da Republica, privando das funeções 
eleitoraes os que, podendo subsistir honesta
mente, tendo todos os recursos para v i ver , 
não teem muitas vezes meios nem modos de 
dar as provas de renda exigida pelo projecto 
de lei que foi apresentado nesta Casa. 

Ninguém mais reconheceria a Republica 
de 15 de novembro, si lhe completar o dis
farce sob esses enfeites e galas de aristocracia 
do voto popular. 

Quem é que tem posto vicios radicaes no 
regimen republicano? Quem é que tem eter
nizado essa pratica ímmoral de que nós 
andamos avexados agora? Quem introduziu 
esse processo de suborno com que se merca -
dejam consciências, ás claras e ás escancaras, 
pondo o dinheiz-o do Thesouro na concha da 
balança, que pelo seu peso levanta as consci
ências laves que carregam a outra concha ? 

Uma tem,pela reproducção da impunidade, 
acoroçoado o crime e todas essas brutaes 
violências contra o direito e os crimes ainda 
mais vexatórios, que so traduzem pelos des
vios de dinheiros públicos em tantas repar
tições da União e dos Estados, de tal modo 
que os que criticam sem piedade nem dó o 
novo regimen chegam a apontal-o como 
regimen dos desfalques, sem fugir muito á 
v e rdade ! 

Porventura estas praticas condemnaveis 
e que marcam nigro lapillo o regimen que 
adoptamos a 15 de novembro são o resultado 
de pensamento, da vontade e do sentimento 
da nossa população ? Ou elles são os actos 
praticados pelos que representam as mais 
elevadas camadas sociaes e pelos que se col-
locaram nos mais altos pontos da governação 
do paiz e da direcção drs destinos da Re
publica ? A essa gente, aos que formam a 
fidaJguia da Republica ó que cabe a respon
sabilidade desses crimes. 

Não, Sr. Presidente, não foi a massa popu
lar que transformou o collegio eleitoral em 
um pantanal de podridões e lodo. 

Ao contrario. Esses vicios não puderam 
proliferar sinão porque até esse recinto dos 
collegios eleitoraes não chegou nunca a onda 
forte e vibrante da massa popular. Esses 

crimes nao se podem praticar sinão porque 
os empreiteiros eleitoraes escondem-se nas 
trevas í'a noite e nos logares escusos, onde 
o olhar da população nebetada não chega, 
onde os cidadãos legitimamente armados do 
titulo eleitoral não podem ir ter, porque, por 
via de regra, esses títulos eleitoraes andam 
em maços e maços nas mãos dos cabalistas 
sem escrúpulos, feitos e refeitos nessas tra
paças, para serem, cm momento opportuno, 
distribuídos pelos seus asseclas e pelos instru
mentos das empreitadas criminosas. 

Esta é a verdade. E quando ainda no outro 
dia se me lembrava que fora o regimen 
actual do suffragio eleitoral que nos tinha, a 
mim e aos meus amigos, despojado da facul
dade de iutervir na direcção da minha terra., 
a qual anda agora coberta da maldição de 
todas as boas almas; quando outro dia se me 
lembrava que isso era o frueto desse regimen 
eleitoral, graças ao qual puderam os pcl i t i -
cantes quo lã dominam correr-nos, a mim e 
ars meus amigos, até dos limites e fronteiras 
do nosso Estado, porque dentro delle impera 
a arma homicida, ao serviço do governo, eu 
pude dizer com verdade : Não, isso não foi o 
resultado do suffragio e l e i t o ra l ; foi, sim, o 
frueto da falsificação desse suffragio. 

E' sábia e criteriosa e providencial e aben
çoada a lei feita por consciências humanas, 
que sempre erram, si puder garantir a 
effectividade, a verdade do suffragio elei
toral, porque no dia em que o fizer, de modo 
real na minha terra, eu tenho a satis
fação de acreditar que os que sustentam a 
opinião que sustento, os que teem o pro-
gramma que eu tenho, programnra que, 
quando não tivesse idéas políticas, tem as 
idéas essenciaes, porque é o programma da 
regeneração moral e para mim vale mais do 
que todos os programmas, pois a crise que 
nos apodrece é a crise de caracter, é crise 
moral, nesse dia, Sr. Presidente, nós se
remos chamados a intervir nos destinos da-
queila porção da Republica, levando ao seu 
futuro o ao seu eugrandeeimento a collabo-
ração dos nossos esforços. 

bailei. Sr. Presidente, em uma lei quo eu 
tenho como resultado da observação feita no 
campo social e político, em gera l . Traduzo-a 
dizendo que por toda a parte, consoante a 
opinião dos publicistas de melhor tomo e de 
maior nota, a humanidade tende para o 
alargamento e generalidade do suffragio. 
Nem é certo chamai-o suffragio universal, 
dadas as restricções que elle naturalmente 
tem, considerado, como eu próprio consi
dero, como uma funeção e não como um di
reito natural. Aliás, para relembrar pala
vras de Villey,direi que podemos conside-
ral-o como um direito e como uma funeção. 
Como um direito ou como um dever, porque, 
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Sr. Presidente, afinal de contas, o que são 
direitos? Definiu-o Edmond Picard, professor 
da Universidade nova de Bruxellas, em seu 
l ivro Le droit pur: 

«Le droit c'est Venser.ible des devoirs 
à Faccomplissetnent desqucls on peut être con-
traint par Ia force sociale organisce. » 

Ahi está o que os direitos cm verdade são-, 
devores sujeitos a constrangimento, pas
síveis da sancção que resulta da lei positiva. 

Não faço grande cabedal de dar á facul
dade eleitoral a denominação de direito na
tural, como querem muitos o já aqui foi dito. 
O direito natural, ao meu ver, é uma sim
ples palavra, e um illustre professor de 
Pernambuco já tinha posto em evidencia 
esta círctimitancia ; todas as outras modali
dades da sciencia do direito teem as suas 
denominações especiaes para os respectivos 
cultores. 

E' assim que nós temos o publicista, o pe-
nalista, o criminalista, o internacionaíista e 
oc iv i l i s ta . Mas, como é que se appellida, 
dizia o sibio professor, como ô que sa appel
lida o cultor do direito natural ? 

Definamol-o como, em remotíssimo pas
sado, o definiu Gaius ou como definiu Ul-
piano: o direito natural, si é alguma cousa 
de real, vem a ser o exercício das faculdades 
e competências que a lei assegura como 
essenciaes á personalidade humana. 

Por conseguinte, isso é mera questão de 
palavras, para m im. 

Digam uns que é um direito natural, outros 
que é um direito político, a faculdade elei
toral, considero-a eu, com a opinião de 
muitos, como uma funcção social regulada 
pela lei . E penso que acerto. 

Mas, Sr. Presidente, eu continuo ainda a 
fazer algumas considerações sobre este pon
to, que reputei cardeal e importantíssimo 
para nós que v ivemos num regimen de Repu
blica. 

Acertariam os que adoptaram este pro-
gramma que o illustre Senador por S. Pau
lo diz que encerra a idêa salvadora e re-
generadora do novo regimen — o censo 
pecuniário como base para a fuucção eleito
ra! ? ! Não iríamos nós recuar assim para o 
passado, do onde sahimos aos lõ de novem
bro, e, rostaurando leis obsoletas, por-nos 
em contradicção brutal comnosco mesmos, 
violando flagrantemente a Constituição da 
Republica e,quando não violássemos a lettra 
delia, pôr-nos em contradicção com todos 
os princípios cardeaes do regimen que nós 
adoptámos, ainda quando expresso na lei 
não estivesse o dispositivo que o projecto 
aqui apresentado vae ferir ?! E pondo-nos 
em contradicção comnosco, não iremos tam
bém, adoptando semelhante lei odiosa, não 

iremos pôr-nos em desaccordo com todas as 
nações, que tendem para a generalização 
do sulfragio ? .' 

A resposta, Sr. Presidenta, ó uma só ; a 
resposta só pôde ser a af l irmativa. Nós 
iremos figurar no mundo inteiro como uma 
excepção, como uma nação caminhando 
aos recuos, uma nação progredindo cn arriére 
com os olhos voltados para o passado. 
Iríamos vo lver á noite da que sahimos na 
aurorado 15 de novembro. Seria um erro 
imperdoável o que de modo nenhum deve
mos praticar como legisladores republicanos. 

Examinemos a condueta das nações adean-
tadas. E para bem fazel-o, eu começaria, 
Sr. Presidente, lembrando os conceitos de 
umeminente publicista, com relação ao que 
oceorre na grande nação americana. 

E 'a Republica dos Estados Unidos, Sr. Pre
sidente, o melhor cios modelos que devemos 
procurar •. é o mais perfeito, é o mais com
pleto, o mais acabado speoimen do nosso 
gênero. 

« A Constituição Federal, asserta Lastarria, 
não impõe aos eleitores da deputação nacio
nal sinão a condição de serem eleitores no 
Estado que envia o Deputado ; mas hoje a 
opinião começa a levantar-se fortemente 
contra o poder deixado aos Estados de r e 
gular o direito de suffragio por causa dos 
abusos, que são para receiar, e sobretudo por 
causa de pretenção manifestada em alguns 
delles de excluir os negros do direito de 
votar . Dai» esses reclamos para que a 
Constituição Federal estabeleça, como con
dição única, a idade de vinte e um annos. 
0 que é digno de ser notado é que em geral 
a legislação considera o suffragio como um 
encargo publico antes do que como um 
direito. » (Op . cit.) 

De facto, Sr. Presidente, ô sobremodo 
interessante a sentença de um dos altos tri-
bunaes daquella Republica, em matéria de 
restricção de suffragio, proferido depois 
das_Iuctas civis que abalaram essa grande 
nação americana e ameaçaram levai a á 
sua completa m ina . Vale para o caso com-
mentar o oceorrido. 

Uma lei do Estado de New-York tentou 
crear embaraços ao exercício do direito de 
sufTragio, privando delle os que tinham 
sido contrários ao poder tido como legal e 
legitimo da União, nessa memorável pen
dência que deixou embebida do sangue tama
nha porção do território da pátria de W a 
shington. 

Pois bom; levada em gráo de recurso 
esta questão a um tribunal de justiça foi, 
numa sentença proferida alli pela Corte 
de Appellação, com sede em Syracusa, deci
dido o pleito mandando os juizes que fosse 
considerada nulla a lei , como contraria aos 
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direitos garantidos aos cidadãos pela Consti
tuição da Republica. 

E dizia textualmente essa sentença : 

« P r i var um cidadão do pr iv i leg io de ex
ercer a franquia eleitoral è inflingir uma 
pena. E' uma das particularidades que ca-
ractorizam as nossas instituições livres, que 
cada cididão tem direito ao goso de certas 
regalias e de certos privi légios quo o põem 
em pé de igualdade com os seus visinbos. 

Toda o qualquer lei que visa supprimir 
ou restringir osses direitos, não constitue 
somente uma usurpação sobro o goso de 
taes direitos, mas infhnge uma pena. » 

Abundam ainda, Sr. Presidente, as autori
dades que eu poderia invocar, e do maior 
va lor , para mostrar que andamos certos 
nós e que andam errados os que pensam 
em desaccordo eomnoseo. 

Entre os estadistas de maior valor, que já 
honraram a terceira Republica Franceza, 
está incontestavelmente Júlio Ferry . 

Pois b^m ; no espírito deste notável ho
mem político, que figurou entre 03 pri
meiros que a França pôde contar e de 
que pode ella se honrar, no juizo de Júlio 
Ferry, o suffragio universal não ô somente o 
facto, o direito, o justo, é também o ine
v i tável , e escrevia em trabalho publicado em 
1863, no meio das grandes Jutas feridas con
tra o terceiro reinado,memoráveis palavras, 
que peço permissão para ler: 

«O suffragio universal não é somente o 
facto, o direito, o ju.sto, elle é íauib.vm o 
inev i táve l . Encerra-se nelle todo o pre
sente e o porvir inteiro nelle está. O 
suffragio universal é o que faz a hoara das 
multidões, o penhor'dos desherdados, a re
conciliação das classes, a. vida legal para to
dos. E' só nelle que dora em deante é 
preciso viver, esperar e crer. Inimigo em-
tarra, é necessárioamal-o.» 

E essa idéa de dar por metro eleitoral a 
moeda, do considerar como patlião para 
afferir a capt.cidade eleitora! o dinheiro, 
mereceu a mais solemne e decisiva repulsa 
de uni espirito superior e notável , insus
peito para dizer sobre esse assumpto porque 
não tinha tendências para a malsinada de
magogia, nem pertencia à escola em que 
me filiou o honrado Senador por S. Paulo, a 
escola dos republicanos radicu.es. 

Era o Sr. Pierre Laíí ite, que, em um 
art igo publicado na ítevue Occidento.lc, assim 
failava : 

«Emfim, razão de sobra lia v e m paia tornar 
a funeção eleitoral independente de qualquer 
condição pecuniária, tanto mais quanto é 
~O,.t.^ m,O n rinnp?.a. não estando rogulada 

um caracter s^rvil que a torna pouco digna, 
de privi légios especiaes.» 

A conclusão a que eu chego deante do tes
temunho de tantos publicistas . é . que por 
toda a p i r t e o suffragio universal figura 
como uma conquista e uma conquista da que 
não se pôde recuar. E era assim que ens 
tendia osse espirito superior, Kent, o grande 
constitucionali.sta americano, que ninguém 
desconhece. 

Em discussão momoravel , dando combate 
ás opiniões do Van Buren, que se batia pelo-
alargamento do suffragio, taxando do impo-
liticas e injustas as reslricçõos que 0 en
curtam, dizia Kent : 

« U m a vez concelido, o suffragio uni
versal não pôde mais ser sopprimido ; á de^ 
mocracia não retrograda.» 

E iríamos nós retrogrador agora ? Pode
ríamos faze'-o, porventura, tirando ao povo 
faculdades de quo está de posso ? 

Eu lembrarei ao illustre republicano pau
lista essas palavras do grande publicista/ 
americano. 

E como estas, Sr . Presidente, quantas opi
niões não podem ser invocadas, resumidas 
todas em paginas deste l ivro , sobre a legis
lação eleitoral, de Edmond Vi l ley ? 

Diz esse distincto escriptor nesta obra de-
data recente : 

« E m seu principio o suffragio ele i toral 
parece-nos inatacável. A igualdade dos ho
mens em direito, fonte de que elle se deriva, 
resulta ir.resistivelmente de que nenhum 
homem pôde ser considerado investido de 
títulos superiores que lhe dêem o direito de 
maneio sobre os outros homens, nem poderia 
ser juiz da sua pretendida superioridade na
tural . 

Isso, dissemol o já, é o que estriba sobre 
uma base inabalável o principio da soberania 
nacional, a qual exprime, não um poder po
sitivo de mandar, mas antes o direito de1 

não ser mandado sinão em v i r tude de títulos 
conferidos pela vontade nacional.» 

E resumindo as suas opiniões, explicava 
esse escriptor : 

«Lancemos os olhos lá por fora, e por toda 
parto, ou pouco mais ou menos por toda 
parte, o rassmo especticulo se nos depara : 
é a onda democrática a subir, ó o direito de 

'suffragio a se estender e a se communicara 
camadas cada vez mais profundas. Na Europa 
encontramos o suffragio universal estabe
lecido hoje, não somente na Suis>a,paiz essen
cialmente democrático, mas ainda na Bel-
g i c i , na Grécia, Bulgária, na Iíespanha, na 
Servia, no Império A l l emão. 

Nos outros paizes o censo abaixou-se pro
gressivamente, a!argando-se na mesma pro-

http://radicu.es
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Inglaterra e a Itália, estão na realidade 
muito mais perto do suffragio universal do 
que a Prússia ou a "Áustria. No novo inundo 
o suffragio universal é a regra constante.» 

Era fácil, pois, Sr. Presideuto, si o debate 
tivesse,neste terreno, de tomar maior inte
resse, alargar o campo das minha s obser
vações, estender o terreno das minhas 
explorações, para trazer dei Ias o testemunho 
insuspeito de autoridades competentes. Eu 
lembraria apenas o nome de notável publi
cista que é S.úntGirons, autor conhecido e 
de nomeada, para mostrarem tantas paginas 
do seu l ivro Droü Constilutionnel como é 
dado necessariamente tirar a conclusão a 
que eu fui ter para formar em meu espi ito | 
a convicção que me f. ;z combater como 
errada e.sa tendência que visaria implan
tar num regimen republicano uma pratica 
que é repellida até dos povos que se regem 
por formas de governo diametralmente 
oppostas á forma de governo que adoptaroos 
na Constituição de 24 de fevereiro. 

Por isso, Sr . Presidente, neste ponto 
estou no mais rigoroso accordo com o autor 
do projecto substitutivo apresentado aqui no 
Senado. Com S . Ex. ainda bem que me 
encontro para estar ligado a S. Ex. na de
fesa do um principio, que é uma conquista, 
sagrada feita pelo povo brazileiro e d.i qual 
seria um crime recuar já agora. 
_Si as leis teem acção sobre os costumes e 

sao capazes de modificar e de crear uma 
atmosphei^a mais favorável á vida do di
reito, permittindo que as liberdades pro
sperem e medrem ou nasçam ; si as leis são 
capazes de operar este prodígio, o que con
vém é examinal-as com o maior cuidado 
e com o maior estudo. 

Mais de uma vez vozes aqui se teem levan
tado condemnando a tentativa de corrigir os 
abusos quo a lei vigente implantou. Mas, 
si nós podemos apontar na lei actual onde 
ostão as brechas mais visíveis, ao menos, 
mais amplas, por onde ontrou a fraude e por 
onde se insinuou a falsificação no orgaoi-mo 
social, porque não é permittido ao legislador 
fazer sarar esse mal ? 

E si isso não é possível, confessemos então 
que o legislador nunca terá funeção nenhuma 
a desempenhar. Porque não ha de ser per
mittido ao legislador—si me consentem a 
expressão—tomar estes rombos e calafe-
tal-os, para que o chavéco sobrenade e flu-
ctue ?! Si nós podemos e sabemos, muitos— 
ao menos os que teem a pratica destes negó
cios eleitoraes—si nós sabemos onde estão as 
falhas mais sensíveis, porque não reparai-as 
com uma nova lei ?'. 

E' o que visam os que estão sinceramente 
empenhados neste grande e louvável esforço, 
de fazer uma lei melhor. E, Sr. Presidente' 

Secado V . TT 

tão grande é a minha convicção e tão sincero 
o meu desejo do acertar, tão natural para 
quem é,como eu,republicano intransigente e 
tal que já do uma feita, á beira de um tú
mulo, t ive ensejo de dizer que, a essa idéa 
criminosa da restauração, seria licito oppor 
apropr ia resistência que se manifesta pela 
anarchia ; tão natural ê o meu sentimento 
de querer uma republica melhor que,Sr.Pre
sidente, si nós formos capazes de fazer uma 
lei como desejamos e queromos, como de
vemos desejar e querer, nós, entre as disposi
ções transitórias dessa lei, deveríamos in
cluir um artigo estipulando que, posta ella 
em vigor, Câmara e Senado, seriam comple
tamente renovadas em um pleito eleitoral, 
em que fosse clara, manifesta e garantida a 
opinião pnblica do paiz. 

Com o respeito devido ao meu eminente 
amigo, autor do projecto substitutivo em de
bate o ao qual.de preferencia, dou os meus ap-
plauscs e o meu voto com as restricções que 
tenho de formular, declaro que ha um ponto 
no projecto de S. Ex. que feriu o que é 
talvez excesso de radicalismo no meu modo 
de pensar, consoante minha opinião já aqui 
expressa. 

Refiro-me ao modo de recrutamento ou de 
composição da assembléa, de cujo seio vão 
sahir as commissões do alistamento eleitoral, 

Devo dizer, aliás, a S . Ex. que, cogitando 
sobre o assumpto,estudando-o com sincerida
de e esforço, com preoecupação do acertar 
não sei sabida que me contentasse. 

Porque, qual deve ser o nosso objectivo? 
E' pôr alguma cousa no logar das autori
dades municipaes que não podem s í r man
tidas, sob pena de sahir daqui esta lei inqui-
nada de vicio or ig inal . 

Não ha como esperar sair do erro e ev i tar 
os males, si mantivermos as attribuições que 
a lei de 1S92 deu ás autoridades municipaes, 
que não são mais do que meros instrumentos 
dos governadores, que as faz m e desfazem 
ao seu alvedrio. 

Mantermos essas attribuições, senhores, é 
mentirmos á espectativa publica, é mentir
mos á nossa própria consciência. 

O S R . R O S A E S I L V A — Seria inutilidade. 

O S R . L A U R O SODRÉ—Mas, Sr. Presidente, 
pelas razões que ha pouco invocava, quando 
defendia os desherdados da for tu ca contra 
essa tentativa de esbulho planejada pelo pro
jecto do nobre Senador por S. Paulo, sinto 
uma certa repugnância em acceitar o modo 
de organização das assembléas eleitoraes de 
quefal le i . 

Bem soi que não ô fácil encontrar cousa 
> melhor —eu próprio já t ive a franqueza de 
,declarar que o p r c c u i e i e não u:c( .nüei— 
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sabendo que é urgente o indispensável fazer 
alguma cousa de novo e de melhor. 

Sei, Sr . Presidente, que o principio da 
maior contribuição, acceito pelo nobre Sena
dor-, foi consignado na lei de Portugal em 
meiados do século passado e que elle figura 
na legislação de algumas republicas da Ame
rica do Sul. Esta idéa foi também incluída no 
projecto do Sr. Gonçalves Chaves, que a t o 
mou para base da constituição das mesas e 
das juntas de alistamento. 

Refiro me ao principio, som ter o propósito 
de trazer emendas ao projecto nesse pauto. 
Nenhuma ainda tenho formulada, podendo 
ser que o faça de accordo com as opiniões 
que vouemittíndo, lembrando que nós po
demos constituir esses collegios eleitoraes 
com os maiores e com os menores contri
buintes, de tal modo que entrem em funeção 
os qua se acham no pinaculo da fortuna e os 
que representam o ultimo degrao delia, 
mais perto dos eme não possuem ha ver es 
materiaes que os tornem capazes de figurar 
nas listas de contribuinte de que cogita a 
lei . 

Si fosse possível fazer uma tal combinação 
em cada município, pondo ao lado dos que 
pagam o máximo os que pagam o mínimo, 
os mais. abastados ao pé dos menos abastados 
nós teríamos um terreno de conciliação e de 
alguma sorte nos approximavamos de urna 
base mais segura contra a critica, quo apon
taria essa base que o projecto tomou para a 
formação das mesas eleitoraes como uma 
base píutocratica. 

O S R . ROSA E S I L V A — Attenda V . Ex. a 
que os maiores contribuintes constituem a S 
metade da commissão. 

O S R . L A U R O SODRÉ—Eu ia lembrar e « e 
poeto . 

O S R . JONATUAS PEDE.OSA . -EU achava pre- í 
ferivs.! reduzir o numero dos intendentes' 
municipaes. 

O S R , L A U R O S O D R É — V O U um pouco mais 
longe. 

• O S R , JON ATUAS PEDROSA — Preferiria re
duzir o numero dos intendentes do que ir 
procurar nas classes baixas, porque estes 
não offerecam as mesmas condições de ga
rantia e independência. 

O S R . L A U R O SODRÉ — V . Ex. ha de per-
mit t i r que eu explique o meu parecer, o 
que é de algum modo rapetir-me. Já emitti 
a opinião que sigo, e que consiste em sepa
rar completamente a capacidade eleitoral do 
dinheiro. 

Posto nesse ponto de vista radicai, fica
mos em oompleto desaccordo. Para mim, no 
caso tanto valem os que pagam mais corno 

os que pagam menos. E isso não é para mim 
opinião que possa ser discutida nem impu
gnada. 

E já agora vou redizel-o: não é o dinheiro 
o melhor padrão para medir a capacidade de 
quem quer que s? ja . . . 

O S E . JONATHAS P Í D R O S A dá um aparte. 

O S R . L A U R O SODRJS—E as minhas obser
vações eram justamente sobre pontos do 
aparte do honrado Senador pelo Amazonas. 
Entendo que a fazer-se alguma cousa de 
completamente novo, de radicalmente diffe-
rente do que ahi está. sara a composição de 
juntas de alistamento e mesas eleitoraes em 
que não entrassem como factores membros 
dos actuaes conselhos municipaes. 

O SR . JONATHAS PEDROSA—Desejar ia di
minuir de modo a que não pudessem ter uma 
certa ascendência. 

O S R . L A U R O S O D R É — V . Ex. queria a 
diminuição. A minha opinião é que não 
haja absolutamente na execução da lei nova 
nenhum representante dos conselhos muni
cipaes, sabidos das eleições viciadas e frau
dulentas, feitas á sombra da lei velha. 

Este é meu modo áe pensar; estas obser
vações jcá eu T I N H A fazendo quando ouvi o 
aparte do honrado Senador. 

Sr. Presidente, o art . 3o da lei é. que devia 
ter merecido de preferencia a minha critica. 
Acho que elle estabelece a mais sabia e sa
lutar dss providencias. 

Ao contrario do que viu por equivoco o 
honrado Senador pelo Districto Federal, 
quando tratou do projecto em debate, ao 
contrario do que S. Ex. v iu, o art . I o 

representa a mais solida garantia aos meus 
olhos. 

Em logar de retalhar o eleitorado, som-
díndo-o em corporações diversas, esse art. 1° 
fez aquillo que corresponde completamente 
ás tendências actuaes da nação, unifica o 
eleitorado,dá ao eleitor um titulo,uma carta 
política, que é uma garantia do exercício 
da funeção eleitoral, onde quer que haja 
uma eleição a realizar, porque a lei nova 
que estamos discutindo determina que ele i
tor é o cidadão alistado em todo o paiz na 
forma da lei que o Congresso Nacional vae 
decretar. 

Em taes condições, Sr. Presidente, podem 
a este art igo oppor objecções os que forem 
exageramente zelosos da Carta Constitucional 
da Republica, que eu vejo algumas vezes in
vocada tão inopportunamente, nos momentos 
em que se trata de decretar uma medida 
salvadora e moralizadora, e, quasi sempre, 
Sr. Presidente, esquecida, quando se trata 
de praticar attentados ou de violar as ga
rantias do direitos assegurados nella. 
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O art . I o do projecto visa a reali
zação de u m a providencia que tenho por 
salutar, necessária e de utilidade indiscutí
ve l . A maior parte dos que observara, com 
attenção, com interesse legitimo e com sin
ceridade os factos que se passam no nosso 
paiz, a maior parte dos que reliectem nos 
perigos reaes que ameaçam a Republica, si 
ella continuar a ser, como está sendo, dest
inada pelas suas faltas, odiada pelos seus 
crimes, a maior parte dos que querem ver a 
Republica melhor, posta no logar desta Re
publica má, que nós tomos como uma obra 
de fancaria, querem-n'a refeita pelos planos 
que nós architectàmos na Constituição de 
24 de fevereiro. 

Esses teem uma preoccupacão—á a de con
correrem com os seus esforços para realizar 
a única tarefa que teem por verdadeira
mente salvadora das institaiçõ os republi
canas, e vem a ser com a unidade completa 
do diraito 1'asor a unidade da magistratura, 
porque só assim nós teremos em todo este 
7&sto território ura organismo integro, um 
organismo resistente, forte e capaz de vibrar, 
na hora em que algum grande perigo venha 
ameaçar-nos, seja interno, seja externo, 
como um só cérebro, um só corpo, agindo 
como um braço só, na defesa da sua integri
dade moral e cie sua integridade material 
como nação l i v r e . 

Nessa vereda vae meítido o projecto por 
esse preceito do art . ] \ 

Em se tratando de reformar a legislação 
eleitoral, vale lembrar como um dos pontos 
capitães, que eu quízera ver mais accentuado 
no projecto, a outorga á magistratura de 
uma som ma de poderes aioda maiores. 

O projecto substitutivo, é certo, abr i larga 
entrada ao juiz, dá uma sornnia, de poderes 
que a lei actual não dá e, com sabedoria e 
com acerto, foi procurar na fonte onde devia 
ir procurar- a melhor garantia do direito 
eleitoraL Mas, Sr. Presidente, as rainhas 
observações sobre este ponto obrigar-me-
liiam a estender-me por mais algum tempo, 
tão importante- é este pouto da lei . 

Porque, Sr. Presidente, nós precisamos 
attender á r-ircumstancia da dupla magis
tratura quo temos, e x a m i n a r até onde de
vemos ter confiança no" magistrados esta-
duaes, como pôr em melhor proveito a 
autoridade, quê nós temos como mais garan-
tidora, dos magistrados federaes, que são em 
tão pequeno numero na Republica. 

E estas observações sobre o projecto em 
debate nao posso, infelizmente, fazel-as 
agora, dado o adeantado da hora. 

Em taes condições, pediria a V . Ex, que me 
garantisse a palavra, afim de que, na sessão 

de amanhã, me fosse permittído pôr termo 
â minha oração. (Muito bem ; minto bem.) 

O Sr. I*reside* ITE—Estando esgo
tada a hora, fica adiada a discussão. 

Designo para ordem do dia da sessão se
guinte : 

2 1 discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados n. 45, de 1904. autorizando o Pre
sidente da Republica a deduzir do credito de 
550:861$, destinado a «material , construcções 
e OVOQTUACS», i;a tabeila annexa ao decreto 
n. 1.151, de 5 de janeiro do corrente anno, 
a quantia de 100$, relativa á differença ve
rificada entre a somma total das verbas alli 
previstas e o credito de 5.500:000,1 fixado r o 
ar t . I o § 5 o do mesmo decreto, bem como a 
importância de 27:754$, necessária a inte
grar a dotação da verba — Estação da visita 
do porto — mencionada na tabeliã referida ; 

Continuação dü 3'' discussão da proposição 
da Câmara dos Deputados n. 213, de 1903, 
reformando a legislação eleitoral ; 

2* discussão da proposição da Câmara dos 
Deputados a. oõ, c-i It-04, autorizando o Pre
sidente da Repuòliet a conceder á v iuva e 
filhas solteiras co capitão de mar e guerra 
Francisco Romano Stepple da Silva a pensão 
mensal de 200$, repartidamente, sem pre-

jjuizo do meio soldo e montepio pela tabeila 
jde 1876, a que teem direito. 

Levanta-se a sessão ás 5 horas da tarde. 

SESSÃO 2 1 1 I I E S 2 T E M B R O DE 1£"J4 

Affonso Penna, J. Ca
io ) e Thomaz Helfino 

Presidência dos • 
twAa ( i° Secrelari 
(4o Secretario) 

A ' meia hora sic-pois do meio-dia abre-se a 
sessão a que ccacorrem os Srs. Senadores 
Pinheiro Machado, J . Catimda, Alberto Gon
çalves, Ferreira Chaves, Thomaz Delfino, 
Cosia Azevedo, Joisathas PeJrosa, Belfort 
Vieira, Boneflicto Lei te , Pires Ferreira, No
gueira Paranaguá, Almeida Barreto, A/varo 
Machado, Rose e Silva, Herculano Bandeira, 
Manoel Duarte, B. de Mendonça Sobrinho, 
Olympio Campos, Coelho e Campos, Arthur 
Rios, Ruy Barbosa, Martins Torres, Lou -
renço Baptista, Lauro Sodré, Barata Ribeiro, 
Bueno Brandão, Feliciano Penna, Alfredo 
Ellis, Urbano de Gouvêa, Joaquim de Souza, 
Metello, A . Azeredo, Gustavo Richard, 
Feüppe Schmidt, Hercilio Luz e Júlio 
Frota (36). 

Deixam de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Paes de Carvalho, Justo Cher-
mont, Manuel Barata, Gomes de Castro, João 
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Cordeiro, José Bornardo, Pedro Velho, Gama 
e Mello, Euclides Malta, Martin no Garcez, 
Virg í l io Daraazio,Cleto Nunes.SiqueiraLima, 
Vaz de Mello, Lopes Chaves, Francisco Glr-
cerio, Rodrigues Jardim, Joaquim Murtinlio, 
Brazii io da Luz, e Ramiro Barcellos (20). 

E' lida, posta em discussão e sem debate 
approvada a actada sessão anterior. 

O Si*. 
seguinte 

I o Secretario dá conta do 

EXPEDIENTE 

de Officio do Ministério da Guerra, de 
agosto ultimo, transmittindo a mensagem 
com que o Sr. Presidente da Republica 
restitue dous dos autographos da resolução 
do Congresso Nacional, que sanecionou, rela
tiva a abertura do credito especial de 5:181$' 
para oceorrer. ao pagamento dos inspectores 
da Repartição Gerai dos Telegraphos, Au 
tonio José da S Ü V A ROSO, e Casimiro José da 
Silva Rosa, de diárias que deixaram de re 
ceber quando serviram na commissão encar
regada da construcção de linhas telegra 
phicas de Cuyabá a Corumbá.— Archive-se 
um dos autographos e communique-se á Ca 
mara dos Deputados remettendo-se-lhe os 
outros. 

Telegramma do Presidente do Estado da 
Parahyba, expedido houtem, commuiieando 
que nesta data inaugurou-se a I a sessão ordi-
dinaria da 4 a legislatura da Assemblõa Le
gislativa, perante a qual leu a sua men
sagem.— Inteirado. 

O Sr. 3 ° Secretario lê e vão a 
imprimir os seguintes 

PARECEB.ES 

N. 152 1904 

A ' Commissão de Finanças foi presente a 
proposição da Câmara dos Deputados, n. 35, 
de 1904, que autoriza o Presidente da Repu
blica a abrir ao Ministério das Relações Ex
teriores o credito especial de 100:000?, ouro, 
para a conclusão dos trabalhos da Missão 
Especial encarregada de tratar da questão de 
limites com a_Guyana Ingleza. 

A Commissão de Orçamento daquelía Casa 
do Congresso justifica perfeitamente o pre
sente credito do seguinte modo: 

« Por mensagem do 23 de julho do anno 
passado, o Sr. Presidente da Republica 
trouxe ao conhecimento do Congresso Na
cional a noticia de que o credito especial de 
100:000$, ouro, autorizado pelo decreto de 

3 de janeiro daquelle anno para oceorrer ao 
pagamento das despezas com a Missão Es
pecial encarregada de tratar da questão de 
limites com a Guyana Ingleza estava esgo
tado e tornava-se urgente e indispeusavol a 
concessão. de um outro credito de igual 
quantia. 

O Congresso Nacional conceleu-o e, por 
decreto de 8 de outubro desse anno, o Poder 
Executivo abriu o credito de 100:000$, ouro. 

A Commissão de Orçamento está infor
mada de que se gastou por conta desse cre
dito, no exercício passado, a quantia do 
15:000$, passando para o prosente exercício 
o saldo de 85:000$000. 

Com ossa quantia foram pagos os ven
cimentos do pessoal, na importância dó 
55:000$, e foram despendidos com material 
25:000$. Verifica-se, pois, um saldo de 
5:000$000. 

Com esta quantia ó inteiramente impos
sível pagar as ajudas de custo de regresso 
do pessoal e liquidar muitas contas, entre as 
quaes figuram o acondicionamento do ar-
chivo da Missão e seu transporte para a Se 
cretaria das Relações Exteriores. 

fia, além disso, a satisfação do metade, 
das despezas oceasionadas pelo processo de 
arbitramento, conforme foi estabelecido no 
art . 12» do tratado de arbitramento de 6 de 
novembro de 1901, mandado executar pelo 
decreto n. 4.329, de 28 de janeiro de 1902, 
despezas que devem ser superiores a 25:000$,. 
ouro, tomando para base do nosso calculo o 
que despendemos com a Missão Especial, que-
tratou dos nossos diieitos no litígio relativo 
ao Amapá. 

O orçamento do Ministério dasJRelações 
Exteriores do corrente exercício nao consi
gnou verba alguma para fazer face a essas 
despezas e torna-se loreciso habilitar o Poder 
Executivo com os meios indispensáveis para 
liquidal-as. conforme pede o Sr. Presidente 
da Republica em mensagem de 31 de maio 
ultimo. » 

A' vista do exposto, a Commissão de F i 
nanças é dê parecer que o Senado approve 
aquella proposição. 

Os créditos autorizados na actual sessão 
legislativa passarão a ser os seguintes : 

Pape i Ou ro 

14 Extraord iná
rios 5.5P9:356$I77 27:915$150 

4 Especiaes 7:742$886 J00:000|000 
8 S u p p l e m e n -

tares 672:111$000 

Total . 

4:747$533 

249:210$063 132:662$683 

Sala das Commissões, 1 de setembro de 
1904.—Felicio.no Pen?2a,Presideate. — Justo-
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Ghermont, Re la tor .— Urbano de Gouvêa.— 
J. Joaquim de Sousa.—Benedicto Leite—Ma
nuel Barata. 

PROPOSIÇÃO DA CÂMARA DO > DEPUTADOS, 
N. 35, DE 1904, A QUE SE REFERE O P A R E -
-CER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

- Art igo único. Fica o Presidente da Repu
blica autorizado a abrir ao Ministério das 
Relações Exteriores o credito especial de 
100:000$, ouro, para a conclusão dos traba
lhos da Missão Especial encarregada de 
tratar da questão de limites com a Guyana 
Iogleza ; revogadas as disposições em con
trario. 

Câmara dos Deputados, 16 de julho de 
1904. — F. de Paula O. Guimarães, Presi
dente.—Manoel de Alencar Guimarães, 1.° 
Secretario.—/. B. Wandcrley de Mendonça, 
3 o secretario, servindo de 2 o . 

MENSAGEM DO SR. PRESIDENTE DA REPUBLICA 
E EXPOSIÇÃO, QUE DERAM ORIGEM Á PRO
POSIÇÃO SUPRA 

Mensagem 

Srs. Membros do Congresso Nacional— 
O Sr. Ministro do Estado das Relações Exte
riores apresentou-me a inclusa exposição 
justificando a necessidade da abertura de um 
novo credito especial, na importância de 
100:000$, ouro, para a conclusão do3 tra
balhos da Missão Especial encarregada de 
tratar da questão de limites com a Guyana 
Ingleza. 

Levando-a ao vosso conhecimento, peço-
vos que a tomeis na devida consideração. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1904.—Fran
cisco de Paula Rodrigues Alves. 

Expos ição 

Sr. Presidente—O credito especial aberto 
pelo decreto n. 4.992, de 8 de outubro de 
1903, para oceorrer ás despezas com a Missão 
Especial encarregada de tratar da questão 
de limites com a Guyana Ingleza tem actual-
mente apenas um saldo de 15:000$, ouro. 
Não convindo que essa Missão encontre em
baraças pecuniários para a conclusão dos 
seus trabalhos, de tão subida importância, 
venho pedir a V . Ex. que se sirva de soli
citar do Congresso Nacional a concessão do 
um credito especial de 100:000$, ouro, para o 
referido fim. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1904. — 
Hio Branco.— A imprimir . 

N . 153-1904 

A ' Commissão de Finanças foi presente a 
proposição da Câmara dos Deputados, n. 39, 
de 1904, autorizando o Poder Executivo a 
conceder ao telegraphista de 3" classe da Es
trada de Ferro Central do Brazil, Jacintho 
Hygino da Cruz, seis mezes de licença, com 
ordenado, para tratar de sua saudo. 

Aquolla proposição está justificada com a 
informação da directoria da estrada, com a 
inspecção de saúde e com o attestado me
dico, pelo que a- Commissão de Finanças é 
de parecer que o Senado approve a dita pro
posição. 

Sala das Couimissões, l de setembro do 
1904.—Felicio.no Penna, Presidente.—Justo 
Ckermont, Re lator .— Urbano de Gouvêa.— 
/. Joaquim de Souza. — Benedicto Leite.— 
Manuel Barata. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. 30, 
DE 1904, A QUE SE REFERE O PARECER 
surR.L 

O ConJTOSSO Nacional resolve: 

Ar t . 1.° Fica o Presidente da Republica 
autorizado a conceder seis mezes de licença, 
com ordenado, para tratar de sua saúde onde 
lhe convier, ao telegraphista de 3 a classe da 
Estrada do Ferro Central do Brazil, Jacintho 
Hygino da Cruz. 

Ar t . 2.° Revogam se as disposições em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 20 de julho de 1904. 
—F. de Paula O. Guimarães, Presidente.— 
Manoel de Alencar Guimarães, 1° Secretario, 
/. B. V,T,A>iderlcij de Mendonça, 3° Secretario, 
servindo de 2 o . — A imprimir. 

N . 154 — 1904 

D. Ma' ia Rodrigues de Almeida solicita 
do Congresso Nacional, p i ra seu marido, o 
machinista de I a classe da Estrada de Ferro 
Central do Brazil, José Joaquim da Si lva, 
um anno de licença^ com todos os venci
mentos, cm prorogação á de nove mez.es que 
ao mesmo foi concedida, na fôrma do decreto 
n. 4.484, de 7 do março de 1870. 

A petição acha-se acompanhada da infor
mação prestada pela Directoria da Estrada 
de Ferro, da certidão de casamento do func-
cionario com a requerente e da certidão da 
entrada do mesmo no Hospício de Alienados 
de S. Paulo, onde se acha em tratamento 
desde 29 de dezembro do anDo passado (1903). 

A Commissão de Finanças é de parecer que 
a requerente merece ser attendida, mas 
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opina pela concessão da licença pedida so
mente com o ordenado, pelo que submette á 
approvação do Senado a proposição da Câ
mara dos Deputados com a seguinte altera
ção: «Onde se l ê— com vencimentos—leia-
se—com ordenado. 

Sala das Commissões, 1 de setembro de 
1904,—Feliciano Penna, Pres idente .— Justo 
Chermont, Relator.—Urbano de Gouvêa. — /. 
Joaquim de Souza. — Benedícto Leite.— ibái-
nuel Barata. 

PROPOSIÇÃO DA C Â M A R A DOS DEPUTADOS N . 41, 
DE 1904, A QUE SE R E F E R E O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

A r t . l . ° F i c a o Presidente da Republica 
autorizado a conceder ao machinista de I a 

classe da Estrada de Ferro Central do Brazil, 
José Joaquim da Silva, ora recolhido ao 
Hospício de Alienados do Estado de S. Paulo, 
licença de um anno, com vencimentos, a 
contar de 27 de maio do corrente anno, para 
continuar no tratamento de sua saúde, abrin
do para isso o necessário credito. 

A r t . 2.° Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 20 de julho de 1904. 
—F. de Paula O. Guimarães, Presidente. — 
Manuel de Alencar Guimarães, I o Secretario. 
—/. B. Vfanâerley de Mendonça, 3 o Secreta
rio, servindo de 2\— A impr imir . 

N . 155—1904 

A ' Commissão de Finanças foi presente a 
proposição da Câmara dos Deputados, n. 42, 
de 1904, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anuo de licença, com 
todos os veucimentos, ao chefe de secção da 
Directoria Geral de Estatística, João Cancio 
da Silva, para tratar de sua saúde, onde lhe 
convier. I 

A Commissão de Petições e Poderes da-
quella Casa do Congresso justifica a pro
posição allegando que o requerente é um 
funccionario que tem prestado reaes ser
viços á pátria, entre os quaes são de notar 
cinco annos de campanha, como voluntário, 
na guerra com o Paraguay ; é pobre e está 
soffrendo de accidentes de gastralgia got-
tosa, acompanhados actualmente de estado 
neurasthenico, moléstia que exige o seu 
afastamento do exercício do seu cargo e 
desta Capital, segundo se verifica do attes-
tado medico, que instrue o seu requerimento, 

A Commissão de Finanças é de parecei ' ' 
porém, que seja approvada aquella propo
sição, com a seguinte emenda: 

Em vez de: com todos os vencimentos— 
diga se:—com o respectivo ordenado. 

Sala das Commissões, 1 de setembro de 
1904.— Feliciano Penna, Presidente, Juste 
Chermont, Re lator .— Urbano de Gouvêa. — 
J. Joaquim de Souza.—Manuel Barata. 

PROPOSIÇÃO D A C Â M A R A DOS DEPUTADOS, 
N , 42, DE 1904, A QOE SE R E F E R E O P A R E 
CER SUPRA 

O Congresso Nacional r eso l ve : 

Art igo único. Fica o Presidente da Repu
blica autorizado a conceder um anno de li
cença com todos os vencimentos ao chefe de 
secção da Directoria Geral de Estatística,João 
Cancio da Silva, para tratar de sua saude 
onde lhe convier ; revogadas as disposições 
em contrario. 

Câmara dos Deputados, 20 de julho de 1904. 
—F. de Paula O. Guimarães, Presidente. 
— Manoel de Alencar Guimarães,l° Secretario. 
—/. B. Wanclerley de Mendonça, 3 o Secre
tario, servindo de 2 o . — A impr imir . 

N . 156—1904 

A ' Commissão de Finanças foi presente a 
preposição da Câmara dos Deputados, n. 72, 
do 1904, autorizando o Presidente da Repu
blica a prorogar, por um anno a licença em 
cujo goso se acha o praticante dos Correios 
do Estado de Minas Geraes, Jorge Augusto 
Santiago. 

Pelos documentos apresentados á Com
missão de Finanças verifica-se que persistem 
os motivos que justificaram aquella licença, 
pelo que a mesma Commissão é de parecer 
que seja approvada a dita proposição. 

SaladasCommissões, 1 de setembro de 1904. 
—Feliciano Penna, Presidente,—Justo Cher
mont, Re lator . — Manuel Barata.—J. Joaquim 
de Souza.—Benedicto Leite. 

PROPOSIÇÃO DA C A M A R . V DOS DEPUTADOS,, 
N . 72, DE 1904, A QUE SE REFERE O P A -
RRCER SUPRA 

Art igo único. Fica o Presidente da Repu
blica autorizado a conceder mais um anna 
de licença, em prorogação, ao praticante» 
dos Correios do Estado de Minas Geraes, 
Jorge Augusto Santiago, com o ordenad o 



respect ivo ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Câmara dos Deputados, 18 de agosto de 
1904.—.F. de Paula O. Guimarães, Pres i 
dente.—Manoel do Alencar Guimarães, 1° Se
cre tar io ,— Thomas Pompeu Pinto Áccioly, 
ã° Secretario.— A imprimir . 

N . 157 — 1904 

Foram presentes á Commissão de Justiça 
o Legislação, para emittir parecer, as razões 
do velo que o Prefeito do Districto Federal 
oppoz á resolução do Conselho Municipal, 
autorizando o mesmo Prefeito a conceder 
permissão á Companhia Importadora e In-
troduetora do Rio de Janeiro, ou empreza 
por ella organizada, para construir, usar e 
gosar, por espaço de cincoenta aunos, sem 
privi legio de espécie alguma e respeitados os 
direitos de terceiros, uma via férrea ele
vada ou aérea circular que, partindo da 
praça Quinze de Novembro, a ella volte 
depois de percorrer os clistrictos urbanos e 
suburbanos da Capital Federal. 

Ouvida sobre o assumpto, a Commissão de 
Obras Publicas e Emprezas Priv i legiadas 
opinou pela fôrma seguinte : 

«E ' claro que se trata de uma autorização 
concedida pelo Conselho Municipal ao Pre
feito do Districto Federal, que poderá uti
lizai-a ou não, á vista de detalhes que serão 
posteriormente apresentados. 

«Entretanto vetou-a o Prefeito, sendo esse 
veto levado ao conhecimento cia Commissão 
de Justiça e Legislação, que dirá — se o acto 
suspenso vio la a Constituição e as leis fe-
deraes, assim como as leis e regulamentos 
da Municipalidade etc. 

« A Commissão de Obras Publicas e Em
prezas Privi legiadas do Senado pede venia 
para declarar que não lhe parece de sua 
alçada pronunciar-se a tal respeito e se o 
motivo.de sua audiência está sobre a neces
sidade de emitt ir juizo sobre a utilidade e 
exequibilidade do projecto em questão, julga 
supprida essa lacuna, porque a Commissão 
de Justiça e Legislação encontrará na men
sagem do Prefeito todos os esclarecimentos 
para formular seu parecer sobre a proce
dência do veto.» 

Uma simples inspecção dos papeis rela
tivos ao veto sujeito á apreciação do Senado 
deixa ver que não se trata de indagar se a 
resolução suspensa offende á Constituição e 
as leis federaes, as leis e regulamentos mu
nicipaes 

A questão suscitada nao versa sobre a 
conformidade ou discordância daquella reso
lução com a legislação existente ; o seu 

objecto consiste em saber se ha utilidade 
para os interesses da viação urbana na em
preza a que se refere o acto do Conselho Mu
nicipal. Pôde ella ser formulada, em these, 
na seguinte interrogação : ha conveniência 
para o Districto Federal no estabelecimento 
de mais uma linha de transporte, ligando 
entre si os seus differentes districtos, sem 
ônus para a respectiva municipalidade ? 

Enunciar o problema nestes termos é ao 
mesmo tempo resolvel-o, porque certamente 
ninguém sustentará, com fundamento, que 
convém obstar a facilidade das communica-
çoes entre os diversos pontos da cidade. Na 
hypothese, porém, entende o Prefeito que a 
concessão acarretará prejuiso, não só aos 
particulares, como à esthetica da capital e á 
hygiene de suas ruas e praças, sendo estes, 
em substancia,os motivos expostos em apoio 
de sua opposição. 

A ' Commissão da Justiça e Legislação não 
parecem procedentes taes razões. Em pr i 
meiro logar, os direitos de terceiros estão 
expressamente resalvados na resolução sus
pensa e, ainda que o não estivessem, nunca 
poderiam ficar prejudicados por actos do 
poder municipal. 

Esta consideração basta por si só para 
mostrar que carece de fundamento a alle-
gação de que « ficarão com o projecto.de ca
minho aéreo privadas as habitações do pouco 
ar e da luz de que actualmente gosam, com o 
prejuiso conseqüente da sua hygiene.» 

Em segundo logar, não é fácil comprehen-
der como uma via férrea elevada pôde com-
prornetter a esthetica e, menos ainda, a 
hygiene da cidade. Linhas do mesmo gênero 
funecionam Das capitães da Europa e jamais 
so lhes attribuiu qualquer influencia desta 
natureza. A lém disso, é evidente que os 
inconvenientes indicados, assim corno a offen-
sa ao priv i legio de zona de outras empre
zas do viação urbana, quando sejam reaes 
e incontestáveis, não resultam necessaria
mente da concessão, dependendo antes do 
modo pratico pelo qual t iver de ser levado a 
effeito. 

São questões de detalhe que deverão ser 
estudadas no acto da approvação das respe
ctivas plantas. 

A Commissão, portanto, deixando de parte 
a circumstancia de tratar-se de uma autori
zação que poderia ser utilizada ou não, pensa 
que o Senado nao deve dar o seu assenti-
mento ao veto, que não assenta em bons 
fundamentos. 

Sala das Commissões, 1 de setembro da 
1904.—J. L. Coelho e Campos, Pres idente .— 
J.M. MeíeHo.Relator .—Euclides Vieira Malta. 
—/. Joaquim de Souza, 
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P A R E C E R DA COMJIISLAO DE OBRAS PURL1CAS 
E E M P R B Z A S P R I V I L E G I A D A S A QUE SE R E 
FERE O PARECER SUPRA 

O Prefeito oppoz veto á resolução do Corr 
selbo Municipal que o autoriza a conceder 
permissão á Companhia Importadora e In-
troductora do Rio de Janeiro ou empreza por 
ella organizada, para construir, usar e gosar 
por espaço de 50 annos, sem privi legio de es
pécie alguma e respeitados os direitos de 
terceiros, uma via- íerrea elevada ou aérea 
circular, que, partindo da praça Quinze de 
Novembro, a efla volte, depois de percorrer 
os districtos urbanos e suburbanos da Capital 
Federal, que serão detalhados nas plantas 
definitivas. 

Como se vê, trata-se de uma autorização 
concedida pelo Conselho Municipal ao Pre 
feito do Districto Federal, quo poderá u ti li -
zal-a ou não, á vista de detalhes que lhe 
serão posteriormente apresentados. 

Entretanto vetou-a o Prefeito, sendo esse 
veto levado ao conhecimento da Commissão 
de Justiça e Legislação que dirá: « si o acto 
suspenso viola a Constituição e as leis fe-
deraes, assim como as leis e regulamentos 
da municipalidade, etc. 

A Commissão de Obras Publicas e Empre 
zas Privilegiadas do Senado pede venia para 
declarar que não lhe parece de sua alçada 
pronunciar-se a tal respeito e si o motivo de 
sua audiência está sobre a necessidade de 
emitt ir juizo sobre a utilidade, exequibili 
dade, e t c , do projecto em questão, julga 
supprida essa lacuna, porque encontrará a 
Commissão de Justiça e Legislação, na Men
sagem do Prefeito, todos os esclarecimentos 
para formular seu parecer sobro a proce
dência do seio. 

Sala das Commissões. 27 de dezembro de 
1902.—Álvaro Machado, .Relator.—Nogueira. 
Paranaguá. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO M U N I C I P A L A QUE SE 
REFERE O PARECER S U P R A 

O Conselho Municipal resolve: 

A r t . 1.° Fica o Prefeito autorizado a con
ceder permissão á Companhia Importadora e 
Introductora do Rio de Janeiro, ou empreza 
por ella organizada, para construir, usar e 
gosar, por espaço de 50 annos, sem pr i v i 
legio de espécie alguma e respeitados os 
direitos de terceiros, uma via-ferrea elevada 
ou aérea circular, que, partindo da rro,ça 
Quinze de Novembro, a ella volte, depois do 
percorror os districtos urbanos o suburbanos 
da Capital Federal, que serão detalhados nas 
plantas definitivas. 

A r t . 2.° A via-ferrea será construída á se
melhança das usadas em Nova-York, 'Estados 
Unidos, em viadueto metallico continuo, 
apoiando-se sobre columnas de forro, dis
postas em duas linhas parallelas. 

A r t . 3 o . A via-ferrea terá a bitola do um 
metro, polo monos, entre trilhos, e será ele
vada de cinco metros, no minimo, e 15 
no máximo, acima das c.ilçadas. 

A r t . 4 . °A t r a c ção farse-hapor electrici-
dade ou a vapor e os comboios não terão 
mais de tres carros, todos providos de freios 
contínuos automáticos, do systema mais 
moderno e garantidor ; as rodas preparadas 
de modo a amortecer o ruido nos trilhos. 

A r t . 5.° A companhia ou a empreza apre
sentará, dentro de um anno da data da 
promulgação desta lei, as plantas definitivas, 
perfis e detalhes de toda a via-ferrea, es-
taçoe>, columnas metallicas, trilhos, e t c , á 
approvação da Prefeitura, e seis mezes 
depois de approvados esses estudos e de la
vrado o contracto, que será feito logo depois 
da referida approvação dos estudos, co
meçarão os trabalhos de construcção, sob 
pena de caducidade da permissão e sem di
reito a indemnização a lguma. 

Ar t . G.° Em compensação, a companhia ou 
empreza por ella organizada obriga se: 

a) a entrar para os cofres municipaes, 48 
horas dcpjis de approvadas as plantas defini
tivas, com a quantia de 10:009S, a titulo de" 
joia, o mais 50:000$ annuaes, pagos em qua
tro prestações adeantadas, depois de inau
gurado o trafego, parcial ou totalmente, du
rante os primeiros dez annos, 40:000$ an
nuaes, e nas mesmas condições acima, du-
ranti os vinte annos seguintes, e 30:000$ 
annuaes, nas mesmas condições, durante os 
últimos vinte annos ; 

b) as despezas com a reposição e concerto 
do calçamento das ruas, nos espaços em quo 
haja de collosar postes ; 

. c) a apresentar ao Prefe i to, um mez antes 
da inauguração do trafego, os horários dos 
seus comboios, para a devida approvação. 
Esses horários só poderão ser modificados 
pela Prefeitura biennalmente, salvo requeri
mento da contractant9,qne oPrefo i to deferirá 
ou não, como melhor lhe parecer ; 

d) a manter sempre em seus comboios, nas 
viagens ordinárias, carros do I a e 2 a classes 
para passageiros e vagões para cargas, cujo 
peso máximo a Prefeitura determinará. 
Serão também permittidos carros mixtos, aó 
mesmo tempo, para pequenos volumes e pas
sageiros, estes pelo mesmo preço dos carros 
de 2 a classe ; 



e) a entrar, annual e adeantamente, para 
os cofres municipaes, com a quantia de 
J6:000$, para o pagamento das despezas com 
a fiscalização do 9eu contraclo, a começar 
•desde logo que principiem os trabalhos de 
construcç.ão ; 

f) a sujoitar-sc à tarifa quo fjr approvada 
pela Prefeitura, para passagens e cargas, 
ficando desde já estabelecido que as viagens 
serão div i i idas por secções do dous ou tres 
•kilometros cada uma,não podendo custar para 
os passageiros mais de 200 réis nos carros de 
I a classe e de 100 réis nos do 2 a , por secção 
percorrida integral ou parcialmente. O Pre
feito determinará no contracto os pontos ter-
minaes o iniciae3 de cada soeção, e bem assim 
que, nos carros de I a classe, as crianças me
nores de 3 annos só pagarão passagem quando 
oecuparem Logar nos bancos ; 

g) a conceder passagens gratuitas em 
qualquer de seus comboios ao Prefeito do 
Districto, aos membros do conselho fiscal do 
contracto, aos guard.:s municipaes e soldados 
da guarda nacional, exercito, armada, po
licia e bombeiros, carteiros e estafetas dos 
telegraphos, estes últimos quando em ser
viço, até tres no m iximo era cada comboio. 
Além disso, fornecerá a contractante á Dire
ctoria dalnstrucção Publica Municipal, an-
nualmente, mediante requisição do Prefeito, 
com livros decincoenta passes cada um, para 
os alumnos pobres das escolas púbicas do 
districto. Em caso de necessidade, transpor
tará também o material dos bombeiros, a 
titulo de soecorro publico ; 

h) a inaugurar as tres primeiras sicções 
do traçado das linhas, do ponto inicial á 
direita ou esquerda, como determinar o Pre 
feito, dentro do prazo de dons annos impro-
rogaveis, contados da data do inicio das 
obras, sob as mesmas penas <io art . 5 o , A 
contratante poderá também antes desse 
prazo inaugurar apenas uma ou duas secções, 
sendo que o prazo para usa e goso da pre
sente permissão começará a ser contado da 
datada inauguração da primeira secção ; 

i) a transportar todas as c irgas, quer do 
Governo Federal, quer do municipal, com 
abatimento de 25 ,/<,, sobre a tarifa geral ; 

j) a satisfazer as multas que, por falta de 
exacção das cláusulas do contracto, lhe forem 
comminadas pela Prefeitura, as quaes nunca 
poderão ser inferiores a 50$, nem exceder 
a 500$, conforme instrucções especiaes que 
a Prefeitura baixará ; 

h) a fazer todas as obras com a máxima 
segurança e sob a inspoeção do fiscal do con
tracto ou da Directoria das Obras Muni
cipaes. 

Selado V. I I 

Art . 7.° O governo municipal concede á 
cantractante : 

a) além do do uso e goso, por cincoenta 
annos, da via-ferrea que construir, o direito 
de desapropriação por utilidade publica, de 
accordo com as leis era vigor, das casas ou 
terrenos, tanto da cidade ou fora delia, ou 
em morros, para a construcção de estações, 
armazéns, desvios, deposito de carros e mais 
dependências do trafego ou da estrada em 
geral, sem que durante o prazo do art . l<>a 
Municipalidade consinta na construcção de 
outra ferro-via quo corra parallela a que è 
objecto da permissão constante dessa lei ; 

b) o direito de poder assentar poetes . na 
via publica, cujos desenhos serão approva-
djs pela Prefeitura, bom como de collocar 
suppor„es ou isoladores nas casas particula
res, mediante, para estas, accordo com os 
respectivos proprietários; 

c) o direito de, além dos comboios com-
inuns, do horário approvalo , poder fazer 
trafegar carros especiaes, extraordinários 
ou de luxo, com os preços que a contractante 
julgar melhor, excepto nos dias de festas ou 
folguedos públicos. 

Ar t . 8.° Findo o praza da concessão, re
verterá todo o material fixo e rodante para 
a Municipalidade, sem direita a inde inDi -
zação alguma por parte da contractante. 
Fica, porém, assegurado á v c o n t r a c t à n t 9 _ a 
preferencia para continuar a exploração 
das linhas, quando, em igualdade de con
dições, disputada em concurrencia publica, 
a Municipalidade não preferir chamar a si o 
serviço. 

A r t . 9.' J As questões que de futuro se 
suscitem entre a Prefeitura e a contra
c t an t e serão resolvidas por arbitramento: 
cada parte nomeará o seu árbitro, e o ter
ceiro que, em caso de empate, decidirá de
finitivamente, será escolhido á sorte dentre 
dous nomes dados pelos dous primeiros ár
bitros, nas questões que a concessionária 
tiver com terceiros; por motivos desta con
cessão, nenhuma responsabilidade, seja de 
que natureza for, caberá á Municipalidade, 
correndo tudo quanto se dor só e exclusiva
mente por conta e responsabilidade da 
mesma concessionária. 

A r t . 10. Antes da inauguração do trafego, 
seja inauguração total ou parcial, toda a 
linha ou trecho e suas obras, assim como todo 
o respectivo material, serão examinados e 
experimentados minuciosamente, passando 
por todas as provas paveiaes e geraes conve
nientes a dar completa certeza da segurança 
absoluta, nas condições mais desfavoráveis. 

No decurso da construcção poderá- igual
mente ser examinado o rejeitado todo o ma-
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